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Alto Bela Vista

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº015/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 015/2015
Modalidade: PREGÃO nº 012/2015

O Município de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma pre-
sencial, com julgamento pelo Menor Preço Por Item, objetivando o 
Registro de Preços para possível aquisição de gêneros alimentícios 
da merenda escolar destinados à Rede de Ensino Infantil e Funda-
mental do Município, tudo conforme descrição detalhada no objeto 
do Edital, conforme as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e, no que couber com a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e consoante com as normas elencadas 
do Edital. E que estará recebendo os envelopes contendo a pro-
posta de preços e aqueles dos documentos de habilitação, até as 
08h50, do dia 22 de abril de 2015, em sessão pública, com aber-
tura para às 09h da mesma data. Íntegra do Edital e informações 
complementares, pelo telefone (49) 3455-9022 e na internet, no 
site http://www.altobelavista.sc.gov.br. 

Alto Bela Vista, em 07 de abril de 2015.
Catia Tessmann Reichert
Prefeita Municipal.

Água Doce

Prefeitura

EDITAL N 0052015
EDITAL Nº 005/2015 - DE 07 DE ABRIL DE 2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Chefe do Poder Executivo de Água Doce, em cumprimento com 
a Lei 1529/07 de 27 de março de 2007, Art. 2º, convoca as Entida-
des a seguir relacionadas para que indiquem representantes titu-
lares e suplentes, nos termos do Art. 2º e § 4º da lei nº1.529/07, 
de seus quadros respectivos para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissio-
nais da Educação -FUNDEB:

- Dois representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais 
pelo menos 1(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
equivalente;
- Um representante dos professores da Educação Básica Pública 
Municipal;
- Um representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais;
- Um representante dos Servidores Técnico-Administrativos das 
Escolas Públicas Municipais;
- Dois representantes de pais de alunos da Educação Básica Pú-
blica Municipal;
- Dois representantes dos estudantes da Educação Básica Pública 
Municipal
- Um representante do Conselho Municipal de Educação
- Um representante do Conselho Tutelar.

Cada entidade escolherá os seus representantes de forma demo-
crática e participativa e os indicará através de documento que 
segue em anexo, até dia 17 de abril de 2015.

Água Doce, 07 de abril de 2015
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

44º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PUBLICO N 001/2014
44º Edital de Convocação dos aprovados no concurso público 
001/2014 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/
SC, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao pres-
crito no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de 
outubro de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de 
novembro de 1992 e outras correlatas, CONVOCA os candidatos 
aprovados no Concurso Público para provimento nos cargos cons-
tantes no anexo I do presente, para apresentação no período de 
08/04/2015 a 08/05/2015 (de segunda a sexta-feira), das 07:30 
às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 horas na sede da Secre-
taria Municipal de Administração e Finanças,localizada na Praça 
Anchieta, nº 10, bairro Centro, Antônio Carlos/SC, munido dos 
documentos necessários constantes no Decreto Municipal nº. 
099/2014, para fins de tomar posse no cargo em que foi aprovado. 
O Candidato que não comparecer no prazo estipulado ou deixar de 
apresentar a documentação exigida, será considerado desistente 
e ensejará na convocação do próximo aprovado, obedecendo a 
ordem de classificação.

Antônio Carlos, 07 de abril de 2015.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

Anexo I

Cargo: AGENTE SERVIÇOS GERAIS - 40H

CLASSIF. NOME INSCRIÇÃO

19º TAINARA INES GUESSER KUHN 1354

AVISO DE LICITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
002/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 029/2015; Modalidade: Chamamento Pú-
blico nº 002/2015; Tipo: Menor Preço por Item; Objeto: Chamada 
Pública para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, com dispensa de licita-
ção, destinada ao atendimento ao Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar. Entrega dos envelopes e abertura: Os interessados 
deverão apresentar a documentação para Habilitação e o Projeto 
de Venda até o dia 04 de maio de 2015, às 09:00 horas, na sede 
da Prefeitura de Antonio Carlos S/C, sita à Praça Anchieta, nº 10, 
Centro. A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 04 de maio de 
2015, às 09:00 horas, cuja sessão estará aberta à participação de 
todos os interessados.
Obtenção do Edital e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 das 13:00 as 17:00 horas, 
fone (48) 3272-1123 ou (48) 3272-8618 ou pelo email administra-
cao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Anchieta

Prefeitura

EXTRATO AVISO  PREGÃO PREF - 021_2015 
REABERTURA DE PRAZO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO - REABERTURA DE PRAZO
Pregão Presencial 021/2015

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna 
público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93 8.883/94 e 
posteriores alterações, que esta reabrindo o prazo da Licitação 
na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, 
para Registro de Preço visando à Aquisição de sêmen bovino e 
materiais para uso no programa de inseminação artificial no aten-
dimento dos agricultores do município de Anchieta por um pe-
ríodo de até 12 (doze) meses após a data da homologação. A 
documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala 
de Licitações até às 14:00 horas do dia 22/04/2015. Informações 
fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia 
integral do Edital no Setor de licitações, na Av. Anchieta, 838, em 
Anchieta, horário das 07:45 às 11:45 e das 13:30 às 17:30, de 
Segunda à Sexta - feira.

Anchieta, 06 de abril de 2015.
Ari Prestes de Oliveira
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO: 
Nº 026/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 026/2015; Modalidade: Pregão Presencial 
n°. 017/2015; Tipo: Menor Preço por Lote; Objeto: Contratação 
de empresas especializadas para a prestação de serviços de forma 
contínua na manutenção preventiva e corretiva da frota de veí-
culos e equipamentos do Município de Antônio Carlos, tais como: 
mecânica, elétrica, hidráulico, ar condicionado, torno e solda, ba-
lanceamento, alinhamento e geometria, na forma e condições de-
finidas em cada lote, devendo o atendimento ser efetuado num 
raio de até 5 (cinco) km da Sede da Prefeitura Municipal de Antô-
nio Carlos/SC. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 23 de abril 
de 2015 as 09:00 horas na Sede desta Prefeitura. Obtenção do 
Edital e informações, no setor de licitações da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, 
SC, das 07:30 às 11:30 das 13:00 as 17:00 horas, fone (48) 3272-
1123 ou (48) 3272-8618, pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.
gov.br ou administracao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 07 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO: 
Nº 027/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 027/2015; Modalidade: Pregão Presencial 
n°. 018/2015 (Registro de Preço); Tipo: Menor Preço por Item; 
Objeto: A presente licitação tem por objeto aquisição parcelada 
de placas de sinalização confeccionadas em chapa de aço e colu-
na linear galvanizada para uso da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, na sinalização das vias públicas do Município de Antônio 
Carlos/SC. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 23 de abril 2015 
às 14:00 horas na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e 
informações, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de An-
tônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 
07:30 às 11:30 das 13:00 as 17:00 horas, fone (48) 3272-1123 ou 
(48) 3272-8618, pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br ou 
administracao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 07 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO: 
Nº 028/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 028/2015; Modalidade: Pregão Presen-
cial n°. 019/2015; Tipo: Menor Preço por Item; Objeto: Aquisição 
parcelada de produtos de consumo perecíveis (frutas, verduras 
e margarina), para merenda escolar da rede do ensino infantil e 
fundamental do Município de Antônio Carlos/SC. Entrega dos en-
velopes e abertura: Dia 24 de abril 2015 às 09:00 na Sede desta 
Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, no setor de licita-
ções da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 
10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 das 13:00 as 
17:00 horas, fone (48) 3272-1123 ou (48) 3272-8618, pelo email 
administracao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 07 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
033/2015 - TOMADA DE PREÇOS N° 002/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 033/2015; Modalidade: Tomada de Preço 
n°. 002/2014; Tipo: Empreitada por Menor Preço Global; Objeto: 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
civil para empreitada por menor preço global, na construção de 
uma Ponte de concreto armado na Rua José Kammer, na localida-
de de Santa Maria, no Município de Antônio Carlos/SC, Dimensões 
6,00 x 14,50 metros, Coordenadas 27°31’48,90” S 48°50’47,90”O, 
com recurso de Convenio nº 2014TR002333, firmado entre Go-
verno do Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de De-
senvolvimento Regional - Grande Florianópolis e Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos S/C. Entrega dos envelopes e abertura: As 
15:00 horas do dia 28 de abril de 2015 na Sede desta Prefeitura. 
Obtenção do Edital e informações, a partir do dia 08 de abril de 
2015, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio 
Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 
07:30 às 11:30 das 13:00 as 17:00 horas, fone (48)3272-8618, 
pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br ou administração@
antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 07 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
034/2015 - TOMADA DE PREÇO Nº 003/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 033/2015; Modalidade: Tomada de Preço 
n°. 002/2014; Tipo: Empreitada por Menor Preço Global; Objeto: 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
civil para empreitada por menor preço global, na construção de 
uma Ponte de concreto armado na Rua José Kammer, na localida-
de de Santa Maria, no Município de Antônio Carlos/SC, Dimensões 
6,00 x 14,50 metros, Coordenadas 27°31’48,90” S 48°50’47,90”O, 
com recurso de Convenio nº 2014TR002333, firmado entre Go-
verno do Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de De-
senvolvimento Regional - Grande Florianópolis e Prefeitura Muni-
cipal de Antônio Carlos S/C. Entrega dos envelopes e abertura: As 
15:00 horas do dia 28 de abril de 2015 na Sede desta Prefeitura. 
Obtenção do Edital e informações, a partir do dia 08 de abril de 
2015, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio 
Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 
07:30 às 11:30 das 13:00 as 17:00 horas, fone (48)3272-8618, 
pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br ou administração@
antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 07 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL www.tse.gov.br
- CERTIDÃO DE CRIMES ELEITORAIS
- CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL

Antônio Carlos, 07 de abril de 2015.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

PORTARIA N 223/2015
PORTARIA Nº 223/2015.
Nomeia servidor para cargo efetivo.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Edital do Con-
curso Público nº 001/2014,

Resolve:

Artigo 1º - Nomear, TELMO TONON RIBEIRO, para o cargo efetivo 
de MEDICO - 20H, a partir de 08 de abril de 2015, para atuar na 
Secretaria de Saúde e Assistência Social, passando a fazer parte 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Antonio Carlos.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de abril de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 08 de abril de 2015.

PORTARIA N 224/2015
PORTARIA Nº 224/2015.
Concede Insalubridade a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a lei nº 558/92,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, INSALUBRIDADE, ao servidor TELMO TO-
NON RIBEIRO, ocupante do cargo efetivo de MEDICO - 20H, a 
partir de 08 de abril de 2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de abril de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 08 de abril de 2015.

Antônio Carlos, 07 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO: 
Nº 032/2015 - TOMADA DE PREÇO N°. 001/2014
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 032/2015; Modalidade: Tomada de Preço 
n°. 001/2014; Tipo: Empreitada por Menor Preço Global; Objeto: 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenha-
ria civil para empreitada por menor preço global, na construção 
de uma ponte de concreto armado na transversal à rua Nilton 
Olegário Schmitz, na localidade de Guiomar, no município de 
Antônio Carlos/SC, dimensões 6,00 x 15,00 metros, coordena-
das 27°29’45,88” s 48°47’12,65”o com recurso de convenio nº 
2014tr002329, firmado entre governo do estado de Santa Cata-
rina, através da secretaria de desenvolvimento regional - grande 
Florianópolis e Prefeitura Municipal de Antônio Carlos S/C. Entrega 
dos envelopes e abertura: As 13:30 horas do dia 28 de abril de 
2015 na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, 
a partir do dia 08 de abril de 2015, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 das 13:00 as 17:00 horas, 
fone (48)3272-8618, pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br 
ou administração@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 07 de abril de 2015.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 
001/2015
01º Edital de Convocação dE aprovado no PROCESSO SELETIVO 
001/2015 - prefeitura municipal de Antônio Carlos

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao prescrito 
no Art. 37, inciso I e II da Constituição Federal, de 05 de outubro 
de 1988, bem como na Lei municipal nº. 558, de 30 de novembro 
de 1992 e outras correlatas, CONVOCA o candidato aprovado no 
Processo Seletivo º 001/2015 KELY CRISTINA LOFY DA SILVA - 
2ª classificada, para provimento no cargo temporário de ASSIS-
TENTE SOCIAL, para apresentação no período de 08/04/2015 a 
12/05/2015 das 07:30 às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 horas 
na sede da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,loca-
lizada na Praça Anchieta, nº 10, bairro Centro, Antônio Carlos/SC, 
munido dos seguintes documentos:
-01 foto 3x4
-Carteira de identidade
-CPF
-Titulo de eleitor
-Certidão casamento
-Certidão filhos menor
-Comprovante de residencia
-Comprovante de escolaridade (Diploma)
-Carteira de Trabalho
- Certificado de Reservista (quando for o caso)
- CRESS
-PIS/PASEP
-Conta bancaria
-Atestado de Saude (medico do Trabalho) Qualquer Clinica
-Declaração de Bens
-Declaração de Não Acumulação de Cargo ou de Acumulo de Cargo
-CERTIDÕES TIRADAS NA INTERNET:
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Atalanta

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 20/2015
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 2/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2015
CONTRATO Nº 20/2015
CONTRATADA: COMERCIO DE AUTOMOVEIS RIO DO SUL S.A
OBJETO: AQUISIÇÃO UMA CAMINHÃO NOVO PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CONTRATO 
DE REPASSE Nª 1018768-49/MAPA/CAIXA.
VALOR TOTAL: R$ 239.500,00 (Duzentos e trinta e nove mil e 
quinhentos reais ).

Atalanta, em 31 de março de 2015 
TARCISIO POLASTRI 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 21/2015
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 2/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/2015
CONTRATO Nº 21/2015
CONTRATADA: FREEWIL IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO UMA CAÇAMBA BASCULANTE NOVA PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
CONTRATO DE REPASSE Nª 1018768-49/MAPA/CAIXA.
VALOR TOTAL: R$ 28.050,00 (vinte e oito mil e cinquenta reais).

Atalanta, em 31 de março de 2015 
TARCISIO POLASTRI 
Prefeito Municipal.

PORTARIA N 225/2015
PORTARIA Nº 225/2015.
Concede Gratificação a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Car-
los, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1318/2011,

Resolve:

Artigo 1º - Conceder, GRATIFICAÇÃO, ao servidor TELMO TONON 
RIBEIRO, ocupante do cargo efetivo de MEDICO - 20H, a partir de 
08 de abril de 2015.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º -. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 07 de abril de 2015.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 08 de abril de 2015.
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DECRETO Nº. 251/2015
DECRETO Nº. 251/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BALNEÁRIO RINCÃO 
DO EXERCÍCIO DE 2015, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DO-
TAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, DÉCIO GOMES GÓES, 
no uso de suas atribuições legais e especialmente das que lhe são 
conferidas pelo inciso IV do Artigo 72 da Lei Orgânica Municipal e 
de conformidade com a Lei 176/2014:

DECRETA:
Artigo 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento da 
Unidade Fundo Municipal de Saúde de Balneário Rincão do Exercí-
cio de 2015 na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na 
Dotação Orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 09:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 2.050: Manutenção do Fundo Municipal de saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0000 (18) - Aplicações Di-
retas ............... R$ 100.000,00

Artigo 2º - O crédito orçamentário a que se refere o art. 1º. ocor-
rerá por conta da anulação das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 09:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 2.050: Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.71.00.00.0000 (16) - Aplicações Di-
retas ................ R$ 60.000,00
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0000 (24) - Aplicações Di-
retas ................ R$ 40.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 31 de março de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 31 
de março de 2015.

SaMae - Balneário rincão

EXTRATO CONTRATO 020-A/SAMAE/2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 020-A/SAMAE/2015; OEDING ASSESSORIA CON-
TÁBIL LTDA EPP. OBJETO: Contratação de empresa do ramo per-
tinente para 240 horas de serviços de Assessoria Técnica especia-
lizada nas Áreas Contábil, Administrativo, Financeiro e Patrimonial 
do Samae de Balneário Rincão, com aplicação de carga horária 
mensal variável a ser executada de acordo com as necessidades 
do Samae de Balneário Rincão, durante o ano de 2015. ASSINA-
TURA: 02/03/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João Iris 
Raupp Junior - Presidente e pela empresa o Sr. Jorge Eyng

Balneário Rincão

Prefeitura

DECRETO Nº 252/2015
DECRETO Nº 252/2015
Altera o decreto 225/2015, passando a informar os órgãos repre-
sentativos que fazem parte da Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações (JARI) do Município de Balneário Rincão e dá outras 
providências.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Altera o artigo 3º do decreto 225/2015 passando a in-
formar os órgãos representativos que fazem parte da JARI, na 
seguinte forma:

“ Art. 3º. Ficam nomeados os membros da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações (JARI) do Município de Balneário Rincão:

a) Amauri Mota de Souza, Policial Militar aposentado, com nível 
médio completo e conhecedor das normas de trânsito.
b) Elenice Terezinha Souza, representante da Prefeitura Municipal 
de Balneário Rincão (órgão que impõe a penalidade);
c) Francisco Carlos da Rosa, servidor público municipal;

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão, 06 de abril de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta data na Secretaria de Administração.

DECRETO Nº 253/2015
DECRETO nº 253/2015
Aprova o Regimento Interno da Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações- JARI do Município de Balneário Rincão e dá outras 
providencias.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações-JARI, integrante do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 06 de abril de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta data na Secretaria de Administração.



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 8

Balneário Rincão, 10 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em10 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 024/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, a pedido do contratante:MATEUS ADRIANO BER-
TO DA SILVA,brasileiro, CPF nº 083.333.209-02, do cargo de gari/
coletor.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 17 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em17 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 025/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, a pedido do contratado:LUCIAN BACIS DA LU-
Z,brasileiro, CPF nº 066.199.619-08, do cargo de motorista.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 18 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em 18 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 026/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 06/2014, pautados nos critérios já 
elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fede-
ral.

RESOLVE:
Art.1º. Nomear LUCIAN BACIS DA LUZ, brasileiro, CPF nº 

EXTRATO PORTARIAS 021/2015 À 039/2015
PORTARIA Nº 021/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, a pedido do contratado:EDEVANIO FERNAN-
DES,brasileiro, CPF nº 037.939.099-05, do cargo de gari/coletor.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 02 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em02 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 022/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 06/2014, pautados nos critérios já 
elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fede-
ral.

RESOLVE:
Art.1º. Nomear TAMARA SCARPARI MAGAGNIN, brasileira, CPF nº 
078.739.519-60, para atuar como agente administrativo; 40 ho-
ras semanais, no SAMAE, conforme PROCESSO SELETIVO n° 001/
SAMAE/2015.
Art.2º A contratação tem caráter temporário com prazo determi-
nado até o dia 01 de agosto de 2015.
Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Revogam-se as disposições em contrario.

Balneário Rincão, 02 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em 02 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 023/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, a pedido do contratado:NORVESSINO RAFAEL 
FERREIRA NORONHA,brasileiro, CPF nº 839.006.590-87, do cargo 
de gari/coletor.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, por término de contrato de trabalho com pra-
zo determinado: JACKSON GONÇALVES, brasileiro, CPF nº 
080.563.359-60, do cargo de gari ou coletor de lixo.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 31 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em 31 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 030/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, por término de contrato de trabalho com pra-
zo determinado: EVERSON LUIS BARANOSKI, brasileiro, CPF nº 
067.254.599-35, do cargo de gari ou coletor de lixo.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 31 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em 31 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 031/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, por término de contrato de trabalho com pra-
zo determinado: WILLIAN NUNES GODINHO, brasileiro, CPF nº 
298.930.048-10, do cargo de gari ou coletor de lixo.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 31 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em 31 de março de 2015.

066.199.619-08, para atuar como CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS- DAS 03; do SAMAE de Balneário Rincão, 
conforme Lei Complementar nº 07/2014.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrario.

Balneário Rincão, 19 de março de 2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em 19 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 027/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, por término de contrato de trabalho com pra-
zo determinado: LUISMAR ALMERI INACIO,brasileiro, CPF nº 
870.975.839-91, do cargo de motorista de caminhão.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 31 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em31 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 028/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, por término de contrato de trabalho com pra-
zo determinado: LUCIANO ALEXANDRE, brasileiro, CPF nº 
024.595.139-33, do cargo de motorista de caminhão.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 31 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em 31 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 029/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
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Balneário Rincão, 31 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em 31 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 035/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, por término de contrato de trabalho com pra-
zo determinado: GIOVANI OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, CPF nº 
942.442.860-04, do cargo de gari ou coletor de lixo.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 31 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em 31 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 036/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, por término de contrato de trabalho com pra-
zo determinado: JULIANO FIUZA DOS SANTOS, brasileiro, CPF nº 
026.438.110-62, do cargo de gari ou coletor de lixo.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 31 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em 31 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 037/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 032/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, por término de contrato de trabalho com prazo 
determinado: ANDERSON SILVA DOMINGOS, brasileiro, CPF nº 
055.205.779-78, do cargo de gari ou coletor de lixo.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 31 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em 31 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 033/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, por término de contrato de trabalho com pra-
zo determinado: FERNANDO FIUZA VEIGA, brasileiro, CPF nº 
846.947.420-00, do cargo de gari ou coletor de lixo.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 31 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em 31 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 034/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, por término de contrato de trabalho com pra-
zo determinado: CLAITON COSTA SILVA, brasileiro, CPF nº 
056.897.069-14, do cargo de motorista do caminhão.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Barra Velha

Prefeitura

INEX 014/2015 FUMTEC
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 017/2015 - FUNTEC
Inexigibilidade de Licitação nº 014/2015 - FUNTEC
Contratada: SP EVENTOS LTDA
Objeto: Contratação de Show com Padre Antonio Maria integrante 
da programação da Festa do Divino Espírito Santo 2015, no dia 
24/05/2015 no pátio da Igreja Matriz do Divino Espírito Santo de 
Barra Velha.
Valor do Contrato: R$: 35.000,00
Fund. Legal: Art. 25, Inciso III, da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções.

Barra Velha, 07 de abril de 2015.
SP EVENTOS LTDA - Contratado
Claudemir Matias Francisco

LEI COMPLEMENTAR Nº 184, DE 06 DE ABRIL DE 
2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 184, DE 06 DE ABRIL DE 2015
Altera disposições da Lei Complementar nº102, de 21 de dezem-
bro de 2010, que dispõe sobre o Sistema de Trânsito do Município 
e Cria o Fundo Municipal de Trânsito e Transportes, e dá outras 
providências

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso I, da 
Lei Orgânica do Município;

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O artigo 32, da lei Complementar nº 102, de 21 de dezem-
bro de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação;

“Art. 32 - Fica criado no âmbito da Secretaria de Planejamento, a 
DMT/BV - Diretoria Municipal de Trânsito e Transportes de Barra 
Velha, que atuará como órgão normativo e executivo do Sistema 
Municipal de Trânsito, nos termos desta lei e da Lei Federa-l n. 
9503/97, podendo promover a integração do Município ao Sistema 
Nacional de Transito, revogando-se as disposições legais que a 
contrariem.”

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Barra Velha, 06 de abril de 2.015.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

Art.1º. Exonerar, por término de contrato de trabalho com pra-
zo determinado: RODRIGO SIMÃO DIAS, brasileiro, CPF nº 
056.159.349-20, do cargo de motorista de caminhão.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 31 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em 31 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 038/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, por término de contrato de trabalho com prazo 
determinado: CLAUDINEI PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, CPF 
nº 036.151.459-09, do cargo de gari ou coletor de lixo.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 31 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em 31 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

PORTARIA Nº 039/SAMAE/2015

JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR, DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE NO 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO; no uso de suas atribuições, 
que lhe confere a Lei Orgânica, com fundamento na Lei Comple-
mentar Municipal em vigor, nº 006/2014, pautados nos critérios 
já elencados estabelecidos pelo artigo 37, IX, da Constituição Fe-
deral.

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar, por término de contrato de trabalho com prazo 
determinado: ANDERSON DE OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, 
CPF nº 086.757.639-13, do cargo de gari ou coletor de lixo.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Balneário Rincão, 31 de março de 2015.
JOÃO IRIS RAUPP JÚNIOR
DIRETOR PRESIDENTE

Publicada e registrada nesta Autarquia em 31 de março de 2015.

ANTÔNIO CARLOS GHISI
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
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desta Lei, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, o disposto no 
Edital e demais normas pertinentes.

DA LICITAÇÃO

Art. 4º O Edital de Licitação obedecerá, no que couber, os critérios 
e normas gerais de licitação e contratos, nele devendo constar:

a) dia, hora e local da abertura das propostas;

b) categoria do veículo;

c) itinerário das linhas e respectivos horários mínimos ou condi-
ções especiais;

d) o número mínimo de veículos e a obrigatoriedade de suprir o 
horário com outro veículo, sempre que por desarranjo ou outras 
circunstância, o concessionário tenha que recolher o veículo em 
serviço;

e) exigência de que o interessado apresente as tarifas pretendidas 
e a respectiva justificativa do cálculo;

f) os direitos e obrigações das partes a serem estabelecidos no 
contrato;

g) minuta do contrato e o prazo para sua assinatura;

h) penalidades a serem aplicadas em caso de descumprimento do 
contrato;

i) os casos de extinção da concessão ou permissão;

j) os prazos das concessões ou permissões;

k) a descrição das condições necessárias à prestação adequada 
do serviço;

l) local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, o 
Edital e seus anexos;

m) a relação dos documentos exigidos para a aferição da capaci-
dade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica 
e fiscal, conforme o estabelecido no art. 27 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores;

n) os critérios de reajuste e revisão da tarifa;

o) os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utiliza-
dos no julgamento econômico-financeiro da proposta;

p) as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese 
em que for permitida a participação de empresas em consórcio;

q) outros fatores que forem julgados convenientes pela adminis-
tração Municipal;

§ 1º Quando for permitida, na Licitação, a participação de empre-
sas em consórcio, observar-se-ão as normas do art. 33 da Lei nº 
8.666/93.

§ 2º A empresa líder do consórcio é responsável perante o po-
der concedente pelo cumprimento do contrato de concessão ou 
permissão, sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais 
consorciadas.

§ 3º É facultado ao Poder Público, desde que previsto no edital, 
no interesse do serviço a ser delegado, determinar que o licitante 
vencedor, no caso de consórcio, se constitua em empresa antes da 

LEI N°  1433, DE 06 DE ABRIL DE 2015
LEI N° 1433, DE 06 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre a concessão, permissão e a autorização de transpor-
te coletivo, e dá outras providências.

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
da competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores apro-
vou e é sancionada a presente Lei:

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os serviços de transporte coletivo nos limites do Município 
de Barra Velha serão prestados diretamente pelo Poder Público 
Municipal, ou mediante delegação, por particulares, pessoas jurí-
dicas, que demonstrem capacidade para sua exploração, por sua 
conta e risco, através de concessão, permissão ou autorização, na 
forma estabelecida por esta lei.

§ 1º Será delegado através de concessão, precedida de licitação 
na modalidade de concorrência, o serviço de transporte coletivo 
por ônibus ou microônibus, em linhas regulares já exploradas ou 
que tenham estudo de viabilidade econômica previamente defini-
do pelo Município.

§ 2º Será delegado através de permissão, precedida de licitação 
na modalidade concorrência ou tomada de preços, o serviço de 
transporte coletivo por lotação, em linhas já exploradas ou com 
estudo de viabilidade previamente definido pelo Município.

§ 3º Será delegada por autorização a exploração de linha nova de 
transporte coletivo por ônibus, microônibus ou lotação, em caráter 
experimental, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sempre 
que não houver estudo de viabilidade econômica antes estabele-
cido e para transporte de turismo e excursões dentro do território 
do Município.

Art. 2º Considera-se coletivo, o transporte regular operado através 
das seguintes categorias: ônibus, microônibus e lotação.

Parágrafo único - Compreende-se, para efeito deste artigo, como:

a) ÔNIBUS - o veículo que comporta mais de 30 (trinta) passa-
geiros sentados, no qual poderá ser permitido o transporte de 
passageiros em pé, até o máximo de 10 (dez);
b) MICROÔNIBUS - o veículo que comporta menos de 30 (trinta) 
passageiros sentados, no qual não é permitido o transporte em 
pé;

c) LOTAÇÃO - o veículo que transporta, pelo menos, 08 (oito) 
passageiros sentados, no qual não será permitido o transporte de 
passageiros em pé.

DA CONCESSÃO E PERMISSÃO

Art. 3º A Concessão ou permissão de transporte coletivo será sem-
pre precedida de ato administrativo que justifique a conveniência 
da outorga e de licitação.

§ 1º O ato administrativo de justificação de que trata o ¨caput¨ 
deverá ser publicado no órgão de imprensa oficial do Município 
e, necessariamente, conterá a descrição do objeto, a categoria 
do veículo, o prazo da concessão ou permissão e a justificativa 
da necessidade de exclusividade por razões de ordem técnica ou 
econômica, se for o caso.

§ 2º A concessão ou permissão se efetivará após o julgamento das 
propostas, através de contrato, que deverá obedecer os termos 
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V - aos direitos, garantias e obrigações do poder delegante e da 
delegatária, inclusive os relacionados às previsíveis necessidades 
de futura alteração e expansão do serviço e conseqüente moder-
nização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e insta-
lações;

VI - aos direitos e deveres dos usuários em relação aos serviços a 
serem prestados:

VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, 
dos métodos e práticas de execução do serviço, bem como a indi-
cação dos órgãos competentes para exercê-la;

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita 
a delegatária e sua forma de aplicação;

IX - sujeição, por parte da delegatária, à fiscalização do Município 
e às suas normas;

X - a multa diária a que ficará sujeita a delegatária em casos de 
suspensão ou paralisação do serviço sem motivo justificável e sem 
consenso do Município;

XI - a responsabilidade civil que couber por transgressão de cláu-
sula contratual;

XII - aos casos de extinção da delegação;

XIII - às condições para prorrogação do contrato;

XIV - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das 
indenizações devidas à delegatária, quando for o caso;

XV - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da demonstração de 
contas da delegatária ao Município;

XVI - a exigência da publicação de demonstrações financeiras pe-
riódicas da delegatária;

XVII - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências 
contratuais;

XVIII - aos casos de subconcessão ou subpermissão, quando for 
o caso.

Art. 11 Incumbe a delegatária a execução dos serviços delegados, 
cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados ao Muni-
cípio, aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida 
pelo Município exclua ou atenue essa responsabilidade.

DOS ENCARGOS DO MUNICÍPIO

Art. 12 Compete ao Município:

I - regulamentar o serviço permitido e fiscalizar permanentemente 
sua prestação;

II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

III - intervir na prestação do serviço, nos seguintes casos:

a) falta de cumprimento do horário

b) falta de conservação dos veículos

c) alteração de tarifa sem autorização do pode publico;

d) pelo mau atendimento aos usuários, devidamente comprovado 
através de sindicância.

celebração do contrato.

§ 4° Na proposta a ser formulada pelos licitantes deverá ser pre-
visto que o transporte de estudantes corresponderá a 70% (se-
tenta por cento) do valor das respectivas passagens do transporte 
coletivo.

Art. 5º Serão julgadas vencedoras as propostas das participantes 
que apresentarem as melhores propostas, de conformidade com o 
estabelecido no edital.

Parágrafo único. Em caso de empate de duas ou mais propostas, a 
vencedora será conhecida por sorteio, em ato público, para o qual 
todas as participantes serão convocadas.

Art. 6º Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua 
viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam 
previamente autorizados em lei e à disposição de todos os con-
correntes.

Parágrafo único. Considerar-se-á também, desclassificada a pro-
posta de entidade estatal alheia à esfera político-administrativa do 
Município que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 
subsídios do poder público controlador da referida entidade.

Art. 7º O Executivo poderá estabelecer modificação ou ampliação 
do itinerário de linha, desde que não atinja percurso superior a 
25% (vinte e cinco por cento) do trajeto original, formalizando-se 
a alteração por aditivo contratual.

§ 1º No caso de percurso superior a 25% (vinte e cinco por cento), 
a delegação será objeto de concorrência publica.

§ 2º Qualquer modificação ou ampliação de itinerário e alteração 
de horário vigorarão depois de aprovadas pelo Município e anun-
ciadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Art. 8º As LOTAÇÕES não poderão operar como táxis e nem pode-
rão circular no percurso de linhas de transporte regular, devendo 
o veículo portar letreiro em local estabelecido pelo Município, em 
que estará expressa sua condição de transporte especial.

DO CONTRATO

Art. 9º O Contrato deverá ser celebrado com o vencedor da li-
citação no prazo de 10 (dez) dias a partir do encerramento do 
processo seletivo.

Parágrafo único. O não comparecimento da empresa vencedora 
no prazo previsto implicará na renúncia ao direito de contratar, 
devendo o Município contratar com as empresas remanescentes 
seguindo a ordem de classificação, observadas as condições da 
1ª classificada. Mediante justificativa, o Município poderá, desde 
logo, realizar nova licitação.

Art. 10 São cláusulas essenciais do contrato de concessão ou per-
missão as relativas:

I - no objeto, itinerário, prazo da delegação e a categoria do ve-
ículo;

II - ao modo, forma e condições de prestação de serviço;

III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores 
da qualidade do serviço;

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o 
reajuste e a reviso das tarifas;
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§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior.

§ 2º A tarifa compreende o rateio do custo total do serviço en-
tre os usuários pagantes e será calculada com base no número 
de passageiros transportados, na quilometragem percorrida e no 
custo quilométrico.

§ 3º O custo quilométrico corresponde ao somatório dos custos 
variáveis e custos fixos, a seguir discriminados:

I - Custos Variáveis:

a) combustível;

b) lubrificantes;

c) rodagem;

d) peças e acessórios.

II - Custos Fixos:

a) custo de capital (depreciação e remuneração);

b) despesas com pessoal;

c) despesas administrativas.

§ 4º O custo total do serviço será composto pelo custo quilométri-
co acrescido dos seguintes tributos e encargos:

a) Imposto sobre serviços de qualquer natureza(ISSQN);

b) Taxa de licença para localização.

§ 5º Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tari-
fas, a fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro.

§ 6º Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, a alteração 
ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, após apre-
sentação da proposta, quando comprovado seu impacto, implicará 
na reviso da tarifa, para mais ou menos, conforme o caso.

§ 7º Havendo alteração nos elementos que compõem a prestação 
dos serviços e seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o Poder 
Público deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração.

§ 8º A delegatária do serviço deverá comprovar ao Município, com 
documentos hábeis, a influência da alteração na prestação dos 
serviços.

Art. 17 As tarifas poderão ser diferenciadas em função do percur-
so utilizado pelo usuário, quando a delegação atingir itinerários 
interurbanos.

Art. 18. Qualquer modificação no preço das passagens vigorará 
depois de aprovada pelo Município e anunciada com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo Único. A alteração das passagens será objeto de Decre-
to do Executivo.

DA EXTINÇÃO DA DELEGAÇÃO

Art. 19. Extingue-se a delegação por:
I - advento do termo contratual;

II - encampação;

IV - extinguir concessão ou a permissão, nos casos previstos nesta 
Lei e na forma prevista no contrato;

V - homologar reajustes e proceder a reviso das tarifas na forma 
desta Lei, das normas pertinentes e do contrato;

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do 
serviço e as cláusulas contratuais da concessão ou permissão;

VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solu-
cionar queixas e reclamações dos usuários para a defesa de inte-
resses relativos ao serviço.

Art. 13. No exercício da fiscalização, o Município terá acesso aos 
dados relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, 
econômicos e financeiros da delegatária.

Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio 
de órgão técnico do Município ou por entidade com ele convenia-
da e, periodicamente, conforme previsto em norma regulamentar, 
por comissão composta de representantes do poder delegante, da 
delegatária e dos usuários.

Art. 14. O Município, na fiscalização do serviço, exercerá o poder 
de polícia, visando a:

a) assegurar serviço adequado, quanto à qualidade e à quantida-
de;

b) verificar a necessidade de renovação ou melhoria dos veículos;

c) verificar a estabilidade financeira da empresa.

DOS ENCARGOS DA DELEGATÁRIA

Art. 15. Incumbe à delegatária:

I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei e nas 
normas técnicas aplicáveis e no contrato;

II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à 
concessão ou permissão;

III - prestar contas da gestão do serviço ao poder permitente e 
aos usuários, nos termos definidos no contrato;

IV - cumprir e fazer cumprir as normas de serviço e as cláusulas 
contratuais;

V - permitir, aos encarregados da fiscalização livre acesso, em 
qualquer época, aos bens destinados ao serviço, bem como a seus 
registros contábeis;

VI - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do 
serviço, bem como segurá-los adequadamente;

VII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à 
prestação do serviço.

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas 
pela delegatária serão regidas pelas disposições de direito privado 
e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer rela-
ção entre os terceiros contratados pela delegatária e o Município.

DA POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 16. A tarifa do serviço público delegado será fixada pelo preço 
da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de 
reviso previstas nesta Lei, no Edital e no Contrato.
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por iniciativa da delegatária, no caso de descumprimento das nor-
mas contratuais pelo poder delegante, mediante ação judicial es-
pecialmente intentada para esse fim.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no ¨caput¨ deste artigo, os 
serviços prestados pela delegatária não poderio ser interrompidos 
ou paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado.

Art. 23. A delegação caducará se os serviços não forem iniciados 
no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do ato que a deferir.

Parágrafo único. Ocorrida a rescisão, nos termos deste artigo, a 
Administração Municipal, no interesse público, poderá convocar 
os classificados remanescentes, na ordem de classificação na li-
citação para a celebração do respectivo contrato, observadas as 
condições estabelecidas para o primeiro classificado.

DA INTERVENÇÃO

Art. 24. O poder delegante poderá intervir nos serviços delegados, 
com o fim de assegurar a adequação da prestação ao contrato, 
bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamen-
tares e legais pertinentes.

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder dele-
gante, que conterá a designação do interventor, o prazo da inter-
venção e os objetivos e limites da medida.

Art. 25. Declarada a intervenção, o poder delegante deverá, no 
prazo de 30 (trinta) dias, instaurar procedimento administrativo 
para comprovar as causas determinantes da medida e apurar res-
ponsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa.

§ 1º Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pres-
supostos legais e regulamentares será declarada sua nulidade, de-
vendo o serviço ser imediatamente devolvido à delegatária, sem 
prejuízo do seu direito à indenização.

§ 2º O procedimento administrativo a que se refere o ¨caput¨ 
deste artigo deverá ser concluído no prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de considerar-se inválida a intervenção.

Art. 26. Cessada a intervenção, se não for extinta a delegação, à 
administração do serviço será devolvida à delegatária, precedida 
de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos 
atos praticados durante a sua gestão.

DA AUTORIZAÇÃO

Art. 27. Para o transporte de turismo e excursões internas, o Muni-
cípio expedirá autorizações específicas para cada caso.

Art. 28. O autorizado deverá estar licenciado junto ao Município, 
submeter-se à fiscalização municipal e obedecer ao disposto nesta 
Lei, exceto quanto a exigência de licitação prévia.

Art. 29. Para efeitos do artigo 1º, § 3º, considera-se transporte de 
turismo ou excursões internas, o transporte de passageiros para 
pontos paisagísticos ou históricos, balneários, reuniões, bailes, 
festas, prática de esportes e assemelhados, no território do Muni-
cípio delegante.

Art. 30. A outorga de autorização para a exploração de linha nova 
de transporte coletivo, conforme previsto no art. 1º, § 3º desta 
Lei, será sempre a tempo determinado, até a realização de licita-
ção e obedecerá os seguintes requisitos:

I - será precedida de Edital de chamamento aos interessados, 
o quel conterá, no mínimo, os elementos constantes do art. 4º, 

III - rescisão;

IV - anulação;

V - falência ou extinção da empresa delegatária e falecimento ou 
incapacidade do titular, no caso de empresa individual.

Parágrafo único. Extinta a delegação haverá a imediata assunção 
do serviço pelo poder delegante, procedendo-se aos levantamen-
tos e avaliações necessárias, se for o caso.

Art. 20. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo Po-
der Público durante o prazo da delegação, por motivo de interesse 
público, mediante lei autorizativa específica e após prévio paga-
mento de indenização, fixada com base em laudo administrativo 
ou judicial.

Art. 21. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, de 
acordo com os motivos, a critério do poder delegante, a declaração 
da rescisão da delegação ou a aplicação das sanções contratuais.
§ 1º - A rescisão da delegação poderá ser declarada pelo poder 
delegante quando:

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou defi-
ciente, tem por base as normas, critérios, indicadores e parâme-
tros definidores da qualidade do serviço;

II - a delegatária descumprir disposições legais ou regulamentares 
concernentes à delegação;

III - a delegatária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, res-
salvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior;

IV - a delegatária perder as condições econômicas, técnicas ou 
operacionais para manter a adequada prestação do serviço per-
mitido;

V - a delegatária não cumprir as penalidades impostas por infra-
ções, nos devidos prazos;

VI - a delegatária não atender a intimação do poder concedente 
no sentido de regularizar a prestação do serviço;

VII - a delegatária for condenada em sentença transitada em jul-
gado por sonegação, inclusive contribuições sociais;

VIII - a delegatária transferir a delegação a terceiros sem autori-
zação do Município.

§ 2º A declaração da rescisão unilateral da delegação deverá ser 
precedida da verificação da inadimplência da delegatária em pro-
cesso administrativo, assegurado o direito de ampla defesa.

§ 3º Não será instaurado processo administrativo de inadimplência 
antes de comunicados à delegatária, detalhadamente, os descum-
primentos contratuais referidos no § 1º deste artigo, assegurado 
prazo razoável para corrigir as falhas e transgressões apontadas, 
observados os termos contratuais.

§ 4º Comprovada a inadimplência, a rescisão será declarada por 
decreto do poder delegante, independentemente de qualquer in-
denização.

§ 5º Declarada a rescisão, não resultará, para o poder delegante 
qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empre-
gados da delegatária.

Art. 22. O contrato de delegação também poderá ser rescindido 
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§ 2º A atualidade compreende a modernidade do equipamento e 
da sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua 
interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, 
quando:

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança dos 
veículos;

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da 
coletividade.

Art. 34. Poderá ser admitida a subdelegação, nos termos previsto 
no contrato, desde que expressamente autorizado pelo Município.

Art. 35 A transferência de permissão ou do controle societário da 
delegatária, sem prévia anuência do Município, implicará na resci-
são da delegação.

Parágrafo único - Para fins da anuência de que trata o ¨caput¨, o 
pretendente deverá:

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade finan-
ceira e regularidade jurídica e fiscal à assunção do serviço;

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em 
vigor;

III - garantir a continuidade da prestação dos serviços.

Art. 36 Os Veículos de transporte coletivo, antes de entrarem em 
serviço regular, serão revisados pelo Município quanto ao aspecto 
de segurança, conservação, limpeza e comodidade aos usuários.

Parágrafo único - A revisão de que trata este artigo poderá ser 
efetuada, no todo ou em parte, por oficina mecânica, indicada 
pelo Município, correndo a despesa correspondente por conta do 
interessado na exploração do serviço.

Art. 37 Nenhum veículo a ser utilizado no cumprimento do contra-
to poderá ter mais de 15 (quinze) anos de uso.

Art. 38 As delegações outorgadas anteriormente à entrada em vi-
gor desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato 
ou no ato de outorga, exceto aquelas outorgadas sem licitação 
prévia ou por prazo indeterminado.

§ 1º Vencido o prazo da delegação, o poder delegante procederá 
nova sua licitação, nos termos desta Lei.

§ 2º As delegações em caráter precário, as que estiverem com 
prazo vencido e as que estiverem em vigor por prazo indeter-
minado, inclusive por força de legislação anterior, permanecerão 
válidas pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias, a contar desta lei, 
período este em que a administração deverá promover os levan-
tamentos e avaliações necessárias que precederão a outorga das 
delegações que as substituirão.

Art. 39 Todos os veículos deverão ter a indicação do ponto de 
partida e do terminal da linha, visível à distância de pelo menos, 
20 (vinte) metros durante o dia e deverão dispor de iluminação 
para que possa ser vista à noite, nos moldes estabelecidos pelo 
Município.

Art. 40 Os veículos de um delegatário não poderão transitar em 
outros itinerários, conduzindo passageiros, salvo com autorização 
escrita da autoridade para a qual for dada delegação de compe-
tência.

alíneas ¨a¨a¨d¨ ¨j¨a ¨o¨, a quilometragem percorrida no itinerá-
rio e critérios de julgamento das propostas;

II - a tarifa será estabelecida por decreto do Poder Executivo, 
e será calculada pela média das tarifas das linhas municipais de 
percurso similar;

III - a escolha do proponente vencedor dar-se-á através dos se-
guintes critérios:

a) o proponente deverá possuir em sua frota veículos disponíveis 
para a prestação dos serviços, sendo vencedor aquele que tiver:

- o maior número de veículos;
- possuir veículos de ano de fabricação mais recente;
-  possuir veículos em melhores condições de trafegabilidade, as-
sim determinada por laudo técnico a ser elaborado em vistoria 
realizada por comissão especialmente designada para esse fim

b) em igualdade de condições entre os proponentes, será adotado 
o sorteio como forma de desempate.

§ 1º O delegatário deverá elaborar levantamentos mensais con-
tendo o número de passageiros, com e sem direito à descontos, 
que utilizaram o serviço, inclusive por quilômetro, quando for o 
caso.
§ 2º Os levantamentos de que trata o parágrafo anterior deverão 
ser encaminhados ao poder delegante mensalmente, conforme 
necessitar o Município.

§ 3º A autorização de que trata este artigo será outorgada median-
te decreto, em que serão estabelecidas as respectivas condições.

Art. 31 É assegurada a qualquer pessoa a obtenção de certidão 
sobre atos, contratos, decisões ou pareceres relativos à licitação 
ou às próprias delegações.

Art. 32 Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setem-
bro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários:

I - receber serviço adequado;

II - receber do poder delegante e da delegatária informações para 
a defesa de interesses individuais ou coletivos;

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, observa-
das as normas do poder delegante;

IV - levar ao conhecimento do poder público e da delegatária, 
as irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao 
serviço prestado;

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos pratica-
dos pela delegatária na prestação do serviço;

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens 
públicos públicos ou particulares através dos quais lhe são pres-
tados os serviços;

VII - cooperar com a fiscalização do município.

Art. 33 Toda delegação pressupõe a prestação de serviço ade-
quado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido 
nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularida-
de, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 
cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.
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LEI N° 1431, DE 17 DE MARÇO DE 2015 
LEI N° 1431, DE 17 DE MARÇO DE 2015
“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE PRÊMIOS PARA AS PARTI-
CIPANTES DO CONCURSO RAINHA DA 19ª FESTA NACIONAL DO 
PIRÃO”.

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Mu-
nicípio que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e é sancio-
nada a seguinte lei:

Art.1° Fica instituído, no âmbito do Município de Barra Velha, prê-
mio em pecúnia as participantes do evento denominado “Concurso 
Rainha da 19ª Festa Nacional do Pirão”, sendo:

I - Rainha - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
II - 1ª Princesa - R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais); e
III - 2ª Princesa - R$ 1.000,00 (Um mil reais).

Art.2° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta 
da dotação orçamentária da Fundação Municipal de Turismo de 
Barra Velha, como segue:

Órgão: 17 - Fundação Municipal de Turismo, Esporte e Cultura - 
FUMTEC
Unidade Orçamentária: 02 - Departamento de Turismo - FUMTEC
Programa de Trabalho: 23.695.0017
Atividade: 2.087 - Festas Cívicas/Tradicionais e Comemorações 
Populares/FENAP

3.3.90.00.00.00 
(35) Aplicações Diretas

FONTE DE RECURSOS: 0.1.0000.0 – Recursos Ordinários

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Barra Velha/SC, 17 de março de 2015.
Claudemir Matias Francisco
Prefeito

Art. 41 As multas por falta de cumprimento das obrigações cons-
tantes da delegação poderão ser de 2,3% (dois vírgula três por 
cento) até o máximo de 03 (três) salários de referência do Muni-
cípio e cujas infrações por parte da Concessionária serão regula-
mentadas, no que couber, por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 42 A falta de cumprimento do estabelecido na delegação ou 
autorização, bem como do pagamento das multas, constitui moti-
vo, a juízo do Município, para rescisão da mesma, independente-
mente de interpelação judicial ou de indenização

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 43 Os proprietários de veículos que, na data desta Lei, este-
jam explorando serviço de transporte coletivo, deverão, dentro 
de 90(noventa) dias, regularizar a sua situação, de acordo com 
as normas desta Lei, salvo se tratar de delegação regulada em 
contrato com prazo determinado ou autorizado por lei.

Parágrafo único. Não satisfeita esta exigência, o Município fará 
cessar a atividade e publicará Edital visando à exploração das res-
pectivas linhas na forma desta Lei.

Art. 44 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que 
couber, no prazo de 90(noventa) dias.

Art. 45 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Barra velha, 06 de abril de 2015.
Claudemir Matias Francisco
Prefeito
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Benedito Novo

Prefeitura

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
32/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
Processo Licitatório nº 32/2015.
Inexigibilidade de licitação nº 32/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE BENEDITO NOVO 
(83.102.780/0001-08).
CONTRATADA: EXPRESSO PRESIDENTE GETULIO LTDA 
(82.648.742/0001-92)
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES ESCOLAR 
PARA ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DAS LOCALIDADES DE ALTO 
RIBEIRÃO LIBERDADE E ALTO SÃO JOÃO.
VALOR TOTAL: R$ 111.870,00 (cento e onze mil oitocentos e se-
tenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 25, INCISO I, DA LEI 8666/93.

Benedito Novo, 08 de abril de 2015.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito.

LEI Nº 1432 - DE 17 DE MARÇO DE 2015 
LEI Nº 1432 - DE 17 DE MARÇO DE 2015
Assegura ao consumidor que constatar a existência de produto ex-
posto à venda com prazo de validade vencido o direito a receber, 
gratuitamente, outro produto idêntico ou similar, a sua escolha, 
em igual quantidade, e dá outras providências.

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
da competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores apro-
vou e é sancionada a presente Lei:

Art. 1º O consumidor que constatar a existência de produto expos-
to à venda com prazo de validade vencido, nos estabelecimentos 
comerciais de fornecedores do município de Barra Velha, tem o 
direito a receber do mesmo, gratuitamente, outro produto idêntico 
ou similar, à sua escolha, dentro do prazo de validade para consu-
mo, em quantidade igual.

§ 1º O consumidor poderá denunciar ao PROCON Municipal de 
Barra Velha a existência de mercadoria vencida, não interferindo 
no direito garantido nesta Lei.

§ 2º Caso o fornecedor não possua produto idêntico ou similar 
dentro do prazo de validade, o consumidor poderá escolher qual-
quer produto de igual valor para substituí-lo, gratuitamente, ou 
de valor superior, cabendo ao consumidor, neste caso, pagar a 
diferença.

Art. 2º O fornecedor deverá afixar em local visível aviso contendo 
os direitos previstos nesta Lei.

Parágrafo Único - Os avisos deverão estar dispostos em folha não 
inferior ao tamanho A4, impressos em letras com tamanho mínimo 
de 0,5cm de altura por 0,5cm de largura.

Art. 3º Esta Lei não se aplica quando a constatação a que se refere 
o caput do art. 1º ocorrer após a efetivação da compra, quando 
caberá ao fornecedor a substituição do produto ou a devolução 
corrigida do valor pago mediante apresentação da nota fiscal do 
produto, não obstando sua responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes da venda efetivada, bem como das penas de que trata 
a Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

Art. 4º A fiscalização e aplicação das sanções administrativas, bem 
como, a notificação, autuação e o recebimento das reclamações 
dos consumidores ficará sob a responsabilidade da Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/Barra 
Velha, por meio de Processo Administrativo.
Art. 5º A infração ao disposto nesta Lei sujeitará ao fornecedor a 
uma multa no valor correspondente a 08 (oito) UFM (Unidade Fis-
cal do Município), dobrada em caso de reincidência, aplicada pelo 
PROCON de Barra Velha, por meio de processo administrativo.

Art. 6º Os fornecedores localizados no município de Barra Velha 
terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação 
desta Lei, para se adaptarem às exigências da mesma.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 17 de março de 2015.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito
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Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EXPANSÃO 
DE SISTEMA DE ARMAZENAMENTO DE DADOS E SOLUÇÃO DE 
BACKUP PARA USO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.

Contrato Nº..: 166/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JONAS COSTA DOS REIS
Valor ............ : 12.591,12 (doze mil quinhentos e noventa e um 
reais e doze centavos)
Vigência ....... : Início: 17/03/2015 Término: 17/03/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
54/2015
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UMA SALA PARA ATENDER O CON-
SELHO TUTELAR DE BIGUAÇU, NO ENDEREÇO AV. RIO BRANCO, 
89 -SALA 5 - CENTRO BIGUAÇU.

Contrato Nº..: 167/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JONAS COSTA DOS REIS
Valor ............ : 48.640,80 (quarenta e oito mil seiscentos e qua-
renta reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 17/03/2015 Término: 17/03/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
55/2015
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL SITUADA NA 
RUA RIO BRANCO, CENTRO DE BIGUAÇU PARA INSTALAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA.

Contrato Nº..: 168/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: RSI EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME
Valor ............ : 561.766,00 (quinhentos e sessenta e um mil sete-
centos e sessenta e seis reais)
Vigência ....... : Início: 18/03/2015 Término: 18/03/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
26/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO 
DE DRENAGEM PLUVIAL, MANUTENÇÃO DE PAVIMENTOS COM 
LAJOTAS E CONCRETO ARMADO E MANUTENÇÃO DE CALÇADAS, 
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E MODELOS EM ANEXO.

Contrato Nº..: 169/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CASA DOS TROFEUS LTDA. ME 
Valor ............ : 9.713,00 (nove mil setecentos e treze reais)
Vigência ....... : Início: 18/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 301/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS PARA USO 
DA SECETUL- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE TURISMO E 
LAZER PARA O ANO DE 2015.

Contrato Nº..: 170/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: M.R.A. CARTOES E MEDALHAS LTDA - EPP
Valor ............ : 13.702,50 (treze mil setecentos e dois reais e 
cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 18/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 301/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS PARA USO 
DA SECETUL- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE TURISMO E 
LAZER PARA O ANO DE 2015.

Contrato Nº..: 171/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: LUA TUR TURISMO LTDA ME
Valor ............ : 19.780,00 (dezenove mil setecentos e oitenta re-
ais)

Biguaçu

Prefeitura

5ª CHAMADA PARA O PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO SESAU 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA DA SAÚDE
Rua: Vereador Emídio Amorim Veríssimo, s/n., Rio Caveiras - Bi-
guaçu / CEP: 88.160-000
FONE/FAX: (48) 3039 8500

5ª Chamada para o Processo Seletivo Simplificado SESAU 001/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado SESAU edital 001/2015, abaixo relacionados para 
comparecerem na Secretaria Municipal da Saúde de Biguaçu, si-
tuada na Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, s/n., Rio Ca-
veiras, Biguaçu/SC (ao lado da Policlínica Municipal), até o dia 
13/04/2015, munidos de Carteira de Identidade e CPF (originais) 
para dar início ao processo de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DOS CANDIDATOS ABAIXO RE-
LACIONADOS É INDISPENSÁVEL, NO PRAZO ACIMA MENCIONA-
DO, ENTENDENDO-SE QUE O NÃO COMPARECIMENTO NO PRAZO 
SERÁ CONSIDERADO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO 
DIREITO À VAGA.
Somente após a entrega de documentos, incluindo aprovação no 
exame pré-admissional, os candidatos assinarão contrato e inicia-
rão suas atividades.

Cargo - Enfermeiro II
03 - Giovana Janice da Cunha
04 - Cristiane da Silva

Cargo - Vigia
03 - Eduardo Souza Kremer dos Santos

Biguaçu, 08 de abril de 2015.
Leandro Adriano de Barros
Secretário da Saúde

CONTRATO 03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 164/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: LICISUL COMERCIAL LTDA - ME
Valor ............ : 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
Vigência ....... : Início: 17/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 42/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA DE CAFÉ PARA 
SEREM DISTRIBUIDAS AOS GRUPOS DE IDOSOS DO MUNICÍPIO

Contrato Nº..: 165/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ZOOM TECNOLOGIA LTDA EPP
Valor ............ : 77.000,00 (setenta e sete mil reais)
Vigência ....... : Início: 17/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
38/2015
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Contratada...: MENDES COMERCIO E DECORACOES LTDA EPP
Valor ............ : 2.046,29 (dois mil e quarenta e seis reais e vinte 
e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 23/03/2015 Término: 23/05/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 216/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE DIVISÓRIAS PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO 
SEREM INSTALADAS NO PRÓ CIDADÃO E GERÊNCIA DE FISCA-
LIZAÇÃO.

Contrato Nº..: 174/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JMC JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Valor ............ : 14.997,80 (quatorze mil novecentos e noventa e 
sete reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 23/03/2015 Término: 23/06/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv. Engenharia 
Nº.: 46/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL PARA A 
REFORMA DO ANTIGO POSTO POLICIA DO BAIRRO BOM VIVER.

Contrato Nº..: 175/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: EDITORA NOTICIAS DO DIA LTDA
Valor ............ : 15.400,00 (quinze mil quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 23/03/2015 Término: 23/03/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 72/2015
Objeto .......... : ASSINATURA ANUAL DO JORNAL NOTÍCIAS DO 
DIA, DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA, PARA SEREM DISTRIBUÍDAS 
NAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, BIBLIOTECA PÚ-
BLICA E ESCOLAS DO MUNICÍPIO.

Contrato Nº..: 176/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PRINTSUL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA -ME
Valor ............ : 5.965,00 (cinco mil novecentos e sessenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 24/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 44/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO 
DE DIÁRIOS DE CLASSE PARA USO NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL.

Contrato Nº..: 177/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ADBX - COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
Valor ............ : 4.511,90 (quatro mil quinhentos e onze reais e 
noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 24/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 311/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
A SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, QUE 
SERÃO USADOS DURANTE O ANO DE 2015

Contrato Nº..: 178/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: G T A ATACADO E VAREJO EIRELI - EPP
Valor ............ : 2.642,10 (dois mil seiscentos e quarenta e dois 
reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 24/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 311/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
A SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, QUE 
SERÃO USADOS DURANTE O ANO DE 2015

Contrato Nº..: 179/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: IGOR CORREIA DE SIQUEIRA - ME

Vigência ....... : Início: 18/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 52/2015
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE 
PRODUTORES RURAIS E TÉCNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E AQUICULTURA.

Aditivo Nº ..... : 197-3/2012 - Contrato Nº: 197/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JUCINEI NASCIMENTO
Valor ............ : 21.160,46 (vinte e um mil cento e sessenta reais 
e quarenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 10/03/2015 Término: 10/03/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
43/2012
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA 
JOSÉ RODRIGUES, Nº 839, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INTEGRAÇÃO REGIONAL, OBJETIVANDO ABRIGAR AS DEPEN-
DÊNCIAS DA “CASA DO POVO”.

Contrato Nº..: 172/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PERSIANAS CRISDAN LTDA EPP
Valor ............ : 23.375,00 (vinte e três mil trezentos e setenta e 
cinco reais)
Vigência ....... : Início: 19/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 51/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PERSIANAS COM AS DEVIDAS 
INSTALAÇÕES PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E GABINETE 
DO PREFEITO.

Contrato Nº..: 173/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PAEMI COMERCIAL E DISTR. LTDA EPP
Valor ............ : 3.270,00 (três mil duzentos e setenta reais)
Vigência ....... : Início: 23/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
78/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE LONAS IMPRESSAS PARA AS DE-
MONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 2015 A SEREM INSTALADAS NO 
PAINEL EM FRENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.

Aditivo Nº ..... : 180-1/2014 - Contrato Nº: 180/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ALBERTO ZIMMERMANN
Valor ............ : 21.535,81 (vinte e um mil quinhentos e trinta e 
cinco reais e oitenta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 19/03/2015 Término: 19/07/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
62/2014
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE TEM POR FINALIDA-
DE ALOCAR OS FUNCIONÁRIOS E OS ALUNOS DO CEIM DONA 
DORVALINA.

Aditivo Nº ..... : 237-7/2012 - Contrato Nº: 237/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CONSORCIO SQE LUZ 
Valor ............ : 1.508.194,28 (um milhão quinhentos e oito mil 
cento e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 23/03/2015 Término: 30/03/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
1/2012
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DO MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE BIGUAÇU.

Aditivo Nº ..... : 361-2/2014 - Contrato Nº: 361/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
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Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
DOS CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO.

Contrato Nº..: 187/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PAEMI COMERCIAL E DISTR. LTDA EPP
Valor ............ : 11.467,00 (onze mil quatrocentos e sessenta e 
sete reais)
Vigência ....... : Início: 27/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv. Engenharia 
Nº.: 93/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÃO 
DO IMÓVEL ONDE FUNCIONARÁ O NOVO POSTO POLICIAL DO 
BAIRRO BOM VIVER.

Contrato Nº..: 188/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA. 
Valor ............ : 6.423,00 (seis mil quatrocentos e vinte e três 
reais)
Vigência ....... : Início: 27/03/2015 Término: 27/03/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 75/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E FORNECIMEN-
TO DE LICENÇA DE ESTOQUE.

Contrato Nº..: 189/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: MARCIA DA ROSA LUZ
Valor ............ : 24.950,52 (vinte e quatro mil novecentos e cin-
qüenta reais e cinqüenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 27/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 59/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/ OU DE PROFIS-
SIONAL ESPECIALIZADO E HABILITADO, PARA ATUAR NA SECRE-
TARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, DESENVOL-
VENDO ATIVIDADES CULTURAIS.

Contrato Nº..: 190/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ORLANDO JOSÉ STEIL
Valor ............ : 24.949,62 (vinte e quatro mil novecentos e qua-
renta e nove reais e sessenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 27/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 59/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/ OU DE PROFIS-
SIONAL ESPECIALIZADO E HABILITADO, PARA ATUAR NA SECRE-
TARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, DESENVOL-
VENDO ATIVIDADES CULTURAIS.

Contrato Nº..: 191/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PAULO VINICIUS HEUSI RAMPINELLI
Valor ............ : 24.948,00 (vinte e quatro mil novecentos e qua-
renta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 27/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 59/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/ OU DE PROFIS-
SIONAL ESPECIALIZADO E HABILITADO, PARA ATUAR NA SECRE-
TARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, DESENVOL-
VENDO ATIVIDADES CULTURAIS.

Contrato Nº..: 192/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: TALITA LIMAS DA SILVA 05968695927
Valor ............ : 24.950,52 (vinte e quatro mil novecentos e cin-
qüenta reais e cinqüenta e dois centavos)

Valor ............ : 2.697,60 (dois mil seiscentos e noventa e sete 
reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 24/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 311/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
A SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, QUE 
SERÃO USADOS DURANTE O ANO DE 2015

Contrato Nº..: 180/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: L.MOHR LTDA - EPP
Valor ............ : 5.365,00 (cinco mil trezentos e sessenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 24/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 311/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
A SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, QUE 
SERÃO USADOS DURANTE O ANO DE 2015

Contrato Nº..: 181/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PROJETO CULTURAL LTDA
Valor ............ : 2.359,70 (dois mil trezentos e cinqüenta e nove 
reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 24/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 311/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
A SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, QUE 
SERÃO USADOS DURANTE O ANO DE 2015

Contrato Nº..: 182/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ADEMIR BOSQUETTI MATEUS ME
Valor ............ : 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 24/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DE EVENTOS E DE SOM VOLAN-
TE , PARA O USO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENATAL.

Contrato Nº..: 183/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CRISTIANI LOURI RODRIGUES E CIA LTDA ME
Valor ............ : 54.624,90 (cinqüenta e quatro mil seiscentos e 
vinte e quatro reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 24/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
DOS CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO.

Contrato Nº..: 184/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JMC JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Valor ............ : 85.344,70 (oitenta e cinco mil trezentos e quaren-
ta e quatro reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 24/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
DOS CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO.

Contrato Nº..: 185/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI-EPP
Valor ............ : 65.823,61 (sessenta e cinco mil oitocentos e vinte 
e três reais e sessenta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 24/03/2015 Término: 31/12/2015
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Vigência ....... : Início: 29/01/2015 Término: 01/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 261/2011
Recursos ..... : Dotação: 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (9), 
2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (35), 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 
(51), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (57), 
2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (81), 2.083.3.3.90.00.00.00.00.00 
(170)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES 
PARA A GESTÃO PÚBLICA,PARA USO DAS SECRETARIAS E FUN-
DOS DA PMB, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº:PP 261/11-
PMB (OFICIAL), PP 261/2011 - FMAS, PP 261/2011-FIA, PP 
261/2011-FUNREBOM, PP 261/2011-FMA, PP 261/2011- FAMABI 
E PP 261/2011-FMS.

Contrato Nº..: 43/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: MARIA CIRLEI DA VEIGA - ME
Valor ............ : 10.129,90 (dez mil cento e vinte e nove reais e 
noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 299/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO COM INSTA-
LAÇÃO PARA AS AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, PLANE-
JAMENTO E POLÍCIA CIVIL.

Contrato Nº..: 45/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: LUIZ FERNANDO SEBOLD - ME
Valor ............ : 481,20 (quatrocentos e oitenta e um reais e vinte 
centavos)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 293/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO E SECRETARIA DE OBRAS PARA O ANO DE 2015

Contrato Nº..: 36/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: BRUTHAN COMERCIAL LTDA
Valor ............ : 11.579,25 (onze mil quinhentos e setenta e nove 
reais e vinte e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 29/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 292/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA GARANTIR 
ATENDIMENTO DO CRAS, CREAS, CCI, CONSELHO TUTELAR E 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Contrato Nº..: 37/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ELO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
Valor ............ : 4.936,84 (quatro mil novecentos e trinta e seis 
reais e oitenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 29/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 292/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA GARANTIR 
ATENDIMENTO DO CRAS, CREAS, CCI, CONSELHO TUTELAR E 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Contrato Nº..: 39/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JULIANO JAIRO MELO-ME
Valor ............ : 2.236,90 (dois mil duzentos e trinta e seis reais e 
noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 29/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 292/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA GARANTIR 
ATENDIMENTO DO CRAS, CREAS, CCI, CONSELHO TUTELAR E 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Vigência ....... : Início: 27/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 59/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/ OU DE PROFIS-
SIONAL ESPECIALIZADO E HABILITADO, PARA ATUAR NA SECRE-
TARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, DESENVOL-
VENDO ATIVIDADES CULTURAIS.

Contrato Nº..: 193/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: COMP1 INFORMATICA LTDA EPP
Valor ............ : 5.425,00 (cinco mil quatrocentos e vinte e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 27/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 60/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) TELEVISÃO LED 55”, 1 
(UMA) TELEVISÃO LCD 47” E UM NOTEBOOK PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU.

Contrato Nº..: 194/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PAEMI COMERCIAL E DISTR. LTDA EPP
Valor ............ : 5.649,91 (cinco mil seiscentos e quarenta e nove 
reais e noventa e um centavos)
Vigência ....... : Início: 27/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 243/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE ESCRITÓRIO PARA 
CONSUMO NO ANO DE 2015, PARA O CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DE BIGUAÇU.

Contrato Nº..: 35/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: RBS ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S/A
Valor ............ : 130.000,00 (cento e trinta mil e reais)
Vigência ....... : Início: 29/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
15/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CENTÍMETRO DE COLUNA EM 
JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL, OBJETIVANDO AS PUBLICA-
ÇÕES DOS AVISOS DE LICITAÇÃO, BEM COMO: CONVOCAÇÕES, 
CONTRATOS, DECRETOS E PORTARIAS DESTA MUNICIPALIDADE 
NO ANO DE 2015.

Contrato Nº..: 38/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: GIZELE REGINA DA SILVA
Valor ............ : 3.253,00 (três mil duzentos e cinqüenta e três 
reais)
Vigência ....... : Início: 29/01/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 292/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA GARANTIR 
ATENDIMENTO DO CRAS, CREAS, CCI, CONSELHO TUTELAR E 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Contrato Nº..: 40/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JULIANO JAIRO MELO-ME
Valor ............ : 107.000,00 (cento e sete mil reais)
Vigência ....... : Início: 03/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 290/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA A DISTRI-
BUIÇÃO AOS MUNÍCIPES CARENTES DO MUNICÍPIO, CADASTRA-
DOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Aditivo Nº ..... : 36-8/2012 - Contrato Nº: 36/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA. 
Valor ............ : 363.045,48 (trezentos e sessenta e três mil e qua-
renta e cinco reais e quarenta e oito centavos)
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Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Contrato Nº..: 50/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: NORMELIA LOTTERMANN - EPP
Valor ............ : 516,00 (quinhentos e dezesseis reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Contrato Nº..: 51/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: TODT MOVEIS LTDA. - EPP
Valor ............ : 610,80 (seiscentos e dez reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Contrato Nº..: 52/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: AKON LTDA - ME
Valor ............ : 520,00 (quinhentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
O USO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CREAS.

Contrato Nº..: 53/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CELIA REGINA W. SANI - ME
Valor ............ : 905,00 (novecentos e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
O USO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CREAS.

Contrato Nº..: 54/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: GISIANE MATILDE VIEIRA-ME
Valor ............ : 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
O USO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CREAS.

Contrato Nº..: 55/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JEFERSON DA SILVEIRA ME
Valor ............ : 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
O USO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CREAS.

Contrato Nº..: 56/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: NELITA GOMES FARIAS - EPP
Valor ............ : 1.023,90 (um mil e vinte e três reais e noventa 
centavos)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2015

Contrato Nº..: 41/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: MMB TRANSPORTE LTDA
Valor ............ : 218.150,00 (duzentos e dezoito mil cento e cin-
qüenta reais)
Vigência ....... : Início: 03/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2015
Objeto .......... : TERCEIRIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR QUE ATENDERÁ OS ALUNOS DAS COMUNIDADES QUE 
ESTUDAM NA EEB PROF. JOSÉ BRASILÍCIO, EEM MARIA DA GLÓ-
RIA, EEB AVELINO MULLER, EEB TEÓFILO TEODORO REGIS, EBM 
DONATO ALÍPIO DE CAMPOS

Contrato Nº..: 42/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: DUSOM SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO LTDA ME
Valor ............ : 99.990,00 (noventa e nove mil novecentos e no-
venta reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 15/03/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 215/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO 
DO EVENTO “CARNAVAL DA FAMÍLIA BIGUAÇUENSE 2015”.

Contrato Nº..: 44/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: BRUTHAN COMERCIAL LTDA
Valor ............ : 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 293/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO E SECRETARIA DE OBRAS PARA O ANO DE 2015

Contrato Nº..: 46/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: TAF DISTRIBUIDORA LTDA
Valor ............ : 13.690,00 (treze mil seiscentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 293/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO E SECRETARIA DE OBRAS PARA O ANO DE 2015

Contrato Nº..: 47/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CELIA REGINA W. SANI - ME
Valor ............ : 115,00 (cento e quinze reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Contrato Nº..: 48/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: GISIANE MATILDE VIEIRA-ME
Valor ............ : 1.665,00 (um mil seiscentos e sessenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Contrato Nº..: 49/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: NELITA GOMES FARIAS - EPP
Valor ............ : 436,50 (quatrocentos e trinta e seis reais e cin-
qüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
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Contrato Nº..: 63/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CC ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP
Valor ............ : 32.900,00 (trinta e dois mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 264/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA RECUPERAÇÃO 
DE DRENAGEM PLUVIAL, MANUTENÇÃO DE RUAS E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
NAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E IN-
FRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 64/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Valor ............ : 27.250,00 (vinte e sete mil duzentos e cinqüenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 264/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA RECUPERAÇÃO 
DE DRENAGEM PLUVIAL, MANUTENÇÃO DE RUAS E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
NAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E IN-
FRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 65/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CRISTIANI LOURI RODRIGUES E CIA LTDA ME
Valor ............ : 10.613,55 (dez mil seiscentos e treze reais e cin-
qüenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 264/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA RECUPERAÇÃO 
DE DRENAGEM PLUVIAL, MANUTENÇÃO DE RUAS E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
NAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E IN-
FRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 66/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: FERRAGENS HLS LTDA.
Valor ............ : 15.385,00 (quinze mil trezentos e oitenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 264/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA RECUPERAÇÃO 
DE DRENAGEM PLUVIAL, MANUTENÇÃO DE RUAS E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
NAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E IN-
FRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 67/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: HBJ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA ME
Valor ............ : 100.341,50 (cem mil trezentos e quarenta e um 
reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 264/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA RECUPERAÇÃO 
DE DRENAGEM PLUVIAL, MANUTENÇÃO DE RUAS E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
NAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E IN-
FRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 68/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JMC JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Valor ............ : 86.904,75 (oitenta e seis mil novecentos e quatro 

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
O USO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CREAS.

Contrato Nº..: 57/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: NORMELIA LOTTERMANN - EPP
Valor ............ : 2.390,00 (dois mil trezentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 06/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
O USO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CREAS.

Contrato Nº..: 58/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ALA COMERCIO LTDA -ME
Valor ............ : 2.765,00 (dois mil setecentos e sessenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 308/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PARA A SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICA-
ÇÃO SOCIAL.

Contrato Nº..: 59/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CC ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP
Valor ............ : 126.800,00 (cento e vinte e seis mil e oitocentos 
reais)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 261/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E TUBO DE CONCRE-
TO PARA IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL NO MUNICIPIO 
DE BIGUAÇU.

Contrato Nº..: 60/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: HBJ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA ME
Valor ............ : 4.917,00 (quatro mil novecentos e dezessete re-
ais)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 261/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E TUBO DE CONCRE-
TO PARA IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL NO MUNICIPIO 
DE BIGUAÇU.

Contrato Nº..: 61/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JMC JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Valor ............ : 12.500,00 (doze mil quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 261/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E TUBO DE CONCRE-
TO PARA IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL NO MUNICIPIO 
DE BIGUAÇU.

Contrato Nº..: 62/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: SANEAMENTO PRE MOLDADOS INDUSTRIA E COM. 
LTDA
Valor ............ : 35.588,00 (trinta e cinco mil quinhentos e oitenta 
e oito reais)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 261/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E TUBO DE CONCRE-
TO PARA IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL NO MUNICIPIO 
DE BIGUAÇU.
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Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: GIZELE REGINA DA SILVA
Valor ............ : 28.003,90 (vinte e oito mil e três reais e noventa 
centavos)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 288/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA USO DA CASA 
LAR E RECRIA.

Contrato Nº..: 75/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: LICISUL COMERCIAL LTDA - ME
Valor ............ : 13.250,00 (treze mil duzentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 288/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA USO DA CASA 
LAR E RECRIA.

Contrato Nº..: 76/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: TAF DISTRIBUIDORA LTDA
Valor ............ : 3.892,10 (três mil oitocentos e noventa e dois 
reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 288/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA USO DA CASA 
LAR E RECRIA.

Contrato Nº..: 77/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: EPG COMERCIO DE PRODUTOS E GASES LTDA ME
Valor ............ : 3.000,00 (três mil reais)
Vigência ....... : Início: 10/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
21/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA USO 
DAS GUARNIÇÕES OPERACIONAIS DO CORPO DE BOMBEIROS 
DE BIGUAÇU

Contrato Nº..: 78/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ALEXANDRA DOS PASSOS EPP
Valor ............ : 2.707,44 (dois mil setecentos e sete reais e qua-
renta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 10/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 295/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.

Contrato Nº..: 79/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO, INF. 
E PAPEL
Valor ............ : 54.282,31 (cinqüenta e quatro mil duzentos e oi-
tenta e dois reais e trinta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 10/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 295/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.

Contrato Nº..: 80/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CETEC COMERCIO EM TREINAMENTOS - ME
Valor ............ : 3.997,90 (três mil novecentos e noventa e sete 
reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 10/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 295/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.

reais e setenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 264/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA RECUPERAÇÃO 
DE DRENAGEM PLUVIAL, MANUTENÇÃO DE RUAS E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
NAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E IN-
FRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 69/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PEIXER COMERCIO DE ELETOELETRONICOS LTDA 
ME
Valor ............ : 2.033,00 (dois mil e trinta e três reais)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 264/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA RECUPERAÇÃO 
DE DRENAGEM PLUVIAL, MANUTENÇÃO DE RUAS E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
NAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E IN-
FRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 70/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: POTENCIA COMERCIO E SERVICOS LTDA ME
Valor ............ : 419.969,00 (quatrocentos e dezenove mil nove-
centos e sessenta e nove reais)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 264/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA RECUPERAÇÃO 
DE DRENAGEM PLUVIAL, MANUTENÇÃO DE RUAS E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
NAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E IN-
FRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 71/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI-EPP
Valor ............ : 24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e ses-
senta reais)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 264/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA RECUPERAÇÃO 
DE DRENAGEM PLUVIAL, MANUTENÇÃO DE RUAS E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
NAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E IN-
FRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 72/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: BRUTHAN COMERCIAL LTDA
Valor ............ : 164.002,15 (cento e sessenta e quatro mil e dois 
reais e quinze centavos)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 288/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA USO DA CASA 
LAR E RECRIA.

Contrato Nº..: 73/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ELO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
Valor ............ : 3.565,20 (três mil quinhentos e sessenta e cinco 
reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 09/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 288/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA USO DA CASA 
LAR E RECRIA.

Contrato Nº..: 74/2015
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Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DO 
CANTOR NENEM MARAVILHA E BANDA PARA PROGRAMAÇÃO DO 
EVENTO „CARNAVAL DA FAMÍLIA BIGUAÇUENSE 2015“.

Contrato Nº..: 88/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CARLOS FRANCISCO BOEIRA
Valor ............ : 2.000,00 (dois mil reais)
Vigência ....... : Início: 11/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 34/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DA 
BANDA ALAQUETO PARA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO „CARNA-
VAL DA FAMÍLIA BIGUAÇUENSE 2015“.

Contrato Nº..: 89/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: IANA KARLA DE SOUZA
Valor ............ : 500,00 (quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 11/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 37/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DO 
DJ PÂNICO PARA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO „CARNAVAL DA FA-
MÍLIA BIGUAÇUENSE 2015“.

Contrato Nº..: 90/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: WALLACE TELLES VIEIRA
Valor ............ : 2.000,00 (dois mil reais)
Vigência ....... : Início: 11/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 39/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DA 
WALLACE SORRISO E BANDA PARA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO 
„CARNAVAL DA FAMÍLIA BIGUAÇUENSE 2015“.

Contrato Nº..: 91/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PEDRO PAULO DE RAMOS
Valor ............ : 500,00 (quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 13/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 33/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DO 
DJ BINHO PARA PROGRAMAÇÃO DO EVENTO „CARNAVAL DA FA-
MÍLIA BIGUAÇUENSE 2015“.

Contrato Nº..: 92/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ART CARD LTDA - EPP
Valor ............ : 16.800,00 (dezesseis mil oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 13/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 317/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECCÃO 
DE CARTEIRA ESTUDANTIL PARA APROXIMADAMENTE 2000 
(DOIS MIL) ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE EN-
SINO.

Contrato Nº..: 93/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: NOVOTETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA
Valor ............ : 853.638,06 (oitocentos e cinqüenta e três mil seis-
centos e trinta e oito reais e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 19/02/2015 Término: 19/08/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
228/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
TO DE MATERIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
PARA COSTNSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DO CEIM DONA DORVALI-
NA LOCALIZADA NO BAIRRO BOM VIVER, CONFORME PROJETO.

Contrato Nº..: 81/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME
Valor ............ : 6.649,30 (seis mil seiscentos e quarenta e nove 
reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 10/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 295/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.

Contrato Nº..: 82/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ELMO PAPELARIA LTDA EPP
Valor ............ : 9.799,10 (nove mil setecentos e noventa e nove 
reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 10/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 295/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA 
AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU.

Contrato Nº..: 83/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JULIO SILVESTRI FILHO ME 
Valor ............ : 4.151,00 (quatro mil cento e cinqüenta e um reais)
Vigência ....... : Início: 10/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 268/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE LÂMINAS E DENTES PARA MÁ-
QUINAS, FILTROS, ÓLEO E PNEUS PARA USO NOS VEÍCULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 84/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA 
Valor ............ : 20.733,64 (vinte mil setecentos e trinta e três 
reais e sessenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 10/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 268/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE LÂMINAS E DENTES PARA MÁ-
QUINAS, FILTROS, ÓLEO E PNEUS PARA USO NOS VEÍCULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 85/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: SOCIMAQ EQUIPAMENTOS E PECAS LTDA - EPP
Valor ............ : 2.812,00 (dois mil oitocentos e doze reais)
Vigência ....... : Início: 10/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 268/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE LÂMINAS E DENTES PARA MÁ-
QUINAS, FILTROS, ÓLEO E PNEUS PARA USO NOS VEÍCULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 86/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: TRATOR PECAS - COM.PECAS P/ TRATOR LTDA 
Valor ............ : 129.443,00 (cento e vinte e nove mil quatrocentos 
e quarenta e três reais)
Vigência ....... : Início: 10/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 268/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE LÂMINAS E DENTES PARA MÁ-
QUINAS, FILTROS, ÓLEO E PNEUS PARA USO NOS VEÍCULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 87/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: DJALMA RITA
Valor ............ : 2.000,00 (dois mil reais)
Vigência ....... : Início: 11/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 32/2015
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Valor ............ : 33.837,32 (trinta e três mil oitocentos e trinta e 
sete reais e trinta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 19/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 286/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E CONVENIADAS, PARA O PERÍO-
DO DE FEVEREIRO A NOVEMBRO DE 2015.

Contrato Nº..: 101/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: TAF DISTRIBUIDORA LTDA
Valor ............ : 71.580,86 (setenta e um mil quinhentos e oitenta 
reais e oitenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 19/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 286/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E CONVENIADAS, PARA O PERÍO-
DO DE FEVEREIRO A NOVEMBRO DE 2015.

Contrato Nº..: 102/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CARLINHOS & JOACIR TERRAPLANAGEM LTDA
Valor ............ : 93.800,00 (noventa e três mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 19/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 263/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇO DE HORAS MÁQUINAS, CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 103/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ORLANDO COAN EPP
Valor ............ : 19.450,00 (dezenove mil quatrocentos e cinqüen-
ta reais)
Vigência ....... : Início: 19/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 263/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇO DE HORAS MÁQUINAS, CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 104/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JOSÉ MANOEL DA ROSA
Valor ............ : 12.000,00 (doze mil reais)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 23/02/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
188/2014
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA USO DA BASE 
DA POLÍCIA MILITAR, NO BAIRRO BOM VIVER DESTA MUNICI-
PALIDADE.

Contrato Nº..: 105/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CRISTIANI LOURI RODRIGUES E CIA LTDA ME
Valor ............ : 4.756,22 (quatro mil setecentos e cinqüenta e seis 
reais e vinte e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
DAS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS PÚBLICAS E EDIFÍCIOS OU ESPA-
ÇOS SOB RESPONSABILIDADES DA SECETUL - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER.

Contrato Nº..: 106/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JMC JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Valor ............ : 22.191,95 (vinte e dois mil cento e noventa e um 
reais e noventa e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 31/12/2015

Contrato Nº..: 94/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: BRUTHAN COMERCIAL LTDA
Valor ............ : 315.281,97 (trezentos e quinze mil duzentos e 
oitenta e um reais e noventa e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 19/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 286/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E CONVENIADAS, PARA O PERÍO-
DO DE FEVEREIRO A NOVEMBRO DE 2015.

Contrato Nº..: 95/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: GIZELE REGINA DA SILVA
Valor ............ : 180.022,45 (cento e oitenta mil e vinte e dois reais 
e quarenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 19/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 286/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E CONVENIADAS, PARA O PERÍO-
DO DE FEVEREIRO A NOVEMBRO DE 2015.

Contrato Nº..: 96/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: LUIZ FERNANDO SEBOLD - ME
Valor ............ : 130.434,38 (cento e trinta mil quatrocentos e trin-
ta e quatro reais e trinta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 19/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 286/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E CONVENIADAS, PARA O PERÍO-
DO DE FEVEREIRO A NOVEMBRO DE 2015.

Contrato Nº..: 97/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: MALVO COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP
Valor ............ : 380.383,20 (trezentos e oitenta mil trezentos e 
oitenta e três reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 19/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 286/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E CONVENIADAS, PARA O PERÍO-
DO DE FEVEREIRO A NOVEMBRO DE 2015.

Contrato Nº..: 98/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PADARIA E CONFEITARIA DANIPAN LTDA - ME
Valor ............ : 38.364,00 (trinta e oito mil trezentos e sessenta 
e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 19/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 286/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E CONVENIADAS, PARA O PERÍO-
DO DE FEVEREIRO A NOVEMBRO DE 2015.

Contrato Nº..: 99/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: REDE COMPRE BEM LTDA - EPP
Valor ............ : 284.565,66 (duzentos e oitenta e quatro mil qui-
nhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 19/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 286/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
CEIMS, ESCOLAS MUNICIPAIS E CONVENIADAS, PARA O PERÍO-
DO DE FEVEREIRO A NOVEMBRO DE 2015.

Contrato Nº..: 100/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ROBLO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
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Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS E CAMINHÕES PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA.

Contrato Nº..: 112/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: TERRAPLEIM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA-ME
Valor ............ : 133.300,00 (cento e trinta e três mil e trezentos 
reais)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS E CAMINHÕES PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA.

Contrato Nº..: 113/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: NEGAO E ZORINHO TERRAPLANAGEM LTDA ME
Valor ............ : 141.090,00 (cento e quarenta e um mil e noventa 
reais)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS E CAMINHÕES PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA.

Contrato Nº..: 114/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ELO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
Valor ............ : 9.025,00 (nove mil e vinte e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 258/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E UNIFORMES PARA USO DOS FUNCIONÁRIOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 115/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: FOOT COM. E DISTRIB. DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA ME
Valor ............ : 5.606,00 (cinco mil seiscentos e seis reais)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 258/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E UNIFORMES PARA USO DOS FUNCIONÁRIOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 116/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PANDAO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS 
PROFISSIONAI
Valor ............ : 13.892,00 (treze mil oitocentos e noventa e dois 
reais)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 258/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL E UNIFORMES PARA USO DOS FUNCIONÁRIOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 117/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PEIXER COMERCIO DE ELETOELETRONICOS LTDA 
ME
Valor ............ : 5.550,00 (cinco mil quinhentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 258/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
DAS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS PÚBLICAS E EDIFÍCIOS OU ESPA-
ÇOS SOB RESPONSABILIDADES DA SECETUL - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER.

Contrato Nº..: 107/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI-EPP
Valor ............ : 28.835,50 (vinte e oito mil oitocentos e trinta e 
cinco reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO 
DAS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS PÚBLICAS E EDIFÍCIOS OU ESPA-
ÇOS SOB RESPONSABILIDADES DA SECETUL - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER.

Aditivo Nº ..... : 9-2/2013 - Contrato Nº: 009/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ISA MARIA JUNKES RODRIGUES
Valor ............ : 31.121,66 (trinta e um mil cento e vinte e um reais 
e sessenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 03/02/2015 Término: 03/02/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
16/2013
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA 
RIO BRANCO N° 88 CENTRO DE BIGUAÇU PARA USO DA SECRE-
TARIA DE CULTURA , ESPORTE TURISMO E LAZER.

Contrato Nº..: 108/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: COSTA SUL - AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO 
LTDA
Valor ............ : 157.500,00 (cento e cinqüenta e sete mil e qui-
nhentos reais)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 306/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FRETAMENTO DE ÔNIBUS PARA ATENDER OS GRUPOS DA 
TERCEIRA IDADE, RECRIA, CASA LAR E PARA O USO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS

Contrato Nº..: 109/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ZOOM TECNOLOGIA LTDA EPP
Valor ............ : 16.925,00 (dezesseis mil novecentos e vinte e 
cinco reais)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 36/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
O USO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CREAS.

Contrato Nº..: 110/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: OLIVEIRA CULTIVO E COMERCIO DE GRAMAS LTDA
Valor ............ : 37.900,00 (trinta e sete mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS E CAMINHÕES PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA.

Contrato Nº..: 111/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: SCHMITT TERRAPLANAGEM E ALUGUEL DE EQUI-
PAMENTOS LT
Valor ............ : 155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil reais)
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Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PROFISSIO-
NAL ESPECIALIZADO E HABILITADO, PARA ATUAR NA SECETUL 
COM INTUITO DE DESENVOLVER ATIVIDADES CONFORME ESPE-
CIFICAÇÃO.EXUCUÇÃO 11 MESES

Contrato Nº..: 124/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: DODOTUR TRANSPORTE E VIAGENS LTDA
Valor ............ : 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 27/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 284/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE DE ÔNIBUS, VAN E MICRO-ÔNIBUS, CONFORME A 
EXPECIFICAÇÃO EM ANEXO, PARA SECRETARIA DA CULTURA, ES-
PORTE, TURISMO E LAZER.

Contrato Nº..: 125/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: MMB TRANSPORTE LTDA
Valor ............ : 17.900,00 (dezessete mil novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 27/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 284/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE DE ÔNIBUS, VAN E MICRO-ÔNIBUS, CONFORME A 
EXPECIFICAÇÃO EM ANEXO, PARA SECRETARIA DA CULTURA, ES-
PORTE, TURISMO E LAZER.

Contrato Nº..: 126/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: MODELO PNEUS LTDA
Valor ............ : 8.696,00 (oito mil seiscentos e noventa e seis 
reais)
Vigência ....... : Início: 27/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 297/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE, TURISMO E LAZER.

Aditivo Nº ..... : 203-3/2014 - Contrato Nº: 203/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: DATAVOX TELEINFORMATICA LTDA EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 27/02/2015 Término: 01/05/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
68/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATUALIZAÇÃO 
DE CABEAMENTO ESTRUTURADO, RACK E ATIVOS DE REDE DO 
PRÉDIO DA PREFEITURA E CENTRO ADMINISTRATIVO.

Contrato Nº..: 128/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: BONEMBERG - MANUTENCAO ELETRICA LTDA - ME
Valor ............ : 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 03/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
53/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) GERADOR PARA O CEIM 
DONA DORVALINA.

Contrato Nº..: 127/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: COMPANHIA ULTRAGAZ SA
Valor ............ : 79.700,00 (setenta e nove mil e setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 02/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 23/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS - P13 E P45 PARA 
USO DOS CEIMS E ESCOLAS MUNICIPAIS.

INDIVIDUAL E UNIFORMES PARA USO DOS FUNCIONÁRIOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

Contrato Nº..: 118/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: BIOVETOR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA ME
Valor ............ : 59.700,00 (cinqüenta e nove mil e setecentos re-
ais)
Vigência ....... : Início: 23/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 256/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE CAMINHÃO HIDROJATO E DE SUCÇÃO PARA LIM-
PEZA NAS REDES PLUVIAIS NO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

Contrato Nº..: 119/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ISAMED MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA. ME
Valor ............ : 22.464,00 (vinte e dois mil quatrocentos e sessen-
ta e quatro reais)
Vigência ....... : Início: 24/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 289/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS, PARA A 
DISTRIBUIÇÃO AO MUNÍCIPES CARENTES DO MUNICÍPIO, CA-
DASTRADOS NA SECRETARIA MUNICIPA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL.

Contrato Nº..: 120/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JACQUES BRIAO MOREIRA ME
Valor ............ : 23.868,00 (vinte e três mil oitocentos e sessenta 
e oito reais)
Vigência ....... : Início: 24/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 289/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS, PARA A 
DISTRIBUIÇÃO AO MUNÍCIPES CARENTES DO MUNICÍPIO, CA-
DASTRADOS NA SECRETARIA MUNICIPA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL.

Contrato Nº..: 121/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: BRUSFOGO EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SE-
GURANCA LT
Valor ............ : 15.850,00 (quinze mil oitocentos e cinqüenta re-
ais)
Vigência ....... : Início: 24/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E MATERIAIS DE 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO PARA USO NOS CEIMS, ESCO-
LAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Contrato Nº..: 122/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: MILLENIUM SOLUCOES CONTRA INCENDIO LTDA 
- ME
Valor ............ : 16.820,00 (dezesseis mil oitocentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 24/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E MATERIAIS DE 
SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO PARA USO NOS CEIMS, ESCO-
LAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Contrato Nº..: 123/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JAQUELINE PEREIRA
Valor ............ : 27.720,00 (vinte e sete mil setecentos e vinte 
reais)
Vigência ....... : Início: 25/02/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 304/2014
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Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 27/02/2015 Término: 27/02/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
134/2011
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para a exe-
cução de sistema de Macrodrenagem - galerias de águas pluviais 
e canais de drenagem urbana - para o Município de Biguaçu, con-
forme projeto anexo, exceto projeto socio ambiental.

Contrato Nº..: 129/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: TRACTON IND E COM DE CONFECCOES LTDA EPP
Valor ............ : 6.580,00 (seis mil quinhentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 05/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE JALECOS PARA USO DAS MEREN-
DEIRAS QUE TRABALHAM NOS CEIMS E ESCOLAS MUNICIPAIS.

Aditivo Nº ..... : 357-2/2014 - Contrato Nº: 357/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JMC JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Valor ............ : 52.749,18 (cinqüenta e dois mil setecentos e qua-
renta e nove reais e dezoito centavos)
Vigência ....... : Início: 06/03/2015 Término: 30/03/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
195/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.026.3.3.90.00.00.00.00.00 (120)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO 
DE MURO DE CONTORNO DA CRECHE JARDIM JANAÍNA, CON-
FORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

Contrato Nº..: 130/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CRISTIANI LOURI RODRIGUES E CIA LTDA ME
Valor ............ : 10.120,00 (dez mil cento e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 06/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2015
Objeto .......... : MATERIAIS PARA A MANUTENÇÃO DE ALVENA-
RIA, ELETRICA, HIDRAULICA E PINTURA DO PAÇO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 131/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JMC JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Valor ............ : 11.629,00 (onze mil seiscentos e vinte e nove 
reais)
Vigência ....... : Início: 06/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2015
Objeto .......... : MATERIAIS PARA A MANUTENÇÃO DE ALVENA-
RIA, ELETRICA, HIDRAULICA E PINTURA DO PAÇO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 132/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PEIXER COMERCIO DE ELETOELETRONICOS LTDA 
ME
Valor ............ : 9.296,50 (nove mil duzentos e noventa e seis reais 
e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 06/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2015
Objeto .......... : MATERIAIS PARA A MANUTENÇÃO DE ALVENA-
RIA, ELETRICA, HIDRAULICA E PINTURA DO PAÇO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 133/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI-EPP
Valor ............ : 13.377,00 (treze mil trezentos e setenta e sete 
reais)
Vigência ....... : Início: 06/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2015
Objeto .......... : MATERIAIS PARA A MANUTENÇÃO DE ALVENARIA, 

Aditivo Nº ..... : 8-3/2013 - Contrato Nº: 008/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ESCRIMATE COM. REPRES. MAT. ESCRIT. INF. LTDA 
ME
Valor ............ : 301.200,00 (trezentos e um mil duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 29/01/2015 Término: 29/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 220/2012
Recursos ..... : Dotação: 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (9), 
2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (35), 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 
(51), 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (62), 
2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 2.026.3.3.90.00.00.00.00.00 
(120), 2.083.3.3.90.00.00.00.00.00 (170), 
2.087.3.3.90.00.00.00.00.00 (178), 2.076.3.3.90.00.00.00.00.00 
(187), 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (191), 
2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (199), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 
(216), 2.069.3.3.90.00.00.00.00.00 (233)
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada em ser-
viços OUT SOURCING de impressão e fotocópias, prestação de 
serviços de impressão com fornecimento de impressoras P&B e 
coloridas , laser e multifuncionais P&B a laser e software, novos 
de primeiro uso, com descrição técnica detalhada no anexo I deste 
edital, inclusive com fornecimento total de suprimentos originais 
do fabricante do equipamento, exceto papel, na modalidade de 
atendimento „ON SITE“ e instalação nas dependências da PMB e 
suas unidades op.

Aditivo Nº ..... : 374-8/2012 - Contrato Nº: 374/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: MPB SANEAMENTO LTDA 
Valor ............ : 932,92 (novecentos e trinta e dois reais e noventa 
e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 04/03/2015 Término: 11/05/2015
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
29/2012
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA A ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ENGENHARIA E DO ES-
TUDO DE IMPACTO AMBIENTAL (EIA) E RESPECTIVO RELATÓRIO 
DE IMPACTO AO MEIO AMBIENTE (RIMA), INSTRUMENTO QUE 
SUBSIDIARÁ O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE LICENCIA-
MENTO AMBIENTAL NA AVALIAÇÃO DA VIABILIDADE AMBIENTAL 
PARA A FIXAÇÃO DA BARRA DO RIO BIGUAÇU, MUNICÍPIO DE 
BIGUAÇU, SANTA CATARINA.

Aditivo Nº ..... : 288-2/2014 - Contrato Nº: 288/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: SISTEMA GP-WEB LTDA - ME
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 10/02/2015 Término: 10/06/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
84/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO DE PROJE-
TOS, CONTRATOS E CONVÊNIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU.

Aditivo Nº ..... : 57-2/2013 - Contrato Nº: 57-1/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS D/BIG
Valor ............ : 40.593,47 (quarenta mil quinhentos e noventa e 
três reais e quarenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 19/02/2015 Término: 19/02/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
204/2013
Objeto .......... : LOCAÇÃO DO IMOVEL , SALÃO DO SINDICATO 
DOS TRABALHADORES RURAIS DE BIGUAÇU, PARA USO DO CCI- 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DOS IDOSOS.

Aditivo Nº ..... : 400-6/2011 - Contrato Nº: 400/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: SULCATARINENSE- MIN. ART.CIM. BRIT. CON. LTDA
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Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 45/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPRESSÃO 
DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL E CAPAS DE NOTAS FISCAIS 
DO AGRICULTOR, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA.

Contrato Nº..: 141/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JEFERSON DA SILVEIRA ME
Valor ............ : 3.343,00 (três mil trezentos e quarenta e três 
reais)
Vigência ....... : Início: 09/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
12/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E MA-
TERIAIS DE INFORMATICA PARA O SETOR DE TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO E PRÓ-CIDADÃO.

Contrato Nº..: 142/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PLM - CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA
Valor ............ : 345.930,00 (trezentos e quarenta e cinco mil no-
vecentos e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 09/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 48/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
PARA CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E REALIZAÇÃO DE 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA NA ÁREA RURAL.

Aditivo Nº ..... : 232-3/2012 - Contrato Nº: 232/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CANAL TELECOM TECNOLOGIA LTDA
Valor ............ : 70.475,40 (setenta mil quatrocentos e setenta e 
cinco reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 09/03/2015 Término: 09/03/2016
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 41/2012
Recursos ..... : Dotação: 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (9), 
2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (35), 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 
(51), 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00 (57), 
2.018.3.3.90.00.00.00.00.00 (81), 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 
(106), 2.083.3.3.90.00.00.00.00.00 (170), 
2.072.3.3.90.00.00.00.00.00 (199), 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 
(216)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇO DE SISTEMA DE INTEGRAÇÃO DE VOZ SOBRE IPS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU E SECRETARIAS.

Contrato Nº..: 143/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: UNISUL - UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CA-
TARINA
Valor ............ : 145.840,00 (cento e quarenta e cinco mil oitocen-
tos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 10/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
56/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA REALIZA-
ÇÃO DA FORMAÇÃO CONTINUADA AOS PROFESSORES, ESPECIA-
LISTAS, GESTORES E TÉCNICOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
PARA O ANO DE 2015.

Contrato Nº..: 186/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: TECNA TELECOM SISTEMAS E TELECOMUNICACO-
ES LTDA - M
Valor ............ : 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 27/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
86/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA NA 

ELETRICA, HIDRAULICA E PINTURA DO PAÇO MUNICIPAL

Contrato Nº..: 134/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: BRUTHAN COMERCIAL LTDA
Valor ............ : 2.554,50 (dois mil quinhentos e cinqüenta e qua-
tro reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 06/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Contrato Nº..: 135/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: LUIZ FERNANDO SEBOLD - ME
Valor ............ : 3.132,00 (três mil cento e trinta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 06/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 30/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Contrato Nº..: 136/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ZOOM TECNOLOGIA LTDA EPP
Valor ............ : 13.890,00 (treze mil oitocentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 06/03/2015 Término: 06/03/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE 
PARA A SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E PARA 
A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E TRANSPORTE.

Contrato Nº..: 137/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: METROPOLITANA VIAGENS TURISMO LTDA - ME
Valor ............ : 7.000,00 (sete mil reais)
Vigência ....... : Início: 06/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 17/2015
Objeto .......... : FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS 
INTERMUNICIPAIS E INTERESTADUAIS, COM MAIOR PERCENTU-
AL DE DESCONTO, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRE-
TARIA.

Contrato Nº..: 138/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CSEE CENTRO DE SOLUCOES EM EVENTOS EIRELI 
- ME
Valor ............ : 58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais)
Vigência ....... : Início: 09/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 302/2014
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE COFFEE BREAK PARA USO DO CCI, RECRIA. 
CRAS, CREAS, CASA LAR, PRONATEC E SECRETARIA.

Contrato Nº..: 139/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA - ME
Valor ............ : 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 09/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 45/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPRESSÃO 
DE NOTAS DE PRODUTOR RURAL E CAPAS DE NOTAS FISCAIS 
DO AGRICULTOR, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA.

Contrato Nº..: 140/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: SILVEIRA & SANTOS IMPRESSÃO DE PROD. GRAF. 
LTDA ME
Valor ............ : 3.750,00 (três mil setecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 09/03/2015 Término: 31/12/2015
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Contrato Nº..: 150/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PKB PRODUTOS QUÍMICOS LTDA
Valor ............ : 5.025,05 (cinco mil e vinte e cinco reais e cinco 
centavos)
Vigência ....... : Início: 11/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 294/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
USO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
OBRAS E SECETUL.

Contrato Nº..: 151/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: NEOREDE TELECOMUNICAÇÃO LTDA
Valor ............ : 18.000,00 (dezoito mil reais)
Vigência ....... : Início: 12/03/2015 Término: 12/03/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 35/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE CONEXÃO EM FIBRA ÓTI-
CA PONTO A PONTO COM VELOCIDADE DE 10MBPS FULL DU-
PLEX ENTRE O PRÉDIO DA PMB E AS SEGUINTES SECRETARIAS 
(OBRAS, TRANSPORTE, SOL, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CONSELHO TUTELAR)

Contrato Nº..: 152/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: NEOREDE TELECOMUNICAÇÃO LTDA
Valor ............ : 15.960,00 (quinze mil novecentos e sessenta re-
ais)
Vigência ....... : Início: 12/03/2015 Término: 12/03/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 41/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA COLOCAÇÃO DE LINKS DE ACESSO À INTERNET EM 07 UNI-
DADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Contrato Nº..: 153/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CRISTIANI LOURI RODRIGUES E CIA LTDA ME
Valor ............ : 34.050,00 (trinta e quatro mil e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 13/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE TELHAS PARA USO DA DEFESA 
CIVIL DO MUNICÍPIO EM SITUAÇÕES DE EMERGENCIA.

Contrato Nº..: 154/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: EPAGRI EMPRESA PESQ. AGR.. EXT. RURAL DE S.C. 
S/A
Valor ............ : 40.711,00 (quarenta mil setecentos e onze reais)
Vigência ....... : Início: 13/03/2015 Término: 13/02/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
61/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN-
SÃO RURAL

Aditivo Nº ..... : 462-3/2012 - Contrato Nº: 462/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: OPTITEL REDES E TELECOMUNICACOES LTDA.
Valor ............ : 14.278,68 (quatorze mil duzentos e setenta e oito 
reais e sessenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 17/03/2015 Término: 17/03/2016
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 209/2012
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 
DE DADOS UTILIZANDO LINK DE FIBRA ÓTICA, PARA INTERCO-
NEXÃO DO PROCIDADÃO.

Contrato Nº..: 157/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JEFERSON DA SILVEIRA ME

REDE DO SETOR DE IDENTIDADE DO PROCIDADÃO E AMPLIA-
ÇÃO DE DUAS NOVAS ESTAÇÕES DE TRABALHO.

Contrato Nº..: 144/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: CETEC COMERCIO EM TREINAMENTOS - ME
Valor ............ : 12.690,75 (doze mil seiscentos e noventa reais e 
setenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 11/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 294/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
USO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
OBRAS E SECETUL.

Contrato Nº..: 145/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: EDIO HOFFMANN - ME 
Valor ............ : 286,40 (duzentos e oitenta e seis reais e quarenta 
centavos)
Vigência ....... : Início: 11/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 294/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
USO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
OBRAS E SECETUL.

Contrato Nº..: 146/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: FRANK ROGÉRIO HOMEM EIRELI EPP
Valor ............ : 12.955,00 (doze mil novecentos e cinqüenta e 
cinco reais)
Vigência ....... : Início: 11/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 294/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
USO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
OBRAS E SECETUL.

Contrato Nº..: 147/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: JULIANO JAIRO MELO-ME
Valor ............ : 38.691,40 (trinta e oito mil seiscentos e noventa e 
um reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 11/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 294/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
USO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
OBRAS E SECETUL.

Contrato Nº..: 148/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: LUIZ FERNANDO SEBOLD - ME
Valor ............ : 4.723,32 (quatro mil setecentos e vinte e três 
reais e trinta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 11/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 294/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
USO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
OBRAS E SECETUL.

Contrato Nº..: 149/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PEREIRA COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTAVEIS 
LTDA ME
Valor ............ : 6.328,01 (seis mil trezentos e vinte e oito reais e 
um centavo)
Vigência ....... : Início: 11/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 294/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 
USO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
OBRAS E SECETUL.
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Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ALINE CONSTRUCÕES E INCORPORACOES LTDA.
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 17/03/2015 Término: 30/08/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
153/2012
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO 
DE CRECHE JANAÍNA.

BIGUAÇU, 07 DE ABRIL DE 2015
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

DECRETO Nº 047/2015
DECRETO N° 047/2015 DE 01 DE ABRIL DE 2015.
Estabelece limitação de empenho em dotações financiadas por 
fontes de recursos cujo resultado financeiro em 2014 foi defici-
tário.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que 
lhe confere o artigo 9° da Lei Complementar n° 101/2000 e art. 15 
da Lei Municipal n° 3514/2014 - LDO,

Considerando, a necessidade de observar o princípio do equilíbrio 
de caixa estabelecido no artigo 48, “b” da Lei (federal) nº 4320/64 
c/c artigo 1º, §1º e artigo 9º da Lei Complementar (federal) nº 
101/2000,

DECRETA:
Art. 1° Fica bloqueado em R$ 1.836.355,92 (Um milhão oitocentos 
e trinta e seis mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e noventa e 
dois reais) e por conseqüência, limitado a emissão de empenho da 
despesa nas dotações abaixo indicadas, de forma a assegurar o 
restabelecimento do equilíbrio de caixa na fonte correspondente:

UNIDADE GESTORA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FONTE 0.1.02.000000 - Recursos de Impostos para ASPS - R$ 
1.836.355,92

Valor ............ : 2.370,00 (dois mil trezentos e setenta reais)
Vigência ....... : Início: 17/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ROTEADORES WIRELLES PARA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Contrato Nº..: 158/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ADEMIR BOSQUETTI MATEUS ME
Valor ............ : 12.840,00 (doze mil oitocentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 17/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 19/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA OS EVENTOS REALIZADOS NO 
CCI, RECRIA, CRAS, CREAS, CASA LAR, PRONATEC E SECRETA-
RIA.

Contrato Nº..: 159/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: DUSOM SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO LTDA ME
Valor ............ : 14.320,00 (quatorze mil trezentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 17/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 19/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA OS EVENTOS REALIZADOS NO 
CCI, RECRIA, CRAS, CREAS, CASA LAR, PRONATEC E SECRETA-
RIA.

Contrato Nº..: 160/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: ADBX - COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
Valor ............ : 89.185,00 (oitenta e nove mil cento e oitenta e 
cinco reais)
Vigência ....... : Início: 17/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 29/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CEIMS.

Contrato Nº..: 161/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: L.MOHR LTDA - EPP
Valor ............ : 87.314,40 (oitenta e sete mil trezentos e quatorze 
reais e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 17/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 29/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CEIMS.

Contrato Nº..: 162/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: PROJETO CULTURAL LTDA
Valor ............ : 93.985,20 (noventa e três mil novecentos e oiten-
ta e cinco reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 17/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 29/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CEIMS.

Contrato Nº..: 163/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 
Contratada...: RENATA IAFRATE TRAVISANI - EPP
Valor ............ : 35.926,00 (trinta e cinco mil novecentos e vinte 
e seis reais)
Vigência ....... : Início: 17/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 29/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E CEIMS.

Aditivo Nº ..... : 441-8/2012 - Contrato Nº: 441/2012
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
1801.10.301.0004.2033 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 1.606.355,92
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.606.355,92
3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.606.355,92
0.1.02.000000 Recursos de Impostos para ASPS 1.606.355,92

1801.10.301.0004.1010 Construção ou Ampliação de Unidade de Saúde 100.000,00
4.4.00.00 Investimentos 100.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00
0.1.02.000000 Recursos de Impostos para ASPS 100.000,00

1801.10.301.0004.1011 Aquisição de Veículos 30.000,00
4.4.00.00 Investimentos 30.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00
0.1.02.000000 Recursos de Impostos para ASPS 30.000,00

1801.10.301.0004.2038 Ação de Assistência Farmacêutica Básica 100.000,00
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 100.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00
0.1.02.000000 Recursos de Impostos para ASPS 100.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 01 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

DL 108/2015 PMB E OUTROS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2015 PMB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA), APRESENTADO POR MEIO DA FE-
CAM - FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MUNICÍPIOS, RELATIVO AO PROGRAMA DE GESTÃO DE OBRAS, PARA O MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL
VALOR: R$ 17.200,00.
VIGÊNCIA: 31/12/2015
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
03.01.2.011.33.90.39.05.00.00.00
06.01.2.007.33.90.39.05.00.00.00

JUSTIFICATIVA: O serviço contratado é de suma importância para o bom andamento dos serviços da Secretaria de Planejamento e Gestão. 
Optou-se por Dispensa de Licitação, com fundamento no no art. 24, inciso XXVI, da Lei 8.666/93.
XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de 
serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído 
pela Lei nº 11.107, de 2005).
O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de validade, bem como o valor contratado são definidos nas assembleias de 
Prefeitos, que compõe o consórcio, por este motivo o valor está bem abaixo que o mercado oferece.
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 10.582/2015
DECRETO Nº 10.582, DE 04 DE MARÇO DE 2015.
ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NO DECRETO Nº 9.991, 
DE 21 DE MAIO DE 2013, QUE “ESTABELECE CRITÉRIOS PARA 
EMISSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM ÁREAS URBANAS 
CONSOLIDADAS”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, inciso I, alínea “o” da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990,

DECRETA:
Art. 1º. O caput do art. 1º e o art. 3º, ambos do Decreto nº 9.991, 
de 21 de maio de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação, 
acrescendo-se ao art. 1º os §§ 1º, 2º e 3º:

“Art. 1º. Fica autorizado, no âmbito do Município de Blumenau, 
o licenciamento ambiental em Áreas de Preservação Permanente 
- APP de atividades cujas edificações foram construídas em conso-
nância com as legislações urbanísticas da época de sua aprovação 
ou que já operavam regularmente antes da entrada em vigor da 
Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, desde que atendidas as 
demais exigências da legislação ambiental.

§1º Nas edificações aprovadas antes da entrada em vigor da Lei 
Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, deverá ser observado 
os distanciamentos das margens dos cursos hídricos previstos em 
legislações urbanísticas vigentes à época da aprovação das edifi-
cações.

§2º Sempre que possível, independentemente da época de apro-
vação da edificação, o limite de ocupação da área de preservação 
permanente deverá obedecer à distância mínima de 15 (quinze) 
metros, contados a partir da margem do curso d`água existente.

§3º O licenciamento ambiental, na hipótese prevista no §1º deste 
artigo deverá ser precedido de vistoria técnica que identificará a 
faixa de área de preservação permanente efetivamente ocupada 
pela edificação.

[...]

Art. 3º. Nas edificações a que se refere o §1º do art. 1º, somente 
serão permitidas obras de reforma e benfeitorias necessárias à 
manutenção do imóvel, vedada qualquer ampliação que implique 
no aumento de ocupação da área de preservação permanente.”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 
em 04 de março de 2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

Parte superior do formulário
Parte inferior do formulário
Parte superior do formulário
Parte inferior do formulário
Parte superior do formulário
Parte inferior do formulário

Biguaçu, 07 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 111/2015 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAREDES DE DIVISÓRIAS PARA AS ES-
COLAS E CEIM,S MUNICIPAIS E SEMEDE
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 23 abril, 2015, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 23 abril, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que 
seja utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Co-
tação disponível no site www.download.betha.com.br para uma 
maior agilidade no andamento do pregão.

Biguaçu, 8 de abril de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo Concurso 
Público nº. 001/2014;

MERI TEREZINHA BIZ WILLRICH, para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - 
GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 001/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.606/2015
PORTARIA Nº 18.606, DE 01 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA OCUPAREM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, X, combinado com o art. 
75, II, “a” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, e com fundamento no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 660, de 28/11/2007 e no Memorando nº 077/2015, da 
Secretaria Municipal de Administração - Seleção Pública, resolve:

NOMEAR, a contar de 27 de março de 2015:

GISELE GERMANO TORRES, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Enfermeiro, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 
Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jornada de 30 
horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento 
A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014;

ALINE RODRIGUES ALENCAR, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Enfermeiro, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 
Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jornada de 30 
horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento 
A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014;

MARIA ALICE BEDUSCHI MUNDT, para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Médico Clínico Geral ESF, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Especia-
lista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 
001/2014;

MARCIO RODRIGUES FABRINO JUNIOR, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Médico Clínico Geral ESF, do Quadro Perma-
nente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Espe-
cialista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“I”, Padrão de Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 
001/2014;

KEYLLON PLINIO DE PAULA SOUZA GONÇALVES, para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Médico Clínico Geral ESF, do Qua-
dro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupa-
cional Especialista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de 
Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, aprovado pelo Concurso 
Público nº. 001/2014;

GILMAR MONTEIRO DE ARAÚJO, para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Médico Clínico Geral ESF, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Especia-
lista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“I”, Padrão de Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 
001/2014;

PORTARIA Nº 18.605/2015
PORTARIA Nº 18.605, DE 01 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA OCUPAREM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, X, combinado com o art. 
75, II, “a” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, e com fundamento no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 660, de 28/11/2007 e no Memorando nº 077/2015, da 
Secretaria Municipal de Administração - Seleção Pública, resolve:

NOMEAR, a contar de 27 de março de 2015:

JOLVANE AMORIM DA SILVA, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Analista de Políticas Públicas, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Especia-
lista - GE, jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“I”, Padrão de Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 
001/2014;

CLEBER JONES DOS SANTOS BARROSO, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Perma-
nente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Fun-
cional - GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“I”, Padrão de Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 
001/2014;

MARCELLA DE OLIVEIRA SOARES, para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - 
GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014;

ETTORE CORREA DE ALMEIDA, para ocupar o cargo de provimen-
to efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - GF, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 001/2014;

EDILSON FELIX DE SOUZA, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente de Pes-
soal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - GF, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 001/2014;

JUCELAINE KINCZIKOWSKI, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente de Pes-
soal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - GF, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014;

JOÃO GUILHERME GIRARDI, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente de Pes-
soal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - GF, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 001/2014;

JENIFFER VIVIANI DE SOUZA E SILVA, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Perma-
nente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Fun-
cional - GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 
001/2014;

ROBERTA FIGUEIREDO KLEIN SCHUELTER, para ocupar o car-
go de provimento efetivo de Agente Administrativo, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupa-
cional Funcional - GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de 
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MARTINA KRUEGER, para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Consultório Dentário, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - GF, 
jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014;

MARISTELA GILLI, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar de Consultório Dentário, do Quadro Permanente de Pes-
soal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - GF, 
jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014;

JOSIANE DAMBROSIO TABORDA, para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional 
Funcional - GF, jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimen-
to “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público 
nº. 001/2014;

NELI BREXI, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Consultório Dentário, do Quadro Permanente de Pessoal do Po-
der Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - GF, jornada de 30 
horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento 
A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014;

SIMONE APARECIDA BAERWALD RODRIGUES, para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, 
do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo 
Ocupacional Funcional - GF, jornada de 30 horas semanais, Faixa 
de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo Con-
curso Público nº. 001/2014;

SUSAN CHAVES DA SILVA, para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Auxiliar de Consultório Dentário, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - GF, 
jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014;

MORGANA APARECIDA DE AVIZ, para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional 
Funcional - GF, jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimen-
to “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público 
nº. 001/2014;

TAIS JUCIMARA PEREIRA, para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Auxiliar de Consultório Dentário, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - GF, 
jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014;

CRISTIANE GALLASSINI, para ocupar o cargo de provimento efeti-
vo de Auxiliar de Consultório Dentário, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - GF, 
jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014;

ANDREA CAROLINA PERES HESS, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional 
Funcional - GF, jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimen-
to “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público 
nº. 001/2014;

THAINA MARA CARDOSO, para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Auxiliar de Consultório Dentário, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - GF, 
jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014;

ANA CAROLINE MESQUITA CASAGRANDE, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Médico Clínico Geral ESF, do Quadro Perma-
nente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Espe-
cialista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“I”, Padrão de Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 
001/2014;

THIAGO ROBERTO PASSOLD, para ocupar o cargo de provimen-
to efetivo de Médico Clínico Geral ESF, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Especia-
lista - GE, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“I”, Padrão de Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 
001/2014;

MIRIAN GOTIN, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Médico Veterinário, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 
Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jornada de 30 
horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento 
A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014;

WAGNER BORGES RODRIGUES, para ocupar o cargo de provimen-
to efetivo de Médico Veterinário, do Quadro Permanente de Pes-
soal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 001/2014;

JANINE ZIMMERMANN, para ocupar o cargo de provimento efeti-
vo de Médico Veterinário, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jornada 
de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Venci-
mento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014;

LUIZ GUSTAVO FABRIS, para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Médico Veterinário, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jornada 
de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Venci-
mento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 001/2014;
CAMILA MUNIZ NODARI, para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Médico Veterinário, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jornada 
de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Venci-
mento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014;

NADINE CRISTINA FELIPUS, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Médico Veterinário, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jor-
nada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de 
Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.607/2015
PORTARIA Nº 18.607, DE 01 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA CANDIDATAS APROVADAS EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA OCUPAREM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, X, combinado com o art. 
75, II, “a” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, e com fundamento no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 660, de 28/11/2007 e no Memorando nº 077/2015, da 
Secretaria Municipal de Administração - Seleção Pública, resolve:

NOMEAR, a contar de 27 de março de 2015:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

1º TA ARP Nº 2203/14 E TERMO HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 06-2203/15 - SAMAE
1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2203/2014

OBJETO: Aquisição de combustível (gasolina, diesel S-10 e diesel 
comum), período de 01 ano - SAMAE.
CONTRATADA: Auto Posto Expresso Ltda., CNPJ: 02.050.924/0001-
28
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo do valor 
unitário dos itens abaixo, com efeitos a partir de 26/01/2015, os 
quais passam a ser:
Item 01: Valor unitário R$ 2,988
Item 02: Valor unitário R$ 2,565
Item 03: Valor unitário R$ 2,708
Permanecem inalteradas as demais clausulas constantes na Ata 
de Registro de
Preço 2203/2014, do qual este aditivo passa a fazer parte.
BASE LEGAL: De acordo com o Pregão Presencial 2207/2014 e 
com o previsto
na alínea “d” do art. 65 da Lei n.º 8.666/93.
Blumenau, 26 de Janeiro de 2015
Valdair José Matias
Diretor Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITAÇÃO Nº. 06-2203/2015 - Aquisição de Conten-
tores, tipo: de lixo, PEAD, tamanho: (A x L x P):1.325 x 1.370 x 
1.077mm (com range de ± 50 mm), capacidade: 1000 litros ( com 
range de ± 50 litros), peso: 48 kg, sendo 25 unidades na cor azul 
e 50 unidades na cor verde - SAMAE.
CONTRATADA: TAURUS BLINDAGENS LTDA (CNPJ: 
04.290.323/0001-18)
Item 01
Valor Total R$ 23.725,00
Item 02
Valor Total R$ 45.350,00
BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos 
termos da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, que regulamenta a 
modalidade pregão, Decretos Municipais 7.106/02 e 7.732/04, Lei 
Complementar 123/06 e suas alterações e subsidiariamente a Lei 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Blumenau, 02 de abril de 2015
Valdair José Matias
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 29.072/2015 - SEDEAD
PORTARIA SEDEAD Nº 29.072, DE 31 DE MARÇO DE 2015.
CEDE O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
HELMUTH STREY AO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA 
CATARINA - 88ª ZONA ELEITORAL - BLUMENAU.

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Admi-
nistração, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
10.049, de 23/07/2013, resolve:

CEDER

com ônus para o Município, o servidor público municipal HELMU-
TH STREY, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 

ALINE MARTINS DA SILVA, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - 
GF, jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014;

TANIA ANGELINA FRANZ, para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Auxiliar de Consultório Dentário, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - GF, 
jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.610/2015
PORTARIA Nº 18.610, DE 01 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL - CMPC.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformida-
de com o artigo 10 da Lei Complementar nº 833, de 13/12/2011, 
e de conformidade com o Ofício FCB/Presidência nº 030/2015, de 
30/03/2015, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município, para o Conselho Municipal 
de Política Cultural - CMPC, com as atribuições previstas na Lei 
Complementar nº 833, de 13/12/2011, juntamente com os demais 
membros:

JAIME CUNHA, como representante titular do Gabinete do Prefei-
to - GAPREF, em substituição a EDUARDO AUGUSTO DE MATTOS, 
nomeado pela Portaria nº 17.787, de 08/05/2014;
JOSIANE TANCON, como representante suplente da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, em substituição a SIMONE NOL-
DIN HENKELS, nomeada pela Portaria nº 17.787, de 08/05/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.611/2015
PORTARIA Nº 18.611, DE 01 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA MARA RÚBIA RUTZEN PARA COMPOR O CONSELHO MU-
NICIPAL DO IDOSO - CMI.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, ”II”, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com supor-
te no art. 13 da Lei Complementar 
nº 906, de 12 de setembro de 2013, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com 
as atribuições previstas na Lei Complementar nº 906, 
de 12 de setembro de 2013, para compor o Conselho Municipal 
do Idoso - CMI, juntamente com os demais:

MARA RÚBIA RUTZEN, representante suplente da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde - SEMUS, em substituição a LARISSA COSTA PE-
REIRA, nomeada pela Portaria nº 17.413, de 27 de novembro de 
2013.
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Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração - SEDEAD, ao Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina - 88ª Zona 
Eleitoral - Blumenau, a contar de 05 de fevereiro de 2015, de acordo com o Processo Administrativo nº 2015/03/001765.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 
em 31 de março de 2015.
RONALDO ROGERIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 29.073/2015 - SEDEAD
PORTARIA SEDEAD Nº 29.073, DE 31 DE MARÇO DE 2015.
CEDE O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
PEDRO PAULO SABEL AO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE.

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.049, de 
23/07/2013, resolve:

CEDER

com ônus para o Município, o servidor público municipal PEDRO PAULO SABEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Obras 
e Posturas, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SEPLAN, ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, 
a contar de 01 de abril de 2015, de acordo com o Processo Administrativo nº 2015/03/002376.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 
em 31 de março de 2015.
RONALDO ROGERIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 29.074/2015 - SEDEAD
PORTARIA SEDEAD Nº 29.074, DE 31 DE MARÇO DE 2015.
CEDE O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
SERGIO FERNANDES MATEUS AO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAMAE.

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.049, de 
23/07/2013, resolve:

CEDER

com ônus para o Município, o servidor público municipal SERGIO FERNANDES MATEUS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal 
de Obras e Posturas, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SEPLAN, ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
- SAMAE, a contar de 01 de abril de 2015, de acordo com o Processo Administrativo nº 2015/03/002376.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 
em 31 de março de 2015.
RONALDO ROGERIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 29.075/2015 - SEDEAD
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE INDICA.

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
8.615, de 01 de fevereiro de 2008, resolve:

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, com base nos termos do artigo 137, “caput”, da Lei Complementar 
nº 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo indicados:

Cadastro Nome Lotação Processo Período

Inicio Fim
230142 Alessandra de Souza Fontanelli SEMED 2015/2113 11/03/2015 02/04/2015
224502 Ana Cristina Cancherini Brandt SEMOB 2015/2172 25/02/2015 23/03/2015
189227 Edson Mineo Kawakubo SEMUS 2015/1890 02/03/2015 31/03/2015
141771 Hilda Bernart SEDEC 2015/1976 11/03/2015 25/03/2015
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Cadastro Nome Lotação Processo Período

113999 Isabel Cristina Schwarz de Amorim SEMED 2015/1894 03/03/2015 01/04/2015
223336 Ivonete da Silva SEMUS 2015/0171 12/01/2015 12/03/2015
223336 Ivonete da Silva SEMUS 2015/1574 13/03/2015 11/05/2015
205109 Joice Luciane Bento SEMED 2015/1429 17/02/2015 03/03/2015
230133 Juliana Aparecida de Mello Viviani SEMED 2015/2080 17/03/2015 27/03/2015
216828 Kátia Regina da Cunha SEMUS 2015/2212 16/03/2015 30/03/2015
229147 Leandro Jonas Feolich SEMUS 2015/2213 16/03/2015 14/04/2015
208388 Luciana de Fátima Dalpasquali SEMUDES 2015/1232 10/02/2015 20/02/2015
228417 Magali Schlindwein Schmitt SEMUDES 2015/1206 14/02/2015 23/02/2015
229914 Márcia Bornhauser Israel SEMUS 2015/1424 23/02/2015 02/03/2015
199575 Maria de Lourdes Souza Santos SEMUS 2015/0114 05/01/2015 05/03/2015
199575 Maria de Lourdes Souza Santos SEMUS 2015/1726 06/03/2015 04/05/2015
217875 Maria do Carmo Mansur Castanheira Scholl SEMUS 2015/1930 09/03/2015 16/03/2015
186732 Maria Salete de Souza SEMED 2015/0837 23/01/2015 21/02/2015
177610 Maria Teresinha Pereira SEMED 2015/2025 05/03/2015 02/04/2015
210382 Marilis Fischer SEMED 2015/1140 24/01/2015 22/02/2015
103900 Maristela Silvia Buzzi dos Santos SEMED 2015/0573 09/01/2015 09/03/2015
103900 Maristela Silvia Buzzi dos Santos SEMED 2015/1540 10/03/2015 08/05/20115
184675 Marli Regina Welter Simon SEMED 2015/1521 19/02/2015 20/03/2015
225720 Rozimeri de Souza Vieira da Costa SEMED 2015/1553 26/02/2015 07/03/2015
106844 Sandra Mogk da Silva SEMED 2015/1198 23/02/2015 24/03/2015
228338 Shirley Simone Sousa Santos SEMUS 2015/1418 20/02/2015 01/03/2015
177610 Siegfried Greuel SEMUS 2015/2078 11/03/2015 02/04/2015
215856 Sonia Maria Pacheco SEMUS 2015/1594 25/02/2015 11/03/2015
131210 Sueli Cunha SEMED 2015/1557 23/02/2015 24/03/2015
192570 Suely Inês Avi Mittag SEMED 2015/1160 06/02/2015 07/03/2015

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL
Secretário Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 29.101/2015 - SEDEAD
PORTARIA SEDEAD Nº 29.101, DE 01 DE ABRIL DE 2015.
CEDE O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
JAISON JONI PERGUDA À CÂMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU.

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.175, de 
13/11/2013, e mediante Termo de Cooperação firmado entre o Município e a Câmara Municipal de Blumenau datado de 16 de janeiro de 
2015, resolve:

CEDER

com ônus para o Município e mediante ressarcimento, o servidor público municipal JAISON JONI PEREGUDA, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Contador, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ, a fim de exercer suas funções junto à Câmara Municipal de 
Blumenau, a contar de 01 de abril de 2015, de acordo com o Processo Administrativo nº 2015/04/002466.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2015.
RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Administração
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com ônus para o Município, a servidora pública municipal MIRIAM 
SPLITTER HACKBARTH, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SE-
MED, à Fundação Cultural de Blumenau - FCB, a contar de 01 
de abril de 2015, de acordo com o Processo Administrativo nº 
2015/03/002397.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2015.
RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL
Secretário Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 29.105/2015 - SEDEAD
 PORTARIA SEDEAD Nº 29.105, DE 01 DE ABRIL DE 2015.
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
KELLIN DANIELSKI DO EXERCÍCIO DO CARGO, PARA REALIZAR 
CURSO DE DOUTORADO EM ENFERMAGEM, PELA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA SANTA CATARINA - UFSC.

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Admi-
nistração, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
10.048, de 23/07/2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento da servidora pública municipal KELLIN DANIEL-
SKI, ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, lotada na Secreta-
ria Municipal de Saúde - SEMUS, com remuneração, para realizar 
Curso de Doutorado em Enfermagem, pela Universidade Federal 
de Santa Catarina - UFSC, com início em 27 de março de 2015 e 
término previsto para 03 de julho de 2015, em jornada integral 
de trabalho, totalizando 26 dias alternados, conforme Processo 
Administrativo nº 2015/03/002133.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2015.
RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL
Secretário Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 29.106/2015 - SEDEAD
 PORTARIA SEDEAD Nº 29.106, DE 01 DE ABRIL DE 2015.
AUTORIZA O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL IDELMA ALMANSA CONCARI DO EXERCÍCIO DO CARGO, 
PARA REALIZAR ESTÁGIO OBRIGATÓRIO DO CURSO DE LICEN-
CIATURA EM PEDAGOGIA PELO CENTRO UNIVERSITÁRIO CESU-
MAR - UNICESUMAR.

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Admi-
nistração, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
10.048, de 23/07/2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento da servidora pública municipal IDELMA ALMANSA 
CONCARI, ocupante do cargo efetivo de Professor, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação - SEMED, com remuneração, para 
realizar estágio obrigatório do Curso de Licenciatura em Pedago-
gia, pelo Centro Universitário Cesumar - UNICESUMAR, com início 
em 23 de março de 2015 e término previsto para 01 de abril de 
2015, em jornada parcial de trabalho, totalizando 08 dias consecu-
tivos, conforme Processo Administrativo nº 2015/03/001778.

PORTARIA Nº 29.102/2015 - SEDEAD
PORTARIA SEDEAD Nº 29.102, DE 01 DE ABRIL DE 2015.
CEDE O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
MARCOS DIAS À SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL DE BLUMENAU -SDR.

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Admi-
nistração, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
10.175, de 13/11/2013, Municipal de Blumenau datado de 16 de 
janeiro de 2015, resolve:

CEDER

com ônus para o Município, o servidor público municipal MARCOS 
DIAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lo-
tado na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, à Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Regional - SDR, a contar de 04 
de março de 2015, de acordo com o Processo Administrativo nº 
2015/03/002163.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2015.
RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL
Secretário Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 29.103/2015 - SEDEAD
 PORTARIA SEDEAD Nº 29.103, DE 01 DE ABRIL DE 2015.
AUTORIZA O AFASTAMENTO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
MANOEL RICARDO DOURADO CORREA DO EXERCÍCIO DO CAR-
GO, PARA PARTICIPAR DO XVII SIMPÓSIO BRASILEIRO DE SEN-
SORIAMENTO REMOTO.

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Admi-
nistração, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
10.048, de 23/07/2013, resolve:

AUTORIZAR

O afastamento do servidor público municipal MANOEL RICARDO 
DOURADO CORREA, ocupante do cargo efetivo de Geógrafo, lota-
do na Secretaria Municipal de Defesa Civil - SEDECI, com remune-
ração, para participar do XVII Simpósio Brasileiro de Sensoriamen-
to Remoto, realizado na cidade João Pessoa - PB, com início em 
25 de abril de 2015 e término previsto para 29 de abril de 2015, 
em jornada integral de trabalho, totalizando 04 dias consecutivos, 
conforme Processo Administrativo nº 2015/03/002360.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2015.
RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL
Secretário Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 29.104/2015 - SEDEAD
PORTARIA SEDEAD Nº 29.104, DE 01 DE ABRIL DE 2015.
CEDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
MIRIAM SPLITTER HACKBARTH À FUNDAÇÃO CULTURAL DE BLU-
MENAU - FCB.

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Admi-
nistração, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
10.175, de 13/11/2013, Municipal de Blumenau datado de 16 de 
janeiro de 2015, resolve:

CEDER



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 42

EXTRATO CONTRATO Nº 22/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 22/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

AOPA - ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA AGROECO-
LOGIA.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quanti-
tativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 
428.619,52(quatrocentos e vinte e oito mil seiscentos e dezenove 
e cinqüenta e dois centavos).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 24/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 24/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. MÁRIO MUELLER.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quanti-
tativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 
19.338,00 (dezenove mil, trezentos e trinta e oito reais).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 25/2015 
EXTRATO - CONTRATO N° 25/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. JOSÉ CARLOS MATHIAS.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2015.
RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL
Secretário Municipal de
Administração

EXTRATO CONTRATO Nº 011/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº. 011/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A EMPRESA

SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL.

OBJETO: Serviços de treinamento, capacitação, aperfeiçoamento 
e mediação para servidores municipais de Blumenau, visando à 
formação da Equipe Gestora do Turismo para a construção coletiva 
do Plano Municipal de Turismo de Blumenau.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-255/2014.

PREÇO: O valor do presente contrato é de R$ 102.376,02 (cento e 
dois mil, trezentos e setenta e seis reais e dois centavos), referen-
te ao valor total da execução prevista na cláusula primeira e para 
sua totalidade do período mencionado na cláusula quarta valor 
esse que será pago em 06 (seis) parcelas iguais de R$ 17.062,67 
(dezessete mil, sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos).

PRAZO: O prazo de vigência do Contrato será de 20 de janeiro até 
20 de dezembro de 2015.

DATA: 22 de janeiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 021/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº. 021/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA VITACICLOS S/A ENTULHOS.

OBJETO: Prestação de serviços de recepção de materiais/resídu-
os da construção civil e reformas, bem como de raízes ou trocos 
de árvores provenientes dos serviços executados no Município de 
Blumenau.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-237/2014.

PREÇO: Totaliza-se o valor total estimado dos serviços ora contra-
tado é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

PRAZO: O prazo de vigência contratual será de 03 (três) meses, a 
contar da data de assinatura do instrumento contratual.

DATA: 06 de fevereiro de 2015.
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centavos).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 28/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 28/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. CLAUDEMAR SAMP.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quan-
titativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de 
R$ 19.999,40 (dezenove mil, novecentos e noventa e nove mil e 
quarenta centavos).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 29/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 29/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. HEIDI REITER.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quan-
titativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de 
R$ 19.999,40 (dezenove mil, novecentos e noventa e nove mil e 
quarenta centavos).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

AGRICULTURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
preferencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alu-
nos da rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quan-
titativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de 
R$ 14.853,75 (quatorze mil, oitocentos e cinqüenta e três reais e 
setenta e cinco centavos).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 26/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 26/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. ALFREDO TRIBESS.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quanti-
tativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 
19.988,25 (dezenove mil, novecentos e oitenta e oito reais e vinte 
e cinco centavos).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 27/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 27/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. FREDERICO CARLOS HENSEL.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quan-
titativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de 
R$ 18.718,50 (dezoito mil, setecentos e dezoito reais e cinqüenta 
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rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quanti-
tativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 
4.376,00 (quatro mil, trezentos e setenta e seis reis).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 33/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 33/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. CLÁUDIO MODROW.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quanti-
tativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 
15.920,00 (quinze mil, novecentos e vinte reais).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 34/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 34/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. MARCELO INÁCIO HENSEL.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: na Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quanti-
tativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 
14.807,50 (quatorze mil, oitocentos e sete mil e cinquenta centa-
vos).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

EXTRATO CONTRATO Nº 30/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 30/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. WERNER TRIBESS.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quanti-
tativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 
17.489,20 (dezessete mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e 
vinte centavos).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 31/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 31/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

SRA. ADRIANA BOTHE PAGEL.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quanti-
tativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 
7.502,50 (sete mil, quinhentos e dois reais e cinquenta centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual até o dia 06 de junho de 2015.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 32/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 32/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SRA. SILVIA BARG.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
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EXTRATO CONTRATO Nº 37/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 37/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. GILMAR ESEMANN.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: na Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quanti-
tativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 38/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 38/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. ADEMIR TRIBESS.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: na Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quanti-
tativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 39/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 39/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. ARNOLDO PAHL.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 35/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 35/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. MAURO CURT ROTHBARTH.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: na Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quanti-
tativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 
18.899,30 (dezoito mil, oitocentos e noventa e nove mil e trinta 
centavos).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 36/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 36/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. ASCENDINO ESEMANN.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: na Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quanti-
tativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.
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PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 45/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 45/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. VALMOR THAIS.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quan-
titativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de 
R$ 19.372,50 (dezenove mil, trezentos e setenta e dois reais e 
cinquenta centavos).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 049/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº. 049/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

CONSÓRCIO SIGA.

OBJETO: Aquisição de vales transportes municipais para disponi-
bilizá-los aos usuários atendidos pelos programas de Assistência 
Social desenvolvidos no Município.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 09-003/2015.

PREÇO: O valor unitário de cada vale transporte é de R$ 3,30 (três 
reais e trinta centavos), totalizando o valor do contrato em R$ 
99.000,00 (noventa e nove mil reais).

PRAZO: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar de 1º 
de março de 2015.

DATA: 12 de fevereiro de 2015.

rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: na Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quanti-
tativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 
19.884,02 (dezenove mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e dois 
centavos).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 42/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 42/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

CRAVIL - COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA VALE DO 
ITAJAÍ.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quan-
titativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de 
R$ 31.609,20 (trinta e um mil, seiscentos e nove reais e vinte 
centavos).

PRAZO: O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a con-
tar da data de assinatura deste instrumento contratual.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 43/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 43/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. WIGOLD JANZ.

OBJETO: A aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR e do EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL prefe-
rencialmente orgânicos e ecologicamente corretos, para alunos da 
rede de educação básica pública.

FUNDAMENTO LEGAL: Chamada Pública n° 001/2014.

PREÇO: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quanti-
tativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 
10.530,00 (dez mil, quinhentos e trinta reais).
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vulnerabilidade social, com ou sem suporte familiar, com intuito 
de garantir o acolhimento institucional por 24 horas, previsto na 
lei nº. 7853/89.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 09-13, de 23 
de fevereiro de 2015.

PREÇO: Pelos serviços prestados será pago ao CREDENCIADO o 
valor de R$ 3.190,00 (três mil, cento e noventa reais) por pessoa/
mês, totalizando em R$ 421.080,00 (quatrocentos e vinte e um 
mil e oitenta reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de 12 meses, ou 
seja, de 01 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

DATA: 27 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 057/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 057/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

CASA DE ASSISTÊNCIA DILONY LTDA. - EPP.

OBJETO: Credenciamento de empresa especializada para realiza-
ção de serviços de assistência social continuada, em regime de 
acolhimento institucional para pessoa idosa (acima de 60 anos) 
com agravantes de saúde, grau de dependência, situação de vul-
nerabilidade social, com ou sem suporte familiar, com intuito de 
garantir o acolhimento institucional por 24 horas, previsto na lei 
nº. 10.741/2003.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 09-14, de 23 
de fevereiro de 2015.

PREÇO: Pelos serviços prestados será pago ao CREDENCIADO o 
valor de R$ 2.890,00 (dois mil, oitocentos e noventa reais) por 
pessoa/mês, totalizando em R$ 104.040,00 (cento e quatro mil e 
quarenta reais).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de 12 meses, ou 
seja, de 01 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

DATA: 27 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 063/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº 063/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. ILSON DE MIRANDA.

OBJETO: Locação de imóvel, localizado na Rua Ricardo Georg, nº 
1999, Bairro Itoupava Central, Blumenau/SC, destinado ao funcio-
namento do Centro de Educação Infantil - CEI.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-016, de 18 de 
fevereiro de 2015.

PREÇO: O valor da locação é de R$ 7.693,36 (sete mil, seiscentos 

EXTRATO CONTRATO Nº 054/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº 054/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

CONSÓRCIO SIGA.

OBJETO: Aquisição de 536.013,52 (quinhentos e trinta e seis mil, 
e treze, vírgula cinquenta e dois) créditos estudantis, destinados 
a educandos em situação de vulnerabilidade econômica, sendo 
aproximadamente 1.900 alunos atendidos mensalmente.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 09-010, de 
19 de fevereiro de 2015.

PREÇO: O valor unitário de cada vale transporte urbano estudantil 
é de R$ 1,65 (um real e sessenta e cinco centavos), totalizando 
em R$ 884.422,30 (oitocentos e oitenta e quatro mil quatrocentos 
e vinte e dois reais e trinta centavos).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) 
meses, contados de sua assinatura.

DATA: 25 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 055/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 055/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EIRELI.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de segurança desarmada para o evento Vila de Páscoa - 
Osterdorf/2015 a ser realizado no Parque Vila Germânica.

FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 002, de 17 de fevereiro de 2015.

PREÇO: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 
de R$ 9.715,60 (nove mil, setecentos e quinze reais e sessenta 
centavos).

PRAZO: O prazo de vigência deste contrato será de 15 de março 
de 2015 até 05 de maio de 2015.

DATA: 26 de fevereiro de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 056/2015
EXTRATO - CONTRATO N° 056/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA. - EPP.

OBJETO: Credenciamento de empresa especializada para rea-
lização de serviços de assistência social continuada, em regime 
de acolhimento institucional para pessoa adulta (18 a 59 anos) 
com agravantes de saúde, grau de dependência, situação de 
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OBJETO: Locação de um terreno destinado ao funcionamento do 
C.E.I. Paulo Freire.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 004, de 03 de feve-
reiro de 2012.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 4.083,26 (quatro mil, oitenta 
e três reais e vinte e seis centavos), em decorrência do reajusta-
mento do valor pago à contratada, totalizando o valor do contrato 
em R$ 61.289,38 (sessenta e um mil, duzentos e oitenta e nove 
reais e trinta e oito centavos).

DATA: 05 de março de 2015.

9º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 022/09
EXTRATO - 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 022/09

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA KOREZA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

OBJETO: Locação de um prédio de alvenaria destinado AO funcio-
namento da sede da Fundação Municipal do Meio Ambiente.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-043, de 20 de 
fevereiro de 2009.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 12.051,76 (doze mil, 
cinqüenta e um reais e setenta e seis centavos) mensais, totali-
zando o valor da locação em R$ 144.621,12 (cento e quarenta e 
quatro mil seiscentos e vinte e um reais e doze centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
ou seja, de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

DATA: 12 de fevereiro de 2015.

6º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 025/12
EXTRATO - 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 025/12

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. ARAKEN SILVA SANTIAGO.

OBJETO: Locação de uma casa de alvenaria destinada ao funcio-
namento do Centro Educação Infantil Luiz Vargas.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-010, de 17 de 
fevereiro de 2012.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 2.666,85 (dois mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) men-
sais, a contar do dia 1º de fevereiro de 2015.

DATA: 26 de fevereiro de 2015.

e noventa e três reais e trinta e seis centavos) mensais, totali-
zando o valor contratual em R$ 92.320,32 (noventa e dois mil, 
trezentos e vinte reais e trinta e dois centavos).

PRAZO: O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses, com 
vigência a partir de 17 (dezessete) de fevereiro de 2015 e término 
em 16 (dezesseis) de fevereiro de 2016.

DATA: 10 de março de 2015.

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 002/14
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 002/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA OBRAMASTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.

OBJETO: Ampliação do Ambulatório Geral Haroldo Bachmann (Ve-
lha) situado na Rua José Reiter, 125 - Bairro Velha Central.

FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços 02-012/13.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual até o dia 06 de junho de 2015.

DATA: 06 de março de 2015.

5º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 011/12
EXTRATO - 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 011/12

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA ITOUPAVA BAIXA.

OBJETO: Locação de um terreno destinado ao funcionamento do 
C.E.I. Paulo Freire.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-005 de 27 de 
janeiro de 2012.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 1.271,47 (mil, du-
zentos e setenta e um reais e quarenta e sete centavos) mensais, 
totalizando o valor do contrato em R$ 15.257,64 (quinze mil du-
zentos e cinqüenta e sete reais e sessenta e quatro centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2015

DATA: 27 de janeiro de 2015.

5º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 013/12
EXTRATO - 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/12

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA SERVAN MICROFILMAGENS LTDA.
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2013.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 58.530,83 (cinqüenta e oito 
mil, quinhentos e trinta reais e oitenta e três centavos). E suprime 
a quantia de R$ 77.417,97 (setenta e sete mil, quatrocentos e 
dezessete reais e noventa e sete centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 60 (sessenta) dias, 
ou seja, de 08 de março até 06 de maio de 2015.

DATA: 06 de março de 2015.

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 45/2013
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 45/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

OBJETO: Prestação de serviços de coleta, transporte e entrega 
domiciliária em âmbito local e Estadual, de objetos de correspon-
dência sob registro, com peso máximo de 20 gramas, com aviso 
de recebimento-ar sem valor declarado, contendo exclusivamente 
remessa econômica- CRLV, CRV, CNH e notificações de apreensão 
em divida ativa, bem como a troca de meios magnéticos para 
controle da postagem e da devolução dos avisos recebidos e dos 
objetos não entregues, ar digital.

PREÇO: Fica alterado o valor do contrato para R$ 1.700.000,00 
(um milhão e setecentos mil reais), para o período de vigência de 
01/03/2015 a 28/02/2016.

DATA: 26 de fevereiro de 2015.

6º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 047/11
EXTRATO - 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 047/11

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE 
SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI.

OBJETO: Prestação de serviço de assistência técnica e extensão 
rural.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-034/11, 
de 28 de março de 2011.

PREÇO: Renova o valor total pago à contratada que se mantém 
em R$ 19.939,43 (dezenove mil, novecentos e trinta e nove reais 
e quarenta e três centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de março de 2015 até 28 de fevereiro de 2016.

DATA: 06 de março de 2015.

7º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 028/11
EXTRATO - 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 028/11

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA ORCALI SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de vigilância ele-
trônica e prestação de serviço de segurança desarmada.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial 077, de 04 de novembro 
de 2010.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em R$ 
13.710,73 (treze mil, setecentos e dez reais e setenta e três cen-
tavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 164.528,76 
(cento e sessenta e quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e 
setenta e seis centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de março de 2015 até 28 de fevereiro de 2016.

DATA: 09 de fevereiro de 2015.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 034/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 034/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. SÉRGIO LUIZ HEIDEN

OBJETO: Locação de uma casa de alvenaria destinada ao fun-
cionamento do centro de referência especializado de Assistência 
Social - CREAS II.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-02, de 08 de 
janeiro de 2014.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 2.650,00 (dois mil e 
seiscentos e cinqüenta reais) mensais, totalizando o valor do con-
trato em R$ 31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de dezembro de 2014 até 30 de novembro de 2015.

DATA: 30 de janeiro de 2015.

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 035/2014
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 035/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA ESTRADA ENGENHARIA VIÁRIA LTDA.

OBJETO: Execução de drenagem e pavimentação asfáltica Rua 
dos Imigrantes - Bairro Passo Manso, Blumenau/SC.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 03-022, 14 de novembro de 
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mantém em R$ 24.192,00 (vinte e quatro mil e cento e noven-
ta e dois reais) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 
290.304,00 (duzentos e noventa mil e trezentos e quatro reais).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de abril de 2015 até 31 de março de 2016.

DATA: 20 de fevereiro de 2015.

6º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 108/12
EXTRATO - 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 108/12

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E AS

SRAS. VÂNIA EWALD E LÍLIAN EWALD.

OBJETO: Locação de uma sala comercial destinado ao funciona-
mento destinado ao funcionamento do E.S.F. Harold Ewald.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-20, de 12 de 
março de 2012.

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 3.608,21 (três mil, 
seiscentos e oito reais e vinte e um centavos) mensais, a contar 
de 1º de fevereiro de 2015, totalizando o valor do contrato em R$ 
43.298,52 (quarenta e três mil, duzentos e noventa e oito reais e 
cinqüenta e dois centavos).

DATA: 05 de março de 2015.

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 128/12
EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 128/12

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU - URB.

OBJETO: Execução de drenagem e pavimentação asfaltica da Rua 
Bernardo Scheidemantel, Bairro Badenfurt.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-092, de 06 de 
julho de 2012.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 5.123,29 (cinco mil, cento 
e vinte e três reais e vinte e nove centavos), totalizando o valor 
contratual em R$ 2.265.288,79 (dois milhões, duzentos e sessenta 
e cinco mil, duzentos e oitenta e oito reais e setenta e nove centa-
vos). - Retifica a cláusula primeira do 3º termo aditivo ao contrato 
nº. 128/2012 passa a ser lida conforme segue: “Fica alterada a 
cláusula segunda do contrato primitivo, acrescentando a quantia 
de R$ 479.045,68 (quatrocentos e setenta e nove mil, quarenta 
e cinco reais e sessenta e oito centavos), ou seja, 19,66% a mais 
que o valor inicialmente previsto, e posteriormente suprimindo a 
quantia de R$ 650.793,77 (seiscentos e cinqüenta mil, setecentos 
e noventa e três reais e setenta e sete centavos), ou seja, 26,70% 
a menos que o valor inicialmente orçado.”

DATA: 16 de março de 2015.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 060/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 060/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

HOSPITAL SANTA CATARINA.

OBJETO: Prestação de serviços na execução de todas as ações 
e procedimentos referentes à doação de órgãos e tecidos para 
transplante de pacientes com óbito em morte encefálica e/ou co-
ração parado.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 09-022/2014.

PREÇO: Renova o valor pago pelos serviços que se mantém em 
R$ 48.636,30 (quarenta e oito mil, seiscentos e trinta e seis reais 
e trinta centavos) mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 
583.635,60 (quinhentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta e 
cinco reais e sessenta centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de março de 2015 até 29 de fevereiro de 2016.

DATA: 11 de fevereiro de 2015.

17º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 081/10
EXTRATO - 17º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 081/10

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.

OBJETO: Prestação de serviços de seguros patrimonial e de veí-
culos do serviço autônomo municipal de trânsito e transportes de 
Blumenau.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial 020/2010.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 3.676,49 (três mil seiscentos 
e setenta e seis reais e quarenta e nove centavos).

DATA: 23 de janeiro de 2015.

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 083/2013
EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

LABORATÓRIO ITOUPAVA LTDA. EPP.

OBJETO: Prestação de serviços de laboratório de análises clínicas 
para realização de exames laboratoriais aos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-60, de 
09 de julho de 2013.

PREÇO: Renova-se o valor estimado pago pelos serviços que se 
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FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 03-005/14.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 200 (duzentos) dias, 
a contar de 19 de janeiro de 2015.

DATA: 26 de fevereiro de 2015.

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 163/2014
EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 163/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA/HOSPITAL SANTA ISABEL.

OBJETO: Credenciamento para prestação de serviços de assistên-
cia à saúde para atendimento ambulatorial (urgência/emergência, 
diagnóstico e tratamento), para internações hospitalares.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 09-111/2014.

PREÇO: Altera o valor de repasse do Incentivo Estadual das Or-
ganizações de Procura de Órgão e Tecidos (OPO) que passa de 
R$ 45.017,42 (quarenta e cinco mil, dezessete reais e quarenta e 
dois centavos) para R$ 65.250,24 (sessenta e cinco mil, duzentos 
e cinqüenta reais e vinte e quatro centavos). Em decorrência da 
alteração, adiciona-se ao contrato o valor total de R$101.164,10 
(cento e um mil, cento e sessenta e quatro reais e dez centavos), 
com efeitos financeiros a contar de janeiro/2015 até seu término 
em 01 de junho de 2015. Alterando a tabela, conforme segue:

Programação Orçamentária Estima-
tiva
Pós-Fixado Mensal R$ Anual R$
Alta Complexidade:
S.I.A R$ 324.000,00

S.I.H R$ 
1.333.491,35

TOTAL DA ALTA COMPLEXIDADE R$ 
1.657.491,35

R$ 
19.889.896,20

DATA: 25 de fevereiro de 2015.

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 198/2013
EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 198/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA ESTRADA ENGENHARIA VIÁRIA LTDA.

OBJETO: Execução de drenagem e pavimentação asfáltica na Rua 
Bruno Hoeltgebaum - Bairro Fortaleza, Blumenau/SC.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 021, 28 de novembro de 
2013.

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 113 (cento e treze) 
dias a contar da data de reinício dos serviços, ou seja, de 18 de 

6º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 128/11
EXTRATO - 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 128/11

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

SR. NELSON MEYER.

OBJETO: Locação de imóvel destinada ao funcionamento do CEI 
Bruno Schreiber.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-062, de 16 de 
maio de 2011.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 2.218,85 
(dois mil, duzentos e dezoito reais e oitenta e cinco centavos) 
mensais, totalizando o valor do contrato em R$ 26.626,20 (vinte e 
seis mil, seiscentos e vinte e seis reais e vinte centavos).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 1º de maio de 2015 até 30 de abril de 2016.

DATA: 26 de fevereiro de 2015.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 133/14
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 133/14

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

CAGERE CASA ASSISTENCIAL EIRELI - EPP.

OBJETO: Prestação de serviço de assistência social continuada em 
regime de acolhimento institucional para 01(uma) pessoa adulta 
(18 a 59 anos de idade), com agravantes de saúde, com grau de 
dependência, em situação de vulnerabilidade social, com ou sem 
suporte familiar.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08-47, de 15 de 
abril de 2014.

PREÇO: Renova o valor pago à contratada que se mantém em R$ 
3.384,84 (três mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e 
quatro centavos), totalizando o valor contratual em R$ 40.608,00 
(quarenta mil e seiscentos e oito reais).

PRAZO: Prorroga o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
ou seja, de 10 de fevereiro de 2015 até 09 de fevereiro de 2016.

DATA: 29 de janeiro de 2015.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 139/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 139/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E O

CONSÓRCIO ENGEPLAN FREEDOM.

OBJETO: Construção de galeria de escoamento entre o córrego 7 
de Maio e o Ribeirão Fortaleza.
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de 2014.

- Acrescenta uma nova responsabilidade à credenciada: “A cre-
denciada é responsável pelo acesso venoso temporário, fístula ar-
teriovenosa de acesso a hemodiálise e implante de cateter para 
pacientes em fase pré-dialítica e/ou hemodiálise e diálise perito-
neal.”

DATA: 04 de fevereiro de 2015.

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 226/2012
EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 226/2012

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA APPE - ASSESSORIA PARA PROJETOS ESPECIAIS LTDA.

OBJETO: Execução dos serviços de gerenciamento e apoio técnico 
ao programa de mobilidade sustentável.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 1001/2012.

PREÇO: Altera o valor pago à contratada, reajustando o custo um 
acréscimo de R$ 253.320,83 (duzentos e cinquenta e três mil, 
trezentos e vinte reais e oitenta e três centavos) ao contrato, con-
tados de agosto de 2014.

DATA: 26 de fevereiro de 2015.

fevereiro até 10 de junho de 2015.

DATA: 26 de fevereiro de 2015.

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 205/2014
EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 205/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA PH ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES EI-
RELI.

OBJETO: Locação do destinado ao funcionamento do Centro de 
Saúde Rosania Machado Pereira.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-120/14

PREÇO: Reajusta o valor da locação para R$ 47.800,40 (quarenta 
e sete mil, oitocentos reais e quarenta centavos) mensais, a contar 
de 27 de dezembro.

DATA: 04 de fevereiro de 2015.

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 223/2014
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 223/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

EMPRESA GLOBALFER SERRALHERIA LTDA. ME.

OBJETO: Contratação de empresa para serviços para montagem 
e instalação de estrutura metálica em ferro galvanizado a fogo, 
pintura eletrostática das partes metálicas e cobertura de polipro-
pileno.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº. 08-171/2014, de 11 de agos-
to de 2014.

PREÇO: Prorroga o prazo contratual por mais 30 (trinta) dias, ou 
seja, de 21 de fevereiro até 20 de março de 2015.

DATA: 03 de março de 2015.

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 225/2014
EXTRATO - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 225/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

ASSOCIAÇÃO RENAL VIDA.

OBJETO: Contratação de empresa para serviços para montagem 
e instalação de estrutura metálica em ferro galvanizado a fogo, 
pintura eletrostática das partes metálicas e cobertura de polipro-
pileno.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº. 08-171/2014, de 11 de agosto 
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Botuvera

Prefeitura

INSCRIÇÕES PROCESSO SELETIVO 01/2015
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 01/2015

A Prefeitura do Município de Botuverá torna público que acham-se 
abertas as inscrições ao Processo Seletivo 01/2015 para admis-
são e reserva técnica de vagas, para os cargos de SERVENTE DE 
OBRAS, OPERADOR DE MÁQUINA E EQUIPAMENTOS, MOTORIS-
TA, PEDREIRO E CARPINTEIRO, a serem admitidos em caráter 
temporário.
As inscrições poderão ser realizadas no período de 08/04/2015 A 
23/04/2015, nas dependências da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUVERÁ, sito à Rua João Morelli, 66 - Centro - Botuverá.
Edital completo está afixado no mural das publicações da Prefeitu-
ra Municipal e site da internet em www.botuvera.sc.gov.br

Botuverá, em 06 de Abril de 2015.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
PREFEITO MUNICIPAL

PL17/2015 - PP06/2015-MATERIAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÀ
PROCESSO Nº. 17/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2015

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público o Processo Licitató-
rio para aquisição MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Recebi-
mento da Documentação e propostas: Até as 15:30 Horas do dia 
22/04/2015. Abertura da sessão: dia 22/04/2015 às 15:30 horas, 
na Sala de LICITAÇÕES da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, 
Centro, BOTUVERÁ-SC. Edital e informações no setor de licita-
ções no mesmo endereço, Fone/Fax (47) 3359-1170/3359-3200 e 
e-mail licitacao@botuvera.sc.gov.br e vilimar@botuvera.sc.gov.br, 
site: www.botuvera.sc.gov.br 

Botuverá-SC, 08 de Abril de 2015.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

Bom Retiro

Prefeitura

ERRATA TP 01/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
ERRATA MINUTA EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 01/2015

O Município de Bom Retiro vem a público retificar Minuta do Edital 
Tomada de Preço 01/2015 de 01 de abril de 2015, para Contrata-
ção de empresa para Reforma do Centro de Eventos e Exposição 
do Parque Municipal de Exposição Dieter Hornung. Alterar:
Onde se lê: Abertura Tomada de Preço: dia 17/04/15 às 14h30min
Leia-se: Abertura Tomada de Preço: dia 23/04/15 às 14h30min
Onde se lê no item 5.4.2: A Visita Técnica se dará no dia 14 de 
abril de 2014.
Leia-se: A Visita Técnica se dará no dia 20 de abril de 2015 as 
10h00min.

Bom Retiro, 08 de abril de 2015.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito
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Braço do Trombudo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 32 2015
EXTRATO DE CONTRATO 32/2015
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.
Contratada: Braulio Reif EPP
CNPJ: 00.249.264/0001-83
com Sede na Rua Prefeito Querino Ferrari, 715 - Beirro Indepen-
dência
Pouso Redondo - SC
Objeto: Contratação de empresa especializada para efetuar servi-
ço de Transporte Escolar no Município de Braço do Trombudo em 
caráter emergencial.
Valor: R$ 48.610,00 (quarenta e oito mil, seiscentos e dez reais)
Vigência até 08/05/2015.
Data da assinatura: 07/04/2015

Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal
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EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
002/2013 - FEZB
EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2013 - FEZB
Espécie: 5º Termo Aditivo, Contrato n° 002/2013 - FEZB, entre 
o Município de Brusque e QUARK ENGENHARIA LTDA - EPP, em 
11/02/2015. Objeto: Supressão dos serviços que compõe a pla-
nilha orçamentária. Valor: R$ 15.617,93. Fundamento legal: arti-
gos 58, I, e 65, § 1º da Lei 8.666/93. Origem: Tomada de Preço 
nº 001/2013 - FEZB. Dotação Orçamentária: Conforme processo 
administrativo. Signatários: Paulo Roberto Melão Filho e Hoylson 
Trevisol.

EXTRATO AO CONTRATO 001/2015 – FCB
EXTRATO AO CONTRATO 001/2015 - FCB
Espécie: Contrato n° 001/2015 - FCB, entre o Município de Brus-
que e Associação Paranaense de Cultura � APC, em 05/02/2015. 
Objeto: Manutenção anual do software PERGAMUM. Valor: R$ 
8.832,00. Fundamento legal: art. 25, “caput”, da Lei 8.666/93. 
Origem: Inexigibilidade de Licitação nº 001/2015 - FCB. Dotação 
Orçamentária: Conforme processo administrativo. Vigência: 12 
(doze) meses. Signatários: Eudez Pavesi e Délcio Afonso Balestrin.

EXTRATO AO CONTRATO 033/2015
EXTRATO AO CONTRATO 033/2015
Espécie: Contrato n° 033/2015, entre o Município de Brusque e Al-
cides de Moura, em 11/02/2015. Objeto: Locação de imóvel (gal-
pão), localizado na Rod. Antônio Heil, nº 1355 - Fundos, bairro 
Limoeiro - Brusque - SC. Valor: R$ 63.780,48. Fundamento legal: 
art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93. Origem: Dispensa de Licitação 
nº 010/2015. Dotação Orçamentária: Conforme processo adminis-
trativo. Vigência: 12 (doze) meses. Signatários: Diego Fagundes e 
Alcides de Moura.

EXTRATO CONTRATO N° 034/2015
EXTRATO CONTRATO N° 034/2015
Espécie: Contrato n° 034/2015, entre o Município de Brusque 
e a Associação pela Saúde Emocional de Crianças (ASEC), em 
09/03/2015. Objeto: implantação do programa “Amigos do Zi-
ppy”, “Amigos do Maça” e “Amigos do Zippy em Casa”. Valor: R$ 
132.900,00. Fundamento legal: art. 24, inciso XX, da Lei 8.666/93. 
Origem: Diaspensa n° 009/2015. Dotação Orçamentária: Con-
forme processo administrativo. Vigência: 10 meses. Signatários: 
Gleusa Luci Fischer e Tânia de Faria Gellert Paris.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
001/2015 – FMAS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2015 - FMAS
Espécie: Ata de Registro de Preços n° 001/2015 - FMAS, em 
06/04/2015. Objeto: Aquisição de cestas básicas. Valor: R$ 
1.139.840,00. Origem: Pregão n° 003/2014 - FMAS. Fundamento 
legal: artigo 15 da Lei 8.666/93. Signatário: Cristiano Bittencourt.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 05/2015
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 05/2015, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR MEIO DO FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BRUSQUE - APAE. Objeto: trans-
ferência de recursos a título de cooperação financeira destinados 

Brusque

Prefeitura

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
001/2014 - FMS
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2014 - FMS
Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 001/2014 - FMS, entre o 
Município de Brusque e Moresco Administradora de Bens LTDA, em 
09/02/2015. Objeto: Prorrogação da vigência contratual. Valor: R$ 
47.049,96. Fundamento legal: artigo 57, II, e 62, § 3º, inc. I da 
Lei 8.666/93. Origem: Dispensa de Licitação nº 001/2014 - FMS. 
Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signa-
tários: Ana Beatriz Baron Ludvig e Amanda Moresco Zimmermann.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
002/2014 - FMS
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2014 - FMS
Espécie: 1º Termo Aditivo, Contrato n° 002/2014 - FMS, entre o 
Município de Brusque e Carlos Renaux Junior e Jussara Renaux, 
em 12/02/2015. Objeto: Prorrogação da vigência contratual. Va-
lor: R$ 31.189,14. Fundamento legal: artigo 57, II, e 62, § 3º, inc. 
I da Lei 8.666/93. Origem: Dispensa de Licitação nº 002/2014 
- FMS. Dotação Orçamentária: Conforme processo administrati-
vo. Signatários: Ana Beatriz Baron Ludvig, Carlos Renaux Junior e 
Jussara Renaux.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
006/2014
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/2014
Espécie: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 006/013, entre o Municí-
pio de Brusque e a empresa Casvig Catarinense de Segurança e 
Vigilância Ltda, em 02/02/2015. Objeto: prorrogação. Valor: R$ 
972.696,12. Fundamento legal: artigo artigo 57, inciso II, da Lei 
8.666/93. Origem: Pregão n° 140/2013. Dotação Orçamentária: 
Conforme processo administrativo. Signatários: Diego Fagundes e 
Cristiane Longhi Tortelli.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
002/2013 - FEZB

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2013 - FEZB
Espécie: 4º Termo Aditivo, Contrato n° 002/2013 - FEZB, entre 
o Município de Brusque e QUARK ENGENHARIA LTDA - EPP, em 
11/02/2015. Objeto: acréscimo de qualitativo. Valor: R$ 16.112,98. 
Fundamento legal: artigos 58, I, e 65, § 1º da Lei 8.666/93. Ori-
gem: Tomada de Preço nº 001/2013 - FEZB. Dotação Orçamentá-
ria: Conforme processo administrativo. Signatários: Paulo Roberto 
Melão Filho e Hoylson Trevisol.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
033/2013 – FMS
EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 033/2013 - FMS
Espécie: 4º Termo Aditivo, Contrato n° 033/2013 - FMS, entre 
o Município de Brusque e a empresa Rodrigues & Camargo EPP, 
em 26/01/2015. Objeto: prorrogação de prazo. Fundamento le-
gal: artigo artigo 57, § 1º, inciso I e II, da Lei 8.666/93. Origem: 
Concorrência n° 002/2013 - FMS. Signatários: Ana Beatriz Baron 
Ludvig e Ivo Rodrigues Camargo.
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PORTARIA Nº 045/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 045/2015

O PREFEITO MUNICIPAL e o DIRETOR PRESIDENTE do SAMAE DE 
BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, 
alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal do Samae - 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brusque, nos 
termos da Lei Complementar Municipal nº 147/09, os candida-
tos, abaixo nominados, habilitados em concurso público promovi-
do por este Município e realizado pela Fepese/UFSC, mediante o 
Edital nº 07/2013, de 20 de dezembro de 2013, homologado em 
23/04/2014, para o provimento dos seguintes cargos efetivos:

Cargo: Agente Hidráulico

NOME CLASSIFICAÇÃO
JAMES ANDREY LUZ 11
MARCIO VARRIENTO DOS SANTOS 12
ROBSON DO PRADO 13

Cargo: Servente Serviços Gerais

NOME CLASSIFICAÇÃO
IVAN DA SILVA LOTIN 4

Art. 2º Nos termos do art.16 e seguintes da Lei Complementar 
nº 147/09, fixar o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a posse.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito 
se o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste 
artigo.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 02/03/2015.

Brusque, 18 de março de 2015.
PAULO ROBERTO ECCEL
Prefeito Municipal de Brusque

ROGÉRIO RISTOW
Diretor Presidente do SAMAE

PORTARIA Nº 053/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 053/2015

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto- SAMAE, no uso de suas atribuições, e de acordo com 
o art.111 § 1º DA Lei Orgânica de Brusque c/c o Decreto nº 
7.056/2013,

RESOLVE

Art. 1º - Afastar em decorrência de licença - Auxílio Doença - con-
cedido nos termos da Lei pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, o servidor Sr. FERNANDO LUIS GHISLANDI, matrícula nº 
1825.2-2, ocupante do cargo de Eletricista, no regime Celetista, 
por contrato temporário, lotado na Área Técnica, em decorrência 
do atestado do dia 17.03.2015, de 30 (trinta) dias, sendo seu afas-
tamento no dia 17.03.2015.

à aquisição de materiais e manutenção das atividades, confor-
me Plano de Trabalho.Valor: R$ 240.000,00. Prazo de vigência: 
9 (nove) meses a conta data da assinatura. Pelo Município de 
Brusque, Roberto Pedro Prudêncio Neto, Prefeito Interino. Pela 
entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, 
Presidente. Data: 01 de abril de 2015.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 06/2015
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 06/2015, CELEBRADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR MEIO DO FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ENTIDADE CHARLOTTE ASSO-
CIAÇÃO DE ATIVIDADES PSICOFÍSICAS. Objeto: transferência de 
recursos a título de cooperação financeira destinados à manuten-
ção da entidade, conforme Plano de Trabalho.Valor: R$ 48.000,00. 
Prazo de vigência: 9 (nove) meses a contar da data da assinatura. 
Pelo Município de Brusque, Roberto Pedro Prudêncio Neto, Prefeito 
Interino. Pela entidade Charlotte Assoc. de Atividades Psicofísicas, 
Susana Erthal Fischer, Presidente. Data: 01 de abril de 2015.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 08/2015
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 08/2015, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, POR MEIO DO FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O LAR MENINO DEUS. Ob-
jeto: transferência de recursos a título de cooperação financeira 
destinados a aquisição de materiais de consumo e e manutenção 
das atividades, conforme Plano de Trabalho.Valor: R$ 66.000,00. 
Prazo de vigência: 9 (nove) meses a conta data da assinatura. 
Pelo Fundo Municipal de Assistência Social, Mirela Zucco Müller. 
Pela entidade Lar Menino Deus, Helena Dias - Diretora Presidente. 
Data: 31 de março de 2015.

PORTARIA Nº 040/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 040/2015

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias aos servidores:

Francisco Gilmar da Silva, matricula 752.8-01, ocupante do cargo 
de Agente de Serviços Especiais;

Pelo período de 16/03/2015 até 04/04/2015

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
16/03/2015

Brusque, 10 de março de 2015.

Rogério Ristow
Diretor Presidente
SAMAE
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PORTARIA Nº 084/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 084/2015

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso e gozo de suas atribuições 
e considerando o disposto na Lei Federal das Licitações e Contra-
tos Administrativos,

RESOLVE

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Cadastramento de Empresas 
junto ao SAMAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão de Cadastramento 
de Empresas Ernâni Bolognini, Claudete Marques Baumgartner e 
Francisco Gilmar da Silva, cabendo a presidência ao primeiro no-
meado.

Art. 3º No desempenho de suas funções a Comissão de Cadas-
tramento de Empresas observará a legislação federal e seu Regi-
mento Interno.

Art. 4º Os membros titulares da Comissão de Cadastramento de 
Empresas desempenharão suas funções juntamente com a de 
seus cargos.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário, produzindo efeitos financei-
ros a partir de 01/04/2015.

Brusque, 06 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 086/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 086/2015

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente para Ressarcimento de 
Danos, junto ao SAMAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão os seguintes ser-
vidores: Marli Angelina Nascimento, Silviane Studnicka e Altair 
Pacheco.

Parágrafo Único. Atribuir à Comissão Processante o encargo de 
coordenar, organizar, julgar e executar todo o trâmite necessário 
para o fiel e cabal êxito dos Processos Administrativos para ressar-
cimento de danos.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos finan-
ceiros a partir de 01/04/2015.

Brusque, 06 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

Parágrafo Único - A licença concedida está em conformidade com 
a Medida Provisória 664 de 30.12.2014, que altera o Art. 43 da Lei 
8213 de 24.07.1991.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retrativos ao dia 17.03.2015, revogando-se as 
disposições em contrário.

Brusque/SC, 27 de março de 2015.
ROGERIO RISTOW
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 071/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 071/2015

O Prefeito Municipal de Brusque, no uso de suas atribuições, e 
de acordo com o Artigo 18, Parágrafo 1º, da Lei Complementar 
143/2009;

RESOLVE

1) Exonerar, FAUSTO MURILO DIEGOLI , do cargo de provimento 
em comissão de Coordenador.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brusque, 01 de abril de 2015

ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 073/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 073/2015

O Prefeito Municipal de Brusque em exercício, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o Artigo 18, Parágrafo 1º, da Lei 
Complementar 143/2009;

RESOLVE

1) Nomear Leônidas Pereira, para o cargo de provimento em co-
missão de Assessor Jurídico, concedendo-lhe uma gratificação de 
representação no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre 
os seus vencimentos.

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário, com efeitos a partir do 
dia 01/04/2015

Brusque, 01 de abril de 2015.

ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 015/2014
PREGÃO nº 003/2014 - FMAS
RECURSO ADMINISTRATIVO
OBJETO: Aquisição de cestas básicas ( produtos alimentícios)
RECORRENTE: TAF DISTRIBUIDORA LTDA
RESULTADO DO RECURSO: Pelo exposto, frente a ausência de 
pressupostos recursais - tempestividade e interesse - em análise 
preliminar, deixo de receber o presente recurso, nos quadrantes 
da fundamentação supra.

01/04/2015
Joseana Paes Lopes
Pregoeira da Administração Pública Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2015 
EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 040/2015
TOMADA DE PREÇO nº 004/2015
OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E MOBILIDADE (SETRAM), LOCALI-
ZADA NA RUA MANOEL TAVARES, N. 51, CENTRO I, MUNICÍPIO 
DE BRUSQUE.
RESULTADO DA PROPOSTA: Após análise das propostas apresen-
tadas pelas Empresas licitantes, conforme exigência editalícia, 
apresentou menor preço global, a empresa TORRE FORTE CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA EIRELI ME, com valor global de R$ 
597.665,38 (quinhentos e noventa e sete reais e seiscentos e ses-
senta e cinco reais e trinta e oito centavos) que tendo atendido a 
todas as exigências do edital, foi declarada vencedora do certame 
licitatório, nos termos da Ata de Licitação e proposta comercial.
Do exposto, aguarde-se o decurso do prazo recursal previsto no 
artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.666/93 e/ou a renúncia 
expressa, para dar prosseguimento aos trabalhos.

07/04/2015
RAFAEL LUIZ PINTO
Presidente da Comissão de Licitação

PORTARIA Nº. 083/2015 SAMAE
PORTARIA Nº. 083/2015

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

Art. 1º - Fica criada a Comissão de Responsabilidade Ambiental do 
SAMAE de Brusque.

Art. 2º - Ficam nomeados membros desta comissão Vanessa Cons-
tansa Setragni Becker, Davi Fries, Elisane Martins Nunes e Maycon 
Eduardo Nicoletti.

Art. 3º - Esta Comissão tem por função e objetivo planejar, exe-
cutar e monitorar os resultados da gestão ambiental da autarquia.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos finan-
ceiros a partir de 01/04/2015

Brusque, 06 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº. 085/2015 SAMAE
PORTARIA Nº. 085/2015

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso e gozo de suas atribuições 
e considerando o disposto na Lei Federal das Licitações e Contra-
tos Administrativos e na Lei 10520/02,

RESOLVE

Art. 1º - Designar para atuar como Pregoeiro em licitações na 
modalidade de pregão, no âmbito do SAMAE - Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Brusque, o servidor Jaqueline Mau-
rici Montibeller Testoni

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equi-
pe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito do 
SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Brus-
que, as servidoras: Claudete Marques Baumgartner e Rosangela 
de Mello.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos finan-
ceiros a partir de 01/04/2015.

Brusque, 06 de abril de 2015.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE
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bens e serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA

O prazo de duração do presente Termo será dos dias 08 a 13 de 
abril de 2015.

CLÁUSULA TERCEIRA

A presente permissão de uso será revogada de pleno direito e 
independentemente de notificação ou interpelação de qualquer 
natureza, nas hipóteses seguintes:

a) alteração, pelo Permissionário, da destinação prevista ou qual-
quer outra julgada inconveniente pelo Permitente;
b) transferência da permissão de uso a terceiros;
c) riscos à segurança do público;
d) por conveniência do Permitente.

Parágrafo único. A revogação da presente permissão de uso dar-
se-á por simples notificação, por escrito, do Permitente ao Per-
missionário, estabelecendo-se prazo para a desocupação do bem, 
independente de qualquer notificação ou interpelação judicial, res-
pondendo o Permissionário por quaisquer danos que tenha causa-
do no Parque Central.

CLÁUSULA QUARTA

O presente termo pelo seu caráter precário e gratuito, está autori-
zado pela Lei Orgânica do Município de Caçador, em seu art. 118, 
II, § 2º, sendo o Permissionário isento do pagamento de taxa de 
uso de área pública, por se tratar de entidade declarada de utilida-
de pública e sem fins lucrativos, conforme previsto no Art. 68H, X, 
do Código Tributário Municipal.

CLÁUSULA QUINTA

O Permissionário fica responsável por toda organização do even-
to, bem como pela manutenção, conservação e limpeza do local, 
devendo após a realização do evento, deixar o local nas mesmas 
condições em que recebeu do Município.

CLÁUSULA SEXTA

As partes elegem o Foro da Comarca de Caçador, Santa Catarina, 
para dirimir toda e qualquer dúvida oriunda do presente Termo, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Caçador (SC), 06 de abril de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto,      
Prefeito Municipal de Caçador     
Permitente        

Sueli Bernadt,
SEBRAE/SC - Regional Joaçaba
Permissionário

Testemunhas:

1) ____________________     2) _________________________

Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 6.362
DECRETO Nº 6.362, de 06 de abril de 2015.
Autoriza firmar Termo de Permissão de Uso das dependências do 
Parque Central José Rossi Adami com o Serviço de Apoio às Micro 
e Pequenas Empresas de Santa Catarina - SEBRAE/SC.

 O Prefeito Municipal de Caçador, usando das suas atribuições le-
gais, nos termos do art. 79, inciso VIII e art. 118, II, § 2º da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA :

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Ter-
mo de Permissão de Uso das dependências do Parque Central José 
Rossi Adami com o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empre-
sas de Santa Catarina - SEBRAE/SC, para realização do Programa 
Estadual de Acesso ao Mercado - Bazar da Moda, conforme minuta 
do termo em anexo, que fica fazendo parte integrante do presente 
para todos os fins e efeitos.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 06 de abril de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto,
PREFEITO MUNICIPAL.

Gilberto Nicolao Haudsch,
SECRETÁRIO DA FAZENDA.

TERMO DE PERMISSÃO DE USO

O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Santa Ca-
tarina, nº 195, inscrito no CNPJ nº 83.074.302/0001-31, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. GILBERTO AMARO CO-
MAZZETTO, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domi-
ciliado nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
Permitente, concede PERMISSÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO E 
GRATUITO das dependências do Parque Central José Rossi Ada-
mi, ao Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Santa 
Catarina - SEBRAE/SC, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ nº 85.515.859/0001-00, estabelecida 
na Rodovia SC 401, km 01, Parque Tecnológico Alfa, Bairro João 
Paulo, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, atra-
vés do Sebrae Regional de Joaçaba, neste ato representado pela 
Sra. Sueli Bernadt, de ora em diante denominado simplesmente 
Permissionário, estabelecendo as cláusulas e condições da permis-
são de uso na forma abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Consiste objeto do presente Termo de Permissão de Uso, a per-
missão de uso da área de convivência do Parque Central José 
Rossi Adami, para a realização, em parceria com a Associação 
Comercial e Industrial de Caçador - ACIC, Associação das Micro e 
Pequenas Empresas do Alto Vale do Contestado - AMPE e Câmara 
de Dirigentes Lojistas - CDL, do evento denominado “Programa 
Estadual de Acesso ao Mercado - Bazar da Moda”, destinado a 
exposição e venda fora do estabelecimento comercial de produtos, 



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 62

PORTARIA Nº 25.157
PORTARIA Nº 25.157, de 06 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras 
providências,

RESOLVE:

PRORROGAR os contratos por tempo determinado dos Servidores Públicos Municipais, a seguir relacionados, lotados junto a Secretaria 
Municipal de Educação, especificando: código, nome dos servidores, cargo, carga horária, referência, local de atuação e período, conforme 
segue:

Código Nome Cargo C.H. Ref. Escola A contar de:

13013 Doroti Dutra Servente da Educação 44 1.5/A EMEB Padre José Chamot 05/02/2015 a 31/07/2015 ou 
até realização da terceirazação

13517 Gláucia Regina Rafaeli da Silva Merendeira 44 1.5/A CMEI Sonho Encantado, 05/02/2015 a 31/07/2015 ou 
até realização da terceirazação

13598 Maria Rosangela Chagas Faro Professora 40 1.3/A CMEI Sininho, V.V. Vanessa Gilio-
li, Licença Tratamento de Saúde 05/02/2015 a 22/05/2015

12988 Rita de Cássia Rincão Idalgo de 
Moraes Servente da Educação 44 1.5/A EMEB Pierina Santin Perret 05/02/2015 a 31/07/2015 ou 

até realização da terceirazação

13381 Silmara Aparecida Alves do Prado 
Porfirio

Auxiliar de Creche e 
Berçário 40 2.1/A

CMEI Sininho, V.V. Kerolyn 
Conrado, Licença Tramento de 
Saúde

05/02/2015 a 04/03/2015

12996 Tania Marcia dos Santos Alves Servente da Educação 44 1.5/A EMEB Esperança  05/02/2015 a 31/07/2015 ou 
até realização da terceirazação

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 06 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.158
PORTARIA Nº 25.158, de 06 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto art. 42 da Lei Complementar nº 07, de 27/12/1999, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Profissionais do Magistério 
Público Municipal,

RESOLVE:

REDUZIR A CARGA HORÁRIA dos Servidores Públicos Municipais, a seguir relacionados, lotados junto a Secretaria Municipal de Educação, 
que estavam a disposição dos Laboratórios de Informática, nas diversas Unidades Escolares, especificando: código, nome, cargo efetivo, 
carga horária antiga, carga horária atual e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Efetivo De Para A contar de:
1013 Cecilia Bertotto Paloschi Professora Séries Iniciais 40 20 02/02/2015
8636 Daniela Jociane Fortunato Porfessora de Educação Infantil 40 20 02/02/2015
677 Elay Elisiane Paloschi Professora Séries Iniciais 40 20 02/02/2015
1202 Ieda Mara Fernades Professora Séries Iniciais 40 20 02/02/2015
6969 Luciana Granemann Souza Tramontina Professora de Português 25 16 02/02/2015
493 Luciane Aparecida da Silva Professora Séries Iniciais 40 20 02/02/2015
4588 Miguel Gustavo Reibnitz Professora Educação Física 40 12 02/02/2015

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
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em 06 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.159
PORTARIA Nº 25.159, de 06 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto art. 42 da Lei Complementar nº 07, de 27/12/1999, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Profissionais do Magistério 
Público Municipal,

RESOLVE:

REDUZIR A CARGA HORÁRIA dos Servidores Públicos Municipais, a seguir relacionados, lotados junto a Secretaria Municipal de Educação, 
que estavam a disposição dos AEEs (Atendimento Educacional Especializado), nas diversas Unidades Escolares, especificando: código, 
nome, cargo efetivo, carga horária antiga, carga horária atual e período, conforme segue:

Código Nome Cargo Efetivo De Para A contar de:
6948 Adriana Loss Professora Séries Iniciais 20 15 02/02/2015
10534 Alzira Salete Padilha Professora Séries Iniciais 40 20 02/02/2015
526 Nilva Cendron Czerniak Professora Séries Iniciais 40 20 02/02/2015
4589 Rozangela Pretto Vivan Professora Séries Iniciais 40 20 02/02/2015
6960 Vera Lucia Muchinski Professora Séries Iniciais 40 20 02/02/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 06 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.166
PORTARIA Nº 25.166, de 06 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto no art. 124, §3º da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER a Servidora Pública Municipal, a seguir relacionada, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, conversão em dinheiro da 
licença prêmio, a que faz jus, por motivos pessoais, especificando: código, nome, cargo, conversão e período de aquisição, conforme segue:

Código Nome Cargo Conversão Período Aquisitivo
4590 Solange Margareth Campos Professora 1/3 02/02/2009 a 02/02/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
06 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
06 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.269
PORTARIA Nº 25.269, de 11 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município, mais 
o previsto na Lei Complementar nº 07, de 27/12/1999, que dispõe 
sobre o Plano de Carreira dos Profissionais do Magistério Público 
Municipal,

RESOLVE:

ALTERAR A PORTARIA nº 23.566, de 16 de Fevereiro de 2014, que 
contratou diversos Servidores, com relação a Servidora KELLER 
CASTILHO PASSOS ANGELI, matrícula nº 13002, ocupante do car-
go de Professora de Inglês, com relação ao local de trabalho que 
passa a ser na EMEB Henrique Julio Berger 10 (dez) horas, e EMEB 
Vereda dos Trevos 03 (três) horas, Vaga Excedente, REDUZINDO 
A CARGA HORÁRIA de 19 (dezenove) horas para 13 (treze) horas 
semanais, a contar de 02 de Fevereiro de 2015 a 31 de Julho de 
2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
11 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.274
PORTARIA Nº 25.274, de 11 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município, mais 
o previsto na Lei Complementar nº 07, de 27/12/1999, que dispõe 
sobre o Plano de Carreira dos Profissionais do Magistério Público 
Municipal,

RESOLVE:

ALTERAR A PORTARIA nº 23.567, de 16 de Fevereiro de 2014, que 
contratou diversos Servidores, com relação a Servidora MARILE-
NE CORADIN ROSO, matrícula nº 13173, ocupante do cargo de 
Professora de 1º ao 5º ano, para atuar na EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa, Vaga Vinculada a servidora Vanusa Zart, 
atribuição e exercício na EMEB Henrique Julio Berger, com relação 
a data fim que passa a ser 18 de Dezembro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
11 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.168
PORTARIA Nº 25.168, de 06 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124, §3º da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER a Servidora Pública Municipal, a seguir relacionada, 
lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, conversão em 
dinheiro da licença prêmio, a que faz jus, por motivos pessoais, 
especificando: código, nome, cargo, conversão e período de aqui-
sição, conforme segue:

Código Nome Cargo Conv. Período Aquisitivo

815 Jane Maristela dos 
Santos

Profes-
sora 1/3 02/02/1998 a 

02/02/2003

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
06 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.169
PORTARIA Nº 25.169, de 06 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124, §3º da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER a Servidora Pública Municipal, a seguir relacionada, 
lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, conversão em 
dinheiro da licença prêmio, a que faz jus, por motivos pessoais, 
especificando: código, nome, cargo, conversão e período de aqui-
sição, conforme segue:

Código Nome Cargo Conversão Período 
Aquisitivo

968 Anastacia Oliveira Ber-
nardo Professora 2/3

05/10/2003 
a 
05/10/2008

Registre-se e Publique-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de Março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Roselaine de Almeida Périco 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 25.374
PORTARIA Nº 25.374, de 04 de Março de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 215, de 
25/04/2011, que altera anexos da Lei Complementar nº 203, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira, Vencimentos do Ser-
vidor Público Municipal, e ainda na Lei Complementar nº 284, de 
19/11/2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura 
Organizacional da Adminstração Pública, e dá outras providências,

RESOLVE:

DESIGNAR o Servidor Público Municipal VALDECI VIEIRA DE AL-
VARENGA, matrícula nº 1849, ocupante do cargo de Motorista, 
para exercer a Função de Confiança de Coordenador de Serviços 
Operacionais, Manutenção e Conservação de Prédios - SMS, do 
“Grupo Ocupacional Confiança”, Referência FCC-3, sobre seus ven-
cimentos básicos, com efeitos a contar de 01 de Março de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de Março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Roselaine de Almeida Périco 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 25.375
PORTARIA Nº 25.375, de 04 de Março de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 215, de 
25/04/2011, que altera anexos da Lei Complementar nº 203, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira, Vencimentos do Ser-
vidor Público Municipal, e ainda na Lei Complementar nº 284, de 
19/11/2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura 
Organizacional da Adminstração Pública, e dá outras providências,

RESOLVE:

DESIGNAR a Servidora Pública Municipal ODETE CRIVILATTI, ma-
trícula nº 731, ocupante do cargo de Atendente de Enfermagem, 
para exercer a Função de Confiança de Coordenadora de Serviços 
Especializados - SMS, do “Grupo Ocupacional Confiança”, Referên-
cia FCC-3, sobre seus vencimentos básicos, com efeitos a contar 
de 01 de Março de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Paulo Roberto Gonçalves
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.298
PORTARIA Nº 25.298, de 13 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124, §3º da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER ao Servidor Público Municipal, a seguir relacionado, 
lotado junto a Secretaria Municipal de Educação, conversão em 
dinheiro da licença prêmio, a que faz jus, por motivos pessoais, 
especificando: código, nome, cargo, conversão e período de aqui-
sição, conforme segue:

Código Nome Cargo Conver-
são Período Aquisitivo

3268 Hermes Olinto 
Agusti Marceneiro 2/3 05/08/2002 a 

05/08/2007

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
13 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 25.373
PORTARIA Nº 25.373, de 04 de Março de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 222, de 
17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos 
para execução dos Programas Estratégia Saúde da Família - ESF, 
Agentes Comunitários de Saúde - EACS, Equipe Saúde Bucal e dá 
outras providencias,

RESOLVE:

CONTRATAR, por tempo indeterminado, o cidadão abaixo relacio-
nado, para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde, especi-
ficando: nome, cargo, carga horária e período conforme segue:

Nome Cargo C. H. A contar de:
Pablo Augusto Gehlen Médico - ESF 40h 04/03/2015

Registre-se e Publique-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 05 de Março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.379
PORTARIA Nº 25.379, de 05 de Março de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto no art. 76, da Lei Complementar 
nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, e nos termos do art. 58, da Lei Complementar 
nº 93, de 29/12/2006 e suas alterações,

RESOLVE:

Art. 1º CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 19.268, de 31 de De-
zembro de 2009, que DEFERIU A AVERBAÇÃO de tempo de servi-
ço, vinculado ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para 
efeitos de aposentadoria, da Servidora Pública Municipal MIRNA 
MINGOTTI.

Art. 2º CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 22.730, de 14 de Junho 
de 2013, que tornou sem efeitos a Portaria nº 19.269, de 31 de 
Dezembro de 2009, da referida servidora.

Art. 3º CESSAR OS EFEITOS da Portaria nº 22.827, de 18 de Julho 
de 2013, que DEFERIU AVERBAÇÃO de tempo de serviço, vincula-
do ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para efeitos de 
aposentadoria, da referida Servidora.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 05 de Março de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 05 de Março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.380
PORTARIA Nº 25.380, de 05 de Março de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 76, inciso I, da Lei 
Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, e nos termos do art. 58, da Lei 
Complementar nº 93, de 29/12/2006 e suas alterações,

RESOLVE:

DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, com base 
na Lei Complementar nº 93/2006 e suas alterações, o Tempo de 
Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS e Secretaria de Estado da Educação e do Despor-
to, da Servidora Pública Municipal MIRNA MINGOTTI, ocupante 
do cargo de Telefonista, previsto no Quadro Geral da Prefeitura 
Municipal de Caçador, correspondente a 445 (quatrocentos e qua-
renta e cinco) dias, ou 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 20 (vin-
te) dias, conforme Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição nº 
0596/2005, expedida pela Secretaria de Estado da Administração, 
datada de 31 de Agosto de 2005; e 2.872 (dois mil, oitocentos 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de Março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Roselaine de Almeida Périco
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 25.376
PORTARIA Nº 25.376, de 04 de Março de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 215, de 
25/04/2011, que altera anexos da Lei Complementar nº 203, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira, Vencimentos do Ser-
vidor Público Municipal, e ainda na Lei Complementar nº 284, de 
19/11/2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura 
Organizacional da Adminstração Pública, e dá outras providências,

RESOLVE:

DESIGNAR a Servidora Pública Municipal MARJURI PAULA SGAR-
BOSSA BON, matrícula nº 10816, ocupante do cargo de Enfer-
meira, para exercer a Função de Confiança de Coordenadora de 
Programas Assistenciais - SMS, do “Grupo Ocupacional Confiança”, 
Referência FCC-3, sobre seus vencimentos básicos, com efeitos a 
contar de 01 de Março de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 04 de Março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Roselaine de Almeida Périco
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PORTARIA Nº 25.378
PORTARIA Nº 25.378, de 05 de Março de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 215, de 
25/04/2011, que altera anexos da Lei Complementar nº 203, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira, Vencimentos do Ser-
vidor Público Municipal, e ainda na Lei Complementar nº 284, de 
19/11/2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura 
Organizacional da Adminstração Pública, e dá outras providências,

RESOLVE:

DESIGNAR o Servidor Público Municipal ANTONIO CARLOS DO 
NASCIMENTO BITENCOURT, matrícula nº 5790, ocupante do car-
go de Assistente Administrativo, para exercer a Função de Con-
fiança de Coordenador de Serviços Administrativos de Patrimônio, 
do “Grupo Ocupacional Confiança”, Referência FCC-3, sobre seus 
vencimentos básicos, com efeitos a contar de 01 de Março de 
2015.

Registre-se e Publique-se.
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iPaSc

PORTARIA N.º 808, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA n.º 808, de 07 de abril de 2015.
Encerra benefício de aposentadoria de IRENE STOFFELSHAUS.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 93, de 29/12/2006
RESOLVEM:

Art. 1º Encerrar o pagamento do benefício de aposentadoria de 
IRENE STOFFELSHAUS, matrícula IPASC nº 2863, a contar de 23 
de Março de 2015, em razão de seu falecimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 07 de abril de 2015.
Alcedir Ferlin
DIRETOR PRESIDENTE.

Diala Marchi Gonçalves Bridi 
DIRETORA ADMINISTRATIVA.

PORTARIA N.º 809, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA n.º 809, de 07 de abril de 2015.
Concede férias à Servidora KAREN FERNANDA RIBEIRO.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 93, de 29/12/2006, mais o previsto no 
art. 90, da Lei Complementar Municipal nº 56/2004, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de 
Caçador e dá outras providencias

RESOLVEM:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à Servi-
dora KAREN FERNANDA RIBEIRO, ocupante do cargo de Contado-
ra, referentes ao período aquisitivo de 01/06/2013 a 31/05/2014, 
a serem gozadas a contar do dia 10/04/2015 até 09/05/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 07 de Abril de 2015.
Alcedir Ferlin
DIRETOR PRESIDENTE.

Diala Marchi Gonçalves Bridi
DIRETORA ADMINISTRATIVA.

e setenta e dois) dias, ou 07 (sete) anos, 10 (dez) meses e 17 
(dezessete) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição 
nº 20022010.1.00002/10-2, fornecida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, datada de 16 de Julho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 05 de Março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.416
PORTARIA Nº 25.416, de 24 de Março de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 203, de 
23/02/2011, que dispõe sobre plano de cargos, vencimentos, car-
reira do Servidor Público Municipal, e ainda na Lei Complementar 
nº 284, de 19/11/2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e 
a Estrutura Organizacional da Adminstração Pública, e dá outras 
providências,

RESOLVE:

NOMEAR o cidadão CLEBERTON CAMPINA DE SOUZA, no cargo 
em comissão de Supervisor do Programa de Atenção à Mulher, do 
Grupo de Cargos em Comissão, referência CC-5, do Poder Executi-
vo, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, com 
efeitos a partir de 24 de Março de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de Março de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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IV - Aquisição de armamentos, equipamentos e outros materiais 
permanentes e não permanentes;
V - Treinamento de recursos humanos;
VI - Aquisição de fardamento, material médico-hospitalar e odon-
tológico e outros materiais de consumo;
VII - Aquisição de combustível, óleos lubrificantes, peças de repa-
ros, alimentação, realização de serviços de terceiros, pagamento 
de diárias, material de limpeza, honorários médicos, participação 
de Policiais Militares em cursos técnicos voltados à atividade Poli-
cial, despesas decorrentes de instrução curricular de manutenção 
física e técnica dos Policiais Militares, custeio e manutenção de 
animais utilizados em modalidade de policiamento específico e ou-
tras despesas de custeio;
VIII - Informatização da Polícia Militar.

CAPITULO III
Dos Recursos do Fundo
Art. 3º. - Constituem recursos do FUMMPOM de Camboriú:
I - 100% (cem por cento) da receita proveniente da TSP;
II - Dotações consignadas no orçamento do Estado;
III - Doações, legados, contribuições e créditos adicionais desti-
nados à Organização Policial Militar do Estado de Santa Catarina, 
com sede em Camboriú;
IV - Auxílios, subvenções ou doações municipais, estaduais, fede-
rais ou privados específicas ou oriundos de contratos, convênios, 
ajustes, acordos e instrumentos congêneres de qualquer natureza 
destinados ao FUMMPOM;
V - Recursos oriundos da alienação de materiais, viaturas, equi-
pamentos ou qualquer outro bem, considerados inservíveis pela 
Polícia Militar, adquiridos pelo próprio fundo;
VI - Recursos transferidos por entidades públicas ou particulares 
ou créditos adicionais que lhe venham a ser atribuídos;
VII - Juros bancários e rendas de capital provenientes de imobili-
zação ou aplicações financeiras do FUMMPOM;
VIII - Ressarcimento por danos ou extravios de materiais e equi-
pamentos adquiridos pelo FUMMPOM;
IX - Ressarcimento de gratificação e indenizações de remuneração 
no que se refere ao fardamento, assistência médico-hospitalar e 
odontológica, etapas e outros direitos;
X - Indenização por cessão de uso de imóveis próprios da Polícia 
Militar;
XI - Indenização de despesas com cursos ou estágios, pousadas, 
alimentação diária, previdência social, gasto médico-hospitalar e 
odontológico, fardamento e outras;
XII - Recursos advindos da co-participação dos Municípios limítro-
fes, ajustados em Convênios que regulem a instalação, ampliação 
e prestação de serviços da Polícia Militar;
XIII - Recursos provenientes de sanções pecuniárias e reparações 
de danos, de ordens judiciais, assim destinados por ordem da jus-
tiça;
XIV - Outros recursos de qualquer origem que lhe forem atribuí-
dos.

Art. 4º. - Os saldos financeiros do presente Fundo, verificados no 
final de cada exercício, serão automaticamente transferidos para 
o exercício seguinte.

CAPITULO IV
Da Aplicação dos Recursos
Art. 5º. - No último trimestre de cada ano serão definidos os re-
cursos do FUMMPOM, para o exercício seguinte, com base na esti-
mativa da receita e da despesa, a partir dos quais será elaborado 
um plano de aplicação, pelo Comandante da Organização Policial 
Militar - OPM, com sede em Camboriú, que especificará as me-
tas para o desenvolvimento e melhorias das atividades de Polícia 
Militar, de acordo com as diretrizes do Comando Geral da Polícia 
Militar do Estado de Santa Catarina, e aprovação do Conselho Di-
retor do Fundo.

Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 008/2015 - FMAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 008/2015 - FMAS - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 005/2015 - FMAS - SELEÇÃO DE PROPOS-
TAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES E IMPRESSORAS, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, para atender a demanda 
da Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo 
período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA:07/04/2016
1ª Publicação.

DECRETO N.° 419/2007
DECRETO Nº. 419/2007
(Declarado inconstitucional, conforme ADIN nº 2012.067265-7)
“Regulamenta a Lei Municipal nº. 1.744, de 20 de dezembro de 
2006, que cria o Fundo Municipal de Melhoria da Policia Militar do 
Estado de Santa Catarina, com sede no município de Camboriú - 
FUMMPOM”

EDSON OLEGÁRIO, Prefeito do Município de Camboriú, Estado de 
Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pelo art. 79, 
inciso VII da Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei 
Municipal nº. 1.744 de 20 de dezembro de 2006;

DECRETA:
CAPITULO I
Disposição Inicial
Art. 1º. - O Fundo Municipal de Melhoria da Policia Militar do Es-
tado de Santa Catarina, com sede em Camboriú, identificado pela 
sigla FUMMPOM, criado pela Lei Municipal nº. 1.744, de 20 de de-
zembro de 2006, reger-se-á pelo presente Regulamento e demais 
normas aplicáveis.

CAPITULO II
Das Finalidades do Fundo
Art. 2º. - O Fundo de Municipal de Melhoria da Polícia Militar tem 
por finalidade prover recursos financeiros, orçamentários e ex-
tra-orçamentários, para a realização de despesas correntes e de 
capital, visando à melhoria dos serviços da Polícia Militar, no que 
tange a:
I - Elaboração e execução de planos, programas e projetos de 
interesse Policial Militar;
II - Construção, manutenção, conservação, ampliação e reformas 
das instalações das organizações da Polícia Militar;
III - Aquisição e locação de imóveis, veículos automotores e em-
barcações;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
Em, 26 de fevereiro de 2006.
EDSON OLEGÁRIO
Prefeito Municipal

Publicado no Mural Público Municipal e
Registrado no Livro de Publicações
Na data supra

Ana Maria Silvério
Assessora Parlamentar

DECRETO N.º 2.027/2015
DECRETO N.º 2.027/2015
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de 
Camboriú.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e autorizada conforme a 
Lei Municipal n.º 2.794, de 02 de abril de 2015;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Município de Camboriú, cré-
dito adicional suplementar no valor de R$ 1.950.417,62 (um mi-
lhão novecentos e cinquenta mil quatrocentos e dezessete reais 
e sessenta e dois centavos) para a suplementação do seguinte 
programa:
Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Camboriú
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos
Função: 15 - Urbanismo
Sub-função: 451 - Infraestrutura Urbana
Programa: 0006 - Gestão da Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Atividade: 1.003 - Investimentos em Pavimentação e Recuperação 
de Ruas
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.5083 - Operação de Crédito Interna
Código Reduzido: 89
Art. 2º De acordo com a Lei n.º 4.320/1964, artigo 43, § 1º, inciso 
IV, serviram como recursos para abertura do crédito suplementar 
de que trata o presente decreto as receitas provenientes da ope-
ração de crédito autorizada pela Lei Municipal n.º 2.526, de 02 de 
abril de 2013.
Parágrafo único. Os créditos abertos deverão corresponder à efe-
tiva arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos pro-
venientes da operação de crédito, atendido o critério disposto no 
caput deste artigo.
Art. 3º Fica revogado o Decreto Municipal n.º 2.025/2015.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 07 de abril de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

CAPITULO V
Da Administração, da Contabilidade e da Coordenação Executiva

SESSAO I
Da Administração do Fundo
Art. 6º. - Os recursos que constituem o FUMMPOM serão admi-
nistrados e movimentados pelo Conselho Diretor, composto da 
seguinte forma:
I - Prefeito Municipal - Presidente nato;
II - Comandante da OPM sediada em Camboriú - Vice-presidente 
nato;
III - Secretário Municipal de Finanças;
IV - Secretário Municipal de Administração;
V - Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas, ou seu represen-
tante.

SESSAO II
Da Contabilidade do Fundo
Art. 7º. - O FUMMPOM ficará vinculado à Secretaria Municipal de 
Finanças da Prefeitura de Camboriú, a qual compete à administra-
ção, a contabilidade, o controle e a movimentação dos recursos 
financeiros do Fundo;
§ 1º - Os demais atos administrativos relativos às escriturações 
dos processos licitatórios e à aquisição, alienação, registro e des-
carga de bens e serviços do FUMMPOM, ficam vinculados à Secre-
taria Municipal de Administração.
§ 2º - É vedada a concessão de gratificações ou qualquer tipo de 
remuneração aos componentes do Conselho Diretor e do serviço 
administrativo do FUMMPOM.

SESSAO III
Da Coordenação Executiva do Fundo
Art. 8º. - A coordenação executiva do Fundo Municipal de Melhoria 
da Policia Militar com sede em Camboriú - FUMMPOM, é exercida 
pelo Comandante da OPM, competindo-lhe:
I - analisar e selecionar os processos e pedidos de Reequipamen-
to;
II - elaborar a proposta orçamentária;
III - preparar a documentação para pagamento das despesas do 
Fundo;
IV - movimentar e aplicar os recursos do Fundo, de acordo com o 
Plano de Aplicação aprovado no ano anterior, com a aquiescência 
do Conselho Diretor;
VI - desenvolver outras atividades indispensáveis à consecução 
das finalidades do FUMMPOM.

CAPITULO VI
Da Prestação de Contas
Art. 9º. - A prestação de contas da gestão financeira do Fun-
do será elaborada pelo Comandante da Policia Militar sediada em 
Camboriú, sendo feita mensalmente, à Diretoria de Apoio Logístico 
e Financeiro da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina e à 
Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura de Camboriú, por 
meio de balancetes, demonstrativos e balanços.

CAPITULO VII
Das Disposições Gerais e Finais
Art. 10. - Os recursos financeiros do FUMMPOM serão depositados 
e aplicados no Banco do Estado de Santa Catarina - BESC, sediado 
em Camboriú/SC, em conta específica, intitulada Prefeitura Muni-
cipal de Camboriú/FUMMPOM, ressalvados os recursos de origem 
da União e cuja legislação estabeleça modo diverso de depósito, 
a qual será movimentada exclusivamente por autorização do Con-
selho Diretor do Fundo.
Art. 11. - Os bens adquiridos pelo FUMMPOM serão incorporados 
ao Patrimônio do Município e destinados ao uso e emprego pela 
OPM com sede Camboriú, mediante Termo de Cessão de Uso es-
pecífico para cada bem ou grupo de bens.
Art. 12. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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efetiva pela Organização Policial Militar (OPM) sediada no Municí-
pio de Camboriú, tendo como contribuinte toda pessoa física ou 
jurídica que solicitar a prestação de serviço público de atos decor-
rentes do exercício do poder de polícia, de acordo com a Tabela 
e valores contidos no anexo único desta Lei, devendo ser paga 
antes da prestação do serviço ou prática do ato e recolhida na 
conta específica do FUMMPOM, sob exclusiva responsabilidade do 
contribuinte.

Art. 3º. Os recursos que constituem o presente Fundo serão inte-
gral e obrigatoriamente depositados em conta bancária intitulada 
Prefeitura Municipal de Camboriú/FUMMPOM, movimentada exclu-
sivamente por autorização do Conselho Diretor do FUMMPOM.

§ 1º. Os recursos da conta FUMMPOM serão constituídos de:
I - 100% (cem por cento) da receita proveniente da TSP;
II - Dotações consignadas no orçamento do Estado;
III - Doações, legados, contribuições e créditos adicionais desti-
nados à Organização Policial Militar do Estado de Santa Catarina, 
com sede em Camboriú;
IV - Auxílios, subvenções ou doações municipais, estaduais, fede-
rais ou privados específicas ou oriundos de contratos, convênios, 
ajustes, acordos e instrumentos congêneres de qualquer natureza 
destinados ao FUMMPOM;
V - Recursos oriundos da alienação de materiais, viaturas, equi-
pamentos ou qualquer outro bem, considerados inservíveis pela 
Polícia Militar, adquiridos pelo próprio fundo;
VI - Recursos transferidos por entidades públicas ou particulares 
ou créditos adicionais que lhe venham a ser atribuídos;
VII - Juros bancários e rendas de capital provenientes de imobili-
zação ou aplicações financeiras do FUMMPOM;
VIII - Ressarcimento por danos ou extravios de materiais e equi-
pamentos adquiridos pelo FUMMPOM;
IX - Ressarcimento de gratificação e indenizações de remuneração 
no que se refere a fardamento, assistência médico-hospitalar e 
odontológica, etapas e outros direitos;
X - Indenização por cessão de uso de imóveis próprios da Polícia 
Militar;
XI - Indenização de despesas com cursos ou estágios, pousadas, 
alimentação, diárias, previdência social, gasto médico-hospitalar e 
odontológico, fardamento e outras;
XII - Recursos advindos da co-participação dos Municípios limítro-
fes, ajustados em Convênios que regulem a instalação, ampliação 
e prestação de serviços da Polícia Militar;
XIII - Recursos provenientes de sanções pecuniárias e reparações 
de danos, de ordens judiciais, assim destinados por ordem da jus-
tiça;
XIV - Outros recursos de qualquer origem que lhe forem atribuí-
dos.

§ 2º. A conta bancária de que trata o caput deste artigo será 
movimentada mediante a assinatura de cheques pelo Presidente 
do Conselho Diretor (Prefeito Municipal) ou Secretário Municipal 
de Finanças e pelo Vice-Presidente do Conselho (Comandante da 
OPM) ou, em sua impossibilidade temporária, pelo contador do 
FUMMPOM.

Art. 4º. O Conselho Diretor que administrará o FUMMPOM será 
assim composto:
I - Prefeito Municipal - Presidente nato;
II - Comandante da OPM sediada em Camboriú - Vice-presidente 
nato;
III - Secretário Municipal de Finanças;
IV - Secretário Municipal de Administração;
V - Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas, ou seu represen-
tante.

Art. 5º. Por indicação do Presidente e mediante aprovação por 
maioria absoluta do próprio Conselho, a presidência poderá ser 

IL 002/2015 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
INEXIGÊNCIA LICITATÓRIA Nº. 002/2015 - PMC
Data: 06/04/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DETÉM REPRESENTA-
ÇÃO E EXCLUSIVIDADE PARA AS APRESENTAÇÕES DE SHOWS 
ARTÍSTICOS RECONHECIDOS E CONSAGRADOS PELA CRITICA 
ESPECIALIZADA E PELA OPINIÃO PUBLICA NO ÂMBITO REGIO-
NAL E NACIONAL, QUE ABRILHANTARÃO A TRADICIONAL FESTA 
(EXPORURAL 2015) QUE OCORRERA NOS DIAS 10, 11 E 12 DO 
MÊS DE ABRIL NESTE MUNICÍPIO.
Valor total: R$: 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais)
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Contratada: FABIANA SODRE GOES EVENTOS - ME
Embasamento legal: artigo 25, inciso “III”, da lei Federal 
8666/1993.

Camboriú, 06 de Abril de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

LEI N.° 1.744/2006
LEI N° 1744/2006
(Declarado inconstitucional, conforme ADIN nº 2012.067265-7)
Cria o Fundo Municipal de Melhoria da Polícia Militar do Estado de 
Santa Catarina, com sede no Município de Camboriú/SC, institui 
taxa e dá outras providências.

EDSON OLEGÁRIO, Prefeito do Município de Camboriú, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais; FAÇO SABER que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o Fundo Municipal de Melhoria da Polícia Mili-
tar, sediado neste Município, com a finalidade de prover recursos 
financeiros, orçamentários e extra-orçamentários, destinados à 
realização de despesas correntes e de capital, visando à melhoria 
dos serviços da Polícia Militar, no que tange a:
I - Elaboração e execução de planos, programas e projetos de 
interesse Policial Militar;
II - Construção, manutenção, conservação, ampliação e reformas 
das instalações das organizações da Polícia Militar;
III - Aquisição e locação de imóveis, veículos automotores e em-
barcações;
IV - Aquisição de armamentos, equipamentos e outros materiais 
permanentes e não permanentes;
V - Treinamento de recursos humanos;
VI - Aquisição de fardamento, material médico-hospitalar e odon-
tológico e outros materiais de consumo;
VII - Aquisição de combustível, óleos lubrificantes, peças de repa-
ros, alimentação, realização de serviços de terceiros, pagamento 
de diárias, material de limpeza, honorários médicos, participação 
de Policiais Militares em cursos técnicos voltados à atividade Poli-
cial, despesas decorrentes de instrução curricular de manutenção 
física e técnica dos Policiais Militares, custeio e manutenção de 
animais utilizados em modalidade de policiamento específico e ou-
tras despesas de custeio;
VIII - Informatização da Polícia Militar.

Parágrafo Único. O Fundo de Melhoria de que trata este artigo será 
identificado pela sigla FUMMPOM.

Art. 2º. Fica instituída, passando a integrar o Sistema Tributário 
Municipal, a Taxa de Segurança Preventiva (TSP).

Parágrafo Único. A TSP tem como fato gerador a utilização, pelo 
contribuinte, de serviço específico e divisível, prestado de forma 
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3 Guinchamento ou remoção de veículos automoto-
res - por Km ou fração 5,00

4 Certidões, atestados diversos, cópia de boletins de 
ocorrências - por expedição 5,00

5
Palestras, cursos, treinamento e seminários para o 
público externo, quando motivado por solicitação 
de particular - por Policial Militar/hora 21,00

6 Inscrição em concurso Policial-Militar - por inscri-
ção 30,00

7 Utilização de instalações físicas e equipamentos 
desportivos da Polícia Militar - utilização por hora 30,00

8
Fotografias ou filmagens de locais de acidentes de 
trânsito e de ocorrências bombeiros e policiais - 
por fotografia ou fita 25,00

9 Parecer técnico - por parecer 25,00

10 Cópia do Boletim de Ocorrência de Acidente de 
Trânsito - por cópia 25,00

11 Utilização de imóveis da Polícia Militar - por m2/
mês 30,00

12 Fotocópia de qualquer documento autenticado - 
por folha 1,50

13

Apresentação de caráter social, cultural, artístico, 
educativo, e desportivo, quando motivado por so-
licitação de particular, contado do horário de início 
do deslocamento ao horário de retorno às unida-
des policiais militares - por Policial Militar/hora

15,00

14 Utilização das instalações físicas dos estandes de 
tiro da Polícia Militar - por hora 28,00

15 Estadia e adestramento de animais – por animal/
dia 15,00

16 Atendimentos veterinários diversos – por atendi-
mento 60,00

17 Segunda via de cédula de identidade militar - por 
cédula 6,50

18

Serviços de segurança preventiva no âmbito inter-
no dos eventos esportivos e de lazer, tais como: 
shows, exposições, feiras, rodeios, circos, parques 
de diversões, futebol amador ou profissional e 
outros similares, com cobrança de ingresso ou 
inscrição - Policial Militar/hora

7,00

19

Serviços de segurança preventiva no âmbito exter-
no dos eventos esportivos e de lazer, tais como: 
shows, exposições, feiras, rodeios, circos, parques 
de diversões, futebol amador ou profissional e 
outros similares, com cobrança de ingresso ou 
inscrição - Policial Militar/hora

5,00

20 Serviços de segurança preventiva em leilões de 
jóias e de outras mercadorias - Policial Militar/hora 50,00

21

Serviço de segurança preventiva para transportes 
de valores, animais, prova de vestibular, obras 
de arte ou de outros materiais, calculado com 
base na soma do produto das seguintes variáveis: 
número de policiais militares, número de viaturas, 
quantidade de quilômetros rodados ou fração e o 
número de horas dispensado ou fração - somató-
rio das variáveis

7,00

22
Serviço de vigilância eletrônica, como por exem-
plo, (telealarme, linha especial de emergência) - 
por aparelho instalado/mês

55,00

23
Serviço de ronda programada em unidades 
familiares, comerciais, industriais, tipo operação - 
viagem por ronda

10,00

24
Serviço de monitoramento externo através de câ-
mera de vídeo em unidades familiares, comerciais, 
industriais e bancárias - câmeras instaladas/mês

55,00

exercida por outro conselheiro.

Art. 6º. Competirá ao Comandante da OPM, a proposição da apli-
cação dos recursos do FUMMPOM, que será aprovada pelo Con-
selho Diretor.

Art. 7º. O FUMMPOM ficará vinculado à Secretaria Municipal de 
Finanças, responsável pela administração, contabilidade, controle 
e movimentação dos recursos do Fundo.

Parágrafo Único. A Prefeitura designará um servidor público mu-
nicipal para formalização dos atos relativos à contabilidade, ao 
controle e à movimentação dos recursos financeiros, as escritura-
ções dos atos administrativos referentes aos processos licitatórios 
e a aquisição, alienação, registro e descarga de bens e serviços 
do Fundo.

Art. 8°. O Poder Executivo Municipal fixará, em Decreto, a com-
petência e as atribuições dos membros do Conselho Diretor e do 
quadro administrativo do FUMMPOM, bem como regulamentará a 
presente lei.

Art. 9º. O FUMMPOM é dotado de autonomia financeira, com es-
crituração contábil própria.
Parágrafo Único. É vedada a concessão de gratificação ou qual-
quer tipo de remuneração aos componentes do Conselho Diretor 
do FUMMPOM.

Art. 10. Os bens adquiridos pelo FUMMPOM serão destinados ao 
uso da Organização Policial Militar local e incorporados ao patrimô-
nio do município de Camboriú.

Art. 11. Ficam isentas de qualquer taxação do FUMMPOM:
I - Entidades Educacionais Públicas;
II - Prefeitura Municipal (Administração Direta, Autárquica e Fun-
dacional);
III - Poder Legislativo;
IV - Templos de qualquer culto;
V - Partidos políticos;
VI - Entidades Sindicais;
VII - Entidades Assistenciais sem fins lucrativos.

Art. 12. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei 
através de Decreto.

Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
tendo sua aplicação, noventa dias após sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú - SC, 20 de dezembro de 2006.
EDSON OLEGÁRIO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

TAXA DE SEGURANÇA PREVENTIVA

TABELA

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO R$

1 Estadia de veículos automotores em pátio da OPM 
- por dia ou fração 5,00

2
Estadia, pousada, hospedagem, em estabeleci-
mentos próprios da Polícia Militar - por pessoa/dia, 
ou outros atendimentos 10,00
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Processo: Pregão Presencial Nº. 008/2015
Contratado: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS
Data: 03/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$28.709,20 (Vinte e oito mil e setecentos e nove reais e 
vinte centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA SEREM 
DISTRIBUÍDAS AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDA-
DE SOCIAL, DEVIDAMENTE CADASTRADAS E ACOMPANHADAS 
PELO SETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DA SAÚDE.

Contrato n° 024/2015
Processo: Pregão Presencial Nº. 008/2015
Contratado: LITORALM COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EI-
RELI - ME
Data: 03/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$19.320,00 (Dezenove mil e trezentos e vinte reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA SEREM 
DISTRIBUÍDAS AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDA-
DE SOCIAL, DEVIDAMENTE CADASTRADAS E ACOMPANHADAS 
PELO SETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DA SAÚDE.

Contrato n° 025/2015
Processo: Carta-Convite Nº. 007/2015
Contratado: CIRURGICA BELA VISTA COM. DE PROD. HOSPIT.ME
Data: 13/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 23.012,57 (Vinte e três mil e doze reais e cinqüenta e 
sete centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPRESSORES E INSTRUMENTAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA SEREM UTILIZADOS NA NOVA UNIDADE 
DE SAÚDE DO CONDE VILA VERDE.

Contrato n° 026/2015
Processo: Pregão Presencial Nº. 009/2015
Contratado: CIRURGICA BELA VISTA COM. DE PROD. HOSPIT.ME
Data: 20/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR (SERIN-
GA DESCARTÁVEL) PARA O PROGRAMA DE DIABETES DA SECRE-
TARIA DE SAÚDE.

Contrato n° 027/2015
Processo: Carta Convite Nº. 008/2015
Contratado: FLORA GARDEM FLORICULTURA LTDA
Data: 31/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 67.200,00 (Sessenta e sete mil e duzentos reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PÁTIOS E JAR-
DINS DE 15 (QUINZE) UNIDADES DE SAÚDE, CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA EM ANEXO.

Contrato n° 028/2015
Processo: Dispensa de Licitação nº. 003/2015
Locador: G. LAFFITTE INCORPORAÇÕES E EMP. IMOBILIÁRIOS 
LTDA
Data: 31/03/2015
Prazo: 30/03/2016
Valor: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais)
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COM 167M2 DE ARÉA CONS-
TRUIDA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PARA SER O CENTRO DE 
DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO - CEDIT, SITUADO A RUA OSMAR 
DUTRA DE MELO Nº52, CENTRO - CAMBORIÚ-SC.

25
Serviços aéreos que não tenham relação com 
atividade fim da Polícia Militar - por hora, propor-
cionalmente

2.100,00

PR 07/2015 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2015-FME
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
PARA ALUNOS DO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ (LO-
CALIDADE CAETÉS E BRAÇO), PERCURSO CAETÉS: IDA (SAÍDA 
AS 11H) RECOLHA ENTRE AS LOCALIDADES CAETÉS, LOURO, 
COMPRA TUDO E VILA DAS PEDRAS 30KM, RETORNO COM PA-
RADA NAS ESCOLAS CLOTILDE RAMOS CHAVES, MÁRIO GARCIA, 
AMADIO DALAGO E ESCOLA PROFESSOR JOSÉ ARANTES 30KM.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 22 
(Vinte e Dois) de Abril de 2015, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 07 de Abril de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

RESUMO DE CONTRATOS MÊS 03/2015
RESUMO DE CONTRATO
FMA

Contrato n° 001/2015
Processo: Carta Convite Nº 001/2015
Contratado: COMERCIAL DE PEÇAS ROQUE LTDA
Data: 31/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 25.236,00 (Vinte e cinco mil e duzentos e trinta e seis 
reais).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTEÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA COM FORNECIMENTO DE PE-
ÇAS PARA CONSERTO E MANUTENÇÃO DO TRATOR NE HOLLAND 
TL 85 E, QUE COMPÕE A PATRULHA AGRÍCOLA MECANIZADA 
QUE PERTENCE A ESTA SECRETARIA.

FMS

Contrato n° 022/2015
Processo: Carta Convite Nº 006/2015
Contratado: AUTO POSTO CAMBORIÚ LTDA
Data: 03/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 54.930,37 (Cinqüenta e quatro mil e novecentos e trinta 
reais e trinta e sete centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO, FLUÍDO, ADITIVO E FILTROS PARA 
MANUTENÇÃO EM TODOS OS VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 023/2015
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Processo: Pregão Presencial Nº. 001/2015
Contratado: NATAN LUIZ CERATTI - ME
Data: 03/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 17.870,00 (Dezessete mil e oitocentos e setenta reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SERRALHERIA UTILIZADO 
NA MANUTENÇÃO DE ESTÁDIO MUNICIPAL ROBERTO SANTOS 
GARCIA E COMPLEXOS ESPORTIVOS.

Contrato n° 003/2015
Processo: Pregão Presencial Nº. 001/2015
Contratado: MARCIO CERATTI SERRALHERIA - ME
Data: 03/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$18.848,00 (dezoito mil e oitocentos e quarenta e oito 
reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SERRALHERIA UTILIZADO 
NA MANUTENÇÃO DE ESTÁDIO MUNICIPAL ROBERTO SANTOS 
GARCIA E COMPLEXOS ESPORTIVOS.

PMC

Contrato n° 011/2015
Processo: Concorrência Pública Nº 001/2015
Contratado: A J POTTER & CIA LTDA
Data: 09/03/2015
Prazo: 08/11/2015
Valor: R$ 1.996.831,39 (Um milhão e novecentos e noventa e seis 
mil e oitocentos e trinta e um reais e trinta e nove centavo)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA, SINALIZAÇÃO E DRENAGEM PLUVIAL DA RUA 
RIO AMAZONAS, TRECHO III: ESTACA 24+10,00M PP A ESTACA 
150+00PF, BAIRRO RIO PEQUENO, NESTE MUNICÍPIO, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM 
ANEXO - CONTRATO BADESC.

Contrato n° 012/2015
Processo: Carta Convite Nº. 004/2015
Contratado: JORGE LUIZ AMARAL DE CAMPOS CAPACITAÇÃO - ME
Data: 09/03/2015
Prazo: 04/03/2016
Valor: R$: 77.220,00 (Setenta e sete mil e duzentos e vinte reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA, COM OB-
JETIVO DE REDUZIR O MÁXIMO A EVASÃO DE RECEITA, COM 
RELAÇÃO AO ISSQN E A TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 
E FUNCIONAMENTO. COIBIR A SONEGAÇÃO E A EVASÃO DE RE-
CEITA TRIBUTÁRIA, COM AUMENTO SIGNIFICATIVO DA RECEITA 
REFERENTE AOS TRIBUTOS ACIMA CITADOS E MELHORIA DA 
GESTÃO DO PROCESSO DE LEVANTAMENTO DO VALOR ADICIO-
NADO, ATRAVÉS DO MOVIMENTO ECONÔMICO, JUNTO A ANFRI.

Contrato n° 013/2015 à Ata de Registro de Preços nº 012/2015
Processo: Pregão Presencial Nº 010/2015
Contratado: ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S/A - A NOTÍ-
CIA
Data: 09/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 59.400,00 (Cinqüenta e nove mil e quatrocentos reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE CIRCU-
LAÇÃO DIÁRIA E NÍVEL ESTADUAL, PARA PUBLICAÇÃO DE AVI-
SOS DE LICITAÇÕES ATENDENDO A LEI Nº 8666/93, TENDO EM 
VISTA O AUMENTO DE PUBLICAÇÕES

Contrato n° 014/2015
Processo: Carta-Convite Nº. 006/2015
Contratado: TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA EPP

FMC

Contrato n° 006/2015
Processo: Pregão Presencial Nº. 003/2015
Contratado: NIETSCHE & NIETSCHE LTDA ME
Data: 03/03/2015
Prazo: 30/04/2015
Valor: R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SONORIZAÇÃO E ILU-
MINAÇÃO DO EVENTO EXPORURAL 2015 QUE COMPÕEM A PRO-
GRAMAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO AOS 131 
ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 007/2015
Processo: Pregão Presencial Nº. 005/2015
Contratado: MINISTER SERVICOS DE VIGILANCIA EIRELI
Data: 03/03/2015
Prazo: 30/04/2015
Valor: R$ 39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇO DE SEGURANÇA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NA EX-
PORURAL, NOS DIAS 10 A 13 DE ABRIL DE 2015, EVENTO ESTE 
QUE COMPÕEM A PROGRAMAÇÃO DA FESTA DO MUNICÍPIO EM 
COMEMORAÇÃO AO SEU 131º ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA ADMINISTRATIVA.

Contrato n° 008/2015
Processo: Carta-Convite Nº. 004/2015
Contratado: GRAFICA DELTA LTDA- ME
Data: 06/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 31.260,00 (Trinta e um mil e duzentos e sessenta reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE CONFECÇÃO DE MATERIAL DE IMPRESSÃO, COMO 
CONVITES, PULSEIRAS, FOLDERS, CARTAZES E FLYERS PARA DI-
VULGAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO EVENTO EXPORURAL 2015 QUE 
COMPÕEM A PROGRAMAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMO-
RAÇÃO AOS 131 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DE CAMBO-
RIÚ.

Contrato n° 009/2015
Processo: Concorrência Pública Nº 001/2015
Contratado: MANOEL & ALVES MANOEL LTDA - ME
Data: 13/03/2015
Prazo: 30/04/2015
Valor: R$ 61.000,00 (Sessenta e um mil reais)
Objeto: PERMISSÃO DE DIREITO DE USO EXPLORAÇÃO COMER-
CIAL DE BOX, BARRACAS, PONTOS COMERCIAIS OU STANDS DA 
PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO E PONTOS DE VENDA DE BEBIDAS DA 
EXPORURAL CAMBORIÚ, QUE REALIZAR-SE-Á NOS DIAS 10, 11 
E 12 DE ABRIL DE 2015, EVENTO ESTE QUE COMPÔE AS FESTI-
VIDADES DO MUNICÍPIO EM COMEMORAÇÃO AOS 131 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 010/2015
Processo: Carta Convite Nº 006/2015
Contratado: VANESSA CASSOL
Data: 31/03/2015
Prazo: Um mês
Valor: R$ 12.300,00 (Doze mil e trezentos reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RE-
ALIZAR O SERVIÇO DE DECORAÇÃO E COQUETEL DO EVENTO 
*LANÇAMENTO DA EXPO RURAL 2015*. EVENTO ESTE QUE COM-
PÕE A PROGRAMAÇÃO DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO 
AOS 131 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DE CAMBORIÚ.

FUNDESP

Contrato n° 002/2015
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Contrato n° 005/2015
Processo: Pregão Presencial Nº. 002/2015
Contratado: ELETRO COELHO LTDA
Data: 05/03/2015
Prazo: 04/03/2016
Valor: R$ 161.674,60 (Cento e sessenta e um mil e seiscentos e 
setenta e quatro reais e sessenta centavos)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO ELÉTRICA NAS 
BOMBAS E EQUIPAMENTOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
NECESSÁRIO PARA ACIONAMENTO DOS SISTEMAS DE PRESSU-
RIZADORES DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 006/2015 De Aditivo A Ata De Registro De Preços Nº 
002/2014
Processo: Pregão Presencial Nº. 001/2014
Contratado: ROTARIA DO BRASIL LTDA
Data: 06/03/2015
Prazo: 05/06/2015
Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE INSTALAÇÃO, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO SISTEMA 
DE AUTONOMAÇÃO E TELEMETRIA NAS SEGUINTES UNIDADES 
OPERACIONAIS: ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA 
I, BOOSTER AV. SANTA CATARINA, REVERSATÓRIO R4, ERAT 
MONTE CARVALHO, RESERVATÓRIO SIDNEY, RECALQUE SID-
NEY, ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - ETA II(EXPANSÃO), 
BOOSTER BACIA; RESERVATÓRIO CONDE, RESERVATÓRIO RUA 
COQUEIROS, BOOSTER VÁRZEA DO RANCHINHO.

Contrato n° 007/2015
Processo: Carta Convite Nº. 001/2015
Contratado: MADEIREIRA GARDINI LTDA - ME
Data: 11/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 15.189,00 (Quinze mil e cento e oitenta e nove reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL NECESSÁRIO PARA CONS-
TRUÇÃO DE TELHADO QUE SERÁ FEITO NAS PROXIMIDADES DA 
ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DO NOSSO MUNICÍPIO, QUE FICA 
LOCALIZADO NA RUA RIO PARDO S/N. TELHADO ESTE PARA CO-
BRIR OS CONTAINERES NA ÁREA QUE SERÁ USADA COMO ECO-
PONTO, COLETANDO PNEUS E OUTROS MATERIAIS.

FMAS

Contrato n° 004/2015
Processo: Pregão Presencial Nº. 004/2015
Contratado: FUNERARIA CAMBORIU LTDA
Data: 10/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 30.588,00 (Trinta mil e quinhentos e oitenta e oito reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE ATAÚDE PARA SER DISTRIBUÍDO A PO-
PULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, DEVIDA-
MENTE COMPROVADOS PELO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

Contrato n° 005/2015
Processo: Compra Direta Nº 061/2015
Contratado: IMBRANET INTERNET E INFORMÁTICA LTDA ME
Data: 23/03/2015
Prazo: 22/03/2016
Valor: R$ 958,80 (Novecentos e cinqüenta e oito reais e oitenta 
centavos)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE TARIFA MENSAL DE ACESSO A INTERNET BANDA LARGA, 
COM VELOCIDADE DE 2MB, COM IP FIXO, ENTREGUE EM RÁDIO 
FREQUÊNCIA, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, PARA NÚCLEO DE 
PREVENÇÃO AS DROGAS E PEDOFILIA, SENDO ESTA UMA DAS 

Data: 12/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 16.318,00 (Dezesseis mil e trezentos e dezoito reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, DESTINADOS AO ESCRITÓRIO 
E A NOVA SALA DO DIRETOR DE TRÂNSITO E EQUIPES DE TRA-
BALHO, E AOS MÓVEIS QUE NECESSITAM SEREM SUBSTITUÍ-
DOS E UM AR CONDICIONADO PARA A SEDE DA SECRETARIA 
DE OBRAS, EM SUBSTITUIÇÃO AO APARELHO EXISTENTE E QUE 
NÃO TEM MAIS CONSERTO.

Contrato n° 015/2015 De Aditivo A Ata De Registro De Preços Nº 
050/2014
Processo: Pregão Presencial Nº. 087/2014
Contratado: DISK MATERIAL COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA
Data: 16/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 23.250,00 (Vinte e três mil e duzentos e cinqüenta reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE LOCA-
ÇÃO DE EQUIPAMENTO PESADO HORA/MÁQUINA, PARA SERVI-
ÇO DE LIMPEZA DE DIVERSAS ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 016/2015
Processo: Concorrência Pública Nº 001/2015
Contratado: VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO LTDA
Data: 18/03/2015
Prazo: 17/11/2015
Valor: R$ 2.206.771,73 (Dois milhões e duzentos e seis mil e sete-
centos e setenta e um reais e setenta e três centavos)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA, SINALIZAÇÃO E DRENAGEM PLUVIAL DA RUA 
RIO AMAZONAS, TRECHO III: ESTACA 24+10,00M PP A ESTACA 
150+00PF, BAIRRO RIO PEQUENO, NESTE MUNICÍPIO, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM 
ANEXO - CONTRATO BADESC.

Contrato n° 017/2015
Processo: Carta Convite Nº. 007/2015
Contratado: JORGE LUIZ AMARAL DE CAMPOS CAPACITAÇÃO - ME
Data: 18/03/2015
Prazo: 16/07/2015
Valor: R$: 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O CADASTRO DE ES-
TABELECIMENTOS QUE DESENVOLVEM ATIVIDADES ECONÔMI-
CAS NO MUNICÍPIO. PODER SER CONSIDERADO COMO UM DOS 
INSTRUMENTOS MAIS IMPORTANTES NO QUE SE REFERE ÀS 
INFORMAÇÕES QUE ESTARÃO DISPONÍVEIS AOS ADMINISTRA-
DORES MUNICIPAIS E SEUS AGENTES. ALÉM DE INFLUENCIAR 
DIRETAMENTE DO DESEMPENHO DA RECEITA, PROPORCIONA 
MELHOR GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. O CA-
DASTRO DEVIDAMENTE ATUALIZADO E COMPLETO DE INFOR-
MAÇÕES SERVIRÁ DE BASE SÓLIDA E FUNDAMENTAL AO GEREN-
CIAMENTO DOS TRIBUTOS.

Contrato n° 018/2015 De Aditivo A Ata De Registro De Preços Nº 
035/2014
Processo: Pregão Presencial Nº. 061/2014
Contratado: DISK MATERIAL COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA
Data: 20/03/2015
Prazo: 16/07/2015
Valor: R$ 24.750,00 (Vinte e quatro mil e setecentos e cinqüenta 
reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE TRANSPORTE DE MACADAME COM CAMINHÃO COM 
CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 12M3, INCLUINDO MANUTENÇÃO, 
MOTORISTA E COMBUSTIVEL.

FUNDESB
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e empresa, cronograma, planilha e seus anexos.

Primeiro termo aditivo
Contrato n° 052/2014
Processo: Concorrência Pública Nº 004/2014
Contratado: AÇU CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Data: 11/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
11.872,73 (Onze mil e oitocentos e setenta e dois reais setenta 
e três), que se faz necessário em função de alterações/adequa-
ções necessárias à obra na Quadra Poliesportiva da Escola Artur 
Sichmann, visando melhor execução da mesma. Além disso, ser-
viços não previamente orçados surgiram durante a execução da 
obra, conforme justificativa apresentada pela Secretaria de Educa-
ção e empresa, cronograma, planilha e seus anexos.

Quarto termo aditivo
Contrato n° 040/2013
Processo: Concorrência Pública Nº 002/2013
Contratado: A.R.G INDUSTRIA LTDA EPP
Data: 11/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
29.354,99 (Vinte e nove mil e trezentos e cinqüenta e quatro reais 
e noventa e nove centavos), que se faz necessário em função de 
alterações/adequações necessárias à obra, visando melhor exe-
cução da mesma, por se tratar de uma Quadra Poliesportiva com 
vestiário na Escola Profº Abalor Américo Madeira, serviços não 
previamente orçados que surgiram durante a execução da obra, 
conforme justificativa apresentada pela Secretaria de Educação e 
empresa, cronograma, planilha e seus anexos.

Quinto termo aditivo
Contrato n° 040/2013
Processo: Concorrência Pública Nº 002/2013
Contratado: A.R.G INDUSTRIA LTDA EPP
Data: 11/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
30.327,31 (Trinta mil e trezentos e vinte e sete reais e trinta e um 
centavos), que se faz necessário em função de alterações/ade-
quações necessárias à obra, visando melhor execução da mesma, 
por se tratar de uma Quadra Poliesportiva com vestiário na Escola 
Profª Ivone Terezinha Garcia, serviços não previamente orçados 
que surgiram durante a execução da obra, conforme justificativa 
apresentada pela Secretaria de Educação e empresa, cronograma, 
planilha e seus anexos.

Quinto termo aditivo
Contrato n° 041/2013
Processo: Concorrência Pública Nº 002/2013
Contratado: AÇU CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Data: 11/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
12.751,87 (Doze mil setecentos e cinqüenta e um reais e oitenta 
e sete centavos), que se faz necessário em função de alterações/
adequações necessárias à obra, visando melhor execução da mes-
ma, por se tratar de uma Quadra Poliesportiva com vestiário, onde 
foram detectados serviços com quantitativo divergentes ao proje-
to, conforme justificativa apresentada pela Secretaria de Educação 
e empresa, cronograma, planilha e seus anexos.

Primeiro termo aditivo
Contrato n° 055/2014
Processo: Tomada De Preço Nº 004/2014
Contratado: MINAS ENGENHARIA LTDA -EPP
Data: 11/03/2015

UNIDADES COORDENADAS PELA SECRETARIA MUNICIOAL DE 
DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL.

FME

Contrato n° 013/2015
Processo: Pregão Presencial Nº. 004/2015
Contratado: JULIO CESAR MEDEIROS - ME
Data: 17/03/2015
Prazo: 16/03/2016
Valor: R$ 111.600,00 (cento e onze mil e seiscentos reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMI-
NHÃO ABAPTADO COM BAÚ, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 3.500 
KG, INCLUINDO MOTORISTA E COMBÚSTIVEL E MANUTENÇÃO, 
PARA DIVERSAS NECESSIDADES COMO COBRIR EVENTOS, EN-
TREGA E DISTRIBUIÇÃO NAS UNIDADES ESCOLAR DE MATERIAL 
DE LIMPEZA, MATERIAL ESCOLAR, MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
MATERIAS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS.

Contrato n° 014/2015
Processo: Carta Convite Nº. 002/2015
Contratado: POSTO IRMÃO DA ESTRADA LTDA
Data: 31/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 40.319,50 (Quarenta mil trezentos e dezenove reais e 
cinqüenta centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO PE-
RIÓDICA DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

FUMPOM

Contrato n° 001/2015
Processo: Pregão Presencial Nº. 002/2015
Contratado: ALTAIR GONÇALVES 65943732934
Data: 19/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 19.980,00 (dezenove mil e novecentos e oitenta reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA DE CHAPEAÇÃO E PINTURA PADRÃO E 
MÃO DE OBRA ELETRICA PARA MANUTENÇÃO EM GIROFLEX EM 
VIATURAS DA 1ª CIA PM DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 002/2015
Processo: Pregão Presencial Nº. 002/2015
Contratado: ALVES E ALVES AUTO ELETRICA
Data: 19/03/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ R$ 21.000,00 (Vinte e um mil)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA DE CHAPEAÇÃO E PINTURA PADRÃO E 
MÃO DE OBRA ELETRICA PARA MANUTENÇÃO EM GIROFLEX EM 
VIATURAS DA 1ª CIA PM DE CAMBORIÚ.

ADITIVOS

FME

Segundo termo aditivo
Contrato n° 027/2014
Processo: Concorrência Pública Nº 001/2014
Contratado: WALTER TOMAZ MANTAU - EPP
Data: 06/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, faça às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
28.991,78 (Vinte e oito mil e novecentos e noventa e um reais e 
setenta e oito centavos), que se faz necessário, pois se fez neces-
sário interligar as salas modulares com a edificação já existente a 
fim de atender a demanda de vagas do ensino de educação infan-
til, conforme justificativa apresentada pela Secretaria de Educação 
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Processo: Pregão Presencial Nº 024/2013
Contratado: INOVADORA SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO LTDA
Data: 05/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade de continuidade dos serviços prestados especiali-
zado na área de informática, as partes resolvem aditar o presente 
contrato em R$ 47.025,00 (Quarentas e sete mil e vinte e cinco 
reais) e o prazo contratual em 06 meses, vigorando de 06 de mar-
ço de 2015 até 05 de setembro de 2015, conforme descrição dos 
itens e requisição anexa.

Primeiro termo aditivo
Contrato n° 012/2014
Processo: Dispensa Licitatória N°005/2014
Contratado: VALDELEIS CANDIDO DA SILVA
Data: 13/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, baseado no artigo 57, inciso II da lei federal 
8.666/93 que permite prorrogação contratual de serviços executa-
dos de forma contínua, tendo em vista que o local é de fácil acesso 
e próximo a Secretaria Municipal de Saúde o que facilita a entrega 
dos materiais, as partes resolvem aditar o prazo contratual por 
mais 12 (doze) meses, vigorando de 20 de março de 2015 até 19 
de março de 2016, e o valor contratual no correspondente a R$ 
28.284,36 (Vinte e oito mil e duzentos e oitenta e quatro reais e 
trinta e seis centavos). Valor reajustado pelo IPCA, conforme pre-
visão contratual na cláusula décima quarta.

Segundo termo aditivo
Contrato n° 068/2014
Processo: Tomada De Preço Nº 003/2014
Contratado: WALTER TOMAZ MANTAU - EPP
Data: 20/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem aditar o prazo contratual em 120 
(cento e vinte) dias, vigorando de 27 de março de 2015 até 24 de 
julho de 2015, devido ao período de chuvas nos meses de setem-
bro, outubro, novembro e dezembro, janeiro e fevereiro do corren-
te ano, devidamente registrado no diário de obras, e aos serviços 
adicionais executados referente a mudança do tipo de fundação, 
conforme requisição e justificativa em anexo.

Segundo termo aditivo
Contrato n° 067/2014
Processo: Tomada De Preço Nº 002/2014
Contratado: ALINE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA EPP
Data: 20/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem aditar o prazo contratual em 90 
(noventa) dias, vigorando de 27 de março de 2015 até 24 de 
junho de 2015, tendo em vista o acréscimo de serviços não previs-
tos no contrato inicial e os dias de chuvas ocorridos até esta data 
,conforme requisição e justificativa em anexo.

Segundo termo aditivo
Contrato n° 045/2014
Processo: Tomada De Preço Nº 001/2014
Contratado: WALTER TOMAZ MANTAU - EPP
Data: 20/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual e de 
execução da obra por mais 120 (cento e vinte) dias, vigorando de 
05 de abril de 2015 até 02 de agosto de 2015, devido ao período 
de chuvas nos meses de dezembro, janeiro e fevereiro do corrente 
ano, devidamente registrado no diário de obras, conforme solici-
tação em anexo

Segundo termo aditivo

Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
64.462,41 (Sessenta e quatro mil e quatrocentos e sessenta e dois 
reais e quarenta e um centavos), que se faz necessário em fun-
ção de alterações/adequações necessárias à obra, visando melhor 
execução da mesma. Além disso, serviços não previamente orça-
dos surgiram durante a execução da obra, conforme justificativa 
apresentada pela Secretaria de Educação e empresa, cronograma, 
planilha e seus anexos.

Primeiro termo aditivo
Contrato n° 051/2014
Processo: Concorrência Pública Nº 004/2014
Contratado: AÇU CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Data: 12/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
11.385,44 (Onze mil e trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta 
e quatro centavos), que se faz necessário em função de altera-
ções/adequações necessárias à obra na Quadra Poliesportiva da 
Escola Profª Ivone Terezinha Garcia, visando melhor execução da 
mesma. Além disso, serviços não previamente orçados surgiram 
durante a execução da obra, conforme justificativa apresentada 
pela Secretaria de Educação e empresa, cronograma, planilha e 
seus anexos.

FMS

Primeiro termo aditivo
Contrato n° 068/2014
Processo: Tomada De Preço Nº 003/2014
Contratado: WALTER TOMAZ MANTAU - EPP
Data: 06/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
134.300,47 (Cento e trinta e quatro mil e trezentos reais e qua-
renta e sete centavos), tendo em vista serviços não previamente 
orçados, conforme requisição e justificativa em anexo.

Sétimo termo aditivo
Contrato n° 049/2013
Processo: Chamada Pública N°001/2013
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS CMB LTDA ME
Data: 09/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade as partes resolvem aditar o valor contratual em 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), tendo em vista que será 
realizado um novo chamamento público, conforme justificativa e 
solicitação da Secretaria em anexo.

Segundo termo aditivo
Contrato n° 011/2013
Processo: Dispensa de Licitação nº. 006/2013
Contratado: VANIA ISABEL SOUZA GARCIA
Data: 06/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, baseado no artigo 57, inciso II da lei federal 
8.666/93 que também permite a prorrogação contratual de ser-
viços executados de forma contínua, as partes resolvem aditar o 
prazo contratual por 12 (doze) meses, vigorando de 07 de março 
de 2015 até 06 de março de 2016, e o valor contratual no cor-
respondente a R$ 40.725,60 (Quarenta mil e setecentos e vinte 
e cinco reais e sessenta centavos), sendo o valor reajustado pelo 
IPCA, garantindo assim a comodidade de todos que utilizam os 
serviços prestados neste local, por ser de fácil acesso e já conhe-
cido pela população.

Segundo termo aditivo
Contrato n° 082/2013
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Segundo termo aditivo
Contrato n° 011/2013
Processo: Dispensa Licitatória N°002/2013
Contratado: MITRA METROPOLITANA DE FLORIANOPOLIS
Data: 13/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, visando à garantia de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, baseado no artigo 57, inciso II da 
lei federal 8.666/93 que permite prorrogação contratual de servi-
ços executados de forma contínua, e por ser um local já conhecido 
pela população, as partes resolvem aditar o prazo contratual por 
mais 12 (doze) meses, vigorando de 14 de março de 2015 até 
13 de março de 2016, e o valor contratual no correspondente a 
R$ 20.559,96 (Vinte mil e quinhentos e cinqüenta e nove reais e 
noventa e seis centavos). Valor reajustado pelo IPCA, conforme 
previsão contratual na cláusula décima quarta.

Segundo termo aditivo
Contrato n° 023/2013
Processo: Carta Convite Nº 13/2013
Contratado: IMBRANET INTERNET E INFORMÁTICA LTDA - ME
Data: 19/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o prazo contratual de 14 
de maio de 2015 até 13 de maio de 2016 e o valor contratual no 
correspondente a R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), tendo 
em vista a necessidade de manter a continuidade dos serviços de 
internet para a Secretaria.

Décimo Sexto termo aditivo
Contrato n° 054/2009
Processo: Concorrência Pública Nº. 002/2009
Contratado: CONSÓRCIO ECO-CAMBORIÚ
Data: 26/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade de dar continuidade aos serviços prestados descri-
tos nos itens 1.1 e 1.2 e 1.4 do contrato, as partes resolvem aditar 
o valor contratual em R$ 1.988.700,12 (Um milhão e novecentos 
e oitenta e oito mil e setecentos reais e doze centavos), sendo R$ 
991.160,00 (Novecentos e noventa e um mil e cento e sessenta 
reais) para o item 1.1, R$ 978.806,00 (Novecentos e setenta e 
oito mil e oitocentos e seis reais) para o item 1.2 e R$ 18.734,12 
(Dezoito mil e setecentos e trinta e quatro reais e doze centavos) 
para o item 1.4, deste contrato administrativo, e o prazo do referi-
do contrato por mais 120 (cento e vinte) dias, vigorando de 02 de 
abril de 2015 até 30 de julho de 2015, tendo em vista a continui-
dade dos serviços prestados que são imprescindíveis por se tratar 
de serviço de coleta regular e transporte para o aterro sanitário, 
enquanto perdura a elaboração de um novo processo licitatório, 
conforme solicitação em anexo.

Décimo terceiro termo aditivo
Contrato n° 017/2010
Processo: Concorrência Pública Nº. 001/2010
Contratado: SANECOM SANEAMENTO COMUM. VISUAL E REP. 
LTDA - ME
Data: 27/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, para a continuidade aos serviços prestados no 
Município, tendo em vista um novo processo licitatório que está 
sub judice, baseado no art. 57, II, § 4º da Lei 8.666/93, as partes 
resolvem prorrogar o prazo contratual de 30 de março de 2015 até 
27 de junho de 2015 e aditar o valor contratual no correspondente 
a R$ 339.402,69 (Trezentos e trinta e nove mil e quatrocentos e 
dois reais e sessenta e nove centavos) conforme justificativa e 
requisição em anexo.

PMC

Contrato n° 069/2014
Processo: Tomada De Preço Nº 004/2014
Contratado: MINAS ENGENHARIA LTDA -EPP
Data: 24/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o prazo contratual em 
120 (cento e vinte) dias, vigorando de 27 de março de 2015 até 
26 de julho de 2015, tendo em vista as condições meteorológicas, 
dificuldades com mão-de-obra qualificada e demais justificativas 
conforme solicitação da empresa e secretaria e parecer do enge-
nheiro responsável pela fiscalização da obra.

Oitavo termo aditivo
Contrato n° 049/2013
Processo: Chamada Pública n°001/2013
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS CMB LTDA ME
Data: 26/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade as partes resolvem aditar o valor contratual em 
R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) e o prazo contratual por 
mais 60 (sessenta) dias, vigorando de 30 de março de 2015 até 
28 de maio de 2015, para a continuidade dos serviços, tendo em 
vista que por problemas diversos o Edital de Chamamento Público 
teve que ser anulado, e será publicado um novo Edital, conforme 
justificativa e solicitação da Secretaria em anexo.

FUNDESB

Primeiro termo aditivo
Contrato n° 014/2014
Processo: Pregão Presencial Nº011/2014
Contratado: J-TECH SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - ME
Data: 06/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual 
por mais 12 (doze) meses, vigorando de 12 de maio de 2015 
até 11 de maio de 2016 e o valor contratual em R$ 46.800,00 
(Quarenta e seis mil e oitocentos reais), para a continuidade dos 
serviços de suporte técnico ao controle e execução de todos os 
processos básicos do ciclo comercial do sistema de água do Muni-
cípio de Camboriú, conforme solicitação da secretaria.

Segundo termo aditivo
Contrato n° 019/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 009/2013
Contratado: EMBRACORE INFORMÁTICA LTDA
Data: 09/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade de continuidade dos serviços especializados em in-
formática corporativa e sistemas de gestão, as partes resolvem 
aditar o prazo contratual por 12 (doze) meses, vigorando de 07 
de maio de 2015 até 06 de maio de 2016, e o valor contratual no 
correspondente a R$ 14.841,00 (Catorze mil oitocentos e quarenta 
e um reais).

Terceiro termo aditivo
Contrato n° 012/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 005/2013
Contratado: SANECOM SERVIÇOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
LTDA ME
Data: 12/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, para a continuidade aos serviços prestados no 
Município de leitura do consumo de água, emissão com entrega de 
faturas simultâneas e avisos de débitos, baseado no art. 57, II da 
Lei 8.666/93, por se tratar de um serviço de extrema importância 
para a comunidade as partes resolvem aditar o prazo contratual 
em 12 (doze) meses, vigorando de 13 de março de 2015 até 12 
de março de 2016, conforme justificativa e requisição em anexo.
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Contratado: TATTICAS PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
Data: 31/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, de continuidade do serviço de propaganda que 
se compõe de planejamento, criação, distribuição, veiculação e 
controle de campanhas publicitárias, promoções, materiais de 
divulgação, produção gráfica e eletrônica, projetos publicitários, 
eventos e outros serviços necessários às ações de comunicação 
social da Prefeitura Municipal, tudo de acordo com o briefing nº 
001/2010, tendo em vista a necessidade de manter a continuidade 
dos serviços e visando a economicidade de recursos, garantin-
do preços e condições mais vantajosas para a administração, as 
partes resolvem aditar o valor contratual no correspondente a R$ 
50.000,00 (Cinqüenta mil reais) e o prazo contratual em 60 (ses-
senta) dias, vigorando de 03 de abril de 2015 até 01 de junho de 
2015, tendo em vista que o novo processo licitatório encontra-se 
sub judice.

Terceiro termo aditivo
Contrato n° 057/2014
Processo: Tomada De Preço Nº 003/2014
Contratado: BALTT EMPREITEIRA TRANSPORTES E TERRAPLENA-
GEM LTDA
Data: 10/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual e 
de execução da obra por mais 60 dias, vigorando de 14 de março 
de 2015 até 12 de maio de 2015, para a conclusão dos serviços 
e elaboração de “As Built”, conforme justificativa e solicitação em 
anexo.

RESCISÃO CONTRATUAL

PMC
Termo de Rescisão ao
Contrato nº053/2013
Processo: Carta Convite Nº. 030/2013
Empresa: LANZA INFORMÁTICA LTDA - ME
Data: 03/03/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO POR 
CONTRATO DE CESSÃO DE USO E MANUTENÇÃO DE UM SISTE-
MA PARA A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRONICA PARA OS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ- SC, 
CONFORME PROJETO BASICO EM ANEXO.
Distrato: As partes dão por terminado o Contrato de que trata 
a Cláusula Primeira, e resolvem, de comum acordo e de livre e 
espontânea vontade rescindi-lo nesta data, tendo em vista a ho-
mologação de um novo processo licitatório, razão pela qual dão as 
partes mútua quitação, nada mais tendo a reclamar uma da outra, 
a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obriga-
ções assumidas no ajuste ora rescindido.

Termo de Rescisão ao
Contrato n° 011/2015
Processo: Concorrência Pública Nº 001/2015
Empresa: A J POTTER & CIA LTDA
Data: 27/03/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA, SINALIZAÇÃO E DRENAGEM PLUVIAL DA RUA 
RIO AMAZONAS, TRECHO III: ESTACA 24+10,00M PP A ESTACA 
150+00PF, BAIRRO RIO PEQUENO, NESTE MUNICÍPIO, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM 
ANEXO - CONTRATO BADESC.
Distrato: As partes dão por terminado o Contrato de que trata 
a Cláusula Primeira, e resolvem, de comum acordo e de livre e 
espontânea vontade rescindi-lo nesta data, com base no artigo 
49 da Lei 8666/93, razão pela qual dão as partes mútua quitação, 
nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em 

Segundo termo aditivo
Contrato n° 057/2014
Processo: Tomada De Preço Nº 003/2014
Contratado: BALTT EMPREITEIRA TRANSPORTES E TERRAPLENA-
GEM LTDA
Data: 10/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
86.170,78 (Oitenta e seis mil e cento e setenta reais e setenta e 
oito centavos), tendo em vista serviços não previamente orçados, 
conforme requisição justificativa e em anexo.

Primeiro termo aditivo
Contrato n° 099/2014
Processo: Pregão Presencial Nº. 054/2014
Contratado: DISK MATERIAL COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA
Data: 19/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
138.000,00 (Cento e trinta e oito mil reais), tendo em vista a con-
tinuidade do serviço de limpeza e confecção de valas e colocação 
de tubos em redes pluviais de escoamento de ao água em todo o 
Município, incluindo operador e combustível, conforme justificativa 
da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos em anexo.

Terceiro termo aditivo
Contrato n° 050/2014
Processo: Tomada De Preço Nº 001/2014
Contratado: VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO LTDA
Data: 12/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual e de 
execução da obra por mais 90 (noventa) dias, vigorando de 13 de 
março de 2015 até 10 de junho de 2015, devido às interferências 
construtivas encontradas ao longo da obra que demoraram a ser 
corrigidas atrasando a execução dos serviços contratados, con-
forme justificativa da empresa e aprovação do engenheiro que 
fiscaliza a obra em anexo.

Primeiro termo aditivo
Contrato n° 095/2014
Processo: Tomada De Preço Nº 009/2014
Contratado: MINAS ENGENHARIA LTDA - EPP
Data: 26/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
170.978,41 (Cento e setenta mil novecentos e setenta e oito reais 
e quarenta e um centavos), tendo em vista serviço de demolição 
não previamente orçado, e por conseqüência acréscimo de mate-
rial, conforme requisição e justificativa em anexo.

Segundo termo aditivo
Contrato n° 049/2013
Processo: Dispensa de Licitação nº. 004/2013
Locador: Sr. IZAIAS BERTHOLDE
Data: 30/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, visando à garantia de preços e condições mais 
vantajosas para a administração e baseado no artigo 57, inciso II 
da lei federal 8.666/93 que permite prorrogação contratual de ser-
viços executados de forma contínua, as partes resolvem aditar o 
prazo contratual em 12 (doze) meses, vigorando de 18 de abril de 
2015 a 17 de abril de 2016, e o valor contratual no correspondente 
a R$ 38.208,24 (Trinta e oito mil duzentos e oito reais e vinte e 
quatro centavos). Valor reajustado pelo IPCA.

Nono termo aditivo
Contrato n° 072/2010
Processo: Concorrência Pública Nº. 001/2010
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Na qualidade de Prefeita do Município de Camboriú, Estado de 
Santa Catarina, e no uso das minhas atribuições conferidas no ar-
tigo 79, inciso II da Lei Orgânica do Município, HOMOLOGO o Re-
latório Final do Processo Administrativo Disciplinar n.° 013/2014, 
apresentado pela Comissão de Processo Administrativo instaurada 
pela portaria n.º 1.314/2014, a qual conclui o processo com as 
seguintes considerações:
Diante de todo o exposto, com base no conjunto probatório exis-
tente no processo, orientamos a Excelentíssima Prefeita Municipal, 
de acordo com o dispositivo 209, inciso I da Lei Complementar 
Municipal n.º 039/2012, a aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA 
à servidora Sr.ª Nazaré Demétrio Coppi, haja vista a comprovação 
da inobservância dos seus deveres funcionais previstos em lei.
Dessa forma, determino o arquivamento do presente processo e o 
envio de cópia deste para o Departamento de Gestão de Pessoas 
vinculado à Secretaria Municipal de Administração, para conheci-
mento.
Cumpra-se. Publique-se. Arquive-se

Camboriú/SC, 16 de janeiro de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste 
ora rescindido.

Termo de Rescisão ao
Contrato n° 016/2015
Processo: Concorrência Pública Nº 001/2015
Empresa: VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO LTDA
Data: 27/03/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA, SINALIZAÇÃO E DRENAGEM PLUVIAL DA RUA 
RIO AMAZONAS, TRECHO III: ESTACA 24+10,00M PP A ESTACA 
150+00PF, BAIRRO RIO PEQUENO, NESTE MUNICÍPIO, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM 
ANEXO - CONTRATO BADESC.
Distrato: As partes dão por terminado o Contrato de que trata 
a Cláusula Primeira, e resolvem, de comum acordo e de livre e 
espontânea vontade rescindi-lo nesta data, com base no artigo 
49 da Lei 8666/93, razão pela qual dão as partes mútua quitação, 
nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em 
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste 
ora rescindido.

FMS

Termo de Rescisão ao
Contrato n° 016/2011
Processo: Dispensa de Licitação nº. 002/2011
Locador: Sr. ARNALDO MARQUES TEIXEIRA
Data: 27/03/2015
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM 198.80M2 DE ÁREA CONS-
TRUIDA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PARA ABRIGAR O CEN-
TRO DE DIAGNOSTICO E TRATAMENTO - CEDIT, SITUADA A RUA 
PRESIDENTE COSTA E SILVA Nº 345, CENTRO NO MUNICÍPIO DE 
CAMBORIÚ.
Distrato: As partes dão por terminado o Contrato de que trata a 
Cláusula Primeira, e resolvem, de comum acordo e de livre e es-
pontânea vontade rescindi-lo nesta data, tendo em vista o desin-
teresse da continuação da locação por ambas as partes, razão pela 
qual dão as partes mútua quitação, nada mais tendo a reclamar 
uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamen-
te às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.

MARCIO DA ROSA
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS 5/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2015 FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2015 FMS - Modalidade Pregão Eletrônico
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos sete dias do mês de abril de 2015, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de tiras reagentes e lancetas para teste de glicemia, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo 
Alegre e a empresa COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 03.800.317/0001-09, em decorrência da homologação do pro-
cesso licitatório nº. 07/2015 FMS, modalidade Pregão Eletrônico, para Sistema de Registro de Preços.

ITEM QUANTID UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT (R$) VALOR TOTAL (R$)

01 40.000 unid

Tira reagente para diagnostico clinico, tipo de analise quantitativa de 
glicose, com amplitude de medição entre 10 a 600 mg/dl com Sistema 
Biosensor Fotométrico ou Amperométrico, chip de codificação do 
lote ou codificada; capacidade de medição em sangue total, capilar e 
neonato, que utilize mg/dl como unidade de medida (caso o apare-
lho aceite outra unidade de medida o mesmo deverá ter a opção de 
bloqueio das demais unidades). Fornecimento de forma de comoda-
to GRATUITO de até 50 (cinqüenta) APARELHOS DE MEDIÇÃO DE 
GLICOSE compatíveis com as tiras ofertadas, incluindo assistência téc-
nica,  treinamento dos profissionais que irão manusear os aparelhos 
e fornecimento de 01 (um) cabo para transmissão  de dados. Cada 
embalagem devera conter no máximo 50 tiras. O local de inserção da 
tira reagente deverá ser na parte frontal do aparelho e a colocação do 
sangue na ponta da tira reagente para facilitar a utilização, princi-
palmente por causa dos idosos. Com Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação emitido pela ANVISA. 

0,49 19.600,00

VALOR TOTAL R$ 19.600,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Representante legal

ATA REGISTRO DE PREÇOS 6/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
SERVIÇO DE SUPRIMENTOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2015 FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 07/2015 FMS - Modalidade Pregão Eletrônico
Validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, a contar desta data.

Aos sete dias do mês de abril de 2015, no Serviço de Suprimentos do Município de Campo Alegre, são registrados os preços para eventual 
aquisição de tiras reagentes e lancetas para teste de glicemia, conforme descrito na tabela abaixo, celebrado entre o Município de Campo 
Alegre e a empresa MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALA, CNPJ: 05.343.029/0002-70, em decor-
rência da homologação do processo licitatório nº. 07/2015 FMS, modalidade Pregão Eletrônico, para Sistema de Registro de Preços.
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ITEM QUANTID UND DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
(R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

01 40.000 unid

Lanceta para coleta de sangue por punção digital. Sistema estéril e 
descartável, com invólucro protetor de plástico, agulha de no mínimo 21 
e no máximo 28g, com protusão de no mínimo 1,5 e no máximo 2.0 mm, 
lanceta trifacetada e siliconada, com retração automática da agulha. Pos-
sui capa de esterilidade, corpo de lancetador e gatilhos compostos por 
polipropileno. Atende as normas reguladoras ISO 13485 e NR32. Cada 
embalagem devera conter no máximo 200 lancetas.

0,18 7.200,00

VALOR TOTAL R$ 19.600,00

As condições para a entrega e demais exigências do objeto constam no Edital do processo licitatório epigrafado, independentemente de 
sua transcrição.

MARIA CRISTINA MARCINIAK MUNHOZ
Pregoeira

COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Representante legal

DECRETO Nº 8.943 DE 06 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.943 DE 06 DE ABRIL DE 2015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.240 de 17 de Dezembro de 2014; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento Vigente, 
Fundo Municipal de Saúde.

91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas.
10.305.0058.2.120 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Vigilância Epidemiológica
400000.00.132 - Despesas de Capital
440000.00.132 - Investimentos
449000.00.132 - Aplicações Diretas
449052.00.132 - Equipamentos e Material Permanente R$ 3.000,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação da seguinte Dotação do Orçamento vigente, 
Fundo Municipal de Saúde.

 91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas.
10.305.0058.2.120 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Vigilância Epidemiológica
300000.00.132 - Despesas Correntes
330000.00.132 - Outras Despesas Correntes
339000.00.132 - Aplicações Diretas
339030.00.132 - Material de Consumo R$ 3.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 06 de abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/04/2015.
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JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.944 DE 07 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 8.944 DE 07 DE ABRIL DE 2015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.240 de 17 de Dezembro de 2014; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), na seguinte Dotação no Orçamento.

11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
         11.01 - Coordenadoria de Cultura
13.392.0082.2.107 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Coordenadoria de Cult ura
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339036.00.896 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 700,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial da seguinte Dotação do Orçamento 
vigente.

11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
         11.01 - Coordenadoria de Cultura
13.392.0082.2.107 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Coordenadoria de Cultura
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339030.00.896 - Material de Consumo R$ 700,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
07 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 08/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.945 DE 07 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 8.945 DE 07 DE ABRIL DE 2015
HOMOLOGA RESOLUÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais em especial o Artigo 71 Inciso VII da Lei 
Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1°) Homologar as Resoluções nº 008; 009; 010 e 011 do Conselho Municipal de Saúde, Resoluções anexas, parte integrante deste 
Decreto.

Art.2°) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Alegre/SC., 05 de Agosto de 2014.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 010 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014

“APROVA PLANO MUNICIPAL DE VISA 2014-2016.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordi-
nária realizada no dia 03 de Novembro de 2014, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, 
e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Fica aprovado o PLANO MUNICIPAL de VISA 2014-2016.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 03 de Novembro de 2014.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 011 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014

“APROVA BALANCETES FINANCEIROS REFERENTE AOS MESES DE 
JULHO, AGOSTO E SETEMBRO DE 2014.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordi-
nária realizada no dia 03 de Novembro de 2014, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, 
e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre/SC., no uso das atribuições legais, faço saber que os conse-
lheiros aprovaram e eu promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Ficam aprovados os BALANCETES FINANCEIROS referen-
tes aos meses de Julho, Agosto e Setembro de 2014.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 03 de Novembro de 2014.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
07 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 08/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 008 DE 05 DE AGOSTO DE 2014

“APROVA BALANCETES FINANCEIROS REFERENTE AOS MESES DE 
MAIO E JUNHO DE 2014.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 05 de Agosto de 2014, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, 
e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre/SC., no uso das atribuições legais, faço saber que os conse-
lheiros aprovaram e eu promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Ficam aprovados os BALANCETES FINANCEIROS referente 
aos meses de Maio e Junho de 2014.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 05 de Agosto de 2014.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 009 DE 05 DE AGOSTO DE 2014

“APROVA COMISSÃO DE MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 05 de Agosto de 2014, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, 
e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre/SC., no uso das atribuições legais, faço saber que os conse-
lheiros aprovaram e eu promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Fica aprovada a COMISSÃO DE MEDICAMENTOS EXCEP-
CIONAIS, devendo esta ser composta por uma enfermeira e por 
um farmacêutico responsável pelas compras de medicamentos, os 
quais deverão avaliar os processos e deferir ou não a compra do 
medicamento baseando-se nos critérios aprovados na Resolução 
nº 16 de 14 de Agosto de 2013.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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no artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, e o ar-
tigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo Alegre/
SC., no uso das atribuições legais, faço saber que os conselheiros 
aprovaram e eu promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Fica aprovado o BALANCETE FINANCEIRO referente ao 
mês de JANEIRO DE 2015.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 06 de Abril de 2015.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 003 DE 06 DE ABRIL DE 2015
“APROVA RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO REFERENTE AO ANO 
DE 2014.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 06 de Abril de 2015, considerando o dis-
posto no artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, 
e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre/SC., no uso das atribuições legais, faço saber que os conse-
lheiros aprovaram e eu promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Fica aprovado o RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO referente 
ao ano de 2014.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 06 de Abril de 2015.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 004 DE 06 DE ABRIL DE 2015
“APROVA PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE REFERENTE AO ANO 
DE 2015.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 06 de Abril de 2015, considerando o dis-
posto no artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, 
e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre/SC., no uso das atribuições legais, faço saber que os conse-
lheiros aprovaram e eu promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Fica aprovada a PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE refe-
rente ao ANO DE 2015.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 06 de Abril de 2015.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

DECRETO Nº 8.946 DE 07 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 8.946 DE 07 DE ABRIL DE 2015
HOMOLOGA RESOLUÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais em especial o Artigo 71 Inciso VII da 
Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art.1º) Homologar as Resoluções nº 001; 002; 003; 004; 005 e 
006 do Conselho Municipal de Saúde, Resoluções anexas, parte 
integrante deste Decreto.

Art.2º ) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
07 de Abril de 2015.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos en-
dereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br em data de: 08/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015
“APROVA BALANCETES FINANCEIROS REFERENTE AOS MESES DE 
OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2014.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 04 de Fevereiro de 2015, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, 
e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre/SC., no uso das atribuições legais, faço saber que os conse-
lheiros aprovaram e eu promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Ficam aprovados os Balancetes Financeiros referentes aos 
meses de Outubro, Novembro e Dezembro de 2014.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 04 de Fevereiro de 2015.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 002 DE 06 DE ABRIL DE 2015
“APROVA BALANCETE FINANCEIRO REFERENTE AO MÊS DE JA-
NEIRO DE 2015.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordi-
nária realizada no dia 06 de Abril de 2015, considerando o disposto 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 005 DE 06 DE ABRIL DE 2015
“APROVA A IMPLANTAÇÃO DO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA - NASF NO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada no dia 06 de Abril de 2015, considerando o disposto no 
artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo Alegre/SC., no uso 
das atribuições legais, faço saber que os conselheiros aprovaram e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art.1º) Fica aprovada a implantação do NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF no Município de Campo Alegre/SC.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 06 de Abril de 2015.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 006 DE 06 DE ABRIL DE 2015
“APROVA A PUBLICAÇÃO DE EDITAL PARA CREDENCIAMENTOS DE CONSULTAS E EXAMES ESPECIALIZADOS.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada no dia 06 de Abril de 2015, considerando o disposto no 
artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo Alegre/SC., no uso 
das atribuições legais, faço saber que os conselheiros aprovaram e eu promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Fica aprovado a publicação de EDITAL PÚBLICO para Credenciamento de Clínicas e Profissionais para a Prestação de Serviços em 
Consultas e Exames Especializados, descritos no Anexo I, parte integrante desta Resolução, com valores diferenciados da Tabela SUS.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 06 de Abril de 2015.

CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

ANEXO I

CONSULTAS E EXAMES ESPECIALIZADOS

CÓDIGO CONSULTAS MÉDICAS VALOR SUS VALOR DIFERENCIADO QTDE. PRE-
VISTA

03.01.01.007-2 Consulta em urologia R$ 10,00 75,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em reumatologia R$ 10,00 100,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em endocrinologia R$ 10,00 50,00 25
03.01.01.007-2 Consulta em ortopedia R$ 10,00 55,00 100
03.01.01.007-2 Consulta em neurologia R$ 10,00 75,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em cardiologia R$ 10,00 75,00 35
03.01.01.007-2 Consulta vascular R$ 10,00 100,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em psiquiatria R$ 10,00 100,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em ginecologia R$ 10,00 50,00 30
03.01.01.007-2 Consulta em neurocirurgia R$ 10,00 75,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em hematologia R$ 10,00 75,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em pneumologia R$ 10,00 100,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em pediatria R$ 10,00 50,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em dermatologia R$ 10,00 100,00 10
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03.01.01.007-2 Consulta em otorrinolaringologia R$ 10,00 100,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em oftalmologia R$ 10,00 75,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em nefrologia pediátrica R$ 10,00 75,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em oncologia R$ 10,00 75,00 10

CÓDIGO EXAMES VALOR SUS VALOR DIFERENCIADO QTDE. PRE-
VISTA

02.04.01.001-2 Dacriocostografia (contraste) 164,00 01
02.04.01.002-0 Planigrafia de laringe 150,00 01
02.04.01.006-3 Radiografia de cavum (contraste) 20,00 01
02.04.01.019-5 Sialografia por glândula (contraste) 164,00 01
02.04.03.002-1 Ductografia – por mama (contraste) 173,00 01
02.04.03.008-0 Radiografia de esôfago 70,00 01
02.04.05.001-4 Radiografia Clister-opaco (duplo contraste) 150,00 01

02.04.05.003-0 Radiografia colangiografia pós operatória 
(contraste) 100,00 01

02.04.05.005-7 Radiografia fistulografia 150,00 01
02.04.05.006-5 Radiografia fistulografia 150,00 01

02.04.05.014-6 Radiografia histerossalpingografia (contras-
te) 150,00 01

02.04.05.015-4 Radiografia de estomago e duodeno (con-
traste) 150,00 01

02.04.05.017-0 Radiografia de transito e morfologia do 
delgado (contraste) 150,00 01

02.04.05.018-9 Radiografia uretrocistografia (contraste) 150,00 01

02.04.06.007-9 Radiografia urografia venosa com bexiga pré 
pós micção 150,00 01

02.04.06.009-5 Radiografia de articulação sacro-iliaca 
(contraste) 20,00 01

02.05.01.001-6 Radiografia de bacia 20,00 01
02.05.01.001-6 Ecocardiografia de estresse 350,00 05

Ecocardiografia transtoracica 350,00 03
02.11.02.006-0 Teste Ergométrico 250,00 02
02.11.02.004-4 Holter 250,00 02

Mapa 250,00 01
Teste Cardiopulmonar 350,00 01
Eletrocardiograma 35,00 15

02.05.02.015-1 Ultrassonografia obstétrica com doppler 
colorido e pulsado 200,00 02

02.05.02.001-1 Ecodoppler transcraniano 275,00 01
02.05.02.003-8 Ultrassonografia de Abdome Superior 55,00 15
02.05.02.006-2 Ultrassonografia de articulação 55,00 20
02.05.02.011-9 Ultrassonografia de próstata (via transretal) 175,00 03
02.05.02.016-0 Ultrassonografia pélvica (ginecológica) 55,00 20

02.05.01.004-0 Ultrassonografia com doppler colorido até 3 
vasos 160,00 16

02.05.02.004-6 Ultrassonografia de Abdome Total 55,00 10
02.05.02.005-4 Ultrassonografia do Aparelho urinário 55,00 10
02.05.02.007-0 Ultrassonografia de bolsa escrotal 55,00 10
02.05.02.009-7 Ultrassonografia mamária bilateral 55,00 10
02.05.02.010-0 Ultrassonografia de próstata (via abdominal) 55,00 10
02.05.02012-7 Ultrassonografia de tireoide 55,00 15
02.05.02.014-3 Ultrassonografia obstétrica 55,00 25
02.05.02.018-6 Ultrassonografia transvaginal 55,00 20
02.05.02.013-5 Ultrassonografia de tórax 55,00 05
02.09.01.002-9 Colonoscopia 283,00 05
02.04.05.001-4 Clister Opaco com duplo contraste 200,00 01
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02.04.03.003-0 Mamografia unilateral 100,00 05
02.04.03.018-8 Mamografia bilateral para rastreamento 150,00 05
02.09.01.003-7 Esofagogastroduodenoscopia (endoscopia) 139,50 15
02.11.04.002-9 Colposcopia 70,00 10
02.11.05.006-7 Eletroneuromiografia – por membro 150,00 10
02.11.08.002-0 Gasometria 100,00 03

02.11.08.006-3 Prova de Função pulmonar simples (espiro-
metria) 60,00 05

02.11.09.007-7 Urofluxometria 100,00 01

02.06.01.001-0 Tomografia computadorizada de coluna 
cervical com ou sem contraste 120,00 02

02.06.01.002-8 Tomografia computadorizada de coluna 
lombo-sacra 120,00 02

02.06.01.003-6 Tomografia computadorizada coluna torácica 
com ou sem contraste 120,00 02

02.06.01.004-4 Tomografia computadorizada de face ou 
articulações temporo-mandibular 120,00 02

02.06.01.005-2
Tomografia computadorizada de pescoço 
(partes moles, laringe, tireoide paratireoide, 
e laringe)

120,00 02

02.06.01.006-0 Tomografia computadorizada de sela túrcica 120,00 02
02.06.01.007-9 Tomografia computadorizada de crâneo 120,00 02

02.06.02.001-5 Tomografia computadorizada de articulações 
de membro superior 120,00 02

02.06.02.001-5 Tomografia computadorizada de hemotórax 120,00 02

02.06.02.002-3 Tomografia computadorizada dos segmentos 
apendiculares 120,00 02

02.06.02.003-1 Tomografia computadorizada de tórax 120,00 02
02.06.02.004-0 Tomomielografia computadorizada 300,00 02

02.06.03.001-0 Tomografia computadorizada do abdome 
superior 150,00 02

02.06.03.002-9 Tomografia computadorizada  das articula-
ções de membro inferior 120,00 02

02.06.03.003-7 Tomografia computadorizada de pelve ou 
bacia 120,00 02

02.07.01.002-1 Ressonância magnética de articulação tem-
poro-mandibular (bilateral) 400,00 01

02.07.01.003-0 Ressonância magnética de coluna cervical 400,00 01

02.07.01.004-8 Ressonância magnética de coluna lombo-
sacra 400,00 01

02.07.01.005-6 Ressonância magnética de coluna torácica 400,00 01
02.07.01.006-4 Ressonância magnética de crânio 400,00 01
02.07.01.007-2 Ressonância magnética de sela túrcica 400,00 01

02.07.02.002-7 Ressonância magnética de membro superior 
(unilateral) 400,00 01

02.07.02.003-5 Ressonância magnética de tórax 400,00 01
02.07.03.001-4 Ressonância magnética de abdome superior 400,00 01

02.07.03.002-2 Ressonância magnética de bacia/pelve/ab-
dome inferior 400,00 01

02.07.03.003-0 Ressonância magnética  de membro inferior 
(unilateral) 400,00 01

02.01.01.041-0 Biopsia de próstata 615,00 02
02.01.01.019-4 Biopsia de faringe 500,00 01
02.01.01.020-8 Biopsia de fígado 500,00 01
02.01.01.023-2 Biopsia de glândula salivar 500,00 01
02.01.01.027-5 Biopsia de medula óssea 500,00 01
02.01.01.037-2 Biopsia de pele e partes moles 500,00 03
02.01.01.047-0 Biopsia de tireoide ou paratireoide 500,00 02
02.01.01.048-8 Biopsia de ureter 500,00 01
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DECRETO Nº 8.947 DE 07 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 8.947 DE 07 DE ABRIL DE 2015
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.240 de 17 de Dezembro de 2014; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 2.141,00 (dois mil, cento e quarenta e sete reais), na seguinte Dotação no Orça-
mento.

11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
         11.02 - Coordenadoria de Turismo
23.695.0083.2.110 -  Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Turismo
300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas
339030.00.896 - Material de Consumo R$ 2.141,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial da seguinte Dotação do Orçamento 
vigente.

11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
         11.02 - Coordenadoria de Turismo
23.695.0083.2.110 -  Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Turismo
400000.00.896 - Despesas de Capital
440000.00.896 - Investimentos
449000.00.896 - Aplicações Diretas
449052.00.896 - Equipamentos e Material Permanente R$ 2.141,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
07 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 08/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.948 DE 07 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 8.948 DE 07 DE ABRIL DE 2015
HOMOLOGA INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº 001/2015.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o Artigo 
71, Inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o Edital de Processo Seletivo Municipal nº 001/2015, torna público para conheci-
mento dos interessados, a HOMOLOGAÇÃO dos inscritos para a realização do Concurso Publico, destinado a prover cargos nos níveis iniciais 
das categorias funcionais do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.; Decreta:

Art.1º) Homologar as inscrições do Processo Seletivo Municipal nº 001/2015, conforme Anexos I e II parte integrante deste Decreto.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
07 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 08/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

ANEXO I

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº 001/2015

LISTA DE CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

Inscrição NOME DOCUMENTO CARGO
24307 ANELORE EDINA KAUTNICK DE SOUZA 3633443 Agente Administrativo II
31171 DOROTEIA BIAOBOCK BRUSKE 23776137 Agente Administrativo II
27841 FRANCIELI DENISE DE OLIVEIRA 6206722 Agente Administrativo II
23656 GABRIELA NUNES SILVEIRA 5622087 Agente Administrativo II
32266 GUILHERME FOITTE 4002357 Agente Administrativo II
29973 JEANE DE FATIMA HEIDEN 5622007 Agente Administrativo II
26079 JEFFERSON JEAN DA MAIA 109883000 Agente Administrativo II
32104 JONAS DE OLIVEIRA SANTANA 412935 Agente Administrativo II
32158 JOSE EDUARDO LADER 46273662 Agente Administrativo II
23852 JULIANA DE FATIMA MACHADO PEREIRA 2374809 Agente Administrativo II
19779 KARLA CRISTHIANY CAVALHEIRO 531146407 Agente Administrativo II
31031 LUCAS EDUARDO CAMPOLINO 4281685 Agente Administrativo II
25798 MARCOS ROBERTO VALIM 3959203 Agente Administrativo II
32167 PALOMA SCHREINER 99110317 Agente Administrativo II
25364 SARAH HELENA BAIMLER 5344257 Agente Administrativo II
19807 ELISABETH DONADEL 4566174 Agente Administrativo II
29898 ALINE MAROS 5344072 Agente Administrativo II
28230 ALEXANDRE FUNK 45357064 Agente Administrativo II
28235 KATIA BORGES DE LIMA FUNK 4627874 Agente Administrativo II
28230 ALEXANDRE FUNK 45357064 Agente Administrativo II

31701 ADRIANA NOGARA 1793992 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

27436 ALINE ESTELA MILCZVSKY 46272151 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

31591 ALINE NICOLLE TAMANINI 4904603 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

22795 EDSON LUIZ WEDDERHOFF 1092275 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

29341 ELIANE APARECIDA MACHADO 4780577 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

31038 EZEQUIEL SILVIO SOARES 67396081 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

32038 FABIANA LARISSA MICHALSKY REISER 6215803 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

31875 FRANCILOIZE WILHIANE BAR 4630458 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

24332 GISELDA PUTTI KRIGER 3682847 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

20125 GISELI KUSS 4793418 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)
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32090 ICLEA ELISA DE MELO 99548088 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

24813 LEONARDO JOSE HERMES DE OLIVEIRA Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

32082 MARCELA CRISTINA PACHECO 82521780 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

32199 MAYCKOL WALTRICK 4321865 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

28181 SABRINA ZWIFKA 54575621 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

20887 SUELI GROSSL 2373306 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

32299 VANESSA CONCEICAO DE FATIMA KOEPSEL 4089986 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

32304 VANESSA HOFMANN 2375520 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

32157 VIVIANE HRUSCHKA JONK 4593065 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

24887 KETLYN HINKEL CARVALHO 129599014 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

27559 CARINA RAQUEL SCHERNER 46274561 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

27599 ANDREZA PACHECO WEIHERMANN 45355096 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

27559 CARINA RAQUEL SCHERNER 46274561 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

27599 ANDREZA PACHECO WEIHERMANN 45355096 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

27559 CARINA RAQUEL SCHERNER 46274561 Agente Administrativo III (Adminis-
trativo)

23397 ELIZANDRA SOUZA MARTINS 84253669 Agente Administrativo III (Educação)
32058 JANEIVA GLAUCI SCHOLZE 4245769 Agente Administrativo III (Educação)
25770 JANIVIA GLACI SCHOLZE WOEHL 4002398 Agente Administrativo III (Educação)
20809 ROSEMERY DO AMARAL DREVECK 2378658 Agente Administrativo III (Educação)
20018 SUELEN APARECIDA HUMMELGEN 4316817 Agente Administrativo III (Educação)
30166 SUELYAN CRISTINA AUGUSTIM 39593711 Agente Administrativo III (Educação)
28319 TATIANE BUENO DE OLIVEIRA 3771298 Agente Administrativo III (Educação)
28319 TATIANE BUENO DE OLIVEIRA 3771298 Agente Administrativo III (Educação)
28319 TATIANE BUENO DE OLIVEIRA 3771298 Agente Administrativo III (Educação)
24181 GIOVANE STEPANSKI FUCKNER 35201290 Agente Administrativo III (Educação)

28966 GABRIELA MACHADO KERSCHER 123951360 Agente Comunitário de Saúde Bairro 
Belo Horizonte

31842 LUCIANE PRESTES DE SOUZA DA CRUZ 2372333
Agente Comunitário de Saúde Bairro 
Cascatas (Conjunto Habitacional Bela 
Vista)

29641 PATRICIA DA SILVA FARIAS 4627749
Agente Comunitário de Saúde Bairro 
Cascatas (Conjunto Habitacional Bela 
Vista)

31666 ELENICE MICKUS 46271562 Agente Comunitário de Saúde Bairro 
Cascatas (Vila Cedro)

27112 INGRIT FRANCINI PEREIRA BARBOSA 6138690 Agente Comunitário de Saúde Bairro 
Cascatas (Vila Cedro)

23513 IVETE MARIA LOPES ALEXANDRE 784162 Agente Comunitário de Saúde Bairro 
Cascatas (Vila Cedro)

20856 JUREMA ISOLDE GREIPEL 2374179 Agente Comunitário de Saúde- Bairro 
Santo Antônio e Cascatas

20908 LEONICE IOHANSON 4593043 Agente Comunitário de Saúde- Bairro 
Santo Antônio e Cascatas

31405 CLARICE NIONE PISKE 4358885 Agente Comunitário de Saúde Distrito 
de Bateias de Baixo

26215 LUANA CORREA DE MELO 6694135 Agente Comunitário de Saúde Distrito 
de Bateias de Baixo

31138 SILVANI GONCALVES DA CRUZ 105595085 Agente Comunitário de Saúde Distrito 
de Bateias de Baixo
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30597 ALINE DE SOUZA FREITAS 6661111 Agente Comunitário de Saúde- Distrito 
de Fragosos

23390 ANA RUTH LIMA PRUSSAK 8187739 Agente Comunitário de Saúde- Distrito 
de Fragosos

30930 NELITA ALVES RODRIGUES MOTA 214002610 Agente Comunitário de Saúde- Distrito 
de Fragosos

30810 PATRICIA LILIANE SAROVISKI 4358443 Agente Comunitário de Saúde- Distrito 
de Fragosos

28627 RAQUEL DE OLIVEIRA PEREIRA 47935774 Agente Comunitário de Saúde- Distrito 
de Fragosos

29645 SANDRA DA CONCEICAO ZADOROSNY 2242780 Agente Comunitário de Saúde- Distrito 
de Fragosos

20652 SILMARA MAIA 40800202 Agente Comunitário de Saúde- Distrito 
de Fragosos

21695 JONAS WRUCK 390234722 Agente Comunitário de Saúde- Distrito 
de Fragosos

20652 SILMARA MAIA 40800202 Agente Comunitário de Saúde- Distrito 
de Fragosos

31650 MARIA JOANA DO ROSARIO KATZMANN 52305988 Agente Comunitário de Saúde- Locali-
dade de São Miguel

31773 DENISE IOHANSON 4593889
Agente Comunitário de Saúde- Lo-
calidades de Avenca do Rio Negro e 
Capinzal

27573 DIRONETE APARECIDA RIBEIRO 4080869
Agente Comunitário de Saúde- Lo-
calidades de Avenca do Rio Negro e 
Capinzal

26174 GABRIELA DERENIEVICZ DOMINGUES 6206721
Agente Comunitário de Saúde- Locali-
dades de Saltinho, Lavrinha e Mutirão 
(Bateias de Baixo).

28893 ADRIANA ROSELI MEY 2374300 Agente Operacional I-Auxiliar de Servi-
ços Gerais

26490 CLAUDINEIA GONCALVES DE ABREU 4780275 Agente Operacional I-Auxiliar de Servi-
ços Gerais

32240 ESTELA KOHLBECK 5622003 Agente Operacional I-Auxiliar de Servi-
ços Gerais

31305 GESSICA FRANCO BARBOSA 5481312 Agente Operacional I-Auxiliar de Servi-
ços Gerais

21067 KATIA IRIS MILCHEVSKY 4627160 Agente Operacional I-Auxiliar de Servi-
ços Gerais

31964 RAQUEL DE OLIVEIRA PEREIRA 47935774 Agente Operacional I-Auxiliar de Servi-
ços Gerais

21983 ROSALINA LINZMEYER RONSKA 1647009 Agente Operacional I-Auxiliar de Servi-
ços Gerais

32202 ROSENILDA FERREIRA DE MELLO 7112545 Agente Operacional I-Auxiliar de Servi-
ços Gerais

21250 SOENI CARDOSO BORGES 2377378 Agente Operacional I-Auxiliar de Servi-
ços Gerais

27344 PATRICIA MILCHEVSKY 5841655 Agente Operacional I-Auxiliar de Servi-
ços Gerais

28309 UBIRATAN BEZERRA DE SOUZA 3397138 Agente Operacional III-Operador de 
Máquinas e Equipamentos

28309 UBIRATAN BEZERRA DE SOUZA 3397138 Agente Operacional III-Operador de 
Máquinas e Equipamentos

31967 ANTONIO JOARES DE LIMA 29026623 Agente Operacional II-Vigia
31857 MARCIO JOSE DOS SANTOS 4780499 Agente Operacional II-Vigia
20417 SIDINEI JOSE ODIA 29202930 Agente Operacional II-Vigia
19928 BRUNO ZANDI VIEIRA 6727849 Agente Operacional II-Vigia
32243 ANDERSON DE SOUZA 3985643 Agente Operacional IV
23752 KAUANA CUBAS 5481394 Agente Operacional IV
23393 ANDERSON JOSE VENG 4358298 Agente Operacional IV
31692 MARCIA PAWLOWYTSCH 3874467 Assistente Social
32100 ROSEMERI BUENO DE LIMA 4301182 Assistente Social
24673 ANA CARLA CARVALHO SOARES 300130220056 Assistente Social
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30015 ALINE SOARES DE LIMA 6215697 Atendente de Sala
29162 ANA LUIZA DE LIMA 7007605 Atendente de Sala
26028 ANA MARIA CAMARGO DREVECK 3271427 Atendente de Sala
23451 ANDREZA DANIELE VIEIRA DE LIMA DE MELO 5344525 Atendente de Sala
26519 BIANCA ROSA 5344527 Atendente de Sala
20800 BRUNA FERNANDA GRUBER 43587305 Atendente de Sala
19815 CARLA SANDREA DA SILVA SIDRONE DE FREITAS 3319776 Atendente de Sala
31313 CAROLINI DA SILVA 5311135 Atendente de Sala
31870 CHIRLEI ROBERTA DA CRUZ SILVA 45930953 Atendente de Sala
24733 CLAUDIANE GONCALVES DE ABREU 53446100 Atendente de Sala
29958 DANIELA ARMELINDA OLIBONI 4281559 Atendente de Sala
32067 EDICLER ORENICE CUBAS MUNHOZ 20154240 Atendente de Sala
22147 ELIANA FLORIANO GUMZ 11925116 Atendente de Sala
31099 ELIZANGELA ADRIANA MICHASLSKY 3633043 Atendente de Sala
23777 EMLYN SORAYA EHLKE 4799237 Atendente de Sala
31618 EULALIA GORNIACK CUSTODIO 23723351 Atendente de Sala
25403 EVILIN FERRAZ DOS SANTOS 6088611 Atendente de Sala
31988 FERNANDO DOS SANTOS HERBST 5084703 Atendente de Sala
30830 FLAVIA BIANCA DE LIMA 6206711 Atendente de Sala
31570 GIZELE DRANKA WOICIEKOVSKI 5841276 Atendente de Sala
27420 GRACIELE CALISTRO 6437154 Atendente de Sala
25484 JANINE APARECIDA STELZNER 5933045 Atendente de Sala
28250 JOICE MICHELI STEILEIN 2926185 Atendente de Sala
30850 JOSIMARA ELOISA LUCO 5084756 Atendente de Sala
22885 JUCELIA RIBAS DAS NEVES 53440625 Atendente de Sala
31720 JULIANE WIELIVICK 5841504 Atendente de Sala
30679 KALITA DAMARES GARCIA 6206931 Atendente de Sala
21240 KARIN ELAINE WAGNER DE LIMA 4377606 Atendente de Sala
31119 KARMEN FABIANE CAVALHEIRO 5311463 Atendente de Sala
30804 LILIAN CRISTINA MASS 6110949914 Atendente de Sala
31805 LUZIA HORNIG 3270529 Atendente de Sala
23372 MARLI RIBEIRO 35208899 Atendente de Sala
31766 MAYARA DE FATIMA SCHLOEGL 6138441 Atendente de Sala
29983 MORGANA DO NASCIMENTO 4341825 Atendente de Sala
31247 NOELI DE FATIMA FERNANDES STUEPP 3786554 Atendente de Sala
24811 PATRICIA LUCO 5084768 Atendente de Sala
30710 QUEILA FRANSINE GARCIA 5622030 Atendente de Sala
30555 RICOBERT JOHANSON JUNIOR 4174759 Atendente de Sala
22742 ROCKSANDRA ALVES MARIN LINS 80572220 Atendente de Sala
20667 ROSANE APARECIDA ROPKE 3786063 Atendente de Sala
31920 ROSANE CARITAS NUNES DE OLIVEIRA 6931016 Atendente de Sala
31359 SANDRA GREIN 55119468 Atendente de Sala
31738 SILMARA APARECIDA FARIA BAUMGARTNER 4703170 Atendente de Sala
29561 SIMONE MICKUS 4377562 Atendente de Sala
29210 SOLANGE RIBEIRO 50848321 Atendente de Sala
30975 TATIANE MUEHLMANN TELMA 4793907 Atendente de Sala
32316 THAIS BORGES RADOLL IDALENCIO 5841877 Atendente de Sala
29196 VANESSA LIMA AGAPITO 84156825 Atendente de Sala
24251 CLEIDIANE MUNHOZ FUCKNER 4593817 Atendente de Sala
25396 VANESSA DOS SANTOS JAGELLA 5622257 Atendente de Sala
23927 CRISTIANE DOS SANTOS 4535891 Atendente de Sala
23927 CRISTIANE DOS SANTOS 4535891 Atendente de Sala
32122 ELISIANE ETELVINA WOLLNER 5622009 Auxiliar de Odontologia
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29620 GABRIELA ALINE BAIMLER 5344256 Auxiliar de Odontologia
20038 GISLAINE GOMES DOS SANTOS MICKUS 5311124 Auxiliar de Odontologia
21427 JOILCE BUENO NEVES BAPTISTA 50842056 Auxiliar de Odontologia
23974 LUCIA UNISESKY 10927085 Auxiliar de Odontologia
31126 MARIA DENISE MARTINS 140124950 Auxiliar de Odontologia
30984 MARIA VALDELEI APARECIDA MIRANDA CRUZ 4703975 Auxiliar de Odontologia
28534 PRISCILA ALMEIDA PSCHEIDT HEIDEN 2923667 Auxiliar de Odontologia
31792 SILMARA ELISA PSCHEIDT RUJANOWSKY 16418891 Auxiliar de Odontologia
32086 SILVANE COSTA 3520604 Auxiliar de Odontologia
29746 SILVIA BOEGERSHAUSEN 44274564 Auxiliar de Odontologia
32154 VANESSA ADRIANE DE SOUZA LUZ 4516000 Auxiliar de Odontologia
32296 EMANUELE CRISTINA GIRELLI CECCATO 135678660 Enfermeiro
27555 FLAVIA TRINDADE DOS SANTOS 5239691 Enfermeiro
24327 JOSEANE APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS 2928586 Enfermeiro
26851 KARINA DOS SANTOS 3265369 Enfermeiro
22194 LUIS EDUARDO MACHADO 5084716 Enfermeiro
28792 MARIA CARMEM ONGHERO 900599 Enfermeiro
28996 NADIA MARIA MALCHOVSKI 103399050 Enfermeiro
31760 PATRICIA NATALI DOS SANTOS 103281709 Enfermeiro
31958 ROSANGELA CORDEIRO 3119653 Enfermeiro
20281 DANIELA ALMEIDA DE OLIVEIRA 788904116 Enfermeiro
20279 DANIELA ALMEIDA DE OLIVEIRA 788904116 Enfermeiro
31567 ALEX ROMANIUK 65412764 Engenheiro Agrônomo
19983 ANDREIA BROSOWSKY 5311284 Engenheiro Agrônomo
31814 BRUNA HASSE CERNY 93548701 Engenheiro Agrônomo
29212 BRUNA RAMALHO 4341645 Engenheiro Agrônomo
30208 ELIZABETE CRISTINE BONADEU 5526151 Engenheiro Agrônomo
27038 ISABELA LETICIA PESSENTI 54677661 Engenheiro Agrônomo
26660 LILIAN SCHAFASCHECK 5192647 Engenheiro Agrônomo
29710 LUCAS TREVISAN 4622352 Engenheiro Agrônomo
32003 MARCEL BAUER 4406191 Engenheiro Agrônomo
31047 NAOKI KITANO 3734090 Engenheiro Agrônomo
20567 ADRIANE PCZIECZEK 4245560 Engenheiro Civil
31658 ANA KAROLINY FERRARI 4903459 Engenheiro Civil
24237 DANIEL ESTEVAO BONIFACIO 5136089 Engenheiro Civil
21929 DEBORA HARMEL 4627018 Engenheiro Civil
29473 DIMITRI FABRICIO CARVALHO RODERMEL 101894061 Engenheiro Civil
29604 ERIC BEUTHER 5230248 Engenheiro Civil
23519 ERICO CELSO JURGENSEN 483128 Engenheiro Civil
32151 EVERTON PODSKARBI 94669405 Engenheiro Civil
31584 FERNANDO ROCHA PEIXER 4000078 Engenheiro Civil
31086 GEORGE DROZCZAK 41206053 Engenheiro Civil
20253 JOSIMAR PHILIPPI MACHADO 5539941 Engenheiro Civil
28416 MATEUS VALANDRO 3765568 Engenheiro Civil
30962 RAFAEL REBELO 4944513 Engenheiro Civil
30741 TIAGO BASSANI 4172601 Engenheiro Civil
31877 VINICIUS KROLOW 68885795 Engenheiro Civil
27666 EDUARDO VOLTOLINI 4358816 Engenheiro Civil
28532 LUIZ HENRIQUE GUESSER 84428718 Engenheiro Civil
29559 RUDINEI MALINOVSKI 4535730 Engenheiro Civil
22995 GABRIELA CRISTOFOLINI 4174489 Farmacêutico
32041 MONICA GORNIAK 40803880 Farmacêutico
32132 PRISCILA DE ANDRADE VALENTIM 7276247 Farmacêutico
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19816 DANIELE CRISTINE BROCH 42856272 Farmacêutico
31589 GEANE APARECIDA KMIECIK 2370456 Fiscal da Vigilância Sanitária
31686 CAROLINE RODRIGUES REICHER 4377903 Fisioterapeuta
31985 JULIANE CREMA CARVALHO 71227766 Fisioterapeuta
24061 LUZIANE FABIANI 2062903791 Fisioterapeuta
20835 MARIA ROZANE DOS PASSOS 2860285 Fisioterapeuta
30130 NATALIA MEIRA RIBEIRO VIEIRA Fisioterapeuta
29226 SARAH REGINA CARDOSO 4780665 Fisioterapeuta
26786 BIANCA ALVES DE LIMA 333066645 Fisioterapeuta
24844 LUIZA LYA PESSOA NERY 210535050 Fonoaudiólogo
27057 BRUNA CARLA FUCK 5230022 Fonoaudiólogo
32098 KONRAD MUSIALOWSKI Instrutor de Informática
31468 SILVIA RAFAELE KERSCHER 54579465 Instrutor de Informática
28973 JAISON BORA 54941431 Instrutor de Informática
30587 OLIVIA VIAL 11968095 Médico II-40 horas semanais
29227 CLAUDINEI VAZ 4358951 Motorista da Saúde
31605 JOAO TELMA 3396766 Motorista da Saúde
32133 MARCOS ROBERTO BUENO DE LIMA 9329503340 Motorista da Saúde
22039 RONALDO GOES TORRES 69680119 Motorista da Saúde
26819 DARIO MUNHOZ 4245619 Motorista da Saúde
29115 ALTAIR DA ROCHA 29231256 Motorista de Transporte de Pessoas
30773 ANDERSON DA ROCHA 5084648 Motorista de Transporte de Pessoas
19748 CRISTIANO MUNHOZ 4358209 Motorista de Transporte de Pessoas
28628 NADIR NIKHOLD NAGEL 32714947 Motorista de Transporte de Pessoas
31074 CLAUDIO ATHAYDE 17462861 Motorista de Veículos Leves
31927 JEISON MOREIRA 4516851 Motorista de Veículos Leves
25422 ANA CAROLINA PIMENTEL CESAR 5135819 Nutricionista
31866 ANA PAULA DELL AGNELO PACHEWSKY 62197234 Nutricionista
20153 ANDRESSA PLOSZAI 5311652 Nutricionista
25590 ANDRIELLI DE FATIMA ROSARIO DA CRUZ 5481429 Nutricionista
31990 ANTONIO CESARIO SOBRINHO FILHO 6715149 Nutricionista
31731 BRUNA APARECIDA DA SILVA 5128459 Nutricionista
32180 CAROLINE PACHECO 5609411 Nutricionista
30392 CATARINA YOSHI KIRIYA 52534064 Nutricionista
31162 DEBORA BRUSKE 6437436 Nutricionista
29469 EMILENE NEUMANN 2923760 Nutricionista
31690 FRANCIELI GRINGS 2070256033 Nutricionista
19754 JESSICA SABRINA 5841552 Nutricionista
28869 JOSIANE HILLESHEIM 3927297 Nutricionista
32024 JULIANA DITZEL MELO 73680336 Nutricionista
31500 LUCIANE STOEBERL 20173342 Nutricionista
25216 MONYA NASCIMENTO DOS ANJOS 4377394 Nutricionista
31991 RENATA JOAO SANTANA 52142434 Nutricionista
30721 ROBERTA MARIA BECKER 52208761 Nutricionista
28932 TAMIRYS KOCK 4780363 Nutricionista
31446 VANE MARIA DORNELES DUARTE 9033809543 Nutricionista
24395 ANDREIA MICHELI PECHEBELA VICENTE 5794345 Nutricionista
30040 VERIDIANA TSCHOKE 104352529 Nutricionista
23143 LYDIA KARYNE WOSSGRAU 4535901 Nutricionista
23143 LYDIA KARYNE WOSSGRAU 4535901 Nutricionista
31560 ALESSANDRA CRISTINA SIVIERO ROBL 2923564 Odontólogo I-20 horas semanais
26356 ALESSANDRO TOMAZ OLIVEIRA DA SILVA 95198899 Odontólogo I-20 horas semanais
29702 CAIO MASTELLA ENKE 5388677 Odontólogo I-20 horas semanais
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19955 CAMILA JULIANA MATTHIES 4113336 Odontólogo I-20 horas semanais
22591 CARLOS GUSTAVO DA SILVA IAGER 7010360341 Odontólogo I-20 horas semanais
31918 JACKSON BRUNO BUTTELBRUN 4128516 Odontólogo I-20 horas semanais
30600 MAYARA PAOLA DE SIQUERA 84748609 Odontólogo I-20 horas semanais
32142 NAIARA NIESCIUR BECKERT 101043703 Odontólogo I-20 horas semanais
22544 PRISCILA BINDER ROSA 61243844 Odontólogo I-20 horas semanais
32142 NAIARA NIESCIUR BECKERT 101043703 Odontólogo I-20 horas semanais
26353 ALESSANDRO TOMAZ OLIVEIRA DA SILVA 95198899 Odontólogo II-40 horas semanais
28424 ANA PAULA CORREA PANZIERA 109891983 Odontólogo II-40 horas semanais
31803 ANDRESSA SALVADOR 8102247321 Odontólogo II-40 horas semanais
20995 CAMILA THOMAZ DOS SANTOS 4647097 Odontólogo II-40 horas semanais
21667 CARLOS ALBERTO MARCONDES 42208434 Odontólogo II-40 horas semanais
31622 CAROLINA FLORES SILVANO 38791544 Odontólogo II-40 horas semanais
31942 DAIANE APARECIDA DA SILVA 125249272 Odontólogo II-40 horas semanais
32070 DEBORA HENRICH BRINHOSA 4594224 Odontólogo II-40 horas semanais
22719 DESIREE DA SILVA BAPTISTA 3205475 Odontólogo II-40 horas semanais
19940 EDHER TONY MEIRA 3959001 Odontólogo II-40 horas semanais
30085 EDUARDO AUGUSTO RIGON 15776358 Odontólogo II-40 horas semanais
31480 ERICO FRANCISCO BERTOZZI DIAS 100893894 Odontólogo II-40 horas semanais
31251 FABIOLA DESCHAMPS 3068340 Odontólogo II-40 horas semanais
31203 FELIPE ALEXANDRE SIMAS 4406896 Odontólogo II-40 horas semanais
30955 FRANKLIN ADEMAR DORN 48327700 Odontólogo II-40 horas semanais
31923 ISMAEL ANTONIO MARTINS PATUZZI 1075056646 Odontólogo II-40 horas semanais
32042 ISRAEL DE SOUZA LANDA JOSE 44284675 Odontólogo II-40 horas semanais
31909 JOAO DIAS SOBRINHO FILHO 327378864 Odontólogo II-40 horas semanais
31587 LAIS STEINWANDT LOPES 82289780 Odontólogo II-40 horas semanais
22365 LAYS PRISCILLA JUCA NEGRISSOLI 6126387 Odontólogo II-40 horas semanais
31334 LORENA DE OLIVEIRA DINIZ BRAMMER 6591706 Odontólogo II-40 horas semanais
23159 MATEUS CARDOSO PEREIRA 5745470 Odontólogo II-40 horas semanais
25762 NATHALIA DA SILVA BARUFFI 5449842 Odontólogo II-40 horas semanais
28431 OTAVIO VIACELI 7100100382 Odontólogo II-40 horas semanais
32197 PAMELA DE OLIVEIRA 4870140 Odontólogo II-40 horas semanais
25971 PRISCILA DA SILVA MASSARI 3288761805 Odontólogo II-40 horas semanais
30271 RAQUEL HAIDE SANTOS ALDRIGUE 96422784 Odontólogo II-40 horas semanais
31600 RENATO MEDEIROS 43230717 Odontólogo II-40 horas semanais
31697 RODRIGO PEREIRA DE MATOS 356222226 Odontólogo II-40 horas semanais
26996 THAYS RIBEIRO DA SILVA 1364747804 Odontólogo II-40 horas semanais
32291 TIAGO MUCELIN 89170184 Odontólogo II-40 horas semanais
31640 VAGNER PIMENTA PEDRO 108602376 Odontólogo II-40 horas semanais
25301 NICOLLY OLIVEIRA SANTOS 368885239 Odontólogo II-40 horas semanais
28864 MONIQUE TRIERWEILER 4674111 Odontólogo II-40 horas semanais
29865 HENRIQUE PALANCH REPEKE 61993487 Odontólogo II-40 horas semanais
28687 NAIARA NIESCIUR BECKERT 101043703 Odontólogo II-40 horas semanais
29541 CAMILA SONTAG DOS REIS 100556049 Odontólogo II-40 horas semanais
28864 MONIQUE TRIERWEILER 4674111 Odontólogo II-40 horas semanais
31840 EDUARDO MEDEIROS LAUREANO 4000776 Odontólogo II-40 horas semanais
25520 ALEXANDRA GUERRA 3603872 Psicólogo
31024 ANDRE FELIPE DE CASTRO MELO 2925324 Psicólogo
31851 CAMILA SUELEN DOS SANTOS 4875253 Psicólogo
23951 CAROLINA BECKERT POLLI 5288373 Psicólogo
29701 CAROLINE SEMBALISTA SOUZA 5447092 Psicólogo
31070 CASSIO HEIDEN MAOSKI 91293951 Psicólogo
25673 ELISANE CORDEIRO 4535455 Psicólogo
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28557 FERNANDA MANUELLA BORNHAUSEN 6169265 Psicólogo
28846 FERNANDA PADILHA 4002863 Psicólogo
32259 IDELAIDE FORTESCKI 6632109 Psicólogo
28507 ISABELLE CRISTINE ARTMANN MATOS 5951646 Psicólogo
32071 JAQUELINE BENOIT 7409074 Psicólogo
29216 LEILA REGINA WERLICH 4648680 Psicólogo
28781 LEONARDO FERRAZ NOGUEIRA Psicólogo
31344 NATALI CRISTINE SIMONETTI 3646737 Psicólogo
20933 PEDRO HENRIQUE VAZ DE ALCANTARA 29267064 Psicólogo
23301 RENAN GOMES CORREA PEDRO 111003653 Psicólogo
31363 SILVIANA INEZ VIEIRA LILLA 1646307 Psicólogo
22619 STEFANI VITACZIK 50846078 Psicólogo
31796 SUELI VANESSA DE OLIVEIRA RIBEIRO 4703685 Psicólogo
31258 SUZETE VIDAL TEIXEIRA 104744087 Psicólogo
30411 THAYSE GLEVINSKI 5345124 Psicólogo
31726 VANESSA BAIER 4516597 Psicólogo
23922 KELI ADRIANA MINELA GODOI Psicólogo
23924 KELI ADRIANA MINELA GODOI Psicólogo
20255 FRANCIELE RODRIGUES DA SILVA 5374110 Psicólogo
26810 TEREZA RAKSA KUIAVA 4245377 Psicólogo
26836 MARIA LIZIANE PICKISIUS PSCHISKI 3449087 Psicólogo
20255 FRANCIELE RODRIGUES DA SILVA 5374110 Psicólogo
29633 MARILIA ANGELICA DORIGAO KRAEMER 2012114 Psicólogo
26836 MARIA LIZIANE PICKISIUS PSCHISKI 3449087 Psicólogo
29453 JERUSA SCHMIDT 4707615 Psicólogo
26810 TEREZA RAKSA KUIAVA 4245377 Psicólogo
20528 ADRIANO HENRIQUE NILSEN 6266425 Técnico de Enfermagem
32019 IVANIR APARECIDA CORDEIRO DA CRUZ 2019969 Técnico de Enfermagem
24776 IZOLETE HANTSCHEL 2373937 Técnico de Enfermagem
30650 JAISON ALBUQUERQUE 4245479 Técnico de Enfermagem
24060 JAQUELINE JEDNORALSKI 6169567 Técnico de Enfermagem
19761 MARCELA FONTANELLA 4406439 Técnico de Enfermagem
28727 SAMANTA MARGARETE DA COSTA 33967520 Técnico de Enfermagem
26782 SUELI TEREZINHA GORNIAK 4245528 Técnico de Enfermagem
28286 VERA LUCIA CARVALHO 4080814 Técnico de Enfermagem
30468 JANINE ZATTAR 4242014 Terapeuta Ocupacional
26429 MORGANA PAULA KOMINKIEWICZ LANZZARIN 5407055 Terapeuta Ocupacional
29887 VALDIRENE GREISI MALLON SCROEDER 3397823 Terapeuta Ocupacional

ANEXO II

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº 001/2015

LISTA DE CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS NA CONDIÇÃO DE CANDIDATOS PNE’S (PESSOAS COM NECES-
SIDADES ESPECIAIS)

Inscrição Nome CARGO DOCUMENTO
25195 ZOE MARIA KUCHNIER SEPKA Assistente Social 1094259
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DECRETO Nº 8.949 DE 07 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 8.949 DE 07 DE ABRIL DE 2015
HOMOLOGA INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº 001/2015.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o Artigo 
71, Inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o Edital de Processo Seletivo Municipal nº 001/2015, torna público para conheci-
mento dos interessados, a HOMOLOGAÇÃO dos inscritos para a realização do Concurso Publico, destinado a prover cargos nos níveis iniciais 
das categorias funcionais do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.; Decreta:

Art.1º) Homologar as inscrições do Processo Seletivo Municipal nº 001/2015, conforme Anexos I e II parte integrante deste Decreto.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
07 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 08/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.950 DE 07 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 8.950 DE 07 DE ABRIL DE 2015
HOMOLOGAÇÃO DOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 20 da Lei Muni-
cipal Complementar nº 006 de 19 de Setembro de 2002; Decreta:

Art.1º) Homologar a lista dos aprovados no Concurso Público Municipal 001/2015, seguindo a ordem de classificação descrita no Anexo 
único parte integrante deste Decreto.

Art.2º) Os candidatos aprovados serão requisitados para nomeação conforme a necessidade da Administração Pública Municipal.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
07 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 08/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

ANEXO DO EDITAL DE RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2015
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LISTA E NOTAS DOS CANDIDATOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL

Cargo: Médico I

Ordem Inscrição Candidato Documento Cargo Língua Portuguesa Conhec Locais
Conhec 
Específi
cos

Nota 
Final

Classifica-
ção

4 18282
ROBERTO ALE-
XANDRE PEREIRA 
BUTRON

32640617 Medico I 24 27 24 75 1

3 18393 RICARDO GOMES 
MARTINS 10590459 Medico I 18 18 16 52 2

1 18350
JOSE FIRMINO COU-
TO COSTA EVELYN 
SOARES

145134288 Medico I --- --- --- --- ---

2 18439 MANUEL RODRIGUEZ 
DEL OLMO 1272571 Medico I --- --- --- --- ---

5 18399 SHEILA ANTONA DE 
OLIVEIRA 9313798 Medico I --- --- --- --- ---

Cargo: Médico II

Ordem Inscrição Candidato Documento Cargo Língua Portuguesa Conhec. Locais Conhec. 
Específicos

Nota 
Final

Classifi-
cação

12 18377
JOSE FIRMINO COU-
TO COSTA EVELYN 
SOARES

145134288 Médico II 21 21 32 74 1

10 18203 JAIME RIBEIRO 
FREITAS 53751680 Médico II 24 21 28 73 2

13 18149 ROBERTO KOCENKO 
DE OLIVEIRA 4004845899 Médico II 15 24 32 71 3

11 17599 JANINE LOUISE DA 
SILVA MASO 3780343916 Médico II 3 21 28 52 4

6 17812 CESAR VINICIUS DE 
MORAES PETISCO 944256 Médico II --- --- --- --- ---

7 18405 CINTIA SIMONE FETT 6046496649 Médico II --- --- --- --- ---

8 17933 CLEONICE MOREIRA 
MORAES 251126 Médico II --- --- --- --- ---

9 17567 EMERSON MACHADO 141001183 Médico II --- --- --- --- ---
14 18363 YARA GROTT 4994071 Médico II --- --- --- --- ---
Cargo: Médico III

Ordem Inscrição Candidato Documento Cargo Língua Portuguesa Conhec. Locais Conhec. 
Específicos

Nota 
Final

Classifica-
ção

15 18302 VERONICA DEL CAR-
MEN COWEN PINTO 5686405 Médico III 27 18 32 77 1

Cargo: Médico IV

Ordem Inscrição Candidato Documento Cargo Língua Portuguesa Conhec. Locais
Conhec. 
Específi-
cos

Nota 
Final

Classifica-
ção

23 18383 RICARDO GOMES 
MARTINS 10590459 Médico IV 24 24 24 72 1

20 18408 JULIA TEUBER FURTADO 53466926 Médico IV 18 21 28 67 2

17 18215 CHRISTINA DE MEDEI-
ROS 45439923 Médico IV 24 24 16 64 3

24 18004 RODRIGO ELLER 4838049 Médico IV 21 21 20 62 4

19 18000 JOSE FIRMINO COUTO 
COSTA EVELYN SOARES 145134288 Médico IV 24 24 12 60 5

21 18444 ONIVALDO DA COSTA 
MENEZES 20443 Médico IV 18 12 24 54 6

16 17928 CESAR VINICIUS DE 
MORAES PETISCO 944256 Médico IV --- --- --- --- ---

18 17934 CLEONICE MOREIRA 
MORAES 251126 Médico IV --- --- --- --- ---

22 17835 PAULO ISSAO KANASHI-
RO 20945150 Médico IV --- --- --- --- ---
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DECRETO Nº 8.951 DE 07 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.951 DE 07 DE ABRIL DE 2015
HOMOLOGA INSCRIÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o Artigo 
71, Inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o Edital do Concurso Público nº 003/2015, torna público para conhecimento 
dos interessados, a HOMOLOGAÇÃO dos inscritos para a realização do Concurso Publico, destinado a prover cargos nos níveis iniciais das 
categorias funcionais do Quadro de Pessoal do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC.; Decreta:

Art.1º) Homologar as inscrições do Concurso Público nº 003/2015, conforme Anexo Único parte integrante deste Decreto.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
07 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 08/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

ANEXO ÚNICO

EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 003/2015

LISTA DE CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS

Nº Inscrição Nome do Candidato RG Cargo
31198 ADELAIDE GREFFIN MULLER 20152205 Agente Administrativo II
24151 ADRIANA HORNIG 3959414 Agente Administrativo II
25789 ALESSANDRA KONOPICA 3771183 Agente Administrativo II
23520 ALESSANDRA PASDA 53440633 Agente Administrativo II
31777 ALESSANDRO DOS SANTOS 5311090 Agente Administrativo II
20945 ALEXANDRE MARCZAK 3397839 Agente Administrativo II
30819 ALINE FABIOLA SCHADECK 5622035 Agente Administrativo II
31812 ALINE FERRAZ DOS SANTOS 5933768 Agente Administrativo II
25847 ALISSON RIBAS DAS NEVES 6119921 Agente Administrativo II
19985 AMANDA LARISSA CARVALHO 107736840 Agente Administrativo II
19768 ANACELI ADELINA DA CRUZ 6666531 Agente Administrativo II
31979 ANDERSON DA SILVA 53443853 Agente Administrativo II
24226 ANDRESSA ADRIANE WATZKO TABBERT 4522839 Agente Administrativo II
31353 ANDRESSA APARECIDA PISKE 4627008 Agente Administrativo II
30544 ANDREZA DA ROCHA 6674720 Agente Administrativo II
21836 ANDREZA DANIELE VIEIRA DE LIMA DE MELO 5344525 Agente Administrativo II
30790 ANELISE MILENA WALDMANN 5841385 Agente Administrativo II
29671 ANELISE SCHIER 4358900 Agente Administrativo II
32268 ANGELICA NENEVE CORDEIRO 5622902 Agente Administrativo II
31538 BARBARA BEGALKE 3959299 Agente Administrativo II
31244 BIANCA DE FATIMA CAMPOLINO 5622478 Agente Administrativo II
26522 BIANCA ROSA 5344527 Agente Administrativo II
19901 BRUNA CARNEIRO 6138465 Agente Administrativo II
31489 BRUNA ELOISA SCHLOGL 6215242 Agente Administrativo II
25853 BRUNA LETISSIA CARDOZO 5887173 Agente Administrativo II
26935 BRUNA MARTHA BRUECKHEIMER 5498551 Agente Administrativo II
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31529 CARLA ANDREIA VEIGA 6057518 Agente Administrativo II
29726 CARMEM ALVES DA SILVA 53440412 Agente Administrativo II
31270 CATIA LAIS DA SILVA FELICIANO PADILHA 4281576 Agente Administrativo II
28434 CAUE LOPES DE MORAIS MORAES 479010730 Agente Administrativo II
32005 CELIA ROSARIO ROCHA 4516387 Agente Administrativo II
32030 CHIRLEI ROBERTA DA CRUZ SILVA 45930953 Agente Administrativo II
31994 CLARA INES GOETEN DE LIMA 4737831 Agente Administrativo II
31585 CLEIDI CORDEIRO FRIEDRICH  Agente Administrativo II
32093 CRISTIAN CONDE DA CRUZ 5735559 Agente Administrativo II
23645 CRISTIANE ERVING 4535252 Agente Administrativo II
21021 CRISTIANE MAIA 4358463 Agente Administrativo II
31674 DALTON KITZBERGER 4963967 Agente Administrativo II
30025 DAMARIS ALVES 6887261 Agente Administrativo II
31847 DAMARIS MAIARA BAHR 5933689 Agente Administrativo II
32279 DANIEL DA SILVA GONCALVES 304588969 Agente Administrativo II
30180 DANIELA SALDANHA 4062970 Agente Administrativo II
31045 DEBORA CAROLINE SILVA 7388966 Agente Administrativo II
19987 DEBORA JULIANA MACHADO 4358493 Agente Administrativo II
23625 DEBORA MARIA DAUTT XAVIER 5344937 Agente Administrativo II
31601 DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA 5912844 Agente Administrativo II
19974 DEISY ADRIANE KERSCHER 5344564 Agente Administrativo II
28212 DENISE RODRIGUES DE FARIAS 2043743 Agente Administrativo II
27004 EDUARDA DENISE FERREIRA DE MELO 6088112 Agente Administrativo II
32175 ELAINE AUGUSTIM LEAL 5344137 Agente Administrativo II
32252 ELANE ANDRUCHECHEN BACHMANN 4377118 Agente Administrativo II
29338 ELIANE APARECIDA MACHADO 4780577 Agente Administrativo II
29154 ELISANGELA APARECIDA SIQUEIRA 4516821 Agente Administrativo II
31730 ELVIS SCHENEKEMBERG 5551532 Agente Administrativo II
32184 EMILYE CAROLYNE MUSIAL MANICA 132806756 Agente Administrativo II
24257 ERNANI TABBERT 4425563 Agente Administrativo II
31615 EULALIA GORNIACK CUSTODIO 23723351 Agente Administrativo II
30807 FABIANA OLIVEIRA CAMARGO SCHADECK 3520822 Agente Administrativo II
28964 FABIANO CHICOVIS 5887926 Agente Administrativo II
31378 FATIMA NOGUEIRA DE LIMA OSSOVSKI 6437412 Agente Administrativo II
23838 FELIPE DE SOUZA 50847775 Agente Administrativo II
31989 FERNANDO DOS SANTOS HERBST 5084703 Agente Administrativo II
26016 FRANCIELE APARECIDA DE LIMA PRESTES DE SOUZA 50847040 Agente Administrativo II
19957 FRANCIELE GORNIAK 44061188 Agente Administrativo II
32282 FRANCILINE DERENIEVICZ 5344169 Agente Administrativo II
32145 FRANCINI PAOLA TEIXEIRA WERNER 5735869 Agente Administrativo II
19886 GABRIELA MACHADO KERSCHER 123951360 Agente Administrativo II
30780 GERSON LUDWINSKI 4174769 Agente Administrativo II
25069 GIOVANI MATHEUS BORGES 5686979 Agente Administrativo II
31855 GISLAINE GOMES DOS SANTOS MICKUS 5311124 Agente Administrativo II
31384 GISLENE SAIDOK NOSSOL 2924462 Agente Administrativo II
31590 GUILHERME FOITTE 4002357 Agente Administrativo II
32106 HENRIQUE OSNI SCHWARZ 5481449 Agente Administrativo II
27288 HIGINO TOME JOSE DA SILVA NETO 6701558 Agente Administrativo II
28801 HUELITON NAIDECK  Agente Administrativo II
30387 ILIANE ELOI MASSANEIRO 5344077 Agente Administrativo II
32063 IVONEI MALINOVSKI 4174075 Agente Administrativo II
31239 JAIRO BOETTGER MOTA 6057464 Agente Administrativo II
31077 JANAINA CHAVES VIEIRA 53110811 Agente Administrativo II
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29966 JEANE DE FATIMA HEIDEN 5622007 Agente Administrativo II
31770 JEISI MARIANI DA ROCHA 50847104 Agente Administrativo II
31027 JENIFFER CRISTINY SIQUEIRA 4341095 Agente Administrativo II
24751 JEOVANA BORGES GOETTEN 5912803 Agente Administrativo II
28762 JHON LUCAS GARCIA KONS 54814308 Agente Administrativo II
31898 JONAS EBERT 4799572 Agente Administrativo II
29297 JORGE LUIS CORDEIRO 40225003 Agente Administrativo II
29298 JOSIANE RUDNIK 4240743 Agente Administrativo II
23007 JUCELIA RIBAS DAS NEVES 53440625 Agente Administrativo II
31681 JULIA NOGARA LOSS 5798163 Agente Administrativo II
31887 JULIO CESAR OBERGER 78530413 Agente Administrativo II
26808 KARINA BAPTISTA MOREIRA 4316908 Agente Administrativo II
30326 KARINA SCHULTER LINHARES 5311465 Agente Administrativo II
31612 KAROLINE GORNIACK CUSTODIO 5912926 Agente Administrativo II
31287 KATHLEEN CARDOSO DA SILVA 54962811 Agente Administrativo II
28136 KATIA REGINA PAVANELLI FUCKNER 4516295 Agente Administrativo II
31596 KELY CRISTIANE FRIEDRICH DREFAHL 3618341 Agente Administrativo II
31810 KELY JENTARA  Agente Administrativo II
32292 KHETLYN LETHICIA HORTZ 6206958 Agente Administrativo II
31035 LAIS DAMAZIO FRANCO 6138624 Agente Administrativo II
26830 LARISSA KAIANE CIDRAL MOREIRA 6258865 Agente Administrativo II
23941 LECIANE KARINE DE ANDRADE TORRES 4627089 Agente Administrativo II
29626 LEIDIANE LINZMEYER STOMINSKY 4799434 Agente Administrativo II
19938 LEONICE IOHANSON 4593043 Agente Administrativo II
22649 LEONILSA DE FATIMA SOUZA KROLL 7118213 Agente Administrativo II
23954 LETICIA MORGANA MOREIRA DOS SANTOS 6019823 Agente Administrativo II
24295 LILIAN MIRELI RODRIGUES 5481454 Agente Administrativo II
30949 LILIANE PEREIRA DOS SANTOS 2924081 Agente Administrativo II
19796 LUAN CESAR ENGELKE 5815495 Agente Administrativo II
27195 LUANA DE BASTIANI 5084723 Agente Administrativo II
30644 LUANA ESTEFANI DRANKA 4793886 Agente Administrativo II
25635 LUCAS FRIEDRICH 6437458 Agente Administrativo II
32165 LUCIANA LEAL RAMTHUN 6138337 Agente Administrativo II
31062 LUCIANE PRESTES DE SOUZA DA CRUZ 2372333 Agente Administrativo II
31340 LUIS GUILHERME CAVALHEIRO 90789473 Agente Administrativo II
31962 LUIZ TADEU VALERIO MUNHOZ 7168489 Agente Administrativo II
31802 LUZIA HORNIG 3270529 Agente Administrativo II
21791 MAIRA LUANA TAVARES 4406193 Agente Administrativo II
31046 MARCELA SELL 4245698 Agente Administrativo II
31055 MARCELO BARON 2375939 Agente Administrativo II
31278 MARCELO LUCAS MACHADO 69533396 Agente Administrativo II
23977 MARCIO SIQUEIRA CAMPINA 76698643 Agente Administrativo II
31572 MARIA CLAUDETE DE MELO 4080362 Agente Administrativo II
31603 MARIA CRISTINA MILCZEWSKI 2920801 Agente Administrativo II
31125 MARIA DENISE MARTINS 140124950 Agente Administrativo II
31598 MARIA ELIZETE ODIA TELMA 4245761 Agente Administrativo II
20151 MARIA JULIANE DE LIMA 3830361 Agente Administrativo II
26794 MERI ELEN BAPTISTA HIMPEL 4316907 Agente Administrativo II
19972 NATASCHI LARETSA AUGUSTIN 4627354 Agente Administrativo II
31530 NAYLA DREVECK 6138854 Agente Administrativo II
31569 PATRICIA DOS ANJOS SOARES 5933685 Agente Administrativo II
24799 PATRICIA LUCO 5084768 Agente Administrativo II
31786 PATRICK FERNANDO FRANKE 5912867 Agente Administrativo II
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21812 PRICILA GREFFIN  Agente Administrativo II
30591 REGIANE RODRIGUES 5686371 Agente Administrativo II
32000 REGINA GOETEN DE LIMA 3796318 Agente Administrativo II
28743 RODRIGO BLASZKOWSKI 53440935 Agente Administrativo II
31653 ROSANGELA ODIA FUCKNER 2924407 Agente Administrativo II
32052 ROSILENE IDALENCIO 29202922 Agente Administrativo II
30133 SABRINA BEATRIZ ROSA 52304868 Agente Administrativo II
31131 SAMUEL LINK 6482125 Agente Administrativo II
31961 SANDRA ROSA BERNARDI CARVALHO 4593846 Agente Administrativo II
30111 SERGIO LUIZ ESTICA 104445942 Agente Administrativo II
31769 SILVANE FERREIRA DA SILVA TELMA 2375772 Agente Administrativo II
29739 SILVIA BOEGERSHAUSEN 44274564 Agente Administrativo II
29779 SIMONE CAROLINA FERREIRA FREITAS 75415486 Agente Administrativo II
29863 SONIA BERNADO CORDEIRO 424563 Agente Administrativo II
29247 SUELEN DE SOUZA FELIX 53441621 Agente Administrativo II
20022 SUZANA ELIZA HUMMELGEN 54579341 Agente Administrativo II
23485 TAIS DREVECK 6258321 Agente Administrativo II
30974 TATIANE MUEHLMANN TELMA 4793907 Agente Administrativo II
32209 TAYLA DE OLIVEIRA SCHROEDER 45937397 Agente Administrativo II
31206 TAYNARA MULLER 4593074 Agente Administrativo II
22127 TERESINHA BAECHTOLD 2019443 Agente Administrativo II
19994 THAISA COSTA 5933853 Agente Administrativo II
32043 VANESSA APARECIDA FOITTE 2920482 Agente Administrativo II
19889 VANESSA APARECIDA SIMAO STEUERNAGEL 5085488 Agente Administrativo II
28301 VERA LUCIA CARVALHO 4080814 Agente Administrativo II
30210 VINICIUS EDUARDO ROCHA SCHIOCHET 6629178 Agente Administrativo II
31583 WELLYNGTON CESAR WOLTER 4319635 Agente Administrativo II
27312 WESLEY FELIPE KNOEPKE 49634569 Agente Administrativo II
23485 TAIS DREVECK 6258321 Agente Administrativo II
28888 ADRIANA ROSELI MEY 2374300 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
29636 ADRIANA ZUMBACH 53440820 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
26034 ANA MARIA CAMARGO DREVECK 3271427 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
30888 ANDREA WOITECHEN 4439098 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
20041 ANGELA MARIA MILCHEVSKY 6613011 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
22422 ANGELICA LINZMEYER FUCKNER 5841800 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31114 ARLETE DE OLIVEIRA LIMA 124103100 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
32102 BRUNA SCHWARZ 54814359 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
21935 CLARICE ROCHA DE PAULA 54578396 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
24728 CLAUDIANE GONCALVES DE ABREU 53446100 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
24713 CLAUDINEIA GONCALVES DE ABREU 4780275 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31862 CRISTIANE PEREIRA FERNANDES 4377408 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31908 DENISE APARECIDA ROCHA 2015238 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31772 DENISE IOHANSON 4593889 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
27363 DIAN EDUARDO GOMES DOS SANTOS  Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
25367 DYENIFFER FAGUNDES 45931399 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
32303 ELENICE MICKUS 46271562 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
30336 FLAVIA RIBEIRO DE LIMA 40027082 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
21109 GESSICA FRANCO BARBOSA 5481312 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31321 GISELI DE FATIMA RODRIGUES FISCHER 3870350 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
23917 IARA NEIDE DE OLIVEIRA DE JESUS 3379758 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
30502 JANICE AMORIM CUNHA 2958318 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
24839 JORACI BORGES 4377425 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
21048 KATIA IRIS MILCHEVSKY 4627160 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
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31939 LUCIMARA APARECIDA TELMA 6437644 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31546 MARCIA ZUMBACH 53440366 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
22018 MARIA CELIA SCHMANSKY 3618125 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
25061 MARIA LUCIA ALVES FERNANDES 90884093 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
28661 MARILENE APARECIDA BINNER 53111052 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
29241 MATILDE APARECIDA BAECHTOLD 4516230 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
25087 MICHELE ENGLER DE ALMEIDA COELHO 4627678 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31032 MIRIAN CARLA DE LIMA 4798374 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
32023 NATALIA BERTA DA SILVA 5933079 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
30938 NELITA ALVES RODRIGUES MOTA 214002610 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
21455 REGINA APARECIDA DOS SANTOS 277169811 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
21978 ROSALINA LINZMEYER RONSKA 1647009 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
27717 SALETE PTASZEK CHICOVIS 5344425 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31968 SILVANA EMIDIA SOARES DE CAMARGO 52301664 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31377 SIMONE BRUSKE 4425293 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31943 SIRLENE APARECIDA MALCHOVSKI 127404186 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
29291 SONIA HABOVSKY STAHELIN 2922202 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
20062 TEREZINHA FIALKA DOS SANTOS 7412897 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31314 VERA LUCIA DOS SANTOS NUNES 3959487 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
23917 IARA NEIDE DE OLIVEIRA DE JESUS 3379758 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
19919 ROSELY DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA 5640146 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31781 JOSE MORACI DE JESUS DOS SANTOS 3397094 Agente Operacional I-Auxiliar Operacional
31202 ROSEMILDA VAZ TORRES 4406766 Agente Operacional I-Auxiliar Operacional
32050 DAVID ROGERIO MARIANO 439193345 Agente Operacional III Agente de Manutenção
32139 DJONATAN DE JESUS WERNER 5735895 Agente Operacional III Agente de Manutenção

24703 ANDERSON ROSA 4080410 Agente Operacional III-Operador de Máquinas e Equipa-
mentos

30452 ANDRE FELIPE TAVARES PLOSZAI 5085643 Agente Operacional III-Operador de Máquinas e Equipa-
mentos

31504 CRISTIANO CUNHA 3618398 Agente Operacional III-Operador de Máquinas e Equipa-
mentos

30107 JAIME LUIZ DAVID JUNIOR 5794711 Agente Operacional III-Operador de Máquinas e Equipa-
mentos

31494 JANEI FELICIANO 3633084 Agente Operacional III-Operador de Máquinas e Equipa-
mentos

29829 SILVANEI MAIA 4174395 Agente Operacional III-Operador de Máquinas e Equipa-
mentos

31518 CARLOS ALBERTO FERREIRA 4963479 Agente Operacional III-Veículos Pesados
29194 CLAUDINEI VAZ 4358951 Agente Operacional III-Veículos Pesados
23690 DALTON NENEVE 4341468 Agente Operacional III-Veículos Pesados
29158 ERNANIS MARCELO SIQUEIRA 4425526 Agente Operacional III-Veículos Pesados
23978 JAIR VAZ TORRES 78022752 Agente Operacional III-Veículos Pesados
30967 JOELCIO TELMA 4002187 Agente Operacional III-Veículos Pesados
32088 OTAIR AUGUSTINHO CARNEIRO 1369976 Agente Operacional III-Veículos Pesados
21431 SILVERIO TELMA 4358008 Agente Operacional III-Veículos Pesados
31565 ANTONIO JURANDIR DOS SANTOS 7145194 Agente Operacional V-Pedreiro / Carpinteiro
31973 ANTONIO ROBERTO GONCALVES 3610111 Agente Operacional V-Pedreiro / Carpinteiro
31906 DIEGO DE SOUZA LUZ 4593736 Agente Operacional V-Pedreiro / Carpinteiro
31058 DIOGENES CARVALHO 3230423 Agente Operacional V-Pedreiro / Carpinteiro
31899 EDSON JOSE VAGELESKI 55261272 Agente Operacional V-Pedreiro / Carpinteiro
31848 SIDNEI CECHELERO 4528315 Agente Operacional V-Pedreiro / Carpinteiro
31318 ANA CLAUDIA LINK 4535854 Assistente Social
22821 ANDRESSA TORINELLI  Assistente Social
31625 ANGELA MARIA ALVES 3264779 Assistente Social
31683 ARIANE RUIZ PALOMA  Assistente Social
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31965 BRUNA PATRICIA PEREIRA 6998026 Assistente Social
25922 CRISTINA SIOMARA NIESPONGINSKI 4782560 Assistente Social
32047 DAIANE GONCALVES DE LIMA 5575983 Assistente Social
31775 DANIELA RAMOS SCHLICKMANN 4425449 Assistente Social
20338 ESTER DE OLIVEIRA 4316347 Assistente Social
21415 FRANCIELLE ADELFI HANTES 4868791 Assistente Social
20327 JESSICA DE JESUS VIEIRA 4769137 Assistente Social
30265 JOSI MARIA NEIDERT 2925568 Assistente Social
31815 LANDIVO GERALDO DE OLIVEIRA 58154962 Assistente Social
29673 LIA MARA TEIXEIRA 5447275 Assistente Social
31453 LUCIANO PENA DE OLIVEIRA 1072721 Assistente Social
32014 MAGALI ENGEL 37864335 Assistente Social
23782 MARIA ELI DA SILVEIRA 3771827 Assistente Social
22339 MARLENE ALVES DE LIMA 4242290 Assistente Social
25341 MIRELY F BINNER 4245939 Assistente Social
31555 MONICA ROSA MARIA ZANCHETIN TOBIAS 4522336 Assistente Social
29279 NAIR CARNIEL 7194911 Assistente Social
26978 REGIANE RAUTH 2929394 Assistente Social
31818 RICARDO WOLNEI GRUBER 2926850 Assistente Social
31774 ROSANGELA BERGMANN 23709731 Assistente Social
28850 SILVANIA CARVALHO 2018286 Assistente Social
23452 SUSAN KATY BARON LIS 4799171 Assistente Social
31581 VALERIA AUGUSTO DE FRANCA 3923150 Assistente Social
29034 VANUSA DE LIMA 3115430 Assistente Social
31052 ALYSSON ORLANDO LIEBL 3270536 Contador
31800 CLAUDIO HARMEL 1099804 Contador
27970 ELIZIANE SMENTCOSKI 50856901 Contador
28804 EVANDRO JOSE NOGUEIRA 3270329 Contador
28051 GESSICA MAIRA ARBIGAUS 45936501 Contador
20730 GILCEIA SCHOLZE 45930490 Contador
20644 HARRI JOSE FENDRICH 46274381 Contador
31352 KELI CRISTINA ZACLIKEVIC DE LIMA 106890781 Contador
22525 MARCIA ZIGOVSKI 103398240 Contador
30911 RONEI JOSE DUMS 4406536 Contador
30250 ROSELI ALBERTI NOVAK 6224059 Contador
32036 SARAH JENIFFER TOMANINE UNISESKY 4963724 Contador
31922 SUELEN APARECIDA DE ANDRADE 4799474 Contador
29952 DARLENO GONCALVES SZLACHTA 108304170 Fiscal de Obras, Posturas e Meio Ambiente
22977 ARI DE ARAUJO MARQUES 51329913 Fiscal de Obras, Posturas e Meio Ambiente
31390 CALAN HENRIQUE WOHL 4281060 Instrutor de Música - TECLADO
22253 FABIANO CHICOVIS 5887926 Instrutor de Música – VIOLÃO
31276 GABRIEL ENGLER 5084667 Instrutor de Música – VIOLÃO
31001 RODRIGO IDALENCIO 4245842 Instrutor de Música – VIOLÃO
29506 ANTONIO ASSIS CARVALHO 2922586 Motorista da Saúde
32217 AUGUSTO SCHROEDER 4406535 Motorista da Saúde
32040 CARLOS CHRISTIAN PISKE 5085833 Motorista da Saúde
20050 CASSIANO TADEU FUCKNER 4593994 Motorista da Saúde
27730 CLAUDIO ATHAYDE 17462861 Motorista da Saúde
31091 CLEBER ALAN DA ROCHA 4593720 Motorista da Saúde
30769 FRANCISCO CLEITON NENEVE 4128021 Motorista da Saúde
31844 GRACIELE HAASE SCALABRINI 6044940 Motorista da Saúde
25187 SEGIO OSMAR HUMMELGEN 3870441 Motorista da Saúde
31346 SIDNEI TELMA 4080256 Motorista da Saúde
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32298 VINICIO DE SOUZA 2377531 Motorista da Saúde
29114 ALTAIR DA ROCHA 29231256 Motorista de Transporte de Pessoas
20000 ANDERSON DA ROCHA 5084648 Motorista de Transporte de Pessoas
31274 ANTONIO SILVIO NENEVE 16416228 Motorista de Transporte de Pessoas
30801 CLAUDENIR FERREIRA DA CRUZ 3786166 Motorista de Transporte de Pessoas
32128 CLEBERTON PEREIRA DE OLIVEIRA 4017104 Motorista de Transporte de Pessoas
19740 CRISTIANO MUNHOZ 4358209 Motorista de Transporte de Pessoas
29479 DANIEL ALBERTO CORREA 29269199 Motorista de Transporte de Pessoas
31822 DIEISON CARLOS KERSCHER 3786338 Motorista de Transporte de Pessoas
31461 JOSE VANDERLEI LOURENCO 5085124 Motorista de Transporte de Pessoas
31949 JULIANO SCHOEFFEL  Motorista de Transporte de Pessoas
32204 MARCIO KRUGER 2926180 Motorista de Transporte de Pessoas
31026 RAFAEL NEGHERBON 3396787 Motorista de Transporte de Pessoas
32222 RODRIGO HRUSCHKA CUBAS 4593663 Motorista de Transporte de Pessoas
31941 ADILSO TELMA 4316491 Motorista de Veículos Leves
31830 ADRIANO LOURENCO 4593955 Motorista de Veículos Leves
30862 ALAERCIO LUIS CORDEIRO 29204887 Motorista de Veículos Leves
27722 ANSELMO PAULO CHICOVIS 83313200 Motorista de Veículos Leves
31919 DANILO DOMINGUES 46273530 Motorista de Veículos Leves
30464 ELIANDRO FARIAS DUARTE 4433157 Motorista de Veículos Leves
29657 FABIO NEI DE OLIVEIRA 47803045 Motorista de Veículos Leves
32064 JANDIR DA SILVA FELICIANO 3959227 Motorista de Veículos Leves
30348 JOSE VALDIR SOARES 52303365 Motorista de Veículos Leves
22321 LEOMAR DIAS MACHADO 2924004 Motorista de Veículos Leves
27904 MAURICIO IVO WOEHL 4358764 Motorista de Veículos Leves
29009 NEURACY NUNES DA SILVA JUNIOR 5778008 Motorista de Veículos Leves
32231 RAFAEL SGROTT 3618471 Motorista de Veículos Leves
21977 RONALDO GOES TORRES 69680119 Motorista de Veículos Leves
25504 VALMIR PAULO BATISTA 11937505 Motorista de Veículos Leves
20654 WILSON ANTONIO FRAGOSO 4109366 Motorista de Veículos Leves

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 003/2015
GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 003/2015

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar público o presente Edital de Homologação das Inscrições do Concurso Público Municipal 
nº 003/2015.
Art.1º Consta do Anexo I do presente Edital a lista de candidatos que tiveram suas inscrições homologadas após o julgamento dos recursos.
Art. 2º Consta do Anexo II do presente Edital as respostas dos recursos interpostos contra o deferimento das inscrições.
Art. 3º Caso ainda tenha candidatos cujo nome não conte na lista de candidatos (Anexo I), este poderá comparecer ao local do Concurso 
Público (ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA “MARIA JOSÉ DUARTE SILVA BERNARDES”, localizada na Rua Benjamin Constant, 
número 500, Centro - Campo Alegre/SC), respeitando o horário designado em edital de ensalamento, para o cargo que se inscreveu, so-
licitando ao Coordenador do Concurso para realizar prova condicional, devendo para tanto comprovar a inscrição e ainda, comprovar que 
efetuou o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido em edital.
Para que não se alegue ignorância, o presente Edital será afixado no mural da Prefeitura Municipal, publicado, na integra, nos endereços 
eletrônicos: www.mgaconcursospublicos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br e ainda, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa 
Catarina - DOM (órgão de publicações oficiais do Município) www.diariomunicipal.sc.gov.br

Campo Alegre/SC, 07 de abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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ANEXO I
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 003/2015

LISTA DE CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

Nº Inscrição Nome do Candidato RG Cargo
31198 ADELAIDE GREFFIN MULLER 20152205 Agente Administrativo II
24151 ADRIANA HORNIG 3959414 Agente Administrativo II
25789 ALESSANDRA KONOPICA 3771183 Agente Administrativo II
23520 ALESSANDRA PASDA 53440633 Agente Administrativo II
31777 ALESSANDRO DOS SANTOS 5311090 Agente Administrativo II
20945 ALEXANDRE MARCZAK 3397839 Agente Administrativo II
30819 ALINE FABIOLA SCHADECK 5622035 Agente Administrativo II
31812 ALINE FERRAZ DOS SANTOS 5933768 Agente Administrativo II
25847 ALISSON RIBAS DAS NEVES 6119921 Agente Administrativo II
19985 AMANDA LARISSA CARVALHO 107736840 Agente Administrativo II
19768 ANACELI ADELINA DA CRUZ 6666531 Agente Administrativo II
31979 ANDERSON DA SILVA 53443853 Agente Administrativo II
24226 ANDRESSA ADRIANE WATZKO TABBERT 4522839 Agente Administrativo II
31353 ANDRESSA APARECIDA PISKE 4627008 Agente Administrativo II
30544 ANDREZA DA ROCHA 6674720 Agente Administrativo II
21836 ANDREZA DANIELE VIEIRA DE LIMA DE MELO 5344525 Agente Administrativo II
30790 ANELISE MILENA WALDMANN 5841385 Agente Administrativo II
29671 ANELISE SCHIER 4358900 Agente Administrativo II
32268 ANGELICA NENEVE CORDEIRO 5622902 Agente Administrativo II
31538 BARBARA BEGALKE 3959299 Agente Administrativo II
31244 BIANCA DE FATIMA CAMPOLINO 5622478 Agente Administrativo II
26522 BIANCA ROSA 5344527 Agente Administrativo II
19901 BRUNA CARNEIRO 6138465 Agente Administrativo II
31489 BRUNA ELOISA SCHLOGL 6215242 Agente Administrativo II
25853 BRUNA LETISSIA CARDOZO 5887173 Agente Administrativo II
26935 BRUNA MARTHA BRUECKHEIMER 5498551 Agente Administrativo II
31529 CARLA ANDREIA VEIGA 6057518 Agente Administrativo II
29726 CARMEM ALVES DA SILVA 53440412 Agente Administrativo II
31270 CATIA LAIS DA SILVA FELICIANO PADILHA 4281576 Agente Administrativo II
28434 CAUE LOPES DE MORAIS MORAES 479010730 Agente Administrativo II
32005 CELIA ROSARIO ROCHA 4516387 Agente Administrativo II
32030 CHIRLEI ROBERTA DA CRUZ SILVA 45930953 Agente Administrativo II
31994 CLARA INES GOETEN DE LIMA 4737831 Agente Administrativo II
31585 CLEIDI CORDEIRO FRIEDRICH Agente Administrativo II
32093 CRISTIAN CONDE DA CRUZ 5735559 Agente Administrativo II
23645 CRISTIANE ERVING 4535252 Agente Administrativo II
21021 CRISTIANE MAIA 4358463 Agente Administrativo II
31674 DALTON KITZBERGER 4963967 Agente Administrativo II
30025 DAMARIS ALVES 6887261 Agente Administrativo II
31847 DAMARIS MAIARA BAHR 5933689 Agente Administrativo II
32279 DANIEL DA SILVA GONCALVES 304588969 Agente Administrativo II
30180 DANIELA SALDANHA 4062970 Agente Administrativo II
31045 DEBORA CAROLINE SILVA 7388966 Agente Administrativo II
19987 DEBORA JULIANA MACHADO 4358493 Agente Administrativo II
23625 DEBORA MARIA DAUTT XAVIER 5344937 Agente Administrativo II
31601 DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA 5912844 Agente Administrativo II
19974 DEISY ADRIANE KERSCHER 5344564 Agente Administrativo II
28212 DENISE RODRIGUES DE FARIAS 2043743 Agente Administrativo II
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27004 EDUARDA DENISE FERREIRA DE MELO 6088112 Agente Administrativo II
32175 ELAINE AUGUSTIM LEAL 5344137 Agente Administrativo II
32252 ELANE ANDRUCHECHEN BACHMANN 4377118 Agente Administrativo II
29338 ELIANE APARECIDA MACHADO 4780577 Agente Administrativo II
29154 ELISANGELA APARECIDA SIQUEIRA 4516821 Agente Administrativo II
31730 ELVIS SCHENEKEMBERG 5551532 Agente Administrativo II
32184 EMILYE CAROLYNE MUSIAL MANICA 132806756 Agente Administrativo II
24257 ERNANI TABBERT 4425563 Agente Administrativo II
31615 EULALIA GORNIACK CUSTODIO 23723351 Agente Administrativo II
30807 FABIANA OLIVEIRA CAMARGO SCHADECK 3520822 Agente Administrativo II
28964 FABIANO CHICOVIS 5887926 Agente Administrativo II
31378 FATIMA NOGUEIRA DE LIMA OSSOVSKI 6437412 Agente Administrativo II
23838 FELIPE DE SOUZA 50847775 Agente Administrativo II
31989 FERNANDO DOS SANTOS HERBST 5084703 Agente Administrativo II
26016 FRANCIELE APARECIDA DE LIMA PRESTES DE SOUZA 50847040 Agente Administrativo II
19957 FRANCIELE GORNIAK 44061188 Agente Administrativo II
32282 FRANCILINE DERENIEVICZ 5344169 Agente Administrativo II
32145 FRANCINI PAOLA TEIXEIRA WERNER 5735869 Agente Administrativo II
19886 GABRIELA MACHADO KERSCHER 123951360 Agente Administrativo II
30780 GERSON LUDWINSKI 4174769 Agente Administrativo II
25069 GIOVANI MATHEUS BORGES 5686979 Agente Administrativo II
31855 GISLAINE GOMES DOS SANTOS MICKUS 5311124 Agente Administrativo II
31384 GISLENE SAIDOK NOSSOL 2924462 Agente Administrativo II
31590 GUILHERME FOITTE 4002357 Agente Administrativo II
32106 HENRIQUE OSNI SCHWARZ 5481449 Agente Administrativo II
27288 HIGINO TOME JOSE DA SILVA NETO 6701558 Agente Administrativo II
28801 HUELITON NAIDECK Agente Administrativo II
30387 ILIANE ELOI MASSANEIRO 5344077 Agente Administrativo II
32063 IVONEI MALINOVSKI 4174075 Agente Administrativo II
31239 JAIRO BOETTGER MOTA 6057464 Agente Administrativo II
31077 JANAINA CHAVES VIEIRA 53110811 Agente Administrativo II
29966 JEANE DE FATIMA HEIDEN 5622007 Agente Administrativo II
31770 JEISI MARIANI DA ROCHA 50847104 Agente Administrativo II
31027 JENIFFER CRISTINY SIQUEIRA 4341095 Agente Administrativo II
24751 JEOVANA BORGES GOETTEN 5912803 Agente Administrativo II
28762 JHON LUCAS GARCIA KONS 54814308 Agente Administrativo II
31898 JONAS EBERT 4799572 Agente Administrativo II
29297 JORGE LUIS CORDEIRO 40225003 Agente Administrativo II
29298 JOSIANE RUDNIK 4240743 Agente Administrativo II
23007 JUCELIA RIBAS DAS NEVES 53440625 Agente Administrativo II
31681 JULIA NOGARA LOSS 5798163 Agente Administrativo II
31887 JULIO CESAR OBERGER 78530413 Agente Administrativo II
26808 KARINA BAPTISTA MOREIRA 4316908 Agente Administrativo II
30326 KARINA SCHULTER LINHARES 5311465 Agente Administrativo II
31612 KAROLINE GORNIACK CUSTODIO 5912926 Agente Administrativo II
31287 KATHLEEN CARDOSO DA SILVA 54962811 Agente Administrativo II
28136 KATIA REGINA PAVANELLI FUCKNER 4516295 Agente Administrativo II
31596 KELY CRISTIANE FRIEDRICH DREFAHL 3618341 Agente Administrativo II
31810 KELY JENTARA Agente Administrativo II
32292 KHETLYN LETHICIA HORTZ 6206958 Agente Administrativo II
31035 LAIS DAMAZIO FRANCO 6138624 Agente Administrativo II
26830 LARISSA KAIANE CIDRAL MOREIRA 6258865 Agente Administrativo II
23941 LECIANE KARINE DE ANDRADE TORRES 4627089 Agente Administrativo II
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29626 LEIDIANE LINZMEYER STOMINSKY 4799434 Agente Administrativo II
19938 LEONICE IOHANSON 4593043 Agente Administrativo II
22649 LEONILSA DE FATIMA SOUZA KROLL 7118213 Agente Administrativo II
23954 LETICIA MORGANA MOREIRA DOS SANTOS 6019823 Agente Administrativo II
24295 LILIAN MIRELI RODRIGUES 5481454 Agente Administrativo II
30949 LILIANE PEREIRA DOS SANTOS 2924081 Agente Administrativo II
19796 LUAN CESAR ENGELKE 5815495 Agente Administrativo II
27195 LUANA DE BASTIANI 5084723 Agente Administrativo II
30644 LUANA ESTEFANI DRANKA 4793886 Agente Administrativo II
25635 LUCAS FRIEDRICH 6437458 Agente Administrativo II
32165 LUCIANA LEAL RAMTHUN 6138337 Agente Administrativo II
31062 LUCIANE PRESTES DE SOUZA DA CRUZ 2372333 Agente Administrativo II
31340 LUIS GUILHERME CAVALHEIRO 90789473 Agente Administrativo II
31962 LUIZ TADEU VALERIO MUNHOZ 7168489 Agente Administrativo II
31802 LUZIA HORNIG 3270529 Agente Administrativo II
21791 MAIRA LUANA TAVARES 4406193 Agente Administrativo II
31046 MARCELA SELL 4245698 Agente Administrativo II
31055 MARCELO BARON 2375939 Agente Administrativo II
31278 MARCELO LUCAS MACHADO 69533396 Agente Administrativo II
23977 MARCIO SIQUEIRA CAMPINA 76698643 Agente Administrativo II
31572 MARIA CLAUDETE DE MELO 4080362 Agente Administrativo II
31603 MARIA CRISTINA MILCZEWSKI 2920801 Agente Administrativo II
31125 MARIA DENISE MARTINS 140124950 Agente Administrativo II
31598 MARIA ELIZETE ODIA TELMA 4245761 Agente Administrativo II
20151 MARIA JULIANE DE LIMA 3830361 Agente Administrativo II
26794 MERI ELEN BAPTISTA HIMPEL 4316907 Agente Administrativo II
19972 NATASCHI LARETSA AUGUSTIN 4627354 Agente Administrativo II
31530 NAYLA DREVECK 6138854 Agente Administrativo II
31569 PATRICIA DOS ANJOS SOARES 5933685 Agente Administrativo II
24799 PATRICIA LUCO 5084768 Agente Administrativo II
31786 PATRICK FERNANDO FRANKE 5912867 Agente Administrativo II
21812 PRICILA GREFFIN Agente Administrativo II
30591 REGIANE RODRIGUES 5686371 Agente Administrativo II
32000 REGINA GOETEN DE LIMA 3796318 Agente Administrativo II
28743 RODRIGO BLASZKOWSKI 53440935 Agente Administrativo II
31653 ROSANGELA ODIA FUCKNER 2924407 Agente Administrativo II
32052 ROSILENE IDALENCIO 29202922 Agente Administrativo II
30133 SABRINA BEATRIZ ROSA 52304868 Agente Administrativo II
31131 SAMUEL LINK 6482125 Agente Administrativo II
31961 SANDRA ROSA BERNARDI CARVALHO 4593846 Agente Administrativo II
30111 SERGIO LUIZ ESTICA 104445942 Agente Administrativo II
31769 SILVANE FERREIRA DA SILVA TELMA 2375772 Agente Administrativo II
29739 SILVIA BOEGERSHAUSEN 44274564 Agente Administrativo II
29779 SIMONE CAROLINA FERREIRA FREITAS 75415486 Agente Administrativo II
29863 SONIA BERNADO CORDEIRO 424563 Agente Administrativo II
29247 SUELEN DE SOUZA FELIX 53441621 Agente Administrativo II
20022 SUZANA ELIZA HUMMELGEN 54579341 Agente Administrativo II
23485 TAIS DREVECK 6258321 Agente Administrativo II
30974 TATIANE MUEHLMANN TELMA 4793907 Agente Administrativo II
32209 TAYLA DE OLIVEIRA SCHROEDER 45937397 Agente Administrativo II
31206 TAYNARA MULLER 4593074 Agente Administrativo II
22127 TERESINHA BAECHTOLD 2019443 Agente Administrativo II
19994 THAISA COSTA 5933853 Agente Administrativo II
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32043 VANESSA APARECIDA FOITTE 2920482 Agente Administrativo II
19889 VANESSA APARECIDA SIMAO STEUERNAGEL 5085488 Agente Administrativo II
28301 VERA LUCIA CARVALHO 4080814 Agente Administrativo II
30210 VINICIUS EDUARDO ROCHA SCHIOCHET 6629178 Agente Administrativo II
31583 WELLYNGTON CESAR WOLTER 4319635 Agente Administrativo II
27312 WESLEY FELIPE KNOEPKE 49634569 Agente Administrativo II
23485 TAIS DREVECK 6258321 Agente Administrativo II
25366 EVA SANDRA UHLIG FUCKNER 46270019 Agente Administrativo II
19743 SOLANGE APARECIDA SIMOES DE FARIAS 5622525 Agente Administrativo II
24285 CLEIDIANE MUNHOZ FUCKNER 4593817 Agente Administrativo II
26973 DANIELA TEREZINHA MARCINIAK 4581515 Agente Administrativo II
24118 TERESINHA ISABEL SUSZEK 4780152 Agente Administrativo II
26516 ISOLETE TCHOKE ZOELLNER 47992832 Agente Administrativo II
20024 JAILSON LUIZ ROCHA 41746830 Agente Administrativo II
19743 SOLANGE APARECIDA SIMOES DE FARIAS 5622525 Agente Administrativo II
21612 VERONICA DA CRUZ DE SIQUEIRA 4593265 Agente Administrativo II
26946 SHAIANE CHAVES CARDOZO 6616384 Agente Administrativo II
28046 VANESSA BLASZKOVSKY 4627145 Agente Administrativo II
28049 FRANCIELI BLASZKOVSKY 4627144 Agente Administrativo II
25366 EVA SANDRA UHLIG FUCKNER 46270019 Agente Administrativo II
26642 JOCIMARA LADER 53112300 Agente Administrativo II
25866 IGOR TREML FRIEDRICH 5798973 Agente Administrativo II
24255 CAROLINI DA SILVA 5311135 Agente Administrativo II
30073 SABRINA PAOLA CARVALHO 6206847 Agente Administrativo II
26498 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA CARVALHO 4240681 Agente Administrativo II
28505 PAMELA DE FATIMA MONNEY DE OLIVEIRA 6437160 Agente Administrativo II
30102 DORIMAR GOMES DE ANDRADE 33963360 Agente Administrativo II
30001 RAFAEL VARELA 4206088 Agente Administrativo II
24224 MARISA DIAS MACHADO TELMA 36617822 Agente Administrativo II
25366 EVA SANDRA UHLIG FUCKNER 46270019 Agente Administrativo II
27727 SOLANGE MARIA NENEVE CONTRAT EHLKE 3518513 Agente Administrativo II
29332 ALEXANDRE RAUEN 4341512 Agente Administrativo II
29270 GISLAINE OSSOVSKY 6206804 Agente Administrativo II
28888 ADRIANA ROSELI MEY 2374300 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
29636 ADRIANA ZUMBACH 53440820 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
26034 ANA MARIA CAMARGO DREVECK 3271427 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
30888 ANDREA WOITECHEN 4439098 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
20041 ANGELA MARIA MILCHEVSKY 6613011 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
22422 ANGELICA LINZMEYER FUCKNER 5841800 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31114 ARLETE DE OLIVEIRA LIMA 124103100 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
32102 BRUNA SCHWARZ 54814359 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
21935 CLARICE ROCHA DE PAULA 54578396 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
24728 CLAUDIANE GONCALVES DE ABREU 53446100 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
24713 CLAUDINEIA GONCALVES DE ABREU 4780275 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31862 CRISTIANE PEREIRA FERNANDES 4377408 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31908 DENISE APARECIDA ROCHA 2015238 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31772 DENISE IOHANSON 4593889 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
27363 DIAN EDUARDO GOMES DOS SANTOS Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
25367 DYENIFFER FAGUNDES 45931399 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
32303 ELENICE MICKUS 46271562 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
30336 FLAVIA RIBEIRO DE LIMA 40027082 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
21109 GESSICA FRANCO BARBOSA 5481312 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31321 GISELI DE FATIMA RODRIGUES FISCHER 3870350 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
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23917 IARA NEIDE DE OLIVEIRA DE JESUS 3379758 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
30502 JANICE AMORIM CUNHA 2958318 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
24839 JORACI BORGES 4377425 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
21048 KATIA IRIS MILCHEVSKY 4627160 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31939 LUCIMARA APARECIDA TELMA 6437644 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31546 MARCIA ZUMBACH 53440366 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
22018 MARIA CELIA SCHMANSKY 3618125 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
25061 MARIA LUCIA ALVES FERNANDES 90884093 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
28661 MARILENE APARECIDA BINNER 53111052 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
29241 MATILDE APARECIDA BAECHTOLD 4516230 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
25087 MICHELE ENGLER DE ALMEIDA COELHO 4627678 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31032 MIRIAN CARLA DE LIMA 4798374 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
32023 NATALIA BERTA DA SILVA 5933079 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
30938 NELITA ALVES RODRIGUES MOTA 214002610 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
21455 REGINA APARECIDA DOS SANTOS 277169811 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
21978 ROSALINA LINZMEYER RONSKA 1647009 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
27717 SALETE PTASZEK CHICOVIS 5344425 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31968 SILVANA EMIDIA SOARES DE CAMARGO 52301664 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31377 SIMONE BRUSKE 4425293 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31943 SIRLENE APARECIDA MALCHOVSKI 127404186 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
29291 SONIA HABOVSKY STAHELIN 2922202 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
20062 TEREZINHA FIALKA DOS SANTOS 7412897 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31314 VERA LUCIA DOS SANTOS NUNES 3959487 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
23917 IARA NEIDE DE OLIVEIRA DE JESUS 3379758 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
19919 ROSELY DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA 5640146 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
21258 SOENI CARDOSO BORGES 2377378 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
19891 BEATRIZ DE OLIVEIRA 5686908 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
26444 MONICA KUJASKY SLOMINSKI 5085352 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
29277 ANDERSON GONCALVES DE BORBA 7024865 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
26444 MONICA KUJASKY SLOMINSKI 5085352 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
26789 MARCILENE CUBAS 45935319 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
27157 MADALENA DA SILVA 720028996 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
30490 PATRICIA WIELIVICK 4174360 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
28537 LUCILAINE APARECIDA REMPALSKI CARVALHO 4627613 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
29748 ESTELA KOHLBECK 5622003 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
29277 ANDERSON GONCALVES DE BORBA 7024865 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31325 MARILENE LUZIA PAGANI 2372214 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
9277 ANDERSON GONCALVES DE BORBA 7024865 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
28503 JANETE PEREIRA DOS SANTOS MONNEY 42060451 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
27343 PATRICIA MILCHEVSKY 5841655 Agente Operacional I Auxiliar de Serviços Gerais
31781 JOSE MORACI DE JESUS DOS SANTOS 3397094 Agente Operacional I-Auxiliar Operacional
31202 ROSEMILDA VAZ TORRES 4406766 Agente Operacional I-Auxiliar Operacional
32050 DAVID ROGERIO MARIANO 439193345 Agente Operacional III Agente de Manutenção
32139 DJONATAN DE JESUS WERNER 5735895 Agente Operacional III Agente de Manutenção

24703 ANDERSON ROSA 4080410 Agente Operacional III- Operador de Máquinas e Equipamen-
tos

30452 ANDRE FELIPE TAVARES PLOSZAI 5085643 Agente Operacional III- Operador de Máquinas e Equipamen-
tos

31504 CRISTIANO CUNHA 3618398 Agente Operacional III- Operador de Máquinas e Equipamen-
tos

30107 JAIME LUIZ DAVID JUNIOR 5794711 Agente Operacional III- Operador de Máquinas e Equipamen-
tos

31494 JANEI FELICIANO 3633084 Agente Operacional III- Operador de Máquinas e Equipamen-
tos
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29829 SILVANEI MAIA 4174395 Agente Operacional III- Operador de Máquinas e Equipamen-
tos

28310 UBIRATAN BEZERRA DE SOUZA 3397138 Agente Operacional III- Operador de Máquinas e Equipamen-
tos

27210 ADRIANO NUNES 50016776 Agente Operacional III- Operador de Máquinas e Equipamen-
tos

28056 CLAUDINEI ODIA 4174972 Agente Operacional III- Operador de Máquinas e Equipamen-
tos

28310 UBIRATAN BEZERRA DE SOUZA 3397138 Agente Operacional III- Operador de Máquinas e Equipamen-
tos

31518 CARLOS ALBERTO FERREIRA 4963479 Agente Operacional III- Veículos Pesados
29194 CLAUDINEI VAZ 4358951 Agente Operacional III- Veículos Pesados
23690 DALTON NENEVE 4341468 Agente Operacional III- Veículos Pesados
29158 ERNANIS MARCELO SIQUEIRA 4425526 Agente Operacional III- Veículos Pesados
23978 JAIR VAZ TORRES 78022752 Agente Operacional III- Veículos Pesados
30967 JOELCIO TELMA 4002187 Agente Operacional III- Veículos Pesados
32088 OTAIR AUGUSTINHO CARNEIRO 1369976 Agente Operacional III- Veículos Pesados
21431 SILVERIO TELMA 4358008 Agente Operacional III- Veículos Pesados
29446 LEANDRO LUIZ SZYMANSKI 123488903 Agente Operacional III- Veículos Pesados
20057 MARCELO ZIGOVSKI 107507086 Agente Operacional III- Veículos Pesados
29446 LEANDRO LUIZ SZYMANSKI 123488903 Agente Operacional III- Veículos Pesados
20057 MARCELO ZIGOVSKI 107507086 Agente Operacional III- Veículos Pesados
31565 ANTONIO JURANDIR DOS SANTOS 7145194 Agente Operacional V- Pedreiro / Carpinteiro
31973 ANTONIO ROBERTO GONCALVES 3610111 Agente Operacional V- Pedreiro / Carpinteiro
31906 DIEGO DE SOUZA LUZ 4593736 Agente Operacional V- Pedreiro / Carpinteiro
31058 DIOGENES CARVALHO 3230423 Agente Operacional V- Pedreiro / Carpinteiro
31899 EDSON JOSE VAGELESKI 55261272 Agente Operacional V- Pedreiro / Carpinteiro
31848 SIDNEI CECHELERO 4528315 Agente Operacional V- Pedreiro / Carpinteiro
31318 ANA CLAUDIA LINK 4535854 Assistente Social
22821 ANDRESSA TORINELLI Assistente Social
31625 ANGELA MARIA ALVES 3264779 Assistente Social
31683 ARIANE RUIZ PALOMA Assistente Social
31965 BRUNA PATRICIA PEREIRA 6998026 Assistente Social
25922 CRISTINA SIOMARA NIESPONGINSKI 4782560 Assistente Social
32047 DAIANE GONCALVES DE LIMA 5575983 Assistente Social
31775 DANIELA RAMOS SCHLICKMANN 4425449 Assistente Social
20338 ESTER DE OLIVEIRA 4316347 Assistente Social
21415 FRANCIELLE ADELFI HANTES 4868791 Assistente Social
20327 JESSICA DE JESUS VIEIRA 4769137 Assistente Social
30265 JOSI MARIA NEIDERT 2925568 Assistente Social
31815 LANDIVO GERALDO DE OLIVEIRA 58154962 Assistente Social
29673 LIA MARA TEIXEIRA 5447275 Assistente Social
31453 LUCIANO PENA DE OLIVEIRA 1072721 Assistente Social
32014 MAGALI ENGEL 37864335 Assistente Social
23782 MARIA ELI DA SILVEIRA 3771827 Assistente Social
22339 MARLENE ALVES DE LIMA 4242290 Assistente Social
25341 MIRELY F BINNER 4245939 Assistente Social
31555 MONICA ROSA MARIA ZANCHETIN TOBIAS 4522336 Assistente Social
29279 NAIR CARNIEL 7194911 Assistente Social
26978 REGIANE RAUTH 2929394 Assistente Social
31818 RICARDO WOLNEI GRUBER 2926850 Assistente Social
31774 ROSANGELA BERGMANN 23709731 Assistente Social
28850 SILVANIA CARVALHO 2018286 Assistente Social
23452 SUSAN KATY BARON LIS 4799171 Assistente Social
31581 VALERIA AUGUSTO DE FRANCA 3923150 Assistente Social
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29034 VANUSA DE LIMA 3115430 Assistente Social
27045 MARIVONE TONET 64108280 Assistente Social
27116 FRANCIELLE CRISTINA GAERTNER 4341611 Assistente Social
29169 VENERANDA DE LUCA HEIMANN 782219 Assistente Social
30295 ADELITA NENEVE KAMKE 3271025 Assistente Social
30295 ADELITA NENEVE KAMKE 3271025 Assistente Social
29169 VENERANDA DE LUCA HEIMANN 782219 Assistente Social
19908 RITA DE CASSIA FLORENCIO 4080240 Assistente Social
27045 MARIVONE TONET 64108280 Assistente Social
27554 JONAS RENATO KIESKI 2778161 Assistente Social
21286 HILDA SARLETE SIMOES DE SALLES MUNHOZ 733697 Assistente Social
27061 ANDREA CARLA BONATTO FUCK 2240321 Assistente Social
31052 ALYSSON ORLANDO LIEBL 3270536 Contador
31800 CLAUDIO HARMEL 1099804 Contador
27970 ELIZIANE SMENTCOSKI 50856901 Contador
28804 EVANDRO JOSE NOGUEIRA 3270329 Contador
28051 GESSICA MAIRA ARBIGAUS 45936501 Contador
20730 GILCEIA SCHOLZE 45930490 Contador
20644 HARRI JOSE FENDRICH 46274381 Contador
31352 KELI CRISTINA ZACLIKEVIC DE LIMA 106890781 Contador
22525 MARCIA ZIGOVSKI 103398240 Contador
30911 RONEI JOSE DUMS 4406536 Contador
30250 ROSELI ALBERTI NOVAK 6224059 Contador
32036 SARAH JENIFFER TOMANINE UNISESKY 4963724 Contador
31922 SUELEN APARECIDA DE ANDRADE 4799474 Contador
29952 DARLENO GONCALVES SZLACHTA 108304170 Fiscal de Obras, Posturas e Meio Ambiente
22977 ARI DE ARAUJO MARQUES 51329913 Fiscal de Obras, Posturas e Meio Ambiente
29441 BIANCA BONFIM HASAN DE SOUZA 4301761 Fiscal de Obras, Posturas e Meio Ambiente
29441 BIANCA BONFIM HASAN DE SOUZA 4301761 Fiscal de Obras, Posturas e Meio Ambiente
31390 CALAN HENRIQUE WOHL 4281060 Instrutor de Música - TECLADO
22253 FABIANO CHICOVIS 5887926 Instrutor de Música – VIOLÃO
31276 GABRIEL ENGLER 5084667 Instrutor de Música – VIOLÃO
31001 RODRIGO IDALENCIO 4245842 Instrutor de Música – VIOLÃO
29506 ANTONIO ASSIS CARVALHO 2922586 Motorista da Saúde
32217 AUGUSTO SCHROEDER 4406535 Motorista da Saúde
32040 CARLOS CHRISTIAN PISKE 5085833 Motorista da Saúde
20050 CASSIANO TADEU FUCKNER 4593994 Motorista da Saúde
27730 CLAUDIO ATHAYDE 17462861 Motorista da Saúde
31091 CLEBER ALAN DA ROCHA 4593720 Motorista da Saúde
30769 FRANCISCO CLEITON NENEVE 4128021 Motorista da Saúde
31844 GRACIELE HAASE SCALABRINI 6044940 Motorista da Saúde
25187 SEGIO OSMAR HUMMELGEN 3870441 Motorista da Saúde
31346 SIDNEI TELMA 4080256 Motorista da Saúde
32298 VINICIO DE SOUZA 2377531 Motorista da Saúde
28599 JOBER LUIZ EBERT 3396768 Motorista da Saúde
26811 DARIO MUNHOZ 4245619 Motorista da Saúde
29114 ALTAIR DA ROCHA 29231256 Motorista de Transporte de Pessoas
20000 ANDERSON DA ROCHA 5084648 Motorista de Transporte de Pessoas
31274 ANTONIO SILVIO NENEVE 16416228 Motorista de Transporte de Pessoas
30801 CLAUDENIR FERREIRA DA CRUZ 3786166 Motorista de Transporte de Pessoas
32128 CLEBERTON PEREIRA DE OLIVEIRA 4017104 Motorista de Transporte de Pessoas
19740 CRISTIANO MUNHOZ 4358209 Motorista de Transporte de Pessoas
29479 DANIEL ALBERTO CORREA 29269199 Motorista de Transporte de Pessoas
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31822 DIEISON CARLOS KERSCHER 3786338 Motorista de Transporte de Pessoas
31461 JOSE VANDERLEI LOURENCO 5085124 Motorista de Transporte de Pessoas
31949 JULIANO SCHOEFFEL Motorista de Transporte de Pessoas
32204 MARCIO KRUGER 2926180 Motorista de Transporte de Pessoas
31026 RAFAEL NEGHERBON 3396787 Motorista de Transporte de Pessoas
32222 RODRIGO HRUSCHKA CUBAS 4593663 Motorista de Transporte de Pessoas
28620 NADIR NIKHOLD NAGEL 32714947 Motorista de Transporte de Pessoas
31941 ADILSO TELMA 4316491 Motorista de Veículos Leves
31830 ADRIANO LOURENCO 4593955 Motorista de Veículos Leves
30862 ALAERCIO LUIS CORDEIRO 29204887 Motorista de Veículos Leves
27722 ANSELMO PAULO CHICOVIS 83313200 Motorista de Veículos Leves
31919 DANILO DOMINGUES 46273530 Motorista de Veículos Leves
30464 ELIANDRO FARIAS DUARTE 4433157 Motorista de Veículos Leves
29657 FABIO NEI DE OLIVEIRA 47803045 Motorista de Veículos Leves
32064 JANDIR DA SILVA FELICIANO 3959227 Motorista de Veículos Leves
30348 JOSE VALDIR SOARES 52303365 Motorista de Veículos Leves
22321 LEOMAR DIAS MACHADO 2924004 Motorista de Veículos Leves
27904 MAURICIO IVO WOEHL 4358764 Motorista de Veículos Leves
29009 NEURACY NUNES DA SILVA JUNIOR 5778008 Motorista de Veículos Leves
32231 RAFAEL SGROTT 3618471 Motorista de Veículos Leves
21977 RONALDO GOES TORRES 69680119 Motorista de Veículos Leves
25504 VALMIR PAULO BATISTA 11937505 Motorista de Veículos Leves
20654 WILSON ANTONIO FRAGOSO 4109366 Motorista de Veículos Leves
30270 LISANDRO DE ALMEIDA COELHO 38307871 Motorista de Veículos Leves

ANEXO II
(EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 003/2015)

RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
N° Protocolo: 20150401.085624.25366.83.484.1111
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.092236.19743.83.484.12036
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.101600.21391.83.484.13383
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.120605.28310.83.484.16133
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.122511.25366.83.484.1111
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.124455.24285.83.484.2819
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150401.133037.29446.83.484.20316
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.140853.21258.83.484.13450
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
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N° Protocolo: 20150401.150617.19891.83.484.12194
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.151515.26444.83.484.17675
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.153020.27045.83.484.18184
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.162321.28599.83.484.19550
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.164501.26973.83.484.18128
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.164936.27210.83.484.18323
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.164953.27116.83.484.14399
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.175144.24118.83.484.15567
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.181227.29169.83.484.20058
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.202730.30295.83.484.21057
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.211309.29441.83.484.20312
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.213933.26516.83.484.278
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150401.221358.29277.83.484.20151
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.083234.20024.83.484.12061
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.084033.20057.83.484.12388
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.090726.29446.83.484.20316
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.092905.30295.83.484.21057
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.104912.19743.83.484.12036
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Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.110046.21612.83.484.13730
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.114937.26946.83.484.18104
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.121141.26444.83.484.17675
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.121452.28046.83.484.19061
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.122035.28049.83.484.19064
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.122324.28056.83.484.19068
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.122805.25366.83.484.1111
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.140505.26642.83.484.17846
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.144325.26789.83.484.17974
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.152402.29169.83.484.20058
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.154721.25866.83.484.17202
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.165613.19908.83.484.12218
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150402.180602.27045.83.484.18184
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150403.193922.20057.83.484.12388
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150404.104255.27157.83.484.18279
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150404.220548.27045.83.484.18184
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150405.122524.29441.83.484.20312
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
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e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150405.185633.28310.83.484.16133
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150405.185703.30490.83.484.21236
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150405.224103.24255.83.484.15881
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.083235.28537.83.484.19487
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.093713.27554.83.484.18635
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.095504.29748.83.484.20584
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.102221.30270.83.484.21034
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.102756.30073.83.484.20853
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.104100.26498.83.484.15835
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.110715.21286.83.484.12329
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.115914.29277.83.484.20151
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.120208.31325.83.484.760
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.120353.29277.83.484.20151
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.122533.31325.83.484.760
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.142620.28505.83.484.19459
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.142909.28503.83.484.19454
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.153609.30102.83.484.20880
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
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N° Protocolo: 20150406.160956.27343.83.484.18446
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.163450.26811.83.484.17995
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.164116.30001.83.484.20779
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.165223.24224.83.484.15842
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.165903.27061.83.484.18201
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.182143.25366.83.484.1111
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.193606.27727.83.484.18789
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.193611.29332.83.484.20203
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.202916.28620.83.484.19565
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.222506.29270.83.484.20150
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

N° Protocolo: 20150406.234019.30001.83.484.20779
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015
GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar público o presente Edital de Homologação das Inscrições do Concurso Público nº 
002/2015.
Art.1º Consta do Anexo I do presente Edital a lista de candidatos que tiveram suas inscrições homologadas após o julgamento dos recursos.
Art.2º Consta do Anexo II do presente Edital a lista de candidatos que tiveram suas inscrições deferidas na condição de candidatos PNE’s 
(Pessoas com necessidades Especiais).
Art.3º Consta do Anexo III do presente Edital as respostas dos recursos interpostos contra o deferimento das inscrições.
Art.4º Caso ainda tenha candidatos cujo nome não conte na lista de candidatos (Anexo I), este poderá comparecer ao local do Concurso 
Público ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA “MARIA JOSÉ DUARTE SILVA BERNARDES”, localizada na Rua Benjamin Constant, nº 
500, Centro - Município de Campo Alegre/SC., respeitando o horário designado em edital de ensalamento, para o cargo que se inscreveu, 
solicitando ao Coordenador do Concurso para realizar prova condicional, devendo para tanto comprovar a inscrição e ainda, comprovar que 
efetuou o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido em edital.
Para que não se alegue ignorância, o presente Edital será afixado no mural da Prefeitura Municipal, publicado, na integra, nos endereços 
eletrônicos: www.mgaconcursospublicos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br e ainda, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa 
Catarina - DOM (órgão de publicações oficiais do Município) www.diariomunicipal.sc.gov.br

Campo Alegre/SC, 07 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
ANEXO I
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 002/2015

LISTA DE CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

Nº Inscri-
ção Nome do Candidato RG Cargo

32257 ADRIANA TASCHECK SCHREINER 35209259 Especialista em Assuntos Educacionais
29355 ADRIANE DINAE WEBER BRAUNINGER 33064527 Especialista em Assuntos Educacionais
23979 ARLETE SCHADECK 2377543 Especialista em Assuntos Educacionais
31580 BEATRIZ PSCHEIDT 68849802 Especialista em Assuntos Educacionais
23121 CATARINA MICHEL ADENIL FERREIRA PEREIRA 3396315 Especialista em Assuntos Educacionais
28271 CLAUDICEIA FRANCO DE OLIVEIRA TERRES 4872925 Especialista em Assuntos Educacionais
30463 CRISTINE TSCHOKE LIEBL 23707143 Especialista em Assuntos Educacionais
23369 ELIZANDRA SOUZA MARTINS 84253669 Especialista em Assuntos Educacionais
31876 EVELIN CRISTIAN WEIGLE DA SILVA RIBEIRO 3633245 Especialista em Assuntos Educacionais
31782 EVILIANE OSNILDA CUBAS MUNHOZ 2015394 Especialista em Assuntos Educacionais
29568 FABIANE VICENTE BELLI GREFFIN 3782732 Especialista em Assuntos Educacionais
29222 FLAVIA RAQUEL STAHELIN 4377503 Especialista em Assuntos Educacionais
29213 INEZ SILVANE NEPPL LISCZKOVSKI 2928033 Especialista em Assuntos Educacionais
22189 JACINTA ZEZOTKO WOYAKEIVICZ 4516327 Especialista em Assuntos Educacionais
32283 JOSIANE PEREIRA GULIK 4341549 Especialista em Assuntos Educacionais
31925 JULIA GRASIELA BORGES 4174097 Especialista em Assuntos Educacionais
31761 JULIANA MILDENBERGER 4433429 Especialista em Assuntos Educacionais
30748 KARINA DA COSTA HANSEN 40801799 Especialista em Assuntos Educacionais
30813 KATIA CRISTINA RUTHES PIRES DE LIMA 2586378 Especialista em Assuntos Educacionais
30870 MARCELA JASTROMBEK DUARTE 3908711 Especialista em Assuntos Educacionais
31713 MARISA ELIANE DE LIMA BRANCO 2928379 Especialista em Assuntos Educacionais
20464 MARQUIELLI APARECIDA ROSARIO DA CRUZ 4341417 Especialista em Assuntos Educacionais
24050 MONICA KONEFAL ALVES 9790268 Especialista em Assuntos Educacionais
31042 NEONILHA BONKO SILVA 42382922 Especialista em Assuntos Educacionais
30048 ROSANE KOMINKIEWICZ 2656369 Especialista em Assuntos Educacionais
20724 SCHEILA REGINA LINO KRUEGER 3215066 Especialista em Assuntos Educacionais
19817 SILVANE RAMOS 4377563 Especialista em Assuntos Educacionais
31341 SILVETE ROSENILDA DERENIEVZ WOYECIESKOSKI 3271618 Especialista em Assuntos Educacionais
24565 TATIANE HACKE 3610584 Especialista em Assuntos Educacionais
25360 EVA SANDRA UHLIG FUCKNER 46270019 Especialista em Assuntos Educacionais
26768 LISETE MATIOSKI LABAS 36494690 Especialista em Assuntos Educacionais
20486 LUCIA DRYGLA MENDES 4.872.262-6 Especialista em Assuntos Educacionais
24570 TATIANE BUENO DE OLIVEIRA 3771298 Especialista em Assuntos Educacionais
25360 EVA SANDRA UHLIG FUCKNER 46270019 Especialista em Assuntos Educacionais
26792 ROSANI DE JESUS LINZMEYER 2926711 Especialista em Assuntos Educacionais
29688 LOURDES NIEHUES 867737 Especialista em Assuntos Educacionais
20120 JULIANE BEATRIZ MULLER 3786786 Especialista em Assuntos Educacionais
26768 LISETE MATIOSKI LABAS 36494690 Especialista em Assuntos Educacionais
30062 SANDRA MARA LANG 2372202 Especialista em Assuntos Educacionais

19750 ANDREA PILATTI 4916187 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

28875 BIANCA KESTERING GREIPEL 42458315 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

24509 BIANCA ROSA 5344527 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

21721 EVELYN LOUISIANA DUVOISIN EHLKE 2920064 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

24677 GABRIELI HANTSCHEL ALVES 50187686 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)
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31631 JANAINA HUTTL 4358913 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

24701 JOCELINE DOS SANTOS LINZMEYER 4627101 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

30768 LUANA BRUNA RODRIGUES 4780551 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

27877 MARCELE WEITNER 3618002 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

32288 MARIA TEREZINHA CARVALHO DE LIMA 101566455 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

31691 NERLI BORGES DE SOUZA SCHOFFEL 2667336 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

30809 REGIANE MALINOVSKI HORTZ 42455189 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

31165 ROSMARI DE OLIVEIRA 20185391 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

31698 SILMARA RODRIGUES FEREIRA 4281659 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

29557 SIMONE MICKUS 4377562 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

24913 SUELI CARDOZO 2924820 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

31549 TATIANE OLENIK PESCHISKI 40026833 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

29632 VALDIANE APARECIDA FUCKNER 4206675 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

21732 VANESSA HACKE DE FARIAS 5933522 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

32009 YOLANDA STOEBERL 4798884 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

23419 TAISE CUBAS MUNHOZ 5841959 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

20419 FRANCILINE DERENIEVICZ 5344169 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

28040 TATIANE RAQUEL MELNIK GORTLER 34413960 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

23419 TAISE CUBAS MUNHOZ 5841959 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

28125 TERESSINHA APARECIDA LACHOWICZ 167914 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

9862 ELIANE BAUM 2019013 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

25228 ADRIANA APARECIDA RIBEIRO LEVANDOSKI 3557569 Professor III-Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

21511 ALAN CLEVERSON DE LIMA 4341695 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

29971 ANDREIK MICHEL WOLLNER 50845063 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

28101 ANNIE EVELYN DE LIMA 93314875 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

23621 ANTONIO ALMEIDA BURITI NETO 51345641 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

21473 BRUNA JUSTINE KOTOVICZ 47991461 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

27782 CAROLINE SIBELI BONA 4377376 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

27176 DAIANE BEATRIZ LIEBL 4316421 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

20441 DANIELA LUDWINSKY 5457888 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

31132 ERNESTINO RIBEIRO DO AMARAL DE SOUZA 5084464 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

31145 FRANCIS DA SILVA SANTOS 3786328 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

31328 INACIO SAVITSKY 5654605 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)
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28536 JAIR LUIS PISSOLATTO 4997426 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

27922 JEFFERSON EDUARDO BONA 33962944 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

28822 JEFFERSON MAXTERNEANI DIAS BRUNATTI 64856618 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

20947 JENICE APARECIDA DOS SANTOS 5130639 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

28076 JESSICA CRISTINA WITT 5727358 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

31933 JOAO CARLOS DA SILVA 5128463 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

31033 KARIN RANK LIEBL 4174327 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

31315 KARINA LINZMEYER 4377539 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

29864 LEOSIR FERREIRA DE SOUZA 20135190 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

27732 LUCAS DE FARIAS 4516033 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

30135 MARCIO A FELCZAK 4002564 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

20893 MARCOS GUTKNECHT 3264015 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

22524 MARIA HELENA KORNATZKI 3294763 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

31972 MAX DANILO BORGES CAVILHA 88137221 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

20793 NAIRA CHRISTINA BORGES PORTELLA 4388268 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

32262 RENATA CHEVEN 137738341 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

31762 RENATO DALLAZEN PEREIRA 52535760 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

27713 RICIELY MARIA GOTTARDO 5334339 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

31954 ROBSON ANTONIO GONCALVES 4128520 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

21001 RODRIGO HENNINGS 4593185 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

28619 RODRIGO MUHLBAUER 4799838 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

22209 VIVIAN BRANDT FERNANDES 3357222 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

29801 WILLIAM COTHOVISKY 4793027 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

27746 ANTONIO ROGERIO MARTINS 86844338 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

20645 JOAO LINDOMAR BATISTA 2929778 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

24258 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA CARVALHO 4240681 Professor II-Professor de Educação Física (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Fundamental)

23326 ADRIANO FERNANDES 47808802 Professor IV-Professor de Inglês (Docência no Ensino Fundamental)
31767 ANA KAMILA DE RODRIGUES 4546771 Professor IV-Professor de Inglês (Docência no Ensino Fundamental)
30656 HIRVINNG ALECSSEY KERETCH ULBIRICH 5447785 Professor IV-Professor de Inglês (Docência no Ensino Fundamental)
31493 LUCAS ODENIR NIESPODZINSKI 5085271 Professor IV-Professor de Inglês (Docência no Ensino Fundamental)
21503 MARIANE LOPES 4627138 Professor IV-Professor de Inglês (Docência no Ensino Fundamental)
19866 PETER HENRY GRIMM 1083937 Professor IV-Professor de Inglês (Docência no Ensino Fundamental)
31473 ROSANE LANG 16425707 Professor IV-Professor de Inglês (Docência no Ensino Fundamental)
32080 ROSANGELA HRUSCHKA 3830485 Professor IV-Professor de Inglês (Docência no Ensino Fundamental)
29868 SONIA BERNADO CORDEIRO 424563 Professor IV-Professor de Inglês (Docência no Ensino Fundamental)
22617 SUELEN ELIZA VIER DREVECK 5084774 Professor IV-Professor de Inglês (Docência no Ensino Fundamental)
22617 SUELEN ELIZA VIER DREVECK 5084774 Professor IV-Professor de Inglês (Docência no Ensino Fundamental)
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31930 ADRIANO WESTPHAL 5311879 Professor IX -Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

27930 CLEITON JESIEL DA MAIA 77502505 Professor IX -Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

29211 DALVANA GUILIANE LISCZKOVSKI 134148128 Professor IX -Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

32065 EDICLER ORENICE CUBAS MUNHOZ 20154240 Professor IX -Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

26776 ESTER SUCZECK HEIDEN 46270990 Professor IX -Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

31669 GUSTAVO DE CASTRO ALVES MACHADO 135777870 Professor IX -Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

20849 LAIS GRAZIELE PASDA 5344113 Professor IX -Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

31953 RAFAEL HIRT 4316042 Professor IX -Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

20748 SAMUEL FISCHER 134856696 Professor IX -Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

28429 TANIA MARCIA CUBAS FRANCO 56660909 Professor IX -Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

26074 THIAGO SOARES DA LUZ 92481131 Professor IX -Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

28867 AIRTON NERY ROCHA 5622477 Professor IX -Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

20502 GRASIELE APARECIDA DA COSTA FERREIRA 
PETERS 4333219 Professor IX -Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino 

Fundamental)

30140 ANDREIA PYKOSZ KRAMAR 134336099 Professor VIII - Professor de Geografia (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

30643 ANDRIELI CHAPIESKI 6879591 Professor VIII - Professor de Geografia (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

29648 ANDRIELI CHAVES DA SILVA 5481695 Professor VIII - Professor de Geografia (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

32020 CLAUDIO FERNANDO ZESZOTKO 5344151 Professor VIII - Professor de Geografia (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

30397 GENESIO ROBERTO CAMARGO 76397716 Professor VIII - Professor de Geografia (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

31778 HELENA CRISTINA STAFFEN KOGLER 4206738 Professor VIII - Professor de Geografia (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

24763 RICARDO ARTEN 4406202 Professor VIII - Professor de Geografia (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

22395 SERGIO RENATO MACHADO FAGUNDES 60803960 Professor VIII - Professor de Geografia (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

21185 VIVIANA APARECIDA BUENO 50844660 Professor VIII - Professor de Geografia (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

25424 CAMILA CASSIANO DE MOURA 4703602 Professor VII-Professor de Ciências (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

22589 DAIANE DERENIEVICZ 5344609 Professor VII-Professor de Ciências (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

32078 FABIANA GONCALVES 4540123 Professor VII-Professor de Ciências (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

30697 GRACIELE GOETEN DE LIMA 4237532 Professor VII-Professor de Ciências (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

31582 JANAINA LACHOWICZ WOLTER 4480683 Professor VII-Professor de Ciências (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

25882 JOICE MAIARA RICS 50841025 Professor VII-Professor de Ciências (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

27714 MARIA SALETE LOPEZ GOTTARDO 5841156 Professor VII-Professor de Ciências (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

26100 TAIS APARECIDA ODIA UHLIG 47808233 Professor VII-Professor de Ciências (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

20077 BARBARA SANAY INOUE 9324230 Professor VII-Professor de Ciências (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

24071 LUCIANE WOJCIECHOSKY 3618497 Professor VII-Professor de Ciências (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

25229 SANDRIELI ANTON 4281961 Professor VII-Professor de Ciências (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)
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30567 FERNANDA LEMOS MAROS 4798071 Professor VI-Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

31364 IZABELY CRISTINA FERNANDES 5311530 Professor VI-Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

28118 JAMIA JURICH PILLATI 458959 Professor VI-Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

31998 JENYFFER SCHMITCKA PACHECHNE 4316243 Professor VI-Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

31036 JOSIANE SCHROEDER 4245390 Professor VI-Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

21755 PAULO ALEXANDRE MOSER 50846345 Professor VI-Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

29000 PAULO SERGIO TAGATA 16296600 Professor VI-Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

19860 SILDONIR SOARES DE CAMARGO 28262127 Professor VI-Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

20609 SUELEN MILCZEVSKI 138840220 Professor VI-Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

20245 VIVIANE CCHALOUPEK SCHROEDER 3264150 Professor VI-Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

26575 ZELIA APARECIDA VELOZO DO AMARAL 3315378 Professor VI-Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

23382 BRUNA ZIGOVSKI BIAOBOCK 5622336 Professor VI-Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

23382 BRUNA ZIGOVSKI BIAOBOCK 5622336 Professor VI-Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

29448 LAIS DELACI VARELA 4206086 Professor VI-Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do 
Ensino Fundamental)

20396 ANA CAROLINE KROL UHLIG 4627361 Professor V-Professor de Língua Portuguesa Docência nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental.

28186 BRUNA LAIS LINZMEYER GIESE 47931922 Professor V-Professor de Língua Portuguesa Docência nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental.

27754 ELVYS MILDE DA SILVA 5018903 Professor V-Professor de Língua Portuguesa Docência nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental.

23477 ERNY KIOKO HIDAKA 263235439 Professor V-Professor de Língua Portuguesa Docência nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental.

20785 GISELE DE FATIMA BATISTA 54819628 Professor V-Professor de Língua Portuguesa Docência nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental.

30655 HIRVINNG ALECSSEY KERETCH ULBIRICH 5447785 Professor V-Professor de Língua Portuguesa Docência nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental.

31578 JENNIFER RODRIGUES SILVA 4823361 Professor V-Professor de Língua Portuguesa Docência nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental.

28625 JOSIANE DE FATIMA JANKOVSKI FUCKNER 1094617 Professor V-Professor de Língua Portuguesa Docência nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental.

28793 JULIANA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 72476204 Professor V-Professor de Língua Portuguesa Docência nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental.

31628 LUCIANA SANTANA DURAES CUSTODIO 8917212 Professor V-Professor de Língua Portuguesa Docência nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental.

31561 MARIANE LOPES 4627138 Professor V-Professor de Língua Portuguesa Docência nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental.

31467 SILVIA RAFAELE KERSCHER 54579465 Professor V-Professor de Língua Portuguesa Docência nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental.

30137 ANDREIA PYKOSZ KRAMAR 134336099 Professor X -Professor de Ensino Religioso (Docência nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental)

32307 JOSIANE PEREIRA GULIK 4341549 Professor X -Professor de Ensino Religioso (Docência nos Anos Finais 
do Ensino Fundamental)
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ANEXO II

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015

LISTA DE CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS NA CONDIÇÃO DE
CANDIDATOS PNE’S (PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS)

Inscrição Nome CARGO DOCUMENTO
28393 CAROLINE LACHOWICZ PROFESSOR IV - PROFESSOR DE INGLÊS 5317766
20849 LAIS GRAZIELE PASDA PROFESSOR IX - PROFESSOR DE HISTÓRIA 5344113
25401 FRANCESCA CONCEICAO PROFESSOR III - ARTE 48450189

ANEXO III

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 002/2015

RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
Nº Protocolo: 20150401.085604.25360.84.483.1111
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150401.093956.26768.84.483.214
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150401.101931.20486.84.483.30
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150401.105838.23382.84.483.344
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150401.114248.27746.84.483.18806
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150401.120938.24570.84.483.967
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150401.122215.25360.84.483.1111
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150401.122636.24570.84.483.967
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150401.132841.23419.84.483.453
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150401.144255.22617.84.483.164
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150401.145311.20645.84.483.610
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150401.145525.20645.84.483.610
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150401.202610.20419.84.483.1561
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150401.204830.26074.84.483.17371
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

Nº Protocolo: 20150401.210552.26100.84.483.17394
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150402.085425.28040.84.483.19055
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 124

Nº Protocolo: 20150402.090303.23419.84.483.453
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150402.094142.26792.84.483.17977
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150402.104001.20486.84.483.30
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150402.105743.29688.84.483.20498
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150402.122636.25360.84.483.1111
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150402.125535.28867.84.483.19795
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150402.154509.20486.84.483.30
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150402.184854.20120.84.483.4392
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150402.194501.26100.84.483.17394
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150402.203450.24570.84.483.967
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150403.155438.26768.84.483.214
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150404.101953.23382.84.483.344
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150404.204112.26100.84.483.17394
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150405.111932.20077.84.483.12409
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150405.132829.28125.84.483.17702
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150405.174354.30062.84.483.20841
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150405.185751.24570.84.483.967
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150405.194624.28125.84.483.17702
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150406.100917.24258.84.483.15835
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150406.101849.24258.84.483.15835
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150406.102105.24258.84.483.15835
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, não existe o referido cargo para este concurso. sendo assim, 
recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.125531.29862.84.483.20670
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150406.133510.25228.84.483.114
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 125

e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150406.165823.29448.84.483.20317
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150406.175341.24071.84.483.351
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150406.183416.25360.84.483.1111
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150406.211819.22617.84.483.164
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150406.215012.20502.84.483.12766
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150406.230215.25229.84.483.16660
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.
Nº Protocolo: 20150407.000102.29448.84.483.20317
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato será lançado na lista de inscrições homologadas 
e constará no edital de local de prova. Sendo assim, recurso deferido.

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº 001/2015
GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº 001/2015

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar público o presente Edital de Homologação das Inscrições do Processo Seletivo Municipal 
nº 001/2015.
Art.1º Consta do Anexo I do presente Edital a lista de candidatos que tiveram suas inscrições homologadas após o julgamento dos recursos.
Art.2º Consta do Anexo II do presente Edital a lista de candidatos que tiveram suas inscrições homologadas na condição de candidatos PNE’s 
(Pessoas com necessidades Especiais).
Art. 3º Consta do Anexo III do presente Edital as respostas dos recursos interpostos contra o deferimento das inscrições.
Art. 4º Caso ainda tenha candidatos cujo nome não conte na lista de candidatos (Anexo I), este poderá comparecer ao local do Concurso 
Público ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA “MARIA JOSÉ DUARTE SILVA BERNARDES”, localizada na Rua Benjamin Constant, nº 
500, Centro, Município de Campo Alegre/SC., respeitando o horário designado em edital de ensalamento, para o cargo que se inscreveu, 
solicitando ao Coordenador do Concurso para realizar prova condicional, devendo para tanto comprovar a inscrição e ainda, comprovar que 
efetuou o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido em edital.
Para que não se alegue ignorância, o presente Edital será afixado no mural da Prefeitura Municipal, publicado, na integra, nos endereços 
eletrônicos: www.mgaconcursospublicos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br e ainda, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa 
Catarina - DOM órgão de publicações oficiais do Município www.diariomunicipal.sc.gov.br

Campo Alegre/SC, 07 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
ANEXO I

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº 001/2015

LISTA DE CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

Inscrição NOME DOCUMENTO CARGO
24307 ANELORE EDINA KAUTNICK DE SOUZA 3633443 Agente Administrativo II
31171 DOROTEIA BIAOBOCK BRUSKE 23776137 Agente Administrativo II
27841 FRANCIELI DENISE DE OLIVEIRA 6206722 Agente Administrativo II
23656 GABRIELA NUNES SILVEIRA 5622087 Agente Administrativo II
32266 GUILHERME FOITTE 4002357 Agente Administrativo II
29973 JEANE DE FATIMA HEIDEN 5622007 Agente Administrativo II
26079 JEFFERSON JEAN DA MAIA 109883000 Agente Administrativo II
32104 JONAS DE OLIVEIRA SANTANA 412935 Agente Administrativo II
32158 JOSE EDUARDO LADER 46273662 Agente Administrativo II
23852 JULIANA DE FATIMA MACHADO PEREIRA 2374809 Agente Administrativo II
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19779 KARLA CRISTHIANY CAVALHEIRO 531146407 Agente Administrativo II
31031 LUCAS EDUARDO CAMPOLINO 4281685 Agente Administrativo II
25798 MARCOS ROBERTO VALIM 3959203 Agente Administrativo II
32167 PALOMA SCHREINER 99110317 Agente Administrativo II
25364 SARAH HELENA BAIMLER 5344257 Agente Administrativo II
19807 ELISABETH DONADEL 4566174 Agente Administrativo II
29898 ALINE MAROS 5344072 Agente Administrativo II
28230 ALEXANDRE FUNK 45357064 Agente Administrativo II
28235 KATIA BORGES DE LIMA FUNK 4627874 Agente Administrativo II
28230 ALEXANDRE FUNK 45357064 Agente Administrativo II
31701 ADRIANA NOGARA 1793992 Agente Administrativo III (Administrativo)
27436 ALINE ESTELA MILCZVSKY 46272151 Agente Administrativo III (Administrativo)
31591 ALINE NICOLLE TAMANINI 4904603 Agente Administrativo III (Administrativo)
22795 EDSON LUIZ WEDDERHOFF 1092275 Agente Administrativo III (Administrativo)
29341 ELIANE APARECIDA MACHADO 4780577 Agente Administrativo III (Administrativo)
31038 EZEQUIEL SILVIO SOARES 67396081 Agente Administrativo III (Administrativo)
32038 FABIANA LARISSA MICHALSKY REISER 6215803 Agente Administrativo III (Administrativo)
31875 FRANCILOIZE WILHIANE BAR 4630458 Agente Administrativo III (Administrativo)
24332 GISELDA PUTTI KRIGER 3682847 Agente Administrativo III (Administrativo)
20125 GISELI KUSS 4793418 Agente Administrativo III (Administrativo)
32090 ICLEA ELISA DE MELO 99548088 Agente Administrativo III (Administrativo)
24813 LEONARDO JOSE HERMES DE OLIVEIRA Agente Administrativo III (Administrativo)
32082 MARCELA CRISTINA PACHECO 82521780 Agente Administrativo III (Administrativo)
32199 MAYCKOL WALTRICK 4321865 Agente Administrativo III (Administrativo)
28181 SABRINA ZWIFKA 54575621 Agente Administrativo III (Administrativo)
20887 SUELI GROSSL 2373306 Agente Administrativo III (Administrativo)
32299 VANESSA CONCEICAO DE FATIMA KOEPSEL 4089986 Agente Administrativo III (Administrativo)
32304 VANESSA HOFMANN 2375520 Agente Administrativo III (Administrativo)
32157 VIVIANE HRUSCHKA JONK 4593065 Agente Administrativo III (Administrativo)
24887 KETLYN HINKEL CARVALHO 129599014 Agente Administrativo III (Administrativo)
27559 CARINA RAQUEL SCHERNER 46274561 Agente Administrativo III (Administrativo)
27599 ANDREZA PACHECO WEIHERMANN 45355096 Agente Administrativo III (Administrativo)
27559 CARINA RAQUEL SCHERNER 46274561 Agente Administrativo III (Administrativo)
27599 ANDREZA PACHECO WEIHERMANN 45355096 Agente Administrativo III (Administrativo)
27559 CARINA RAQUEL SCHERNER 46274561 Agente Administrativo III (Administrativo)
23397 ELIZANDRA SOUZA MARTINS 84253669 Agente Administrativo III (Educação)
32058 JANEIVA GLAUCI SCHOLZE 4245769 Agente Administrativo III (Educação)
25770 JANIVIA GLACI SCHOLZE WOEHL 4002398 Agente Administrativo III (Educação)
20809 ROSEMERY DO AMARAL DREVECK 2378658 Agente Administrativo III (Educação)
20018 SUELEN APARECIDA HUMMELGEN 4316817 Agente Administrativo III (Educação)
30166 SUELYAN CRISTINA AUGUSTIM 39593711 Agente Administrativo III (Educação)
28319 TATIANE BUENO DE OLIVEIRA 3771298 Agente Administrativo III (Educação)
28319 TATIANE BUENO DE OLIVEIRA 3771298 Agente Administrativo III (Educação)
28319 TATIANE BUENO DE OLIVEIRA 3771298 Agente Administrativo III (Educação)
24181 GIOVANE STEPANSKI FUCKNER 35201290 Agente Administrativo III (Educação)

28966 GABRIELA MACHADO KERSCHER 123951360 Agente Comunitário de Saúde Bairro Belo 
Horizonte

31842 LUCIANE PRESTES DE SOUZA DA CRUZ 2372333 Agente Comunitário de Saúde Bairro Cas-
catas (Conjunto Habitacional Bela Vista)

29641 PATRICIA DA SILVA FARIAS 4627749 Agente Comunitário de Saúde Bairro Cas-
catas (Conjunto Habitacional Bela Vista)

31666 ELENICE MICKUS 46271562 Agente Comunitário de Saúde Bairro 
Cascatas (Vila Cedro)

27112 INGRIT FRANCINI PEREIRA BARBOSA 6138690 Agente Comunitário de Saúde Bairro 
Cascatas (Vila Cedro)
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23513 IVETE MARIA LOPES ALEXANDRE 784162 Agente Comunitário de Saúde Bairro 
Cascatas (Vila Cedro)

20856 JUREMA ISOLDE GREIPEL 2374179 Agente Comunitário de Saúde- Bairro 
Santo Antônio e Cascatas

20908 LEONICE IOHANSON 4593043 Agente Comunitário de Saúde- Bairro 
Santo Antônio e Cascatas

31405 CLARICE NIONE PISKE 4358885 Agente Comunitário de Saúde Distrito de 
Bateias de Baixo

26215 LUANA CORREA DE MELO 6694135 Agente Comunitário de Saúde Distrito de 
Bateias de Baixo

31138 SILVANI GONCALVES DA CRUZ 105595085 Agente Comunitário de Saúde Distrito de 
Bateias de Baixo

30597 ALINE DE SOUZA FREITAS 6661111 Agente Comunitário de Saúde- Distrito de 
Fragosos

23390 ANA RUTH LIMA PRUSSAK 8187739 Agente Comunitário de Saúde- Distrito de 
Fragosos

30930 NELITA ALVES RODRIGUES MOTA 214002610 Agente Comunitário de Saúde- Distrito de 
Fragosos

30810 PATRICIA LILIANE SAROVISKI 4358443 Agente Comunitário de Saúde- Distrito de 
Fragosos

28627 RAQUEL DE OLIVEIRA PEREIRA 47935774 Agente Comunitário de Saúde- Distrito de 
Fragosos

29645 SANDRA DA CONCEICAO ZADOROSNY 2242780 Agente Comunitário de Saúde- Distrito de 
Fragosos

20652 SILMARA MAIA 40800202 Agente Comunitário de Saúde- Distrito de 
Fragosos

21695 JONAS WRUCK 390234722 Agente Comunitário de Saúde- Distrito de 
Fragosos

20652 SILMARA MAIA 40800202 Agente Comunitário de Saúde- Distrito de 
Fragosos

31650 MARIA JOANA DO ROSARIO KATZMANN 52305988 Agente Comunitário de Saúde- Localida-
de de São Miguel

31773 DENISE IOHANSON 4593889 Agente Comunitário de Saúde- Localida-
des de Avenca do Rio Negro e Capinzal

27573 DIRONETE APARECIDA RIBEIRO 4080869 Agente Comunitário de Saúde- Localida-
des de Avenca do Rio Negro e Capinzal

26174 GABRIELA DERENIEVICZ DOMINGUES 6206721
Agente Comunitário de Saúde- Locali-
dades de Saltinho, Lavrinha e Mutirão 
(Bateias de Baixo).

28893 ADRIANA ROSELI MEY 2374300 Agente Operacional I-Auxiliar de Serviços 
Gerais

26490 CLAUDINEIA GONCALVES DE ABREU 4780275 Agente Operacional I-Auxiliar de Serviços 
Gerais

32240 ESTELA KOHLBECK 5622003 Agente Operacional I-Auxiliar de Serviços 
Gerais

31305 GESSICA FRANCO BARBOSA 5481312 Agente Operacional I-Auxiliar de Serviços 
Gerais

21067 KATIA IRIS MILCHEVSKY 4627160 Agente Operacional I-Auxiliar de Serviços 
Gerais

31964 RAQUEL DE OLIVEIRA PEREIRA 47935774 Agente Operacional I-Auxiliar de Serviços 
Gerais

21983 ROSALINA LINZMEYER RONSKA 1647009 Agente Operacional I-Auxiliar de Serviços 
Gerais

32202 ROSENILDA FERREIRA DE MELLO 7112545 Agente Operacional I-Auxiliar de Serviços 
Gerais

21250 SOENI CARDOSO BORGES 2377378 Agente Operacional I-Auxiliar de Serviços 
Gerais

27344 PATRICIA MILCHEVSKY 5841655 Agente Operacional I-Auxiliar de Serviços 
Gerais

28309 UBIRATAN BEZERRA DE SOUZA 3397138 Agente Operacional III-Operador de 
Máquinas e Equipamentos

28309 UBIRATAN BEZERRA DE SOUZA 3397138 Agente Operacional III-Operador de 
Máquinas e Equipamentos

31967 ANTONIO JOARES DE LIMA 29026623 Agente Operacional II-Vigia
31857 MARCIO JOSE DOS SANTOS 4780499 Agente Operacional II-Vigia
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20417 SIDINEI JOSE ODIA 29202930 Agente Operacional II-Vigia
19928 BRUNO ZANDI VIEIRA 6727849 Agente Operacional II-Vigia
32243 ANDERSON DE SOUZA 3985643 Agente Operacional IV
23752 KAUANA CUBAS 5481394 Agente Operacional IV
23393 ANDERSON JOSE VENG 4358298 Agente Operacional IV
31692 MARCIA PAWLOWYTSCH 3874467 Assistente Social
32100 ROSEMERI BUENO DE LIMA 4301182 Assistente Social
24673 ANA CARLA CARVALHO SOARES 300130220056 Assistente Social
30015 ALINE SOARES DE LIMA 6215697 Atendente de Sala
29162 ANA LUIZA DE LIMA 7007605 Atendente de Sala
26028 ANA MARIA CAMARGO DREVECK 3271427 Atendente de Sala
23451 ANDREZA DANIELE VIEIRA DE LIMA DE MELO 5344525 Atendente de Sala
26519 BIANCA ROSA 5344527 Atendente de Sala
20800 BRUNA FERNANDA GRUBER 43587305 Atendente de Sala
19815 CARLA SANDREA DA SILVA SIDRONE DE FREITAS 3319776 Atendente de Sala
31313 CAROLINI DA SILVA 5311135 Atendente de Sala
31870 CHIRLEI ROBERTA DA CRUZ SILVA 45930953 Atendente de Sala
24733 CLAUDIANE GONCALVES DE ABREU 53446100 Atendente de Sala
29958 DANIELA ARMELINDA OLIBONI 4281559 Atendente de Sala
32067 EDICLER ORENICE CUBAS MUNHOZ 20154240 Atendente de Sala
22147 ELIANA FLORIANO GUMZ 11925116 Atendente de Sala
31099 ELIZANGELA ADRIANA MICHASLSKY 3633043 Atendente de Sala
23777 EMLYN SORAYA EHLKE 4799237 Atendente de Sala
31618 EULALIA GORNIACK CUSTODIO 23723351 Atendente de Sala
25403 EVILIN FERRAZ DOS SANTOS 6088611 Atendente de Sala
31988 FERNANDO DOS SANTOS HERBST 5084703 Atendente de Sala
30830 FLAVIA BIANCA DE LIMA 6206711 Atendente de Sala
31570 GIZELE DRANKA WOICIEKOVSKI 5841276 Atendente de Sala
27420 GRACIELE CALISTRO 6437154 Atendente de Sala
25484 JANINE APARECIDA STELZNER 5933045 Atendente de Sala
28250 JOICE MICHELI STEILEIN 2926185 Atendente de Sala
30850 JOSIMARA ELOISA LUCO 5084756 Atendente de Sala
22885 JUCELIA RIBAS DAS NEVES 53440625 Atendente de Sala
31720 JULIANE WIELIVICK 5841504 Atendente de Sala
30679 KALITA DAMARES GARCIA 6206931 Atendente de Sala
21240 KARIN ELAINE WAGNER DE LIMA 4377606 Atendente de Sala
31119 KARMEN FABIANE CAVALHEIRO 5311463 Atendente de Sala
30804 LILIAN CRISTINA MASS 6110949914 Atendente de Sala
31805 LUZIA HORNIG 3270529 Atendente de Sala
23372 MARLI RIBEIRO 35208899 Atendente de Sala
31766 MAYARA DE FATIMA SCHLOEGL 6138441 Atendente de Sala
29983 MORGANA DO NASCIMENTO 4341825 Atendente de Sala
31247 NOELI DE FATIMA FERNANDES STUEPP 3786554 Atendente de Sala
24811 PATRICIA LUCO 5084768 Atendente de Sala
30710 QUEILA FRANSINE GARCIA 5622030 Atendente de Sala
30555 RICOBERT JOHANSON JUNIOR 4174759 Atendente de Sala
22742 ROCKSANDRA ALVES MARIN LINS 80572220 Atendente de Sala
20667 ROSANE APARECIDA ROPKE 3786063 Atendente de Sala
31920 ROSANE CARITAS NUNES DE OLIVEIRA 6931016 Atendente de Sala
31359 SANDRA GREIN 55119468 Atendente de Sala
31738 SILMARA APARECIDA FARIA BAUMGARTNER 4703170 Atendente de Sala
29561 SIMONE MICKUS 4377562 Atendente de Sala
29210 SOLANGE RIBEIRO 50848321 Atendente de Sala
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30975 TATIANE MUEHLMANN TELMA 4793907 Atendente de Sala
32316 THAIS BORGES RADOLL IDALENCIO 5841877 Atendente de Sala
29196 VANESSA LIMA AGAPITO 84156825 Atendente de Sala
24251 CLEIDIANE MUNHOZ FUCKNER 4593817 Atendente de Sala
25396 VANESSA DOS SANTOS JAGELLA 5622257 Atendente de Sala
23927 CRISTIANE DOS SANTOS 4535891 Atendente de Sala
23927 CRISTIANE DOS SANTOS 4535891 Atendente de Sala
32122 ELISIANE ETELVINA WOLLNER 5622009 Auxiliar de Odontologia
29620 GABRIELA ALINE BAIMLER 5344256 Auxiliar de Odontologia
20038 GISLAINE GOMES DOS SANTOS MICKUS 5311124 Auxiliar de Odontologia
21427 JOILCE BUENO NEVES BAPTISTA 50842056 Auxiliar de Odontologia
23974 LUCIA UNISESKY 10927085 Auxiliar de Odontologia
31126 MARIA DENISE MARTINS 140124950 Auxiliar de Odontologia
30984 MARIA VALDELEI APARECIDA MIRANDA CRUZ 4703975 Auxiliar de Odontologia
28534 PRISCILA ALMEIDA PSCHEIDT HEIDEN 2923667 Auxiliar de Odontologia
31792 SILMARA ELISA PSCHEIDT RUJANOWSKY 16418891 Auxiliar de Odontologia
32086 SILVANE COSTA 3520604 Auxiliar de Odontologia
29746 SILVIA BOEGERSHAUSEN 44274564 Auxiliar de Odontologia
32154 VANESSA ADRIANE DE SOUZA LUZ 4516000 Auxiliar de Odontologia
32296 EMANUELE CRISTINA GIRELLI CECCATO 135678660 Enfermeiro
27555 FLAVIA TRINDADE DOS SANTOS 5239691 Enfermeiro
24327 JOSEANE APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS 2928586 Enfermeiro
26851 KARINA DOS SANTOS 3265369 Enfermeiro
22194 LUIS EDUARDO MACHADO 5084716 Enfermeiro
28792 MARIA CARMEM ONGHERO 900599 Enfermeiro
28996 NADIA MARIA MALCHOVSKI 103399050 Enfermeiro
31760 PATRICIA NATALI DOS SANTOS 103281709 Enfermeiro
31958 ROSANGELA CORDEIRO 3119653 Enfermeiro
20281 DANIELA ALMEIDA DE OLIVEIRA 788904116 Enfermeiro
20279 DANIELA ALMEIDA DE OLIVEIRA 788904116 Enfermeiro
31567 ALEX ROMANIUK 65412764 Engenheiro Agrônomo
19983 ANDREIA BROSOWSKY 5311284 Engenheiro Agrônomo
31814 BRUNA HASSE CERNY 93548701 Engenheiro Agrônomo
29212 BRUNA RAMALHO 4341645 Engenheiro Agrônomo
30208 ELIZABETE CRISTINE BONADEU 5526151 Engenheiro Agrônomo
27038 ISABELA LETICIA PESSENTI 54677661 Engenheiro Agrônomo
26660 LILIAN SCHAFASCHECK 5192647 Engenheiro Agrônomo
29710 LUCAS TREVISAN 4622352 Engenheiro Agrônomo
32003 MARCEL BAUER 4406191 Engenheiro Agrônomo
31047 NAOKI KITANO 3734090 Engenheiro Agrônomo
20567 ADRIANE PCZIECZEK 4245560 Engenheiro Civil
31658 ANA KAROLINY FERRARI 4903459 Engenheiro Civil
24237 DANIEL ESTEVAO BONIFACIO 5136089 Engenheiro Civil
21929 DEBORA HARMEL 4627018 Engenheiro Civil
29473 DIMITRI FABRICIO CARVALHO RODERMEL 101894061 Engenheiro Civil
29604 ERIC BEUTHER 5230248 Engenheiro Civil
23519 ERICO CELSO JURGENSEN 483128 Engenheiro Civil
32151 EVERTON PODSKARBI 94669405 Engenheiro Civil
31584 FERNANDO ROCHA PEIXER 4000078 Engenheiro Civil
31086 GEORGE DROZCZAK 41206053 Engenheiro Civil
20253 JOSIMAR PHILIPPI MACHADO 5539941 Engenheiro Civil
28416 MATEUS VALANDRO 3765568 Engenheiro Civil
30962 RAFAEL REBELO 4944513 Engenheiro Civil
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30741 TIAGO BASSANI 4172601 Engenheiro Civil
31877 VINICIUS KROLOW 68885795 Engenheiro Civil
27666 EDUARDO VOLTOLINI 4358816 Engenheiro Civil
28532 LUIZ HENRIQUE GUESSER 84428718 Engenheiro Civil
29559 RUDINEI MALINOVSKI 4535730 Engenheiro Civil
22995 GABRIELA CRISTOFOLINI 4174489 Farmacêutico
32041 MONICA GORNIAK 40803880 Farmacêutico
32132 PRISCILA DE ANDRADE VALENTIM 7276247 Farmacêutico
19816 DANIELE CRISTINE BROCH 42856272 Farmacêutico
31589 GEANE APARECIDA KMIECIK 2370456 Fiscal da Vigilância Sanitária
31686 CAROLINE RODRIGUES REICHER 4377903 Fisioterapeuta
31985 JULIANE CREMA CARVALHO 71227766 Fisioterapeuta
24061 LUZIANE FABIANI 2062903791 Fisioterapeuta
20835 MARIA ROZANE DOS PASSOS 2860285 Fisioterapeuta
30130 NATALIA MEIRA RIBEIRO VIEIRA Fisioterapeuta
29226 SARAH REGINA CARDOSO 4780665 Fisioterapeuta
26786 BIANCA ALVES DE LIMA 333066645 Fisioterapeuta
24844 LUIZA LYA PESSOA NERY 210535050 Fonoaudiólogo
27057 BRUNA CARLA FUCK 5230022 Fonoaudiólogo
32098 KONRAD MUSIALOWSKI Instrutor de Informática
31468 SILVIA RAFAELE KERSCHER 54579465 Instrutor de Informática
28973 JAISON BORA 54941431 Instrutor de Informática
30587 OLIVIA VIAL 11968095 Médico II-40 horas semanais
29227 CLAUDINEI VAZ 4358951 Motorista da Saúde
31605 JOAO TELMA 3396766 Motorista da Saúde
32133 MARCOS ROBERTO BUENO DE LIMA 9329503340 Motorista da Saúde
22039 RONALDO GOES TORRES 69680119 Motorista da Saúde
26819 DARIO MUNHOZ 4245619 Motorista da Saúde
29115 ALTAIR DA ROCHA 29231256 Motorista de Transporte de Pessoas
30773 ANDERSON DA ROCHA 5084648 Motorista de Transporte de Pessoas
19748 CRISTIANO MUNHOZ 4358209 Motorista de Transporte de Pessoas
28628 NADIR NIKHOLD NAGEL 32714947 Motorista de Transporte de Pessoas
31074 CLAUDIO ATHAYDE 17462861 Motorista de Veículos Leves
31927 JEISON MOREIRA 4516851 Motorista de Veículos Leves
25422 ANA CAROLINA PIMENTEL CESAR 5135819 Nutricionista
31866 ANA PAULA DELL AGNELO PACHEWSKY 62197234 Nutricionista
20153 ANDRESSA PLOSZAI 5311652 Nutricionista
25590 ANDRIELLI DE FATIMA ROSARIO DA CRUZ 5481429 Nutricionista
31990 ANTONIO CESARIO SOBRINHO FILHO 6715149 Nutricionista
31731 BRUNA APARECIDA DA SILVA 5128459 Nutricionista
32180 CAROLINE PACHECO 5609411 Nutricionista
30392 CATARINA YOSHI KIRIYA 52534064 Nutricionista
31162 DEBORA BRUSKE 6437436 Nutricionista
29469 EMILENE NEUMANN 2923760 Nutricionista
31690 FRANCIELI GRINGS 2070256033 Nutricionista
19754 JESSICA SABRINA 5841552 Nutricionista
28869 JOSIANE HILLESHEIM 3927297 Nutricionista
32024 JULIANA DITZEL MELO 73680336 Nutricionista
31500 LUCIANE STOEBERL 20173342 Nutricionista
25216 MONYA NASCIMENTO DOS ANJOS 4377394 Nutricionista
31991 RENATA JOAO SANTANA 52142434 Nutricionista
30721 ROBERTA MARIA BECKER 52208761 Nutricionista
28932 TAMIRYS KOCK 4780363 Nutricionista
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31446 VANE MARIA DORNELES DUARTE 9033809543 Nutricionista
24395 ANDREIA MICHELI PECHEBELA VICENTE 5794345 Nutricionista
30040 VERIDIANA TSCHOKE 104352529 Nutricionista
23143 LYDIA KARYNE WOSSGRAU 4535901 Nutricionista
23143 LYDIA KARYNE WOSSGRAU 4535901 Nutricionista
31560 ALESSANDRA CRISTINA SIVIERO ROBL 2923564 Odontólogo I-20 horas semanais
26356 ALESSANDRO TOMAZ OLIVEIRA DA SILVA 95198899 Odontólogo I-20 horas semanais
29702 CAIO MASTELLA ENKE 5388677 Odontólogo I-20 horas semanais
19955 CAMILA JULIANA MATTHIES 4113336 Odontólogo I-20 horas semanais
22591 CARLOS GUSTAVO DA SILVA IAGER 7010360341 Odontólogo I-20 horas semanais
31918 JACKSON BRUNO BUTTELBRUN 4128516 Odontólogo I-20 horas semanais
30600 MAYARA PAOLA DE SIQUERA 84748609 Odontólogo I-20 horas semanais
32142 NAIARA NIESCIUR BECKERT 101043703 Odontólogo I-20 horas semanais
22544 PRISCILA BINDER ROSA 61243844 Odontólogo I-20 horas semanais
32142 NAIARA NIESCIUR BECKERT 101043703 Odontólogo I-20 horas semanais
26353 ALESSANDRO TOMAZ OLIVEIRA DA SILVA 95198899 Odontólogo II-40 horas semanais
28424 ANA PAULA CORREA PANZIERA 109891983 Odontólogo II-40 horas semanais
31803 ANDRESSA SALVADOR 8102247321 Odontólogo II-40 horas semanais
20995 CAMILA THOMAZ DOS SANTOS 4647097 Odontólogo II-40 horas semanais
21667 CARLOS ALBERTO MARCONDES 42208434 Odontólogo II-40 horas semanais
31622 CAROLINA FLORES SILVANO 38791544 Odontólogo II-40 horas semanais
31942 DAIANE APARECIDA DA SILVA 125249272 Odontólogo II-40 horas semanais
32070 DEBORA HENRICH BRINHOSA 4594224 Odontólogo II-40 horas semanais
22719 DESIREE DA SILVA BAPTISTA 3205475 Odontólogo II-40 horas semanais
19940 EDHER TONY MEIRA 3959001 Odontólogo II-40 horas semanais
30085 EDUARDO AUGUSTO RIGON 15776358 Odontólogo II-40 horas semanais
31480 ERICO FRANCISCO BERTOZZI DIAS 100893894 Odontólogo II-40 horas semanais
31251 FABIOLA DESCHAMPS 3068340 Odontólogo II-40 horas semanais
31203 FELIPE ALEXANDRE SIMAS 4406896 Odontólogo II-40 horas semanais
30955 FRANKLIN ADEMAR DORN 48327700 Odontólogo II-40 horas semanais
31923 ISMAEL ANTONIO MARTINS PATUZZI 1075056646 Odontólogo II-40 horas semanais
32042 ISRAEL DE SOUZA LANDA JOSE 44284675 Odontólogo II-40 horas semanais
31909 JOAO DIAS SOBRINHO FILHO 327378864 Odontólogo II-40 horas semanais
31587 LAIS STEINWANDT LOPES 82289780 Odontólogo II-40 horas semanais
22365 LAYS PRISCILLA JUCA NEGRISSOLI 6126387 Odontólogo II-40 horas semanais
31334 LORENA DE OLIVEIRA DINIZ BRAMMER 6591706 Odontólogo II-40 horas semanais
23159 MATEUS CARDOSO PEREIRA 5745470 Odontólogo II-40 horas semanais
25762 NATHALIA DA SILVA BARUFFI 5449842 Odontólogo II-40 horas semanais
28431 OTAVIO VIACELI 7100100382 Odontólogo II-40 horas semanais
32197 PAMELA DE OLIVEIRA 4870140 Odontólogo II-40 horas semanais
25971 PRISCILA DA SILVA MASSARI 3288761805 Odontólogo II-40 horas semanais
30271 RAQUEL HAIDE SANTOS ALDRIGUE 96422784 Odontólogo II-40 horas semanais
31600 RENATO MEDEIROS 43230717 Odontólogo II-40 horas semanais
31697 RODRIGO PEREIRA DE MATOS 356222226 Odontólogo II-40 horas semanais
26996 THAYS RIBEIRO DA SILVA 1364747804 Odontólogo II-40 horas semanais
32291 TIAGO MUCELIN 89170184 Odontólogo II-40 horas semanais
31640 VAGNER PIMENTA PEDRO 108602376 Odontólogo II-40 horas semanais
25301 NICOLLY OLIVEIRA SANTOS 368885239 Odontólogo II-40 horas semanais
28864 MONIQUE TRIERWEILER 4674111 Odontólogo II-40 horas semanais
29865 HENRIQUE PALANCH REPEKE 61993487 Odontólogo II-40 horas semanais
28687 NAIARA NIESCIUR BECKERT 101043703 Odontólogo II-40 horas semanais
29541 CAMILA SONTAG DOS REIS 100556049 Odontólogo II-40 horas semanais
28864 MONIQUE TRIERWEILER 4674111 Odontólogo II-40 horas semanais
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31840 EDUARDO MEDEIROS LAUREANO 4000776 Odontólogo II-40 horas semanais
25520 ALEXANDRA GUERRA 3603872 Psicólogo
31024 ANDRE FELIPE DE CASTRO MELO 2925324 Psicólogo
31851 CAMILA SUELEN DOS SANTOS 4875253 Psicólogo
23951 CAROLINA BECKERT POLLI 5288373 Psicólogo
29701 CAROLINE SEMBALISTA SOUZA 5447092 Psicólogo
31070 CASSIO HEIDEN MAOSKI 91293951 Psicólogo
25673 ELISANE CORDEIRO 4535455 Psicólogo
28557 FERNANDA MANUELLA BORNHAUSEN 6169265 Psicólogo
28846 FERNANDA PADILHA 4002863 Psicólogo
32259 IDELAIDE FORTESCKI 6632109 Psicólogo
28507 ISABELLE CRISTINE ARTMANN MATOS 5951646 Psicólogo
32071 JAQUELINE BENOIT 7409074 Psicólogo
29216 LEILA REGINA WERLICH 4648680 Psicólogo
28781 LEONARDO FERRAZ NOGUEIRA Psicólogo
31344 NATALI CRISTINE SIMONETTI 3646737 Psicólogo
20933 PEDRO HENRIQUE VAZ DE ALCANTARA 29267064 Psicólogo
23301 RENAN GOMES CORREA PEDRO 111003653 Psicólogo
31363 SILVIANA INEZ VIEIRA LILLA 1646307 Psicólogo
22619 STEFANI VITACZIK 50846078 Psicólogo
31796 SUELI VANESSA DE OLIVEIRA RIBEIRO 4703685 Psicólogo
31258 SUZETE VIDAL TEIXEIRA 104744087 Psicólogo
30411 THAYSE GLEVINSKI 5345124 Psicólogo
31726 VANESSA BAIER 4516597 Psicólogo
23922 KELI ADRIANA MINELA GODOI Psicólogo
23924 KELI ADRIANA MINELA GODOI Psicólogo
20255 FRANCIELE RODRIGUES DA SILVA 5374110 Psicólogo
26810 TEREZA RAKSA KUIAVA 4245377 Psicólogo
26836 MARIA LIZIANE PICKISIUS PSCHISKI 3449087 Psicólogo
20255 FRANCIELE RODRIGUES DA SILVA 5374110 Psicólogo
29633 MARILIA ANGELICA DORIGAO KRAEMER 2012114 Psicólogo
26836 MARIA LIZIANE PICKISIUS PSCHISKI 3449087 Psicólogo
29453 JERUSA SCHMIDT 4707615 Psicólogo
26810 TEREZA RAKSA KUIAVA 4245377 Psicólogo
20528 ADRIANO HENRIQUE NILSEN 6266425 Técnico de Enfermagem
32019 IVANIR APARECIDA CORDEIRO DA CRUZ 2019969 Técnico de Enfermagem
24776 IZOLETE HANTSCHEL 2373937 Técnico de Enfermagem
30650 JAISON ALBUQUERQUE 4245479 Técnico de Enfermagem
24060 JAQUELINE JEDNORALSKI 6169567 Técnico de Enfermagem
19761 MARCELA FONTANELLA 4406439 Técnico de Enfermagem
28727 SAMANTA MARGARETE DA COSTA 33967520 Técnico de Enfermagem
26782 SUELI TEREZINHA GORNIAK 4245528 Técnico de Enfermagem
28286 VERA LUCIA CARVALHO 4080814 Técnico de Enfermagem
30468 JANINE ZATTAR 4242014 Terapeuta Ocupacional
26429 MORGANA PAULA KOMINKIEWICZ LANZZARIN 5407055 Terapeuta Ocupacional
29887 VALDIRENE GREISI MALLON SCROEDER 3397823 Terapeuta Ocupacional

ANEXO II

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº 001/2015

LISTA DE CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS NA CONDIÇÃO DE
CANDIDATOS PNE’S (PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS)
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Inscrição Nome CARGO DOCUMENTO
25195 ZOE MARIA KUCHNIER SEPKA Assistente Social 1094259

ANEXO III

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL Nº 003/2015

RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
Nº Protocolo: 20150401.084701.26810.85.485.17703
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150401.101544.29450.85.485.20319
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150401.101714.21395.85.485.13383
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150401.120437.28309.85.485.16133
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150401.121021.28319.85.485.967
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150401.125430.24251.85.485.2819
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150401.132838.20255.85.485.12572
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150401.134244.25301.85.485.16721
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150401.141754.21250.85.485.13450
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150401.141848.21250.85.485.13450
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150401.161700.27666.85.485.18732
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150401.165414.28864.85.485.19791
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150401.221207.26810.85.485.17703
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150401.222113.26836.85.485.18017
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150402.100027.26786.85.485.17972
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.
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Nº Protocolo: 20150402.100119.27559.85.485.18631
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150402.101215.19816.85.485.12090
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150402.133910.27599.85.485.18678
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150402.140509.19807.85.485.12087
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150402.151540.29865.85.485.20673
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150402.155823.27559.85.485.18631
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150402.171644.28687.85.485.19615
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150402.171717.20255.85.485.12572
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150402.181154.24395.85.485.15984
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150402.200313.29633.85.485.20473
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150403.153121.26836.85.485.18017
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150403.200703.29453.85.485.20321
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150404.093508.26810.85.485.17703
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150404.094614.23393.85.485.15180
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150405.183731.28319.85.485.967
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150405.183901.28309.85.485.16133
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150405.185505.28309.85.485.16133
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150405.190447.28319.85.485.967
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Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150405.225447.29541.85.485.20397
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150405.230536.28864.85.485.19791
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150405.231849.27599.85.485.18678
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.021610.31840.85.485.22353
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.075013.27559.85.485.18631
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.095233.30040.85.485.20823
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.103933.28532.85.485.19482
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.111648.23143.85.485.14977
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.125002.25396.85.485.15554
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.144144.29898.85.485.20045
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.160147.27344.85.485.18446
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.160456.27344.85.485.18446
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.161211.24181.85.485.15816
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.164205.26819.85.485.17995
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.170532.27057.85.485.18196
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.172753.28230.85.485.19213
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.173342.28235.85.485.19218
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
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apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.181520.23927.85.485.15590
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.182249.23143.85.485.14977
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.182841.23927.85.485.15590
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.203430.28628.85.485.19565
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.210003.28973.85.485.19885
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.211049.28230.85.485.19213
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

Nº Protocolo: 20150406.231658.29559.85.485.20411
Resposta: Em resposta ao recurso interposto a MGA Concursos esclarece que, o candidato constando na lista de isenções deferidas está 
apto a realizar a prova e constará no Edital de Local de Prova a ser divulgado. Sendo assim, recurso indeferido.

EDITAL DE LOCAL DE PROVAS E ENSALAMENTO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 002/2015
GABINBETE DO PREFEITO
EDITAL DE LOCAL DE PROVAS E ENSALAMENTO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 002/2015

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar público o presente Edital de Local de Provas e Ensalamento, referente Concurso Público 
Municipal nº 002/2015, que será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento, elaborado em conformidade com os 
ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes.
Art.1º A Prova Objetiva será realizada no dia 12 DE ABRIL DE 2015.
Art.2º Consta no Anexo I o ensalamento do local de aplicação de Prova, para os candidatos que realizarão as provas no período da TARDE 
com abertura dos portões ás 14h Fechamento dos portões ás 14h45min com Início da aplicação das provas ás 15h e Término das Provas 
ás 18h.
Art.3º As provas serão realizadas no prédio da ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA “MARIA JOSÉ DUARTE SILVA BERNARDES”, 
localizada na Rua Benjamin Constant, nº 500, Centro, Município de Campo Alegre/SC., para os cargos de:
Especialista em Assuntos Educacionais
Professor de Educação Física (Docência na Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental)
Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental)
Professor de Inglês (Docência no Ensino Fundamental)
Professor de Língua Portuguesa Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental.
Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental)
Professor de Ciências (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental)
Professor de Geografia (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental)
Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental)
Professor de Ensino Religioso (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental)
Os candidatos deverão comparecer ao local de prova munidos de caneta de tinta azul ou preta e documento oficial, original com foto.
Para que não se alegue ignorância, o presente Edital será afixado no Mural do Prédio sede da Prefeitura Municipal, publicado, na integra, 
nos endereços eletrônicos: www.mgaconcursospublicos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br e ainda, no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Santa Catarina - DOM órgão de publicações oficiais do Município www.diariomunicipal.sc.gov.br

Campo Alegre/SC, 07 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ANEXO I

EDITAL DE LOCAL DE PROVAS E ENSALAMENTO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 002/2015
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Inscrição NOME DOCUMENTO CARGO SALA ANDAR ESCOLA

32257 ADRIANA TASCHECK SCHREI-
NER 35209259 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

29355 ADRIANE DINAE WEBER 
BRAUNINGER 33064527 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

23979 ARLETE SCHADECK 2377543 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

31580 BEATRIZ PSCHEIDT 68849802 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

23121 CATARINA MICHEL ADENIL 
FERREIRA PEREIRA 3396315 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

28271 CLAUDICEIA FRANCO DE 
OLIVEIRA TERRES 4872925 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

30463 CRISTINE TSCHOKE LIEBL 23707143 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

23369 ELIZANDRA SOUZA MARTINS 84253669 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

31876 EVELIN CRISTIAN WEIGLE DA 
SILVA RIBEIRO 3633245 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31782 EVILIANE OSNILDA CUBAS 
MUNHOZ 2015394 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

29568 FABIANE VICENTE BELLI 
GREFFIN 3782732 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

29222 FLAVIA RAQUEL STAHELIN 4377503 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

29213 INEZ SILVANE NEPPL 
LISCZKOVSKI 2928033 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

22189 JACINTA ZEZOTKO WOYAKE-
IVICZ 4516327 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

32283 JOSIANE PEREIRA GULIK 4341549 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

31925 JULIA GRASIELA BORGES 4174097 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

31761 JULIANA MILDENBERGER 4433429 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

30748 KARINA DA COSTA HANSEN 40801799 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

30813 KATIA CRISTINA RUTHES 
PIRES DE LIMA 2586378 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

30870 MARCELA JASTROMBEK 
DUARTE 3908711 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31713 MARISA ELIANE DE LIMA 
BRANCO 2928379 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

20464 MARQUIELLI APARECIDA 
ROSARIO DA CRUZ 4341417 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

24050 MONICA KONEFAL ALVES 9790268 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

31042 NEONILHA BONKO SILVA 42382922 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

30048 ROSANE KOMINKIEWICZ 2656369 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

20724 SCHEILA REGINA LINO 
KRUEGER 3215066 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

19817 SILVANE RAMOS 4377563 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

31341 SILVETE ROSENILDA DERE-
NIEVZ WOYECIESKOSKI 3271618 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

24565 TATIANE HACKE 3610584 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

25360 EVA SANDRA UHLIG FU-
CKNER 46270019 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

26768 LISETE MATIOSKI LABAS 36494690 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

20486 LUCIA DRYGLA MENDES 4.872.262-6 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 138

24570 TATIANE BUENO DE OLIVEI-
RA 3771298 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

25360 EVA SANDRA UHLIG FU-
CKNER 46270019 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

26792 ROSANI DE JESUS LINZ-
MEYER 2926711 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

29688 LOURDES NIEHUES 867737 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

20120 JULIANE BEATRIZ MULLER 3786786 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

26768 LISETE MATIOSKI LABAS 36494690 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

30062 SANDRA MARA LANG 2372202 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 

SILVA BERNARDES

19750 ANDREA PILATTI 4916187

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

28875 BIANCA KESTERING GREIPEL 42458315

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

24509 BIANCA ROSA 5344527

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

21721 EVELYN LOUISIANA DUVOI-
SIN EHLKE 2920064

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

24677 GABRIELI HANTSCHEL ALVES 50187686

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31631 JANAINA HUTTL 4358913

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

24701 JOCELINE DOS SANTOS 
LINZMEYER 4627101

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

30768 LUANA BRUNA RODRIGUES 4780551

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

27877 MARCELE WEITNER 3618002

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

32288 MARIA TEREZINHA CARVA-
LHO DE LIMA 101566455

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31691 NERLI BORGES DE SOUZA 
SCHOFFEL 2667336

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

30809 REGIANE MALINOVSKI 
HORTZ 42455189

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31165 ROSMARI DE OLIVEIRA 20185391

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES
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31698 SILMARA RODRIGUES FE-
REIRA 4281659

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

29557 SIMONE MICKUS 4377562

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

24913 SUELI CARDOZO 2924820

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31549 TATIANE OLENIK PESCHISKI 40026833

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

29632 VALDIANE APARECIDA 
FUCKNER 4206675

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

21732 VANESSA HACKE DE FARIAS 5933522

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

32009 YOLANDA STOEBERL 4798884

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

23419 TAISE CUBAS MUNHOZ 5841959

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

20419 FRANCILINE DERENIEVICZ 5344169

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

28040 TATIANE RAQUEL MELNIK 
GORTLER 34413960

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

23419 TAISE CUBAS MUNHOZ 5841959

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

28125 TERESSINHA APARECIDA 
LACHOWICZ 167914

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

9862 ELIANE BAUM 2019013

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

25228 ADRIANA APARECIDA RIBEI-
RO LEVANDOSKI 3557569

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

21511 ALAN CLEVERSON DE LIMA 4341695

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

29971 ANDREIK MICHEL WOLLNER 50845063

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES
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28101 ANNIE EVELYN DE LIMA 93314875

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

23621 ANTONIO ALMEIDA BURITI 
NETO 51345641

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

21473 BRUNA JUSTINE KOTOVICZ 47991461

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

27782 CAROLINE SIBELI BONA 4377376

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

27176 DAIANE BEATRIZ LIEBL 4316421

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

20441 DANIELA LUDWINSKY 5457888

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31132 ERNESTINO RIBEIRO DO 
AMARAL DE SOUZA 5084464

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31145 FRANCIS DA SILVA SANTOS 3786328

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31328 INACIO SAVITSKY 5654605

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

28536 JAIR LUIS PISSOLATTO 4997426

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

27922 JEFFERSON EDUARDO BONA 33962944

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

28822 JEFFERSON MAXTERNEANI 
DIAS BRUNATTI 64856618

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

20947 JENICE APARECIDA DOS 
SANTOS 5130639

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

28076 JESSICA CRISTINA WITT 5727358

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31933 JOAO CARLOS DA SILVA 5128463

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31033 KARIN RANK LIEBL 4174327

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES
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31315 KARINA LINZMEYER 4377539

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

29864 LEOSIR FERREIRA DE SOUZA 20135190

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

27732 LUCAS DE FARIAS 4516033

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

30135 MARCIO A FELCZAK 4002564

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

20893 MARCOS GUTKNECHT 3264015

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

22524 MARIA HELENA KORNATZKI 3294763

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31972 MAX DANILO BORGES CA-
VILHA 88137221

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

20793 NAIRA CHRISTINA BORGES 
PORTELLA 4388268

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

32262 RENATA CHEVEN 137738341

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31762 RENATO DALLAZEN PEREIRA 52535760

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

27713 RICIELY MARIA GOTTARDO 5334339

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31954 ROBSON ANTONIO GONCAL-
VES 4128520

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

21001 RODRIGO HENNINGS 4593185

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

28619 RODRIGO MUHLBAUER 4799838

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

22209 VIVIAN BRANDT FERNANDES 3357222

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

29801 WILLIAM COTHOVISKY 4793027

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES
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27746 ANTONIO ROGERIO MARTINS 86844338

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

20645 JOAO LINDOMAR BATISTA 2929778

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

24258 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 
CARVALHO 4240681

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

23326 ADRIANO FERNANDES 47808802
Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31767 ANA KAMILA DE RODRIGUES 4546771
Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

30656 HIRVINNG ALECSSEY KERET-
CH ULBIRICH 5447785

Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31493 LUCAS ODENIR NIESPOD-
ZINSKI 5085271

Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

21503 MARIANE LOPES 4627138
Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

19866 PETER HENRY GRIMM 1083937
Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31473 ROSANE LANG 16425707
Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

32080 ROSANGELA HRUSCHKA 3830485
Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

29868 SONIA BERNADO CORDEIRO 424563
Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

22617 SUELEN ELIZA VIER DREVECK 5084774
Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

22617 SUELEN ELIZA VIER DREVECK 5084774
Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31930 ADRIANO WESTPHAL 5311879

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

27930 CLEITON JESIEL DA MAIA 77502505

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

29211 DALVANA GUILIANE LISCZKO-
VSKI 134148128

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

32065 EDICLER ORENICE CUBAS 
MUNHOZ 20154240

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

26776 ESTER SUCZECK HEIDEN 46270990

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES
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31669 GUSTAVO DE CASTRO ALVES 
MACHADO 135777870

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

20849 LAIS GRAZIELE PASDA 5344113

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31953 RAFAEL HIRT 4316042

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

20748 SAMUEL FISCHER 134856696

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

28429 TANIA MARCIA CUBAS 
FRANCO 56660909

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

26074 THIAGO SOARES DA LUZ 92481131

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

28867 AIRTON NERY ROCHA 5622477

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

20502 GRASIELE APARECIDA DA 
COSTA FERREIRA PETERS 4333219

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

30140 ANDREIA PYKOSZ KRAMAR 134336099

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

30643 ANDRIELI CHAPIESKI 6879591

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

29648 ANDRIELI CHAVES DA SILVA 5481695

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

32020 CLAUDIO FERNANDO ZES-
ZOTKO 5344151

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

30397 GENESIO ROBERTO CAMAR-
GO 76397716

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31778 HELENA CRISTINA STAFFEN 
KOGLER 4206738

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

24763 RICARDO ARTEN 4406202

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

22395 SERGIO RENATO MACHADO 
FAGUNDES 60803960

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES
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21185 VIVIANA APARECIDA BUENO 50844660

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

25424 CAMILA CASSIANO DE 
MOURA 4703602

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

22589 DAIANE DERENIEVICZ 5344609

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

32078 FABIANA GONCALVES 4540123

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

30697 GRACIELE GOETEN DE LIMA 4237532

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31582 JANAINA LACHOWICZ WOL-
TER 4480683

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

25882 JOICE MAIARA RICS 50841025

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

27714 MARIA SALETE LOPEZ GOT-
TARDO 5841156

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

26100 TAIS APARECIDA ODIA UHLIG 47808233

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

20077 BARBARA SANAY INOUE 9324230

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

24071 LUCIANE WOJCIECHOSKY 3618497

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

25229 SANDRIELI ANTON 4281961

Professor VII - Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Fundamen-
tal)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

30567 FERNANDA LEMOS MAROS 4798071

Professor VI - Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31364 IZABELY CRISTINA FERNAN-
DES 5311530

Professor VI - Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

28118 JAMIA JURICH PILLATI 458959

Professor VI - Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31998 JENYFFER SCHMITCKA PA-
CHECHNE 4316243

Professor VI - Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES
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31036 JOSIANE SCHROEDER 4245390

Professor VI - Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

21755 PAULO ALEXANDRE MOSER 50846345

Professor VI - Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

29000 PAULO SERGIO TAGATA 16296600

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

19860 SILDONIR SOARES DE CA-
MARGO 28262127

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

20609 SUELEN MILCZEVSKI 138840220

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

20245 VIVIANE CCHALOUPEK 
SCHROEDER 3264150

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

26575 ZELIA APARECIDA VELOZO 
DO AMARAL 3315378

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

23382 BRUNA ZIGOVSKI BIAOBOCK 5622336

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

23382 BRUNA ZIGOVSKI BIAOBOCK 5622336

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

29448 LAIS DELACI VARELA 4206086

Professor VI- Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

20396 ANA CAROLINE KROL UHLIG 4627361

Professor V- Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

28186 BRUNA LAIS LINZMEYER 
GIESE 47931922

Professor V- Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

27754 ELVYS MILDE DA SILVA 5018903

Professor V- Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

23477 ERNY KIOKO HIDAKA 263235439

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

20785 GISELE DE FATIMA BATISTA 54819628

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

30655 HIRVINNG ALECSSEY KERET-
CH ULBIRICH 5447785

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES
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31578 JENNIFER RODRIGUES SILVA 4823361

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

28625 JOSIANE DE FATIMA JANKO-
VSKI FUCKNER 1094617

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

28793 JULIANA DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA 72476204

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31628 LUCIANA SANTANA DURAES 
CUSTODIO 8917212

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31561 MARIANE LOPES 4627138

Professor V- Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

31467 SILVIA RAFAELE KERSCHER 54579465

Professor V- Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

30137 ANDREIA PYKOSZ KRAMAR 134336099

Professor X - Professor de 
Ensino Religioso (Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

32307 JOSIANE PEREIRA GULIK 4341549

Professor X - Professor de 
Ensino Religioso (Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE 
SILVA BERNARDES

EDITAL DE LOCAL DE PROVAS E ENSALAMENTO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 002/2015
GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE LOCAL DE PROVAS E ENSALAMENTO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 002/2015

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar público o presente Edital de Local de Provas e Ensalamento, referente Concurso Público 
Municipal nº 002/2015, que será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento, elaborado em conformidade com os 
ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes.
Art.1º A Prova Objetiva será realizada no dia 12 DE ABRIL DE 2015.
Art.2º Consta no Anexo I o ensalamento do local de aplicação de Prova, para os candidatos que realizarão as provas no período da TARDE 
com abertura dos portões ás 14h Fechamento dos portões ás 14h45min com Início da aplicação das provas ás 15h e Término das Provas 
ás 18h.
Art.3º As provas serão realizadas no prédio da ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA “MARIA JOSÉ DUARTE SILVA BERNARDES”, 
localizada na Rua Benjamin Constant, nº 500, Centro, Município de Campo Alegre/SC., para os cargos de:
Especialista em Assuntos Educacionais
Professor de Educação Física (Docência na Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental)
Professor de Arte (Docência na Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental)
Professor de Inglês (Docência no Ensino Fundamental)
Professor de Língua Portuguesa Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental.
Professor de Matemática (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental)
Professor de Ciências (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental)
Professor de Geografia (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental)
Professor de História (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental)
Professor de Ensino Religioso (Docência nos Anos Finais do Ensino Fundamental)
Os candidatos deverão comparecer ao local de prova munidos de caneta de tinta azul ou preta e documento oficial, original com foto.
Para que não se alegue ignorância, o presente Edital será afixado no mural da Prefeitura Municipal, publicado, na integra, nos endereços 
eletrônicos: www.mgaconcursospublicos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br e ainda, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa 
Catarina - DOM órgão de publicações oficiais do Município www.diariomunicipal.sc.gov.br

Campo Alegre/SC, 07 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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ANEXO I

EDITAL DE LOCAL DE PROVAS E ENSALAMENTO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 002/2015

Inscrição NOME DOCUMENTO CARGO SALA ANDAR ESCOLA

32257 ADRIANA TASCHECK 
SCHREINER 35209259 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29355 ADRIANE DINAE WEBER 
BRAUNINGER 33064527 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

23979 ARLETE SCHADECK 2377543 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31580 BEATRIZ PSCHEIDT 68849802 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

23121 CATARINA MICHEL ADENIL 
FERREIRA PEREIRA 3396315 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28271 CLAUDICEIA FRANCO DE 
OLIVEIRA TERRES 4872925 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30463 CRISTINE TSCHOKE LIEBL 23707143 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

23369 ELIZANDRA SOUZA MARTINS 84253669 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31876 EVELIN CRISTIAN WEIGLE 
DA SILVA RIBEIRO 3633245 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31782 EVILIANE OSNILDA CUBAS 
MUNHOZ 2015394 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29568 FABIANE VICENTE BELLI 
GREFFIN 3782732 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29222 FLAVIA RAQUEL STAHELIN 4377503 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29213 INEZ SILVANE NEPPL 
LISCZKOVSKI 2928033 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

22189 JACINTA ZEZOTKO WOYAKE-
IVICZ 4516327 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32283 JOSIANE PEREIRA GULIK 4341549 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31925 JULIA GRASIELA BORGES 4174097 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31761 JULIANA MILDENBERGER 4433429 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30748 KARINA DA COSTA HANSEN 40801799 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30813 KATIA CRISTINA RUTHES 
PIRES DE LIMA 2586378 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30870 MARCELA JASTROMBEK 
DUARTE 3908711 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31713 MARISA ELIANE DE LIMA 
BRANCO 2928379 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20464 MARQUIELLI APARECIDA 
ROSARIO DA CRUZ 4341417 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

24050 MONICA KONEFAL ALVES 9790268 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31042 NEONILHA BONKO SILVA 42382922 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30048 ROSANE KOMINKIEWICZ 2656369 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

20724 SCHEILA REGINA LINO 
KRUEGER 3215066 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

19817 SILVANE RAMOS 4377563 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31341 SILVETE ROSENILDA DERE-
NIEVZ WOYECIESKOSKI 3271618 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

24565 TATIANE HACKE 3610584 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

25360 EVA SANDRA UHLIG FU-
CKNER 46270019 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES
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26768 LISETE MATIOSKI LABAS 36494690 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

20486 LUCIA DRYGLA MENDES 4.872.262-6 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

24570 TATIANE BUENO DE OLI-
VEIRA 3771298 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

25360 EVA SANDRA UHLIG FU-
CKNER 46270019 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

26792 ROSANI DE JESUS LINZ-
MEYER 2926711 Especialista em Assuntos 

Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29688 LOURDES NIEHUES 867737 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

20120 JULIANE BEATRIZ MULLER 3786786 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

26768 LISETE MATIOSKI LABAS 36494690 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30062 SANDRA MARA LANG 2372202 Especialista em Assuntos 
Educacionais SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

19750 ANDREA PILATTI 4916187

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28875 BIANCA KESTERING GREI-
PEL 42458315

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

24509 BIANCA ROSA 5344527

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21721 EVELYN LOUISIANA DUVOI-
SIN EHLKE 2920064

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

24677 GABRIELI HANTSCHEL 
ALVES 50187686

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31631 JANAINA HUTTL 4358913

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

24701 JOCELINE DOS SANTOS 
LINZMEYER 4627101

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30768 LUANA BRUNA RODRIGUES 4780551

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27877 MARCELE WEITNER 3618002

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32288 MARIA TEREZINHA CARVA-
LHO DE LIMA 101566455

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31691 NERLI BORGES DE SOUZA 
SCHOFFEL 2667336

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30809 REGIANE MALINOVSKI 
HORTZ 42455189

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES
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31165 ROSMARI DE OLIVEIRA 20185391

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31698 SILMARA RODRIGUES 
FEREIRA 4281659

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29557 SIMONE MICKUS 4377562

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

24913 SUELI CARDOZO 2924820

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31549 TATIANE OLENIK PESCHISKI 40026833

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29632 VALDIANE APARECIDA 
FUCKNER 4206675

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21732 VANESSA HACKE DE FARIAS 5933522

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32009 YOLANDA STOEBERL 4798884

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

23419 TAISE CUBAS MUNHOZ 5841959

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20419 FRANCILINE DERENIEVICZ 5344169

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28040 TATIANE RAQUEL MELNIK 
GORTLER 34413960

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

23419 TAISE CUBAS MUNHOZ 5841959

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28125 TERESSINHA APARECIDA 
LACHOWICZ 167914

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

9862 ELIANE BAUM 2019013

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

25228 ADRIANA APARECIDA RIBEI-
RO LEVANDOSKI 3557569

Professor III-Professor de 
Arte (Docência na Educação 
Infantil e/ou Ensino Funda-
mental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21511 ALAN CLEVERSON DE LIMA 4341695

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES
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29971 ANDREIK MICHEL WOLLNER 50845063

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28101 ANNIE EVELYN DE LIMA 93314875

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

23621 ANTONIO ALMEIDA BURITI 
NETO 51345641

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21473 BRUNA JUSTINE KOTOVICZ 47991461

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27782 CAROLINE SIBELI BONA 4377376

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27176 DAIANE BEATRIZ LIEBL 4316421

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20441 DANIELA LUDWINSKY 5457888

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31132 ERNESTINO RIBEIRO DO 
AMARAL DE SOUZA 5084464

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31145 FRANCIS DA SILVA SANTOS 3786328

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31328 INACIO SAVITSKY 5654605

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28536 JAIR LUIS PISSOLATTO 4997426

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27922 JEFFERSON EDUARDO BONA 33962944

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28822 JEFFERSON MAXTERNEANI 
DIAS BRUNATTI 64856618

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20947 JENICE APARECIDA DOS 
SANTOS 5130639

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28076 JESSICA CRISTINA WITT 5727358

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31933 JOAO CARLOS DA SILVA 5128463

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES
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31033 KARIN RANK LIEBL 4174327

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31315 KARINA LINZMEYER 4377539

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29864 LEOSIR FERREIRA DE 
SOUZA 20135190

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27732 LUCAS DE FARIAS 4516033

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30135 MARCIO A FELCZAK 4002564

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20893 MARCOS GUTKNECHT 3264015

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

22524 MARIA HELENA KORNATZKI 3294763

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31972 MAX DANILO BORGES 
CAVILHA 88137221

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20793 NAIRA CHRISTINA BORGES 
PORTELLA 4388268

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32262 RENATA CHEVEN 137738341

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31762 RENATO DALLAZEN PEREIRA 52535760

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27713 RICIELY MARIA GOTTARDO 5334339

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31954 ROBSON ANTONIO GON-
CALVES 4128520

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21001 RODRIGO HENNINGS 4593185

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28619 RODRIGO MUHLBAUER 4799838

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

22209 VIVIAN BRANDT FERNANDES 3357222

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES
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29801 WILLIAM COTHOVISKY 4793027

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27746 ANTONIO ROGERIO MAR-
TINS 86844338

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20645 JOAO LINDOMAR BATISTA 2929778

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

24258 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 
CARVALHO 4240681

Professor II-Professor de 
Educação Física (Docência 
na Educação Infantil e/ou 
Ensino Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

23326 ADRIANO FERNANDES 47808802
Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31767 ANA KAMILA DE RODRIGUES 4546771
Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30656 HIRVINNG ALECSSEY KERE-
TCH ULBIRICH 5447785

Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31493 LUCAS ODENIR NIESPOD-
ZINSKI 5085271

Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21503 MARIANE LOPES 4627138
Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

19866 PETER HENRY GRIMM 1083937
Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31473 ROSANE LANG 16425707
Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32080 ROSANGELA HRUSCHKA 3830485
Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29868 SONIA BERNADO CORDEIRO 424563
Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

22617 SUELEN ELIZA VIER DRE-
VECK 5084774

Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

22617 SUELEN ELIZA VIER DRE-
VECK 5084774

Professor IV-Professor de 
Inglês (Docência no Ensino 
Fundamental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31930 ADRIANO WESTPHAL 5311879

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27930 CLEITON JESIEL DA MAIA 77502505

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29211 DALVANA GUILIANE 
LISCZKOVSKI 134148128

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32065 EDICLER ORENICE CUBAS 
MUNHOZ 20154240

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES
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26776 ESTER SUCZECK HEIDEN 46270990

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31669 GUSTAVO DE CASTRO ALVES 
MACHADO 135777870

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20849 LAIS GRAZIELE PASDA 5344113

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31953 RAFAEL HIRT 4316042

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20748 SAMUEL FISCHER 134856696

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28429 TANIA MARCIA CUBAS 
FRANCO 56660909

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

26074 THIAGO SOARES DA LUZ 92481131

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28867 AIRTON NERY ROCHA 5622477

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20502 GRASIELE APARECIDA DA 
COSTA FERREIRA PETERS 4333219

Professor IX -Professor de 
História (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30140 ANDREIA PYKOSZ KRAMAR 134336099

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30643 ANDRIELI CHAPIESKI 6879591

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29648 ANDRIELI CHAVES DA SILVA 5481695

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32020 CLAUDIO FERNANDO ZES-
ZOTKO 5344151

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30397 GENESIO ROBERTO CAMAR-
GO 76397716

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31778 HELENA CRISTINA STAFFEN 
KOGLER 4206738

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

24763 RICARDO ARTEN 4406202

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES
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22395 SERGIO RENATO MACHADO 
FAGUNDES 60803960

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21185 VIVIANA APARECIDA BUENO 50844660

Professor VIII - Professor 
de Geografia (Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

25424 CAMILA CASSIANO DE 
MOURA 4703602

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

22589 DAIANE DERENIEVICZ 5344609

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32078 FABIANA GONCALVES 4540123

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30697 GRACIELE GOETEN DE LIMA 4237532

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31582 JANAINA LACHOWICZ 
WOLTER 4480683

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

25882 JOICE MAIARA RICS 50841025

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27714 MARIA SALETE LOPEZ GOT-
TARDO 5841156

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

26100 TAIS APARECIDA ODIA 
UHLIG 47808233

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20077 BARBARA SANAY INOUE 9324230

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

24071 LUCIANE WOJCIECHOSKY 3618497

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

25229 SANDRIELI ANTON 4281961

Professor VII-Professor de 
Ciências (Docência nos Anos 
Finais do Ensino Funda-
mental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30567 FERNANDA LEMOS MAROS 4798071

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31364 IZABELY CRISTINA FERNAN-
DES 5311530

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28118 JAMIA JURICH PILLATI 458959

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES
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31998 JENYFFER SCHMITCKA 
PACHECHNE 4316243

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31036 JOSIANE SCHROEDER 4245390

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21755 PAULO ALEXANDRE MOSER 50846345

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29000 PAULO SERGIO TAGATA 16296600

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

19860 SILDONIR SOARES DE 
CAMARGO 28262127

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20609 SUELEN MILCZEVSKI 138840220

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20245 VIVIANE CCHALOUPEK 
SCHROEDER 3264150

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

26575 ZELIA APARECIDA VELOZO 
DO AMARAL 3315378

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

23382 BRUNA ZIGOVSKI BIAOBOCK 5622336

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

23382 BRUNA ZIGOVSKI BIAOBOCK 5622336

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29448 LAIS DELACI VARELA 4206086

Professor VI-Professor de 
Matemática (Docência nos 
Anos Finais do Ensino Fun-
damental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20396 ANA CAROLINE KROL UHLIG 4627361

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28186 BRUNA LAIS LINZMEYER 
GIESE 47931922

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27754 ELVYS MILDE DA SILVA 5018903

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

23477 ERNY KIOKO HIDAKA 263235439

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20785 GISELE DE FATIMA BATISTA 54819628

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES
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30655 HIRVINNG ALECSSEY KERE-
TCH ULBIRICH 5447785

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31578 JENNIFER RODRIGUES SILVA 4823361

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28625 JOSIANE DE FATIMA JANKO-
VSKI FUCKNER 1094617

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28793 JULIANA DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA 72476204

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31628 LUCIANA SANTANA DURAES 
CUSTODIO 8917212

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31561 MARIANE LOPES 4627138

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31467 SILVIA RAFAELE KERSCHER 54579465

Professor V-Professor de 
Língua Portuguesa Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental.

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30137 ANDREIA PYKOSZ KRAMAR 134336099

Professor X -Professor de 
Ensino Religioso (Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32307 JOSIANE PEREIRA GULIK 4341549

Professor X -Professor de 
Ensino Religioso (Docência 
nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental)

SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

EDITAL DE LOCAL DE PROVAS E ENSALAMENTO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 003/2015
GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE LOCAL DE PROVAS E ENSALAMENTO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 003/2015

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar público o presente Edital de Local de Provas e Ensalamento, referente Concurso Público 
Municipal nº 003/2015, que será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento, elaborado em conformidade com os 
ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes.
Art.1º A Prova Objetiva será realizada no dia 12 DE ABRIL DE 2015.
Art.2º Consta no Anexo I o ensalamento do local de aplicação de Prova, para os candidatos que realizarão as provas no período da MANHÃ 
com abertura dos portões ás 08h Fechamento dos portões ás 08h45min com Início da aplicação das provas ás 09h e Término das Provas 
ás 12h.
Art. 3º As provas serão realizadas na ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA “MARIA JOSÉ DUARTE SILVA BERNARDES”, localizada na 
Rua Benjamin Constant, nº 500, Centro, Município de Campo Alegre/SC., para os cargos de:
Assistente Social
Contador
Fiscal de Obras, Posturas e Meio Ambiente.
Agente Administrativo II
Instrutor de Música - VIOLÃO
Instrutor de Música - TECLADO
Instrutor de Música - BATERIA
Agente Operacional III - Operador de Máquinas e Equipamentos
Agente Operacional III - Veículos Pesados
Agente Operacional III - Agente de Manutenção
Motorista de Veículos Leves
Motorista da Saúde
Agente Operacional I - Auxiliar de Serviços Gerais
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Agente Operacional - Auxiliar Operacional
Agente Operacional V - Pedreiro / Carpinteiro
Motorista de Transporte de Pessoas
Os candidatos deverão comparecer ao local de prova munidos de caneta de tinta azul ou preta e documento oficial, original com foto.
Para que não se alegue ignorância, o presente Edital será afixado no Mural do Prédio Sede da Prefeitura Municipal, publicado, na integra, 
nos endereços eletrônicos: www.mgaconcursospublicos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br e ainda, no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Santa Catarina - DOM órgão de publicações oficiais do Município www.diariomunicipal.sc.gov.br

Campo Alegre/SC, 07 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ANEXO I

EDITAL DE LOCAL DE PROVAS E ENSALAMENTO CONCURSO
PÚBLICO MUNICIPAL Nº 003/2015

Inscrição NOME DOCUMENTO CARGO SALA ANDAR ESCOLA

31198 ADELAIDE GREFFIN 
MULLER 20152205 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

24151 ADRIANA HORNIG 3959414 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

25789 ALESSANDRA KONOPICA 3771183 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

23520 ALESSANDRA PASDA 53440633 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31777 ALESSANDRO DOS 
SANTOS 5311090 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

20945 ALEXANDRE MARCZAK 3397839 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30819 ALINE FABIOLA SCHA-
DECK 5622035 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31812 ALINE FERRAZ DOS 
SANTOS 5933768 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

25847 ALISSON RIBAS DAS 
NEVES 6119921 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

19985 AMANDA LARISSA CAR-
VALHO 107736840 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

19768 ANACELI ADELINA DA 
CRUZ 6666531 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31979 ANDERSON DA SILVA 53443853 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

24226 ANDRESSA ADRIANE 
WATZKO TABBERT 4522839 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31353 ANDRESSA APARECIDA 
PISKE 4627008 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30544 ANDREZA DA ROCHA 6674720 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21836 ANDREZA DANIELE VIEI-
RA DE LIMA DE MELO 5344525 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30790 ANELISE MILENA WALD-
MANN 5841385 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29671 ANELISE SCHIER 4358900 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32268 ANGELICA NENEVE 
CORDEIRO 5622902 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31538 BARBARA BEGALKE 3959299 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31244 BIANCA DE FATIMA 
CAMPOLINO 5622478 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

26522 BIANCA ROSA 5344527 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

19901 BRUNA CARNEIRO 6138465 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31489 BRUNA ELOISA SCH-
LOGL 6215242 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 158

25853 BRUNA LETISSIA CAR-
DOZO 5887173 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

26935 BRUNA MARTHA BRUE-
CKHEIMER 5498551 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31529 CARLA ANDREIA VEIGA 6057518 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29726 CARMEM ALVES DA 
SILVA 53440412 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31270 CATIA LAIS DA SILVA 
FELICIANO PADILHA 4281576 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

28434 CAUE LOPES DE MORAIS 
MORAES 479010730 Agente Administrativo II SALA 1 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

32005 CELIA ROSARIO ROCHA 4516387 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32030 CHIRLEI ROBERTA DA 
CRUZ SILVA 45930953 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31994 CLARA INES GOETEN DE 
LIMA 4737831 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31585 CLEIDI CORDEIRO 
FRIEDRICH 1677546964 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

32093 CRISTIAN CONDE DA 
CRUZ 5735559 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

23645 CRISTIANE ERVING 4535252 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21021 CRISTIANE MAIA 4358463 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31674 DALTON KITZBERGER 4963967 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30025 DAMARIS ALVES 6887261 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31847 DAMARIS MAIARA BAHR 5933689 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32279 DANIEL DA SILVA GON-
CALVES 304588969 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30180 DANIELA SALDANHA 4062970 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31045 DEBORA CAROLINE 
SILVA 7388966 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

19987 DEBORA JULIANA MA-
CHADO 4358493 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

23625 DEBORA MARIA DAUTT 
XAVIER 5344937 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31601 DEBORA MARTINS DE 
OLIVEIRA 5912844 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

19974 DEISY ADRIANE KERS-
CHER 5344564 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

28212 DENISE RODRIGUES DE 
FARIAS 2043743 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

27004 EDUARDA DENISE FER-
REIRA DE MELO 6088112 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

32175 ELAINE AUGUSTIM LEAL 5344137 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32252 ELANE ANDRUCHECHEN 
BACHMANN 4377118 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29338 ELIANE APARECIDA 
MACHADO 4780577 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29154 ELISANGELA APARECIDA 
SIQUEIRA 4516821 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31730 ELVIS SCHENEKEMBERG 5551532 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32184 EMILYE CAROLYNE MU-
SIAL MANICA 132806756 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

24257 ERNANI TABBERT 4425563 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31615 EULALIA GORNIACK 
CUSTODIO 23723351 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES
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30807 FABIANA OLIVEIRA CA-
MARGO SCHADECK 3520822 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

28964 FABIANO CHICOVIS 5887926 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31378 FATIMA NOGUEIRA DE 
LIMA OSSOVSKI 6437412 Agente Administrativo II SALA 2 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

23838 FELIPE DE SOUZA 50847775 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31989 FERNANDO DOS SAN-
TOS HERBST 5084703 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

26016
FRANCIELE APARECIDA 
DE LIMA PRESTES DE 
SOUZA

50847040 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

19957 FRANCIELE GORNIAK 44061188 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32282 FRANCILINE DERENIE-
VICZ 5344169 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

32145 FRANCINI PAOLA TEI-
XEIRA WERNER 5735869 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

19886 GABRIELA MACHADO 
KERSCHER 123951360 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30780 GERSON LUDWINSKI 4174769 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

25069 GIOVANI MATHEUS 
BORGES 5686979 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31855 GISLAINE GOMES DOS 
SANTOS MICKUS 5311124 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31384 GISLENE SAIDOK 
NOSSOL 2924462 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31590 GUILHERME FOITTE 4002357 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32106 HENRIQUE OSNI 
SCHWARZ 5481449 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

27288 HIGINO TOME JOSE DA 
SILVA NETO 6701558 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

28801 HUELITON NAIDECK 7616242952 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30387 ILIANE ELOI MASSA-
NEIRO 5344077 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

32063 IVONEI MALINOVSKI 4174075 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31239 JAIRO BOETTGER MOTA 6057464 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31077 JANAINA CHAVES 
VIEIRA 53110811 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29966 JEANE DE FATIMA 
HEIDEN 5622007 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31770 JEISI MARIANI DA 
ROCHA 50847104 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31027 JENIFFER CRISTINY 
SIQUEIRA 4341095 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

24751 JEOVANA BORGES 
GOETTEN 5912803 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

28762 JHON LUCAS GARCIA 
KONS 54814308 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31898 JONAS EBERT 4799572 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29297 JORGE LUIS CORDEIRO 40225003 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29298 JOSIANE RUDNIK 4240743 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

23007 JUCELIA RIBAS DAS 
NEVES 53440625 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31681 JULIA NOGARA LOSS 5798163 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES
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31887 JULIO CESAR OBERGER 78530413 Agente Administrativo II SALA 3 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

26808 KARINA BAPTISTA 
MOREIRA 4316908 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30326 KARINA SCHULTER 
LINHARES 5311465 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31612 KAROLINE GORNIACK 
CUSTODIO 5912926 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31287 KATHLEEN CARDOSO DA 
SILVA 54962811 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

28136 KATIA REGINA PAVA-
NELLI FUCKNER 4516295 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31596 KELY CRISTIANE FRIE-
DRICH DREFAHL 3618341 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31810 KELY JENTARA 8264575927 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32292 KHETLYN LETHICIA 
HORTZ 6206958 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31035 LAIS DAMAZIO FRANCO 6138624 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

26830 LARISSA KAIANE CIDRAL 
MOREIRA 6258865 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

23941 LECIANE KARINE DE 
ANDRADE TORRES 4627089 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29626 LEIDIANE LINZMEYER 
STOMINSKY 4799434 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

19938 LEONICE IOHANSON 4593043 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

22649 LEONILSA DE FATIMA 
SOUZA KROLL 7118213 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

23954 LETICIA MORGANA MO-
REIRA DOS SANTOS 6019823 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

24295 LILIAN MIRELI RODRI-
GUES 5481454 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30949 LILIANE PEREIRA DOS 
SANTOS 2924081 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

19796 LUAN CESAR ENGELKE 5815495 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27195 LUANA DE BASTIANI 5084723 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30644 LUANA ESTEFANI 
DRANKA 4793886 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

25635 LUCAS FRIEDRICH 6437458 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32165 LUCIANA LEAL RAM-
THUN 6138337 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31062 LUCIANE PRESTES DE 
SOUZA DA CRUZ 2372333 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31340 LUIS GUILHERME CAVA-
LHEIRO 90789473 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31962 LUIZ TADEU VALERIO 
MUNHOZ 7168489 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31802 LUZIA HORNIG 3270529 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21791 MAIRA LUANA TAVARES 4406193 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31046 MARCELA SELL 4245698 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31055 MARCELO BARON 2375939 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31278 MARCELO LUCAS MA-
CHADO 69533396 Agente Administrativo II SALA 4 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

23977 MARCIO SIQUEIRA 
CAMPINA 76698643 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31572 MARIA CLAUDETE DE 
MELO 4080362 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES
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31603 MARIA CRISTINA 
MILCZEWSKI 2920801 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31125 MARIA DENISE MARTINS 140124950 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31598 MARIA ELIZETE ODIA 
TELMA 4245761 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

20151 MARIA JULIANE DE LIMA 3830361 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

26794 MERI ELEN BAPTISTA 
HIMPEL 4316907 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

19972 NATASCHI LARETSA 
AUGUSTIN 4627354 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31530 NAYLA DREVECK 6138854 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31569 PATRICIA DOS ANJOS 
SOARES 5933685 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

24799 PATRICIA LUCO 5084768 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31786 PATRICK FERNANDO 
FRANKE 5912867 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

21812 PRICILA GREFFIN 5293958941 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30591 REGIANE RODRIGUES 5686371 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32000 REGINA GOETEN DE 
LIMA 3796318 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

28743 RODRIGO BLASZKOWSKI 53440935 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31653 ROSANGELA ODIA 
FUCKNER 2924407 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

32052 ROSILENE IDALENCIO 29202922 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30133 SABRINA BEATRIZ ROSA 52304868 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31131 SAMUEL LINK 6482125 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31961 SANDRA ROSA BERNAR-
DI CARVALHO 4593846 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30111 SERGIO LUIZ ESTICA 104445942 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31769 SILVANE FERREIRA DA 
SILVA TELMA 2375772 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29739 SILVIA BOEGERSHAU-
SEN 44274564 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29779 SIMONE CAROLINA 
FERREIRA FREITAS 75415486 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29863 SONIA BERNADO COR-
DEIRO 424563 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29247 SUELEN DE SOUZA 
FELIX 53441621 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

20022 SUZANA ELIZA HUM-
MELGEN 54579341 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

23485 TAIS DREVECK 6258321 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30974 TATIANE MUEHLMANN 
TELMA 4793907 Agente Administrativo II SALA 5 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

32209 TAYLA DE OLIVEIRA 
SCHROEDER 45937397 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31206 TAYNARA MULLER 4593074 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

22127 TERESINHA BAECHTOLD 2019443 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

19994 THAISA COSTA 5933853 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32043 VANESSA APARECIDA 
FOITTE 2920482 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES
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19889 VANESSA APARECIDA 
SIMAO STEUERNAGEL 5085488 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

28301 VERA LUCIA CARVALHO 4080814 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30210 VINICIUS EDUARDO 
ROCHA SCHIOCHET 6629178 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31583 WELLYNGTON CESAR 
WOLTER 4319635 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

27312 WESLEY FELIPE KNO-
EPKE 49634569 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

23485 TAIS DREVECK 6258321 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

25366 EVA SANDRA UHLIG 
FUCKNER 46270019 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

19743 SOLANGE APARECIDA 
SIMOES DE FARIAS 5622525 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

24285 CLEIDIANE MUNHOZ 
FUCKNER 4593817 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

26973 DANIELA TEREZINHA 
MARCINIAK 4581515 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

24118 TERESINHA ISABEL 
SUSZEK 4780152 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

26516 ISOLETE TCHOKE ZO-
ELLNER 47992832 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

20024 JAILSON LUIZ ROCHA 41746830 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

19743 SOLANGE APARECIDA 
SIMOES DE FARIAS 5622525 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

21612 VERONICA DA CRUZ DE 
SIQUEIRA 4593265 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

26946 SHAIANE CHAVES CAR-
DOZO 6616384 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

28046 VANESSA BLASZKOVSKY 4627145 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28049 FRANCIELI BLASZKO-
VSKY 4627144 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

25366 EVA SANDRA UHLIG 
FUCKNER 46270019 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

26642 JOCIMARA LADER 53112300 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

25866 IGOR TREML FRIEDRICH 5798973 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

24255 CAROLINI DA SILVA 5311135 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30073 SABRINA PAOLA CAR-
VALHO 6206847 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

26498 ANA CLAUDIA DE OLI-
VEIRA CARVALHO 4240681 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

28505 PAMELA DE FATIMA 
MONNEY DE OLIVEIRA 6437160 Agente Administrativo II SALA 6 TÉRREO E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30102 DORIMAR GOMES DE 
ANDRADE 33963360 Agente Administrativo II SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30001 RAFAEL VARELA 4206088 Agente Administrativo II SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

24224 MARISA DIAS MACHADO 
TELMA 36617822 Agente Administrativo II SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

25366 EVA SANDRA UHLIG 
FUCKNER 46270019 Agente Administrativo II SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

27727 SOLANGE MARIA NENE-
VE CONTRAT EHLKE 3518513 Agente Administrativo II SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29332 ALEXANDRE RAUEN 4341512 Agente Administrativo II SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29270 GISLAINE OSSOVSKY 6206804 Agente Administrativo II SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28888 ADRIANA ROSELI MEY 2374300 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES
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29636 ADRIANA ZUMBACH 53440820 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

26034 ANA MARIA CAMARGO 
DREVECK 3271427 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30888 ANDREA WOITECHEN 4439098 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

20041 ANGELA MARIA MILCHE-
VSKY 6613011 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

22422 ANGELICA LINZMEYER 
FUCKNER 5841800 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31114 ARLETE DE OLIVEIRA 
LIMA 124103100 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32102 BRUNA SCHWARZ 54814359 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

21935 CLARICE ROCHA DE 
PAULA 54578396 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

24728 CLAUDIANE GONCALVES 
DE ABREU 53446100 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

24713 CLAUDINEIA GONCAL-
VES DE ABREU 4780275 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31862 CRISTIANE PEREIRA 
FERNANDES 4377408 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31908 DENISE APARECIDA 
ROCHA 2015238 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31772 DENISE IOHANSON 4593889 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

27363 DIAN EDUARDO GOMES 
DOS SANTOS 10520314980 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

25367 DYENIFFER FAGUNDES 45931399 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

32303 ELENICE MICKUS 46271562 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30336 FLAVIA RIBEIRO DE 
LIMA 40027082 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21109 GESSICA FRANCO BAR-
BOSA 5481312 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31321 GISELI DE FATIMA RO-
DRIGUES FISCHER 3870350 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

23917 IARA NEIDE DE OLIVEI-
RA DE JESUS 3379758 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30502 JANICE AMORIM CUNHA 2958318 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

24839 JORACI BORGES 4377425 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 7 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

21048 KATIA IRIS MILCHEVSKY 4627160 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31939 LUCIMARA APARECIDA 
TELMA 6437644 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31546 MARCIA ZUMBACH 53440366 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

22018 MARIA CELIA 
SCHMANSKY 3618125 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

25061 MARIA LUCIA ALVES 
FERNANDES 90884093 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28661 MARILENE APARECIDA 
BINNER 53111052 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29241 MATILDE APARECIDA 
BAECHTOLD 4516230 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

25087 MICHELE ENGLER DE 
ALMEIDA COELHO 4627678 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31032 MIRIAN CARLA DE LIMA 4798374 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

32023 NATALIA BERTA DA 
SILVA 5933079 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30938 NELITA ALVES RODRI-
GUES MOTA 214002610 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES
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21455 REGINA APARECIDA 
DOS SANTOS 277169811 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21978 ROSALINA LINZMEYER 
RONSKA 1647009 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27717 SALETE PTASZEK CHI-
COVIS 5344425 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31968 SILVANA EMIDIA SOA-
RES DE CAMARGO 52301664 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31377 SIMONE BRUSKE 4425293 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31943 SIRLENE APARECIDA 
MALCHOVSKI 127404186 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29291 SONIA HABOVSKY 
STAHELIN 2922202 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20062 TEREZINHA FIALKA DOS 
SANTOS 7412897 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31314 VERA LUCIA DOS SAN-
TOS NUNES 3959487 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

23917 IARA NEIDE DE OLIVEI-
RA DE JESUS 3379758 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

19919 ROSELY DE FATIMA 
OLIVEIRA DA SILVA 5640146 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21258 SOENI CARDOSO BOR-
GES 2377378 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

19891 BEATRIZ DE OLIVEIRA 5686908 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

26444 MONICA KUJASKY SLO-
MINSKI 5085352 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29277 ANDERSON GONCALVES 
DE BORBA 7024865 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

26444 MONICA KUJASKY SLO-
MINSKI 5085352 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

26789 MARCILENE CUBAS 45935319 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

27157 MADALENA DA SILVA 720028996 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30490 PATRICIA WIELIVICK 4174360 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 8 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

28537 LUCILAINE APARECIDA 
REMPALSKI CARVALHO 4627613 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29748 ESTELA KOHLBECK 5622003 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29277 ANDERSON GONCALVES 
DE BORBA 7024865 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31325 MARILENE LUZIA 
PAGANI 2372214 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

9277 ANDERSON GONCALVES 
DE BORBA 7024865 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28503 JANETE PEREIRA DOS 
SANTOS MONNEY 42060451 Agente Operacional I Auxiliar de 

Serviços Gerais SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27343 PATRICIA MILCHEVSKY 5841655 Agente Operacional I Auxiliar de 
Serviços Gerais SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31781 JOSE MORACI DE JESUS 
DOS SANTOS 3397094 Agente Operacional I-Auxiliar 

Operacional SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31202 ROSEMILDA VAZ TOR-
RES 4406766 Agente Operacional I-Auxiliar 

Operacional SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32050 DAVID ROGERIO MA-
RIANO 439193345 Agente Operacional III Agente de 

Manutenção SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32139 DJONATAN DE JESUS 
WERNER 5735895 Agente Operacional III Agente de 

Manutenção SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

24703 ANDERSON ROSA 4080410 Agente Operacional III-Operador 
de Máquinas e Equipamentos SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30452 ANDRE FELIPE TAVARES 
PLOSZAI 5085643 Agente Operacional III-Operador 

de Máquinas e Equipamentos SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31504 CRISTIANO CUNHA 3618398 Agente Operacional III-Operador 
de Máquinas e Equipamentos SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES
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30107 JAIME LUIZ DAVID 
JUNIOR 5794711 Agente Operacional III-Operador 

de Máquinas e Equipamentos SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31494 JANEI FELICIANO 3633084 Agente Operacional III-Operador 
de Máquinas e Equipamentos SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29829 SILVANEI MAIA 4174395 Agente Operacional III-Operador 
de Máquinas e Equipamentos SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

28310 UBIRATAN BEZERRA DE 
SOUZA 3397138 Agente Operacional III-Operador 

de Máquinas e Equipamentos SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27210 ADRIANO NUNES 50016776 Agente Operacional III-Operador 
de Máquinas e Equipamentos SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

28056 CLAUDINEI ODIA 4174972 Agente Operacional III-Operador 
de Máquinas e Equipamentos SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

28310 UBIRATAN BEZERRA DE 
SOUZA 3397138 Agente Operacional III-Operador 

de Máquinas e Equipamentos SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31518 CARLOS ALBERTO FER-
REIRA 4963479 Agente Operacional III-Veículos 

Pesados SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29194 CLAUDINEI VAZ 4358951 Agente Operacional III-Veículos 
Pesados SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

23690 DALTON NENEVE 4341468 Agente Operacional III-Veículos 
Pesados SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29158 ERNANIS MARCELO 
SIQUEIRA 4425526 Agente Operacional III-Veículos 

Pesados SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

23978 JAIR VAZ TORRES 78022752 Agente Operacional III-Veículos 
Pesados SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30967 JOELCIO TELMA 4002187 Agente Operacional III-Veículos 
Pesados SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

32088 OTAIR AUGUSTINHO 
CARNEIRO 1369976 Agente Operacional III-Veículos 

Pesados SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21431 SILVERIO TELMA 4358008 Agente Operacional III-Veículos 
Pesados SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29446 LEANDRO LUIZ 
SZYMANSKI 123488903 Agente Operacional III-Veículos 

Pesados SALA 9 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20057 MARCELO ZIGOVSKI 107507086 Agente Operacional III-Veículos 
Pesados SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29446 LEANDRO LUIZ 
SZYMANSKI 123488903 Agente Operacional III-Veículos 

Pesados SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20057 MARCELO ZIGOVSKI 107507086 Agente Operacional III-Veículos 
Pesados SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31565 ANTONIO JURANDIR 
DOS SANTOS 7145194 Agente Operacional V-Pedreiro / 

Carpinteiro SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31973 ANTONIO ROBERTO 
GONCALVES 3610111 Agente Operacional V-Pedreiro / 

Carpinteiro SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31906 DIEGO DE SOUZA LUZ 4593736 Agente Operacional V-Pedreiro / 
Carpinteiro SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31058 DIOGENES CARVALHO 3230423 Agente Operacional V-Pedreiro / 
Carpinteiro SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31899 EDSON JOSE VAGELESKI 55261272 Agente Operacional V-Pedreiro / 
Carpinteiro SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31848 SIDNEI CECHELERO 4528315 Agente Operacional V-Pedreiro / 
Carpinteiro SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31318 ANA CLAUDIA LINK 4535854 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

22821 ANDRESSA TORINELLI 3898445941 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31625 ANGELA MARIA ALVES 3264779 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31683 ARIANE RUIZ PALOMA 79845274900 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31965 BRUNA PATRICIA PE-
REIRA 6998026 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

25922 CRISTINA SIOMARA 
NIESPONGINSKI 4782560 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

32047 DAIANE GONCALVES DE 
LIMA 5575983 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31775 DANIELA RAMOS SCHLI-
CKMANN 4425449 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES
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20338 ESTER DE OLIVEIRA 4316347 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21415 FRANCIELLE ADELFI 
HANTES 4868791 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

20327 JESSICA DE JESUS 
VIEIRA 4769137 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30265 JOSI MARIA NEIDERT 2925568 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31815 LANDIVO GERALDO DE 
OLIVEIRA 58154962 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29673 LIA MARA TEIXEIRA 5447275 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31453 LUCIANO PENA DE 
OLIVEIRA 1072721 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

32014 MAGALI ENGEL 37864335 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

23782 MARIA ELI DA SILVEIRA 3771827 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

22339 MARLENE ALVES DE 
LIMA 4242290 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

25341 MIRELY F BINNER 4245939 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31555 MONICA ROSA MARIA 
ZANCHETIN TOBIAS 4522336 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29279 NAIR CARNIEL 7194911 Assistente Social SALA 10 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

26978 REGIANE RAUTH 2929394 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31818 RICARDO WOLNEI 
GRUBER 2926850 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31774 ROSANGELA BERGMANN 23709731 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28850 SILVANIA CARVALHO 2018286 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

23452 SUSAN KATY BARON LIS 4799171 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31581 VALERIA AUGUSTO DE 
FRANCA 3923150 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29034 VANUSA DE LIMA 3115430 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27045 MARIVONE TONET 64108280 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27116 FRANCIELLE CRISTINA 
GAERTNER 4341611 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29169 VENERANDA DE LUCA 
HEIMANN 782219 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30295 ADELITA NENEVE KAMKE 3271025 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30295 ADELITA NENEVE KAMKE 3271025 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29169 VENERANDA DE LUCA 
HEIMANN 782219 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

19908 RITA DE CASSIA FLO-
RENCIO 4080240 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

27045 MARIVONE TONET 64108280 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27554 JONAS RENATO KIESKI 2778161 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21286 HILDA SARLETE SIMOES 
DE SALLES MUNHOZ 733697 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

27061 ANDREA CARLA BONAT-
TO FUCK 2240321 Assistente Social SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31052 ALYSSON ORLANDO 
LIEBL 3270536 Contador SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31800 CLAUDIO HARMEL 1099804 Contador SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES
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27970 ELIZIANE SMENTCOSKI 50856901 Contador SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28804 EVANDRO JOSE NO-
GUEIRA 3270329 Contador SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

28051 GESSICA MAIRA ARBI-
GAUS 45936501 Contador SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

20730 GILCEIA SCHOLZE 45930490 Contador SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20644 HARRI JOSE FENDRICH 46274381 Contador SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31352 KELI CRISTINA ZACLIKE-
VIC DE LIMA 106890781 Contador SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

22525 MARCIA ZIGOVSKI 103398240 Contador SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30911 RONEI JOSE DUMS 4406536 Contador SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30250 ROSELI ALBERTI NOVAK 6224059 Contador SALA 11 1º ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32036 SARAH JENIFFER TOMA-
NINE UNISESKY 4963724 Contador SALA 11 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31922 SUELEN APARECIDA DE 
ANDRADE 4799474 Contador SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29952 DARLENO GONCALVES 
SZLACHTA 108304170 Fiscal de Obras, Posturas e Meio 

Ambiente SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

22977 ARI DE ARAUJO MAR-
QUES 51329913 Fiscal de Obras, Posturas e Meio 

Ambiente SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29441 BIANCA BONFIM HASAN 
DE SOUZA 4301761 Fiscal de Obras, Posturas e Meio 

Ambiente SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29441 BIANCA BONFIM HASAN 
DE SOUZA 4301761 Fiscal de Obras, Posturas e Meio 

Ambiente SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31390 CALAN HENRIQUE WOHL 4281060 Instrutor de Música - TECLADO SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

22253 FABIANO CHICOVIS 5887926 Instrutor de Música – VIOLÃO SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31276 GABRIEL ENGLER 5084667 Instrutor de Música – VIOLÃO SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31001 RODRIGO IDALENCIO 4245842 Instrutor de Música – VIOLÃO SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29506 ANTONIO ASSIS CAR-
VALHO 2922586 Motorista da Saúde SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

32217 AUGUSTO SCHROEDER 4406535 Motorista da Saúde SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32040 CARLOS CHRISTIAN 
PISKE 5085833 Motorista da Saúde SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

20050 CASSIANO TADEU 
FUCKNER 4593994 Motorista da Saúde SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

27730 CLAUDIO ATHAYDE 17462861 Motorista da Saúde SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31091 CLEBER ALAN DA ROCHA 4593720 Motorista da Saúde SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30769 FRANCISCO CLEITON 
NENEVE 4128021 Motorista da Saúde SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31844 GRACIELE HAASE SCA-
LABRINI 6044940 Motorista da Saúde SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

25187 SEGIO OSMAR HUMMEL-
GEN 3870441 Motorista da Saúde SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31346 SIDNEI TELMA 4080256 Motorista da Saúde SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32298 VINICIO DE SOUZA 2377531 Motorista da Saúde SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28599 JOBER LUIZ EBERT 3396768 Motorista da Saúde SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

26811 DARIO MUNHOZ 4245619 Motorista da Saúde SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29114 ALTAIR DA ROCHA 29231256 Motorista de Transporte de 
Pessoas SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES
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20000 ANDERSON DA ROCHA 5084648 Motorista de Transporte de 
Pessoas SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31274 ANTONIO SILVIO NE-
NEVE 16416228 Motorista de Transporte de 

Pessoas SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30801 CLAUDENIR FERREIRA 
DA CRUZ 3786166 Motorista de Transporte de 

Pessoas SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32128 CLEBERTON PEREIRA DE 
OLIVEIRA 4017104 Motorista de Transporte de 

Pessoas SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

19740 CRISTIANO MUNHOZ 4358209 Motorista de Transporte de 
Pessoas SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29479 DANIEL ALBERTO 
CORREA 29269199 Motorista de Transporte de 

Pessoas SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31822 DIEISON CARLOS KERS-
CHER 3786338 Motorista de Transporte de 

Pessoas SALA 12 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31461 JOSE VANDERLEI LOU-
RENCO 5085124 Motorista de Transporte de 

Pessoas SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31949 JULIANO SCHOEFFEL 7631347913 Motorista de Transporte de 
Pessoas SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

32204 MARCIO KRUGER 2926180 Motorista de Transporte de 
Pessoas SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31026 RAFAEL NEGHERBON 3396787 Motorista de Transporte de 
Pessoas SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

32222 RODRIGO HRUSCHKA 
CUBAS 4593663 Motorista de Transporte de 

Pessoas SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

28620 NADIR NIKHOLD NAGEL 32714947 Motorista de Transporte de 
Pessoas SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31941 ADILSO TELMA 4316491 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

31830 ADRIANO LOURENCO 4593955 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30862 ALAERCIO LUIS COR-
DEIRO 29204887 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

27722 ANSELMO PAULO CHI-
COVIS 83313200 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

31919 DANILO DOMINGUES 46273530 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

30464 ELIANDRO FARIAS 
DUARTE 4433157 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

29657 FABIO NEI DE OLIVEIRA 47803045 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

32064 JANDIR DA SILVA FELI-
CIANO 3959227 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30348 JOSE VALDIR SOARES 52303365 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

22321 LEOMAR DIAS MACHADO 2924004 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

27904 MAURICIO IVO WOEHL 4358764 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

29009 NEURACY NUNES DA 
SILVA JUNIOR 5778008 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

32231 RAFAEL SGROTT 3618471 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

21977 RONALDO GOES TORRES 69680119 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

25504 VALMIR PAULO BATISTA 11937505 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 
BERNARDES

20654 WILSON ANTONIO 
FRAGOSO 4109366 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES

30270 LISANDRO DE ALMEIDA 
COELHO 38307871 Motorista de Veículos Leves SALA 13 1° ANDAR E.M.E.B. MARIA JOSÉ DUARTE SILVA 

BERNARDES
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EDITAL DE RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2015
EDITAL DE RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2015).

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar público o presente Edital de Resultado Final e Homologação do Concurso Público 
Municipal nº 001/2015, que será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento, elaborado em conformidade com os 
ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes.
Art.1º Consta no Anexo I deste Edital a lista e notas dos candidatos em ordem de classificação final.
Art. 2º Não foram interpostos recursos contra o resultado preliminar.
Art. 3º Em consonância com a legislação vigente, à vista do resultado final do Concurso Público Municipal nº 001/2015, considerando que 
foram aplicados todos os princípios constitucionais, tais quais a publicidade e a isonomia, inerentes a todos os certames, e considerando 
ainda que não existe nenhum recurso pendente de julgamento, e que o parecer da Comissão de Fiscalização do Concurso Público é favorá-
vel, fica HOMOLOGADO o Concurso Público Municipal nº 001/2015 surtindo todos os efeitos legais.
Para que não se alegue ignorância, o presente Edital será afixado no mural da Prefeitura Municipal, publicado, na integra, nos endereços 
eletrônicos: www.mgaconcursospublicos.com.br e www.campoalegre.sc.gov.br e ainda, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa 
Catarina - DOM (órgão de publicações oficiais do Município) www.diariomunicipal.sc.gov.br

Campo Alegre/SC, 07 de abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

ANEXO I
EDITAL DE RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2015).

LISTA E NOTAS DOS CANDIDATOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO FINAL

Cargo: Médico I

Ordem Inscrição Candidato Documento Cargo Língua Portu-
guesa

Conhec. 
Locais

Conhec. 
Específicos

Nota 
Final Classifi-cação

4 18282 ROBERTO ALEXANDRE PEREIRA 
BUTRON 32640617 Medico I 24 27 24 75 1

3 18393 RICARDO GOMES MARTINS 10590459 Medico I 18 18 16 52 2

1 18350 JOSE FIRMINO COUTO COSTA 
EVELYN SOARES 145134288 Medico I --- --- --- --- ---

2 18439 MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO 1272571 Medico I --- --- --- --- ---
5 18399 SHEILA ANTONA DE OLIVEIRA 9313798 Medico I --- --- --- --- ---

Cargo: Médico II

Ordem Inscrição Candidato Documento Cargo Língua Portu-
guesa

Conhec. 
Locais

Conhec. 
Específicos Nota Final Classifi-ca-

ção

12 18377 JOSE FIRMINO COUTO COSTA 
EVELYN SOARES 145134288 Médico II 21 21 32 74 1

10 18203 JAIME RIBEIRO FREITAS 53751680 Médico II 24 21 28 73 2
13 18149 ROBERTO KOCENKO DE OLIVEIRA 4004845899 Médico II 15 24 32 71 3
11 17599 JANINE LOUISE DA SILVA MASO 3780343916 Médico II 3 21 28 52 4

6 17812 CESAR VINICIUS DE MORAES 
PETISCO 944256 Médico II --- --- --- --- ---

7 18405 CINTIA SIMONE FETT 6046496649 Médico II --- --- --- --- ---
8 17933 CLEONICE MOREIRA MORAES 251126 Médico II --- --- --- --- ---
9 17567 EMERSON MACHADO 141001183 Médico II --- --- --- --- ---
14 18363 YARA GROTT 4994071 Médico II --- --- --- --- ---

Cargo: Médico III

Ordem Inscrição Candidato Documento Cargo Língua Portu-
guesa

Conhec. 
Locais

Conhec. 
Específicos Nota Final Classifi-ca-

ção

15 18302 VERONICA DEL CARMEN COWEN 
PINTO 5686405 Médico III 27 18 32 77 1

Cargo: Médico IV

Ordem Inscrição Candidato Documento Cargo Língua Portu-
guesa

Conhec. 
Locais

Conhec. 
Específicos Nota Final Classifi-ca-

ção
23 18383 RICARDO GOMES MARTINS 10590459 Médico IV 24 24 24 72 1
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20 18408 JULIA TEUBER FURTADO 53466926 Médico IV 18 21 28 67 2
17 18215 CHRISTINA DE MEDEIROS 45439923 Médico IV 24 24 16 64 3
24 18004 RODRIGO ELLER 4838049 Médico IV 21 21 20 62 4

19 18000 JOSE FIRMINO COUTO COSTA 
EVELYN SOARES 145134288 Médico IV 24 24 12 60 5

21 18444 ONIVALDO DA COSTA MENEZES 20443 Médico IV 18 12 24 54 6

16 17928 CESAR VINICIUS DE MORAES 
PETISCO 944256 Médico IV --- --- --- --- ---

18 17934 CLEONICE MOREIRA MORAES 251126 Médico IV --- --- --- --- ---
22 17835 PAULO ISSAO KANASHIRO 20945150 Médico IV --- --- --- --- ---

PORTARIA Nº 11.853 DE 06 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.853 DE 06 DE ABRIL DE 2015
CONCEDE FÉRIAS A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública Municipal, ADRIANA APARECIDA PYKOSZ RUSZACK, ocupante do Cargo Público 
de Técnico em Nível Médio, exercendo a função Gratificada de Chefe do Serviço de Contabilidade, Matrícula Funcional nº 00001, Registro no 
Sistema sob nº 92200, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, referente aos períodos aquisitivos: 02 de Março de 2013 a 01 de Março 
de 2014 = 05 (zero cinco) dias; 02 de Março de 2014 a 01 de Março de 2015 = 05 (zero cinco) dias.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 06 de Abril de 2015 á 16 de Abril de 2015, segundo opção sua já requerida junto ao 
Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
06 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 08/04/2015.
JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.854 DE 06 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.854 DE 06 DE ABRIL DE 2015
CONCEDE FÉRIAS A CHEFE DO SERVIÇO DE CONTABILIDADE MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Municipal, CECÍLIA MARLENE SCHWARZ, ocupante do Cargo Público de Profes-
sor I, exercendo a função de Professor da Educação Infantil Anos Iniciais, Matrícula Funcional nº 0158, Registro no Sistema sob nº 185600, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo 01 de Março de 2013 a 28 de Fevereiro de 2014.

Art.2º) A servidora gozará as férias no período de 06 de Abril de 2015 á 25 de Abril de 2015, segundo opção sua já requerida junto ao 
Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
06 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 171

Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 08/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.857 DE 07 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.857 DE 07 DE ABRIL DE 2015
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos 
Artigos 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Municipal, IRINEU WOITSKOVSKI JÚNIOR, Matrícula Funcional nº 000707, 
Registro no Sistema sob nº 955153, lotado na Secretaria Municipal de Administração, ocupante do Cargo Público e exercendo a função de 
Agente Administrativo III, referente ao período 01 de Janeiro de 2014 a 31 de Dezembro de 2014.

Art.2º) O Servidor gozará férias no período de 08 de Abril de 2015 á 17 de Abril de 2015, segundo opção sua já requerida junto ao Serviço 
de Pessoal deste Poder Executivo Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
07 de Abril de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 08/04/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREGÃO 41/2015
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A licitação tem como objeto a contratação de serviços de publicidade institucional via radiodifusão através de emissora de rádio FM (devi-
damente licenciada pelo Ministério das Comunicações) para divulgação de matérias institucionais do Município de Campo Alegre, conforme 
relação abaixo:

Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Estimado Valor Total Estimado

01 09 Mês
Prestação de serviços de divulgação de matérias institu-
cionais do município de Campo Alegre, via radiodifusão 
em emissora FM, através de SPOTS.

1.570,00 14.130,00

Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO, com FIXAÇÃO DE VALOR MÁXIMO UNITÁRIO.

Data, horário e local para início da realização da sessão pública do pregão: dia 22/04/2015, às 10 horas, no prédio da Prefeitura Municipal 
de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre - SC.

Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a documentação e propostas: até 9 horas e 45 minutos, do dia 22/04/2015, no 
protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.

As despesas oriundas da contratação correrão por conta da dotação orçamentária do exercício 2015, na seguinte classificação:
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As despesas oriundas de eventuais aquisições correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Código Reduzido: 31; Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 03.00 - Secretaria Municipal de Administração; Unidade: 
03.01 - Serviço de Administração; Função: 4 - Administração; Subfunção: 122 - Administração Geral; Programa: 5 - Coordenação e Manu-
tenção das Atividades Administrativas: 2.102 - Manutenção e Coordenação das Atividades das Atividades da Secretária de Administração; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Recurso: 0896 - Recursos Ordinários

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.
Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Pregão” 
/ “Pregão 41/2015”.
A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsabilidade 
do Município em receber os envelopes via Correios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos até o Serviço 
de Protocolo do Município.

Campo Alegre, 08 de abril de 2015.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

PREGÃO 43/2015
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A licitação tem como objeto a aquisição de móveis de escritório para o Conselho Tutelar, conforme relação abaixo:

Lote 01

ITEM QT UNID DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO ESTIMADO 
(R$)

VALOR TOTAL ESTI-
MADO (R$)

01 05 Unid Mesa em MDF espessura mínima 18mm, na cor bege claro, me-
dindo 1,20x0,65x0,76m sem gavetas 496,00 2.480,00

02 05 Unid
Gaveteiro volante em MDF espessura mínima 18mm, na cor 
bege claro,  com 02 gavetas pequenas e 01 gavetão para pastas 
suspensas dimensões: 0,50 x 0,50 x 0,60 m

420,00 2.100,00

03 05 Unid
Suporte volante para CPU, em MDF espessura mínima 18mm, 
na cor bege claro,  medindo 0,40 altura, 0,28 largura e 0,42 de 
profundidade

100,00 500,00

04 01 Unid
Armário em MDF espessura mínima 18mm, na cor bege claro,     
com duas portas e prateleiras para caixas de arquivo com 2,10 m 
de altura, 0,85 largura e 0,45m de profundidade

1.097,00 1.097,00

05 01 Unid 
Balcão em MDF espessura mínima 18mm, na cor bege claro, com 
duas portas e prateleiras, medindo 1,20 largura, 0,75 altura  e 
0,45m profundidade

638,00 638,00

TOTAL DO LOTE R$ 6.815,00
LOTE 02

ITEM QT UNID DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO ESTIMADO 
(R$)

06 05 Unid Cadeira giratória executiva, base à gás, estrutura preta, espuma 
injetada, revestida em tecido pp, na cor preta, sem braço. 300,00 1.500,00

07 01 Unid Longarina estrutura preta, com 03 lugares, espuma injetada, 
revestida em tecido PP cor preta. 373,00 373,00

TOTAL DO LOTE R$ 1.873,00

Critério para julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO (VALOR POR CENTÍMETRO QUADRADO), COM FIXAÇÃO DE VALOR MÁXIMO.
- DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 13 HORAS E 45 MINUTOS, 
DO DIA 22/04/2015, NO PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo 
Alegre - SC.
DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
DIA: 22/04/2015
HORA: 10 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre - SC.
As despesas oriundas de eventuais aquisições correrão por conta das dotações orçamentárias de órgãos e unidades da Prefeitura Municipal 
de Campo Alegre que vierem a solicitar o serviço, classificadas como “Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (3.90.39.00.00.00.00)”.
Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoalegre.
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sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.
Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Pregão” 
/ “Pregão 43/2015”.
A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsabilidade 
do Município em receber os envelopes via Correios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos até o Serviço 
de Protocolo do Município.

Campo Alegre, 07 de abril de 2015.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO 42/2015
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2015
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de pneus 1000x20 para os caminhões da frota municipal, 
conforme relação abaixo:

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO 

VALOR TOTAL
ESTIMADO 

01 20 Unidade Pneu novo, 1000x20, 16 lonas, radial, LISO. Com 
no mínimo 20mm de profundidade escultural. 1.100,00 22.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 22.000,00

Critério julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 0h do dia 08/04/2015, às 9h45min do dia 23/04/2015;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 23/04/2015 no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília 
- DF

As despesas oriundas de eventuais aquisições correrão por conta das dotações orçamentárias de órgãos e unidades da Prefeitura Municipal 
de Campo Alegre classificadas como Material de Consumo (3.90.30.00.00.00.00).

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 
edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br. Outras informações referentes ao edital, poderão 
ser obtidas na Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC, através do telefone/fax nº. 
(47) 3632-2266, Setor de Licitações, site: http://www.campoalegre.sc.gov.br e acessando o endereço: http://www.cidadecompras.com.br 
para dirimir as dúvidas referentes ao sistema operacional.

Campo Alegre, 08 de abril de 2015.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO 44/2015
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2015
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de computadores, notebooks e impressoras para a rede mu-
nicipal de ensino, conforme relação abaixo:

LOTE 01

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO (R$)
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01 3 UN

Notebook, com a seguinte configuração:
a) Processador Intel Core i3 de terceira geração ou superior, 2.4 GHz ou supe-
rior, 3MB de memória cache;
b) Memória RAM 4GB DDR3;
c) Tela 14”;
d) HDD 500GB
e) Drive ótico DVD+RW;
f) Bateria de 6 células lítio;
g) Rede 10/100;
h) Wireless Wi-Fi 802.11b/g/n;
i) Sistema operacional: Windows 8.1.

1.700,00 R$ 5.100,00

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 01 R$ 5.100,00

LOTE 02

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNIT.
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO (R$)

02 3 UN

Impressora multifuncional, com a seguinte configuração:
a) Função impressora, copiadora e scanner;
b) Sistema de impressão jato de tinta com alimentação tanque de tinta embuti-
do original do fabricante da impressora;
c) Conexão Wireless (IEEE 802.11b/g/n);
d) Conexão USB;
e) Bandeja com capacidade para 100 folhas;
f) Voltagem: Bivolt.

1.000,00 3.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 02 R$ 3.000,00

LOTE 03

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNIT.
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO (R$)

03 5 CJ

Computador, tipo desktop, com a seguinte configuração:
a) Processador Intel Core i3 de terceira geração ou superior, 3.5 GHz ou supe-
rior, 3MB de memória cache;
b) Memória RAM 4GB DDR3;
c) HDD 500GB;
d) Drive ótico DVD+RW;
e) Rede 10/100/1000;
f) Teclado alfanumérico ABNT 2;
g) Mouse óptico com scroll wheel;
h) Sistema operacional: Windows 8.1.
Deverão estar inclusos todos drivers, cabos de força e demais componentes 
necessários para instalação e utilização imediata do computador.

1.700,00 8.500,00

04 5 UN

Monitor, com a seguinte configuração:
a) Tipo: LED;
b) Tamanho da tela: 18,5”
c) Resolução máxima: 1600x900@60Hz
d) Brilho: 200cd/m2
e) Contraste: 5.000.000:1
f) Ângulo de visão: 90°/50°
g) Tempo de resposta: 5ms
h) Pedestal incluso.
i) Voltagem: Bivolt.

350,00 1.750,00

05 5 UN

Nobreak, com a seguinte configuração:
a) Potência: 800VA
b) Tomadas: 6
c) Autonomia a plena carga: 15 minutos
d) Entrada: Bivolt
e) Saída: 110 a 120V

350,00 1.750,00

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 03 R$ 2.400,00 R$ 12.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais).

Critério julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 0h do dia 08/04/2015, às 13h45min do dia 23/04/2015;
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Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h do dia 23/04/2015 no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília 
- DF

As despesas oriundas de eventuais aquisições correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 5.00 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 5.03 Serviço de Educação Infantil
Função 12 Educação
Subfunção 365 Educação Infantil
Programa 11 Educação Infantil
Projeto 2.106 Manutenção e Coordenação das Atividades da Educação
Elemento de Despesa 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 5.00 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 5.06 Serviço de Manutenção do Salário Educação
Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Programa 13 Salário Educação
Projeto 2.108 Manter e Coordenar Atividades Específicas do Ensino
Elemento de Despesa 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 5.00 Secretaria Municipal de Educação
Unidade 5.06 Serviço de Manutenção do Salário Educação
Função 12 Educação
Subfunção 365 Educação Infantil
Programa 13 Salário Educação
Projeto 2.805 Manter e Coordenar Atividades Específicas da Educação
Elemento de Despesa 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 
edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br. Outras informações referentes ao edital, poderão 
ser obtidas na Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC, através do telefone/fax nº. 
(47) 3632-2266, Setor de Licitações, site: http://www.campoalegre.sc.gov.br e acessando o endereço: http://www.cidadecompras.com.br 
para dirimir as dúvidas referentes ao sistema operacional.

Campo Alegre, 08 de abril de 2015.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

RESOLUÇÃO Nº 001 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 001 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2015
“APROVA BALANCETES FINANCEIROS REFERENTE AOS MESES DE OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2014.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada no dia 04 de Fevereiro de 2015, considerando o disposto no 
artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo Alegre/SC., no uso 
das atribuições legais, faço saber que os conselheiros aprovaram e eu promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Ficam aprovados os Balancetes Financeiros referentes aos meses de Outubro, Novembro e Dezembro de 2014.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Alegre/SC, 04 de Fevereiro de 2015.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 002 DE 06 DE ABRIL DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 002 DE 06 DE ABRIL DE 2015
“APROVA BALANCETE FINANCEIRO REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO DE 2015.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada no dia 06 de Abril de 2015, considerando o disposto no 
artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo Alegre/SC., no uso 
das atribuições legais, faço saber que os conselheiros aprovaram e promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Fica aprovado o BALANCETE FINANCEIRO referente ao mês de JANEIRO DE 2015.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 06 de Abril de 2015.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 003 DE 06 DE ABRIL DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 003 DE 06 DE ABRIL DE 2015
“APROVA RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO REFERENTE AO ANO DE 2014.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada no dia 06 de Abril de 2015, considerando o disposto no 
artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo Alegre/SC., no uso 
das atribuições legais, faço saber que os conselheiros aprovaram e promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Fica aprovado o RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO referente ao ano de 2014.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 06 de Abril de 2015.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 004 DE 06 DE ABRIL DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 004 DE 06 DE ABRIL DE 2015
“APROVA PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE REFERENTE AO ANO DE 2015.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada no dia 06 de Abril de 2015, considerando o disposto no 
artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo Alegre/SC., no uso 
das atribuições legais, faço saber que os conselheiros aprovaram e eu promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Fica aprovada a PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE referente ao ANO DE 2015.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Campo Alegre/SC, 06 de Abril de 2015.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 005 DE 06 DE ABRIL DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 005 DE 06 DE ABRIL DE 2015
“APROVA A IMPLANTAÇÃO DO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA - NASF NO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada no dia 06 de Abril de 2015, considerando o disposto no 
artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo Alegre/SC., no uso 
das atribuições legais, faço saber que os conselheiros aprovaram e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art.1º) Fica aprovada a implantação do NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF no Município de Campo Alegre/SC.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 06 de Abril de 2015.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 006 DE 06 DE ABRIL DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 006 DE 06 DE ABRIL DE 2015
“APROVA A PUBLICAÇÃO DE EDITAL PARA CREDENCIAMENTOS DE CONSULTAS E EXAMES ESPECIALIZADOS.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada no dia 06 de Abril de 2015, considerando o disposto no 
artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo Alegre/SC., no uso 
das atribuições legais, faço saber que os conselheiros aprovaram e eu promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Fica aprovado a publicação de EDITAL PÚBLICO para Credenciamento de Clínicas e Profissionais para a Prestação de Serviços em 
Consultas e Exames Especializados, descritos no Anexo I, parte integrante desta Resolução, com valores diferenciados da Tabela SUS.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 06 de Abril de 2015.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

ANEXO I

CONSULTAS E EXAMES ESPECIALIZADOS

CÓDIGO CONSULTAS MÉDICAS VALOR 
SUS VALOR DIFERENCIADO QTDE. PRE-

VISTA
03.01.01.007-2 Consulta em urologia R$ 10,00 75,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em reumatologia R$ 10,00 100,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em endocrinologia R$ 10,00 50,00 25
03.01.01.007-2 Consulta em ortopedia R$ 10,00 55,00 100
03.01.01.007-2 Consulta em neurologia R$ 10,00 75,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em cardiologia R$ 10,00 75,00 35
03.01.01.007-2 Consulta vascular R$ 10,00 100,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em psiquiatria R$ 10,00 100,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em ginecologia R$ 10,00 50,00 30
03.01.01.007-2 Consulta em neurocirurgia R$ 10,00 75,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em hematologia R$ 10,00 75,00 10
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03.01.01.007-2 Consulta em pneumologia R$ 10,00 100,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em pediatria R$ 10,00 50,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em dermatologia R$ 10,00 100,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em otorrinolaringologia R$ 10,00 100,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em oftalmologia R$ 10,00 75,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em nefrologia pediátrica R$ 10,00 75,00 10
03.01.01.007-2 Consulta em oncologia R$ 10,00 75,00 10

CÓDIGO EXAMES VALOR 
SUS VALOR DIFERENCIADO QTDE. PRE-

VISTA
02.04.01.001-2 Dacriocostografia (contraste) 164,00 01
02.04.01.002-0 Planigrafia de laringe 150,00 01
02.04.01.006-3 Radiografia de cavum (contraste) 20,00 01
02.04.01.019-5 Sialografia por glândula (contraste) 164,00 01
02.04.03.002-1 Ductografia – por mama (contraste) 173,00 01
02.04.03.008-0 Radiografia de esôfago 70,00 01
02.04.05.001-4 Radiografia Clister-opaco (duplo contraste) 150,00 01
02.04.05.003-0 Radiografia colangiografia pós operatória (contraste) 100,00 01
02.04.05.005-7 Radiografia fistulografia 150,00 01
02.04.05.006-5 Radiografia fistulografia 150,00 01
02.04.05.014-6 Radiografia histerossalpingografia (contraste) 150,00 01
02.04.05.015-4 Radiografia de estomago e duodeno (contraste) 150,00 01
02.04.05.017-0 Radiografia de transito e morfologia do delgado (contraste) 150,00 01
02.04.05.018-9 Radiografia uretrocistografia (contraste) 150,00 01
02.04.06.007-9 Radiografia urografia venosa com bexiga pré pós micção 150,00 01
02.04.06.009-5 Radiografia de articulação sacro-iliaca (contraste) 20,00 01
02.05.01.001-6 Radiografia de bacia 20,00 01
02.05.01.001-6 Ecocardiografia de estresse 350,00 05

Ecocardiografia transtoracica 350,00 03
02.11.02.006-0 Teste Ergométrico 250,00 02
02.11.02.004-4 Holter 250,00 02

Mapa 250,00 01
Teste Cardiopulmonar 350,00 01
Eletrocardiograma 35,00 15

02.05.02.015-1 Ultrassonografia obstétrica com doppler colorido e pulsado 200,00 02
02.05.02.001-1 Ecodoppler transcraniano 275,00 01
02.05.02.003-8 Ultrassonografia de Abdome Superior 55,00 15
02.05.02.006-2 Ultrassonografia de articulação 55,00 20
02.05.02.011-9 Ultrassonografia de próstata (via transretal) 175,00 03
02.05.02.016-0 Ultrassonografia pélvica (ginecológica) 55,00 20
02.05.01.004-0 Ultrassonografia com doppler colorido até 3 vasos 160,00 16
02.05.02.004-6 Ultrassonografia de Abdome Total 55,00 10
02.05.02.005-4 Ultrassonografia do Aparelho urinário 55,00 10
02.05.02.007-0 Ultrassonografia de bolsa escrotal 55,00 10
02.05.02.009-7 Ultrassonografia mamária bilateral 55,00 10
02.05.02.010-0 Ultrassonografia de próstata (via abdominal) 55,00 10
02.05.02012-7 Ultrassonografia de tireoide 55,00 15
02.05.02.014-3 Ultrassonografia obstétrica 55,00 25
02.05.02.018-6 Ultrassonografia transvaginal 55,00 20
02.05.02.013-5 Ultrassonografia de tórax 55,00 05
02.09.01.002-9 Colonoscopia 283,00 05
02.04.05.001-4 Clister Opaco com duplo contraste 200,00 01
02.04.03.003-0 Mamografia unilateral 100,00 05
02.04.03.018-8 Mamografia bilateral para rastreamento 150,00 05
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02.09.01.003-7 Esofagogastroduodenoscopia (endoscopia) 139,50 15
02.11.04.002-9 Colposcopia 70,00 10
02.11.05.006-7 Eletroneuromiografia – por membro 150,00 10
02.11.08.002-0 Gasometria 100,00 03
02.11.08.006-3 Prova de Função pulmonar simples (espirometria) 60,00 05
02.11.09.007-7 Urofluxometria 100,00 01
02.06.01.001-0 Tomografia computadorizada de coluna cervical com ou sem contraste 120,00 02
02.06.01.002-8 Tomografia computadorizada de coluna lombo-sacra 120,00 02
02.06.01.003-6 Tomografia computadorizada coluna torácica com ou sem contraste 120,00 02
02.06.01.004-4 Tomografia computadorizada de face ou articulações temporo-mandibular 120,00 02

02.06.01.005-2 Tomografia computadorizada de pescoço (partes moles, laringe, tireoide 
paratireoide, e laringe) 120,00 02

02.06.01.006-0 Tomografia computadorizada de sela túrcica 120,00 02
02.06.01.007-9 Tomografia computadorizada de crâneo 120,00 02
02.06.02.001-5 Tomografia computadorizada de articulações de membro superior 120,00 02
02.06.02.001-5 Tomografia computadorizada de hemotórax 120,00 02
02.06.02.002-3 Tomografia computadorizada dos segmentos apendiculares 120,00 02
02.06.02.003-1 Tomografia computadorizada de tórax 120,00 02
02.06.02.004-0 Tomomielografia computadorizada 300,00 02
02.06.03.001-0 Tomografia computadorizada do abdome superior 150,00 02
02.06.03.002-9 Tomografia computadorizada  das articulações de membro inferior 120,00 02
02.06.03.003-7 Tomografia computadorizada de pelve ou bacia 120,00 02
02.07.01.002-1 Ressonância magnética de articulação temporo-mandibular (bilateral) 400,00 01
02.07.01.003-0 Ressonância magnética de coluna cervical 400,00 01
02.07.01.004-8 Ressonância magnética de coluna lombo-sacra 400,00 01
02.07.01.005-6 Ressonância magnética de coluna torácica 400,00 01
02.07.01.006-4 Ressonância magnética de crânio 400,00 01
02.07.01.007-2 Ressonância magnética de sela túrcica 400,00 01
02.07.02.002-7 Ressonância magnética de membro superior (unilateral) 400,00 01
02.07.02.003-5 Ressonância magnética de tórax 400,00 01
02.07.03.001-4 Ressonância magnética de abdome superior 400,00 01
02.07.03.002-2 Ressonância magnética de bacia/pelve/abdome inferior 400,00 01
02.07.03.003-0 Ressonância magnética  de membro inferior (unilateral) 400,00 01
02.01.01.041-0 Biopsia de próstata 615,00 02
02.01.01.019-4 Biopsia de faringe 500,00 01
02.01.01.020-8 Biopsia de fígado 500,00 01
02.01.01.023-2 Biopsia de glândula salivar 500,00 01
02.01.01.027-5 Biopsia de medula óssea 500,00 01
02.01.01.037-2 Biopsia de pele e partes moles 500,00 03
02.01.01.047-0 Biopsia de tireoide ou paratireoide 500,00 02
02.01.01.048-8 Biopsia de ureter 500,00 01

RESOLUÇÃO Nº 008 DE 05 DE AGOSTO DE 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 008 DE 05 DE AGOSTO DE 2014
“APROVA BALANCETES FINANCEIROS REFERENTE AOS MESES DE MAIO E JUNHO DE 2014.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordinária realizada no dia 05 de Agosto de 2014, considerando o disposto no 
artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo Alegre/SC., no uso 
das atribuições legais, faço saber que os conselheiros aprovaram e eu promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Ficam aprovados os BALANCETES FINANCEIROS referente aos meses de Maio e Junho de 2014.
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JULHO, AGOSTO E SETEMBRO DE 2014.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordi-
nária realizada no dia 03 de Novembro de 2014, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, 
e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre/SC., no uso das atribuições legais, faço saber que os conse-
lheiros aprovaram e eu promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Ficam aprovados os BALANCETES FINANCEIROS referen-
tes aos meses de Julho, Agosto e Setembro de 2014.
Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 03 de Novembro de 2014.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

câMara MuniciPal

PORTARIA Nº 09/2015
PORTARIA Nº 09 DE 08 DE ABRIL DE 2015.
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO 
DE ESTAGIÁRIO NO EXERCICIO DE 2015.

O Presidente da Mesa Diretora, da Câmara municipal de Campo 
Alegre no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 
87, V, e, ambos do Regimento Interno, em especial a Resolução nº 
01/2013 e Portaria nº 08/2015;

Resolve:
Art.1º Fica prorrogado ate 10 de Abril de 2015, o prazo para ca-
dastramento dos candidatos a estágio da Câmara Municipal de 
Campo Alegre.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 08 de Abril de 2015.
JOSNEI ROGERIO CCHALOUPECK
Presidente da Mesa

PORTARIA Nº 10/2015
Portaria nº 10, DE 08 DE ABRIL DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO A 
SERVIDORA MUNICIPAL.

O Presidente da Mesa Diretora, no uso da competência estabeleci-
da no art. 84, II, f, c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno,

Art. 1º ) Conceder 10 (dez) dias de férias a Agente Operacional do 
Legislativo, Sra. ALIDA LAURINDA LEHNERT CANDIDO, referente 
período aquisitivo de 04 de Abril de 2014 a 03 de Abril de 2015 e 
pagamento de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art. 2º ) A servidora gozará férias no período de 09 de Abril de 
2015 a 18 de Abril de 2015, segundo opção sua já requerida junto 
ao Serviço de Pessoal desta Câmara Municipal.

Art. 3º ) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete da Presidência, 08 de Abril de 2015.
JOSNEI ROGERIO CCHALOUPECK
Presidente da Mesa

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC, 05 de Agosto de 2014.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 009 DE 05 DE AGOSTO DE 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 009 DE 05 DE AGOSTO DE 2014
“APROVA COMISSÃO DE MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião or-
dinária realizada no dia 05 de Agosto de 2014, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, 
e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre/SC., no uso das atribuições legais, faço saber que os conse-
lheiros aprovaram e eu promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:
Art.1º) Fica aprovada a COMISSÃO DE MEDICAMENTOS EXCEP-
CIONAIS, devendo esta ser composta por uma enfermeira e por 
um farmacêutico responsável pelas compras de medicamentos, os 
quais deverão avaliar os processos e deferir ou não a compra do 
medicamento baseando-se nos critérios aprovados na Resolução 
nº 16 de 14 de Agosto de 2013.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 05 de Agosto de 2014.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 010 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 010 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014
“APROVA PLANO MUNICIPAL DE VISA 2014-2016.”

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em sua reunião ordi-
nária realizada no dia 03 de Novembro de 2014, considerando o 
disposto no artigo 1º da Lei nº 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, 
e o artigo 20 letra “h” do Regimento Interno do CMS de Campo 
Alegre, no uso das atribuições legais, faço saber que os conselhei-
ros aprovaram e promulgo a seguinte; RESOLUÇÃO:

Art.1º) Fica aprovado o PLANO MUNICIPAL de VISA 2014-2016.

Art.2º) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Alegre/SC., 03 de Novembro de 2014.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Presidente do Conselho Municipal
de Saúde de Campo Alegre

RESOLUÇÃO Nº 011 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 011 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014

“APROVA BALANCETES FINANCEIROS REFERENTE AOS MESES DE 
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apresentação e lançamento da programação da Feira de Indús-
tria, Comércio, Turismo e Serviços e as Festividades Alusivas aos 
134 Anos de Emancipação Político-Administrativa do município de 
Campos Novos, com jantar aos participantes;
II - Coordenar e comercializar os espaços no pavilhão da Indústria 
e Comércio durante a Feira, Praça de Alimentação, Tenda Eletrô-
nica, Estacionamento e demais dependências do evento, geren-
ciando os recursos em conta bancária específica, conjunta ou em 
nome de uma das entidades, ficando com o lucro apurado com a 
referida comercialização, a título de contrapartida pelos serviços 
prestados para realização do objeto deste convênio e fomento ao 
desenvolvimento econômico do município;
III - Captar e receber recursos provenientes dos Governos Federal 
e Estadual ou de empresas privadas a título de patrocínio para 
custear o evento alusivo aos 134 anos do município, gerenciando 
os recursos em conta bancária específica conjunta ou em nome de 
uma das entidades;
IV - Contratar ou adquirir em seu nome, estruturas físicas neces-
sárias para concretização dos eventos, visando o bom atendimen-
to ao público e segurança de todas as estruturas necessárias;
V - Realizar o pagamento das despesas oriundas das contratações 
e aquisições que realizar inerentes a Feira da Indústria, Comércio, 
Turismo e Serviços e às Festividades Alusivas aos 134 do Municí-
pio, previstas no presente convênio;
VI - Em caso de sobra de recursos captados com patrocínio, des-
tiná-los aos cofres públicos em conta indicada pelo MUNICÍPIO;
VII - Prestar contas da destinação dos recursos captados e dos 
lucros apurados com a venda de espaços, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias após o evento;
§ 1.º Toda a programação inerente ao evento deverá salientar a 
iniciativa de realização do Município de Campos Novos, com par-
ceria da CDL e ACIRCAN, apoio da Câmara de Vereadores e dos 
patrocinadores;
§ 2.º: A prestação de contas será encaminhada pela CDL e ACIR-
CAN, em via original ao Município de Campos Novos, e cópia para 
Câmara Municipal de Vereadores, e será constituída pelas seguin-
tes peças:
a) Cópia do Termo de Convênio;
b) Relação de pagamentos, onde conste, em ordem cronológica: 
a) fornecedor; b) nº. do documento fiscal; c) data da expedição 
do documento; d) valor da aquisição; e) nº do cheque; e) data da 
expedição do cheque; f) nº. da conta bancária; g) valor do che-
que; h) assinatura do responsável;
c) Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, eviden-
ciando os recursos recebidos em transferência, o valor da des-
pesa, e, quando for o caso o saldo, devidamente assinado pelo 
representante legal das entidades;
d) Extrato da conta bancária do período do recebimento do recur-
so até o último pagamento;
e) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos captados 
como patrocínio à conta indicada pelo MUNICÍPIO.
f) Cópia das notas fiscais e/ou recibos contratados com recursos 
do convênio;
§ 3.º: A falta de prestação de contas por parte da CDL e ACIRCAN, 
facultará ao MUNICÍPIO exigir o ressarcimento da totalidade dos 
recursos transferidos, acrescidos de juros e correção monetária, 
na forma da lei.
§ 4º: Os equipamentos e materiais adquiridos pela CDL e ACIR-
CAN, através do repasse do auxílio, não poderão ser cedidos, alu-
gados, ou vendidos, a quem quer que seja, e deverão ser desti-
nados exclusivamente para as atividades no Município de Campos 
Novos.

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO
I - O presente convênio é firmado pelo prazo de sua assinatura até 
a conclusão do seu objeto.
Parágrafo único - considerar-se-á extinto o presente convênio, tão 
logo seja concluído o seu objeto, liquidadas as obrigações perti-
nentes a cada uma das partes.

Campos Novos

Prefeitura

CONVÊNIO 10/2015 FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO 
DE CAMPOS NOVOS E CÂMARA DE DIRIGENTES 
LOGISTAS- CDL E ACIRCAN
TERMO DE CONVÊNIO Nº 10/2015
Pelo presente Convênio que entre si celebram, de um lado o Muni-
cípio de Campos Novos, pessoa jurídica de direito público com sede 
na cidade de Campos Novos, no Paço Municipal sito à Rua Expedi-
cionário João Batista de Almeida, 323, CNPJ n.º 82.939.232/0001-
74, representada por seu Prefeito Municipal, senhor Nelson Cruz, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Coronel Far-
rapo, 1578, Centro, Cidade de Campos Novos - SC, a CÂMARA 
DE DIRIGENTES LOJISTAS, de Campos Novos, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 83.413.526/0001-20, com 
sede na Rua Cel. Pedro Carlos, 974, Centro, Campos Novos - SC, 
representado por sua Presidente, senhora Dalva Terezinha Be-
bber, brasileira, viúva, empresária, CPF nº 569.105.419-87, RG nº 
1880736, residente e domiciliada na Rua Marechal Deodoro, 890, 
Centro, Campos Novos SC, doravante denominado simplesmen-
te de CDL, e a ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL, RURAL E CULTURAL 
CAMPONOVENSE, de Campos Novos, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob nº 83.826.958/0001-63, com sede 
na Rua Cel. Pedro Carlos, Campos Novos - SC, representado por 
seu Presidente Luiz Angelo Fornara, brasileiro, empresário, resi-
dente e domiciliado na Rua Dom Daniel Hostin, Apto: 32, Centro, 
Cidade de Campos Novos, doravante denominada simplesmente 
ACIRCAN, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONVÊNIO
I - Desenvolver ações, através de mútua cooperação, para a re-
alização da Feira de Indústria, Comércio, Turismo e Serviços e as 
Festividades Alusivas aos 134 Anos de Emancipação Político-Admi-
nistrativa do município de Campos Novos, no período de 01 a 30 
de março de 2015, proporcionando congregar a comunidade em-
presarial em uma feira, atraindo consumidores ao comércio local, 
como opção turística de negócios, com infraestrutura segura e de 
qualidade para os visitantes e em consequência, incrementando a 
arrecadação do Município, bem como engrandecendo a programa-
ção festiva do aniversário do município.

CLÁUSULA SEGUNDA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Caberá ao MUNICÍPIO:
I - Ceder gratuitamente as instalações do Complexo Esportivo Cid 
Caesar de Almeida Pedroso, do Ginásio de Esportes Humberto Cal-
garo e terrenos anexos de propriedade do Município, para que 
sejam montadas a Feira de Indústria, Comércio, Turismo e Servi-
ços, a Praça de Alimentação, Tenda Eletrônica, Estacionamento, 
Parque de Diversões e demais atividades Alusivas aos 134 Anos de 
Emancipação Político-Administrativa do município de Campos No-
vos, nos dias 27, 28 e 29 de março de 2015, para montagem das 
estruturas físicas contratadas pelas entidades para concretização 
do objeto deste convênio.
II - Divulgar a Feira da Indústria, Comércio, Turismo e Serviços 
conjuntamente com a programação artística, esportiva e cultural, 
alusiva aos 134 anos do município.
III - Realizar outros eventos em comemoração aos 134 anos do 
Município, no Complexo Esportivo Cid Caesar de Almeida Pedroso, 
ou em outro local, contratando shows, estruturas e outros atrati-
vos para atrair público ao evento, com entrada gratuita.

CLÁUSULA TERCEIRA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CDL E ACIR-
CAN
I - Realizar conjuntamente com o município evento específico para 
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II - A divulgação do Baile de escolha da Missa Campos Novos 
2015, conjuntamente com a programação artística, esportiva e 
cultural, alusiva aos 134 anos do município;
III - A contratação de seguranças, decoração do local, sonoriza-
ção, filmagem, climatização, joias, faixas e coroas de premiação;
IV - Prestar contas da destinação dos recursos captados e dos 
lucros apurados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o 
evento;
CLÁUSULA TERCEIRA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CLUBE 
AQUA CAMPONOVENSE
I - Realizar conjuntamente com a Fundação Cultural o evento es-
pecífico do “Baile de Escolha da Miss Campos Novos 2015”, o qual 
faz parte da programação das Festividades Alusivas aos 134 Anos 
de Emancipação Político-Administrativa do município de Campos 
Novos;
II - Coordenar e comercializar a venda das bebidas durante a re-
alização do Baile;
III - Contratar ou adquirir em seu nome, pessoal necessário (gar-
çons) para atender/servir ao público;
IV - Realizar o pagamento das despesas oriundas das contratações 
e aquisições que realizar inerentes ao Baile, previstas no presente 
convênio;

§ 1.º A prestação de contas será encaminhada pela Fundação 
Cultural, em via original ao Município de Campos Novos, e será 
constituída pelas seguintes peças:
a) Cópia do Termo de Convênio;
b) Relação de pagamentos, onde conste, em ordem cronológica: 
a) fornecedor; b) nº. do documento fiscal; c) data da expedição 
do documento; d) valor da aquisição; e) nº do cheque; e) data da 
expedição do cheque; f) nº. da conta bancária; g) valor do che-
que; h) assinatura do responsável;
c) Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, eviden-
ciando os recursos recebidos em transferência, o valor da des-
pesa, e, quando for o caso o saldo, devidamente assinado pelo 
representante legal das entidades;
d) Extrato da conta bancária do período do recebimento do recur-
so até o último pagamento;
e) Cópia das notas fiscais e/ou recibos contratados com recursos 
do convênio;

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO
I - O presente convênio é firmado pelo prazo de sua assinatura até 
a conclusão do seu objeto.
Parágrafo único - considerar-se-á extinto o presente convênio, tão 
logo seja concluído o seu objeto, liquidadas as obrigações perti-
nentes a cada uma das partes.

CLÁUSULA QUINTA: RESCISÃO DO CONVÊNIO
O descumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assu-
midas neste convênio, implicará na rescisão do mesmo, indepen-
dente de outras cominações legais.

CLÁUSULA SEXTA: DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Campos Novos, SC., para 
dirimir quaisquer litígios ou controvérsias que possam surgir da 
interpretação ou da execução das cláusulas deste convênio.

E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente 
Termo de Convênio, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.

Campos Novos, 20 de março de 2015
Nelson Cruz
Prefeito de Campos Novos

Eliamar Terezinha Antunes Mayer
Fundação Cultural Camponovense

Sergio Fermino Antunes de Souza
Presidente Clube Aqua Camponovense

CLÁUSULA QUINTA: RESCISÃO DO CONVÊNIO
O descumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assu-
midas neste convênio, implicará na rescisão do mesmo, indepen-
dente de outras cominações legais.
Parágrafo único - Em caso de rescisão do presente instrumento, o 
beneficiário obriga-se a restituir ao MUNICÍPIO, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data da rescisão, o saldo financei-
ro apurado dos recursos transferidos para consecução do pactua-
do, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
acrescidos de juros e correção monetária, na forma da lei, bem 
como, comprovar a sua regular aplicação.

CLÁUSULA SEXTA: DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Campos Novos, SC., para 
dirimir quaisquer litígios ou controvérsias que possam surgir da 
interpretação ou da execução das cláusulas deste convênio.
E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente 
Termo de Convênio, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.

Campos Novos, 13 de Fevereiro de 2015
Nelson Cruz
Prefeito de Campos Novos

Luiz Angelo Fornara
Presidente da ACIRCAN

Dalva Terezinha Bebber
Presidente da CDL

TESTEMUNHAS:
Nome:         Nome:
CPF:            CPF:

CONVÊNIO 11/2015 FIRMADO ENTRE FUNDAÇÃO 
CULTURAL CAMPONOVENSE E CLUBE AQUA 
CAMPONOVENSE
TERMO DE CONVÊNIO Nº 11/2015
Pelo presente Convênio que entre si celebram, de um lado o Mu-
nicípio de Campos Novos, por seu Prefeito Municipal, Sr. Nelson 
Cruz, através da Fundação Cultural Camponovense, com sede na 
cidade de Campos Novos, na Praça Lauro Muller, 39, Centro, CNPJ 
n.º 74.097.114/0001-38, representada por Eliamar Terezinha An-
tunes Mayer, e o CLUBE AQUA CAMPONOVENSE, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 78.510.989/0001-70, 
com sede na Rua São Joao Batista, 69, Centro, Campos Novos - 
SC, representado por seu Presidente Sergio Fermino Antunes de 
Souza, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONVÊNIO
I - Desenvolver ações, através de mútua cooperação, para a re-
alização do Baile de Escolha da Miss Campos Novos 2015, o qual 
faz parte da programação das Festividades Alusivas aos 134 Anos 
de Emancipação Político-Administrativa do município de Campos 
Novos, que ocorrerá no dia 14 de março de 2015, com objetivo 
de divulgar o município em nível estadual e nacional, por meio da 
escolha da Miss que desempenhará efetiva representação de nos-
sa comunidade em eventos e atividades culturais e promocionais. 
Essa proposta se espelha em inúmeras outras realizadas em diver-
sas partes do Brasil, e se trata de um concurso de caráter cultural, 
com fins de promover e divulgar a história e valores regionais 
entre todos os moradores de nosso município e região, engrande-
cendo a programação festiva do aniversário do município.

CLÁUSULA SEGUNDA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇAO 
CULTURAL CAMPONOVENSE
Caberá a Fundação Cultural Camponovense:
I - O gerenciamento e a comercialização de mesas e ingressos, 
bem como o lucro apurado com a venda dos mesmos;
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MINUTA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº /2015

Pelo presente Convênio que entre si celebram, de um lado o Mu-
nicípio de Campos Novos, por seu Prefeito Municipal, sr. Nelson 
Cruz, através da Fundação Cultural Camponovense, com sede na 
cidade de Campos Novos, na Praça Lauro Muller, 39, Centro, CNPJ 
n.º 74.097.114/0001-38, representada por Eliamar Terezinha An-
tunes Mayer, e o CLUBE AQUA CAMPONOVENSE, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 78.510.989/0001-70, 
com sede na Rua São Joao Batista, 69, Centro, Campos Novos - 
SC, representado por seu Presidente Sergio Fermino Antunes de 
Souza, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONVÊNIO
I - Desenvolver ações, através de mútua cooperação, para a re-
alização do Baile de Escolha da Miss Campos Novos 2015, o qual 
faz parte da programação das Festividades Alusivas aos 134 Anos 
de Emancipação Político-Administrativa do município de Campos 
Novos, que ocorrerá no dia 14 de março de 2015, com objetivo 
de divulgar o município em nível estadual e nacional, por meio da 
escolha da Miss que desempenhará efetiva representação de nos-
sa comunidade em eventos e atividades culturais e promocionais. 
Essa proposta se espelha em inúmeras outras realizadas em diver-
sas partes do Brasil, e se trata de um concurso de caráter cultural, 
com fins de promover e divulgar a história e valores regionais 
entre todos os moradores de nosso município e região, engrande-
cendo a programação festiva do aniversário do município.

CLÁUSULA SEGUNDA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇAO 
CULTURAL CAMPONOVENSE
Caberá a Fundação Cultural Camponovense:
I - O gerenciamento e a comercialização de mesas e ingressos, 
bem como o lucro apurado com a venda dos mesmos;
II - A divulgação do Baile de escolha da Missa Campos Novos 
2015, conjuntamente com a programação artística, esportiva e 
cultural, alusiva aos 134 anos do município;
III - A contratação de seguranças, decoração do local, sonoriza-
ção, filmagem, climatização, joias, faixas e coroas de premiação;
IV - Prestar contas da destinação dos recursos captados e dos 
lucros apurados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o 
evento;
CLÁUSULA TERCEIRA: DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CLUBE 
AQUA CAMPONOVENSE
I - Realizar conjuntamente com a Fundação Cultural o evento es-
pecífico do “Baile de Escolha da Miss Campos Novos 2015”, o qual 
faz parte da programação das Festividades Alusivas aos 134 Anos 
de Emancipação Político-Administrativa do município de Campos 
Novos;
II - Coordenar e comercializar a venda das bebidas durante a re-
alização do Baile;
III - Contratar ou adquirir em seu nome, pessoal necessário (gar-
çons) para atender/servir ao público;
IV - Realizar o pagamento das despesas oriundas das contratações 
e aquisições que realizar inerentes ao Baile, previstas no presente 
convênio;

§ 1.º A prestação de contas será encaminhada pela Fundação 
Cultural, em via original ao Município de Campos Novos, e será 
constituída pelas seguintes peças:
a) Cópia do Termo de Convênio;
b) Relação de pagamentos, onde conste, em ordem cronológica: 
a) fornecedor; b) nº. do documento fiscal; c) data da expedição 
do documento; d) valor da aquisição; e) nº do cheque; e) data da 
expedição do cheque; f) nº. da conta bancária; g) valor do che-
que; h) assinatura do responsável;
c) Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, eviden-
ciando os recursos recebidos em transferência, o valor da des-
pesa, e, quando for o caso o saldo, devidamente assinado pelo 
representante legal das entidades;

TESTEMUNHAS:
 Nome:         Nome:
CPF:          CPF:

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO LEI Nº. 4.142/15 
DE 12/03/2015  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, 
ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO CULTURAL CAMPONOVENSE 
CELEBRAR CONVÊNIO DE MUTUA COOPERAÇÃO 
COM O CLUBE AQUA CAMPONOVENSE.
REPUBLICADO
LEI Nº 4.142/2015 DE 12/03/2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, ATRAVES DA FUNDAÇAO CUL-
TURAL CAMPONOVENSE CELEBRAR CONVÊNIO DE MÚTUA COO-
PERAÇÃO COM O CLUBE AQUA CAMPONOVENSE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso V da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo, através da Fundação Cultural 
Camponovense, autorizado a firmar convênio com o Clube Aqua 
Camponovense, com a finalidade de realizar o Baile de Escolha da 
Miss Campos Novos 2015, o qual faz parte da programação das 
Festividades Alusivas aos 134 Anos de Emancipação Político-Ad-
ministrativa do município de Campos Novos, que ocorrerá no dia 
14 de março de 2015, na forma da minuta de Termo de Convênio 
anexa, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2º. O Clube Aqua Camponovense se responsabilizará por ce-
der de forma gratuita o local para a realização do Baile e ficará 
responsável pela comercialização e venda das bebidas durante o 
evento, bem como pelo pessoal necessário (garçons) para aten-
der/servir ao público, devendo movimentar os recursos arrecada-
dos em conta bancária específica.

Art. 3º. Todo o gerenciamento e a comercialização de mesas e 
ingressos referente ao Baile ficam sob a responsabilidade Funda-
ção Cultural Camponovense, que deve movimentar os recursos 
arrecadados em conta bancária específica.

Art. 4º. Os recursos arrecadados com a comercialização das me-
sas/ingressos do baile, bem como os lucros apurados com a venda 
das mesmas, serão de propriedade da Fundação Cultural Campo-
novense. Da mesma forma, os recursos arrecadados com a venda 
das bebidas do baile serão de propriedade do Clube Aqua Cam-
ponovense.

Art. 5º. Além da comercialização das mesas descritas no art. 4º, 
a Fundação Cultural ficará responsável pela contratação de segu-
ranças, decoração do local, sonorização, filmagem, climatização, 
joias, faixas e coroas de premiação.

Art. 6º. A Fundação Cultural Camponovense deverá prestar contas 
dos recursos arrecadados com o presente convenio, ao Município, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da realização do evento, 
com relatórios detalhados.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 12 de março de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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- 2 - ( Um ) Veículo Honda/XRE 300, Tipo Passageiro Motocicleta, 
combustível gasolina, cor vermelha, ano de fabricação 2012, mo-
delo 2012/2012, chassi nº 9C2NDO910CRO19347, código Rena-
van nº 492841292, PLACA: MJW-8037.

Declaro, outrossim, que esta doação é feita em caráter definitivo, 
passando os referidos bens, a partir da presente data, a ser de 
uso exclusivo da 3ª Companhia de Polícia Militar, com sede no 
Município de Campos Novos - SC, devendo o veículo permanecer 
no Município.
E por ser verdade, na presença de duas testemunhas, firmo o 
presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor.

Campos Novos - SC, 26 de março de 2015.
NELSON CRUZ     
Prefeito Municipal de Campos Novos 

Claudio Gomes
Coronel PM Diretor da Diretoria de Apoio
Logístico e Finanças da PMSC

Testemunhas:

Nome: Ricardo Silochi
CPF : 897.944.519-91
Função: Auxiliar do P4 da Terceira Companhia da Policia Militar

Testemunhas:
Nome: Ana Eliza Mara Marcon
CPF: 728.478.679-53
Função: Técnico Apoio Administrativo

SaMae - caMPoS novoS

EXT. CT. 13/2015
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
Termo do quarto aditivo ao contrato cno nº. 12/2011
CONTRATO CNO - 13/2015

DATA DE ASSINATURA: 31 de Março de 2015.
OBJETO: Prestação de serviço de assessoria objetivando a implan-
tação do programa de controle de perdas e uso eficiente da água 
no sistema de abastecimento operado pelo SAMAE.
CONTRATADA: Hidratech Saneamento SC Ltda.
VALOR: Fica alterado o valor mensal para R$ 3.445,00 (Três mil 
quatrocentos e quarenta e cinco reais).
PRAZO: 01.04.2015 à 31.03.2016.

Campos Novos - SC, 31 de Março de 2015.
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

d) Extrato da conta bancária do período do recebimento do recur-
so até o último pagamento;
e) Cópia das notas fiscais e/ou recibos contratados com recursos 
do convênio;

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO
I - O presente convênio é firmado pelo prazo de sua assinatura até 
a conclusão do seu objeto.
Parágrafo único - considerar-se-á extinto o presente convênio, tão 
logo seja concluído o seu objeto, liquidadas as obrigações perti-
nentes a cada uma das partes.

CLÁUSULA QUINTA: RESCISÃO DO CONVÊNIO
O descumprimento, por qualquer das partes, das obrigações assu-
midas neste convênio, implicará na rescisão do mesmo, indepen-
dente de outras cominações legais.

CLÁUSULA SEXTA: DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Campos Novos, SC., para 
dirimir quaisquer litígios ou controvérsias que possam surgir da 
interpretação ou da execução das cláusulas deste convênio.

E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam o presente 
Termo de Convênio, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas.

Campos Novos,
Nelson Cruz
Prefeito de Campos Novos

Eliamar Terezinha Antunes Mayer
Fundação Cultural Camponovense

Sergio Fermino Antunes de Souza
Presidente Clube Aqua Camponovense

TESTEMUNHAS:
 
Nome:          Nome:
CPF:          CPF:

TERMO DE DOAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS NOVOS AO ESTADO DE SANTA CATARINA 
ATRAVÉS DA POLICIA MILITAR 
TERMO DE DOAÇÃO
Pelo presente instrumento público de doação, sem cláusula de 
reversão, a Prefeitura Municipal de Campos Novos, doravante de-
nominada - Doadora, situada à Rua Expedicionário João Batista de 
Almeida, nº 323, inscrita no CNPJ sob nº 82.939.232/0001-74, nº 
323, inscrita no CNPJ sob nº 82.939.232/0001-74, representada 
neste ato pelo Exmo Sr Nelson Cruz, Prefeito Municipal, nos ter-
mos da Lei municipal nº 4.122, de 19 de Fevereiro de 2015, doa e 
entrega ao Estado de Santa Catarina, através da Polícia Militar do 
Estado de Santa Catarina, doravante denominada - PMSC, situada 
à Avenida Rio Branco nº 1064, Centro, Florianópolis, inscrita no 
CNPJ sob nº 83.931.550/0001-51, neste ato representada pelo 
seu Diretor de Logística e Finanças, Coronel PM CLAUDIO GOMES, 
conforme o Decreto nº 1.158, de 18 de março de 2008, na Porta-
ria nº 2400/GERE/DIGA/GAB/SSP, de 17 de dezembro de 2010 e 
inciso XI, do Art. 4º da Portaria Nº 237/PMSC/2011, com todos os 
equipamentos, o seguinte veículo:

- 1 - ( Um ) Veículo Honda/XRE 300, Tipo Passageiro Motocicleta, 
combustível gasolina, cor vermelha, ano de fabricação 2012, mo-
delo 2012/2012, chassi nº 9C2NDO910CRO24233, código Rena-
van nº 492842973, PLACA: MJW-8117.
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de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao INSS.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua  
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequen-
te perda da vaga em questão, independentemente dos argumen-
tos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos 
oriundos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré
-admissional a ser realizada por profissional médico designado 
pelo Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem 
designados pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concur-
sados apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, mu-
nidos dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, 
sorologia para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo 
que tais exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, 
ficando a cargo do examinado as custas para realização dos mes-
mos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do pro-
fissional médico designado pelo Poder Executivo para realização 
do exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Depar-
tamento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Fi-
nanças e Orçamento e, Departamento Jurídico.

Canoinhas/SC, 30 de março de 2015.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº. 021/2015

Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: ODONTÓLOGO CIRURGIÃO
PATRICK RICHARD FLEITH

CARGO: ODONTÓLOGO
PAULO HENRIQUE BASTOS
LARISSA KOBARG CERCAL PATRIANOVA

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (REGIÃO INTERIORANA)
MARCELO CAETANO GARCIA LUFIEGO

CARGO: MÉDICO AUDITOR
JOAO RAMAO

CARGO: MÉDICO AUTORIZADOR
ODAIR JOSÉ CAMARGO

CARGO: FONOAUDIÓLOGO
PATRICE DE CARVALHO MASSANEIRO

Canoinhas

Prefeitura

EDITAL Nº. 021/2015
EDITAL Nº. 021/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2014.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 001/2012, bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 085 de 18 de maio 2012;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 001/2012, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Fe-
lipe Schmidt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a 
seguir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especifi-
cado), destinados à deflagração do processo pré-admissional e 
encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fe-
deral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obriga-
ções eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGI-
NAL E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e 
Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco 
Bradesco, contendo a agência e o número da conta, para crédito 
de salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS - Cadastro Nacional 
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PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº FMS 04/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 11/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 04/2015

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n.º 11.206.680/0001-
10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 
27/04/2015, às 09h05min, licitação para AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS PARA A INSTALAÇÃO DE RÉGUA DE PAREDE (TOMADA) 
E VÁLVULA DE REGULAGEM, PARA REDE DE OXIGÊNIO, AR COM-
PRIMIDO E VÁCUO MEDICINAL, A SEREM COLOCADOS EM REDE 
EXISTENTE NA CENTRAL DE GASES, NA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL (UPA 24 HS). Recebimento das pro-
postas até às 09h00min do dia 27/04/2015. Edital disponível no 
site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito /Presidente do fundo.

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTATO N° 
PMC  9-14/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 9-14/2013
RETIFICAÇÃO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º PMC 9-14/2013 referente ao contrato n.º PMC 14/2013. Data 
do Aditivo: 24/02/2015. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍ-
CIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. Contratada: GERALDO 
GALESKI, CNPJ: 17.228.253/0001-10. Contratante: PREFEITURA 
DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. Fica 
RETIFICADO o valor constante no 9º termo aditivo, em virtude da 
não incorporação de quilometragem aditada no 7º termo aditivo, 
que alterava a km diária de 57km para 68km diários, totalizando 
13.600 km/ano, a qual fica mantida para o ano letivo de 2,15, ao 
valor de 2,19 (dois reais e dezenove centavos) km rodado. Em 
função da incorporação citada acima, fica acrescido ao contrato o 
valor de R$ 3.293,76 (três mil duzentos e noventa e três reais e 
setenta e seis centavos). Portanto, o valor do presente contrato 
que era de R$ 79.394,16 (setenta e nove mil trezentos e noventa 
e quatro reais e dezesseis centavos), passará a ser R$ 82.687,92 
(oitenta e dois mil seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e 
dois centavos).

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTATO N° 
PMC 1-129/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 1-129/2014
ACRÉSCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 165/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º PMC 18/2014

CARGO: FISIOTERAPEUTA
DEBHORAH CASTELO BRANCO FURTADO
GISLAINE DOS SANTOS HOLLER

CARGO: PEDREIRO
NILSON CARVALHO

CARGO: ENCANADOR
JOSÉ CARLOS DA SILVA

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° PMC 31/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/15
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/15
HOMOLOGAÇÃO: 07/04/15
CONTRATADO: IRINEU COMERCIO DE TINTAS LTDA CONTRA-
TANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE METRO QUADRADO DE PIN-
TURA DE SUPERFÍCIE DE ALVENARIA E MADEIRA.
VALOR DA DESPESA: R$ 322.200,00 (trezentos e vinte e dois mil 
e duzentos reais)
DATA: 07/04/15 - LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° PMC 36/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 59/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. PMC 36/2015

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 28/04/2015, 
às 14h05min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE PNEUS DE CAMINHÕES, ÔNIBUS, VANS, MÁQUINAS 
E AUTOMÓVEIS DESTA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES 
MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E CIVIL. 
Recebimento de propostas até as 14h00mim do dia 28/04/2015. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° PMC 38/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 61/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. PMC 38/2015

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 28/04/2015, 
às 10h05min, licitação para AQUISIÇÃO DE DIVERSOS EQUIPA-
MENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), TAIS COMO: BOTI-
NAS, LUVAS, PROTETOR AURICULAR, ÓCULOS, CAPAS DE CHUVA 
E OUTROS, DESTINADOS AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO. Recebi-
mento de propostas até as 10h00mim do dia 28/04/2015. Infor-
mações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.
br no link licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito
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presente contrato que tinha sua vigência até 30/03/2015, passará 
a ter a vigência até 29/04/2015.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTATO N° 
PMC 17-94/2009
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 17-
94/2009
ALTERAÇÃO DE PRAZO, ALTERAÇÃO DO OBJETO E ACRÉSCIMO 
DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditi-
vo n.º PMC 17-94/2009 referente ao contrato n.º PMC 94/2009. 
Data do Aditivo: 27/03/2015. Objeto Contratado: EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA NO PRÉDIO DA PREFEI-
TURA E PARQUE MUNICIPAL DE EXPOSIÇÕES OURO VERDE E 
OUTROS SERVIÇOS EVENTUAIS, TAIS COMO, SEGURANÇA EM 
FESTAS MUNICIPAIS, VIGILÂNCIA TEMPORÁRIA DE PRÉDIOS 
PÚBLICOS E OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. Contra-
tada: INVIOSAT SEGURANÇA LTDA, CNPJ: 07.168.167/0001-05. 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001-80. Item 01 - (Posto 01) Posto de vigilância na 
Sede da Prefeitura, sito à Rua Felipe Schmidt,10 - Centro, nesta 
cidade de Canoinhas/SC, com 01 (um) posto e 01 (um) vigilan-
te desarmado, de segunda a sexta-feira, todos os dias, no ho-
rário das 17:30 às 07:30 horas, sendo aos sábados, domingos 
e feriados em horário integral (24 horas), ou seja, das 7:30 às 
7:30 horas, ininterruptamente, vigilante uniformizado e com iden-
tificação por crachá. O Posto estará funcionando no período de 
28/03/2015 à 27/04/2015 (01 mês). Valor Mensal: R$ 9.844,73 
(nove mil oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e três 
centavos). Item 02 - (Posto 02) Posto de vigilância no Parque Mu-
nicipal de Exposições Ouro Verde, sito a Avenida Moisés Damaso 
da Silveira, no Bairro Aparecida, nesta cidade de Canoinhas/SC, 
com 01 (um) posto e 01 (um) vigilante desarmado, de segunda a 
segunda-feira, todos os dias, no horário das 17:30 às 07:30 horas, 
sendo aos sábados, domingos e feriados em horário integral (24 
horas), ou seja, das 7:30 às 7:30 horas, ininterruptamente, vigi-
lante uniformizado e com identificação por crachá. O Posto estará 
funcionando no período de 28/03/2015 à 27/04/2015 (01 mês). 
Valor Mensal: R$ 9.844,73 (nove mil oitocentos e quarenta e qua-
tro reais e setenta e três centavos). Item 03 - (Eventual) Serviços 
eventuais, tais como, segurança em festas municipais, vigilância 
temporária de prédios públicos e outros que se fizerem necessá-
rios, preço para 01 (um) vigilante, vigilante uniformizado e com 
identificação por crachá. Valor: R$ 6.397,68 (seis mil trezentos e 
noventa e sete reais e sessenta e oito centavos),o referido valor 
é para a prestação de 400 (quatrocentas) horas de serviços de 
segurança, a serem utilizadas de forma parcelada até 27/04/2015. 
Fica através do presente termo aditivo, em virtude de prorrogação 
de prazo, acrescido ao contrato, o valor de R$ 26.087,14 (vinte e 
seis mil oitenta e sete reais e quatorze centavos). Portanto, o va-
lor do presente contrato, que era de R$ 1.442.165,34 (um milhão 
quatrocentos e quarenta e dois mil cento e sessenta e cinco reais 
e trinta e quatro centavos), passará a ser de R$ 1.468.249,48 (um 
milhão quatrocentos e sessenta e oito mil duzentos e quarenta e 
nove reais e quarenta e oito centavos).

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 1-129/2014 referente ao contrato n.º PMC 129/2014. Data 
do Aditivo: 13/03/2015. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS RELATIVAS A CONSTRU-
ÇÃO DE MURO, QUADRA DE ESPORTES E PLAY GROUND NA ES-
COLA MUNICIPAL DE BONETES, NESTA CIDADE DE CANOINHAS, 
COM O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIOS. Contratada: J. LUMA CONSTRUTORA LTDA - ME, 
CNPJ: 08.969.679/0001-33. Contratante: PREFEITURA DO MUNI-
CIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. Fica ACRESCI-
DO a este contrato o valor de R$ 9.488,23 (nove mil quatrocentos 
e oitenta e oito reais e vinte e três centavos). Portanto o valor do 
presente contrato que era de R$ 61.068,88 (sessenta e um mil e 
sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos) passará a ser de 
R$ 70.557,11 (setenta mil quinhentos e cinquenta e sete reais e 
onze centavos).

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTATO N° 
PMC 11-155/2011
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 11-
155/2011
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 175/2011
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 14/2011

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º PMC 11-155/2011 referente ao contrato n.º PMC 155/2011. 
Data do Aditivo: 27/02/2015. Objeto Contratado: EXECUÇÃO DE 
OBRAS RELATIVAS À AMPLIAÇÃO DA E.B.M. AROLDO CARNEIRO 
DE CARVALHO, COM ÁREA TOTAL DE 1.558,66 M². Contratada: 
ENGEMO CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 03.637.604/0001-31. Con-
tratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001-80. O presente contrato que tinha sua vigência 
até 27/02/2015, passará a ter a vigência até 28/04/2015.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTATO N° 
PMC 17-19/2011
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 17-
19/2011
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 12/2011
TOMADA DE PREÇOS N.º PMC 02/2011

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º PMC 17-19/2011 referente ao contrato n.º PMC 19/2011. Data 
do Aditivo: 30/03/2015. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS RE-
LATIVOS AO ESTUDO DE CONCEPÇÃO E PROJETO BÁSICO DO 
SISTEMA DE COLETA E TRANSPORTE DOS ESGOTOS SANITÁRIOS 
DA CIDADE DE CANOINHAS. Contratada: HABITARK ENGENHA-
RIA LTDA, CNPJ: 05.269.823/0001-30. Contratante: PREFEITURA 
DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. O 
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RETIFICAÇÃO DO VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° PMC 12/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditi-
vo n.º PMC 8-15/2013 referente ao contrato n.º PMC 15/2013. 
Data do Aditivo: 24/02/2015. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS 
DE DIFÍCIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. Contratada: 
IDEJAIME FERREIRA DOS SANTOS, CNPJ: 09.080.541/0001-41. 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001-80. Fica RETIFICADO o valor constante no 7º 
termo aditivo, em virtude da não incorporação de quilometragem 
aditada no 5º termo aditivo, que alterava a km diária de 105km 
para 146km diários, totalizando 29.200km/ano, a qual fica manti-
da para o ano letivo de 2015 ao valor de R$ 2,15 km rodado. Em 
função da incorporação citada acima, fica acrescido ao contrato o 
valor de R$ 17.163,32 (dezessete mil cento e sessenta e três reais 
e trinta e dois centavos). Portanto, o valor do presente contrato 
que era de R$ 136.844,39 (cento e trinta e seis mil oitocentos e 
quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos), passará a ser 
R$ 154.007,71 (cento e cinquenta e quatro mil sete reais e setenta 
e um centavos).

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTATO N° 
PMC 9-18/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 9-18/2013
ACRÉSCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º PMC 9-18/2013 referente ao contrato n.º PMC 18/2013. Data 
do Aditivo: 24/02/2015. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAS DE DI-
FÍCIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. Contratada: JOÃO 
SCHULTZ, CNPJ: 17.268.380-0001-42. Contratante: PREFEITURA 
DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. Fica 
RETIFICADO o valor constante no 8º termo aditivo, em virtude 
da não incorporação de quilometragem aditada no 6º termo adi-
tivo, que alterava a km diária de 120km para 134km diários, to-
talizando 26.800km/ano, a qual fica mantida para o ano letivo de 
2015 ao valor de R$ 1,89 km rodado. Em função da incorporação 
citada acima, fica acrescido ao contrato o valor de R$ 2.447,55 
(dois mil quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e cinco 
centavos). Portanto, o valor do presente contrato que era de R$ 
144.107,46 (cento e quarenta e quatro mil cento e sete reais e 
quarenta e seis centavos), passará a ser R$ 146.555,01 (cento 
e quarenta e seis mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e um 
centavo).

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTATO N° 
PMC 2-108/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 2-108/2014
ACRÉSCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 163/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º PMC 13/2014

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 2-108/2014 referente ao contrato n.º PMC 108/2014. Data do 
Aditivo: 13/03/2015. Objeto Contratado: EXECUÇÃO DE OBRAS 
RELATIVAS À INSTALAÇÃO DE PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
ÁGUA E ESGOSTO, EM 10 (DEZ) UNIDADES HABITACIONAIS, LO-
CALIZADAS NA RUA ANTONIO MILTON TORMENA, LOTEAMEN-
TO CAMPO D’ÁGUA VERDE. Contratada: J. LUMA CONSTRUTORA 
LTDA - ME, CNPJ: 08.969.679/0001-33. Contratante: PREFEITURA 
DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. Fica 
ACRESCIDO a este contrato o Valor de R$ 5.071,96 (cinco mil e 
setenta e um reais e noventa e seis centavos), o acréscimo se faz 
necessário devido a instalação de energia elétrica das casas ser 
altera para subterrânea, gerando um custo maior do serviço, con-
forme C.I da Secretaria de Planejamento nº 470. Portanto o valor 
do presente contrato que era de R$ 22.629,80 (vinte e dois mil 
seiscentos e vinte e nove reais e oitenta centavos) passará a ser 
de R$ 27.701,76 (vinte e sete mil setecentos e um reais e setenta 
e seis centavos).

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTATO N° 
PMC 6-33/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 6-33/2013
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 142/2012
TOMADA DE PREÇOS N° PMC 36/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º PMC 6-33/2013 referente ao contrato n.º PMC 33/2013. Data 
do Aditivo: 26/02/2015. Objeto Contratado: EXECUÇÃO DE OBRA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DAS OBRAS RELATIVAS A PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVA-
DA E DRENAGEM URBANA DAS RUAS NENE PEREIRA, AUGUSTO 
FERREIRA DA SILVA, MIGUEL DAMORUS, JOSÉ LULU VIEIRA E 
JOÃO MARIA DOS SANTOS, LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO VI-
LAS VERDE. Contratada: ALINE DAIANE RUTHES IARENHUK DA 
SILVA EPP, CNPJ: 09.080.541/0001-41. Contratante: PREFEITURA 
DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. O 
prazo máximo para execução dos serviços previstos no contra-
to, que eram de 20 (vinte) meses e 20 (vinte) dias consecutivos 
a contar do recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada, 
passará a ser de 22 (vinte e dois) meses e 20 (vinte) dias conse-
cutivos com vigência até a data 27/04/2015.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTATO N° 
PMC 8-15/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 8-15/2013
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11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 2-13/2014 referente ao contrato 
n.º FMS 13/2014. Data do Aditivo: 03/03/2015. Objeto Contrata-
do: EXECUÇÃO DE OBRA RELATIVA À AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 
DE SAÚDE DE PINHEIROS, AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE 
DE FELIPE SCHMIDT, AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DE 
ARROIOS E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DE PAULA PE-
REIRA, COM O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE 
OBRA NECESSÁRIA. Contratada: J. LUMA CONSTRUTORA LTDA 
- ME, CNPJ: 08.969.679/0001-33. Contratante: FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. Fica 
SUPRIMIDO deste contrato o valor de R$ 10.466,58 (dez mil e 
quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos). 
Portanto o contrato que era no valor de R$ 75.847,42 (sessenta 
e cinco mil oitocentos e quarenta e sete reais e quarenta e dois 
centavos), passará ao valor de R$ 65.380,84 (sessenta e cinco mil 
trezentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos).

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 2-67/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-67/2014
ALTERAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 31/2014
Pregão eletrônico N.º FMS 16/2014
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 2-67/2014 referente ao contrato 
n.º FMS 67/2014. Data do Aditivo: 30/03/2015. Objeto Contra-
tado: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER, FOGÃO DE ACENDIMEN-
TO AUTOMÁTICO, LAVADORA DE ROUPAS 8KG E PURIFICADOR 
REFRIGERADO, PARA POLICLÍNICA MUNICIPAL E HOSPITAL SAN-
TA CRUZ DE CANOINHAS. Contratada: MONTEIRO ANTUNES - IN-
SUMOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 04.078.043/0002-21. Con-
tratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 
11.206.680/0001-10. O prazo de vigência deste Contrato que era 
até 30/03/2015 passará a ser de até 31/12/2015.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 2-70/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVOS DE CONTRATO N.º FMS 2-70/2014
ALTERAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 31/2014
Pregão eletrônico N.º FMS 16/2014
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 2-70/2014 referente ao contrato 
n.º FMS 70/2014. Data do Aditivo: 30/03/2015. Objeto Contra-
tado: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER, FOGÃO DE ACENDIMEN-
TO AUTOMÁTICO, LAVADORA DE ROUPAS 8KG E PURIFICADOR 
REFRIGERADO, PARA POLICLÍNICA MUNICIPAL E HOSPITAL 
SANTA CRUZ DE CANOINHAS. Contratada: EFETIVE PRODUTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ: 04.078.043/0002-
21. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, 
CNPJ: 11.206.680/0001-10. O prazo de vigência deste Contrato 

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 12-05/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 12-05/2012
ALTERAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 50/2011
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º FMS 05/2011
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 12-05/2012 referente ao contra-
to n.º FMS 05/2012. Data do Aditivo: 23/03/2015. Objeto Con-
tratado: EXECUÇÃO DE OBRAS RELATIVAS À CONSTRUÇÃO DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS (UPA), COM O 
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA NECES-
SÁRIOS, DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO 
EM ANEXO. Contratada: NAKAZIMA ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 
76.330.927/0001-51. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. O prazo máximo 
para execução de todas as obras previstas no objeto do contra-
to, que era de 37 (trinta e sete) meses consecutivos a contar do 
recebimento da ordem de serviço pela contratada, passará a ser 
de 40 (quarenta) meses consecutivos com vigência até a data 
19/06/2015.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 2-12/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-12/2014
SUPRESSÃO DE VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 12/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º FMS 06/2014
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 2-12/2014 referente ao contrato 
n.º FMS 12/2014. Data do Aditivo: 03/03/2015. Objeto Contrata-
do: EXECUÇÃO DE OBRA RELATIVA À AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 
DE SAÚDE DE PINHEIROS, AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE 
DE FELIPE SCHMIDT, AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DE 
ARROIOS E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DE PAULA PE-
REIRA, COM O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE 
OBRA NECESSÁRIA. Contratada: J. LUMA CONSTRUTORA LTDA - 
ME, CNPJ: 08.969.679/0001-33. Contratante: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. Fica SU-
PRIMIDO deste contrato o valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocen-
tos reais). Portanto o contrato que era no valor de R$ 61.188,51 
(sessenta e um mil cento e oitenta e oito reais e cinquenta e um 
centavos), passará ao valor de R$ 59.388,51 (cinquenta e nove mil 
trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta e um centavos).

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 2-13/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-13/2014
SUPRESSÃO DE VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 12/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º FMS 06/2014
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
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O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna pú-
blico o termo aditivo n.º FMS 3-13/2014 referente ao contrato n.º FMS 
13/2014. Data do Aditivo: 03/03/2015. Objeto Contratado: ADITIVO 
AO TERMO DE CONTRATO N. FMS 13/2014, QUE TEM POR OBJETO A 
EXECUÇÃO DE OBRA RELATIVA À AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚ-
DE DE PINHEIROS, AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DE FELIPE 
SCHMIDT, AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DE ARROIOS E AM-
PLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DE PAULA PEREIRA, COM O FORNE-
CIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA. Contra-
tada: J. LUMA CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ: 08.969.679/0001-33. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 
11.206.680/0001-10. Fica ACRESCIDO a este contrato o valor de R$ 
11.200,81 (onze mil e duzentos reais e oitenta e um centavos). Por-
tanto o contrato que era no valor de R$ 65.380,84 (sessenta e cinco 
mil trezentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos), passará ao 
valor de R$ 76.581,65 (setenta e seis mil quinhentos e oitenta e um 
reais e sessenta e cinco centavos).

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 9-15/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 9-15/2012
ALTERAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 11/2010 E 17/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º FMS 01/2012
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna pú-
blico o termo aditivo n.º FMS 9-15/2012 referente ao contrato n.º 
FMS 15/2012. Data do Aditivo: 23/03/2015. Objeto Contratado: CON-
TRATAÇÃO PARA CONCLUSÃO DA OBRA RELATIVA À CONSTRUÇÃO 
DA POLICLÍNICA MUNICIPAL, NA RUA EMÍLIO SCHOLTZ, CENTRO, 
COM ÁREA TOTAL DE 1.574,26 M2. Contratada: ÊXITO CONSTRU-
ÇÕES CIVIS LTDA, CNPJ: 02.091.041/0001-66. Contratante: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. O 
prazo máximo para execução de todas as obras previstas no objeto do 
contrato, que era de 29 (vinte e nove) meses e 10 (dez) dias consecu-
tivos, contados da data de recebimento da Ordem de Serviço, passará 
a ser de 32 (trinta e dois) meses e 10 (dez) dias consecutivos, sendo 
a vigência prorrogada até a data de 26/05/2015.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

que era até 30/03/2015 passará a ser de até 31/12/2015.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 2-84/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 2-84/2014
ALTERAÇÃO DE PRAZO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 38/2014
PREGÃO ELETRÔNICO N.º FMS 23/2014
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 2-84/2014 referente ao contrato 
n.º FMS 84/2014. Data do Aditivo: 30/03/2015. Objeto Contra-
tado: CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) MOTOCICLE-
TAS 125 CC, NOVAS, ZERO KILOMETRO, ANO/MODELO IGUAL OU 
SUPERIOR A 2014, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. Contratada: DURALINE TECNOLOGIA LTDA - EPP, CNPJ: 
05.690.638/0001-15. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. O prazo de vigên-
cia deste Contrato que era até 30/03/2015 passará a ser de até 
31/12/2015.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 3-12/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 3-12/2014
ACRÉSCIMO DE VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 12/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º FMS 06/2014
O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna 
público o termo aditivo n.º FMS 3-12/2014 referente ao contrato 
n.º FMS 12/2014. Data do Aditivo: 03/03/2015. Objeto Contrata-
do: EXECUÇÃO DE OBRA RELATIVA À AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 
DE SAÚDE DE PINHEIROS, AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE 
DE FELIPE SCHMIDT, AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DE AR-
ROIOS E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE DE PAULA PEREI-
RA, COM O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIA. Contratada: J. LUMA CONSTRUTORA LTDA - ME, 
CNPJ: 08.969.679/0001-33. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CANOINHAS, CNPJ: 11.206.680/0001-10. Fica ACRES-
CIDO a este contrato o valor de R$ 7.592,34 (sete mil quinhentos 
e noventa e dois reais e trinta e quatro centavos). Portanto o 
contrato que era no valor de R$ 59.388,51 (cinquenta e nove mil 
trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta e um centavos), pas-
sará ao valor de R$ 66.980,85 (sessenta e seis mil novecentos e 
oitenta reais e oitenta e cinco centavos).

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N° 
FMS 3-13/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º FMS 3-13/2014
ACRÉSCIMO DE VALOR
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 12/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º FMS 06/2014
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2. 1.500 KM

Deslocamento 
nos serviços de 
suporte, quando 
exigida a pre-
sença do técnico 
in loco

1 0,65 975,00

3. 3 Diá-
ria

Estada e alimen-
tação nos servi-
ços de suporte, 
quando exigida 
a presença do 
técnico in loco

1 125,00 375,00

VALOR TOTAL R$ 2.910,00

c) O valor total do presente instrumento é R$ 6.285,00 (seis mil 
duzentos e oitenta e cinco reais).
d) O faturamento do licenciamento terá início a partir da cessão do 
direito de uso, através da liberação de chaves e senhas de acesso.
e) O pagamento da licença de uso será efetuado todo dia primeiro 
do mês subsequente ao licenciamento do(s) aplicativo(s), median-
te apresentação da nota fiscal e boleto bancário.
f) O pagamento pelos serviços de suporte técnico será efetuado 
em parcela única, em até 15(quinze) dias da conclusão dos res-
pectivos serviços e mediante apresentação da nota fiscal e boleto 
bancário.
g) Em caso de atraso, incidirão sobre o valor das locações multa 
de 2% (dois por cento), mais juros de 1% (hum por cento) ao 
mês, a título de compensação financeira, desde o dia subseqüente 
ao do vencimento até o do seu efetivo pagamento.
h) Os valores contratados serão corrigidos automaticamente a 
cada 12 (doze) meses, contados da data limite de apresenta-
ção das propostas de preços conforme § 1º, Art. 3º, da lei nº 
10.192/2001, com base no IGP-M (FGV) apurado no período de 
referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à 
época.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do licenciamento do Aplicativo objeto do 
presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orça-
mentária: 33.90.39.00.00.00.00

CLÁUSULA QUINTA - DA LICENÇA DE USO DO APLICATIVO
a) O(s) aplicativo(s) é(são) de propriedade da CONTRATADA, que 
concede a CONTRATANTE o direito de uso de sua(s) licença(s), 
objeto deste contrato, instalada no servidor e em computadores 
conectados em rede, de acordo com a quantidade de acessos si-
multâneos indicada na Cláusula Segunda.
b) É vedada a cópia do(s) aplicativo(s) exceto para fazer backup. 
O(s) aplicativo(s) está(ão) protegido(s) pela lei nº. 9.609/98, que 
prevê a pena de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção e 
pela lei n.º 9.610/98, cuja indenização pode chegar ao valor de 
3.000 (três mil) cópias, para cada cópia instalada ilegalmente.
c) É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transfe-
rência do(s) aplicativo(s) contratado a outro usuário, assim como 
também é a engenharia reversa, a decompilação ou a decomposi-
ção do(s) referido(s) aplicativo(s).
d) Responsabilidade por danos indiretos: em nenhuma hipótese a 
CONTRATADA será responsável por qualquer dano decorrente do 
uso indevido ou da impossibilidade de usar (o)s referido(s) apli-
cativo(s), ainda que a CONTRATADA tenha sido alertada quanto à 
possibilidade destes danos.
e) Quando em ambiente web, por exigência ou conveniência ad-
ministrativa, o(s) aplicativo(s) deverá(ão) permanecer on-line por 
até 96% do tempo de cada mês civil.

câMara MuniciPal

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 
03/2015
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n.º03/2015

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANOINHAS, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede à Rua 3 maio,150 , inscrita no CNPJ sob o 
n.º83.528.620/0001-25, Inscrição Estadual Isenta, na cidade de 
Canoinhas SC, neste ato, representada pelo Presidente, Sr. Gil-
mar Martins de Souza, CONTRATANTE e a empresa BETHA SIS-
TEMAS LTDA., doravante denominada CONTRATADA, pessoa ju-
rídica de direito privado com sede à Rua João Pessoa, n.º 134, 
inscrita no CNPJ sob n.º 00.456.865/0001-67, Inscrição Estadual 
253.086.027, na cidade de Criciúma/SC, neste ato representada 
pelo Sr. Ernesto Muniz de Souza Jr., Advogado, portador da cédula 
de identidade profissional n.º 24.757 OAB/SC e inscrito no CPF sob 
n.º 004.770.259-19 e Sr.ª Daniela Ramos Silva, Advogada, porta-
dora da cédula de identidade profissional 38.394 OAB/SC, inscrita 
no CPF sob o n.º 007.395.609-05, assim estabelecida:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de licen-
ças de uso, não exclusiva, mediante contratação de empresa para 
licenciamento do direito de uso do aplicativo de Transparência 
Fly com acessos simultâneos, em ambiente Windows, utilizando 
banco de dados relacional, conforme funcionalidades descritas no 
Anexo I.
1.2.  Também faz parte do objeto a prestação dos seguintes ser-
viços especializados:

a) Manutenção legal e corretiva durante o período contratual.
b) Suporte técnico operacional, exclusivamente no(s) aplicativo(s) 
contratado(s).
c) Serviços de alterações específicas da entidade, quando solici-
tado.
d) Serviços de treinamento de reciclagem, quando solicitado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá duração de 09 (nove) meses, conta-
dos a partir de 01/04/2015, com vigência até 31/12/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA via boleto bancário os 
seguintes valores:
a) Pelo licenciamento do(s) aplicativos(s):

ITEM QTDE UN APLICATIVOS USUÁ-
RIOS

VALOR 
MENSAL
R$

VALOR 
TOTAL 
R$

1. 09 Mês Transparência Fly ilimita-
do 375,00 3.375,00

b) Pela prestação de serviços de suporte técnico:

ITEM QTDE UN SERVIÇOS
PAR-
CELAS 

VALOR 
UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL
R$

1. 24 Hora

Assistência 
Técnica, após 
implantação 
dos aplicativos, 
quando solici-
tado.

1 65,00 1.560,00
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suporte à versão antiga.

CLÁUSULA NONA - DO SUPORTE TÉCNICO
10.1. O suporte técnico do(s) aplicativo(s), deverá ser efetuado 
por técnico habilitado com o objetivo de:

a) Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e 
utilização do(s) aplicativo(s);
b) Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas origi-
nados em erros de operação, queda de energia ou falha de equi-
pamentos, desde que não exista backup adequado para satisfazer 
as necessidades de segurança,
c) Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quais-
quer atividades técnicas relacionadas à utilização do(s) aplicati-
vo(s), como:
i. Reconstruir bases de dados danificadas por negligência do clien-
te;
ii. Analisar bases de dados via acesso remoto ou na Betha;
iii. Migrar para versões de aplicativos que trazem benefícios ao 
cliente;
iv. Alterar fórmulas de cálculo;
v. Desenvolver novos relatórios e documentos, que não estejam 
no(s) aplicativo(s) contratado(s) e seja específico do cliente;
vi. Desenvolver ATB’s específicos para troca de senhas;
vii. Analisar as alterações solicitadas para previsão de prazo e or-
çamento;
viii. Outros serviços inerentes ao(s) aplicativo(s).

10.2.  Este atendimento poderá ser realizado por meio digital, 
internet através de serviços de suporte remoto, ou no ambiente 
da CONTRATADA, sempre que as alternativas anteriores não resul-
tarem em solução satisfatória.

10.3. O suporte técnico deverá ser atendido quando feito por fun-
cionários que possuam habilitação para a operação do(s) aplicati-
vo(s), do equipamento, do aplicativo operacional e de utilitários.

10.4. As solicitações de alterações do(s) aplicativo(s), serão ca-
dastradas pelo usuário da CONTRATANTE, no site www.betha.
com.br/atendimento, devendo estar acompanhada da descrição 
completa da solicitação e da documentação que caracterize o ser-
viço a ser efetuado. Após a execução do serviço, a CONTRATADA 
disponibilizará no site http://download.betha.com.br/ ou enviará 
o aplicativo alterado em sua forma executável, via internet, para 
a CONTRATANTE, que deverá fazer os testes de conformidade, 
instalar e repassar aos usuários do(s) aplicativo(s).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO TREINAMENTO DE RECICLAGEM
11.1 O treinamento de novos usuários poderá ocorrer na sede da 
entidade ou via web, para a operação ou utilização dos aplicativos 
em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, 
mudanças de cargos, etc. Quando solicitado a CONTRATADA for-
malizará orçamento para prévia aprovação por parte da CONTRA-
TANTE.
11.2 O treinamento via web será considerado prestado indepen-
dentemente da ocorrência de problemas com o provedor de inter-
net, com o fornecimento de energia ou com qualquer outro fator 
correlato de responsabilidade do CONTRATANTE, podendo ser 
novamente faturado quando refeito sem culpa da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste 
contrato somente se reputará válida se tornadas conhecidas ex-
pressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, 
passando a fazer parte dele.
12.2 A alteração proveniente do reajuste contratual previsto no 
item “j” da Cláusula 3ª poderá ser executado por simples apostila-
mento de acordo com o art. 65, §8º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE
Caberá à CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento pelo licenciamento do(s) aplicativo(s) ob-
jeto do presente Contrato, na forma e no prazo convencionado.
b) Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de tra-
balho, registros, documentação e demais informações necessárias 
ao bom desempenho das funções.
c) Manter pessoal habilitado para operacionalização do(s) aplica-
tivo(s).
d) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utili-
zação do(s) aplicativo(s) licenciado(s), incluindo:
i. Assegurar a configuração adequada da máquina e instalação 
do(s) aplicativo(s).
ii. Manter backup adequado para satisfazer as necessidades de 
segurança e recuperação no caso de falha da máquina,
iii. Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização 
do equipamento da CONTRATANTE quando da visita técnica dos 
mesmos.
e) Digitação das informações necessárias para atingir os resulta-
dos esperados do(s) aplicativo(s).
f) Conferir os resultados obtidos na utilização do(s) aplicativo(s) 
licitado(s). Em caso de erro nos resultados obtidos deverá infor-
mar a CONTRATADA em tempo hábil para que esta possa corrigir 
o problema que for gerado por erro do(s) aplicativo(s)
g) Comunicar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, sobre o cancelamento de qualquer 
aplicativo contratado, efetuado no 1º dia útil de qualquer mês; 
caso seja cancelado em outro dia, será considerado como início, o 
1º dial útil do mês subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
Caberá a CONTRATADA:

a) Fornecer a licença de usos d(s) aplicativo(s), objeto deste con-
trato,
b) Prestar suporte somente na operacionalização dos(s) aplicati-
vo(s), objeto deste contrato, ao(s) usuário(s).
c) Manter informado o técnico da CONTRATANTE, encarregado 
de acompanhar os trabalhos, prestando-lhe as informações ne-
cessárias.
d) Manter o(s) aplicativo(s) de acordo com as características do 
Anexo I.
e) Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem ne-
cessárias nos(s) aplicativo(s), causadas por problemas originados 
dos códigos-fontes de seus aplicativos.
f) Tratar como confidenciais as informações e dados contidos 
no(s) aplicativo(s) da CONTRATANTE, guardando total sigilo pe-
rante terceiros.
g) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação previstas na Legislação e em compatibilidade com as 
obrigações assumidas.

CLÁUSULA OITAVA- DA MANUTENÇÃO NOS APLICATIVOS
a) As modificações de cunho legal impostas pelos órgãos federais 
e estaduais, serão introduzidas no(s) aplicativo(s), durante a vi-
gência do contrato, sem ônus para a CONTRATANTE e em prazos 
compatíveis com a legislação.
b) Caso não haja tempo hábil para implementar as modificações 
legais entre a divulgação e o início da vigência das mesmas, a 
CONTRATADA procurará indicar soluções alternativas para atender 
as determinações legais, até a atualização do(s) aplicativo(s).
c) As implementações específicas e de cunho legal impostas pelo 
Município serão objeto de negociação.
d) As melhorias e novas funções introduzidas no(s) aplicativo(s) 
originalmente licenciado(s) são distribuídas toda vez que a CON-
TRATADA as concluir. Cabe a CONTRATANTE adotar a última ver-
são no prazo de 60 (sessenta) dias de seu recebimento. Após 
este prazo a CONTRATADA não mais estará obrigada a fornecer 
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1.5. Possuir cadastro para exibição das consultas, permitindo que 
o cliente configure qual consulta deseja exibir por entidade que 
ele tem acesso.
1.6. Possibilitar o relacionamento de documentos com os proces-
sos de licitação.
1.7. Permitir realizar a atualização de dados de forma automática, 
com a utilização de agendas configuradas na periodicidade requi-
sitada pelo usuário.
1.8. Permitir exportar em formato CSV as informações do Transpa-
rência, utilizando filtros disponibilizados para cada série de dados.
1.9. Permitir personalizar o nível de detalhamento das consultas 
apresentadas.
1.10. Permitir consulta de Receitas, Despesas, Frotas, Licitações e 
quadro de pessoal.
1.11. Permitir download em PDF do Cronograma de ações da Por-
taria STN Nº 828/2011.
1.12. Permitir download de anexos em PDF (Receita e Despesa 
por categoria de econômicos, Despesa por programa de trabalho, 
Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Variações Patrimoniais).

Canoinhas, 01 de abril de 2015.
CÂMARA DE CANOINHAS
Gilmar Martins de Souza
CONTRATANTE

BETHA SISTEMAS LTDA.     BETHA SISTEMAS LTDA.
Daniela Ramos Silva        Ernesto Muniz de Souza Jr. 
CONTRATADA       CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome: Etiene Jaqueline Prado DE Almeida 
CPF n.º032.945.969-44     

Nome: Morgana D.Lessak
CPF n.º548.164.839-34

CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA - DA RESCISÃO
13.1.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, 
em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 
Federa Lei nº 8.666/93, comprometendo-se a fornecer única e 
exclusivamente a base de dados em formato TXT, quando eventu-
almente requisitada.

13.2. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666/93 ensejará a rescisão do contrato:

a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.
b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável, de todo ou 
parte deste contrato, serão precedidos de comunicação por escrito 
através de Termo Aditivo, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, efetuado no 1º dia útil de qualquer mês; caso seja cancelado 
em outro dia, será considerado como início, o 1º dial útil do mês 
subsequente.
c) Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, o 
presente contrato poderá ser rescindido ou suspenso, nos termos 
da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCU-
MENTOS
14.1.  A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRA-
TANTE e a CONTRATADA será feita através de protocolo, tanto 
para uma quanto para outra. Nenhuma outra forma será conside-
rada como prova de entrega de documentos ou cartas

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
As partes de comum e recíproco acordo elegem o foro da comarca 
de Canoinhas SC para dirimir qualquer dúvida, ação ou questão 
oriunda deste presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e 
seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos 
os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Canoinhas, 01 de abril de 2015.
CÂMARA DE CANOINHAS
Gilmar Martins de Souza
CONTRATANTE

BETHA SISTEMAS LTDA.     BETHA SISTEMAS LTDA.
Daniela Ramos Silva        Ernesto Muniz de Souza Jr. 
CONTRATADA       CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome: Etiene Jaqueline Prado de Almeida 
CPF n.º032.945.969-44     

Nome: Morgana D.Lessak
CPF n.º548.164.839-34

ANEXO I - DAS CARACTERÍSTICAS

CONTRATO Nº03/2015
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CANOINHAS
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA.

1. TRANSPARÊNCIA FLY
1.1. Permitir a utilização do aplicativo via internet.
1.2. Possuir filtros para seleção de entidades.
1.3. Conter funcionalidade para aumento da granularidade das 
informações exibidas, contendo a opção de efetuar consulta de 
todas as unidades de forma consolidada.
1.4. Possuir cadastro de IP autorizado para uploads, para impedir 
o envio de informações fora do IP cadastrado.
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FMS CONTRATO 0136/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0136/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
Contratada...:  INTERNET MILENIUM LTDA - ME
Valor............:  1.593,00  (um mil quinhentos e noventa e três reais)
Vigência.......:  Início: 07/04/2015   Término: 31/12/2015
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  46/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 00075 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  Contratação de empresa especializada para acesso a in-
ternet nos locais e velocidades relacionadas, provedor com licença SCM, 
com outorga própria obtida junto à ANATEL, registro no CREA/SC, e 
hospedagem de emails sob o domínio www.capinzal.sc.gov.br, para uso 
do Poder Executivo de Capinzal/SC e respectivos Fundos Municipais.
Capinzal,  7  de  Abril  de  2015

FMS CONTRATO 0137/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0137/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
Contratada...:  POSSEIDON PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME
Valor............:  1.611,00  (um mil seiscentos e onze reais)
Vigência.......:  Início: 07/04/2015   Término: 31/12/2015
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  46/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 00075 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  Contratação de empresa especializada para acesso a in-
ternet nos locais e velocidades relacionadas, provedor com licença SCM, 
com outorga própria obtida junto à ANATEL, registro no CREA/SC, e 
hospedagem de emails sob o domínio www.capinzal.sc.gov.br, para uso 
do Poder Executivo de Capinzal/SC e respectivos Fundos Municipais.
Capinzal,  7  de  Abril  de  2015

Capinzal

Prefeitura

FMAS CONTRATO 0137/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL     
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0137/2015 M
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL     
Contratada...:  POSSEIDON PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME
Valor............:  2.817,00  (dois mil oitocentos e dezessete reais)
Vigência.......:  Início: 07/04/2015   Término: 31/12/2015
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  46/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 00075 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  Contratação de empresa especializada para acesso a in-
ternet nos locais e velocidades relacionadas, provedor com licença SCM, 
com outorga própria obtida junto à ANATEL, registro no CREA/SC, e 
hospedagem de emails sob o domínio www.capinzal.sc.gov.br, para uso 
do Poder Executivo de Capinzal/SC e respectivos Fundos Municipais.
Capinzal,  7  de  Abril  de  2015

FMAS PROCESSO LICITATÓRIO 0003/2015 PREGÃO 
PRESENCIAL 0003/2015
Processo Licitatório Nº 0003/2015
Pregão Presencial Nº 0003/2015

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de apólice 
de seguro para veículo do Fundo de Assistência Social, especifica-
mente do veículo Fiat Uno Vivace 1.0, placas MLN 7942, ano de 
fabricação e modelo 2014/2014, de propriedade do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social, doado pela Secretaria de Estado de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação.

Observação:

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente ser protocolados no 
Setor de Protocolo até às 16:05 horas do dia 23/04/2015, para 
abertura da Seção às 16:05 do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, no Setor de Licitações, Rua Carmello Zó-
colli, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744.

Capinzal, 8 de abril de 2015.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações
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PMC CONTRATO 0135/2015 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0135/2015
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  VOGELTEC TELECOMUNICACOES LTDA - ME
Valor............:  6.050,00  (seis mil e cinqüenta reais)
Vigência.......:  Início: 07/04/2015   Término: 31/12/2015
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  45/2015 Processo_Licitató-
rio....: 00073 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  Contratação de empresa especializada para locação 
de Central Telefônica para uso no Centro Administrativo Prefeito Silvio 
Santos, com Ramais externos para a Secretaria da Educação, Secretaria 
da Saúde e Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Centro 
de Referência Especializado de Assitência Social - CREAS.
Capinzal,  7  de  Abril  de  2015

PMC CONTRATO 0136/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0136/2015 M
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  INTERNET MILENIUM LTDA - ME
Valor............:  12.222,00  (doze mil duzentos e vinte e dois reais)
Vigência.......:  Início: 07/04/2015   Término: 31/12/2015
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  46/2015 Processo_Licitató-
rio....: 00075 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  Contratação de empresa especializada para acesso a in-
ternet nos locais e velocidades relacionadas, provedor com licença SCM, 
com outorga própria obtida junto à ANATEL, registro no CREA/SC, e 
hospedagem de emails sob o domínio www.capinzal.sc.gov.br, para uso 
do Poder Executivo de Capinzal/SC e respectivos Fundos Municipais.
Capinzal,  7  de  Abril  de  2015

FMS TERMO ADITIVO 001/2015 C106

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Aditivo Nº.....:  TA 001/2015 C106 - Contrato Nº:  0106/2014
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
Contratada...:  DARLI LUIZ BELOTTO E CIA LTDA
Valor............:  42.000,00  (quarenta e dois mil reais)
Vigência.......:  Início: 23/03/2015   Término: 29/09/2015
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  27/2014 Processo_Licitató-
rio....: 00043 / 2014
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  O objeto do presente Termo Aditivo é o aumento das 
quantidades em até 25%, de acordo com o artigo 65 do § 1º, da lei 
8.666/93; acrescendo o valor do contrato original em R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais). Conforme justificativa e parecer jurídico em 
anexo.
Capinzal,  7  de  Abril  de  2015

FMS TERMO ADITIVO 001/2015 C68

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Aditivo Nº.....:  TA 001/2015 C68 - Contrato Nº:  0068/2014
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL                    
Contratada...:  MARIOLECI CASAGRANDE & CIA LTDA - EPP
Valor............:  75.000,00  (setenta e cinco mil reais)
Vigência.......:  Início: 23/03/2015   Término: 06/06/2015
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  21/2014 Processo_Licitató-
rio....: 00030 / 2014
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  O objeto do presente Termo Aditivo é o aumento das 
quantidades em até 25%, de acordo com o artigo 65 do § 1º, da lei 
8.666/93; acrescendo o valor do contrato original em R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais). Conforme justificativa e parecer jurídico em 
anexo.
Capinzal,  7  de  Abril  de  2015
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PMC TERMO ADITIVO 001/2015 C231

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Aditivo Nº.....:  TA 001/2015 C231 - Contrato Nº:  0231/2014
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  QUARK ENGENHARIA LTDA EPP
Valor............:  102,85  (cento e dois reais e oitenta e cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 06/04/2015   Término: 16/10/2015
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  90/2014 Processo_Licitató-
rio....: 000145 / 2014
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  O objeto do presente Termo Aditivo é o aumento das 
quantidades em até 25%, de acordo com o artigo 65 do § 1º, da lei 
8.666/93; acrescendo o valor do contrato original em R$ 102,85 (cento 
e dois reais e oitenta e cinco centavos). Conforme justificativa e parecer 
jurídico em anexo.
Capinzal,  6  de  Abril  de  2015

PMC CONTRATO 0137/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0137/2015 M
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  POSSEIDON PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME
Valor............:  21.023,01  (vinte e um mil e vinte e três reais e um 
centavo)
Vigência.......:  Início: 07/04/2015   Término: 31/12/2015
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  46/2015 Processo_Licitató-
rio....: 00075 / 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  Contratação de empresa especializada para acesso a in-
ternet nos locais e velocidades relacionadas, provedor com licença SCM, 
com outorga própria obtida junto à ANATEL, registro no CREA/SC, e 
hospedagem de emails sob o domínio www.capinzal.sc.gov.br, para uso 
do Poder Executivo de Capinzal/SC e respectivos Fundos Municipais.
Capinzal,  7  de  Abril  de  2015

PMC CONTRATO 0138/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------
------------------
Contrato Nº..:  0138/2015
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL                  
Contratada...:  IRMÃOS HELLER TRANSPORTES LTDA ME
Valor............:  
Vigência.......:  Início: 07/04/2015   Término: 07/04/2020
Licitação......:  CONCORRENCIA PARA CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLI-
CO  Nº.:  0003/2015 
Processo_Licitatório....: 0059/ 2015
Recursos.....:  Dotação: 
Objeto..........:  Concessão da exploração do serviço público de remoção 
e guarda de veículos no Município de Capinzal.
Capinzal,  7  de  Abril  de  2015
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PORTARIA 001/2015
PORTARIA Nº 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2015
Concede férias regulamentares a servidores na forma que especifica
Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 68 da Lei Comple-
mentar nº 006, de 05 de março de 1991, resolve:
Art. 1º Ficam determinadas férias regulamentares, de 02 a 31 de janeiro de 2015, aos seguintes servidores:

MATRÍC. NOME AQUIS. IN. AQUIS. FIN. GOZO IN. GOZO FINAL ABONO
30460301 ADAO RONI FERREIRA 05/06/2013 04/06/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
30484001 ADENIR JANE BORSOI 11/07/2013 10/07/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
17284701 ADERLEI TERESINHA DE ARAUJO 15/02/2014 14/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30485901 ADILSON DO AMARAL 10/12/2012 09/12/2013 02/01/2015 31/01/2015 0
32592901 ADILSON EZEQUIEL SOARES 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30489101 ADRIANA ANTUNES DA COSTA PERIN 26/02/2013 25/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
30497201 ADRIANA SURDI MARTINELLI 28/02/2013 27/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32128101 ADRIANA TOALDO LEAL DOS SANTOS 03/02/2013 02/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32602001 ADRIANIA DA SILVA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30513801 ALCEBIADES DOMINGOS FACCIN 01/04/2014 31/03/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30514601 ALCEBIADES FRACARO 15/05/2013 14/05/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32141901 ALDECIR JOSE DE SOUZA 02/01/2014 01/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32616001 ALESANDRA CABRAL 01/03/2014 28/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32617801 ALESSANDRA APARECIDA TEIXEIRA CANTELLI 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32619401 ALESSANDRA NELSI WEBER 16/01/2014 15/01/2015 02/01/2015 21/01/2015 10
32628301 ALINE LAGNI 06/02/2014 05/02/2015 02/01/2015 22/01/2015 9
18688001 ALINE PATRICIA DA SILVA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32632101 ALIOMAR GIONE DOS SANTOS 23/08/2013 22/08/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
30556101 ALTEVIR RAIMUNDO 09/10/2013 08/10/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
39916701 ANA APARECIDA SCHMIDT 21/02/2014 20/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32639901 ANA CAROLINE GUIMARAES 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32646101 ANA PAULA FRANCESCHI SAVARIZ 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32648801 ANA PAULA MELLEGARI 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32652601 ANA PAULA TEDESCO NORA 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32656901 ANALINE BASEI 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32662301 ANDREA APARECIDA DE AZEVEDO SHEUERMANN 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30593602 ANDREIA FRASSETTO BAZZO 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32671204 ANDRESSA MANGOLT DA ROSA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30613401 ANTONIA EVA DA SILVEIRA 06/08/2013 05/08/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
22926101 ANTONINHO DA SILVEIRA 08/01/2014 07/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30618501 ANTONIO ALDAIR ALVES SCHMIDT 01/08/2013 31/07/2014 12/01/2015 31/01/2015 10
30633901 ANTONIO LUIZ GOTARDO 02/08/2013 01/08/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
30652501 ARI FERREIRA 12/02/2013 11/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32691701 ARIANE SURDI 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30665701 ARTEMEDIO DAMETTO 09/07/2013 08/07/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
1328502 BELOMI MARIA ROSSATTO 11/03/2013 10/03/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32184209 BELONI DOS PRAZERES DA SILVA 19/02/2014 18/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30685101 BELONI TERESINHA NATZIUK 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32703401 CAMILA ROSTIROLLA 01/08/2014 31/07/2015 02/01/2015 23/01/2015 8
30705001 CARLOS ALBERTO DA SILVA 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32713101 CARMEM MALETZKE MARKUS 11/06/2014 10/06/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30715701 CASSIA MARIS WILBERT SOUZO 02/05/2013 01/05/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
12146001 CELESTINA ALVES RAMOS AZEVEDO 10/05/2013 09/05/2014 02/01/2015 21/01/2015 10
32721206 CHARLY MARCON 13/02/2014 12/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32722001 CHRISTIANE OLIVEIRA DE JESUS 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32723901 CHRISTINE MARLY KAPPES 18/06/2013 17/06/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
30731901 CIMARA MOREIRA BAU 21/02/2013 20/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
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30738601 CLAUDEMIR FERNANDES 07/02/2013 06/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32205905 CLAUDIA ANTUNES DE OLIVEIRA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32730101 CLAUDIA MACHADO 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32731001 CLAUDIANE KLEEMANN 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32735201 CLAUDIONOR DE ABREU 06/02/2014 05/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32736003 CLECI HACHMANN BOARETO 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30761003 CLECIANE DA SILVA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32738701 CLEIA MARA DEMIN 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32739501 CLEITI MARIA KRINDGES DA SILVA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32740901 CLEONI PELEGEIRO CHUMA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30770001 CRISTIANE DAMBROZ 26/02/2013 25/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32751403 CRISTIANE DOS ANJOS 06/02/2014 05/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
40047501 CRISTIANI JAQUELINE ZANCAN CARVALHO DA SILVA 20/03/2014 19/03/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32755701 DAIAM JOSE FACHIN 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32757301 DAIANE KIELING 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
18631701 DAIANE PRADELLA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30778501 DALVA MARIA HELT MARQUES 03/05/2014 02/05/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32759001 DANIEL MACHADO DE MELLO 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32220201 DANIELE APARECIDA VIERO DE SOUZA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30797101 DARVIN NELSON STUNPF 08/06/2013 07/06/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
30802101 DELCI MACAGNAN DA COSTA 03/02/2013 02/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
30809901 DENISE COSTENARO RIQUETTI 01/04/2013 31/03/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32774301 DIANA CLARA KLEMANN 02/04/2013 01/04/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32237701 DIRLEI DA SILVA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
13150401 DIVAIR DIAS DE VARGAS BARBIERI 26/02/2013 25/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32784001 EDENILSON JOSE LOPES 02/01/2014 01/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
10432901 EDGAR MARTINS S DAVILA 07/05/2013 06/05/2014 12/01/2015 31/01/2015 10
32793001 EDITE BRESSAN SAVARIS 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30880301 EDUARDO TONELO 29/01/2013 28/01/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32803001 ELENA APARECIDA DE OLIVEIRA MENEGAZZO 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32806501 ELIANE LASTA DE LIMA CORDEIRO 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
5711801 ELIANE LEAL DOS SANTOS 08/02/2014 07/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32807301 ELIANE MARCIA BEVILAQUA BERNARDI 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30908701 ELIANE MARIA HELT 21/02/2013 20/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
30909513 ELIANE MARTINELLI 13/02/2014 12/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30911701 ELIANE ROSA GARCIA 05/04/2013 04/04/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32812001 ELINE JULIESSA CHAVES 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30913301 ELIO GILIOLI 01/04/2013 31/03/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
30915001 ELISANGELA APARECIDA BAGNOLIN 08/01/2013 07/01/2014 12/01/2015 31/01/2015 10
32814601 ELISANGELA DE FATIMA FACHIN 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30916801 ELISANGELA FRIZZO 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32260101 ELISANGELA JAENSCH 17/05/2014 16/05/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30926503 ELIZANGELA MONTIBELLER 01/03/2014 28/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30932001 ELOA SALETE TOALDO GIUMBELLI 03/02/2013 02/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32831601 ENILCE MACHADO MERIB 12/03/2014 11/03/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32270901 EVANI MARICHEN LAMB RIFFEL 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32847201 EZEQUIEL FERREIRA DE LIMA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
11748003 FABIANE ZAMBAO 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
39849701 FABIANO MAGNAGUAGNO 04/02/2014 03/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32855301 FABIO CESAR DELFINO 11/01/2014 10/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32276801 FATIMA FACCIN 22/02/2013 21/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32858801 FATIMA SPIELMANN DA SILVA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32876601 FRANCIELI APARECIDA FERREIRA 13/03/2014 12/03/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
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32280601 FRANCIELI FRANKE 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31000002 FRANCIELI RIBEIRO MARCONDES 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32880401 FRANCIELLE CRISTINA ALBUQUERQUE THOME 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32885501 GABRIELA CONCEICAO SOCCÓL 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 22/01/2015 9
32888001 GABRIELA SURDI 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32284901 GECY TEREZINHA DEBASTIANI DAMBROS 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31020401 GENECI DE LIMA 14/12/2013 13/12/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32890102 GENESIA IRENE DE LIMA CORDEIRO 01/08/2013 31/07/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31022001 GENI DOS SANTOS 06/12/2013 05/12/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32891001 GENICE VALCARENKI SOARES DOS SANTOS 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32895201 GICELI APARECIDA BERGAMO DAMBROS 23/04/2014 22/04/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32290301 GISELE APARECIDA SZEMANSQUI 04/02/2014 03/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31034401 GISELE DA GRACA MATOS 26/02/2013 25/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32900201 GISELE SIEPMANN 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32293801 GISELI APARECIDA BORSATI COLOMBO 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32904501 GLAUCIA MARIA DE MORAIS 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32905301 GLECIA DA SILVA 13/03/2014 12/03/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32907001 GRACIELE HELT TIEPO 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32913401 GRAZIELI AZEVEDO ALMEIDA 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 22/01/2015 9
31045001 HELENA DUPONT LEDER 01/04/2013 31/03/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
17144101 HEWERSTTON HUMENHUK 18/01/2013 17/01/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32299701 IEDA APARECIDA GRAMAZIO 19/01/2014 18/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32930401 ILENIR SCAPIN DO AMARAL 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31074301 ILIANE APARECIDA DOS SANTOS 18/06/2013 17/06/2014 02/01/2015 22/01/2015 9
31079401 INES ROSSETTI BARON 25/01/2013 24/01/2014 02/01/2015 21/01/2015 10
32305501 IRENE MACHADO 01/06/2014 31/05/2015 02/01/2015 22/01/2015 9
32306301 IRENE MACHADO GRAUER 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32307101 IRENE PILGER DA LUZ 08/02/2013 07/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31114601 IVANI DEZAN PISSOLATTO 18/10/2013 17/10/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32946001 IVANI WIRTH 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32948701 IVANILDE INES BORSOI 03/05/2014 02/05/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32951701 IVANIR MARGARIDA DA LUZ LAUX 21/09/2013 20/09/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31120001 IVANIR MURARO DAROS 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31126001 IVETE TEREZINHA ROSSETI BARETTA 10/04/2013 09/04/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31129401 IVO JORGE SEGANFREDO JUNIOR 22/02/2013 21/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31150201 IZOLETE DOS SANTOS RIQUETI 03/02/2013 02/02/2014 02/01/2015 21/01/2015 10
32968101 JANE REGINA CAMPIONI 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32970301 JANETE BAZZO SPADINI 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32324101 JANETE LUCIA BEVILAQUA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31179008 JANICE SALETE DA SILVA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31184702 JAQUELINE ISGANZELA GAIDECZKA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32976202 JEAN CARLOS SUTIL OLIVEIRA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31190101 JOAIR ANTONIO MENDES RODRIGUES 13/10/2013 12/10/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31199501 JOAO CARLOS DOS SANTOS 08/10/2013 07/10/2014 12/01/2015 31/01/2015 10
31205301 JOAO LUIZ DE JESUS 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31216901 JOCELEI APARECIDA POGGERE 22/02/2014 21/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32335701 JOCIANE MOROSINI ANDREONI 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32336501 JOCILEI DORIGON HELT 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32992402 JOELICE MASCARELLO 02/09/2013 01/09/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31224001 JONATHAN SAVI 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31245201 JOSI MARY COAS 06/02/2014 05/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33006004 JOSIANE FREISLEBEN 08/01/2014 07/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
18797601 JOSIANE MARA ANGELI 11/04/2014 10/04/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
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31250901 JOSIMARA POGGERE 20/03/2014 19/03/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31253301 JOVANIA RECK 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31256801 JUCARA MARIA CRIPPA BELOTTO 01/09/2013 31/08/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33013201 JUCIANE FATIMA MODENA LOPES 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33015902 JUCIANE SANTOS TRINDADE 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32343801 JUCIANO DORIGON 02/01/2014 01/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
17784901 JUCILEI TENUTTI 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33018301 JUCIMARA DA LUZ 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33020501 JULIANA GODOY 18/01/2013 17/01/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
39720201 JULIANE FIOR PEREIRA DUARTE 01/01/2014 31/12/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32348901 JULIANO DO PRADO 13/02/2014 12/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33022101 JULIANO KLOSS 13/02/2014 12/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33023004 JUREMA MARTINS GILIOLI 07/03/2014 06/03/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31277001 JUSSARA BIAZOTTO 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31283511 KAREN ALBERTI HELT 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33031001 KARIMONE PAULA GALIO FERRARI 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33032901 KARISE FATIMA WOICIECHOSKI 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32356008 KARLA LUCIANA VICARI MENEGAS 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33034501 KATIA SOUZA DUARTE 01/02/2013 31/01/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31288601 KAYCARA SAMARONY MOROSINI 28/01/2013 27/01/2014 12/01/2015 31/01/2015 10
33039601 KELI POLO 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31294001 LAERCIO CARLOS FACHIN 06/09/2013 05/09/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31307601 LEANDRO JACO PAZA 06/01/2013 05/01/2014 12/01/2015 31/01/2015 10
33054001 LEIA MARIA MAULE DE OLIVEIRA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31315701 LEIA STER PELEGRINI 06/05/2013 05/05/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31320301 LENI MEINE 01/03/2013 28/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33059002 LEONICE DOS SANTOS BILIBIO 04/02/2014 03/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33063901 LETICIA MENDES RODRIGUES GOTARDO 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33064704 LETICIA PALINSKI 01/03/2014 28/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31332701 LIAMAR TEREZINHA GALIO MASSON 12/04/2013 11/04/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33068002 LIDIANE KOCH TOBALDINI 05/02/2014 04/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33070101 LILIAN APARECIDA RAMOS 07/02/2014 06/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32372101 LILIAN MENDES MOREIRA DALAMARIA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33074401 LILIANE LANHI 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33078701 LOENI APARECIDA DA LUZ DE ANDRADE 16/01/2014 15/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32379901 LOIRE FATIMA DE AZEREDO STEMPCOSQUI 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33080901 LOURDES VIDI DAMBROS 01/03/2014 28/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
18846801 LUANA CRISTINA BALDO 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33081701 LUANA GAZZOLA 16/01/2014 15/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32382901 LUCELIA ALVES DALPOSSO 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32383701 LUCI RAMOS FACHIN 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32384501 LUCI TEREZINHA TABACHUK 21/07/2013 20/07/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33094901 LUCIANA MILAN STRINGHI 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31370001 LUCIANA MILESQUI WILBERT 25/03/2013 24/03/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32387001 LUCIANA SILVA AMORIM 16/01/2013 15/01/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31373401 LUCIANE ALBINA VIECELI THOMAZONI 03/02/2013 02/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33100702 LUCIANE DA SILVA LIMA 13/02/2014 12/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31374202 LUCIANE DORIGON 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32393401 LUCIMARA DE LIMA 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33117101 LUIZ GUILHERME SCARTON 18/04/2013 17/04/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33123602 LUSIANA ANGELI HACHMANN 19/03/2014 18/03/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31421801 MAFALDA FRANKE 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33124401 MAIARA BEATRIZ SCHILLER 02/09/2014 01/09/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
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31423401 MAIRA FEIJO ALMEIDA 26/01/2014 25/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33126001 MANOEL DELGADO SIQUEIRA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33130901 MARCELA DARGA PAZA 21/05/2014 20/05/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
30429802 MARCELO SCHWAIZER 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33134101 MARCIA APARECIDA DE LIMA PADILHA 13/02/2014 12/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31436604 MARCIA APARECIDA SUSIN HACK 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32405101 MARCIA CAROLINA MULLER 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31444701 MARCIA MANFREDINI 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31451016 MARCIA MARIA BENETTI MARQUES 02/09/2013 01/09/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32411601 MARCIA REGINA MELLOTO 02/05/2013 01/05/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33139201 MARCIA TEREZINHA HANEL TOSCAN 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
14184401 MARCIO ANTONIO DA SILVA 03/02/2013 02/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31465001 MARCOS ANTONIO CORREA 01/08/2013 31/07/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33141401 MARCOS JOSE TOMAZ 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33142201 MARCOS LAZZARINI 22/05/2014 21/05/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33144901 MARIA APARECIDA DONDONI 01/02/2013 31/01/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
17111501 MARIA CRISTIANE WUNDER 13/02/2014 12/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31486201 MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA RIBEIRO 03/02/2013 02/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31491901 MARIA DE LURDES DA COSTA 02/05/2013 01/05/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31498601 MARIA ELIANETE DE CAMARGO MASSON 01/09/2013 31/08/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31501001 MARIA ELIETE DE CAMARGO 04/04/2014 03/04/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
40118801 MARIA HELENA DE MELLO 11/04/2014 10/04/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31511701 MARIA IVONETE LOPES 19/08/2013 18/08/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32428010 MARIA REGINA LOPES DE CASTRO MILESKI 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31525701 MARIA SALETE TABACHUK 17/11/2013 16/11/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31533801 MARILENE BECKER 08/09/2013 07/09/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33170803 MARILENE MACHADO 01/03/2014 28/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33171601 MARILIA HACK 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
39986802 MARINA RIFFEL 20/02/2014 19/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32432901 MARINES PEREIRA SCHU 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31549401 MARISA APARECIDA BONATO ZOCOLI 04/01/2014 03/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
35199702 MARISETE DA MOTTA 21/08/2013 20/08/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31561322 MARIZA ELI DALLA MARIA CASARA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33183005 MARIZA LUCIA SONEGO 02/09/2013 01/09/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31570201 MARLENE FATIMA ZINI 16/11/2013 15/11/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31574501 MARLI DAMETTO MOROSINI 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33189901 MARLI JUCELIA DOS ANJOS 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31596601 MARY TEREZINHA DALLA MARIA TOBALDINI 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
13820708 MAVIS CAPELETI 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33194504 MELANIA ALVES PEROTONI 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33195302 MELANIA DE SOUZA 04/02/2014 03/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31605901 MERCI SURDI 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33198801 MICHELE TEREZINHA KALSING 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33199601 MICHELI OLIVERIO DA COSTA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31614801 MILTON KRUMMENAUER MAURER 16/07/2013 15/07/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32454001 MIRIAM DE AZEREDO E SILVA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33201101 MIRIAN GOLIN FAGUNDES 23/05/2013 22/05/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32455801 MIRIAN MARIA SERENA THOMAZONI 06/02/2014 05/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32457407 MIRIAN MASCARELLO 01/05/2014 30/04/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31619901 MIRIAN SURDI GUBERT 22/02/2014 21/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33209701 MONICA LOPES DUARTE 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33210004 MONICA MARTA STIIRMER 02/09/2013 01/09/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31622901 MONICA SALETE GOTARDO ROSSETTI 07/03/2014 06/03/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
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33212701 NADIA MARIA SUZIN 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33216001 NALVA SUTIL DE OLIVEIRA 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 23/01/2015 8
31629601 NANCY GRISNER FRANKE 07/03/2013 06/03/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33220801 NEIVA CRISTINA MECABO 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33221601 NEIVA REBELATTO 01/02/2013 31/01/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31651201 NELSON NORDT 28/08/2013 27/08/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33228301 NIANI DE AZEREDO 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
39755501 NILCE MASSON 15/01/2014 14/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31670901 NILZA MARIA MARCON MURARO 28/03/2013 27/03/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31679201 NOEMI FRUHAUF RECK 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31682201 NOEMI TEREZINHA ANTUNES DA LUZ TONINI 03/02/2013 02/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32480901 ODETE RODRIGUES 09/03/2014 08/03/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31710101 OMAR FRANCISCO VARELA 11/09/2013 10/09/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31724105 OTAVIA MARIA SURDI 26/02/2014 25/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32487604 PATRICIA APARECIDA VIEIRA 01/03/2014 28/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33256901 PATRICIA DE SIQUEIRA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33259301 PATRICIA OLIVERIO DA COSTA 01/11/2013 31/10/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
40751101 PATRICIA VIGANO ZANINI 14/05/2014 13/05/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33262301 PAULO CESAR IGNACIO 24/01/2014 23/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
9471401 PAULO RONALDO WAMES 20/09/2013 19/09/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33267401 PRISCILA PREVIDE DA ROSA 29/01/2014 28/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31760801 RAFAELA DAROS 11/07/2013 10/07/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33269001 RAMIRO MARCELO DOS SANTOS 02/01/2013 01/01/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31765901 RAUL TIDES 01/09/2013 31/08/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33272001 REGIANE CRISTINA DE LIMA GIULIATO 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31772101 REJANE MIRIAN BORTOLI GIONGO 01/04/2013 31/03/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31787001 ROBERTO DA SILVA PINTO 18/11/2013 17/11/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31789601 ROBERTO REVELINO ESGANZELA 09/09/2013 08/09/2014 02/01/2015 21/01/2015 10
33282801 ROCYANA BRANDAO 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 22/01/2015 9
30431005 ROMI VILARINO LIRA 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31793403 ROMULO GARCIA 21/02/2013 20/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33284401 RONALDO CRISPIN MACHADO 02/01/2013 01/01/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33293301 ROSANE RODRIGUES SILVA DE SOUZA DUARTE 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31806001 ROSANE SCOPEL 01/01/2013 31/12/2013 02/01/2015 31/01/2015 0
33295001 ROSANGELA FRANCISCA SERPA 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
40749301 ROSANGELA RAIZER FACCIN 19/03/2014 18/03/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32499001 ROSANGELA VITORIA ROSSETE SCHEUERMAN 21/02/2013 20/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33300001 ROSELANGE LANCINI GARCIA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33302601 ROSELI ROSALEN VAGNER 02/10/2014 01/10/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33303401 ROSELI VIEIRA LOPES 09/01/2013 08/01/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31821302 ROSELI ZANON CORDEIRO 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31825601 ROSEMARY APARECIDA DA SILVA 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33307702 ROSENEI HOFFMA 11/04/2014 10/04/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31834501 ROSILENE DE SOUZA HAUS 22/02/2014 21/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33310701 ROSILENE DUTRA 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33311501 ROSIMERI APARECIDA MANTOVANI BATISTA 06/03/2013 05/03/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31843401 SAIONARA CRISTINA MASSON 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31849301 SALETE LEAL DOS SANTOS 13/02/2013 12/02/2014 02/01/2015 22/01/2015 9
31852301 SALETE MARIA FRIGO 11/03/2013 10/03/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31855801 SALETE SAVARIS DE ARAUJO 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33317401 SANDRA MARA TURATTO 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31862001 SANDRA MARIA DEMIN 22/02/2014 21/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33319001 SANDRA PAULA BEDENDO 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
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17009701 SANDRA TOZATTI 18/02/2014 17/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33322001 SARA CRISTIANE DOS SANTOS 09/02/2013 08/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33323901 SARA LOPES DUARTE 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31870101 SAYONARA PELLIZZARO CREMONINI 03/02/2013 02/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33332802 SCHEILA MARA KRAUSE DE MATOS 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31880901 SEBASTIAO FERREIRA 12/02/2013 11/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31894901 SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS 03/02/2014 02/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31897301 SERLI TEREZINHA RODRIGUES DE FREITAS 13/08/2013 12/08/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33333601 SIDNEI LAZAROTTO 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31905801 SIDNEI MARCOS SURDI 31/05/2013 30/05/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33335201 SILVANA APARECIDA ANTUNES 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33340901 SILVIA MARIA DA ROSA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
41002801 SIMONE CRISTIANI ZENI CORA GODOY 03/09/2014 02/09/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31923604 SIMONE MANTOVANI GREZELE 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33349201 SIMONE SALETE ZAPALALIO DE OLIVEIRA LUZ 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31934101 SIRLEI MARLI GERHARDT DA ROSA 02/02/2014 01/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31949001 SONIA APARECIDA LAMB 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33361102 SONIA MARIA LISBOA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33365401 SUENIA PATRICIA DE LIMA AZEVEDO 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
31962701 SUZANA ANDRADE ALVES 26/02/2013 25/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32530903 TAILA DORINHA PEREIRA 22/04/2014 21/04/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33370001 TAILANE NARA FACCIN 16/01/2014 15/01/2015 02/01/2015 23/01/2015 8
32532501 TAISE MARIA CAMPIONI ROSTIROLA 18/02/2014 17/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33377801 TANIA CELIA DA COSTA DOS REIS 08/02/2014 07/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31969401 TANIA LUCI BAZZI ANGELI 26/06/2014 25/06/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33379401 TANIA MARIA DALAVEQUIA 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
10079001 TANIA MARIA SURDI 06/02/2013 05/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33380801 TANIA MASSON 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31975901 TANIA RICHETTI PEREIRA 06/03/2013 05/03/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32536801 TATIANE APARECIDA DURIGON TOALDO 12/05/2013 11/05/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33383201 TATIANE PEREIRA DIAS 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
31990201 TEREZINHA APARECIDA TOALDO GIUMBELLI 21/02/2013 20/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33386702 TEREZINHA BERNARDETTE COLOMBO 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 23/01/2015 8
32000501 TEREZINHA RUIVO ANDRIONI 01/09/2014 31/08/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33393001 THIARA JACKELINE SCHEUERMANN 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32008001 VALCIR LUIZ MAZZIERO 02/02/2014 01/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32014501 VALDIR LUIZ SOARES 29/10/2013 28/10/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32025001 VALMIR ANTONIO SOARES 01/10/2013 30/09/2014 12/01/2015 31/01/2015 10
32034001 VALQUIRIA MARIA DA SILVA MORESCO 03/02/2013 02/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33412001 VANESSA DE MATTOS 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33413801 VANESSA SIVIERO 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33415401 VANIA SCHWAIZER 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33418901 VANUSA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 09/01/2014 08/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32052801 VERA AMALIA BAZZI 06/02/2014 05/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32061701 VERANICE MARIA LOVATEL 28/02/2013 27/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32071401 VILMAR JOSE SOARES 23/07/2013 22/07/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32568601 VILMAR LEAL DA SILVA 02/01/2014 01/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32087001 VIVANDA TEREZA BORTOLI 22/02/2014 21/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
32089701 VIVIAN MAFISA GOLIN 26/02/2013 25/02/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32095101 VIVIANE CRISTINA SITNIEWSKI 22/02/2014 21/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33434001 VOLMIR DOMINGOS PAZA 16/07/2013 15/07/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32579101 WANESSA MORAES TRZCINSKI 22/02/2014 21/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
33438301 WILZIELINE FRANCO SOBRAL DA COSTA 01/02/2014 31/01/2015 02/01/2015 31/01/2015 0
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32113301 ZELI DE BARBA 01/08/2013 31/07/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
32114101 ZILDA TEREZINHA RODRIGUES DE LIMA 31/12/2013 30/12/2014 02/01/2015 31/01/2015 0
33441301 ZIRLEI TEREZINHA BERGAMO HACHMANN 13/02/2014 12/02/2015 02/01/2015 31/01/2015 0

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2015.

Capinzal - SC, em 02 de janeiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 069/2015
PORTARIA Nº 069, DE 31 DE JANEIRO DE 2015
Exonera servidor na forma que especifica

Prefeito do Município de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento na legislação em vigor, 
resolve:

Art. 1º Fica exonerada, conforme requerimento protocolado sob o nº 118/2015, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, Roseli Fátima da Silva, matrícula nº 146072/02, Conselheira Tutelar, a contar de 31 de janeiro de 2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 31 de janeiro de 2015.

Capinzal - SC, em 31 de janeiro de 2015
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 071/2015
PORTARIA Nº 071, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede férias regulamentares a servidores na forma que especifica
Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 68 da Lei Complementar 
nº 006, de 05 de março de 1991, resolve:
Art. 1º Ficam determinadas férias regulamentares, no período de 02 de fevereiro a 03 de março de 2015, aos seguintes servidores:

MATRÍC. NOME AQUIS. IN. AQUIS. FIN. GOZO IN. GOZO FIN. ABONO
30455705 ADAO JOCIR MARTINS 05/09/2013 04/09/2014 01/02/2015 20/02/2015 10
30507301 AIRTON LUIZ WEISS 01/06/2013 31/05/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
32140001 ALCIR ROCHA PEREIRA 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 20/02/2015 10
30534001 ALESSANDRO BRAGA RAMOS 05/03/2013 04/03/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
30559601 ALVADI DE LIMA 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
32180003 AURIDEA ARAUJO 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
30692401 BONIFACIO RUBENS SZEMANSQUI 03/03/2013 02/03/2014 01/02/2015 20/02/2015 10
32199001 CERLI FATIMA ROSA 01/03/2013 28/02/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
18732101 CLAUDIA DE JESUS BOF 24/10/2013 23/10/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
32763801 DANIELI MONICA DE OLIVEIRA 21/05/2013 20/05/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
32781601 DIRLEI VON BORSTEL DA SILVEIRA 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
39855101 EDINA FERREIRA DA SILVA 04/02/2014 03/02/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
32797201 EDSON FRANCISCO RIBEIRO 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
32844801 EVERSON GABRIEL KLAUZ 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
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39757101 GERSON LUIZ VALDUGA 01/01/2014 31/12/2014 01/02/2015 20/02/2015 10
32914201 GUSTAVO BOTARI 06/02/2014 05/02/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
32919301 HILTON DE VARGAS 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
31082401 IONICE BAZZO 03/02/2014 02/02/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
31088301 IRENE BORIN CONCATTO 01/09/2013 31/08/2014 01/02/2015 20/02/2015 10
31112001 IVANI DE ANDRADE SOCCOL 25/04/2013 24/04/2014 01/02/2015 20/02/2015 10
31158801 JAIR ANTONIO DE LIMA 01/11/2013 31/10/2014 01/02/2015 20/02/2015 10
22964401 JAQUES JOSE GARCIA 01/01/2014 31/12/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
32980001 JESSICA ALVES 06/02/2014 05/02/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
31211801 JOAO OSVALDIR DE MORAIS 12/04/2014 11/04/2015 01/02/2015 20/02/2015 10
31238001 JOSE MARIO LAUX 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
39842001 JUÇARA APARECIDA DE VARGAS LANHI 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
31265701 JUCILENE TENUTTI SURDI 15/03/2013 14/03/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
33034501 KATIA SOUZA DUARTE 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
33040002 KELI SUZANA PERIN THUMS 14/01/2014 13/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
31310601 LEDA MARA POGGERE 02/04/2013 01/04/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
33053101 LEDIANE TOSCAN 06/02/2013 05/02/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
31317301 LEIMAR BERNARDI 01/04/2013 31/03/2014 01/02/2015 20/02/2015 10
31334301 LILIAN APARECIDA DORINI STIIMER 03/02/2014 02/02/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
39971001 LUCIMARA APARECIDA DA LUZ 06/03/2014 05/03/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
33132501 MARCELO BERTUSSO 06/02/2014 05/02/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
31442001 MARCIA LEAO BERNARDONI 02/02/2014 01/02/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
33476603 MARIA CRISTINA HINZ MORESCO 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
31601601 MAXIMINO VICENTE TENUTTI 01/11/2013 31/10/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
33202002 MIRIAN THAISY DA COSTA DOS REIS 02/04/2013 01/04/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
33222401 NEIVA SALETE DE VARGAS BETIN 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
31693801 ODILIO LINS 08/09/2013 07/09/2014 01/02/2015 20/02/2015 10
31721701 OSVALDINO CARDOSO 13/08/2013 12/08/2014 01/02/2015 20/02/2015 10
33274701 REJANE LOURDES BEVILAQUA DURIGON 01/03/2013 28/02/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
33287901 ROQUE JOSE DA SILVA 02/01/2014 01/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
15890906 ROSANE DE LURDES CORONETI 21/02/2013 20/02/2014 01/02/2015 20/02/2015 10
12145201 TICIANE PAULA H DE LACERDA DA GAMA 26/02/2014 25/02/2015 01/02/2015 20/02/2015 10
33399901 VALERIA APARECIDA DA SILVA 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
19106001 VANESSA DA SILVA 19/02/2014 18/02/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
10034001 VILMA MASCARELLO RODRIGUES 22/04/2013 21/04/2014 01/02/2015 02/03/2015 0

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de fevereiro de 2015

Capinzal - SC, em 02 de fevereiro de 2015
WILSON LUIZ FARIAS
Prefeito Municipal, em exercício

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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PORTARIA 427/2015
PORTARIA Nº 427, DE 02 DE MARÇO DE 2015
Concede férias regulamentares a servidores na forma que especifica
Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 68 da Lei Complementar 
nº 006, de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Ficam determinadas férias regulamentares, no período de 02 a 30 de março de 2015, aos seguintes servidores:

MATRIC. NOME AQUIS. IN. AQUIS. FIN. GOZO IN. GOZO FIN. ABONO
18679101 ADRIANA FALAVIGNA 19/02/2014 18/02/2015 02/03/2015 31/03/2015 0
30507301 AIRTON LUIZ WEISS 01/06/2013 31/05/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
32139701 ALCIDO VALDIR KIRTS 01/08/2013 31/07/2014 02/03/2015 21/03/2015 10
30534001 ALESSANDRO BRAGA RAMOS 05/03/2013 04/03/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
40744101 ALEXANDRE ROCA NASCIMENTO 03/02/2014 02/02/2015 02/03/2015 31/03/2015 0
30559601 ALVADI DE LIMA 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
32654201 ANACLETO KRAUZE 01/02/2014 31/01/2015 02/03/2015 21/03/2015 10
32180003 AURIDEA ARAUJO 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
32199001 CERLI FATIMA ROSA 01/03/2013 28/02/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
18732101 CLAUDIA DE JESUS BOF 24/10/2013 23/10/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
15582901 DAIANE TOSCAN HELT 12/05/2013 11/05/2014 02/03/2015 31/03/2015 0
32763801 DANIELI MONICA DE OLIVEIRA 21/05/2013 20/05/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
32781601 DIRLEI VON BORSTEL DA SILVEIRA 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
39855101 EDINA FERREIRA DA SILVA 04/02/2014 03/02/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
32797201 EDSON FRANCISCO RIBEIRO 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
30879001 EDUARDO JOAO HANEL 23/11/2013 22/11/2014 02/03/2015 21/03/2015 10
30899401 ELIANA BENCKE COLACO 01/04/2013 31/03/2014 02/03/2015 31/03/2015 0
32844801 EVERSON GABRIEL KLAUZ 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
17456402 FRANCIELI DAMBROS 01/01/2014 31/12/2014 02/03/2015 31/03/2015 0
32914201 GUSTAVO BOTARI 06/02/2014 05/02/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
32919301 HILTON DE VARGAS 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
31056501 IARA MONICA TESSARO 01/04/2013 31/03/2014 02/03/2015 31/03/2015 0
31082401 IONICE BAZZO 03/02/2014 02/02/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
32942801 IVAN LUIS SURDI 01/11/2013 31/10/2014 02/03/2015 31/03/2015 0
22964401 JAQUES JOSE GARCIA 01/01/2014 31/12/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
32980001 JESSICA ALVES 06/02/2014 05/02/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
31238001 JOSE MARIO LAUX 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
39842001 JUÇARA APARECIDA DE VARGAS LANHI 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
31265701 JUCILENE TENUTTI SURDI 15/03/2013 14/03/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
32349701 JUNIOR CASSIO GOTARDO 01/11/2013 31/10/2014 02/03/2015 31/03/2015 0
33034501 KATIA SOUZA DUARTE 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
33040002 KELI SUZANA PERIN THUMS 14/01/2014 13/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
31310601 LEDA MARA POGGERE 02/04/2013 01/04/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
33053101 LEDIANE TOSCAN 06/02/2013 05/02/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
31334301 LILIAN APARECIDA DORINI STIIMER 03/02/2014 02/02/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
33083303 LUANA SOCCOL 01/10/2013 30/09/2014 02/03/2015 31/03/2015 0
31359902 LUCI SALETE FURTADO MACIEL 06/02/2014 05/02/2015 02/03/2015 31/03/2015 0
39971001 LUCIMARA APARECIDA DA LUZ 06/03/2014 05/03/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
33132501 MARCELO BERTUSSO 06/02/2014 05/02/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
31442001 MARCIA LEAO BERNARDONI 02/02/2014 01/02/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
33476603 MARIA CRISTINA HINZ MORESCO 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
11037001 MARIA DAGMAR WOLFF SURDI 09/10/2013 08/10/2014 02/03/2015 31/03/2015 0
12224602 MARLISA APARECIDA PADILHA 01/04/2013 31/03/2014 02/03/2015 31/03/2015 0
31601601 MAXIMINO VICENTE TENUTTI 01/11/2013 31/10/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
33202002 MIRIAN THAISY DA COSTA DOS REIS 02/04/2013 01/04/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
33222401 NEIVA SALETE DE VARGAS BETIN 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
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40666001 PAULO JOAQUIM GRALHA BRAGATTO 02/09/2013 01/09/2014 02/03/2015 31/03/2015 0
33274701 REJANE LOURDES BEVILAQUA DURIGON 01/03/2013 28/02/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
33287901 ROQUE JOSE DA SILVA 02/01/2014 01/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
31837001 ROSINES GORONZI 10/04/2013 09/04/2014 02/03/2015 21/03/2015 10
8475101 SIDNEI MANTOVANI 09/03/2013 08/03/2014 02/03/2015 21/03/2015 10
33369701 TAILANE ESGANZELA 01/02/2014 31/01/2015 02/03/2015 31/03/2015 0
32011001 VALDELIR FRANCISCO DE SOUZA 11/01/2014 16/02/2015 02/03/2015 31/03/2015 0
33399901 VALERIA APARECIDA DA SILVA 01/02/2014 31/01/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
19106001 VANESSA DA SILVA 19/02/2014 18/02/2015 01/02/2015 02/03/2015 0
33417003 VANILDES KAIBER 24/10/2013 23/10/2014 02/03/2015 31/03/2015 0
32051001 VERA ALICE SANTOS GONCALVES 03/02/2014 02/02/2015 02/03/2015 31/03/2015 0
10034001 VILMA MASCARELLO RODRIGUES 22/04/2013 21/04/2014 01/02/2015 02/03/2015 0
32109501 ZEFERINO SCHMIDT SOARES 01/04/2013 31/03/2014 02/03/2015 31/03/2015 0

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de março de 2015.

Capinzal - SC, em 02 de março de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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Catanduvas

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0026/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0026/2015
PREGÃO N° 0012/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0015/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: CONCATAN CONCRETOS CATANDUVAS LTDA

OBJETO: Fornecimento de tubos, blocos de concreto e grades de bueiro, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura.
VALOR: R$ 103.388,70 (cento e três mil trezentos e oitenta e oito reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 10 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0027/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0027/2015
PREGÃO N° 0012/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0015/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: DELCIR BOESING ME

OBJETO: Fornecimento de tubos, blocos de concreto e grades de bueiro, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraes-
trutura.
VALOR: R$ 3.598,50 (três mil quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 10 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0028/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0028/2015

PREGÃO N° 0013/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: RT DECORAÇÕES LTDA - ME

OBJETO: Fornecimento de persianas para a Prefeitura Municipal, visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria de Administração.
VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: Catanduvas, SC, 11 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0029/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0029/2015

PREGÃO N° 0011/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0014/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: PEDREIRA TREZE TILIAS

OBJETO: Fornecimento de pó de pedra, pedra brita e brita graduada para pavimentação e recuperação de calçamentos nas vias publicas do 
município de Catanduvas, visando o desenvolvimento das atividades da secretaria de infraestrutura.
VALOR: R$ 16.950,00 (dezesseis mil novecentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2015.
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DATA DE ASSINATURA: 17 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0030/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0030/2015

PREGÃO N° 0011/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0014/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: SBM - SUL BRASILEIRA DE MINERACAO LTDA

OBJETO: Fornecimento de pedrisco para pavimentação e recuperação de calçamentos nas vias publicas do município de Catanduvas, visan-
do o desenvolvimento das atividades da secretaria de infraestrutura.
VALOR: R$ 33.200,00 (trinta e três mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2015.
DATA DE ASSINATURA: 17 de março de 2015.

MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0031/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0031/2015

PREGÃO N° 0011/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0014/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADO: JA PEDRAS E CALÇAMENTO LTDA ME

OBJETO: Fornecimento de pedras irregulares, regulares, pedrisco, pó de pedra, pedra brita, brita graduada e mão de obra para pavimenta-
ção e recuperação de calçamentos nas vias publicas do município de Catanduvas, visando o desenvolvimento das atividades da secretaria 
de infraestrutura.
VALOR: R$ 191.640,00 (cento e noventa e um mil seiscentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2015.

Catanduvas, SC, 17 de março de 2015.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0032/2015
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0032/2015

PREGÃO N° 0014/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0019/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: JOCEMIR CLAYTON MOREIRA

OBJETO: Prestação de serviços de profissionais na área de Fanfarra visando o desenvolvimento das atividades da Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto.
VALOR: R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2015.

Catanduvas, SC, 18 de março de 2015.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin
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EXTRATO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0036/2011
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0036/2011

PREGÃO N° 0002/2011 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 0002/2011
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: ILIZANDRO PARIZOTO ME

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes na data de 07 de fevereiro de 2011, alterando-o conforme segue:

OBJETO: Aditivar ao contrato a quantidade de 18,8 (dezoito vírgula oito) quilômetros diários, passando a contratação a vigorar da seguinte 
forma:

Valores Diários
Item Km Diário Inicial Km Diário Atualizado Valor Atual Valor Total Diário Atual
1 70 88,8 R$ 3,00 R$ 266,40

PARÁGRAFO ÚNICO. O presente aditivo passa a vigorar a partir de 02 de março de 2015.

Catanduvas - SC, 06 de março de 2015.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMAS Nº 0001/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMAS N° 0001/2015

TOMADA DE PREÇO N° 0017/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0091/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes na data de 12 de janeiro de 2015, alterando-o conforme segue:

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditivar ao item 31 do contrato a quantidade de 01 (um) usuário, conforme consta na tabela abaixo:

Item Cod. Material Especificação Uni. Quantidade Valor Unitário 
Mensal

Valor 
Total
Mensal

31 11613
Locação  mensal de sistemas  para o  FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSITENCIA SOCIAL : Sistema de Contabilidade Publica / Loa.  
Mais 01 usuário.

Uni. 1 150,00 150,00

PARÁGRAFO ÚNICO. O presente aditivo passa a vigorar a partir de 01 de abril de 2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor mensal do Sistema de Contabilidade Publica passa a ser de 300,00 (trezentos reais).

Catanduvas - SC, 26 de março de 2015.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMDCA Nº 0001/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMDCA N° 0001/2015
TOMADA DE PREÇO N° 0017/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0091/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes na data de 12 de janeiro de 2015, alterando-o conforme segue:

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditivar ao item 26 do contrato a quantidade de 01 (um) usuário, conforme consta na tabela abaixo:
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Item Cod. Material Especificação Uni. Quantidade Valor Unitário 
Mensal

Valor 
Total
Mensal

26 11608
Locação  mensal de sistemas  para o  FUNDO MUNICIPAL PARA 
INFANCIA E ADOLESCENCIA : Sistema de Contabilidade Publica / 
Loa. Mais  01 usuário.

Uni. 1 150,00 150,00

PARÁGRAFO ÚNICO. O presente aditivo passa a vigorar a partir de 01 de abril de 2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor mensal do Sistema de Contabilidade Publica / LOA passa a ser de 300,00 (trezentos reais).

Catanduvas - SC, 26 de março de 2015.
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 0002/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS N° 0002/2015
TOMADA DE PREÇO N° 0017/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0091/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditivar ao item 36 do contrato a quantidade de 02 (dois) usuários, conforme consta na tabela abaixo:

Item Cod. Material Especificação Uni. Quantidade Valor Unitário 
Mensal

Valor 
Total
Mensal

36 11618
Locação  mensal de sistemas  para o  FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE: Sistema de Contabilidade Publica / Loa. Mais 02 
usuários.

Uni. 2 150,00 300,00

PARÁGRAFO ÚNICO. O presente aditivo passa a vigorar a partir de 01 de abril de 2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor mensal do Sistema de Contabilidade Publica / Loa passa a ser de 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).

Catanduvas - SC, 26 de março de 2015.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Município de Catanduvas - SC
Elizete Cardoso da Silva

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FUNREBOM Nº 0001/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FUNREBOM N° 0001/2015
TOMADA DE PREÇO N° 0017/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0091/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO - FUNREBOM
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes na data de 12 de janeiro de 2015, alterando-o conforme segue:

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditivar ao item 21 do contrato a quantidade de 01 (um) usuário, conforme consta na tabela abaixo:

Item Cod. Material Especificação Uni. Quantidade Valor Unitário
Mensal

Valor Total
Mensal

21 11603 Locação  mensal de sistemas  para o  FUNREBOM : Sistema de 
Contabilidade Publica / Loa. Mais 01 usuário. Uni. 1 150,00 150,00

PARÁGRAFO ÚNICO. O presente aditivo passa a vigorar a partir de 01 de abril de 2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor mensal do Sistema de Contabilidade Publica / LOA passa a ser de 300,00 (trezentos reais).

Catanduvas - SC, 26 de março de 2015.
FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO - FUNREBOM
Gisa Aparecida Giacomin
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
PMC Nº 0077/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC N° 0077/2014
TOMADA DE PREÇO N° 0008/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0055/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: POLICENO COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA ME

Reportam-se ao Contrato firmado entre as partes em 25 de junho 
de 2014 para:

OBJETO: Prorrogar o prazo do contrato até o dia 31 de dezembro 
de 2015, com novo prazo iniciando em 1° de janeiro de 2015.

Catanduvas - SC, 12 de março de 2015.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin
Contratante

EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
FMS Nº 0072/2013
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS N° 0072/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0060/2013 - INEXIGIBILIDADE Nº 
0002/2013 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE
CONTRATADA: DEOMAR PRETTO

Reportam-se ao contrato firmado entre os signatários em 22 de 
julho de 2013, para alterá-lo conforme segue:

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditivar ao item 1.1, da CLÁUSU-
LA I - DO OBJETO, as quantidades que seguem abaixo:

Quanti-
dade

Unida-
de Especificação Valor 

Unitário
Valor 
Total

600 Horas
Plantão médico em sábados, do-
mingos e feriados.
07hs às 19hs = 12 hs diárias

80,00 48.000,00

100 Horas
Plantão médico em segundas-fei-
ras.
17hs às 23hs = 06 horas

80,00 8.000,00

Valor Total 56.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - O item 4.1, da CLÁUSULA IV - DA RE-
MUNERAÇÃO E DO PAGAMENTO, fica alterado no que segue: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento elenca-
dos no objeto da Cláusula I, até o valor global de R$ 116.000,00 
(cento e dezesseis mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - Prorrogar o prazo do contrato até o dia 31 
de julho de 2015, com novo prazo iniciando em 1° de junho de 
2015.

Catanduvas - SC, 30 de março de 2015.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Município de Catanduvas/SC
Elziete Cardoso da Silva

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
PMC Nº 0002/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC Nº 0002/2015

TOMADA DE PREÇO N° 0017/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0091/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA

Reportam-se ao contrato firmado entre as partes na data de 12 de 
janeiro de 2015, alterando-o conforme segue:

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - Aditivar ao item 4 do contrato 
a quantidade de 02 (dois) usuários, conforme consta na tabela 
abaixo:

Item Cod. 
Material Especificação Uni. Quan-

tidade

Valor 
Unitário 
Mensal

Valor 
Total
Mensal

4 11581

Locação mensal de sis-
temas para a  PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE 
CATANDUVAS : Sistema 
de Contabilidade Publi-
ca. Mais 02 Usuários

Uni. 2 311,20 622,40

PARÁGRAFO ÚNICO. O presente aditivo passa a vigorar a partir de 
01 de abril de 2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor mensal do Sistema de Contabilida-
de Publica passa a ser de 2.178,40 (dois mil cento e setenta e oito 
reais e quarenta centavos).

Catanduvas - SC, 26 de março de 2015.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
PMC Nº 0042/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC N° 0042/2014
TOMADA DE PREÇO N° 0001/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0013/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: POLICENO COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA ME

Reportam-se ao Contrato firmado entre as partes em 02 de abril 
de 2014 para:

OBJETO: Prorrogar o prazo do contrato até o dia 31 de dezembro 
de 2015, com novo prazo iniciando em 1° de janeiro de 2015.

Catanduvas - SC, 12 de março de 2015.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin
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Celso Ramos

Prefeitura

EDITAL 42/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
PREGAO PRESENCIAL: 26/2015
PROCESSO: 42/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC, torna públi-
co que encontra-se aberto o Edital de PREGAO PRESENCIAL: 
26/2015, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E HARDWARES 
PARA AMPLIAÇÃO DA CAPACIDADE E MANUTENÇÃO DOS RECUR-
SOS DE INFORMÁTICA E INTERNET PARA AS SECRETARIAS MU-
NICIPAIS E FMS DE CELSO RAMOS/SC.

Entrega da documentação e proposta até as 14H do dia 
22/04/2015, na SALA DE LICITAÇÕES
Informações pelo fone 49-3547-1211 - setor de Licitações.

Celso Ramos, 08 DE ABRIL DE 2015.
INES TEREZINHA PEGORARO SCHONS
PREFEITA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇAO - PROC: 35/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 35/2015
TOMADA DE PREÇO N. 03/2015
JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO

I - DO OBJETO

Trata-se de revogação do procedimento licitatório na modalidade 
Tomada de Preço, que teve como objeto a contratação direta de 
seguros destinados aos veículos da frota municipal e fundo muni-
cipal de saúde de Celso Ramos pelo período de 12(doze) meses, 
de acordo com as condições e especificações estabelecidas no edi-
tal e seus anexos.

II - DA SÍNTESE DOS FATOS

Sob esta evidência, de que a licitação não atingiu a finalidade 
de assegurar a maior vantajosidade para Administração Pública, 
não dando concreção ao princípio da eficiência, entende-se cabível 
a revogação do procedimento, permitida pelo art. 49 da Lei nº 
8666/93 (aplicável às licitações na modalidade pregão, ex vi do 
disposto na Lei nº 10520/2002, art. 9º).

Desta forma, em observância aos princípios basilares da Consti-
tuição e da lei 8.666/93, o processo será submetido a decisão da 
autoridade competente, em conformidade com o que dispõe o 
artigo 49 da lei 8.666/93, e a decisão será pela REVOGAÇÃO DA 
TOMADA DE PREÇO N. 03/2015.

III - DA FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a Administração iniciou o 
procedimento licitatório, tendo em vista que o contrato celebrado 
com a seguradora vencedora do certame licitatório de 2014 teve 
sua data de validade expirada, portanto, urgente a necessidade de 
contratar os serviços especificados no objeto da Tomada de Preço 
n. 03/2015.

Importante mencionar que a Administração ao efetuar o termo de 

Caxambu do Sul

Prefeitura

AVISO LICITAÇÃO 21/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 21/2015
Edital: Pregão Presencial Nº.: 10/2015
Tipo: Menor Preço/Por Item.
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO ZERO KM PARA AS ATIVIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.
Entrega dos Envelopes: 13h55min do dia 23 de Abril de 2015.
Abertura dos Envelopes: 14h00min do dia 23 de Abril de 2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horários: Rua Índio Conda, nº 55, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, 
das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min pelo fone (49) 
3326-0127, e pelo site  www.caxambudosul.sc.gov.br.
CAXAMBU DO SUL, 07 DE ABRIL DE 2015.

VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL 
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Nesse sentido, formam-se as manifestações do Superior Tribunal 
de Justiça:

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - REVOGAÇÃO APÓS ADJUDICA-
ÇÃO.

(...)
2. Após a adjudicação, o compromisso da Administração pode 
ser rompido pela ocorrência de fatos supervenientes, anulando 
o certame se descobertas ilicitudes ou revogando-o por razões 
de conveniência e oportunidade. (STJ, Mandado de Segurança nº 
12.047, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em: 28.03.2007.)
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINIS-
TRATIVO - LICITAÇÃO - MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO 
- REVOGAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPETITIVIDADE - POSSIBILI-
DADE - DEVIDO PROCESSO LEGAL - OBSERVÂNCIA - RECURSO 
DESPROVIDO.
(...)
4. À Administração Pública, no âmbito de seu poder discricionário, 
é dado revogar o procedimento licitatório, por razões de interesse 
público. Todavia, ao Poder Judiciário compete apenas avaliar a 
legalidade do ato, de maneira que lhe é vedado adentrar o âmbito 
de sua discricionariedade, fazendo juízo a respeito da conveni-
ência e oportunidade, bem como acerca da efetiva existência de 
interesse público.
5. A revogação do certame é ato administrativo, exigindo, portan-
to, a devida fundamentação e motivação (justo motivo para seu 
desfazimento), assim como o cumprimento das disposições legais.
6. O art. 49 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos pre-
vê a possibilidade de revogação do procedimento licitatório, em 
caso de interesse público, “decorrente de fato superveniente de-
vidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta”. Por sua vez, o art. 18, caput, do Decreto 3.555/2000, o 
qual regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, 
dispõe que “a autoridade competente para determinar a contra-
tação poderá revogar a licitação em face de razões de interesse 
público”, derivadas de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. (STJ, Recurso Or-
dinário em Mandado de Segurança nº 23.360, Rel. Min. Denise 
Arruda, julgado em: 18.11.2008.)

Desse modo, a Administração ao constatar a inconveniência e a 
inoportunidade poderá rever o seu ato e consequentemente re-
vogar o processo licitatório, respeitando-se assim os princípios da 
legalidade e da boa-fé administrativa.

IV - DA DECISÃO

Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato e de di-
reito já expostos, a Sra. Pregoeira e a Assessoria Jurídica reco-
mendam a REVOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO nº 03/2015 nos 
termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.

Celso Ramos, 02 de abril de 2015.
Ianara Weber França de Azevedo              João Guilherme Biscaro
Presidente da Comissão de Licitações  Assessor Jurídico
     OAB SC 28375

referência do objeto, relacionando todos os veículos de sua frota 
que seriam contemplados com as apólices de seguro, deixou de 
discriminar o valor máximo referente à franquia do seguro.

Assim sendo, a proposta da empresa vencedora apresentou o va-
lor da franquia superior ao valor da própria apólice do seguro, não 
atendendo à especificação do Edital que determinava que o valor 
da franquia deveria ser reduzido.

Tendo em vista que a proposta vencedora do certame estipulou o 
valor da franquia acima do valor da apólice e referido valor trará 
prejuízos a Administração Pública, não atingindo a finalidade de 
assegurar a maior vantajosidade ao Município, não resta outra 
alternativa a não ser a revogação do processo licitatório.

Destarte, diante da ocorrência dos fatos supervenientes acima re-
latados, a Administração perdeu o interesse no prosseguimento 
deste processo licitatório. Nesse caso, a revogação, prevista no 
art. 49 da Lei de Licitações, constitui a forma adequada de desfa-
zer o procedimento licitatório tendo em vista a superveniência de 
razões de interesse público que fazem com que o procedimento 
licitatório, inicialmente pretendido, não seja mais conveniente e 
oportuno para a Administração Pública.
Desta forma, a Administração Pública não pode se desvencilhar 
dos princípios que regem a sua atuação, principalmente no campo 
das contratações públicas, onde se deve buscar sempre a satisfa-
ção do interesse coletivo, obedecendo aos princípios previstos no 
art.37 da Constituição Federal e no art. 3º da lei 8.666/93.

A aplicação da revogação fica reservada, portanto, para os casos 
em que a Administração, pela razão que for, perder o interesse no 
prosseguimento da licitação ou na celebração do contrato. Trata-
se de expediente apto, então, a viabilizar o desfazimento da licita-
ção e a suspensão da celebração de um futuro contrato com base 
em critérios de conveniência e oportunidade.

Acerca do assunto, o artigo 49 “caput” da Lei 8.666/93, in verbis, 
preceitua que:
“Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedi-
mento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.” (Grifo 
nosso).

Verifica-se pela leitura do dispositivo anterior que, não sendo con-
veniente e oportuna para a Administração, esta tem a possibilida-
de de revogar o procedimento licitatório, acarretando inclusive, o 
desfazimento dos efeitos da licitação.

Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçal Justen 
Filho (Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
Dialética. 9º Edição. São Paulo. 2002, p. 438) tece o seguinte co-
mentário sobre revogação:

“A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado 
inconveniente e inadequado à satisfação do interesse público. A 
revogação se funda em juízo que apura a conveniência do ato 
relativamente ao interesse público... Após, praticado o ato, a ad-
ministração verifica que o interesse público poderia ser melhor 
satisfeito por outra via. Promoverá então o desfazimento do ato 
anterior... Ao determinar a instauração da licitação, a Administra-
ção realiza juízo de conveniência acerca do futuro contrato (....) 
Nesse sentido, a lei determina que a revogação dependerá da 
ocorrência de fato superveniente devidamente comprovado. Isso 
indica a inviabilização de renovação do mesmo juízo de conveni-
ência exteriorizado anteriormente”. (Grifo nosso)
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Chapadão do Lageado/SC, 08 de abril de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 42/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 42/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2015 - SRP

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interessa-
dos, que estará reunida no dia 22 de abril de 2015, às 10:30, a fim 
de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empre-
sas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo objeto é 
formação de registro de preços para a aquisição de Lubrificantes, 
a serem utilizados na manutenção dos veículos lotados no Fundo 
de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/SC e nos demais 
órgãos do Município de Chapadão do Lageado, conforme especi-
ficações contidas no Termo de Referência - Anexo II. As informa-
ções, o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados 
das 08h00min às 13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo 
e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pes-
soalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta 
Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a 
reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 08 de abril de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 40/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 40/2015
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
N° 2/2015

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 23 de abril de 2015, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é execução/construção da 4ª Etapa do Centro de Even-
tos do Município de Chapadão do Lageado/SC, de conformidade 
com os projetos, memoriais descritivos, quadros de quantidades 
(orçamentos) e cronogramas físico-financeiros e demais docu-
mentos pertinentes ao projeto em anexo. Contrato de Repasse Nº 
788281/2013MTUR/CAIXA. As informações, o edital na íntegra e 
seus anexos, deverão ser solicitados das 08h00min às 13h00min 
pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapa-
daodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de 
Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situa-
da à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da data marcada para a reunião destinada ao recebi-
mento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 08 de abril de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 41/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 41/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2015

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 22 de abril de 2015, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é formação de registro de preços para aquisição de gêneros 
alimentícios para composição da(s) refeição (ões) servida (s) aos 
alunos que participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos de Crianças e Adolescentes do Município de Chapa-
dão do Lageado, que deverá ser distribuído/entregue pelo licitante 
vencedor no Centro de Multiuso Sebastião Rode, localizado na Rua 
Bernardo Henrique Hillesheim, Centro, Município de Chapadão do 
Lageado/SC, de acordo com as quantidades e especificações re-
lacionadas no Anexo II - Termo de Referência. As informações, 
o edital na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 
08h00min às 13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo 
e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pes-
soalmente, na Divisão de Contratos, Compras e Licitação, desta 
Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, 
em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a 
reunião destinada ao recebimento dos envelopes.
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 6/2015-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2015 - FMS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de medica-
mentos, vitaminas e/ou suplementos vitamínicos e produtos para 
saúde, para atendimento aos programas do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme descrições constantes nos anexos “A” e “B” deste 
edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até as 08 h e 15 min do dia 
23/04/2015.
Início da Sessão: dia 23/04/2015, às 08h e 30min, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília - DF
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cidadecompras.com.br. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Com-
pras do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia, situada à Rua 
Atalípio Magarinos, nº 326, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 
às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone (0**49) 3444-0627.

Concórdia, SC, 07 de abril de 2015.
Alessandro Vernize
Gestor do FMS

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 7/2015-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2015 - FMS

Objeto: aquisição de equipamentos médicos, para SAMU - Serviço 
de Atendimento Móvel do Fundo Municipal de Saúde conforme 
descrições constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até as 08 h e 15 min do dia 
24/04/2015.
Início da Sessão: dia 24/04/2015, às 08h e 30min, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília - DF
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cidadecompras.com.br. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Com-
pras do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia, situada à Rua 
Atalípio Magarinos, nº 326, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 
às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone (0**49) 3444-0627.

Concórdia, SC, 07 de abril de 2015.
Alessandro Vernize
Gestor do FMS

Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/PMCS/2015 
(REGISTRO DE PREÇOS)
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/PMCS/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/PMCS/2015 (Registro de Preços)

Objeto: Registro de preços de Materiais de Limpeza e afins, para 
uso no Município de Cocal do Sul.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento dos envelopes: Até as 13h30min do dia 22/04/2015.
Abertura: Dia 22/04/2015, às 13h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cocaldosul.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Dire-
toria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cocal do 
Sul, situada na Av. Dr. Polidoro Santiago, nº 519, de 2ª a 6ª feira, 
das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelo 
telefone (48) 3444-6006.

Cocal do Sul, 07 de abril de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal
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Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 07 de abril de 2015.
RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 9/2015-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
9/2015 - FMS

Objeto: contratação de empresa de limpeza de veículos, visando 
à manutenção da frota do Fundo Municipal de Saúde conforme 
especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 27/04/2015.
Abertura: dia 27/04/2015, às 14h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas no 
Compras do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia, situada na 
Atalípio Magarinos, 326, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3444-0627.

Concórdia, SC, 07 de abril de 2015.
ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 
11/2015-PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2015 - PMC
Obras E Serviços De Engenharia

Objeto: Contratação de empresa do ramo de instalação elétrica, 
em regime de empreitada por preço unitário (mão de obra e mate-
rial), para execução das instalações elétricas e do sistema preven-
tivo de incêndio dos Galpões de Exposição, da Feira Agropecuária 
da Expo Agro 2015, neste Município, de acordo com o Memorial 
Descritivo e Projeto, constantes no Anexo “D” do Edital.

O recebimento dos Envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO será efetua-
do na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 27/04/2015, ÀS 16h00min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 24/04/2015, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 - PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
27/04/2015, às 16h00min.
Abertura: dia 28/04/2015, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 10/2015-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
10/2015 - FMS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição de lanches 
para atender as campanhas de vacinação e ações do Fundo Mu-
nicipal de Saúde, conforme especificações constantes nos anexos 
“A” e “B” deste
Tipo: Menor Preço por lote
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 27/04/2015.
Abertura: dia 28/04/2015, às 14h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas no 
Compras do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia, situada na 
Atalípio Magarinos, 326, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3444-0627.

Concórdia, SC, 07 de abril de 2015.
ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 3/2015-FMEC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2015 - FMEC

Objeto: Fornecimento de Link de internet dedicado 10Mbps Full 
com no mínimo 8 ip’s válidos e fixos para o Centro de Eventos 
Concórdia, conforme descrições constantes dos anexos “A” e “B” 
do edital
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 28/04/2015.
Abertura: dia 29/04/2015 as 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2207.

Concórdia, SC, 06 de Abril de 2015.
VILMAR ANTONIO BENTZ
Superintendente da FMEC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 39/2015-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 39/2015 - PMC

Objeto: REGISTRO DE PREÇO aquisição de material impresso para 
atendimento das atividades desenvolvidas pelas Secretarias de 
Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação (SEDES) e Agri-
cultura Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente (SEMADRA), con-
forme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Lote
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 22/04/2015.
Abertura: dia 23/04/2015 às 09h30min.
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ERRATA 001 DO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°05/2015-PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA – SC

ERRATA 01 AO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - 
SRP - Nº 5/2015-PMC

A Secretária Municipal de Administração torna pública a alteração 
do edital de PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 5/2015 PMC, cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição durante o 
exercício de 2015, de materiais de expediente e materiais de escri-
tório, para atendimento das necessidades das Secretarias, Fundos 
e Fundações, com recursos do governo federal (IGD/PBF, PAIF, 
SCFV, PAEFI, PAC I), estadual (Básica Custeio, CREAS Custeio e 
Abrigo Custeio) e recursos próprios, conforme descrições constan-
tes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Informações complementares: o Edital e a alteração, em inteiro 
teor, estará à disposição dos interessados na home page www.
concordia.sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações po-
derão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal 
de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Cen-
tro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou 
pelo telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 07 de abril de 2015.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 12/2015 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 12/2015 - FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde torna público o ato do 
Diretor Administrativo do Fundo Municipal de Saúde, que declarou 
inexigível a licitação, nos termos do artigo 25, caput da Lei Federal 
n° 8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 06 de abril 
de 2015 para contratação de serviços de clínica para internação 
da paciente Bruna Eduarda do Prado Zampieron, portadora da 
patologia de Autismo Infantil, visando atender liminar de autos 
0900055-35.2014.8.24.0019, a favor da empresa GAP - Grupo de 
Apoio Psiquiátrico S/S - ME no valor estimado de R$ 149.760,00 
(cento e quarenta e nove mil, setecentos e sessenta reais).

ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE 
HABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROXIMA 
SESSÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2015 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2015 - PMC
Objeto: Contratação de empresa do ramo da construção civil, em 
regime de empreitada global (mão de obra e material), para cons-
trução de edificação destinada a abrigar a área de convivência e 
arquivo geral da Prefeitura Municipal de Concórdia, na Rua Adílio 
Hilário Mutzemberg, bairro Guilherme Reich, neste Município, de 
acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo 
“D” deste Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO E CON-
VOCAÇÃO PARA A PRÓXIMA SESSÃO

br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situa-
da à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo
telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 07 de abril de 2015.
RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 4/2015, DE 7 DE ABRIL 
DE 2015.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 4/2015, DE 7 DE ABRIL DE 2015.
Convoca a III Audiência Pública Municipal do Plano Municipal de 
Gestão Integrada dos Resíduos sólidos - PMGIRS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 
12.305/2010, de 2 de agosto de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Convocar a III Audiência Pública Municipal do Plano Muni-
cipal de Gestão Integrada dos Resíduos sólidos - PMGIRS, com o 
objetivo de:

I - apresentar e avaliar o PMGIRS;

II - apresentar a Meta 4 - Planejamento das ações do PMGIRS que 
contemplará:

a) as propostas para todos os tipos de resíduos identificados no 
Município;

b) apresentar o cenário de referência futuro, que descreverá as 
hopoteses de situações possíveis, imagináveis ou desejáveis e 
que incluirá as diretrizes, estratégias, metas, programas e ações 
a serem implementadas para o manejo diferenciado dos resíduos 
sólidos.

Art. 2º A Conferência de que trata o art. 1º deste Edital será rea-
lizada no dia 22 de abril de 2015, às 19 horas, no Plenário da Câ-
mara Municipal de Vereadores, localizada na Rua Leonel Mosele, 
96, Centro, Concórdia, SC.

Art. 3º Cópia deste Edital, bem como quaisquer outros esclareci-
mentos necessários, poderão ser obtidos na Fundação Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente, situada na Rua Marechal Deodoro, 
232, Centro, Concórdia, SC, no horário das 8h às 11h30min e das 
13h30min às 17h, de segunda a sexta-feira ou pelo telefone (49) 
3442 2459.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
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PORTARIA FMC Nº 09/2015, DE 06 DE ABRIL DE 
2015- FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
PORTARIA FMC Nº 09/2015, DE 06 DE ABRIL DE 2015.

O Diretor-Geral/Superintendente da Fundação Municipal de Cul-
tura.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.288, 
de 20 de janeiro de 1989, c/c o disposto na Lei Complementar nº 
216, de 12 de dezembro de 2001 e Decreto nº 1.021/2013, de 27 
de dezembro de 2013, e considerando;
- a necessidade de adequar horário de atendimento ao público 
externo;
- a concordância da servidora;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar a partir do dia 7 de abril de 2015, horário especial de 
trabalho à servidora CLECI BISON, ocupante do cargo de Auxiliar 
Artístico, na forma abaixo:

I - Segundas-feiras: Das 7h às 12h15;
II - Terças-feiras: Das 7h às 12h e das 13h às 17h30;
III - Quartas-feiras: Das 7h às 13h;
IV - Quintas-feiras: Das 7h às 12h e das 13h às 17h30;
V - Sextas-feiras: Das 7h às 12h e das 13h às 17h45.

Art. 2º A servidora irá desempenhar suas funções na Biblioteca 
Pública Municipal Júlio da Costa Neves, a partir de 7 de abril de 
2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica concedido horário especial, de 7 de abril a 31 de de-
zembro de 2015.

Fundação Municipal de Cultura de Concórdia.
GILMAR LUIZ MONTICELLI
Diretor-Geral/Superintendente da Fundação Municipal de Cultura

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase de habilitação da licitação em epígrafe, nos 
seguintes termos: Apresentaram-se para participar do certame as 
empresas: DEZ ENGENHARIA LTDA, LSW SERVIÇOS LTDA EPP, 
RJUNIOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME, BAL-
BINOT CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, MARCOLIN ENGENHARIA 
LTDA - EPP, MARCOS AURÉLIO DE SOUZA - EIRELI -ME, FORMA-
TO ENGENHARIA LTDA e KAPPA PROJETOS E CONSTTRUÇÕES 
LTDA - EPP. Aberta à sessão pública pela Presidente da Comissão, 
os Envelopes foram conferidos e rubricados verificando-se que os 
mesmos foram protocolizados dentro dos prazos fixados no Edi-
tal. Procedeu-se à abertura do Envelope nº 01 - Documentação 
de Habilitação, constatando-se que a licitante DEZ ENGENHARIA 
LTDA apresentou documentação exigida nas Alineas “C”, “F”, “H” 
do item 5.1 do edital com prazo de validade vencida. A licitante 
MARCOS AURÉLIO DE SOUZA - EIRELI -ME encaminhou atestado 
de vistoria sem assinatura do responsável técnico, apresentou o 
balanço sem o termo de abertura e encerramento, deixou de apre-
sentar o registro da junta comercial do referido balanço, e ainda, 
apresentou o exigido na alínea “I” sem autenticação. A licitante 
KAPPA PROJETOS E CONSTTRUÇÕES LTDA - EPP apresentou CRC 
como dispensa aos documentos constantes das alíneas “b, a, f” 
do item 5.1 porem, não manteve o cadastro do município atuali-
zado conforme reza no item 5.3.1 do edital. A licitante MARCOLIN 
ENGENHARIA LTDA - EPP apresentou índice de liquidez geral no 
valor de R$0,06 (seis centavos) menor que o exigido na alínea 
“I”.2 do edital, e a licitante BALBINOT CONSTRUÇÕES EIRELI - 
EPP apresentou termo de abertura e encerramento do balanço 
patrimonial exigido na alínea “I” do edital sem autenticação, sendo 
assim, as licitantes: DEZ ENGENHARIA LTDA, MARCOS AURÉLIO 
DE SOUZA - EIRELI -ME, KAPPA PROJETOS E CONSTTRUÇÕES 
LTDA - EPP, MARCOLIN ENGENHARIA LTDA - EPP e BALBINOT 
CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, foram consideradas INABILITADAS. 
Já as licitantes RJUNIOR CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA ME, LSW SERVIÇOS LTDA EPP e FORMATO ENGENHARIA 
LTDA apresentaram suas documentações de habilitação de acordo 
com os requisitos exigidos no Edital e sendo assim foram julga-
das HABILITADAS. Em razão da ausência dos representantes das 
licitantes DEZ ENGENHARIA LTDA, KAPPA PROJETOS E CONST-
TRUÇÕES LTDA - EPP ,LSW SERVIÇOS LTDA EPP e de que o repre-
sentante legal da licitante BALBINOT CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP 
não renunciou do direito de recorrer do julgamento a Presidente 
da CPL solicitou que fosse registrado o resumo do julgamento da 
fase de habilitação, publicamdo no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina - DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br), em 
cumprimento ao disposto no parágrafo 1º do artigo 109 da Lei Fe-
deral nº 8.666/1993, o pertinente prazo recursal de 5 (cinco) dias 
úteis previsto no artigo 109, inciso I, alínea “a”, do citado diploma 
legal, será contado a partir da data em que for veiculada a referida 
intimação. Por fim, ressaltou que se não houver interposição de 
recursos, os proponentes habilitados ficam desde já convocados, a 
comparecer neste mesmo local, às 10:00 (dez horas) do próximo 
dia 16 (dezesseis) de abril de 2015, para participar da sessão de 
abertura e julgamento de suas propostas de preços (Envelope 2).

Concórdia, SC, 07 de abril de 2015.
LEONICE PARIZOTTO CAMARGO
Presidente da C.P.L
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Coronel Freitas

Prefeitura

TOMADA DE PREÇO N° 07/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE  LICITAÇÃO
Edital Tomada de Preço  Nº 07/2015
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE EMPREITADA GLBAL 
PARA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES NAS RODOVIAS 
EMCF-133 E EMNI-032 ACESSO A LINHA CAIRU BR 282, MUNICIPIO DE 
CORONEL FREITAS SC, TOTALIZANDO 5.796,00 M², CONFORME MEMO-
RIAL DESCRITIVO E PROJETOS BÁSICO EM ANEXO.
Tipo: Menor Preço Global
Entrega dos envelope:  até as 08:30  horas  do dia 27/04/2015
Abertura dos envelopes: na seqüência às 08:30  horas do dia 
27/04/2015
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta 
feira das 07:30 às 11:30 hrs  e das 13:30 às 17:30 horas  ou pelo fone 
3347.3400.

Coronel Freitas (SC) 07 de Abril de 2015
Mauri J. Zucco
Prefeito Municipal 

câMara MuniciPal

RESOLUÇÃO 409/2015
RESOLUÇÃO Nº 409, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Nomeia servidores para comporem a Comissão do Plano de Car-
gos, Carreiras e Salários - CPCCS; dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 23, VII da 
Lei Orgânica do Município de Concórdia e de conformidade com 
o disposto no art. 33 da Lei Complementar nº 574, de 13 de de-
zembro de 2010 e na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para comporem a Comis-
são do Plano de Cargos, Carreiras e Salários - CPCCS do Poder 
Legislativo:

I - Neuri Comin - Secretário Administrativo, como Presidente;

II - Delair M. Selbach Dallegrave - Contador Geral, como Secretário;

III - Elenice Zitta - Agente Legislativo, como Relator.

Art. 2º Face ao disposto no art. 1º desta Resolução fica concedido, 
às servidoras efetivas integrantes desta Comissão, Delair M. Selba-
ch Dallegrave e Elenice Zitta, gratificação pelo exercício da função 
de assessoramento, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre os 
respectivos vencimentos, a partir de 1º de abril de 2015.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as Resoluções nºs 367, de 31.01.2013 e 395, 
de 20.05.2014.

Concórdia, 1º de abril de 2015.
Mauro Mendes
Presidente

Arlan Guliani
2º Secretário
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CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Prazo:
O objeto do presente Termo Aditivo é a Prorrogação do Prazo de 
Vigência do Convênio nº 2014TR386 para até 30 de Junho de 
2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Da Ratificação
Todas as demais Cláusulas do Contrato ora Aditado permanecem 
íntegras e inalteradas para todos os efeitos jurídicos

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Julcemar Comachio OAB/SC n. 
18.445

TIPO PESSOA: (1/2): 2       CNPJ: 05.593.175/0001-73

CONTRATADO: ESTADO DE SANTA CATARINA – SECRETARIA DE 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – SDR – SÃO LOU-
RENÇO DO OESTE.

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO QUARTO 
TERMO ADITIVO Nº 025/2015 DE CONTRATO DE 01 
DE ABRIL 2015.
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
Nº 025/2015 DE CONTRATO DE 01 DE ABRIL 2015.

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2015. NÚMERO CONTRATO: 009/2015

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 13/02/2015

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Fica acrescido ao objeto do Contrato nº 009/2015 de 13 de janeiro 
de 2015, a quantidade adicional de até 100 (cem) horas/ máquina 
(ENSILADEIRAS E TRATOR DE PNEUS PARA SUPRIR A NECESSI-
DADE DA FABRICAÇÃO DE SILAGEM PARA OS AGRICULTORES DO 
MUNICÍPIO E A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUTURA NO 
MUNICÍPIO E DEMAIS SERVIÇOS INERENTES AO EQUIPAMEN-
TO).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato que antecedeu a este termo adi-
tivo fica prorrogado até 30 de junho de 2015.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam ratificadas e inalteradas as demais 
Cláusulas do Contrato-Mãe que antecedeu a este Termo Aditivo.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Julcemar Comachio OAB/SC n. 
18.445

TIPO PESSOA(1/2): 2 CNPJ: 00.648.349/0001-34
CONTRATADA: PARIS & CIA LTDA ME.

ESTADO DE SANTA CATARINA FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE CORONEL MARTINS PROCESSO 
LICITATORIO Nº. 001/2015 PREGÂO PRESENCIAL 
Nº.001/2015 AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORONEL MARTINS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 001/2015
PREGÂO PRESENCIAL Nº.001/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORONEL MARTINS, Esta-
do de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta 
referente ao Edital de Pregão Presencial FUNSAU n. 001/2015, 
até às 8:15 horas do dia 23 de abril de 2015 e fará abertura das 

Coronel Martins

Prefeitura

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 
023/2015.
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO 023/2015.
MÊS/ANO: ABRIL/2015 NÚMERO CONTRATO: PMCM 023/2015

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/04/2015  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto Despesa com contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço na coleta e 
transporte dos resíduos sólidos rurais, passíveis de reciclagem, 
não abrangendo lixo orgânico, pilhas, baterias e lâmpadas, pro-
movendo o destino final adequado.
Parágrafo único. O recolhimento deverá ser realizado no mínimo 
uma vez por mês, em cada comunidade do interior, conforme cro-
nograma elaborado pelo município.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato inicia-se nesta data e 
encerra-se em 31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado, 
a critério exclusivo da Administração, por períodos sucessivos de 
12 (doze) meses, até o máximo de 60 (sessenta) meses, eis que 
se trata de serviço de natureza contínua, com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Administração Pública 
Municipal, tudo de conformidade com estabelecidos na Lei Federal 
Nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e atualizada pela Lei Federal Nº 
8.883, de 08 de junho de 1994 (consolidada).
Parágrafo único. Em sendo prorrogada a vigência do presente 
instrumento contratual, conforme previsto acima, será concedido 
reajuste contratual anual, com base na variação do INDICE NA-
CIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR - INPC/IBGE, ou outro ín-
dice que venha a substituí-lo, acumulada no período de 12 (doze) 
meses, assim compreendidos os meses de fevereiro de um ano 
a janeiro do ano imediatamente seguinte, fixando-se como data 
base para a atualização monetária o mês de abril de cada ano, 
enquanto viger o contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Julcemar Comachio OAB/SC 18.445

TIPO DE PESSOA (1/2): 2 CNPJ: 10.500.703/0001-32
CONTRATADO: RECICLEPLAS SERVIÇOS DE COLETA LTDA ME

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO Nº 024 DE CONVÊNIO DE 20 DE 
MARÇO DE 2015.
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITI-
VO Nº 024 DE CONVÊNIO DE 20 DE MARÇO DE 2015.

MÊS/ANO: MARÇO/2014.     NÚMERO CONVÊNIO: 2014TR386
PMCM 002/2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 10/03/2014

DA MOTIVAÇÃO
Considerendo o requerimento do Convenente;
Considerando o teor do Parecer Jurídico emitido pela Consultoria 
Jurídica;
Considerando que não haverá prejuízo ao erário;
Considerando as disposições legais que amparam o ato, celebra-se 
o presente Termo Aditivo, nos seguintes termos e condições.
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Corupá

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/15 - REGISTRO DE 
PREÇOS
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO - REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 011/15
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas 
de FILTROS, ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXA, ADITIVOS, DETER-
GENTE, DESENGRAXANTE INDUSTRIAL e DETERGENTE AUTO-
MOTIVO PARA USO NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE COMPÕE A 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações 
Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 09 horas do dia 08/04/2015 
às 09 horas do dia 17/04/2015.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 
22/04/2015.
TIPO: Menor Preço por ítem.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No en-
dereço Prefeitura Municipal de Corupá - Av. Getulio Vargas, 443 e 
também no site http:// www.corupa.sc.gov.br.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500

Corupá, 08 de Abril de 2015
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

mesmas às 08:45 hs do mesmo dia. Constitui-se objeto da presen-
te licitação a aquisição de Medicamentos para distribuição gratui-
ta, conforme consta da relação anexa ao Edital de Pregão Presen-
cial n. 001/2015, para o exercício de 2015, tipo menor preço por 
item, de acordo com as regras do Edital, conforme dispõe as Leis 
n. 8.666/93 consolidada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e no que couber 
a legislação aplicável. A íntegra o Edital e de mais documentos 
poderão ser obtidos junto à sede do Município de Coronel Martins 
- SC ou através do e-mail compras@coronelmartins.sc.gov.br com 
a Comissão de Licitação, sito à Rua Porto Alegre n. 47, Telefone 
(49) 3459-0011.

Coronel Martins - SC, 08 de abril de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE CORONEL MARTINS PROCESSO 
LICITATORIO Nº. 002/2015 PREGÂO PRESENCIAL 
Nº.002/2015 AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORONEL MARTINS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 002/2015
PREGÂO PRESENCIAL Nº.002/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORONEL MARTINS, Esta-
do de Santa Catarina COMUNICA que estará recebendo proposta 
referente ao Edital de Pregão Presencial FUNSAU n. 002/2015, 
até às 8:15 horas do dia 24 de abril de 2015 e fará abertura das 
mesmas às 08:45 hs do mesmo dia. Constitui-se objeto da pre-
sente licitação a contratação de estabelecimento farmacêutico 
para o fornecimento, em caráter complementar de medicamen-
tos (éticos, genéricos) constantes da Lista ABCFARMA, tipo maior 
desconto por item, de acordo com as regras do Edital, conforme 
dispõe as Leis n. 8.666/93 consolidada, Lei 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
no que couber a legislação aplicável. A íntegra o Edital e de mais 
documentos poderão ser obtidos junto à sede do Município de Co-
ronel Martins - SC ou através do e-mail compras@coronelmartins.
sc.gov.br com a Comissão de Licitação, sito à Rua Porto Alegre n. 
47, Telefone (49) 3459-0011.

Coronel Martins - SC, 08 de abril de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal
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Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:1.869,07
Forma de Pagamento: MENSALMENTE CONFORME FORNECIMEN-
TO E NOTA FISCAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
702/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 702/2014

Contratado:COMERCIO DE MAT DE CONSTRUÇÕES E EMPREITEI-
RA DE OB
CNPJ:17.476.071/0001-68
Modalidade: TOMADA DE PREÇO P/OBRAS E SERV. ENGENHARIA
Numero da Licitação: 132/2014 Numero do Processo: 132/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 702/2014
Fundamento Legal:

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
CAMPO DE FUTEBOL NO BAIRRO GETULIO VARGAS, CONFORME 
MEMORANDO E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

Vigência: 13/11/2014 a 13 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:0,00
Forma de Pagamento:

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
703/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 703/2014

Contratado:SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ:10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 118/2014 Numero do Processo: 118/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 703/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE SUCOS PARA SERVIR EM EVENTOS DO 
GABINETE DO PREFEITO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Vigência: 13/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:37,52
Forma de Pagamento: À VISTA

Curitibanos

Prefeitura

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
700/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 700/2014

Contratado:F. VACHELSKI E CIA LTDA
CNPJ:93.388.031/0001-42
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 20/2014 Numero do Processo: 20/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 700/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES, CÂMARAS E PRES-
TAÇÃO DO SERVIÇO DE BALANCEAMENTO, GEOMETRIA RECAPA-
GEM, RECAUCHUTAGEM, CULCANIZAÇÃO, CAMBAGEM, CONSER-
TO DE PNEUS DOS VEICULOS E MÁQUINAS DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES, OBRAS E VICINAIS, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA 2° BBM DE CURITIBANOS, POLICIA CIVIL E POLICIA 
MILITAR DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Vigência: 12/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:366,00
Forma de Pagamento: CONFORME PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E 
NOTA FISCAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
701/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 701/2014

Contratado:BR LIVE TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME
CNPJ:908.953.004/0001-04
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 117/2014 Numero do Processo: 117/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 701/2014
Fundamento Legal:

Objeto:ADITIVO DE VALOR DE MAIS R$ 1.869,07 PARA A CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO E CONECTIVIDADE COM IN-
TERNET E FIBRA OPTICA E VIA RÁDIO COM 100% DE GARANTIA 
PARA USO NA POLICIA MILITAR, CONFORME OFÍCIO EM ANEXO.

Vigência: 12/11/2014 a 22 /05/2015
Programa de Trabalho:
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
706/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 706/2014

Contratado:A.C.M.M SERVIÇOS DE ENERGIA ELETRICA LTDA - 
EPP
CNPJ:07.258.181/0001-08
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 257/2014 Numero do Processo: 257/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 706/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE LAMPADAS E REATORES E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA SUBSTITUIÇÃO NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
NOS BAIRROS CENTRO, AGUA SANTA, BOSQUE NOSSA SENHORA 
APARECIDA, GETULIO VARGAS E COHAB I, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Vigência: 14/11/2014 a 14 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:204.000,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
707/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 707/2014

Contratado:FERREIRA E SERAFINI AUTO ELETRICA LTDA
CNPJ:08.887.723/0001-66
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 315/2013 Numero do Processo: 315/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 707/2014
Fundamento Legal:

Objeto:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MÃO DE OBRA ELÉTRICA 
DOS VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E PESADOS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBANOS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO, SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, VICINAIS, 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO RURAL, 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ESPORTES E LAZER, CORPO DE BOMEBIRO MILITAR, 
PÓLICIA MILITAR, POLICIA CIVIL: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Vigência: 17/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
704/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 704/2014

Contratado:SUPERMERCADO COLORIDO LTDA ME
CNPJ:10.314.036/0001-01
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 294/2013 Numero do Processo: 294/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 704/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS 
ÀS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE SAU-
DE, SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA E SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Vigência: 13/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:161,00
Forma de Pagamento: À VISTA

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
705/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 705/2014

Contratado:UNIFORMES GERAIS LTDA
CNPJ:1002.777.319/0001-53
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 261/2013 Numero do Processo: 261/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 705/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE CAMISETAS POLO COMPLETA PADRÃO 
PMSC COM BORDADO PARA USO DOS POLICIAIS MILITARES DE 
CURITIBANOS, CONFORME, MODELO, NUMERAÇÃO E ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Vigência: 13/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:2.240,00
Forma de Pagamento: À VISTA



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 228

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
710/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 710/2014

Contratado:GERHARDT E PELEGRINI LTDA
CNPJ:82.156.977/0001-67
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 297/2013 Numero do Processo: 297/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 710/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM 
E ÓLEO DIESEL S10 PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
E CAMINHÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO DE SAÚDE, FUNDO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Vigência: 17/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:23.600,00
Forma de Pagamento: CONFORME ABASTECIMENTO E NOTA FIS-
CAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
711/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 711/2014

Contratado:AUTO POSTO CIDADE DE CURITIBANOS LTDA.
CNPJ:03.268.180/0001-85
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 52/2014 Numero do Processo: 52/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 711/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL S10 PARA MANUNTENÇÃO 
DA FROTA DE MÁQUINAS E CAMINHÕES DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBANOS E FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE ABRIL A DEZEMBRO DE 2014, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Vigência: 17/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:23.600,00
Forma de Pagamento: CONFORME ABASTECIMENTO E NOTA FIS-
CAL

Valor:400,00
Forma de Pagamento: CONFORME PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E 
NOTA FISCAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
708/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 708/2014

Contratado:LYSING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS ELE-
TRICOS
CNPJ:14.694.138/0001-42
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 260/2014 Numero do Processo: 260/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 708/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE LUMINARIAIS PARA REPOSIÇÃO NA ILU-
MINAÇÃO DO MUNICIPIO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Vigência: 17/11/2014 a 17 /12/2015
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:62.125,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
709/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 709/2014

Contratado:SOUSA SELL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA-ME
CNPJ:15.312.500/0001-36
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 307/2013 Numero do Processo: 307/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 709/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍ-
CULOS DAS SECRETARIAS:PLANEJAMENTO, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL, SAÚDE, PARA: HABITAÇÃO E AERO-
PORTO, PARA CORPO DE BOMBEIROS DE CURITIBANOS.

Vigência: 17/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:1.884,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
714/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 714/2014

Contratado:GERHARDT E PEÇEGRINI LTDA
CNPJ:82.156.977/0001-67
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 297/2013 Numero do Processo: 297/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 714/2014
Fundamento Legal:

Objeto:ADITIVO DE VALOR R$342,05 REFERENTE AO REAJUSTE 
DE 2,692% AUTORIZADO PELO GOVERNO FEDERAL, PARA AQUI-
SIÇÃO DE GASOLINA COMUM.

Vigência: 17/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:342,05
Forma de Pagamento: À VISTA

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
715/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 715/2014

Contratado:CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ:08.099.082/0001-50
Modalidade: TOMADA DE PREÇOP/ OBRAS E SERV. ENGENHARIA
Numero da Licitação: 158/2012 Numero do Processo: 158/2012
Numero do Contrato ou aditivo: 715/2014
Fundamento Legal:

Objeto:PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE TIPO RECAPAMENTO DA RUA. GAL.IYLDIO 
RÔMULO COLÔNIA, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA- CONCRETO BE-
TUMINOSO A QUENTE TIPO PAVIMENTAÇÃO DA AV. FIORAVANTE 
ORTIGARI, E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA-CONCRETO BETUMINO-
SO A QUENTE DA RUA OLIVEIRA PIRES, CONFORME CONTRATO 
DE REPASSE N°76294/2011 FIRMADO ENTRE A MINISTERIO DAS 
CIDADES/CAIXA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS E 
DESCRIÇÃO DETALHADA NO MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

Vigência: 18/11/2014 a 18 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:0,00
Forma de Pagamento:

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
712/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 712/2014

Contratado:GERHARDT E PEÇEGRINI LTDA
CNPJ:82.156.977/0001-67
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 297/2013 Numero do Processo: 297/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 712/2014
Fundamento Legal:

Objeto:ADITIVO DE VALOR R$645,20 REFERENTE AO REAJUSTE 
DE 1,56% AUTORIZADO PELO GOVERNO FEDERAL, PARA AQUI-
SIÇÃO DE GASOLINA COMUM.

Vigência: 17/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:645,20
Forma de Pagamento: À VISTA

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
713/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 713/2014

Contratado:JACINTA JANUARIO ANTUNES EPP
CNPJ:08.388.116/0001-51
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 267/2014 Numero do Processo: 267/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 713/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDALHAS PARA PREMIAÇÕES NOS 
EVENTOS DA SECRETARIA NO ANO DE 2014, CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL.

Vigência: 17/11/2014 a 17 /01/2015
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:1.614,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
718/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 718/2014

Contratado:BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA - ME
CNPJ:16.677.803/0001-15
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo: 0/0
Numero do Contrato ou aditivo: 718/2014
Fundamento Legal:

Objeto:PRESTAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
INSTALADOS PARA O FUNDO DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, E URBANISMO E POLICIA MILITAR, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Vigência: 18/11/2014 a 18 /11/2015
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:4.932,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
719/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 719/2014

Contratado:BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA - ME
CNPJ:16.677.803/0001-15
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 263/14 Numero do Processo: 263/14
Numero do Contrato ou aditivo: 719/2014
Fundamento Legal:

Objeto:PRESTAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
INSTALADOS PARA O FUNDO DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, E URBANISMO E POLICIA MILITAR, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Vigência: 18/11/2014 a 18 /11/2015
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:1.494,00
Forma de Pagamento: À VISTA

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
716/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 716/2014

Contratado:CHAPEMAQUINAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ:07.869.457/0001-86
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 265/2013 Numero do Processo: 265/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 716/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA MOTO-
NIVELADORA GD 555 KOMATSU DA FROTA DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTE E OBRAS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Vigência: 18/11/2014 a 18 /01/2015
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:2,209,56
Forma de Pagamento: À VISTA

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
717/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 717/2014

Contratado:CENTRAL DE PESQUISAS E MARKETING LTDA
CNPJ:02.295.493/0001-60
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo: 0/0
Numero do Contrato ou aditivo: 717/2014
Fundamento Legal:

Objeto:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AVALIAÇÃO ADMINISTRATI-
VA, COM OBJETIVO DE IDENTIFICAR O GRAU DE SATISFAÇÃO 
E INSATISFAÇÃO DA POPULAÇÃO EM RELAÇÃO AOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Vigência: 18/11/2014 a 18 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:7.500,00
Forma de Pagamento: À VISTA
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Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:239,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NF

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
722/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 722/2014

Contratado:DINAMICA COM. DE SUP.P/INFORMATICA ESCR. LTDA 
ME
CNPJ:07.072.908/0001-50
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 292/2013 Numero do Processo: 292/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 722/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA: ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, MEIO 
AMBIENTE, ESPORTES EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, PLANEJAMEN-
TO, POLICIA MILITAR E PARA PROGRAMAS: CREAS, ABRIGO TEM-
PORARIO, CASA DE PROTEÇÃO, PARA DEPARTAMENTOS:HORTO 
FLORESTAL, CEMITERIO, LIMPEZA PÚBLICA, AEROPORTO, TEMI-
NAL URBANO, PRAÇA CENTENARIO, RODOVIARIA, CADASTRO 
ÚNICO.

Vigência: 20/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:75,60
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NF

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
723/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 723/2014

Contratado:SC COPIAS LTDA
CNPJ:03.367.127/0002-12
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação: 0/0 Numero do Processo: 0/0
Numero do Contrato ou aditivo: 723/2014
Fundamento Legal:

Objeto:SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 100 CRACHAS DE IDENTI-
FICAÇÃO DOS FUNCIONARIOS DE TODAS AS SECRETARIAS MU-
NICIPAIS.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
720/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 720/2014

Contratado:FERREIRA E SERAFINI AUTO ELETRICA LTDA
CNPJ:088.887.723/001-66
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 315/2013 Numero do Processo: 315/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 720/2014
Fundamento Legal:

Objeto:PRESTAÇAO DE SERVIÇO PARA MÃO DE OBRA ELÉTRICA 
E MECANICA DOS VEICULOS, LEVES, MEDIOS E PESADOS PRE-
FEITURA MUNICIPAL E CURITIBANOS, SECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO E URBANISMO, SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, 
VICINAIS, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMEN-
TO RURAL, SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, CORPO DE BOME-
BEIRO MILTIAR, POLICIA MILITAR, POLICIA CIVIL, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL.

Vigência: 20/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:600,00
Forma de Pagamento: CONFORME PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E 
NOTA FISCAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
721/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 721/2014

Contratado:AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ:05.919.156/0001-94
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 292/2013 Numero do Processo: 292/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 721/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA: ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, MEIO 
AMBIENTE, ESPORTES EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, PLANEJAMEN-
TO, POLICIA MILITAR E PARA PROGRAMAS: CREAS, ABRIGO TEM-
PORARIO, CASA DE PROTEÇÃO, PARA DEPARTAMENTOS:HORTO 
FLORESTAL, CEMITERIO, LIMPEZA PÚBLICA, AEROPORTO, TEMI-
NAL URBANO, PRAÇA CENTENARIO, RODOVIARIA, CADASTRO 
ÚNICO.

Vigência: 20/11/2014 a 31 /12/2014
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INSTALAÇÃO DE HARDWARE E SOFTWARE, BEM COMO A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUNTAÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, MANUNTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 
NAS DEPENDENCIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-
NOS E DEMAIS SECRETARIAS, ATUALIZAÇÃO E MANUNTENÇÃO 
DO SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE PROCESSOS.

Vigência: 24/11/2014 a 24 /11/2015
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:2.625,00
Forma de Pagamento: CONFORME PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E 
NOTA FISCAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
726/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 726/2014

Contratado:JULIO RAMOS LUZ
CNPJ:582.420.409-82
Modalidade:
Numero da Licitação: Numero do Processo:
Numero do Contrato ou aditivo: 726/2014
Fundamento Legal:

Objeto:CONSULTORIA, ASSESSORIA, ELABORAÇÃO E REALIZA-
ÇÃO DE LEILÃO DE BENS PERTENCENTES AO MUNICIPIO SUPRA-
CITADO, QUE DEVERÃO SER EXECUTADOS NO DIA 12 DE DEZEM-
BRO DO CORRENTE ANO, ÀS 14 HORAS.

Vigência: 24/11/2014 a 24 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:0,01
Forma de Pagamento: à VISTA

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
727/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 727/2014

Contratado:BETHA SISTEMAS LTDA
CNPJ:00.456.865/001-67
Modalidade: TOMADA DE PREÇO P / COMPRAS E SERVIÇOS
Numero da Licitação:69/2011 Numero do Processo: 69/2011
Numero do Contrato ou aditivo: 727/2014
Fundamento Legal:

Vigência: 20/11/2014 a 20 /04/2015
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:4.450,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NF

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
724/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 724/2014

Contratado:COR E ARTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA ME
CNPJ:05.758/684/0001-09
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 292/13 Numero do Processo: 292/13
Numero do Contrato ou aditivo: 724/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS; ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, 
MEIO AMBIENTE ESPORTES, EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, PLANE-
JAMENTO, PARA POLICIA MILITAR E PARA PROGRAMAS: CREAS, 
ABRIGO TEMPORÁRIO, CASA DE PROTEÇÃO, PARA DEPARTAMEN-
TOS;HORTO FLORESTAL, CAMITÉRIO, LIMPEZA PÚBLICA, AERO-
PORTO, TERMINAL URBANO, PARA CENTENARIO, RODOVIARIA, 
CADASTRO ÚNICO.

Vigência: 20/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:61,50
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NF

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
725/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 725/2014

Contratado:SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS S.A
CNPJ:83.483.230/0001-86
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Numero da Licitação: 276/2014 Numero do Processo: 276/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 725/2014
Fundamento Legal:

Objeto:LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NOVOS DE PRIMEIRO USO 
PARA EXECUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E DE 
SOFTWARE DE CONTROLE E GERENCIAMENTO DE PROCESSOS 
E DOCUMENTOS, ATRAVÉS DA INTERFACE WEB, INCLUIDA A 
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/Numero da Licitação: 301/2013 Numero do Processo: 301/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 729/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE MAT DE EXPEDIENTE DESTINADOS AS 
SECRETARIAS DE ADMINSITRAÇÃO , SECRETARIA DE TRANS-
PORTE E OBRAS, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, SECRETARIA 
DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA E 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER SECRETARIA DE SAUDE, CON-
FORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Vigência: 26/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:475,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NOTA FISCAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
731/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 731/2014

Contratado:ANDRADE, PASSINI COMERCIO DE MATERIAIS LTDA 
- ME
CNPJ:12.526.833/0001-70
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
/Numero da Licitação: 274/2014 Numero do Processo: 274/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 731/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS E 
INFORMATICA PARA USO DA POLICIA MILITAR CONFORME ANE-
XO I DESTE EDITAL

Vigência: 27/11/2014 a 27 /11/2015
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:8.250,00
Forma de Pagamento: CONFORME PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NF

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
732/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 732/2014

Contratado:LA INFORMATICA E SUPRIMENTOS PARA ESCRITO-
RIO LTDA

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
DE INFORMATICA PARA FORNECIMENTO, MEDIANTE LOCAÇÃO 
DE SISTEMAS PARA GESTAO PUBLICA COMPREENDENDO, SISTE-
MA DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, PLANEJAMENTO (PPA,L-
DO E LOA), COMPRAS E LICITAÇÕES, ALMOXARIFADO, PATRI-
MONIO, FROTAS, FOLHA DE PAGAMENTO, RECURSOS HUMANOS, 
PONTO ELETRONICO, PROTOCOLO, TRIBUTAÇÃO COM MODULO 
WEB PARA CONTRIBUINTE E PARA ESCRITURAÇÃO FISCAL DO 
ISS BEM COMO SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 
NOS REFERIDOS SISTEMAS, CFE ANEXOS

Vigência: 25/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:3.971,88 00
Forma de Pagamento: à VISTA

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
728/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 728/2014

Contratado:AUTO MECANICA GERAL LTDA - Curitibanos
CNPJ:85.548.054/0003-73
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/COMPRAS E SERVIÇOS
/Numero da Licitação: Numero do Processo:
Numero do Contrato ou aditivo: 728/2014
Fundamento Legal:

Objeto:DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REVISAÕ DE 40.000 KM 
DA CAMIONETE CHEVROLET S10 PLACA MLU 9556, DA PÓLICIA 
MILITAR AMBIENTAL, CONFORME ART 24, INCISO XVII, DA LEI 
8.666/93 E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

Vigência: 25/11/2014 a 25 /01/2015
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:1.591,00
Forma de Pagamento: à VISTA

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
729/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 729/2014

Contratado:DINAMICA COM. SUPR PARA INFORMATICA LTDA ME
CNPJ:07.072.908/0001-
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/COMPRAS E SERVIÇOS
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Fundamento Legal:

Objeto:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MAO DE OBRA ELETRICA 
E MECANICA DOS VEICULOS LEVES, MEDIOS E PESADOS PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS, SECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO E URBANISMO, SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRA, 
VICINAIS SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, CORPO DE BOMBEIRO 
MILITAR, POLICIA MILITAR, POLICIA CIVIL, SECRETAIR MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CONFORME ANEXO ID ESTE 
EDITAL.

Vigência: 27/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:7.200,00
Forma de Pagamento: À VISTA

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
735/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 735/2014

Contratado:BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ:09.053.748/0001-27
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
/Numero da Licitação: 275/2014 Numero do Processo: 275/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 735/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE COLCHOES PARA USO NO SERVIÇO DE 
AQUARELAMENTO DE 2° BATALHÃO DE BOMEBIROS MILITAR/
CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Vigência: 27/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:4.290,00
Forma de Pagamento: À VISTA

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
736/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 736/2014

Contratado:AUTO MECANICA GERAL LTDA- CURITIBANOS
CNPJ:86.548.054/0003-73

CNPJ:11.924.851/0001-47
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
/Numero da Licitação: 274/2014 Numero do Processo: 274/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 732/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS E 
INFORMATICA PARA USO DA POLICIA MILITAR CONFORME ANE-
XO I DESTE EDITAL

Vigência: 27/11/2014 a 27 /11/2015
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:4.690,00
Forma de Pagamento: CONFORME PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NF

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
733/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 733/2014

Contratado:NET - DONIL INFORMATICA E MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA
CNPJ:10.349.258/0001-51
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
/Numero da Licitação: 274/2014 Numero do Processo: 274/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 733/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS E 
INFORMATICA PARA USO DA POLICIA MILITAR CONFORME ANE-
XO I DESTE EDITAL

Vigência: 27/11/2014 a 27 /11/2015
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:9.750,00
Forma de Pagamento: CONFORME PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E NF

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
734/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 734/2014

Contratado:DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA.
CNPJ:85.349.579/0001-55
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
/Numero da Licitação: 315/2013 Numero do Processo: 315/2013
Numero do Contrato ou aditivo: 733/2014
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
738/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 738/2014

Contratado: EMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA
CNPJ:84.583.954/0001-64
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
/Numero da Licitação: 64/2014 Numero do Processo: 64/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 738/2014
Fundamento Legal:

Objeto:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS , PARA A SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃOM SECRETARIA DE TRANSPORTE 
E OBRAS, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESEN. RURAL, 
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO, DEPARTAMENTO 
DE CONSELHO TUTAL, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBA-
NISMO E CORPO DE BOMBEIROS DE CURITIBANOSM CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Vigência: 28/11/2014 a 31 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:47,00
Forma de Pagamento: À VISTA

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/COMPRAS E SERVIÇOS
/Numero da Licitação: 293/2014 Numero do Processo: 293/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 736/2014
Fundamento Legal:

Objeto:DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REVISÃO OBRIGATORIA 
DA VIATURA S10 PLACA MLM 9744, DENOMINAÇÃO AR 74, DE 
USO DO 2° BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR DE CURITIBA-
NOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, NA FORMA DO ARTI-
GO 24, INCISO XVII DA LEI 8.666/93, CONFORME DOCUMENTA-
ÇÃO EM AENXO

Vigência: 27/11/2014 a 27 /12/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:1.362,00
Forma de Pagamento: À VISTA

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
737/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC NOVEMBRO /2014

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 737/2014

Contratado:RDOIS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ:13.733.754/0001-00
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO P/COMPRAS E SERVIÇOS
/Numero da Licitação: 269/2014 Numero do Processo: 269/2014
Numero do Contrato ou aditivo: 737/2014
Fundamento Legal:

Objeto:AQUISIÇÃO DE FIREWALL UTM HIGH AVALIABILITY PARA 
INSTALAÇÃO NO CPD DA PREFEITURA DE CURITIBANOS, CON-
FORME ANEXO ID ESTE EDITAL.

Vigência: 27/11/2014 a 27 /11/2015
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor:54.000,00
Forma de Pagamento: CONFORME ENTREGA E NF
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Erval Velho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 011/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO
Processo Licitatório n° 022/2015
Edital de Pregão n° 011/2015
Objeto: Abrigo de Passageiros de Ônibus .
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 
20/04/2015.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO ABERTURA CONSELHO TUTELAR
RESOLUÇÃO NORMATIVA 001/2015 - CMDCA
Dispõe sobre a abertura do Processo Eleitoral dos Membros do Con-
selho Tutelar do Município de Erval Velho- SC Gestão 2016/2020; e 
Criação da Comissão Especial Eleitoral Permanente, em obediência 
a Lei nº 12.696, Resolução 170/CONANDA à Lei Complementar 
Municipal nº 046, de 18 de dezembro de 2013.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
-CMDCA de Erval Velho/SC, no uso de suas atribuições legais, de-
clara aberto o processo eletivo relativo à Gestão 2016/2020 dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de Erval Velho/SC.
Art. 1º. Aprova e divulga edital n º001/2015 aos interessados a 
concorrer ao cargo de Conselheiro Tutelar, com inscrições abertas 
a partir do dia 06 de abril de 2015, nos termos da Lei Comple-
mentar Municipal nº046, de 08 de novembro de 2013, o qual será 
divulgado nos meios oficiais do município.
Art. 2º. Cria a Comissão Especial Eleitoral Permanente, que será 
delegada pelo CMDCA a conduzir o processo de escolha dos mem-
bros do Conselho Tutelar. A nomeação e divulgação dos compo-
nentes da Comissão será por meio de ato do CMDCA.
Art. 3º As inscrições deverão ser realizadas na sede do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), sito a Rua 
João André Dadalt, s/n, de segunda-feira à sexta-feira, no horário 
das 7h30min às 11h 30min e das 13h às 17h, encerrando-se às 
17h do dia 30 de Abril de 2015.
Art. 4º Todas as intimações aos candidatos serão realizadas por 
meio do Mural Público, DOM- Diário Oficial dos Municípios- FECAM 
e e-mail do fornecido pelo candidato no ato da inscrição, onde se-
rão publicados os Atos da Comissão Especial Eleitoral por meio de 
resolução, as deliberações e as Resoluções Normativas do CMDCA, 
para ciência dos interessados.
Art. 5º A partir deste ato, o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA institui a Plenária Permanente 
da Comissão Especial Eleitoral, a fim de deliberar sobre eventuais 
questões surgidas no desenrolar do processo eleitoral.

Erval Velho, 02 de abril de 2015.
Gerson Luiz Cardoso da Rocha
PRESIDENTE DO CMDCA

Doutor Pedrinho

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO N°. 18/2015.
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Extrato do Edital de Tomada de Preços nº. 018/2015

O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, 
torna público que está aberto a LICITAÇÃO, na modalidade TOMA-
DA DE PREÇOS, tipo “Menor Preço”, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL, 
NA CONSTRUÇÃO DO PORTAL TURÍSTICO DE ENTRADA DO MU-
NICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC, DE CONFORMIDADE COM 
O EDITAL E PROJETOS EM ANEXO, atendendo a Lei Federal nº. 
8.666/93 Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações 
aplicáveis. Recebimento dos envelopes de propostas e dos enve-
lopes de habilitação: Data: 24/04/2015. Hora: 09h30min. Início 
da Sessão Pública e abertura dos envelopes: Data: 24/04/2015, 
Hora: 10h00min. Informações serão prestadas na sede da munici-
palidade durante o expediente normal ou através do e-mail: com-
pras@doutorpedrinho.sc.gov.br e do telefone 0xx47 3388-0148.

Doutor Pedrinho/SC, 07 de Abril de 2015.
HARTWIG PERSUHN
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho
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Assinatura do Declarante

RN 003/2015 - CMDCA
ANEXO III- DECLARAÇÃO

Eu, _________________________, portador do RG: __________,
CPF nº _________________________________________.
DECLARO, para fins de inscrição no processo de escolha dos mem-
bros dos Conselhos Tutelares do Município de Erval Velho/SC que 
vai dispor de horário integral para cumprir em nome da comuni-
dade, as atribuições que a função de Conselheiro Tutelar exige, na 
forma da Lei nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA).
--------------------------/SC, ____de _______________de 2015.

Assinatura do Declarante

RESOLUÇÃO NORMATIVA 002/2015 - CMDCA

Dispõe sobre nomeação e divulgação dos membros da Comissão 
Especial Eleitoral Permanente do Processo Eletivo do Conselho Tu-
telar do Município de Erval Velho- SC Gestão 2016/2020; em obe-
diência a Lei nº 12.696, Resolução 170/CONANDA à Lei Comple-
mentar Municipal nº 046, de 08 de novembro de 2013 e Resolução 
Normativa 001/2015 CMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
-CMDCA de Erval Velho/SC, no uso de suas atribuições legais, no-
meia e divulga os membros da Comissão Especial para o processo 
eletivo relativo à Gestão 2016/2020 dos membros do Conselho 
Tutelar do Município de Erval Velho/SC.
Art. 1º. A Comissão Especial Eleitoral Permanente, será delegada 
pelo CMDCA a conduzir o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar. A nomeação e divulgação dos componentes da 
Comissão será por meio de ato do CMDCA.
Art. 2º Cabe a Comissão realizar reunião ordinária destina a dar 
conhecimento formal das regras processo dos candidatos consi-
derados habilitados, que firmarão compromisso de respeitá-las, 
sob penas de imposição de sanções previstas na legislação local; 
estimular e facilitar o encaminhamento de notificação de fatos que 
constituem.
At. 3º. A Comissão será composta por 02 (dois) membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, re-
presentando governo e a sociedade civil; 02(dois) membros re-
presentantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habi-
tação; 01 (um) membro representante do órgão gestor; e 1 (um) 
membro representante da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças.
Art. 4º. A comissão será composta pelos seguintes membros.
02 (dois) Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente
- Maria Luiza Provensi Gemeli/ associação de moradores
- Leonardo Elias Bittencourt/ assessoria jurídica
02 (dois) Representantes da Secretaria Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
-Adriana Canci/ técnica assistente social
-Flávia Helena Recalcatti/ Secretária Municipal de Assistência So-
cial e Habitação.
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças.
- Gelson Camilo Dalmedico / Diretor de Administração e Finanças.
Art. 5º. Os membros da Comissão elegerão entre seus membros, 
um membro para a função de coordenador e outro membro para 
a função de relator.

Erval Velho, 02 de abril de 2015.
Gerson Luiz Cardoso da Rocha
PRESIDENTE DO CMDCA.

RESOLUÇÃO NORMATIVA 003/2015 - CMDCA
Dispõe sobre documentação a ser apresentada do Processo Eleito-
ral dos Membros do Conselho Tutelar do Município de Erval Velho- 
SC Gestão 2016/2020, em obediência a Lei nº 12.696, Resolução 
170/CONANDA à Lei Complementar Municipal nº 046, de 08 de 
Novembro de 2013 e da Resolução Normativa 001/2015 - CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
-CMDCA de Erval Velho/SC, no uso de suas atribuições legais, a 
fim de estabelecer parâmetros para a Inscrição das Candidaturas 
conforme prevê o Art. 4º do Edital 001/2015 - Eleição do Conselho 
Tutelar do Município de Erval Velho, delibera pela padronização de 
documentos a serão apresentados no registo da inscrição.
Art. 1º O candidato deverá apresentar requerimento e declaração 
padronizadas, conforme Anexo I e II, III o quais serão fornecidas 
no local de inscrição, na sede do Centro de Referência Especiali-
zado de Assistência Social (CREAS), sito a Rua João André Dadalt, 
s/n, de segunda-feira à sexta-feira, no horário das 7h30min às 
11h30min das 13h às 17h, encerrando-se às 17h do dia 30 de 
Abril de 2015.

Erval Velho, 02 de abril de 2015.
Gerson Luiz Cardoso da Rocha
PRESIDENTE DO CMDCA

RN 003/2015 - CMDCA .
ANEXO I - REQUERIMENTO -
Ilustríssimo Senhor (a) Coordenador (a) da Comissão Especial 
Eleitoral Nome Candidato: _______________________________
_________________________
Residência ________________________________  nº. ______ 
Bairro _____________________________
CEP _______________Município ___________________ UF: 
________  Telefone Comercial _______________  
Telefone Residencial ____________________________ 
Celular ______________________________ 
E-mail ___________________________________  
Nacionalidade _______________
Estado Civil _________________________ 
Profissão _____________________________________  
Escolaridade ________________ RG nº _____________________ 
 CPF__________________________ e Título de Eleitor nº _____
_____________________________________________, vem re-
querer sua inscrição para participar do processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de Erval Velho /SC, 
gestão 2016/2020. Juntando as declarações e os anexos padroni-
zados pelo CMDCA e cópia dos documentos exigidos pelo artigo 
19 da Lei Complementar 046, de 08 de novembro de 2013 e Artigo 
4º do Edital 001/15.
Pede Deferimento.

--------------------------/SC, ____ de _______________ 2015.

Assinatura do Inscrito

RN 003/2015 - CMDCA ANEXO II - DECLARAÇÃO

Eu, __________________________________________________
_______________, portador do RG: _________________,
CPF nº _______________________________.
DECLARO, para fins de inscrição no processo de escolha dos mem-
bros dos Conselhos Tutelares do Município de Erval Velho/SC que:
1. Resido no Município de Erval Velho /SC, há mais de 01 (um) ano 
(comissão eleitoral pode requerer documentos complementares a 
respeito);
3. Estou no gozo de meus direitos políticos (fornecer certidão ne-
gativa da justiça eleitoral).
4. Concluí o curso de ensino médio (apresentar certificado);
6. Não exerço mandato politico.

--------------------------/SC, ____de _______________de 2015.
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Carteira de tipagem sanguínea; se caso possuir.
Carteira de motorista; (depende do cargo).
Carteira de vacinação;
Declaração negativa de acumulação de cargo público, na forma do 
que dispõe o art. 37, inciso XVI, alíneas a, b e c da Constituição 
Federal, conforme modelo constante do Anexo II.
Para atuar na Secretaria Municipal de Saúde: apresentar compro-
vante das seguintes vacinas:
- Contra Hepatite B
- Contra Tétano
- Contra Febre Amarela
- VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola).
- Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame 
preventivo de câncer de Colo de Útero.
Para atuar nas demais Secretarias: apresentar comprovante das 
seguintes vacinas:
- Contra tétano
- VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola).
- Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame 
preventivo de câncer de Colo de Útero.
Art. 4º. Será considerado desistente e, portanto, eliminado, o can-
didato que não comparecer na data estabelecida para comprova-
ção dos requisitos exigidos para cada cargo ou não apresentar os 
documentos relacionados no art. 3º deste Edital, sendo convocado 
o próximo candidato da relação de classificação.
Art. 5º Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Faxinal dos Guedes, SC, 06 de Abril de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

ANEXO I

CARGO:COZINHEIRA 40H

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
SIMONE TEREZINHA SPEROTTO MASO 6°

ANEXO II

DECLARAÇÃO

NOME:
ESTADO CIVIL:
ENDEREÇO RUA:
BAIRRO:
CIDADE:
TELEFONE:
CPF:
CÉDULA DE IDENTIDADE:
EMPREGO:
HORAS SEMANAIS:
LOCAL DE TRABALHO:
DATA DESTA DECLARAÇÃO:

DECLARO para os devidos fins e efeitos sob as penas da lei, em 
virtude de minha contratação no emprego acima identificado, nes-
te Município de Faxinal dos Guedes, que não percebo proventos 
de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
da CF e que não acumulo cargo, emprego ou função pública em 

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

1EXTRATO DE EDITAL_CURSO MANICURE MUAY 
THAI
Estado de Santa Catarina
Município de Faxinal dos Guedes
AVISO DE LICITAÇÃO
Exclusivo para ME e EPP

Modalidade: Pregão Presencial nº: 0005/2015
Processo licitatório nº: 0005/2015
Objeto: Contratação de empresa para prestar cursos de manicure/
pedicure e aulas de muay thai para atividade da secretaria de 
assistência social.
Data do Recebimento: 22/04/2015 as 09h00 min.
Data da abertura: 22/04/2015 às 09h15 min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a
Sexta feira em horário comercial no depto de Compras e
Licitações do Município de Faxinal dos Guedes, Avenida
Rio Grande do Sul, 458 - Centro - fone (49) 3436 - 4300.
Amparo legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 06 DE ABRIL de 2015.
FERNANDA DE CAMPOS
DIRETORA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011-2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 011/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES, SC, no uso de 
suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam convocadas as pessoas relacionadas no anexo I, 
aprovados no concurso público que trata o Edital de Concurso 
Publico nº002/2014
Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão comparecer no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste, ao 
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, situado na Av. Rio Grande do Sul, 50, 
centro, Faxinal dos Guedes, SC, no seguinte horário:
Das 08:00h as 12:00h e das 13:30h as 17:30h.
Art. 3º Os aprovados no Concurso ora convocados, após o exame 
admissional, deverão apresentar a seguinte documentação para 
efeito de nomeação e posse:
Certidão de nascimento ou de casamento se for o caso;
Título Eleitoral com o comprovante de quitação eleitoral (via in-
ternet);
Certificado de reservista ou dispensa de incorporação (no caso de 
candidatos do sexo masculino);
Comprovante de escolaridade em conformidade com a habilitação 
exigida;
Registro no órgão competente (depende do cargo);
Cédula de Identidade;
CPF;
Comprovação de inexistência de condenação criminal transitada 
em julgado.
01 foto 3x4 recente;
Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
Carteira de Trabalho com número de PIS-PASEP;
Comprovante de conta corrente em Banco;
Comprovante de residência-atualizado;
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0031/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: Nutri SC com. De alimentos Ltda Me
Objeto: Aquisição de forma parcelada de material de higiene e 
limpeza, gás e outros para o município de Faxinal dos Guedes.
Valor: R$ 4.123,00 (quatro mil cento e vinte e três reais).
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0019/2015, na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 0008/2015.
Faxinal dos Guedes, SC, em 01 de abril de 2015.
GERALCI JOÃO AMPOLINI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0032/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: Terezinha de Oliveira Luz Me.
Objeto: Aquisição de forma parcelada de material de higiene e 
limpeza, gás e outros para o município de Faxinal dos Guedes.
Valor: R$ 22.594,68 (vinte e dois mil quinhentos e noventa e qua-
tro reais e sessenta e oito centavos).
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0019/2015, na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 0008/2015.

Faxinal dos Guedes, SC, em 01 de abril de 2015.
GERALCI JOÃO AMPOLINI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

EXTRATO ADT 2º P4 TELECOM - INTERNET
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Município de Faxinal dos Guedes
Contratado: P4 Telecom Ltda Me
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços para acesso internet dedicado.
Número do Contrato: 0067/2013
Segundo Termo Aditivo: Prorroga Prazo de Vigência
Amparo Legal: O Instrumento Contratual é Originário do Pro-
cesso Licitatório nº 0036/2013 na Modalidade Carta Convite nº 
0014/2013 do Município de Faxinal dos Guedes, e, com base na 
Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas vigentes.

Faxinal dos Guedes, SC, em 03 de abril de 2013.
GERALCI JOÃO AMPOLINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

EXTRATO CONTRATO_ 00162015 ADEVAL - 
ALIMENTO SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0016/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: Adeval Bike Papelaria E Bazar Ltda Me
Objeto: Aquisição de forma parcelada de alimentos para o fundo 
municipal de assistência social.
Valor: R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais).
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 

quaisquer órgãos ou entidades de Administração Pública, de qual-
quer dos Poderes, nas esferas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive em autarquias, empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo 
Poder Público, bem como com suas subsidiárias e controladas, na 
condição de ativo ou inativo, ressalvado o disposto no art. 37, XVI 
e XVII da Constituição Federal.

Assinatura do Declarante

EXTRATO 1CONTRATO_ DIVERSOS - MATERIAL 
HIGIENE E LIMPEZA PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0028/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: Adeval Bike Papelaria E Bazar Ltda Me
Objeto: Aquisição de forma parcelada de material de higiene e 
limpeza, gás e outros para o município de Faxinal dos Guedes.
Valor: R$ 2.949,50 (dois mil novecentos e quarenta e nove reais e 
cinquenta centavos).
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0019/2015, na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 0008/2015.
Faxinal dos Guedes, SC, em 01 de abril de 2015.
GERALCI JOÃO AMPOLINI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0029/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: AP Oeste dist. E com. De alimentos Ltda.
Objeto: Aquisição de forma parcelada de material de higiene e 
limpeza, gás e outros para o município de Faxinal dos Guedes.
Valor: R$ 8.546,00 (oito mil quinhentos e quarenta e seis reais).
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0019/2015, na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 0008/2015.
Faxinal dos Guedes, SC, em 01 de abril de 2015.
GERALCI JOÃO AMPOLINI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0030/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes
Contratado: Mercado Kaeka Ltda Me.
Objeto: Aquisição de forma parcelada de material de higiene e 
limpeza, gás e outros para o município de Faxinal dos Guedes.
Valor: R$ 90,00 (noventa reais).
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0019/2015, na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 0008/2015.
Faxinal dos Guedes, SC, em 01 de abril de 2015.
GERALCI JOÃO AMPOLINI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
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EXTRATO INEXIGIBILIDADE 00102015 BACHER 
SERVIÇOS MÉDICOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 0010/2015
Processo Licitatório nº: 0022/2015
Contratada: Bacher Serviços Médicos S/S Ltda.
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para realização de 
consultas e exames em diversas áreas da saúde
Amparo Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, suas alterações 
e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0022/2015, na 
Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 0010/2015.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2015.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETÁRIA MUNICIPLA DE SAÚDE PÚBLICA

LO - 2353 - PM
LEI nº 2.353/2015
AUTORIZA MUNICÍPIO A ADQUIRIR E DOAR MOBILIÁRIO A PO-
LÍCIA MILITAR DE FAXINAL DOS GUEDES, SC, CONFORME ESPE-
CIFICA.

O Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Ca-
tarina, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal nos termos 
desta Lei, autorizado a adquirir e doar o mobiliário para a nova 
sede da Policia Militar de Faxinal dos Guedes.

Artigo 2º. Os bens móveis a serem adquiridos e doados são:

Duas cadeiras giratórias; duas cadeiras conjugadas; três mesas 
de escritório; dois armários (um fechado e um aberto); geladei-
ra; balcão para alimentos; um beliche; dois colchões de solteiro; 
uma cozinha; dois espelhos; quatro poltronas e um armário para 
arquivo morto.

Parágrafo único. A aquisição do mobiliário a ser pago pelo municí-
pio será de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) e atenderá as exigên-
cias da Lei 8.666/93.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 07 de abril de 2015.
EDEGAR GIORDANI
Prefeito Municipal

vigentes, Processo Licitatório nº 0004/2015, na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 00014/2015.

Faxinal dos Guedes, SC, em 01 de abril de 2015.
FERNANDA DE CAMPOS
DIRETORA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO CONTRATO_00312015 - BACHER 
SERVIÇOS MÉDICOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0031/2015
Contratante: Fundo municipal de Saúde de Faxinal dos Guedes
Contratada: Bacher Serviços Médicos Ltda.
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para realização de 
consultas e exames em diversas áreas da saúde.
Valor 436.000,00.
Amparo Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, suas alterações 
e demais normas vigentes, Processo Licitatório nº 0022/2015, na 
Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 0010/2015.

Faxinal dos Guedes, SC, em 02 de abril de 2015.
ANGELA CRISTINA TRINDADE
SECRETÁRIA MUNICIPLA DE SAÚDE PÚBLICA

EXTRATO DE 1EDITAL_LIVROS DIDÁTICOS 
EDUCAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº 0013/2015
Processo licitatório nº: 0028/2015
Objeto: Aquisição de forma parcelada de livros pedagógicos para 
implantação de projetos nas unidades escolares da rede municipal 
de ensino de educação infantil, ensino fundamental e séries ini-
ciais e finais do município Faxinal dos Guedes
Data do recebimento: 23/04/2015 as 09h 00min.
Data da Abertura: 23/04/2015 as 09h 15min.
Edital: Completo e demais esclarecimentos, de segunda a sexta 
feira em horário comercial do depto de Compras e Licitações do 
Município de Faxinal dos Guedes, Avenida Rio Grande do Sul, 458 
- Centro - fone (49) 3436 - 4300.
Amparo legal: Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas alterações.

Faxinal dos Guedes, SC, em 06 de abril de 2015
ODYMAR OLIVO BOMBASSRO
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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edital de pregão permanecem inalteradas.
Demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-
feira no Departamento de Compras do Município de Forquilhinha, 
no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na 
Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 08:00 as 12:00, 13:00 
ás 17:00 horas, ou por email: processos@forquilhinha.sc.gov.br 
ou licitações@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha/SC, 08 de abril de 2015.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
67/PMF/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 67/PMF/2015.

OBJETIVO: A presente Licitação tem por objeto, REGISTRAR PRE-
ÇO para aquisição de forma parcelada, através de empresas do 
ramo pertinente, de “galerias de concreto pré-moldado” conforme 
ABNT NBR 15.396/2006, para atendimento as diversas secretarias 
e Fundos do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 
meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 27 de abril de 2015 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 as 12:00; 13:00 ás 17:00 horas, ou por e-mail: processos@
forquilhinha.sc.gov.br e licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 07 de abril de 2015.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

ERRATA - RETIFICAÇÃO DO EDITAL: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 52/PMF/2015
ERRATA - RETIFICAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 52/PMF/2015

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atri-
buições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar o 
Edital de Pregão Presencial Nº. 52/PMF/2015 que tem por objetivo 
REGISTRAR PREÇO para a prestação de serviços sonorização e 
iluminação para cobertura de eventos diversos do Município de 
Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.
A retificação do edital se dá na alteração doas “observações ge-
rais” contidas no anexo VI do Edital de Pregão Presencial nº. 52/
PMF/2015, como se segue:

ONDE SE LÊ:
� A CONTRATADA deverá apresentar como responsável técnico 
para as montagens das estruturas metálicas um engenheiro me-
cânico ou civil habilitado no CREA.
� A CONTRATADA deverá apresentar como responsável técnico 
para os sistemas de sonorização um engenheiro eletricista habili-
tado no CREA.
LEIA-SE:
� A CONTRATADA deverá apresentar responsável(eis) técnico(s) 
para as montagens das estruturas metálicas e para os sistemas de 
sonorização, habilitado(s) no CREA.

Feita a retificação acima, ficam todos notificados para os fins le-
gais e de direito, na forma da lei vigente. As demais cláusulas do 
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Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
IVO BIAZZOLO
Prefeito

AT15PMF41
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT15PMF41
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO Contratada...: ZILIO 
EVENTOS LTDA
Valor ............ : 133.400,00 (cento e trinta e três mil e quatrocen-
tos reais)
Vigência ....... : Início: 30/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 35/2015
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FORNECIMEN-
TO FUTURO FUTURO DE TENDAS, COBERTURAS PARA PALCOS, 
PAVILHÕES DE LONA, GRUPOS GERADORES E GRADES DE PRO-
TEÇÃO, PARA AS FESTIVIDADES A SEREM PROMOVIDAS PELO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E PELO ÓR-
GÃO PARTICIPANTE (FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES/FME) 
DURANTE O PERÍODO DE ABRIL A DEZEMBRO DE 2015.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
IVO BIAZZOLO
Prefeito

AT15SF03
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT15SF03
Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada...: AVS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Valor ............ : 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 18/03/2015 Término: 30/09/2015
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2015
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES EM 
CONTRATAÇÕES FUTURAS DE HIDRÔMETROS PARA USO DA SA-
NEFRAI.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
ELOI REGALIN 
Presidente

AT15SF04
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT15SF04
Contratante...: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Valor ............ : 931,76 (novecentos e trinta e um reais e setenta 
e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 24/03/2015 Término: 30/09/2015
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE CAFÉ E AÇÚCAR PARA USO DA 
SANEFRAI, COM PEDIDOS PARCELADOS, DURANTE O PERÍODO 
DE MARÇO A SETEMBRO DE 2015.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
ELOI REGALIN 
Presidente

Fraiburgo

Prefeitura

AT15FMS02
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: AT15FMS02
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: MARCELO DE OLIVEIRA TECIDOS - ME
Valor ............ : 12.899,97 (doze mil oitocentos e noventa e nove 
reais e noventa e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 25/03/2015 Término: 31/07/2015
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2015
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO AQUISI-
ÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS DIVERSOS PARA USO DOS PA-
CIENTES QUE FREQUENTAM AS OFICINAS TERAPEUTICAS DO 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS, DURANTE OS ME-
SES DE MARÇO A JULHO DE 2015.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

AT15PMF39
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT15PMF39
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: AVAJ PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA Valor ............ 
: 194.210,00 (cento e noventa e quatro mil duzentos e dez reais)
Vigência ....... : Início: 30/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 35/2015
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FORNECIMEN-
TO FUTURO FUTURO DE TENDAS, COBERTURAS PARA PALCOS, 
PAVILHÕES DE LONA, GRUPOS GERADORES E GRADES DE PRO-
TEÇÃO, PARA AS FESTIVIDADES A SEREM PROMOVIDAS PELO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E PELO ÓR-
GÃO PARTICIPANTE (FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES/FME) 
DURANTE O PERÍODO DE ABRIL A DEZEMBRO DE 2015.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
IVO BIAZZOLO
Prefeito

AT15PMF40
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT15PMF40
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CASA MOREIRA EVENTOS LTDA
Valor ............ : 170.000,00 (cento e setenta mil e reais)
Vigência ........ : Início: 30/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ........ : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 35/2015
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FORNECIMEN-
TO FUTURO FUTURO DE TENDAS, COBERTURAS PARA PALCOS, 
PAVILHÕES DE LONA, GRUPOS GERADORES E GRADES DE PRO-
TEÇÃO, PARA AS FESTIVIDADES A SEREM PROMOVIDAS PELO 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE FRAIBURGO) E PELO ÓR-
GÃO PARTICIPANTE (FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES/FME) 
DURANTE O PERÍODO DE ABRIL A DEZEMBRO DE 2015.
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Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
IVO BIAZZOLO
Prefeito

CT15PMF52
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT15PMF52
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: SANTA TEREZINHA TRANSP. E TURISMO S.A. -
FILIAL
Valor ............ : 1,00 (um real)
Vigência ....... : Início: 31/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ........ : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 10/2015
Objeto ........ : FORNECIMENTO DE CRÉDITOS PARA O TRANS-
PORTE DE FUNCIONÁRIOS DO MUNICIPIO DE FRAIBURGO, NOS 
TERMOS DA CONCESSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PUBLI-
COS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DO 
MUNICIPIO DE FRAIBURGO NA MODALIDADE CONVENCIONAL 
REGULAR E SELETIVO, POR ÔNIBUS, CONFORME CONTRATO 
CT12PMF121 DE 11 DE MAIO DE 2012.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
IVO BIAZZOLO
Prefeito

CT15PMF53
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT15PMF53
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
(FILIAL)
Valor ............ : 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais)
Vigência ....... : Início: 31/03/2015 Término: 30/06/2015
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 37/2015
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA O 
FORNECIMENTO DE UM CONJUNTO DE DISTRIBUIDOR E MÃO 
DE OBRA PARA MONTAGEM, TESTE E REGULAGEM DA PEÇA NA 
RETROESCAVEIRA NEW HOLLAND LB 90, NA CENTRAL DE OBRAS 
DO MUNICIPIO.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
IVO BIAZZOLO
Prefeito

CT15SF08
EXTRATO ONTRATUAL

Contrato Nº..: CT15SF08
Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada...: HEXIS CIENTÍFICA S.A.
Valor ............ : 4.332,90 (quatro mil trezentos e trinta e dois reais 
e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 30/03/2015 Término: 30/06/2015
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2015
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O USO NO 
LABORATÓRIO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE AGUIA DA SA-
NEFRAI, LOCALIZADA NO BAIRRO SANTO ANTONIO.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
ELOI REGALIN
Presidente

CT15FME02
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT15FME02
Contratante..: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
- FME
Contratada...: RADIO FRAIBURGO LTDA
Valor ............ : 13.500,00 (treze mil quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 31/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ....... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2015
Objeto ......... : DIVULGAÇÃO RADIOFÔNICA DE TODOS OS 
EVENTOS, COBERTURA COMPLETA COM EQUIPE ESPORTIVA NOS 
EVENTOS OU PARTICIPAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ES-
PORTES, ENTRE ELES: CAMPEONATOS MUNICIPAIS DE FUTSAL, 
FUTEBOL DE CAMPO, FUTEBOL SUÍÇO, CAMPEONATO REGIONAL 
E AMADORES, ENTRE OUTROS. ESPAÇO DESTINADO A DIVULGA-
ÇÃO NO SITE DA MESMA E PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA BATE 
BOLA DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA NO HORÁRIO DAS 18:30 AS 
19:00H, COM DIREITO A DUAS CITAÇÕES, SENDO UMA NO INÍ-
CIO E OUTRA NO FINAL.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
Antonio Marcos de Almeida
Superintendente

CT15PMF50
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT15PMF50
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: TÁRSIO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA Va-
lor ............ : 2.095,00 (dois mil e noventa e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 31/03/2015 Término: 30/06/2015
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2015
Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS CONDICIONADORES DE AR, AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DE REDE DE DADOS ESTRUTURA-
DA, DE PERSIANAS, DE PAREDES DIVISÓRIAS, DE MÓVEIS SOB 
MEDIDA, E DE CADEIRAS FIXAS, PARA MELHORIA ESTRUTURAL 
E OPERACIONAL NAS INSTALAÇÕES DO CITRAN, JUNTO A DELE-
GACIA DE POLÍCIA CIVIL DE FRAIBURGO.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
IVO BIAZZOLO
Prefeito

CT15PMF51
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT15PMF51
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO Contratada...: JOMIN 
DECORAÇÕES LTDA
Valor ............ : 1.799,89 (um mil setecentos e noventa e nove 
reais e oitenta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 31/03/2015 Término: 30/06/2015
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 31/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS CONDICIONADORES DE AR, AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DE REDE DE DADOS ESTRUTURA-
DA, DE PERSIANAS, DE PAREDES DIVISÓRIAS, DE MÓVEIS SOB 
MEDIDA, E DE CADEIRAS FIXAS, PARA MELHORIA ESTRUTURAL 
E OPERACIONAL NAS INSTALAÇÕES DO CITRAN, JUNTO A DELE-
GACIA DE POLÍCIA CIVIL DE FRAIBURGO.
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PORTARIA Nº 0971/2015
PORTARIA Nº 0971, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0043, de 22 de outubro de 2014 e Contrato Adminis-
trativo; e em conformidade com a comunicação interna 033/2015, 
da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário JOÃO DE PROENÇA, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 425.746.419-49, na fun-
ção de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 08 de abril 2015 até 30 de 
julho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0972/2015
PORTARIA Nº 0972, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0043, de 22 de outubro de 2014 e Contrato Adminis-
trativo; e em conformidade com a comunicação interna 027/2015, 
da Secretaria de Infraestrutura Urbana;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ELIAS CARREIRO MO-
RELO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 091.048.379-
59, na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 08 de abril 2015 até 
30 de julho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0969/2015
PORTARIA Nº 0969, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
Designa Fiscal de Obra decorrente de
Contrato Administrativo.

O Prefeito de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º  Designar ANDRÉ CARLOS CHELLI, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 760.940.909-00, nomeado no cargo de 
provimento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, matrícula nº 8970, 
para acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo 
CT15PMF55, Processo Administrativo Licitatório nº 0055/2015, To-
mada de Preços nº 0004/2015, cujo objeto é a contratação de em-
presa do ramo para execução dos serviços de construção de muro 
de concreto armado e alvenaria para fechamento do Cemitério 
Municipal, localizado na Rua Guilherme Fantinel e divisa com o lote 
22 da quadra 263, bairro São José, neste Município de Fraiburgo/
SC, com área de 380,00 m², com fornecimento do material e mão 
de obra, de acordo com os memoriais projetos arquitetônicos e 
complementares (ANEXO AO PAL).

Art. 2º. Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fisca-
lizar a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências 
relevantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigi-
dos, transmitindo-as às autoridades competentes, às quais com-
petirá adotar as providências adequadas.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo (SC), 07 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0970/2015
PORTARIA Nº 0970, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido, o contrato de JOÃO DE PROENÇA, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 425.746.419-49, con-
tratado em caráter temporário na função de GUARDA DO PATRI-
MÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, a par-
tir de 07 de abril de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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RESOLUÇÃO CONSELHO CRIANÇA E ADOLESCENTE 
001-2015
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES-
CENTE
DO MUNICIPIO DE FRAIBURGO-SC
RESOLUÇÃO Nº 001/2015
Dispõe sobre nomeação da Comissão Organizadora  para a realiza-
ção da X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e adolescente, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 139 da Lei 
Federal nº 8069( ECA), lei Municipal nº 920/92,com a alteração 
992/93 e Lei Municipal 1162/96 , regimentais e conforme reunião 
extraordinária realizada no dia 31 de março de 2015, resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão Organizadora para realização da X 
Conferência Municipal dos Direitos da criança e Adolescente que 
se realizará dia 12 de maio de 2015, tendo como local o Centro 
de Convivência da Melhor Idade - Flor de Maça, ficando assim 
constituída:

- Dulcinei Rudeck Bilibio-
- Sibele Godoy Caminiski
- Maria Inês C. Da Rosa
- Lucila dos Santos
- Deonilce Maria Passini

Art. 2º - As despesas decorrentes da organização do evento cor-
rerá por conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Ado-
lescente - FIA.

Art. 3º - Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fraiburgo(SC), 07 de abril de 2015.
Lia Frey
Presidente CMDCA

RESOLUÇÃO CONSELHO CRIANÇA E ADOLESCENTE 
002-2015
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES-
CENTE
DO MUNICIPIO DE FRAIBURGO-SC

RESOLUÇÃO Nº 002/2015
Dispõe  sobre a convocação da X CONFERÊNCIA    
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE,   
e da outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CM-
DCA, no uso das atribuições legais e de acordo com o art. 139 da 
Lei Federal nº 8069( ECA), lei Municipal nº 920/92,com a alteração 
992/93 e Lei Municipal 1162/96 e através da Comissão nomeada 
para organizar a X Conferência Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente em reunião extraordinária realizada no dia 31 de 
março de 2015, resolve:

Art. 1º - Convocar a X Conferência Municipal dos dos Direitos da 
Criança e Adolescente, para consolidação do princípio da Priorida-
de Absoluta, preconizado na Constituição Federal e no Estatuto da 
Criança e do Adolescente.

Art. 2º - O evento terá como tema:”Política e Plano Decenal dos 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes”.

Art. 3º - A conferência Municipal dos Direitos da Criança e Adoles-
cente será realizada no dia 12 de maio de 2015, das 13h30mn ás 

PORTARIA Nº 0973/2015
PORTARIA N.º 0973, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
Retifica e Ratifica a Portaria n.º 0945/2015

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º  Retificar o artigo 1º da portaria nº 0945 de 31 de março de 
2015, que contratou o servidor SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, brasilei-
ro, separado judicialmente, inscrito no CPF sob o n.º 560.765.929-
15, ficando o período do contrato de 02 de abril de 2015 até 30 
de julho de 2015.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria n.º 0945, 
de 31 de março de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 0974/2015
PORTARIA Nº 0974, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0040, de 22 de outubro de 2014 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário DULCILENE MARIA DE 
ARAÚJO MARINHO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
334.985.043-04, na função de ENFERMEIRO, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 08 de abril de 2015 até 07 
de junho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de abril de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
IVO BIAZZOLO
Prefeito

TA.AT15PMF27
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT15PMF27 - Contrato Nº: AT14PMF108
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO
DE ALIMENTOS LTDA
Vigência ....... : Início: 30/03/2015 Término: 30/04/2015
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 108/2014
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 11 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 
DE NOVEMBRO DE 2006, RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 30 DE ABRIL DE 2015.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
IVO BIAZZOLO
Prefeito

TA.AT15PMF28
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT15PMF28 - Contrato Nº: AT14PMF75
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ANDREY HUDSON MOLIN - EIRELI - ME
Valor ............ : 10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 30/03/2015 Término: 30/06/2015
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 79/2014
Objeto ........ : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 17 DO DECRETO MUNICIPAL N°
0149, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006 E COM O ART. 65, § 1º DA 
LEI N° 8.666/93, DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM 
O ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO ITEM 1.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
IVO BIAZZOLO
Prefeito

TA15FMS02
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA15FMS02 - Contrato Nº: CT13FMS29
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: FUND. UNIV. ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - FU-
NIARP
Vigência ....... : Início: 12/03/2015 Término: 29/05/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2013
Objeto ......... : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, DE COMUM 
ACORDO E EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CIR/SC Nº 
001 DE 12 DE MARÇO DE 2015, RESOLVEM PRORROGAR O PRA-
ZO QUE CONSTA DA SUA CLÁUSULA TERCEIRA, PARA ATÉ O DIA 
29 DE MAIO DE 2015.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
NILCE PINZ 
Secretária de Saúde

17h30mn em Fraiburgo n- SC no Clube de Convivência da Melhor 
Idade - Flor de Maçã sito a rua Rene Frey snº- Centro.

Art. 4º - O relatório da Conferência Municipal será arquivado junto 
ao CMDCA de Fraiburgo.

Fraiburgo, 07 de abril de 2015.
Lia Frey
Presidente CMDCA.

TA.AT15FMS05
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT15FMS05 - Contrato Nº: AT14FMS25
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: IVONEI GONÇALVES TURISMO ME
Valor ............ : 41.250,00 (quarenta e um mil duzentos e cin-
qüenta reais)
Vigência ....... : Início: 24/03/2015 Término: 31/03/2015
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 19/2014
Objeto .......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFOR-
MIDADE COM O ART. 17 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006 E COM O ART. 65, § 1º DA LEI 
N° 8.666/93, DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O 
ACRÉSCIMO NA QUANTIDADE DO ITEM 1.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
NILCE PINZ
Secretária de Saúde

TA.AT15PMF25
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT15PMF25 - Contrato Nº: AT14PMF109
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: VW COMÉRCIO ATACADISTA LTDA Vigência ....... : 
Início: 25/03/2015 Término: 30/04/2015
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 108/2014
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 11 DO DECRETO MUNICIPAL N°
0149, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006, RESOLVEM PRORROGAR O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 30 DE ABRIL DE 2015.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
IVO BIAZZOLO
Prefeito

TA.AT15PMF26
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT15PMF26 - Contrato Nº: AT14PMF110
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: MARCOS BULLE DA COSTA
Vigência ....... : Início: 25/03/2015 Término: 30/04/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 108/2014
Objeto .......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 11 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 
DE NOVEMBRO DE 2006, RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 30 DE ABRIL DE 2015.
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE018/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 018/2015

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
através de sistema de registro de preços, pretendendo a aquisição 
parcelada, conforme a necessidade de uniformes profissionais, 
para uso dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde do mu-
nicípio de Garopaba. As propostas deverão ser entregues por meio 
de sistema de compras eletrônicas no sitio www.cidadecompras.
com.br até as 14h00min do dia 22/04/2015. A sessão pública será 
realizada a partir das 14h10min do dia 22/04/2015, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 07 de abril de 2015
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PE021/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 021/2015

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
através de sistema de registro de preços, pretendendo aquisição 
de toner e cartuchos para impressoras, para atender as Secretá-
rias Administradas pela Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde 
de Garopaba. As propostas deverão ser entregues por meio de 
sistema de compras eletrônicas no sitio www.cidadecompras.com.
br até as 15h00min do dia 22/04/2015. A sessão pública será re-
alizada a partir das 15h10min do dia 22/04/2015, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 07 de abril de 2015.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

TA15SF03
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA15SF03 - Contrato Nº: CT13SF05
Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada...: LABORATÓRIO BECKHAUSER E BARROS LTDA
ME
Valor ............ : 2.256,37 (dois mil duzentos e cinqüenta e seis 
reais e trinta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 12/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
1/2013
Objeto .......... : EM CONFORMIDADE COM LEI N° 8.666/93 E 
A CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO EM EPÍGRAFE ITEM 4.1.1 
FICA REAJUSTADO COM BASE NO IGP- M ACUMULADO DOS ÚLTI-
MOS 12 (DOZE) MESES NO PERCENTUAL 3,8499%, OS VALORES 
UNITÁRIOS DOS SERVIÇOS DE ANÁLISES E COLETA, CONSTAN-
TES DO LOTE 1, VIGENTE A PARTIR DOS SERVIÇOS REALIZADOS 
EM MARÇO DE 2015.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
ELOI REGALIN 
Presidente

TA15SF04
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA15SF04 - Contrato Nº: CT14SF22
Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada...: NARDI COMÉRCIO DE PEÇAS INDUSTRIAIS
LTDA
Valor ............ : 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 16/03/2015 Término: 31/03/2015
Licitação ....... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2014
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO EPIGRAFADO, EM 
CONFORMIDADE COM O ART. 65, § 1º DA LEI N° 8.666/93, DE 
COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM A PEDIDO DA SANE-
FRAI O ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 2.800,00 (DOIS MIL E OI-
TOCENTOS REAIS) DEVIDO À NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE 
GUARDA CORPO.

Fraiburgo, 7 de Abril de 2015
ELOI REGALIN 
Presidente
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Dispõe sobre aprovação do Plano de Ação para Co-financiamen-
to do Governo Federal, Sistema Único de Assistência Social-Ano 
2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Garopaba, 
no uso de suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 
8.742 de 07 de dezembro de 1993 e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 560/95, e suas alterações através da Lei Municipal 
nº 1.432/10, em reunião Plenária Ordinária, realizada dia 18 de 
março de 2015 no uso das competências resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano de Ação para Co-financiamento do Gover-
no Federal, Sistema Único de Assistência Social-Ano 2015.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 18 de março de 2015.
Severo José Costa
Vice-Presidente do CMAS

DECRETO Nº 062/2015
DECRETO N.º 062, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 07, DE 18 DE MARÇO DE 2015, DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica Homologada a Resolução n.º 07, de 18 de março de 
2015, do Conselho Municipal de Assistência Social, que “Aprova 
o Plano de Ação e Aplicação dos Recursos Estaduais para Co-fi-
nanciamento de benefícios eventuais, referente o ano de 2014, 
de acordo com as normas vigentes que regulam o Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS”, conforme anexo único do presente 
Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de abril de 2015.
Paulo Sérgio de ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 08/04/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

Anexo Único

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL Nº 560/95
GAROPABA/SC
Email: cmas@garopaba.sc.gov.br
Fone: 3254 8158

Resolução nº 07

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Garopaba, 
no uso de suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 
8.742 de 07 de Dezembro de 1993 e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 560/95, e suas alterações através da Lei Municipal 
nº 1.432/10, em reunião Plenária Ordinária, realizada dia 18 de 

AVISO DE LICITAÇÃO TP008/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2015

O Município de Garopaba torna público que realizará licitação, 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, sob regime de empreitada 
por preço unitário, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante 
as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar nº. 123/2006, bem como demais 
legislações pertinentes, objetivando a contratação de empresa es-
pecializada para execução de serviço de ensaibramento de trecho 
da Rua Manoel Nicolau de Abreu, bairro Ambrósio, município de 
Garopaba -SC, com o fornecimento de materiais e mão de obra, 
conforme contrato de convênio SDR Laguna nº 2014/2533, e espe-
cificações constantes do projeto básico. Os documentos referentes 
ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº 01 DOCUMENTAÇÃO e 
nº 02 PROPOSTA serão recebidos no protocolo geral da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº 
296, Centro, Garopaba/SC, até às 13h55min do dia 23/04/2015. 
A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 23/04/2015, no 
endereço acima especificado. O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados, no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, no horário das 13h00min às 18h00min.

Garopaba - SC, 01 de abril de 2015.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 061/2015
DECRETO N.º 061, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 06, DE 18 DE MARÇO DE 2015, 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica Homologada a Resolução n.º 06, de 18 de março de 
2015, do Conselho Municipal de Assistência Social, que “Aprova o 
Plano de Ação para Co-financiamento do Governo Federal, Siste-
ma Único de Assistência Social-Ano 2015”, conforme anexo único 
do presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de abril de 2015.
Paulo Sérgio de ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 08/04/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

Anexo Único

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL Nº 560/95
GAROPABA/SC
Email: cmas@garopaba.sc.gov.br
Fone: 3254 8158

Resolução nº 06
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PORTARIA N.º 232/2015
PORTARIA N.º 232, DE 27 DE MARÇO DE 2015.
DISPÕE SOBRE O ENCAMINHAMENTO PARA AVALIAÇÃO POR 
JUNTA MÉDICA PERICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. ENCAMINHAR, nos termos dos art. 135, da Lei Municipal 
n.° 1000/2005, o(a) servidor(a)JULIANA GUIMARÃES DE SOUZA, 
Professora, matrícula funcional n.º 5984, contribuinte do Regime 
Geral de Previdência, a partir de 13/03/2015.

Art. 2º. Fica determinado, no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
o encaminhamento do servidor, para avaliação por Junta Médica 
Pericial.

Art. 3º. Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 13/03/2015.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 27 de março de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE
E
COMUNIQUE-SE

PORTARIA N.º 246/2015
PORTARIA N.º 246, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CON-
TRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N.º 
007/2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. Constituir COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, formada pelos ser-
vidores municipais: SÉLIO DEFREYN, mat. 0027, GILMAR PACHE-
CO, mat. 0016 e TIAGO MEDEIROS, mat. 3555 para, sob a presi-
dência do primeiro, efetuarem o processo de avaliação referente 
ao Edital de Contratação de Profissionais em Caráter Temporário 
n.º 007/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de abril de 2015.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/04/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

março de 2015 no uso das competências resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano de Ação e Aplicação dos Recursos Esta-
duais para Co-financiamento de benefícios eventuais, referente o 
ano de 2014, de acordo com as normas vigentes que regulam o 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 18 de março de 2015.
Severo José Costa
Vice-Presidente do CMAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°03 AO CONTRATO 
N° 041/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º Termo Aditivo; Contrato nº 29/2013; Processo n°. 41/2013; 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratado: Lourival 
Estácio Severino; CPF sob o nº. 480.388.659-87; Objeto: Alte-
ração contratual no Item 01 da cláusula nona onde dispõe das 
obrigações do locador, sendo esta ao qual o locador deve pagar 
o consumo de água, luz e impostos, devendo esta clausula ser 
alterada devido diversas instalações de equipamentos no estabe-
lecimento, ficando inviável o pagamento das despesas de água e 
luz, pelo locador. Desta forma a obrigação referente ao consumo 
de água, luz e impostos ficam sobre obrigação do locatário sendo 
este a Prefeitura Municipal de Garopaba - Fundo Municipal de Saú-
de. ; Data da Assinatura: 01/04/2015.

EXTRATO DO CONTRATO N°020/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 020/2015. Processo nº 050/2015; CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: SILVEI-
RA MARTINS COSTRUÇÕES LTDA EPP CNPJ: 13.565.760/0001-98; 
Objeto: Contratação de empresa para executar Obra de drena-
gem e pavimentação da Rua José Vitor Marques, no Bairro Campo 
Duna, com fornecimento de materiais e mão de obra. Valor Total: 
R$ 126.081,97(cento e vinte seis mil com oitenta e hum reais e 
noventa e sete centavos). Data da Assinatura: 06/04/2015.

EXTRATO DO CONTRATO N°021/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 021/2015. Processo nº 043/2015; CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: ROSIVÂ-
NIO MATIAS DE SOUZA - ME CNPJ: 11.002.519/0001-25; Objeto: 
Contratação de empresa para executar obra de drenagem na Rua 
GRP175, no bairro Macacú, com fornecimento de materiais e mão 
de obra. Valor Total: 52.865,16 (cinqüenta e dois mil oitocentos e 
sessenta e cinco reais e dezesseis centavos). Data da Assinatura: 
07/04/2015.
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Garuva

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PMG Nº 010/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório PMG nº 010/2015
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação - Credenciamento

Objeto: Contratação, por meio de sistema de credenciamento, de 
empresas para prestação de serviços de divulgações institucionais 
da Prefeitura através de mídias radiofônicas, em emissoras de fre-
qüência modulada (FM), com cobertura e abrangência comprova-
da no município, visando a veiculação de campanhas de utilidade 
pública, bem como de eventos e atividades desenvolvidas pela 
Prefeitura de cunho institucional.

PROTOCOLO DOS ENVELOPES A PARTIR DE: 17/04/2015.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br.

GARUVA, 01 de abril de 2015.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 57/2015
DECRETO Nº. 57, DE 08 DE ABRIL DE 2015
“Doa área de 5320 m2 ao Estado de Santa Catarina”.

JOSÉ CHAVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 
COM BASE NA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL.

Considerando o art. 4º da Lei nº 1713 de 28 de agosto de 2013 
que autoriza o Executivo Municipal a fazer uma doação ao Estado 
de Santa Catarina, de uma área aproximada de 5.000,00 m2, a 
ser delimitada através de Decreto do Poder Executivo, do terreno 
que terá a finalidade de instalação do Centro de Atendimento ao 
Turista - CAT

DECRETA:
Art. 1o. - Fica doado ao Estado de Santa Catarina o terreno urbano 
sob matrícula nº 2235 localizado na BR 101 Km 06, perfazendo 
uma área total de 5320,13 metros quadrados.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 06/2015 CMAS 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL Nº 560/95
GAROPABA/SC
Email: cmas@garopaba.sc.gov.br
Fone: 3254 8158

Resolução nº 06
Dispõe sobre aprovação do Plano de Ação para Co-financiamen-
to do Governo Federal, Sistema Único de Assistência Social-Ano 
2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Garopaba, 
no uso de suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 
8.742 de 07 de Dezembro de 1993 e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 560/95, e suas alterações através da Lei Municipal 
nº 1.432/10, em reunião Plenária Ordinária, realizada dia 18 de 
março de 2015 no uso das competências resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano de Ação para Co-financiamento do Gover-
no Federal, Sistema Único de Assistência Social-Ano 2015.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 18 de março de 2015.
Severo José Costa
Vice-Presidente do CMAS

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 08/04/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

RESOLUÇÃO Nº 07/2015 CMAS
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL Nº 560/95
GAROPABA/SC
Email: cmas@garopaba.sc.gov.br
Fone: 3254 8158

Resolução nº 07

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Garopaba, 
no uso de suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 
8.742 de 07 de Dezembro de 1993 e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 560/95, e suas alterações através da Lei Municipal 
nº 1.432/10, em reunião Plenária Ordinária, realizada dia 18 de 
março de 2015 no uso das competências resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano de Ação e Aplicação dos Recursos Esta-
duais para co-financiamento de benefícios eventuais, referente o 
ano de 2014, de acordo com as normas vigentes que regulam o 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 18 de março de 2015.
Severo José Costa
Vice-Presidente do CMAS

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 08/04/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Gaspar

Prefeitura

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
FMS-130/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº FMS-
130/2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 31/03/2015. VENCTO.: 30/04/2015. Dis-
pensa nº.: 254/2014. OBJETO: locação de bem imóvel situado 
nesta cidade, na Rua Vereador Augusto Beduschi, nº 98, fundos, 
bairro Centro, Gaspar/SC, destinado às instalações da Farmácia 
Básica Municipal. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gaspar 
(83.102.244/0001-02). CONTRATADA: SINDICATO DE TRABALHA-
DORES RURAIS DE GASPAR (84.046.085/0001-39). VALOR TO-
TAL: R$ 1.489,12 (um mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e 
doze centavos).

Gaspar/SC, 31 de março de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

SaMae - GaSPar

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2015 - 
SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº 10/2015

OBJETO: Aquisição de vidrarias para uso em laboratório.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habi-
litação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 
08:45 horas do dia 05/05/2015

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 05/05/2015 às 
09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os 
interessados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter 
a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, 
junto ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no 
site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 01 de abril de 2015.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 52/2015
 PORTARIA Nº 052 de 01 de abril de 2015
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DA SERVIDORA DANIELE MONNEY, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
Considerando, Ofício nº 047/2015/SMS;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 001/1998;

RESOLVE:
ART. 1O. - Remover a servidora DANIELE MONNEY, da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, para a Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, mantida a carga 
horária de 220 horas mensais.

ART. 2O. - Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 de abril de 
2015.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 48.15  AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS UTENSÍLIOS, FERRAMENTAS E 
MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDU
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº48/2015.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 56/15, Edital de Pregão Presencial Nº 48/15, Objeto: 
Aquisição de materiais utensílios, ferramentas e materiais de pro-
teção individual; recebimento de propostas até às 09:00 horas 
do dia 23/04/15; a abertura do Edital será às 09:00 horas do dia 
23/04/15, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefei-
tura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 85, Guaraciaba - SC, 
maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto 
de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30 e no 
site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 07 de abril de 2015.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2015 
- SAMAE
E X T R A T O
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 12/2015
OBJETO: Locação de imóvel com área de 4.222,68m2, objetivando 
a utilização da referida área para lavra a céu aberto por escavação 
para retirada de macadame (saibro), de acordo com as necessida-
des da Autarquia.
CONTRATADO: ANTÔNIO AUGUSTO GRACIOLA (CPF nº. 
485.372.099-53).
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).
DATA VIGÊNCIA: 01/05/2015
DATA VENCIMENTO: 31/12/2015
BASE LEGAL: Artigo 24, Inciso X da Lei 8666/93.

Gaspar (SC), em 06 de abril de 2015.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07/2015 – PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICI-
TAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07/2015 - PMG
PREGÃO PRESENCIAL N.º 12/2015- PMG

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais para ma-
nutenção da rede de iluminação pública do Município de Guara-
mirim/SC.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 012/2015.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no 
CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Fornecedor: SYSTEM COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA EPP., 
inscrita no CNPJ sob o n.º 09.056.757/0001-71, estabelecida na 
Rua Thea Andresen, 28, Blumenau (SC).

Vigência: Início: 20/03/2015 Término: 19/03/2016.

Fornecedor: 243590 - SYSTEM COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA ME

Item
Descrição
Unidade
Marca
Qtde. Item
Valor Unitário
Valor Total

1
BASE PARA RELÉ FOTOELÉTRICO 10A, TIPO BAQUELITE OUMA-
TERIAL EQUIVALENTE, DEVENDO OPERAR À TEMPERATURA DE 
-5ºC A +70ºC, CONTATOS DE ENCAIXE EM LATÃO OUMATERIAL 
EQUIVALENTE, QUE SUPORTE NO MÍNIMO A CORRENTE DE 0A.
PC
EXATRON
300
R$4,95
R$1.485,00

7
CABO DE COBRE FLÉXIVEL, TÊMPERA MOLE, ENCORDOAMENTO 
CLASSES 5, BITOLA (2,50MM²). COBERTURA PVC, ISOLAMENTO 
750V.
MT
SIL
500
R$0,67
R$335,00

8
CABO DE COBRE FLÉXIVEL, TÊMPERA MOLE, ENCORDOAMENTO 
CLASSES 5, BITOLA (4,00MM²). COBERTURA PVC, ISOLAMENTO 
750V.
MT
SIL
100
R$1,08
R$108,00

14
CONECTOR DE PERFURAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO EM REDES SE-
CUNDÁRIAS MULTIPLEXADAS ATÉ 1KV, EM MATERIAL POLIMÉRI-
CO, CONEXÃO PRINCIPAL: 10-70MM², CONEXÃO SECUNDÁRIA: 
1,5-10 MM², CONTATOS EM COBRE ESTANHADO.

Guaramirim

Prefeitura

  AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
29/2015 - PMG.

  AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial  29/2015

Processo Licitatório: 29/2015

Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLOTAGEM E CÓPIA DE PROJETOS (PRETO/BRANCO E COLORIDO).

Entrega dos Envelopes: 24/04/2015 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 24/04/2015 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda à sexta 
feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo site https://
guaramirim.atende.net ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 7 de abril de 2015.

LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL
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Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 012/2015.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no 
CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Fornecedor: QUARK ENGENHARIA LTDA EPP., inscrita no CNPJ sob 
o n.º12.496.490/0001-48, estabelecida na Rua Gothard Kaesemo-
del, 732, Bairro Anita Garibaldi, Joinville (SC).

Vigência: Início: 20/03/2015 Término: 19/03/2016.

Fornecedor: 350591 - QUARK ENGENHARIA LTDA ME

Item
Descrição
Unidade
Marca
Qtde. Item
Valor Unitário
Valor Total

3
SOQUETE BOCAL E-40 PORCELANA VITRIFICADA; CONTATOSEM 
LATÃO OU COBRE NIQUELADO COM DOIS APERTOS DE FIXAÇÃO 
PRÓPRIO PARA LUMINÁRIAS TENSÃO MÍNIMA 250 VCORRENTE 
MÁXIMA 15A; DE ACORDO COM AS NBR5033/NBR5112.
PC
DECORLUX
50
R$4,30
R$215,00

10
CHAVE AUTOMÁTICA PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
INVÓLUCRO EM ALUMÍNIO COM TOMADA EMBUTIDA PARAINS-
TALAÇÃO DE RELÉ FOTOELÉTRICO, BASE GIRATÓRIA 360°, CON-
TATOS DE CARGA NF (NORMALMENTE FECHADO) PARA ILIZAÇÃO 
DE RELÉ FOTOELÉTRICO COM SAÍDA LIGADA DURANTE A NOITE. 
SUPORTE DE FIXAÇÃO EM AÇO CARBONOGALVANIZADO A FOGO 
POR IMERSÃO A QUENTE, PROTEÇÃOATRAVÉS DE DISJUNTOR 
DE 1X50 AMPÉRES, TENSÃO NOMINAL DE 250 OLTS, GARANTIA 
DE 12 MESES.
PC
EXATRON
10
R$110,90
R$1.109,00

13
CINTA METÁLICA PARA POSTE CIRCULAR Ø310MM A Ø400MM-
COM DOIS PARAFUSOS CABEÇA FRANCESA 16X070MM AÇO ZIN-
CADO A FOGO.
PC
ROMAGNOLE
15
R$26,00
R$390,00

15
CONECTOR CUNHA, LIGA DE COBRE ESTANHADO PARA CONE-
XÃO DE CABO CA-CAA-CU,TIPO A, VIOLETA.
PC
INTELLI
150
R$2,55
R$382,50

16
CONECTOR CUNHA, LIGA DE COBRE ESTANHADO PARA CONE-
XÃO DE CABO CA-CAA-CU, TIPO B, LARANJA.

PC
SICAME
50
R$2,70
R$135,00

17
CONECTOR CUNHA, LIGA DE COBRE ESTANHADO PARA CONE-
XÃO DE CABO CA-CAA-CU, TIPO I, CINZA.
PC
JOARP
100
R$2,79
R$279,00

18
CONECTOR CUNHA, LIGA DE COBRE ESTANHADO PARA CONE-
XÃO DE CABO CA-CAA-CU, TIPO II, VERDE.
PC
JOARP
150
R$1,64
R$246,00

19
CONECTOR CUNHA, LIGA DE COBRE ESTANHADO PARA CONE-
XÃO DE CABO CA-CAA-CU, TIPO III, VERMELHO.
PC
JOARP
150
R$0,97
R$145,50

26
LUMINÁRIA PÚBLICA EM ALUMÍNIO ANODIZADO INTERIOR EE-
XTERIOR, PARA USO EXTERNO, POTENCIA 250/400 W FECHA-
DA COM POLICARBONATO, COM SOQUETE E-40, FECHO EM AÇO 
INOXIDÁVEL QUE PERMITE O FECHAMENTO DA PARTESUPERIOR 
E INFERIOR COM ALTA PRESSÃO PARA BRAÇO 3000 MM X Ø49, 
0 MM.
PC
DMELLO
30
R$84,00
R$2.520,00

Total do Fornecedor:
R$5.253,50

Total Geral dos Itens:
R$5.253,50

LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2015 – PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICI-
TAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2015 - PMG
PREGÃO PRESENCIAL N.º 12/2015- PMG

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais para ma-
nutenção da rede de iluminação pública do Município de Guara-
mirim/SC.
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PC
ROMAGNOLE
100
R$5,05
R$505,00

32
REATOR VAPOR DE SÓDIO 070 W - 220 V - BAIXA PERDA,USO 
EXTERNO GALVANIZADO, COM IGNITOR E CAPACITORINCORPO-
RADO, FATOR DE POTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 0,93 - GARAN-
TIA MÍNIMA EXIGIDA DE 5 ANOS, GRAVADA DEFORMA LEGÍVE-
LEINDELÉVEL NO CORPO DO REATOR, CABOS CONFORME E-313. 
0047 DE 02/05/2011 - SELO PROCEL PORTARIA 454 INMETRO.
PC
DEMAPE
250
R$40,50
R$10.125,00

33
REATOR VAPOR DE SÓDIO 150 W - 220 V - BAIXA PERDA,USO 
EXTERNO GALVANIZADO, COM IGNITOR E CAPACITORINCORPO-
RADO, FATOR DE POTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 0,93 - GARAN-
TIA MÍNIMA EXIGIDA DE 5 ANOS, GRAVADA DEFORMA LEGÍVE-
LEINDELÉVEL NO CORPO DO REATOR, CABOS CONFORME E-313. 
0047 DE 02/05/2011 - SELO PROCEL PORTARIA 454 INMETRO.
PC
DEMAPE
50
R$55,70
R$2.785,00

34
REATOR VAPOR DE SÓDIO 250 W - 220 V - BAIXA PERDA,USO 
EXTERNO GALVANIZADO, COM IGNITOR E CAPACITORINCORPO-
RADO, FATOR DE POTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 0,94 - GARAN-
TIA MÍNIMA EXIGIDA DE 5 ANOS, GRAVADA DEFORMA LEGÍVE-
LEINDELÉVEL NO CORPO DO REATOR, CABOS CONFORME E-313. 
0047 DE 02/05/2011 - SELO PROCEL PORTARIA 454 INMETRO.
PC
DEMAPE
200
R$74,00
R$14.800,00

35
REATOR VAPOR DE SÓDIO 400 W - 220 V - BAIXA PERDA,USO 
EXTERNO GALVANIZADO, COM IGNITOR E CAPACITORINCORPO-
RADO, FATOR DE POTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 0,94 - GARAN-
TIA MÍNIMA EXIGIDA DE 5 ANOS, GRAVADA DE FORMA LEGÍVE-
LEINDELÉVEL NO CORPO DO REATOR, CABOS CONFORME E-313. 
0047 DE 02/05/2011 - SELO PROCEL PORTARIA 454 INMETRO.
PC
DEMAPE
50
R$94,00
R$4.700,00

36
RELÉ FOTO ELETRÔNICO NF BIVOLT - (TENSÃO DE OPERAÇÃO 
105 V A 305 V) - COM CAPACIDADE DE CUMUTAÇÃO DECARGA 
RESISTIVA DE 1000 W, E 1800VA. IP64. ACIONAMENTO NA PAS-
SAGEM POR ZERO. A DURABILIDADE DO CONTATO DO ELÉ DEVE 
SER MAIOR QUE 15000 CICLOS. A PEÇADEVE TER GARANTIA MÍ-
NIMA DE 5 ANOS.
PC
TAKT GTN
1.300
R$12,98

PC
INTELLI
50
R$2,73
R$136,50

20
FITA ISOLANTE; 19 MM X 20 M; CONFORME NBR5037.
PC
PRYSMIAM
75
R$2,50
R$187,50

21
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 070 W, BULBO OVOIDE, DIFUSA, 
BASE E-27, FLUXO LUMINOSO 5700 LUMENS OU MAIOR,IRC MÍ-
NIMO > 20, POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO UNIVERSAL, VIDA 
MEDIANA 28000 H OU MAIOR, TEMPERATURA DE COR 2000K 
EFICIÊNCIA LUMINOSA (86LM/W) OU MAIOR. SELO PROCEL GA-
RANTIA: 12 MESES.
PC
EMPALUX
1.300
R$10,57
R$13.741,00

22
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150 W, BULBO OVOIDE, DIFUSA, 
BASE E-40, FLUXO LUMINOSO 15000 LUMENS OU MAIOR,IRC MÍ-
NIMO > 20, POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO UNIVERSAL, VIDA 
MEDIANA 28000 H OU MAIOR, TEMPERATURA DECOR 2000K 
EFICIÊNCIA LUMINOSA (100LM/W) OU MAIOR.SELO PROCEL GA-
RANTIA: 12 MESES.
PC
EMPALUX
100
R$16,38
R$1.638,00

23
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W, BULBO TUBULAR, CLARA, 
BASE E-40, FLUXO LUMINOSO 33000 LUMENS OU MAIOR,IRC MÍ-
NIMO > 20, POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO UNIVERSAL, VIDA 
MEDIANA 32000 H OU MAIOR, TEMPERATURA DECOR 2000K 
EFICIÊNCIA LUMINOSA (132LM/W) OU MAIOR.SELO PROCEL GA-
RANTIA: 12 MESES.
PC
EMPALUX
400
R$15,68
R$6.272,00

24
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400 W, BULBO TUBULAR, CLARA, 
BASE E-40, FLUXO LUMINOSO 55800 LUMENS OU MAIOR,IRC MÍ-
NIMO > 20, POSIÇÃO DE FUNCIONAMENTO UNIVERSAL, VIDA 
MEDIANA 32000 H OU MAIOR, TEMPERATURA DECOR 2000K 
EFICIÊNCIA LUMINOSA (139LM/W) OU MAIOR.SELO PROCEL GA-
RANTIA: 12 MESES.
PC
EMPALUX
100
R$18,00
R$1.800,00

31
PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 16X300MM AÇO ZINCADO A 
FOGO
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Anélio Nicocelli, n.º 1720,Bairro Figueirinha, no município de Gua-
ramirim, Estado de Santa Catarina.
Resumo do aditivo: Fica prorrogado o prazo de vigência do con-
trato até 30/06/2015 para pagamentos e devido encerramento 
da obra. Fica alterada a cláusula décima oitava do contrato n.º 
46/2011, prorrogando o termo final de vigência do contrato para 
30/06/2015.

Data da Assinatura: 27/03/2015 Vigência 30/06/2015.

GUARAMIRIM (SC), 27/03/2015
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

NOTA DE RETIFICAÇÃO Nº. 292/2015
NOTA DE RETIFICAÇÃO PORTARIA Nº. 292/2015
Publicação realizada no dia 06/04/2015 (segunda-feira), DOM/SC 
- Edição nº. 1717, página 200.
Onde se lê na ementa e no art. 1º: “Exonerar”
Leia-se: “Nomear”.
Assim, a referida publicação passa a ter a seguinte redação:

PORTARIA N°. 292/2015
NOMEIA Raiana Alves de Oliveira.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear Raiana Alves de Oliveira, na função de Assessora 
Jurídica, vinculada à Procuradoria-Geral do Município, a partir de 
01 de abril de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 02 de abril de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

R$16.874,00

Total do Fornecedor:
R$75.660,50

Total Geral dos Itens:
R$75.660,50

LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 34/2012
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO CONTRATO 034/2012- 
PMG

Processo de Licitação: 053/2012.
Modalidade: Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia.
Tipo: Menor Preço, em regime empreitada por preço unitário.
Objeto da Licitação: Contração de empresa para a execução da 
obra de terraplanagem, drenagem, pavimentação asfáltica e sina-
lização viária da Rua Guilherme Tomelim, Bairro Caixa d’Água com 
extensão de 2.528,60 metros. Programa BADESC Cidades.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Paviplan Pavimentação Ltda, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 03.620.927/0001-12, estabelecida na estabelecida na Rua 
Anélio Nicocelli, n.º 1720,Bairro Figueirinha, no município de Gua-
ramirim, Estado de Santa Catarina.
Resumo do aditivo:
Promove a supressão do contrato no valor de R$ 12.280,06 (doze 
mil, duzentos e oitenta reais e seis centavos) decorrente de alte-
ração qualitativa e quantitativa no projeto.
Data da Assinatura: 27/03/2015.

GUARAMIRIM (SC), 27/03/2015.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 46/2011
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS

EXTRATO DO  SÉTIMO TERMO ADITIVO CONTRATO 46/2011- 
PMG

Processo de Licitação: 17/2011.
Modalidade: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Enge-
nharia.
Tipo: Menor Preço Global.
Objeto da Licitação: Contratação de empresa para execução da 
obra de pavimentação intertravada (paver) da rua Romão Getner-
ski com extensão de 412,00 metros.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Paviplan Pavimentação Ltda, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 03.620.927/0001-12, estabelecida na estabelecida na Rua 
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - FMS PL 04
ESTADO DE SANTA CATARINA
Fundo Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 04/2015 - Pregão Presencial Nº. 03/2015.
Objeto: Contratação de Laboratório Protético ( Procedimentos Pro-
téticos e Procedimentos Odontológicos ) para moldagem e confec-
ção de próteses dentarias total e parcial removível, destinados aos 
pacientes do Fundo Municipal de Saúde do município de Guarujá 
do Sul.
Propostas e Habilitação: 23/04/2015 ( 13:30 Documentação - 
13:45 Abertura).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados, no 
horário da 07:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00 de segunda a 
sexta-feira, na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 
36420122 ou no site www.guarujadosul.sc.gov.br.

Guarujá do Sul, SC, 07 de abril de 2015.
Vera Lurdes Segat,
Gestora do FMS.

LEI 2.412/2015
Lei nº 2.412/2015.
Autorizaa transferência de recursos financeiros a ASSOCIAÇÃO 
COMERCIAL EMPRESARIAL DE GUARUJÁ DO SUL - ACEGS , e con-
tém outras providências.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, em nome 
do Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, au-
torizado a transferir no exercício de 2015,a importância de R$ 
100.000,00(cem mil reais), a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL EMPRE-
SARIAL DE GUARUJÁ DO SUL, ACEGS, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica sob o nº 12.250.401/0001-89, estabelecida 
na Rua Jorge Lacerda, n 338, neste município de Guarujá do Sul.
Paragrafo único. Os recursos de que trata este Artigo visam auxi-
liar a referida Associaçãona manutenção, coordenação e desenvol-
vimento de suas atividades estatutárias.
Art. 2º Os recursos serão repassados em uma única parcela no-
exercício de 2015, sendo obrigatório o depósito dos recursos em 
conta individualizada e vinculada em Entidade bancária Oficial, 
movimentado por Cheques nominais e individuais por credor.
Art. 3º A Associaçãoterá que comprovar à boa e regular aplica-
ção dos recursos recebidos junto a Contadoria Geral do município, 
dentro do Exercício de 2015.
Art. 4º A não obediência das finalidades e prazos estabelecidos 
nesta Lei acarretará no bloqueio da parcela seguinte e na devolu-
ção integral dos valores atualizados monetariamente em favor do 
Erário Público Municipal.
Art. 5º As despesas impugnadas pela Contadoria Geral do Municí-
pio à luz da legislação vigente, serão atualizadas monetariamente 
e devolvidas à municipalidade.
Art. 6º Os saldos não aplicados nos prazos previstos na presente 
Lei, serão também obrigatoriamente recolhidosà conta do Erário 
Público Municipal.
Art. 7º São responsáveis pela aplicação dos recursos transferidos 
o Ordenador Primário (Presidente) e o Ordenador Secundário (Te-
soureiro).

Art. 8º A prestação de contas dos recursos recebidos será apre-
sentada ao Executivo Municipal, em uma via e nos prazos previstos 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
017/2013- FMS 
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO 17/2013- 
FMS

Processo de Licitação: 09/2013 - PMG
Modalidade: Tomada de Preços.
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de processamento de dados e assessoramento para secre-
taria municipal de saúde e unidades de saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Olos Tecnologia Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº 
85.260.354/0001-28, localizado na Rua Presidente Epitácio Pes-
soa, nº 933, Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Cata-
rina.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência do contrato em mais 12 meses;
b) reajustar o valor do contrato no percentual de 7,679% com 
base no INPC.

Data da Assinatura: 31/03/2015 Vigência 31/03/2016.

GUARAMIRIM (SC), 31/03/2015
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL
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Herval d'Oeste

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 021/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2015

OBJETO
Realização de serviço de transporte escolar de aluno com necessi-
dades especiais, até a APAE de Tangará em virtude da localização 
da residência do mesmo na divisa com o município de Ibiam. (180 
dias de efetivo transporte).

CONTRATADO
Transportes Felicetti Ltda - ME

VALOR CONTRATADO
R$ 14.850,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 24, inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, atualizada.

Herval d’Oeste, 06 de abril de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 022/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
EXTRATO CONTRATO Nº 022/2015 DE 06/04/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste
Contratada: Transportes Felicetti Ltda. me

OBJETO: Serviço de transporte escolar de aluno com necessidades 
especiais, até a APAE de Tangará em virtude da localização da re-
sidência do mesmo na divisa com o município de Ibiam. (180 dias 
de efetivo transporte).
VALOR: R$ 14.850,00
PRAZO: 31/12/2015
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execu-
ção do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro 2015, conforme Lei Orçamentária Anual.

Herval d’Oeste (SC), 06 de abril de 2015.
Nelson Guindani - Prefeito
Ivan Felicetti -Sócio Administrador (Contratada)

nesta Lei, instruídas com os seguintes documentos:
I - ofício de encaminhamento a prestação de contas;
II -balancete Modelo conforme padrão;
III -extrato bancário de conta especial e conciliação do saldo se 
for o caso;
IV - fotocópia dos documentos suportes de despesas bem legíveis 
e sem rasuras e/ou entrelinhas; e,
V -declaração de lançamento contábil ratificando o ingresso dos 
valores na Receita Orçamentária da Entidade.
Parágrafo único. A prestação de contas e demais documentos que 
comprovarem a boa e regular aplicação dos recursos deverão obri-
gatoriamente ser assinadospelos Ordenadores Primário e Secun-
dário.
Art. 9º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
regulamentar por ato próprio se necessário for, o processo de apli-
cação e tomada de contas dos recursos transferidos, visando a 
averiguação do emprego do dinheiro público.
Art. 10. As despesas realizadas a conta dos recursos ora autori-
zados, quando cabível ao caso, obedecerão aos princípios regi-
mentais do processo licitatório, em consonância com a legislação 
pertinente ao assunto.
Art. 11. As despesas decorrentes com a presente Lei, correrão por 
contados itens cabíveis na dotação orçamentária do Orçamento 
Municipal.
Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de usa publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, 
em
07 de abril de 2015 - 63º ano da Fundação e 53º ano da Insta-
lação.

Certifique-se. Registre-se. Publique-se.

JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 495/2015
PORTARIA Nº 495/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR, a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora 
QUELIN VACCARI (Matr. 3783), a contar de 07 de abril de 2015, 
a qual exerce a função de Professor, Nível - 1 - Referência “A”, 20 
horas semanais, anexo XI da LC Nº. 316/2013, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 313/2013. Sendo que 
seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se. 

Herval d’Oeste (SC), em 07 de Abril de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 496/2015
PORTARIA Nº 496/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar o Servidor RAFAEL DA ESPADA (Matr. 4116), o qual exer-
ce a função de Professor de Educação Física, Nível - 2, Referência 
“A”, 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a con-
duzir veículo público do município de Herval d’ Oeste, responsabi-
lizando-se o mesmo pelo veículo na sua totalidade, inclusive por 
multas de trânsito e danos que possa dar causa em virtude da 
condução do veículo, a partir de 08 de abril de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Abril de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PREGÃO Nº 008/2015
PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2015
PREGÃO PRESECIAL N° 004/2015
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO
Registro de Preços para a eventual aquisição de Gêneros alimentí-
cios para uso das diversas Secretarias e Fundos da Administração 
Municipal pelo período de 12 meses

ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 14:00 horas do dia 22/04/2015.

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 020/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2015

OBJETO
Prestação de serviços de Plantões Médicos junto a Unidade de 
Pronto Atendimento Remi Alecio Mascarello - UPA 24 Horas, em 
Plantões de Segunda à Domingo, inclusive feriados, com atendi-
mento Ininterrupto de 24 horas com dois profissionais por turno 
horário, conforme contrato de prestação de serviços nº 055/2014
CONTRATADO
Ortopedistas Associados S/S Ltda

VALOR R$ 120,00 por hora trabalhada

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Artigo 25, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, atualizada.
.

Herval d’Oeste, 30 de março de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494/2015
PORTARIA Nº 494/2015

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE, 
AVERBAR O TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, do Servidor 
Antonio Dutra Conceição (matr. 1405), ocupante do cargo de Pro-
vimento Efetivo do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Mu-
nicipal, de Operador de Máquinas II, Nível - 8, Referência - “F”, 
conforme Certidão nº 20022040.1.00041/13-2 de 29.10.2013, 
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, refe-
rente aos períodos de 10.03.1977 a 16.01.1979, de 18.04.1979 
a 06.04.1981, de 13.04.1981 a 28.02.1994 (totalizando 16 anos, 
08 meses e 14 dias); aos períodos de 21.11.1994 a 02.04.2002, 
de 03.04.2002 a 07.04.2015, (totalizando 20 anos, 04 meses e 
23 dias), conforme Certidão nº 136 de 07.04.2015, expedida pela 
Prefeitura de Herval d’ Oeste; perfazendo para fins de aposenta-
doria, um cômputo geral de efetivo tempo de contribuição de 37 
anos, 01 mês e 02 dias.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 07 de abril de 2015.
NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’ Oeste
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contados da publicação do presente termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, pa-
rágrafo 1º incisos II e IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1993 e Legislação Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Disposições Finais

Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do Con-
trato acima referido ora aditado, que não conflitem com o pre-
sente, permanecendo em pleno vigor, sendo o presente assinado 
pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Herval d’Oeste, 06 de abril de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito
CPF: 501.589.459-72
Contratante

Testemunhas:
Rubens Antonio Correia    Mariana Colusso Fabrin
CPF: 687.857.399-87    CPF: 052.051.949-36

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ra-
mos, n° 389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala de 
Reuniões do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 
10.520 de 17 de julho de 2002, e Lei Complementar nº. 123, de 
14 de dezembro de 2006,

EDITAL NA ÍNTEGRA
O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor 
de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389, 
Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 16,80 
(dezesseis reais e oitenta centavos), ou no site www.hervaldoeste.
sc.gov.br, sem custo adicional. Outras informações pelo fone (49) 
3554 0922.

Herval d’Oeste, 07 de abril de 2015
NELSON GUINDANI
Prefeito

TERMO ADITIVO Nº 017/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos nº 389 - Centro
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE
Empresa: Andrade Construções Ltda.
CNPJ/MF Nº 03.377.072/0001-40
Rua Antonio Bevilaqua nº 30
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 017/2015 DE 06 DE ABRIL DE 2015
Pelo presente instrumento de contrato, a Prefeitura Municipal de 
Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de di-
reito público, estabelecido na Rua Nereu Ramos, nº 389 Centro, 
Herval d’Oeste - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.430/0001-
38 neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor Nelson 
Guindani, brasileiro, casado, portador do CPF nº 501.589.459-72, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Andrade 
Construções Ltda. pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 
na Rua Antônio Bevilaqua, 30, Centro, Herval D’ Oeste CNPJ n. 
03.377.072/0001-40, neste ato representado por seu Sócio, Se-
nhor Simar José Rosa, brasileiro, Sócio Administrador, portador 
do CPF n 437.061.009-59 doravante denominada CONTRATA-
DA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Nº 
006/2012, que tem por objeto a implantação, revitalização de pas-
seios públicos e construções complementares em ruas do municí-
pio de Herval d’Oeste, mediante sujeição às normas do Edital do 
Processo Licitatório nº 010/2012 - Tomada de Preços para Obras 
e Serviços de Engenharia nº 002/2012, Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de exe-
cução e vigência do contrato em epígrafe pelo período de 90 dias 
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Ilhota

Prefeitura

AVISO PRG 024 - 2015 PMI - MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO
 AVISO
PREGÃO 24/2015

O PREGOEIRO OFICIAL E A COMISSÃO DECLARA DESERTO O(A) 
PREGÃO 24/2015, PELA AUSÊNCIA DE LICITANTES PRESENTES 
NO CERTAME, DE ACORDO COM A LEI 10.520/02, LEI 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES.
Ciência aos interessados, observados as prescrições legais perti-
nentes.

Ilhota, 07 de abril de 2015.
ALEX MIRANDA
Pregoeiro Oficial

Ibiam

Prefeitura

DECRETO Nº 2773/2015
DECRETO N.º 2773, DE 16 DE MARÇO DE 2015.
“ESTABELECE A PLANTA DE VALORES PARA EFEITO DE LANÇA-
MENTO E COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito em exercício do Município de 
Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 88, VII, da Lei Orgânica, c/c o disposto no § 
3º do art. 16 da LC n.º 001/98 - Código Tributário do Município, e

Considerando que o Decreto nº 2758, de 06 de Fevereiro de 2015, 
que estabelece a planta de valores para efeito de lançamento e co-
brança de tributos municipais e dá outras providências, não levou 
em consideração o disposto no Decreto nº 2.562, de 25 de No-
vembro de 2013, que entrou em vigor em 1º de Janeiro de 2014;

Considerando o relatório apresentado pela Comissão nomeada 
pela Portaria n.º 015, de 20 de janeiro de 2015;

Considerando que o percentual de atualização sugerido pela Co-
missão nomeada pela Portaria nº 015, não é superior ao índice 
de INPC.

DECRETA:
Art. 1.º A planta de valores para efeito de lançamento e cobrança 
do IPTU e ITBI relativo ao exercício de 2015 será:

I - Construção de Alvenaria .............................. R$ 190,50 (ao 
metro quadrado)
II - Construção de Madeira ............................... R$ 54,80 (ao 
metro quadrado)
III - Edificações Mistas (Madeira/Alvenaria)...R$ 122,68 (ao metro 
quadrado)
IV - Terreno Urbano .......................................... R$ 9,43 (ao me-
tro quadrado)
V - Terreno Rural .............................................. R$ 8.497,60 (ao 
alqueire/24.200 m²)

Art. 2.° O Departamento de Tributação e Arrecadação promoverá 
os lançamentos da emissão dos carnês do IPTU, com a observân-
cia do que prescreve o Parágrafo Único do art. 30 da LC n.° 001/98 
- Código Tributário do Município.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n.° 2608, de 26 de fevereiro de 2014, 
e o Decreto 2758 de 06 de Fevereiro de 2015.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM-SC, 16 DE MARÇO DE 2015.
CLOVIS JOSE BUSATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
SECRETARIO DA ADM. E DA FAZENDA
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conveniente, ficando os mesmos livres para divulgar os seus pro-
dutos através de faixas e outros meios legais, vedado o uso de 
recipientes de vidro para a difusão de seus produtos.
Art. 5°. Em caso de desobediência ao que preceitua a presente 
Lei, os infratores serão punidos com advertência, mediante a la-
vratura do respectivo termo.
§ 1°. Em caso de reincidência, a penalidade será a apreensão da 
mercadoria e multa, na forma da legislação Municipal pertinente, 
ou na forma a ser regulamentada pelo Poder Executivo.
§ 2°. Em caso de segunda reincidência o infrator terá a sua licença 
de funcionamento, (Alvará) cassada.
Art. 6°. Em caso de omissão na aplicação da presente Lei, o Chefe 
do Poder Executivo será responsabilizado pela inércia, na forma 
da lei, sem prejuízo de responsabilização por eventual renúncia de 
receita no caso da multa, ou por outro fato advindo da omissão.
Art. 7°. A administração municipal determinará imediatamente 
qual será o órgão competente para acompanhar e fiscalizar a co-
mercialização, o fornecimento e o consumo de bebidas em even-
tos públicos promovidos por ente público ou privado, na forma 
desta Lei.
Art. 8°. Além das penalidades previstas no Art. 5º, § 1º e 2º, o 
infrator poderá, também, responder judicialmente por danos cau-
sados decorrentes do descumprimento desta Lei.
Art. 9°. O Poder Executivo terá o prazo de 90 (noventa) dias para 
regulamentar no que couber, e aplicar os preceitos constantes 
nesta Lei após a sua aprovação.
Art. 10°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 07 de abril de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

LEI Nº. 1.864, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
LEI Nº. 1.864, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
APROVA O PMHIS - PLANO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE IN-
TERESSE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IMARUÍ - SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Mu-
nicípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte, LEI:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º. Esta Lei aprova e institui o PMHIS - Plano Municipal de Ha-
bitação de Interesse Social do Município de Imaruí - SC, conforme 
segue abaixo e nos anexos da presente Lei que se apresentam da 
seguinte forma: I. Diagnóstico habitacional; II. Déficit habitacional 
municipal; III. Intervenções e estratégias habitacionais; IV. Pro-
gramas habitacionais; V. Regularização Fundiária Municipal.
Parágrafo único. Os objetivos gerais do PMHIS - Plano Municipal 
de Habitação de Interesse Social do Município de Imaruí - SC, 
consistem:
a) Desenvolver e consolidar a Política Municipal de Habitação, Re-
gularização Fundiária e Desenvolvimento Urbano de Interesse So-
cial, através da implementação de seus objetivos;
b) Articular a Política Municipal de Habitação de Interesse Social 
ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social e de Regu-
larização Fundiária conforme lei Federal 11.977/2009 - e SNHIS e 
outras providencias.
c) Incentivar o desenvolvimento de políticas e ações a fim de regu-
larizar os assentamentos precários e lotes irregulares presentes no 
município tanto no meio urbano bem como no meio rural.
d) Ampliar e fortalecer as ações para suprimir o déficit habitacional 
presente no município.

Imarui

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PMI Nº. 
01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMARUI
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PMI Nº. 01/2015

Objeto: Constitui como objeto o credenciamento de empresas da 
área de comunicação, especificamente de radiodifusão - AM e FM 
Comercial para prestações de serviços de divulgação matérias ins-
titucionais, eventos, campanhas educativas/informativas, avisos, 
editais e outros instrumentos convocatórios de interesse público 
em forma de inserções para uso das seguintes secretarias: Se-
cretaria de Administração e Finanças; Secretaria de Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Planejamento e Gestão; 
Secretaria de Promoção Social; Secretaria Municipal da Educação, 
Cultura, Desporto e Juventude; Secretaria de Desenvolvimento 
Rural e Pecuário e Secretaria Municipal de Saúde.
Tipo: Inexigibilidade de licitação, menor preço por item. Entrega 
e Abertura da Proposta e Documentação: 24 de Abril de 2015, às 
14h00min horas.
Local: Rua José Inácio da Rocha, 109, Centro, IMARUÍ-SC. O edital 
completo estará à disposição dos interessados de 2º à 6º feira, 
das 08h00min às 12h00min horas e das 13h00min às 17h00min 
no setor de licitação ou pelo e-mail licitacao@imarui.sc.gov.br.

Imaruí, 18 de Março de 2015.
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal de Imaruí

LEI Nº. 1.863, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
LEI Nº. 1.863, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre a proibição do fornecimento, comercialização e con-
sumo de bebidas, alcoólicas ou não, em recipientes de vidro, em 
eventos públicos no Município, e dá outras providências.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Mu-
nicípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte, LEI:
Art. 1 º. Fica proibido o fornecimento, a comercialização e o con-
sumo de bebidas, alcoólicas ou não, em recipientes de vidro por 
ocasião da realização de eventos públicos no âmbito do Município 
de Imaruí/SC.
Parágrafo Único - Fica excetuada do que dispõe o caput deste 
artigo a comercialização de produtos artesanais em feiras e ex-
posições.
Art. 2°. Evento público, para os fins desta Lei, é todo e qualquer 
evento artístico, cultural, religioso, esportivo e de lazer promovido 
por ente público ou privado quando da necessidade de uso do 
espaço público, com exceção de eventos particulares.
Art. 3°. Os bares, restaurantes, churrascarias, pizzarias, clubes 
sociais, barracas e outros estabelecimentos comerciais que for-
necem e comercializam bebidas alcoólicas ou não, obedecerão ao 
que dispõe o artigo 1° desta Lei, ainda que seus proprietários não 
sejam organizadores de eventos públicos, cujos estabelecimen-
tos estejam situados até 500 (quinhentos) metros do circuito do 
evento.
Art. 4°. No caso dos vendedores de coquetéis, e outros produtos 
do ramo, fica proibida a exposição de litros e garrafas, devendo os 
proprietários mantê-los em prateleiras ou outros meios que achar 
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- Imposto Sobre Serviços, IPTU - Imposto Sobre Propriedade Ur-
bana, ITR - Imposto Territorial Rural e demais tributos de com-
petência municipal com a regularização e ampliação de ofertas 
habitacionais;
VII - Instituir uma cultura organizacional voltada para a implanta-
ção de um processo contínuo de Planejamento estratégico e tá-
tico habitacional, incorporando de forma plena as demais áreas 
envolvidas nas diversas etapas de implementação de programas, 
projetos e ações, com revisões anuais, visando garantir a demo-
cratização do acesso a terra urbanizada, à moradia e aos serviços 
públicos de qualidade, de forma a ampliar a oferta de habitações 
e melhoria das condições de habitabilidade da população de baixa 
renda e também as populações atendidas nos programas de finan-
ciamento habitacionais que superam a condição de baixa renda;
VIII - Registrar as atividades desenvolvidas em Relatório Circuns-
tanciado a fim de prestar conta à Prefeitura e aos órgãos de Con-
trole Interno e Externo quanto ao cumprimento das metas físicas 
previstas nos programas habitacionais de interesse social;
IX - Instituir e utilizar metodologias participativas para realização 
de diagnósticos e realização seja em Projetos habitacionais, am-
bientais, sociais, ecológicos com a finalidade de incorporar e ga-
rantir a participação dos diferentes segmentos da sociedade na 
formulação, execução e acompanhamento dos mesmos;
X - Capacitar servidores do corpo técnico e administrativo das Se-
cretarias envolvidas com a questão habitacional, desenvolvimento 
urbano e meio ambiente para realização de diagnósticos das ne-
cessidades habitacionais da população, estendidas a participação 
de membros das associações de moradores, ou por moradias, co-
operativas habitacionais populares, representantes de legislativo 
municipal, entre outros, objetivando gerar multiplicadores da nova 
cultura organizacional voltada para o atendimento das necessida-
des da população de forma ampla;
XI - Investir na qualificação permanente para o desenvolvimento 
dos profissionais envolvidas com as temáticas habitacionais para 
ampliação e elaboração de projetos, de acompanhamento e asses-
soria técnica, de fiscalização e desenvolvimento da qualidade das 
obras e serviços contratados por meio de construção, alimentação, 
monitoramento e revisão de indicadores de desempenho habita-
cional no município;
XII - Promover articulação intermunicipal, estadual e nacional, vi-
sando o tratamento integrado da questão habitacional, colocando 
em pauta o debate sobre habitação, cidade e região nos fóruns 
regionais onde o debate estaja sendo ofertado.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES
Art. 4º. As diretrizes norteadoras deste PMHIS - Plano Municipal 
de Habitação de Interesse Social do Município de Imaruí - SC, são:
I - Priorizar planos, programas e projetos habitacionais municipais 
para a população de menor renda, articulados com a esfera Fede-
ral e Estadual;
II - Promover e estimular a participação comunitária na elabora-
ção das decisões que orientem o desenvolvimento populacional 
visando melhoria do nível de sua renda econômica;
III - Criar programas e incentivos destinados a fortalecer a base 
econômica do município e melhorar os padrões de qualidade de 
vida da população oferecendo oportunidades para a geração de 
emprego e renda e superando a precariedade das condições habi-
tacionais existentes no Município de Imaruí;
IV - Utilizar terrenos de propriedade do Poder Público e de par-
ticulares para implantação de projetos habitacionais de interesse 
social;
V - Integrar as ações habitacionais com as demais políticas urba-
nas, de forma a garantir habitabilidade, acesso a equipamentos 
sociais, infraestrutura urbana e condições adequadas para a pro-
moção da urbanidade no município;
VI - Incentivar à implementação de diversos institutos jurídicos 
de apoio à sociedade civil que regulamentem o acesso à moradia, 
previstos no Estatuto da Cidade e outros;

Art. 2º. O PMHIS - Plano Municipal de Habitação de Interesse So-
cial do Município de Imaruí - SC é regido pelos seguintes princípios 
que a fundamentam:
I - Direito universal à moradia digna, enquanto direito humano, 
individual e coletivo, previsto na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, na Constituição Brasileira de 1988 e no Estatuto da 
Cidade, o direito à moradia deve ser destaque na elaboração dos 
planos, programas e ações e a moradia digna deve ser entendida 
como direito e vetor de inclusão social, com propósito de garantir 
ao morador um padrão mínimo de habitabilidade, infraestrutura, 
saneamento ambiental, mobilidade, transporte coletivo, equipa-
mentos, serviços urbanos e sociais;
II - Função social da cidade e da propriedade em conformidade 
com o art. 182 da Constituição Federal, o Estatuto da Cidade, Lei 
Federal 11.124/2005 - SNHIS e Lei Federal 11.977/2009 que Ins-
titui o Programa Minha Casa Minha Vida e seus desdobramentos;
III - Compatibilidade e integração das políticas habitacionais fe-
deral, estadual e municipal, particularmente com as políticas de 
desenvolvimento urbano, ambientais, de mobilidade urbana e de 
inclusão social;
IV - A Questão habitacional como uma política de Estado, uma vez 
que o poder público é agente indispensável na regulação urbana e 
do mercado imobiliário, na provisão de moradia e na regularização 
de assentamentos precários;
V - Gestão democrática da política habitacional com a participação 
dos diferentes segmentos da sociedade em sua formulação, exe-
cução e acompanhamento, possibilitando controle social e trans-
parência nas decisões;
VI - Articulação das ações de habitação à política urbana consi-
derado de modo integrado ás demais políticas setoriais publicas, 
legais e ambientais.
VII - Desenvolvimento constante e acesso cada vez mais amplo 
para o público alvo mais necessitados de habitação de interesse 
social;
VIII - Diminuir gradativamente o déficit habitacional existente no 
município.
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS E DIRETRIZES

SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Art. 3º. Os objetivos específicos do PMHIS - Plano Municipal de 
Habitação de Interesse Social do Município de Imaruí - SC, são:
I - Atender as necessidades habitacionais da população de menor 
renda, com a construção de novas unidades habitacionais, promo-
vendo a democratização do acesso a terra urbanizada, à moradia 
digna e aos serviços públicos de qualidade, ampliando a oferta de 
habitações e melhorando suas condições de habitabilidade, prio-
rizando as famílias cuja renda seja igual ou inferior a 03 (três) 
salários mínimos e carentes de moradia presentes no Município;
II - Reverter o processo de segregação sócio espacial na cidade, 
por intermédio da oferta de áreas, do incentivo e indução à produ-
ção habitacional dirigida aos segmentos sociais de menor renda, 
inclusive em áreas centrais, bem como pela urbanização e regula-
rização dos assentamentos precários ocupados por população de 
baixa renda;
III - Buscar soluções junto ao cartório de Registro de Imóveis, 
Ministério Público entre outros Órgãos para os problemas relativos 
à aprovação e registro dos parcelamentos e dos lotes resultantes 
dos processos de urbanização;
IV - Desenvolver ações visando à solução de pendências contra-
tuais e de regularização de registros imobiliários, relacionados à 
produção habitacional já realizada;
V - Realizar revisão orçamentária anual objetivando averiguar me-
lhor apropriação das despesas nos respectivos programas e ações 
do PPA - Plano Plurianual - viabilizando possibilidades de amplia-
ção e/ou redistribuição de recursos próprios alocados para a área 
habitacional;
VI - Ampliar a capacidade tributária do município, tais como ISS 
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dispersas;
IX - Imposições jurídicas (existência de ações populares e/ou 
ações de reintegração de posse, existência de TACs - Termos de 
Ajustamento de Conduta com o Ministério Público).,
X - Priorizar conforme estabelecidos em Nível Nacional famílias 
de Baixa Renda, Mães em Situação de Vulnerabilidade, Mulheres 
Chefes de Família, Idosos, Portadores de Necessidades Especiais,
XI - O Conselho Municipal de Habitação, bem como as Entidades 
Organizadores presentes no Município, conforme legislação, po-
dem estabelecer critérios adicionais de acordo com suas instancias 
e assembleias deliberativas para melhor otimizar os recursos e 
adequar os programas praticados a realidade local.
Art. 9º. A Política Municipal de Habitação e Desenvolvimento Ur-
bano de Interesse Social, será implementada pela Secretaria Mu-
nicipal de Promoção Social, que tem como atribuições, além de 
outras:
I - Participar da elaboração dos planos anuais e plurianuais para 
utilização dos recursos do Fundo, fixando as metas a serem al-
cançadas;
II - Acompanhar e avaliar a execução dos programas e projetos, 
mediante trabalhos gerenciais semestrais,  com  a  finalidade  de  
proporcionar  ao  Conselho  Municipal  de  Habitação  e Desen-
volvimento  Urbano  de  Interesse Social e à Comissão Gestora 
do Fundo Municipal de Habitação Desenvolvimento Urbano de In-
teresse Social, os meios para aferir os resultados dos programas 
em andamento, nos seus diversos aspectos físicos, econômico-
financeiros, técnicos, sociais e institucionais e sua vinculação às 
diretrizes e metas do governo Municipal e outras entidades que 
promovem no âmbito municipal ações habitacionais;
III - Submeter  à  apreciação  do  Conselho,  juntamente  com  a  
Comissão  Gestora,  as  contas  do Fundo, ao menos uma vez ao 
ano.
IV - Incentivar a participação de Entidades externas ao Município 
para a promoção de Ações e Políticas Habitacionais;
CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E REVISÃO DO PMHIS
Art. 10. O monitoramento e avaliação do PMHIS - Plano Municipal 
de Habitação de Interesse Social do Município de Imaruí - SC, será 
realizado de forma a desempenhar as seguintes atribuições:
I - Atualizar e sistematizar informações relativas ao diagnóstico 
local e às ações em habitação no município;
II - Monitorar as variáveis que compõem os cenários, alterando-os 
conforme a conjuntura;
III - Estabelecer um fluxograma de “alimentação” de informações 
das variáveis que compõem a política de habitação de interesse 
social, articulando os dados do conjunto dos órgãos e setores da 
municipalidade responsáveis pela implementação das ações em 
habitação e de regularização fundiária;
III - Articular com outros sistemas de indicadores, observatórios e 
setores responsáveis pela sistematização de informações existen-
tes na municipalidade;
IV - Buscar, junto a organismos externos à municipalidade respon-
sáveis pelo fornecimento de informações e ações habitacionais.
Art. 11. Os momentos de avaliação e revisão do PMHIS - Plano 
Municipal de Habitação de Interesse Social do Município de Imaruí 
- SC, se dará:
I - Anualmente: será elaborado um Trabalho de Monitoramento e 
Avaliação do PMHIS;
II - A cada 4 (quatro) anos: elaboração de Trabalho Quadrienal de 
Monitoramento e Avaliação do PMHIS;
Parágrafo único. O PMHIS - Plano Municipal de Habitação de Inte-
resse Social do Município de Imaruí - SC, estabelece que os mo-
mentos de avaliação da Política e do PMHIS devem coincidir com 
o período de elaboração do Plano Plurianual (PPA).
Art. 12. A periodicidade do acompanhamento da gestão e da pres-
tação de contas do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social se dará:
I - Semestralmente, por meio de um Trabalho de Gestão, prepara-
do pela Secretaria de Administração e Fazenda;

VII - Estimular a participação de associações e cooperativas po-
pulares adotando critérios de acessibilidade universal para alcance 
de projetos de provisão de novas oportunidades habitacionais;
VIII - Adquirir ou disponibilizar terras e imóveis para habitação de 
interesse social, utilizando os variados mecanismos existentes no 
Município;
IX - Adotar critérios de acessibilidade universal na elaboração de 
projetos habitacionais;
X - Reservar e adequar parcela das unidades habitacionais produ-
zidas para atender pessoas portadoras de necessidades especiais 
e as necessidades específicas da população feminina e infantil con-
forme estabelecidos por legislação federal e estadual para garantir 
a ampliação do acesso dos recursos habitacionais disponíveis;
XI - Constituir Sistema de Informações Habitacionais integrado 
a outros sistemas de informação e dados municipais, com as in-
formações sobre a situação habitacional do município, o estoque 
de terras públicas disponíveis e aptas para habitação de interesse 
social constantemente, atualizadas;
XII - Buscar soluções para os problemas relativos à aprovação e 
registro dos parcelamentos e dos lotes resultantes dos processos 
de urbanização junto aos Cartórios de Registro de Imóveis e atra-
vés de programas pertinentes para a regularização fundiária dos 
lotes irregulares presentes no município;
XIII - Captar recursos junto a outras esferas de governo, bem 
como em outros agentes financeiros tais como CEF, BNDES, 
COHAB, MINISTÉRIO DAS CIDADES, Entidades especializadas e 
Entidades Organizadores para o desenvolvimento de projetos ha-
bitacionais;
XIV - Incentivar à pesquisa e incorporar desenvolvimento tecno-
lógico e formas alternativas de produção habitacional, visando à 
melhoria da qualidade de habitação, assim como o custo acessível 
à população de menor renda;
XV - Adotar mecanismos de acompanhamento e avaliação de in-
dicadores de impacto social das políticas, planos e programas li-
gados a habitação;
XVI - Desenvolver , metodologias e tecnologias de projeto, cons-
trução e manutenção dos empreendimentos habitacionais volta-
dos para o princípio da preservação e valorização do meio am-
biente criando mecanismos de incentivo ao desenvolvimento da 
consciência ecológica da população dando preferências para par-
cerias que desenvolvam os mesmos princípios como sustentabili-
dade entre outros.
XVII - Incentivar e consolidar junto ao Conselho Municipal de Ha-
bitação e aos órgãos ligados a Habitação de Interesse Social a fim 
de fortalecer a Política de Habitação Municipal de Interesse Social, 
o Fundo Municipal de Habitação e demais instâncias a participação 
popular como em Conferências Municipais, Audiências Públicas, 
Seminários Municipais de Habitação e de Regularização Fundiária 
entre outros para o pleno desenvolvimento do Município tanto no 
Meio Urbano como no Meio Rural;
CAPÍTULO III
DAS CONDIÇÕES NORMATIVAS E INSTITUCIONAIS E SUAS ME-
TAS PRIORITÁRIAS
Art. 8º. O PMHIS estabelece como condição normativa alguns cri-
térios para a priorização de atendimento para Famílias em Progra-
ma de Habitação para o atendimento de forma Integral os seguin-
tes critério e priorização dando ênfase nos seguintes aspectos:
I - Famílias em Situações de insalubridade e de risco;
II - Ocupação em áreas de proteção ambiental;
III - Recuperação ambiental e urbana do setor urbano ou micro
-bacia;
IV - Tempo de existência do assentamento;
V - Urbanização do assentamento;
VI - Relação custo-benefício, considerando-se o custo da interven-
ção em relação ao número de famílias diretamente e indiretamen-
te beneficiadas.
VII - Nível de organização comunitária;
VIII - Existência de fatores facilitadores da regularização fundi-
ária em assentamentos consolidados e unidades habitacionais 
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Imbituba

Prefeitura

EDITAL SEAGP Nº 032/2015
EDITAL SEAGP Nº 032/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 004/2012.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executi-
vo, considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado 
nº 004/2012, divulgado através do Edital nº 004/2012, de 14 de 
novembro de 2012, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 04/2012, de 08 de fevereiro de 2013, que ho-
mologou os resultados do referido processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 004/2012, para comparecer a Gerência 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - GGP/SEAGP, situado na R: Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 08 de Abril a 08 de Maio 
de 2015, no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 08 de abril de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 032/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Servente Merendeira
Ceciliana Octavio Cruz

II - Anualmente, por meio de um Trabalho de Prestação de Contas 
do Fundo para apresentação ao Conselho Municipal de Habitação 
de Interesse Social, elaborado pela Secretaria de Administração e 
Finanças e demais atores envolvidos.
Art. 13. A síntese do Monitoramento, Avaliação e Revisão do 
PMHIS fica estabelecida no Anexo II desta Lei.
Art. 14. O público alvo atendido pelos programas habitacionais de 
interesse social, passarão por capacitação antes, durante e após a 
realização dos empreendimentos habitacionais para que estas se 
integrem ao programa de forma efetiva e permanente.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 15. As disposições desta lei não irão sobrepor aos programas 
habitacionais vigentes no Município de Imaruí - SC, se incompa-
tíveis com o PMHIS - Plano Municipal de Habitação de Interesse 
Social.
Art. 16. A gestão dos programas habitacionais, incluindo as ações 
de execução, monitoramento e fiscalização previstas no PMHIS - 
Plano Municipal de Habitação de Interesse Social é de responsabi-
lidade da Secretaria Municipal de Promoção Social.
Art. 17. Fica instituído ao Conselho Municipal de Habitação e Inte-
resse Social em Conjunto com a Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social dirimir os casos omissos desta lei.
Art. 18. Segue a esta lei em forma de anexo, estudo das deman-
das e dos programas existentes a fim de efetivar de forma objetiva 
a política de habitação de interesse social.
Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 07 de abril de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal
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EDITAL SEAGP Nº 034/2015
EDITAL SEAGP Nº 034/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 004/2012.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executi-
vo, considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado 
nº 004/2012, divulgado através do Edital nº 004/2012, de 14 de 
novembro de 2012, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 04/2012, de 08 de fevereiro de 2013, que ho-
mologou os resultados do referido processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 004/2012, para comparecer a Gerência 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - GGP/SEAGP, situado na R: Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 08 de Abril a 08 de Maio 
de 2015, no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 08 de abril de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 034/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Servente Merendeira
Patricia de Oliveira Paulo

EDITAL SEAGP Nº 033/2015
EDITAL SEAGP Nº 033/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 004/2012.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executi-
vo, considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado 
nº 004/2012, divulgado através do Edital nº 004/2012, de 14 de 
novembro de 2012, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 04/2012, de 08 de fevereiro de 2013, que ho-
mologou os resultados do referido processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 004/2012, para comparecer a Gerência 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - GGP/SEAGP, situado na R: Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 08 de Abril a 08 de Maio 
de 2015, no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 08 de abril de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 033/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Servente Merendeira
Priscila Bonifacio
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EDITAL SEAGP Nº 036/2015
EDITAL SEAGP Nº 036/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 01/2013.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2013, divulga-
do através do Edital nº 001/2013, de 09 de outubro de 2013, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HO-
MOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013, de 10 de Ja-
neiro de 2014, que homologou os resultados do referido Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2013, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pú-
blica - GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 08 de Abril a 08 de Maio de 2015, no 
horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de Convocação 
Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admis-
sional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 08 de abril de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 036/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Recreador
Renato Barbosa Rodrigues

EDITAL SEAGP Nº 035/2015
EDITAL SEAGP Nº 035/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 02/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 02/2011, divulgado 
através do Edital nº 02/2011, de 28 de outubro de 2011, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2011, de 08 de 
Fevereiro de 2012, que homologou os resultados do referido Con-
curso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 002/2011, para comparecer a Gerência de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pú-
blica - GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 08 de Abril a 08 de Maio de 2015, no 
horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de Convocação 
Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admis-
sional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 08 de abril de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 035/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Instrutor de artesanato PETI
Jaqueline Rathunde
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EDITAL SEAGP Nº 038/2015
EDITAL SEAGP Nº 038/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 01/2014.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2014, divulga-
do através do Edital nº 001/2014, de 10 de outubro de 2014, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HO-
MOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014, de 05 de Ja-
neiro de 2015, que homologou os resultados do referido Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2014, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pú-
blica - GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 08 de Abril a 08 de Maio de 2015, no 
horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de Convocação 
Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admis-
sional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 08 de abril de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 038/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Agente Comunitário de Saúde - área 01
Rosalba Gonçalves

EDITAL SEAGP Nº 037/2015
EDITAL SEAGP Nº 037/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 01/2014.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2014, divulga-
do através do Edital nº 001/2014, de 10 de outubro de 2014, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HO-
MOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014, de 05 de Ja-
neiro de 2015, que homologou os resultados do referido Concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2014, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pú-
blica - GGP/SEAGP, situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 08 de Abril a 08 de Maio de 2015, no 
horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de Convocação 
Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admis-
sional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua  automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 08 de abril de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 037/2015
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Ginecologista NASF
Flávia Moreno Lahude
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EXTRATO: FUNREBOM  2015/01 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: FUNREBOM 2015/01 A00
Contratada: TCA TRNSFORMAÇÕES VEICULARES LTDA
C.N.P.J: 08.389.661/0001-62
Objeto: TRANSFORMAÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO MARCA/MODELO 
MERCEDES SPRINTER, 0 (ZERO) KM, LONGO, TETO ALTO, ORIGI-
NAL DE FÁBRICA, CARROCERIA MONOBLOCO, DE PROPRIEDADE 
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE IMBITUBA/SC, EM AM-
BULANCIA TIPO AUTO SOCORRO DE URGÊNCIA - ASU.
Valor: R$55.000,00 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 01/2015 Pregão 01/2015

Imbituba, 23 de março de 2015.
Rafael Fortunato Camilo
Comandante da 2° Companhia do 8° Batalhão de Bombeiros Mili-
tar de Imbituba.
Contratante

Tca Transformações Veiculares Ltda
Representante Legal
Contratada

PORTARIA PMI/GGP Nº 216/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 216, de 07 de abril de 2015.
Dispõe sobre a Demissão de Agente Comunitário de Saúde - PACS, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 3.135, de 25 de julho de 2007, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, admitida em 16 
de abril de 2014, através do Concurso Público Edital - 01/2013 e 
PORTARIA PMI/DGP Nº 181/2014, para exercer o cargo/função 
conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consig-
nada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Janaina dos Santos 
Vieira Kunzler

Agente Comuni-
tário de Saúde - 
PACS 40h

008.664.679-63 05/04/2015

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 07 de abril de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 039/2015
EDITAL SEAGP Nº 039/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 02/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, 
considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 
02/2011, divulgado através do Edital nº 02/2011, de 28 de outu-
bro de 2011, bem como, o resultado do mesmo divulgado através 
do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO Nº 02/2011, 08 de Fevereiro de 2012, que homologou os 
resultados do referido processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Proces-
so Seletivo Simplificado nº 02/2011, para comparecer a Gerencia 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - GGP/SEAGP, situado a Rua Ernani Cotrin, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 08 de Abril a 08 de Maio 
de 2015, no horário das 13h às 19h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório ou não apresentação de todos os originais e cópias dos 
documentos supracitados acarretará sua  automática e definiti-
va eliminação do concurso, com a conseqüente perda da vaga 
em questão, independentemente dos argumentos que apresen-
tar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua 
aprovação no referido Processo Seletivo Simplificado.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida neste Edital, no prazo esta-
belecido perderá automaticamente a vaga, convocando-se o can-
didato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 08 de abril de 2015.
Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

EDITAL SEAGP Nº 039/2015

Agente Comunitário de Saúde área 08
Josiane da Silva
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PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE REABERTURA DE 
PREGÃO PRESENCIAL 10/2015(SAÚDE)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO N° 13/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2015

O Pregoeiro Oficial do Município de Imbituba, torna público o fim 
da suspensão do processo licitatório nº 13/2015 cujo objeto é a 
aquisição de kit’s odontológicos para distribuição nas campanhas 
do programa de saúde bucal e programa de saúde na escola da 
secretaria municipal de saúde.
A sessão pública para recebimento de envelopes do objeto já ci-
tado, se realizará em 22 de abril de 2015, às 14:00 horas na Dire-
toria de Licitações.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de 
Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 
19:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, ou no site www.imbituba.
sc.gov.br - link Portal da Transparência.

Imbituba, 08 de abril de 2015.
Dilson Petrassem Junior
Pregoeiro Oficial

PORTARIA PMI/SEAGP Nº 016, DE 07 DE ABRIL DE 
2015.
PORTARIA PMI/SEAGP Nº 016, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre autorização temporária de uso de área pública e da 
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 22 e o 
art. 26 § 5º, da Lei Orgânica do Município e,
Considerando a competência estabelecida pelo Art. 2º, II, do De-
creto PMI nº 222 de 1º de Outubro de 2014;
Considerando as informações no Processo nº 5264/2015,

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a utilização temporária de bem público 
municipal, referente à área pública situada na Avenida Getúlio 
Vargas, Centro, próximo á Secretaria Municipal de Turismo, a Srª 
Maria Gonzales Aguiar, inscrita no CPF n° 010.681.689-60, resi-
dente na Travessa Bahia n° 182, Santa Maria, Passo Fundo/RS 
para instalação de Circo com Exoneração de Imposto, no período 
de 10 de Abril de 2015 a 13 de Abril de 2015.
§ 1º Fica vedada a cessão a terceiros, a qualquer titulo, da área 
pública ora autorizada.
§ 2º É vedada a destinação da área pública para finalidade diversa 
da estabelecida nesta Portaria.
§ 3º Não poderá a autorizatária usar o bem de que trata Portaria 
para propaganda, notadamente de cunho político ou religioso.
§ 4º A autorizatária deverá obter todas as licenças necessárias ao 
pleno desenvolvimento da atividade econômica, conforme exigir a 
legislação em vigor.

Art. 2º A presente autorização é outorgada para o período de 10 
de Abril de 2015 a 13 de Abril de 2015 no horário de 20:30h ás 
22:00h, a título precário e de caráter gratuito e intransferível.
Parágrafo único: A responsabilidade por danos a terceiros e ao 
patrimônio público é exclusiva da Autorizatária.

Art. 3º O Autorizador poderá revogar a autorização objeto desta 
Portaria, independentemente de qualquer ato ou notificação judi-
cial ou extrajudicial, por desvio de finalidade ou descumprimento 
das condições ora estabelecidas ou, ainda, quando o interesse 
público o exigir.
§1º No caso de revogação da autorização, a Autorizatária devera 
restituir o bem público imediatamente após a edição do respectivo 
ato revogatório, obrigando-se, enquanto o mesmo estiver sob sua 
guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação.
§2º A revogação desta autorização não importa em direito da Au-
torizatária a indenização de qualquer natureza, inclusive por ben-
feitorias introduzidas no bem.

Art. 4º A autorização de que trata esta portaria fica vinculada a 
assinatura do Termo de Autorização de Uso de Bem Público pelo 
autorizatário e autoridades competentes.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revoga integralmente as disposições contidas na Portaria n° 
15/2015 de 23 de Março de 2015.

Imbituba, 07 de Abril de 2015.
NICOLAU CORSSINO BENTO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registra-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Claudia Jeremias Ávila
Assessora do Departamento de Documentação e Patrimônio
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 30.001.0010.0302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULA-
TORIAL

 30.001.0010.0302.0030  FUNDO DE SAÚDE

 30.001.0010.0302.0030.2445 MANUT. CONVÊNIOS/CONTRATOS SERV. 
ESPECIAIS EM SAÚDE

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 01381705 MAC - APAE

 Valor: (        23.256,24 )

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
do no Exercício Financeiro de 2015.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 07 de abril de 2015.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 07 de abril de 2015)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2015
MUNICIPIO DE INDAIAL
Licitatório nº 060/2015.
Inexigibilidade nº 010/2015-10430
Objeto: Contratação de palestras para formação continuada de 
professores de artes.
Entrega dos envelopes: 08/04/2015
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações.
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br - licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2015
MUNICIPIO DE INDAIAL
Fundo Municipal de Assistência Social de Indaial
Licitatório nº 061/2015.
Inexigibilidade nº 001/2015-18201
Objeto: Contratação de vaga em casa de assistência para pessoa 
idosa.
Entrega dos envelopes: 08/04/2015
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações.
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br - licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 1357/15
. DECRETO Nº 1357/15
. De 06 de abril de 2015
Demissão / Giordana Batista da Silva

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inci-
sos VIII, XI e XII da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 
3.589/07 e demais dispositivos legais em vigor, e considerando 
o Relatório Conclusivo da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado pelo Decreto nº 1159/14,

DECRETA,

Art. 1º - Fica demitida, por justa causa, nos termos do art. 482 “e”, 
da CLT e art. 8º, inciso I, da Lei Municipal nº 3589/07, GIORDANA 
BATISTA DA SILVA, contratada para a função de Médica ESF, nos 
termos do Decreto nº 1563/2008.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decre-
to correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Indaial, em 06 de abril de 2015.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 06 de abril de 2015)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1358/15
. DECRETO Nº 1358/15
. De 07 de abril de 2015
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2015 no 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, provenientes de Ex-
cesso de Arrecadação.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, 
nos uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso 
VIII da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em 
vigor e, considerando a Lei 4734/12

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 23.256,24 (vinte e três mil, duzentos e cinquenta e seis reais e 
vinte e quatro centavos) destinados a atender as despesas abaixo 
discriminadas:

Dotações Suplementadas
Código Descrição
 30  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001.0010  SAUDE
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2015
MUNICIPIO DE INDAIAL
Licitatório nº 062/2015.
Pregão Presencial nº 026/2015-10430
Com Registro de Preços
Objeto: Aquisição de sacos de lixo produzidos a partir de material 
reciclado para coleta seletiva..
Entrega dos envelopes: 23/04/2015 as 09:15h.
Abertura das propostas: 23/04/2015 as 09:30h
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações.
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br - licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2015
MUNICIPIO DE INDAIAL
Fundação Indaialense de Cultura Prefeito Victor Pettters.
Licitatório nº 063/2015.
Inexigibilidade nº 007/2015-28983
Objeto: Contratação de apresentações musicais DO Grupo “Bogen 
bruke Volkstangruppe”.
Entrega dos envelopes: 08/04/2015.
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações.
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br - licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

SIEGRID WAMSER RIBEIRO
Diretora Executiva

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2015
MUNICIPIO DE INDAIAL
Fundação Indaialense de Cultura Prefeito Victor Pettters.
Licitatório nº 064/2015.
Dispensa nº 001/2015-28983
Objeto: Contratação de profissional para ministrar oficinas de pin-
tura artesanal.
Entrega dos envelopes: 08/04/2015.
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações.
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br - licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

SIEGRID WAMSER RIBEIRO
Diretora Executiva
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 206  1642/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBC0513 54430994E 181 * IX5460/0 24/08/2014 R$ 85,12 

MER4420 54024285N 257 § 8º5002/0 29/01/2015 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  7 DE ABRIL DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1

EDITAL DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 206 1642/2015
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 206  1638/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXC3447 55486276E 181 * XVII5541/1 21/11/2014 R$ 53,20 

LXI2216 55486571E 181 * XVII5541/1 12/12/2014 R$ 53,20 

LZT6301 55720543E 203 * III5940/1 09/11/2014 R$ 957,69 

MAZ9383 55486581E 181 * VIII5452/3 16/12/2014 R$ 127,69 

MBU6476 55486717E 1675185/1 21/01/2015 R$ 127,69 

MCD5434 55486331E 2086050/1 19/11/2014 R$ 191,53 

MDS1653 54430732E 1955835/0 25/10/2014 R$ 127,69 

MEW0594 55486500E 2076041/2 06/11/2014 R$ 127,69 

MJR0782 55721633E 181 * IX5460/0 14/01/2015 R$ 85,12 

MKE3255 55720540E 1945827/0 24/10/2014 R$ 127,69 

OCA8863 55720636E 181 * IX5460/0 03/01/2015 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  7 DE ABRIL DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO

1 / 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE  IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 206 1638/2015
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 789  238/2015

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGH1530 8789047203 218 * I7455/0 18/01/2015 R$ 85,12 

AKE9084 8789045464 218 * I7455/0 29/11/2014 R$ 85,12 

AKU6869 8789045792 218 * I7455/0 07/12/2014 R$ 85,12 

ALK3469 8789044241 218 * I7455/0 24/10/2014 R$ 85,12 

ALO3232 8789045936 218 * I7455/0 06/12/2014 R$ 85,12 

AMG8669 8789045029 218 * I7455/0 15/11/2014 R$ 85,12 

AOR4140 8789045365 218 * I7455/0 26/11/2014 R$ 85,12 

ASH9463 8789044438 218 * I7455/0 28/10/2014 R$ 85,12 

AVX7349 8789044237 218 * I7455/0 23/10/2014 R$ 85,12 

CFC7560 8789046225 218 * I7455/0 19/12/2014 R$ 85,12 

CSY7371 8789044617 218 * II7463/0 01/11/2014 R$ 127,69 

DAK6497 8789045695 218 * I7455/0 05/12/2014 R$ 85,12 

DLB6758 8789045731 218 * I7455/0 06/12/2014 R$ 85,12 

DLJ0043 8789045947 218 * I7455/0 13/12/2014 R$ 85,12 

DMT4945 8789045770 218 * I7455/0 07/12/2014 R$ 85,12 

DNK1770 8789045940 218 * I7455/0 10/12/2014 R$ 85,12 

GXF7868 8789046271 218 * I7455/0 20/12/2014 R$ 85,12 

HMV7453 8789045965 218 * I7455/0 19/12/2014 R$ 85,12 

HOJ5733 8789045760 218 * I7455/0 07/12/2014 R$ 85,12 

ICQ5710 8789045588 218 * I7455/0 02/12/2014 R$ 85,12 

INJ9392 8789046075 218 * I7455/0 14/12/2014 R$ 85,12 

IOY8307 8789045175 218 * I7455/0 18/11/2014 R$ 85,12 

JMP8050 8789045454 218 * I7455/0 29/11/2014 R$ 85,12 

JNH2966 8789044424 218 * I7455/0 27/10/2014 R$ 85,12 

KIK1264 8789045879 218 * I7455/0 10/12/2014 R$ 85,12 

LWY5948 8789045830 218 * I7455/0 08/12/2014 R$ 85,12 

1 / 4

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 789 238/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXF1758 8789045607 218 * I7455/0 03/12/2014 R$ 85,12 

LXI6682 8789045440 218 * I7455/0 28/11/2014 R$ 85,12 

LXM6475 8789045515 218 * I7455/0 30/11/2014 R$ 85,12 

LXN6603 8789044875 218 * I7455/0 09/11/2014 R$ 85,12 

LYC1878 8789044760 218 * I7455/0 06/11/2014 R$ 85,12 

LYC8363 8789045683 218 * I7455/0 05/12/2014 R$ 85,12 

LZB1458 8789044423 218 * I7455/0 27/10/2014 R$ 85,12 

LZJ5430 8789045703 218 * I7455/0 05/12/2014 R$ 85,12 

MAB2116 8789045779 218 * I7455/0 07/12/2014 R$ 85,12 

MAG1133 8789045575 218 * I7455/0 02/12/2014 R$ 85,12 

MAN1425 8789044093 218 * I7455/0 20/10/2014 R$ 85,12 

MAZ6503 8789044916 218 * I7455/0 10/11/2014 R$ 85,12 

MBT6728 8789045888 218 * I7455/0 10/12/2014 R$ 85,12 

MCC5496 8789044720 218 * I7455/0 05/11/2014 R$ 85,12 

MCM9693 8789046724 218 * III7471/0 05/01/2015 R$ 574,61 

MDN0117 8789046253 218 * I7455/0 20/12/2014 R$ 85,12 

MDP8460 8789044704 218 * II7463/0 05/11/2014 R$ 127,69 

MEC1409 8789044510 218 * I7455/0 29/10/2014 R$ 85,12 

MEG4645 8789046609 218 * II7463/0 01/01/2015 R$ 127,69 

MEP4560 8789044626 218 * I7455/0 02/11/2014 R$ 85,12 

MEV5204 8789045268 218 * I7455/0 23/11/2014 R$ 85,12 

MFB5058 8789044834 218 * I7455/0 08/11/2014 R$ 85,12 

MFC2476 8789044116 218 * I7455/0 20/10/2014 R$ 85,12 

MFL4493 8789044525 218 * I7455/0 30/10/2014 R$ 85,12 

MFO4845 8789045669 218 * I7455/0 01/12/2014 R$ 85,12 

MGK9760 8789047196 218 * I7455/0 18/01/2015 R$ 85,12 

MGM1859 8789044883 218 * I7455/0 09/11/2014 R$ 85,12 

MGT3779 8789045382 218 * I7455/0 27/11/2014 R$ 85,12 

MGT9191 8789044488 218 * I7455/0 29/10/2014 R$ 85,12 

MHA6077 8789044773 218 * I7455/0 06/11/2014 R$ 85,12 

MHA8386 8789046859 218 * I7455/0 09/01/2015 R$ 85,12 

MHA8386 8789046860 218 * I7455/0 09/01/2015 R$ 85,12 

MHD1345 8789044973 218 * I7455/0 12/11/2014 R$ 85,12 

MHH4067 8789045844 218 * I7455/0 09/12/2014 R$ 85,12 

MHP5499 8789045509 218 * I7455/0 30/11/2014 R$ 85,12 

MHR4757 8789044495 218 * II7463/0 29/10/2014 R$ 127,69 

MHS5425 8789044902 218 * I7455/0 10/11/2014 R$ 85,12 
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MHW0477 8789045700 218 * I7455/0 05/12/2014 R$ 85,12 

MHW0789 8789045064 218 * I7455/0 16/11/2014 R$ 85,12 

MHW7191 8789045831 218 * I7455/0 08/12/2014 R$ 85,12 

MHZ1386 8789045686 218 * I7455/0 05/12/2014 R$ 85,12 

MIK4191 8789044641 218 * I7455/0 02/11/2014 R$ 85,12 

MIT7797 8789045708 218 * I7455/0 05/12/2014 R$ 85,12 

MIV2653 8789045492 218 * II7463/0 30/11/2014 R$ 127,69 

MJB9696 8789045554 218 * I7455/0 01/12/2014 R$ 85,12 

MJH8889 8789045014 218 * I7455/0 14/11/2014 R$ 85,12 

MJQ5004 8789045869 218 * II7463/0 10/12/2014 R$ 127,69 

MJQ5048 8789044403 218 * I7455/0 27/10/2014 R$ 85,12 

MJQ6250 8789044402 218 * I7455/0 27/10/2014 R$ 85,12 

MJT1177 8789044594 218 * I7455/0 01/11/2014 R$ 85,12 

MKD2706 8789045713 218 * I7455/0 06/12/2014 R$ 85,12 

MKI2593 8789045776 218 * I7455/0 07/12/2014 R$ 85,12 

MKY1950 8789044482 218 * I7455/0 29/10/2014 R$ 85,12 

MLG2273 8789044592 218 * I7455/0 01/11/2014 R$ 85,12 

MLL3604 8789045808 218 * II7463/0 08/12/2014 R$ 127,69 

MLO4646 8789044889 218 * I7455/0 09/11/2014 R$ 85,12 

MLP8275 8789045402 218 * I7455/0 27/11/2014 R$ 85,12 

MLQ3998 8789045264 218 * II7463/0 22/11/2014 R$ 127,69 

MLQ3998 8789047170 218 * III7471/0 17/01/2015 R$ 574,61 

MMA7515 8789045441 218 * I7455/0 28/11/2014 R$ 85,12 

MMD2880 8789044621 218 * I7455/0 02/11/2014 R$ 85,12 

MMJ1644 8789045446 218 * I7455/0 29/11/2014 R$ 85,12 

MMJ4092 8789045724 218 * I7455/0 06/12/2014 R$ 85,12 

MMK4676 8789044351 218 * I7455/0 26/10/2014 R$ 85,12 

NLX0191 8789045427 218 * I7455/0 28/11/2014 R$ 85,12 

NQS5052 8789044376 218 * I7455/0 26/10/2014 R$ 85,12 

OKE0450 8789044257 218 * I7455/0 24/10/2014 R$ 85,12 

OKG5124 8789045621 218 * I7455/0 03/12/2014 R$ 85,12 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  7 DE ABRIL DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 789  240/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHQ6201 8789046046 218 * II7463/0 13/12/2014 R$ 127,69 

ALU0794 8789042613 218 * II7463/0 07/09/2014 R$ 127,69 

AWF4715 8789047102 218 * I7455/0 15/01/2015 R$ 85,12 

BAN8080 8789046194 218 * I7455/0 18/12/2014 R$ 85,12 

BNV8383 8789047139 218 * II7463/0 16/01/2015 R$ 127,69 

IDJ4024 8789046215 218 * I7455/0 19/12/2014 R$ 85,12 

IHE7884 8789045528 218 * I7455/0 28/11/2014 R$ 85,12 

IMD1252 8789041540 218 * I7455/0 07/08/2014 R$ 85,12 

IOC5542 8789041346 218 * I7455/0 04/08/2014 R$ 85,12 

LDA2830 8789045985 218 * I7455/0 12/12/2014 R$ 85,12 

LYA4494 8789046428 218 * I7455/0 26/12/2014 R$ 85,12 

LYW9048 8789047143 218 * I7455/0 17/01/2015 R$ 85,12 

MBH3175 8789041407 218 * I7455/0 05/08/2014 R$ 85,12 

MBT0171 8789046229 218 * I7455/0 19/12/2014 R$ 85,12 

MCQ0918 8789046052 218 * I7455/0 14/12/2014 R$ 85,12 

MCZ1064 8789047163 218 * II7463/0 17/01/2015 R$ 127,69 

MDA0360 8789046154 218 * I7455/0 17/12/2014 R$ 85,12 

MDD6428 8789041612 218 * II7463/0 09/08/2014 R$ 127,69 

MEH9930 8789045902 218 * I7455/0 11/12/2014 R$ 85,12 

MFT7636 8789046192 218 * I7455/0 18/12/2014 R$ 85,12 

MFU0896 8789047257 218 * I7455/0 20/01/2015 R$ 85,12 

MGE0384 8789047253 218 * I7455/0 20/01/2015 R$ 85,12 

MGR6023 54024313N 257 § 8º5002/0 29/01/2015 R$ 85,12 

MHD6054 8789045036 218 * II7463/0 15/11/2014 R$ 127,69 

MIB0859 8789046028 218 * I7455/0 13/12/2014 R$ 85,12 

MIL9404 8789046281 218 * I7455/0 21/12/2014 R$ 85,12 
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Nº 789 240/2015
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MJP5730 8789046273 218 * I7455/0 20/12/2014 R$ 85,12 

MJP5862 8789042938 218 * I7455/0 15/09/2014 R$ 85,12 

MKS0393 8789046089 218 * I7455/0 14/12/2014 R$ 85,12 

MLF4678 8789046233 218 * I7455/0 20/12/2014 R$ 85,12 

MLU9923 8789046120 218 * I7455/0 15/12/2014 R$ 85,12 

OKH0345 8789041861 218 * I7455/0 16/08/2014 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  7 DE ABRIL DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 206  1636/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHH2380 55486978E 1685193/0 04/03/2015

AJM3054 55486837E 1675185/1 04/02/2015

CXL9888 55486703E 203 * V5967/0 17/01/2015

DOT2984 55721774E 186 * I5720/0 28/01/2015

DOT2984 55721775E 186 * I5720/0 28/01/2015

DOT2984 55721776E 252 * I7315/0 28/01/2015

IBN0438 55721765E 203 * III5940/1 22/01/2015

LXB2726 55486775E 1675185/1 29/01/2015

LXI2031 55487034E 1675185/1 02/03/2015

LXO4827 55487046E 1675185/1 04/03/2015

LXX3406 55486983E 1675185/1 04/03/2015

LYA8677 55486981E 244 * IV7064/0 04/03/2015

MBO7657 55722068E 203 * III5940/1 03/03/2015

MBZ1590 55486647E 181 * XIII5509/0 16/01/2015

MCC1090 55486426E 1675185/1 10/02/2015

MDH4237 55722081E 244 * II7048/1 08/03/2015

MDK8504 55721192E 203 * V5967/0 05/03/2015

MHX8066 55486838E 181 * IX5460/0 05/02/2015

MIT6634 54034398N 257 § 8º5002/0 10/03/2015

MJT3560 55722114E 203 * III5940/1 03/03/2015

MKV7456 55487045E 182 * VII5630/0 04/03/2015
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  7 DE ABRIL DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 206  1640/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEI3912 55722202E 181 * XV5525/0 07/03/2015

AKO9710 55486910E 252 * VI7366/2 10/02/2015

DDI8600 55487072E 1675185/1 07/03/2015

DGD8069 55487071E 252 * VI7366/2 07/03/2015

LWX7872 55487067E 181 * XVIII5550/0 06/03/2015

LXY8103 55487075E 181 * XV5525/0 09/03/2015

LYJ1352 54035205N 257 § 8º5002/0 12/03/2015

LZO8975 55486863E 214 * I6122/0 13/02/2015

LZU5634 55486999E 181 * XI5487/0 06/03/2015

MEL8177 54035203N 257 § 8º5002/0 12/03/2015

MHZ0707 55722091E 1675185/1 15/03/2015

MIW8948 54035204N 257 § 8º5002/0 12/03/2015

MJE6379 54430740E 181 * XVII5541/5 19/02/2015

MJZ5691 55487073E 181 * XV5525/0 09/03/2015

MKS2631 55721835E 1675185/1 15/02/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  7 DE ABRIL DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 789  237/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALK0011 8789047964 218 * I7455/0 28/02/2015

ASE1679 8789047492 218 * I7455/0 27/01/2015

AUJ1423 8789047921 218 * I7455/0 24/02/2015

AZA1415 8789047915 218 * I7455/0 24/02/2015

BHO3805 8789047678 218 * I7455/0 03/02/2015

CML1561 8789047635 218 * I7455/0 01/02/2015

CYT8866 8789047613 218 * I7455/0 31/01/2015

ETQ6407 8789047883 218 * I7455/0 08/02/2015

EUR0442 8789047507 218 * I7455/0 28/01/2015

HVV4577 8789047283 218 * I7455/0 22/01/2015

IOQ1736 8789047573 218 * I7455/0 30/01/2015

KRG1090 8789047450 218 * I7455/0 26/01/2015

LLH5845 8789047903 218 * I7455/0 22/02/2015

LPS5184 8789047467 218 * I7455/0 26/01/2015

LXE1478 8789047935 218 * I7455/0 26/02/2015

LXO7892 8789047967 218 * I7455/0 28/02/2015

LXV8345 8789047898 218 * I7455/0 21/02/2015

LYM2802 8789047322 218 * I7455/0 23/01/2015

LYV9742 8789047926 218 * I7455/0 25/02/2015

LZC7175 8789047966 218 * I7455/0 28/02/2015

MAW0908 8789047912 218 * I7455/0 23/02/2015

MBD4883 8789047651 218 * I7455/0 02/02/2015

MBK3736 8789047896 218 * I7455/0 21/02/2015

MCC2444 8789047932 218 * I7455/0 26/02/2015

MCF7067 8789047685 218 * II7463/0 03/02/2015

MCK3365 8789047501 218 * I7455/0 28/01/2015
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Código da Infração /

Desdobramento

MCN3107 8789047661 218 * II7463/0 02/02/2015

MCT4097 8789047546 218 * I7455/0 29/01/2015

MFC8824 8789047506 218 * I7455/0 28/01/2015

MFH4603 8789047536 218 * I7455/0 29/01/2015

MGD1662 8789047679 218 * I7455/0 03/02/2015

MGT9191 8789047480 218 * I7455/0 27/01/2015

MHB1616 8789047960 218 * I7455/0 28/02/2015

MHO0942 8789047976 218 * I7455/0 02/03/2015

MHQ2865 8789047690 218 * I7455/0 03/02/2015

MIC3445 8789047558 218 * I7455/0 30/01/2015

MIR9020 8789047483 218 * I7455/0 27/01/2015

MIX7929 8789047534 218 * III7471/0 29/01/2015

MJA5995 8789047905 218 * I7455/0 23/02/2015

MJE6229 8789047610 218 * II7463/0 31/01/2015

MJI5103 8789047407 218 * I7455/0 25/01/2015

MJX4417 8789047405 218 * II7463/0 25/01/2015

MJX4417 8789047562 218 * II7463/0 30/01/2015

MJX4417 8789047563 218 * I7455/0 30/01/2015

MKM1900 8789047680 218 * II7463/0 03/02/2015

MLP2777 8789047595 218 * I7455/0 31/01/2015

MLV0058 8789047662 218 * I7455/0 02/02/2015

MLZ3337 8789047900 218 * I7455/0 21/02/2015

MMC5375 8789047908 218 * I7455/0 23/02/2015

MMF9140 8789047439 218 * I7455/0 26/01/2015

NXX9607 54034131N 257 § 8º5002/0 10/03/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  7 DE ABRIL DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 789  239/2015

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACX3272 8789048135 218 * II7463/0 20/02/2015

AFN7100 8789048375 218 * I7455/0 01/03/2015

AJS3202 8789048381 218 * I7455/0 01/03/2015

AKO5634 8789048459 218 * II7463/0 04/03/2015

AKY2893 8789048146 218 * I7455/0 21/02/2015

ALY6516 8789048034 218 * I7455/0 16/02/2015

AOB0568 8789048308 218 * I7455/0 27/02/2015

AOI5695 8789047735 218 * I7455/0 06/02/2015

APA6552 8789048078 218 * I7455/0 18/02/2015

ARW5429 8789048415 218 * I7455/0 02/03/2015

AVQ9755 8789048413 218 * I7455/0 02/03/2015

BFL1615 8789048140 218 * I7455/0 20/02/2015

BZQ4796 8789047972 218 * I7455/0 01/03/2015

CEJ1818 8789048418 218 * I7455/0 02/03/2015

CPX2296 8789048081 218 * II7463/0 18/02/2015

DAE5335 8789048168 218 * I7455/0 21/02/2015

DEW5249 8789047671 218 * I7455/0 02/02/2015

DIN8194 8789047527 218 * I7455/0 26/01/2015

DLB9054 8789048461 218 * I7455/0 04/03/2015

DML2538 8789048378 218 * I7455/0 01/03/2015

DRM0030 8789048500 218 * I7455/0 27/02/2015

DYU9720 8789048213 218 * I7455/0 23/02/2015

ENA3945 8789048123 218 * I7455/0 19/02/2015

HDJ4624 8789048462 218 * I7455/0 04/03/2015

HFP0124 8789048259 218 * I7455/0 25/02/2015

HMC9027 8789047998 218 * I7455/0 14/02/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IHE5728 8789048080 218 * I7455/0 18/02/2015

INO9128 54035187N 257 § 8º5002/0 12/03/2015

IQN4018 8789048200 218 * I7455/0 23/02/2015

LWS7768 8789047477 218 * I7455/0 27/01/2015

LWU7914 8789047747 218 * I7455/0 07/02/2015

LXB9084 8789047775 218 * I7455/0 10/02/2015

LXC6921 8789048406 218 * I7455/0 02/03/2015

LYM0751 8789047580 218 * I7455/0 30/01/2015

LYM2828 8789048351 218 * I7455/0 28/02/2015

LYU2489 8789048391 218 * I7455/0 01/03/2015

LZF8000 8789048449 218 * I7455/0 04/03/2015

LZI4958 8789048292 218 * II7463/0 26/02/2015

LZQ5145 8789048038 218 * I7455/0 16/02/2015

LZR8939 8789047755 218 * I7455/0 08/02/2015

MAC2229 8789048041 218 * I7455/0 16/02/2015

MAP7011 8789048285 218 * I7455/0 26/02/2015

MAQ6094 8789047551 218 * I7455/0 29/01/2015

MAS3722 8789048336 218 * I7455/0 28/02/2015

MAV1182 8789047778 218 * I7455/0 10/02/2015

MAX9181 8789048481 218 * I7455/0 04/03/2015

MBD1806 8789048209 218 * II7463/0 23/02/2015

MBJ8867 8789047762 218 * I7455/0 08/02/2015

MBP2772 8789048064 218 * I7455/0 17/02/2015

MBS5329 8789048268 218 * I7455/0 25/02/2015

MBT9162 8789048098 218 * I7455/0 19/02/2015

MBV3954 8789048364 218 * I7455/0 28/02/2015

MCC1285 8789048480 218 * I7455/0 04/03/2015

MCE8716 8789047720 218 * I7455/0 05/02/2015

MCG9326 8789047715 218 * I7455/0 04/02/2015

MCK7694 8789048386 218 * I7455/0 01/03/2015

MCU4099 8789048005 218 * I7455/0 15/02/2015

MCU8915 8789048002 218 * I7455/0 15/02/2015

MDI0234 8789048218 218 * I7455/0 23/02/2015

MDJ7214 8789048349 218 * I7455/0 28/02/2015

MDO1143 8789047414 218 * II7463/0 25/01/2015

MDQ4152 8789048353 218 * I7455/0 28/02/2015

MDY4624 8789048226 218 * I7455/0 23/02/2015
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Código da Infração /

Desdobramento

MDZ3175 8789048070 218 * I7455/0 17/02/2015

MEB1378 54035194N 257 § 8º5002/0 12/03/2015

MEB3055 8789047770 218 * I7455/0 09/02/2015

MED9243 8789048014 218 * I7455/0 16/02/2015

MEG6663 8789048293 218 * I7455/0 26/02/2015

MEG8025 8789048033 218 * I7455/0 16/02/2015

MEK5015 8789048164 218 * I7455/0 21/02/2015

MEK5965 54035193N 257 § 8º5002/0 12/03/2015

MES3503 8789047749 218 * III7471/0 07/02/2015

MET2192 8789048365 218 * II7463/0 28/02/2015

MEV7146 8789047549 218 * I7455/0 29/01/2015

MEZ6389 8789048169 218 * I7455/0 21/02/2015

MEZ8377 8789048012 218 * I7455/0 15/02/2015

MFA5374 8789048420 218 * I7455/0 02/03/2015

MFE0850 8789048026 218 * I7455/0 16/02/2015

MFG9931 8789048047 218 * I7455/0 16/02/2015

MFH2059 8789048427 218 * I7455/0 03/03/2015

MFI4803 54035190N 257 § 8º5002/0 12/03/2015

MFO4624 8789047980 218 * I7455/0 14/02/2015

MFP0556 8789048152 218 * I7455/0 21/02/2015

MFT1479 8789048472 218 * I7455/0 04/03/2015

MFV8868 8789048275 218 * I7455/0 26/02/2015

MGB8609 8789048103 218 * I7455/0 19/02/2015

MGD1662 8789047710 218 * I7455/0 04/02/2015

MGG6427 8789048451 218 * I7455/0 04/03/2015

MGH4569 8789048059 218 * II7463/0 17/02/2015

MGJ0483 8789048421 218 * I7455/0 02/03/2015

MGM4057 8789047724 218 * I7455/0 05/02/2015

MGN6447 8789048127 218 * I7455/0 20/02/2015

MGP6586 8789047996 218 * II7463/0 14/02/2015

MGS3216 8789048136 218 * I7455/0 20/02/2015

MGY4441 8789047473 218 * I7455/0 27/01/2015

MHI1440 8789048222 218 * I7455/0 23/02/2015

MHI6784 8789048455 218 * II7463/0 04/03/2015

MHM6548 8789048117 218 * I7455/0 19/02/2015

MHN0890 54028380N 257 § 8º5002/0 20/02/2015

MHN5512 8789048199 218 * II7463/0 23/02/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHU5368 8789048374 218 * I7455/0 01/03/2015

MHW4946 54035188N 257 § 8º5002/0 12/03/2015

MHY8269 8789048278 218 * I7455/0 26/02/2015

MID3822 8789048072 218 * I7455/0 18/02/2015

MIQ2869 8789048044 218 * I7455/0 16/02/2015

MIS1699 8789048203 218 * I7455/0 23/02/2015

MIX7097 8789048382 218 * I7455/0 01/03/2015

MIZ2798 54035189N 257 § 8º5002/0 12/03/2015

MJA5639 8789048139 218 * I7455/0 20/02/2015

MJC6703 8789048388 218 * I7455/0 01/03/2015

MJK2359 8789048108 218 * I7455/0 19/02/2015

MJP6319 8789048178 218 * I7455/0 22/02/2015

MJX6909 8789048142 218 * I7455/0 20/02/2015

MKH1033 8789047772 218 * I7455/0 09/02/2015

MKK8896 54035191N 257 § 8º5002/0 12/03/2015

MKP0108 8789048425 218 * I7455/0 03/03/2015

MKQ9342 8789048173 218 * I7455/0 22/02/2015

MKT3500 8789048148 218 * I7455/0 21/02/2015

MKX4772 8789047437 218 * I7455/0 26/01/2015

MLE6966 8789048274 218 * II7463/0 26/02/2015

MLO4646 54028385N 257 § 8º5002/0 20/02/2015

MLP2290 8789048358 218 * I7455/0 28/02/2015

MLS0180 8789048456 218 * I7455/0 04/03/2015

MLS8953 8789048453 218 * I7455/0 04/03/2015

MLZ1859 8789048000 218 * II7463/0 15/02/2015

MLZ2708 8789048058 218 * I7455/0 17/02/2015

MLZ3337 8789048295 218 * I7455/0 26/02/2015

MMA7537 8789048279 218 * I7455/0 26/02/2015

MMB8063 8789048465 218 * I7455/0 04/03/2015

MMC1556 8789047675 218 * I7455/0 02/02/2015

MMC8756 8789048447 218 * I7455/0 03/03/2015

MMH0834 8789048120 218 * I7455/0 19/02/2015

MMI3673 8789048020 218 * II7463/0 16/02/2015

QHC7977 8789048191 218 * I7455/0 22/02/2015
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Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  7 DE ABRIL DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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Ipumirim

Prefeitura

PORTARIA Nº. 234/2015 DE 07 DE ABRIL DE 2015.
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR EM ESTAGIO PROBATÓRIO A PE-
DIDO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A ITAMAR DAL BELLO, matrícula 2170-9, férias de 30 dias, relati-
vas ao período aquisitivo de 10/06/2013 a 09/06/2014 e gozo de 
07/04/2015 a 26/04/2015 e, conforme previsto no art. 127, § 1º 
da Lei Complementar 01/2002, 10 dias convertidos em pecúnio 
relativo ao período de 27/04/2015 a 06/05/2015.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 07/04/2015.

Ipumirim - SC, 07 de abril de 2015.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

caMara de vereadoreS de indaial

PORTARIA N° 15/2015
Portaria Nº 15/15
Nomeia Comissão para recebimento do objeto do Processo Licita-
tório n° 03/2014, conforme determina Lei Federal 8.666/93.

Vereador Anderson Luz dos Santos, Presidente da Mesa Diretora 
da Câmara Municipal de Indaial, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, Regimento Interno da Câma-
ra e, artigo 15, § 8° da Lei Federal 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear comissão composta pelos servidores Carin Maria 
Bachmann Brandt, Maria Helena Theiss e Sidnei Vieira, para, sob a 
presidência do primeiro, receber e examinar o objeto do Processo 
Licitatório 003/2014, Edital de Tomada de Preços n° 001/2014, 
com valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em confor-
midade ao que preceitua o art. 15, § 8° da Lei Federal 8.666/93.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Indaial, 20 de Fevereiro de 2015.

Anderson Luz dos Santos
Presidente da Mesa

Osvaldo Metzner José Klock
Vice-Presidente 1º Secretário
Antônio Carlos Fink
2º Secretário
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c) Manter o refeitório, alojamentos e demais dependências na 
mais perfeita ordem de higiene e funcionamento;
d) Fornecer material didático (insumos agropecuários e outros), 
necessários a execução de projetos educacionais, decorrentes do 
ensino-aprendizagem, para promover e fornecer os conhecimen-
tos técnicos ao educando;
e) Manter e conservar os terrenos, equipamentos e máquinas agrí-
colas de propriedade do CEDUP - “VIDAL RAMOS”, para o bom 
andamento dos projetos educacionais;
f) Manter e conservar, toda a estrutura técnico-pedagógica, indis-
pensáveis à formação do aluno;

Compete ao CEDUP-“VIDAL RAMOS”:
a) Proporcionar gratuitamente, nos termos da Constituição Federal 
e Estadual, ensino médio profissionalizante em Agropecuária;
b) Fornecer pessoal docente, técnico e administrativo, para o fun-
cionamento e apoio ao ensino profissionalizante à nível de Segun-
do Grau;
c) Ceder, à COOPERATIVA, os terrenos e benfeitorias necessárias 
a exploração agropastoril e a prática do ensino aprendizagem do 
aluno;
d) Enviar à PREFEITURA, bimestralmente, demonstrativo da situ-
ação escolar, com informações específicas de cada aluno bolsista, 
sob pena de reprovação de contas e não recebimento das parcelas 
futuras;
e) Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelas ativida-
des afins desenvolvidas pelos alunos.
f) Prestar contas das parcelas recebidas da Prefeitura Municipal, e 
fornecer relatório de serviços prestados;

CLÁUSULA QUARTA - DA AJUDA FINANCEIRA
a)  A ajuda financeira de que trata a letra “e”, item I, da cláusula 
II, concedida pela PREFEITURA aos alunos contemplados, será 
destinada, exclusivamente, à aquisição de vagas no internato (ali-
mentação, hospedagem, lavanderia e material de higiene e lim-
peza) mantido pela COOPERATIVA; aquisição de material didático 
(insumos agropecuários) para a prática dos projetos educacionais; 
aquisições diversas para manutenção da unidade (reforma, con-
sertos e pinturas de salas de aula, alojamento, refeitório, centrais 
de projetos de produção); manutenção de máquinas e veículos. As 
demais despesas correrão por conta do CEDUP-“VIDAL RAMOS”;
b) O valor das bolsas de estudos de que trata o presente convênio 
será de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), perfazendo 
um valor total de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos 
reais) anuais, divididos em 04 (quatro) parcelas, no valor de R$ 
5.625,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais), a serem pa-
gas a partir do mês de abril.
c) Com a assinatura do presente convênio, a PREFEITURA faz a 
reserva de 12 (doze) vagas de bolsas de estudos, no curso profis-
sionalizante de Técnico Agrícola, sendo 06 (seis) vagas com bolsa 
de 100% (cem por cento) e 06 (seis) vagas com bolsas de 50% 
(cinqüenta por cento).
d) Para a cobertura das vagas acima conveniadas, fica estipulado 
o valor de até R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), 
correspondente à 100% (cem por cento) do valor anual, a ser 
paga em 04 (quatro) parcelas, no valor de R$ 5.625,00 (cinco mil, 
seiscentos e vinte e cinco reais), a partir de abril.
e) A PREFEITURA formalizará, por ofício, as reservas de vagas e 
opção de pagamento, com a indicação dos alunos, até o dia 15 de 
maio do corrente ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência durante o exercício de 2015, 
podendo ser prorrogado, caso haja interesse do Município, por 
sucessivos períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, 
conforme autoriza o artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A vigência poderá ser prorrogada “de oficio”, 
caso venha ocorrer atraso na liberação dos recursos, limitada a 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.

Irineópolis

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 05/2015
CONVÊNIO Nº 005/2015
TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE IRINEÓPOLIS/SC E A COOPERATIVA-ESCOLA DOS ALU-
NOS DO COLÉGIO AGRÍCOLA “VIDAL RAMOS” - COOPESA COM 
INTERVENIÊNCIA DO CEDUP-VIDAL RAMOS.

O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa sito à Rua Paraná, 200 - Cen-
tro, Irineópolis / SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-
05, representado neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. JULIANO POZZI PEREIRA, portador do CPF n.º 
455.173.049-15, RG n.º 827.405-SESP/SC, residente e domiciliado 
à Rua Caetano Valões, nº 22 - centro, Irineópolis / SC, doravante 
denominado CONCEDENTE, e, de outro, a COOPERATIVA-ESCOLA 
DOS ALUNOS DO COLÉGIO AGRÍCOLA “VIDAL RAMOS” - COO-
PESA, neste ato representada por seu Presidente Sr. IVAN FUCK, 
inscrito no CPF sob o nº 095.033.919-97, RG nº 5.660.971, com a 
interveniência do CEDUP “VIDAL RAMOS”, neste ato representado 
por seu Diretor, Professor Sr. Edumar Ricardo da Silva, doravan-
te simplesmente e respectivamente denominados COOPERATIVA 
e CEDUP “VIDAL RAMOS”, objetivando a mútua colaboração no 
ensino agrícola e florestal, nos termos dos artigos 205 e 214, em 
especial dos artigos 208- II, 211, 212 e 214- IV, todos da Consti-
tuição Federal, celebram o presente Convênio, comprometendo-se 
a atender as seguintes condições e cláusulas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente convênio é a mútua colaboração financeira, 
didática e tecnológica, com a finalidade de estimular e desenvolver 
o ensino médio profissionalizante, na área de agropecuária nos 
termos do inciso II, artigo 208, combinando com o inciso IV, artigo 
214, ambos da Constituição Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O CONCEDENTE repassará à COOPERATIVA, o montante total de 
até R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), em 04 
(quatro) parcelas, no valor de R$ 5.625,00 (cinco mil, seiscentos 
e vinte e cinco reais) cada, a partir do mês de abril, correndo as 
despesas à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 2009 (53) 
- 3.3.90.00.00.00.00.00.0100 - Aplicações Diretas do orçamento 
em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
Compete à PREFEITURA:
a) Indicar os alunos beneficiados pelo presente convênio, que sa-
tisfaçam as condições legais e regimentares para matricularem-se 
no ensino de Segundo Grau, obedecido o limite de vagas forneci-
das pelo CEDUP-“VIDAL RAMOS”;
b) A indicação dos alunos deverá ser feita por ofício, ou através de 
pedido, até o dia 31 (trinta e um) de março do presente ano leti-
vo, impreterivelmente, para organização do quadro de matrículas 
junto ao CEDUP-“VIDAL RAMOS”;
c) Efetuar, a seu critério, teste de seleção entre os interessados;
d) Conceder ajuda financeira para manutenção e custeio do aluno, 
em regime de internato, provido pela COOPERATIVA;
e) Cumprir, rigorosamente, os prazos e condições previstas para 
pagamento da ajuda financeira;

Compete à COOPERATIVA:
a) Fornecer alimentação e alojamento aos alunos;
b) Fornecer serviços de lavanderia;
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em relação ao preço, o mesmo se apresenta compatível com o 
mercado. Nos termos do art. 109, da Lei nº. 8.666/93, fica aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de recurso, 
representação ou impugnação.

Irineópolis, SC, 06 de abril de 2015.
ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Portaria 539/2014

EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 37/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada: Josiany Novacki Cleto Eireli - EPP.
Objeto: Complementação da reforma e ampliação do ginásio po-
liesportivo do Nucleo Escolar Presidente Adolfo Konder da loca-
lidade de São Pascoal, com área de 164,65 m², de acordo com 
projetos, memorial descritivo, cronograma físico financeiro e or-
çamento.
Vigência: 26.03.2015 a 25.05.2015
Base Legal - Processo Licitatório 08/2015 - Tomada de Preços nº. 
01/2015
Lei 10.520/02 e 8.666/93 consolidada

Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO DESPACHO PREFEITO MUNICIPAL Nº 
17/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNCIIPAL DE IRINEOPOLIS
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
PROCESSO LICITATORIO Nº 17/2015
Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 01/2015
Objeto: O objeto da presente é, justamente, a aquisição de 475 
tablet educacional tipo 1 ( entre 7 e 8 polegadas com conexão 
wi-fi), conforme processo licitatório Pregão Eletronico 65/2013/
FNDE/MEC - Ata de adesão do Registro de Preços. Aprovo a justifi-
cativa da Comissão Permanente de Licitações, constante do proce-
dimento administrativo em epígrafe, nos termos do art. 25,caput, 
da Lei 8.666/93, declarando a inexigibilidade de licitação para a 
contratação da empresa POSITIVO INFORMÁTICA S.A. O preço se 
apresenta compatível com o mercado.
Cumpra-se.

Irineópolis (SC), 06 de abril de 2015.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
A rescisão do presente convênio poderá ocorrer nos seguintes ca-
sos:
a) A PREFEITURA deixar de manifestar ou demonstrar desinteres-
se a respeito da aquisição de vagas, até a data de 31 de maio de 
2015;
b) Por consentimento mútuo das partes, ou unilateralmente se 
ocorrer inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas e condi-
ções, independente de interpelação judicial, respondendo a parte 
infratora pelos prejuízos ocasionados.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre a CONCEDENTE e 
a COOPERATIVA será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas.

CLÁUSULA OITAVA - Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publicado 
no Órgão de Imprensa oficial do Município, pela CONCEDENTE 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
As questões oriundas deste convênio deverão ser preliminarmente 
resolvidas administrativamente entre as partes interessadas. Na 
impossibilidade de resolução amigável, judicialmente, fica eleito o 
Foro da Comarca de Porto União /SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em 05 (cin-
co) vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos 
jurídicos e legais, juntamente com as testemunhas abaixo nome-
adas.

Irineópolis / SC, em 04 de Março de 2015.

Edumar Ricardo da Silva
Diretor do CEDUP-“VIDAL RAMOS”

Ivan Fuck 
Presidente da COOPESA

JULIANO POZZI PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:
Rosani Rodrigues da Silva Mischka
   CPF nº 664.622.159-68

Patricia Fabiane Fronczak
            CPF nº 037.425.669-11

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 17/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 17/2015
Inexigibilidade de Licitação 01/2015
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Irineópolis/SC, através do presidente da 
Comissão Permanente de Licitações, declara que o Ex.mo Sr. Pre-
feito Municipal, nos termos do art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93, 
conforme consta do Processo Licitatorio 17/2015, Inexigibilidade 
de Licitação n.º 01/2015, declarou a INEXIGIBILIDADE de lici-
tação, para a contratação de empresa para fornecer 475 tablet 
educacional tipo 1 ( entre 7 e 8 polegadas com conexão wi-fi), 
conforme processo licitatório Pregão Eletronico 65/2013/FNDE/
MEC - Ata de adesão do Registro de Preços. A presente declara-
ção encontra-se plenamente fundamentada, consoante se denota 
da justificativa elaborada pela Comissão de Licitações, bem como 
em razão dos documentos que instruíram o processo, sendo que 
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de Professor de Educação Física, portador da CNH Registro nº 
05610346478 categoria AB, competência para dirigir os veículos 
de uso e propriedade da Prefeitura Municipal de Irineópolis, quan-
do no desempenho de suas atividades.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 07 de Abril de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 127/2015
PORTARIA Nº. 127/2015.
SUBSTITUI MEMBRO EM COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência e atribuições que lhe são conferi-
das pelo item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE :

Art. 1º - SUBSTITUIR por motivo de exoneração a pedido do ser-
viço público municipal, na Comissão de Processo Administrativo nº 
006/2014, instituída pela Portaria nº 457/2014, o servidor Edson 
Luiz Rosa, nomeando para fazer parte da composição da referi-
da Comissão a servidora MARCIA HELENA CRISTOFOLINI código 
nº 1080, ocupante do cargo efetivo de Atendente de Consultório 
Dentário do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Municí-
pio, com a finalidade de apuração, analise e julgamento dos fatos 
descritos na supracitada Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 07 de Abril de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

EXTRATO JUSTIFICATIVA PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 17/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ref. Processo Licitatorio nº 17/2015
INEXIGIBILIDADE de Licitação n.° 01/2015
Caracterização da Situação: O Município ira adquirir 475 TABLET 
EDUCACIONAL TIPO 1 ( ENTRE 7 E 8 POLEGADAS COM CONEXÃO 
WI-FI), conforme processo Licitatorio na modalidade Pregão Ele-
trônico 65/2013-FNDE/MEC - através de adesão a Ata de Registro 
de Preços conforme solicitação 65493 e Oficio nº 24365/2014 - 
CGARC/DIRAD/FNDE.
Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, AQUI-
SIÇÃO DE 475 TABLET EDUCACIONAL TIPO 1 ( ENTRE 7 E 8 PO-
LEGADAS COM CONEXÃO WI-FI), de acordo com especificações 
do Edital de Pregão Eletrônico do FNDE nº 65/2013, conforme 
descrição abaixo, aos alunos da rede de ensino do município:

Item Unidade/
Quantid Especificação Preço 

unitário Preço total Empresa 
vencedora

01 475

TABLET EDUCACIO-
NAL TIPO 1 (ENTRE 
7 E 8 POLEGADAS 
COM CONEXÃO 
WI-FI)

253,00 120.175,00
POSITIVO 
INFORMÁTI-
CA S.A

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa Positivo S.A 
- através de Recursos de Convenio, visto que o município efetuou 
adesão a Ata de Registro de Preços do aludido processo licitatório 
na modalidade de pregão eletrônico 65/2013, constatando-se por 
tanto a inviabilidade de competição.
Do Preço: O valor total estimado a ser cobrado R$ 120.175,00 
(Cento e vinte mil cento e setenta e cinco reais).
As despesas decorrentes dos presentes contratos correrão por 
conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias:
Secretaria da Educação
Unidade 05 - Secretaria da Educação
Projeto/Atividade 2006 - Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade 4490 Aplicações Diretas
Complemento 44905235 - Equipamentos de Processamento de 
Dados
Codigo reduzido: 45
Da Justificativa: A presente inexigibilidade encontra respaldo no 
art. 25, caput da Lei 8.666/93, já que restou evidenciada a invia-
bilidade de competição, face os motivos já expostos.

Irineópolis, 06 de abril de 2015.
ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Portaria 539/2014

PORTARIA N º 126/2015
PORTARIA N º. 126/2015.
DELEGA COMPETÊNCIA PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULOS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão Juliano Pozzi Pereira, 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o Título II, 
Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n 
º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1º - DELEGAR a FRANÇOIS ARTHUR PEREIRA LOPES DE 
BRITO, servidor admitido em caráter temporário nas funções 
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Itá

Prefeitura

DECRETO N. 020/2015
DECRETO Nº 020/2015, de 02 de abril de 2015
Autoriza horário especial nos estabelecimentos comerciais do mu-
nicípio de Itá-SC e dá outras providências.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 69, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e nos termos do artigo 
163 de da lei complementar nº 46/2008, de 11 de dezembro de 
2008, que dispõe sobre normas relativas à utilização do espaço e 
o bem estar público do Município de Itá - Código de Posturas e dá 
outras providências,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizado horário especial de atendimento nos es-
tabelecimentos comerciais do Município de Itá, conforme tabela 
abaixo:

DIA/MÊS DIA DA SEMANA HORÁRIO

04/04/2015 SÁBADO Até 16:00h
11/04/2015 SÁBADO Até 16:00h
09/05/2015 SÁBADO Até 16:00h
06/06/2015 SÁBADO Até 16:00h
13/06/2015 SÁBADO Até 16:00h
11/07/2015 SÁBADO Até 16:00h
18/07/2015 SÁBADO Até 16:00h
25/07/2015 SÁBADO Até 16:00h
01/08/2015 SÁBADO Até 16:00h
08/08/2015 SÁBADO Até 16:00h
15/08/2015 SÁBADO Até 16:00h
05/09/2015 SÁBADO Até 16:00h
12/09/2015 SÁBADO Até 16:00h
10/10/2015 SÁBADO Até 16:00h
07/11/2015 SÁBADO Até 16:00h
05/12/2015 SÁBADO Até 16:00h
11/12/2015 Sexta-feira Até 20:00h
12/12/2015 SÁBADO Até 16:00h
18/12/2015 Sexta-feira Até 20:00h
19/12/2015 SÁBADO Até 16:00h
21/12/2015 Segunda-feira Até 20:00h
22/12/2015 Terça-feira Até 20:00h
23/12/2013 Quarta-feira Até 20:00h
24/12/2015 Quinta-feira Até 18:00h
31/12/2015 Quinta-feira Até 16:00h
02/01/2016 SÁBADO Até 18:00h

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA N º 128/2015
PORTARIA Nº. 128/2015.
SUBSTITUI MEMBRO EM COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência e atribuições que lhe são conferi-
das pelo item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Com-
plementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE :

Art. 1º - SUBSTITUIR por motivo de exoneração a pedido do ser-
viço público municipal, na Comissão de Processo Administrativo nº 
007/2014, instituída pela Portaria nº 511/2014, o servidor Edson 
Luiz Rosa, nomeando para fazer parte da composição da referida 
Comissão e designando para as funções de Relatora, a servidora 
SEZINANDA APARECIDA DOS SANTOS, código nº 522, ocupante 
do cargo efetivo de Atendente de Creche, do Quadro de Pesso-
al da Administração Direta do Município, em exercício do cargo 
comissionado de Diretora de Departamento, com a finalidade de 
apuração, analise e julgamento dos fatos descritos na supracitada 
Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 07 de Abril de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itaiópolis

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  - CONTRATO Nº 
82/2014
Nº ADITIVO: 2º
Nº CONTRATO: 82/2014
CONTRATANTE: Município de Itaiópolis
CONTRATADA: Rubiane Cherobin Martins
OBJETO: a duração deste Termo Aditivo será até 31/12/2015.
Itaiópolis, 30/03/2015 José Heraldo Schritke Prefeito Municipal

EXTRATOS DE CONTRATOS PR Nº 7/2015
Processo Licitatório nº 8/2015 - Pregão Presencial nº 7/2015 - Ob-
jeto: aquisição de materiais para pavimentação com lajotas, em 
diversas ruas do perímetro urbano do Município. CONTRATADA - 
CONTRATO Nº - VALOR TOTAL: Cleodomilson Rocha dos Santos 
ME - 52/2015 - R$ 80.791,10; Artefatos de Cimento Alto Paraguaçú 
Ltda. ME - 50/2015 - R$ 6.211,72; Comércio de Areia Accordi Ltda. 
ME - 53/2015 - R$ 62.452,84; Cimentela Indústria de Telas e Ar-
tefatos de Concreto Ltda. EPP - 51/2015 - R$ 424.204,00 e Pos-
tefibra Ltda. ME - 54/2015 - R$ 83.240,00. PRAZO: 31/12/2015. 
Itaiópolis, 29-03-2015. José Heraldo Schritke Prefeito Municipal

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS - CONTRATOS NºS 
71; 79; 83; 84 E 89/2011
Nº ADITIVO: 9º
NºS CONTRATOS: 71; 79; 83; 84 e 89/2011
CONTRATADAS: Grifo Arquitetura Ltda. ME; Sousa Guerra Arqui-
tetura Ltda.; Rede Cidade Desenvolvimento Sustentável Ltda. e 
Estilo Nacional Ltda. EPP. OBJETO: a duração deste Termo Aditivo 
será até 31/12/2015. Itaiópolis, 19/03/2015. José Heraldo Schri-
tke Prefeito Municipal.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 02 de abril de 2015.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Su-
pra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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PORTARIA 056/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 056/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Diego Zampiva, matrícula nº 
14260/01, para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exer-
cer a fiscalização e acompanhamento do Contrato nº 003/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, prestação de serviços em 
meteorologia e de fornecimento de dados meteorológicos do mu-
nicípio de Itapiranga e região, para a Secretaria da Agricultura 
do município de Itapiranga, concernente a medição de chuvas e 
umidade relativa do ar.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

PORTARIA 057/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 057/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Nelson Arenhardt, matrícula nº 
7557/01, para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer 
a fiscalização e acompanhamento do Contrato nº 004/2015, firma-
do pelo Município de Itapiranga, para a prestação de serviço de 
monitoramento e vigilância, com finalidade de prevenção à ação 
de vândalos, arrombadores, ladrões e similares para fins de evitar 
a destruição de patrimônio público.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Itapiranga

Prefeitura

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO PREFEITURA 
Nº 072/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - EXTRATOS CONTRATOS - PREFEI-
TURA

Errata da Edição do dia 02/04/2015:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 072/2015
PARTES: Município de Itapiranga e Construtora Bem Te Vi Ltda.

Onde se lê:
ORIGEM: Pregão Presencial n° 063/2015.
Leia-se:
ORIGEM: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
n° 053/2015.

OBJETO: Execução, em regime de empreitada global, do proje-
to para construção da Escola Municipal Santo Antônio, conforme 
projeto técnico, memorial descritivo e planilha orçamentaria, refe-
rente Plano de Ações Articuladas/PAR nº 44482/2014/Ministério 
da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
VALOR: 955.000,00
VIGÊNCIA: 26 de dezembro de 2015.

Itapiranga - SC. 26 de março de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

PORTARIA 055/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 055/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Artemio A. Scalon, matrícula nº 
9979/04, para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exer-
cer a fiscalização e acompanhamento do Contrato nº 001/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude do processo lici-
tatório na modalidade de Dispensa de Licitação nº 001/2015, para 
contratação de empresa para fornecimento de refeições prontas 
para policiais militares do município de Itapiranga.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal
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PORTARIA 060/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 060/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Flávio Santos, matrícula nº 6493/01, 
para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fis-
calização e acompanhamento do Contrato nº 008/2015, firmado 
pelo Município de Itapiranga, em virtude do processo de licitação 
na modalidade de Pregão Presencial nº 187/2013, para contra-
tação de seguros para veículos de propriedade do Município de 
Itapiranga.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

PORTARIA 061/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 061/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Elaine Rambo, matrícula nº 
14875/01, para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exer-
cer a fiscalização e acompanhamento do Contrato nº 010/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, para troca do telhado, com 
retirada das telhas de barro e colocação de telhas de fibra e ci-
mento na escola municipal Irmã Tabita em Linha Soledade, no 
município de Itapiranga.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

PORTARIA 058/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 058/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Flávio Santos, matrícula nº 6493/01, 
para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fis-
calização e acompanhamento do Contrato nº 006/2015, firmado 
pelo Município de Itapiranga, em virtude do processo de licitação 
na modalidade de Pregão Presencial nº 187/2013, para a contra-
tação de seguros para veículos de propriedade do município de 
Itapiranga.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

PORTARIA 059/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 059/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Egon Haas, matricula nº 14185/02, 
para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fis-
calização e acompanhamento do Contrato nº 007/2015, firmado 
pelo Município de Itapiranga, em virtude do processo de licitação 
na modalidade de Pregão Presencial nº 183/2014, para a aquisi-
ção de peças e serviços destinados para recuperação da bomba 
injetora do rolo compactador Muller, da secretaria de transportes, 
desta municipalidade.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal
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PORTARIA 064/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 064/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Julian Wildner, matricula nº 1487302, 
para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fisca-
lização e acompanhamento do Contrato de nº 015/2015, firmado 
pelo Município de Itapiranga, em virtude do processo administra-
tivo de licitação na modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 
039/2015, para animação e sonorização do baile em comemora-
ção ao aniversário de 61 anos do município.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

PORTARIA 065/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 065/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Julian Wildner, matricula nº 14873/02, 
para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fisca-
lização e acompanhamento do Contrato de nº 016/2015, firmado 
pelo Município de Itapiranga, para prestação de serviço de se-
gurança do baile de comemoração ao aniversário de 61 anos do 
município.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

PORTARIA 062/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 062/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Flávio Santos, matrícula nº 6493/01, 
para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fis-
calização e acompanhamento do Contrato nº 012/2015, firmado 
pelo Município de Itapiranga, em virtude do processo licitatório 
na modalidade de Pregão Presencial de n° 010/2015, para con-
tratação de seguros para veículos de propriedade do município de 
Itapiranga.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

PORTARIA 063/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 063/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Leoni Sulzbacher, matricula nº 
10352/05, para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, 
exercer a fiscalização e acompanhamento dos Contratos de nº 
013/2015 e 014/2015, firmado pelo Município de Itapiranga com 
o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), 
contratação dos serviços de tecnologia da informação e prestação 
de serviços de publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos 
públicos do Município de Itapiranga no Diário Oficial dos Municí-
pios de Santa Catarina (DOM/SC), administrado pelo CIGA.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal
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PORTARIA 068/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 068/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Eusébio Anuar Tavares Filho, matricu-
la nº 11921/04, para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, 
exercer a fiscalização e acompanhamento do Contrato de nº 
021/2015, firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude do 
Processo Licitatório na Modalidade de Dispensa de Licitação nº 
034/2015, para o custeio de despesas administrativas correspon-
dentes à prestação de serviços do SISBI/SUASA/POA, bem como 
para a manutenção do Consórcio, custeio administrativo, durante 
o período de Janeiro/2015 a Dezembro/2015.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

PORTARIA 069/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 069/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Flávio Santos, matrícula nº 6493/01, 
para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fisca-
lização e acompanhamento do Contrato de nº 022/2015, firmado 
pelo Município de Itapiranga, para contratação de seguros para 
veículos de propriedade do município de Itapiranga.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

PORTARIA 066/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 066/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Julian Wildner, matricula nº 14873/02, 
para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fis-
calização e acompanhamento dos Contratos de nº 017/2015 e 
018/2015, firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude do 
Aviso de Credenciamento nº 08/2015, para contratação de servi-
ços de imprensa escrita para divulgação de atos oficiais e institu-
cionais desta municipalidade.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

PORTARIA 067/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 067/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Ricardo Kraemer, matricula nº 
6405/01, para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer 
a fiscalização e acompanhamento do Contrato de nº 020/2015, fir-
mado pelo Município de Itapiranga, em virtude do Processo Licita-
tório na Modalidade de Pregão Presencial nº 05/2015, para presta-
ção de serviços de transporte escolar para alunos deste município.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal
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PORTARIA 072/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 072/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Nelson Arenhardt, matrícula nº 
7557/01, para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exer-
cer a fiscalização e acompanhamento do Contrato de nº 025/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, para manutenção e limpeza 
da parte interna dos Pavilhões B e C e da parte externa do Com-
plexo Oktober.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

PORTARIA 073/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 073/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Nelson Arenhardt, matrícula nº 
7557/01, para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exer-
cer a fiscalização e acompanhamento do Contrato de nº 026/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, para contratação de serviços 
de decoração em eventos promovidos pelo município.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

PORTARIA 070/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 070/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Leoni Sulzbacher, matricula nº 
10352/05, para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exer-
cer a fiscalização e acompanhamento do Contrato de nº 023/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, para execução de serviços 
técnicos profissionais de manutenção da seção de legislação do 
site da prefeitura municipal de Itapiranga - SC.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

PORTARIA 071/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 071/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Daniele A. Maia, matricula nº 
14600/02, para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exer-
cer a fiscalização e acompanhamento do Contrato de nº 024/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude do Processo Li-
citatório na Modalidade de Pregão Presencial nº 022/2015, para 
contratação de empresa para fornecimento e instalação de link 
dedicado e prestação de serviços de provedor de internet, instala-
ção de sistema de telefonia VOIP e provedor de internet via radio.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal
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PORTARIA 076/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 076/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Artemio A. Scalon, matrícula nº 
9979/04, para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exer-
cer a fiscalização e acompanhamento do Contrato de nº 049/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude do processo lici-
tatório na modalidade de Tomada de Preços para Obras e Serviço 
de Engenharia n° 038/2015, para contratação de serviços de per-
furação e detonação de rochas em estradas, ruas, pedreiras e em 
outros locais de interesse publico do município.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

PORTARIA 077/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 077/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Egon Haas, matricula nº 14185/02, 
para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fisca-
lização e acompanhamento do Contrato de nº 050/2015, firmado 
pelo Município de Itapiranga, em virtude do Processo Licitatório 
na Modalidade de Dispensa de Licitação n° 052/2015, para con-
tratação de empresa para fornecimento de peças e serviços para 
conserto da bomba hidráulica do rolo compactador Caterpillar, a 
disposição da secretaria de transportes desta municipalidade.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

PORTARIA 074/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 074/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Ricardo Kraemer, matricula nº 
6405/01, para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer 
a fiscalização e acompanhamento dos Contratos de nº 027/2015 
a 039/2015, 042/2015, 043/2015 e 045/2015 a 048/2015, firma-
do pelo Município de Itapiranga, para prestação de serviços de 
transporte escolar para alunos deste município e aquisição de pas-
sagens para alunos que frequentam escolas do ensino médio na 
cidade de Itapiranga e escolas de ensino fundamental e médio nas 
escolas do interior do município.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

PORTARIA 075/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 075/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Diego Zampiva, matrícula nº 
14260/01, para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, 
exercer a fiscalização e acompanhamento dos Contratos de nº 
040/2015 e 041/2015, firmado pelo Município de Itapiranga, em 
virtude do processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços 
para Compras e Serviços n° 012/2015, para aquisição de materiais 
destinados para manutenção do programa de melhoramento ge-
nético da secretaria da agricultura, desta municipalidade.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal
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Itapoá

Prefeitura

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2015, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2015 - ANÁLISE DE 
PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E HABILITAÇÃO
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2015, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 26/2015 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO
Ao sétimo dia de abril de 2015, a partir das 09:30 horas, na PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ SALA DE LICITAÇÕES E CON-
TRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Municí-
pio, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a respectiva Equipe 
de Apoio composta pelos membros JOSEANE MARIA SOARES DE 
LIMA, ROSILDA APARECIDA BOLDORI, nomeados pelo(a) Decreto 
n° 2388/2015 , para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão 
Presencial nº 14/2015, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE (PSF), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO V E VI DO EDITAL. No horário definido no Edital, o(a) Pre-
goeiro(a) iniciou a sessão informando aos representantes presen-
tes os procedimentos a serem adotados durante a sessão pública 
do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, quando da lavratura 
da ata, ao final da sessão pública, implicará na preclusão do direito 
a recurso e na submissão ao disposto na ata. Após recolher os 
envelopes de Proposta de Preços e de Habilitação, os quais foram 
rubricados por todos os presentes, iniciou-se a fase de credencia-
mento dos representantes:

Participantes
Empresa Representante
SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODON-
TOLOGICOS LTDA ME

RAMON FRANCISCO 
ANDRADE

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foi aberto o envelope de Proposta de Preço da empresa licitan-
te para avaliação do atendimento das especificações exigidas no 
edital (Anexo V do Edital). Após analisada a proposta foi achada 
conforme. Registra-se que, não obstante a conferência procedi-
da pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica a licitante vencedora 
responsável pela entrega de produto que atendam todas as es-
pecificações exigidas, que apresentem boa qualidade, sob pena 
das sanções previstas no Edital. Na sequencia iniciou-se a etapa 
de lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso 
VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo aos classificados para o lance 
a oportunidade de redução dos preços ofertados nas propostas 
escritas conforme Termo de Lances e Vencedores anexo aos au-
tos. Encerrados os lances verbais, foi aberto o envelope de docu-
mentação da empresa ofertante do menor preço, para verificação 
do atendimento às condições de habilitação constantes em edital. 
A empresa demonstrou atender as exigências editalícias, sendo 
habilitada para este certame. Verificando vencedora, portanto, a 
empresa citada abaixo:

Empresas Ganhadoras Valor Total
SILMES COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGI-
COS LTDA ME R$ 44.645,55

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a empresa ofertan-
te do menor preço, a Pregoeira declarou a empresa supracitada 
vencedora deste Pregão. O representante credenciado não mani-
festou interesse em interpor recurso, motivo pelo qual fica pre-
cluso o direito a recurso, nos termos do inciso vinte do Artigo 
4º da Lei 10.520/2002. A Pregoeira informa que a(s) empresa(s) 

PORTARIA 078/2015 - CONTRATOS
PORTARIA Nº 078/2015 - CONTRATOS
DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O Prefeito em Exercício do Município de Itapiranga, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal e artigo 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Artemio A. Scalon, matrícula nº 
9979/04, para nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exer-
cer a fiscalização e acompanhamento do Contrato de nº 051/2015, 
firmado pelo Município de Itapiranga, em virtude do Processo Lici-
tatório na modalidade de Tomada de Preços para Compras e Servi-
ços n° 035/2015, para contratação de empresa para prestação de 
serviços topográficos para o município de Itapiranga.

Art. 2º - A designação constante no artigo primeiro não conta 
ônus aos cofres públicos municipais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial dos Municípios.

Itapiranga - SC, 27 de fevereiro de 2015.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal
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Empresa Valor Total
J.LUMA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
ME R$ 478.502,97

ARKA EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 493.489,56

Procedendo com a análise das informações verificou-se de pronto, 
faltante no processo físico uma página da Planilha Orçamentária. 
Tal página corresponde às informações de preços e quantidades 
dos itens 9.4.12 ao 9.5.14, como além do processo impresso têm-
se os anexos armazenados em compact disc (CD) (os mesmos 
anexos que são fornecidos aos licitantes) a conferência desta pá-
gina foi realizada através deste meio. Desde já a CPL determina 
a juntada da página faltante, contendo a devida assinatura do 
responsável técnico por sua elaboração, ao processo licitatório. 
Na sequência foi observado que a empresa J.LUMA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS LTDA ME descumpriu o item 5.5.1 do edital naquilo 
que tange a limitação do preço máximo por item e global, ao cotar 
os itens 9.5.19 e 11.6 acima do máximo estipulado na planilha 
orçamentária:

Item Preço máximo 
estipulado

Preço ofertado pela 
empresa Diferença

9.5.19 R$ 28,92 R$ 50,00 R$ 21,08
11.6 R$ 32,00 R$ 46,80 R$ 14,80

Visto que serão adquiridas apenas uma unidade de cada um des-
tes itens observa-se que a diferença de preços representa o valor 
de apenas R$ 35,88 (trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos). 
Nestes termos a CPL, entendendo que o processo licitatório busca 
alcançar a proposta mais vantajosa para o órgão público, não ve-
rificou motivos na desclassificação de uma proposta com um valor 
global bem inferior ao estimado e com uma diferença de preço 
de aproximadamente R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a menos 
que a proposta concorrente, por um valor tão irrisório e superior 
em apenas duas unidades. Na sequência passou-se à análise da 
composição analítica da Bonificação e Despesas Indiretas - BDI 
apresentada pelas empresas participantes, onde foi verificado que 
nenhuma das empresas apresentou o cálculo da porcentagem 
adotada segundo os índices estipulados pelo Acórdão 2622/2013 - 
TCU - Plenário conforme referenciava a própria Planilha Orçamen-
tária. Desta forma, encontradas desclassificadas as duas únicas 
participantes do processo licitatório, a CPL prezando pelo princípio 
da eficiência e
apoiada no disposto no § 3º do artigo 48 da Lei 8.666/93, em con-
formidade com o item 7.5. do edital fixa o prazo de 8 (oito) dias 
úteis a partir da publicação desta ata para que as empresas parti-
cipantes apresentem a composição analítica da Bonificação e Des-
pesas Indiretas - BDI adotada, nos termos do Acórdão 2622/2013 
- TCU - Plenário. Desde já a CPL determina a juntada da compo-
sição analítica da Bonificação e Despesas Indiretas - BDI no pro-
cesso licitatório, contendo o desdobramento dos índices adotados 
na Planilha Orçamentária de referência elaborada pela AMUNESC 
- Associação de Municípios do Nordeste de Santa Catarina, anexo 
do Edital. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encer-
rou-se a sessão, indo esta assinada por todos os presentes.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FERNANDA CRISTINA ROSA
VICE-PRESIDENTE VALÉRIO PACHECO

MEMBRO

vencedora(s) deverá(ao) cumprir os prazos de entrega conforme 
estabelecido no edital, sob pena de multas e outras sanções ca-
bíveis conforme edital. Concluídos os procedimentos relativos ao 
Pregão em epígrafe, com base na atribuição descrita na Lei do 
Pregão, e considerando que: a) A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) 
vencedora(s) satisfaz(em) à(s) exigência(s) do edital; b) A(s) em-
presa(s) vencedora(s) encontra(m)-se devidamente habilitada(s )
quanto às documentações exigidas; c) Os preços ofertados estão 
dentro dos limites estabelecidos pela Prefeitura; d) Não houve 
manifestação expressa por parte do representante da licitante de 
intenção de interpor recursos. A Pregoeira adjudica o objeto da 
licitação às empresas vencedoras supra indicadas. Nada mais ha-
vendo a tratar, foi lavrada esta Ata.
Itapoá, 7 de abril de 2015.

FERNANDA CRISTINA 
ROSA
Pregoeiro

JOSEANE MARIA SOA-
RES DE LIMA
Membro

ROSILDA APARECIDA 
BOLDORI
Membro

SILMES COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTO-
LOGICOS LTDA ME
RAMON FRANCISCO 
ANDRADE

     Presente na Sessão:
     Elaine Giacomini 
Bernardi
     Cirurgião-Dentista
     Inscrição n° 7405

ATA TOMADA DE PREÇO N° 02-2015 - ABERTURA DE 
PROPOSTA
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HA-
BILITAÇÃO E PROPOSTA

Data 06/04/2015 Horário: 11:30h

Licitação /Modalidade TOMADA DE PREÇO
PROCESSO

Nº 02/2015
Nº 10/2015

OBJETO:
Contratação de empresa de construção civil com serviço de mão 
de obra especializada e fornecimento de materiais para construção 
do Abrigo Provisório Recanto Feliz, no Balneário Princesa do Mar, 
compreendendo 350,02m², conforme projetos, memorial descriti-
vo e planilhas orçamentárias, partes integrantes do Edital.

No dia e hora supramencionados, na sede da Prefeitura Munici-
pal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Lici-
tação, conforme Decreto Municipal nº 2394/2015. Exatamente 
as 11h:30m, afim de julgar e analisar a propostas de preço das 
empresas habilitadas no certame em epígrafe, conforme decisão 
impressa no Despacho de Julgamento publicado em 31/03/2015: 
ARKA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF: 18.985.854/0001-
30 e J.LUMA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ/MF: 
08.969.679/0001-33. Iniciada a sessão foram abertos os envelo-
pes de propostas de preços os quais se encontravam devidamente 
lacrados, registrando-se os valores globais propostos pelas licitan-
tes supramencionadas:
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-  Certidão de Quitação Eleitoral (internet) ;
-  Certidão de nascimento ou casamento;
-  Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
-  Uma foto recente ;
-  Comprovante de residência;
-  Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo.
-  Certidão de Antecedentes Criminais (emitido pelo Fórum de Ita-
poá/SC);
-  Certidão de Nascimento dos Filhos ;
-  Certidão de Regularização do CPF (internet) ;
-  Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de 
acumulação pela constituição. (prefeitura fornece);
-  Declaração de bens e ou IRRF (prefeitura fornece) ;
-  Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura 
fornece);
-  Declaração de dependentes para Imposto de Renda (Prefeitura 
fornece);
-  Tipagem sanguínea;
-  Laudo médico;
-  Conta corrente na Caixa Econômica Federal Itapoá. Nº: 
__________________;

Cristian Angelo Grassi
Secretário da Saúde
Itapoá, 06 de Abril de 2015.

câMara MuniciPal

DECRETO 103/2015 EXONERA PROCURADORA
DECRETO LEGISLATIVO N°103/2015
Data: 07de abril de 2015.
EXONERA PROCURADORA JURÍDICA

Daniel Silvano Weber, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/
SC, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir da presente data, MIRE-
LE SPECK, no cargo de Procuradora Jurídica da Câmara Municipal 
de Itapoá/SC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, em 07 de abril de 2015.
Daniel Silvano Weber
Presidente

DECRETO 104/2015 NOMEIA PROCURADORA
DECRETO LEGISLATIVO N°104/2015
Data: 07 de abril de 2015.
NOMEIA PROCURADORA JURÍDICA

Daniel Silvano Weber, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/
SC, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir da presente data, MARTA REGINA 
BEDIN, no cargo de Procuradora Jurídica instituído pela Resolução 
nº07/2014 e percebendo o vencimento estabelecido no Padrão 7 
da Lei Complementar nº26/2010 de 04 de maio de 2010.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, em 07 de abril de 2015.
Daniel Silvano Weber
Presidente

DECRETO MUNICIPAL N°2428/2015 EXONERA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO JURÍDICO DA 
PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL
DECRETO MUNICIPAL NO 2428/2015
Data: 06 de abril de 2015
EXONERA DIRETORA DO DEPARTAMENTO JURÍDICO DA PROCU-
RADORIA JURÍDICA MUNICIPAL.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. 1 Fica exonerada, a pedido, a Sra. MARTA REGINA BEDIN, 
do cargo de Diretor do Departamento Jurídico da Procuradoria 
Jurídica Municipal.
Art. 2 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 06 de abril de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: CLASSIFICAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO DE ADMITIDOS EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO/VAGAS REMANESCENTES  EDITAL N.º 
20/2015
CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE ADMITIDOS EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO/VAGAS REMANESCENTES Edital N.º 
20/2015
ARTE

Class. Protocolo Nome
1 01 Daniella Terezinha Pagnocelli/ não habilitado
2 02 Eric Boaz Gonsalves/ não habilitado
3 03 Jhonath Nunes Paidosz/ não habilitado

Itapoá, 07 de abril de 2015
Terezinha Fávaro da Silveira
Secretária de Educação

SECRETARIA DE SAÚDE: TERMO DE CONVOCAÇÃO 
Nº 001/2015 EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Nº 016/2015 
LOCALIDADE BARRA DO SAÍ
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2015
EDITAL DE CREDENCIAMENTO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE Nº 016/2015
LOCALIDADE BARRA DO SAÍ

Cristian Angelo Grassi, Secretário de Saúde, no uso de suas atri-
buições legais CONVOCA a candidata VANESSA PEREIRA SCHMO-
ELLER para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, 
na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da 
publicação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante 
a apresentação dos documentos abaixo relacionados.
-  Cédula de Identidade (RG) ;
-  Cadastro de Pessoa Física (CPF) ;
-  Título de Eleitor;
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para isso, ser utilizado o modelo (ANEXO IV);

2.1.3. Declaração do licitante da inexistência de superveniência de 
fato impeditivo de habilitação, nos termos do artigo 32, § 2º da 
lei n 8.666/93, de que não foi declarada inidônea e nem está sus-
pensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, 
conforme modelo (ANEXO V).

2.1.4. Certidão de cadastramento junto a Prefeitura Municipal de 
Itapoá - CRC (Certidão de Registro Cadastral), ou atendimento e 
comprovação de todos os requisitos nos termos do §2º do art. 22, 
e 34 da Lei nº 8.666/93.

2.2. Habilitação Fiscal:

2.2.1. Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), 
conforme art. 29 inciso I da Lei nº 8.666/93;

2.2.2. Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de 
Negativa junto a Seguridade Social (INSS);

2.2.3. Certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS);

2.2.4. Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal da 
sede da licitante;

2.2.5. Certidão Negativa da Fazenda Estadual, da sede da licitante, 
pertinente ao ramo de atividade e compatíveis com o objeto desta 
licitação;.

2.2.6. Certidão Negativa da Receita Federal;

2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus-
tiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  
OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se 
disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da 
Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho);

2.2.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que qui-
serem postergar a comprovação da regularidade fiscal limitado a 
02 (dois) dias úteis e ter preferência no critério de desempate no 
julgamento das propostas, nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, DECLARA-
ÇÃO que estão enquadradas como microempresa e empresa de 
pequeno porte (conforme o caso) acompanhada de a CERTIDÃO 
DA JUNTA COMERCIAL que comprove a situação, para que exer-
çam a preferência no critério de desempate no julgamento das 
propostas de preços, conforme modelo ANEXO VI.

2.2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte de-
verão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, e uma vez declarada vencedora do certame, terá 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do cer-
tame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negati-
vas ou positivas com efeito de certidão negativa.

2.2.8.1.1. A não regularização da documentação, no prazo fixado, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 8.666/93.

iPeSi

TOMADA DE PREÇO 01/2015
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 01/2015
PROCESSO 01/2014

PREÂMBULO
(art. 40)

IARA CRISTINE DE OLIVEIRA HOEPFNER, Diretora Executiva do 
Instituto de Previdência dos servidores Públicos do Município de 
Itapoá,Itapoá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, torna público que fará realizar licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇO, do tipo Menor Preço Global, que será redigida 
pela Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações, consoante condições e especificações estabelecidas no 
presente Edital, e para conhecimento dos interessados, que até às 
10h00 Hs do dia 27 de Abril de 2015 estará recebendo o protocolo 
dos envelopes na recepção do IPESI, e que às 11:00hs do dia 27 
de Abril de 2015 na sala de reuniões do IPESI, a Comissão Perma-
nente de Licitação, fará a abertura da Sessão Pública da Tomada 
de Preço nº 01/2015, em que inicialmente fará a abertura dos 
envelopes devidamente protocolados, indispensáveis para a par-
ticipação no certame para a Contratação de empresa para provi-
mento de software de Gestão Pública e Serviços, desenvolvido em 
ambiente Web, abrangendo os serviços de instalação, migração de 
dados, parametrização, implantação, treinamento, provimento de 
datacenter, manutenção legal e corretiva e suporte técnico, con-
forme especificações constantes no Anexo VII do Edital. O Edital 
poderá ser retirado através do site www.ipesi.sc.gov.br no banner 
“Licitações”, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou 
diretamente na Recepção do IPESI das 08:00 Hs às 14:00 Hs.

Itapoá, 06 de Abril de 2015
IARA CRISTINE DE O. HOEPFNER
DIRETORA EXECUTIVA

MINUTA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 01/2015
PROCESSO 01/2014
QUADRO DE RESUMOS

TIPO DE LICITAÇÃO: menor Preço Global                                                                                  
REGÊNCIA: Lei 8.666/93
Execução indireta(art. 6}, VII alínea “a”) empreitada por preço 
global. 
 
1 – OBJETO:
 Contratação de empresa para provimento de software de Gestão 
Pública e Serviços, desenvolvido em ambiente Web, abrangendo 
os serviços de instalação, migração de dados, parametrização, im-
plantação, treinamento, provimento de datacenter, manutenção 
legal e corretiva e suporte técnico conforme especificações e de-
mais condições constantes no Termo de Referência anexo VII. 
2.DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA(Art. 29 a 32 da Lei n 8.666/93):

2.1. Habilitação Jurídica:

2.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com 
todas as alterações ou consolidado, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 
ações, ata de eleição de seus administradores;

2.1.2. Declaração de que a licitante cumpre o disposto no inci-
so XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, conforme prescreve o art. 27, inciso V, da Lei nº 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/99, podendo, 
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dia 27 de abril de 2015- Abertura: 11h:00 horas do dia 27 de abril 
de 2015.
3.1. O Município não se responsabilizará por atraso na entrega de 
envelopes, sendo inabilitadas de pronto as empresas que perde-
rem o horário de protocolo. 
4. LOCAL DE APRESENTAÇÃO:
Sede Provisória da entidade promovente: Rua Ludovico Noé Zago-
nel (1590) – nº 804 – Itapoá – SC 
5. PRAZO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E ENTREGA DO OBJETO:
O contrato terá início imediato à assinatura e término condiciona-
do a entrega da prestação do serviço. O início dos trabalhos de-
verá ocorrer em 05 (cinco) dias corridos da emissão da ordem de 
serviço, com término em 12 (doze) meses conforme Cronograma 
Físico Financeiro (Anexo III). A dilatação dos prazos de conclusão 
somente será tolerada por problemas de caso fortuito ou de força 
maior, que se assim ocorrerem, deverão ser comunicados ao IPESI 
por escrito.  

NORMAS E CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA TOMADA DE PREÇO Nº 
01/2015

1. DO OBJETO (ART. 40 INCISO I):
A presente licitação, sob a modalidade de Tomada de Preço, tem 
como objeto a contratação de empresa para provimento de sof-
tware de Gestão Pública e Serviços, desenvolvido em ambiente 
Web, abrangendo os serviços de instalação, migração de dados, 
parametrização, implantação, treinamento, provimento de data-
center, manutenção legal e corretiva e suporte técnico, conforme 
especificações constantes no Anexo VII do Edital.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES

Anexo I - Minuta do Contrato
Anexo II - Modelo da Proposta de Preço
Anexo III - Cronograma Físico Financeiro
Anexo IV- Modelo de Declaração que não emprega menor
Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento
Anexo VI - Modelo de Declaração de Enquadramento como Micro-
empresa ou Empresa de Pequeno Porte
Anexo VII - Termo de Referência

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DAS REFERÊNCIAS (ART. 
40, INCISO VI):

3.1 Poderão participar desta licitação empresas no ramo perti-
nente ao seu objeto que estejam no Cadastro de Registros Ca-
dastrais - CRC do Município de Itapoá. Quando não cadastradas, 
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento no 
Município, conforme Edital Chamamento Público 002/2015 - Edital 
de Chamamento Público para Cadastro e Atualização de Registros 
Cadastrais de Fornecedores da Prefeitura Municipal, até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das propostas, nos termos exi-
gidos pela Lei 8.666/93, § 2°, artigo 22 e alterações posteriores;

3.2. É vedada a participação nesta licitação, de empresa:

3.2.1. Suspensa ou impedida de licitar com a Administração; nos 
termos do art. 87, inciso III da lei 8666/93;

3.2.2 Aquelas declaradas inidôneas para licitar com a administra-
ção pública; nos termos do artigo 87, inciso V da lei 8666/93;

3.2.3 Que estiverem em regime de falência ou concordata, por 
declaração judicial, ou estejam em processo de liquidação ou dis-
solução;

3.2.4 Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente a 
mais de uma empresa licitante;

2.3. Habilitação Técnica:

2.3.1. Qualificação técnica com apresentação de atestado de fiel 
cumprimento, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a proponente implantou e que mantém 
em funcionamento, sistemas similares aos solicitados no presente 
edital, nas seguintes áreas de maior relevância:
 - Sistema de Gestão Contábil
 - Sistema de Compras e Licitações
 - Controle Interno
 - Gestão de Patrimonio
 - Portal Transparência
 - Computação em nuvem via datacenter  assinado pelo cliente 
usuário

2.3.2 Plano de treinamento para os usuários dos softwares e de-
mais informações julgadas necessárias para sua efetivação, em 
local a ser definido pela contratante;

2.3.3 Plano de trabalho para instalação, conversão e acompanha-
mento inicial de operação dos softwares ofertados, sendo que o 
prazo total não poderá exceder a 90 (noventa) dias, contados da 
emissão da ordem de serviço e de acordo com o cronograma fisico 
financeiro Anexo III.

2.4. Habilitação Financeira:

2.4.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou certidão negativa 
de recuperação judicial ou extrajudicial, de acordo com a Lei 
11.101/2005.

2.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último 
ou penúltimo exercício financeiro (2013 ou 2014) que comprovem 
a boa situação financeira da empresa (ver item 2.4.4.), vedada a 
sua substituição por balancetes.

2.4.3.1. O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por 
ações deverá ser o publicado no Diário Oficial, dentro do prazo 
estabelecido na Lei nº 6.404/76 em seu art.132.

2.4.3.2. O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o 
transcrito do “Livro Diário”, indicando-se as folhas do “Livro Diá-
rio”, assinadas pelo contador da empresa, acompanhado de seus 
respectivos termos de abertura e encerramento, estes devidamen-
te assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa. 
O Balanço e os termos deverão estar registrados na Junta Comer-
cial ou Cartório de Títulos e documentos.

2.4.3.3. No caso de empresas recém-constituídas, estas deverão 
apresentar o Balanço de Abertura devidamente registrado. E, as 
demonstrações contábeis referentes ao período compreendido 
desde o início das atividades até abertura da licitação.

2.4.4 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou certidão negativa 
de recuperação judicial ou extrajudicial, de acordo com a Lei 
11.101/2005, com data de até 30 (trinta) dias anteriores à data 
de abertura desta licitação, quando nesta constar o prazo de va-
lidade;

Obs.1: Todos os documentos deverão ser apresentados através de 
cópia devidamente autenticada em cartório, ou por servidor públi-
co, exceto as extraídas via internet que poderão ser confirmadas 
eletronicamente.
 
3. DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVE-
LOPES:
 - Recebimento no IPESI impreterivelmente até 10h:00 Horas  do 



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 308

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negati-
vas ou positivas com efeito de certidão negativa.

4.2.8.1.1 - A não regularização da documentação, no prazo fixado, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 8.666/93.

4.2.9. Todos os documentos deverão ser apresentados através de 
cópia devidamente autenticada em cartório, ou por servidor públi-
co, exceto as extraídas via internet que poderão ser confirmadas 
eletronicamente.

4.3. Habilitação Técnica:

4.3.1. Qualificação técnica com apresentação de atestado de fiel 
cumprimento, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a proponente implantou e que mantém 
em funcionamento, sistemas similares aos solicitados no presente 
edital, nas seguintes áreas de maior relevância:
- Sistema de Gestão Contábil
- Sistema de Compras e Licitações
- Controle interno
- Gestão de Patrimonio
- Portal Transparencia
- Computação em nuvem via datacenter assinado pelo cliente usu-
ário

4.3.2 Plano de treinamento para os usuários dos softwares e de-
mais informações julgadas necessárias para sua efetivação, em 
local a ser definido pela contratante;

4.3.3 Plano de trabalho para instalação, conversão e acompanha-
mento inicial de operação dos softwares ofertados, sendo que o 
prazo total não poderá exceder a 90 (noventa) dias, contados da 
emissão da ordem de serviço e de acordo com o Cronograma físico 
financeiro.

4.4. Habilitação Financeira:

4.4.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou certidão negativa 
de recuperação judicial ou extrajudicial, de acordo com a Lei 
11.101/2005.

4.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último 
ou penúltimo exercício financeiro (2013 ou 2014) que comprovem 
a boa situação financeira da empresa (ver item 2.4.4. do quadro 
de resumos), vedada a sua substituição por balancetes.

4.4.3.1. O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por 
ações deverá ser o publicado no Diário Oficial, dentro do prazo 
estabelecido na Lei nº 6.404/76 em seu art.132.

4.4.3.2. O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o 
transcrito do “Livro Diário”, indicando-se as folhas do “Livro Diá-
rio”, assinadas pelo contador da empresa, acompanhado de seus 
respectivos termos de abertura e encerramento, estes devidamen-
te assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa. 
O Balanço e os termos deverão estar registrados na Junta Comer-
cial ou Cartório de Títulos e documentos.

4.4.3.3. No caso de empresas recém-constituídas, estas deverão 
apresentar o Balanço de Abertura devidamente registrado. E, as 
demonstrações contábeis referentes ao período compreendido 
desde o início das atividades até abertura da licitação.

4.4.4 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou certidão negativa 
de recuperação judicial ou extrajudicial, de acordo com a Lei 

3.2.5 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

4. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:

4.1 - Habilitação Jurídica:

4.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com 
todas as alterações ou consolidado, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 
ações, ata de eleição de seus administradores;

4.1.2 - Declaração de que a licitante cumpre o disposto no inci-
so XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, conforme prescreve o art. 27, inciso V, da Lei nº 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/99, podendo, 
para isso, ser utilizado o modelo do ANEXO IV;

4.1.3 - Declaração do licitante da inexistência de superveniência 
de fato impeditivo de habilitação, nos termos do artigo 32, § 2º da 
lei n 8.666/93, de que não foi declarada inidônea e nem está sus-
pensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, 
conforme modelo ANEXO V.

4.2 - Regularidade Fiscal

4.2.1 - Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de 
Negativa junto a Seguridade Social (INSS);

4.2.2 - Certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS);

4.2.3 - Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal da 
sede da licitante;

4.2.4 - Certidão negativa da Fazenda Estadual, da sede da licitan-
te, pertinente ao ramo de atividade e compatíveis com o objeto 
desta licitação;

4.2.5 - Certidão negativa da Receita Federal;

4.2.6 -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus-
tiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).

4.2.7 - Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ/MF), 
conforme art. 29 inciso I da Lei nº 8.666/93;

4.2.8 - As microempresas e empresas de pequeno porte que qui-
serem postergar a comprovação da regularidade fiscal limitado a 
02 (dois) dias úteis e ter preferência no critério de desempate no 
julgamento das propostas, nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, DECLARA-
ÇÃO que estão enquadradas como microempresa e empresa de 
pequeno porte (conforme o caso) juntamente com a Certidão da 
Junta Comercial que comprove a situação, para que exerçam a 
preferência no critério de desempate no julgamento das propostas 
de preços, conforme modelo ANEXO VI.

4.2.8.1 - As microempresas ou empresas de pequeno porte de-
verão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, e uma vez declarada vencedora do certame, terá 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do cer-
tame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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por procurador ou pessoa devidamente credenciada em instru-
mento escrito firmado pelo representante legal da mesma, a quem 
sejam conferidos amplos poderes para representá-la em todos os 
atos e termos do procedimento licitatório.

7.3 - No caso de representação, o procurador ou a pessoa cre-
denciada, deverá exibir o instrumento que habilita a representar a 
licitante, antes do início dos trabalhos da abertura dos envelopes.

7.4 - Se o portador dos envelopes da licitante não detiver instru-
mento de representação, ficará impedido de se manifestar sobre 
quaisquer fatos relacionados com a presente licitação.

8. DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇO

8.1 Os envelopes contendo os documentos necessários a habili-
tação e as propostas de preço, deverão ser entregues na data, 
horário e local mencionados no Item 05 (cinco) deste instrumento, 
separadamente, em 2 (dois) envelopes distintos, fechados e iden-
tificados, devidamente lacrados, com os seguintes dizeres:

AO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICIPIO DE ITAPOA- IPESI
Edital de Convite nº 01/2015
Envelope nº 01 - HABILITAÇÃO (DOCUMENTAÇÃO)
Proponente: _____________________(Nome completo do Propo-
nente)

AO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICIPIO DE ITAPOA- IPESI
Edital de Convite nº 01/2015
Envelope nº 02 - PROPOSTA
Proponente: _____________________(Nome completo do Propo-
nente)

8.2 Envelope n.01 - HABILITAÇÃO, deverá conter obrigatoriamen-
te, os documentos mencionados no Item 4(quatro), os quais de-
verão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada em cartório competente, ou por servidor público 
municipal.

8.2.1 A Comissão Permanente de Licitação não autenticará as có-
pias dos documentos apresentados.

8.3 Os documentos apresentados deverão estar em nome do li-
citante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do 
CNPJ e endereço.

8.4 Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, 
salvo motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Comissão de Licitação.

8.5 O Envelope nº 2 - PROPOSTA DE PREÇO, deverá conter, obri-
gatoriamente, no mínimo as informações constante no modelo 
ANEXO II, devidamente datilografado ou qualquer outro processo 
eletrônico ou ainda em letra legível e assinada pelo representante 
legal diante da Administração, sem emendas ou rasuras.

8.5.1 - No preço proposto, considerar-se-ão inclusos todos os 
custos com salários, encargos trabalhistas, sociais, fiscais e previ-
denciários, materiais, despesas de administração, inclusive lucro e 
outras despesas de qualquer natureza que se fizerem necessárias 
à perfeita execução do objeto licitado.

8.5.2 - Além das disposições do item anterior, considerar-se-ão 
inclusas no preço proposto, as previsões inflacionárias que possam 
decorrer durante a execução contratual, vedado qualquer reajuste 

11.101/2005, com data de até 30 (trinta) dias anteriores à data 
de abertura desta licitação, quando nesta constar o prazo de va-
lidade;

bs.1: Todos os documentos deverão ser apresentados através de 
cópia devidamente autenticada em cartório, ou por servidor públi-
co, exceto as extraídas via internet que poderão ser confirmadas 
eletronicamente.

5. DA EXECUÇÃO E DO PRAZO (ART. 40, INCISO II)

5.1. Os serviços contratados por meio da presente licitação serão 
realizados na forma de execução indireta no regime de MENOR 
PREÇO GLOBAL.

5.2. O prazo da prestação do serviço do objeto da presente lici-
tação será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou 
renovado de acordo com o interesse da Administração Pública, 
sendo que, dentro desse prazo, a empresa terá no máximo 3 (três) 
dias corridos para dar início aos trabalhos, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço que será emitida pelo IPESI, 
que poderá ser efetuada através Da Diretora Executiva do IPESI, a 
Sra. IARA CRISTINE DE OLIVEIRA HOEPFNER portadora do CNPF/
MF sob o nº 731.785.009-87 e do CI.RG. Nº 2.606.805 SSP/SC, ou 
profissional competente devidamente capacitado para tal fim de-
signado pelo IPESI. A dilatação dos prazos de conclusão somente 
será tolerada por problemas de caso fortuito ou de força maior, 
que se assim ocorrerem, deverão ser comunicados à Secretaria de 
Planejamento e Urbanismo por escrito.

5.3. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as espe-
cificações do ANEXO III - cronograma físico financeiro.

5.4. Os atrasos na execução dos serviços, nos prazos de início 
e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de 
casos fortuitos, ou de força maior ou ainda de fatos de responsa-
bilidade desta Prefeitura, desde que comprovados na época opor-
tuna, dentro da vigência do prazo contratual.

6. DATA, HORÁRIO DE RECEBIMENTO, LOCAL DE APRESENTAÇÃO 
E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1 Os envelopes contendo as documentações de habilitação (en-
velope nº 01) e proposta (envelope nº 02) serão recebidos até o 
dia 27 de abril de 2015, impreterivelmente até: 10h:00min.

6.1.1 O Local de apresentação: Sede Provisória do IPESI, sito Rua 
João Batista Velem (Rua 1590), nº 804, Centro, Itapoá-SC.

6.1.2 A abertura dos envelopes contendo a documentação será 
realizada em reunião pública no dia 27 de abril de 2015 as 11h:-
00min., não havendo nenhum ato impeditivo, a comissão proce-
derá a abertura dos envelopes contendo as propostas, dos parti-
cipantes que tiveram sua documentação habilitadas na primeira 
fase.

6.1.3. O IPESI não se responsabilizará por atraso na entrega de 
envelopes, sendo inabilitadas de pronto as empresas que perde-
rem o horário de protocolo.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitan-
te, com credencial específica apresentada separadamente dentro 
ou fora do envelope nº .1 - HABILITAÇÃO. A credencial não é obri-
gatória, mas somente poderá manifestar-se na reunião de abertu-
ra dos envelopes o representante devidamente credenciado.

7.2 - Nas sessões públicas, a licitante poderá fazer-se representar 
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preços ou revogar a Licitação.

11 - DOS RECURSOS

11.1- Os recursos administrativos interpostos pelos licitantes, 
quando cabíveis, serão processados de acordo com o que estabe-
lece o art. 109 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

11.2 Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devi-
damente arrazoada e subscrita pelo representante legal da recor-
rente à Comissão de Licitação do IPESI.

11.3 Os recursos deverão ser protocolados no IPESI e encaminha-
dos a Comissão de Licitações.

11.4 A Comissão de Licitação publicará no site www.diariomunici-
pal.sc.gov.br, e ficará a cargo da licitante o seu acompanhamen-
to. Quando for o caso também será publicada no site www.ipesi.
sc.gov.br, e para que nenhuma licitante ainda alegue desconheci-
mento poderá também a pedido do licitante ser enviada via e-mail.

11.5 - Os recursos interpostos fora do prazo legal, não serão co-
nhecidos e nem levados em consideração.

12. - DAS PENALIDADES E SANCÕES

12.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 
garantida a prévia defesa, em conformidade com o estabelecido 
nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 
1993, O IPESI poderá aplicar ao contrato, as seguintes penalida-
des:

12.1.1 - Advertência Escrita;

12.2 - Multa:

12.2.1 No caso de atraso ou negligência na prestação dos serviços, 
será aplicada multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
calculado sobre o valor global do contrato, até o 7º (sétimo) dia.

12.2.2 de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, para o 
caso de ocorrer desistência da mesma, bem como recusa injustifi-
cada ou desinteresse na assinatura do contrato.

12.2.3 Os valores das multas serão descontados de qualquer fa-
tura ou crédito existentes no IPESI, não se efetuando qualquer 
pagamento de fatura enquanto a referida multa não houver sido 
paga ou relevada a penalidade aplicada ou ainda, cobradas judi-
cialmente.

12.2.4 Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento 
de contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 
(dois) anos;

12.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

12.3 - Não serão aplicadas as multas decorrentes de “casos fortui-
tos” ou “força maior”, devidamente comprovados.

13 - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

13.1 - As obrigações contratuais são as descritas nas respectivas 
cláusulas da minuta contratual anexa, que independentemente de 
transcrição fazem parte deste Edital.

14 - DO CONTRATO

neste período.

8.6 A Proposta de Preço deverá conter o preço unitário e o valor 
total, e o prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias.

8.7- Serão excluídas as propostas apresentadas em desacordo 
com o disposto no presente Edital.

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1 O presente processo licitatório será julgado pela comissão de 
licitação da seguinte forma:

9.1.1 - A classificação das Propostas de Preços será determinada 
através do critério de MENOR PREÇO GLOBAL oferecido para o 
fornecimento do objeto licitado;

9.1.2 - No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comis-
são de Licitação realizará sorteio entre as mesmas, para definição 
da empresa vencedora e das demais classificadas;

9.1.3 - Será julgada desclassificada a proposta da licitante que não 
atender integralmente as exigências contidas neste edital, bem 
como aquelas com valor excessivo ou com preços manifestamente 
inexequíveis, nos termos do art. 48, II, §1 da Lei nº 8.666/93.

9.1.4 - Caso a Comissão julgue conveniente, por seu critério, po-
derá suspender a reunião, a fim de que tenha melhores condições 
de analisar os documentos apresentados, marcará, na oportuni-
dade, nova data ou horário em que voltará a se reunir com os 
interessados, ocasião em que será apresentado o resultado da 
habilitação;

9.1.5 - Ocorrendo o caso previsto no item 9.1.4 a Comissão e os 
participantes deverão rubricar os envelopes das propostas devida-
mente lacradas, que ficarão em poder da Comissão até julgada a 
fase de habilitação;

9.1.6 - O não comparecimento de qualquer um dos participantes 
às novas reuniões marcadas, não impedirá que se realizem;

10- DO PROCEDIMENTO

10.1 - No dia, horário e local indicados nos campos 3 e 4 do 
quadro de resumos em reunião pública, a Comissão de Licitação 
procederá o recebimento dos ENVELOPES e em seguida efetuará 
a abertura do Envelope n.º 01 - HABILITAÇÃO.

10.2 - Uma vez proferido o resultado da habilitação, e desde que 
tenha transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha 
havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos 
interpostos, serão devolvidos os envelopes PROPOSTA DE PREÇO, 
fechados, aos participantes inabilitados, diretamente ou pelo cor-
reio, quando requisitados.

10.3 - Terminada a fase de habilitação, será procedida abertura 
dos envelopes PROPOSTA DE PREÇO, dos participantes habilita-
dos, sendo os documentos nele encontrados, verificados e rubrica-
dos pelos membros da Comissão e demais participantes.

10.4 - A decisão da Comissão Permanente de Licitação somente 
será considerada definitiva, após a homologação realizada pela 
Diretora Executiva do IPESI.

10.5- Em caso de desistência da primeira classificada, antes ou 
após a adjudicação, a Comissão de licitação poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação para substi-
tuí-la nas mesmas condições estabelecidas, inclusive quanto aos 
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16.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

17 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO

17.1 O recebimento, a aceitação e a fiscalização do objeto deste 
contrato serão realizados pelo IPESI, através da Diretora do IPESI 
a Sra. Iara C. de O. Hoepfner, ou indicar responsável capacitado e 
designado para tal função.

17.2 - Caso o objeto não seja realizado de maneira que não aten-
da as especificações estipuladas neste Contrato e no respectivo 
processo licitatório, ou ainda, não atenda a finalidade que dele 
naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento 
expedirá ofício à CONTRATADA, comunicando e justificando as ra-
zões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo 
máximo de 03 (três) dias corridos, independentemente da aplica-
ção das penalidades cabíveis.

17.3 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que te-
nha sido sanado o problema, o órgão solicitante dará ciência à 
assessoria Jurídica do IPESI, por meio de oficio, a fim de que se 
proceda a devida instauração procedimental, de acordo com as 
normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das 
penalidades previstas neste edital e no presente contrato.

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1- O IPESI reserva-se o direito de recusar os serviços que fo-
rem prestados incorretamente e que não atenderem às especifica-
ções contida neste edital.

18.2 - A empresa contratada deverá realizar os serviços de acordo 
com as exigências deste Edital e em conformidade com a rela-
ção dos serviços que serão emitidos pelo IPESI e encaminhados 
a Contratada.

18.3 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão pela 
dotação orçamentária conta:
1601009270014 PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR MUNICI-
PAL
2136 MANUTENÇÃO DO IPESI
3.3.90.00-APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.9.0.39.57.00.00 - Serviços de Processamento de Dados ( ins-
talação)
3.3.9.0.39.11.00.00 - Locação de software

18.4 - Nenhuma indenização será devida as licitantes em razão 
da elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao 
presente Edital.

18.5 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação 
plena e total das condições deste Edital, sujeitando- se a licitante 
as sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei 8.666/93;

18.6 - A licitante vencedora assumirá integral e exclusivamente to-
das as responsabilidades no que diz respeito às obrigações fiscais, 
trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que por 
ventura venham a incidir sobre o objeto do presente Edital.

18.7 - Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes 
vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratu-
ais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões 
de que trata o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93.

18.8 - É facultada a Comissão Permanente de Licitação em qual-
quer fase da Licitação, a promoção de diligências destinadas a 
esclarecer ou a completar a instrução do processo.

14.1 - Constam da minuta do contrato que compõem o ANEXO I, 
as condições e forma de pagamento; as condições de recebimento 
do objeto; as sanções para o caso de inadimplemento e demais 
obrigações das partes, que faz parte integrante deste edital.

14.2 - A não assinatura do contrato, por qualquer motivo, dentro 
do prazo fixado, por parte da licitante convocada, implicará em 
eliminação, além da incidência de multa de 2,0% (dois por cento) 
do valor estimado do contrato, sem prejuízo das demais sanções 
previstas no art. 81, da Lei 8.666/93.

14.3 - Farão parte integrante do contrato todos os elementos apre-
sentados pelo licitante vencedor, que tenham servido de base para 
o julgamento da Licitação, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, independentemente de transcrição;

14.4 - O Instituto de Previdência Social dos servidores públicos do 
Município de Itapoá - IPESI, convocará a licitante vencedora para 
assinar o “Termo de Contrato”, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da homologação.

14.5 - Da convocação, a licitante terá o prazo de 02 (dois) dias 
úteis para firmar o termo de contrato. A recusa injustificada da 
adjudicatária em assinar o “Termo de Contrato”, conforme esta-
belecido no subitem anterior, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, nos termos do Art. 81, sujeitando-o às 
penalidades a que se refere a Lei 8.666/93;

14.6 - É facultado à Administração, quando o convocado não as-
sinar o “Termo de Contrato” no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação independente da 
cominação prevista no artigo 81, da Lei 8.666/93;

14.7 - O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá 
ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado 
motivo devidamente justificado;

14.8 - Somente poderá celebrar contrato ou instrumento equiva-
lente com o IPESI o adjudicatário que, nos termos do parágrafo 
3º do Art. 195 da Constituição Federal, comprove até a data da 
contratação, estar regular perante a Previdência Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço, mediante, respectivamente, a 
apresentação, em original ou cópia autenticada, da Certidão Ne-
gativa de Débito - CND e do CRF/FGTS, Certidão negativa da Re-
ceita Federal, Estadual e Municipal em vigor

15 - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO

15.1 - A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelos 
art. 58, inciso II, e art. 77 a 80, seus parágrafos e inciso da Lei 
8.666/93.

15.2 - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do artigo 65, 
seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93.

16 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

16.1 - Por razões de interesse do IPESI, ou em decorrência de 
fato superveniente, o IPESI poderá revogar ou anular a presente 
licitação, sem que tal ato possa gerar obrigação de indenização, 
ressalvando o disposto no parágrafo único, do artigo 59, da Lei 
8.666/93;

16.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz a do contra-
to, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59, da Lei 
8.666/93;
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todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições do Edital de Tomada de Preço nº 01/2015 e 
seus Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

2.1. O contrato terá início imediato à assinatura, e término condi-
cionado a 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos 
do artigo 57, da lei 8.666/93. O inicio dos trabalhos deverá ocorrer 
em 05 (cinco) dias úteis a contar da emissão da Ordem de Serviço.
2.2. O prazo para execução das etapas de migração, implantação e 
treinamento de todos os sistemas licitados será de no máximo 90 
(noventa) dias, após assinatura do contrato, de acordo com o cro-
nograma fisico financeiro Anexo III da Tomada de Preço 01/2015.
2.3. O prazo de garantia para correção de eventuais falhas apre-
sentadas pelos sistemas será de no mínimo 90 (noventa) dias, 
contados a partir do Termo de Recebimento de implantação de 
cada sistema.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO

3.1. O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é 
o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente apro-
vado pela CONTRATANTE, o qual para efeitos financeiros, fiscais e 
orçamentários, totaliza o valor de R$ _________( _____________ 
).

3.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 
(doze) meses, sendo vedado qualquer tipo de reajuste com perio-
dicidade inferior a tal período, de acordo com a Lei n 10.192/2001.

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Para fins de controle de consumo e orçamentário, a CON-
TRATADA encaminhará a CONTRATANTE, a Nota Fiscal Eletrônica, 
sendo que o pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia 
posterior à data de apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e en-
trega do objeto, de acordo com o o Cronograma Físico \ Financeiro 
Anexo III do Edital de Tomada de Preço 01/2015.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS PARA ATENDER ÀS DESPE-
SAS

5.1 A despesa decorrente da presente licitação, conforme esta-
belece o art.17, §1º, LC nº101/2000, está prevista no orçamento 
do IPESI, na ação nº 2.135 - Manutenção da Câmara de Vereado-
res, através da dotação orçamentária 3.3.90 - Aplicações Diretas, 
rubrica 3.3.9.0.39.57 - Serviços de Processamento de Dados e 
rubrica 3.3.9.0.39.11 - Locação de software.

CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES

6.1. A CONTRATADA é a responsável direta pela EXECUÇÃO do ob-
jeto deste contrato, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar 
ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros até o término 
da prestação dos serviços.
6.2. A CONTRATADA é também responsável por quaisquer dife-
renças, erros ou omissões na efetivação do serviço, inclusive no 
ato da entrega.
6.3. Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais sub-
contratadas e a CONTRATANTE, perante a qual a única responsá-
vel pelo cumprimento deste contrato, será sempre a CONTRATA-
DA.
6.4. Os serviços a serem prestados deverão estar de acordo com 
as normas estabelecidas neste edital de licitação e órgãos compe-
tentes fiscalizadores como Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas (ABNT), CELESC e INMETRO, e as Normas de segurança 
exigidas por lei, no que diz respeito a segurança e qualidade.

18.9 - Onde este Edital for omisso, prevalecerão ou termos da Lei 
Federal 8.666/93 e alterações posteriores, reservando-se ainda ao 
IPESI o direito de revogar no todo ou em parte o presente Edital, 
sem que dessa sua decisão possa resultar, em qualquer caso, re-
clamação ou indenização por parte das licitantes.

18.10 O preço máximo da presente licitação é R$ 32.032,00 ( 
trinta e dois mil e trinta e dois reais)

19 Do foro

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itapoá-SC para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste Convite, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapoá (SC), 06 de abril de 2015.
Iara Cristine de Oliveira Hoepfner
Diretora Executiva do IPESI
Decreto Municipal 1738/2013

Carlito Joaquim Custodio Junior
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

Tomada de Preço N° 01/2015
PROCESSO N° 02/2014

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° __/2015

Pelo presente instrumento particular que entre si celebram, de 
um lado o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Itapoá - IPESI, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 
02.482.294/0001-60 com sede na Rua 1590, n.º 429, neste Mu-
nicípio, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Diretora Executiva, a Sra. Iara Cristine de Oliveira Hoepfner, 
portadora do CI.RG nº ............ e do CNPF/MF nº .................., 
residente e domiciliado .............................. nesta cidade, de ou-
tro lado a Empresa ____________________, com sede na Rua 
_______________ , nº _________, Bairro: _________________ 
na cidade de ______________/ _____ , inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. ______________ e Inscrição Estadual n.º 
__________________, representada neste ato por ____________
(diretor/cargo) o Sr. _________________________ portador do 
CNPF/MF nº ______________e do CI.RG nº _________SSP/ 
_____________ , aqui denominada CONTRATADA, ajustam A pre-
sente licitação, sob a modalidade de Tomada de Preço, tem como 
objeto o provimento de software de Gestão Pública e Serviços, 
desenvolvido em ambiente Web, abrangendo os serviços de ins-
talação, migração de dados, parametrização, implantação, treina-
mento, provimento de datacenter, manutenção legal e corretiva 
e suporte técnico, conforme especificações constantes no Anexo 
VII - Termo de Referência. e em conformidade com a autorização 
contida no processo licitatório na TOMADA DE PREÇO N.º 01/2015 
� PROCESSO Nº 02/2014, de acordo com a Lei 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94 e pelas especificações e condições contidas nas 
cláusulas que seguem ::

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 Constitui o objeto deste contrato a Contratação de empresa 
para provimento de software de Gestão Pública e Serviços, desen-
volvido em ambiente Web, abrangendo os serviços de instalação, 
migração de dados, parametrização, implantação, treinamento, 
provimento de datacenter, manutenção legal e corretiva e suporte 
técnico conforme especificações e demais condições constantes 
no Edital.

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Contrato para 
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7.2. As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA 
da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão 
do pacto em apreço.
7.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados 
dos créditos a que a CONTRATADA tiver direito.
7.4. A não assinatura do contrato, por parte da CONTRATADA em 
qualquer motivo, dentro do prazo fixado, implicará em eliminação, 
além da incidência de multa de 2,0% (dois por cento) do valor 
estimado do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas 
no art. 81, da Lei 8.666/93.
7.5. A CONTRATANTE convocará a licitante vencedora para assinar 
o Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimen-
to da convocação, sob pena de decair do direito a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei 8.666/93;
7.6. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, 
conforme estabelecido no subitem anterior, caracteriza o descum-
primento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalida-
des a que se refere a Lei 8.666/93;
a) - Compete a CONTRANTE efetuar o pagamento devido a CON-
TRATADA de forma regular e pontual, mas se incorrer em atrasos 
fica estipulada a multa de 1,0% (um por cento) se exceder o prazo 
fixado, calculado sobre a fatura.
b) - A correção monetária será pelo INPC (IBGE), ou por outro 
índice oficial que venha a substituí-lo em caso de extinção.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL
8.1. A rescisão contratual pode ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 
8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização es-
crita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo 
no processo licitatório, desde que haja conveniência da CONTRA-
TANTE;
c) A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar 
a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará 
também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer motivos 
enumerados no art. 78 e acarretará também as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei 8.666/93;
d) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 
da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 
houver sofrido;
8.2. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da 
CONTRATANTE, a rescisão importará em multa de 10% (dez) por 
cento do valor estimado do contrato.
a) Aplicação de pena de suspensão do direito de licitar com a 
CONTRATANTE e seus órgãos descentralizados, pelo prazo de até 
02 (dois) anos;
b) Declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem jus-
ta causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta 
grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo da CONTRATANTE. A 
pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, 
assegurada a defesa à infratora, ponderada a natureza, a gravida-
de da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
8.3. A alteração do contrato dar-se-á nos termos do artigo 65, 
seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA NONA: - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO
9.1. O recebimento, a aceitação e a fiscalização do objeto des-
te contrato será realizado pela diretora Executiva do IPESI, Iara 
Cristine hoepfner de Oliveira, Portadora do RG sob n° 2.609.805 
e do CNPF/MF 731.785.009-87, nos termos do art. 67 da Lei nº 
8.666/93.
9.2. A verificação e a confirmação da efetiva realização dos ser-
viços contratados serão feitas mediante registro pelo MUNICÍPIO 
em boletim de inspeção de serviços nos termos da letra “b” inciso 
II do Art. 73, da Lei nº 8.666/93, com ciência da contratada, ela-
borado pelo fiscal de contrato, que identificará, quando for o caso, 

6.5. Somente poderá celebrar contrato ou instrumento equivalen-
te com o Município de Itapoá, o adjudicatário CONTRATADA que, 
nos termos do parágrafo 3º do Art. 195 da Constituição Fede-
ral, comprove até a data da contratação, estar regular perante 
a Previdência Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e as esferas Federais, Estaduais, Municipais, 
mediante, respectivamente, a apresentação, em original ou cópia 
autenticada, da Certidão Negativa de Débito - CND, em vigor.
6.7. CONTRATADA obriga-se ainda a:
6.7.1. Executar o serviço, obedecendo às especificações, aos itens, 
aos subitens, aos elementos, às condições gerais e específicas 
deste Contrato, às disposições da legislação em vigor, bem como 
aos detalhes e instruções fornecidos;
6.7.2. Assumir inteira responsabilidade pelo serviço ora adjudica-
do;
6.7.3. Arcar com todas as despesas inerentes a execução do obje-
to deste Contrato;
6.7.4. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais ou comerciais;
6.7.5. Comunicar à Contratante, imediatamente e por escrito, 
quaisquer anormalidades que verificar na execução dos serviços;
6.7.6. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais oca-
sionados por seus empregados em decorrência da execução do 
Contrato;
6.7.7. Atender satisfatoriamente e em consonância com as regras 
do Edital, o objeto deste Contrato;
6.7.8. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Con-
trato;
6.7.9. Dar garantias e manter os prazos ajustados no Edital e fir-
mados na proposta comercial da empresa;
6.7.10. Reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem 
defeitos ou incorreções;
6.7.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilida-
de com as obrigações assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação;
6.7.12. Refazer sem qualquer ônus para a Contratante, os traba-
lhos executados deficientemente ou em desacordo com as instru-
ções emanadas do setor fiscalizador da mesma. As indicações de 
procedimentos serão formalizadas com antecedência;
6.7.13. Garantir o funcionamento dos sistemas de Gestão Públi-
ca Municipal em todos os locais contratados e de acordo com os 
requisitos especificados no Edital e em seus anexos, a partir da 
aceitação final pela Contratante, até o término do contrato.
6.7.14. Permitir a servidor designado pela Administração o acesso 
a todo banco de dados e programas mantidos em datacenter, para 
que este possa realizar download sempre que necessário.
6.8. São obrigações da CONTRATANTE:
6.8.1. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementa-
res necessários para o perfeito desenvolvimento do serviço.
6.8.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregula-
ridades que venham ocorrer em função da execução do serviço, 
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades.
6.8.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma 
estabelecida na Cláusula Quarta deste Contrato.
6.8.4. Providenciar as inspeções necessárias, através do órgão fis-
calizador, com vistas a assegurar o cumprimento dos prazos esta-
belecidos neste Contrato.
6.8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de 
representante da Administração nominalmente designado como 
“gestor do contrato”, nos termos do art. 67 da Lei 8666/1993 e 
suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES

7.1. O fornecimento do (OBJETO) fora das suas características ori-
ginais, ocasionará a incidência de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do produto fornecido, pois nessa situação a descon-
formidade de especificações equivalerá ao não fornecimento.
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(Trinta e dois mil e trinta e dois reais) distribuido da seguinte for-
ma: a) Implantação Preço Máximo 16.000,00 (dezesseis mil reais)
b) Preço Máximo de Locaçao do Software 16.032,00 ( dezesseis 
mil e trinta e      dois reais) dividido em 12 parcelas consecutivas.

I – Implantação dos Sistemas de Informação
Item Descrição Valor Total

1

Diagnóstico (Levantamento de normas/leis, em 
especial as relacionadas ao acesso de informações 
e fluxos internos, objetivando a adoção de melhores 
práticas de gestão pública);
Migração (Migração de informações disponíveis nos 
servidores e computadores da Câmara, no que for 
necessário ao normal funcionamento do sistema);
Configuração (Configuração de tabelas, cadastros e 
rotinas; e configuração e adequação de relatórios, 
telas, layouts/logotipos e roteiros de processos;
Habilitação (Instalação dos aplicativos web e defini-
ção de permissões e acessos - individuais para cada 
usuário);
Treinamento (Explicações sobre as funcionalidades 
dos sistemas para os usuários da Câmara.); e
Acompanhamento (acompanhamento inicial de 
operação necessário ao esclarecimento de dúvidas 
aos usuários na utilização do software); e
Datacenter (Provimento de servidor web para hos-
pedagem dos sistemas de informação, com estru-
tura para funcionamento ininterrupto, inclusive com 
links de comunicação alternados, grupo gerador 
de energia, hardwares redundantes, virtualização, 
SGBDs, softwares básicos e de segurança, robot de 
backup, administração 24x7, em todos os dias do 
ano).

 R$ 

II - Locação dos sistemas de informação

Item Descrição Unid. Qtd.
 Valor 
Máximo 
Mensal 

Valor Máx.
Total 12 
meses

2 IPESI
2.1 Gestão Contábil Mês 12  R$   R$       

2.2 Gestão de Compras, Lici-
tações e Contratos Mês 12  R$   R$        

2.4 Gestão de Patrimônio Mês 12  R$  R$     
2.5 Portal da Transparência Mês 12  R$  R$ 
2.6 Controle Interno Mês 12  R$  R$ 

Total I - Implantação  R$ 
Total II - Locação dos Sistemas de Informação  R$ 
Total Geral  R$ 

Declaro que cumpro todos os itens estabelecidos em edital e es-
pecificações constantes neste anexo, no Termo de Referência e na 
Minuta Contratual.

 _____________ , _____ de _____ de 2015.

Carimbo, nome e assinatura do represente legal

ANEXO III
TOMADA DE PREÇO 01/2015
PROCESSO 02/2014
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

para efeito de glosa de fatura, a irregularidade cometida durante 
a entrega do objeto.
9.3. Caso os serviços prestado não atendam às especificações es-
tipuladas neste Contrato e no respectivo processo licitatório, ou 
ainda, não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, 
o órgão responsável pelo recebimento expedirá ofício à CONTRA-
TADA(O), comunicando e justificando as razões da recusa e ainda 
notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 03 (três) 
dias corridos, independentemente da aplicação das penalidades 
cabíveis, ou devolver o objeto no ato do recebimento.
9.4. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha 
sido sanado o problema, o órgão solicitante dará ciência à Procu-
radoria Jurídica do IPESI, através de Comunicação Interna - C.I 
pelo e-mail oficial, a fim de que se proceda a devida instauração 
procedimental, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 
e alterações, para aplicação das penalidades previstas neste edital 
e no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
Para dirimir questões decorrentes deste contrato, fica eleito o Foro 
da Comarca de Itapoá, com renuncia expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.
E por terem assim acordado, declaram aceitar todas as disposi-
ções estabelecidas no presente instrumento, comprometendo-se 
em bem e fielmente cumpri-las, pelo que assinam o presente junto 
com duas testemunhas, a fim de que o mesmo passe a produzir 
os efeitos de direito.
Itapoá, __ de _______ de 2015.

IARA CRISTINE DE O. HOPFNER
DIRETORA EXECUTIVA - IPESI

NOME DO SÓCIO-PROPRIETÁRIO
Sócio-Proprietário

TESTEMUNHAS:
NOME:           NOME:
CNPF/MF:           CNPF/MF:

ANEXO II

ENVELOPE Nº 02 - MODELO DE CARTA PROPOSTA
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2015
PROCESSO Nº 02/2014

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE:

Razão Social:
CNPJ/MF nº: Inscrição Estadual nº:
Endereço: Bairro:
CEP: Cidade/Estado:
Telefone: Fax: E-mail:
Banco: Agência: Conta Corrente:
Representante Legal/Procurador:
CNPF/MF nº: CI.RG. nº:

2. VALIDADE DA PROPOSTA:
 __________________  ( ) DIAS.

3. DEMONSTRATIVO DA QUANTIDADE DE PREÇO:

1º Observação: Esta licitação esta condicionada ao MENOR PRE-
ÇO GLOBAL e fazem parte deste anexo o “Cronograma Físico-Fi-
nanceiro” o qual obrigatoriamente deverá constar em apenso ao 
modelo carta proposta.
3º Observação: O preço MÁXIMO desta licitação de R$ 32.032,00 
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__________________________________
Assinatura do responsável

ANEXO VI
TOMADA DE PREÇO 01/2015
PROCESSO 02/2014

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa ....................  situada ..........  inscrita no CNPJ Nº 
..............., DECLARA que esta enquadrada como microempresa 
(ou empresa de pequeno porte) e que exercer a preferência no 
critério de desempate no julgamento das propostas de preços e 
também quer postergar a comprovação da regularidade fiscal li-
mitado a 02 (dois) dias úteis, nos termos da Lei complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006.

Local/data

Assinatura e carimbo (representante legal)

ANEXO VII
TOMADA DE PREÇO 01/2015
PROCESSO 02/2014
TERMO DE REFERÊNCIA

O presente termo de referência tem como objetivo atender o in-
teresse público inerente às atividades meio do IPESI, no que se 
refere ao registro, controle e demonstrações da execução dos or-
çamentos, dos atos e fatos da contabilidade e da tesouraria públi-
ca; do patrimônio público e suas variações; Compras e licitações. 
Tem ainda a finalidade de atender a legislação em vigor especial-
mente em relação a Lei Federal 12.527/2011 e Lei Complementar 
131/2009.

DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa para provimento de software de Ges-
tão Pública e Serviços, desenvolvido em ambiente Web, abrangen-
do os serviços de instalação, migração de dados, parametrização, 
implantação, treinamento, provimento de datacenter, manutenção 
legal e corretiva e suporte técnico conforme especificações e de-
mais condições constantes no Edital.

1.2. Os sistemas objeto deste Edital deverão ser instalado na sede 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Itapoá, Rua João Batista Vellen nº 804, Bairro Bal. Itapoá, 
município de Itapoá-SC.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO:

O software de Gestão Pública e Serviços deverá compreender os 
sistemas de Gestão Contábil, Patrimônio, Controle Interno, Licita-
ções (Compras, Licitações e Contratos) e Portal da Transparência, 
bem como serviços de implantação, migração de dados, treina-
mento, provimento de data center para alocação dos sistemas e 
suporte técnico durante a vigência do contrato;

2.1. Migração dos dados existentes:

2.1.1. Esta etapa compreende a importação, reorganização e rees-
truturação dos dados existentes nos sistemas em uso pelo IPESI, 
visando permitir a utilização plena destas informações. O trabalho 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
MES 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12
Etapa/R$
IM-
PLAN-
TA-ÇÃO

1/3 1/3 1/3

LOCA-
ÇÃO 

1º 
Par-
cela

2º 
Par-
cela

3º 
Par-
cela

4º 
Par-
cela

5º 
Par-
cela

6º 
Par-
cela

7º 
Par-
cela

8º 
Par-
cela

9º 
Par-
cela

10º 
Par-
cela

11º 
Par-
cela

12º 
Par-
cela

Itapoa, …... de abril…………………. de 2015

assinatura

ANEXO IV
TOMADA DE PREÇO 01/2015
PROCESSO 02/2014
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLARAÇÃO

Declaramos, em atendimento ao previsto no edital da TOMADA DE 
PREÇO Nº 01/2014 - PROCESSO Nº 01/2014, que não possuímos 
em nosso quadro de pessoal empregados com menos de 18 (de-
zoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Local/data

Assinatura e carimbo (representante legal)

ANEXO V
TOMADA DE PREÇO 01/2015
PROCESSO 02/2014
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA
E FATO IMPEDITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de Perícia Médica para confecção de laudos periciais e 
apuração e avaliação de possível incapacidade laborativa, ou não, 
de servidores de Prefeitura Municipal de Itapoá, Câmara Municipal 
de Vereadores, Autarquias e Fundações que estão ou venham a 
ser encaminhados para o IPESI, bem como para análise e avalia-
ção da saúde geral dos servidores indicados, assim como a reava-
liação dos aposentados por invalides definidas pela contratante .

 .............................................. (identificação do proponente), 
endereço: ..........................., nº ....... , bairro: ........., , cidade: 
CEP: , inscrita no CNPJ/MF sob nº ............. , no uso de suas 
atribuições legais, vem DECLARAR sobe as penas da Lei, e para 
fins de participação no processo de inexigibilidade em pauta, que 
inexiste qualquer fato impeditivo à participação na inexigibilidade 
citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de 
contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de 
contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar 
ocorrência de fatos supervenientes.

Por ser verdade, firmo e assino a presente.

 ........... , ........ de ........2015.

Nome do responsável
Nº do RG
Nº do CNPF
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sua responsabilidade.
2.2.9. A empresa contratada e os membros da equipe guardarão 
sigilo absoluto sobre os dados e informações do objeto da pres-
tação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham 
ter conhecimento em decorrência da execução das atividades 
previstas no Contrato, respondendo contratual e legalmente pela 
inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato.

2.3. Treinamento dos usuários:

2.3.1. A empresa contratada deverá apresentar o Plano de Trei-
namento ao IPESI, que deverá ser realizado dentro do prazo de 
implantação, compreendendo o uso das funções do sistema per-
tencente a sua área de responsabilidade, conhecimento sobre as 
parametrizações a serem usadas, uso das rotinas de segurança, 
de back-up e reatores, rotinas de simulação e de processamento.
2.3.2. A empresa contratada deverá ministrar treinamento para 
o seguinte número de usuários considerando todas as unidades 
gestoras abrangidas neste processo:

Sistemas Número de Usuários
Compras e Licitações 03
Gestão Contábil 03
Patrimônio 03
Controle Interno 03
Portal da Transparência Indefinido

.3.2. O Plano de Treinamento devem conter os seguintes requisi-
tos mínimos:
- Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;
- Público alvo;
- Conteúdo programático;
- Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, 
incluindo apostilas, documentação técnica, etc.;
- Carga horária de cada módulo do treinamento;
- Processo de avaliação de aprendizado;
- Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, 
softwares, filmes, slides, etc.).

2.3.3. O treinamento para o nível técnico compreendendo: noção 
básica de estrutura de arquivos, bancos de dados, elaboração de 
relatórios, tabelas, deverá ser realizado dentro do prazo de im-
plantação e permitir que a equipe técnica do IPESI possa efetuar-
checklist de problemas ocorridos antes da abertura de chamado 
para suporte da contratada.
2.3.4. As turmas devem ser dimensionadas por módulo, sendo que 
cada turma não poderá ter mais de 20 (vinte) participantes.
2.3.5. Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos funcio-
nários que tiverem comparecido a mais de 85% (oitenta e cinco 
por cento) das atividades de cada curso.
2.3.6. As despesas relativas à participação dos instrutores e de 
pessoal próprio, tais como: hospedagem, transporte, diárias, etc. 
serão de responsabilidade da contratada.
2.3.7. Os equipamentos disponíveis serão no mínimo de um mi-
crocomputador (notebook) para cada dois participantes, forneci-
dos pela contratante em local e hora pré-determinados, sem custo 
algum para a contratante e o mesmo deverá ser ministrado na 
cidade de Itapoá.
2.3.8. Deverá haver disponibilidade de uma impressora na sala de 
treinamento, fornecido pela contratante, para testes de relatórios.
2.3.9. A Contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, 
adequar e avaliar o treinamento contratado com instrumentos 
próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, 
caberá à Contratada, sem ônus para a Contratante, ministrar o 
devido reforço.

operacional de levantamento dos dados cadastrais que forem ne-
cessários à implantação efetiva dos sistemas será de responsabili-
dade do IPESI em conjunto com o suporte da empresa provedora 
dos Sistemas.
2.1.2. A migração e o aproveitamento de dados históricos e ca-
dastrais informatizados do IPESI, até a data de execução desta 
fase são de responsabilidade da empresa Contratada, que deverá 
providenciar a migração dos dados existentes para os sistemas 
licitados, mantendo a integridade e segurança dos dados.
2.1.3. Na ausência da possibilidade de migração dos dados do 
banco atual, a contratada deverá providenciar, sem ônus para o 
IPESI, a digitação de todos os itens corrigidos, sujeito a verifica-
ção posterior por parte dos setores responsáveis pelo objeto do 
Contrato.
2.1.4. Efetuada a migração e consistência dos dados importados, 
as informações deverão ser aprovadas pelo IPESI, através dos de-
partamentos responsáveis pelos dados atuais dos sistemas.

2.2. Implantação dos sistemas:

2.2.1. A implantação consiste na instalação, parametrização, adap-
tação, ajustes da solução no servidor e em todos os computadores 
que o IPESI determinar. A configuração e parametrização visam 
à carga de todos os dados inerentes aos processos em uso pelo 
Instituto de Previdencia , e que atendam a legislação Municipal, 
Estadual e Federal, ficando facultado às proponentes interessadas 
realizar visitas técnicas ou pedidos de esclarecimentos visando a 
formatação de sua proposta.
2.2.2. Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão 
ser cumpridas, quando couber, as seguintes etapas:
a) entrega, instalação e configuração dos sistemas licitados;
b) customização dos sistemas;
c) adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos;
d) parametrização inicial de tabelas e cadastros;
e) estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
f) adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos crité-
rios adotados pelo Município de Itapoá;
g) ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é 
aplicável simultaneamente, quando for o caso.
2.2.3. O IPESI disponibilizará um técnico de Informática para di-
rimir dúvidas, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e 
decidir as questões técnicas submetidas pela empresa contratada, 
registrando em relatório as deficiências verificadas, encaminhando 
notificações a contratada para imediata correção das irregularida-
des apontadas.
2.2.4. A empresa contratada deverá responsabilizar-se integral-
mente por sua equipe técnica, primando pela qualidade, desem-
penho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos tra-
balhos durante toda a execução do contrato dentro dos prazos 
estipulados, sob pena de ser considerado infração passível de apli-
cação das penalidades previstas no edital.
2.2.5. O prazo de implantação dos serviços prestados deverá ser 
de no máximo 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimen-
to e aceite final da implantação de cada sistema.
2.2.6. O recebimento dos sistemas licitados deverá ser obrigato-
riamente precedidos de procedimentos de validação pelo Servidor 
Público onde o sistema foi implantado, sendo que estes deverão 
ser formais e instrumentalizados. O recebimento dos serviços de 
implantação, migração de dados e suporte técnico serão recebi-
dosmediante liquidação pelo Diretor Executivo do IPESI, a quem 
cumpre aferir a adequação dos serviços ao exigido neste edital.
2.2.7. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes 
durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modifi-
cações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades 
pactuados, deverão ser prévia e formalmente acordados e docu-
mentados entre as partes.
2.2.8. A empresa contratada responderá pelas perdas, reprodu-
ções indevidas e/ou adulterações que por ventura venham a ocor-
rer nas informações da contratante, quando estas estiverem sob 
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deverá estar garantido nas 24 horas do dia, inclusive sábados, 
domingos e feriados.

2.6. Manutenção:

2.6.1. A Contratada deverá executar os serviços contínuos de ma-
nutenção legal e corretiva dos sistemas contratados, durante a 
execução do contrato, incluindo as seguintes atividades:
a) Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de 
funcionalidade detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento 
em desacordo com o que foi especificado relativo as telas, regras 
de negócio, relatórios e integração, com prazo máximo de até 10 
(dez) dias úteis para conclusão;
b) Manutenção legal: em caso de mudança na legislação, plano de 
contas, banco de dados, entre outros, será elaborada uma progra-
mação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à 
operação do sistema, durante vigência contratual.
2.6.2. A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de 
versão de todos os sistemas, sempre que necessário para atendi-
mento da legislação federal vigente e das normas e procedimentos 
do Tribunal de Contas do Estado do Santa Catarina, sem quaisquer 
ônus adicional para o IPESI, durante a vigência contratual.

3. TERMOS DE RECEBIMENTO

3.1. Quando da implantação de cada sistema licitado a contratada 
deve emitir Termo de Recebimento para aprovação pelo Instituto 
de Previdencia dos Servidores Públicos do Municipío de Itapoá-I-
PESI, iniciando-se, então, a contagem do período de garantia de 
90 (noventa) dias.
3.2. Enquanto não emitido o Termo de Recebimento para cada 
sistema licitado, o mesmo não será considerado como implantado.
4. REQUISITOS TÉCNICOS APLICÁVEIS AOS SISTEMAS

4.1. ESPECIFICAÇÕES GENÉRICAS

4.1.1. Os sistemas devem ser desenvolvidos em linguagem nativa 
para Web (Java, PHP, C# ou outra operável via Internet), não 
deverá ser utilizado nenhum recurso tecnológico como: runtimes 
e plugins para uso da aplicação, exceto em casos onde houver ne-
cessidade de software intermediário para acesso a outros disposi-
tivos como leitor biométrico, impressoras, leitor de e-CPF/e-CNPJ, 
por motivos de segurança de aplicações web.
4.1.2. O software Web desenvolvido pelo proponente deve ser 
funcionar/rodar, no mínimo, nos seguintes Sistemas Operacionais: 
Windows; Unix/Linux; Mac OS X; FreeBSD; Android; iOS e Win-
dows Mobile;
4.1.3. O software Web deve ser acessível nas estações de tra-
balho (clientes) pelo menos nos seguintes navegadores: Internet 
Explorer (versão 9 ou superior), Firefox (versão 14 ou superior), 
Chrome (versão 18 ou superior) e Safari (versão 5 ou superior).
4.1.4. Os softwares necessários para execução do sistema nos 
servidores da contratante, tais como Servidor Web, Banco de Da-
dos, e outros necessários para execução do software, devem ser 
compatíveis com sistema operacional Linux e Windows.
4.1.5. Estruturado com “modelagem de dados que considere a 
entidade como um todo”, isto é, com estrutura de tabelas sem 
redundância, sem softwares intermediários para fazer o intercâm-
bio da informação, especialmente as consideradas como de uso 
comum pelos diversos usuários, dentre as quais:,
- Cadastro de pessoas.
- Cadastro de bancos.
- Cadastro de bairros, logradouros, cidades, estados e países.
- Cadastro de produtos, unidades de medidas, classificação e mar-
cas de produto.
- Cadastro de assinantes.
- Cadastro de órgãos de regulamentação de profissão.
- Cadastro de feriados.
- Cadastro de leis, portarias, decretos e demais textos jurídicos.

2.3.10. Quando solicitado pela Contratante, a Contratada deverá 
providenciar alterações no programa de treinamento, incluindo re-
cursos, instrutores, conteúdo, etc.

2.4. Ambiente Computacional:

2.4.1. Todo o sistema de informações e programas será manti-
do em datacenter da contratada, devendo a mesma arcar com a 
totalidade dos custos de implantação e manutenção do sistema 
(hardwares, links, pessoal de administração 24 horas, storage e 
outros).
2.4.2. Servidor de banco de dados, servidor de aplicativos e ser-
vidor de firewall, deverão ser dimensionados para atendimento 
satisfatório da demanda objeto deste termo de referência, com 
programas básicos e demais recursos necessários ao provimento, 
instalado, configurado e em condições de uso.
2.4.3. Com o objetivo de fornecer segurança de acesso às infor-
mações do IPESI é exigida também a disponibilidade de estrutura 
de firewall.
2.4.4. A Contratada será responsável pelo fornecimento e atualiza-
ção legal e tecnológica dos programas a serem fornecidos.
2.4.5. A Contratada será responsável pela administração dos siste-
mas operacionais, bancos de dados, firewalls e elementos de rede 
e tudo mais do datacenter principal, e pelo abaixo relacionado:
a) Manutenção do fornecimento elétrico.
b) Garantia e gestão dos procedimentos de segurança de acesso 
físico.
c) Fornecimento do espaço físico adequado, destinado ao projeto.
d) Garantia e gestão de climatização e proteção contra incêndio.
e) Fornecimento dos racks e bandejas padrão.
f) Garantia e disponibilidade de link(s) internet dedicados de no 
mínimo 10,00 Mb.
g) Realizar o cabeamento dos servidores nos racks.

2.4.6. Implantação de política de backup diário.
2.4.7. Garantir a execução da política de backup implantada.
2.4.8. Garantir a disponibilidade e armazenamento de informações 
em fitas no datacenter principal, com periodicidade mínima de 
uma cópia por mês.

2.5. Suporte técnico:

2.5.1. Durante o período contratual deverá ser garantido atendi-
mento para suporte técnico, no horário das 08:00 às 12:00 horas 
e das 13:30 às 18:00 horas, de segundas às sextas feiras, através 
de técnicos habilitados com o objetivo de:
a) Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e 
utilização dos sistemas;
b) Auxílio na recuperação da base de dados por problemas origi-
nados em erros de operação, queda de energia ou falha de equi-
pamentos;
c) Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas 
em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, 
licenças, mudanças de cargos, etc.
d) Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quais-
quer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas.
2.5.2. Esse atendimento poderá ser realizado por telefone, e-mail, 
internet, através de serviços de suporte remoto e no local, nas 
dependências do IPESI.
2.5.3. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado 
por atendente apto a prover o devido suporte ao sistema, ou redi-
recionar o atendimento a quem o solucione.
2.5.4. O prazo máximo para atender solicitações de suporte, deve-
rá ser num prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, viabilizando 
no caso da prioridade mais severa, em prazo não superior a 02 
(dois) dias úteis, a presença de técnico nas dependências do IPE-
SI, para a solução da pendência de qualquer sistema contratado. 
Este prazo se inicia com a abertura do chamado técnico.
2.5.5. No caso de parada dos sistemas, o atendimento de suporte 
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�� Possibilitar ao administrador a desativação do usuário.
5. Caso a pessoa relacionada ao usuário seja um funcionário ve-
rificar no momento do login restrições do funcionário como: De-
mitido, Em férias e outras se existirem e não permitir acesso ao 
sistema de gestão nestas situações.

4.1.12. Controlar as permissões de acessos por usuário e grupo 
de usuários, com definição das permissões de consulta, alteração, 
inclusão, exclusão e outras operações como: imprimir, estornar, 
cancelar, calcular, desativar, etc., quando disponíveis, por telas in-
dividualmente.
4.1.13. O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deve ser do 
tipo relacional, sem limitações no tamanho da base de dados e nú-
mero de conexões. No caso de banco de dados que necessitam de 
aquisições de licenças, estas deverão ficar a cargo da contratada. 
4.1.14. Garantir a integridade das informações do banco de dados 
em casos de queda de energia, falhas de software ou hardware, 
utilizando o conceito de controle de transações. 
4.1.15. Garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas, 
não permitindo a baixa de registro que tenha vínculo com outros 
registros ativos via software e pelo banco de dados.
4.1.16. Possuir acesso através do sistema a opção de Ajuda Onli-
ne, de forma que o usuário possa esclarecer dúvidas pertinentes 
ao sistema com a contratada através de chat.
4.1.17. O software Web desenvolvido pela proponente por motivos 
de segurança de aplicações web deve ser acessível por protocolo 
HTTPS, ficando a cargo da contratante a aquisição de certificado 
de uma entidade fornecedora para funcionalidades executadas 
nos servidores do ambiente interno.
4.1.18. As validações básicas dos objetos de entrada de dados 
(campo, lista, etc.) devem realizadas diretamente no cliente. Con-
siderar validações básicas como: formato de data, data válida, 
número válido de CPF, CNPJ e PIS, informações obrigatórias, onde 
não há necessidade de requisições ao servidor evitando tráfego de 
dados desnecessários.
4.1.19. Todas as telas de consulta do software web desenvolvido 
pela proponente devem disponibilizar no mínimo os seguintes re-
cursos:
a) Informar e adicionar filtros personalizáveis pelas chaves de 
acessos disponíveis ao cadastro, de maneira isolada ou combi-
nada;
b)Utilizar diversos operadores de consulta, sendo que no míni-
mo os seguintes são obrigatórios: Menor ou igual, Maior ou igual, 
Igual, Contém, Não Contém, Contido em, Não contido em, Inicia 
com, Termina com e Entre.
c)Especialmente os operadores de conjunto da consulta: “Contido 
em” e “Não contido em”, devem disponibilizar opção para informar 
dados por intervalo e intercalado, ex: 1,2,10-15, ou seja, o valor 1 
e o valor 2, incluindo os valores de 10 a 15.
d)Disponibilizar opção de ordenação das colunas disponíveis na 
consulta, incluindo a possibilidade de utilizar mais de uma coluna 
ao mesmo tempo para ordenar os dados nos formatos ascenden-
tes (do menor para o maior) e descendente (do maior para o 
menor).
e)Permitir a impressão da visualização atual da consulta, com op-
ção de informar: título, formato de saída, linhas zebradas, totali-
zadores de coluna.
f)Possibilidade de alterar o posicionamento, bem como o tamanho 
das colunas disponíveis na consulta.
g)A consulta deverá disponibilizar recurso para seleção múltipla 
de registros, para que operações consideradas comuns para todas 
as linhas selecionadas possam ser executadas em lote, como por 
exemplo: excluir, imprimir e selecionar (quando for o caso).
h)Disponibilizar opção que permita ao usuário salvar o estado atual 
da consulta, elaborada por ele, para que em acessos posteriores o 
mesmo possa visualizar a consulta no estado salvo anteriormente.

4.1.20. Os relatórios gerados pelo sistema devem permitir expor-
tação para no mínimo os seguintes formatos: PDF, HTML, DOC, 

- Cadastro de unidades funcionais do IPESI (centro de custos).

4.1.6. As Tabelas de Cidade, estado e país incluindo os relaciona-
mentos entre elas devem ser disponibilizadas pela ferramenta de 
gestão e atualizadas periodicamente (manual ou automaticamen-
te) sem que haja necessidade de manutenção desses dados pelos 
usuários, salvo quando estrangeiro.
4.1.7. A consulta de cidades deverá disponibilizar pesquisa através 
das seguintes chaves de acesso: Nome da Cidade, Nome do Es-
tado, Sigla do Estado, CEP, Código DNE, Código Receita Federal, 
Código IBGE, como forma de facilitar o acesso a informação.
4.1.8. O cadastro de pessoas deve possuir as seguintes funciona-
lidades:

a) Informar e adicionar filtros personalizáveis pelas chaves de 
acessos disponíveis ao cadastro, de maneira isolada ou combi-
nada;
b) Permitir definição do tipo da pessoa: física ou jurídica.
c) Endereços da pessoa, permitindo que seja cadastrado pelo me-
nos: endereço comercial, endereço residencial e endereço para 
correspondência. Estes endereços devem ser vinculados ao ca-
dastro de logradouros, evitando assim a redundância das infor-
mações.
d) Contatos da pessoa, permitindo que sejam cadastradas várias 
formas de contato, como: Telefone Residencial, Telefone Celular, 
E-mail, com possibilidade de adicionar outros contatos.
e) Possibilidade de enquadrar uma pessoa em um ou mais órgãos 
de regulamentação de profissão, ex: CRC, CRM, OAB.
f) Disponibilizar opção de cadastrar os dados das contas bancárias 
da pessoa, podendo estes ser utilizados para pagamentos Paga-
mento de Credores na Tesouraria.
g) Deve ser permitido anexar diversos arquivos digitais que este-
jam relacionados a pessoa.
h) A contratante deverá quando necessário ter a possibilidade de 
adicionar novas informações ao cadastro de pessoas, disponibili-
zando inclusive as opções de consulta, pesquisa e impressão des-
tas informações.

4.1.9. O Cadastro Único de Leis, Portarias, Decretos e demais tex-
tos jurídicos, deve ser utilizado em todo o sistema de gestão, de-
vendo ser relacionado pelo menos nas seguintes funcionalidades:

a) Suprimentos: Comissões de Licitação e Movimentação de Baixa 
Patrimonial.
b)Contábil: Aprovação do PPA, LDO e LOA, Alterações Orçamen-
tárias, Controle de Diárias, Lei Autorizativa da Dívida Fundada, 
Subvenções Patrimoniais, Empenho.
c)Demais sistemas: Cadastro de Logradouro, Pareceres do Con-
trole Interno.

4.1.10. Possuir recurso de acesso às funcionalidades disponíveis 
no menu dos diversos módulos ao mesmo tempo, em uma única 
área de trabalho (aba dentro de uma única instância do navega-
dor), sem necessidade de novo login, através do uso de janelas, 
podendo inclusive: minimizar, restaurar, maximizar (quando a fun-
cionalidade permitir) e alternar entre as janelas abertas.
4.1.11. Controlar as permissões de acesso ao sistema através de 
cadastros de usuários. Contendo as seguintes funcionalidades:

�� O usuário deve obrigatoriamente ser relacionado a uma pes-
soa única do sistema, não permitido que seja cadastrado para o 
usuário informações já disponíveis na pessoa, tais como nome, 
e-mail, etc.
�� Definição de Grupos de Usuários, permitindo relacionar o 
usuário a um ou mais grupos.
�� Definição de senha para o usuário, bem como a possibilidade 
de configurar intervalo de dias e data fixa para a expiração da 
senha. Quando a expiração ocorrer deverá o usuário no momento 
de login definir uma nova senha.
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d) Disponibiliza campos para entrada de dados no momento da 
execução do relatório, permitindo configuração desses campos.
e) Disponibiliza campo de autonumeração, permitindo seu uso na 
emissão de documentos. A numeração deverá ser única para cada 
campo deste tipo, podendo permitir (ou não) a sua reinicialização.
4.2.8. Permitir a edição de relatórios de forma avançada, com op-
ções de adição de código avançado, formatação de campos, adi-
ção de imagens ao corpo do relatório.
4.2.9. Disponibilizar opção de favoritos, onde modelos que são 
mais acessados pelo usuário possam ser acessados de forma mais 
fácil e rápida.
4.2.10. Possibilitar que os modelos de relatórios criados com a 
ferramenta sejam acessíveis diretamente das telas do software de 
gestão, de qualquer área de aplicação com privilégios para isto.
4.2.11. Permitir que novos layouts sejam criados para cada rela-
tório disponível em todo sistema de gestão e que no momento da 
impressão seja possível a alternância entre os layouts configura-
dos.
4.2.12. Permitir o cadastro “Formatos de Relatórios” sendo confi-
gurado no mínimo:
a)Tamanho de página.
b)Margens do Documento
c)Cabeçalhos e Rodapé, podendo conter: Brasão, número da pági-
na, filtros utilizados, nome da entidade.
d)Para cada layout de relatório deverá possível ser relacionado um 
“formato de relatório” sem que seja necessário alterar o layout do 
mesmo.

4.3. GESTÃO CONTÁBIL

4.3.1. Permitir que seja efetuada a escrituração contábil, abso-
lutamente adaptada às exigências do TCE/SC, bem como à Lei 
Federal nº 4.320/1964, à Lei Complementar Federal  nº 101/2000, 
bem como às demais normas regulamentadoras da escrituração 
pública.
4.3.2. Permitir a existência de mais de uma unidade na mesma 
base de dados, com contabilização distinta, que possibilite a emis-
são de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada.
4.3.3. Permitir o cadastramento de fonte de recurso com identi-
ficador de uso, grupo, especificações e detalhamento, conforme 
portaria do STN ou Tribunal de Contas do Estado.
4.3.4. Nos atos da execução orçamentária e financeira, permitir 
que sejam usadas as três fases da despesa: empenho, liquidação 
e pagamento com a escrituração contábil automática.
4.3.5. Permitir um controle das operações orçamentárias e finan-
ceiras, por período, impedindo o usuário de qualquer alteração, 
inclusão ou exclusão nos registros.
4.3.6. Permitir que seja efetuada a geração de razões analíticas de 
todas as contas integrantes dos Sistemas Financeiro, Patrimonial 
e de Compensação.
4.3.7. Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos 
com texto livre no empenho.
4.3.8. Permitir que seja efetuado o registro de empenhos por esti-
mativa, global e ordinário.
4.3.9. Permitir que seja efetuado o registro de subempenho sobre 
o empenho global e estimado.
4.3.10. Permitir a anulação automática dos empenhos por estima-
tiva no final do exercício, evitando a inscrição em restos a pagar.
.3.11. Permitir a anulação total e parcial do empenho, ordens de 
pagamento, nota de despesa extra- orçamentária, possibilitando 
auditoria destas operações.
4.3.12. Efetuar automaticamente as incorporações nas contas de 
patrimônio quando da liquidação do empenho de aquisição de 
bem patrimonial.
4.3.13. Efetuar automaticamente lançamentos na conta de com-
pensado quando da liquidação e prestação de contas dos empe-
nhos de adiantamentos ou subvenções.
4.3.14. Permitir controlar o prazo de vencimento dos pagamen-
tos de empenhos, visando o controle dos pagamentos em ordem 

XLS e TXT.
4.1.21. Armazenar uma cópia de todos os Relatórios emitidos pelo 
sistema, identificando cada um por um código único a ser im-
presso junto com o relatório em todas as páginas, possibilitando 
o acesso e nova impressão da cópia armazenada no ato da emis-
são original do relatório quando solicitado. Deve-se ter acesso a 
informações como: filtros utilizados para impressão, usuário que 
emitiu, data e hora de emissão.
4.1.22. Possibilitar alternância entre entidades configuradas para 
um mesmo módulo sem que seja necessário sair do módulo atual.
4.1.23. Permitir consulta ao log de todas as operações realizadas 
no sistema, exibindo no mínimo as seguintes operações:
i) Tipo da Operação (inclusão, alteração e exclusão)
j) Tabela Alvo.
k) Usuário que realizou a operação.
l) Data/Hora.
m) Tela em que foi realizada a operação.
n)  IP da estação que realizou a operação.
o) Informações da Operação, sendo que deverá conter: na in-
clusão todas as informações do registro incluído, na alteração os 
dados do registro antes da alteração e os novos dados após a 
alteração, na exclusão os dados do registro excluído.
4.1.24. Permitir que o usuário indique as rotinas de maior impor-
tância, disponibilizando-as em área do sistema de rápido acesso, 
podendo acessar as mesmas de qualquer parte do sistema, consi-
derando os privilégios disponíveis para o usuário.
4.1.25. Permitir acesso às telas de consulta de dados relacionados, 
através de telas de manutenção conforme contexto da informação 
a ser pesquisada através de tecla de atalho, e recurso de auto-
completar. Ex: No cadastro imobiliário ao solicitar informação do 
proprietário, permitir pesquisar o código do mesmo através da 
tela de consulta de pessoas e também se utilizando do recurso 
de autocompletar, informando parcialmente o nome e o sistema 
filtrando as possíveis pessoas.
4.1.26. A navegação entre os campos da tela deve poder ser rea-
lizada através da tecla Enter e Tab.
4.1.27. Disponibilizar recurso de validação de dados de entrada 
em etapas através do uso de assistentes, onde somente é possível 
avançar no cadastro/processo quando a etapa atual estiver com-
pletamente validada.

4.2. GERADOR DE RELATÓRIOS

4.2.1. Conter ferramenta para geração de relatórios.
4.2.2. Permitir criar os textos de documentos e etiquetas conside-
rando o conjunto de informações administradas.

4.2.3. A ferramenta de geração de relatórios deverá monitorar as 
ações realizadas pelos usuários.
4.2.4. Permitir o uso de parâmetros previamente configurados 
para entrada de dados durante a execução dos relatórios gerados 
no sistema.
4.2.5. Possibilitar a configuração de grupos (pastas) de modelos 
de relatórios.
4.2.6. Possuir assistente para configuração do acesso aos dados 
que serão utilizados nos relatórios, com as seguintes característi-
cas:
c) Dicionário de dados completos do sistema disponível para sele-
ção de tabelas e campos.
d) Assistente para criação de filtros básicos e avançados.
e) Possibilidade de acesso aos dados a partir de elaboração de 
consulta SQL (recurso avançado).
4.2.7. Possuir assistente para elaboração de relatórios, com as se-
guintes características:
a) Permite selecionar uma ou mais origens de dados criadas an-
teriormente para que sirvam de origem para o relatório que está 
sendo criado.
b) Permite o uso de filtros específicos para o relatório.
c) Possibilita a ordenação do relatório.
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4.3.42. Possibilitar que os precatórios sejam relacionados com a 
despesa destinada ao seu pagamento.
4.3.43. Permitir a visualização, a qualquer momento, dos lança-
mentos contábeis gerados para notas de empenho, liquidações e 
ordens de pagamentos, ao selecioná-la.
4.3.44. Permitir a configuração das assinaturas nos relatórios.
4.3.45. Possuir gráfico do comparativo mensal entre a receita or-
çada com a arrecadação e da despesa fixada com a executada.
4.3.46. Possuir gráficos com os percentuais investidos em: Educa-
ção, FUNDEB, Saúde e pessoal, comparando com os limites legais.
4.3.47. Permitir elaborar cotas mensais para receitas e despesas 
orçamentárias, com base nos valores executados em anos ante-
riores.
4.3.48. Permitir elaborar cotas mensais para pagamento de restos 
a pagar de exercícios anteriores.
4.3.49. Permitir elaborar cotas mensais para despesas e receitas 
extraorçamentárias, para controle dos saldos de anos anteriores e 
transferências concedidas e/ou recebidas no exercício.
4.3.50. Efetuar a reestimativa dos valores das cotas de acordo 
com a execução orçamentária ou financeira.
4.3.51. Manter um histórico de todas as alterações efetuadas nas 
cotas.
4.3.52. Permitir o acompanhamento do cronograma de desem-
bolso das despesas para limitação de empenho conforme o artigo 
9º da Lei 101/00 LRF, de 4 de maio de 2000, quando necessário.
4.3.53. Permitir registrar todas as movimentações de recebimento 
e de pagamento, controlar caixa, bancos, e todas as operações 
decorrentes, tais como emissão de cheques e borderôs, livros, 
demonstrações e o boletim  registrando automaticamente os lan-
çamentos na contabilidade permitindo consultas e emitindo rela-
tórios em diversas classificações;
4.3.54. Permitir efetuar o lançamento de investimento, aplicações, 
débitos/créditos, transferências, bancárias, controle dos saldos 
bancários, controle de todos os lançamentos internos e permitir 
os lançamentos dos extratos bancários para gerar as conciliações.
4.3.55. Permitir registrar e fornecer relatórios sobre os pagamen-
tos efetuados por banco/cheque;
4.3.56. Permitir a emissão de borderôs para agrupamento de 
Pagamentos a diversos fornecedores contra o mesmo  banco da 
entidade;  efetuar  os  mesmos  tratamentos  dos pagamentos 
individuais;
4.3.57. Permitir controlar o prazo de vencimento dos pagamentos 
de empenhos, visando o controle dos pagamentos em ordem cro-
nológica;
4.3.58. Permitir gerar os arquivos relativos às ordens bancárias 
para pagamento dos fornecedores com crédito em conta bancária;
4.3.59. Permitir efetuar a conciliação bancária necessárias com-
parando com os lançamentos de pagamentos e de recebimentos 
no período  selecionado  com os  lançamentos  dos  extratos 
bancários, além de emitir o demonstrativo de conciliação do saldo 
bancário;
4.3.60. Permitir emissão de relatórios diários necessários ao con-
trole da tesouraria, classificados em suas respectivas dotações e 
contas;
4.3.61. Permitir emissão de demonstrativo diário de receitas ar-
recadadas e despesas realizadas (orçamentárias e extraorçamen-
tárias).
4.3.62. Permitir controlar o saldo bancários, boletim diário dos 
bancos e livro do movimento caixa;
4.3.63. Permitir o registro da arrecadação com baixa automática 
dos débitos correspondentes no sistema de tributação, agindo de 
forma integrada;
4.3.64. Permitir a integração com os arquivos de retorno dos ban-
cos com baixa de pagamento de fornecedor automática pelo sis-
tema;
4.3.65. Permitir o estorno de recebimento de tributos municipais;
4.3.66. Permitir o registro da abertura e fechamento de caixa, 
com opção de efetuar lançamentos em data anteriores ao do caixa 
atual;

cronológica.
4.3.15. Permitir registrar os pagamentos totais ou parciais das 
despesas e a anulação dos registros de pagamentos.
4.3.16. Permitir informar as retenções de despesas orçamentárias 
na liquidação, efetuando automaticamente os respectivos lança-
mentos.
4.3.17. Permitir efetuar automaticamente os lançamentos de baixa 
na conta patrimonial quando do registro da receita de dívida ativa 
e de alienação.
4.3.18. Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de 
Convênio, Contratos, Precatórios e Caução.
4.3.19. Permitir que sejam emitidas notas de pagamento, de des-
pesas extra, de empenhos e de subempenhos
4.3.20. Permitir cadastrar e controlar as dotações constantes no 
orçamento do IPESI e das decorrentes de créditos adicionais es-
peciais e extraordinários.
4.3.21. Permitir que nas alterações orçamentárias possa se adi-
cionar diversas dotações e subtrair de diversas fontes para um 
mesmo decreto.
4.3.22. Permitir registrar e controlar as dotações orçamentárias, 
bloqueio e desbloqueio em caso de saldo insuficiente.
4.3.23. Permitir a elaboração de demonstrativo do excesso de ar-
recadação pela tendência do exercício, com possibilidade de emis-
são consolidada, e agrupando por recurso.
4.3.24. Permitir efetuar o acompanhamento do cronograma de 
desembolso das despesas para limitação de  empenho conforme 
o artigo 9º da Lei 101/00 – LRF, de 4 de maio de 2000, quando 
necessário.
4.3.25. Permitir gerar relatórios com saldos disponíveis nas dota-
ções, inclusive de empenhos globais.
4.3.26. Permitir gerar arquivos para o sistema do Tribunal de Con-
tas de Santa Catarina relativos aos atos administrativos de conta-
bilidade, financeiro, e orçamento.
4.3.27. Gerar relatório para conferência de inconsistências a serem 
corrigidas no sistema antes de gerar os arquivos para o (TCE-SC).
4.3.28. Possuir processo de encerramento mensal, que verifique 
eventuais divergências de saldos, e que após o encerramento não 
possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados.
4.3.29. Executar o encerramento do exercício, com todos os lança-
mentos automáticos e com a apuração do resultado.
4.3.30. Permitir o cadastramento de devolução de receita utili-
zando rubricas redutoras conforme Manual de Procedimentos da 
Receita Pública da STN.
4.3.31. Permitir a geração dos relatórios bimestrais e quadrimes-
trais de acordo com as portarias estabelecidas pela STN (Secreta-
ria do Tesouro Nacional).
4.3.32. Permitir que seja feita a contabilização do regime próprio 
de previdência em conformidade com a Portaria 916 do Ministério 
de Previdência, com emissão dos respectivos demonstrativos.
4.3.33. Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exer-
cício mesmo que o anterior ainda não esteja encerrado, e com 
possibilidade de atualização automática dos saldos contábeis.
4.3.34. Possibilitar o controle da despesa por fonte de recurso.
4.3.35. Emitir os relatórios das Contas Públicas para publicação 
na internet, conforme IN 28/99 do TCU e Portaria 275/00 do TCU.
4.3.36. Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, 
Saúde e Pessoal, com base nas configurações efetuadas nas des-
pesas e nos empenhos.
4.3.37. Permitir a alteração no valor, na dotação e no fornecedor 
enquanto não houver liquidação do empenho.
4.3.38. Permitir a geração automática de empenhos na contabili-
dade através do sistema de controle de compras e licitações.
4.3.39. Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apon-
tando eventuais estouros de saldos, ou lançamentos indevidos.
4.3.40. Possuir relatório para acompanhamento das metas de ar-
recadação, conforme o artigo 13 da Lei 101/00 – LRF de 4 de maio 
de 2000.
4.3.41. Possibilitar a emissão de relatório com as deduções para o 
Imposto de Renda.
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possibilitando controlar a situação (pago, vencido ou a vencer).
4.4.20. Permitir identificar em quais processos licitatórios determi-
nado fornecedor participou, visualizando sua situação para cada 
item do processo (vencedor, perdedor, não cotou).
4.4.21. Controlar as solicitações de compra por centro de custo, 
não permitindo que usuários de outros centros de custo acessem 
ou cadastrem solicitações não pertencentes ao seu centro de cus-
to.
4.4.22. Possibilitar o controle das solicitações de compra penden-
tes, liberadas e reprovadas.
4.4.23. Permitir a emissão da autorização de compra ou serviços 
por centro de custo, por dotação ou global.
4.4.24. Permitir que os itens do processo sejam separados por 
centro de custo com suas respectivas quantidades, possibilitando 
ainda, a separação por despesa.
4.4.25. Controlar as requisições ou autorizações pendentes.
4.4.26. Permitir criar modelos de editais, contratos, autorização 
de compras.
4.4.27. Possuir classificação das propostas do Pregão Presencial 
automaticamente, conforme critérios de classificação impostos na 
legislação (Lei 10.520/2002).
4.4.28. Permitir efetuar lances para a modalidade de “Pregão Pre-
sencial”.
4.4.29. Emitir a ATA do Pregão Presencial e histórico com os lan-
ces.
4.4.30. Não permitir utilizar dotação sem saldo contábil.
4.4.31. Permitir a configuração das assinaturas nos relatórios.
4.4.32. Permitir a geração de desbloqueio do saldo remanescente 
da despesa na geração do último empenho do processo.
4.4.33. Registrar a rescisão do contrato ou aditivo, informando: 
motivo, data do termo e da publicação, valor da multa e indeniza-
ção, fundamento legal e imprensa oficial.
4.4.34. Permitir registrar a suspensão ou rescisão de contrato, 
controlando a data limite da situação de inabilitado.
4.4.35. Relatórios para divulgação na internet, conforme lei 
9.755/98 e Demonstrativo das compras efetuadas conforme Artigo 
16 da Lei 8.666/93.

4.5. GESTÃO DE PATRIMÔNIO

4.5.1. Ter cadastro para os bens móveis e imóveis do órgão, com 
a identificação dos bens recebidos em doação, em comodato, per-
muta e outras incorporações.
4.5.2. Permitir o controle de transferência de bens entre as de-
pendências e setores do IPESI, assim como os seus responsáveis.
4.5.3. Controlar as placas dos bens, mantendo um histórico da 
placas já utilizadas.
4.5.4. Permitir cadastrar e classificá-las conforme sua categoria.
4.5.5. No cadastro de bens visualizar a situação do bem (ativo, 
baixado, etc.) além do estado de conservação (bom, ótimo, re-
gular).
4.5.6. No cadastro de bens visualizar o valor de aquisição do bem, 
o total de valorizações e depreciações do bem mostrando também 
o valor atual do bem.
4.5.7. Permitir a reavaliação (valorizações/depreciações) dos bens 
de forma individual e geral.
4.5.8. Permitir o estorno de correção feita indevidamente.
4.5.9. Não permitir alteração no valor original do bem cadastrado.
4.5.10. Efetuar baixas múltiplas por contas, departamentos, seto-
res administrativos e bens.
4.5.11. Possibilitar a transferência do bem para outro setor admi-
nistrativo após voltar da manutenção.
4.5.12. Permitir a inclusão de novos campos no cadastro do bem 
para registro de informações adicionais.
4.5.13. Emitir relatório identificando o bem, último valor, conta ao 
qual ele pertence, o responsável pelo bem, número patrimonial e 
a data de aquisição.
4.5.14. Emitir o termo de responsabilidade da guarda dos bens 
por responsável.

4.3.67. Permitir toda a gestão de tesouraria integrada com a con-
tabilidade, emitir cheques, borderôs, ordem de pgto, integradas 
com sistema bancário permitindo a baixa automática de documen-
tos relacionados, empenhos, etc.

4.4. GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

4.4.1. Possibilitar o acompanhamento dos processos licitatórios, 
envolvendo as etapas de preparação até o julgamento, publican-
do, registrando as atas, deliberação, mapa comparativo de preços, 
interposição de recurso, anulação, revogação, parecer jurídico, ho-
mologação e adjudicação, autorizações de fornecimento e contra-
tos e aditivos.
4.4.2. Registrar os processos licitatórios contendo todos os dados 
necessários para sua identificação, como o número, o objeto, a 
modalidade de licitação, as datas de abertura e recebimento dos 
envelopes, possibilitando identificar se o mesmo já possui cadas-
trado o texto de edital.
4.4.3. Permitir controlar toda compra direta, acompanhando o 
processo desde a solicitação até a entrega do bem ao seu destino.
4.4.4. Possibilitar que seja efetuada a requisição de materiais ou 
serviços via sistema.
4.4.5. Permitir identificar em quais processos licitatórios determi-
nados fornecedor participou, visualizando a situação do fornece-
dor para cada item do processo (vencedor, perdedor, não cotou).
4.4.6. Permitir o controle das despesas realizadas e a realizar de 
mesma natureza com dispensa de licitação, para que não ultrapas-
se os limites legais.
4.4.7. Permitir a integração com sistema de contabilidade, no que 
se refere ao bloqueio do valor da despesa previsto no processo 
licitatório, na compra direta ou termo Aditivo.
4.4.8. Possibilitar, no cadastro de materiais, a consulta de forma 
geral, por grupo e classe, por palavra chave, permitindo verificar 
dados sobre a última compra do material selecionado, como data, 
quantidade, preço e fornecedor.
4.4.9. Permitir o cadastramento de comissões: permanente, espe-
cial, pregoeiros e leiloeiros, informando as portarias ou decretos 
que as designaram, com suas respectivas datas de designação e 
expiração, permitindo informar também os seus membros e fun-
ções designadas.
4.4.10. Emitir Certificado de Registro Cadastral, controlando a se-
quencia do Certificado, visualizando todos os dados cadastrais, o 
ramo de atividade, a documentação apresentada e respectiva data 
de validade.
4.4.11. Permitir controle da data de validade das certidões nega-
tivas e outros documentos dos fornecedores, com emissão de re-
latório por fornecedor contendo a relação das negativas vencidas/
por vencer.
4.4.12. Emitir todos os relatórios necessários exigidos por Lei.
4.4.13. Possibilitar a geração de arquivos para o Tribunal de Con-
tas do Estado.
4.4.14. Permitir a gravação em meio magnético dos itens da licita-
ção para ser enviado aos fornecedores, para facilitar a coleta itens 
com os respectivos preços na apresentação.
4.4.15. Controlar as quantidades entregues parcialmente pelo for-
necedor, possibilitando a emissão de relatório de forma resumida 
e detalhada, contendo as quantidades entregues, os valores e o 
saldo pendente.
4.4.16. Permitir gerar um processo administrativo ou de compra a 
partir da coleta de preços, tendo como base para o valor máximo 
do item do processo, o preço médio ou menor preço cotado para 
o item na coleta de preços.
4.4.17. Emitir relatórios para controle de vencimento dos contra-
tos, autorizações de fornecimento e termos aditivos de Contratos.
4.4.18. Possuir histórico do contrato, permitindo a seleção do tipo 
de histórico (acréscimo, diminuição, equilíbrio, rescisão ou outros) 
e também, possibilitar a visualização do tipo de alteração (bilateral 
ou unilateral).
4.4.19. Possuir cronograma de pagamentos dos contratos, 
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relatório.
4.6.23. Possibilitar o cadastro de novos grupos (quadros) que po-
dem ser inclusos no Relatório Circunstanciado.

4 . PORTAL TRANSPARÊNCIA

4.7.1. O sistema deverá ser visualmente representado por um web 
site de consultas, acessível via internet por qualquer cidadão.
4.7.2. Possuir filtros para seleção de entidades.
4.7.3. Conter funcionalidade para aumento da granularidade das 
informações exibidas, contendo a opção de efetuar consulta de 
todas as unidades de forma consolidada.
4.7.4. Possuir cadastro para exibição das consultas, permitindo 
que o cliente configure qual consulta deseja exibir por entidade 
que ele tem acesso.
4.7.5. Possibilitar o relacionamento de documentos com os pro-
cessos de licitação.
4.7.6. Permitir exportar as informações de Transparência, utilizan-
do filtros disponibilizados para cada série de dados.
4.7.7. Permitir personalizar o nível de detalhamento das consultas 
apresentadas.
4.7.8. Permitir consulta de Receitas, Despesas, Licitações e quadro 
de pessoal.
4.7.9. Permitir download em PDF do Cronograma de ações da Por-
taria STN Nº 828/2011
4.7.10. Permitir download de anexos em PDF (Receita e Despesa 
por categoria de econômicos, Despesa por programa de trabalho, 
Balanço Patrimonial, Variações Patrimoniais).

Iara Cristine de Oliveira Hoepfner
Diretora Executriva

Carlito Joaquim Custodio Junior
CPL

4.5.15. Emitir relatório com bens a inventariar para conferência de 
sua localização por responsável e unidade administrativa.
4.5.16. Emitir relatórios dos bens em inventário, termo de abertu-
ra e encerramento do inventário.
4.5.17. Efetuar depreciações anuais por conta, por natureza.
4.5.18. Ter relatório de Balancete de verificação, de forma sintéti-
ca e analítica diferenciando bens móveis e imóveis sabendo o valor 
atual de cada conta patrimonial.
4.5.19. Controlar as placas dos bens, mantendo um histórico de 
placas já utilizadas.
4.5.20. Permitir incorporar/desincorporar itens a um determinado 
bem agregando/desagregando valor.
4.5.21. Permitir copiar bens evitando retrabalho no cadastramento 
de bens semelhantes.
4.5.22. Permitir integração entre os sistemas contábil e patrimo-
nial.

4.6. CONTROLE INTERNO

4.6.1. Possibilitar que ao selecionar uma check-list para uma nova 
auditoria possam ser escolhidos apenas os itens que se deseja 
analisar.
4.6.2. Possibilitar que possam ser incluídos novos itens a uma 
check-list, mesmo que esta já tenha sido utilizada e permitir que 
possam ser desativados itens, caso o item seja uma análise que se 
tornou desnecessária.
4.6.3. Permitir vincular o Órgão ou Unidade, através de centro de 
custo, a uma auditoria a ser realizada.
4.6.4. Permitir o agendamento de auditoria.
4.6.5. Permitir “encaminhar” a auditoria ao responsável, para que 
o mesmo informe as respostas solicitadas na check-list.
4.6.6. Detectar de maneira automática as irregularidades durante 
o preenchimento da check-list, com base em sua configuração.
4.6.7. Permitir inserir irregularidades de forma manual, possibi-
litando registrar aquelas irregularidades que o sistema não tem 
condições de apontar automaticamente.
4.6.8. Permitir registrar o parecer do controle interno em cada 
irregularidade e especificar a providência que deve ser tomada 
para sanar a mesma.
4.6.9. Permitir notificar o responsável por cada providência, bem 
como o prazo para sua execução.
4.6.10. Permitir ao responsável consultar as providências que pos-
sui e informar um parecer ás providências que lhe foram encami-
nhadas.
4.6.11. Registrar o parecer final da auditoria.
4.6.12. Emitir o relatório da auditoria interna, demonstrando as 
irregularidades apontadas, o parecer prévio e as providências a 
serem tomadas.
4.6.13. Permitir inserir atividades na agenda de obrigações.
4.6.14. Possuir cadastro de feriados, evitando que sejam agenda-
das atividades para estes dias.
4.6.15. Possibilitar que sejam cadastrados eventos que acontecem 
com periodicidade de maneira automática. 
4.6.16. Permitir especificar os responsáveis pela execução das ati-
vidades a serem desenvolvidas.
4.7.17. Permitir imprimir relatório das atividades, possibilitando 
que seja informado o período desejado e a situação da atividade. 
Exemplo: apenas atividades em aberta ou concluída.
4.6.18. Permitir imprimir a agenda em formato de calendário, 
mostrando todas as atividades com seus eventos.
4.6.19. Conter programas para emitir, através do módulo de con-
trole interno, relatórios da contabilidade para o exercício das fun-
ções de controladoria (gastos com pessoal, gastos com saúde, 
gastos com educação).
4.6.20. Permitir a geração do relatório circunstanciado.
4.6.21. Permitir especificar os grupos (quadros) que irão compor o 
relatório circunstanciado.
4.6.22. Permitir definir observações padrão dos grupos que irão 
compor o relatório, evitando assim a sua redigitação para cada 
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EXTRATO CONTRATO PROCESSO 14/2015 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK30MPA, 
PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 14/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº10/2015
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA - CNPJ 00.521.113/0001-32 - R$ 168.100,00 (cento e ses-
senta e oito mil e cem reais).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK30MPA, PARA A SECRETA-
RIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA.
Assinatura: 31 de março de 2015

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

EXTRATO CONTRATOS PROCESSO 85/2014 
CONCESSÃO DE USO ONEROSO, MEDIANTE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, PELO PERÍODO DE 
01/01/2015 ATÉ 31/12/2025 DE BENS IMÓVEIS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 85/2014 CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº5/2014
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
VENCEDORES: MARCIO GRAH, PAULO DIVAL DE AGUIAR, JOSE 
AUGUSTINHO SCHNEIDER E ROSEMARY LIMA STEINBACH.
OBJETO: CONCESSÃO DE USO ONEROSO, MEDIANTE CON-
TRATO ADMINISTRATIVO, PELO PERÍODO DE 01/01/2015 ATÉ 
31/12/2025 DE BENS IMÓVEIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 
DE ITUPORANGA.
Assinatura: 12 de fevereiro de 2015

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PUBLICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2015 
LOCAÇÃO DE UMA ÁREA DE 10.000,00 M², PARA 
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE TRIAGEM DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMÉSTICOS.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 03/2015
Processo: 25/2015
A Prefeitura do Município de Ituporanga - SC, para dar cumpri-
mento ao princípio da publicidade dos Atos Oficiais, torna público 
nos termos do art. 24 Inciso X da Lei Federal 8.666/93 que for-
malizou, Dispensa de Licitação nº 03/2015, Processo nº25/2015. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA. Contra-
tada :Micheli Scheidt Manteuffel, CPF 032.411.119-38. Objeto: 
LOCAÇÃO DE UMA ÁREA DE 10.000,00 M², PARA MANUTENÇÃO 
DO CENTRO DE TRIAGEM DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMÉSTI-
COS. e vigorará até dia 31 de dezembro de 2017. Valor total: R$ 
92.000,00 (noventa e dois mil reais).

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

Ituporanga

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO PROCESSO 01/2015 : 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 01/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº01/2015
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: SERRANA ENGENHARIA LTDA - CNPJ 
83.073.536/0001-64 - R$ 1.267.200,00 (Um milhão, duzentos e 
sessenta e sete mil e duzentos reais).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE ITUPO-
RANGA.
Assinatura: 09 de março de 2015

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

EXTRATO CONTRATO PROCESSO 02/2015 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE 150 CESTAS BÁSICAS PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 02/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº02/2015
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: SEBOLD COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - 
CNPJ 82.776.477/0001-28 -R$ 14.848,50 (quatorze mil oitocentos 
e quarenta e oito reais e cinquenta centavos).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
150 CESTAS BÁSICAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA.
Assinatura: 10 de março de 2015

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

EXTRATO CONTRATO PROCESSO 03/2015 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PÃES PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 03/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº03/2015
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: BERNADETE O.A. BELING ME - CNPJ 
76.327.246/0001-34 - R$ 24.192,00 (vinte e quatro mil cento e 
noventa e dois reais).
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PÃES PARA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA.
Assinatura: 10 de março de 2015

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município
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LISTA DE INSCRITOS EDITAL TESTE SELETIVO 02 
2015 ADVOGADO ENGENHEIRO AGRONOMO
LISTA DE CANDIDATOS INSCRITOS NO EDITAL DE TESTE SELE-
TIVO Nº 2/2015,
DE 17 DE MARÇO DE 2015.

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, SC, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.939.380/0001-99, com sede administrativa na Avenida XV de 
Novembro, 378, Centro, Joaçaba, SC, CEP 89600-000, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, senhor RAFAEL LASKE, 
no uso de suas atribuições legais, torna pública a LISTA DE INS-
CRITOS no Edital de Teste Seletivo 02/2015.
Aos candidatos que se encontram com suas inscrições INDEFE-
RIDAS, e por ventura efetuaram o pagamento do boleto de reco-
lhimento dos valores referentes a suas inscrições, favor encami-
nhar os comprovantes para o endereço: contato@assconpp.com.
br para que possam ser identificados tais pagamentos e assim 
DEFERIR as inscrições.
ADVOGADO

Nº Inscri-
ção Candidato Situação

19 ADRIANO SILVA DEBASTIANI INDEFERIDO(A)

32 ALINE MARIANA MACHADO BECKER 
COSTELLA INDEFERIDO(A)

37 ANA ELISE BITTENCOURT DE PAULA INDEFERIDO(A)
61 AUGUSTO ZAGONEL INDEFERIDO(A)
45 BRUNA FERNANDA POSSAMAI INDEFERIDO(A)
12 BRUNA PAOLA DE BONA INDEFERIDO(A)
71 CARLA DENI VIATER INDEFERIDO(A)

64 CARLOS ALEXANDRE PAULINO SASA-
MINE DEFERIDO(A)

63 CEZAR AUGUSTO LUIZ DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A)
76 CÍCERO DA SILVA E SOUZA AARÃO DEFERIDO(A)
65 CRISTHIAN SEVERO BACCHI INDEFERIDO(A)
7 DAGMAR JOSÉ BELOTTO INDEFERIDO(A)
27 DANIELA DE PAULA PEREIRA INDEFERIDO(A)
60 DANIELA KRANZ MOREIRA DEFERIDO(A)
47 DEBORA BERTON INDEFERIDO(A)
67 EDUARDO ANTONIO LINK INDEFERIDO(A)
85 FABRÍCIO DE FAVERI INDEFERIDO(A)
24 FELICIA VIRGINIA QUIBEN PRADI INDEFERIDO(A)
84 FERNANDO AULER DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A)
48 FRANCIELI FAVRETTO DEFERIDO(A)
34 FRANCINE RIBEIRO BORBA INDEFERIDO(A)
10 GESSIKA ELAINE LUERSEN INDEFERIDO(A)
50 GIOVANA SPINELLI INDEFERIDO(A)
3 GIOVANI SPINELLI DE ALMEIDA DEFERIDO(A)
68 GUILHERME ANTONIO GASPARETTO INDEFERIDO(A)
2 GUILHERME DE AZEVEDO FRANK INDEFERIDO(A)
26 HUMBERTO LUIZ DE DÉA JUNIOR INDEFERIDO(A)
18 IGOMAR NESPOLO INDEFERIDO(A)
62 JANAINA PATRICIA FOSCARINI INDEFERIDO(A)
1 JAQUELINE CORRÊA DEFERIDO(A)
58 JAQUELINE DE MARCO DEFERIDO(A)
51 JOANNA TONIAZZO DE AGUIAR INDEFERIDO(A)
56 LARA BETANIA BRAGATTO INDEFERIDO(A)
59 LUANA ÉGIDE VEZZARO DEFERIDO(A)
74 LUCIANO MAESTRI DEFERIDO(A)

Joaçaba

Prefeitura

DECRETO Nº 4.750 DE 06 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 4.750 DE 06 DE ABRIL DE 2015.
ALTERA DECRETO Nº 1948/99 QUE REGULAMENTA O CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba-SC, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.1º  Fica incluso o Art. 204A no Decreto nº1948/99, que regu-
lamenta o Código Tributário Municipal, passando a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 204A - Fica caracterizada a reanálise, prevista no Anexo V, 
item 1, alínea “b”, quando já houve a análise dos projetos, res-
taram pendências, há juntada de documentos ou justificativas e 
as mesmas não foram integralmente sanadas pelo interessado, 
necessitando nova apreciação.

Parágrafo Único - Incide a taxa de reapreciação a partir da terceira 
análise dos projetos, de forma integral, em cada oportunidade em 
que ocorrer nova apreciação.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba(SC), em 06 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE
Prefeito

EXTRATO TP 1/2015/FMS - PL 11/2015/FMS
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2015/FMS
TOMADA DE PREÇO Nº 1/2015/FMS

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos 
e equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e de enfer-
magem das Unidades de Saúde (ESF’s) do Município de Joaçaba, 
SC. Forma de julgamento: Menor preço. Data da abertura: Dia 
24/04/2015, a partir das 15h, na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - Setor de Compras e Licitações, na Av. XV de No-
vembro, 378, Centro, Joaçaba (SC). Entrega dos envelopes: até as 
14h30min do dia 24/04/2015, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
de Joaçaba. Local para aquisição do Edital: O edital estará dispo-
nível para consulta no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br) 
e no Setor de Compras e Licitações - Avenida XV de Novembro, 
378 - Centro - Joaçaba - SC. Quaisquer informações poderão ser 
solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço 
citado acima, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo 
e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 07 de abril de 2015.
ADEMIR LUIZ RIGHI 
Gestor do FMS
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75 MARINA GOETTEN DEFERIDO(A)
55 RIGLÉIA LIMA BRAUER INDEFERIDO(A)
54 RODOLFO MARTINI VEIGA DEFERIDO(A)
35 SAIONARA COMICHOLI INDEFERIDO(A)

Candidatos no 
Cargo: 26 Inscrições Defe-

ridas: 7 Inscrições Inde-
feridas: 19

Total de Candi-
datos: 85 Inscrições Defe-

ridas: 23 Inscrições Inde-
feridas: 62

Joaçaba, SC, 07 de abril de 2015.
RAFAEL LASKE
Prefeito Municipal de Joaçaba, SC

36 LUIZ CLAUDIO CASTALDELLO INDEFERIDO(A)
42 LUIZA MUELLER JENICHEN DEFERIDO(A)
9 MARLÔ CRISTINA RIBEIRO POMPÉO INDEFERIDO(A)
39 MARLON ZAGO PUCHALE DEFERIDO(A)
73 MARTIN ROEDER FILHO INDEFERIDO(A)
49 MORGANA VARGAS DE LIMA DEFERIDO(A)
30 MURILO DE CARVALHO DEFERIDO(A)
53 PÂMELA CRISTINA CARVALHO DA SILVA INDEFERIDO(A)
16 PAULA BOLSI INDEFERIDO(A)
25 PRISCILA DE MATTOS DEFERIDO(A)
77 QUELIN VACCARI INDEFERIDO(A)
31 RAFAEL DOMINGOS BRUNE DE BARROS INDEFERIDO(A)
28 RAPHAEL FERNANADO PINHEIRO INDEFERIDO(A)
83 RAY RAFAEL DA SILVA INDEFERIDO(A)
80 RICARDO BURATTO INDEFERIDO(A)
8 ROMEU CLEOCIR JOHANN INDEFERIDO(A)
23 RONALD ARNILDO DA MOTTA DEFERIDO(A)
78 ROSANA ROQUE DE ALMEIDA INDEFERIDO(A)
33 RUBIA SCHATZ BAESSO INDEFERIDO(A)
72 SILVANA MIOTTO INDEFERIDO(A)
70 SUELEN RODRIGUES INDEFERIDO(A)
4 SUZANA SOARES ROCHA INDEFERIDO(A)
79 TIAGO KRAESKI DE OLIVEIRA INDEFERIDO(A)
46 WESLEY THIAGO PESSOA DEFERIDO(A)

Candidatos no 
Cargo: 59 Inscrições Defe-

ridas: 16 Inscrições Inde-
feridas:

43

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Nº Inscri-
ção Candidato Situação

40 ADRIANO FERREIRA DE DEUS INDEFERIDO(A)
6 ANDERSON RODRIGO OLEKSZECHEN INDEFERIDO(A)
38 ÂNGELO BRAMBILA RECK DEFERIDO(A)
57 BRUNA REGENSBURGER INDEFERIDO(A)
82 CESAR AUGUSTUS BRUNELI MARI INDEFERIDO(A)
44 CICERO TEÓFILO BERTON DEFERIDO(A)
5 CRISTIAN CARLOS AMAURI MINGOTTI INDEFERIDO(A)
69 DIÓGENES BULGARELLI DEFERIDO(A)
11 DOUGLAS ARCÂNGELO VETTORI INDEFERIDO(A)
20 FERNANDO LUIZ GLIER INDEFERIDO(A)
21 GETULIO ADRIANO ESPINDOLA FILHO INDEFERIDO(A)
29 GETÚLIO TORTELI INDEFERIDO(A)
81 GIOVANNI FELIPPI DE ALVARENGA INDEFERIDO(A)
52 IRENITO J MIQUELOTO JUNIOR INDEFERIDO(A)
43 JESSICA BERTI INDEFERIDO(A)
13 JESSICA TARACHUK CORDEIRO INDEFERIDO(A)
17 LÍDIA WIETHORN INDEFERIDO(A)
22 LILA BURIN DEFERIDO(A)
66 LOIOL FRANCO SPINELLI DE ALMEIDA INDEFERIDO(A)
14 LOUISE CASTEGNARO INDEFERIDO(A)
15 LOUISE CASTEGNARO INDEFERIDO(A)
41 LUIZ GUSTAVO SPAZZIN ANDREATTA DEFERIDO(A)
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Santa Catarina
CAMARA MUNICIPAL DE JOACABA

Betha Sistemas

Exercício de 2015

Período: Março

RECEITA DESPESA

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

Página: 1Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica - Despesa Empenhada

Presidente

Joaçaba,  02/04/2015

Luiz Vastres

Contador CRCSC 025688/O

Marcio Roberto Piccoli

ORÇAMENTÁRIAS 140.952,67

129.877,96DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

116.328,54PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

13.549,42OUTRAS DESPESAS CORRENTES

11.074,71DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

11.074,71PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL TOTAL867.226,05 867.226,05

328.780,25EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

25.409,94DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

25.409,94   VALORES RESTITUÍVEIS

25.409,94      VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO

141.038,57CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

617,62CRÉDITO EMPENHADO EM LIQUIDAÇÃO

161.714,12CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

355.896,35EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

23.910,94DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

23.910,94   VALORES RESTITUÍVEIS

23.910,94      VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO

161.714,12CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR

617,62CRÉDITO EMPENHADO EM LIQUIDAÇÃO

169.653,67CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR

256.779,80SALDOS ANTERIORES

256.779,80BANCO C/ MOVIMENTO

370.377,03SALDOS ATUAIS

361.499,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

8.878,03BANCO C/ MOVIMENTO

281.666,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

281.666,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

câMara MuniciPal

BALANCETE FINANCEIRO MARÇO 2015
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José Boiteux

Prefeitura

CANCELAMENTO PROCESSO LICITATORIO 12/2015 
MERENDA ESCOLAR E DEPARTAMENTOS
PUBLICAÇÃO CANCELAMENTO

O Prefeito Municipal de José Boiteux - SC, de acordo com a Lei Fe-
deral nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e de-
mais legislações aplicáveis, torna se público cancelamento do Pro-
cesso Licitatório 12/2015 modalidade Pregão Presencial 07/2015, 
OBJETO, REFERENTE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE GENEROS ALIMENICIOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO E DEMAIS DEPARTAMENTOS.

José Boiteux/SC, em 07 de Abril de 2015.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal

SiMae - JoaçaBa

PORTARIA JHL 074/2015
PORTARIA SIMAE JHL -Nº 074/2015 DE 07/04/2015

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente SIMAE - Serviço 
Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e 
Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar: Evald Hommerding Junior, Operador de ETA, P-6, 
N-3, Ref-J-9, para responder pela Função de Gerente do Setor 
de Tratamento de Água e Tratamento de Esgoto do SIMAE, no 
período de 06 a 20 de abril de 2015, e que será exercido cumula-
tivamente com as atribuições de seu cargo efetivo, com direito a 
percepção da Função Gratificada Adicional, Nível FGA-4, de acordo 
com o índice estabelecido pelo ANEXO IV da LC nº 193/10, por 
motivo de Licença de doença em pessoa da família do titular.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 07 de abril de 
2015, obedecido disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 07 de abril de 2015.
Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente
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CONTRATADA, é de R$ 215.747,61 (duzentos e quinze mil sete-
centos e quarenta e sete reais e sessenta e um centavos), sendo:
1 - Campanha IPTU - 168.511,34 (cento e sessenta e oito mil qui-
nhentos e onze reais e trinta e quatro centavos);
2 - Campanha Salão do Livro - 47.236,27 (quarenta e sete mil 
duzentos e trinta e seis reais e vinte e sete centavos).

Lages, 20 de Março de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 153/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 153/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: BONATERRA AGROPECUARIA LTDA - ME inscrito 
no CPF n.º 82.787.078/0001-62, com sede a PC Dos Bandeirantes, 
23 Térreo - Centro - Lages/SC. CEP 88.501-264.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 69/2015, cor-
relato à Dispensa de Licitação 23/2015,
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Locação de Imóvel situado a Rua Cristiano Bracher, S/n Bairro 
Centro, nesta cidade, referente a um barracão em alvenaria com 
438 m.² para depósito de elementos natalinos
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, até 31/12/2015;
2.3 Do Contrato, da data da assinatura até 31/12/2015.
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) 
mensais.

Lages, 26 de Fevereiro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 154/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 154/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: BRAZIL CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ n.º 
02.415.210/0001-76, com sede a Rua Edmundo da Costa Arruda, 
1205 - Promorar - CEP 88.514-300 - Lages/SC.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 125/2015, 
correlato à Dispensa de Licitação 20/2015,
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de troca de 
telhas e recuperação dos Telhados da Calha Parshall casa Terceiri-
zados e comando dos Filtros para SEMASA, atingido pela tempes-
tade de granizo conforme Decreto Municipal 14.615/2014 - Situa-
ção de Emergência
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, até 31/12/2015, podendo ser prorrogado nos 
termos dispostos no Art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentare.
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 19.277,42 (dezenove mil duzentos e 
setenta e sete reais e quarenta e dois centavos).

Lages

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 110/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 110/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal (CIGA) inscrita no CNPJ n.º 09.427.503/0001-12, com sede 
Rua Santos Saraiva, nº 1.546, Estreito, Florianópolis/SC.
Contrato, em decorrência do Processo 123/2015, correlato a Ine-
xigibilidade de Licitação 02/2015
Do objeto
Cláusula terceira - Constitui objeto do presente contrato a pres-
tação de serviços de publicação de atos oficiais expedidos pelos 
órgãos públicos do Município de Lages no Diário Oficial dos Muni-
cípios de Santa Catarina (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
Parágrafo primeiro - A publicação no DOM/SC substituirá a pu-
blicação impressa e será veiculada no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores - In-
ternet.
Parágrafo segundo - A publicação atenderá aos requisitos de au-
tenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP - Brasil).
Da vigência
Cláusula décima sexta - O presente contrato de prestação de ser-
viços entra em vigor na data de sua publicação, e vigorará até 31 
de dezembro de 2015.
Do preço e do pagamento
Cláusula oitava - Para a execução do objeto deste contrato, o Mu-
nicípio repassará mensalmente ao consórcio a importância de R$ 
3.762,00, totalizando o valor de R$ 37.620,00, diluído em 10 par-
celas.

Lages, 17 de Março de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 152/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 152/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: CERUTTI MARKETING & COMUNICAÇÃO LTDA 
- ME inscrita no CNPJ n.º 10.267.061/0001-73, com sede a Rua 
Dom Pedro II, 751 sala 01 Edifício Bergamo - Campinas - CEP 
88.101-320 - São José/SC.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 124/2015, 
correlato à Dispensa de Licitação 63/2015,
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Agência de Publicidade para Realização de Cam-
panhas Publicitárias
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura 
do contrato decorrente, até que se conclua o Processo Licitatório, 
ou o que ocorrer primeiro.
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da 
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Lages, 07 de Abril de 2015.
Benjamin Schultz
Secretário Municipal

EXTRATO CONTRATO COMODATO 01/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 01/2015 PML.
Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 
LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC, representado 
neste ato pelo seu Prefeito Municipal em Exercício o Sr. Antonio 
Arcanjo Duarte, de ora em diante denominado “COMODATÁRIO” 
e, de outro lado, o CENTRO DE EDUCAÇÃO ANDRÉ LUIZ, ins-
crito no CNPJ sob n.º 82.792.664/0001-03, representado neste 
ato pela Sra. Maitê Manffioletti Cunha, CPF n.º 037.949.879-009, 
C.I. Nº 3.750.163, de ora em diante denominado “COMODANTE”, 
acordam firmar o presente contrato obedecidas as condições que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
A COMODANTE cede ao COMODATÁRIO parte de 01 (um) imóvel, 
com área construída com metragem de 942m² (novecentos qua-
renta e dois metros quadrados) sito à Avenida Luis de Camões, 
2195, bairro Conta Dinheiro, CEP 88520-000, para a Secretaria 
Municipal de Educação assumir a referida área, para o funciona-
mento de um Centro de Educação Infantil, sem ônus para as par-
tes.

Em contrapartida o município se compromete:

1. Que está ciente que o Centro de Educação André Luiz, Utilizará 
o estacionamento do Imóvel, quando Houver eventos no Parque 
de Exposição, e que Centro de Educação André Luiz, se responsa-
bilizará pelo imóvel nesta situação;
2. Fazer modificações na estrutura do imóvel objeto deste contrato 
somente com autorização do Conselho administrativo da institui-
ção;
3. Assumir todo e qualquer tipo de manutenção existente e que 
vierem a existir na área objeto deste comodato, tais como IPTU, 
água, Luz;
4. Que as vagas que abrirem neste Centro de educação Infantil 
de educação a ser instalado, serão de inteira responsabilidade do 
Município, através da Secretaria da educação e do Sistema de 
vagas Online.
CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO
O prazo de vigência do presente comodato será pelo período de 01 
de Abril de 2015 até a data de 01 de Abril de 2035.
CLÁUSULA TERCEIRA — DA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO
3.1 A COMODATÁRIA obriga-se a zelar pelo imóvel, mantendo-o 
em perfeita condição de conservação, de modo a mantê-lo em 
perfeito estado e a devolvê-lo no término do comodato, com verba 
provisionada na conta, Locação de Imóvel, Dotação Orçamentária, 
43 - Elemento de Despesa 33903615 - Próprios;
3.2- A COMODATÁRIA obriga-se a efetuar o pagamento do IPTU 
da referida área no período de vigência deste termo;
3.3 Fica no direito de explorar o Pátio com estacionamento, duran-
te os eventos realizados no Parque de exposição Conta Dinheiro, 
com a responsabilidade por qualquer dano que vir a ocorrer no 
Imóvel objeto deste Contrato de Comodato, nestas datas e deter-
minados momentos.

Lages, 01 de Abril de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

Lages, 31 de Março de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 155/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 155/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: CONSTRUTETO CONSTRUÇÕES EIRELI - ME ins-
crita no CNPJ n.º 20.082.259/0001-36, com sede a Rua Doutor 
Aujor Luz, 791 - Garagem Anexa - Santa Catarina - CEP 88.512-
400 - Lages/SC.
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 118/2015, 
correlato à Dispensa de Licitação 61/2015,
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de troca de 
telhas na Secretaria do Turismo, atingido pela tempestade de 
granizo conforme Decreto Municipal 14.615/2014 - Situação de 
Emergência
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Execução, até 31/12/2015, podendo ser prorrogado nos 
termos dispostos no Art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentare.
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor a ser pago será de R$ 15.091,49 (quinze mil e noventa e 
um reais e quarenta e nove centavos).

Lages, 02 de Abril de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO 31/2015 SEMASA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 31/2015 - SEMASA
CONTRATANTE:SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, 
com sede no Município de Lages/SC.
CONTRATADA: MBC SERVIÇOS DE SANEAMENTO LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 15.357.495/0001-88, com sede a Rua Vergílio 
Godinho, 496 - Bairro Brusque, CEP 88503-010 - Lages/SC.
Contrato em decorrência do Processo Licitatório nº 15/2015, cor-
relato a Tomada de Preços nº 03/2015, aberto em 25/03/2015
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia com Fornecimento de 
Material para Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água 
do Bairro Promorar, em conformidade com os Projetos, Memorial 
Descritivo e Planilhas de Quantitativos/Orçamentária, copiados em 
CD, partes integrantes do Edital correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Entrega(s), em até 10(dez) dias da comunicação escrita da 
conclusão da obra e dos serviços pelo contratado.
2.3 De Execução, em até 60(sessenta) dias, a contar da data da 
assinatura da Ordem de Serviço
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, é de R$ 349.494,95 (trezentos e quarenta e nove mil, 
quatrocentos e noventa e quatro reais e noventa e cinco centa-
vos).
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RERRATIFICAÇÃO Nº 02 CC 05-2015 PML
RERRATIFICAÇÃO Nº 02

ASSUNTO: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 05/2015 PML
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/AUTÔNOMO PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAGES.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
em atendimento a pedido da Secretaria Requisitante, com fulcro 
nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplo-
mas Complementares, torna notório aos interessados as altera-
ções que se fazem necessárias no Edital em comento:
- No subitem 14.3.4.1, leia-se: Na impossibilidade de comprova-
ção, apresentar declaração comprometendo-se a apresentar na 
data da assinatura do contrato documento de veículo com até 10 
(dez) anos de vida útil, bem como autorização do CIRETRAN;
- No Lote 16, nas observações, leia-se: Veículo com capacidade 
para 10 passageiros.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para às 09:00 horas do dia 05/05/2015, para às 09:00 do dia 
12/05/2015.
As demais clausulas permanecem inalteradas.

Lages, 07 de abril de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

RERRATIFICAÇÃO Nº 03 CC 04-2015 PML
RERRATIFICAÇÃO Nº 03

ASSUNTO: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 04/2015 PML
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/AUTÔNOMO PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE PARA ENTIDADES DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
em atendimento a pedido da Secretaria Requisitante, com fulcro 
nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplo-
mas Complementares, torna notório aos interessados as altera-
ções que se fazem necessárias no Edital em comento:
No subitem 14.3.4.1, leia-se: Na impossibilidade de comprovação, 
apresentar declaração comprometendo-se a apresentar na data 
da assinatura do contrato documento de veículo com até 10 (dez) 
anos de vida útil, bem como autorização do CIRETRAN;
- No Lote 03, nas observações, leia-se: 02 veículos com capacida-
de para 15 passageiros, com compartimento fechado para trans-
portar cadeiras de rodas (carrocinha fechada);
- No Lote 08, na descrição da linha, leia-se: ADEVIPS 3ª e 5ª/
PARADESPORTO 2ª, 4ª e 6ª. Itinerário indicado pela Associação;
- No Lote 09, na descrição da linha, leia-se: ADEVIPS 3ª e 5ª/
PARADESPORTO 2ª, 4ª e 6ª. Itinerário indicado pela Associação.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para às 09:00 horas do dia 04/05/2015, para às 09:00 do dia 
11/05/2015.
As demais clausulas permanecem inalteradas.

Lages, 07 de abril de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

PP 20, 24, 25 E 26-2015 SMS; PE 09-2015 SMS; PP 
48-2015 PML E TP 17 E 18-2015 PML
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 24/2015 SMS
Objeto: Prestação de Serviços de locação de Sistema Informatiza-
do de Gestão da Saúde
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 31/04/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 255.800,00

Modalidade: PP 25/2015 SMS
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimenticios
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 27/04/2015 às 14:30
Valor Estimado: R$ 20.498,00

Modalidade: PP 20/2015 SMS
Objeto: Aquisição de materiais
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 28/04/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 214.865,39

Modalidade: PE 09/2015 SMS
Objeto: Aquisição de veículo
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 29/04/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 48.147,90

Modalidade: PP 26/2015 SMS
Objeto: Aquisição de Pneus
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 29/04/2015 às 14:30
Valor Estimado: R$ 95.207,60

Modalidade: PP 48/2015 PML
Objeto: Aquisição de Materiais de Construção e Tintas
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 29/04/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 31.887,48

Modalidade: TP 17/2015 PML
Objeto: Prestação de Serviços de Construção de Pontilhão na Ave-
nida Belizário Ramos
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 30/04/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 100.498,86

Modalidade: TP 18/2015 PML
Objeto: Prestação de Serviços de Terraplanagem na EMEB Saul 
de Athayde
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 30/04/2015 às 14:30
Valor Estimado: R$ 146.068,97

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 07 de abril de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração
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TERMO DE CONVÊNIO Nº 004/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 004/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado a SOCIE-
DADE LAGEANA DE ASSISTÊNCIA AOS NECESSITADOS - SLAN, 
inscrita no CNPJ sob n.º 83.509.521/0001-04, com sede à Avenida 
1º de Maio, nº 1003, Bairro Centro, na cidade de Lages, Estado 
de Santa Catarina, representada neste ato pela Sra. NILZA TERE-
ZINHA SOUZA, CPF nº 400.905.159-00, Presidente, tem justo e 
acertado o presente Termo de Convênio mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

OBJETO: consiste no repasse que será concedido pelo Município 
para auxílio financeiro para o auxílio financeiro para custear as 
despesas de funcionamento.

VALOR: R$ 56.100,00 (cinquenta e seis mil e cem reais) em 10 
(dez) parcelas mensais.

VIGÊNCIA: 01/03/2015 A 31/12/2015.

Lages, 07 de abril de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 005/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 005/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado a ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita 
no CNPJ sob n.º 82.793.944/0001-28, com sede à Rua Joaçaba, 
nº 280, Bairro Centro, na cidade de Lages, Estado de Santa Cata-
rina, representada neste ato pelo Sr. LEOCLIDES MANFREDI, CPF 
nº 098.690.429-53, Presidente, tem justo e acertado o presente 
Termo de Convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

OBJETO: consiste no repasse que será concedido pelo Município 
para auxílio financeiro para a manutenção da Entidade, com a 
finalidade de promover a melhoria da qualidade de vida das pesso-
as com suas múltiplas e variadas deficiências e sua inclusão social.

VALOR: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em 22 (vinte e 
duas) parcelas mensais.

VIGÊNCIA: 01/03/2015 A 31/12/2016.

Lages, 07 de abril de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 006/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 006/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado a AS-
SOCIAÇÃO SERRANA DOS DEFICIENTES FÍSICOS - ASDF, inscrita 
no CNPJ sob n.º 00.720.005/0001-99, com sede à Rua Leontino 
Ribeiro, nº 144, Bairro Bates, na cidade de Lages, Estado de San-
ta Catarina, representada neste ato pelo Sr. JOÃO CARLOS DE 
LIZ, CPF nº 458.121.609-53, Presidente, tem justo e acertado o 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 001/2015

Os signatários deste, instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE 
LAGES, SC, inscrito no CNPJ sob nº 82.777.301/0001-90, represen-
tado neste ato por seu Prefeito o Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, 
e de outro lado a COOPERATIVA ESCOLA DOS ALUNOS DO CEDUP 
CAETANO COSTA, com sede à BR 282, Itararé, município de São 
José do Cerrito/SC, inscrita no CNPJ sob n.º 78.269.180/0001-07, 
representado neste ato pelo Sr. JOSÉ MUNIZ DE SOUZA, Diretor, 
que assina ao final, tem justo e acertado o presente convênio me-
diante as cláusulas e condições seguintes:
OBJETO: A COOPERATIVA ESCOLA DOS ALUNOS DO CEDUP CAE-
TANO COSTA compromete-se a capacitar tecnicamente os alunos 
conveniados nas respectivas séries em que forem matriculados e, 
proceder a sua educação integral, fazendo corresponder a cada 
série os trabalhos didáticos e pedagógicos que se fizerem neces-
sários.
VALOR: R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais), pagos em 
10 (dez) parcelas mensais no ano de 2015.
. Para o ano de 2016, os valores serão ajustados de acordo com o 
número de alunos.

VIGÊNCIA: 01/03/2015 A 31/12/2016.

Lages, 07 de abril de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 003/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado a ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, inscrita no CNPJ 
sob n.º 83.423.244/0001-04, com sede à Rua Cirílo Vieira Ramos, 
nº 1434, Bairro Caça e Tiro, na cidade de Lages, Estado de San-
ta Catarina, representada neste ato pelo Sra. VITÓRIA BECHAU-
SER RODRIGUES, CPF nº 347.309.239-87, Presidente, tem justo e 
acertado o presente Termo de Convênio mediante as cláusulas e 
condições seguintes:

OBJETO: consiste no repasse que será concedido pelo Município 
para auxílio financeiro para a manutenção da Entidade, propor-
cionando educação, alimentação, recreação e desenvolvimento 
psicomotor para as crianças de 02 a 05 anos de idade, priorizando 
e oportunizando ainda, mudanças quanto higiene e algumas ativi-
dades comportamentais quando necessário for.

VALOR: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) em 22 (vin-
te e duas) parcelas mensais.

VIGÊNCIA: 01/03/2015 A 31/12/2016.

Lages, 07 de abril de 2015.
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VALOR: R$ 167.200,00 (cento e sessenta e sete mil e duzentos 
reais) em 22 (vinte e duas) parcelas mensais.

VIGÊNCIA: 01/03/2015 A 31/12/2016.

Lages, 07 de abril de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 009/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 009/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado o CEN-
TRO SOCIAL SANTO ANTONIO - CESSA, inscrito no CNPJ sob n.º 
83.416.743/0001-74, com sede à Rua Adalberto Campolim, nº 
70, Bairro Morro Grande, na cidade de Lages, Estado de Santa 
Catarina, representada neste ato pelo Sr. ROBERTO ENGEL, CPF 
nº 182.180.759-68, Presidente, tem justo e acertado o presente 
Termo de Convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

OBJETO: consiste no repasse que será concedido pelo Município 
para auxílio financeiro para a manutenção da Entidade, visando 
manter as crianças afastadas da inclinação ao crime que gera 
grande preocupação a sociedade e assim a criança de hoje não 
será o carcerário de amanhã.

VALOR: R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais) em 
22 (vinte e duas) parcelas mensais.

VIGÊNCIA: 01/03/2015 A 31/12/2016.

Lages, 07 de abril de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 010/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 010/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado a IR-
MANDADE NOSSA SENHOR DAS GRAÇAS, inscrita no CNPJ sob n.º 
84.954.370/0001-54, com sede à Rua Silvino Duarte Junior, s/nº, 
Bairro Popular, na cidade de Lages, Estado de Santa Catarina, re-
presentada neste ato pelo Sr. FRANCISCO CARLOS DA CRUZ, CPF 
nº 347.827.109-68, Presidente, tem justo e acertado o presente 
Termo de Convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

OBJETO: consiste no repasse que será concedido pelo Município 
para auxílio financeiro para o pagamento dos professores com 
carga horaria de 40hs semanais, visando atender as 44 crianças 
de 03 a 06 anos em situação de vulnerabilidade e risco social no 
período integral.

VALOR: R$ 125.400,00 (cento e vinte e cinco mil e quatrocentos 
reais) em 22 (vinte e duas) parcelas mensais.

VIGÊNCIA: 01/03/2015 A 31/12/2016.

Lages, 07 de abril de 2015.

presente Termo de Convênio mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

OBJETO: consiste no repasse que será concedido pelo Município 
para auxílio financeiro para a manutenção da Entidade, oportuni-
zando aos deficientes físicos a inclusão social através das ativida-
des práticas paradesportivas, educacionais e culturais, oferecendo 
serviços de inserção e ressocialização visando melhor qualidade 
de vida.

VALOR: R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais) em 22 
(vinte e duas) parcelas mensais.

VIGÊNCIA: 01/03/2015 A 31/12/2016.

Lages, 07 de abril de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 007/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 007/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado a CRECHE 
LAR DO CAMINHO, inscrita no CNPJ sob n.º 78.492.400/0001-73, 
com sede à Rua Padre Ludovico Kuck, s/nº, Bairro Guarujá, na ci-
dade de Lages, Estado de Santa Catarina, representada neste ato 
pela Sra. MARISTELA SOUZA SCHIESTL, CPF nº 461.390.799-34, 
Presidente, tem justo e acertado o presente Termo de Convênio 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

OBJETO: consiste no repasse que será concedido pelo Município 
para auxílio financeiro para a manutenção da Entidade, propor-
cionando educação, alimentação, recreação e desenvolvimento 
psicomotor para as crianças de 03 e 04 anos de idade, priorizando 
ainda, mudanças de comportamento quanto a higiene, atitudes, 
educação em seu amplo conceito de religiosidade.

VALOR: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) em 22 (vin-
te e duas) parcelas mensais.

VIGÊNCIA: 01/03/2015 A 31/12/2016.

Lages, 07 de abril de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 008/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 008/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado a AS-
SOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO PLANALTO SERRANO 
- ADEVIPS, inscrita no CNPJ sob n.º 01.515.579/0001-98, com 
sede à Rua Cândido Ramos, nº 282, Bairro Centro, na cidade de 
Lages, Estado de Santa Catarina, representada neste ato pelo Sr. 
ADILSON MENDES FRANÇA, CPF nº 912.904.499-53, Presidente, 
tem justo e acertado o presente Termo de Convênio mediante as 
cláusulas e condições seguintes:

OBJETO: consiste no repasse que será concedido pelo Município 
para auxílio financeiro para a manutenção da Entidade, tendo 
como finalidade, promover, organizar e integrar ações que benefi-
ciam os seus associados.
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seguintes:

OBJETO: consiste no repasse que será concedido pelo Município 
para auxílio financeiro para o pagamento de profissionais e impos-
tos devidos.

VALOR: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) em 22 (vin-
te e duas) parcelas mensais.

VIGÊNCIA: 01/03/2015 A 31/12/2016.

Lages, 07 de abril de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 014/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 014/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado a AS-
SOCIAÇÃO ORQUESTRA SINFÔNICA MÚSICOS VOLUNTÁRIOS DE 
LAGES, inscrita no CNPJ sob n.º 10.693.813/0001-68, com sede 
à Rua Pará, nº 565, Bairro São Cristóvão, na cidade de Lages, 
Estado de Santa Catarina, representada neste ato pela Sra. LAYLA 
CRISTINA DE CAMPOS, CPF nº 736.619.619-34, Presidente, tem 
justo e acertado o presente Termo de Convênio mediante as cláu-
sulas e condições seguintes:

OBJETO: consiste no repasse que será concedido pelo Município 
para auxílio financeiro para a manutenção geral da entidade, vi-
sando aulas musicais, ensaios e concertos.

VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em 10 (dez) parcelas.

VIGÊNCIA: 01/03/2015 A 31/12/2015.

Lages, 07 de abril de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 025/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 025/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado a AS-
SOCIAÇÃO AMIGOS DO MUSEUS MALINVERNI FILHO, inscrita no 
CNPJ sob n.º 78.492.006/0001-10, com sede à Rua Manoel Thiago 
de Castro, nº 109, Bairro Centro, na cidade de Lages, Estado de 
Santa Catarina, representada neste ato pela Sra. ANGELA MARIA 
MALINVERNI WESTARB, CPF nº 345.549.559-15, Presidente, tem 
justo e acertado o presente Termo de Convênio mediante as cláu-
sulas e condições seguintes:

OBJETO: Convênio consiste no repasse que será concedido pelo 
Município para auxílio financeiro para a manutenção do Acervo 
Patrimonial Histórico e Cultural do Museu.

VALOR: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) em 09 (nove) par-
celas.

VIGÊNCIA: 01/04/2015 A 31/12/2015.

Lages, 07 de abril de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 011/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 011/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado a IR-
MANDADE NOSSA SENHOR DAS GRAÇAS, inscrita no CNPJ sob n.º 
84.954.370/0001-54, com sede à Rua Silvino Duarte Junior, s/nº, 
Bairro Popular, na cidade de Lages, Estado de Santa Catarina, re-
presentada neste ato pelo Sr. FRANCISCO CARLOS DA CRUZ, CPF 
nº 347.827.109-68, Presidente, tem justo e acertado o presente 
Termo de Convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

OBJETO: consiste no repasse que será concedido pelo Município 
para auxílio financeiro para a manutenção da Entidade, visando 
atender as 44 crianças de 03 a 06 anos em situação de vulnerabi-
lidade e risco social no período integral.

VALOR: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em 22 (vinte e 
duas) parcelas mensais.

VIGÊNCIA: 01/03/2015 A 31/12/2016.

Lages, 07 de abril de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 012/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 012/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado a ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS - APAS, inscrita no CNPJ 
sob n.º 83.398.388/0001-58, com sede à Rua Gerson Luiz Fontana 
nº 95, Bairro Universitário, na cidade de Lages, Estado de Santa 
Catarina, representada neste ato pelo Sr. ADENOR DIONÍSIO VA-
RELA, CPF nº 295.452.509-68, Presidente, tem justo e acertado 
o presente Termo de Convênio mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

OBJETO: consiste no repasse que será concedido pelo Município 
para auxílio financeiro para a manutenção geral da Entidade.

VALOR: R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais) em 22 
(vinte e duas) parcelas.

VIGÊNCIA: 01/03/2015 A 31/12/2016.

Lages, 07 de abril de 2015.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 013/2015
TERMO DE CONVÊNIO N.º 013/2015

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LAGES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, representado neste ato por seu Prefeito Mu-
nicipal, Sr. ANTÔNIO ARCANJO DUARTE, e de outro lado a ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS - APAS, inscrita no CNPJ 
sob n.º 83.398.388/0001-58, com sede à Rua Gerson Luiz Fontana 
nº 95, Bairro Universitário, na cidade de Lages, Estado de Santa 
Catarina, representada neste ato pelo Sr. ADENOR DIONÍSIO VA-
RELA, CPF nº 295.452.509-68, Presidente, tem justo e acertado 
o presente Termo de Convênio mediante as cláusulas e condições 
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Lauro Muller

Prefeitura

CREDENCIAMENTO FMS N. 01/2015
CREDENCIAMENTO FMS N. 01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLER FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE ATO EDITAL CREDENCIAMENTO FMS N. 01/2015

O Município de Lauro Muller, através do Fundo municipal de Saú-
de, por meio da Comissão Permanente de Licitações INFORMA 
aos interessados que de conformidade com a Lei n.8.666/93 e 
legislação subsequente, a abertura do credenciamento para con-
tratação de empresas para aquisição de medicamentos com des-
conto de 10% conforme o guia de Farmácia. O edital na integra 
esta disponível no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Lauro Muller, maiores informações poderão ser sanadas pelo tel. 
(48) 34643122. 

Lauro Muller,
7 de abril de 2015
JAIR FERNANDES MADEIRA.
Presidente da Comissão de Licitação

EDITAL DE PREGAO N°40/2015 PMLM
EDITAL DE PREGAO N°40/2015 PMLM
PROCESSO N°40/2015
O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, por meio do Pregoeiro comu-
nica as empresas interessadas que de conformidade com a Lei 
n.10.520/02 e demais legislações competentes, que no dia 22 de 
abril de 2015 às 10:30h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) no 
referido setor, na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro Muller/
SC, realizara processo licitatório Pregão para contratação de em-
presas do ramo pertinente, para aquisição de veículo novo do tipo 
passeio para atender as necessidades do da Prefeitura de Lauro 
Muller, maiores informações poderão ser sanadas pelo tel. (48) 
3464.3122.

Lauro Muller, 7 de abril de 2015.
Leandro Stangherlin
Pregoeiro Municipal

RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGAO N°13/2015 FMS
RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGAO N°13/2015 FMS
PROCESSO N°13/2015

O FUNDO MUNICIPAL DE LAURO MULLER, por meio do Pregoeiro 
comunica as empresas interessadas que de conformidade com a 
Lei n.10.520/02 e demais legislações competentes, que houveram 
correções descritivas no termo de referencia item 19 do edital que 
tem como objeto, contratação de empresas do ramo pertinente, 
para fornecimento de materiais permanentes para atendimento 
das demandas do Fundo Municipal de Saúde de Lauro Muller - SC., 
assim sendo mantem-se a data de abertura, 9 de abril de 2015 às 
10:00h (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES), o edital retificado 
está disponivel no site do municipio, maiores informações poderão 
ser sanadas pelo tel. (48) 3464.3122.

Lauro Muller, 7 de abril de 2015.
Leandro Stangherlin
Pregoeiro Municipal

câMara MuniciPal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2015
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGES/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 05/2015
O OBJETO: A Presente Licitação tem por objeto a aquisição de 
combustível gasolina comum, conforme quantidades e caracterís-
ticas descritas no ANEXO IV do Edital - Proposta de Preços. A 
ENTREGA dos envelopes contendo Propos ta Comercial e os do-
cumentos de Habilitação deverá ocorrer até às 13h30min do dia 
24/04/2015, no Depto. de Compras da Câmara Municipal sito a 
Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 280, Centro, Lages/SC. A ABER-
TURA do certame será dia 24/04/2015 às 13h:30min, no local 
anteriormente citado. Os inte ressados poderão obter a íntegra do 
Edital no Depto. de Compras da Câmara Municipal de Vereadores 
ou maiores informações pelo fone (49) 3251-5422. 

Lages (SC), 07 de abril de 2015 
ADILSON RODRIGUES DE APPOLINÁRIO
Presidente
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nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO - Pelo objeto 
deste contrato, será pago a CONTRATADA, o valor de R$ 35.937,00 
(trinta e cinco mil novecentos e trinta e sete reais). Deve-se, ain-
da, observar o seguinte:

I - O pagamento será efetuado mensalmente pela Prefeitura Mu-
nicipal de Leoberto Leal, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente, 
após a EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, através de depósito em 
conta bancária da Contratada, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal, em via original, devidamente preenchida, descrevendo to-
dos os serviços prestados.

II - As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS E RECURSOS

As despesas oriundas do presente Contrato correrão por conta dos 
seguintes recursos:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
 04.01.12.361.0004.2.004.3.3.90.00.00.00.00.00.01.0001 (31) – Funcio-
namento e Manutenção da Secretaria da Educação, Cultura e Desporto 
- EF

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a 
saber:

I - A CONTRATADA, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Executar os serviços ao fiel cumprimento do objeto proposto 
neste Contrato;
2) Executar os serviços com zelo e esmero, dentro das normas e 
condições aqui prescritas.

II - O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos em conformidade 
com o descrito no capítulo XIII do Processo Licitatório nº 022/2015 
- Pregão Presencial nº 015/2015.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO - Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MULTA - Estipular-se-á multa equivalente 
10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
instrumento de contrato.

CLÁUSULA NONA - DA HABILITAÇÃO - A CONTRATADA declara es-
tar devidamente autorizada a executar os serviços aqui avençados, 

Leoberto Leal

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PP Nº 005/2015 - 
FMS
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Divisão de Licitações e Compras
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 009/2015
ROBERTA OTTO - Secretária Municipal da Saúde de Leoberto Leal, 
torna público que a licitação na modalidade Pregão Presencial na 
forma da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, objetivando a 
aquisição de 01 (um) automóvel utilitário zero quilômetro, com ca-
pacidade para 05 pessoas, para atender as necessidades da Vigi-
lância Epidemiológica e Sanitária do Fundo Municipal de Saúde de 
Leoberto Leal, conforme especificações constantes no Anexo I, do 
Edital de Pregão Presencial nº 005/2015, foi DECLARADA DESER-
TA, no dia 06 de abril de 2015. Informações fone: (48) 3268 1212. 
Em 06/04/2015. ROBERTA OTTO - Secretária Municipal da Saúde.

CONTRATO Nº 029/2015 - PMLL
CONTRATO Nº 029/2015 - PMLL
Contratação de empresa especializada para realização de aulas 
de dança, com carga horária de 12 horas semanais, para atender 
os alunos do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Leoberto 
Leal, de acordo com as descrições do Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 015/2015.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Bairro Centro, Esta-
do de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-
50, neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora Tatia-
ne Dutra Alves da Cunha, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e a Empresa CLÍNICA DE ATIVIDADES FÍSICA ACQUA CENTRO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Carlos Thie-
sen, nº 442, Centro, Município de Ituporanga, Estado de Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 08.496.668/0001-83, neste ato 
representado pelo Senhor Clei Giovani Souza, a seguir denomina-
da CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRA-
TO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas al-
terações e legislações pertinente, assim como pelas condições no 
Edital de Pregão Presencial nº 015/2015 - Processo nº 022/2015, 
ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, na 
forma das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa es-
pecializada para realização de aulas de dança, com carga horária 
de 12 horas semanais, para atender os alunos do Ensino Funda-
mental da Rede Municipal de Leoberto Leal, de acordo com as des-
crições do Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 015/2015.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de serviço, que 
não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º. Serviços outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto a 
CONTRATADA, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora 
dos termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO - Fica através deste instru-
mento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 
31/12/2015, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei Federal 
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Lindóia do Sul

Prefeitura

CONTRATOS PREFEITURA ASSINADOS EM MARÇO 
DE 2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 46/2015 - 4° TA 116/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: BETHA SISTEMAS LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2013
Objeto: O presente Termo aditivo tem por objeto a redução do 
valor contratual, em função da exclusão do software de Recursos 
Humanos previsto no contrato original.
Valor Reduzido: R$ 3.500,64
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 06 de março de 2.015.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 47/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA - FM DE LIN-
DÓIA DO SUL
Objeto: Retransmissão em áudio, através de emissora de rádio, 
das sessões da Câmara de Vereadores de Lindóia do Sul, e para 
eventuais pronunciamentos de caráter informativo, dos membros 
do poder legislativo municipal.
Valor: R$ 1.933,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 11 de março de 2015.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 48/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: ASSOCIAÇÃO CONCORDIENSE DE KARATÊ
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 14/2015
Objeto: Prestação de serviços especializados para ministrar aulas 
em OFICINA DE KARATÊ.
Valor: R$ 5.950,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 16 de março de 2.015..
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto a todos 
os órgãos competentes, tais como: INSS, Caixa Econômica Federal 
no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda Estadual e Fa-
zenda Federal, Falência, Concordata e Recuperação Judicial, bem 
como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Apli-
cam-se à execução deste Contrato de Prestação de Serviço, e aos 
casos omissos, as disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, os 
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couber, as dis-
posições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 06 de abril de 2015.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA   
Prefeita Municipal
Contratante

CLÍNICA DE ATIV. FÍS. ACQUA 
CENTRO LTDA 
CLEI GIOVANI SOUZA
Contratada

Testemunhas:

MAYARA CARLA GUCHERT
CPF/MF nº 059.319.499-33

JAQUELINE R. GUCHERT HOF-
FMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2015 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2015
TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Aquisição de 01 (um) auto-
móvel utilitário zero quilômetro, com capacidade para 05 pessoas, 
para atender as necessidades da Vigilância Epidemiológica e Sani-
tária do Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, conforme es-
pecificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial 
nº 006/2015. LEGISLAÇÃO: Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Decreto 
Municipal 23/2007, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura 
Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Leoberto 
Leal/SC, às 14:00 (quatorze horas), do dia 23 de abril de 2015. 
Cópia do Edital pode ser obtida no endereço acima citado. Infor-
mações fone: (48) 3268 1212. Em 07/04/2015. ROBERTA OTTO 
- Secretária Municipal da Saúde.
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Pedro Bringhentti
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 53/2015 - 4° TA 71/201 4

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: BALBINOT - TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2014
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução e prazo de vigência contratual em mais 60 dias.
Vigência: 31 de julho de 2015.
Assinatura: 23 de março de 2.015.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 54/2015 - 6° TA 39/201 4

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: SINALTEC TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2014
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência contratual, por mais 30 (trinta) dias conse-
cutivos.
Vigência: 01 de maio de 2015.
Assinatura: 01 de abril de 2.015.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

EDITAL PREGÃO 20/2015 PMLS
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2015

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, 
SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, para aquisição de arenito, areia industrial, pó de brita, 
pedrisco, e brita, a abertura dos envelopes será no dia 23 de abril 
de 2015, as 08:30 horas, com recebimento dos envelopes de do-
cumentos e propostas até as 08:15 horas do mesmo dia, no setor 
de licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da 
Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, 
no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, 
poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais infor-
mações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 07 de abril de 2015.
Pedro Ari Parizotto 
Prefeito Municipal.

CONTRATO Nº 49/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: MARIANA RISSI CASON 07948562923
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 14/2015
Objeto: Prestação de serviços especializados para ministrar aulas 
em OFICINA DE MÚSICA (VIOLÃO POPULAR).
Valor: R$ 3.330,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 16 de março de 2.015..
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 50/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: MAIKON JECKSON KIEKOW 03737458936
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 14/2015
Objeto: Prestação de serviços especializados para ministrar aulas 
em OFICINA DE FLAUTA DOCE
Valor: R$ 9.120,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 16 de março de 2.015..
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 51/2015 - 1° TA 29/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: TRANSPORTES ARI BARBIERI LTDA. - ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 04/2015
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do 
valor contratual inicialmente firmado em decorrência da recom-
posição do preço pago por quilômetro rodado de transporte de 
estudantes escolares, em mais 2,09%.
Valor Acrescido: R$ 706,80
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 17 de março de 2.015.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 52/2015

O Prefeito Municipal em Exercício de Lindóia do Sul/SC torna pú-
blico que firmou o seguinte contrato:

Contratada: EPAGRI- EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E 
EXTENÇÃO RURAL DE SANTA CATARINA
Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2015
Objeto: Prestação de serviços de assistência técnica e extensão 
rural.
Valor: R$ 17.100,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 19 de março de 2.015.
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Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: NACIONAL ASFALTOS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2015
Objeto: Possível aquisição de material para manutenção de pavi-
mentação asfáltica. Valor Total Registrado: R$ 3.500,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 23 de março de 2015.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: NERA DISRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRO-
PECUÁRIOS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2015
Objeto: Possível aquisição de material de construção e ferramen-
tas.
Valor Total Registrado: R$ 43.706,26
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 23 de março de 2015.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
DE IMÓVEL N° 05/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL

TERMO Nº 05/2015
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que cedeu 
para uso, a título gratuito, o seguinte bem:

CESSIONÁRIO: CLUBE DE MÃES DE LINHA MIMOSA
OBJETO: Concessão para direito real de uso do imóvel do muni-
cípio sob a matrícula nº 18.605, do livro nº “3 R” as fls..123, no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Concórdia o qual 
passa a fazer parte integrante do objeto concedido com área de 
3.000 m² (três mil metros quadrados) e área construída em alve-
naria, com 86,45 m² (oitenta e seis metros quadrados e quarenta 
e cinco centímetros), edificada sobre o lote rural nº 134, do bloco 
Sertãozinho.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Complementar nº.243/2014 de 12 
de novembro de 2014
VIGÊNCIA: 10 de março de 2025
ASSINATURA: 10 de março de 2015

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

EXTRATO DAS ATAS  DE REGISTRO DE PREÇOS 
ASSINADAS EM MARÇO DE 2015 NA ENTIDADE 
PREFEITURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: POLETTO MÓVEIS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2015
Objeto: Possível aquisição de materiais de construção, e ferra-
mentas.
Valor Total Registrado: R$ 101.719,35
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 23 de março de 2015.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: FERRAGENS LINDÓIA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2015
Objeto: Possível aquisição de materiais de construção.
Valor Total Registrado: R$ 41.802,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 23 de março de 2015.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: SCS FERRAMENTAS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2015
Objeto: Possível aquisição de ferramentas.
Valor Total Registrado: R$ 987,20
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 23 de março de 2015.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: ARTEFATOS DE CIMENTO LINDÓIA LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2015
Objeto: Possível aquisição de materiais de construção.
Valor Total Registrado: R$ 37.405,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 23 de março de 2015.
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EXTRATO DO CONVÊNIO N° 15/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 15/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LINHA SER-
TÃOZINHO
Lei: Lei Ordinária n° 1.258/2014 de 10 de dezembro de 2014.
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
manutenção das atividades da entidade.
Valor: R$ 18.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 23 de março de 2015.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 16/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 16/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE LINHA JOANA
Lei: Lei Ordinária n° 1.258/2014 de 10 de dezembro de 2014.
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
manutenção das atividades da entidade.
Valor: R$ 28.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 23 de março de 2015.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO FMS 02/2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 02/2015 - 5° TA 09/2013

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: LINDIG DIAGNÓSTICOS LTDA
Licitação: CONCORRÊNCIA Nº 01/2013
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto, o reajuste do 
valor do contrato de prestação de serviços de saúde na área hos-
pitalar para a população de Lindóia do Sul, em mais 7,68 % de 
acordo com o INPC acumulado entre março de 2014 a fevereiro 
de 2015.
Valor acrescido: R$ 67.861,30
Vigência: 31 de dezembro de 2015
Assinatura: 30 de março de 2015.

Ronaldo Piscini
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

EXTRATO DO CONVÊNIO 17/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 17/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte convênio:

Convenente: SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA JUVENTUDE
Lei: 1.264/2015 de 25 de março de 2015
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
manutenção das atividades da entidade, tendo em vista que a 
entidade representará o município no Campeonato Estadual de 
Amadores - Futebol de Campo.
Valor: R$ 20.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 26 de março de 2015.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 14/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 14/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LINHA MIMOSA
Lei: Lei Ordinária n° 1.258/2014 de 10 de dezembro de 2014.
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação financeira, 
visando ao repasse, à CONVENENTE, de recursos necessários para 
manutenção das atividades da entidade.
Valor: R$ 34.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 23 de março de 2015.

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal
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Mafra

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - Nº 003/2015
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2015

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando PRE-
GÃO PRESENCIAL para aquisição de equipamento de alarme e 
contratação de empresa especializada para instalação e serviço 
de monitoramento eletrônico 24 horas nas Unidades de Saúde, 
através do Fundo Municipal da Saúde, conforme especificações 
contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelo-
pes poderão ser feitos até as 08:30hr do dia 22/04/2015, hora e 
data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de 
Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-
se a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, 
na Praça Desembargador Flávio Tavares, n° 12, Centro. O horário 
de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:30 ás 17:00 horas pelos Fones (47) 3641-4003 ou 4061.

Mafra (SC), 07 de abril de 2015.
Roberto Agenor Scholze   Fabiano Maurício Kalil
Prefeito Municipal   Pregoeiro Municipal

NOVA DATA DE ABERTURA - EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2015
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
029/2015
(NOVA DATA DE ABERTURA)

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de concreto usinado e ma-
teriais de construção destinados a execução de trabalhos em 
galerias fluviais localizados no interior do Município, através da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, conforme quan-
tidades e especificações constantes do Anexo I - TERMO DE RE-
FERÊNCIA. Os protocolos dos envelopes poderão ser feitos até as 
08h30min do dia 23/04/2015, hora e data da abertura da sessão. 
Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, com aplicação 
subordinada a lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, De-
creto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 2008. O inteiro teor 
deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitações, na Praça Desembargador Flávio 
Tavares, n° 12, Centro. O horário de funcionamento da Prefeitura 
é das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas pelos Fones (47) 
3641-4003 ou 4061.

Mafra (SC), 07 de abril de 2015.
Roberto Agenor Scholze   Fabiano Maurício Kalil
Prefeito Municipal   Pregoeiro Municipal

Luzerna

Prefeitura

PL 032/2015 - PP 018/2015 - AQUISIÇÃO DE 
FRALDAS COM AMOSTRAS - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 032/2015 - FMS
Pregão Presencial nº 018/2015 - FMS
O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, WALMOR SIL-
VESTRE DRESCH NETO STROHER, leva ao conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para 
Registro de Preço.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto registro de preço, 
para aquisição, de forma parcelada, de fraldas infantis e geriá-
tricas destinadas à manutenção das atividades do Fundo Munici-
pal de Saúde de Luzerna e para a Secretaria de Educação Ensino 
Infantil no atendimento de pacientes e alunos do Município que 
fazem uso delas.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 23 de abril de 2014.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 14h10min do dia 23 de abril de 2015.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br 
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

PL 033/2015 - PP 019/2015 - AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS ADICIONAIS - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 033/2015 - FMS
Pregão Presencial nº 019/2015 - FMS
O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, WALMOR SILVESTRE 
DRESCH NETO STROHER, leva ao conhecimento dos interessados que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para Registro de Preço.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para 
aquisição de medicamentos, de forma parcelada, destinados à manuten-
ção da Farmácia, dos Programas e dos Serviços da Secretaria Municipal 
de Saúde de Luzerna/SC.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal nº 708 
de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 21/06/1993 e 
alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 24 de abril de 2015.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE LANCES: 
às 14h10min do dia 24 de abril de 2015.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br 
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.
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Maravilha

Prefeitura

LEI Nº 3.835/2015
LEI Nº 3.835, DE 7 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre contribuição financeira para a Federação Catarinense 
de Municípios - FECAM e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a contribuir finan-
ceiramente com a Federação Catarinense de Municípios - FECAM, 
inscrita no CNPJ sob o nº 75.303.982/0001-90, com sede na Rua 
Santos Saraiva, nº 1.546, Estreito, em Florianópolis-SC.

Art. 2º O repasse de que trata o artigo 1º será realizado nos me-
ses de abril a dezembro de 2015, no valor de R$ 1.750,00 (hum 
mil, setecentos e cinquenta reais) mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários para a execução do obje-
to do art. 1º correrão por conta da rubrica orçamentária nº 
04.122.0005.2.009 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES MUNICIPA-
LISTAS.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 7 de abril de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

LEI Nº 3.836/2015
LEI Nº 3.836, DE 7 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre a contribuição financeira à Associação de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais - APAE de Maravilha e dá outras providên-
cias.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar em forma 
de contribuição financeira, o valor de R$ 53.000,00 (cinquenta e 
três mil reais) à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de Maravilha, localizada na Rua Presidente Juscelino, nº 
215, neste Município.

Parágrafo único. O repasse de que trata o presente artigo será 
realizado em 10 (dez) parcelas no valor de R$ 5.300,00 (cinco mil 
e trezentos reais), nos meses de março a dezembro de 2015.

Art. 2º O valor do repasse, a título de contribuição financeira, tem 
como objetivo auxiliar na manutenção das atividades desenvolvi-
das pela Escola Especial Marisol de Maravilha/SC.

Art. 3º A APAE de Maravilha deverá prestar contas dos recursos 
concedidos, conforme o Art. 43, § 4°, e demais disposições da 
Instrução Normativa N.TC-14/2012.

Maracajá

Prefeitura

RESULTADO DA HABILITACAO DA LIC 10/2015 
CONC.
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracaja
Resultado do julgamento da Habilitação
Licitação nº 10/2015 - Concorrência
Objeto: Contratação de empresa para execução das obras de 
construção de uma Unidade Escolar composta de 12 salas de aula 
- Padrão FNDE com 2.945m² (dois mil novecentos e quarenta e 
cinco mil metros quadrados), localizada na Rua Antonio Manoel 
Farias esquina com a Rua Antonio Machado - Centro, no município 
de Maracajá/SC.
Empresas participantes: CAMILO & GHISI LTDA, CREMA CONS-
TRUÇÕES LTDA EPP, SOLO ENGENHARIA LTDA, CARLESSI ENGE-
NHARIA COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, ENGETOM CONS-
TRUÇÃO CIVIL LTDA, EFFTING CONSTRUÇÕES LTDA, BASECOM 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, CONSTRUTORA CIDADE AZUL EIRE-
LI ME, SANERO CONSTRUÇÕES LTDA EPP, USS CONSTRUÇÃO CI-
VIL LTDA e ESTRUTURAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME
A Comissão Permanente de Licitação decidiu por unanimidade 
pela: HABILITAÇÃO: das empresas: SANERO CONSTRUÇÕES 
LTDA EPP; SOLO ENGENHARIA LTDA - ME; ENGETOM CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA; CAMILO E GHISI LTDA; CARLESSI ENGENHARIA 
COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA, por não apresentarem irregu-
laridades na documentação, estando de acordo com o instrumento 
convocatório, e INABILITAÇÃO das empresas: CREMA CONSTRU-
ÇÕES LTDA EPP - pelos seguintes motivos 1) por não compro-
var a Capacidade Técnica Operacional da empresa e ou de seu 
responsável técnico, conforme item 4.1.17 e sub itens 4.1.17.1, 
4.1.17.2 e 4.1.17.3; EFFTING CONSTRUÇÕES LTDA EPP - pelos 
seguintes motivos 1) por não comprovar a Capacidade Técnica 
Operacional da empresa e ou de seu responsável técnico, confor-
me item 4.1.17 e sub itens 4.1.17.1, 4.1.17.2 e 4.1.17.3. 2) por 
não apresentar Engenheiro Eletricista vinculado a empresa con-
forme item 4.1.18 do edital; CONSTRUTORA CIDADE AZUL LTDA 
- ME - pelos seguintes motivos 1) por não comprovar a Capacidade 
Técnica Operacional da empresa e ou de seu responsável técnico, 
conforme item 4.1.17 e sub itens 4.1.17.1, 4.1.17.2 e 4.1.17.3. 
2) por apresentar atestado de capacidade técnica do Engenheiro 
Eletricista de projeto em vês de Execução conforme item 4.1.18 do 
edital; BASECOM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA EPP - pelos seguin-
tes motivos 1) por não comprovar a Capacidade Técnica Operacio-
nal da empresa e ou de seu responsável técnico, conforme item 
4.1.17 e sub itens 4.1.17.1, 4.1.17.2 e 4.1.17.3; USS CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA - pelos seguintes motivos 1) por não comprovar a 
Capacidade Técnica Operacional da empresa e ou de seu respon-
sável técnico para execução de Sistema Preventivo de Descargas 
Atmosférica conforme item 4.1.17 e sub itens 4.1.17.3 do edital; 
ESTRUTURAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - pelos seguintes moti-
vos 1) por não comprovar a Capacidade Técnica Operacional da 
empresa e ou de seu responsável técnico, conforme item 4.1.17 e 
sub itens 4.1.17.1, 4.1.17.2 e 4.1.17.3, 2) por apresentar valores 
nos cálculos e índices do demonstrativos da capacidade econômi-
ca financeiro divergentes dos valores exigidos no edital. Ficam os 
interessados intimados da presente decisão para, querendo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data desta publicação, 
interpor recurso, conforme art. 109 da Lei nº 8.666/93.

Maracajá/SC, 07/04/2015
Itaionara Tramontin Recco
Presidente da CPL.
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Registrado e publicado em data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

LEI Nº 3.838/2015
LEI Nº 3.838, DE 7 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre a utilização da Casa Mortuária e dá outras providên-
cias.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º A utilização da Casa Mortuária do Município de Maravilha
-SC será regulamentada conforme o disposto nesta Lei.

Art. 2º A Casa Mortuária será de uso facultativo a toda comunida-
de, independentemente de credo religioso.

Art. 3º Para utilização da Casa Mortuária deverá o responsável 
realizar a reserva, preenchendo o formulário constante do Anexo 
Único desta Lei, bem como efetuar o pagamento da quantia de 1 
UFM (Unidade Fiscal do Município), para manutenção da mesma.

Art. 4º A reserva não dá direito ao uso exclusivo da Casa Mortu-
ária.

 Parágrafo único. Em havendo necessidade de se velar mais de 
dois falecidos, as famílias enlutadas deverão partilhar o espaço 
disponível.

Art. 5º O responsável pela reserva pagará a quantia estabelecida 
no artigo 3º, através de competente guia fornecida pelo Departa-
mento de Tributação do Município.

 Parágrafo único. Em caso de não haver o pagamento, deverá ser 
o valor encaminhado para cobrança.

Art. 6º O Executivo Municipal poderá autorizar o uso da Capela 
Mortuária independentemente de pagamento para pessoas com-
provadamente carentes, que tiverem rendimentos familiares infe-
riores a dois salários mínimos, não cobrando qualquer valor para 
indigentes, mediante comprovação documental e parecer do De-
partamento de Assistência Social deste Município.

Art. 7º A reserva será feita junto à própria Capela Mortuária.

 Parágrafo único. Nos finais de semana e feriados a reserva deve-
rá ser feita com o Responsável do Cemitério Municipal, devendo 
pagar a quantia definida no art. 3º até o quinto dia útil após a uti-
lização, retirando a guia para pagamento junto ao Departamento 
de Tributação.

Art. 8º Os responsáveis pela reserva do uso da Casa Mortuária, 
arcarão pelos prejuízos que porventura causarem nos objetos uti-
lizados.

Art. 9º A limpeza e manutenção da Casa Mortuária ficará ao en-
cargo do Município.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 7 de abril de 2015.
ROSIMAR MALDANER

Registrado e publicado em data supra. Prefeita Municipal

Art. 4º Fica a beneficiária proibida de repassar os recursos recebi-
dos para outras entidades de direito público ou privado.

Art. 5º A não comprovação da aplicação dos recursos recebidos, 
conforme o objeto constante do plano de trabalho, e/ou caso a 
prestação de contas não for aprovada pelo órgão fiscalizador, a 
Entidade deverá obrigatoriamente efetuar a devolução dos recur-
sos e dos rendimentos da aplicação ao Município de Maravilha/SC.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta da rubrica orçamentária nº 08.244.0018.2.063 - 
APOIO AS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Maravilha - SC, 7 de abril de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

LEI Nº 3.837/2015
LEI Nº 3.837, DE 7 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre contribuição financeira à Associação dos Acadêmicos 
de Maravilha/SC e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a repassar em 
forma de contribuição financeira o valor de R$ 104.000,00 (cento 
e quatro mil reais) à Associação dos Acadêmicos de Maravilha/SC.

Parágrafo único. O repasse de que trata o presente artigo será 
realizado em 8 (oito) parcelas no valor de R$ 13.000,00 (treze mil 
reais), nos meses de março, abril, maio, junho, agosto, setembro, 
outubro e novembro de 2015.

Art. 2º O valor do repasse, a título de contribuição financeira, tem 
como objetivo auxiliar no transporte diário dos acadêmicos às res-
pectivas universidades, e serão distribuídos proporcionalmente à 
distância e o número de acadêmicos.

Art. 3º A Associação dos Acadêmicos de Maravilha/SC deverá 
prestar contas dos recursos concedidos, conforme o Art. 43, § 4°, 
e demais disposições da Instrução Normativa N.TC-14/2012.

Art. 4º Fica a beneficiária proibida de repassar os recursos recebi-
dos para outras entidades de direito público ou privado.

Art. 5º A não comprovação da aplicação dos recursos recebidos, 
conforme o objeto constante do plano de trabalho, e/ou caso a 
prestação de contas não for aprovada pelo órgão fiscalizador, a 
Entidade deverá obrigatoriamente efetuar a devolução dos recur-
sos e dos rendimentos da aplicação ao Município de Maravilha/SC.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta da rubrica orçamentária nº 12.364.0007.2.020 - 
APOIO AO ENSINO PROFISSIONALIZANTE E SUPERIOR.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Maravilha - SC, 7 de abril de 2015.
ROSIMAR MALDANER
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PROCESSO N. 772/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 772/2015 - Modalidade de Pregão Presen-
cial n. 004/2015.
Decisão acerca de recurso administrativo.
Recorrente: AM TRANSPORTES EIRELI ME
Recorrido: MUNICÍPIO DE MARAVILHA - SC.

A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com a Comissão de Licitações, torna público para conhe-
cimento dos interessados, que foi negado provimento ao recurso 
administrativo interposto pela empresa AM Transportes Eireli Me, 
consoante fundamentos exarados na decisão datada de 20 de 
março de 2015. Maiores informações poderão ser obtidas no de-
partamento de compras e licitações no horário de expediente, das 
08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 horas. 

Maravilha - SC, 07 de abril de 2015. 
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda

LEI Nº 3.839/2015
LEI Nº 3.839, DE 7 DE ABRIL DE 2015
Dispõe sobre contribuição financeira para entidades de Maravilha/
SC e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a contribuir financei-
ramente com as entidades do Município de Maravilha/SC, confor-
me segue:

Entidade CNPJ Valor Men-
sal (R$)

Valor
Total (R$)

Grupo de Idosos Pioneiro 78.471.653/0001-
46 350,00 3.500,00

Grupo de Idosos Lar de 
Convivência 

95.988.275/0001-
91 450,00 4.500,00

Associação Cultural Alemã - 
Acalmar

20.245.493/0001-
37 450,00 4.500,00

Parágrafo único. Os valores acima mencionados serão pagos em 
parcelas iguais e sucessivas nos meses de março a dezembro de 
2015.

Art. 2º O valor do repasse, a título de contribuição financeira, tem 
como objetivo custear as despesas com o pagamento das aulas 
com maestro.

Art. 3º As entidades beneficiadas conforme art. 1º da presente 
Lei deverão prestar contas dos recursos concedidos, conforme o 
art. 43, § 4º, e demais disposições da Instrução Normativa N.TC-
14/2012.

Art. 4º Ficam as beneficiárias proibidas de repassar os recursos 
recebidos para outras entidades de direito público ou privado.

Art. 5º A não comprovação da aplicação dos recursos recebidos, 
conforme o objeto constante do plano de trabalho, e/ou caso a 
prestação de contas não for aprovada pelo órgão fiscalizador, as 
Entidades deverão obrigatoriamente efetuar a devolução dos re-
cursos e dos rendimentos da aplicação ao Município de Maravilha/
SC.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta da rubrica orçamentária nº 13.392.0009.2.024 - 
APOIO A CULTURA EM GERAL.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Maravilha - SC, 7 de abril de 2015.
ROSIMAR MALDANER

Registrado e publicado em data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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Monte Carlo

Prefeitura

RETIFICAÇÃO EDITAL Nº 52/2015
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 52/2015
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2015
REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2015

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI 
CORREA SIQUEIRA no uso de suas atribuições, comunica aos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação 
futura de pessoa jurídica para execução do objeto abaixo indicado. 
Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO” 
deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na sede 
deste Município - Rodovia SC 452 Km 24, nº 1551, Centro, Monte 
Carlo, SC. Os envelopes deverão ser entregues das 08:00 horas do 
dia 01/abril/2015 até as 17:00 horas do dia 08/abril/2015. Aber-
tura da sessão no dia 09/abril/2015 às 08:00 horas. A presente 
licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, As condições são as 
definidas neste Edital que será regido pela Lei nº 10.520, de 17/
julho/2002, Decreto Federal nº 7892 de 23/Janeiro/2013, Decreto 
Municipal n° 0149 de 24/Novembro/2006, Lei Complementar Fe-
deral nº 123 de 14590.915.339.002006, Lei Complementar Fede-
ral nº 147 de 07/agosto/2014, Decreto Municipal nº 113/2014 e 
114/2014 de 22/Dezembro/2014, bem como aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº 8.666 de 21/junho/1993 e alterações posterio-
res, nos casos omissos e demais normas legais federais, estaduais 
e municipais vigentes.
1 – DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto a contratação de pessoa 
jurídica para a prestação de SERVIÇOS DE COLETA e ANÁLISE DE 
ÁGUA consumida pela população do município de Monte Carlo, 
com fornecimento de todo o material, mão de obra, ferramentas e 
equipamentos necessários para sua execução, conforme especifi-
cações e delimitações constantes neste Edital.
ONDE LIA-SE:
6.2.3 - Quanto a Qualificação Técnica:
a) Prova de inscrição junto ao CRQ - Conselho Regional de Quí-
mica.
b) Prova de certificação em proeficiência nos ensaios para Ciano-
bactérias e E. Coli.
c) Comprovação de acreditação (NBR ISO/IEC 17025/2005) e 
acreditação pelo INMETRO nas respectivas análises propostas, 
dentro das exigidas pela Portaria 2914/11 Ministério da Saúde.
d) O laboratório executor das análises deverá comprovar que 
possui em seu quadro de pessoal engenheiro químico, químico 
industrial ou bioquímico, responsável pela coleta e execução das 
análises.
e) Atestado de Função Técnica - AFT, em vigor.

LEIA-SE:
6.2.3 - Quanto a Qualificação Técnica:
a) Prova de inscrição junto ao CRQ - Conselho Regional de Quí-
mica, CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, CRF 
- Conselho Regional de Farmácia ou outro órgão competente.
b) O laboratório executor das análises deverá comprovar que 
possui em seu quadro de pessoal engenheiro químico, químico 
industrial ou bioquímico, responsável pela coleta e execução das 
análises.
c) Atestado de Função Técnica - AFT, em vigor.

Marema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N. 012/2015, RECAPAGENS 
DE PNEUS
Município de Marema
A Prefeitura Municipal de Marema - SC FAZ SABER a todos os inte-
ressados, para querendo, que se encontra aberto Processo Licita-
tório n. 022/2015 - Modalidade de Pregão Presencial n. 012/2015, 
para serviços de recapagens de pneus. Este processo licitatório 
será destinado exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte. Envelopes dos interessados serão 
recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura até o dia 28/04/2015, 
às 09h00min, e a abertura dos mesmos, a realizar-se no dia 
28/04/2015 às 09h00min. Maiores informações ou a cópia da inte-
gra do edital, bem como a Minuta do Contrato, poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua Vidal Ramos, 357, cen-
tro, Marema, de segunda à sexta feira, das 07h30min às 13h30mi, 
e das 13h30min as 17h30min, pelo telefone (0xx49)33540222 e 
Site www.marema.sc.gov.br

Marema, 06 de abril de 2015
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal
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Morro da Fumaça

Prefeitura

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 001/2015.
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº XXX/2014. PARTÍCIPES: O Estado 
de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar do Es-
tado de Santa Catarina - CBMSC e o Município de XXXX. OBJETO: 
Cessão do veiculo marca XXXX, modelo XXXX, tipo XXXXXX, com-
bustível Álcool/Gasolina, ano/modelo 20XX/20XX, cor vermelha, 
chassi nºXXXXXXXXXXXXXX, placa XXX-XXXX.VIGÊNCIA: 5 (cin-
co) anos a contar da data de assinatura. DATA: (Município), XX 
de XXXX de 2014. SIGNATÁRIOS: Onir Mocellin, pelo CBMSC e 
XXXXXXXX, pelo Município.

As demais partes do Edital permanecem inalteradas.

Monte Carlo - SC, 07 de Abril de 2015
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DELCIR BARZOTTO
Pregoeiro
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DEVIDAMENTE CREDENCIADAS E SENDO POSSUIDORAS DO BE-
NEFICIO DE ME/EPP AS EMPRESAS JEAN CARLOS, PJ COMERCIO, 
E COMERCIAL NOVA ESPERANÇA; NÃO HAVENDO APONTAMEN-
TOS PASSOU-SE PARA PRÓXIMA ETAPA A ABERTURA DAS PRO-
POSTAS, ONDE SE VERIFICOU QUE A EMPRESA COM. STORINNY 
E JEAN CARLOS NUNES FORAM DESCLASSIFICADAS POR NÃO 
APRESENTAREM FICHA TÉCNICA DO LOTE 04, CONFORME SO-
LICITADO NO EDITAL E A EMPRESA WRS FOI DESCLASSIFICADA 
POR NÃO COTAR POR LOTE.
APÓS REALIZOU-SE A ETAPA DE LANCES ONDE DEPOIS DE CON-
CLUÍDA FORAM ABERTOS OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, E 
VERIFICADO QUE AS EMPRESAS VENCEDORAS DOS LOTES ATEN-
DERAM COM O SOLICITADO NO EDITAL, APÓS O VISTO DOS LI-
CITANTES FOI FINALIZADA A PRESENTE SESSÃO, NÃO HAVENDO 
APONTAMENTOS E NEM INTENÇÕES INTERPOR RECURSOS, MO-
MENTO EM QUE ENCERRA O CERTAME E ENCAMINHA OS AUTOS 
À AUTORIDADE COMPETENTE PARA DEVIDA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO.

MARIA BENEDITA CORREA - ........................................- PREGO-
EIRA SUBSTITUTA
DOUGLAS LEMOS - ........................................ - PREGOEIRO
CARLA CLAUDINO - ........................................ - EQUIPE DE 
APOIO.
FRANCIELA JUSTINO - .......................................... - EQUIPE DE 
APOIO.
PEDRO PAULO DA COSTA - .......................................... - EQUIPE 
DE APOIO.
JOSEZITE DOS SANTOS - ..........................................-EQUIPE 
DE APOIO.

NAVEGANTES SC, 06 DE ABRIL DE 2015.

ATA PREGÃO PRESENCIAL 01/2015 FMAS
ATA PREGÃO PRESENCIAL 01/2015. F.M.A.S

AO(S) 07 DE ABRIL DE 2015, ÀS 9:00 HORAS, NA SEDE DA(O) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES , REUNIRAM-SE O 
PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, DESIGNADA PELA(O) POR-
TARIA Nº 71 DE 29 DE JANEIRO DE 2015.
ESTIVERAM PRESENTES NO ATO DE ABERTURA, O PREGOEIRO 
A EQUIPE DE APOIO E REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) 
ABAIXO:BARKI INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA LTDA - EPP (8168), 
LICISUL COMERCIAL LTDA - ME (14343). INICIALMENTE PROCE-
DEU-SE A LEITURA DO TEOR DAS MESMAS COM OS ESCLARECI-
MENTOS E ANÁLISE NECESSÁRIOS, POR ORDEM DE ENTRADA 
E, RUBRICADAS TODA A DOCUMENTAÇÃO ATINENTE, TENDO O 
SEGUINTE PARECER DA COMISSÃO:
ABERTO O CERTAME COM A PRESENÇA DAS EMPRESAS LICISUL E 
BARKI AMBAS DEVIDAMENTE CREDENCIADAS E BENEFICIARIAS 
DA LEI 123/2006, APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE INICIOU-
SE A ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS.
ONDE SE CONSTATOU QUE O LICITANTE BARKI COTOU O ITEM 
1 COM 70 GRAMAS, NO FARDO DE 10 PACOTES, NÃO HAVENDO 
APONTAMENTOS CONTRARIOS, PASSOU-SE PARA A PROXIMA 
ETAPA, EM SEGUIDA FORAM ABERTOS OS ENVELOPES DE HABI-
LITAÇÃO DE AMBOS E CONSTATADO QUE FORAM ATENDIDAS AS 
EXIGENCIAS DO EDITAL.
MOMENTOI EM QUE ENCERRA A PRESENTE E ENCAMINHA OS 
AUTOS À AUTORIDADE COMPETETE.

MARIA BENEDITA CORREA - ........................................- PREGO-
EIRA SUBSTITUTA
DOUGLAS LEMOS - ........................................ - PREGOEIRO
CARLA CLAUDINO - ........................................ - EQUIPE DE 
APOIO.
FRANCIELA JUSTINO - .......................................... - EQUIPE DE 

Navegantes

Prefeitura

ATA CONCORRÊNCIA 07/2015 FMS
Concorrência 07/2015 FMS
Abertura envelope Habilitação.
ABERTO O CERTAME COM A PRESENÇA DOS LICITANTES ASSO-
CIAÇÃO PROTEÇÃO E SAUDE, PROTEÇÃO DOS DIREITOS RELA-
TIVOS A SAUDE (PROSAU), TODOS DEVIDAMENTE CREDENCIA-
DOS, APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE O PRESIDENTE DEU 
INICIO A ABERTURA DOS ENVELOPES E HABILITAÇÃO, PARTI-
CIPOU DA SESSÃO VERIFICANDO OS ÍNDICES CONTÁBEIS O SR 
SIDNEI MILANI, APÓS A VERIFICAÇÃO E FORNECIMENTO DOS 
DOCUMENTOS AOS LICITANTES PARA NUMERAÇÃO E ASSINATU-
RA, O PRESIDENTE APONTOU QUE ESTAVAM PENDENTES OS SE-
GUINTES DOCUMENTOS CONFORME SEGUE: associação proteção 
saúde - não apresentou a qualificação dos membros na declaração 
4.5.1; não comprovou o patrimônio de 10% do objeto licitado; e 
o índice conforme exigido no edital; não comprovou a experiência 
gerencial (medico, bacharel direito) item 4.4.1 ; não apresentou 
atestado de capacidade técnica 4.4.2 ////////////////////// licitan-
te proteção dos direitos rel. saúde (PROSAU) não apresentou 
declaração de habilitação 4.1.1, não apresentou CND falência e 
concordata, e apresentou a CND FGTS vencida, não comprovou 
patrimônio de 10% do capital relativo ao objeto licitado; e o in-
dice conforme exigido no edital; não apresentou a comprovação 
exp. Gerencial com responsável (medico, bacharel direito) item 
4.4.1, ; não apresentou declaração que não haverá paralização 
item 4.5.1; não apresentou declaração que tomou conhecimento 
do edital item 4.5.2 //////////////////////// DESTA FORMA POR ES-
TAREM AS DUAS LICITANTES INABILITADAS O PRESIDENTE E A 
COMISSÃO DECIDEM ABRIR O PRAZO PARA APRESENTAREM OS 
DOCUMENTOS PENDENTES ( PRAZO DE 8 DIAS UTEIS) ( LEI 8666 
ART 48 §3º ) TAIS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS 
EM ENVELOPE LACRADO NO DEPTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
ATÉ O DIA 16/04/2015 AS 17:30H SENDO QUE OS MESMOS SE-
RÃO ABERTOS NO DIA 17/04/2015 AS 9:00 HORAS NO MESMO 
LOCAL DA PRIMEIRA SESSÃO PARA HABILITAÇÃO OU INABILITA-
ÇÃO DEFINITIVA DOS LICITANTES SUPRA MENCIONADOS.

Navegantes 06 de abril 2015

ATA PREGÃO Nº 56/2015 PMN
ATA PREGÃO PRESENCIAL 56/2015. PMN

AO(S) 06 DE ABRIL DE 2015, ÀS 14:00 HORAS, NA SEDE DA(O) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES , REUNIRAM-SE O 
PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, DESIGNADA PELA(O) POR-
TARIA Nº 71 DE 29 DE JANEIRO DE 2015.
ESTIVERAM PRESENTES NO ATO DE ABERTURA, O PREGOEIRO 
A EQUIPE DE APOIO E REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) 
ABAIXO: JEAN CARLOS PEREIRA NUNES - ME (5736), COMER-
CIAL STORINNY LTDA - EPP (9710), DISTRIBUIDORA NOVA ES-
PERANÇA LTDA - EPP (9929), PJ SERVICOS E COMERCIO EIRELI 
- ME (10831), WRS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
LTDA ME (11332). INICIALMENTE PROCEDEU-SE A LEITURA DO 
TEOR DAS MESMAS COM OS ESCLARECIMENTOS E ANÁLISE NE-
CESSÁRIOS, POR ORDEM DE ENTRADA E, RUBRICADAS TODA A 
DOCUMENTAÇÃO ATINENTE, TENDO O SEGUINTE PARECER DA 
COMISSÃO:
ABERTO O CERTAME COM A PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
JEAN CARLOS P. NUNES, COMERCIAL STORINNY, PJ COMER-
CIO, COMERCIAL NOVA ESPERANÇA E WRS SOLUÇÕES TODAS 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 17/2015 
FMS (RETIFICADO)
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONCORRÊNCIA N° 17/2015 FMS
---retificado---
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: CONCORRÊN-
CIA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA IMPLANTAÇÃO DE 02 
(DOIS) ELEVADORES NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHO-
RA DOS NAVEGANTES - 4ª (QUARTA) ETAPA, COM RECURSOS 
ORIUNDOS DO CONVÊNIO 2014TR 002723 DO GOVERNO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SÁUDE DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: 
08/05/2014 até às 8:50 hs. Abertura envelopes: 08/05/2014 às 
09:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João 
Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.
sc.gov.br link fornecedor. 

Navegantes, 7 de abril de 2015. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
19/2015 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2015 FMS
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIE-
NE E PRODUTOS DE LIMPEZA PARA ATENDIMENTO A TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega 
dos envelopes: 20/04/2015 até às 08:50 hs. Abertura envelopes: 
20/04/2015 às 09:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à dispo-
sição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: 
www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 

Navegantes, 7 de abril de 2015. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

CONVOCAÇÃO PÚBLICA ABERTURA DOS ENVELOPES 
HABILITAÇÃO 55/2014 PMN
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2015 - PMN
CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO

FICAM OS LICITANTES E DEMAIS INTERESSADOS CONVOCADOS 
PARA A PARTICIPAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA QUE REALIZAR-SE-Á 
NO DIA 09/04/2015, ÀS 16;00 HORAS, NO AUDITÓRIO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, PARA A ABERTURA DO 
ENVELOPE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA COMERCIO GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA (NEW WAY) CLASSIFICADA EM 5º LUGAR 
NO ITEM 7, AMOSTRA NÃO APRESENTADA PELO 1º COLOCADO, 
CONFORME PREVISTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO.

DOUGLAS LEMOS - PREGOEIRO
MARIA BENEDITA - PREGOEIRA SUBSTITUTA
EQUIPE DE APOIO:
JOSEZITE DOS SANTOS
CARLA CLAUDINO
FRANCIELE JUSTINO
PEDRO PAULO DA COSTA

NAVEGANTES, 07 DE ABRIL DE 2015.

APOIO.
PEDRO PAULO DA COSTA - .......................................... - EQUIPE 
DE APOIO.
JOSEZITE DOS SANTOS - ..........................................-EQUIPE 
DE APOIO.

NAVEGANTES SC, 07 DE ABRIL DE 2015.

ATA PREGÃO PRESENCIAL 06/2015 FUMREBOM
ATA PREGÃO PRESENCIAL 6/2015. FUMREBON

AO(S) 02 DE ABRIL DE 2015, ÀS 14:00 HORAS, NA SEDE DA(O) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES , REUNIRAM-SE O 
PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO, DESIGNADA PELA(O) POR-
TARIA Nº 71 DE 29 DE JANEIRO DE 2015.
ESTIVERAM PRESENTES NO ATO DE ABERTURA, O PREGOEIRO 
A EQUIPE DE APOIO E REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) 
ABAIXO: FORNECEDORA COMERCIO TEXTIL LTDA - ME (9731), 
ADL COMERCIAL EIRELI (12825). INICIALMENTE PROCEDEU-SE 
A LEITURA DO TEOR DAS MESMAS COM OS ESCLARECIMENTOS E 
ANÁLISE NECESSÁRIOS, POR ORDEM DE ENTRADA E, RUBRICA-
DAS TODA A DOCUMENTAÇÃO ATINENTE, TENDO O SEGUINTE 
PARECER DA COMISSÃO:
ABERTO O CERTAME COM A PRESENÇA DOS LICITANTES ADL, 
FORNECEDORA E BELA VISTA, TODOS DEVIDAMENTE CREDEN-
CIADOS, ENTRETANTO O REPRESENTANTE DESTE ULTIMO BEL 
AVISTA ESTAVA AUSENTE, APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE 
DEU-SE INICIO A ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS. 
EM SEGUIDA PASSOU-SE PARA ABERTURA DA ETAPA DE LANCES, 
E APÓS FORAM ABERTOS OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, NETA 
FASE FOI CONSTATADO QUE O ÚNICO QUE NÃO ATENDEU ÀS 
EXIGÊNCIAS FOI O LICITANTE BELA VISTA, POIS O MESMO NÃO 
APRESENTOU A CNDT ( CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRA-
BALHISTAS CONFORME EXIGÊNCIA DO EDITAL - IMPRESSA DO 
SITE DO TST) OU SEJA A CERTIDÃO DEVERIA SER FORNECIDA NO 
ÂMBITO NACIONAL, O LICITANTE APRESENTOU UMA CERTIDÃO 
NEGATIVA DE AÇÕES TRABALHISTAS APENAS DA 12º REGIÃO, 
SENDO DESTA FORMA INABILITADO. O PARTICIPANTE BELA VIS-
TA PAPELARIA EIRELI - ME VENCEDOR DO(S) ITEN(S) (3,4,6,8,28
,30,32,33,34,35,40,50,58,70) FOI INABILITADO PELA DOCUMEN-
TAÇÃO E O(S) NOVO(S) VENCEDOR(ES) É(SÃO):PARTICIPANTE 
(12825), ITEM(S):3,4,6,8,28,30,32,33,34,35,40,50,58,70
JUTIFICATIVA:O PARTICIPANTE BELA VISTA PAPELARIA EIRELI 
- ME VENCEDOR DO ITEM FOI INABILITADO PELA DOCUMENTA-
ÇÃO E O NOVO VENCEDOR É .
NÃO HAVENDO MENÇÕES E RECURSOS ENCERRA-SE A PRESEN-
TE E ENCAMINHA OS AUTOS À AUTORIDADE COMPETENTE.

MARIA BENEDITA CORREA - ........................................- PREGO-
EIRA SUBSTITUTA
DOUGLAS LEMOS - ........................................ - PREGOEIRO
CARLA CLAUDINO - ........................................ - EQUIPE DE 
APOIO.
FRANCIELA JUSTINO - .......................................... - EQUIPE DE 
APOIO.
PEDRO PAULO DA COSTA - .......................................... - EQUIPE 
DE APOIO.
JOSEZITE DOS SANTOS - ..........................................-EQUIPE 
DE APOIO.

NAVEGANTES SC, 02 DE ABRIL DE 2015.
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sobre o valor total AF 2654/2014, multa representada através de 
Boleto no valor de R$ 188,00 (Cento e oitenta e oito reais) que 
será enviado por AR para a empresa DOMPEL INFORMATICA E 
EQUIP P ESCRITORIO LTDA, com prazo para pagamento de 30 
dias após a publicação desta decisão, diante de todos os fatos e 
fundamentos expostos, julga-se procedente esta Decisão Adminis-
trativa do PA nº 45/2014.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito de Navegantes      

BENILDE PERAO
Secretária de Administração e Logística

Douglas Lemos
Presidente da Comissão Permanente Licitação

Josezite dos Santos   Raul Couto Neto
Membro da Comissão   Membro da Comissão

Fernanda Hassmann Constâncio  Leila Mengarda
Membro da Comissão   Membro da Comissão

Anna Claudia Gaya Costa
Encarregada Processo Administrativo

Navegantes, 26 de Março de 2015.

DECISAO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 
48/2014
DECISAO Procedimento Administrativo n° 48/2014
CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA

1. Do Relatório

A empresa CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA- ins-
crita no CNPJ 82.130.170/0001-55, vencedora da Tomada de Preço 
n°: 23/2013, Contrato FMV n° 44/2014, Termo Aditivo n° 127/2014, 
Executou toda a Obra licitada, contudo ficou uma Nota Fiscal em 
Aberto, Nota Fiscal Eletrônica de N° NFS-e 201400000000166, 
mediante a isto no dia 21/01/2015, as 15:20hrs da tarde chegou 
ao Departamento de Processos Administrativos da Secretaria de 
Administração a solicitação de Abertura de Processo para apurar 
os fatos para pagar a empresa, pois os serviços foram executados 
e não liquidados em tempo hábil pela Secretaria de Segurança e 
Defesa Social, compõe o presente processo:

1.1.1 Termo de Abertura
1.1.2 Memorando 05/SJR/2015
1.1.3 Fotos dos serviços executados
1.1.4 Memorando 92/SJR/2014
1.1.5 Justificativa da Secretaria de Segurança e Defesa Social, ale-
gando esquecimento.
1.1.6 Nota fiscal Eletrônica NFS-e 201400000000166
1.1.7 Contrato PMN - n° 044/2014
1.1.8 Termo Aditivo Contrato n° 127/2014

2. Da Decisão

Diante dos fatos e fundamentos ora aduzidos, e trazidos a este 
encarregado para deliberação, decide esta Administração que:

2.1 Ficou apurado pela Secretaria de Segurança e Defesa Social, 
que realmente a Empresa Conpla, executou toda a Obra Licitada, 
da Tomada de Preço 23/2013, entregou a Nota fiscal Eletrônica na 
Secretaria em tempo hábil a sua liquidação, contudo por erro da 
própria Secretaria que alega ter extraviado a Nota Fiscal, a mesma 

DECISAO II PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 
45/2014
DECISAO II
Procedimento Administrativo n° 45/2014
DOMPEL INFORMATICA E EQUIP P ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 74.183.385/0001-06

1. Do Relatório

A empresa DOMPEL INFORMATICA E EQUIP P ESCRITORIO LTDA 
- inscrita no CNPJ: 74.183.385/0001-06 uma das vencedoras do 
Pregão n° 156/2014, é o que restou prejudicado, conforme e-mail 
da Secretaria Municipal de Administração do dia 24 de setembro 
de 2014, deste Município, bem como a AF que restou prejudicada, 
AF de nº 2654/2014, qual foi recebida pela empresa, através do 
e-mail enviado no dia 16/09/2014, e não foram cumpridos os pra-
zos de entrega, mediante a isto, foi enviada uma notificação para 
a empresa nº 45/2014, para que a empresa prestasse esclareci-
mentos, garantindo assim o direito a ampla defesa e o contradi-
tório, conforme prevê o artigo 5°, inc. LV da Constituição Federal, 
sob pena de arcar com todas as possíveis penalidades contratuais 
e editalícias. Notificação enviada por AR, no dia 08 de Outubro de 
2014, foi instaurado, por este departamento de processos admi-
nistrativos, o processo de n° 45/2014 no dia 24/09/2014, juntada 
todos os documentos, CI, e-mail, notificação, AF, etc.
No dia 23/10/2014, as 10:00 hrs da manha chegou ao Departa-
mento de Processos Administrativos da Administração, o retorno 
da AR, recebido pela empresa no dia 13/10/2014, ficando revel 
e precluso, visto que a empresa não respondeu a notificação, to-
mando assim esta administração como verdadeiros os fatos ale-
gados na exordial, contudo, cabe a esta Administração, a analise 
da petição.

Que é a seguinte:

2. Da Decisão

Diante dos fatos e fundamentos ora aduzidos, e trazidos a este 
encarregado para deliberação, decide esta Administração que:

2.1 Ficou apurado pela Secretaria de Educação e pela Adminis-
tração Publica que a empresa DOMPEL INFORMATICA E EQUIP P 
ESCRITORIO LTDA, descumpriu clausulas contratuais e editalícias, 
visto que atrasou a entrega dos pedidos muito além dos 5 dias 
previstos na entrega da AF, teve atraso de mais de 40 dias, a con-
tar do envio da AF para empresa, bem como o que foi entregue 
no dia 14 de novembro, não foi o item ganho na licitação, o item 
entregue com todo o atraso foi uma cristaleira e o item ganho pela 
empresa foi paneleiro, muito mais resistente visto que a espessura 
é diferente nas especificações técnicas e a porta da frente não é 
de vidro. Sendo assim além do atraso entregou material diferente 
do licitado, o qual mesmo com a devida penalidade prevista, deve 
ser reparado, tal dano, a Administração Publica.

2.2 Foi dado à empresa o direito a ampla defesa e o contraditório, 
através da Notificação nº 45/2014. A qual ficou revel e precluso, 
pois a empresa não respondeu a presente notificação, tomando 
este Ente Publico como verdadeiros os fatos alegados na exordial.

2.3 A cláusula desrespeitada do Pregão 156/2014 foi a Clausula 
10, e seus incisos, clausula 13, e seus incisos, com fundamento no 
alegado pelas Secretarias, tendo em vista a efetiva comprovação 
nos autos da responsabilidade deste Ente em garantir a supre-
macia do interesse publico, ante todo exposto, com base na lei 
8.666/93 que prevê multa diária limitada ao valor de 20% sobre 
o valor total do contrato, e outras penalidades previstas em lei.

2.4 Isto Posto, DETERMINAMOS, a RESCISAO TOTAL AMIGAVEL 
do CONTRATO, ADVERTENCIA e APLICAÇÃO de MULTA de MORA 
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E INFORMATICA LTDA - CNPJ 05374975/0001-01 em 31/03/2015.

Do Recurso:

Em síntese, manifesta-se a empresa ARQUIMEDES AUTOMAÇÃO E 
INFORMATICA LTDA arguindo:

1 - O recorrente é contrário à classificação das empresas CEK In-
formática, Infoplan, Proville Informática conforme segue:

Alegou o recorrente estar surpreso em 27/03/2015 por receber a 
informação de que o Termo de Referencia constante do edital não 
seria levado em consideração e não seria analisado na proposta 
comercial;

Explica que foi vencedora do item 03, ficando de fora dos lances 
nos itens 01,02 uma vez que não havia sido considerado o item 
3.4 do termo de referencia, sendo que um dos subitens seria pos-
suir manual de usuário e interface de uso no idioma Português 
do Brasil devendo ser apresentado na proposta (item 3.4.2.15); 
e apresentação de declaração do fabricante ou distribuidor [...] 
solidarizando-se com a garantia sob pena de desclassificação da 
proposta.

Cita legislação e doutrina finaliza mencionando que foi a única 
empresa a atender todas as exigências do edital.

DA DECISÃO:
Diante do exposto, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio decide pela 
IMPROCEDÊNCIA do recurso conforme segue:

1 - O recurso foi indeferido, não há possibilidade de desclassificar 
as licitantes concorrentes, até mesmo porque as mesmas aten-
deram às exigências contidas no item pertinente a propostas ( 
item 4 do edital ) item este que em nenhum momento requer a 
apresentação de documentos pertinentes ao termo de referencia, 
inclusive quanto ao item da proposta ( item 4 ) existe o subitem 
4.6 que desclassifica expressamente aquele que não atendeu os 
subitens anteriores ( itens 4.1 ao 4.5, que por sua vez, não requer 
naquele momento documentos vinculados ao termo de referencia)

4.6 A inobservância das determinações acima, implicará na des-
classificação da proponente.

Ou seja, simplificando, os licitantes colocaram no envelope de 
propostas tudo aquilo que foi solicitado em edital ( item 4) o re-
corrente por sua conta colocou a mais documentos que não eram 
solicitados naquele momento (doctos do termo de referencia) não 
sendo motivo justificável para desclassificação dos demais.

Finalizando, esta administração também entende que o termo de 
referencia está vinculado ao edital, e que por isto os licitantes 
vencedores terão que atender o mesmo quando da aquisição dos 
itens DIFERENTE de ter que atender no momento da apresen-
tação do envelope de proposta, desta forma sob supervisão do 
departamento da Tecnologia da Informação os produtos serão re-
cebidos e aprovados ou reprovados.

O próprio recorrente em suas alegações mencionou a lei 8.666/93, 
art 44, §1º:

§ 1o É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator 
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indi-
retamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes.

Caso o Pregoeiro e a Equipe de apoio classificasse apenas o re-
corrente por ter atendido o termo de referencia ( frisa-se, que 
não foi o solicitado na proposta) , além de estar prejudicando a 
concorrência dos lances, iria estar contrariando a própria lei por 

não foi liquidada e encaminhada a Secretaria de Finanças para 
pagamento.

2.2 Com fundamento no alegado pela Secretaria, tendo em vista 
a efetiva comprovação nos autos da responsabilidade deste ente 
publico em garantir a supremacia do interesse publico, ante todo 
exposto, com base na Legislação Vigente, Lei 8.666/93, e Contra-
tos firmados com a Licitante, entende esta Comissão que é dever 
pagar a Empresa sobre a Obra devidamente executada, e provi-
denciar a apuração através de Processo Administrativo de Sindi-
cância, a responsabilidade da Secretaria por ato de negligência 
quanto ao pagamento em tempo hábil.

2.3 Diante de todos os fatos e fundamentos expostos, Decide em 
favor ao pagamento pelas Obras executadas pela empresa CONPLA 
da tomada de Preço n°23/2013, Contrato PMN n° 044/2014 e Ter-
mo Aditivo Contrato n° 127/2014, representada pela Nota fiscal 
Eletrônica NFS-e 201400000000166 no valor de R$ 65.793,43. 
Sendo assim Mediante esta Decisão Administrativa, segue a Secre-
taria de Finanças, toda Documentação para liquidação da presente 
Nota Fiscal, não podendo esta Administração causar prejuízo ao 
licitante, pois o mesmo cumpriu todas as clausulas contratuais 
previstas. Julga-se procedente esta Decisão Administrativa do PA 
n° 48/2015. Intime-se. Publique-se. Arquive-se.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA   
Prefeito de Navegantes    

BENILDE PERAO
Secretária de Administração e Logística

Douglas Lemos
Presidente da Comissão Permanente Licitação

Josezite dos Santos   Raul Couto Neto
Membro da Comissão  Membro da Comissão

Fernanda Hassmann Constâncio  Leila Mengarda
Membro da Comissão   Membro da Comissão

Anna Claudia Gaya Costa
Encarregada Processo Administrativo

Navegantes, 30 de Março de 2015.

DECISÃO RECURSO ARQUIMEDES AUTOMAÇÃO E 
INFORMATICA
ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 45/2015 PMN

Aos 07 dias de abril de 2015, às 14:15 horas, reuniu-se o Prego-
eiro e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria número 71 de 
29/01/2015, com intuito de analisar e julgar o recurso e a impug-
nação ao recurso do Pregão Presencial nº 45/2015, cujo OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
(COMPUTADORES COMPLETOS) PARA ATENDIMENTO A PREFEI-
TURA, SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS DE 
NAVEGANTES/SC.

PRELIMINARMENTE

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio, ao receber o recurso, verificou 
que foi protocolado tempestivamente e na forma prevista em lei, 
decidindo, portanto, recebê-lo, passando a analisá-lo, com fulcro 
nos fatos e fundamentos a seguir descritos.

---RECURSO Protocolado pela empresa ARQUIMEDES AUTOMAÇÃO 
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chances da recorrente participar do certame;
6 - o não esclarecimento foi o efeito da incompatibilidade da pro-
posta da recorrente com a licitação.

Não cita jurisprudência , legislação ou doutrina;

DA DECISÃO:
Diante do exposto, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio decide pela 
IMPROCEDÊNCIA do recurso conforme segue:

Desde o inicio o recorrente visa tumultuar o processo licitatório, 
participou da sessão apenas com este fim, pois seus produtos não 
atendiam com as especificações do edital; Continuando com a in-
tenção de tumultuar o processo licitatório o mesmo ao invés de 
protocolar seu recurso como todos os demais licitantes, se sentiu 
na razão de ser melhor que todos e encaminhou o mesmo via 
email; mencionando ainda que protocolou uma via junto ao TCE; 
como se a administração tivesse a obrigação de ter receio de seus 
devaneios; quanto aos itens recorridos segue a justificativa a se-
guir:

1 - O certame prosseguiu sem precisar de justificativa para o re-
corrente, uma vez que todas as etapas pré e pôs licitação foram 
atendidas;
2 - Na própria sessão o pregoeiro questionou o sr Ricardo Felisbino 
( diretor do departamento T.I) quanto o argumento do licitan-
te Ilhaservice de que não havia obtido resposta quanto ao seu 
questionamento; de pronto o sr Ricardo explicou que a duvida do 
licitante foi suprimida via fone, o qual o mesmo fez questão de 
resolver, ou seja o servidor público respondeu o questionamento 
ligando para o licitante - INCLUSIVE ABRE-SE UM PARÊNTESES 
PARA COLOCAÇÃO DO PREGOEIRO ( O LICITANTE QUANDO VE-
RIFICA QUE SEU ITEM NÃO ATENDE COM O EDITAL, OU CASO 
ELE ACREDITE QUE O EDITAL ESTÁ INCORRETO, O MESMO ESTÁ 
AMPARADO PELA LEI A IMPUGNAR O MESMO ) O QUE DE FATO 
NÃO OCORREU.
3 - A administração não visa só o principio da economicidade, 
mas sim todos os que norteiam a licitação, classificar o recorrente 
apenas visando a economicidade seria afrontar a legislação em 
vigor pois a administração estaria desrespeitando o principio da 
vinculação ao edital, da legalidade, da publicidade, impessoalida-
de, etc,etc,etc...
4 - Quem deixou de interpretar o edital foi o recorrente pois apre-
sentou folder mencionando objeto incompatível com o edital.
5 - quem acabou com as chances do licitante participar do certame 
foi o próprio licitante ;
6 - A incompatibilidade da proposta com o solicitado no edital não 
foi devido à falta de esclarecimentos, uma vez que a duvida havia 
sido esclarecida.

- Publique-se

É a decisão.

Navegantes, 07 de abril de 2015.
DOUGLAS LEMOS
Pregoeiro

MARIA BENEDITA CORRÊA
Pregoeira substituta

Equipe de apoio:

PEDRO PAULO DA COSTA

CARLA CLAUDINO

JOSEZITE DOS SANTOS

aceitar critérios de classificação subjetivos, os quais não estavam 
expressamente exigidos quando da apresentação proposta.
- Publique-se

É a decisão.

Navegantes, 07 de abril de 2015.

DOUGLAS LEMOS
Pregoeiro
MARIA BENEDITA CORRÊA
Pregoeira substituta
Equipe de apoio:
PEDRO PAULO DA COSTA
CARLA CLAUDINO
JOSEZITE DOS SANTOS
FRANCIELE JUSTINO
Ratificando:
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECISÃO RECURSO ILHA SERVICE
ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 45/2015 PMN

Aos 07 dias de abril de 2015, às 16:00 horas, reuniu-se o Prego-
eiro e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria número 71 de 
29/01/2015, com intuito de analisar e julgar o recurso e a impug-
nação ao recurso do Pregão Presencial nº 45/2015, cujo OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
(COMPUTADORES COMPLETOS) PARA ATENDIMENTO A PREFEI-
TURA, SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS DE 
NAVEGANTES/SC.

PRELIMINARMENTE

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio, ao receber o recurso, verificou 
que foi protocolado indevidamente desrespeitando assim o item 
8.6 do edital:
8.6 Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugna-
ção do Edital, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados 
junto ao Departamento de Compras/Licitações, localizado na sede 
da Prefeitura do Município de Navegantes, situada na Rua João 
Emílio n° 100 - Centro - CEP: 88.370-446 - Navegantes - SC, em 
dias úteis, no horário de expediente, a qual deverá receber, exa-
minar e submetê-lo à Autoridade competente que decidirá sobre 
a pertinência

Entretanto para titulo de conhecimento esta Administração infor-
ma o que havia sido alegado.

---RECURSO enviado via email pela empresa ILHA SERVICE - CNPJ 
85240869/0001-66.

Do Recurso:

Em síntese, manifesta-se a empresa ILHA SERVICE alegando:

1 - a comissão deixou de enunciar os motivos que fundamentou 
para prosseguir com o certame;
2 - a comissão deixou de esclarecer os motivos do não atendimen-
to a solicitação de esclarecimento;
3 - a comissão não observou o principio da economicidade ao 
desclassificar a sua proposta;
4 - a comissão deixou de interpretar o edital ao desclassificar a 
recorrente por não atender com a fonte do equipamento;
5- a comissão ao não responder o esclarecimento acabou com as 
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Navegantes, 07 de abril de 2015.
DOUGLAS LEMOS
Pregoeiro

MARIA BENEDITA CORRÊA
Pregoeira substituta

Equipe de apoio:

PEDRO PAULO DA COSTA

CARLA CLAUDINO

JOSEZITE DOS SANTOS

FRANCIELE JUSTINO

Ratificando:

BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO FMV 04/2015.
DISPENSA DE LICITAÇÃO FMV Nº04/2015.
PROCESSO FMV Nº 04/2015
Data: 01 de abril de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
CENTRAL E RÁDIOS MÓVEL, PARA OS AGENTES DE TRÂNSITO 
DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES S/C.
Empresa/Fornecedor: Direta Telecomunicações Ltda.
CNPJ: 83.066.118/0001-40.
Valor: R$ 7.680,00.
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II Lei de Licitações: Lei n° 8.666/93.

Navegantes, 01 de abril de 2015.

LAUDO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 55/2015 PMN
LAUDO DAS AMOSTRAS DO PREGÃO 55/2015 PMN

EMPRESA LICITANTE: TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA 
LTDA -
ITEM 07 - MARGARINA
O licitante não apresentou amostra.
EMPRESA LICITANTE: COMERCIAL STORINNY LTDA
ITEM 03 - FEIJÃO PRETO
De acordo com as especificações, o produto está de acordo com 
o edital.
ITEM 06 - MACARRÃO PARAFUSO TRICOLOR
De acordo com as especificações, o produto está de acordo com 
o edital.
EMPRESA LICITANTE: DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA 
- EPP
ITEM 05 - MACARRÃO PARAFUSO
De acordo com as especificações, o produto está de acordo com 
o edital.
ITEM 08 - ORÉGANO
De acordo com as especificações, o produto está de acordo com 
o edital.
EMPRESA LICITANTE: LICISUL COMERCIAL
ITEM 02 - FEIJÃO CARIOCA
De acordo com as especificações, o produto está de acordo com 
o edital.
ITEM 09 - DOCE DE FRUTA SABOR ABACAXI

FRANCIELE JUSTINO

Ratificando:

BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECISÃO RECURSO PROVILLE INFORMATICA
ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 45/2015 PMN

Aos 07 dias de abril de 2015, às 17:00 horas, reuniu-se o Prego-
eiro e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria número 71 de 
29/01/2015, com intuito de analisar e julgar o recurso e a impug-
nação ao recurso do Pregão Presencial nº 45/2015, cujo OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
(COMPUTADORES COMPLETOS) PARA ATENDIMENTO A PREFEI-
TURA, SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS DE 
NAVEGANTES/SC.

PRELIMINARMENTE

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio, ao receber o recurso, verificou 
que foi protocolado tempestivamente e na forma prevista em lei, 
decidindo, portanto, recebê-lo, passando a analisá-lo, com fulcro 
nos fatos e fundamentos a seguir descritos.

---RECURSO Protocolado pela empresa PROVILLE INFORMATICA 
LTDA - CNPJ 74011974/0001-07 em 31/03/2015.

Do Recurso:

Em síntese, manifesta-se a empresa PROVILLE INFORMATICA 
LTDA arguindo:

1 - O recorrente é contrário à classificação da empresa Arquime-
des Automação e Informática Ltda conforme segue:

Alegou o recorrente que a empresa Arquimedes apresentou no 
credenciamento as declarações solicitadas juntamente com Con-
trato Social sem apresentar ultima alteração, e que na abertura 
dos envelopes de habilitação, foi constatado que a Arquimedes 
possuía diversas alterações contratuais, apresentando a 8ª altera-
ção não consolidada.
Cita legislação e doutrina, e requer a inabilitação da empresa Ar-
quimedes.

DA DECISÃO:
Diante do exposto, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio decide pela 
IMPROCEDÊNCIA do recurso conforme segue:

1 - O recurso foi indeferido, não há possibilidade de desclassificar 
ou inabilitar a licitante Arquimedes uma vez que a mesma atendeu 
ao solicitado no edital conforme item 5.1.7 (da habilitação):

5.1.7 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com 
última alteração, devidamente registrado, em se tratando de so-
ciedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acom-
panhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;

O licitante Arquimedes apresentou o contrato social devidamente 
registrado atendendo o exigido quando da abertura do envelope 
de Habilitação, não havendo o porquê de sua inabilitação.

- Publique-se

É a decisão.
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PORTARIAS DE LICENÇA MATERNIDADE 43-
662/2015.
PORTARIA Nº. 43 DE 15 DE JANEIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. TATHIANA ELIZA GONÇAL-
VES FABENI, matricula nº. 19782/01, que exerce a função de 
Professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, pelo período de 06/01/2015 a 04/07/2015 totali-
zando 180 (cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
06/01/2015 a 04/07/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 06 de janeiro de 2015, revoga-
das as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 15 DE JANEIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 15 de janeiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 15 de janeiro 2015.

PORTARIA Nº. 51 DE 19 DE JANEIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. GREICE PRISCILA DIAS CE-
LESTINO, matricula nº. 19798/01, que exerce a função de Moni-
tora de Educação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, pelo período de 20/01/2015 a 18/07/2015 totalizando 
180 (cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
20/01/2015 a 18/07/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 20 de janeiro de 2015, revogadas as dis-
posições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE JANEIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de janeiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 19 de janeiro 2015.

PORTARIA Nº. 54 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 

De acordo com as especificações, o produto está de acordo com 
o edital.
ITEM 10 - DOCE DE FRUTA SABOR MORANGO
De acordo com as especificações, o produto está de acordo com 
o edital.
ITEM 11 - DOCE DE FRUTA SABOR UVA
De acordo com as especificações, o produto está de acordo com 
o edital.
EMPRESA LICITANTE: COMERCIAL IZIDORIO LTDA - EPP
ITEM 01 - BISCOITO SABOR LEITE
O licitante não apresentou amostra.
ITEM 04 - FERMENTO BIOLÓGICO
O licitante não apresentou amostra.

PARECER TÉCNICO:
SUZANA TIEMI MORAIS NUTRICIONISTA - CRN-8: 5738

LEI 2979 CONVÊNIO COM A APAE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100  -  Centro
CEP -  88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

LEI N º 2979 DE 7 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON-
VÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE NAVEGANTES - APAE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições legais. 
FAÇO saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal de Ve-
readores aprovou e EU sanciono a seguinte lei:

Art. 1 º Fica, o Poder Executivo municipal, autorizado a celebrar 
Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Navegantes - APAE - , para a efetivação de repasse financeiro no 
valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), que serão utilizados 
na aquisição de aparelho de ar condicionado para climatização da 
sede da entidade.
Parágrafo Único: O repasse mencionado no caput deste artigo 
será efetuado em parcela única.
Art. 2 º A entidade beneficiada apresentará à Secretaria de Finan-
ças a prestação de contas dos recursos recebidos.

Art. 3 º As despesas decorrentes da presente lei correrão por con-
ta do orçamento vigente.

Art. 4 º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 7 DE ABRIL DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Logística nesta data.
Navegantes, 7 de abril de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Educação Especial, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, pelo período de 26/01/2015 a 24/07/2015 totalizando 180 
(cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
26/01/2015 a 24/07/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 26 de janeiro de 2015, revogadas as dis-
posições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE JANEIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 26 de janeiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 26 de janeiro 2015.

PORTARIA Nº. 73 DE 29 DE JANEIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. MIRIAN ERAIDES FAUSTI-
NO, matricula nº. 1427/03, que exerce a função de Professora de 
Ensino Fundamental, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, pelo período de 16/01/2015 a 14/07/2015 totalizando 
180 (cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
16/01/2015 a 14/07/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 16 de janeiro de 2015, revoga-
das as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 29 DE JANEIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 29 de janeiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 29 de janeiro 2015.

PORTARIA Nº. 138 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. RAFAELA FERNANDA MEN-
DES, matricula nº. 2470/13, que exerce a função de Professora 
de Ensino Fundamental, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, pelo período de 05/02/2015 a 03/08/2015 totalizando 
180 (cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
05/02/2015 a 03/08/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 

das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. PAMELA RODRIGUES CHA-
GAS, matricula nº. 62524/05, que exerce a função de Monitora de 
Educação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, pelo período de 20/01/2015 a 18/07/2015 totalizando 180 
(cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
20/01/2015 a 18/07/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 20 de janeiro de 2015, revoga-
das as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE JANEIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 21 de janeiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 21 de janeiro 2015.

PORTARIA Nº. 55 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. FABRICIA GISELE PEREI-
RA, matricula nº. 3143/06, que exerce a função de Professora do 
Ensino Fundamental, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, pelo período de 18/01/2015 a 16/07/2015 totalizando 
180 (cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
18/01/2015 a 16/07/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 18 de janeiro de 2015, revoga-
das as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE JANEIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 21 de janeiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 21 de janeiro 2015.

PORTARIA Nº. 66 DE 26 DE JANEIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. JULIA NATIELI DE LIMA FREI-
TAS, matricula nº. 63258/02, que exerce a função de Monitora de 
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE FEVEREIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de fevereiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 11 de fevereiro 2015.

PORTARIA Nº. 148 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. CARLA DELFINO, matricula 
nº. 632730/01, que exerce a função de Agente de Serviços Gerais, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, pelo período 
de 03/02/2015 a 01/08/2015 totalizando 180 (cento e oitenta) 
dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
03/02/2015 a 01/08/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 03 de fevereiro de 2015, revo-
gadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE FEVEREIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de fevereiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 11 de fevereiro 2015.

PORTARIA Nº. 149 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. AMANDA NAYRA PEREIRA, 
matricula nº. 62695/03, que exerce a função de Monitora de Edu-
cação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
pelo período de 28/01/2015 a 26/07/2015 totalizando 180 (cento 
e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
28/01/2015 a 26/07/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 28 de janeiro de 2015, revoga-
das as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE FEVEREIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de 

a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 05 de fevereiro de 2015, revo-
gadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 09 DE FEVEREIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 09 de fevereiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 09 de fevereiro 2015.

PORTARIA Nº. 139 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. RAFAELA FERNANDA MEN-
DES, matricula nº. 2470/17, que exerce a função de Professora 
de Ensino Fundamental, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, pelo período de 05/02/2015 a 03/08/2015 totalizando 
180 (cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
05/02/2015 a 03/08/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 05 de fevereiro de 2015, revo-
gadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 09 DE FEVEREIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 09 de fevereiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 09 de fevereiro 2015.

PORTARIA Nº. 147 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. JAQUELINE MELLIES DA 
CONCEIÇÃO, matricula nº. 19820/01, que exerce a função de 
Professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, pelo período de 06/02/2015 a 04/08/2015 totali-
zando 180 (cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
06/02/2015 a 04/08/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 06 de fevereiro de 2015, revo-
gadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 11 de fevereiro 2015.

PORTARIA Nº. 152 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. ARACELLE SABRINA ROEP-
CKE, matricula nº. 3652/07, que exerce a função de Monitora de 
Educação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas sema-
nais, pelo período de 10/02/2015 a 08/08/2015 totalizando 180 
(cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
10/02/2015 a 08/08/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 10 de fevereiro de 2015, revo-
gadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE FEVEREIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de fevereiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 11 de fevereiro 2015.

PORTARIA Nº. 184 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. MAIRA RITA CORREA, ma-
tricula nº. 1813/01, que exerce a função de Professora do Ensino 
Fundamental, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, pelo período de 31/01/2015 a 29/07/2015 totalizando 180 
(cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
31/01/2015 a 29/07/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 31 de janeiro de 2015, revoga-
das as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 18 DE FEVEREIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 18 de fevereiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 18 de fevereiro 2015.

Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de fevereiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 11 de fevereiro 2015.

PORTARIA Nº. 150 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. ADRIANA SIMOES DE SOUZA 
COELHO, matricula nº. 62727/04, que exerce a função de Moni-
tora de Educação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, pelo período de 30/01/2015 a 28/07/2015 totalizando 
180 (cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
30/01/2015 a 28/07/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 30 de janeiro de 2015, revoga-
das as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE FEVEREIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de fevereiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 11 de fevereiro 2015.

PORTARIA Nº. 151 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. DARLANE DOS SANTOS, ma-
tricula nº. 632679/01, que exerce a função de Monitora de Edu-
cação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
pelo período de 02/02/2015 a 31/07/2015 totalizando 180 (cento 
e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
02/02/2015 a 31/07/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 02 de fevereiro de 2015, revo-
gadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 11 DE FEVEREIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 11 de fevereiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. ALEXSANDRA BRAZ DE MO-
RAIS SCHULZ, matricula nº. 4830/06, que exerce a função de 
Professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, pelo período de 20/02/2015 a 18/08/2015 totali-
zando 180 (cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
20/02/2015 a 18/08/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 20 de fevereiro de 2015, revo-
gadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 24 DE FEVEREIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 24 de fevereiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 24 de fevereiro 2015.

PORTARIA Nº. 629 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. ALEXSANDRA BRAZ DE MO-
RAIS SCHULZ, matricula nº. 4830/07, que exerce a função de 
Professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, pelo período de 20/02/2015 a 18/08/2015 totali-
zando 180 (cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
20/02/2015 a 18/08/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 20 de fevereiro de 2015, revo-
gadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 24 DE FEVEREIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 24 de fevereiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 24 de fevereiro 2015.

PORTARIA Nº. 661 DE 02 DE MARÇO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. JENIFFER CRISTIANE TEI-
XEIRA, matricula nº. 4698/08, que exerce a função de Professora 
de Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, pelo período de 24/02/2015 a 22/08/2015 totalizando 180 

PORTARIA Nº. 361 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. PRISCILA CRISTINA EMME-
RENCIANO, matricula nº. 63062/02, que exerce a função de Moni-
tora de Educação Infantil, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, pelo período de 11/02/2015 a 09/08/2015 totalizando 
180 (cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
11/02/2015 a 09/08/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 11 de fevereiro de 2015, revo-
gadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 19 DE FEVEREIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 19 de fevereiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 19 de fevereiro 2015.

PORTARIA Nº. 619 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. ANDREIA CRISTINA PASIA-
NI, matricula nº. 62493/01, que exerce a função de Agente de 
Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, pelo período de 19/02/2015 a 17/08/2015 totalizando 180 
(cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
19/02/2015 a 17/08/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 19 de fevereiro de 2015, revo-
gadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 23 DE FEVEREIRO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 23 de fevereiro de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 23 de fevereiro 2015.

PORTARIA Nº. 628 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
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REANALISE - DECISÃO P. A. N° 45/2014 DOMPEL 
INFORMATICA E EQUIP P ESCRITORIO LTDA
REANALISE - DECISÃO P. A. n° 45/2014
DOMPEL INFORMATICA E EQUIP P ESCRITORIO LTDA

1. Da Reanalise da Decisão

Diante dos novos fatos e fundamentos apresentados no Pedido 
de Reconsideração enviado por e-mail a este departamento de 
processos Administrativos no dia 11/03/15 pela licitante DOMPEL 
INFORMATICA E EQUIP P ESCRITORIO LTDA.
- Em consulta à peça recursal esta comissão encontrou base que 
explicam o atraso na entrega da AF 2654/2014, (falha humana, 
na equipe de logística, se confundiram quanto ao item ganho na 
licitação, ao invés de produzir o item 4, produziram o item 3, com-
provando mediante presente defesa, que não foi com uso de má-
fé, visto que o item produzido por engano é o dobro mais caro do 
que o item ganho pela empresa na licitação de n° 156/2014.

Desta forma, pautando nos Princípios da Razoabilidade a penalida-
de que antes era de Multa de Mora, Rescisão Total, impedimento 
de licitar pelo prazo de 04 meses com este ente Público, após re-
analise definiu a Comissão de licitação, que a Decisão II passaria 
a ser:

Rescisão Total Amigável, Advertência e multa de mora representa-
da através de Boleto no valor de R$ 188,00 (Cento e oitenta e Oito 
Reais) que será enviado por AR para a empresa DOMPEL, com 
prazo para pagamento de 30 dias após a publicação desta decisão 
sobre o processo administrativo PA n° 45/2014.

Que será devidamente publicada e assinada por todos, após a 
empresa Dompel, entregar os moveis corretos.

Anna Claudia Gaya Costa
Encarregada Processo Administrativo

Navegantes, 16 de Março de 2014.

câMara MuniciPal

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO Nº 
001/2015
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2015
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2015

COMUNICAMOS que houve alteração na data do Processo Licita-
tório / Tomada de Preços nº 01/2015, cujo objeto é a contratação 
de Agência de Propaganda para prestar serviços de publicidade 
à Câmara de Vereadores de Navegantes-SC. A NOVA DATA DA 
SESSÃO PÚBLICA fica redesignada para o dia 27 de abril de 2015, 
às 10 (dez) horas (horário de Brasília - DF). O Edital completo 
poderá ser obtido na internet, no sítio http://www.cvnavegantes.
sc.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pessoalmente, 
no endereço constante no cabeçalho ou telefone: (47) 3342-1818.

Navegantes, 06 de abril de 2015.
Vilsemar Olímpio Duarte
Presidente da Comissão de Licitação

(cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
24/02/2015 a 22/08/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 24 de fevereiro de 2015, revo-
gadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.
Navegantes, 02 de março 2015.

PORTARIA Nº. 662 DE 02 DE MARÇO DE 2015.
“CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO”
ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso 
das suas atribuições legais e de acordo com a lei Nº. 009 de 
18/11/2003,
RESOLVE:
I. Conceder Licença Gestação, a Sra. JENIFFER CRISTIANE TEI-
XEIRA, matricula nº. 4698/09, que exerce a função de Professora 
de Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, pelo período de 24/02/2015 a 22/08/2015 totalizando 180 
(cento e oitenta) dias.
II. A concessão de que trata o item I desta portaria vai de 
24/02/2015 a 22/08/2015, sendo que 60 (sessenta) dias referente 
a Lei Nº. 2088 de 21/11/2007.
III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a partir de 24 de fevereiro de 2015, revo-
gadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 2015.

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 02 de março de 2015.

Benilde Perão
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Educação 
nesta data.

Navegantes, 02 de março 2015.
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PL 
FMS Nº 003/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 003/2015
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 001/2015 - REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 001/2015
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 06/04/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas 
para futura e eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALI-
MENTICIOS E MATERIAL DE CONSUMO, PARA MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE/SC, confor-
me especificações constantes no Anexo VIII deste Edital.
CONTRATADO: NOAL & TREVISOL LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 170,30 (Cento e setenta reais e trinta 
centavos)
DATA: 06/04/2015 - DIRCEU MEZOMO - Secretario De Saúde E 
Promoção Social/gestor Fms.
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PL 
FMS Nº 011/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 011/2014
PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 007/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 002/2014
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 06/04/2015
CONTRATADO: MARK LABORATÓRIO DE PROTESES DENTÁRIAS 
LTDA-ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a seleção de propos-
tas para REGISTRO DE PREÇOS visando futura e eventual CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PRÓTESES DEN-
TÁRIAS, PARA ATENDIMENTO A PESSOAS CARENTES INCLUIDAS 
NO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL, DESENVOLVIDO PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVO HORI-
ZONTE-SC, conforme especificações constantes no Anexo VIII 
deste Edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.365,00 (Três mil trezentos e sessenta 
e cinco reais)
DATA: 06/04/2015 - DIRCEU MEZOMO - Secretario De Saúde E 
Promoção Social/gestor Fms.
-----------------------------------------------------------------------------

Nova Trento

Prefeitura

PORTARIA Nº 379/2015
PORTARIA Nº 379/ 2015
Designa Servidor, como Diretor do SAMAE.

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe confere o artigo 94, item 
VIII da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de conformidade 
com o Art. 2º da Lei nº 1.136 de 04/07/91, alterado pela Lei 
Complementar nº 005 de 13 de março de 2.001 e amparado nos 
artigos 17, inciso II e 19 da Lei Municipal nº 1.207 de 30/08/92 e 
C.F. artigo 37, inciso II;

RESOLVE:
DESIGNAR, ERNANI INACIO FACCHINI, matrícula 61, ocupante do 
cargo de provimento em Comissão de Chefe do Departamento de 
Operação e Manutenção do quadro de Cargos Comissionados do 
SAMAE, para ocupar o cargo em comissão de Diretor do SAMAE - 
nível CC-01, pertencendo ao quadro de cargos comissionados da 
Administração Direta do SAMAE, (Serviço Autônomo Municipal de 
Águas e Esgoto), 40 (quarenta) horas semanais, durante o impe-
dimento do titular, Sr. Carlos Tarcisio Battisti, que se encontra em 
gozo de férias, a contar de 08 à 17 de abril de 2015, referente ao 
período aquisitivo de 02/01/2014 à 01/01/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 06 de abril de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios - DOM/SC.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário M. Administração e Finanças
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EXTRATO TA FMS 002 AO CA FMS Nº 006/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO TERMO ADITIVO
-----------------------------------------------------------------------------
Termo Aditivo FMS Nº ..... : 002 ao Contrato Administrativo FMS 
Nº: 006/2014
Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada...: FUNDAÇÃO HOSPITALAR SÃO LOURENÇO
Valor ............ : 7.656,67 (sete mil seiscentos e cinqüenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 06/04/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (11) Saldo: 
56.414,87
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
aplicação do índice de reajuste (IGP-M) de 3,85% (três vírgula 
oitenta e cinco por cento), acumulado nos últimos 12 (doze) me-
ses do período de Março/2014 a Fevereiro/2015, previsto no Edi-
tal nos itens constantes na CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
- Contratação de hospital para a prestação de serviços de Plantão 
e Emergência médica para atendimento dos Munícipes de Novo 
Horizonte/SC.
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 06 de Abril de 2015 - Dirceu Mezomo - 
Gestor FMS

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PL 
Nº 072/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2014
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 02/04/2015
OBJETO: O presente Edital tem por objetivo a seleção de propos-
tas para futura e eventual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS 
PARA ROMPIMENTO DE ROCHAS COM ROMPEDOR HIDRÁULICO, 
PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO DE ROCHAS EM METROS LINEA-
RES, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAIS (EXPLOSIVOS) 
E ACESSÓRIOS NA EXTENSÃO DA ESTRADA GERAL DA COMUNI-
DADE DE SANTO AGOSTINHO, RUAS DO PERÍMETRO URBANO E 
OUTRAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/
SC QUE APRESENTAREM NECESSIDADE CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
CONTRATADO: CRUZEIRO URB.TRANS.E IND.DE ARTEF.DE CIM. 
LTDA-ME
VALOR DA DESPESA: R$ 4.890,00 (Quatro mil oitocentos e noven-
ta reais) ref. a 15 horas
DATA: 02/04/2015 - ELI MARIOTT - Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DO PL Nº 027/2015-PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 007/2015 SRP
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Processo Licitatório Nº 027/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2015 - REGISTRO DE PREÇOS
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas 
para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM NAS MODALIDADES DE FUTEBOL 
DE CAMPO, DE FUTEBOL SUÍÇO E DE FUTEBOL DE SALÃO PARA 
ATENDIMENTO DAS COMPETIÇÕES ESPORTIVAS PELO DEPARTA-
MENTO MUNICIPAL DE ESPORTES DO MUNICIPIO DE NOVO HO-
RIZONTE/SC, conforme quantitativos estimados e especificações 
constantes do Edital e seus anexos.
-Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as pro-
postas deverão ser entregues até as 08h50min, no dia 20/04/2015, 
na sala de Licitações, junto a Prefeitura Municipal, Rua José Fabro, 
01, Centro - Novo Horizonte - SC, sendo a abertura dos envelopes 
e a etapa de lances ocorrerão a partir das 09:00 horas, no mesmo 
local e data estabelecida acima.
-O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01 Centro, nos 
dias úteis, das 7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:30h, pelo site 
www.novohorizonte.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3362-
0024.
Fundamentação legal: Lei Federal Nº 10.520/02 e subsidiariamen-
te pela Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 08 
de Junho de 1994, e Decreto nº 1.694/2009, de 20/10/2009, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie.
Novo Horizonte (SC) em 08 de Abril de 2015. ELI MARIOTT - Pre-
feito Municipal.
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Ouro

Prefeitura

EXTRATOS 2015
MUNICÍPIO DE OURO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0015/2015
DISPENSA DE LICITACÃO N. 0005/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE OURO Contratado: POSTO DE COM-
BUSTIVEIS PARQUE LTDA. Objeto: aquisição de combustível. Fun-
damento legal: Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 24, in-
ciso IV. Vigência: Inicia-se em 04/03/2015 até 04/04/2015. Ouro, 
04/03/2015, Vitor João Faccin, Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE OURO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0016/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N. 0002/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE OURO Contratado: Empresa de Pes-
quisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - EPAGRI. 
Objeto: prestação de serviços de Assistência Técnica e Extensão 
Rural, disponibilizando pessoal técnico especializado em assesso-
ramento para elaboração, acompanhamento, execução e avalia-
ção do plano anual de trabalho - PAT. Fundamento legal: Lei n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, art. 25, inciso I. Vigência: Inicia-
se em 09/03/2015 até 31/12/2015. Ouro, 09/03/2015, Vitor João 
Faccin, Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0016/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N. 0002/2015
CONTRATO n° 017/2015
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural 
de Santa Catarina - EPAGRI. Objeto: prestação de serviços de 
Assistência Técnica e Extensão Rural, disponibilizando pessoal téc-
nico especializado em assessoramento para elaboração, acompa-
nhamento, execução e avaliação do plano anual de trabalho - PAT.
Vigência: Inicia-se em 09/03/2015 até 31/12/2015.
Valor total: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).
Data de assinatura: 09/03/2015.

MUNICÍPIO DE OURO / SC
TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº. 0001/2015
O Prefeito Municipal de Ouro torna público a quem interessar a 
retificação do Texto do edital referente ao Processo Licitatório 
n. 0021/2015, na modalidade Tomada de Preços Para Compras 
e Serviços Nº. 0001/2015, no Item 1.2 do edital. ALTERA-SE A 
DATA DE ABERTURA DO PROCESSO. A abertura do processo será 
no dia 24/04/2015, as 09hs, na Sala de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Ouro, desde já ficam convocados os interessados 
para se fazerem presentes. Ratificam-se as demais especificações 
e condições previstas no edital. Pedidos do edital: licitacoes@ouro.
sc.gov.br. Informações: (49) 3555-1300. Município de Ouro, SC, 
07/04/2015. Vitor João Faccin, Prefeito Municipal.

Orleans

Prefeitura

EDITAL CHAMAMENTO CONCURSO PÚBLICO 
Nº001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, mediante o qual fica CON-
VOCADO(A), para nomeação, o(a) candidato(a) aprovado(a) no 
Concurso Público nº 001/2015, para comparecer na Prefeitura 
Municipal de Orleans, sito a rua XV de Novembro, 282, centro, 
Orleans, SC, no horário das 12h30min às 18h00min, no prazo de 
30 dias, munidos de todos os documentos constantes do Edital 
do Concurso Público nº 001/2015 (disponível no sitio eletrônico: 
www.orleans.sc.gov.br, cientes de que a não apresentação dos 
documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará na 
perda da vaga. Informamos ainda, que o exame médico de saúde 
ocupacional de que trata o Concurso Público nº 001/2015, será 
realizado pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de Or-
leans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir 
a capacidade admissional para o respectivo cargo; as consultas 
poderão ser previamente agendadas junto ao Departamento de 
Gestão de Pessoas, pelo fone (48) 3886-0128, com o servidor Ariel 
Alberton.

 NOME CARGO CH

BEATRIZ BRIGIDO DE SOUZA MÉDICO DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 40 h

Orleans, 07 de abril de 2015.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 361

Palhoça

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
N°47/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº47/2015

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº.47/2015, no dia 22 de Abril de 2015, às 09:00h, na 
Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Administra-
tivo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 
280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC. O Pregão Presencial 
nº47/2015 tem como objeto à aquisição de Equipamento Topo-
gráfico, a ser utilizado em medições e levantamentos topográficos 
nos projetos de drenagem e esgotamento sanitário da SAMAE de 
Palhoça . O edital que está embasado na lei de licitações encontra-
se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 
13:00 às 18:00 horas, ou pelo site: palhoca.atende.net. 

Palhoça, 07 de Abril de 2015. 
Pregoeiro.

RESULTADO PREGÃO 33/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 033/2015

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2015, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a contratação de empresa es-
pecializada em pavimentação de recomposição e tapa buracos, a 
ser utilizado em diversas ruas deste Município, através de Registro 
de Preços, de acordo com as especificações do Anexo I, que é 
parte integrante do edital.
CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
GMC - GERSON MATOS CONSTRUÇÕES LTDA ficou classificada em 
1° lugar, totalizando R$ 787.500,00 (setecentos e oitenta e sete 
mil e quinhentos reais).

Palhoça, 07 de abril de 2015.

Ouro Verde

Prefeitura

PREGÃO 0019/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preço 0019/2015 O 
Município de Ouro Verde, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial 
Objeto: Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de 
forma parcelada de Materiais de Consumo Hospitalar e Materiais 
Permanentes para a Secretaria Municipal de Saúde ao Atendimen-
to da População do Município de Ouro Verde /SC, conforme es-
pecificações no edital. Sessão publica Entrega Envelopes: Até as 
08h15min 23/04/2015. Obt. informações Secre. Geral de Adminis-
tração - Setor de licit. Da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, 
na Rua João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.
ouroverde.sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, Ouro Verde (SC), 08 de 
abril de 2015. Rosane Minetto Selig Prefeita Municipal.
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Papanduva

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2015

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze, 
na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de 
Compras e Licitações, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial n° 129/2014 - Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 03/02/2015, 
RESOLVE registrar os preços da empresa BRUTHAN COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ 02.625.813/0001-00, nas quantidades es-
timadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, aten-
dendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
o fornecimento de gêneros alimentícios que compõe a merenda 
escolar da rede municipal de ensino para o primeiro semestre le-
tivo de 2015, conforme especificações constantes na relação de 
itens adjudicados ao fornecedor acima especificado;
1.2 - O fornecimento dos itens licitados somente poderá ser re-
alizado pela empresa que assinar a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 - No caso de impossibilidade na execução do objeto licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 1° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 - O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
1.528,65 (um mil, quinhentos e vinte e oito reais e sessenta e 
cinco centavos), relativos aos itens 32 e 33, objeto do Pregão 
Presencial Registro de Preços 129/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura ou até entrega total do objeto 
licitado, o que ocorrer primeiro;
2.2 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para o fornecimento dos produtos, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferên-
cia de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do 
art. 15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93;
2.3 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste ins-
trumento;
2.4 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte);
2.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 2.4.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 036/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº.036/2015
A Pregoeira torna público para fins de intimação e conhecimento 
dos interessados, o resultado da Adjudicação do PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº. 036/2015, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
que por objeto a Contratação de empresa para fornecimento e ins-
talação de divisórias nas unidades escolares, no Sistema Registro 
de Preços, mediante entrega parcelada para Secretaria Municipal 
de Educação.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

IRMÃOS PACHECO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, ficou classifi-
cada nos itens 01,02, 03 do lote I, em seu menor preço por lote, 
totalizando a importância de R$ 326.065,00 ( trezentos e vinte e 
seis mil sessenta e cinco reais).

Palhoça, 07 de abril de 2015.
SHIRLEY REGINA DE FARIAS
Pregoeira - Portaria 23/2015
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relacionadas com o objeto da licitação;
6.2 - Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a contratada 
fornecer fora das especificações deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 - A Registrada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência da execução do objeto após a adjudicação 
da licitação;
b) Não for entregue o objeto no prazo estabelecido neste Instru-
mento;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.

7.2 - A inadimplência sujeitará a contratada a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d) Expedição de declaração de inidoneidade com a consequente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1 - O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Empre-
sa nos casos a seguir especificados:
8.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou desta ata de 
registro de preços;
8.1.2 - quando a contratada der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
8.1.3 - quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo 
estabelecido, a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) decorrente(s) da Ata 
de Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justi-
ficativa;
8.1.5 - em qualquer das hipóteses de não entrega ou entrega 
parcial do objeto;
8.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
8.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 - A contratada não poderá subcontratar ou transferir a tercei-
ros o fornecimento do objeto desta ata, salvo expressa autoriza-
ção da Administração Municipal.
9.2 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Papan-
duva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
9.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Papanduva, 03 de fevereiro de 2015.
 ___________  - Fábio José Padilha - Pregoeiro
 ___________  - Erli Edvina Wunsche Bacellar - Equipe de Apoio
 ____________- Otávio Hunka - Equipe de Apoio
 ___________- Sônia Terezinha Mendes Novack - Equipe de Apoio
 ___________ - BRUTHAN Comercial Ltda - Contratada

Dario Schicovski
Prefeito Municipal

das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 129/2014 e seus anexos;
b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 - O objeto adjudicado deverá ser entregue durante o 1º se-
mestre letivo de 2015 no Município de Papanduva/SC, correndo 
por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decor-
rentes do fornecimento, a saber:
4.1.1 - O Fornecedor obriga-se a fazer as entregas de todos os 
Gêneros Alimentícios diretamente nas Unidades Escolares, sendo:

a) Previsão de 3 entregas para os gêneros não perecíveis nas 
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino Fundamental da 
Área Urbana e Rural, que deverá ocorrer em 5 (cinco dias) a partir 
da data de solicitação pelo Setor de Alimentação Escolar;
b) Previsão de entregas semanais para os Gêneros Perecíveis nas 
Unidades Escolares da Área Urbana deverá ocorrer toda Terça-
feira de manhã, exceto se este dia coincidir com dia de feriado, 
sendo que, neste caso, a entrega deverá ser feita no dia útil ime-
diatamente subsequente;
c) Previsão de entregas quinzenais para os Gêneros Perecíveis nas 
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino da Área Rural.

4.1.2 - Todos os gêneros perecíveis deverão apresentar o peso 
afixado em suas embalagens.
4.1.3 - Previsão de entregas mensais para os gêneros não perecí-
veis nos CEIS.
4.1.4 - As quantidades a serem entregues serão conforme crono-
grama definido pela Secretaria de Educação.
4.1.5 - Os produtos que não estiverem dentro das especificações 
exigidas serão rejeitados no momento da entrega, sendo exigida a 
sua substituição dentro de um prazo de 24horas.
4.1.6 - Horário das entregas: as entregas deverão ocorrer a partir 
das 08horas até as 15:30horas.

4.2 - Não serão aceitos os itens que a contratada entregar fora da 
especificação do edital e anexo I.
4.3 - A disponibilização dos itens adjudicados deverá ocorrer em 
até 3 (três) dias após o recebimento da solicitação/requerimento 
emitida pela Secretaria solicitante.
4.4 - Os produtos somente poderão ser entregues com o acompa-
nhamento dos servidores municipais designados para isto.
4.5 - O(s) pagamento(s) devido(s) à contratada será(ao) efetu-
ado(s) em até 30 (trinta) dias após a entrega, de acordo com a 
data prevista e na ordem cronológica, acompanhada da respectiva 
Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA
5.1 - A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do 
objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, 
causados à esta Municipalidade ou à terceiros.
5.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.
5.3 - Cumprir todas as disposições constantes no edital do Pregão 
Presencial n° 129/2014 e seus anexos;
5.4 - Observado qualquer tipo de não atendimento das especi-
ficações dos objetos exigidos nesta ata, a CONTRATADA deverá 
providenciar a correção em até 05 dias, sem qualquer ônus para 
o Município.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
6.1 - Comunicar a contratada todas e quaisquer ocorrências 
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Passos Maia

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 0041/2015
EXTRATO CONTRATO n. 0041/2015
PROCESSO LICITATORIO n. 0022/2015
PREGÃO PRESENCIAL n. 0015/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de materiais 
esportivos, conforme especificações contidas no Anexo I do res-
pectivo edital licitatório.
Valor: Pelos produtos a serem adquiridos, o CONTRATANTE pa-
gará a CONTRATADA parceladamente, conforme a aquisição, a 
importância total de R$10.352,30 (dez mil trezentos e cinqüenta e 
dois reais e trinta centavos), durante a vigência do contrato.
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura 
vigorando até 31 de dezembro de 2015.

Passos Maia-SC, 07 de abril de 2015.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

EXTRATOO CONTRATO Nº 0039/2015
EXTRATO CONTRATO n. 0039/2015
PROCESSO LICITATORIO n. 0022/2015
PREGÃO PRESENCIAL n. 0015/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: JUCAR ESPORTE E PAPELARIA LTDA ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de materiais 
esportivos, conforme especificações contidas no Anexo I do res-
pectivo edital licitatório.
Valor: Pelos produtos a serem adquiridos, o CONTRATANTE pa-
gará a CONTRATADA parceladamente, conforme a aquisição, a 
importância total de R$ 3.541,00 (três mil quinhentos e quarenta 
e um reais), durante a vigência do contrato.
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura 
vigorando até 31 de dezembro de 2015.

Passos Maia-SC, 07 de abril de 2015.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

EXTRATOO CONTRATO Nº 0040/2015
EXTRATO CONTRATO n. 0040/2015
PROCESSO LICITATORIO n. 0022/2015
PREGÃO PRESENCIAL n. 0015/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: MARCIO ANTONIO MORAES - ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de materiais 
esportivos, conforme especificações contidas no Anexo I do res-
pectivo edital licitatório.
Valor: Pelos produtos a serem adquiridos, o CONTRATANTE pa-
gará a CONTRATADA parceladamente, conforme a aquisição, a 
importância total de R$ 11.256,50 (onze mil duzentos e cinqüenta 
e seis reais e cinqüenta centavos), durante a vigência do contrato.
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura 
vigorando até 31 de dezembro de 2015.

Passos Maia-SC, 07 de abril de 2015.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal

Passo de Torres

Prefeitura

EXTRATO EDITAL PR 36/2015 PMPT
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
PROCESSO LICITATÓRIO N° 36/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES, DE ACORDO 
COM AS LEIS 10.520, DE 17/07/2002, SUBSIDIARIAMENTE PELA 
LEI FEDERAL Nº 8.666/93 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES, TORNA PÚBLICO QUE SE ENCON-
TRA ABERTA A LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRE-
SENCIAL, DO TIPO “MENOR PREÇO POR LANCE”, OBJETIVANDO A 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA USO 
DO CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DE PASSO 
DE TORRES, PARA ATENDER O EXERCICIO DE 2015. A ÍNTEGRA 
DO EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS NECESSÁ-
RIOS PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ESTARÁ À DISPO-
SIÇÃO DOS INTERESSADOS A PARTIR DESTA DATA, NO DEPAR-
TAMENTO DE LICITAÇÕES, NO HORÁRIO DAS 13 ÀS 19 HORAS, 
NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL, DEPTO DE LICITAÇÕES, 
SITO NA AVENIDA BEIRA RIO, 20, CENTRO, NESTE MUNICÍPIO. 
AS PROPOSTAS SERÃO RECEBIDAS ATÉ 14:30 HORAS DO DIA 22 
DE ABRIL DE 2015, COM INÍCIO DA SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES E JULGAMENTO NA MESMA DATA E HORA.

PASSO DE TORRES, 07 DE ABRIL DE 2015.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER 
PREFEITO MUNICIPAL

LUCIA ALVES HESPANHOL 
PREGOEIRA

câMara MuniciPal

EXTRATO DE CONTRATO 01/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2015
Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Contratado: ELISEU DA ROSA CARDOSO- CNPJ: 11.233.519/0001-
55
Modalidade: DISPENSA - ART. 24, II DA LEI DE LICITAÇÕES.
Objeto: Aquisição de 1400 (um mil e quatrocentos ) cm/col para 
publicações legais e institucionais da Câmara de Vereadores de 
Passo de Torres-SC
Valor : R$ 6.000,00 ( seis mil reais)
Dotação: 3.3.90.39.90
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 08/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 08/2015

O Município de Paulo Lopes torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de siste-
ma de registro de preços, pretendendo a aquisição de materiais de 
manutenção para prédios municipais e para uso da Secretaria de 
Transporte, Obra e Serviços Urbanos de Paulo Lopes. As propostas 
deverão ser entregue por meio de sistema de compras eletrôni-
cas no sitio www.cidadecompras.com.br até as 10h00min do dia 
22/04/2015. A sessão pública será realizada a partir das 10h10min 
do dia 22/04/2015, no endereço eletrônico www.cidadecompras.
com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.paulolopes.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Paulo Lopes, 07 de abril de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10/2015
DECRETO Nº 10/2015.
Autoriza a anulação e suplementação de dotações no Orçamento 
Fiscal vigente e dá outras providências.

Art. 1º - Fica autorizado, no orçamento fiscal de 2015, suplemen-
tar a dotação abaixo, no limite de R$ 19.000,00 (dezenove mil 
reais), de acordo com as especificações seguintes:

0901 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO E FAMÍLIA R$ 19.000,00
16.482.0010.1.044 - Construção de Casas Populares R$ 19.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0080.000000 - Aplicações Diretas R$ 
19.000,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido 
pela anulação das dotações abaixo identificadas, no valor de R$ 
19.000,00 (dezenove mil reais):

0501 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 19.000,00
12.361.0004.2.017 - Manutenção do Ensino Fundamental R$ 
19.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0080.000000 - Aplicações Diretas R$ 
19.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 
08 de abril de 2015.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Sec. Mun. de Administração

PORTARIA N° 601, DE 31 DE MARÇO DE 2015.
PORTARIA N° 601, de 31 de março de 2015
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso 
das atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, 
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a concessão de Licença sem vencimentos pelo pe-
ríodo de 2 anos, para o servidor Ivan Antonio Sutil, conforme a 
Portaria n. 593, de 16 de março de 2015;
Considerando a necessidade de contratar servidor em caráter tem-
porário para suprir a referida necessidade;
Considerando que se trata de função pública essencial para o an-
damento das atividades da Secretaria Municipal da Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico, haja vista a necessidade de prestar 
Assistência Técnica aos agricultores do Município;
Considerando o disposto nos incisos IV, VI e VII, do artigo 3º, da 
Lei Municipal n. 243, de 13 de outubro de 1998, que autorizam a 
contratação de pessoal por tempo determinado para atender ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público;
Considerando assim, estarem presentes os requisitos de contrata-
ção de pessoal por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, o senhor MATEUS RIBEIRO, para ocupar o 
cargo de Técnico Agrícola, grupo ocupacional Técnico, símbolo TC-
5, cumprindo carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, com 
lotação na Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento 
Econômico, pelo período de 1º de abril de 2015 a 22/12/2015.
Parágrafo Único - Para o exercício do cargo o servidor ora contra-
tado fará jus ao vencimento mensal previsto no anexo V, da Lei 
Complementar Municipal n° 005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 31 de março de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.
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câMara MuniciPal

RESOLUÇÃO DA MESA Nº. 01/2015
RESOLUÇÃO DA MESA Nº. 01/2015

O Presidente da Câmara Municipal de Paulo Lopes, OZIEL EVALDO 
SILVA, no uso de suas atribuições e conforme art. 2º da Resolução 
nº. 01 de 22 de março de 2010,

RESOLVE

Art. 1º Atualizar conforme inflação medida pelo INPC, o Quadro de 
Valores das diárias fixadas pela Resolução nº. 01 de 22 de março 
de 2010, para deslocamento de servidores e vereadores a serviço 
ou atividades de interesse desta Casa Legislativa:

SERVIDORES

DIÁRIA SIMPLES DIÁRIA COM PERNOITE 
NO ESTADO

DIÁRIA COM PERNOITE 
FORA DO ESTADO

R$ 126,30 R$ 252,59 R$ 378,89

Diária Nacional Diária Internacional

Diária no Estado Diária fora do 
Estado

R$ 757,76Diária Sim-
ples

Diária com 
Pernoite R$ 505,17

R$ 189,44 R$ 315,74

Art. 2º O presente entra em vigor na data da sua publicação.
Paulo Lopes, 06 de abril de 2015.

OZIEL EVALDO SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Paulo Lopes

TOBIAS MANOEL RAUPP
Vice-Presidente

NADIR CARLOS RODRIGUES  CÉLIO MACHADO
1ª Secretário    2ª Secretário

LEI Nº 1639/2015
LEI N° 1639/2015.
Autoriza a anulação e suplementação de dotações no Orçamento 
Fiscal vigente e dá outras providências.

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, no 
orçamento fiscal de 2015, suplementar a dotação abaixo, no limite 
de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), de acordo com as especifi-
cações seguintes:

0901 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO E FAMÍLIA R$ 19.000,00
16.482.0010.1.044 - Construção de Casas Populares R$ 19.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0080.000000 - Aplicações Diretas R$ 
19.000,00

Art. 2º - O disposto no artigo 1º desta Lei será atendido pela anu-
lação das dotações abaixo identificadas, no valor de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais):

0501 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 19.000,00
12.361.0004.2.017 - Manutenção do Ensino Fundamental R$ 
19.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0080.000000 - Aplicações Diretas R$ 
19.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 08 
de abril de 2015.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Sec. Mun. de Administração
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Secretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Cen-
tro, Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br

Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2015 - PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2015 - PMP
Pregão Presencial nº 02/2015 - PMP, Processo Licitatório nº 
05/2015 - PMP
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR QUE SERÁ UTILIZA-
DO PELOS ALUNOS DA REDE MUNICÍPIO DE ENSINO DE PENHA/
SC
Assinatura da Ata: 06/04/2015.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa Adjudicatária: BOZZANO E BOZZANO LTDA ME
Valor R$: 17.000,00 ( dezessete mil reais)
A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponi-
bilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, 

Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 317/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 317/2015 - RH/PMP
Contratado (A) JENIFER DE SOUZA CALDEIRA, na função de Pro-
fessor I, início em 07/04/2015 e término em 11/12/2015, com 
carga horária de 20 horas semanais, para atuar junto a Secretaria 
da Educação e Cultura.

Penha/SC, 07 de abril de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 318/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014
CONTRATO Nº 318/2015 - RH/PMP
Contratado (A) LINDOMAR NASCIMENTO SEVERINO, na função 
de Servente/Merendeira, início em 08/04/2015 e término em 
11/12/2015, com carga horária de 40 horas semanais, para atuar 
junto a Secretaria da Educação e Cultura.

Penha/SC, 08 de abril de 2015.
Evandro Eredes Dos Navegantes
Prefeito Municipal.

Penha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2015 – PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2015 - PMP
Pregão Presencial nº 02/2015 - PMP, Processo Licitatório nº 
05/2015 - PMP
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR QUE SERÁ UTILIZA-
DO PELOS ALUNOS DA REDE MUNICÍPIO DE ENSINO DE PENHA/
SC
Assinatura da Ata: 06/04/2015.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa Adjudicatária: BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA 
LTDA.
Valor R$: 62.820,00 (sessenta e dois mil, oitocentos e vinte reais)
A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponi-
bilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, 

Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2015 - PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2015 - PMP
Pregão Presencial nº 02/2015 - PMP, Processo Licitatório nº 
05/2015 - PMP
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR QUE SERÁ UTILIZA-
DO PELOS ALUNOS DA REDE MUNICÍPIO DE ENSINO DE PENHA/
SC
Assinatura da Ata: 06/04/2015.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa Adjudicatária: DAIL DEPARTAMENTOS LTDA ME
Valor R$: 13.100,00 (treze mil e cem reais)
A ata com os preços e demais especificações encontra-se disponi-
bilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na Se-
cretaria de Administração, sito Avenida Nereu Ramos, 190, Centro, 

Penha/SC, ou no site www.penha.sc.gov.br
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2015 - PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2015 - PMP
Pregão Presencial nº 02/2015 - PMP, Processo Licitatório nº 
05/2015 - PMP
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR QUE SERÁ UTILIZA-
DO PELOS ALUNOS DA REDE MUNICÍPIO DE ENSINO DE PENHA/
SC
Assinatura da Ata: 06/04/2015.
Vigência: 12 meses a contar da data da publicação.
Empresa Adjudicatária: GRÁFICA E EDITORA MORAES LTDA.
Valor R$: 32.140,00 (trinta e dois mil, cento e quarenta reais)
A ata com os preços e demais especificações encontra-se dispo-
nibilizada para consulta nesta Prefeitura Municipal de Penha, na 
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implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da 
classificação e na perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para pre-
encher a vaga, atendendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 07 de abril de 2015.
DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO ACT 01/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar 
o(a)s candidato(a)s para se apresentar na Prefeitura Municipal de 
Penha, ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida 
Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 08/04/2015, das 08:00hs 
ás 12:00hs ou das 13:30hrs às 17:30hrs, conforme Edital de Pro-
cesso Seletivo nº 01/2014 - ACT Educação.

Cargo: SERVENTE-MERENDEIRA

Nº INSCRIÇÃO NOME 63º - 0000426 LINDOMAR NASCIMENTO 
SEVERINO
64º - 0000542 CINARA WANZUITA SALUSTRIANO

O(a)s candidato(a)s deverão apresentar os seguintes documen-
tos:

a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida 
para assumir o emprego;
h) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
i) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal;
j) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00.
k) Original Duas fotografias 3x4, recentes, de frente e iguais;
l) Original Declaração de não demissão do serviço público munici-
pal, estadual ou federal;
m) Fotocópia Comprovante da idade mínima de 18 anos e da na-
cionalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei, mediante 
apresentação de fotocópia da Certidão de Nascimento ou da cer-
tidão de Casamento;
n) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual / Federal, 
passado pelo Distribuidor Público, do local de residência ou domi-
cílio do candidato; pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
p) Fotocópia do comprovante de registro profissional, quando o 
emprego exigir;
q) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
r) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho da Prefeitura Municipal de Penha;
s) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:Os documentos previstos nos itens acima deverão ser 

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 01/2014 - 
FMAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar 
o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de 
Penha, ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida 
Nereu Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 13/04/2015, das 08:00hs 
às 12:00hs ou das 13:30hrs às 17:30hrs, conforme Edital de Pro-
cesso Seletivo nº 01/2014 - FMAS.

Cargo: SERVENTE/MERENDEIRA

CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
032 0000241 SILVIA DA COSTA

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida 
para assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patri-
mônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 
202/00.
l) Original Duas fotografias 3x4, recentes, de frente e iguais;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público muni-
cipal, estadual ou federal;
n) Fotocópia Comprovante da idade mínima de 18 anos e da na-
cionalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei, mediante 
apresentação de fotocópia da Certidão de Nascimento ou da cer-
tidão de Casamento;
o) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual / Federal, 
passado pelo Distribuidor Público, do local de residência ou domi-
cílio do candidato; pelo site www.trf4.jus.br;
p) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
q) Fotocópia do comprovante de registro profissional, quando o 
emprego exigir;
r) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
s) Original Aptidão física e mental para exercício da função me-
diante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do 
trabalho da Prefeitura Municipal de Penha;
t) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não-cumprimento dos prazos, a não-apresentação da docu-
mentação prevista ou a não-comprovação do requisito para a no-
meação no emprego especificado neste Edital, mesmo para os 
que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem 
considerados necessários, impedirá a nomeação do candidato e 
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 21/2015 – CHAMADA PÚBLICA 
01/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação para registro de preços, na 
modalidade CHAMADA PÚBLICA, sendo o processamento e julga-
mento na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, a Lei nº. 11.947 / 2009 e Resolução/FNDE/CD nº. 
038/2009 e nas condições do edital.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 21/2015 - Chamada Pública 01/2015.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
empreendedor familiar rural e Cooperativas da Agricultura Familiar 
para atender os alunos matriculados nas escolas da Rede Munici-
pal de Ensino que ofertam a Educação Infantil (creche) e Ensino 
Fundamental no 2º quadrimestre de 2015.
Data da Entrega dos envelopes e abertura: Os envelopes contendo 
as propostas de preços e as documentações deverão ser entre-
gues no Protocolo da Prefeitura Municipal até às 09h00min do dia 
23/04/2015.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio n° 
63, Centro, Município de Peritiba de segunda a sexta em horário 
de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3453-1122 ou e-mail 
compras@peritiba.sc.gov.br.

Município de Peritiba - SC em 07 de Abril de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 22/2015 – PREGÃO 
PRESENCIAL 12/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
RERRATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presen-
cial, do tipo MENOR POR ITEM, cujo processamento e julgamento 
darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas con-
dições do edital de Pregão Presencial.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 22/2015 - Pregão Presencial 12/2015.
Objeto: Aquisição Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar para 
o 2º quadrimestre de 2015.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial 
será realizada a partir das 14h00min do dia 23/04/2015.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da 
Prefeitura Municipal até às 13h45min do dia 23/04/2015.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio 63, Cen-
tro, Município de Peritiba.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 

apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocó-
pia, desde que o candidato apresente o original para conferência 
no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nome-
ação no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que 
vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem consi-
derados necessários, impedirá a nomeação do candidato e impli-
cará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classi-
ficação e na perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais 
aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher 
a vaga, atendendo-se ao estabelecido neste edital.

Penha/SC, 06 de abril de 2015.
DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração
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Petrolândia

Prefeitura

008/2015
DECRETO Nº. 008, de 02 de Fevereiro de 2015.
DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA AS ÁREAS DO MUNICÍPIO 
AFETADAS POR GRANIZO (COBRADE - 1.3.2.1.3).

IRONE DUARTE, Prefeito em Exercício do Município de Petrolândia, 
Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição prevista no inciso 
XXXVII do artigo 85 da Lei Orgânica do Município, e pelo inciso VI 
do artigo 8º. da Lei Federal nº. 12.608, de 10 de abril de 2012.

CONSIDERANDO:

- A chuva de granizo com vento ocorrida no dia 02 de Fevereiro 
de 2015, com duração de aproximadamente 30 (trinta) minutos, 
onde atingiu parte do perímetro urbano e parte da área rural do 
Município de Petrolândia/SC, resultando em perdas nas lavouras, 
prejuízos nas unidades habitacionais, comerciais e industriais, re-
gistrou-se ainda queda de árvores sobre vias públicas afetando o 
trânsito, bem como a perda de material de revestimento primário 
estradas municipais, conforme FIDE (Formulário de Informações 
do Desastre) em anexo;
- A recomendação da Comissão Municipal de Defesa Civil, que ava-
liou e quantificou o desastre em acordo com a IN/MI nº. 01/2012.
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada a Situação de Emergência nas áreas con-
tidas no Formulário de Informações de Desastre - FIDE e demais 
documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classi-
ficado e codificado como GRANIZO (COBRADE - 1.3.2.1.3, confor-
me IN/MI nº. 01/2012, de 30 de agosto de 2012.

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, nas ações de resposta ao 
desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Parágrafo Único. Essas atividades serão coordenadas pela Coorde-
nadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC.

Art. 3º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do ar-
tigo 5º. da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades admi-
nistrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis 
pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, 
a:

I - penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;

II - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.

Parágrafo Único: Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias conse-
cutivos.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 02 de Fevereiro de 2015.
IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio n° 
63, Centro, Município de Peritiba de segunda a sexta em horário 
de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3453-1122 ou e-mail 
compras@peritiba.sc.gov.br.

Município de Peritiba - SC em 07 de Abril de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 23/2015 – INEXIGIBILIDADE 
05/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
RESUMO DE INEXIGIBILIDADE A DE LICITAÇÃO
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 23/2015 - Inexigibilidade 05/2015.
Objeto: Contratação de emissora de Rádio com difusão AM com 
abrangência em todo o território do Município de Peritiba por meio 
de sistema de credenciamento, para divulgação de publicidade de 
informativos, dos atos, programas, obras, serviços, avisos, notí-
cias, matérias, roteiros e campanhas de interesse do Município de 
Peritiba.
Dados do Contrato: Contrato nº 60/2015
Contratado: RADIO ALIANCA LTDA - EPP.
CNPJ: 75.787.630/0001-57
Data do Contrato: 07/04/2015
Valor estimado do contrato: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
Informações complementares:
Inexigibilidade de Licitação, Lei 8.666, artigo 25, inciso III.

Município de Peritiba - SC em 07 de Abril de 2015.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Petrolândia, 05 de Fevereiro de 2015.
IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

010/2015
DECRETO Nº. 010, de 05 de Fevereiro de 2015.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DE PETROLÂNDIA.

IRONE DUARTE, Prefeito em Exercício do Município de Petrolân-
dia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Inciso VII, Artigo 85, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Será facultativo o “Ponto” nos dias 16 e 17 de Fevereiro de 
2015, nas repartições Públicas Municipais de Petrolândia.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 05 de Fevereiro de 2015.
IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

011/2015
DECRETO Nº. 011, de 11 de Fevereiro de 2015.
ATUALIZA VALORES FIXADOS PARA O AUXÍLIO DE BOLSA DE ES-
TUDOS E INCENTIVOS NO APERFEIÇOAMENTO EM ENSINOS DE 
NÍVEL SUPERIOR E CURSOS DE ENSINO MÉDIO TÉCNICO PRO-
FISSIONALIZANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IRONE DUARTE, Prefeito em Exercício do Município de Petrolân-
dia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fun-
damentos legais estabelecidos pela Lei Orgânica Municipal, Lei nº. 
1547 de 12 de Março de 2013, Decreto nº. 021 de 14 de Março de 
2013 e Lei nº. 1593 de 13 de Fevereiro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam atualizados os valores fixados para o auxílio de 
bolsa de estudos e incentivo no aperfeiçoamento em ensinos de 
nível superior e cursos de ensino médio técnico profissionalizante:

I - Os alunos que frequentam os cursos enumerados nos Itens I e 
II do Art. 1º do Decreto nº. 021 de 14/03/2013, no Município de 
Rio do Sul, terão direito a 10 (dez) parcelas de R$ 110,00 (cento 
e dez reais) cada, nos meses especificados na Lei Municipal nº. 
1593/2014;

II - Os alunos que frequentam os cursos enumerados nos Itens I e 
II do Art. 1º. Do Decreto nº. 021 de 14/03/2013, no Município de 
Ituporanga, terão direito a 10 (dez) parcelas de R$ 65,00 (sessen-
ta e cinco reais) cada, nos meses especificados na Lei Municipal 
nº. 1593/2014.

Parágrafo Único. Os alunos que se deslocarem até as instituições 
de ensino somente duas vezes por semana, ou em quantidade 
inferior, terão os valores previsto no presente artigo, reduzidos em 
50% (cinquenta por cento).

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 11 de Fevereiro de 2015.
IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - 
COMPDEC

PARECER TÉCNICO Nº. 001/2015.

Interessado: Prefeitura Municipal de Petrolândia - SC
Assunto: Decretação e reconhecimento de situação de emergência
Referência: Decreto nº. 008 de 02 de Fevereiro de 2015
Desastre: GRANIZO (COBRADE nº. 1.3.2.1.3)

A presente documentação foi analisada com base nos critérios 
definidos na IN/MI nº. 01/2012. Após a leitura constatou-se que:

1. A documentação obrigatória constante do §3º do artigo 11 ou 
artigo 12 - sumário foi preenchida e contém as informações neces-
sárias para a análise técnica;

2. Os danos e prejuízos decorrentes do evento adverso implicaram 
no comprometimento da capacidade de resposta econômica e ad-
ministrativa do poder público municipal e privado;

3. O prazo para envio da documentação solicitando o reconhe-
cimento, estabelecido no §2º do artigo 11 ou artigo 12) vai ser 
cumprido.

DA CONCLUSÃO:

Com base na avaliação criteriosa das informações apresentadas 
nos documentos, conclui-se que os requisitos estabelecidos na IN/
MI nº. 01/2012, para a decretação e para a solicitação de reco-
nhecimento estadual foram cumpridos.

Desta forma, sugere-se a remessa da documentação ao Secretário 
Estadual de Proteção e Defesa Civil para fins de reconhecimento 
da Situação de Emergência declarada no município.

É o parecer.

Comissão Municipal de Defesa Civil, 02 de Fevereiro de 2015.
IRONE DUARTE
PRESIDENTE COMPDEC

009/2015
DECRETO Nº. 009, de 05 de Fevereiro de 2015.
FIXA HORÁRIO COMERCIAL NO PERÍODO DO CARNAVAL.

IRONE DUARTE, Prefeito em Exercício do Município de Petrolân-
dia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Inciso VII, Artigo 85, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a decisão da Assembleia Geral da Câmara de 
Dirigentes Lojistas de Petrolândia - CDL realizada no dia 04 de 
Fevereiro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º. Pelo presente Decreto, os estabelecimentos comerciais, in-
dustriais e de prestação serviços, poderão funcionar somente nas 
seguintes datas estabelecidas pela Câmara de Dirigentes Lojistas 
de Petrolândia - CDL para o período de carnaval:

Dia 16 de Fevereiro de 2015 (segunda-feira) - Fechado;
Dia 17 de Fevereiro de 2015 (terça-feira) - Fechado;
Dia 18 de Fevereiro de 2015 (quarta-feira) - Funcionamento nor-
mal.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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§ 1º. Nas Unidades/Secretarias/Setores onde o horário de fun-
cionamento ultrapasse a jornada reduzida de seis horas diárias, 
deverá ser organizado escala de serviço dos servidores, de forma 
que não haja prejuízo ao atendimento e prestação de serviços.

§ 2º. De acordo com a necessidade do setor público, será solicita-
da a prestação de eventuais serviços fora dos horários estipulados 
neste Decreto, sem ônus para o Município.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 11 de Fevereiro de 2015.
IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

013/2015
DECRETO Nº. 013, de 11 de Fevereiro de 2015.
CRIA CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS POR CONTA DO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA EDÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

IRONE DUARTE, Prefeito em Exercício do Município de Petrolân-
dia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
conformidade a Lei Municipal nº. 1.617/2014, de 12 de dezembro 
de 2014 (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$. 7.798,92, com a seguinte classificação no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde de Petrolândia:

Órgão 05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA
Unidade 12 - Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade - 2.010 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa - 3.3.93.00.00.00.00.00 - (41) Transf. Con-
sórcios Públicos
Recursos - 00.03.0121 - Recursos Farmácia Básica da União ........
.................................. R$ 7.798,92

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á re-
cursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado na 
Fonte de Recurso 01.0121 - Recursos Farmácia Básica - União, 
constante do Balanço do Fundo Municipal de Saúde de Petrolân-
dia, na importância de R$. 7.798,92.

Art. 3º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$. 39.015,15, com a seguinte classificação no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde de Petrolândia:

Órgão 05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PETROLÂNDIA
Unidade 12 - Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade - 2.010 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa - 3.3.93.00.00.00.00.00 - (40) Transf. Con-
sórcios Públicos
Recursos - 00.03.0149 - Recursos Farmácia Básica do Estado ......
............................... R$ 39.015,15

Art. 4º. Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á re-
cursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado na 
Fonte de Recurso 01.0121 - Recursos Farmácia Básica - União, 
constante do Balanço do Fundo Municipal de Saúde de Petrolân-
dia, na importância de R$. 39.015,15.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

012/2015
DECRETO Nº. 012, de 11 de Fevereiro de 2015.
PRORROGA O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO DECRETO Nº. 074/2014 
QUE INSTITUIU TURNO ÚNICO NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRA-
ÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

IRONE DUARTE, Prefeito em Exercício do Município de Petrolân-
dia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Inciso VII, Artigo 85, da Lei Orgânica Municipal e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado o período de vigência do Decreto nº. 074, 
de 27 de Agosto de 2014, que instituiu em regime excepcional o 
turno único ininterrupto de seis horas diárias nos Órgãos da Admi-
nistração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, a partir 
de 14 de Fevereiro de 2015 por tempo indeterminado.

§ 1º. No período previsto no caput deste artigo, o horário será das 
07:00 às 13:00 horas.

§ 2º. Em função do regime excepcional previsto no caput deste 
artigo, a hora-extra somente será devida após a oitava hora tra-
balhada e desde que previamente e expressamente autorizada.

§ 3º. Excetuam-se do horário previsto no Art. 1º:

I - A Secretaria Municipal dos Transportes e Obras, que a partir 
de 27 de Janeiro de 2015, por tempo indeterminado, terá horário 
específico das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, 
estabelecido pelo Decreto nº. 005, de 26 de janeiro de 2015;

II - Os serviços dos vigias que observarão a escala de trabalho em 
vigência, já prevista para esta categoria de servidores;

III - Os serviços de coleta de lixo que observarão a escala de 
trabalho vigente;

IV - As Unidades Escolares vinculadas à Secretaria Municipal de 
Educação que funcionarão em horário normal de trabalho;

V - Os serviços de plantão e emergência da Secretaria Municipal 
de Saúde que observarão a escala de trabalho em vigência;

VI - A Secretaria Municipal de Saúde trabalhará para o atendimen-
to ao turno previsto no Art. 1º., de forma que não haja prejuízo 
ao atendimento e prestação de serviços nos seguintes horários 
estabelecidos:

a. Posto de Saúde: O horário de funcionamento será das 06:30 às 
18:30 horas;

b. Recepção da Secretaria Municipal de Saúde: Aberta das 07:00 
às 13:00 horas;

c. NASF - Núcleo de Apoio à Saúde da Família: Funcionará no ho-
rário das 07:00 às 13:00 horas.

VII - As unidades descentralizadas da Secretaria Municipal de As-
sistência Social farão os seguintes horários:

a. O CRAS - Centro de Referência a Assistência Social: Funcionará 
em horário normal das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas;

b. O Conselho Tutelar: Permanece em horário normal das 08:00 às 
12:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

VIII - O setor de expedição de notas de produtor (Exatoria) aten-
derá também no período vespertino em regime de plantão, das 
14:00 às 17:00 horas;
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Proj.Atividade - 2.013 - Manutenção do Fundo Municipal de Assis-
tência Social
Elemento de Despesa - 3.3.90.00.00.00.00.00 - (19) Aplicações 
Diretas
Recursos - 00.03.0241 - Outros Convênios com a União ..............
.................................. R$ 49.929,22

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á 
recursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado 
na Fonte de Recurso 03.0241 - Outros Convênios com a União, 
constante do Balanço Fundo Municipal de Assistência Social de 
Petrolândia, na importância R$ 49.929,22 (quarenta e nove mil, 
novecentos e vinte e nove reais e vinte e dois centavos).

Órgão 12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Proj.Atividade - 2.013 - Manutenção do Fundo Municipal de Assis-
tência Social
Elemento de Despesa - 3.3.90.00.00.00.00.00 - (21) Aplicações 
Diretas
Recursos - 00.03.0156 - Recursos Ordinários - Exercício Anterior ..
................................ R$ 563,07

Art. 3º. Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á re-
cursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado na 
Fonte de Recurso 03.0156 - Recursos Ordinários - Exercício Ante-
rior, constante do Balanço Fundo Municipal de Assistência Social 
de Petrolândia, na importância R$ 563,07 (quinhentos e sessenta 
e três reais e sete centavos).

Órgão 12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Proj.Atividade - 2.013 - Manutenção do Fundo Municipal de Assis-
tência Social
Elemento de Despesa - 3.3.90.00.00.00.00.00 - (26) Aplicações 
Diretas
Recursos - 00.03.0236 - Recursos do CRAS ................................
........................................ R$ 2.742,43

Art. 4º. Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á re-
cursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado na 
Fonte de Recurso 03.0236 - Recursos CRAS, constante do Balanço 
Fundo Municipal de Assistência Social de Petrolândia, na impor-
tância R$ 2.742,43 (dois mil, setecentos e quarenta e dois reais e 
quarenta três e centavos).

Órgão 12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Proj.Atividade - 2.013 - Manutenção do Fundo Municipal de Assis-
tência Social
Elemento de Despesa - 3.3.90.00.00.00.00.00 - (20) Aplicações 
Diretas
Recursos - 00.03.0615 - Recursos IGD - SUAS - Exercício Anterior 
........................................................... R$ 1.357,40

Art. 5º. Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á re-
cursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado na 
Fonte de Recurso 03.0615 - Recursos IGD - SUAS, constante do 
Balanço Fundo Municipal de Assistência Social de Petrolândia, na 
importância R$ 1.357,40 (hum mil, trezentos e cinquenta e sete 
reais e quarenta centavos).

Órgão 12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Proj.Atividade - 2.013 - Manutenção do Fundo Municipal de Assis-
tência Social
Elemento de Despesa - 3.3.90.00.00.00.00.00 - (22) Aplicações 
Diretas
Recursos - 00.03.0246 - Recursos Bolsa Família ...........................

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 11 de Fevereiro de 2015.
IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

014/2015
DECRETO Nº. 014, de 11 de Fevereiro de 2015.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO 
VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

IRONE DUARTE, Prefeito em Exercício do Município de Petrolân-
dia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Municipal nº 1.617/2014, de 12 de de-
zembro de 2014 (Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar 
na importância de R$ 44.862,62 (Quarenta e quatro mil, oitocen-
tos e sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos) os saldos 
da Modalidade de Aplicação do Orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Petrolândia, abaixo discriminadas:

Órgão 12 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 - Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade - 2.010- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa - 4.4.90.00.00.00.00.00 - (28) Aplicações 
Diretas
Recursos - 0.1.0110 - Recursos Convênio de Capital - União 
..................... .R$ 44.862,62

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-
se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 
0.1.0110 - Recursos Convenio de Capital União, na importância de 
R$ 44.862,62 (Quarenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e dois 
reais e sessenta e dois centavos).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 11 de Fevereiro de 2015.
IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

015/2015
DECRETO Nº. 015, de 11 de Fevereiro de 2015.
CRIA CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS POR CONTA DO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PETROLÂN-
DIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IRONE DUARTE, Prefeito Municipal em exercício de Petrolândia 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de con-
formidade a Lei Municipal nº. 1.617/2014, de 12 de dezembro de 
2014 (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 112.260,94 (cento e doze mil, duzentos e sessenta 
reais e noventa e quatro centavos) com a seguinte classificação 
no orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Petrolândia:

Órgão 12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
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016/2015
DECRETO Nº. 016, de 18 de Fevereiro de 2015.
CRIA CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS POR CONTA DO SUPE-
RÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

IRONE DUARTE, Prefeito em Exercício do Município de Petrolândia 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de con-
formidade a Lei Municipal nº. 1.617/2014, de 12 de dezembro de 
2014 (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 50.564,53 (Cinquenta mil, quinhentos e sessenta e 
quatro reais e cinquenta e três centavos) com a seguinte classifica-
ção no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Petrolândia:

Órgão 04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade 01 - Secretaria de Educação e Cultura
Proj./Atividade - 2.022 - Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento de Despesa - 3.1.90.00.00.00.00.00 - (153) Aplicações 
Diretas Recursos - 00.03.0617 - Recursos Transferências FUNDEB 
60% .......... R$ 50.564,53

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á re-
cursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado na 
Fonte de Recurso 00.0617 - Recursos Transferência FUNDEB 60%, 
constante do Balanço da Prefeitura Municipal de Petrolândia, na 
importância de R$. 50.564,53 (Cinquenta mil, quinhentos Quator-
ze mil, duzentos e noventa e seis reais e um centavo).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA, 18 de fevereiro de 
2015.
IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

CONTRATO Nº 19/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 18/2015
CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2015
EXTRATO DE CONTRATO
A Prefeitura Municipal de Petrolândia torna público que celebrou 
contrato para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO 
DE 2015.
CONTRATO Nº 19/2015: Lauro Pereira da Rosa, inscrito no CPF nº 
593.911.709-00, no valor de R$ 5.085,00.
Petrolândia, 08 de abril de 2015. JOEL LONGEN - Prefeito Muni-
cipal

CONTRATO Nº 20/2015
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 20/2015
Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, através 
de sua Prefeitura Municipal e o CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ: 09.427.503/0001-
12. Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE GESTÃO TRIBU-
TÁRIA APROVADO PELO CIGA, ENVOLVENDO O ACESSO AO RE-
GIN. Data: 07/04/2015. Valor: R$ 3.359,97. Petrolândia, 08 de 
abril de 2015. Joel Longen - Prefeito Municipal.

...................................................................... R$ 5.191,53

Art. 6º. Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á re-
cursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado na 
Fonte de Recurso 03.0246 - Recursos Bolsa Família, constante do 
Balanço Fundo Municipal de Assistência Social de Petrolândia, na 
importância R$ 5.191,53 (cinco mil, cento e noventa e um reais e 
cinquenta e três centavos).

Órgão 12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Proj.Atividade - 2.013 - Manutenção do Fundo Municipal de Assis-
tência Social
Elemento de Despesa - 3.3.90.00.00.00.00.00 - (23) Aplicações 
Diretas
Recursos - 00.03.0158 - Transferências FNAS - API..... R$ 17.147,58

Art. 7º. Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á re-
cursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado na 
Fonte de Recurso 03.0158 - Transferências FNAS - API, constante 
do Balanço Fundo Municipal de Assistência Social de Petrolândia, 
na importância R$ 17.147,58 (dezessete mil, cento e quarenta e 
sete reais e cinquenta e oito centavos).

Órgão 12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Proj.Atividade - 2.013 - Manutenção do Fundo Municipal de Assis-
tência Social
Elemento de Despesa - 3.3.90.00.00.00.00.00 - (25) Aplicações 
Diretas
Recursos - 00.03.0238 - Outros Convênios com o Estado .............
................................................................. R$ 20.075,42

Art. 8º. Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á 
recursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado 
na Fonte de Recurso 03.0238 - Outros Convênios com o Estado, 
constante do Balanço Fundo Municipal de Assistência Social de Pe-
trolândia, na importância R$ 20.075,42 (vinte mil, setenta e cinco 
reais e quarenta e dois centavos).

Órgão 12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Proj.Atividade - 2.013 - Manutenção do Fundo Municipal de Assis-
tência Social
Elemento de Despesa - 4.4.90.00.00.00.00.00 - (24) Aplicações 
Diretas
Recursos - 00.03.0155 - Outros Convênios com o Estado .............
................................................................. R$ 15.254,29

Art. 9º. Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á 
recursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado 
na Fonte de Recurso 03.0155 - Outros Convênio com o Estado, 
constante do Balanço Fundo Municipal de Assistência Social de 
Petrolândia, na importância R$ 15.254,29 (quinze mil, duzentos e 
cinquenta e quatro reais e vinte e nove centavos).

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, 11 de Fevereiro de 2015.
IRONE DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
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PORTARIA Nº 136  DE 02 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA Nº 136 DE 02 DE ABRIL DE 2015
EXONERA TALITA MARIA DA ROSA

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o fato do Concurso Público, Edital 001/2015;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, TALITA MARIA DA ROSA, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob nº 078.008.769-00, da função tem-
porária de FARMACÊUTICA, conforme Portaria nº 113 de 11 de 
Março de 2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 02 de Abril de 2015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 137, DE 06 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 137, DE 06 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA ELIANE APARECIDA WITTI PARA O CARGO DE PROVI-
MENTO EFETIVO DE FARMACÊUTICO.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a aprovação no Concurso Público, Edital n. 001/2015, 
homologado através da Portaria nº 124, de 23 de março de 2015;

Considerando que a candidata, através de exames médicos, foi 
considerada apta para exercer a função,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELIANE APARECIDA WITTI, brasileira, inscrita no 
CPF nº 010.398.719-33, para o cargo de provimento efetivo de 
FARMACÊUTICO, Classe “A”, Nível ANS-02, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, 8 (oito) horas diárias, lotado na 
Secretaria da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 06 de abril de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura

DECRETO Nº 4.204 DE 07 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 4.204 DE 07 DE ABRIL DE 2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SU-
PERÁVIT FINANCEIRO NO FUNDO DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICO HOSPITALAR DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE PINHEIRO PRETO - SIMASPP
EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5º, da 
Lei Municipal nº 1.798 de 18 de novembro de 2014.
DECRETA

Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade do Fundo do Siste-
ma de Assistência Médico Hospitalar dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Pinheiro Preto - SIMASPP, autorizado a proceder suple-
mentação com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor 
de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais), nas dotações 
orçamentárias a seguir:

Órgão: 06-Sistema de assistência médico hospitalar dos servidores 
públicos municipais de Pinheiro Preto - SIMASPP
Unidade Orçamentária: 6001 - Sistema de assistência médico hos-
pitalar dos servidores públicos municipais de Pinheiro Preto - SI-
MASPP
Função: 08 - Assistência social
Subfunção: 244 - Assistência comunitária
Programa: 7 - Assistência medica aos segurados
Ação: 2.28 - MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA MEDICA AOS SE-
GURADOS
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte: 300 ...................................................................... R$ 
250.000,00

Total Suplementado .................................................................
......... R$ 250.000,00

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recurso 
de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinqüenta mil reais), por conta do 
Superávit Financeiro do Balanço do Sistema de assistência Médico 
Hospitalar dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiro Preto - 
SIMASPP - 2014, conforme demonstrativo do anexo 13 e 14 da lei 
4.320/64.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, em 07 de abril de 2015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL
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Pomerode

Prefeitura

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015 – REGISTRO 
DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS, ESPORTE E LAZER - 
FUNPEEL

EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2015
PREGÃO PRESENCIAL n.º 001/2015 - REGISTRO DE PREÇOS

COMUNICADO DE SUSPENSÃO

O Município de Pomerode, Estado de Santa Catarina, através da 
Fundação Promotora de Eventos, Esporte e Lazer - FUNPEEL, tor-
na público para conhecimento dos interessados na Licitação por 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 001/2015 - REGISTRO DE PREÇOS, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
DESPORTIVA PARA ATENDER A DEMANDA DOS ESPORTES CO-
MUNITÁRIOS, JOGOS ESTUDANTIS, MOLEQUE BOM DE BOLA, 
JOGOS DO PARADESPORTO ESCOLAR DE POMERODE - PARAJEP 
E OUTROS EVENTOS ESPORTIVOS REALIZADOS E PROMOVIDOS 
PELA FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS, ESPORTE E LAZER 
DE POMERODE - FUNPEEL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS, que o mesmo 
encontra-se SUSPENSO, em função de alterações a serem realiza-
das no instrumento convocatório.
Ressaltamos que a nova data para recebimento e abertura dos en-
velopes “Credenciamento”, “Proposta Comercial” e “Habilitação”, 
será formalizada posteriormente e conforme determinação legal, 
republicado nos mesmos jornais de origem.

Sem mais para o momento,

Pomerode/SC, 07 de Abril de 2015.
CÉLIO SCHLINGMANN
Presidente da FUNPEEL

PORTARIA Nº 138, DE 06 ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 138, DE 06 ABRIL DE 2015.
NOMEIA ELOIZA FELCHILCHER PARA O CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO DE “AGENTE DE RECURSOS HUMANOS”.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a aprovação no Concurso Público, Edital n. 001/2015, 
homologado através da Portaria nº 124, de 23 de março de 2015;

Considerando que a candidata, através de exames médicos, foi 
considerada apta para exercer a função,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ELOIZA FELCHILCHER, brasileira, inscrita no CPF 
nº 050.131.929-86, para o cargo de provimento efetivo de “AGEN-
TE DE RECURSOS HUMANOS”, Classe “A”, Nível-ANS 03, carga ho-
rária de 40 (quarenta) horas semanais, 08 (oito) horas diárias, 
lotado na Secretaria de Administração.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 06 de abril de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 020/2015
(Ementa)
TERMO ADITIVO 020/2015
CONTRATO N.º: 153/2014
OBJETO: Contrato Administrativo, Licitação nº 004/2014, MODA-
LIDADE TOMADA DE PREÇOS, contrato nº 0153/2014, cujo objeto 
visa a execução de obra de engenharia, consistente na ampliação 
da unidade de saúde, num total de 285,52m ².
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS nº 004/2014
EMPRESA CONTRATADA: G.L. CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA
DO CONTRATO A SER ADITADO: Considerando de a necessidade 
de acréscimo na obra, na forma do parecer técnico emitido pelo 
Arquiteto da AMARP, Jean Marcelo Ziero, cujo custo montará R$ 
41.343,41 (quarenta e um mil, trezentos e quarenta e três reais e 
quarenta e um centavos), faz-se necessário aditar o contrato nº 
153/2014 em 41.343,41 (quarenta e um mil, trezentos e quarenta 
e três reais e quarenta e um centavos), valor este que fica abaixo 
de 25%.

DATA DO CONTRATO: 20 de março de 2015.
PREFEITO: Euzebio Vieceli
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JULGAMENTO PAD 001/2015
Processo Administrativo: Nº 001/2015
Investigada: Empresa Construix Construtora e Incorporadora Ltda
Assunto: Apurar eventuais irregularidades na execução do Con-
trato nº 006/2014, firmado entre o Município de Ponte Serrada e 
a empresa Construix Construtora e Incorporadora Ltda, com re-
cursos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE).

JULGAMENTO

Trata-se de Processo Administrativo nº 001/2015, instaurado pela 
Portaria nº 001/2015, de 18 de fevereiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC) edição nº 1689, de 24 de 
fevereiro de 2015, visando apurar irregularidades na execução do 
Contrato nº 006/2014, firmado entre o Município de Ponte Serrada 
e a empresa Construix Construtora e Incorporadora Ltda, relativo 
ao Termo de Compromisso PAC2 07490/2013/FNDE, cujo objeto 
é a construção de Quadra Escolar Coberta com Vestiário, na Rua 
Adão Tobias, Vila Pouso dos Tropeiros, CTG.

Da análise do processo e do relatório conclusivo da Comissão Pro-
cessante, RESOLVO acolher integralmente o relatório da Comissão 
Processante por seus próprios fundamentos, DETERMINANDO:

1- A rescisão unilateral do contrato administrativo nº 006/2014, 
originado do procedimento licitatório nº 004/2014, Tomada de 
Preço nº 003/2014, com fundamento no que estabelece o art. 79, 
I da Lei Federal 8.666/93, Contrato Administrativo nº 006/2014 e 
Edital de Tomada de Preço º 003/2014,
2- Aplicação de multa contratual, conforme Cláusula Nona do Con-
trato Administrativo nº 006/2014 e item 17.1 do Edital de Tomada 
de Preços nº 003/2014, no percentual de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato devendo ser liquidado no prazo de 10 (dez) dias 
após a intimação da presente decisão que se dará através de pu-
blicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/
SC, sob pena de lançamento em dívida ativa não tributária;
3- A suspensão temporária de contratar com o Município de Ponte 
Serrada, pelo período de 02 (dois) anos, a partir da publicação da 
presente no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/
SC;
4- Retenção de eventual crédito decorrente do contrato até o limi-
te dos prejuízos causados a administração, conforme Art. 80, IV, 
da Lei Federal nº 8.666/93;
5- A assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 
em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
6- Adoção de todos os meios administrativos e judiciais visando a 
proteção do interesse público.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Ponte Serrada, SC, 27 de Março de 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Ponte Serrada

Prefeitura

EXTRATO 013/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 013/2015FMS PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 012/2015FMS

O Município de 
Ponte Serrada torna público, que fará Licitação na modalidade 
Pregão Presencial objetivando Registro de preços, pelo período de 
12 meses, para possível contratação de empresa para prestação 
de serviços elétricos, de mecânica e chapeação em geral, para 
veículos leves e utilitários da frota municipal do Fundo Municipal 
de Saúde.
Recebimento de Envelopes: até as 13:50MIN do dia 28/04/2015. 
Abertura: às 14h00min horas do dia 28/04/2015.
Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais in-
formações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Se-
tor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua 
Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 
07h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min e pelo site 
www.ponteserrada.sc.gov.br, ou pelo telefone (0XX49) 34350122 
e pelo e-mail: comprasps01@gmail.com.

Ponte Serrada, 07 de abril de 2015.
EDUARDO COPPINI 
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO 041/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 041/2015 PREGÃO PRESENCIAL N.º 
029/2015

O Município de 
Ponte Serrada torna público, que fará Licitação na modalidade 
Pregão Presencial objetivando Registro de preço válido por 12 
meses para possível Contratação de empresa para prestação de 
serviços elétricos e de mecânica leve e pesada e serviços de fu-
nilaria, lataria e chapeação em geral para veículos leves e utilitá-
rios para a manutenção da frota municipal das Secretarias, com 
o fornecimento de peças pela contratada, sem exclusividade, com 
prévia aprovação da Administração Municipal, do orçamento das 
peças a serem substituídas, nos veículos em geral, conforme a 
necessidade.
Recebimento de Envelopes: até as 07:50MIN do dia 28/04/2015. 
Abertura: às 08h00min horas do dia 28/04/2015.
Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais in-
formações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Se-
tor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua 
Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 
07h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min e pelo site 
www.ponteserrada.sc.gov.br, ou pelo telefone (0XX49) 34350122 
e pelo e-mail: comprasps01@gmail.com.

Ponte Serrada, 07 de abril de 2015.
EDUARDO COPPINI 
PREFEITO MUNICIPAL
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Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais in-
formações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor 
de Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre 
Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 07h30min 
às 11:30min e das 13:00 ás 17:00h e pelo site www.ponteserrada.
sc.gov.br , ou pelo telefone (0XX49) 34350122 e pelo e-mail: com-
prasps01@gmail.com.

Ponte Serrada, 07 de abril de 2014.
EDUARDO COPPINI 
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de 2015, o Muni-
cípio de Ponte Serrada, pessoa juridica de direito público, inscrita 
no CNPJ 82.777.236/0001-01, com endereço à Rua Madre Maria 
Theodora, 264, Centro, Ponte Serrada/SC, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Eduardo Coppini e:
Considerando a comprovação da não execução no prazo determi-
nado do contrato e bem assim o abandono injustificado da obra 
de construção de Ampliação do Centro de Recebimento, Processa-
mento, Armazenamento e Comercialização de Produtos da Agricul-
tura Familiar, Ponte Serrada/SC pela empresa Construix Constru-
tora e Incorporadora Ltda, fatos estes que afrontam os princípios 
basilares da Administração Pública e da Lei Federal 8.666/93;
Considerando que a paralisação da mencionada obra acarretou 
grandes prejuízos a municipalidade em especial a população, prin-
cipal beneficiária;
Considerando que foi assegurado a empresa Construix Construto-
ra e Incorporadora Ltda o contraditório prévio nos termos do art. 
78, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93;
Considerando o acolhimento da decisão proferida pela Comissão 
de Processo Administrativo nº 002/2015;
RESOLVE com fundamento no art. 78, incisos I, II e V da Lei Fede-
ral 8.666/93 RESCINDIR UNILATERALMENTE o Contrato Adminis-
trativo nº 005/2014, firmado com a Empresa Construix Construto-
ra e Incorporadora Ltda, relativo ao Contrato 0401.751-76/2012/
PRONAT/PAC/MDA/SDT/CAIXA, cujo objeto é a Ampliação do Cen-
tro de Recebimento, Processamento, Armazenamento e Comercia-
lização de Produtos da Agricultura Familiar no Município de Ponte 
Serrada/SC.
A rescisão do Contrato Administrativo nº 005/2014, Tomada de 
Preço nº 002/2014 ora operada tem fundamento no art. 78, inc. I, 
II e V combinado com o art. 79, inc. I da Lei Federal nº 8.666/93 
que ofertam embasamentos suficientes para que o Município de 
Ponte Serrada rescinda o referido ajuste. Para firmeza e validade 
do acima estabelecido, lavra-se o presente termo que vai devida-
mente assinado.

EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

JULGAMENTO PAD 002 2015
Processo Administrativo: Nº 002/2015
Investigada: Empresa Construix Construtora e Incorporadora Ltda
Assunto: Apurar eventuais irregularidades na execução do Contra-
to nº 005/2014, firmado entre o Município de Ponte Serrada e a 
empresa Construix Construtora e Incorporadora Ltda, com recur-
sos provenientes do Ministério de Desenvolvimento Agrário.

JULGAMENTO

Trata-se de Processo Administrativo nº 002/2015, instaurado pela 
Portaria nº 002/2015, de 18 de fevereiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC) edição nº 1689, de 24 de 
fevereiro de 2015, visando apurar irregularidades na execução do 
Contrato nº 005/2014, firmado entre o Município de Ponte Ser-
rada e a empresa Construix Construtora e Incorporadora Ltda, 
relativo ao Contrato 0401.751-76/2012/PRONAT/PAC/MDA/SDT/
CAIXA, cujo objeto é a Ampliação do Centro de Recebimento, Pro-
cessamento, Armazenamento e Comercialização de Produtos da 
Agricultura Familiar no Município de Ponte Serrada/SC.
Da análise do processo e do relatório conclusivo da Comissão Pro-
cessante, RESOLVO acolher integralmente o relatório da Comissão 
Processante por seus próprios fundamentos, DETERMINANDO:

1- A rescisão unilateral do contrato administrativo nº 005/2014, 
originado do procedimento licitatório nº 003/2014, Tomada de 
Preço nº 002/2014, com fundamento no que estabelece o art. 79, 
I da Lei Federal 8.666/93, Contrato Administrativo nº 005/2014 e 
Edital de Tomada de Preço nº 002/2014,
2- Aplicação de multa contratual, conforme Cláusula Nona do Con-
trato Administrativo nº 005/2014 e item 17.1 do Edital de Tomada 
de Preços nº 002/2014, no percentual de 10% (dez por cento) do 
valor do contrato devendo ser liquidado no prazo de 10 (dez) dias 
após a intimação da presente decisão que se dará através de pu-
blicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/
SC, sob pena de lançamento em dívida ativa não tributária;
3- A suspensão temporária de contratar com o Município de Ponte 
Serrada, pelo período de 02 (dois) anos, a partir da publicação da 
presente no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/
SC;
4- Retenção de eventual crédito decorrente do contrato até o limi-
te dos prejuízos causados a administração, conforme Art. 80, IV, 
da Lei Federal nº 8.666/93;
5- A assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 
em que se encontrar, por ato próprio da Administração;
6- Adoção de todos os meios administrativos e judiciais visando a 
proteção do interesse público.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Ponte Serrada, SC, 27 de Março de 2015.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

RETIFICA 01- FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRDA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2015 FMS PREGÃO PRESEN-
CIAL N.º 008/2015 FMS

O Município de 
Ponte Serrada, torna público aos interessados a RETIFICA ao pro-
cesso licitatório em epígrafe cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 
válido pelo período de 12 meses para possível aquisição pelo Fun-
do Municipal de Saúde de Ponte Serrada de materiais hospitalares 
e remédios para a manutenção de suas atividades.
Recebimento de Envelopes: até as 07:50MIN do dia 24/04/2015. 
Abertura: às 08h00min horas do dia 24/04/2014.
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Porto Belo

Prefeitura

1° ERRATA - PREGÃO - RP - 17/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Porto Belo

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO - Registro de 
Preço - 017/2015 PMPB

O município de Porto Belo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
82.575.812/0001-20, com sede à Av. Governador Celso Ramos, nº 
2.500, bairro Centro, cidade de Porto Belo/SC, vem por meio deste 
RETIFICAR o Edital já mencionado e seu Anexo no que segue:

Objeto: Aquisição de material de higiene, limpeza, copa e cozinha 
com fornecimento parcelado para atender as necessidades das 
Secretarias, Fundos e Fundações da Prefeitura Municipal de Por-
to Belo, pelo período de doze meses, conforme especificações e 
quantitativos descritos no anexo I do edital.

Tipo: Menor Preço por Item;

Onde se lê:
Anexo I

15

Papel Toalha :caracte-
rísticas toalha de papel 
interfolhada, descar-
tável não reciclável,fi-
bras 100% celulósicas 
virgens branco.duas 
dobras - Gramatura 
(g/m²) a partir de 26. 
Resistência longitudinal 
(kN/m) média 040 - 0,60 
- Resistência Transversal 
(kN/m) média 0,25 - 
0,45 - Resistência Úmida 
(kN/m) média 0,15 
- 0,18 - Alvura Média 
(%) 86,0 - 90,0. Folha 
simples, largura 21cm, 
cumprimento mínimo 20 
cm, quantidade interna - 
4800 folhas. (caixa)

CX 15238 R$ 5,70 R$ 86.856,60

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL CONTRATO 
006/2014
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de 2015, o Muni-
cípio de Ponte Serrada, pessoa juridica de direito público, inscrita 
no CNPJ 82.777.236/0001-01, com endereço à Rua Madre Maria 
Theodora, 264, Centro, Ponte Serrada/SC, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Eduardo Coppini e:
Considerando a comprovação da não execução no prazo determi-
nado do contrato e bem assim o abandono injustificado da obra de 
construção de Quadra Escolar Coberta com Vestiário, na Rua Adão 
Tobias, Vila Pouso dos Tropeiros, CTG, Ponte Serrada/SC pela em-
presa Construix Construtora e Incorporadora Ltda, fatos estes que 
afrontam os princípios basilares da Administração Pública e da Lei 
Federal 8.666/93;
Considerando que a paralisação da mencionada obra acarretou 
grandes prejuízos a municipalidade em especial a população, prin-
cipal beneficiária;
Considerando que foi assegurado a empresa Construix Construto-
ra e Incorporadora Ltda o contraditório prévio nos termos do art. 
78, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93;
Considerando o acolhimento da decisão proferida pela Comissão 
de Processo Administrativo nº 001/2015;
RESOLVE com fundamento no art. 78, incisos I, II e V da Lei 
Federal 8.666/93 RESCINDIR UNILATERALMENTE o Contrato Ad-
ministrativo nº 006/2014, firmado com a Empresa Construix Cons-
trutora e Incorporadora Ltda, relativo ao Termo de Compromisso 
PAC2 07490/2013/FNDE, cujo objeto é a construção de Quadra 
Escolar Coberta com Vestiário, na Rua Adão Tobias, Vila Pouso dos 
Tropeiros, CTG, Ponte Serrada/SC.
A rescisão do Contrato Administrativo nº 006/2014, Tomada de 
Preço nº 003/2014 ora operada tem fundamento no art. 78, inc. I, 
II e V combinado com o art. 79, inc. I da Lei Federal nº 8.666/93 
que ofertam embasamentos suficientes para que o Município de 
Ponte Serrada rescinda o referido ajuste. Para firmeza e validade 
do acima estabelecido, lavra-se o presente termo que vai devida-
mente assinado.

EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal
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Tipo: Menor Preço por Item;

ITEM ONDE SE LÊ LEIA-SE

10

Esponja de limpeza dupla 
face com 3 unidades-
Composição: Espuma de 
poliuretano e fibra
sintética, com material abra-
sivo. Tamanho: 75 mm x 110 
mm x 22 mm. Pacote com 
10 unidades.

Esponja de limpeza dupla face 
com 3 unidades-
Composição: Espuma de poliure-
tano e fibra
sintética, com material abrasivo. 
Tamanho: 75 mm
x 110 mm x 22 mm.

16

Sabão em pó com amacian-
te- Composição:
Alquil benzeno sulfonato de 
sódio linear,
carbonato de sódio tripolifos-
fato de sódio, sulfato
de sódio, silicato de sódio, 
pigmento azul,
enzimas, cmc, perfume e 
água, tenso ativo
biodegradável. Embalagem: 
Conteúdo 5kg, no
rótulo registro do órgão 
competente, técnico
responsável, precauções, 
lote e/ou data de
fabricação. Validade superior 
a 01 ano a partir da
data de entrega.

Sabão em pó com amaciante- 
Composição:
Alquil benzeno sulfonato de sódio 
linear,
carbonato de sódio tripolifosfato 
de sódio, sulfato
de sódio, silicato de sódio, pig-
mento azul,
enzimas, cmc, perfume e água, 
tenso ativo
biodegradável. Embalagem: Con-
teúdo 1kg, no
rótulo registro do órgão compe-
tente, técnico
responsável, precauções, lote e/
ou data de
fabricação. Validade superior a 01 
ano a partir da
data de entrega.

23 Lustra móvel 500ml Lustra móvel 300ml

Permanecem inalteradas e por este Termo ratificadas as demais 
cláusulas do Edital de licitação PREGÃO - Registro de Preço - 
017/2015 PMPB.

Maiores informações através do telefone (047) 3369-4111 ou email 
licitacao@portobelo.sc.gov.br das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30 horas de segunda à sexta-feira .

Porto Belo, 07 de abril de 2015.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito Municipal

Leia-se:
Anexo I

15

Papel Toalha :caracte-
rísticas toalha de papel 
interfolhada, descartável 
não reciclável,fibras 
100% celulósicas virgens 
branco.duas dobras - 
Gramatura (g/m²) a 
partir de 26. Resistência 
longitudinal (kN/m) 
média 040 - 0,60 - 
Resistência Transversal 
(kN/m) média 0,25 - 
0,45 - Resistência Úmida 
(kN/m) média 0,15 
- 0,18 - Alvura Média 
(%) 86,0 - 90,0. Folha 
simples, largura 21cm, 
cumprimento mínimo 20 
cm, quantidade interna - 
4800 folhas. (caixa)

CX 15238 R$ 37,90 R$ 577.520,20 

Permanecem inalteradas e por este Termo ratificadas as demais 
cláusulas do Edital de licitação PREGÃO - Registro de Preço - 
017/2015 PMPB.

Maiores informações através do telefone (047) 3369-4111 ou 
email licitacao@portobelo.sc.gov.br das 13:00 às 19:00 horas de 
segunda à sexta-feira .

Porto Belo, 07 de abril de 2015.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito Municipal

2° ERRATA - PREGÃO - RP - 17/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
Prefeitura Municipal de Porto Belo

2º TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO - Registro de 
Preço - 017/2015 PMPB

O município de Porto Belo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
82.575.812/0001-20, com sede à Av. Governador Celso Ramos, nº 
2.500, bairro Centro, cidade de Porto Belo/SC, vem por meio deste 
RETIFICAR o Edital já mencionado e seu Anexo no que segue:

Objeto: Aquisição de material de higiene, limpeza, copa e cozinha 
com fornecimento parcelado para atender as necessidades das 
Secretarias, Fundos e Fundações da Prefeitura Municipal de Por-
to Belo, pelo período de doze meses, conforme especificações e 
quantitativos descritos no anexo I do edital.
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EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 034/2015
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 034/2015 - Prefeitura
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 067/2014 - Prefeitura
Partes: Município de Porto União e Grando Pneus Ltda.

CLAUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL
Adita-se o valor de R$ 10.950,00 (dez mil novecentos e cinquenta 
reais) ao aludido contrato superior, equivalente a 25% (vinte e 
cinco por cento).
Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem.

Porto União SC, 17 de março de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
022/2015 - CARONA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 039/2015- CARONA
Extrato de Edital de Pregão Presencial 022/2015
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, 
com adjudicação por item, do tipo presencial, para contratação 
de empresa prestadora de serviços de conserto de pneus, balan-
ceamento e geometria. O recebimento dos envelopes se dará até 
as 09h00min do dia 24 de abril de 2015 na Prefeitura Municipal, 
com inicio da sessão pública às 09h15min, no mesmo local e dia. 
O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura 
Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores infor-
mações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, 
fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 07 de abril de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
023/2015 - PREFEITURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 040/2015- PREFEITURA
Extrato de Edital de Pregão Presencial 023/2015
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por item, do tipo presencial, para aquisição de gêne-
ros alimentícios, material de higiene e limpeza para manutenção 
da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos 
e Intendências de Santa Cruz do Timbó e São Miguel da Serra. O 
recebimento dos envelopes se dará até as 14h00min do dia 27 de 
abril de 2015 na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública 
às 14h15min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encon-
tram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União 
www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retira-
das na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.
com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155.

Porto União - SC, 07 de abril de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Porto União

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 012/2015
Edital de convocação 012/2015
Concurso Público Municipal nº. 001/2013

ANIZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo re-
lacionado (a), APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 
001/2013 a comparecer na Chefia de Recursos Humanos, desta 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, 
Porto União- SC, do dia 06/04/2015 a 10/04/2015, no horário das 
08:00 as 12:00 e das 13:30 às 17:30 hs, de segunda a sexta feira, 
para apresentar a fotocópia e originais dos documentos abaixo 
relacionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no Ca-
pitulo III do Edital 001/2013, para investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão de Casamento ou Nascimento;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física - CPF e comprovante de regularidade 
emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candida-
tos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir)
- Certidão Negativa Criminal expedida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o car-
go;
- Certificado de Especialização, se for o caso; (fotocopia)
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso; (fotocopia)
- Certidão de Nascimento dos filhos;
- Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
- Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo CRH)
- Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
- Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)
- Conta Salário em instituição financeira indicada pelo Município;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.4.1, do 
Edital 001/2013, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo 
somente após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, 
dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual so-
licitará os respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso.

AGENTE ADMINISTRATIVO

NOME CLAS ASSINATURA Data 
MATHEUS OSCAR WOHL 11º

Porto União (SC), 06 de abril de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Pouso Redondo

Prefeitura

DECISÃO HABILITAÇÃO E RECURSO PROCESSO CC 
001 2015 E EXTRATO CC 03 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
DECISÂO HABILITAÇÃO E POSTERIORMENTE RECURSO AO EDI-
TAL CC Nº01/2015
Processo Licitatório n.º 04 /2015, Modalidade: Concorrência Públi-
ca tipo “menor preço Global”
Objeto: Contratação de empresa do ramo para construção de 
Quadra Poliesportiva coberta, com área total de 748,00m , a ser 
construída na Localidade de Alto Pombinhas.
Referente: HABILITAÇÃO E POSTERIOR RECURSO.
Empresas participantes: Construtora F&F Ltda Me, Metro Cúbico 
Engenharia Eireli Ltda Me, A.R.G Industrial Ltda, Kurtz Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda, Construrio Empreiteira de Mão de Obra 
Ltda.
O documento completo será disponibilizado através do e-mail lici-
tacoes@pousoredondo.sc.gov.br.

Pouso Redondo, 06 de Abril de 2015.
GUILHERME GOLLE FLORIANI
Presidente Comissão Municipal de Licitações

ERIVALDO EIGEN
Membro

EMERSON FRANCISCO DE SOUZA
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO N°. 13/2015
CONCORRÊNCIA P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº. 
003/2015

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conheci-
mento dos interessados que, até as 09:00 Horas do dia 11.05.2015, 
para Contratação de empresa do ramo, com fornecimento de mão 
de obra e materiais, para pavimentação em lajotas hexagonais de 
concreto, drenagem pluvial, sinalização viária, e pavimentação dos 
passeios em Paver da Rua PORFIRIO JOÃO DO CARMO. Maiores 
informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo setor de 
Licitação, da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-1133 ou e-mail 
licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br.

Pouso Redondo, em 07 de Abril de 2015.
Nair Goulart
Prefeita Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
001/2015 - EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 006/2015- EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Tomada de Preços 001/2015
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços, com adjudicação por menor preço por empreitada global, 
para a Execução da reforma - sem acréscimo de área- do Núcleo 
de Educação Infantil Pingo de Gente, incluindo material e mão de 
obra. O recebimento dos envelopes se dará até as 09h00min do 
dia 27 de abril de 2015 na Prefeitura Municipal, com abertura dos 
envelopes no mesmo local, dia e hora. O Edital e Arquivos encon-
tram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União 
www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retira-
das na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.
com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 07 de abril de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 002/2015 
- FUNREBOM
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 002/2015- FUNREBOM
Pregão Presencial 002/2015
Termo de Revogação
Revoga-se o aludido processo licitatório, com base no artigo 49 da 
Lei 8666/93, tendo em vista que a mesma deu-se deserta.

Porto União SC, 06 de abril de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 029/2015
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 029/2015- Prefeitura
Inexigibilidade de Processo Licitatório 004/2015
Termo de Revogação
Revoga-se o aludido processo licitatório, com base no artigo 49 
da Lei 8666/93.

Porto União SC, 30 de março de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

CONTRATO  NR. 62/2015
EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 62/2015

CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

CONTRATADO: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓR-
DIA

OBJETO:

A presente contratação tem por objeto aquisição de ma-
teriais e equipamentos para higienização e limpeza das 
dependências das Secretarias Municipais do Município 
de Presidente Castello Branco/SC.

VALOR R$: R$ 1.867,75 (um mil, oitocentos e sessenta e sete reais, 
com setenta e cinco centavos).

DATA: 06/04/2015 a 31/12/2015.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

CONTRATO  NR. 63/2015
EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 63/2015

CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

CONTRATADO: COR & ARTE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA ME

OBJETO:

A presente contratação tem por objeto aquisição de ma-
teriais e equipamentos para higienização e limpeza das 
dependências das Secretarias Municipais do Município 
de Presidente Castello Branco/SC.

VALOR R$: R$ 12.018,97 (doze mil, dezoito reais, com noventa e 
sete centavos).

DATA: 06/04/2015 a 31/12/2015.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

CONTRATO  NR. 64/2015
EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 64/2015

CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

CONTRATADO: LUCIANE FRIGO ME

OBJETO:

A presente contratação tem por objeto aquisição de ma-
teriais e equipamentos para higienização e limpeza das 
dependências das Secretarias Municipais do Município 
de Presidente Castello Branco/SC.

VALOR R$: R$ 4.985,50 (quatro mil, novecentos e oitenta e cinco 
reais, com cinquenta centavos).

DATA: 06/04/2015 a 31/12/2015.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

PROCESSOS 011 2015, 012 2015 PMPR E 07 2015 
FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO N°. 12/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2015

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados que, até as 09:00 Horas do dia 
20.04.2015, para Contratação de pessoa física ou jurídica para 
assessoria na área contábil e de finanças e orientação, supervisão 
e operacionalização dos programas geridos pela secretaria muni-
cipal de Educação, a saber: SIMEC e suas funcionalidades, Plano 
de ações articuladas, SIGPC e PDDEWEB.Maiores informações e o 
Edital Completo serão fornecidos pelo setor de Licitação, da Pre-
feitura Municipal, fone 47 3545-1133, ou pelo e-mail licitacoes@
pousoredondo.sc.gov.br.
Pouso Redondo, em 07 de Abril de 2015.
Nair Goulart
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO N°. 11/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2015 - REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conheci-
mento dos interessados que, até as 09:00 Horas do dia 22.04.2015, 
para Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios e 
materiais de copa e cozinha para utilização da Secretaria de Agri-
cultura, Administração, Assistência social, Agricultura, Esportes e 
Educação do município. .Maiores informações e o Edital Completo 
serão fornecidos pelo setor de Licitação, da Prefeitura Municipal, 
fone 47 3545-1133, ou pelo e-mail licitacoes@pousoredondo.sc.
gov.br.

Pouso Redondo, em 07 de Abril de 2015.
Nair Goulart
Prefeita Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POUSO REDONDO
PROCESSO N°. 7/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2015 - REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conheci-
mento dos interessados que, até as 10:00 Horas do dia 22.04.2015, 
para Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios e 
materiais de copa e cozinha para utilização da Secretaria de Saú-
de do município. .Maiores informações e o Edital Completo serão 
fornecidos pelo setor de Licitação, da Prefeitura Municipal, fone 
47 3545-1133, ou pelo e-mail licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br.

Pouso Redondo, em 07 de Abril de 2015.
Nair Goulart
Prefeita Municipal
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CONTRATO  NR. 68/2015
EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 68/2015

CONTRATAN-
TE:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CAS-
TELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: LUCIANE FRIGO ME

OBJETO:

A presente contratação tem por objeto a aquisição de 
materiais e equipamentos para higienização e limpeza 
das dependências do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Presidente Castello Branco/SC.

VALOR R$: R$ 781,10 (setecentos e oitenta e um reais, com dez 
centavos).

DATA: 06/04/2015 a 31/12/2015.

Claudio Sartori   
Prefeito Municipal 

Marisa Petkov Talini
Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar Social

CONTRATO  NR. 69/2015
EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 69/2015

CONTRATAN-
TE:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CAS-
TELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: VANCIN INFORMÁTICA COMÉRCIO LTDA EPP

OBJETO:

A presente contratação tem por objeto a aquisição de 
materiais e equipamentos para higienização e limpeza 
das dependências do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Presidente Castello Branco/SC.

VALOR R$: R$ 2.089,86 (dois mil, oitenta e nove reais, com oitenta 
e seis centavos).

DATA: 06/04/2015 a 31/12/2015.

Claudio Sartori   
Prefeito Municipal 

Marisa Petkov Talini
Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar Social

CONTRATO  NR. 65/2015
EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 65/2015

CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

CONTRATADO: VANCIN INFORMÁTICA COMÉRCIO LTDA EPP

OBJETO:

A presente contratação tem por objeto aquisição de ma-
teriais e equipamentos para higienização e limpeza das 
dependências das Secretarias Municipais do Município 
de Presidente Castello Branco/SC.

VALOR R$: R$ 8.146,65 (oito mil, cento e quarenta e seis reais, 
com sessenta e cinco centavos).

DATA: 06/04/2015 a 31/12/2015.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal

CONTRATO  NR. 66/2015
EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 66/2015

CONTRATAN-
TE:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CAS-
TELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓR-
DIA

OBJETO:

A presente contratação tem por objeto a aquisição de 
materiais e equipamentos para higienização e limpeza 
das dependências do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Presidente Castello Branco/SC.

VALOR R$: R$ 285,25 (duzentos e oitenta e cinco reais, com vinte 
e cinco centavos).

DATA: 06/04/2015 a 31/12/2015.

Claudio Sartori   
Prefeito Municipal 

Marisa Petkov Talini
Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar Social

CONTRATO  NR. 67/2015
EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 67/2015

CONTRATAN-
TE:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CAS-
TELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: COR & ARTE COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA ME

OBJETO:

A presente contratação tem por objeto a aquisição de 
materiais e equipamentos para higienização e limpeza 
das dependências do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Presidente Castello Branco/SC.

VALOR R$: R$ 2.337,85 (dois mil, trezentos e trinta e sete reais, 
com oitenta e cinco centavos).

DATA: 06/04/2015 a 31/12/2015.

Claudio Sartori   
Prefeito Municipal 

Marisa Petkov Talini
Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar Social
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 15/2015, DE 07 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº. 15/2015, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito do Município de Pre-
sidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas e;

Considerando a necessidade de um veículo para atender as neces-
sidades do Setor Municipal de Tributos;

Considerando a necessidade de um veículo para atender os assun-
tos relativos a Fiscalização Fazendária e Movimento Econômico;

DECRETA:
Art. 1º - Fica transferido para o patrimônio da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças o VEÍCULO FIAT/PALIO WEEKEND, 
ANO/MODELO 1997/1998, PLACAS COZ-6927, cor cinza, placa pa-
trimônio n. 2154, para ser utilizados nas atividades afins daquela 
secretaria.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

Presidente Nereu, 07 de abril de 2015.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA DO PREGÃO 02/2015 AGRICULTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE NEREU
ERRATA PREGÃO 02/2015
Fundo Municipal agropecuário
Departamento de Licitações e Compras
AQUISIÇÃO DE UM ARADO REVERSIVEL, UM SUBSOLADOR E 
UMA GRADE NIVELADORA PARA ATENDIMENTO AS ATIVIDADES 
AGRICOLAS DO MUNICIPIO. Onde se lê: que fará realizar no dia 
09/04/2015 às 09:00 horas,
Lê-se: que fará realizar no dia 24/04/2015 às 09:00 horas.

Presidente Nereu, 06 de abril de 2015.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal

EDITAL Pregão Nº02/2015 de Participação EXCLUSIVA de Micro 
Pequenas e EPPs
CONFORME LEI COMPLEMENTAR 147/2014

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, doravan-
te denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pela Portaria 
nº 04/2015 de 02/01/2015 torna público aos interessados, que 
estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empre-
sas que pretendam participar do Pregão nº 02/2015, do tipo me-
nor preço por ítem, sob a forma de fornecimento parcelado, tudo 
de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº 3.693 
de 20/12/2000, Decreto nº 3.784 de 06/04/01, Lei nº 8.666 de 
21/06/93, Decreto nº 7.892 de 23/01/2013 com suas alterações 

CONTRATO  NR. 70/2015
EXTRATO DE CONTRATO
Nr. 70/2015

CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC

CONTRATADO: ENGHEVIA SERVIÇOS E OBRAS LTDA

OBJETO:

Objeto do presente Contrato consiste na contratação de 
empresa para execução dos serviços e emprego de ma-
teriais que farão parte da obra de Pavimentação Asfál-
tica e Sinalização (vertical e horizontal) na Rua Alberto 
Ernesto Lang, com área pavimentada de 693m², Rua 
Dois Irmãos, com área pavimentada de 996m², Avenida 
15 de Novembro, com área pavimentada de 4.511,65m² 
e Rua Pedro Sampietro, com área pavimentada de 
1.693,23m², atendendo ao Contrato de Repasse nº 
790026/2013/Mistério das Cidades/Caixa, celebrado 
entre o Ministério das Cidades, representado pela Caixa 
Econômica Federal e o Município de Presidente Castello 
Branco (SC).

VALOR R$:
R$ 255.409,44 (duzentos e cinquenta e cinco mil, 
quatrocentos e nove reais, com quarenta e quatro 
centavos).

DATA: 07/04/2015 a 31/12/2015.

Claudio Sartori
Prefeito Municipal
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48, I e III, da Lei Complementar nº 123/06) (lei complementar 
147/2014.

6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS E EMPRESA DE PE-
QUENO PORTE:
1. I
6.1 Se a participante do certame for empresa de pequeno porte 
ou microempresa, devidamente comprovada, deverá apresentar 
declaração conforme Anexo - Declaração de Porte Empresarial, 
para ser beneficiado pelo que estabelece a Lei Complementar nº. 
123/2006, no seu art. 43.
6.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, deverá a empresa apresentar declaração conforme Anexo 
- Declaração de Comprometimento será assegurado, as mesmas, 
o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do cer-
tame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negati-
vas ou positivas com efeito de certidão negativa.
6.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem 8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assi-
natura do contrato, ou revogar a licitação.
6.4 Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte.
6.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propos-
tas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à pro-
posta mais bem classificada.
6.6 Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar acima 
mencionada, em caso de empate, haverá adjudicação do item a 
empresa qualificada como ME ou EPP:
6.6.1 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do artigo 44, da 
Lei Complementar nº. 123/06, serão convocadas as remanescen-
tes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do 
art. 44 da referida Lei Complementar, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito.
6.6.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mi-
croempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Comple-
mentar nº. 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.6.3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no 
caput do artigo 44, da Lei Complementar nº. 123/06, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente ven-
cedora do certame.
6.6.4 O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/06 
somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
Lei Complementar nº 147/2014, ao alterar a Lei Complementar 
nº 126/2006, e as seguintes novas regras quanto à participação 
das pequenas empresas, compreendidas aquelas enquadradas no 
Estatuto, nos termos de seu art. 3º:
1) Ampliação do prazo para regularização fiscal da empresa ven-
cedora da licitação, sendo agora de 5 dias úteis, prorrogável por 
igual período (art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/06);
2) Participação exclusiva de pequenas empresas na disputa de 
itens cujo valor seja inferior a R$ 80 mil, inclusive nas compras por 
dispensa em razão do valor do contrato, nos termos do art. 24, I 
e II da Lei nº 8.666/93 (art. 47 c/c 48, I, e 49, IV, da Lei Comple-
mentar nº 123/06);
3) Nas licitações de itens com valor superior a R$ 80 mil, desde 
que o objeto corresponda a bem divisível (não se aplica a servi-
ços), é obrigatória a reserva de até 25% da aquisição desses bens 

e Lei Complementar 147/2014 de 07 de agosto de 2014 e demais 
exigências deste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente certame a aquisição de AQUI-
SIÇÃO DE UM ARADO REVERSIVEL, UM SUBSOLADOR E UMA 
GRADE NIVELADORA PARA ATENDIMENTO AS ATIVIDADES AGRI-
COLAS DO MUNICIPIO. destinados a PREFEITURA MUNICIPAL de 
Presidente Nereu , conforme especificações e quantidades discri-
minadas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

2. DO PRAZO DE ENTREGA

2.1. A CONTRATANTE, a cada pedido de fornecimento, especifica-
rá formalmente a quantidade necessária do objeto contratado. Os 
quantitativos indicados na relação anexa deverão ser entregues 
pelo licitante adjudicado na PREFEITURA MUNICIPAL de Presiden-
te Nereu, mediante requisição prévia do setor competente.

3. DO VALOR

3.1 A proposta a ser apresentada para cada lote cotado, não po-
derá ultrapassar os valores previamente orçados e relacionados 
no termo de referência, Anexo I do presente edital, sob pena de 
desclassificação do proponente para o referido lote.

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL

4.1. A Abertura do certame ocorrerá no dia 24/04/2015 às 09:15 
horas, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, Praça Leão 
Dehon, 50, Centro, Presidente Nereu / SC.
4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será no 
primeiro dia útil subseqüente, a mesma hora e local, salvo por mo-
tivo de força maior , ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.
4.3. O recebimento e abertura dos envelopes contendo as propos-
tas de preços e documentos de habilitação, deverão ser entregues 
em envelopes separados e fechados.

5. DAS CONDIÇOES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 Poderão participar da presente licitação todas as pessoas ju-
rídicas legalmente autorizadas a atuarem do ramo pertinente ao 
objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências con-
tidas neste Edital.
5.2 Não poderão participar, direta e indiretamente, da presente 
licitação as empresas que:
5.2.1 Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
empresas estrangeiras que não funcionam no país;
5.2.2 Forem declaradas suspensas de contratar junto a qualquer 
órgão da Administração Pública;
5.2.3 Forem declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer ór-
gão da administração direta ou indireta Federal, Estadual ou Mu-
nicipal;
5.2.4 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou 
jurídica;
5.2.5 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.
5.3 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de pre-
paração e apresentação de sua proposta, independente do resul-
tado do procedimento licitatório.
5.4 Se a empresa não se enquadrar na categoria de Micro empre-
sa, Pequena Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Único: Não será aplicado os benefícios quando não hou-
ver três licitantes com propostas válidas, quando não for vantajo-
so para a Administração Pública ou quando representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (art. 47 c/c 
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Razão Social do Proponente:
CNPJ n°:....................................

Envelope n° 2 – Documento de Habilitação
Entidade de Licitação
Edital de Pregão n° 2 / 2015
Razão Social do Proponente :
CNPJ n°:....................................

9.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) 
via, de documento próprio, escrito em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com cla-
reza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal da 
licitante proponente, contendo:
a) Termo de Proposta relacionando itens cotados para cada lote 
proposto, conforme descrito no termo de Referência, Anexo, do 
presente Edital;
b) Endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), 
este último se houver para contato, o nome e o número do Banco, 
Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito;
c) Especificações do material de forma clara, descrevendo de-
talhadamente as características, técnicas e marca dos produtos 
ofertados;
d) Preço unitário e total, conforme TERMO DE REFERENCIA - ANE-
XO, para o item ofertado, em real, expressos em algarismo, de 
forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto dessa lici-
tação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado;
e) Em caso de Divergências entre o preço unitário e total, será 
considerado o primeiro;
f) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omi-
tidos da proposta ou incorretamente cotados serão considerados 
como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acrésci-
mos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser entre-
gues sem ônus adicionais;
g) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação;
h) Garantia de que os materiais serão substituídos, sem ônus para 
a Entidade de Licitação, caso não estejam de acordo com as espe-
cificações exigidas e padrões de qualidade exigidos;
i) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às 
exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou 
apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento e, ainda, proposta que apresente valores unitários 
simbólicos, irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente 
inexeqüíveis.

10. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes con-
tendo as Propostas de Preços, Documentos de Habilitação, será 
publicada e dirigida pela Pregoeira, na data, horário e local e, nos 
termos determinados neste Edital, devendo os envelopes ser en-
tregues lacrados da seguinte forma:
10.2. O envelope n° 01 (Proposta de Preços) justamente com o 
credenciamento onde comprove que o interessado ou o seu re-
presentante legal possui poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame.
10.3. O envelope n° 2 (Documentos de Habilitação) com a decla-
ração de que atende os requisitos (conforme Anexo ).
10.4.Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais se-
rão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento 
dos envelopes, juntamente com declarações dos interessados ou 
de seus representantes, dando ciências de que cumprem plena-
mente os requisitos de habilitação, em conformidade com a Artigo 

para disputa exclusiva entre pequenas empresas (art. 47 c/c 48, 
III, da Lei Complementar nº 123/06);
4) Faculdade de a Administração exigir que parte do objeto con-
tratado com empresas não albergadas pelo Estatuto seja obriga-
toriamente subcontratado com pequenas empresas, caso em que 
os empenhos e pagamentos a estas poderão ser realizados direta-
mente pela Administração Pública (art. 47 c/c 48, II, § 2º, da Lei 
Complementar nº 123/06);
5) Faculdade de aplicar margem de preferência de até 10% sobre 
o melhor preço, priorizando-se, justificadamente, a contratação de 
pequenas empresas sediadas local ou regionalmente (art. 47 c/c 
48, § 3º, da Lei Complementar nº 123/06);
6) Não aplicação dos benefícios quando não houver três licitantes 
com propostas válidas, quando não for vantajoso para a Admi-
nistração Pública ou quando representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado (art. 47 c/c 48, I e III, da Lei 
Complementar nº 123/06) respeitada suas alterações posteriores 
especialmente a 147/2014.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O credenciamento se dará com a entrega:
a) do envelope, fechado, contendo a proposta de preços;
b) do envelope, contendo a documentação de habilitação, junta-
mente com as declarações dos anexos II e IV;
c) de Instrumento público de Procuração ou Instrumento Parti-
cular com firma reconhecida, indicando um único representante 
legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome 
da empresa, devendo para tanto, juntar fotocópia da cédula de 
identidade do mesmo, e exibir o original para conferência, fican-
do a licitante obrigada a acatar as declarações de seu preposto. 
(Anexo III)
d) Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa propo-
nente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal in-
vestidura, juntamente com fotocópias da célula da identidade do 
mesmo.
e) A entrega dos documentos e envelopes para o credenciamento 
se dará até às 09:00 horas do dia 24/04/2015.

8. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETAS OU INDIRETAMENTE, 
NESTA LICITAÇÃO.

8.1 Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de 
dissolução ou liquidação;
8.2 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer 
órgão da Administração Publicitária direta ou indireta, bem como 
as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou 
licitar com a Administração Publica;
8.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão 
promotor da licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor 
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

9.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DA PREÇOS E DA DOCU-
MENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1. A proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deve-
rão ser apresentadas no local, dia e hora, determinados no Edital, 
em envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no 
fecho, assim denominados:
a)Envelopes n ° 1 : Proposta de Preços ; e
b) Envelope n° 2 : Documentos de habilitação
9.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externar, os 
seguintes dizeres:

Envelope n° 1 – Proposta de Preços
Entidade de Licitação
Edital do Pregão n° 2 / 2015
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sejam irrelevantes para o entendimento da proposta, que não ve-
nham causar prejuízo para a Administração e nem firam os direitos 
dos demais licitantes.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2)

12.1 Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n ° 2 
- “Documentos de Habilitação” que demonstrem atendimento às 
exigências que são indicadas a seguir:
12.2 Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os 
seguintes documentos:

12.2.1 RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratado de sociedade comercial, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus administradores;
c) Decreto de autorização devidamente publicado, em se tratado 
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de investidura ou nomeação da diretoria 
em exercício.
e) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí-
dica do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF);
12.2.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL:
a) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço -CRS, EMITIDA PELA Caixa Econômi-
ca Federal - CEF;
b) Certidão Negativa de Débitos - CND, junto ao Instituto Nacional 
de Seguridade Social - INSS;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efei-
tos de Negativa, comprovando sua regularidade com a Fazenda 
Estadual, do domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de 
outros Estados, e da Matriz em caso de empresas locais ou de 
empresas de outros Estados sem filial no local da licitação.
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio de apre-
sentação da certidão Negativa ou Positiva, com efeito, de Nega-
tiva.
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efei-
tos de Negativa, comprovando sua regularidade com a Fazenda 
Municipal, do domicilio fiscal.
f)Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo dis-
tribuidor da sede do
licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias, contados da 
data de apresentação da Proposta.
h) Prova de regularidade com a justiça do Trabalho.

12.2.3 AS LICITANTES DEVERÃO AINDA OBSERVAR:
12.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de 
documento em substituição aos documentos requeridos no pre-
sente Edital e seus Anexos.
12.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou 
por membro da equipe de apoio do Pregão ou, ainda, por publica-
ção em órgão de imprensa oficial.
12.5. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão 
que anexar:
12.5.1 Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da 
Licitante, de sua regularidade jurídico / fiscal;
12.5.2 Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de compro-
var que a Licitante tem capacidade financeira necessária para exe-
cutar o contrato;
12.5.3 A Entidade de Licitação reserva-se o direito de cópias dos 
documentos constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua 
nacionalidade.

4°, inciso VII da Lei n° 10.520.
10.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Pre-
ços, cujos documentos serão lidos, conferidos e rubricados pelo 
Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem.

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDIÇÃO

11.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de 
menor lance ofertado para os lotes.
11.2. As propostas que estiverem acima do valor máximo estipula-
do no Anexo - Termo de referência serão Desclassificadas.
11.3. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços, o Pregoeiro e sua equipe de apoio classificará o licitan-
te autor da proposta de menor do lote, e aqueles que tenham 
apresentados proposta em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo n° 11 do Decreto n° 3.555/2000.
11.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propos-
tas escritas de preços nas condições definidas no subitem acima, 
o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até 
o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas 
propostas escritas, conforme disposto no inciso VII, do artigo 11, 
do mesmo decreto.
11.5. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá 
quando houver igualdade de preços entre as propostas escritas e 
quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o 
desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a 
sessão do presente Pregão.
11.6. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para 
nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado e 
prosseguindo-se com os demais licitantes em ordem decrescente 
de classificação.
11.7. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro 
classificado, ou seja, tem de ser, obrigatoriamente, inferior a este, 
não sendo aceitos lances para igualar valores, nem cujo resultado 
aferido seja dízima, caso em que o mesmo será arredondado para 
menor.
11.8. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quan-
do convocado pelo Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa 
de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apre-
sentado, para efeito de ordenação das propostas.
11.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a con-
formidade entre a proposta escrita de menor preço do lote e o 
respectivo valor do preço máximo para a aquisição dos materiais.
11.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada às 
propostas exclusivamente pelo critério de menor preço por lance, 
o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, 
decidindo motivadamente a respeito.
11.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital 
e seus Anexos, será declarado pelo Pregoeiro o licitante vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto.
11.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for acei-
tável ou seu autor não atender aos requisitos de habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classifica-
ção, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências 
do Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual 
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.
11.13. Nas situações previstas nos subitem acima, o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para tentar obter 
preço melhor.
11.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujei-
tando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas 
neste Edital.
11.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 
registradas as ocorrências relevantes e que no final, deverá ser 
assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
11.16. Não será motivo de desclassificação simples omissões que 
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05 (cinco) anos.
16.2. Fica facultada a defesa prévia da licitante, em qualquer caso 
de aplicação de penalidades, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação do ato.

17. DO PAGAMENTO

17.1. Os pagamentos serão efetuados até 10 (dez) dias após a en-
trega de cada fragmento do objeto, na quantidade solicitada pela 
Contratante e mediante a apresentação da Nota Fiscal.

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação do or-
çamento vigente, classificada sob n °

11 FUNDO MUNICIPAL AGROPECUARIO
001 FUNDO MUNICIPAL AGROPECUARIO
0020 AGRICULTURA
0606 EXTENSAO RURAL
1401 ASSISTENCIA AO PEQUENO PRODUTOR RURAL
2015 Assistênica ao Pequeno Produtor Rural
44905240000000 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E RODO
03890000 OAlienação Bens Dest.Outros Programas

19. REAJUSTE DE PREÇO

19.1. Os preços apresentados pelos licitantes serão fixos e irrea-
justáveis.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos 
durante o processo licitatório e a execução deste, estando sujeitas 
às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que agirem 
de má-fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei.
20.2. O material deverá ser entregue rigorosamente dentro das 
especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 
que a inobservância desta condição implicará recusa, com a apli-
cação das penalidades.
20.3. Caso a licitante se recuse a executar o objeto contratual ou 
venha a fazê-lo fora das especificações estabelecidas, a Entidade 
de licitação poderá, independentemente de qualquer aviso ou no-
tificação, rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais 
Licitantes na ordem de classificação.
20.4. Fica assegurado à entidade de Licitação o Direito de:
20.5. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando co-
nhecimento aos interessados, através de publicação no Mural Pú-
blico Municipal, com a antecedência de pelo menos 24(vinte e 
quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;
20.6. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente pregão, 
a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalida-
de ou interesse público, dando ciência aos interessados.
20.7. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento 
pertinente a este Pregão, fixando novo prazo, não inferior a 08 
(oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publi-
cação das alterações.
20.8. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e 
irretratável das normas do Edital e do Termo de Referência, bem 
como na observância dos preceitos legais e regulamentares, res-
salvados o direito de impugnação e recurso.
20.9. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qual-
quer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a escla-
recer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documentos ou informação que deveria constar no 
ato sessão pública.
20.10. A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará(ao) responsável(eis) 

12.6 Os documentos apresentados com a validade expirada, acar-
retarão a inabilitação do proponente. Os documentos que não 
possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 
excedente a 90 (noventa) dias, da data de sua emissão.
12.7 A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das 
exigências habilitatórias, deverá apresentar cópia autenticada do 
ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, concedendo a 
isenção.
12.8 Os documentos emitidos pela Internet somente terão valida-
de se forem em Original ou Autenticados por Cartório competente.
12.9 Caso não compareça ao ato de abertura o representante le-
gal da empresa, somente o preposto, devidamente credenciado, 
poderá manifestar-se na licitação.

13 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

13.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimen-
to das propostas, qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimen-
tos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
13.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o pedido de impugnação 
do Edital no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme estabe-
lecido no 1° Artigo 12 do Decreto n ° 3.555/2000.
13.3. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, 
será designada nova data para a realização do certame.

14. DOS RECURSOS

14.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante pode-
rá manifestar, motivadamente, sua intenção de interpor recurso, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresen-
tação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar as contra-razões, em igual núme-
ro de dias, que começarão a correr no término do prazo do recor-
rente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
14.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemen-
te haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
vencedor.
14.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento 
e, se oral, será reduzida a termo em ata.
14.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos 
atos procedidos , a autoridade competente homologará a adjudi-
cação do objeto a licitante vencedora .

15. DAS PENALIDADES

15.1. As licitantes, participantes deste certame, que cometerem os 
delitos mencionados no art. 7° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e art. 14 do decreto n ° 3.555, de 08/08/2000, estão sujei-
tadas às penalidades neles previstas.
15.2. As multas serão calculadas em 0,5% (meio por cento) sobre 
o valor total da fatura, por dia em que, sem justa causa, a licitante 
vencedora não cumprir as obrigações assumidas ou cumpri-las em 
desacordo com o estabelecido neste Pregão, até o máximo de 10 
(dez) dias, quando então incidirá em outras comissões legais.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do 
Edital sujeitará a Licitante às seguintes sanções, quando for o 
caso:
I. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Poder 
Público;
II. Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) 
do valor da nota de empenho, pelo atraso da entrega do material;
III. Suspensão temporária de participação em licitações e impedi-
mento de contratar com o Poder Público por prazo não superior a 
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n.º ________________________ sediada __________________
____________________, Tendo examinado o Edital, nós, abaixo
-assinados, declaramos junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de Presidente Nereu que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação, com os documentos devidamente atualizados na for-
ma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope 
de nº 02 - Documentos de Habilitação, em conformidade com o 
inciso VII, Art. 4º da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, para 
participação no Pregão de nº. ____/2015, que realizar-se-á no dia 
18/02/2009 às 15:30 horas.

Presidente Nereu, __ de __________ de 2015.

ANEXO III

CREDENCIMENTO

Edital do Pregão nº:__ /2015

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Ne-
reu

Prezados Senhores,

Pela presente, credenciamos o Senhor ___________________ , 
portador da Cédula de Identidade sob Nº ___________ e CPF nº 
_____________, a participar do procedimento licitatório, sob a 
modalidade acima, instaurado por este órgão público.

Na qualidade de representante legal da empresa ________________ 
outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de re-
nunciar ao direito de interposição de recurso.

Presidente Nereu, ___ de ______ de 20__.

(Assinatura)

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Edital do Pregão nº:__ /2015

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Ne-
reu

Prezados Senhores,

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente 
do procedimento licitatório, sob a modalidade acima, instaurado 
por este órgão público, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas.

Por experssão da verdade, firmamos a presente.

 ______________  , __ de _____________de ______.

Carimbo do CNPJ

(Assinatura do Repres. Legal da Empresa)
Nome: ____________________________

ANEXO V

DECLARAÇÃO
(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Cons-
tituição Federal e na Lei n°. 9.854 de 27/10/99, regulamentado 

por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patri-
mônio da Entidade de licitação, durante a entrega dos materiais, 
reparando, às suas custas, os mesmos, sem que lhe caiba nenhu-
ma indenização por parte da Entidade de Licitação.
20.11. A Licitante que pretender obter esclarecimento sobre este 
Edital e seus anexos deverá solicitá-los por escrito, por meio da 
carta, telegrama ou fac-símile, enviados ao endereço abaixo, ate 
02 dias úteis antes da data estabelecida para a apresentação das 
propostas, e serão atendidos , dentro do menor prazo, pela En-
tidade de Licitação que comunicará por escrito aos demais inte-
ressados que tenham retirado os Editais. No caso de ausência da 
solicitação pressupõe-se que os elementos constantes deste ato 
convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, por-
tanto, posteriormente, qualquer reclamação. Solicitar consultas 
para o seguinte endereço:

Prefeitura Municipal de Presidente Nereu - Santa Catarina
Praça Leão Dehon - 50 - Centro - 88.184-000 Fone / Fax (47) 
3362-1108

21 Fazem parte integrante deste Edital:

- Anexo I - Termo de Referência / Formulário Padrão de Proposta;
- Anexo II - Declaração dando ciência de que cumpre(m) os requi-
sitos de habilitação.
- Anexo III - Carta de Credenciamento;
- Anexo IV - Declaração de Idoneidade;
- Anexo V - Declaração em cumprimento ao disposto no inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n°. 9.854 de 
27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02;
- Anexo VI - Minuta do Contrato.

22. DO FORO

22.1. O foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o 
da Justiça Comum da Comarca de Rio do Sul.

Presidente Nereu, 30 de março de 2015.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal

Anexo I - Termo de Referência

C.Item Qtde Un. Descrição Vl.Unit.

    1 1,00 UN
ARADO REVERSIVEL PESADO COM 
03 DISCOS DE 28 POLEGADAS COM 
PISTAO DE REVERSAO

11.750,00

    2 1,00 UN

SUBSOLADOR 07 GARRAS COM 07 
DISCOS DE CORTE DE 17 POLEGA-
DAS FRONTAIS E 02 RODAS COM 
HASTES DE 800 MM REFORCADO.

10.550,00

    3 1,00 UN

GRADE NIVELADORA DE 28 DISCOS 
DE 20 POLEGADAS E 4,5MM DE 
ESPESSURA COM MANCAIS DE RO-
LAMENTO BANHADO A OLEO

10.940,00

ANEXO II
DECLARAÇÃO
(Exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.º 10.520)
Edital do Pregão nº:__ /20

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Ne-
reu

Prezados Senhores,

A(O) __(Razão Social) _________________________ , CNPJ/MF 
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Serviço, ou quando a quantidade do objeto terminar, o que expirar 
primeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido 
objeto deste edital e seus adendos.
b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer infor-
mações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.
c) Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços 
contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações traba-
lhistas decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as 
sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decorrentes do 
cumprimento do contrato.
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento 
para a constituição de vínculo trabalhista para o Município, com 
empregado funcionário, preposto ou terceiros que a contratada 
colocar a serviço.
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo.
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do arti-
go 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso 
V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a 
redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999.
g) Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Lici-
tação que gerou o presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus 
incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 
consolidada.

CLÁUSULA NONA: DA ENTREGA DOS MATERIAIS E PRODUTOS

a) Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme ne-
cessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de 
no máximo 48 (quarenta e oito) horas após solicitação através de 
ordem de serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu., 
localizada no seguinte endereço: Praça Leão Dehon, 50, Municí-
pio de Presidente Nereu, de segunda a sexta feira, das 13:00 às 
18:00, devendo ser expedida a nota fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CON-
TRATO

A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 
58, § II e Art. 77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1993 consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas 
as sanções legais, conforme segue:
a) advertência;
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infra-
ção, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor contratado, cumulável com as demais sanções;
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimen-
to de contratar com a administração por prazo não superior a 2 
(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a admi-
nistração pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
*As inadimplências supra, bem como as penalidades conseqüen-
tes, serão julgadas e propostas pela Comissão Permanente de 

pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02)
Edital do Pregão nº: ___/2015

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Ne-
reu

Prezados Senhores,
A(O) ______________________________ , 
CNPJ/MF n.º _______________________ 
sediada _____________________________, declara, sob as pe-
nas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal meno-
res de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer 
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Presidente Nereu, ___ de ______________ de 2____.

ANEXO VI

ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO

Que entre si fazem o Município de PRESIDENTE NEREU -SC, pes-
soa jurídica de direito público interno, CNPJ , com sede na PRACA 
LEAO DEHON, em PRESIDENTE NEREU -SC, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO FRANCISCO COMANDO-
LI, brasileiro, casado, no exercício de cargo de Prefeito, residente 
e domiciliado na Estrada Geral, s/n - PRESIDENTE NEREU -SC, 
inscrita no CPF 895.107.639-34 de ora em diante denominado de 
contratante, e de outro lado a empresa, ....................................
................................ pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ sob N.º ........................................... com sede ............
................................ Neste ato representado pelo Sr. ................
............................................. residente e domiciliado em ..........
................................................ inscrita no CPF sob N.º ............
............................. de ora em diante denominada de Contratada, 
tem entre si as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui o objeto da presente licitação, AQUISIÇÃO DE UM ARA-
DO REVERSIVEL, UM SUBSOLADOR E UMA GRADE NIVELADORA 
PARA ATENDIMENTO AS ATIVIDADES AGRICOLAS DO MUNICI-
PIO.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

Os recursos financeiros para pagamento de que trata este Edital, 
serão provenientes do Município.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato 
correrão por conta do orçamentário vigente

CLAUSULA QUARTA: DO PREÇO E DOS PAGAMENTOS

I - O valor global do presente instrumento contratual é de R$
II - O(s) pagamento(s) devido(s) à(s) adjudicada(s) será efetuado 
em até PAGAMENTO A VISTA

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

Os valores contratados não serão reajustados.

CLÁUSULA SEXTA: VIGÊNCIA

A contagem do prazo deste contrato terá início no dia da assinatu-
ra e término previsto para ..... dias após a emissão da Ordem de 
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cumprindo plenamente os demais requisitos de habilitação para o 
Pregão Presencial nº. .../20....
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima 
e consideração.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 20 ......

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ
e Assinatura do Representante Legal.

LEI 1462/2015, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
LEI N° 1462/2015, de 07 de Abril de 2015.
AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI, Prefeito Municipal de Presi-
dente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, Faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte,

LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado 
a alienar, mediante Leilão, de acordo com avaliação da Comissão 
especial designada para tal finalidade, os bens móveis a seguir 
descritos, de propriedade do Município de PRESIDENTE NEREU/
SC, considerado inservível para o serviço a que se destina:

LOTE 01: APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO - 
LANCE INICIAL R$ 10,00. (anexo I)

LOTE 02: MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS - LANCE 
INICIAL R$ 50,00. (anexo II)

LOTE 03: MAQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS - LANCE INI-
CIAL R$ 50,00. (anexo III)

LOTE 04: MAQUINAS APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMEN-
TAS - LANCE INICIAL R$ 30,00. (anexo IV)

LOTE 05: EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS - 
LANCE INICIAL R$ 80,00. (anexo V)

LOTE 06: APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS - LANCE INI-
CIAL R$ 15,00. (anexo VI)

LOTE 07: MAQUINAS INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓ-
RIO - LANCE INICIAL R$ 5,00. (anexo VII)

LOTE 08: MOBILIÁRIO GERAL - LANCE INICIAL R$ 350,00. (anexo 
VIII)

LOTE 09: EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VÍDEO E FOTO- LANCE 
INICIAL R$ 20,00. (anexo IX)

LOTE 10: MOBILIÁRIO GERAL - LANCE INICIAL R$ 25,00 (Anexo 
X)

VALOR TOTAL DOS LOTES: R$ 635,00

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu (SC), 01 de Abril de 2015.
ANTÔNIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal

Licitações, ao Chefe do Poder Executivo, que as aplicará através 
de Decreto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de Pregão nº 02/2015, bem 
como à proposta apresentada ao mesmo pelo contratado e aos 
termos da lei nº 8.666/93-consolidada, especialmente nos casos 
omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos 
relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em 
duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que consti-
tuirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, 
fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, junta-
mente com duas testemunhas, em três vias de igual teor, e forma 
sem emendas ou rasuras, para que produza seus jurídicos efeitos.

PRESIDENTE NEREU-SC, de de 0000

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica

Assessor Jurídico
OAB/SC

ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20....

DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL

A empresa ..................... (Colocar razão social conforme cartão 
CNPJ), CNPJ n.º ..............................., declara, sob as penas da 
lei, para fins de obtenção do tratamento simplificado e diferencia-
do de que trata a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006, que se enquadra nas condições estabelecidas em seu art. 
43º, e que não apresenta nenhum dos impedimentos previstos no 
§4º desse mesmo artigo.

Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima 
e consideração.

-------------------------------------, ----- de -------------- de 20 ......

Carimbo da Empresa identificando a Razão Social, CNPJ.
e Assinatura do Representante Legal.

ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL Nº. .../20 .....

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

A empresa .............................. , CNPJ n.º ...............................
, declara, sob as penas da lei, possuir restrição nos documentos 
de comprovação da regularidade fiscal, conforme faculdade pre-
vista na Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006, e se compromete a adotar todas as medidas necessárias, 
em razão do prazo concedido para este fim, para tentar promover 
sua regularização fiscal, caso venha a formular o lance vencedor, 
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(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de abril de 2015.

GIVANILDO SILVA
TAINARA CRISTINA VIEIRA KARS-
TEN

 Secretário Municipal de Adminis-
tração Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 268/2015 - 
MARAÍSA BÁRBARA FAGUNDES LEAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 268/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e 
de outro lado o(a) Sr.(a) MARAÍSA BÁRBARA FAGUNDES LEAL, 
portador(a) do CPF nº 009.713.519-45, na qualidade de Contra-
tado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Walter Roussenq, Apto 
nº 101 - Bairro Canta Galo - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato 
de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre 
si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alte-
rações posteriores, prestará serviços de Professor Anos Iniciais, 
com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Centro Educacional Sebastião Back, em substituição a Fernanda 
Krieser, que está em Licença para Tratamento de Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 2.589,00 (dois mil quinhentos 
e oitenta e nove reais) mensais, devendo o valor ora pactuado, 
ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos 
servidores públicos municipais.
Parágrafo único � De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 08/04/2015 e encerrando-se em 07/05/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 
. 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 

Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 267/2015 - 
TAINARA CRISTINA VIEIRA KARSTEN
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 267/2015

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA , na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Con-
tratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e 
de outro lado o(a) Sr.(a) TAINARA CRISTINA VIEIRA KARSTEN, 
portador(a) do CPF nº 075.470.149-25, na qualidade de Contra-
tado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Loc. Serra Canoas, s/
nº , Bairro Serra Canoas - Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de 
Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si 
acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso V, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações 
posteriores, prestará serviços de Professor Inglês, nível II 90%, 
com jornada de 30 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) 
Centro Educacional Prefeito Luiz Adelar Soldatelli (CEPLAS), em 
virtude de vaga não ocupada por Concurso Público.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contrata-
do(a) receberá a importância de R$ 1.941,75 (Mil novecentos e 
quarenta e um reais e setenta e cinco centavos) mensais, devendo 
o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que 
houver reajuste aos servidores públicos municipais.
Parágrafo único � De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei 
complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2.003, a importância 
mencionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento 
inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é 
admitido para substituir (quando for o caso), desde que possua a 
mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determina-
do, tendo início em 07/04/2015 e encerrando-se em 06/05/2015, 
podendo ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº. 
3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e 
desde que os prazos entre o contrato original e o termo aditivo 
sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contra-
tantes.
Parágrafo único - Caso o presente contrato seja aditivado em de-
corrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao 
vencimento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do 
presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente 
contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência 
administrativa, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do 
Art. 13 da Lei nº3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato.
CLAÚSULA SEXTA : Se a extinção do contrato for mediante inicia-
tiva do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do 
Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, 
numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
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PORTARIA 0239/RH
PORTARIA Nº 0239/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 249, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela Perícia 
Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica Muni-
cipal - SIMM),continuidade da Licença para Tratamento de Saúde, 
concedida por meio da Portaria n. 0171/RH, de 09/03/2015, pelo 
período de 01/04/2015 até 03/05/2015, a servidora municipal CA-
ROLINE SCHUMACHER AMORIM, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo Cirurgião-Dentista.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0240/RH
PORTARIA Nº 0240/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 249, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela Perícia 
Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica Mu-
nicipal - SIMM),continuidade da Licença para Tratamento de Saú-
de, concedida por meio da Portaria n. 0090/RH, de 12/02/2015, 
pelo período de 05/04/2015 até 03/05/2015, a servidora municipal 
CELESTINA LAURETE, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0241/RH
PORTARIA Nº 0241/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Mé-
dica Municipal � SIMM), continuidade da Licença para Trata-
mento de Saúde, concedida por meio da Portaria n. 0224/RH, 

numa indenização aos cofres públicos, correspondente à metade 
do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na 
Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, 
suplementarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul 
(SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E 
por assim estarem de acordo, assinam as partes o presente con-
trato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 07 de abril de 2015.

  GIVANILDO SILVA MARAÍSA BÁRBARA FAGUNDES LEAL
 Secretário Municipal de Admi-
nistração         Contratado (a)

PORTARIA 0237/RH
PORTARIA Nº 0237/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo perío-
do de 01/04/2015 até 30/05/2015, ao servidor municipal VALMIR 
DE SOUZA, ocupante do cargo de provimento efetivo Motorista de 
Veículo Leve.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0238/RH
PORTARIA Nº 0238/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Mé-
dica Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde, pelo 
período de 23/03/2015 até 05/06/2015, a servidora municipal DA-
NIELA PACHECO DARIS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Fonoaudiálogo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr
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Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0155/RH
PORTARIA N. 0155/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013 e, considerando:

- As conclusões da Comissão Sindicante, de fls. 87 a 89, dos autos 
da Sindicância Administrativa n. 026/2013, instaurada pela Por-
taria n. 1255/RH de 14 de outubro de 2013, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios no dia 30 de outubro de 2013 e, de acordo 
com a decisão proferida às fls. 91 dos mesmos autos, no que tan-
ge à apuração e comprovação dos fatos,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância Adminis-
trativa n. 026/2013, instaurada para apuração dos fatos relatados 
no memorando SMA/RH n. 251/2013, onde o servidor Douglas 
Oliveira dos Santos, em tese, teria transgredido o Art. 158, inciso 
I, da Lei Complementar n. 207/2010, tendo em vista a ocorrência 
de preclusão lógica, impossibilitando a Comissão Sindicante de ar-
guir as sanções de advertência ou suspensão quanto ao caso em 
questão.

Art. 2º. Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de San-
ta Catarina, revogadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 04 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0174/RH
PORTARIA N. 0174/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013 e, considerando:

- As conclusões da Comissão Sindicante, de fls. 35 a 41, dos autos 
da Sindicância Administrativa n. 018/2014, instaurada pela Porta-
ria n. 0659/RH de 03 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios no dia 05 de junho de 2014 e, de acordo com a 
decisão proferida às fls. 42 dos mesmos autos, no que tange à 
apuração e comprovação dos fatos,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância Administra-
tiva n. 018/2014, instaurada para apuração dos fatos envolvendo 
as servidoras Sara Priscila Ramos Becker e Mariana Coninck, rela-
tados no Boletim de Ocorrência 00015 - 2014 - 02892 e Boletim de 
Ocorrência 00015 - 2014 - 02896, ambos da Delegacia de Polícia 
de Rio do Sul, tendo em vista que não restou comprovada infração 
disciplinar por parte das servidoras.

Art. 2º. Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de San-
ta Catarina, revogadas as disposições em contrário.

de 27/03/2015, pelo período de 03/04/2015 até 27/05/2015, a 
servidora municipal MARGARETE DUBIELA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA 0242/RH
PORTARIA Nº 0242/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal � SIMM), Licença 
Especial à Gestante, no período de 11/04/2015 a 09/06/2015, a 
servidora municipal SANDRA BOSCHI BAGGIO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Fonoaudiólogo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de abril de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

PORTARIA Nº 0154/RH
PORTARIA N. 0154/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013 e, considerando:

- As conclusões da Comissão Sindicante, de fls. 61 a 71, dos autos 
da Sindicância Administrativa n. 016/2014, instaurada pela Porta-
ria n. 0656/RH de 03 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios no dia 05 de junho de 2014 e, de acordo com a 
decisão proferida às fls. 73 dos mesmos autos, no que tange à 
apuração e comprovação dos fatos,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância Adminis-
trativa n. 027/2013, instaurada para apuração dos fatos relatados 
no memorando SMA/GAB n. 081/2014, onde a servidora Valdete 
Maria Muniz, em tese, teria transgredido o Art. 158, inciso I, da 
Lei Complementar n. 207/2010, tendo em vista a regularização 
da situação junto ao INSS por meio do Procedimento Comum do 
Juizado Especial Cível anexado aos autos da referida Sindicância 
fls. 74 a 76.

Art. 2º. Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de San-
ta Catarina, revogadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 04 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
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PORTARIA Nº 0177/RH
PORTARIA N. 0177/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013 e, considerando:

- As conclusões da Comissão Sindicante, de fls. 301 a 312, dos 
autos da Sindicância Administrativa n. 011/2014, instaurada pela 
Portaria n. 0443/RH de 25 de abril de 2014, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios no dia 06 de maio de 2014 e, de acordo com 
a decisão proferida às fls. 314 dos mesmos autos, no que tange à 
apuração e comprovação dos fatos,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar que seja instaurado Processo Administrativo, 
com base na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, para garantir 
os princípios do contraditório e da ampla defesa a empresa con-
tratada Maurício Ely Puttkammer - ME responsável pela execução 
da obra.

Art. 2º. Determinar que seja instaurado Processo Administrativo, 
com base na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, para garantir 
os princípios do contraditório e da ampla defesa a empresa con-
tratada ENGENHAR - Engenharia e Incorporação Ltda responsável 
pela fiscalização da obra.

Art. 3º. Determinar que seja instaurado Processo Administrativo 
Disciplinar, para apurar a responsabilidade do servidor Washington 
de Oliveira Cunha, engenheiro civil que fiscalizou a obra.

Art. 4º. Que a Secretaria Municipal de Educação em conjunto com 
a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, providenciem 
a retirada em caráter de urgência dos entulhos e materiais rema-
nescentes da obra, bem como a demolição da parede que está 
comprometida com rachaduras em toda a sua estrutura, podendo 
dessa maneira, evitar nova ocorrência que venha prejudicar os 
alunos, professores, pais e demais pessoas que utilizam o espaço.

Art. 5º. Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de San-
ta Catarina, revogadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 10 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PREGÃO PRESENCIAL 039/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2015

OBJETO: Aquisição de solução tecnológica de modernização dos 
serviços públicos e informações da administração municipal para 
o público em geral através de hardware e software. Gabinete do 
Prefeito.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até 
o dia 23/04/2015, às 08:30h., no endereço abaixo, na Sala de 
Licitações.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 
às 09:00h do dia 23/04/2015, no endereço abaixo, na Sala de 

Rio do Sul, 09 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0175/RH
PORTARIA N. 0175/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013 e, considerando:

- As conclusões da Comissão Sindicante, de fls. 36 a 46, dos autos 
da Sindicância Administrativa n. 015/2014, instaurada pela Porta-
ria n. 0655/RH de 03 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios no dia 05 de junho de 2014 e, de acordo com a 
decisão proferida às fls. 48 dos mesmos autos, no que tange à 
apuração e comprovação dos fatos,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar o ARQUIVAMENTO da Sindicância Administra-
tiva n. 015/2014, instaurada para apuração dos fatos envolvendo 
o servidor José Adalberto Duarte, relatados no Memorando SMA/
GAB n. 080/2014, da Secretaria Municipal de Administração, tendo 
em vista os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, as 
conclusões da Comissão Sindicante e o Parecer Final da Secretaria 
de Administração.

Art. 2º. Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de San-
ta Catarina, revogadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 09 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 0176/RH
PORTARIA N. 0176/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013 e, considerando:

- As conclusões da Comissão Sindicante, de fls. 81 a 91, dos autos 
da Sindicância Administrativa n. 017/2014, instaurada pela Porta-
ria n. 0657/RH de 03 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios no dia 09 de junho de 2014 e, de acordo com a 
decisão proferida às fls. 93 dos mesmos autos, no que tange à 
apuração e comprovação dos fatos,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar que seja instaurado Processo Administrativo 
Disciplinar, em virtude de restarem comprovadas as infrações ad-
ministrativas cometidas pela servidora Gishlaine Apolinário.

Art. 2º. Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de San-
ta Catarina, revogadas as disposições em contrário.

Rio do Sul, 09 de março de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj
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TERMO DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº 
011/2014 - JOICE MARA SCHMITZ
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) JOICE MARA SCHMITZ com satisfação que procedemos 
a convocação de V. Sª.,para que se apresente na Secretaria Muni-
cipal de Educação, sito a Rua Barão do Rio Branco, n.220, Bairro 
Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFANTIL, 40h, EDITAL 
DE PROCESSO SELETIVO N. 011/2014
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 08 de abril de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

câMara MuniciPal

2° TERMO ADITIVO - CONTRATO N° 05/2013
RESUMO DO 2° TERMO ADITIVO - CONTRATO N° 05/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2012

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL / SC.
Contratada: IPM INFORMÁTICA LTDA
Objeto: fornecimento de licenças de uso, não exclusiva, mediante 
contratação de empresa para locação dos sistemas de Contabilida-
de Pública (Lei de Responsabilidade Fiscal), Folha de Pagamento, 
Compras e Licitações e Recursos Humanos, com recursos de mo-
nitoramento e auditoria, em ambiente windows ou web, utilizando 
banco de dados relacional.
Do pagamento: Reajustam os valores contratuais pelo índice IGP
-M, apurado no período de março de 2.014 a fevereiro de 2.015, 
que foi no percentual de 3,8499% passando a viger com o valor 
total de R$ 9.864,91 (nove mil oitocentos e sessenta e quatro 
reais e noventa e um centavos), ou seja, 11 (onze) parcelas de 
R$ 822,07 (oitocentos e vinte e dois reais e sete centavos) e 01 
(uma) parcela de R$ 822,14 (oitocentos e vinte e dois reais e 
catorze centavos).
Vigência: Prorroga-se o termo final de vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses, a partir de 04 de abril de 2015, conforme 
faculta a legislação vigente.

Rio do Sul, 24 de março de 2015.
JEFERSON ALEXANDRE VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal

ALDO LUIZ MEES
IPM informática LTDA

Licitações.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Departamento de Processos Licitatórios.

Rio do Sul (SC), 07 de abril de 2015.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

TERMO DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - GISLAINE KRUMHEM NIEMEYER
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) GISLAINE KRUMHEM NIEMEYER, é com satisfação que 
procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, 
n. 01, Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e 
munido de documento de identidade, a fim de iniciar os procedi-
mentos para a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar 
de Serviços Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N. 009/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 07 de abril de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº 
009/2014 - LARISSA FRANCO COSTA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) LARISSA FRANCO COSTA, é com satisfação que proce-
demos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departa-
mento de Recursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, Bair-
ro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação no cargo de provimento ACT Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, 40 HORAS SEMANAIS, EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N. 009/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 07 de abril de 2015.

Confirmação Recebimento (Assinatura):



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 398

Rio dos Cedros

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 25/2015
Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
Extrato do Edital de Pregão Nº 25/2015
Tipo do Julgamento: Menor Preco
Tipo de Comparação: por itens

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 
205, Centro - Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação 
na modalidade de Pregão, com a finalidade de selecionar propos-
ta objetivando a aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR, conforme especificações constantes do edital. Rege 
a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 
8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, a Lei Complemen-
tar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão obser-
vados os seguintes horários e datas para os procedimentos que 
seguem: Recebimento do envelope de proposta e do envelope de 
habilitação: Data: 16/04/2015 - Hora: 08:45. Início da Sessão Pú-
blica e abertura dos envelopes de propostas: Data: 16/04/2015 - 
Hora: 09:00. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através 
do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas 
pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departa-
mento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos 
Cedros - SC, pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda 
pelo e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 02/04/2015.
Marildo Domingos Felippi
Prefeito Municipal em exercício

RESOLUÇÃO Nº 786, DE 7 DE ABRIL DE 2015
RESOLUÇÃO No 786, DE 7 DE ABRIL DE 2015
Autoriza inscrição em palestra a servidores.
A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições regimentais, etc...

Art. 1o Fica autorizado a inscrição na palestra “Negocie qualquer 
coisa com qualquer pessoa”, do Palestrante Eduardo Ferraz, no dia 
8 de abril do corrente ano, às 19:45 horas, no Parque Universitário 
Norberto Frahm, aos servidores Giovani Nascimento, Amauri Abe, 
Roberto Andrade Bastos, Ivone Wolter Schweder, Juliana Eleutério 
Carvalho, Cristiane Matos Rossa, Jenifer Aline Passing, Leonardo 
Simon Rutzen, Pedro Dolzan, Inolésia Lindacir Lunelli Vicentin, 
Igor Cardoso, Jorge Luis Machado de Oliveira, no valor total de R$ 
650,00 (seiscentos e cinquenta reais).
Art. 2o As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente.
Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 7 de abril de 2015.
JEFERSON ALEXANDRE VIEIRA  ZELI DA SILVA
Presidente da Mesa   Vice-Presidente

DIONÍSIO MAÇANEIRO   MÁRIO MIGUEL
1º Secretário    2º Secretário
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j) divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da 
votação;
k) decidir os casos omissos nesse Edital.
Art. 3º. O desenvolvimento da etapa relativa ao processo eleitoral 
é de responsabilidade técnica e operacional do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

2. DAS ETAPAS
Art. 4º. O Processo de escolha dos Conselheiros Tutelares se re-
alizará em duas (02) etapas, sendo cada etapa classificatória e 
eliminatória:
I. 1ª etapa: Inscrição (22/04/2015 a 10/06/2015);
II. 2ª etapa: Eleição (04/10/2015).

3. DOS REQUISITOS
Art. 5º. São requisitos para candidatar-se a membro do Conselho 
Tutelar:
I. reconhecida idoneidade moral;
II. idade superior a 21 anos;
III. residir no município há no mínimo 2(dois) anos;
IV. possuir Ensino Médio Completo;

Art. 7º. Os requisitos de I a IV citados no item anterior deverão ser 
comprovados no ato da inscrição, através de cópias dos documen-
tos que deverão ir acompanhados de requerimento de inscrição 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Parágrafo Único. Considera-se portador de idoneidade moral o 
candidato que não apresentar envolvimento em atos que desa-
bonem a sua conduta perante a sociedade, tais como: uso ou 
envolvimento com drogas, exploração de trabalho infanto-juvenil, 
prostituição, maus tratos e outras situações de risco envolvendo 
crianças e adolescentes.

4. DAS INSCRIÇÕES
Art. 8º. A inscrição deverá ser realizada junto ao Órgão Gestor da 
Assistência Social, localizado na Rua Alfredo Emerin, 58 - Centro 
- Santa Rosa do Sul, no período de 22 de abril de 2015 a 10 de 
junho de 2015, de segunda à sexta-feira, exceto feriados, das 
08:00h às 11:30h e das 13:00h às 17:30h.
Art. 9º. A candidatura ao cargo de Conselheiro Tutelar será indivi-
dual e no ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguin-
tes documentos:
I. Formulário de Requerimento de Inscrição preenchido em formu-
lário próprio do CMDCA (Anexo 1);
II. Cópia da Identidade e CPF;
III. Cópia dos comprovantes de residência no município de Santa 
Rosa do Sul/SC (atual e de no mínimo 02 (dois) anos anteriores);
IV. Cópia do certificado de conclusão do Ensino Médio emitido por 
Instituição reconhecida pelo MEC (Ministério da Educação);
V. Cópias do Título de Eleitor e do comprovante de votação da últi-
ma eleição ou de justificativa da ausência ou Certidão de Quitação 
junto à Justiça Eleitoral;
VI. Cópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorpora-
ção; se do sexo masculino;
VII. 2 Certidões de Antecedentes (Cível e Criminal) (junto ao Fó-
rum da Comarca deste Município ou www.tj.jus.br);
VIII. Declaração informando ter disponibilidade exclusiva para 
atuar como Conselheiro Tutelar em formulário próprio do CMDCA 
(Anexo 2).
Art. 10. Encerrado o prazo de inscrições, o Presidente do CM-
DCA fará publicar o Edital com a relação dos inscritos no dia 
11/06/2015.
§ 1º. Não será admitido à entrega de qualquer documento após o 
prazo de encerramento das inscrições.
§ 2º. No ato da inscrição, o candidato receberá um número de 
registro que será atribuído sequencialmente, segundo a ordem de 
inscrição.
Art. 11. Abrir-se-á prazo de cinco dias úteis para impugnações, 
a partir da publicação dos nomes dos inscritos, vencendo-se em 

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

ABRE INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS A 
CONSELHEIROS TUTELARES, ESTABELECE O 
CALENDÁRIO DO PROCESSO ELEITORAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA
PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES 2015
Mandato 10/01/2016 a 09/01/2020

EDITAL 001/2015
Abre inscrições para candidatos a Conselheiros Tutelares, estabe-
lece o calendário do processo eleitoral e dá outras providências.

O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Santa Rosa do Sul, por meio da Comissão Especial 
Eleitoral para o processo de escolha dos Membros do Conselho 
Tutelar, no uso de suas competências legais, atribuídas pela Lei nº 
980/2015, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 8.069 de 13 de 
julho de 1990 (ECA) torna de conhecimento público a abertura das 
inscrições e estabelece as normas do processo para a escolha dos 
membros do Conselho Tutelar, e CONVOCA todos os interessados 
a se inscreverem na forma das nominadas Leis e do presente Edi-
tal, ao cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Santa Rosa do 
Sul, com mandato de 10/01/2016 a 09/01/2020, nos termos que 
constam neste edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. A seleção externa será regida por este Edital através da 
Eleição de caráter classificatório e eliminatório.
Art. 2º. Será responsável pela operacionalização do processo de 
escolha dos Conselheiros Tutelares, incluindo seleção prévia e 
eleição, a Comissão Eleitoral, constituída por meio da Reunião do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CM-
DCA no dia 01 de abril de 2015, composta por seis (06) Conselhei-
ros de Direito, sendo três (03) representantes governamentais e 
três (03) não governamentais.
Parágrafo Único. Compete à Comissão Especial Eleitoral para o 
processo de escolha dos Conselheiros Tutelares:
a) organizar e coordenar o Processo Eleitoral para escolha dos 
membros do Conselho Tutelar;
b) receber os pedidos de inscrições dos candidatos concorrentes;
c) decidir sobre os recursos e das impugnações;
d) realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das re-
gras da campanha aos candidatos considerados habilitados ao 
pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de 
imposição das sanções previstas na legislação local;
e) selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos muni-
cipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus respectivos 
suplentes, que serão previamente orientados sobre como proce-
der no dia da votação, na forma da resolução regulamentadora 
do pleito;
f) providenciar a confecção das cédulas de votação, conforme mo-
delo a ser aprovado;
g) providenciar as credenciais para os fiscais deste Processo Elei-
toral;
h) receber e processar toda a documentação referente ao Proces-
so Eleitoral;
i) solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou Guarda Municipal 
local, a designação de efetivo para garantir a ordem e segurança 
dos locais de votação e apuração;
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proposta orçamentária do município para garantia do atendimento 
integral aos direitos da criança e do adolescente;
XIII. exercer, com ética, os princípios da autonomia e permanência 
de ações, nos termos da legislação federal, e suplementarmente 
da legislação municipal;
XIV. inserir dados on line das crianças e adolescentes atendidos 
pelo Conselho Tutelar no Sistema de Informações para Infância e 
Adolescência SIPIA/CT/WEB;
XV. acompanhar os casos atendidos no Conselho Tutelar inserin-
do as informações referentes ao acompanhamento no SIPIA/CT/
WEB;
XVI. apresentar trimestralmente relatório do SIPIA/CT/WEB dos 
atendimentos prestados ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
XVII. prestar as informações solicitadas pelas autoridades públicas 
e pelas pessoas que tenham legítimo interesse ou seus procurado-
res legalmente constituídos;
XVIII. dar devolutiva ao denunciante, quando este for parte da 
rede socioassistencial, das requisições feitas pelo Conselho Tutelar.
Art. 18.O Conselho Tutelar requisitará os serviços nas áreas de 
educação, saúde, assistência social, entre outras, com a devida 
urgência, de forma a atender ao disposto no artigo 4º, parágrafo 
único, e no artigo 136, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 8.069, de 
1990.
7. DA CARGA HORÁRIA
Art. 20. O expediente de trabalho no Conselho Tutelar do Muni-
cípio de Santa Rosa do Sul, será das 08:00h às 11:30min e das 
às 13:00h, e das 17:30min, de segunda à sexta-feira, exceto em 
feriados e pontos facultativos.
Art. 21. O horário de funcionamento do Conselho Tutelar deverá 
atender a população 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas 
semanais.
Art. 22. É vedado ao Conselho Tutelar o funcionamento em ho-
rários especiais ou por turnos, com revezamento entre seus con-
selheiros, sendo que o horário de funcionamento do Conselho 
Tutelar deve ser cumprido por todos os seus conselheiros, sem 
prejuízo dos plantões.
Art. 23. O cumprimento da jornada normal de trabalho do conse-
lheiro plantonista pode ser flexibilizado ou até mesmo dispensado 
no dia posterior ao plantão quando demandar efetivo trabalho e 
esforço no período noturno, comprovados através de instrumental 
específico definido pelo CMDCA.
Parágrafo Único. Além do cumprimento do estabelecido neste arti-
go, considerada a extensão do trabalho e o caráter permanente do 
Conselho Tutelar, o exercício do mandato de Conselheiro Tutelar 
exigirá do seu ocupante dedicação integral e exclusiva ao serviço, 
podendo ser convocado sempre que houver necessidade de atua-
ção dos conselheiros, dentro de suas atribuições legais.
Art. 24. Todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos 
à mesma carga horária semanal de trabalho, bem como aos mes-
mos períodos de plantão ou sobreaviso, sendo vedado qualquer 
tratamento desigual.
§1º. O disposto no caput não impede a divisão de tarefas entre os 
conselheiros, para fins de realização de diligências, atendimento 
descentralizado em comunidades distantes da sede, fiscalização 
de entidades, programas e outras atividades externas, sem pre-
juízo do caráter colegiado das decisões tomadas pelo Conselho.
§2º. O regimento interno do Conselho Tutelar, devidamente apro-
vado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente no primeiro semestre de 2016, determinará as diretrizes e 
os critérios de procedimentos de plantão e das atividades funcio-
nais da jornada semanal de trabalho.
§3º. A divulgação de escala de serviço em plantões deverá ser 
fixada no Quadro de Publicações Oficiais do Município de Santa 
Rosa do Sul ou outro espaço destinado para tal fim e feita, ainda, 
nas instituições relacionadas ao atendimento a crianças e adoles-
centes, devendo ser oficiado o Juízo de Direito e a Promotoria de 
Justiça com competência e atribuição, respectivamente, para a 
área da Infância e da Juventude.

18/06/2015. A impugnação poderá ser apresentada por qualquer 
cidadão ou entidade de atendimento, defesa ou promoção da 
criança ou adolescente. Simultaneamente à publicação dos nomes 
e pelo prazo de doze dias, abrir-se-á vista, ao Promotor de Justiça 
da Infância e da Juventude, de todos os requerimentos de inscri-
ção para a fiscalização de que trata o Art. 139 da Lei nº 8069/90, 
podendo este apresentar impugnações.
Art. 12. Havendo impugnação, o candidato será notificado da mes-
ma e poderá apresentar defesa em até dez dias, a contar da data 
da notificação protocolada, mediante publicação em órgão da im-
prensa local. Encerrados os prazos de que tratam os Art. 11 e 12 
deste Edital, a comissão do CMDCA, responsável pelo processo de 
escolha para preenchimento das vagas do Conselho Tutelar, no 
prazo máximo de dez dias, analisará as defesas, se houver, emitin-
do sucinto relatório com parecer sobre o mérito.
Art. 13. Ao apreciar os pedidos, a Comissão Especial para o pro-
cesso de escolha dos Conselheiros Tutelares dará atenção a todos 
os requisitos do Art. 10 deste Edital. Em caso de indeferimento de 
inscrição, esta Comissão mencionará as razões e publicará edital 
com as candidaturas deferidas e indeferidas aos seus autores, ca-
bendo, em relação aos indeferimentos, recurso administrativo ao 
próprio CMDCA, no prazo de cinco dias contados da notificação 
protocolada, devendo apreciá-lo no prazo de até quinze dias a 
contar do seu recebimento.
Art. 14. Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos pelo 
voto facultativo direto e secreto de cidadãos de Santa Rosa do 
Sul, mediante apresentação de Título de Eleitor deste Município e 
documento de identificação com foto.

5. DOS IMPEDIMENTOS
Art. 16. São impedidos de exercer a função de Conselheiro Tutelar:
I. Marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro (a) e gen-
ro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, 
padrasto e madrasta e enteado, conforme o Artigo 140 do Estatu-
to da Criança e do Adolescente.
II. O cargo de Conselheiro Tutelar é de dedicação exclusiva, sendo 
incompatível com o exercício de outra função, seja ela pública ou 
privada.
III. Ficarão impedidas de participar deste Processo aquelas pesso-
as que foram penalizadas com a destituição da função de Conse-
lheiro Tutelar e/ou ter tido inscrição impugnada/indeferidas para 
candidatura ao Conselho Tutelar, nos 05 (cinco) anos anteceden-
tes à eleição.
IV. O conselheiro tutelar titular que tiver exercido o cargo por pe-
ríodo consecutivo superior a um mandato e meio não poderá par-
ticipar do processo de escolha subsequente.
6. DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 17. Nos termos do artigo 46 da Lei Municipal 980/2015: São 
atribuições dos membros do Conselho Tutelar:
I. zelar pelos direitos da criança e do adolescente;
II. manter conduta pública e particular ilibada;
III. zelar pelo prestígio da instituição;
IV. indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administra-
tivos, submetendo sua manifestação à deliberação do colegiado;
V. obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e 
exercício das demais atribuições;
VI. comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
VII. desempenhar suas funções com zelo, presteza e dedicação;
VIII. adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis 
em face de irregularidades no atendimento a crianças, adolescen-
tes e famílias;
IX. tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcio-
nários e auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais integrantes 
de órgãos de defesa dos direitos da criança e do adolescente;
X. identificar-se em suas manifestações funcionais;
XI. atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos ur-
gentes;
XII. assessorar o Poder Executivo Municipal na elaboração da 
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IV. Propagandas por meio de camisetas, bonés, chaveiros e de-
mais brindes;
V. Promoção de transporte de eleitores, utilizando de veículos pú-
blicos ou particulares;
VI. Promoção de “boca de urna”;
VII. Fica proibido o uso de imagens de Pessoas Públicas como: 
Prefeito, Vereador, Secretários;
VIII. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, 
é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor.
Art. 37. Serão permitidos:
I. O convencimento ao eleitor que este compareça aos locais de 
votação e vote;
II. A presença do candidato em qualquer entidade da sociedade 
civil organizada, com a finalidade de fazer a divulgação da sua 
candidatura, desde que para tal seja convidado ou autorizado pela 
Entidade;
Art. 38. No dia da Eleição, não será permitido ao candidato ou a 
qualquer pessoa fazer qualquer tipo de propaganda eleitoral; con-
duzir eleitores se utilizando de veículos públicos ou particulares; 
realizar propaganda em carros de som ou outros instrumentos 
ruidosos nem promover “Boca de Urna”.
Parágrafo único. Em caso de descumprimento das normas indica-
das no ‘caput’, o candidato terá sua candidatura cassada e seus 
votos não serão computados por ocasião da apuração.
Art. 39. A decisão de cassação da candidatura será tomada pelo 
CMDCA, ouvida a Comissão Eleitoral. Neste caso, será instaurado 
um processo administrativo em que o candidato terá direito a de-
fesa em peça escrita no prazo de 02 (dois) dias, tendo o CMDCA 
igual prazo para proferir a decisão.
Art. 40. A fiscalização de todo o Processo Seletivo e Eleitoral (ins-
crição, prova, votação e apuração) estará a cargo do Ministério 
Público.
Art. 41. Não será permitida a presença dos candidatos junto à 
Mesa de Apuração.
Art. 42. A apuração dos votos dar-se-á imediatamente após o ho-
rário de encerramento das eleições.
Art. 43. Quanto aos votos em branco e nulo, não serão computa-
dos para fins de votos válidos.

12. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE
Art. 44. Encerrada a votação, proceder-se-á imediatamente a con-
tagem dos votos e sua apuração, sob responsabilidade do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e fiscaliza-
ção do Ministério Público.
Art. 45. Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais 
recursos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente proclamará o resultado providenciando a publicação dos 
nomes dos candidatos votados, com números de sufrágios recebi-
dos, no prazo de até 02 (dois) dias úteis.
Art. 46. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão considerados 
eleitos; Todos os demais candidatos, a partir do 6º mais votado 
serão considerados conselheiros suplentes.
Art. 47. Havendo empate na votação será considerado eleito o 
candidato que tiver maior idade
Art. 48. Os suplentes serão convocados por ordem de classifica-
ção, nos casos de:
I. férias anuais dos conselheiros titulares;
II. licenças a que fazem jus os titulares, desde que excedam há 
30 dias;
III. vacância, por renúncia, destituição ou perda da função, faleci-
mento ou outras hipóteses de afastamento definitivo.

Art. 49. Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que:
I. receber esta penalidade em processo administrativo-disciplinar;
II. deixar de residir no município;
III. for condenado por decisão irrecorrível pela prática de crime 
ou contravenção penal incompatíveis com o exercício da função.

§4º. O desenvolvimento de carga horária, plantão noturno e finais 
de semana constituem atividades inerentes à função, não se ad-
mitindo o pagamento de horas extraordinárias ou qualquer outra 
vantagem, a qualquer título.
§5º.O controle diário do horário ordinário de trabalho dos con-
selheiros (8 horas diárias e 40 horas semanais) será realizado 
preferencialmente através de ponto eletrônico. O registro de tra-
balho, durante os expedientes de plantão serão registrados em 
instrumental descritivo dos atendimentos realizados, identificando 
a quantidade de horas dispendidas em cada um deles.

8. DA REMUNERAÇÃO
Art. 25. Os Conselheiros Tutelares receberão o subsídio mensal 
fixado em um salário mínimo nacional vigente,vedando o acrésci-
mo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou espécie de remuneração, salvo as vantagens 
previstas no Art. 48 da Lei 980/2015.

10. DO PROCESSO ELETIVO
Art. 31. O pleito para escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será realizado, mediante convocação por Edital da Comissão Elei-
toral, designando dia, hora e local para realização do pleito.
Parágrafo Único. Será instalada Seção de Votação nas dependên-
cias do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, si-
tuada na Avenida Quatro de Janeiro, S/N - Bairro: Parque Rosita 
- Município de Santa Rosa do Sul, onde os eleitores manifestarão 
seu voto.
Art. 32. A votação será realizada em 04 de outubro de 2015 no 
horário das 08:00h às 17:00h, em um único dia.
Art. 33. A votação será através de urna eletrônica ou cédulas de 
votação que serão confeccionadas pela Comissão Eleitoral do CM-
DCA, através da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social, 
e serão rubricadas pela Comissão Eleitoral.
Art. 34. A escolha dos membros do Conselho Tutelar dar-se-á atra-
vés do voto direto, e secreto dos eleitores do Município de Santa 
Rosa do Sul.
§ 1º. A cédula de votação conterá os nomes de todos os candida-
tos com sua candidatura homologada.
§ 2º. O eleitor poderá votar em apenas 01 (um) candidato por 
meio da marcação de um “X” no campo reservado para a prática 
do ato.
§ 3º. Qualquer marcação fora do espaço reservado para a vota-
ção, assim como, qualquer outro tipo de sinal, além do citado no 
parágrafo anterior, acarretará nulidade do voto.
§ 4º. O candidato que pelo número de votos obtidos estivercolo-
cado a partir do sexto lugar será declarado suplente do Conselho 
Tutelar.
§ 5º. Para votação os eleitores, deverão comparecer ao local de 
votação, munidos de documento com foto e respectivo título elei-
toral.
§ 6º. O eleitor que apresentar apenas documento de identidade 
estará impedido de exercer o seu direito a voto.
Art. 35. O local de recebimento dos votos contará com uma mesa 
de recepção e apuração, composta por três (03) membros, a sa-
ber: um (01) presidente (Conselheiro do CMDCA ou cidadão de-
signado e nomeado pelo CMDCA) e dois (02) auxiliares de mesa.
Parágrafo único. Não podem compor a Mesa Receptora de votos 
os cônjuges e parentes consanguíneos e afins até 4º grau dos 
candidatos.

11. DA CONDUTA DURANTE A ELEIÇÃO
Art. 36. São proibidas durante o Processo Eleitoral:
I. Propaganda da candidatura antes do período permitido pelo CM-
DCA que tem início com a homologação final das candidaturas e 
publicação de Resolução;
II. Propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas fixas, car-
tazes ou inscrições em qualquer lugar público ou particular;
III. Propaganda utilizando-se de alto-falantes ou assemelhados, 
fixos ou em veículos;
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA
PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES 2015
Mandato 10/01/2016 a 09/01/2020

DECLARAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
Eu, __________________________________________________
_____________________
declaro para os devidos fins e a quem interessar possa que se 
eleito para a função de Conselheiro Tutelar terei disponibilidade 
exclusiva para exercer a função. Não podendo no exercício de mi-
nha função exercer outra função, seja ela pública ou privada.

Santa Rosa do Sul, _______ de ____________________de 2015.

Nome/Assinatura do Candidato

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035_2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 35/2015- DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATADA: MARIA REGINA FARIAS LOURENÇO
Objeto: Locação de 04 (quatro) salas referente imóvel matricula 
nº 1.789, localizado à Rua Tolentino Ramos de Oliveira, s/nº - 
centro - Santa Rosa Do Sul-SC, CEP: 88.965-000, com área de 
183,69m², destinado ao Telecentro e a Biblioteca Municipal.
VALOR: R$ 10.800,00(Dês mil e oitocentos reais)

Da Justificativa do Preço: Por estarem os preços de acordo com os 
praticados no mercado.

Do Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso X da Lei 8.666/93 de 21 
de junho de 1993.
Assinatura: 01/04/2015

Joelson Farias Pereira
Presidente da CPL
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036_2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2015- DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATADA: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EX-
TENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI
Objeto: Prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão 
Rural, contendo as ações descritas no Plano anual de trabalho - 
PAT.
VALOR: R$ 19.927,63 (dezenove mil novecentos e vinte e sete 
reais e sessenta e três centavos).

Da Justificativa do Preço: Por estarem os preços de acordo com os 
praticados no mercado.

Do Fundamento Legal: Inciso VIII do artigo 24 da Lei nº 8.666/93

Assinatura: 01/04/2015

Joelson Farias Pereira
Presidente da CPL

Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

Art. 50. Aplicar-se-á, no que couber ao Processo Seletivo dos Con-
selheiros Tutelares, o disposto na Legislação Eleitoral em vigor.
Art. 51. A posse dos eleitos para o Conselho Tutelar dar-se-á no 
dia 10 de janeiro de 2016, em sessão solene.
Art. 52. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral 
com fiscalização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente e do Ministério Público.

Santa Rosa do Sul, 07 de abril de 2015.
MARIA CONCEIÇÃO DA ROSA EMERIN
Presidente CMDCA

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO SUL
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA
PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES 2015
Mandato 10/01/2016 a 09/01/2020

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

1. DADOS GERAIS

Nome do(a) candidato(a):
Data de Nascimento:        /        /                                       RG:                                            
Sexo: (  )M (  )F
CPF:                                                               Título Eleitoral Nº:                                               
Zona:            Seção:
Estado Civil:                                 E-mail:                                                                     
Telefone:
Endereço:                            Nº:
Bairro:                                                                           Município: 
UF:
Filiação: Pai:
Mãe:

2. DOCUMENTOS APRESENTADOS
-  Cópia da Identidade e CPF;
-  Cópia dos comprovantes de residência no Município de Santa 
Rosa do Sul/SC (atual e de no mínimo 02 (dois) anos anteriores);
-  Cópia do certificado de conclusão do Ensino Médio;
-  Cópias do Título de Eleitor e do comprovante de votação da últi-
ma eleição ou de justificativa da ausência ou Certidão de Quitação 
junto à Justiça Eleitoral;
-  Cópia do certificado de reservista ou de dispensa; se do sexo 
masculino;
-  Certidão de Antecedentes Ações Cíveis em Geral
-  Certidão de Antecedentes Ações Criminais
-  Declaração de disponibilidade exclusiva.

Data:/    / ASSINATURA DO CANDIDATO

-------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA
PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES 2015
Mandato 10/01/2016 a 09/01/2020

REQ. DE INSCRIÇÃO Nº                       Recebido em: ____/_____/2015    
Assinatura:
                                                                Por:
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO SUL



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 403

Processo de Licitação 015/2015 - PREGÃO Nº 015/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: JK PNEUS LTDA
OBJETO: Fornecimento de pneus, câmaras, protetor e serviços de 
recapagens para manutenção dos veículos e máquinas da frota 
municipal, durante exercício de 2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
Valor: R$ 39.370,00(trinta e nove mil, trezentos e setenta reais).
Vigência: 23/02/2015 até 31/12/2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2015
Processo de Licitação 015/2015 - PREGÃO Nº 015/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: MODELO PNEUS LTDA
OBJETO: Fornecimento de pneus, câmaras, protetor e serviços de 
recapagens para manutenção dos veículos e máquinas da frota 
municipal, durante exercício de 2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
Valor: R$ 49.370,00(Quarenta e nove mil, trezentos e setenta re-
ais).
Vigência: 23/02/2015 até 31/12/2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2015
Processo de Licitação 015/2015 - PREGÃO Nº 015/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: JM PNEUS E RECAPAGENS LTDA
OBJETO: Fornecimento de pneus, câmaras, protetor e serviços de 
recapagens para manutenção dos veículos e máquinas da frota 
municipal, durante exercício de 2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
Valor: R$ 36.656,80(Trinta e seis mil, seiscentos e cinquenta e seis 
reais e oitenta centavos).
Vigência: 23/02/2015 até 31/12/2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2015
Processo de Licitação 021/2015 -Dispensa de Licitação Nº 
021/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assistência técnica especializada com fornecimento de peças ori-
ginais e mão de obra.
Base Legal: Artigo 24, Inciso XVII, da Lei 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993 e ao Código Civil e Código de Defesa do Consumidor, 
incluindo a Lei nº 8.883/94
Valor: R$ 18.441,20(Dezoito mil quatrocentos e quarenta e um 
real e vinte centavos).
VIGÊNCIA: 30 dias após Autorização de Fornecimento..

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2015
Processo de Licitação 016/2015 - PREGÃO Nº 016/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ROMANO COM. ATACADISTA DE DERIVADOS DE 
PETRÓLEO LTDA.
OBJETO: Fornecimento de lubrificantes e materiais de limpeza pe-
sada para uso nos veículos e máquinas da frota municipal, durante 
o exercício de 2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 50.717,68(Cinquenta mil setecentos e dezessete reais 
e sessenta e oito centavos).
VIGÊNCIA: 24/02/2015 a 31/12/2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 046/2015
Processo Licitatório nº 018/2015-Carta Convite 018/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul

EDITAL DE PREGÃO Nº 034_2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
LICITAÇÃO Nº 34/2015 - PR Nº 34/2015
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que 
se encontra aberto o processo de licitação para fornecimento de 
materiais Odontológicos e Equipamentos para as unidades de saú-
de do município, Com entrega dos envelopes-habilitação e pro-
posta até às 17:00 horas do dia 20 de Abril de 2015, credencia-
mento e início da sessão de abertura dos envelopes e julgamento 
às 08:30 horas do dia 22 de Abril de 2015. Cópia do edital e seus 
anexos serão obtidos junto ao departamento de Compras e Lici-
tações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, 
Centro, Santa Rosa do Sul, ou pelo fone: (0xx48)3534-1113,
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br.

Santa Rosa do Sul, 07 de abril de 2015.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATOS NºS 207_14, 32A_15 E 40 
À 77_15
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 207/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 184/2014
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: PUBLICARBR Consultoria e Assessoria Ltda-Me
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da vi-
gência contratual. Fica renovado por mais 12 meses de 05/01/2015 
até 31/01/2015, em conformidade com o disposto na Cláusula 
Sexta, do instrumento original do contrato e nos termos do art. 
57, II, da Lei n.º 8.666/93.
Valor:R$ 124.000,00(cento e vinte e quatro mil reais).
Vigência:05/01/2015 a 31/12/2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 032A/2015
Processo Licitatório nº 004/2015 - DL
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
AMESC
OBJETO: Serviços médicos especializados e exames laboratoriais 
não prestados no município, para atendimento a população Sul-
Santarrosense, Assessoria e Manutenção de programas de saúde, 
através do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMESC, que tem 
por finalidade exclusivo atendimento aos Municípios da AMESC.
Valor: R$ 431.581,00(quatrocentos e trinta e um mil, quinhentos 
e oitenta e um reais).
Vigência: 29/01/2015 a 31/12/2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 037/2014
Processo de Licitação 011/2014 - PREGÃO Nº 011/2014
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: SARAIVA S.A. LIVREIROS EDITORES
OBJETO: Prorrogação da vigência contratual de 10/02/2015 até 
10/02/2016, em conformidade com o disposto na Cláusula Segun-
da, do instrumento original do contrato e nos termos do art. 57, 
II, da Lei n.º 8.666/93.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
Valor: Fica suprimido em R$ 15.726,00(Quinze mil, setecentos e 
vinte e seis reais), ficando o valor total diminuído de R$ 75.144,00 
(Setenta e cinco mil, cento e quarenta e quatro reais)
Vigência: 06/02/2015 até 06/02/2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2015
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 017/2015 - PREGÃO Nº 017/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: RIF COMERCIAL ATACADISTA LTDA ME
OBJETO: Fornecimento de Materiais Didáticos e Expediente para 
Atividades das Escolas e creches do Município, Exercício 2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 13.418,00(Treze mil, quatrocentos e dezoito reais).
VIGÊNCIA: 02/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 053/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 017/2015 - PREGÃO Nº 017/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA:JR COMÉRCIO VAREGISTA DE PAPELARIA LTDA - 
ME
OBJETO: Fornecimento de Materiais Didáticos e Expediente para 
Atividades das Escolas e creches do Município, Exercício 2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 72.760,06(Setenta e dois mil, setecentos e sessenta 
reais e seis centavos).
VIGÊNCIA: 02/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 054/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 017/2015 - PREGÃO Nº 017/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ATEKY INFORMÁTICA LTDA - EPP
OBJETO: Fornecimento de Materiais Didáticos e Expediente para 
Atividades das Escolas e creches do Município, Exercício 2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: de R$ 1.032,80(Um mil, trinta e dois reais e oitenta cen-
tavos).
VIGÊNCIA: 02/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 019/2015 - CV Nº 019/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA-EPP
OBJETO: Fornecimento parcelado de Cartuchos de tinta original e 
Toners compatíveis para manutenção das Impressoras e copiado-
ras utilizadas nas Escolas da Rede Municipal e demais Secretarias 
desta Prefeitura Municipal.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: de R$ 10.458,27(dez mil, quatrocentos e cinqüenta e oito 
e vinte e sete centavos).
VIGÊNCIA: 05/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 019/2015 - CV Nº 019/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: GOLD COMPUTADORES LTDA EPP
OBJETO: Fornecimento parcelado de Cartuchos de tinta original e 
Toners compatíveis para manutenção das Impressoras e copiado-
ras utilizadas nas Escolas da Rede Municipal e demais Secretarias 
desta Prefeitura Municipal.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: de R$ 9.323,10 (nove mil, trezentos e vinte e três reais e 
dez centavos).
VIGÊNCIA: 05/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 057/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 019/2015 - CV Nº 019/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: HAYA INFORMÁTICA LTDA-ME
OBJETO: Fornecimento parcelado de Cartuchos de tinta origi-
nal e Toners compatíveis para manutenção das Impressoras e 

CONTRATADA: JERUSA ALEXANDRE PEREIRA
OBJETO: Contratação de um profissional para a prestação de ser-
viço em assessoria técnica na área de Assistência Social para a 
execução das políticas públicas de atendimento, junto a Secretaria 
de Assistência Social e ao CRAS DE Santa Rosa do Sul/SC.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 15.000,00(quinze mil reais).
VIGÊNCIA: 02/03/2015 à 31/12/2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2015
Contrato de Prestação de Serviços
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: EDER LEONARDO DA ROLT
OBJETO: Ministrar aulas com treinamento de Capoeira, ao Serviço 
de Convivência de Vínculos para Crianças e Adolescentes, obje-
tivando incentivar os mesmos a terem uma vida mais saudável, 
voltada ao desenvolvimento físico e mental.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 6.000,00(Seis mil reais).
VIGÊNCIA: 02/03/2015 à 31/12/2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2015
Contrato de Prestação de Serviços
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: VOLNEI DE ASSIS BITENCOURT TOMAZ
OBJETO: Ministrar aulas com treinamento de Taekwondo, ao Ser-
viço de Convivência de Vínculos para Crianças e Adolescentes 
(PETI) objetivando incentivar os mesmos a terem uma vida mais 
saudável, voltada ao desenvolvimento físico e mental.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 7.850,00(sete mil oitocentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 02/03/2015 à 31/12/2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 049/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 017/2015 - PREGÃO Nº 017/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: M.D.A - ARMARINHOS LTDA - ME
OBJETO: Fornecimento de Materiais Didáticos e Expediente para 
Atividades das Escolas e creches do Município, Exercício 2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 7.201,50(Set mil duzentos e um reais e cinquenta cen-
tavos).
VIGÊNCIA: 02/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 050/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 017/2015 - PREGÃO Nº 017/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ORLEANS INFORMATICA EIRELI EPP
OBJETO: Fornecimento de Materiais Didáticos e Expediente para 
Atividades das Escolas e creches do Município, Exercício 2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 270,00(Duzentos e setenta reais).
VIGÊNCIA: 02/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 051/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 017/2015 - PREGÃO Nº 017/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: PAPELARIA ESPAÇO ESCOLAR LTDA-EPP
OBJETO: Fornecimento de Materiais Didáticos e Expediente para 
Atividades das Escolas e creches do Município, Exercício 2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 8.835,85(Oito mil, oitocentos e trinta e cinco reais e 
oitenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 02/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 052/2015
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sete reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: 10/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 023/2015 - PREGÃO Nº 023/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: PEPE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME
OBJETO: Fornecimento de materiais para manutenção de bens 
imóveis, proteção e segurança e ferramentas para as secretarias 
do município, que será entregue parceladamente até 31/12/2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 40.414,50 (quarenta mil, quatrocentos e quatorze re-
ais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 10/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 024/2015 - PREGÃO Nº 024/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: JR COM. VAREGISTA DE PAPELARIA LTDA - ME
OBJETO: Fornecimento parcelado de Materiais de Expediente para 
Atividades das Secretarias desta Prefeitura Municipal, Exercício 
2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 8.837,82 (oito mil, oitocentos e trinta e sete reais e 
oitenta e dois centavos)
VIGÊNCIA: 13/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 024/2015 - PREGÃO Nº 024/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: PAPELARIA ESPAÇO ESCOLAR LTDA - EPP
OBJETO: Fornecimento parcelado de Materiais de Expediente para 
Atividades das Secretarias desta Prefeitura Municipal, Exercício 
2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.155,70(um mil, cento e cinquenta e cinco reais e 
setenta centavos).
VIGÊNCIA: 13/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 066/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 025/2015 - PREGÃO Nº 025/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ACTU ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA
OBJETO: Execução de Serviços técnicos e logísticos em Brasília/
DF, com a finalidade de acompanhamento de processos e projetos 
de interesse municipal junto a órgãos e instituições federais, bem 
como a Assessoria a membros do Executivo Municipal na realiza-
ção de compromissos oficiais na Capital Federal, com a disponi-
bilização de escritório equipado com a infraestrutura necessária 
para a realização de reuniões e demais serviços de apoio logístico 
e administrativo em Brasília/DF.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 36.290,00 (trinta e seis mil, duzentos e noventa reais).
VIGÊNCIA: 13/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 067/2015
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2015 - PROCESSO Inexigibilidade de 
Licitação Nº 29/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: COOPERATIVA MISTA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DE SANTA ROSA DO SUL-COOPERSOL.
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos matri-
culados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede 

copiadoras utilizadas nas Escolas da Rede Municipal e demais Se-
cretarias desta Prefeitura Municipal.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 2.054,90 (Dois mil, cinquenta e quatro reais e noventa 
centavos).
VIGÊNCIA: 05/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2015
Contrato de Prestação de Serviços
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: WGS SITEMAS LTDA ME
OBJETO: Prestação de Serviços é a execução do serviço de as-
sessoria e orientação técnica, bem como, acompanhamento em 
todos os programas da Secretaria da Saúde e do Bem Estar Social, 
vigilância epidemiológica, farmácia básica e Programa da Saúde 
da Família PSF.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 5.390,00 (Cinco mil, trezentos e noventa reais).
VIGÊNCIA: 05/03/2015 à 31/12/2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 059/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 022/2015 - CV Nº 022/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ARALUZ COM. MAT. ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS 
LTDA
OBJETO: Fornecimento de materiais Elétricos para a manutenção 
da iluminação e repartições públicas municipais.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93
VALOR: R$ 79.637,15 (setenta e nove mil, quinhentos e trinta e 
sete reais e quinze centavos).
VIGÊNCIA: 10/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 060/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 020/2015 - PREGÃO Nº 020/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CCB LTDA ME
OBJETO: Aquisição de 6.105,00 m³ de pedra brita graduada para 
recuperação de estradas vicinais do município de Santa Rosa do 
Sul/SC, que será entregue parceladamente até 31/12/2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 199.965,73 (Cento e noventa e nove mil, novecentos e 
sessenta e cinco reais e setenta e três centavos),.
VIGÊNCIA: 10/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 023/2015 - PREGÃO Nº 023/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: TALENTO TINTAS LTDA ME
OBJETO: Fornecimento de materiais para manutenção de bens 
imóveis, proteção e segurança e ferramentas para as secretarias 
do município, que será entregue parceladamente até 31/12/2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 24.282,40 (vinte e quatro mil, duzentos e oitenta e 
dois reais e quarenta centavos)
VIGÊNCIA: 10/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 062/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 023/2015 - PREGÃO Nº 023/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: RAMON ESPINDOLA FARIAS ME
OBJETO: Fornecimento de materiais para manutenção de bens 
imóveis, proteção e segurança e ferramentas para as secretarias 
do município, que será entregue parceladamente até 31/12/2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 37.957,90 (tinta e sete mil, novecentos e cinquenta e 
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CONTRATADA: PAULO RONEY DA SILVA SILVEIRA-ME.
OBJETO: Fornecimento de Produtos Alimentícios e Materiais de 
Limpeza e Higiene ao Serviço de Convivência de Vínculos para 
Crianças e Adolescentes - PETI, o exercício de 2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 18.889,40 (dezoito mil, oitocentos e oitenta e nove 
reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: 18/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 073/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 027/2015 - PREGÃO Nº 027/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: PAULO SILVEIRA DE MATOS-ME.
OBJETO: Fornecimento de Produtos Alimentícios e Materiais de 
Limpeza e Higiene ao Serviço de Convivência de Vínculos para 
Crianças e Adolescentes - PETI, o exercício de 2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 14.309,43 (quatorze mil, trezentos e nove reais e qua-
renta e três centavos).
VIGÊNCIA: 18/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 027/2015 - PREGÃO Nº 027/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA-EPP.
OBJETO: Fornecimento de Produtos Alimentícios e Materiais de 
Limpeza e Higiene ao Serviço de Convivência de Vínculos para 
Crianças e Adolescentes - PETI, o exercício de 2015.
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 2.425,58 (dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e oito centavos).
VIGÊNCIA: 18/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 075/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 185/2014
Processo Licitatório nº 58/2014 - TP
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA:CONCRETUBOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO LTDA- 
EPP.
OBJETO: Prorrogação da vigência contratual de execução dos ser-
viços, conforme solicitação da empresa, em virtude das decor-
rentes chuvas, as obras foram interrompidas por várias semanas, 
ocorrendo atraso na obra. Fica prorrogado a partir de 01/04/2015, 
por mais 180 dias.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 54, II.
VALOR: R$ 2.425,58 (dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e oito centavos).
VIGÊNCIA: 180 dias, a partir 01/04/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 076/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 133/2014
Processo Licitatório nº 62/2014 - TP
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: ENGETOM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
OBJETO: Prorrogação de vigência e execução dos serviços, confor-
me solicitação da empresa, em virtude da não liberação do terre-
no, devido à execução da terraplanagem e indefinição do tipo de 
fundação, ocorrendo atraso na obra. Fica prorrogado a execução 
dos serviços por mais 365(Trezentos e sessenta e vinte) dias.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 54, II.
VIGÊNCIA: 365 dias a partir 30/03/2015.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 077/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 131/2014
Processo Licitatório nº 60/2014 - TP
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul

Municipal de Ensino, verba FNDE/PNAE, para o exercício de 2015.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 57.454,00 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e cin-
quenta e quatro reais).
VIGÊNCIA: 13/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 068/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 026/2015 - PREGÃO Nº 026/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: GISLAINE APARECIDA BORGES TEIXEIRA
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para manutenção pre-
ventiva e corretiva de veículos leves, caminhões, ônibus, micro-ô-
nibus e máquinas, incluindo o fornecimento de peças novas, apli-
cação de materiais diversos e serviços de mecânica necessários ao 
perfeito funcionamento dos mesmos
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 77.030,00 (setenta e sete mil e trinta reais).
VIGÊNCIA: 18/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 026/2015 - PREGÃO Nº 026/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: FABIANO ROSSO TROMBIM-ME
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para manutenção pre-
ventiva e corretiva de veículos leves, caminhões, ônibus, micro-ô-
nibus e máquinas, incluindo o fornecimento de peças novas, apli-
cação de materiais diversos e serviços de mecânica necessários ao 
perfeito funcionamento dos mesmos
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 124.575,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos e 
setenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 18/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 070/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 026/2015 - PREGÃO Nº 026/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: CARMINATTI PEÇAS,COMERCIO E TRANSPORTES 
LTDA.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para manutenção pre-
ventiva e corretiva de veículos leves, caminhões, ônibus, micro-ô-
nibus e máquinas, incluindo o fornecimento de peças novas, apli-
cação de materiais diversos e serviços de mecânica necessários ao 
perfeito funcionamento dos mesmos
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 125.745,00 (cento e vinte e cinco mil e setecentos e 
quarenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 18/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 071/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 026/2015 - PREGÃO Nº 026/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
CONTRATADA: FC BUS LTDA-ME.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para manutenção pre-
ventiva e corretiva de veículos leves, caminhões, ônibus, micro-ô-
nibus e máquinas, incluindo o fornecimento de peças novas, apli-
cação de materiais diversos e serviços de mecânica necessários ao 
perfeito funcionamento dos mesmos
Base Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei Federal 
nº 8.666/93.
VALOR: R$ 134.810,00 (cento e trinta e quatro mil e oitocentos e 
dez reais).
VIGÊNCIA: 18/03/2015 a 31/12/2015

EXTRATO DE CONTRATO Nº 072/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 027/2015 - PREGÃO Nº 027/2015
CONTRATANTE: Município de Santa Rosa do Sul
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01 CONTACTOR DILM32-10(220V50/60HZ) EATON
06 DISJ B MONOF.10ª BFAZ4-B10/1-SA
01 DISJ C TRIF.32A BF AZ4-C32/3 EATON
03 LAMP. VAPOR MET. 150W AZ AVANT
03 LAMP. VAPOR MET. 150W VD AVANT
03 LAMP. VAPOR MET. 400W RS E40 KIAN
34 LAMP. VAPOR SODIO 70W OVOIDE OSRAM
03 PROJETOR IP65 SIMET. 400W PT 1468 OUROLUX
15 PROJETOR RET. PRA/ PJL 160W E27 LEVE OLIVO
34 PROJETOR RET. PRA/ PJL 160W E27 PESADO OLIVO
06 PROJETOR RET. PRA/ PJL MET. 150W PESADO OLIVO
03 REATOR MET. 400W AFP/BP ENCE EXT. GALV.
06 REATOR VS 150W AFP/BP ENCE EXT. GALV.
34 REATOR VS 70W AFP/BP ENCE EXT. GALV.
01 TIMER DIGITAL TH 857 1 CANAL KIENZLE

Parágrafo único. Os bens cedidos terão como objetivo o embele-
zamento da Praça da Igreja Matriz do município de Santa Rosa do 
Sul/SC.

Art. 2º Correrão a expensas da Paróquia Santa Rosa de Lima as 
despesas decorrentes da conservação, manutenção e guarda dos 
equipamentos.

Parágrafo único. Fica a cessionária vedada de ceder, locar e em-
prestar o objeto desta cessão de uso para terceiros, bem como 
utilizá-los para fins diferentes dos acima descritos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 31 de março de 2015.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Wilfried Hemmer
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 980, DE 07 DE MARÇO DE 2015.
LEI Nº 980, DE 07 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a Política de Atendimento da Criança e do Adolescen-
te, revoga a lei nº 851/2011 e dá outras providências.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política de Atendimento da Criança 
e do Adolescente no município de Santa Rosa do Sul e estabelece 
normas gerais para sua adequada aplicação, conforme a Consti-
tuição da República Federativa do Brasil de 1988; Lei 8.069/90 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; Lei Nº 12.696/2012; 
Resoluções do CONANDA Nº 139 e 152 e Lei Orgânica Municipal 
de Santa Rosa do Sul.

TÍTULO II
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 2º É assegurada, com absoluta prioridade, à criança e ao ado-
lescente, a efetivação dos seus direitos referentes à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e a convivência familiar e comunitária, como dever concorrente 
da sociedade e do Poder Público Municipal, articulado ao Poder 
Público Estadual e Federal.

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CONTRATADA: ENGETOM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
OBJETO: Prorrogação de vigência e execução dos serviços, con-
forme solicitação da empresa, em virtude da indefinição das cores 
das telhas de fechamento lateral e cobertura, ocorrendo atraso na 
obra. Fica prorrogado a execução dos serviços por mais 180(cento 
e oitenta) dias.
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Art. 54, II.
VIGÊNCIA: 180 dias a partir 30/03/2015.

LEI Nº 978, DE 31 DE MARÇO DE 2015.
PROJETO DE LEI PE Nº _____/2015.
Autoriza Município de Santa Rosa do Sul a transferir recursos à 
Associação Irmã Carmen e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal de Santa Rosa do Sul aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica autorizado a transferência à Associação Irmã Carmen 
a quantia de R$ 18.152,00 (dezoito mil, cento e cinqüenta e dois 
reais).

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
03 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
2.039 - Apoio a Criança e adolescente em Situação de Risco
3.3.50.00.00.00.0080 - Transferências a Instituições Privadas sem 
Fins Lucrativos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 04 de março de 2015.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

LEI Nº 979, DE 31 DE MARÇO DE 2015.
LEI Nº 979, DE 31 DE MARÇO DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Concessão de Uso 
de equipamentos pertencente ao Município para uso da Paróquia 
Santa Rosa de Lima e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal de Santa Rosa do Sul aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder os equipamentos 
elétricos abaixo descritos, de propriedade do município, para uso 
da Paróquia Santa Rosa de Lima, mediante celebração de Termo 
de Concessão de uso, quais sejam:

Quantidade Descrição
01 ARMÁRIO CE 60X40X25 OPÇÃO
100 CABO 1KV 2X1,5MM
100 CABO 1KV 3X4MM
100 CABO FLEX 6,0MM AZ
100 CABO FLEX 6,0MM BR
100 CABO FLEX 6,0MM PT
100 CABO FLEX 6,0MM VD
100 CABO FLEX 6,0MM VM
05 CAIXA PVC CZ LPWI-20 WETZEL

01
CHAVE SELET. MONT. 3 POS.2NA A22-RWK3R/K20 
EATON
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deliberativo, conscientizador e fiscalizador da política de atendi-
mento a criança e ao adolescente das ações em todos os níveis, 
assegurada a participação popular paritária por meio de organiza-
ções representativas.
Parágrafo Único - Os atos normativos ou decisórios emanados do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente serão 
formalizados sob a denominação de Resolução.

 Art. 10 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente será composto de seis membros, sendo:
I. três conselheiros titulares, com respectivos suplentes, indicados 
pelos órgãos governamentais do Município:

a) Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social;
b) Secretaria Municipal de Educação;
c) Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

II. Três conselheiros titulares com respectivos suplentes, represen-
tantes de entidades não governamentais, sediadas no Município

§ 1º - Os representantes do Poder Executivo serão indicados pelo 
Prefeito Municipal.

§ 2º - Os representantes das entidades da sociedade civil serão 
definidos no Fórum Municipal das entidades não Governamentais 
da Criança e do Adolescente.
§ 3º - O Fórum é o órgão do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e tem por função sugerir as políticas 
a serem adotadas pelo Conselho, auxiliar na implementação das 
mesmas e eleger as entidades da sociedade civil que participarão 
do Conselho.
§ 4º - Cada órgão público e entidade civil deverá indicar seu repre-
sentante e seu respectivo suplente.
§ 5º - A ausência injustificada de três reuniões consecutivas ou 
seis alternadas, salvo justificativa por escrito, aprovada por a 
maioria simples do Conselho, acarretará perda de mandato, veda-
da a recondução para o mesmo período.
§ 6º - Sendo o faltante representante de órgão público, o Executi-
vo Municipal indicará o substituto.
Art. 11 São requisitos para exercer a função de membro do Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
I. reconhecida idoneidade moral;
II. idade superior a 18 (dezoito) anos;
III. residir no município de Santa Rosa do Sul.

 Art. 12 Os membros titulares e suplentes dos órgãos governa-
mentais e não governamentais do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente terão mandato de dois anos, permiti-
da uma recondução, sendo seu exercício considerado de interesse 
público relevante e não será remunerado.
Art. 13 Os membros do Conselho serão homologados pelo Execu-
tivo Municipal e empossados pelo Presidente do exercício anterior 
até cinco dias úteis após a homologação.
Art. 14 O Conselheiro representante de órgão ou entidade gover-
namental poderá ser substituído, a qualquer tempo, pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal ou por vontade do Conselheiro, deven-
do o seu afastamento ser previamente comunicado e justificado 
para que não haja prejuízo das atividades do Conselho, no prazo 
de 10 (dez) dias.
Parágrafo Único. A autoridade competente deverá designar o novo 
Conselheiro governamental no prazo máximo da realização da As-
sembleia Ordinária subsequente ao afastamento.
§ 1º - Na primeira sessão plenária ordinária de cada biênio, o 
Conselho elegerá a sua diretoria, composta por um presidente, um 
vice-presidente e um secretário.

§ 2º - A representação do Conselho será exercida por seu Presi-
dente em todos os atos inerentes ao exercício de seu cargo.

Art. 3º A política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente compreende todo um conjunto articulado de ações 
governamentais e não governamentais do Município, integradas 
às ações governamentais e não governamentais do Estado e da 
União, bem como aos seus programas específicos, quando for o 
caso.

 Art. 4º O atendimento dos direitos da criança e do adolescente, 
no âmbito municipal, far-se-á através de:

I. políticas sociais básicas de educação, saúde, habitação, recrea-
ção, esporte, cultura, lazer, profissionalização e outras que asse-
gurem o desenvolvimento físico, afetivo, mental, moral, espiritual 
e social da criança e do adolescente, em condições de liberdade e 
dignidade, bem como à convivência familiar e comunitária;

II. políticas e programas de assistência social em caráter supletivo, 
para aqueles que dela necessitarem;
III. serviços especiais, nos termos desta Lei.

§ 1º - O Município destinará recursos e espaços públicos para pro-
gramações culturais, esportivas e de lazer, voltadas para a infância 
e a juventude.

§ 2º - O Município poderá firmar consórcio e convênios com entida-
des públicas de outras esferas governamentais, para atendimen-
to regionalizado, desde que haja prévia aprovação pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e autorização 
legislativa, quando necessária.

 Art. 5º São órgãos e instrumentos da política de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente:
I. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA;
II. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FIA;
III. Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 6º As entidades governamentais e não-governamentais de-
verão proceder à inscrição de seus programas, especificando os 
regimes de atendimento, na forma definida neste artigo, junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o 
qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que 
fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária.

 Art. 7º Os programas a que se refere o artigo anterior serão clas-
sificados como de proteção ou sócio-educativo e destinar-se-ão a:
a) apoio sócio-familiar;
b) apoio sócio-educativo em meio aberto;
c) colocação familiar;
d) abrigo;
e) liberdade assistida;
f) semi-liberdade;
g) internação.

Art. 8º Os serviços especiais referidos no inciso III do artigo se-
gundo visam a:
a) proteção e atendimento médico e psicológico às vítimas de ne-
gligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;
b) identificação e localização de pais, crianças e de adolescentes 
desaparecidos;
c) proteção jurídico-social.

TÍTULO IV
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 Art. 9º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente - CMDCA, vinculado à Secretaria Municipal 
de Saúde e Bem Estar Social, como órgão normativo, consultivo, 
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Presidente, pelo Chefe do Poder Executivo ou por iniciativa de 
um terço de seus membros, mediante ofício protocolado junto à 
secretaria executiva com antecedência mínima de setenta e duas 
horas.

 Parágrafo Único. As sessões plenárias ordinárias do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente obedecerão à 
seguinte ordem do dia:
I. instalação dos trabalhos pelo Presidente;
II. leitura da ata dos assuntos tratados na reunião anterior;
III. apreciação e assinatura da ata;
IV. leitura, discussão e apresentação da agenda da reunião ou 
edital;
V. ordem do dia;
VI. avisos, comunicações, registro de fatos, apresentação de pro-
postas e proposições, correspondências e documentos de interes-
se do Conselho;
VII. encerramento dos trabalhos pelo presidente.

Seção I
DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS
Art.18 Os atos deliberativos do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente deverão ser publicados no Quadro Mural 
de Publicações e/ou Jornal de Maior Circulação do Município, po-
dendo utilizar-se, ainda, dos meios de comunicação necessários a 
divulgação dos atos legais e institucionais.

Seção II
DO REGIMENTO INTERNO
Art. 19 Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente elaborar o Regimento Interno, submetendo-o à 
homologação por Decreto ou por resolução do CMDCA.
Art. 20 O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente deverá conter, dentre outros, os se-
guintes itens:

I. a estrutura funcional mínima composta por Plenário, Diretoria e 
Comissões, definindo suas atribuições;
II. a forma de escolha dos membros da Diretoria do Conselho;
III. a forma de substituição dos membros da Diretoria na falta ou 
impedimento dos mesmos;
IV. a forma de convocação das reuniões ordinárias e extraordi-
nárias do Conselho, com comunicação aos integrantes do órgão, 
titulares e suplentes, de modo que seja garantida a presença de 
todos os seus membros e a
V. participação da população em geral;
VI. a forma de inclusão das matérias em pauta de discussão e 
deliberações com a prévia comunicação aos Conselheiros;
VII. a possibilidade de discussão de temas que não tenham sido 
previamente incluídos em pauta;
VIII. o quorum mínimo necessário à instalação das sessões or-
dinárias e extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
IX. as Comissões que deverão ser compostas de forma paritária;
X. a forma como ocorrerá a discussão das matérias da pauta;
XI. a forma como se dará a participação dos presentes na Plenária 
Ordinária;
XII. a garantia da publicidade das Plenárias Ordinárias, salvo os 
casos expressos de obrigatoriedade de sigilo;
XIII. os procedimentos básicos que normatizam a inscrição e reca-
dastramento das entidades não governamentais e governamentais 
ao CMDCA;

TÍTULO V
DO REGISTRO E INSCRIÇÕES DAS ENTIDADES E PROGRAMAS DE 
ATENDIMENTO
Art. 21 Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente efetuar o registro das organizações da sociedade 
civil sediadas no Município de Santa Rosa do Sul, que prestem 

§ 3º - Caberá ao Município oferecer suporte técnico e adminis-
trativo, bem como pessoas para o funcionamento do Conselho, 
devendo constar na Lei Orçamentária previsão de recursos para 
este fim.
§ 4º - O Chefe do Poder Executivo, ouvido o Conselho, disporá de 
local para o funcionamento do mesmo.

 Art. 15 Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente:
I. formular e coordenar a Política Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente com garantia de sua promoção, da sua defesa, 
da sua orientação, visando à proteção integral da criança e do 
adolescente;

II. fixar os critérios para gerenciamento do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FIA e utilização dos recur-
sos nos termos do Art. 260 da Lei Federal n°8069 de 13 de julho 
de 1990 e alterada pela Lei n° 8242, de 12 de outubro de 1991;
III. cumprir e fazer cumprir, em âmbito municipal, o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, as Constituições Estadual e Federal, a 
Lei Orgânica do Município, a presente Lei e toda a legislação ati-
nente a direitos da criança e do adolescente;
IV. dar apoio aos órgãos não governamentais para tornar efetivos 
os princípios, as diretrizes e os direitos na Lei Federal n°8069, de 
13 de julho de 1990;
V. zelar pela execução da Política dos Direitos da Criança e do 
Adolescente atendidas as suas peculiaridades, de suas famílias, de 
seus grupos de vizinhança, dos bairros e da zona rural ou urbana 
em que se localizam;

VI. requisitar da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social, 
apoio técnico especializado no assessoramento, procurado efetivar 
os princípios ou diretrizes e os direitos estabelecidos no Estatuto 
da Criança e do Adolescente;

VII. participar do planejamento integrado do orçamento do mu-
nicípio formulado as prioridades a serem incluídas no mesmo, no 
que se refere ou possa afetar as condições de vida das crianças e 
dos adolescentes;

VIII. receber denúncias, petições, reclamações, representações 
ou queixas de qualquer pessoa ou entidade, por desrespeito aos 
direitos assegurados à criança e ao adolescente, dando-lhes o en-
caminhamento devido;

IX. promover o registro e a avaliação das entidades ligadas ao 
atendimento e a defesa dos direitos da criança e do adolescente; 
inscrição pelo prazo de 6 (seis) meses.
X. elaborar e alterar o seu regimento interno, com a aprovação de 
dois terços do total de seus membros;

XI. reunir-se ordinária e extraordinariamente conforme dispuser o 
Regimento Interno;
XII. conduzir o processo de escolha dos Conselhos Tutelares;
XIII. homologar o regimento interno do Conselho Tutelar;
XIV. encaminhar o seu regimento interno e do Conselho Tutelar 
para homologação do Poder Executivo.

Art. 16 A estrutura do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente será composta de:
I. plenário;
II. diretoria;
III. comissões.

 Art. 17 As sessões plenárias do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente serão da seguinte forma:
I. ordinárias mensais, em dia, local e horário fixados conforme 
o calendário definido na primeira reunião ordinária de cada ano;
II. extraordinárias , sempre que necessário, convocadas pelo 
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da Criança e do Adolescente - FIA, o Chefe do Poder Executivo 
Municipal e o Secretário Municipal de Saúde e Bem Estar Social.

TÍTULO VII
DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE

Seção I
DA MANUTENÇÃO E COMPOSIÇÃO

Art. 27 O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não 
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumpri-
mento dos Direitos da Criança e do Adolescente definidos no Esta-
tuto da Criança e do Adolescente.
Art. 28 O Conselho Tutelar será vinculado Orçamentária e adminis-
trativamente ao Gabinete do Prefeito e receberá suporte técnico, 
humano e administrativo da Secretaria de Saúde e Bem Estar So-
cial do Município.

Parágrafo Único. Constará na Lei Orçamentária Municipal previsão 
dos recursos necessários ao seu funcionamento.

Art. 29 O Conselho Tutelar será composto de cinco (05) membros 
Titulares e (05) membros Suplentes.

Seção II
DA ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
Art. 30 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
será definido por resolução do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e realizado sob sua supervisão e fiscali-
zação do Promotor de Justiça da Infância e da Juventude.
Art. 31 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos pelo 
voto facultativo direto e secreto de cidadãos Sul-Santarrosenses, 
mediante apresentação de Título de Eleitor deste município e do-
cumento de identificação com foto.
Art. 32 Seis meses antes do término do mandato dos membros do 
Conselho Tutelar, o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente fará publicar na imprensa local, por 
três vezes sucessivas, Edital de Convocação da Eleição, fixando 
sua data e abrindo prazo para inscrição de candidatos.
Art. 33 O processo de eleição ocorrerá no primeiro (1º) domingo 
do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, 
a partir de quatro (04) de outubro de 2015.
Art. 34 A posse dos Conselheiros Tutelares eleitos ocorrerá no dia 
dez (10) de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha.
Art. 35 No processo de escolha do Conselho Tutelar é vedado 
ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem 
ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 
pequeno valor.

Seção III
DOS REQUISITOS, DOS REGISTROS E DAS IMPUGNAÇÕES
Art. 36 Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão 
exigidos os seguintes requisitos:
I. reconhecida idoneidade moral;
II. idade superior a 21 anos;
III. residir no município há no mínimo 2(dois) anos;
IV. possuir Ensino Médio Completo.

Art. 37 Os candidatos a membros do Conselho Tutelar deverão 
efetuar o registro de suas candidaturas junto ao Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos do Edital 
de convocação.
Art. 38 Encerrado o prazo de inscrição, o Presidente do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente fará publicar o 
Edital com a relação dos inscritos, abrindo prazo de dez dias para 
impugnações a partir da publicação.
§ 1º A impugnação poderá ser apresentada por qualquer cidadão 

atendimento à criança, adolescente e suas respectivas famílias, 
executando os programas a que se refere o artigo 90, caput, e, no 
que couberem, as medidas previstas nos artigos 101, 112 e 129, 
da Lei Federal Nº 8.069/90.

Art. 22 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente deverá realizar:
I. periodicamente, a cada 02 (dois) anos, no máximo, o recadas-
tramento das entidades e dos programas em execução, certifi-
cando-se de sua contínua adequação à política de promoção dos 
Direitos da Criança e do Adolescente traçada;
II. expedir Resolução indicando a relação de documentos a serem 
fornecidos pela entidade para fins de registro, considerando o dis-
posto no artigo 91, da Lei Federal Nº 8.069/90.

Parágrafo Único. Os documentos a serem exigidos visarão, ex-
clusivamente, comprovar a capacidade da entidade de garantir a 
política de atendimento compatível com os princípios do Estatuto 
da Criança e do Adolescente.

TÍTULO VI
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - FIA

 Art. 23 Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - FIA, como captador e aplicador de recursos a 
serem utilizados segundo as deliberações do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

 Art. 24 Os recursos do Fundo serão constituídos de:
I. doações de contribuintes do imposto de renda e outros incenti-
vos governamentais;
II. dotação configurada anualmente na legislação orçamentária 
municipal;
III. doações, auxílios, contribuições, subvenções, transferências e 
legados de entidades nacionais e internacionais, governamentais 
e não governamentais;
IV. remuneração oriunda de aplicações financeiras;
V. produto de aplicações dos recursos disponíveis e vendas de 
materiais, publicações e eventos realizados;
VI. receitas oriundas de multas aplicadas sobre infração que en-
volva criança e adolescente, respeitadas as competências das es-
feras governamentais e dos seus repasses ao Município;
VII. receitas provenientes de convênios, acordos, contratos reali-
zados entre o Município e entidades governamentais, que tenham 
destinação específica e transferidas do Estado e da União;
VIII. outros recursos que lhe forem destinados.

Art. 25 Cabe ao gestor do FIA:
I. registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a 
ele transferidos em benefício das crianças e dos adolescentes pelo 
Estado ou União;
II. registrar os recursos captados pelo Município através de convê-
nios ou por doações ao Fundo;
III. manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas 
a efeito no Município, nos termos do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente;
IV. liberar os recursos a serem aplicados em benefício de crianças 
e adolescentes nos termos das resoluções do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;
V. praticar os demais atos necessários à eficiente gestão do FIA, 
de acordo com as normas em vigor.

 Art. 26 Decreto do Poder Executivo regulamentará a gestão con-
tábil e financeira do FIA na esfera da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças.

 Parágrafo Único. São gestores do Fundo Municipal dos Direitos 
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XI. atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos ur-
gentes;
XII. assessorar o Poder Executivo Municipal na elaboração da pro-
posta orçamentária do município para garantia do atendimento 
integral aos direitos da criança e do adolescente;
XIII. exercer, com ética, os princípios da autonomia e permanência 
de ações, nos termos da legislação federal, e suplementarmente 
da legislação municipal;
XIV. inserir dados online das crianças e adolescentes atendidos 
pelo Conselho Tutelar no Sistema de Informações para Infância e 
Adolescência SIPIA/CT/WEB;
XV. acompanhar os casos atendidos no Conselho Tutelar inserin-
do as informações referentes ao acompanhamento no SIPIA/CT/
WEB.
XVI. apresentar trimestralmente relatório do SIPIA/CT/WEB dos 
atendimentos prestados ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
XVII. prestar as informações solicitadas pelas autoridades públicas 
e pelas pessoas que tenham legítimo interesse ou seus procurado-
res legalmente constituídos.
XVIII. ter conhecimentos básicos em informática nos programas: 
excel, powerpoint, word e internet.
XIX. dar devolutiva ao denunciante, quando este for parte da rede 
socioassistencial, das requisições feitas pelo Conselho Tutelar.

Seção VI
DAS GARANTIAS DOS CONSELHEIROS TUTELARES

Art. 47 O servidor público municipal que vier exercer mandato de 
Conselheiro Tutelar ficará licenciado do seu cargo, emprego ou 
função, podendo, entretanto optar pela respectiva remuneração.
Parágrafo Único. O tempo de serviço prestado no exercício do 
mandato de Conselheiro Tutelar será computado para todos os 
efeitos legais.
Art. 48 Ao Conselheiro Tutelar será assegurada a percepção das 
seguintes vantagens:
I. gratificação natalina;
II. férias anuais remuneradas acrescidas do terço constitucional;
III. contribuição ao Regime Geral da Previdência Social;
IV. licença-maternidade;
V. licença-paternidade;
VI. licença para tratamento de saúde.

Art. 49 A jornada de trabalho do Conselheiro Tutelar é de 40 (qua-
renta) horas semanais.
§ 1º Além do cumprimento do estabelecido neste artigo, conside-
rada a extensão do trabalho e o caráter permanente do Conselho 
Tutelar, o exercício do mandato de Conselheiro Tutelar exigirá do 
seu ocupante dedicação integral e exclusiva ao serviço, podendo 
ser convocado sempre que houver interesse tutelado por esta lei.
§ 2º O regimento interno do Conselho Tutelar, devidamente apro-
vado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, determinará as diretrizes e os critérios de procedimen-
tos de plantão e das atividades funcionais da jornada semanal de 
trabalho.
Art. 50 O exercício da função de Conselheiro Tutelar exige carga 
horária semanal de trabalho com o expediente diário e plantão na 
sede do Conselho Tutelar, além de sua participação em reuniões 
de trabalho fora da sede do Conselho e eventual presença em atos 
públicos, sempre que for solicitado.
§1º A divulgação de escala de serviço será fixada no Quadro de 
Publicações Oficiais do Município de Santa Rosa do Sul ou outro 
espaço destinado para tal fim
e feita, ainda, nas instituições relacionadas ao atendimento a 
crianças e adolescentes, devendo ser oficiado o Juízo de Direito e 
a Promotoria de Justiça com competência e atribuição, respectiva-
mente, para a área da Infância e da Juventude.
§2º O desenvolvimento de carga horária, plantão noturno e fi-
nais de semana constituem atividades inerentes à função, não se 

ou entidade de atendimento, defesa ou promoção dos direitos da 
criança ou adolescente.
§ 2º Simultaneamente à publicação e pelo prazo de dez dias abrir-
se-á vista ao Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, 
de todos os requerimentos de inscrição para fiscalização de que 
trata o art. 139 da Lei Federal nº 8.069/90, podendo apresentar 
impugnações.
Art. 39 Havendo impugnação o candidato será notificado da mes-
ma, podendo apresentar defesa em cinco dias úteis.
Art. 40 Encerrados os prazos de inscrição e impugnação, uma co-
missão especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente analisará, no prazo máximo de dez dias os pedidos 
de inscrição, inclusive as impugnações e defesas, se houverem, 
emitindo sucinto relatório com parecer sobre o mérito.
Art. 41 Ao apreciar finalmente os pedidos, a comissão especial 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
mencionará as razões no caso de indeferimento de inscrição, man-
dando publicar Edital com as candidaturas deferidas e notificando 
as indeferidas aos seus autores.
Parágrafo Único. Das decisões de candidaturas indeferidas, caberá 
recurso administrativo ao próprio Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, no prazo de cinco dias úteis, con-
tados da notificação, devendo o Conselho apreciá-lo no prazo de 
cinco dias a contar do seu recebimento.
Art. 42 Em vista das elevadas responsabilidades do Conselho Tu-
telar e os prioritários interesses das crianças e dos adolescentes, 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
deverá examinar a idoneidade moral do candidato em declara-
ções, atestados ou certidões formais, mas também em quaisquer 
outros meios de prova em direito admitidos como documentos, 
testemunhos, perícias e outros, podendo determinar as diligências 
necessárias para elucidar aspectos relevantes.

Seção IV
ELEIÇÃO, PROCLAMAÇÃO, DIPLOMAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS

Art. 43 A posse dos Conselheiros Tutelares eleitos será presidida 
pelo chefe do Poder Executivo municipal e os demais candidatos 
seguintes serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem de-
crescente de votação.
Art. 44 O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente fará publicar Edital com os nomes dos Conse-
lheiros e suplentes eleitos, com respectiva quantidade de votos.
Art. 45 Os eleitos serão diplomados e tomarão posse perante o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no 
dia dez (10) de janeiro do ano subsequente a eleição.

Seção V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHEIROS

Art. 46 Compete aos Conselheiros Tutelares, sem prejuízo das atri-
buições conferidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente:
I. zelar pelos direitos da criança e do adolescente;
II. manter conduta pública e particular ilibada;
III. zelar pelo prestígio da instituição;
IV. indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administra-
tivos, submetendo sua manifestação à deliberação do colegiado;
V. obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e 
exercício das demais atribuições;
VI. comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
VII. desempenhar suas funções com zelo, presteza e dedicação;
VIII. adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis 
em face de irregularidades no atendimento a crianças, adolescen-
tes e famílias;
IX. tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcio-
nários e auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais integrantes 
de órgãos de defesa dos direitos da criança e do adolescente;
X. identificar-se em suas manifestações funcionais;
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VI. proceder de forma desidiosa;
VII. não cumprir a carga horária e plantões;
VIII. ter inidoneidade moral;
IX. romper o sigilo legal, repassando informações a pessoas não 
autorizadas, sobre casos analisados pelo Conselho e das quais 
dispõe somente em virtude da sua função;
X. fazer propaganda político-partidária no exercício de suas fun-
ções;
XI. abusar da autoridade que lhe foi conferida, excedendo os jus-
tos limites no exercício da função ou exorbitando de suas atribui-
ções no Conselho;
XII. recusar-se ou omitir-se a prestar o atendimento que lhe com-
pete, seja no expediente normal de funcionamento do Conselho 
Tutelar, seja durante seu turno de plantão;
XIII. aplicar medida contrariando decisão colegiada do Conselho 
Tutelar, e desta forma causando dano, mesmo que somente em 
potencial, a criança, adolescente ou a seus pais ou responsável;

Seção X
DO PROCESSO DISCIPLINAR E DAS SANÇÕES DISCIPLINARES
Art. 62 O processo disciplinar para apurar os fatos e aplicar pe-
nalidade a Conselheiro Tutelar que praticar falta funcional será 
conduzido por Comissão de avaliação de processo disciplinar es-
pecialmente designada, formada por 01 (um) representante do 
Executivo Municipal, 01 (um) representante de entidade não-go-
vernamental, 2 (dois) representantes do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, um governamental e outro 
não-governamental e 01 (um) representante do próprio Conselho 
Tutelar, de todos sendo exigido conhecimento acerca do Estatuto 
da Criança e do Adolescente.
Art. 63 Os representantes supracitados serão indicados, respecti-
vamente:
I. o representante do Executivo, pelo Prefeito Municipal;
II. o representante governamental do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, pela maioria dos conselheiros 
governamentais, e o representante não-governamental pela maio-
ria dos conselheiros não-governamentais do referido Conselho;
III. o representante do Conselho Tutelar, pela maioria dos conse-
lheiros tutelares, neste caso estando impedido de votar o indicia-
do.

Art. 64 Conforme a gravidade do fato e das suas conseqüências 
e a reincidência ou não, poderão ser aplicadas as seguintes pe-
nalidades:
I. advertência;
II. suspensão não remunerada de 01 (um) a 90 (noventa) dias;
III. perda do mandato.

§ 1º No caso de ausência nas convocações do Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente, os Conselheiros poderão 
ser penalizados conforme Capítulo V do processo disciplinar e das 
sanções disciplinares.
§ 2º A penalidade de suspensão não-remunerada poderá ser con-
vertida em multa, na mesma proporção da remuneração do Con-
selheiro penalizado e dos dias afastados. Sendo esta revertida ao 
Fundo da Infância e Adolescência - FIA.
Art. 65 O processo disciplinar terá início mediante peça informativa 
escrita de iniciativa de membro do CMDCA, do Ministério Público 
ou de qualquer interessado, contendo a descrição dos fatos e, se 
possível, a indicação de meios de prova dos mesmos.
§ 1º Fica assegurado o direito ao devido processo legal, à ampla 
defesa e ao exercício do contraditório, garantida a presença de 
advogado.
§ 2º Se o indiciado não constituir advogado, ser-lhe-á designado 
defensor gratuito.
Art. 66 Instaurado o processo disciplinar, o indiciado será citado 
pessoalmente, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas, para ser interrogado pela Comissão de Avaliação de Pro-
cesso Disciplinar.

admitindo o pagamento de horas extraordinárias ou qualquer ou-
tra vantagem, a qualquer título.

Art. 51 Os Conselheiros Tutelares receberão o subsídio mensal 
fixado em um salário mínimo vigente, vedando o acréscimo de 
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de repre-
sentação ou espécie de remuneração, salvo as vantagens previs-
tas no Art. 48 desta Lei.
Parágrafo Único. O valor do subsídio mensal passa a valer a partir 
da próxima gestão dos conselheiros tutelares a tomar posse no 
dia 10/01/2016.
Art. 52 Os Conselheiros Tutelares receberão diárias ou ajuda de 
custo quando da participação em eventos de capacitação e nas 
situações de representação do Conselhos realizadas fora do muni-
cípio, mediante aprovação prévia do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente.

Art. 53 O mandato do Conselheiro Tutelar será de 04 (quatro) 
anos, permitida uma recondução.

Art. 54 As férias anuais dos Conselheiros somente poderão ser go-
zadas por um de cada vez, mediante autorização do contratante.

Seção VII
DOS SUPLENTES

Art. 55 Todos os candidatos que participarem do pleito, a partir do 
sexto mais votado serão considerados suplentes.
Art. 56 Na hipótese de vacância ou de substituição temporária 
por férias ou outra licença do titular, será convocado a assumir o 
suplente, segundo a ordem de classificação.
Art. 57 Sempre que necessária à convocação de suplente, e não 
houver nenhum na lista, cabe ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente realizar processo seletivo para pre-
enchimento do cargo vago e definição de novos suplentes, pelo 
tempo restante do mandato dos demais membros.
Art. 58 Os suplentes serão convocados por ordem de classificação, 
nos casos de:
I. férias anuais dos conselheiros titulares;
II. licenças a que fazem jus os titulares, desde que excedam há 
30 dias;
III. vacância, por renúncia, destituição ou perda da função, faleci-
mento ou outras hipóteses de afastamento definitivo.

Art. 59 Durante a substituição temporária, terá o substituto direito 
à mesma remuneração do substituído e aplicam-se as normas da 
Administração Pública Municipal.

Seção VIII
DOS SEUS IMPEDIMENTOS E DA SUA COMPETÊNCIA

Art. 60 São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e 
mulher, ascendentes e descendentes, sogro (a) e genro ou nora, 
irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto e madrasta e enteado.
Parágrafo Único. Estende-se o impedimento do Conselheiro, na 
forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao repre-
sentante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância 
e da Juventude, em exercício na comarca.

Seção IX
DAS FALTAS FUNCIONAIS
Art. 61 Comete falta funcional o Conselheiro Tutelar que:
I. exercer outra atividade profissional no exercício do mandato;
II. acumular outra atividade, mesmo que de forma voluntária, si-
multaneamente às atividades exercidas como conselheiro tutelar;
III. exercer a função abusivamente em benefício próprio;
IV. receber, em função do cargo, honorários, gratificações, custas, 
emolumentos e diligências;
V. ter faltas injustificadas;
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

PORTARIA N° 068/2015 FERIAS MARIA COMPARIN 
ARNT
PORTARIA Nº 068/2015
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, a servidora pública municipal Sra. MARIA COMPARIN ARNT, 
matricula n°10413/01 ocupante do cargo de CONSELHEIRA, lo-
tado na Secretaria Municipal da ASSISTENCIA SOCIAL, carga 
horária de 40 horas semanais, relativamente ao período aquisi-
tivo 01/01/2014 a 31/12/2014, a serem gozadas no período de 
06/04/2015 a 05/05/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 06 de Abril 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA N°1300/5

§ 1º Esquivando-se o indiciado da citação, será o fato declarado 
por 2 (duas) testemunhas, e dar-se-á prosseguimento ao proces-
so disciplinar à sua revelia. Se o citado, deixar de comparecer, o 
processo também seguirá. Em ambos os casos ser-lhe-á nomeado 
defensor gratuito.
§ 2º Comparecendo o indiciado, assumirá o processo no estágio 
em que se encontrar.
Art. 67 Após o interrogatório, o indiciado será intimado do prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação de defesa prévia, em que 
poderá juntar documentos, solicitar diligências e arrolar testemu-
nhas, no número máximo de 3 (três).
Art. 68 Na oitiva das testemunhas, primeiro serão ouvidas as in-
dicadas na denúncia e as de interesse da Comissão de avaliação 
de processo disciplinar, sendo por último as arroladas pela defesa.
Parágrafo Único. O indiciado e seu defensor serão intimados das 
datas e horários das audiências, podendo se fazer presentes e 
participar.
Art. 69 Concluída a instrução do processo disciplinar, o indiciado 
e seu defensor serão intimados do prazo de 10 (dez) dias para a 
apresentação de defesa final.
Parágrafo Único. Encerrado o prazo, a Comissão de avaliação do 
processo disciplinar emitirá relatório conclusivo no prazo de 10 
(dez) dias, manifestando-se quanto à procedência ou não da acu-
sação, e no primeiro caso, sugerindo ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente a penalidade a ser aplicada.
Art. 70 A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, com quórum mínimo de 2/3 de membros, decidirá 
o caso, aplicando quaisquer das penalidades previstas nesta Lei 
em seu art. 64.
§ 1º Da decisão que aplicar qualquer medida disciplinar, em 10 
(dez) dias, poderá ser apresentado recurso ao Prefeito Municipal, 
de cuja decisão final não caberá qualquer outro recurso adminis-
trativo, dando-se então publicidade e comunicando-se ao denun-
ciante.
§ 2º Constatada a prática de crime ou contravenção penal, o fato 
será ainda informado ao Ministério Público, com cópia da decisão 
final.
Art. 71 Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que:
I. receber esta penalidade em processo administrativo-disciplinar;
II. deixar de residir no município;
III. for condenado por decisão irrecorrível pela prática de crime 
ou contravenção penal incompatíveis com o exercício da função.

Parágrafo Único. A perda do mandato será decretada por ato do 
Prefeito Municipal após deliberação neste sentido pela maioria de 
2/3 (dois terços) do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente.
Art. 72 Em qualquer uma das hipóteses dos artigos anteriores, 
bem como nos casos de morte ou renúncia, o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá declarar vago o 
cargo e convocar o respectivo suplente.
Art. 73 Revogam-se as disposições em contrário, especificamente 
a Lei nº 851/2011.
Art. 74 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 07 de março de 2015.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Wilfried Hemmer
Secretário de Administração e Finanças
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CONTRATO 51/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Contrato 
Nº.: 51/2015

Contratan-
te.: MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL

Contrata-
da..: METTA TOOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA

Obje-
to.........: Prestação de serviços de engenharia civil.

Va-
lor..........: R$22.500,00 (vinte dois mil e quinhentos reais)

Vigên-
cia.....: 06/04/2015 a 31/12/2015.

Processo….:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.26/2015
SANTIAGO DO SUL, 06 de abril de 2015.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL

Santiago do Sul

Prefeitura

CONTRATO 49/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Contrato 
Nº.: 49/2015

Contratante MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada. CASANOVA, LORENZETTI & CIA LTDA

Obje-
to.......:

Aquisição de combustível para utilização nos veículos, má-
quinas e equipamentos rodoviários e agrícolas do Município 
–GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10.

Valor......... R$ 90.903,00 (noventa mil novecentos e três reais).
Vigência....: 01/04/2015 à 30/06/2015.
Processo.:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.25/2015
SANTIAGO DO SUL, 27 de março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 50/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
 EXTRATO CONTRATUAL
Contrato 
Nº.: 50/2015

Contratante MUNICIPIO DE SANTIAGO DO SUL
Contratada. AUTO POSTO SANTIAGO LTDA - EPP

Obje-
to.......:

aquisição de combustível para utilização nos veículos, má-
quinas e equipamentos rodoviários e agrícolas do Município 
– ÓLEO DIESEL B5 – S500.

Valor......... R$ 85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos reais).
Vigência....: 01/04/2015 à 30/06/2015.
Processo.:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.25/2015
SANTIAGO DO SUL, 27 de março de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 916/2015
DECRETO Nº 0916, DE 06 DE ABRIL DE 2015
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº 002, de 30 de março de 
2015, do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 30 DE MARÇO DE 2015
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO RELATÓRIO ANUAL DE GES-
TÃO/2014 E APROVAÇÃO DA DATA DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE

O Conselho Municipal de Saúde em reunião ordinária realizada em 
30 de março de 2015, no uso de suas competências regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei nº 8080, de 19 de setembro de 
1990, e pela Lei nº 8142, de 28 de dezembro de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Relatório Anual de Gestão/2014.

Art. 2º - Aprovar a data de 21 de maio de 2015 da 13ª Conferência 
Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 30 de março de 2015.
Deodato Raul Hruschka
Presidente
Conselho Municipal de Saúde de São Bento do Sul

DECRETO Nº 917/2015
DECRETO Nº 0917, DE 06 DE ABRIL DE 2015
ALTERA O DECRETO Nº 387/2013 QUE NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - COMDIM

FERNANDO TURECK, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com a Lei nº 2409/2009,

RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 387, de 11 de dezembro de 2013, 
passa a ter a seguinte redação:

“ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

VII - Representante do Clube Soroptimist de São Bento do Sul:
a) LUCIANA KOETZLER GROSSKOPF - Titular;
b) ROSANE MOKVA BLÖDORN
- Suplente”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 
75/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 75/2015

A Secretaria de Educação torna público a homologação do EDITAL 
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 75/2015, tendo como objeto: FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E DEMAIS OBRIGAÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA CONSTRUÇÃO DO PISO EM CONCRETO AR-
MADO NA QUADRA POLIESPORTIVA DA EBM MARIA WALTRUDES 
KRUGER, LOCALIZADA A RUA ANASTÁCIO RUNSCHKA, BAIRRO 
OXFORD, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETOS EM 
ANEXO, para à empresa: LN CONSTRUÇÕES LTDA, TOTALIZANDO 
EM R$ 63.519,65.

São Bento do Sul, 07 de abril de 2015.
ALCIONE TERESINHA HINKE
Secretária de Educação

DECRETO Nº 915/2015
DECRETO Nº 0915, DE 06 DE ABRIL DE 2015
DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os servidores Edemilson Benedito de 
Assis, Jocemari Telma Teixeira, Marcelo Laynes Milla, Sérgio Mi-
guel de Matos e Gerson Evers Mendes para, sob a presidência 
do primeiro, constituírem a Comissão de abertura e análise da 
documentação de habilitação e acompanhamento dos trabalhos 
referentes ao Edital de Tomada de Preços nº 89/2015, a realizar-
se às 09:30 horas, do dia 14 de abril de 2015, na sala de reuniões 
da sede da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 091/2015
EXTRATO DO CONTRATO N° 091/2015

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passagens 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa EXPRESSO SÃO BENTO LTDA.
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste no forneci-
mento de passagens (vale transporte), para as cidades de Piên/
Fragosos, Agudos do Sul para funcionários da Rede Municipal de 
Ensino, pelo período de março a dezembro de 2015, conforme 
Inexigibilidade de Licitação nº 72/2015 de 06 de março de 2015.
DO VALOR: R$ 7.324,80 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 10 (dez) meses, a contar de 01/03/2015.

São Bento do Sul, 06 de março de 2015.
ASS: ALCIONE TERESINHA HINKE, pela Secretaria de Educação 
do Município.
EXPRESSO SÃO BENTO LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 087/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 087/2015

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços de nº 059/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa MAIOCHI VEÍCULOS LTDA, em 10 de 
FEVEREIRO de 2015, conforme Edital de Convite nº 5/2015 de 10 
de FEVEREIRO de 2015.
Considerando o objeto do Contrato de nº 059/2015 que consiste 
na aquisição de peças e mão de obra para substituição no ca-
minhão de combate a incêndios ABTR - 85, FORD CARGO 3132 
11/12, placa MKS-6855 da 2ª CIA BM de São Bento do Sul - SC, 
conforme anexo ao Convite 5/2015;
Considerando que durante a execução do serviço de reparo no 
caminhão de combate a incêndios ABTR - 85 - FORD CARGO 3132 
11/12, placa MKS-6855 da 2ª CIA BM de São Bento do Sul, consta-
tou-se uma ruptura na bóia do tanque, sendo que ocorria a entra-
da de impurezas pela referida ruptura, adulterando o combustível 
e ocasionando dano a todas as outras peças;
Tendo em vista a necessidade de troca desta peça, a lavação do 
tanque de combustível para remoção das impurezas e de um se-
gundo deslocamento para término desse serviço conforme orça-
mento em anexo, faz-se necessário aditivar o referido contrato 
com base na Cláusula Décima - Das Alterações e Art. 65, parágrafo 
1º da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica incluso no Contrato o valor de R$ 2.811,00 (dois mil oitocen-
tos e onze reais) para pagamentos conforme contrato original.
Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 04 de março de 2015.
Ass: PEDRO IVO DIENER, como Chefe de Gabinete do Município.
MAIOCHI VEÍCULOS LTDA, como Contratado.

DECRETO Nº 918/2015
DECRETO Nº 0918, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.459/2014 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 3.000,00 (três mil reais) no orçamento vigente da Fundação 
Municipal de Desportos e suplementará a seguinte dotação orça-
mentária:
Órgão: 15 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Desportos
Atividade: 2.057 - Manutenção das Atividades da Fundação Muni-
cipal de Desportos
(24) 4.4.90.52.00.00.00 100 - Equip. Material Permanente R$ 
3.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será uti-
lizado recurso proveniente da anulação parcial da dotação orça-
mentária:
Órgão: 15 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Desportos
Atividade: 2.057 - Manutenção das Atividades da Fundação Muni-
cipal de Desportos
(20) 3.3.90.39.00.00.00 100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 3.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 07 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

ERRATA PORTARIA Nº 8659/2015
ERRATA
Na publicação da Portaria nº 8659/2015 no DOM nº 1717, de 
06 de abril de 2015, pág. 404, no local que se lê “09/07/2015 a 
03/09/2015” leia-se “06/07/2015 a 03/09/2015”.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2015
EXTRATO DO CONTRATO N° 047/2015

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passagens 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA.
DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste no forne-
cimento de passagens (vale transporte), para os Municípios de 
Ilhota, Itajaí, Itapema, Tijucas, Tijuquinha, Corupá, Jaraguá do 
Sul, Guaramirim, Massaranduba, Blumenau e Gaspar, auxílio de 
passagens para famílias carentes referenciadas pelo CRAS da As-
sistência Social, pelo período de janeiro a dezembro de 2015, con-
forme Inexigibilidade de Licitação nº 21/2015 de 02 de fevereiro 
de 2015.
DO VALOR: R$ 1.102,94 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 01/01/2015.
São Bento do Sul, 02 de fevereiro de 2015.
ASS: RITA MARIA DUMS, pela Secretaria de Assistência Social Mu-
nicípio.
AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA, como Contratada.
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estabelece os Decretos Municipais nºs 0034/2013 e 0098/2013 
que, “ESTABELECE REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUB-
VENÇÃO SOCIAL, CONTRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL/SC” e que “APROVA O MANU-
AL DE ORIENTAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECUR-
SOS PÚBLICOS MUNICIPAIS RECEBIDOS”, respectivamente.
Art. 3º. O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
no Termo de Convênio, acarretará na devolução integral do valor 
atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal.
Art. 4º. O saldo não aplicado do Recurso previsto na Cláusula 
Segunda do Termo de Convênio, será obrigatoriamente devolvido 
à Fundação Municipal de Desportos, juntamente com a prestação 
de contas.
Art. 5º. São responsáveis pela aplicação do Recurso transferido, 
o Presidente e o Tesoureiro da Associação São Bento de Futsal.
Art. 6º. A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo Municipal, no prazo previsto na Cláu-
sula Oitava, sob pena de não o fazendo restituir o valor total re-
passado.
Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, de-
verão ser assinados pelos responsáveis da Associação São Bento 
de Futsal.
Art. 7º. Os documentos fiscais, para fins de comprovação das des-
pesas do Convênio deverão obedecer aos requisitos de validade 
e preenchimento exigidos pela legislação tributária, contendo a 
declaração do responsável certificando que o material foi recebido 
ou o serviço prestado.
Parágrafo Único - Serão admitidos somente os documentos de 
despesas realizadas em data posterior à assinatura do Termo de 
Convênio e anterior ao término do prazo da sua vigência.
Art. 8º. As despesas decorrentes deste Termo de Convênio corre-
rão por conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente:

Órgão: 15 - Fundação Municipal de Desportos
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Desportos
Projeto/Atividade: 2.058 - Desporto de Iniciação e Rendimento
Elemento de Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições
Fonte de Recursos: 100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

 Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 07 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO Nº

TERMO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL E A ASSOCIAÇÃO SÃO BENTO 
DE FUTSAL.

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, através da FUNDAÇÃO MU-
NICIPAL DE DESPORTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público, ins-
crito no CNPJ/MF sob nº 02.406.542/0001-94, com sede e foro à 
Rua Benjamin Constant, 120, Centro, doravante denominado CON-
CEDENTE, representado pelo Presidente da Fundação Municipal 
de Desportos HÉLCIO CARLOS LIEBL, brasileiro, casado, Portador 
da Carteira de Identidade nº 1.095.080, CPF nº 506.758.779/20, 
residente e domiciliado à Rua Affonso Hussmann, 54, Centro, Mu-
nicípio de São Bento do Sul/SC, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO 
SÃO BENTO DE FUTSAL, Associação de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 05.533.231/0001-84, estabelecida à Rua Manoel 
Tavares, 85, Apt. 101, Centro, São Bento do Sul/SC, doravante 
denominada CONVENENTE, neste ato representada por seu Pre-
sidente Adilson Ernesto Just, brasileiro, industriário, portador da 
Carteira de Identidade nº 927.090, CPF/MF nº 551.573.439-49, 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 094/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 094/2015

DA ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada 
de nº 234/2014, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa JDI CONSTRUTORA LTDA EPP, em 22 de JULHO 
de 2014, conforme Edital de Tomada de Preços nº 182/2014.
Considerando o objeto do Contrato de nº 234/2014, que constitui 
no fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações 
necessárias para ampliação da Escola Básica Municipal no Bairro 
Centenário, situada na Rua Hans Dieter Schmidt, Bairro Centenário 
em São Bento do Sul, conforme memorial descritivo e projetos em 
anexo ao processo do Edital de Tomada de Preços nº 182/2014;
Considerando a necessidade da execução de serviços não previs-
tos no projeto inicial, como:
- o telhado do prédio existente apresenta várias goteiras, sendo 
necessária a troca de todo o telhado inclusive as calhas;
- houve aumento no número de matrículas para o ano de 2015, 
de 51 para 163, sendo necessária a ampliação da cozinha e do 
refeitório, bem como adequação dos espaços da área administra-
tiva, com salas para secretaria, direção, professores, coordenação 
e banheiros;
- necessidade de adequar o piso do prédio existente, visto que 
o piso existente está todo desnivelado, inclusive com um degrau 
entre a área de acesso e as outras dependências, não garantin-
do a acessibilidade para todos, sendo necessária a construção de 
rampa externa;
- por exigência do Corpo de Bombeiros, é necessário realizar o 
sistema preventivo contra incêndios de todo o prédio;
Para tanto, faz-se necessário aditivar, e prorrogar os prazos de 
execução e de vigência do referido Contrato, com base no Art. 65, 
parágrafo 1º e Art. 57, parágrafo 1º, inciso I e IV, da Lei 8.666/93, 
nos seguintes termos:
Fica incluso no Contrato o valor total de R$ 117.089,91 (cento e 
dezessete mil, oitenta e nove reais e noventa e um centavos).
Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços por 03 (três) 
meses, a contar de 23 de março de 2015 e com término em 22 de 
junho de 2015.
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 03 (três) meses, a con-
tar de 22 de abril de 2015 e com término em 21 de julho de 2015.
Nada mais havendo, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 
forma e idêntico teor, na presença das testemunhas.

São Bento do Sul, 12 de março de 2015.
Ass: ALCIONE TERESINHA HINKE, pela Secretaria de Educação 
do Município.
JDI CONSTRUTORA LTDA EPP, como Contratado.

LEI Nº 3494/2015
LEI Nº 3494, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
AUTORIZA CELEBRAR CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL E A ASSOCIAÇÃO SÃO BENTO DE FUTSAL
O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, através da Fundação 
Municipal de Desportos, autorizado a firmar Convênio com a AS-
SOCIAÇÃO SÃO BENTO DE FUTSAL, CNPJ/MF 05.533.231/0001-
84 no valor total de até R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), 
objetivando a manutenção da modalidade de Futsal durante o ano 
de 2015.
Parágrafo Único - A minuta do Termo de Convênio de que trata o 
“caput” deste Artigo é parte integrante desta Lei.
Art. 2º. A Entidade beneficiada deverá prestar contas do valor 
recebido, junto ao Departamento de Controle Interno, conforme 
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Municipal de Desportos de qualquer responsabilidade concernente 
à Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Ter-
mo de Convênio;
VII. Promover o chamamento de pessoas interessadas para as ati-
vidades esportivas mencionadas na cláusula primeira deste Termo 
de Convênio;
VIII. Promover a seleção das pessoas, havendo necessidade;
IX. Proporcionar local adequado para o aprendizado perseguido 
pelo presente instrumento;
X. Fornecer material esportivo necessário para serem alcançados 
os objetivos deste Convênio;
XI. Designar instrutor, ou instrutores, com formação técnica, com 
conhecimento comprovado da modalidade;
XII. Promover treinos técnicos e partidas sob o constante no ob-
jetivo deste convênio;
XIII. Apresentar relação completa (nome, CPF, idade, tipo de 
apoio/benefício) dos atletas atendidos pelo presente Convênio, 
juntamente com relatório dos materiais adquiridos, relatório das 
competições e das atividades desenvolvidas em cada período, ou 
seja, correspondente a cada parcela dos recursos recebidos;
XIV. Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CON-
CEDENTE.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
O CONCEDENTE obriga-se a:
I. Cumprir com o disposto na Cláusula Segunda deste Termo de 
Convênio;
II. Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e
III. Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE fica obrigado a apresentar a prestação de contas 
ao CONCEDENTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o re-
cebimento de cada parcela, sob pena de não o fazendo restituir o 
valor total repassado, com os seguintes documentos:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os 
recursos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos - mo-
delo Anexo I do Decreto Municipal nº 0098/2013;
c) Balancete da Prestação de Contas de Recursos Antecipados - 
modelo Anexo II do Decreto Municipal nº 0098/2013;
d) Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, re-
cibos, folha de pagamento, etc, conforme legislação em vigor), 
preenchidos com clareza e sem rasuras;
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/
TED) individuais por credor, utilizados para pagamentos das des-
pesas efetuadas;
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;
g) Conciliação bancária, quando for o caso;
h) Parecer do Conselho Fiscal da Entidade, quanto à correta apli-
cação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pac-
tuada;
i) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado;
j) Relatório descrevendo as atividades desenvolvidas no perío-
do, informando se o objetivo foi totalmente, parcialmente ou não 
cumprido, acompanhado dos contratos de prestação de serviço, 
folders, cartazes do evento, exemplar de publicação na impressa, 
CD, DVD, registros fotográficos, matérias jornalísticas e todos os 
demais elementos necessários à perfeita comprovação da execu-
ção do projeto, quando for o caso.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou uni-
lateralmente por uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) 
dias, se ocorrer comprovada inadimplência de qualquer de suas 
cláusulas e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO
O presente Termo de Convênio terá vigência a partir da publicação 
da Lei Municipal que autoriza o presente instrumento até 31 de 
dezembro de 2015.

residente e domiciliado à Rua Manoel Tavares, 85, Ap. 101, Cen-
tro, São Bento do Sul/SC, amparados na Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio 
de 2000, no Decreto Municipal nº 034, de 25 de janeiro de 2013 
e nas normas do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
resolvem convencionar entre si, o disposto nas cláusulas e condi-
ções previstas no presente instrumento a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Convênio tem por objeto a transferência 
de recursos financeiros destinados à manutenção das atividades 
da Associação São Bento de Futsal com o custeio de despesas 
referentes a uniformes, materiais esportivos, taxa de inscrição, 
transferência, alimentação, transporte, revalidações, arbitragem, 
contábeis, administrativas e bancárias, constantes do Plano de 
Trabalho proposto pelo CONVENENTE e aprovado pelo CONCE-
DENTE, através do Processo de Protocolo nº 1635/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS
Para execução do presente Convênio, serão destinados recursos 
financeiros no montante de até R$ 23.000,00 (vinte e três mil 
reais), repassados pelo CONCEDENTE.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, de que trata a Cláusula Segunda 
serão transferidos em até 09 parcelas, conforme Plano de Traba-
lho apresentado. O recurso relativo à primeira parcela será trans-
ferido no prazo de até 10 (dez) dias após a publicação do presente 
Convênio.
§ 1º Os valores mencionados na Cláusula Segunda serão repassa-
dos mediante depósito em conta individualizada na Caixa Econô-
mica Federal Agência 0628, Conta Corrente nº 2.836-2 a favor da 
Associação São Bento de Futsal.
CLÁUSULA QUARTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua fina-
lidade, devem ser aplicados em caderneta de poupança ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo, se a previsão de uso 
for superior a um mês. Os rendimentos desta aplicação financeira 
deverão ser computados a crédito do Convênio e aplicados no seu 
objeto, estando sujeitas às mesmas regras de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de Convênio correrão 
à conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente:

Órgão: 15 - Fundação Municipal de Desportos
Unidade: 01 - Fundação Municipal de Desportos
Projeto/Atividade: 2.058 - Desporto de Iniciação e Rendimento
Elemento de Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições
Fonte de Recursos: 100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

O CONVENENTE obriga-se a:

I. Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Convênio na 
conta corrente específica, conforme as Cláusulas Primeira, Segun-
da e Terceira e de acordo com o Decreto Municipal nº 0098, de 03 
de abril de 2013;
II. Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direi-
to público ou privado;
III. Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou 
fora do prazo de vigência;
IV. Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados 
no objeto do convênio, inclusive os rendimentos da aplicação fi-
nanceira na data da conclusão ou rescisão do convênio ou dos 
prazos previstos no presente termo;
V. Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do con-
vênio original antes do término com a devida justificativa;
VI. Excluir o Município de São Bento do Sul/SC e a Fundação 
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de Segurança perante o FUNREBOM:
I - gerir FUNREBOM em conjunto com o Prefeito Municipal ou por 
pessoa a quem este delegar;
II - estabelecer política de aplicações dos seus recursos;
III - elaborar o Plano de Aplicação de Recursos do FUNREBOM, 
submetendo-o à aprovação do Prefeito Municipal;
IV - remeter anualmente os Balanços Anuais do Fundo à Câmara 
de Vereadores;
V - movimentar e aplicar os recursos do Fundo, juntamente com o 
Prefeito Municipal ou por pessoa a quem este delegar;
VI - ordenar despesas com seus recursos, de acordo com a legis-
lação pertinente;
VII - celebrar convênios, acordos ou contratos com entidades pú-
blicas ou privadas, referentes a recursos que serão administrados 
pelo Fundo;
VIII - manter os controles necessários à execução orçamentária 
do Fundo referente a empenhos, liquidação e pagamentos das 
despesas e aos recebimentos das receitas;
IX - firmar, com o responsável pelos controles da execução orça-
mentária, as demonstrações mencionadas anteriormente;
X - manter os controles necessários sobre convênios ou contratos 
de prestação de serviços;
XI - manter, em coordenação com o setor de patrimônio da Pre-
feitura Municipal, os controles necessários sobre os bens patrimo-
niais com carga ao Fundo;
XII - elaborar a proposta orçamentária do Fundo em consonância 
com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias do Município, submetendo-a a apreciação do Prefeito, antes 
de seu encaminhamento às autoridades competentes, na época e 
na forma determinadas em Lei ou regulamento;
XIII - prestar contas dos recursos empregados;
XIV - monitorar a execução dos projetos conveniados.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS E DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO

SEÇÃO I

DOS RECURSOS DO FUNDO

Art. 4º Constituem receitas do FUNREBOM de São Bento do Sul:
I - recursos provenientes da delegação da capacidade tributária 
prevista no art. 7º do CTN, em específico quanto a Taxa de Pre-
venção Contra Sinistros prevista na Lei Estadual nº 7.541, de 30 
de dezembro de 1988 e suas alterações.

II - recursos provenientes da transferência dos Fundos Municipais 
de outros municípios e outros legalmente instituídos;
III - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos;
IV - dotação consignada anualmente no Orçamento do Município e 
os outros recursos adicionais que lhe sejam destinados;
V - doações, legados, auxílios, contribuições, subvenções e trans-
ferências de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou internacio-
nais, organizações governamentais e não governamentais;
VI - receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, rea-
lizadas na forma da lei;
VII - as receitas advindas da venda de bens inservíveis adquiridos 
com recursos do Fundo;
VIII - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas 
próprias oriundas de financiamentos das atividades econômicas, 
de prestação de serviços e de outras transferências por força da 
lei e de convênios;
IX - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas e a 
ela incorporadas.
§ 1º Os recursos previstos nos incisos I a IX do presente artigo 
serão repassados mensalmente para a conta do Fundo, no caso de 
não serem arrecadadas pelo próprio FUNREBOM.
§ 2º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste instrumento, fica eleito o Foro 
da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dú-
vidas e questões oriundas do presente Termo de Convênio.

São Bento do Sul/SC, ________ de _________ de 2015.

HÉLCIO CARLOS LIEBL
Presidente da Fundação Municipal de Desportos

ADILSON ERNESTO JUST
Presidente da Associação São Bento de Futsal

TESTEMUNHAS

Nome: _______________________________________ 
CPF ___________________________

Nome: _______________________________________ 
CPF ______________

LEI Nº 3495/2015
 LEI Nº 3495, 07 DE ABRIL DE 2015.
CRIA O FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEI-
ROS MILITAR DE SÃO BENTO DO SUL (FUNREBOM) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º Fica criado o Fundo de Reequipamento do Corpo de Bom-
beiros Militar de São Bento do Sul - FUNREBOM, instrumento de 
captação e aplicação de recursos relacionados à segurança contra 
sinistros por meio de delegação da capacidade tributária ativa do 
Estado ao Município, sendo vinculado diretamente a Secretaria 
Municipal de Administração.
Parágrafo Único - O Fundo de que trata este artigo será identifica-
do pela sigla FUNREBOM.

Art. 2º Sem prejuízo da utilização de verbas consignadas em do-
tações orçamentárias próprias, o FUNREBOM tem por finalidade 
assegurar meios para a expansão e aperfeiçoamento das ações de 
segurança contra sinistros em geral, no Município de São Bento 
do Sul, provendo recursos que serão utilizados de acordo com 
diretrizes fixadas em plano de aplicação de recursos elaborado 
pelo responsável pela execução das atividades no município, na 
execução dos serviços de bombeiros e regular as atividades de 
segurança contra sinistros, busca e salvamento de pessoas e bens, 
atendimento pré-hospitalar, exames de projetos e vistorias de se-
gurança contra sinistros em edificações, ações de defesa civil, 
desenvolvidas pela Corporação, através de sua Organização de 
Bombeiro Militar.

CAPÍTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO COMANDANTE DA UNIDADE DO CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DE SÃO BENTO DO SUL INERENTE AO 
FUNREBOM

Art. 3º São atribuições do Comandante responsável pela Política 
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uso do Corpo de Bombeiros local e incorporados ao patrimônio do 
Município de São Bento do Sul, vedada sua transferência, transi-
tória ou definitiva, a qualquer título, para outra Unidade do Corpo 
de Bombeiros, mesmo que dentro do próprio Estado de Santa 
Catarina.

SEÇÃO II

DOS PASSIVOS DO FUNDO

Art. 10. Constituem passivos do FUNREBOM:
I - as obrigações de qualquer natureza que porventura o Município 
venha a assumir para a sua manutenção e o funcionamento;
II - transferência das obrigações adquiridas em decorrência da Lei 
Municipal nº 3278/2013 e as que lhe antecederam.

CAPÍTULO V

DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE

SEÇÃO I

DO ORÇAMENTO

Art. 11. O orçamento do FUNREBOM de São Bento do Sul evi-
denciará as políticas e os programas de trabalho governamentais, 
observados o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
e os princípios da universalidade e do equilíbrio.
§ 1º O orçamento do FUNREBOM de São Bento do Sul integrará o 
orçamento do Município, em obediência ao princípio da unidade.
§ 2º O orçamento do FUNREBOM de São Bento do Sul observará 
na sua elaboração e na sua execução, os padrões e normas esta-
belecidos na legislação pertinente.

SEÇÃO II

DA CONTABILIDADE

Art. 12. FUNREBOM de São Bento do Sul deverá ter contabilidade 
própria capaz de tornar evidente suas operações e permitir o exer-
cício das funções de controle e avaliação de resultados.
§ 1º A contabilidade evidenciará a situação financeira, patrimonial 
e orçamentária do FUNREBOM de São Bento do Sul, conforme a 
legislação pertinente.
§ 2º A escrituração contábil do FUNREBOM de São Bento do Sul 
far-se-á com base em documentos hábeis, segundo normas e pa-
drões estabelecidos na legislação pertinente, com elaboração de 
balancetes mensais e balanços anuais.
§ 3º As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a inte-
grar a contabilidade geral do Município.

CAPÍTULO VI

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SEÇÃO I

DAS RECEITAS

Art. 13. A execução orçamentária das receitas se processará atra-
vés da obtenção do seu produto nas fontes determinadas nesta 
Lei.

SEÇÃO II

DAS DESPESAS

Art. 14. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária au-
torização orçamentária. Parágrafo Único - Para os casos de 

instituições financeiras oficiais, em contas especiais, com identifi-
cação que pertençam ao FUNREBOM.

Art. 5º A aplicação dos recursos do FUNREBOM dar-se-á segundo 
diretrizes fixadas em Plano de aplicação de recursos, elaborado 
pelo responsável pela execução das atividades no município e 
aprovado pelo Prefeito Municipal, exclusivamente para realização 
das despesas delineadas no Artigo 7º.

Art. 6º O saldo positivo do Fundo, apurado em balanço será, salvo 
determinação em contrário do Chefe do Poder Executivo, transfe-
rido para o exercício seguinte a crédito do mesmo Fundo.

SEÇÃO II

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO

Art. 7º Os recursos do FUNREBOM serão aplicados em:
I - aquisição de material permanente, de consumo e de outros in-
sumos necessários ao desenvolvimento dos serviços, programas, 
projetos e pesquisas;
II - contratação de serviços necessários ao desenvolvimento dos 
serviços, programas e projetos;
III - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imó-
veis para prestação de serviços na área de segurança;
IV - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de ges-
tão, planejamento, administração e controle das ações de voltas 
a segurança;
V - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoa-
mento de recursos humanos na área de segurança;
VI - programas e campanhas de esclarecimento público acerca das 
atividades desenvolvidas;
VII - participação de representantes em eventos que versem sobre 
segurança pública e nos quais o interesse público municipal reco-
mende a representação;
VIII - participação de servidores em cursos e eventos de inter-
câmbio, especialização e aperfeiçoamento das respectivas qualifi-
cações profissionais;
IX - política de incentivo à eficiência de profissionais da segurança 
pública em exercício no município;
X - encargos do município oriundos de convênio, parcerias e ou-
tros instrumentos firmados com entes federativos nas áreas da 
segurança pública e defesa social;
XI - implantação de ações e programas relacionados com o apri-
moramento dos recursos humanos, bem como no respectivo apoio 
administrativo; XII - custo da sua própria gestão.

CAPÍTULO IV

DOS ATIVOS E PASSIVOS DO FUNDO

SEÇÃO I

DOS ATIVOS DO FUNDO

Art. 8º Constituem ativos do FUNREBOM:
I - disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa especial 
oriundas das receitas especificadas;
II - direitos que porventura vierem a constituir;
III - bem móveis e imóveis adquiridos;
IV - bens móveis e imóveis doados, com ou sem ônus;
V - transferência dos bens e direitos adquiridos em decorrência da 
Lei Municipal nº 3278/2013 e as que lhe antecederam.
§ 1º Sempre que necessário se processará o inventário dos bens e 
direitos vinculados ao FUNREBOM.
§ 2º Os bens serão depreciados, reavaliados e exauridos de forma 
a atender às NBCASP.

Art. 9º Os bens adquiridos pelo FUNREBOM serão destinados ao 
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PORTARIA Nº 8669/2015
 PORTARIA Nº 8669, DE 06 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor MARCELO LEVANDOWSKI, ocupante 
do cargo de Arquiteto e Urbanista, na Secretaria Municipal de Pla-
nejamento e Urbanismo, a dirigir, eventualmente e quando neces-
sário, os veículos oficiais:

- VW/Gol, placas MHQ 6962
- GM/Celta, placas MCS 6867
- GM/Corsa Classic LS, placas MLB 4516

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 8670/2015
 PORTARIA Nº 8670, DE 06 DE ABRIL DE 2015
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a servidora VALDIRENE GREICI MALLON SCHRO-
EDER, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Serviços Especia-
lizados, na Secretaria Municipal de Saúde, a dirigir, eventualmente 
e quando necessário, os veículos oficiais abaixo relacionados:

- GM/Corsa, placa LZS 2583
- GM/Corsa, placa MBI 0423
- GM/Corsa, placa MHW 3336
- GM/Celta, placa MMK 1823
- GM/Celta, placa MMJ 8823
- Fiat/Doblo, placa MFF 1106
- Fiat/Doblo, placa MFN 6248
- Ford/Fiesta, placa OKF 3715
- Ford/Fiesta, placa OKF 3645
- VW/Gol, placa MBL 6765
- VW/Gol, placa MFQ 9645
- VW/Gol, placa MFT 3739
- VW/Gol, placa MJS 2989
- GM/Montana, placa MJC 4066
- Fiat/Palio, placa MGX 5834
- Peugeot, placa MJZ 8342
- Fiat/Uno, placa MCG 4284
- Fiat/Uno, placa MFN 8302

- Fiat/Uno, placa MFN 8322

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

insuficiências e omissões orçamentárias poderão ser utilizados os 
créditos suplementares, especiais e ou extraordinários, autoriza-
dos por lei e abertos por decreto do executivo.

Art. 15. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar convênios 
para regular as atividades constitucionais previstas no Art. 108 
da Constituição Estadual inerentes ao Corpo de Bombeiros Militar.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 07 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8667/2015
PORTARIA Nº 8667, DE 06 DE ABRIL DE 2015
Revoga Portaria nº 8231/2015

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Muni-
cipal nº 228/01,

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 05 de março de 2015, a Portaria nº 
8231/2015 que nomeou GENÉSIO CRISTOFOLINI no cargo de 
Chefe de Divisão de Média Complexidade, eis que emitida por 
equívoco.

São Bento do Sul, 06 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 8668/2015
PORTARIA Nº 8668, DE 06 DE ABRIL DE 2015
Nomeia Chefe de Divisão

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei nº 62/2001,

RESOLVE:
Nomear, a partir de 01 de março de 2015, GENÉSIO CRISTOFOLI-
NI, no cargo de Chefe de Divisão dos Centros de Referência Espe-
cializados de Assistência Social - CREAS, na Secretaria Municipal 
de Assistência Social.

São Bento do Sul, 06 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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RETIFICAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 35/2015
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 35/2015
INFORMA RETIFICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que o edital nume-
rado em epígrafe, cujo objeto resume-se no FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, MÃO DE OBRA E DEMAIS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA À EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA CE-
DRO, LOCALIZADA NO BAIRRO 25 DE JULHO CONFORME MEMO-
RIAL DESCRITIVO, PROJETO E CONVENIO Nº 8091272014 CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL, sofreu alterações na planilha de orçamen-
to no item 3 e seus sub itens 3.6, no cronograma item 3 e no valor 
total máximo.
As alterações estão disponíveis no site da prefeitura, sitio, www.
saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.
Entenda-se, portanto, retificado o acima exposto e, para que este 
produza os seus efeitos conforme lei, altera-se a data de abertura 
para a data de 08/05/2015 às 09:00 horas para abertura em sua 
sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75 Centro, São Bento do Sul/SC.

São Bento do Sul, 07 de abril de 2015.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

câMara MuniciPal

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCURSO Nº 01/15
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCURSO Nº. 001/2015. A Câmara Municipal de São Bento do 
Sul-SC, torna público que estará recebendo inscrições até às 19:00 
do dia 27/05/2015 para participação no Concurso nº 001/2015 
para escolha de um projeto para proceder à edição de um livro 
sobre a história do Poder Legislativo de São Bento do Sul. O texto 
integral do Edital e maiores esclarecimentos poderão ser obtidos 
na sede da Câmara, na Rua Vigando Kock, 69 - Centro, São Bento 
do Sul - SC, ou solicitado via Internet (www.cmsbs.sc.gov.br) a 
partir do dia 10/04/2015.

MARCO RODRIGO REDLICH
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

São Bento do Sul, 06 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 8672/2015
PORTARIA Nº 8672, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
de conformidade com o §7º do artigo 144, da Lei nº 228, de 28 
de dezembro de 2001, e

Considerando que o servidor J.C. da S. postulou apresentação de 
provas,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comis-
são Processante Especial do Processo Administrativo Disciplinar nº 
873/2015, em desfavor do servidor J.C. da S., instaurado por meio 
da Portaria nº 8389, de 16 de março de 2015.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de 
mais 15 (quinze) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 07 de abril de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇOS 
Nº 75/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 75/2015

A Secretaria de Educação torna público o Resultado da Licitação 
do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 75/2015, tendo como 
objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E DE-
MAIS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONSTRUÇÃO DO PISO 
EM CONCRETO ARMADO NA QUADRA POLIESPORTIVA DA EBM 
MARIA WALTRUDES KRUGER, LOCALIZADA A RUA ANASTÁCIO 
RUNSCHKA, BAIRRO OXFORD, CONFORME MEMORIAL DESCRITI-
VO E PROJETOS EM ANEXO, o qual a Comissão após analisar de-
talhadamente a proposta julgou vencedora a empresa: LN CONS-
TRUÇÕES LTDA.

São Bento do Sul, 7 de abril de 2015.
ALCIONE TERESINHA HINKE
Secretária de Educação
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São Domingos

Prefeitura

CONV PREFE 002 DE 23 03 2015 UNIVERSIDADE 
TECNOLÓGICA DO PARANÁ
DADOS E TEXTO DE CONVÊNIO:
Mês/Ano: Março/2015
Número do Convênio: PREFE 002/2015, de 23 de março de 2015.
Descrição: Este convênio, instrumento jurídico previsto no Art.8º 
da Lei, nº 11.788/08,tem por objetivo proporcionar aos alunos 
da UTFPR - CÂMPUS DOIS VIZINHOS, programas de estágio que 
contribuam para a preparação do educando, em conformidade 
com as Leis acima referidas. ‘O estágio é um ato educativo es-
colar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que 
visa à preparação para o trabalho produtivo. O estágio visa ao 
aprendizado de competências próprias da atividade profissional e 
à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do 
educando para a vida cidadã e para o trabalho’. A distribuição e 
concessão de estágios serão feitas de acordo com a programação 
definida pela respectiva Unidade Concedente, de acordo com a 
legislação vigente, tanto no que se refere as suas especificações, 
quanto ao número.
Responsável Jurídico: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC 
33076
Convenente: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC)
CNPJ: 83.009.894/0001-08
Conveniado: UTFPR - CÂMPUS DOIS VIZINHOS
CNPJ: 75.101.873/0007-85

POR 1769 DE 06 04 15 LOTA EDISON DO PRADO
PORTARIA Nº 1769, DE 06 DE ABRIL DE 2015.
Dispõe sobre lotação de servidor público municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da 
Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90; pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar 
nº 045, de 06 de novembro de 2012; pela Lei Complementar nº 
042, de 04 de abril de 2012, atualizada e, pela Lei Complementar 
nº 017, de 21 de dezembro de 2007;
- Considerando que o servidor público municipal, Edison Francisco 
do Prado, ocupante do cargo de motorista, havia sido designado 
para desempenhar suas funções na Secretaria Municipal de Saú-
de, em substituição a servidores ocupantes do cargo de motorista, 
durante o período de férias;
- Considerando a manifestação da Secretária Municipal de Saúde, 
solicitando seu remanejamento para outra secretaria;
- Considerando que em sua solicitação, a Secretária informou so-
bre diversos problemas ocasionados pelo servidor desde os pri-
meiros meses de sua designação;
- Considerando a demanda de serviços na Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras e Serviços Públicos, principalmente na manu-
tenção das estradas municipais;
- Considerando que atualmente, apenas um servidor ocupante do 
cargo de motorista labora na Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Serviços Públicos;
- Considerando a imperiosa necessidade de dotar as secretarias 
municipais de condições para melhor atender suas demandas;
- Considerando os princípios da legalidade e dos atos públicos da 
administração;
RESOLVE:
Art. 1º Fica lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras 
e Serviços Públicos, o servidor público municipal Edison Francisco 
do Prado, ocupante do cargo público de Motorista, a partir desta 

iPreSBS

PORTARIA IPRESBS Nº 090/2015
PORTARIA IPRESBS Nº. 090/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 02/04/2015 a 10/04/2015, concedido a servidora 
DINAIR DE FREITAS LISBOA ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor Educação Infantil, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº. 018/2015, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 02/04/2015.

São Bento do Sul, 07/04/2015.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

SaMae - São Bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 25/2015
Tomada de Preços n° 25/2015
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 25/2015
MENOR PREÇO GLOBAL

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor 
Presidente, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 
17/07/2002, que receberá até as 12:00 horas do dia 29 de abril de 
2015, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas 
para:

DO OBJETO: Contratação de serviços de atualização cadastral do 
setor comercial, sendo incluso a atualização dos usuários do servi-
ço de distribuição de água tratada, esgotamento sanitário e coleta 
de lixo.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

(97) 3.3.90.39.00.00 - Setor Administrativo - Exercício Vigente

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Supri-
mentos e Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima 
especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 
17h00.

São Bento do Sul, 07 de abril de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São João do Sul

Prefeitura

EDITAL N.º 002/2015 – CMDCA DE SÃO JOÃO DO 
SUL
EDITAL N.º 002/2015 - CMDCA DE SÃO JOÃO DO SUL
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO 
PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO PARA MEMBROS DO CON-
SELHO TUTELAR PARA O QUATRIÊNIO 2016/2019, VISANDO AO 
PROVIMENTO DE 05 CARGOS EFETIVOS E SUPLENTES DE CON-
SELHEIRO TUTELAR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA do Município de São João do Sul-SC, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
Considerando o recebimento do Ofício Recomendação n.º 
0113/2015/PJ/SRS, de 06 de abril de 2015, oriundo do Ministé-
rio Público do Estado de Santa Catarina, no sentido de excluir a 
exigência contida no Edital n.º 001, de 02 de abril de 2015, do 
candidato comprovar possuir Carteira Nacional de Habilitação, de 
qualquer categoria;
Considerando as orientações a respeito do assunto, contido no 
Guia de Orientações para o Processo de Escolha em data unificada 
dos membros dos Conselhos Tutelares, da Secretaria Nacional de 
Diretos Humanos e;
Considerando a necessidade de promover a correção em alguns 
itens do Edital de Abertura do processo de escolha unificado para 
membros do Conselho Tutelar de São João do Sul, torna públicas 
as seguintes retificações no Edital n.º 001/2015:
1. FICA RETIFICADO O ITEM 3.2., QUE PASSA A VIGORAR COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO:
3.2. Poderão submeter-se à eleição os candidatos que preenche-
rem os seguintes requisitos, comprovados no ato de inscrição:
I - Idoneidade moral, comprovada por meio de Certidão de An-
tecedentes para Fins Criminais (disponível no site: www. tjsc.jus.
br/certidoes) e Certidão emitida pelo Delegado de Polícia local, 
afirmando que o candidato não é indiciado em nenhum Inquérito 
Policial ou Termo Circunstanciado;
II - Idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - Residir no município de São João do Sul há no mínimo 02 
(dois) anos;
IV - Possuir Ensino Médio Completo, mediante a apresentação de 
certificado de conclusão do curso;
V - Estar no gozo de seus direitos políticos;
VI - Submeter-se a 01 (uma) sessão psicológica (entrevista) de 
caráter eliminatório.
VII - Assinar Termo de Compromisso do Anexo III, assumindo a 
responsabilidade quanto ao cumprimento do horário de funciona-
mento e de Plantão do Conselho Tutelar.
2. FICA RETIFICADO O ITEM 3.2.1, QUE PASSA A VIGORAR COM 
A SEGUINTE REDAÇÃO:
3.2.1. O candidato no ato da inscrição deverá trazer:
I - Ficha de Inscrição, devidamente preenchida e assinada, confor-
me modelo do Anexo II, deste edital;
II - Fotocópia do CPF e do RG;
III - Comprovante de residência atualizado;
IV - Comprovante do nível de escolaridade exigido;
V - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais e Certidão emi-
tida pelo Delegado de Polícia, afirmando que o candidato não é 
indiciado em nenhum Inquérito Policial ou Termo Circunstanciado;
VI - Fotocópia do Título de Eleitor e Certidão de quitação Eleitoral;
VII - Fotocópia do Certificado de Reservista para os candidatos do 
sexo masculino;
3. PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO 
EDITAL N.º 001/2015, DO CMDCA DE SÃO JOÃO DO SUL.

data.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1697, de 01 de dezembro de 
2014.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 06 de abril de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda
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São José

Prefeitura

DECRETO Nº 4249/2015
DECRETO Nº 4.249/2015
TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 3.856/2015.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são confere o Artigo 62, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO que a servidora desistiu da vaga,

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o decreto nº 3.856/2015, datado de 
22/01/2015, que nomeia a senhora FABIANA FELICIANA CAMILO 
DE MOURA para exercer o cargo efetivo de Professor, referência 
A do nível 10 da Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional 
do Magistério na Categoria Funcional de DOCENTE, sob código 
de MAG-PROF do Quadro de Pessoal da Administração Direta do 
Município de São José - SC, conforme anexos I, III,VIII e XVI 
da Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006 e alterações 
contidas na Lei Municipal nº 4.676 de 04 de julho de 2008, por ter 
sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 
006/2012 com resultado homologado em 29 de outubro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 4250/2015
DECRETO Nº 4.250/2015
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam contratados para o ano letivo de 2015 ou até a 
vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do 
servidor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes ser-
vidores.

NOME CARGO CARGA 
HORARIA

DATA AD-
MISSÃO

BEATRIZ CRIPALDI DE 
SOUZA Professor-H 28 Horas 

Aulas 20/03/2015

JAQUELINE SILVEIRA TRIN-
DADE

Auxiliar de 
Ensino 30 Horas 20/03/2015

JOYCE FERNANDA DOS 
SANTOS

Auxiliar de 
Ensino 30 Horas 20/03/2015

PATRICIA MATTOS DA SILVA Auxiliar de 
Ensino 30 Horas 20/03/2015

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

São João do Sul, 07 de abril de 2015.
Edilene dos Santos
Presidente do CMDCA/SJS

LICITAÇÃO Nº 032/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
LICITAÇÃO Nº 032/2015
Modalidade - Tomada de Preços nº 003/2015

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO (MATE-
RIAIS E SERVIÇOS)DA OBRA DE “CONSTRUÇÃO DE UMA PON-
TE PARA ESCOAMENTO E PRODUÇÃO AGRÍCOLA SOBRE O RIO 
MAMPITUBA, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL/SC”, A REFE-
RIDA PONTE TERÁ 90M DE COMPRIMENTO, 6,20M DE LARGURA 
E CAPACIDADE DE CARGA DE 45T., CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E DEMAIS ELEMENTOS TÉCNICOS CONSTANTES NO PROJETO 
BÁSICO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. Os envelopes de Habilita-
ção e Propostas: Poderão ser entregues até às 13h 45 min do dia 
23/04/2015, com abertura dos envelopes prevista para as 14h do 
dia 23/04/2015. A entrega do Edital e demais informações pode-
rão ser obtidas na Prefeitura Municipal de São João do Sul, Aveni-
da Nereu Ramos, nº 50 de segundas às sextas feiras das 08:00 às 
12:00 hs e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo e-mail licitacoes@
saojoaodosul.sc.gov.br

São João do Sul - SC, em 06 de Abril de 2015.
MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal em Exercício
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DECRETO Nº 4252/2015
DECRETO Nº 4.252/2015
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam contratados para o ano letivo de 2015 ou até a 
vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do 
servidor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes ser-
vidores.

NOME CARGO CARGA HORARIA DATA AD-
MISSÃO

ABEGAIL BUSSOLO 
FERREIRA Professor-H 39 Horas Aulas 24/03/2015

ANDREZZA MEYER Professor-M 20 Horas 24/03/2015
ANELIZE MACHADO 
CALAGE Auxiliar de Ensino 30 Horas 24/03/2015

FERNANDA LOPES DA 
SILVA Auxiliar de Ensino 30 Horas 24/03/2015

LEONA JULIO DA 
COSTA Professor-H 20 Horas Aulas 24/03/2015

PRISCILA VICENTE Auxiliar de Ensino 20 Horas 24/03/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 24/03/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 4253/2015
DECRETO Nº 4.253/2015
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam contratados para o ano letivo de 2015 ou até a 
vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do 
servidor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes ser-
vidores.

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20/03/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 4251/2015
DECRETO Nº 4.251/2015
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam contratados para o ano letivo de 2015 ou até a 
vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do 
servidor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes ser-
vidores.

NOME CARGO CARGA 
HORARIA

DATA AD-
MISSÃO

ANA CLAUDIA VILELA Auxiliar de 
Ensino 40 Horas 23/03/2015

DEBORA PEREIRA Professor-M 40 Horas 23/03/2015

FRANCIELE BRUCH Auxiliar de 
Ensino 30 Horas 23/03/2015

GISLAINE MARA DE PAULA Auxiliar de 
Ensino 30 Horas 23/03/2015

KATIA ALEXANDRE Professor-M 20 Horas 23/03/2015
LURDES HELENA KUNZLER GI-
RARDELLO Auxiliar de Sala 40 Horas 23/03/2015

MONICA DA SILVA PEREIRA Professor-M 40 Horas 23/03/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23/03/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 4255/2015
DECRETO Nº 4.255/2015
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam contratados para o ano letivo de 2015 ou até a 
vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do 
servidor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes ser-
vidores.

NOME CARGO CARGA 
HORARIA

DATA ADMIS-
SÃO

PATRIZIA MIRANDA TEMOCHKO Auxiliar de 
Ensino  40 Horas 27/03/2015

ROSALINA PEREIRA DE JESUS Auxiliar de 
Ensino  30 Horas 27/03/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 27/03/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 4256/2015
DECRETO Nº 4.256/2015
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam contratados para o ano letivo de 2015 ou até a 
vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do 
servidor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes ser-
vidores.

NOME CARGO CARGA 
HORARIA

DATA ADMIS-
SÃO

ALINE MACHADO Auxiliar de 
Sala 40 Horas 30/03/2015

MARIA KESSLER Auxiliar de 
Sala 40 Horas 30/03/2015

MAURILIO BERTINO DO NAS-
CIMENTO Professor-H 24 Horas 

Aulas 30/03/2015

SUIAN CAMILE VENANCIO Professor-M 40 Horas 30/03/2015

NOME CARGO CARGA HO-
RARIA

DATA AD-
MISSÃO

BRUNNA DUARTE Auxiliar de 
Ensino 40 Horas 25/03/2015

DILMA CLASEN Auxiliar de 
Ensino 40 Horas 25/03/2015

LOURDES PIRES FERRA-
ZZA Professor-M 20 Horas 25/03/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 25/03/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 4254/2015
DECRETO Nº 4.254/2015
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 005/2014, datado de 22 de setembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam contratados para o ano letivo de 2015 ou até a 
vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do 
servidor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes ser-
vidores.

NOME CARGO CARGA 
HORARIA

DATA ADMIS-
SÃO

MARGARETH MARCIA MALYSZ 
PLATT Professor-H 36 Horas 

Aulas 26/03/2015

MARIA EDUARDA SOUZA 
KLEM

Auxiliar de 
Ensino 30 Horas 26/03/2015

SILVANA DA SILVA Auxiliar de 
Ensino 30 Horas 26/03/2015

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 26/03/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação
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2.224/2014 ANA PAULA ALLGAYER GOBATTO 04/02/2014
2.141/2014 ANA PAULA CASTANHEIRO 04/02/2014

3.691/2014 ANA PAULA DE CARVALHO CORREA DE 
CAMPOS 18/12/2014

2.087/2014 ANA PAULA DE SOUZA PEDRO 04/02/2014
2.115/2014 ANA PAULA MARIA DE SOUZA 04/02/2014
984/2013 ANA PAULA OURIQUES VIEIRA 28/05/2013
2.238/2014 ANA PAULA PEREIRA VILLELA 04/02/2014
2.246/2014 ANDERSON SIMAS FRUTUOSO 04/02/2014
390/2013 ANDREA MARA GODINHO 25/02/2013
3.688/2014 ANDREA NAPOLEAO 18/12/2014
3.579/2014 ANDREIA ELI MACHADO 18/12/2014
3.694/2014 ANDREZZA DAMASCENO FINCO 18/12/2014
3.593/2014 ANGELA CARVALHO DE SOUSA MORAES 18/12/2014
3.833/2015 ANGELA DE JESUS OLIVEIRA DA SILVA 22/01/2015
443/2013 ANGELA DIRCE VIEIRA MAGLIOCCA 25/02/2013
446/2013 ANGELA MARCIA DA SILVA MEDEIROS 25/02/2013
3.690/2014 ANGELA MARIA DOS SANTOS ALVES 18/12/2014
2.129/2014 ANGELICA MARIA MOREIRA NIENCKOTTER 04/02/2014
3.689/2014 ANNA CLAUDIA SILVA 18/12/2014
2.219/2014 ANTONIO DE ASSIS POLEZA 04/02/2014
3.558/2014 ANTONIO ROBERTO FERNANDES 18/12/2014

447/2013 APARECIDA DE FATIMA DAMASCENO DE 
CASTRO BRINHOSA 25/02/2013

442/2013 BARBARA KAROLINA ARAUJO 25/02/2013
2.143/2014 BARBARA LUIZA LUDVIG RODRIGUES 04/02/2014
3.683/2014 BARBARA ONDINA MONTEIRO DE SOUZA 18/12/2014
3.586/2014 BERNADETE PETRY DE AVILA 18/12/2014
3.684/2014 BETANIA EING DE OLIVEIRA 18/12/2014
2.198/2014 BRUNA PRANGE DE SOUZA 04/02/2014
419/2013 BRUNA SCHMIDT 25/02/2013
3.821/2015 CAMILA BORGES DE ABREU 22/01/2015
3.678/2014 CAMILA CRISTINA SANTOS 18/12/2014
987/2013 CAMILA SILVEIRA FERREIRA 28/05/2013
2.257/2014 CAMILA TEIXEIRA 04/02/2014
385/2013 CANDIDA EUGENIA DA SILVA 25/02/2013
3.680/2014 CARINA AMORIM DE SOUZA 18/12/2014
2.197/2014 CARINA DE OLIVEIRA PULCENO 04/02/2014
2.251/2014 CARINA LOSS PACHECO 04/02/2014
3.679/2014 CARLA APARECIDA COSTA 18/12/2014
3.550/2014 CARLOS ROBERTO PEREIRA TOLOSA 18/12/2014
3.567/2014 CARMELINA CIRIMBELLI BITTENCOURT 18/12/2014
3.681/2014 CARMELITA GREGORIA MARTINS DE SOUZA 18/12/2014
3.677/2014 CASSIANA MARGARIDA DE MELO 18/12/2014

996/2013 CATARINA LEALDINO DA SILVEIRA REM-
BOWSKI 28/05/2013

392/2013 CELIA DA COSTA 25/02/2013
2.205/2014 CHRISTIANE ADRIANO 04/02/2014
2.227/2014 CHRYSTIAN RODRIGO SARMENTO 04/02/2014
3.825/2015 CIBELE RAMOS DA SILVA 22/01/2015
2.140/2014 CIBELLE BORGES CIDADE UHLMANN 04/02/2014
990/2013 CINTIA CORREA DA FONSECA 28/05/2013
3.839/2015 CINTIA DA SILVEIRA PIRES 22/01/2015
391/2013 CINTIA GOUVEIA COELHO 25/02/2013

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30/03/2015.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 4257/2015
DECRETO Nº 4.257/2015
RETIFICA DECRETOS DE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES OCUPAN-
TES DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 62, II, IV, VI e VIII, da Lei Orgânica 
Municipal e pelo artigo 14 da Lei nº 2.761/1995,

CONSIDERANDO a constatação de erro formal em decretos de 
nomeação de servidores ocupantes de cargos de provimento efe-
tivo, no que se refere à data de homologação do resultado final 
do concurso público regido pelo Edital nº 006/2012 da Secretaria 
Municipal de Educação,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam retificados os Decretos abaixo listados para que, na 
parte final dos seus artigos 1º, onde se lê “com resultado homo-
logado em 29 de outubro de 2012”, leia-se “ com resultado final 
homologado em 25 de janeiro de 2013”:

Decreto Servidor(a) Nomeado(a) Data de 
Expedição

2.214/2014 ADERIVANIA MARIA DA SILVA MENDES 04/02/2014
497/2013 ADILSON RODRIGUES MORAES 25/02/2013
3.686/2014 ADRIANA FARIAS GREGORIO 18/12/2014
3.687/2014 ADRIANA KIVEL VASCONCELOS 18/12/2014

435/2013 ADRIANA ROSANA DO NASCIMENTO OLIVEI-
RA 25/02/2013

3.693/2014 ALEXANDRA CASTRO STOPASSOLI 18/12/2014
462/2013 ALEXANDRA VENTURA DE ANDRADE PORTELA 25/02/2013
2.195/2014 ALEXSANDRA ALVES MADALENA 04/02/2014
2.213/2014 ALEXSANDRA DA SILVA I 04/02/2014
3.607/2014 ALICE HANNI BLIND 18/12/2014
411/2013 ALICE NASCIMENTO 25/02/2013
2.154/2014 ALINE CRISTINA SCHMITT 04/02/2014
3.575/2014 ALINE DE ASSIS SCHERER 18/12/2014
3.829/2015 ALINE THAIS DE SOUZA 22/01/2015
2.066/2014 ALINE VIEIRA 04/02/2014
473/2013 ALISSANDRA CRISTIANA BERRIDO 25/02/2013
2.235/2014 AMANDA SCHUTZ 04/02/2014
2.107/2014 AMELIA BOEGER ROHLING BERTO 04/02/2014
470/2013 AMELIA DA LUZ CONTE 25/02/2013
3.838/2015 ANA CARLA SILVY NUNES 22/01/2015
2.152/2014 ANA DORILDA LILA 04/02/2014
384/2013 ANA LUCIA BEIRITH WEBER 25/02/2013
3.692/2014 ANA LUCIA MANCE ELIAS 18/12/2014
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2.181/2014 ELAINE REGINA BORGES 04/02/2014
3.566/2014 ELAINE THIESEN 18/12/2014
3.555/2014 ELCIONE ANTUNES PINTO 18/12/2014
3.667/2014 ELEZIANE DE OLIVEIRA 18/12/2014
2.183/2014 ELIANE APARECIDA PESSOA MARTINS 04/02/2014
3.596/2014 ELIANE MARIA DO AMARAL ANTUNES 18/12/2014
3.671/2014 ELIANE MARIA SILVEIRA CALDAS 18/12/2014
865/2013 ELIANE SCHREIBER 24/04/2013
3.573/2014 ELIETE PEREIRA DA SILVA DE SOUZA 18/12/2014
455/2013 ELISA THIESEN 25/02/2013
3.670/2014 ELISABETE LAURECI SENHORINHO 18/12/2014
3.854/2015 ELISANDRA SALETE VALENTIM DA SILVA 22/01/2015
381/2013 ELISANGELA MELNIK TROMBETTA 25/02/2013
463/2013 ELISETE ANTUNES ESPINDOLA 25/02/2013
2.068/2014 ELIZA COSTA PACHECO 04/02/2014
2.210/2014 ELIZABETE TEREZINHA METZ 04/02/2014
3.828/2015 ELIZETE MARIA WAGNER 22/01/2015
2.105/2014 ELLEN LUCIA GONÇALVES DA SILVA 04/02/2014
477/2013 EMERSON JOSE MACHADO 25/02/2013
464/2013 ESTEFANIA PATRICIA VOSS 25/02/2013
3.666/2014 ESTELA CORREA DE MACEDO PRETULA 18/12/2014
440/2013 ESTER LUCIA DE SENA 25/02/2013
474/2013 ESTER MEISTER KO FREITAG 25/02/2013
3.668/2014 EUNICE ESTEFANINI ROCHA MULLER 18/12/2014
3.669/2014 EVELI CARLA VARGAS 18/12/2014
3.577/2014 FABIANA DE ESPINDOLA 18/12/2014

3.561/2014 FABIANA DE FATIMA APARECIDA DE OLIVEI-
RA 18/12/2014

2.076/2014 FABIANA DE LIMA PEREIRA 04/02/2014
3.605/2014 FABIANA DE SOUZA CONRAD 18/12/2014
3.663/2014 FABIANA PETRONILHA DA ROSA 18/12/2014
3.557/2014 FABIANO FURINI IGNACIO 18/12/2014
2.243/2014 FABIOLA DA SILVA AGUIAR DE SOUZA 04/02/2014
3.662/2014 FABIOLA TEOFILO KINDERMANN BUZZI 18/12/2014
2.094/2014 FABIOLA VIEIRA DA ROSA 04/02/2014
471/2013 FERNANDA CRISTINA BRAGA 25/02/2013
454/2013 FERNANDA CRISTINA PEDROSO 25/02/2013
870/2013 FERNANDA DA SILVA 24/04/2013
2.079/2014 FERNANDA DA SILVA AMARAL 04/02/2014
3.120/2014 FERNANDA FERMIANO FRAGA 28/08/2014
2.185/2014 FERNANDA FERNANDES MADEIRA DIAS 04/02/2014
3.665/2014 FERNANDA GESSER WEBER 18/12/2014
3.664/2014 FLORIPES MARIA DE SOUZA 18/12/2014
2.208/2014 FRANCIELLE APARECIDA AMERICO 04/02/2014
3.862/2015 FRANCIELLE DA SILVEIRA MARTINS 22/01/2015
450/2013 FRANCIELLI SELL ROSSI 25/02/2013
469/2013 FRANCINE BUENO 25/02/2013
3.597/2014 FRANCINI DA SILVA VENERA 18/12/2014
863/2013 FRANCYELLI HOFFMANN 24/04/2013
2.149/2014 GABRIELA ALEXANDRE 04/02/2014
404/2013 GABRIELA DE AMORIM 25/02/2013
2.090/2014 GABRIELA PIRES 04/02/2014
2.186/2014 GABRIELLE PETRY DA SILVA 04/02/2014

2.178/2014 CINTIA MARIA CAPISTRANO 04/02/2014
2.142/2014 CINTYA REGINA LENTZ DE MACHADO 04/02/2014
3.682/2014 CLARICE DAIANE ROSA DE LIMA 18/12/2014
421/2013 CLARICE TEREZINHA FONTANA FRANZOSI 25/02/2013
2.098/2014 CLAUDIA COELHO MELO 04/02/2014

2.113/2014 CLAUDIA FABIANI SANTOS DO ESPIRITO SAN-
TO DA SILVA 04/02/2014

3.595/2014 CLAUDIA HELENA BENTO DACOL 18/12/2014
3.582/2014 CLAUDIA MARIA ABREU DOS SANTOS 18/12/2014
2.190/2014 CLAUDIA MARIA UMBELINO 04/02/2014
423/2013 CLAUDIA REGINA VIDAL 25/02/2013

2.118/2014 CLAUDIANNY KATHERINY VIEIRA DE OLIVEI-
RA 04/02/2014

439/2013 CLEUSA MARIA DA SILVA 25/02/2013
468/2013 CREIZE CRISTIANE ROSAR 25/02/2013
3.685/2014 CREUZA JERONIMA DA COSTA 18/12/2014
2.133/2014 CRISTIANA GERTRUDES FERNANDES 04/02/2014
410/2013 CRISTIANE CARVALHO 25/02/2013
394/2013 CRISTIANE TRAPP INACIO DE SOUZA 25/02/2013
3.835/2015 CRISTINA DA SILVA 22/01/2015
2.217/2014 CRISTINA DA SILVA JUNCKES 04/02/2014
2.104/2014 CRISTINA RODRIGUES 04/02/2014
449/2013 DAIANA PAULI WOLLINGER 25/02/2013
3.675/2014 DAIANA PRATES DE SOUZA 18/12/2014
2.130/2014 DAIANA TEREZA DA SILVA DELLA GIUSTINA 04/02/2014
3.673/2014 DAIANE CRISTINA DE LIMA DOS SANTOS 18/12/2014
465/2013 DAIANE GRACA DA SILVA CAETANO 25/02/2013
2.222/2014 DAIANE PERETTI 04/02/2014
383/2013 DAIANI FERREIRA RAMOS 25/02/2013
2.086/2014 DAIANY DE OLIVEIRA 04/02/2014
2.082/2014 DANIELA CANTUARIA 04/02/2014
985/2013 DANIELA HAMMES OTTO 28/05/2013
3.604/2014 DANIELA MARA MARTINS 18/12/2014
2.161/2014 DANIELE PORRES SILVEIRA 04/02/2014
398/2013 DANIELLE JUREMA BARCELOS 25/02/2013
2.206/2014 DANUZA DE SOUZA NUNES 04/02/2014
2.255/2014 DANY ANDREI SOAR 04/02/2014
3.699/2014 DEBORA MOTA COLLACO ELEUTERIO 18/12/2014
2.174/2014 DEBORA WOLL REGIS DE SOUZA 04/02/2014
3.672/2014 DEBORA ZIMMERMANN 18/12/2014
2.072/2014 DEISE ANA RIOS 04/02/2014
2.155/2014 DEISE COIMBRA 04/02/2014
3.674/2014 DEISI BAZZANA DE FREITAS GONZAGA 18/12/2014
3.552/2014 DENISE MAXIMIANO 18/12/2014
2.254/2014 DENISE PERETTI BOGONI 04/02/2014
3.676/2014 DEZANIRA RODRIGUES 18/12/2014
448/2013 DILMA MARIA CARDOSO DA SILVA 25/02/2013
382/2013 DIRCE ALVES TEIXEIRA DA SILVA 25/02/2013
476/2013 DISMAEL SAGAS 25/02/2013
20.97/2014 DIVANIR DE FATIMA VENTURA DOS SANTOS 04/02/2014
2.096/2014 EDILAINE FLORES DA SILVA 04/02/2014
387/2013 EDINALVA DE SOUSA MIRANDA 25/02/2013
481/2013 EDINEIA PETERS 25/02/2013
380/2013 ELAINE CRISTINA MARCILIO 25/02/2013



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 430

2.127/2014 JAQUELINE SELL RACHADEL 04/02/2014
2.173/2014 JEMIMA EUFRAZIA FERNANDES 04/02/2014
405/2013 JENNIFER TAMARA LINHAGUE 25/02/2013
438/2013 JOICE JORDELINA FERNANDES 25/02/2013
2.146/2014 JOSIANE AMARAL VIEIRA 04/02/2014
2.111/2014 JOSIANE CALSEM DE SOUZA 04/02/2014
2.126/2014 JOSIANE PERES DA SILVA 04/02/2014
2.245/2014 JOSIELE VANESSA ALVES 04/02/2014
2.099/2014 JOSY PATRICIA SOMMER 04/02/2014
869/2013 JOZIANE ALVES SCHUTZ 24/04/2013
2.080/2014 JUCELI VENTURA PEREIRA 04/02/2014

2.085/2014 JUCIMARA MARGARIDA HENRIQUE DE OLI-
VEIRA 04/02/2014

995/2013 JULIANA CRISTINA JULIARI DOS SANTOS 28/05/2013
400/2013 JULIANA DE SOUZA MANGRICH 25/02/2013
983/2013 JULIANA FERREIRA DA SILVA 28/05/2013
3.124/2014 JULIANA FRANCISCO DE MEDEIROS 28/08/2014
2.236/2014 JULIANA HACHMANN 04/02/2014
3.697/2014 JULIANA HAMES GELSLEUSTER 18/12/2014
451/2013 JULIANA HOMEM DOS PASSOS 25/02/2013
3.599/2014 JULIANA ISABELLA DA SILVA ESPINDOLA 18/12/2014
3.845/2015 JULIANA MACHADO FERNANDES 22/01/2015
2.102/2014 JULIANA SOUZA DA SILVEIRA 04/02/2014
3.652/2014 JULIANE FERREIRA COELHO 18/12/2014
3.651/2014 JULIANE PFLEGER DA SILVA 18/12/2014
2.122/2014 JULIANO ROSA 04/02/2014
2.065/2014 JULIO CESAR MANOEL 04/02/2014
3.842/2015 JULIO CESAR MEDEIROS 22/01/2015
3.703/2014 JUSARA ALBERTINA FERREIRA AMARAL 18/12/2014
2.091/2014 KALIUP BARCELOS DA ROSA 04/02/2014
3.650/2014 KAMILA FERNANDES SAGAS CANELA 18/12/2014
3.649/2014 KAREM CLAUDETE MAIA 18/12/2014
867/2013 KAREN MARTINS 24/04/2013
480/2013 KARINA ESTERCHOTTER VIANA 25/02/2013
3.589/2014 KARINA GREYCE CONRAT 18/12/2014
407/2013 KAROLINE DA CRUZ 25/02/2013
2.108/2014 KAROLINE FERREIRA DA CRUZ 04/02/2014
3.837/2015 KATTY RODRIGUES 22/01/2015
3.648/2014 KELLY THAIS COSTA 18/12/2014
406/2013 KETLIN FRANCINE SANTANA DE ANDRADE 25/02/2013
422/2013 LADIR MARIA ORSI MARTENDAL 25/02/2013
3.562/2014 LAIANA DE FATIMA BOBATO ORKIEL 18/12/2014
3.644/2014 LARA AMORIM NETTO DO NASCIMENTO 18/12/2014
3.646/2014 LEATRICE FERREIRA MARTINS 18/12/2014
3.123/2014 LEIDY LAURA CARDOSO PETRI 28/08/2014
991/2013 LELIA FLORISBAL PEREIRA 28/05/2013
3.559/2014 LEONARDO PADILHA DOS SANTOS 18/12/2014
396/2013 LETICIA IZABEL VIEIRA MARTINS 25/02/2013
2.139/2014 LIDIANE DOS SANTOS SILVA DELFINO 04/02/2014
982/2013 LILIA ANTONIETA DA SILVA SOARES 28/05/2013
409/2013 LILIAM GUIMARAES DE BARCELOS 25/02/2013
2.123/2014 LILIAN CRISTIANE ZILLI 04/02/2014
2.250/2014 LORENA HELENA DA SILVA 04/02/2014

2.151/2014 GEANE TERESA LOCH RACHADEL 04/02/2014
2.207/2014 GENOVEVA JOVINA TORQUATO 04/02/2014
2.228/2014 GEORGE MANOEL FARIAS 04/02/2014
2.200/2014 GEOVANA MARIA PINHEIRO XAVIER 04/02/2014
2.128/2014 GIANI SILVA DA ROSA 04/02/2014
452/2013 GIANNI LUCIMAR AZEVEDO 25/02/2013
3.568/2014 GICELE MAISA DE CHRISTO 18/12/2014
2.169/2014 GIGIANE PAULA SMOLINSKI 04/02/2014
3.661/2014 GILSEMARA SILVA DA SILVA 18/12/2014
2.101/2014 GISABELLE DE OLIVEIRA BRANCO 04/02/2014
3.658/2014 GISELE PEREIRA ESPINDOLA 18/12/2014
3.855/2015 GISELE TEREZINHA DE OLIVEIRA 22/01/2015
3.598/2014 GISELLI OSTROSKI DE SOUZA FERREIRA 18/12/2014
2.117/2014 GISLAINE DE SOUZA 04/02/2014
3.830/2015 GLADYS ALINE OSELAME PORFIRIO 22/01/2015
2.221/2014 GLAUCIA APARECIDA DE SOUZA 04/02/2014
457/2013 GLAUCIA DE SOUZA CORREA 25/02/2013
2.175/2014 GLAUCIA PADILHA DOS SANTOS 04/02/2014
3.660/2014 GLEISY GOULART CARDOSO PRAZERES 18/12/2014
2.193/2014 GRACIKELI KALKMANN 04/02/2014
420/2013 GRAZIELA DA CUNHA 25/02/2013
3.583/2014 GRAZIELA REGINA DOS SANTOS 18/12/2014
988/2013 GRAZIELA SIEGEL VIRTUOSO 28/05/2013
3.659/2014 GRAZIELA ZENITE DA SILVEIRA 18/12/2014
2.249/2014 GUILHERME DUTRA ANTUNES 04/02/2014
2.153/2014 GUISELA KOERICH AS 04/02/2014
2.138/2014 IARA DE SOUZA 04/02/2014
2.147/2014 IGARA REGINA DA SILVA 04/02/2014
2.114/2014 ILAINE APARECIDA SOUZA 04/02/2014
458/2013 IONE MARCIA DE LIMA FERNANDES 25/02/2013
499/2013 ISABEL CRISTINA COSTA 25/02/2013
2.092/2014 ISABEL RODRIGUES DA SILVA 04/02/2014
461/2013 ISABEL ROSA DE ALMEIDA 25/02/2013
459/2013 IVAN GABRIEL DOS SANTOS 25/02/2013
2.137/2014 IVONETE MARIA VENTURA 04/02/2014
478/2013 IZABEL CHRISTINA TORRES 25/02/2013
3.657/2014 IZABEL CRISTINA DOS SANTOS HELLMANN 18/12/2014
871/2013 JACQUELINE RAMOS RODRIGUES VARGAS 24/04/2013
2.258/2014 JAISON GASPERI 04/02/2014
3.654/2014 JANAINA ANTONIA DE SOUZA OLIVEIRA 18/12/2014
2.156/2014 JANAINA FERNANDES FRAGA 04/02/2014
992/2013 JANAINA IDELZINA BATISTA ROCHA 28/05/2013
460/2013 JANAINA IVONETE MARTINS 25/02/2013
3.653/2014 JANE LUCIA MARTINS DA CONCEIÇAO 18/12/2014
401/2013 JANE LUCIA SANTOS DA LUZ 25/02/2013
2.160/2014 JANE MARIA MARTINS 04/02/2014
3.847/2015 JANETE BARREIROS BARBOSA OLGUINS 22/01/2015
3.656/2014 JANETE DE SOUSA MARQUES 18/12/2014
2.229/2014 JANILDA ARCINILHA DE SOUZA HEMSING 04/02/2014
2.248/2014 JANILTON GENTIL DA SILVA 04/02/2014
3.655/2014 JANINHA TRENTO 18/12/2014
2.109/2014 JAQUELINE AMARAL 04/02/2014
2.170/2014 JAQUELINE ESPINDOLA 04/02/2014



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 431

3.633/2014 MARIANA SCHEIDT 3.633/2014
424/2013 MARILENE PEREIRA MENDES DOS SANTOS 25/02/2013
3.629/2014 MARILENE REGINA DO AMARAL 18/12/2014
426/2013 MARILIA DE MEDEIROS LIMA 25/02/2013
475/2013 MARILIA MAIA SOBRAL 25/02/2013

2.134/2014 MARISANE SEVERGNINI PEDROSO FERNAN-
DES 04/02/2014

2.223/2014 MARIZE RICHARTZ 04/02/2014
3.632/2014 MARLI DA SILVEIRA SANTANA 18/12/2014
3.643/2014 MARTA MARA MARTINS BATISTI 18/12/2014
993/2013 MAYRA VIEIRA 28/05/2013
388/2013 MEIRIANE GOMES DE QUEIROZ 25/02/2013
3.576/2014 MERCIA CRISTINA MONTEIRO MACEDO 18/12/2014
428/2013 MICHELA DA SILVA PEREIRA SILVA 25/02/2013
3.580/2014 MICHELE GOULART RIBEIRO 18/12/2014
2.162/2014 MICHELE JUTTEL PEREIRA DOS SANTOS 04/02/2014
2.172/2014 MIRIAM HORST DO NASCIMENTO 04/02/2014
402/2013 MIRIAN DE FARIA 25/02/2013
2.120/2014 MISLANIA SILVA 04/02/2014
2.201/2014 MONICA RIECHEL 04/02/2014
3.574/2014 MONICA RITA GUERREIRO GOMES 18/12/2014
425/2013 MORGANNA HENSEL SANTANNA 25/02/2013
2.199/2014 MYRNA JAQUELINE DOS SANTOS 04/02/2014
417/2013 NATHALIA CRISTINA MATOS 25/02/2013
3.578/2014 NEIDE TEREZINHA GODINHO 18/12/2014
3.700/2014 NERZI MARIA DE SOUZA RODRIGUES 18/12/2014
2.176/2014 NILVANIA IZABEL DA CRUZ 04/02/2014
3.628/2014 NILZA MORESCHI SCHMITZ 18/12/2014
2.119/2014 NILZETE TEREZINHA NECKEL 04/02/2014
3.572/2014 NILZETH MORETTE DA SILVA PINTO 18/12/2014
3.836/2015 NORMA FERNANDA BONGIOLO 22/01/2015
2.163/2014 PALMIRA DO NASCIMENTO DE SOUSA COSTA 04/02/2014
2.078/2014 PATRICIA ABS DA CRUZ ABES 04/02/2014
2.083/2014 PATRICIA ANGELITA DE OLIVEIRA DA SILVA 04/02/2014
3.602/2014 PATRICIA CRISTINA CARVALHO ROMAO 18/12/2014
3.603/2014 PATRICIA DIAS DOS SANTOS DA SILVA 18/12/2014
3.626/2014 PATRICIA FERNANDES 18/12/2014
3.627/2014 PATRICIA MARIA DA SILVA 18/12/2014
386/2013 PATRICIA MEDEIROS CABRAL 25/02/2013
2.182/2014 PATRICIA ROMAO DE SOUZA 04/02/2014
479/2013 PAULO CELSO DI PILLA MONTIBELLO 25/02/2013
2.074/2014 PAULO CESAR AVILA 04/02/2014
3.556/2014 PAULO RUBEM PASSAGLIA 18/12/2014

3.849/2015 PENELOPPE LETHIERE MARCELINA DE FREI-
TAS 22/01/2015

416/2013 PERLA SILVA DE SOUZA 25/02/2013
3.560/2014 PRISCILA ALVES 18/12/2014
2.194/2014 PRISCILA DA COSTA VIEIRA 04/02/2014
412/2013 PRISCILA DE SOUZA RAMOS VIEIRA 25/02/2013
2.188/2014 RAQUEL SANTOS DE MORAIS 04/02/2014
3.858/2015 RAQUEL SANTOS GOES 22/01/2015
2.145/2014 REGINA DA SILVA ESPINDOLA 04/02/2014
498/2013 RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA SEVERINO 25/02/2013
3.581/2014 RENATA DE SOUZA ROSA 18/12/2014

414/2013 LUANA CELINA DA COSTA 25/02/2013
2.124/2014 LUANA MARIA MAFRA 04/02/2014
2.247/2014 LUCAS BARRETO KLEIN 04/02/2014
868/2013 LUCIA CONSTANCIA 24/04/2013
2.216/2014 LUCIANA APARECIDA VIEIRA SCHMIDT 04/02/2014
467/2013 LUCIANA MARIA COSTA MACHADO 25/02/2013
2.067/2014 LUCIANA MARINA DOS SANTOS 04/02/2014
2.204/2014 LUCIANE NELITA LEITE DO AMARAL 04/02/2014
393/2013 LUCIMARE COELHO BURG 25/02/2013
2.237/2014 LUIZ GUILHERME MENEZES LOPES 04/02/2014
2.180/2014 LUZIA APARECIDA PRIM ALMEIDA 04/02/2014
403/2013 LUZIA DOS SANTOS PEREZ 25/02/2013
3.853/2015 LUZINETE MERIZE 22/01/2015
3.638/2014 MABEL CRISTINA BORB DE JESUS 18/12/2014
418/2013 MAIRA PERES PIONER 25/02/2013

3.640/2014 MANUELA QUADROS DE ARAUJO BAUNGAR-
TEN 18/12/2014

445/2013 MARA LUCIA VALVERDE DA SILVA 25/02/2013

2.131/2014 MARA RUBIA PRUDENCIO FERNANDES DA 
SILVA 04/02/2014

3.630/2014 MARA SIMONE FURTUOSO DOS ANJOS 18/12/2014
2.225/2014 MARCELO RIVADAVIA TROGLIA PERES 04/02/2014
2.158/2014 MARCIA MARIA MALLMANN 04/02/2014
3.600/2014 MARCIA REGINA DA SILVA E SILVA 18/12/2014
397/2013 MARCILENE GOMES DOS SANTOS 25/02/2013
427/2013 MARCOS ANTONIO CURCIO 25/02/2013
3.563/2014 MARCOS LEANDRO ESPINDULA 18/12/2014
2.242/2014 MARCOS VINICIUS MARTIM DA SILVA 04/02/2014
986/2013 MARI OVIDIA DOS SANTOS MARTINS 28/05/2013
2.196/2014 MARIA APARECIDA DA SILVA VI 04/02/2014
3.634/2014 MARIA APARECIDA MACHADO HAMES 18/12/2014

2.192/2014 MARIA APARECIDA ULIANO MEDEIROS DA 
SILVA 04/02/2014

2.252/2014 MARIA BARBARA SOUZA E SILVA 04/02/2014
441/2013 MARIA CECILIA CARDOSO PORTO 25/02/2013
3.637/2014 MARIA CELENE DA SILVA DE ASSUNÇAO 18/12/2014
2.165/2014 MARIA DE FATIMA DE MEDEIROS ESPINDOLA 04/02/2014
3.642/2014 MARIA DE FATIMA GOMES DOS SANTOS 18/12/2014
2.166/2014 MARIA DE FATIMA RAMIRO GOULART 04/02/2014
389/2013 MARIA ELISABETH ZIMMERMANN FONTES 25/02/2013
2.070/2014 MARIA HELENA DE SOUZA SIMOES 04/02/2014
444/2013 MARIA HELENA LOCKS 25/02/2013
2.084/2014 MARIA HELENA VANZ 04/02/2014
3.570/2014 MARIA ISABEL SCHMITT DA SILVA 18/12/2014
1.099/2013 MARIA JAQUELINE DA SILVA SANTOS 01/07/2013
3.549/2014 MARIA LUCIA DA SILVA 18/12/2014
2.234/2014 MARIA LUIZA WESTPHAL RODRIGUES 04/02/2014
3.569/2014 MARIA REGINA DOS SANTOS BONALDO 18/12/2014
3.636/2014 MARIA TEREZA GEVAERD 18/12/2014
3.631/2014 MARIANA BATISTA ANJOS 18/12/2014
2.110/2014 MARIANA CARDOSO BASCHIROTO 04/02/2014
3.635/2014 MARIANA DE SOUZA 18/12/2014
3.641/2014 MARIANA MENDONÇA PACHECO 18/12/2014
2.244/2014 MARIANA ROCHA 04/02/2014
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2.125/2014 SIMONE CRISTINA VOIGT DE FREITAS CRUZ 04/02/2014
2.240/2014 SIMONE DE ABREU 04/02/2014
3.619/2014 SIMONE LIMA AREIAS 18/12/2014
3.843/2015 SIMONE PATRICIA RODRIGUES 22/01/2015
3.622/2014 SIMONE REGINA GUALBERTO DE SOUZA 18/12/2014
3.121/2014 SIMONE TERESINHA AMIN 28/08/2014
431/2013 SIMONE WEBER 25/02/2013
1.100/2013 SOLANGE PONCIANO CUSTODIA 01/07/2013
3.118/2014 STIVES LENNON DOS SANTOS 28/08/2014
2.100/2014 SUELLEN CRISTINY GOMES 04/02/2014
2.239/2014 SUELY SERAFIM 04/02/2014
3.571/2014 SUSANN DA SILVA SCHMEIDER MOREIRA 18/12/2014
2.253/2014 SUZANA DIAS AQUINO 04/02/2014
3.623/2014 SUZANA DUK ROSAR 18/12/2014
2.148/2014 SUZANY APARECIDA DOS SANTOS 04/02/2014
2.164/2014 SUZI MACHADO FARIA 04/02/2014
2.116/2014 TACIANI CRISTINA FERREIRA 04/02/2014
3.594/2014 TACILDA DE FREITAS DE SOUZA 18/12/2014
2.187/2014 TAILANA RODARTE VAJALEGRE JULIAO 04/02/2014
2.232/2014 TALLES ROBERTO MACHADO 04/02/2014
3.612/2014 TAMIRES REGINA PEDROSO PEREIRA 18/12/2014
2.064/2014 TANIA MARTINS SILVA 04/02/2014
3.613/2014 TATIANA LAO SPINDOLA 18/12/2014
3.824/2015 TATIANA SILVEIRA DE SOUZA 22/01/2015
3.614/2014 TATIANE HEINZ 18/12/2014
2.081/2014 TATIANE SEWALD DA SILVA 04/02/2014
3.841/2015 TEREZINHA ROSIMERE BACCA 22/01/2015
866/2013 THAIS FARIAS 24/04/2013
496/2013 THAYSE SCHMITZ 25/02/2013
994/2013 VANDA IVANDIR DOS SANTOS 28/05/2013
3.609/2014 VANESSA ANGELINA DE CAMPOS MELO 18/12/2014
442/2013 VANESSA BOZZANO GOUVEIA 25/02/2013
399/2013 VANESSA DE FARIA 25/02/2013
3.611/2014 VANESSA HUGEN 18/12/2014
2.071/2014 VANESSA NELLYN NATIVIDADE 04/02/2014
3.610/2014 VANUSA MARLENE COELHO DA COSTA 18/12/2014
3.606/2014 VANUZA MARIA ALVES 18/12/2014
2.159/2014 VERA LUCIA CUNHA 04/02/2014
2.177/2014 VERA LUCIA CUSTODIO 04/02/2014
2.112/2014 VERA LUCIA RODRIGUES MARQUES 04/02/2014
2.077/2014 VERA LUCIA SEBERINO 04/02/2014
395/2013 VERA MARIA DE ARAUJO 25/02/2013
433/2013 VICTOR WORNER LEITE 25/02/2013
3.588/2014 VIVIANE SCHLICHTING PARENTE DE MELO 18/12/2014
1.098/2013 WALTERSON DE FARIA 01/07/2013
2.073/2014 ZILMA DA ROSA LIMA 04/02/2014
3.608/2014 ZULEIDE MARCOS PEREIRA DA SILVA 18/12/2014

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

437/2013 RENATA DE SOUZA VIEIRA 25/02/2013
2.256/2014 RENATO GOMES FONTOURA 04/02/2014
3.551/2014 RENOIR PEREIRA DA SILVA 18/12/2014
2.230/2014 RICARDO COMINI BARCELOS 04/02/2014
2.184/2014 RITA DE CASSIA CORREA 04/02/2014
415/2013 ROBERTA CONRADO 25/02/2013
408/2013 ROBERTA MARIANA MARTENDAL 25/02/2013
2.157/2014 ROBERTA ROECKER 04/02/2014
989/2013 ROBERTA ROSAR 28/05/2013
2.089/2014 ROBERTINA SIMONE POLI 04/02/2014
2.231/2014 ROBERTO ELIAS DOS SANTOS 04/02/2014
3.548/2014 RODRIGO MACEDO 18/12/2014
2.171/2014 ROSA MARIA DE JESUS DA SILVEIRA 04/02/2014

2.168/2014 ROSANA CECILIA RODRIGUES BATISTA 
TORAL 04/02/2014

453/2013 ROSANA DE SOUZA 25/02/2013
436/2013 ROSANE MELLO HIGINO 25/02/2013
2.179/2014 ROSANGELA DUTRA DE SOUZA 04/02/2014
3.827/2015 ROSECLER CAPISTRANO 22/01/2015
3.584/2014 ROSELEI REGINA TITON ROGALSKI 18/12/2014
3.823/2015 ROSELI CARDOSO PEREIRA PETRY 22/01/2015
430/2013 ROSELIA COSTA 25/02/2013
3.625/2014 ROSEMERI CUNHA ZIMERMANN 18/12/2014
2.202/2014 ROSILDA BERNADETE SANTANA 04/02/2014
2.095/2014 ROSILENE ZEFIR DA SILVA 04/02/2014
2.132/2014 ROSINETE MACHADO 04/02/2014
2.212/2014 ROZANE GENY DOS SANTOS ALVES 04/02/2014
2.069/2014 RUBIA VANESSA VICENTE DEMETRIO 04/02/2014
2.167/2014 RUTE COSTA DA SILVA VAZ 04/02/2014
2.191/2014 RUTE MARLI BOCKS DIAS 04/02/2014
434/2013 RUTE MEIRA 25/02/2013
2.144/2014 RUTI GORETI GERBER DALMEDICO 04/02/2014
432/2013 SABRINA REGINA DOS SANTOS 25/02/2013
3.616/2014 SABRINA SCHMITT 18/12/2014
2.220/2014 SABRINA TELLES FARES 04/02/2014
456/2013 SABRINA TEREZINHA DOS PASSOS ANACLETO 25/02/2013
472/2013 SABRINI HOFFMANN 25/02/2013
3.119/2014 SAIONARA SANTOS DE SOUZA 28/08/2014
2.211/2014 SALETE CATARINA PEREIRA FARIA 04/02/2014
413/2013 SALETE DE OLIVEIRA TRUPPEL FERREIRA 25/02/2013
429/2013 SAMARA MARIA JOAO 25/02/2013
2.241/2014 SAMUEL ARLINDO GOES 04/02/2014
3.122/2014 SANDRA HELENA ABREU WASSERBERG 28/08/2014
3.624/2014 SANDRA MARA DE SA 18/12/2014
3.587/2014 SANTANA JOVINA TORQUATO ALBINO 18/12/2014
2.106/2014 SCHEILA GIACOMELLI DE MELO 04/02/2014
2.203/2014 SCHEILA MARTINS DA SILVA 04/02/2014
3.618/2014 SCHIRLEY TEIXEIRA 18/12/2014
3.565/2014 SHIRLAINE ANA DE SOUZA DA SILVA 18/12/2014
3.864/2015 SILVANA DANTAS TREVISAN 22/01/2015
2.209/2014 SILVANIA CLEIDE DA SILVA 04/02/2014

3.620/2014 SILVIA FERNANDES MACHADO MORAES 
FREIRE 18/12/2014

3.834/2015 SILVIA HELENA ANDERSON DO NASCIMENTO 22/01/2015
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Representante: ELIANE MAGALHÃES ROSA.” (NR)
[...]

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 01 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4276/2015
DECRETO Nº 4276/2015
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada ARIANA ALVES DA SILVA para o cargo em 
comissão de Assessor I Administrativo - CCM 1, com lotação na 
Secretaria de Educação, nos termos da Lei nº 4.283/2005.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de abril de 2015.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4277/2015
DECRETO Nº 4277/2015
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Munici-
pal, a Lei 4.955/2010 e a Lei 5.388/2014,

CONSIDERANDO o processo seletivo realizado em conformidade 
com o Edital nº 001/2015/FUNDESJ - Fundação Municipal Educa-
cional;

DECRETA:
Art.1º- Fica admitida, a seguinte servidora contratada por proces-
so seletivo, ocupante de cargo temporário:

Servidor Função
Carga Horá-
ria Contra-
tação

Data Admissão

Thiago José de 
Chaves

Professor de Ensino 
Superior Substituto 
– Área: Administra-
ção da Produção – 
2º colocado.

05h 08/04/2015

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 07 de abril de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG  
Secretária Municipal de Educação     

CLÓVIS RENATO SQUIO
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 4258/2015
DECRETO Nº 4.258/2015
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal e
Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013;
Embasado no Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça SC, 
nos autos da apelação civil em mandato de segurança nº 
064.00.001304-1, no que diz respeito à permanência de servidora 
gestante ou de licença gestação e parecer nº 700/2013/PGM;
DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada a seguinte servidora, admitida por Pro-
cesso Seletivo.

NOME CARGO DATA DE DISPENSA

FRANCIELLE CATARINA STEIN Professor - H 26/03/2015

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de março de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 4273/2015
DECRETO Nº 4273/2015
ALTERA O DECRETO Nº 3.088, DE 25 DE AGOSTO DE 2014, O 
QUAL NOMEOU OS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ - CMAS/SJ 
PARA O BIÊNIO 2014-2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgânica 
Municipal e os artigos 8º e 9º, da Lei Municipal nº 4.308, de 06 
de junho 2005,

CONSIDERANDO a Ata Foro Próprio Eletivo da Sociedade Civil, 
com a finalidade de eleger representante da sociedade civil para 
ocupar uma vaga de suplente, ocorrido em 30/03/2015, momento 
em que foi eleita a Entidade “Associação dos Moradores do Jardim 
Amodelar”;

DECRETA:
Art. 1º - O Parágrafo Terceiro, do Artigo 1º do Decreto nº 3.088, 
de 25 de agosto de 2014, passa a ser acrescido do inciso “VI”, com 
a seguinte redação:

“Art. 1º - .................................................................................
§3º - REPRESENTANTES SUPLENTES DA SOCIEDADE CIVIL:
[...]
VI - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM AMODELAR
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RESULTADO DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 
90/2015

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ Data:  

Processo: 120/2015

Resultado Dispensa por Justificativa N° 90/2015

REFERÊNCIA: PROCESSO N° 120/2015 - Dispensa por Justificativa 
N° 90/2015
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
COM ÁREA APROXIMADA DE 750M2 LOCALIZADO NA AVENIDA 
ALTAMIRO DI BERNARDI, Nº 65, NO BAIRRO CAMPINAS, SÃO 
JOSÉ/SC PARA O FUNCIONAMENTO DAS VIGILÂNCIAS SANITÁ-
RIA E EPIDEMIOLÓGICA.

1 - A comissão Permanente de Licitação, com os poderes que lhe 
confere o Decreto n° 3764/2015 de 09 de janeiro de 2015, após 
examinar todas as peças que integram o presente processo lici-
tatório, conclui pela sua regularidade, observados os preceitos da 
Lei n° 8.666/1993.

2 - Após a abertura da proposta fica classificada pelo critério de 
menor preço a empresa abaixo:

Fornecedor Lote Item Qtde
Valor Uni-
tário

Valor Total 
do Item

AM CONS-
TRUÇÕES E 
INCORPORA-
ÇÕES LTDA 1  1 12,0

R$ 
20.000,00

R$ 
240.000,00

Valor Total Valor Total Extenso  
R$ 240.000,00 duzentos e quarenta mil reais

São José, 06 de abril de 2015.

___________________________
CARLOS ALFREDO SCHMIDT
Presidente / CPL

___________________________
PAULO DUTRA
Membro

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO Nº 02/2015
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO Nº 
02/2015.

PARTES: Município de São José, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

OBJETO: O objetivo do presente termo, visa estabelecer coope-
ração mútua entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no que diz 
respeito à colaboração técnica administrativa que será prestada 
pelos servidores
.

VIGÊNCIA: data da assinatura até 31/12/2015.

LOCAL E DATA: São José (SC), 10 de março de 2015.

PORTARIA Nº 003, DE 06 DE ABRIL DE 2015. 
PORTARIA Nº 003, DE 06 DE ABRIL DE 2015.
Cria Comissão temporária para elaboração do Plano de Implan-
tação da Diretoria de Unidade de Conservação e dá outras provi-
dências.

O Superintendente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIEN-
TE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE SÃO JOSÉ - FMADS, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 13 da Lei 
Municipal nº 3.048, de 04 de setembro de 1997, faz saber e tornar 
público pela presente que:
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 66/2015 que instituiu 
o Jardim Botânico de São José diretamente vinculado a Funda-
ção Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
- FMADS;
CONSIDERANDO o disposto no § único, do artigo 2º, da Com-
plementar nº 66/2015 que coloca a Fundação Municipal do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - FMADS como o órgão 
responsável pela implantação, planejamento e administração do 
Jardim Botânico São José;
CONSIDERANDO que para gerir as unidades de conservação e o 
Jardim Botânico Municipal foram criadas a Diretoria de Unidades 
de Conservação e a Gerência Técnica de Unidade de Conservação, 
nos termos do Artigo 6º da Lei Complementar 66/2015;
CONSIDERANDO a necessidade de planejamento para implanta-
ção, bem como para operação da Diretoria de Unidade de Con-
servação, a ser instalada na Rua Acelino Pereira, no loteamento 
Jardim Botânico, bairro Potecas, São José/SC;
RESOLVE:
Art. 1º Cria a Comissão temporária para elaboração do Plano de 
Implantação da Diretoria de Unidade de Conservação da Funda-
ção Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
- FMADS.
Art. 2º Para compor a referida Comissão nomeia os Servidores Vil-
mar Cabral, Decreto 948/2013; José Newton M. da Silva, Decreto 
946/2013 e Jailto Dandolini Bez Fontana, Decreto 1499/2013.
Art. 3º O Plano de Implantação da Diretoria de Unidade de Con-
servação deverá contemplar todos os serviços, equipamentos e 
mão de obra indispensáveis ao seu funcionamento, a citar: do-
tação orçamentária; patrimônio; tecnologia; licitação de pessoal 
para segurança 24 (vinte e quatro horas), dois trabalhadores bra-
çais e um trabalhador para serviços gerais.
Art. 2º O Plano de Implantação da Diretoria de Unidade de Con-
servação deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado pelo 
mesmo período, mediante justificativa.
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

São José, 06 de abril de 2015.
EDUARDO BASTOS MOREIRA LIMA
Superintendente da FMADS/SJ
Decreto Municipal n° 696/2013
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Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA N.086/2015
PORTARIA Nº 086/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, inciso III, a, c/c 
art. 74, II, b, 1, do Regimento Interno instituído pela Resolução nº 
164, de 20 de dezembro de 2005.
RESOLVE:
I - Atribuir ao servidor WILMAR HINCKEL, servidor da Prefeitu-
ra Municipal lotado na secretaria de finanças, cedido à Câmara, 
conforme portaria nº 001/2015/ GAB da Prefeitura Municipal para 
responder pelo serviço de contabilidade da Câmara, a Função Gra-
tificada - FG - 01.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 18 de março de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

PORTARIA N.087/2015
PORTARIA Nº 087/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, torna publico que:

I - CONCEDEU (30) trinta dias de férias, ao Servidor Eduardo 
Gomes, referente ao mês de fevereiro a partir de 09/02/2015 a 
10/03/2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 20 de março de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____

SIGNATÀRIOS: ADELIANA DAL PONT, MERI TEREZINHA DE MELO 
HANG e NORMA WARMLING
.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-
ADMINISTRATIVO Nº 06/2015
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO Nº 
06/2015.

PARTES: Município de São José, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E FUNDESJ - FUNDAÇÃO MUNICIPAL EDUCA-
CIONAL - USJ - CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SÃO JOSÉ.

OBJETO: O objetivo do presente termo, visa estabelecer coope-
ração mútua entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
a FUNDESJ - FUNDAÇÃO MUNICIPAL EDUCACIONAL - USJ - CEN-
TRO UNIVERSITÁRIO DE SÃO JOSÉ, no que diz respeito à colabo-
ração técnica administrativa que será prestada pelos servidores.

VIGÊNCIA: data da assinatura até 31/12/2015.

LOCAL E DATA: São José (SC), 10 de março de 2015.

SIGNATÀRIOS: ADELIANA DAL PONT, MERI TEREZINHA DE MELO 
HANG e ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN

.

.

câMara MuniciPal

PORTARIA N.085/2015
PORTARIA Nº 085/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, inciso III, a, c/c 
art. 74, II, b, 1, do Regimento Interno instituído pela Resolução nº 
164, de 20 de dezembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º - Constituir grupo de trabalho composto pelos servidores, 
JOSÉ SILVESTRE CESCONETO JUNIOR, ELIZIA COELHO DE AVI-
LA, WILMAR HINCKEL E VEREADORES MOACIR DA SILVA E TEL-
MO PEDRO VIEIRA, para, sob a presidência do primeiro, proceder 
estudos com vista à reorganização da estrutura Administrativa da 
Câmara e revisão do plano de cargos e salários, devendo identi-
ficar as demandas e propor a estrutura de cargos necessária à 
execução dos serviços inerentes à Secretaria Administrativa para 
abertura de concurso publico.

Art. 2º - O prazo para realização dos trabalhos será de 60 (sessen-
ta) dias, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 18 de março de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____
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Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____

PORTARIA N.091/2015
PORTARIA Nº 091/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, torna publico que:

I - CONCEDEU (30) trinta dias de férias, a Servidora Marly Ferrei-
ra Nihei, referente ao mês de fevereiro a partir de 09/02/2015 a 
10/03/2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 20 de março de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____

PORTARIA N.092/2015
PORTARIA Nº 092/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, torna publico que:

I - CONCEDEU (30) trinta dias de férias, a Servidora Raquel Cris-
tina Serafin, referente ao mês de fevereiro a partir de 09/02/2015 
a 10/03/2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 20 de março de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____

PORTARIA N.093/2015
PORTARIA Nº 093/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
I - CONCEDER (30) trinta dias de férias, a Servidora Bianca de 
Oliveira Berger, a partir de 01/04/2015 a 30/04/2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

PORTARIA N.088/2015
PORTARIA Nº 088/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, torna publico que:

I - CONCEDEU (30) trinta dias de férias, ao Servidor Leonardo da 
Silva Luiz, referente ao mês de fevereiro a partir de 09/02/2015 a 
10/03/2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 20 de março de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____

PORTARIA N.089/2015
PORTARIA Nº 089/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, torna publico que:

I - CONCEDEU (30) trinta dias de férias, ao Servidor Rafael Mi-
randa, referente ao mês de fevereiro a partir de 09/02/2015 a 
10/03/2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 20 de março de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____

PORTARIA N.090/2015
PORTARIA Nº 090/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, torna publico que:

I - CONCEDEU (30) trinta dias de férias, ao Servidor Ruanito da 
Silva, referente ao mês de fevereiro a partir de 16/02/2015 a 
17/03/2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 20 de março de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE
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PORTARIA N.096/2015
PORTARIA Nº 096/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - CONCEDER (300) trezentos dias de licença prêmio, referente 
a (30) trinta dias da 2ª licença, (90) noventa dias da 3ª licença, 
(90) noventa dias da 4ª licença e (90) noventa dias da 5ª licen-
ça, a partir de 06/04/2015 a 30/01/2016 conforme Processo nº. 
015/2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 01 de abril de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ / _____ /____

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 20 de março de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____

PORTARIA N.094/2015
PORTARIA Nº 094/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
I - CONCEDER (30) trinta dias de férias, a Servidora Ilza Maria 
Cenci, a partir de 27/04/2015 a 26/05/2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 20 de março de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____

PORTARIA N.095/2015
PORTARIA Nº 095/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
I - CONCEDER (30) trinta dias de férias, ao Servidor Jonny Andra-
de de Souza, a partir de 13/04/2015 a 12/05/2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publi-
cação.

III - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 20 de março de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____/____/____

Publicada em _____/ _____ /____
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DENTISTA - ESF

ROGER LUFT

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 07 de Abril de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033/2015

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
convoca para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
data, os candidatos aprovados no Concurso Público de São José 
do Cedro, Edital nº 001/2013, de 18 de dezembro de 2013, ho-
mologados os resultados dos aprovados através do Decreto nº 
5.346/2014, de 11 de fevereiro de 2014, compareçam à sede do 
Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 
1049, no horário das 7h45min às 11h45min e das 13h30min às 
17h30min, de segunda a sexta feira a fim de assumirem os cargos 
a seguir discriminados:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
DIANA MARCHESE CAVALHEIRO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 07 de Abril de 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.41/2015
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº41/2015
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais al-
terações vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
5.253/2013, promove Processo Licitatório nº 41/2015, Edital de 
Pregão Nº 41/2015, para Registro de Preço, sendo o Objeto: re-
gistro de preço para aquisição de mudas de flores, pedra bran-
ca e limitador de grama para uso no embelezamento das praças 
públicas, canteiros e rotulas do perímetro urbano do município. 
Recebimento das propostas até às 09:00 horas do dia 22/04/2015. 
Abertura dos envelopes às 09:00 horas do dia 22/04/2015, no 
Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, 
sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro - SC, maiores 
informações, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br ou telefo-
ne: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h 
e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura ou. 

São José do Cedro - SC. 
Antonio Plinio de Castro Silva
Prefeito Municipal.

São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO N°. 059/2015 - DF
DECRETO Nº. 059/2015 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do 
Art. 8º, da Lei Municipal nº 4.317/2014/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), destinados ao programa e verba a 
seguir discriminados:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S
02 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“33” 3.3.90.32.00.00.1.0002 Material de Distribuição Gratuita 
............................. R$4.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, fica reduzido o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
Recursos Transferências de Impostos - Saúde, Fonte 1.0002, das 
verbas a seguir discriminadas:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S
02 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“38” 3.3.90.47.00.00.1.0002 Obrigações Tributárias e Contributi-
vas ................... R$4.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 07 DE ABRIL DE 2015.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2015

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
convoca para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
data, os candidatos aprovados no Concurso Público de São José 
do Cedro, Edital nº 001/2013, de 18 de dezembro de 2013, ho-
mologados os resultados dos aprovados através do Decreto nº 
5.346/2014, de 11 de fevereiro de 2014, compareçam à sede do 
Município de São José do Cedro, sito a Rua Jorge Lacerda, nº 
1049, no horário das 7h45min às 11h45min e das 13h30min às 
17h30min, de segunda a sexta feira a fim de assumirem os cargos 
a seguir discriminados:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de abril de 2015.
DANIEL RODRIGO HIPPLER
Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
007/2015 - FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2015 - 
FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 007/2015 - Tomada de Preços 
para Obras e Serviços de Engenharia Nº 001/2015.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM 
COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, PARA 
EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO PARA ABRIGAR O BLOCO DE APOIO E 
ÁREAS PAVIMENTADAS QUE INTEGRAM A ACADÊMIA DE SAÚDE, 
NO BAIRRO SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO 
DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: PANDINI CONSTRUCOES E INCORPORACOES 
LTDA EPP - CNPJ: 03.210.836/0001-09.
VALOR: R$ 59.262,16 (cinquenta e nove mil, duzentos e sessenta 
e dois reais e dezesseis centavos).
TOTAL: R$ 59.262,16 (cinquenta e nove mil, duzentos e sessenta 
e dois reais e dezesseis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 27/03/2015.
VIGÊNCIA: 27/03/2015 à 31/12/2015.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
029/2015
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2015
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 029/2015 - Tomada de Preços 
para Obras e Serviços de Engenharia Nº 003/2015.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM 
COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DA ESCOLA BÁSICA MU-
NICIPAL SÃO LOURENÇO, COM ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 
1.782,08 M², NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, 
CONFORME PROJETOS ANEXOS.
FORNECEDOR: ITACON ENGENHARIA E OBRAS LTDA - CNPJ: 
07.594.361/0001-52.
VALOR: R$ 599.795,15 (quinhentos e noventa e nove mil, sete-
centos e noventa e cinco reais e quinze centavos).
TOTAL: R$ 599.795,15 (quinhentos e noventa e nove mil, setecen-
tos e noventa e cinco reais e quinze centavos).
DATA DE ASSINATURA: 31/03/2015.
VIGÊNCIA: 31/03/2015 à 31/12/2015.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
031/2015
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2015
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 031/2015 - Pregão Presencial Nº 
023/2015.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ) E RECOMPOSITOR DE PISTA USINADO A QUEN-
TE (CBUQ) EMBALADO EM SACAS DE 25KG, A SEREM UTILIZA-
DOS NA MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOU-
RENÇO DO OESTE - SC.

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
011/2015, PR Nº 009/2015 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC - FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SR. GESTOR, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Sessão de Licitação 
no dia 22/04/2015, às 08:30 horas, no Centro Administrativo no 
endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2015, MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 009/2015, OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO EM DIVERSOS 
VEÍCULOS DE PATRIMÔNIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, CONFORME DES-
CRITOS NO ANEXO I-A DO EDITAL. Informações e/ou cópia da 
íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. 
Site www.saolourenco.sc.gov.br.

DANIEL HIPPLER
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO Nº 5.062, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
DECRETO Nº 5.062, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no or-
çamento programa de 2015, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE EM EXER-
CÍCIO, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro 2014, e de acordo com 
o inciso III, do § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar, anulação de dotações, adicionando-se pelo crédito orça-
mentário o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na seguinte 
dotação orçamentária:

11.00 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
11.01 FUNDO MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
08.244.4509.2.029 .3.3.9.0.00.00.00
.00.00.0.1.0000 145 Aplicação 

Direta R$ 30.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, 
em conformidade com o que estabelece o inciso III, do § 1º, do 
art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei 
Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro de 2014, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

11.00 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
11.01 FUNDO MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS
08.244.4509.2.029 
3.1.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 141 Aplicação 

Direta R$ 30.000,00
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EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
039/2015
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2015
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 039/2015 - Pregão Presencial Nº 
027/2015.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO 
DE ALARMES E VIGILÂNCIA COM PATRULHA TÁTICA MÓVEL PARA 
ATENDIMENTO E VERIFICAÇÕES DE OCORRÊNCIAS RELATADAS 
PELO SISTEMA DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO, 24 HORAS, 
NAS ESCOLAS BÁSICAS MUNICIPAIS.
FORNECEDOR: ADRIANA SILVEIRA MONITORAMENTO ME - CNPJ: 
15.675.875/0001-60.
VALOR: R$ 6.255,00 (seis mil e duzentos e cinquenta e cinco re-
ais).
TOTAL: R$ 6.255,00 (seis mil e duzentos e cinquenta e cinco re-
ais).
DATA DE ASSINATURA: 02/04/2015.
VIGÊNCIA: 02/04/2015 à 31/12/2015.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
041/2015
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2015
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 041/2015 - Pregão Presencial Nº 
028/2015.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, NO PERÍMETRO URBANO DO MUNCÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: TATIANE COMUNELLO ME - CNPJ: 13.424.471/0001-
79.
VALOR: R$ 29.750,00 (vinte e nove mil e setecentos e cinquenta 
reais).
TOTAL: R$ 29.750,00 (vinte e nove mil e setecentos e cinquenta 
reais).
DATA DE ASSINATURA: 07/04/2015.
VIGÊNCIA: 07/04/2015 à 31/12/2015.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

FORNECEDOR: PEDREIRA MARMELEIRO LTDA EPP - CNPJ: 
76.112.697/0001-54.
VALOR: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).
FORNECEDOR: COMPACT PAV TECNOLOGIA EM ASFALTOS LTDA 
- CNPJ: 14.637.072/0001-59.
VALOR: R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais).
TOTAL: R$ 110.040,00 (cento e dez mil e quarenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 01/04/2015.
VIGÊNCIA: 01/04/2015 à 31/12/2015.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
035/2015
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2015
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 035/2015 - Pregão Presencial Nº 
025/2015.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RE-
ALIZAR VIAGENS DE ESTUDOS PARA ALUNOS E PROFESSORES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ANO LETIVO 2015.
FORNECEDOR: DISUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME - 
CNPJ: 09.535.096/0001-67.
VALOR: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais).
TOTAL: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 30/03/2015.
VIGÊNCIA: 30/03/2015 à 31/12/2015.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
038/2015
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2015
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 038/2015 - Pregão Presencial Nº 
026/2015.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO ANO 
LETIVO DE 2015.
FORNECEDOR: COMERCIAL ALVORADA LTDA ME - CNPJ: 
82.831.025/0001-00.
VALOR: R$ 14.963,00 (quatorze mil, novecentos e sessenta e três 
reais).
FORNECEDOR: NOAL & TREVISOL LTDA - ME - CNPJ: 
05.528.521/0001-30.
VALOR: R$ 14.128,25 (quatorze mil, cento e vinte e oito reais e 
vinte e cinco centavos).
FORNECEDOR: LS MERCADO LTDA ME - CNPJ: 07.841.640/0001-
73.
VALOR: R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais).
FORNECEDOR: RENATA CRISTINA RADIN RICARDI ME - CNPJ: 
13.397.299/0001-01.
VALOR: R$ 14.301,00 (quatorze mil, trezentos e um reais).
FORNECEDOR: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME - CNPJ: 
12.144.365/0001-79.
VALOR: R$ 13.157,30 (treze mil, cento e cinquenta e sete reais e 
trinta centavos).
TOTAL: R$ 57.389,55 (cinquenta e sete mil, trezentos e oitenta e 
nove reais e cinquenta e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 02/04/2015.
VIGÊNCIA: 02/04/2015 à 31/12/2015.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 34.2015
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA Avisa da abertura 
do Processo nº 34/2015 MODALIDADE: Pregão Presencial.
1. Objeto: Contratação de uma empresa especializada em servi-
ços de manutenção elétrica com fornecimento de materiais, para 
a realização de Manutenção elétrica no Ginásio Alfredo Iachitzki, 
localizado no Bairro Santa Tereza no município de São Pedro de 
Alcântara, conforme anexo I deste Edital. 
Data e hora de abertura da sessão: dia 23/04/2015 ás 09h30min 
Credenciamento e entrega dos envelopes: até 09h15min do dia 
23/04/2015.
TIPO: Menor Preço Global. 
RETIRADA DO EDITAL: Sede da Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São 
Pedro de Alcântara, das 08h ás 11h30min e das 13h às 17h, ou 
através dos emails: compras@pmspa.sc.gov.br licitacoes@pmspa.
sc.gov.br.  
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo telefone (48) 3277-0122 R: 
202/203. 

São Pedro de Alcântara, 07/04/2015. 
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO 
Prefeito Municipal e.e

CONTRATO N.º 049/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88125-000 www.
pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 049/2015

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, 
CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza na 
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro de 
Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal e.e, Sr. EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o nº 041.337.639-71, residente e do-
miciliado a Rua Leopoldo Stein, s/n°, Santa Teresa, São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado 
a Senhora MONICA NAU PETRY, brasileira, casada, inscrita no CPF 
sob nº. 707.397.069-34, residente a Rua das Orquideas, nº 50, 
Boa Parada - São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado 
CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABA-
LHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no 
art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas altera-
ções, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 002/2014, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 27/2015 
PARA REVISÃO DE VEÍCULO..
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 27/2015.
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO.
GILNEI ANTONIO GUTH, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa 
Vista (SC), torna publico, Dispensa de Licitação, com fundamento 
no art. 24, da Lei n. 8.666/93, relativo à revisão de veículos no 
período de garantia, com um custo total de R$ 3.457,55 para o 
serviço incluindo as peças originais. A presente dispensa de licita-
ção será regida pela Lei n. º 8.666/93, e alterações posteriores. 

São Miguel da Boa Vista (SC), 06 de abril de 2015.
GILNEI ANTONIO GUTH 
Prefeito Municipal.
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DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Trabalho - CLT, e subsidiariamente os previstos 
no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 e 
suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efetivos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de abril de 2015.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

MONICA NAU PETRY
CONTRATADA
Testemunhas:

DECRETO N°20/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°20/2015
Abre Crédito Suplementar por conta do EXCESSO DE ARRECADA-
ÇÃO no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos 
servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àque-
les for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
06/04/2015, findando no dia 05/05/2015, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistência médico-hospitalar, vinculando-o ao Ins-
tituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
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PORTARIA N.º 155/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 155/2015
Concede Licença Prêmio a servidora ALDIRA ARLETE VERLICH 
EGER.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 111, da Lei Complementar 05/1997,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora ALDIRA ARLETE VERLICH EGER, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença 
Prêmio referente ao período aquisitivo 2008 a 2013.

Art. 2.º- A servidora fará gozo da licença pelo período de trinta 
dias, a partir de 06/04/2015.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de abril de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

PORTARIA N.º 156/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 156/2015
Concede férias a servidora VIRGINIA HELENA CEZARIO ELI.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora VIRGINIA HELENA CEZARIO ELI, 
ocupante do cargo de Agente Administrativa, férias por 18 dias 
que gozará a partir de 06/04/2015 a 23/04/2015, referente ao 
período aquisitivo de 2014/2015.

Parágrafo Único: O saldo de 12 (doze) dias será descontado, haja 
vista, o recesso de final de ano, conforme determina o decreto nº. 
217/2014.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de abril de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de 
conformidade com a autorização que lhe confere a o art. 6º da Lei 
nº929/2014.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefei-
tura Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$0,60 (ses-
senta centavos) por conta do Excesso de Arrecadação na dotação 
abaixo identificada:

08 - ENCARGOS GERAIS

08.01.28.845.11.2086 - Contribuição ao Pasep R$ 0,60

3.3.90.00.00.00.00.00.0774 - Aplicações Diretas R$ 0,60

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 31 de março de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 154/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 154/2015
Concede Licença Prêmio ao servidor AUDI SCHVAMBACH.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 111, da Lei Complementar 05/1997,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor AUDI SCHVAMBACH, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença Prêmio refe-
rente ao período aquisitivo 2009 a 2014.

Art. 2.º- O servidor fará gozo da licença pelo período de trinta 
dias, a partir de 01/04/2015.

Art. 3.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de abril de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2015.
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PORTARIA N.º 159/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 159/2015
Admite em Caráter Temporário THIAGO RODRIGUES para o cargo 
de Professor II Horista.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pe-
dro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de confor-
midade com o disposto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, THIAGO RODRIGUES para o cargo de Professor II Horista, 
contrato de trabalho nº. 050/2015.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de abril de 2015.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

PORTARIA N.º 160/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 160/2015
Admite em Caráter Temporário VANESSA STAHELIN para o cargo 
de Professora II Horista.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pe-
dro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de confor-
midade com o disposto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, VANESSA STAHELIN para o cargo de Professora II Horista, 
contrato de trabalho nº. 051/2015.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de abril de 2015.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

PORTARIA N.º 157/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 157/2015
Concede à servidora ELAINE CRISTINA MARTINS, ocupante do 
cargo Técnica em Edificações, lotada na Secretaria de Administra-
ção, Finanças e Planejamento, licença para atendimento de pes-
soa da família.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o dispos-
to no Art. 102, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder à servidora ELAINE CRISTINA MARTINS, licen-
ça para atendimento de pessoa da família, pelo período de 30 
(trinta) dias, a contar de 14/03/2015.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 14/03/2015.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 01 de abril de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

PORTARIA N.º 158/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 158/2015
Admite em Caráter Temporário MONICA NAU PETRY para o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pe-
dro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, e de confor-
midade com o disposto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, MONICA NAU PETRY para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, contrato de trabalho nº. 049/2015.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de abril de 2015.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2015.
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 3.284/2015 DE 6 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 3.284/2015 de 6 de abril de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - ESPECIAL - ABERTOS NO ORÇA-
MENTO PROGRAMA De 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 2.094/2015 de 1 de abril de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
13.376,06 (treze mil trezentos e setenta e seis reais e seis centa-
vos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.04 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
03.04.04.122.3001.2.305 - Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento, Gestão e Finanças
3.1.90.91.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Sentencas Judiciais R$ 
13.376,06

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguin-
te(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
03.04 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
03.04.04.122.3001.2.305 - Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento, Gestão e Finanças
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 13.376,06

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 06 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal Diretor de Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

DECRETO Nº 3.285/2015 DE 6 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 3.285/2015 de 6 de abril de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - ESPECIAL - ABERTOS NO ORÇA-
MENTO PROGRAMA De 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 2.096/2015 de 1 de abril de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
23.221,12 (vinte e três mil duzentos e vinte e um reais e doze 
centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
08 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
08.01 - DIRETORIA DE SANEAMENTO

PORTARIA N.º 161/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 161/2015
Concede licença para tratamento de saúde a servidora PATRICIA 
SUELI MANOEL, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, 
lotada na Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pe-
dro de Alcântara, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.069 de 13 de julho de 1990, e o disposto 
na Lei Municipal nº. 08/97 de 29 de Janeiro de 1997,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
PATRICIA SUELI MANOEL, pelo período de 30 (trinta) dias, a con-
tar da data de 01/04/2015, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01/04/2015.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de abril de 2015.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

PORTARIA N.º 162/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br

PORTARIA n.º 162/2015
Concede licença para tratamento de saúde a servidora ROSEMARI 
REITZ FRANCENER, ocupante do cargo de Professora II, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto.

EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal e.e. de São Pe-
dro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com o disposto no Art. 96, da Lei Complementar nº. 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença para tratamento de saúde a servido-
ra ROSEMARI REITZ FRANCENER, pelo período de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de 04/04/2015, conforme atestado médico.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 04/04/2015.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de abril de 2015.
EDSON JOSÉ DA SILVA FILHO
Prefeito Municipal e.e.

Registrado e Publicado em ____/____/2015.
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PORTARIA Nº 6.020/2015, DE 07 DE ABRIL DE 2015.
PORTARIA Nº 6.020/2015, DE 07 DE ABRIL De 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando o afastamento por Licença Maternidade da servido-
ra, Sra. Giane Sardanha em 24 de março de 2015;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2014-SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 3.172/2014, de 24 de novembro de 
2014, que homologa a lista dos classificados no referido Processo 
Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, o Sr. Adolfo Harmel Alves, para exercer o car-
go de Professor B - Educação Física, subárea Educação Infantil e 
Fund. - Anos Iniciais e Finais, percebendo o nível salarial B-Inicial, 
conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 
14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Seletivo 
n°. 004/2014/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento aos 
serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 
2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 07 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK   
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

08.01.17.512.3007.2.316 - Manutenção do Fundo Municipal de Sa-
neamento Básico
4.4.90.92.00.00.00.00 - 00.01.0224 - Despesas de Exercicios An-
teriores R$ 23.221,12

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
08.01 - DIRETORIA DE SANEAMENTO
08.01.17.512.3007.2.316 - Manutenção do Fundo Municipal de Sa-
neamento Básico
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0224 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 23.221,12

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 06 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK   ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal  Diretor de Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

DECRETO Nº 3.286/2015 DE 6 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 3.286/2015 de 6 de abril de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA De 2015.
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orça-
mentária(s):

04 - SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
04.02.08.244.3016.2.359 - Proteção Social Básica (CRAS)
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0043 - Material de Consumo R$ 
2.000,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 06 de abril de 2015.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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Serra Alta

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2015

No dia 08 de Abril de 2015, o MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com ende-
reço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, do Município inscrito no CGC/MF sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado por seu 
PREFEITO, FRANCISCO ARTUR BOTH, portador do RG sob o nº 6011000632 e CPF nº 353.597.570-00, no uso da competência que lhe foi 
atribuida regimentalmente e nos termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 64/2009 e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 014/2015, ata de abertura 
da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa RONEI DALL AGNOL ME inscrita no CNPJ 
nº 02.544.417/0001-40, com Endereço na Av. Dom Pedro II, 650, sala 01, centro do Município de Serra Alta/SC representada neste ato pelo 
Sr. RONEI DALL AGNOL, portador do CPF n°. 022.829.619-60 e RG 28R 4.094.316, para possível aquisição do objeto referente ao Pregão 
Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MUNICÍPIO DE SERRA ALTA e a empresa RONEI 
DALL AGNOL ME, inscrita no CNPJ nº 02.544.417/0001-40, aqui representada por seu representante legal, Sr. Ronei Dall Agnol, vencedora 
do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 014/2015 cujo objeto é a possível Aquisição de Troféus e Medalhas destinadas 
para as premiações dos vencedores dos diversos campeonatos e jogos abertos e de integração esportiva promovidos pela Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, conforme descrições constantes no Anexo “D” do Edital e nos termos da Lei nº 10.520/02; aplicando-se 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas legais correlatas.

Item Und. Especificação Marca Valor Unitário Valor Total

6
50 UND.

TROFÉU DE PREMIAÇÃO PARA GOLEIRO MENOS 
VASADO, TROFEU PARA ARTILHEIRO, DISCIPLI-
NA E GOLEADOR E PARA JOGOS DE BARALHO 
- Troféu com 31 cm de altura, com base quadrada 
com 7,6 cm de largura em polímero na cor preta. 
Sobre esta base dois suportes metalizados na 
cor dourada, com a largura de 5,5 cm. Estatueta 
superior intercambiável, característica conforme a 
modalidade. Demais componentes metalizados na 
cor dourada Plaqueta em latão para gravação em 
baixo relevo no metal.

VITÓRIA R$ 28,50 R$ 1.425,00

7

60 UND.

TROFÉU PARA PREMIAÇÃO DO 1º LUGAR com 48 
cm de altura, com base quadrada com 11,7 cm 
de largura em polímero na cor preta. Sobre esta 
base uma taça metalizada na cor dourada, com 
efeito, texturizado e 12 cm de largura a partir das 
alças. Sobre esta taça uma bola metalizada na cor 
dourada com um anel metalizado na cor prata. 
Estatueta superior intercambiável. Plaqueta em 
latão para gravação em baixo relevo no metal, 
com a descrição da categoria, classificação e 
modalidade. Demais componentes metalizados na 
cor dourada.

VITÓRIA R$ 52,95

R$ 3.177,00
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8

60 UND.

TROFÉU PARA PREMIAÇÃO DO 2º LUGAR - com 
40 cm de altura, com base quadrada com 10,9 cm 
de largura em polímero na cor preta. Sobre esta 
base uma taça metalizada na cor dourada, com 
efeito, texturizado e 12 cm de largura a partir das 
alças. Sobre esta taça uma bola metalizada na cor 
dourada com um anel metalizado na cor prata. 
Estatueta superior intercambiável. Plaqueta em 
latão para gravação em baixo relevo no metal, 
com a descrição da categoria, classificação e 
modalidade. Demais componentes metalizados na 
cor dourada.

VITÓRIA R$ 47,99

R$ 2.879,40

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração Municipal de Serra Alta não será obrigada a firmar as contra-
tações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 
da Lei 8666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será(ao) pago(s) na possível aquisição dos 
troféus e medalhas, especificado(s) no anexo da ata de abertura da sessão de licitação, e nas autorizações de fornecimento.
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
a mesma.
Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

A solicitação dos troféus e medalhas será feita ao Detentor da Ata com no mínimo de 02 (dois) dias antecedência e, não serão tolerados 
atrasos no fornecimento dos mesmos.
A Detentora da Ata deverá entregar os troféus e medalhas de acordo com as necessidades da Administração Municipal.
A entrega dos troféus e medalhas fornecidos pela Detentora da Ata serão devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de 
se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação 
às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes no 
instrumento convocatório.
Se, por motivo de dificuldades das empresas em atenderem os diversos pedidos e necessidades da Secretaria, a Detentora da Ata não 
puder atender a solicitação no todo ou em parte, deverá comunicar ao órgão requisitante, no prazo de até 48 horas anteriores à entrega 
dos troféus e medalhas, liberando o Município para contratar outro prestador, nos mesmos preços e condições descritos na Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Administração efetuará o pagamento dos troféus e medalhas entregues à Detentora(s) da Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos entregues, no prazo de 15 dias consecutivos após a execução, mediante apresentação das respectivas notas fiscais.
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante ven-
cedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito.
Caso haja aplicação de multa ou o fornecedor esteja em débito da municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será descon-
tado de qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, 
a diferença será cobrada Administrativamente ou Judicialmente, se necessário.

As despesas decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2015, cuja(s) 
fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação:

05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
05.03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES
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2.600- Apoio ao Esporte Amador - 33.90.00 Despesa 54 DR 0001

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, objeto desta Ata de Registro de Preços, sujeita(m)-se a(s) detentora(s) às penalidades 
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade:
a) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total 
de 20% (vinte por cento).
b) pela inexecução total ou parcial das Cláusulas desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à(s) detentora(s) as sanções previstas no art. 7 da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos 
bens não entregues.
As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, conseqüentemente, o pagamento delas não exime a(s) deten-
tora(s) da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contra-
ditório e ampla defesa:
II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que com-
põem o custo do serviço.
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.
III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 6 
do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos 
dela decorrentes;
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feito pessoalmente, por meio de documento oficial ou Atra-
vés de publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM ou por informativo no Mural Público do Munícipio de Serra Alta/SC.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 014/2015 e as propostas das empresas abaixo relacionadas.
Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumente o Ordenador da Despesa e o Fornecedor 
registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

SERRA ALTA/SC, 08 de abril de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

RONEI DALL AGNOL ME
RONEI DALL AGNOL
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunhas:
VANDERLI RUI DE GASPARI     JANETE PETRY CERIZOLI
CPF: 418.827.760-20      CPF: 014.831.769-32
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ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2015

No dia 08 de Abril de 2015, o MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com ende-
reço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, do Município inscrito no CGC/MF sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado por seu 
PREFEITO, FRANCISCO ARTUR BOTH, portador do RG sob o nº 6011000632 e CPF nº 353.597.570-00, no uso da competência que lhe foi 
atribuida regimentalmente e nos termos da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 64/2009 e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 014/2015, ata de abertura 
da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da empresa MONUMENTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE TROFÉUS LTDA ME inscrita no CNPJ nº 02.313.167/0001-38, com Endereço na Rua 14 de Agosto, 560-E, Bairro Maria Goretti no Municí-
pio de Chapecó/SC representada neste ato pelo Sr. AMBERSON GUSTAVO PICCOLLI, portador do CPF n°. 026.188.309-70 e RG 2.945.005, 
para possível aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado.

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MUNICÍPIO DE SERRA ALTA e a empresa MONU-
MENTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TROFÉUS LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 02.313.167/0001-38 aqui representada por seu representante 
legal, Sr. Amberson Gustavo Piccolli, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 014/2015 cujo objeto é a possível 
Aquisição de Troféus e Medalhas destinadas para as premiações dos vencedores dos diversos campeonatos e jogos abertos e de integração 
esportiva promovidos pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, conforme descrições constantes no Anexo “D” do Edital e nos termos 
da Lei nº 10.520/02; aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as demais normas legais correlatas.

Item Und. Especificação Marca Valor Unitário Valor Total

01
150 UND.

MEDALHAS DE PARTICIPAÇÃO- redonda fundida em liga metálica de 
zamak, com o tamanho de 45 mm de diâmetro e centro liso com 25 
mm de diâmetro. Medalha vazada e com a figura de um ramo em 
alto relevo no lado esquerdo. Espessura de 3mm. Metalizada na cor 
dourada. Suporte para fita com 1,5 cm de largura. A medalha pode 
vir acompanhada de fita de cetim nas cores azul, vermelha, branca ou 
verde com 1,5 cm de largura. Na parte da frente da Medalha deverá 
ser colocado adesivo com brasão do Município de Serra Alta. No verso 
deverá ser feito a gravação em baixo relevo no metal da medalha, 
com a descrição da categoria e modalidade.

TRÓFEU SUL R$ 3,19 R$ 478,50

02
350 UND.

MEDALHAS PARA O 1º LUGAR - redonda fundida em liga metálica de 
zamak, com o tamanho de 65 mm de diâmetro e centro liso com 35 
mm de diâmetro. Com quatro arcos vazados e polidos que suportam 
o centro liso e textura na borda da medalha.  Espessura de 3mm. 
Metalizada na cor dourada. Suporte para fita com 2,5 cm de largura. 
A medalha pode vir acompanhada de fita de cetim nas cores azul, 
vermelha, branca ou verde com 2,5 cm de largura ou fita de gorgorão 
nas cores azul, azul-branco-vermelha ou verde-amarela com 2,5 cm 
de largura. Na parte da frente da Medalha deverá ser colocado adesi-
vo com brasão do Município de Serra Alta. No verso deverá ser feito 
a gravação em baixo relevo no metal da medalha, com a descrição da 
categoria, classificação e modalidade.

TRÓFEU SUL R$ 5,69
R$ 1.991,50

03

350 UND.

MEDALHAS PARA O 2º LUGAR - redonda fundida em liga metálica de 
zamak, com o tamanho de 65 mm de diâmetro e centro liso com 35 
mm de diâmetro. Com quatro arcos vazados e polidos que suportam 
o centro liso e textura na borda da medalha.  Espessura de 3mm. 
Metalizada na cor prata. Suporte para fita com 2,5 cm de largura. 
A medalha pode vir acompanhada de fita de cetim nas cores azul, 
vermelha, branca ou verde com 2,5 cm de largura ou fita de gorgorão 
nas cores azul, azul-branco-vermelha ou verde-amarela com 2,5 cm 
de largura. Na parte da frente da Medalha deverá ser colocado adesi-
vo com brasão do Município de Serra Alta. No verso deverá ser feito 
a gravação em baixo relevo no metal da medalha, com a descrição da 
categoria, classificação e modalidade.

TRÓFEU SUL R$ 5,69

R$ 1.991,50
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04
350 UND

MEDALHAS PARA O 3º LUGAR - redonda fundida em liga metálica de 
zamak, com o tamanho de 65 mm de diâmetro e centro liso com 35 
mm de diâmetro. Com quatro arcos vazados e polidos que suportam 
o centro liso e textura na borda da medalha.  Espessura de 3mm. 
Metalizada na cor bronze. Suporte para fita com 2,5 cm de largura. 
A medalha pode vir acompanhada de fita de cetim nas cores azul, 
vermelha, branca ou verde com 2,5 cm de largura ou fita de gorgorão 
nas cores azul, azul-branco-vermelha ou verde-amarela com 2,5 cm 
de largura. Na parte da frente da Medalha deverá ser colocado adesi-
vo com brasão do Município de Serra Alta. No verso deverá ser feito 
a gravação em baixo relevo no metal da medalha, com a descrição da 
categoria, classificação e modalidade.

TRÓFEU SUL R$ 5,69

R$ 1.991,50

05
150 UND

PLACA EM METAL PARA PREMIAÇÕES DIVERSAS, sendo em forma-
to de “L” nas cores dourado, verde e preto em efeito marmorizado, 
desenho de ramo de louro, espaço para adesivo redondo de 50 mm. 
Tamanho de 12 cm X 8,5cm.

TRÓFEU SUL R$ 22,99
R$ 3.448,50

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Administração Municipal de Serra Alta não será obrigada a firmar as contra-
tações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) 
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 
da Lei 8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

O(s) preço(s) ofertado(s) pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e que será(ao) pago(s) na possível aquisição dos 
troféus e medalhas, especificado(s) no anexo da ata de abertura da sessão de licitação, e nas autorizações de fornecimento.
Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente 
a mesma.
Em cada fornecimento, o(s) preço(s) unitário(s) a ser (em) pago(s) para cada item será (ão) o(s) constante(s) na proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, o(s) qual (is) também a integram.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS

Após a assinatura desta Ata, a detentora obriga-se a manter sua proposta pelo prazo e validade indicada na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO

A solicitação dos troféus e medalhas será feita ao Detentor da Ata com no mínimo de 02 (dois) dias antecedência e, não serão tolerados 
atrasos no fornecimento dos mesmos.
A Detentora da Ata deverá entregar os troféus e medalhas de acordo com as necessidades da Administração Municipal.
A entrega dos troféus e medalhas fornecidos pela Detentora da Ata serão devidamente inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de 
se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação 
às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes no 
instrumento convocatório.
Se, por motivo de dificuldades das empresas em atenderem os diversos pedidos e necessidades da Secretaria, a Detentora da Ata não 
puder atender a solicitação no todo ou em parte, deverá comunicar ao órgão requisitante, no prazo de até 48 horas anteriores à entrega 
dos troféus e medalhas, liberando o Município para contratar outro prestador, nos mesmos preços e condições descritos na Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Administração efetuará o pagamento dos troféus e medalhas entregues à Detentora(s) da Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos entregues, no prazo de 15 dias consecutivos após a execução, mediante apresentação das respectivas notas fiscais.
O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante ven-
cedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado 
o crédito.
Caso haja aplicação de multa ou o fornecedor esteja em débito da municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será descon-
tado de qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, 
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f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado.

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos, será feito pessoalmente, por meio de documento oficial 
ou Através de publicação no Diário Oficial dos Municípios - DOM 
ou por informativo no Mural Público do Munícipio de Serra Alta/SC.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 014/2015 e as 
propostas das empresas abaixo relacionadas.
Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quais-
quer questões decorrentes da utilização da presente ata.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 
e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente 
Ata, assinam este instrumente o Ordenador da Despesa e o For-
necedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que 
vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

SERRA ALTA/SC, 08 de abril de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

MONUMENTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TROFÉUS LTDA ME
AMBERSON GUSTAVO PICCOLLI
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunhas:
VANDERLI RUI DE GASPARI  JANETE PETRY CERIZOLI
CPF: 418.827.760-20   CPF: 014.831.769-32

DECRETO N° 076/2015
DECRETO Nº 076/2015 DE 01 DE ABRIL DE 2015
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PUBLICA MUNICI-
PAL DAIANE SILVA DE ALMEIDA BOTH PARA O CARGO DE PRO-
FESSORA DE EDUCAÇÃO FISICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito de Serra Alta/SC, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformi-
dade com a o Art. 33 da Lei Municipal 498/2001 de 10/09/2001,

DECRETA:
Art. 1°. Fica exonerada a pedido, a Servidora Publica Munici-
pal DAIANE SILVA DE ALMEIDA BOTH, portador do CPF nº. 
048.312.679-96, RG nº. 6.889.035, do Cargo de PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO FISICA, com lotação junto a Secretaria Municipal de 
Educação Cultura e Esporte, Nível 62, do Grupo 6 - MAG, perce-
bendo o vencimento constante na lei municipal nº 684/2005 de 
13/12/2005, e alterações posteriores.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orça-
mento vigente.

Art. 3 Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013, e 
demais disposições em contrário.

a diferença será cobrada Administrativamente ou Judicialmente, 
se necessário.

As despesas decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente em 2015, 
cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação:

05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES
05.03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES
2.600- Apoio ao Esporte Amador - 33.90.00 Despesa 54 DR 0001

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, sujeita(m)-se a(s) detentora(s) às penali-
dades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte 
conformidade:
a) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o 
valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada 
ao total de 20% (vinte por cento).
b) pela inexecução total ou parcial das Cláusulas desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração Municipal poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à(s) detentora(s) as sanções previstas no 
art. 7 da Lei 10.520/02, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total dos bens não entregues.
As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém 
moratório e, conseqüentemente, o pagamento delas não exime 
a(s) detentora(s) da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Administração 
Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Admi-
nistração:
I - Automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fornecedores registrados;
c) quando caracterizado o interesse público.
O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, 
por intermédio de processo administrativo específico, assegurado 
o contraditório e ampla defesa:
II - A pedido, quando:
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 
Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüí-
vel em função da elevação dos preços de mercado dos insumos 
que compõem o custo do serviço.
A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços re-
gistrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades pre-
vistas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões 
do pedido.
III - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:
a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exi-
gida no processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido 
no item 6 do Edital;
b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas;
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços;
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no pra-
zo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços;
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
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Contratada

Objeto.......  

SUPERA UNIFORMES IND. COM. TÊXTIL LTDA ME

A CONTRATADA obriga-se a fornecer os itens nº 01, 
02, 03, 04, 05 e 06 referente a Aquisição de Uniformes 
Escolares e Agasalhos destinados à distribuição gratuita 
aos alunos que frequentam a Rede Municipal de Ensino do 
Município de Serra Alta, conforme especificações constan-
tes do Anexo “D” do Edital em comento.

Integram e completam o presente Termo Contratual, para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 
seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão 
Presencial nº. 012/2015 – PMSA, juntamente com seus 
anexos e a proposta comercial da CONTRATADA.

Valor.........:

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo forneci-
mento dos uniformes e agasalhos objetos licitados o valor 
total proposto de R$ 34.227,00 (Trinta e quatro mil e 
duzentos e vinte e sete reais).

Vigência....

Dotação..... 

08/04/2015 á 30/05/2015.

Orçamento vigente 2015: 

05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTU-
RA E ESPORTES 
05.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2.500 – Manutenção do Ensino Básico
Despesa 45 – 33.90.00 DR 0028

        
SERRA ALTA/SC, 08 de abril de 2015.

FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESO LICITATÓRIO Nº 18/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2015
Tipo: Menor Preço/Por item.
OBJETO: Aquisição de Doses de Sêmen Bovino, bem como ma-
terial para aplicação do mesmo, como bainha e luvas destinados 
ao Melhoramento da Qualidade da Bacia Leiteira do Município de 
Serra Alta, atendendo as necessidades do Programa de Insemina-
ção Artificial.
Entrega dos Envelopes : 08:00 horas do dia 24 de abril de 2015.
Abertura dos Envelopes : 08:30 horas do dia 24 de abril de 2015.
O Edital se encontra disponível na Prefeitura e no site http://www.
serraalta.sc.gov.br/
ou maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom 
Pedro II, nº 830,
nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 
13:15 às 17:15 horas.

SERRA ALTA, 08 de abril de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

EXTRATO CONTRATUAL Nº 004/2015 - FMS

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2015
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 004/2015
Contratante MUNICÍPIO DE SERRA ALTA

Contratada

Objeto.......  

REUNIDAS TURISMO S.A. 

O objeto do presente contrato é a Aquisição de passagens 
para transporte coletivo regular intermunicipal, através de 
linhas regulares e autorizadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde para atender as necessidades de pacientes que 
encontram-se em tratamento médico-hospitalar fora do 
Município de Serra Alta, conforme descrição constante na 
proposta comercial da CONTRATADA; 
Integram e completam o presente Termo Contratual, para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, às condições expressas no Edital de 
Pregão nº 006/2015 - FMS, juntamente com seus anexos 
e proposta comercial da CONTRATADA, independente de 
sua transcrição.

Valor.........:

Pelo fornecimento integral do objeto previsto na Cláusula 
Primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 22.580,80 (Vinte e dois mil, quinhentos e 
oitenta reais e oitenta centavos).

Vigência....

Dotação..... 

 08/04/2015 á 31/12/2015.

Orçamento vigente: 10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE- 2.800– Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
- 3.3.90.00 / Despesa 05 - DR 0002.

       
SERRA ALTA, 08 de abril de 2015.

FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO CONTRATUAL Nº 023/2015

Estado de Santa Catarina
MUNICIPÍO DE SERRA ALTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2015
EXTRATO CONTRATUAL 
Contrato 
Nº.: 23/2015

Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA
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Timbé do Sul

Prefeitura

ERRATA DECRETO 72/2015
 ERRATA DECRETO Nº. 72, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
LÊ-SE
Dispõe sobre a Nomeação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município de Timbé do Sul - CMDCA

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei nº 1.749 de 31 de março de 2015;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo, devidamente indi-
cados pelo Poder Executivo e Entidades, para integrarem o Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Timbé 
do Sul:

I - ENTIDADES GOVERNAMENTAIS
a) Secretaria Municipal de Saúde;
Titular: Jucevania Netto
Suplente: Suza Mara Crepaldi
b) Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Titular: Ana Leila Simon
Suplente: Gigliola Olivo Cerimbelli
c) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
Titular: Lurdete Velho Ghellere
Suplente: Leliana Búrigo

II - ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
a) Associação Mantenedora do Hospital Santo Antonio;
Titular: Helder Pessetti
Suplente: Fernando Pizzolo Manenti
b) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE;
Titular: Joselia Scot Pezente
Suplente: Marcia Rejane Savi Nicoladelli
c) Sindicato dos Produtores Rurais de Timbé do Sul;
Titular: Alceu Stecanella
Suplente: Celita Netto

Art. 2º - O CMDCA terá como Presidente a Senhora Ana Leila 
Simon, Vice-Presidente Senhora Gigliola Olivo Cerimbelli, 1º Se-
cretária Senhora Jucevania Netto e 2ª Secretária Senhora Joselia 
Scot Pezente.

Art. 3° O mandato dos conselheiros não é remunerado e será de 
02 (dois) anos, permitida apenas uma recondução.

Timbé do Sul, 1º de Abril de 2015.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data 
supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Tigrinhos

Prefeitura

PORTARIA 089/2015
PORTARIA Nº. 089/2015.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal e Lei Municipal n°. 012/1997.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para tratamento de saúde ao ser-
vidor Público Municipal Sr. PAULO JOSÉ GRUNWALDT, por tempo 
Indeterminado, a partir 06 de Abril de 2015, nos termos do art. 
107 da Lei Municipal n°. 012 de 06 de janeiro de 1997 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais), conforme Atestado Médico 
apresentado e deferido, nesta data.

Lei Municipal nº 12/1997
Art. 107. Ao servidor que, por motivo de saúde, esteja impossibi-
litado de exercer seu cargo, será concedida licença remunerada a 
pedido ou de ofício, mediante inspeção do órgão médico oficial, 
até 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis por igual período.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 06 DE ABRIL DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em seis de abril de dois 
mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de
Administração e Fazenda.
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Timbó

Prefeitura

AVISO ERRATA EDITAL INEXIGIBILIDADE Nº 21 
2015 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 21/2015 PMT
AVISO DE ERRATA

O Município de Timbó informa que no edital de inexigibilidade pu-
blicado no site do município em 04/03/2015, em virtude da aqui-
sição de blocos de vale-transporte para transporte coletivo desti-
nado aos servidores, estagiários e contratados da Administração, 
para distribuição gratuita dos usuários do CRAS/CREAS do Fundo 
Municipal de Assistência Social, e para os alunos da Rede Muni-
cipal, constou informação incorreta quanto à citação da Rede de 
Ensino Médio, desta forma, onde lê-se “Médio”, desconsidera-se, 
mantendo somente a citação ”Rede de Ensino Fundamental”.

TIMBÓ, 07/04/2015
ROSE MERY DALCANALE
Central de Licitações

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N.º 33 2015 PMT - 
DIVULGAÇÃO ATOS EM RÁDIO FM
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE Pregão PRESENCIAL Nº 33/2015 - PMT

OBJETO: divulgação das atividades administrativas desenvolvidas 
no Município de Timbó para informações de interesse dos muní-
cipes, através de rádio em frequência FM com abrangência no 
município, por intermédio de inserções de 60 (sessenta) segundos 
em atendimento às necessidades da Assessoria Institucional de 
Comunicação Social e do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de 
Habilitação e a Proposta de Preços até as 09h00min do dia 22 de 
abril de 2015. ABERTURA: dia 22 de abril de 2015 as 09h10min. 
Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no 
horário de expediente da Central de Licitações localizada na Ave-
nida Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.
timbo.sc.gov.br.

TIMBO (SC), 07/04/2015
JAIME AVENDANO
Assessor Institucional de Comunicação Social

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente SAMAE

AVISO TOMADA DE PREÇO N.º 32 2015 PMT - 
REFORMA E AMPLIAÇÃO UPE JASMIM
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE Tomada de Preço p/ Obras e Serviços de Engenharia Nº 
32/2015 - PMT

OBJETO: contratação de empresa especializada em obras e servi-
ços de engenharia objetivando a total execução (compreendendo 
material e mão-de-obra) para reforma e ampliação da Unidade 
Pré escolar Jasmim, localizado na Rua Luiz Adam, neste municí-
pio, conforme memorial descritivo, orçamento, cronograma físi-
co-financeiro, projeto e demais anexos ao edital. ENTREGA DOS 
ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta 
de Preços até as 09h00min do dia 24 de abril de 2015. ABERTURA: 

câMara MuniciPal

DECRETO LEGISLATIVO 03/2015
Decreto Legislativo Nº 03/2015
Reprova as Contas da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul - Exer-
cício de 2011

O Presidente da Câmara Municipal de Timbé do Sul no uso de suas 
atribuições faz saber que o Plenário aprovou e ele Decreta:

Art. 1º Por deliberação do Plenário na forma Regimental e da Lei 
Orgânica do Município ficam REPROVADAS as Contas da Prefeitura 
Municipal de Timbé do Sul - Exercício de 2011, consoante Proces-
so PCP-12/00089208 e Parecer Prévio 0248/2012 do Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Timbé do Sul, em 07 de abril de 2015
Vereador Antonio Carminatti
Presidente

Publicado e registrado o presente Decreto Legislativo na secretaria 
da câmara na data supra.

Luiz José Warnier
Agente Administrativo
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 2014.092 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 2014/092
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Soberana Serviços e Construções Ltda..
OBJETO: Supressão de R$ 479.071,10 (quatrocentos e setenta e 
nove mil e setenta e um reais e dez centavos) e Acréscimo de R$ 
550.779,10 (quinhentos e cinquenta mil, setecentos e setenta e 
nove reais e dez centavos) ao valor do contrato, bem como, pror-
rogação do prazo de execução até 15/06/2015 e prorrogação do 
prazo de vigência até 31/12/2015.
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2015.

ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

EXTRATO SEGUNDOTERMO ADITIVO AO  CONTRATO 
2014.091 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
2014/091
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos.
AUTORIZADO: Soberana Serviços e Construções Ltda.
OBJETO: Supressão de R$ 62.785,85 (sessenta e dois mil setecen-
tos e oitenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos) e Acréscimo 
de R$ 141.523,44 (cento e quarenta e um mil quinhentos e vinte 
e três reais e quarenta e quatro centavos), bem como Prorrogação 
do prazo de execução: até 15/06/2015.
DATA DA ASSINATURA: 20/03/2015.

ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 2014.071 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 2014/071
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Soberana Serviços e Construções Ltda..
OBJETO: Supressão de R$ 3.878,25 (três mil oitocentos e setenta 
e oito reais e vinte e cinco centavos) e Acréscimo de R$ 62.824,28 
(sessenta e dois mil oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e oito 
centavos) ao valor do contrato.
Data da assinatura: 23/03/15.

ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

dia 24 de abril de 2015 as 09h10min. Os interessados poderão 
obter a íntegra do edital diariamente no horário de expediente da 
Central de Licitações localizada na Avenida Getúlio Vargas, 700, 
Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br.

TIMBO (SC), 02/04/2015
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário de Educação

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 24 2015  
PMT - FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2015 PMT
ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de gás liquefeito 
de petróleo (13kg - P13 e 45kg - P45) para atender as necessida-
des da Administração Direta e Indireta.
EMPRESA FORNECEDORA: Ivete Dadam ME.
TOTAL ESTIMADO: R$ 60.491,40 (sessenta mil quatrocentos e no-
venta e um reais e quarenta centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 07/04/2016

Timbó, 08/04/2015
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal de Fazenda e Administração

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 25 2015 
PMT - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2015 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó, através da Secretaria de 
Educação
OBJETO: Registro de preços para aquisição de diversos gêneros 
alimentícios perecíveis e pouco perecíveis, destinados aos Núcle-
os de Educação Infantil (NEI), Unidades Pré-Escolares (UPE) e 
Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino Fundamental, para 
cumprimento do cardápio no período de Abril de 2015 até Abril de 
2016, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Cleiton de Souza 07205150922; Gi-
zele Regina da Silva - Me; AP Oeste Distribuidora e Comércio de 
Alimentos Ltda - Epp; Licisul Comercial Ltda - Me; Cláudio Estevão 
Junior Eireli - Epp; Distribuidora Nova Esperança Ltda - Epp; Su-
permercado Frontal Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 648.244,96 (seiscentos e quarenta e oito 
mil duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 06/04/2016

Timbó, 07/04/2015
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário Municipal de Educação
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outubro de 1993, e,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR LUCIA MARLENE SIMEONI HOFFMANN, ocu-
pante do cargo de Professor, Referência Salarial D-32, matrícula 
n° 1874.0, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a Conta-
gem Recíproca do tempo de contribuição para fins de Aposenta-
doria, junto ao Regime Próprio de Previdência Social, com base 
nos arts.40, § 9° e 201, § 9°, da Constituição Federal, e artigo 
50 da Lei Complementar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, do 
tempo de contribuição ao RGPS, certificado pelo INSS através da 
Certidão n° 2002.1070.1.00006/15-0, expedida em 19/02/2015, 
computando-se 2.013 (dois mil e treze) dias, ou seja, 05 (cinco) 
anos, 06 (seis) meses e 08 (oito) dias, bem como PARCIALMEN-
TE do tempo de contribuição ao RGPS certificado pelo Estado de 
Santa Catarina através da certidão n° 1340/2014, expedida em 
25/08/2014, computando-se 424 (quatrocentos e vinte e quatro) 
dias, ou seja, 01 (um) ano, 01 (mês) e 29 (vinte e nove) dias, 
conforme Processo TIMBOPREV 010/2015.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de março de 2015; 145o ano de 
Fundação; 81o ano de Emancipação Política.
OSMAIR DE CASTILHO
Presidente do Conselho de Administração do TIMBOPREV

PORTARIA N° TIMBOPREV-062, DE 27 DE MARÇO 
DE 2015
PORTARIA N° TIMBOPREV-062, DE 27 DE MARÇO DE 2015
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição à Servi-
dora Pública Municipal Clarice Lenzi Vicente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TIMBO-
PREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei 
Complementar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, e em con-
formidade com o art.36, da Lei Complementar n° 01, de 22 de 
outubro de 1993, e,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR CLARICE LENZI VICENTE, ocupante do cargo 
de Professor, Referência Salarial D-30, matrícula n° 1522.9, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, a Contagem Recíproca do 
tempo de contribuição para fins de Aposentadoria, junto ao Re-
gime Próprio de Previdência Social, com base nos arts.40, § 9° e 
201, § 9°, da Constituição Federal, e artigo 50 da Lei Complemen-
tar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, PARCIAL do tempo de 
contribuição ao RGPS, certificado pelo INSS através da Certidão n° 
2002.1070.1.00005/14-6, expedida em 16/04/2013, computando-
se 2.361 (dois mil, trezentos e sessenta e um) dias, ou seja, 06 
(seis) anos, 05 (cinco) meses e 15 (quinze) dias, conforme Proces-
so TIMBOPREV 014/2015.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de março de 2015; 145o ano de 
Fundação; 81o ano de Emancipação Política.
OSMAIR DE CASTILHO
Presidente do Conselho de Administração do TIMBOPREV

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 2014.072 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 2014/072
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Soberana Serviços e Construções Ltda..
OBJETO: Supressão de R$ 4.196,56 (quatro mil cento e noven-
ta e seis reais e cinquenta e seis centavos) e Acréscimo de R$ 
41.258,58 (quarenta e um mil duzentos e cinquenta e oito reais e 
cinquenta e oito centavos) ao valor do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 23/03/15.

ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

PORTARIA N° TIMBOPREV-060, DE 27 DE MARÇO 
DE 2015
PORTARIA N° TIMBOPREV-060, DE 27 DE MARÇO DE 2015
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição à Ser-
vidora Pública Municipal Janete Izabel Alves Coutinho de Azevedo.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TIMBO-
PREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei 
Complementar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, e em con-
formidade com o art.36, da Lei Complementar n° 01, de 22 de 
outubro de 1993, e,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR JANETE IZABEL ALVES COUTINHO DE AZE-
VEDO, ocupante do cargo de Professor, Referência Salarial E-28, 
matrícula n° 1523.7, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a Contagem Recíproca do tempo de contribuição para fins de Apo-
sentadoria, junto ao Regime Próprio de Previdência Social, com 
base nos arts.40, § 9° e 201, § 9°, da Constituição Federal, e 
artigo 50 da Lei Complementar n° 411, de 26 de dezembro de 
2011, do tempo de contribuição ao RGPS, certificado pelo INSS 
através da Certidão n° 2002.1070.1.00012/15-0, expedida em 
16/03/2015, computando-se 3.100 (três mil e cem) dias, ou seja, 
08 (oito) anos e 06 (seis) meses, conforme Processo TIMBOPREV 
017/2015.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 27 de março de 2015; 145o ano de 
Fundação; 81o ano de Emancipação Política.
OSMAIR DE CASTILHO
Presidente do Conselho de Administração do TIMBOPREV

PORTARIA N° TIMBOPREV-061, DE 27 DE MARÇO 
DE 2015
PORTARIA N° TIMBOPREV-061, DE 27 DE MARÇO DE 2015
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição à Servi-
dora Pública Municipal Lucia Marlene Simeoni Hoffmann.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TIMBO-
PREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei 
Complementar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, e em con-
formidade com o art.36, da Lei Complementar n° 01, de 22 de 
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Seguindo esse entendimento, Helly Lopes Meirelles conceituou ve-
reador como “agentes políticos investidos de mandato local, para 
uma legislatura de quatro anos, pelo sistema partidário e de repre-
sentação proporcional, por voto secreto e direto. Como agentes 
políticos, tem normas específicas para sua escolha, investidura, 
posse, impedimentos, incompatibilidades, atribuições, prerrogati-
vas, remuneração, licença, responsabilidades e conduta, previstas 
na Constituição Federal e na Lei Orgânica local, submetendo-se, 
no que couber, ao regime estatutário geral. Não se ligam ao mu-
nicípio por relações de emprego, só sendo considerados funcio-
nários públicos para efeitos criminais, por expressa equiparação 
do art. 327 do CP, e perante a Câmara respondem pelas condutas 
definidas na lei orgânica municipal sancionadas com a cassação 
do mandato”
Pelo que se observa do que até aqui foi exposto, Vereador é um 
agente político do município, não possuindo qualquer relação de 
emprego com este. Atuam com plena liberdade funcional desem-
penhando sias atribuições com prerrogativas e responsabilidades 
próprias, estabelecidas na Constituição Federal, Lei Orgânica e em 
leis especiais.

A constituição Federal dá um tratamento diferenciado à categoria 
dos agentes políticos, justamente porque estes não estão subor-
dinados hierarquicamente a outros integrantes da Administração 
Pública, fazendo parte da estrutura política das instituições públi-
cas. Prova disso é que possuem sistema de remuneração diverso 
daquele previsto para os servidores públicos, conforme se observa 
da redação do §4.º do art. 39 da Constituição Federal (Art. 39. A 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, 
no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de 
carreira para os servidores da administração pública direta, das 
autarquias e das fundações públicas. §4º O membro de Poder, o 
detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretá-
rios Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por 
subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 
outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o dis-
posto no art. 37, X e XI.)
Sendo o vereador um agente político municipal, não há vínculo 
de emprego entre ele e o Município. Assim sendo, é dispensável a 
fixação, através de emenda à lei orgânica, de jornada mínima de 
trabalho, tendo assim se manifestado o Tribunal Regional Eleitoral 
do Distrito Federal ao julgar o a Impugnação n.º 4531/2011:

REPRESENTAÇÃO. CONDUTA VEDADA. ART. 73, INCISO III, DA 
LEI N.º 9.504/97. PRESIDENTE DA REPÚBLICA. PARTICIPAÇÃO 
EM CAMPANHA ELEITORAL. AGENTE POLÍTICO. JORNADA DE 
TRABALHO FIXA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA CONDUTADA VEDA-
DA. REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 3. O Presidente 
da República é agente político e por isso não se submete à jor-
nada fixa de trabalho, tal como o servidor público stricto sensu. 
Logo, inexiste vedação legal quanto à sua participação na cam-
panha eleitoral de candidatos que apóia, ressalvados os casos de 
abuso do poder econômico ou político. 4. Representação julgada 
improcedente. (TRE-DF - RPLEI: 329595 DF , Relator: NILSONI 
DE FREITAS CUSTÓDIO, Data de Julgamento: 04/08/2011, Data 
de Publicação: DJE - Diário de Justiça Eletrônico do TRE-DF, Tomo 
157, Data 18/08/2011, Página 2) (grifo nosso)

No voto da Eminente Relatora, Desembargadora Nilsoni de Freitas 
Custódio encontramos a seguinte passagem: “Mostra-se oportuno 
enfatizar que o titular da Presidência da República não é servidor 
público em sentido estrito, e por isso, não está sujeito à jorna-
da fixa de trabalho. O Presidente da República, segundo balizada 
doutrina, se insere na categoria dos agentes políticos. (...) “Marino 
Pazzaglini Filho obtempera que o Governador ou Presidente da 
República, candidato à reeleição, pode utilizar do seu horário de 
expediente para fazer campanha eleitoral porque o Chefe do Poder 
Executivo não é servidor, mas agente político, e, por isso mesmo, 

câMara MuniciPal

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO AO PROJETO DE EMENDA A LEI ORGANICA 
Nº 1/2015 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Projeto de Lei Orgânica do Município nº 1/2015 - Acrescenta no 
artigo 24-A à Lei Orgânica Municipal.

Iniciativa do Projeto: Vereadores Fabricio Dalcastagné, Guilherme 
Voigt Júnior, John Adriano Schwartz, Jorge Augusto Krüger, Ru-
bens Borchardt e Waldemar Gebauer.

Relator: Vereador Douglas Emanuel Marchetti.

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Emenda à Lei Orgânica de autoria dos ve-
readores supra que pretende acrescentar à Lei Orgânica Municipal 
o art. 24-A, que cria carga horária de trabalho de pelo menos 40 
horas semanais para o vereador.
A Proposição foi protocolada nesta Casa Legislativa no dia 09 de 
março de 2015, tendo sido despachada a esta comissão pelo Pre-
sidente da Mesa Diretora no dia 10 março corrente, conforme de-
termina o §1.º do art. 122 do Regimento Interno, para apreciação 
dos aspectos legais e constitucionais. No dia 25 de março esta Co-
missão teve como pauta o projeto em sua reunião quando exarou 
parecer que ora segue.
Esse é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A Proposta de Emenda à Lei Orgânica foi apresentada por seis 
vereadores, respeitando o quorum para iniciativa, que é de no 
mínimo um terço dos Vereadores da Casa, estabelecido no art. 29, 
inciso II da Lei Orgânica de Timbó.
A presente matéria trata sobre proposta de alteração na Lei Orgâ-
nica do Município, com o objetivo de determinar que o Regimento 
Interno da Câmara Municipal contenha previsão expressa sobre 
a carga horária de trabalho de vereador, de 20 horas semanais.
Antes de se analisar a constitucionalidade da proposição, faz-se 
necessário discorrer acerca da definição de servidor público e 
agente político. Servidor público é o titular de cargo ou emprego 
público, tendo nele sido investido através de concurso público de 
provas ou de provas e títulos, exceto nas nomeações para cargos 
em comissão, que são de livre nomeação e exoneração. É a pes-
soa física que presta serviços para o Estado e à Administração 
Indireta, com vínculo empregatício e mediante remuneração pega 
pelo erário.
Já o Agente Político, no conceito de Celso Bandeira de Mello 
“Agentes Políticos são os titulares dos cargos estruturais à orga-
nização política do País, ou seja, ocupantes dos que integram o 
arcabouço constitucional do Estado, o esquema fundamental do 
poder. Daí que se constituem nos formadores da vontade superior 
do Estado. São agentes políticos apenas o Presidente da Repúbli-
ca, os Governadores, os Prefeitos e respectivos vices, os auxiliares 
imediatos dos chefes de Executivo, isto é, Ministros e Secretários 
das diversas Pastas, bem como os senadores, Deputados federais 
e estaduais e os vereadores.”
O Agente Político, conforme Celso Bandeira de Mello, não possui 
vínculo profissional com o Estado, mas sim de natureza política, 
posto serem agentes públicos que desenvolvem atividades essen-
cialmente políticas, desempenhadas preponderantemente pelos 
poderes Executivo e Legislativo. Os Agentes Políticos são aqueles 
que chefiam o Poder Executivo, seus auxiliares imediatos (minis-
tros e secretários), bem como os membros do Poder Legislativo 
eleitos pelo voto direto (senadores, deputados e vereadores).
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MATÉRIA ATINENTE AO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. PROJETO APRESENTADO POR VEREADOR. VÍCIO 
FORMAL DE INICIATIVA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SIMETRIA. 
ARTIGO 2º DA LEI IMPUGNADA. EMISSÃO DE ORDEM AO CHEFE 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA 
DOS PODERES. (TJ-RS - ADI: 70033823410 RS , Relator: Genaro 
José Baroni Borges, Data de Julgamento: 29/11/2010, Tribunal 
Pleno, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 13/12/2010)

AÇÃO DECLARATÓRIA DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE 
LEI MUNICIPAL. ILEGITIMIDADE ATIVA. INOCORRÊNCIA. DE-
MANDA INICIADA POR DEPUTADO ESTADUAL. LEGITIMIDADE 
CONFERIDA NA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ART. 111. INCONS-
TITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 98 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE NOVA CANTU E ART. 10 DO REGIMENTO INTER-
NO DA CÂMARA MUNICIPAL DO MESMO MUNICÍPIO. PRAZO DO 
MANDATO DA MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL FIXADO 
EM 1 (UM) ANO. CONFLITO COM O DISPOSTO NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍ-
PIO DA SIMETRIA. APLICAÇÃO DE EFEITOS EX NUNC A PRESEN-
TE DECISÃO. ART. 27, DA LEI 9.868/99. DEMANDA JULGADA PRO-
CEDENTE. 1.Fixando os dispositivos da lei orgânica municipal e do 
regimento interno da Câmara Municipal de Nova Cantu, prazo de 
mandato dos seus membros, de modo diverso daquele estabeleci-
do para o mandato da mesa diretiva da Assembléia Legislativa do 
Estado, (art. 61, § 3º, CE), evidente é a sua inconstitucionalidade 
material, por ofensa ao princípio constitucional da simetria (art. 29 
da CF). 2. “(...) Princípio da segurança jurídica. Situação excepcio-
nal em que a declaração de nulidade, com seus normais efeitos ex 
tunc, resultaria grave ameaça a todo o sistema legislativo vigente. 
Prevalência do interesse público para assegurar, em caráter de 
exceção, efeitos pro futuro à declaração incidental de inconstitu-
cionalidade. Recurso extraordinário conhecido e em parte provi-
do”. (RE 197917, Relator (a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal 
Pleno, julgado em 06/06/2002, DJ 07-05-2004 PP-00008 EMENT 
VOL-02150-03 PP-00368). (TJ-PR - ADI: 4546489 PR 0454648-
9, Relator: José Mauricio Pinto de Almeida, Data de Julgamento: 
03/07/2009, Órgão Especial, Data de Publicação: DJ: 186).

Importante frisar que, muito embora os precedentes colacionados 
não digam respeito ao caso concreto, qual seja, fixação de jorna-
da de trabalho aos parlamentares, resta evidenciado nos mesmos 
a necessária declaração de inconstitucionalidade sempre que a 
norma, qualquer que seja, afronte o princípio da simetria consti-
tucional.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, este relator se manifesta pela inconstitucionali-
dade do Projeto de Emenda à Lei Orgânica n.º 01/2015, ante sua 
manifesta violação ao princípio da simetria constitucional.

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

Votaram com o Relator aprovando o parecer:
Vereador Rubens Borchardt
Vereador Reimar Raddatz

Sala das Comissões, em 1.º de Abril de 2015.

Rubens Borchardt
Presidente

Douglas Emanuel Marchetti Reimar Raddatz
Relator Membro

não se submete à jornada fixa de trabalho”.
Assim sendo, percebe-se com clareza que o Vereador, como Agen-
te Político, não tem relação de emprego em seu cargo, ele é um 
agente político, exerce atribuições constitucionalmente determi-
nadas e é detentor de um mandato, que é a investidura política, 
de natureza representativa, obtida por eleição direta, em sufrágio 
universal e voto secreto, sendo o legítimo representante do povo 
no parlamento. Sendo assim, o Vereador não precisa se submeter 
à jornada de trabalho tal como servidores públicos, o que conduz à 
impossibilidade jurídica do objeto da proposição em análise.
De outra banda, como bem destacado na Orientação Técnica ela-
borada pela Assessoria Jurídica desta Casa, a fixação, através de 
emenda à lei orgânica, de uma carga horária mínima aos vereado-
res viola o princípio da simetria constitucional. Esse princípio de-
termina que haja uma relação simétrica entre as normas jurídicas 
da Constituição Federal e as normas jurídicas das constituições es-
taduais e leis orgânicas municipais. Ou seja, ainda que no sistema 
federativo os estados e municípios membros tenham autonomia 
para se auto organizarem, esta auto organização está sujeita aos 
limites estabelecidos pela Constituição Federal.
Assim, pelo princípio da simetria constitucional, os Estados e Mu-
nicípios membros se organizam obedecendo ao mesmo modelo 
constitucional adotado pela União, estruturando seus governos de 
acordo com os moldes adotados pela Constituição Federal.
Ao tratar do Poder Legislativo, a Constituição Federal não deter-
mina ao Congresso Nacional quais os dias em que ocorrerão ses-
sões nas Casas Legislativas, nem tão pouco o horário em que as 
mesmas devem ser realizadas, bem como não regula o funciona-
mento de suas comissões parlamentares e tão pouco determina 
cumprimento de carga horária por parte dos parlamentares. O 
texto constitucional limita-se a estabelecer que a sessão legislativa 
ordinária ocorre nos períodos compreendidos entre 2 de fevereiro 
e 17 de junho e 1.º de agosto a 22 de dezembro.
Assim, se a Constituição Federal não estabelece o horário das ses-
sões do Poder Legislativo, bem como fixa jornada aos agentes 
políticos das casas, não pode a Lei Orgânica assim o fazer, pois 
está adotando modelo de organização de Poder diverso daquele 
previsto na Constituição Federal.
Do mesmo modo, a Constituição Federal não fixa jornada de tra-
balho aos servidores públicos da união, razão pela qual, a Lei Or-
gânica também não o poderia.
Evidente que os servidores públicos de todos os entes da adminis-
tração pública devem cumprir determinada jornada de trabalho, 
que estão sempre previstas em leis que tratam da matéria. Obser-
ve-se nesse aspecto que a Constituição Federal não fixa uma jor-
nada de trabalho específica aos servidores públicos da União, bem 
como assim não o fazem os Estados com relação aos servidores 
estaduais, os municípios com relação aos servidores municipais 
e o Distrito Federal com relação aos servidores distritais. A única 
ressalva é que devem ser observados os limites estabelecidos pela 
Constituição com relação a carga horária máxima admitida diaria-
mente (8 horas) e semanalmente (44 horas), nos termos de seu 
art. 7.º inciso XIII c/c art. 39 §3.º.
Deste modo, ante o que foi até aqui exposto, mesmo que se apli-
cassem aos vereadores os dispositivos constitucionais referentes 
aos servidores públicos ainda assim não seria possível a fixação de 
uma jornada de trabalho mínima, posto que não existe essa previ-
são na Constituição Federal para os servidores públicos (seja a ní-
vel federal, estadual ou municipal). A única previsão existente é a 
de fixação de um limite máximo de carga horária diária e semanal, 
(art. 7.º, inciso XIII CF). Assim, não seria viável a imposição de um 
regime de jornada de trabalho semanal aos vereadores através de 
Emenda à Lei Orgânica, uma vez que a proposição nesse sentido 
também atentaria contra o princípio da simetria.
A violação ao princípio da simetria constitucional eiva de inconsti-
tucionalidade qualquer instrumento normativo conforme podemos 
observar nos seguintes precedentes jurisprudenciais:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 1º E PARÁ-
GRAFOS DA LEI Nº 1883/2009 DO MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA. 
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 PORTARIA NO SAMAE -070 DE 02 DE ABRIL DE 2015
 PORTARIA No SAMAE -070 DE 02 DE ABRIL DE 2015
Concede Exoneração ao Servidor Público Municipal Thiago Luiz 
Schweder, contratado temporariamente para cargo de Agente de 
Coleta e Seleção de Lixo na Autarquia Municipal, a contar de 07 
de abril do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de 
dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a pedido, ao Servidor Público 
Municipal THIAGO LUIZ SCHWEDER, contratado temporariamente 
para o cargo de Agente de Coleta e Seleção de Lixo, do Quadro de 
Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE 011, de 06 de janeiro 
de 2015, a contar de 07 de abril do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de abril de 2015; 145° ano de Fun-
dação; 81º ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
N.58/2015
EXTRATO DE CONTRATO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/58
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO
CONTRATADA: INKOS RECICLADORA DE CARTUCHOS E TONER 
LTDA - ME
OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS E 
DE INFORMÁTICA, CORRESPONDENTES A:
04 IMPRESSORAS LEXMARK MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTI-
CA X203N;
02 IMPRESSORAS BROTHER MFC-7360N; 01 IMPRESSORA HP 
M1120
PRAZO: 10 MESES (TEVE INÍCIO NA DATA DE 25/03/2015 E O 
SEU TÉRMINO SERÁ EM 31/12/2015)
VALOR TOTAL: R$ 3.400,00 (TRÊS MIL E QUATROCENTOS REAIS)

TIMBÓ, 07 DE ABRIL DE 2015.
WALDIR GIRARDI
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N. SAMAE- 063, DE 23 DE MARÇO DE 
2015
PORTARIA N. SAMAE- 063, DE 23 DE MARÇO DE 2015
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó - SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001,

SaMae - tiMBó

 PORTARIA NO SAMAE -068 DE 02 DE ABRIL DE 2015
 PORTARIA No SAMAE -068 DE 02 DE ABRIL DE 2015
Concede Exoneração a Servidora Pública Municipal Carla Roeder 
Lacerda, contratada temporariamente para cargo de Agente de 
Coleta e Seleção de Lixo na Autarquia Municipal, a contar de 01 
de abril do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de 
dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a pedido, a Servidora Pública 
Municipal CARLA ROEDER LACERDA, contratada temporariamente 
para o cargo de Agente de Coleta e Seleção de Lixo, do Quadro de 
Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE 053, de 10 de março 
de 2015, a contar de 01 de abril do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de abril de 2015; 145° ano de Fun-
dação; 81º ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

 PORTARIA NO SAMAE -069 DE 02 DE ABRIL DE 2015
 PORTARIA No SAMAE -069 DE 02 DE ABRIL DE 2015
Concede Exoneração ao Servidor Jairo Bilk, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista a contar desta data.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001, e pelo art. 49 da Lei Complementar n. 01, de 22 de 
outubro de 1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a pedido, ao Servidor Público 
Municipal JAIRO BILK, do cargo de provimento efetivo de Motoris-
ta do Quadro de Pessoal do SAMAE, pela Portaria n° SAMAE 151, 
de 01 de agosto de 2007, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de abril de 2015; 145° ano de Fun-
dação; 81° ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente
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Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 3679, de 01/12/2014;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Cargo: Agente de Coleta e Seleção de Lixo 
Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período
 VERA LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS (Vacân-
cia do cargo e ausência de cand. aprovados 
em Concurso Público/Processo Seletivo) 

29/08/1981 039.970.619-47 44 horas 01/04/2015 a 
30/04/2015

SANDRA DOS SANTOS MARTINEZ (Vacância 
do cargo e ausência de cand. aprovados em 
Concurso Público/Processo Seletivo)

23/02/1976 025.752.519-07 44 horas 01/04/2015 a 
30/04/2015

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de março de 2015; 145o ano de Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

PORTARIA N. SAMAE- 064, DE 23 DE MARÇO DE 2015
PORTARIA N. SAMAE- 064, DE 23 DE MARÇO DE 2015
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó - SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 3679, de 01/12/2014;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Cargo: Técnico em Saneamento 
Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período
JULIO CARLOS CIDRAL (Vacância do cargo 
e ausência de cand. aprovados em Concurso 
Público/Processo Seletivo) 

31/10/1990 077.436.069-02 44 horas 02/04/2015 a 
30/04/2015

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de março de 2015; 145o ano de Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente
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PORTARIA N. SAMAE- 065, DE 23 DE MARÇO DE 2015
PORTARIA N. SAMAE- 065, DE 23 DE MARÇO DE 2015
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Gema Vicente

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, e com fundamento nos arts. 170 e 172 da Lei Complementar n. 01, 
de 22/10/93
RESOLVE:
Art.1° CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora GEMA VICENTE, ocupante do cargo de Auxiliar 
Operacional I, por trinta e um (31) dias, a contar de 31 de março de 2015 (período de 31/03 a 30/04/2015), com remuneração equivalente 
a de contribuição, a título de auxílio-doença conforme Processo RH 73/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 23 de março de 2015; 145o ano de Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

PORTARIA N. SAMAE- 066, DE 31 DE MARÇO DE 2015
PORTARIA N. SAMAE- 066, DE 31 DE MARÇO DE 2015
Concede Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Elisabeth Vieira

A Diretora Presidente em exercício do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, e com fundamento nos arts. 170 e 172 da Lei Com-
plementar n. 01, de 22/10/93
RESOLVE:
Art.1° CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora ELISABETH VIEIRA, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Operacio-
nal I, por noventa e um (91) dias, a contar de 01/04/2015 (período de 01/04 a 30/06/2015), com remuneração equivalente a de contribui-
ção, a título de auxílio doença, conforme Processo RH 037/2015.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 31 de março de 2015; 145o ano de Fundação; 81o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

PORTARIA N. SAMAE- 067, DE 02 DE ABRIL DE 2015
PORTARIA N. SAMAE- 067, DE 02 DE ABRIL DE 2015
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó - SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 3679, de 01/12/2014;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Cargo: Auxiliar Operacional I 
Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período
JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR (Vacância do 
cargo e ausência de cand. aprovados em 
Concurso Público/Processo Seletivo) 

24/11/1989 064.850.239-25 44 horas 07/04/2015 a 
30/04/2015

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de abril de 2015; 145o ano de Fundação; 81o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 022/15
 DECRETO 022/15 DE 23 DE MARÇO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO 
ORÇAMENTO GERAL DO PROGRAMA DE 2015.

HANELORE HEDLER, Prefeita em Exercício do Município de Trom-
budo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e autorização 
contida na Lei Municipal 1862/14 de 16 de Dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) 
para a seguinte dotação orçamentária:

04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
04.02.12.361.0004.2.019-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 100.000,00
04.16 CENTRO DE EDUCAÇÃO BÁSICA ALBERTO B. BARCHFELD
04.16.12.361.0004.2.058-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 10.000,00
04.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
04.02.12.361.0004.2.021-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 300.000,00
04.14 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARTHUR KROENKE
04.14.12.365.0004.2.022-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 40.000,00
04.07 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CINDERELA
04.07.12.365.0004.2.010-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 50.000,00
04.14 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARTHUR KROENKE
04.14.12.365.0004.2.022-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 40.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o Artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total da seguinte dotação orçamentária e do excesso de 
arrecadação:

04 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE
04.16 CENTRO DE EDUCAÇÃO BÁSICA ALBERTO B. BARCHFELD
04.16.12.361.0004.2.058-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 10.000,00
04.14 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARTHUR KROENKE
04.14.12.365.0004.2.022-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 10.000,00
04.07 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CINDERELA
04.07.12.365.0004.2.010-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 50.000,00
04.14 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARTHUR KROENKE
04.14.12.365.0004.2.022-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 40.000,00
04.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
04.02.12.361.0004.2.019-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 300.000,00
04.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
04.02.12.361.0004.2.021-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Três Barras

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 05/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 005/2015
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 004/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constitui-
ção Federal, as legislações Estadual e Municipal em vigor e em 
conformidade com o item 14.02 do Edital do CP 004/2014, TORNA 
PÚBLICO a CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS, rela-
cionados no Anexo I deste Edital, para o provimento de cargos 
públicos do quadro de pessoal do Município, conforme resultado 
final devidamente publicado. Os convocados deverão comparecer 
durante o período de 08 de abril de 2015 a 20 de abril de 2015, 
das 08:00hs às 12:00hs e 13:15hs às 17:00hs na Prefeitura Mu-
nicipal de Três Barras - SC, situada na Avenida Santa Catarina nº 
616, Centro de Três Barras - SC, para apresentação e entrega 
dos documentos necessários, na forma determinada no Edital nº 
004/2014.
O não comparecimento do candidato no local e datas acima de-
signadas acarretará na renúncia ao direito de ingresso no serviço 
público.

Três Barras - SC, em 08 de abril de 2015.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS E CONVOCADOS CON-
FORME ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO MU-
NICIPAL Nº 004/2014.

CARGO NOME DO CANDIDATO
Psicólogo Veridiana Simette Grabas
Psicólogo Juliana Rauen

CARGO NOME DO CANDIDATO
Fisioterapeuta Adrielle Costa



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 464

integral no Município e, ficam ainda, mantidos os serviços de na-
tureza essencial.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

TANIA BINI AZEVEDO WALTRICK
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO 025/15
DECRETO 025/15 DE 01 DE ABRIL DE 2015.
FIXA VALORES PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR, PROVENIENTES DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR - ANO LETIVO DE 2015.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e com base na Lei 11.947 de 16 de Junho de 2009, no 
Decreto 6.319 de 20 de Dezembro de 2007 e na Resolução CD/
FNDE nº 038/2009 de 16 de Julho de 2009.
DECRETA:
Art. 1º- fixa valores médios para aquisição de gêneros alimentícios 
utilizados na merenda escolar, provenientes de grupos formais e 
informais de agricultores da agricultura familiar, em cumprimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme 
tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ADQUI-
RIDOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

ITEM DESCRIÇÃO QUANTI-
DADE UNIDADE

PREÇO 
UNITA-
RIO PRE-
VISTO

TOTAL 
PREÇO 
PREVISTO

01 AIPIM     250 Kg   R$     
2,00

 R$      
500,00

02 AIPIM     300 Kg   R$     
2,00

 R$      
600,00

03 ALFACE  1000 Und   R$     
1,50

R$   
1.500,00

04 ALFACE  1000 Und   R$     
1,50

R$   
1.500,00

05 BRÓCOLIS    600 kg   R$     
3,20

R$   
1.920,00

06 BRÓCOLIS    600 Kg   R$     
3,20

R$   
1.920,00

07 CHÁ      10 kg R$ 
240,00

R$   
2.400,00

08 CHÁ      07 Kg R$ 
240,00

R$   
1.680,00

09 COUVE FLOR   700 Und R$ 3,50 R$   
2.450,00

10 COUVE FLOR   750 Und R$ 3,50 R$   
2.625,00

11 COUVE MANTEI-
GA   400 Maço R$ 1,60 R$      

640,00

12 COUVE MANTEI-
GA   350 Maço R$ 1,60 R$      

560,00

Trombudo Central, 23 de Março de 2015.
HANELORE HEDLER
Prefeita em Exercício de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

DECRETO 023/15
 DECRETO 023/15 DE 30 DE MARÇO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR -ORIGINÁRIO DO OR-
ÇAMENTO GERAL DO PROGRAMA DE 2015.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e autorização contida na Lei 
Municipal 1862/14 de 16 de Dezembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Su-
plementar, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para a 
seguinte dotação orçamentária:

08 SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITACIONAL
04.02 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.02.08.244.0012.2.047-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 15.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o Artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total da seguinte dotação orçamentária e do excesso de 
arrecadação:

08 SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITACIONAL
04.02 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
08.02.08.244.0012.2.047-3.1.90.00.00.00.00.00. - aplicações di-
retas R$ 15.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

Trombudo Central, 30 de Março de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

DECRETO 024/15
DECRETO 024/15 DE 01 DE ABRIL DE 2015.
DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

DECRETA:
Art. 1º- Fica DECRETADO ponto facultativo nas repartições públi-
cas do Município no dia 20 de Abril de 2015 (segunda-feira), face 
a passagem em comemoração ao feriado de Tiradentes no dia 21 
de Abril de 2015 (terça-feira).

Art. 2º - A Secretaria da Educação e do Esporte respeitará o calen-
dário próprio do ano letivo de 2015, ficam mantidos em forma de 
plantão os serviços nos Centros de Educação Infantil em regime 
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EXTRATO CONTRATUAL FMS 010/2015
--------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 010/2015 - Contrato Nº: 034/2011
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO 
CENTRAL
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 7.651,37 (sete mil seiscentos e cinquenta e um 
reais e trinta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 13/03/2015 Término: 30/05/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 12/2011
Objeto .......... : 8º TERMO ADITIVO REFERENTE À LOCAÇÃO DE 
SISTEMAS DE INFORMÁTICA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA AS ÁREAS DE CONTA-
BILIDADE PÚBLICA E COMPRAS E LICITAÇÕES.

Trombudo Central, 7 de Abril de 2015

EXTRATO CONTRATUAL FMS 011/2015
--------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 011/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO 
CENTRAL
Contratada...: INDIANARA MULLER & CIA LTDA
Valor ............ : 53.260,00 (cinquenta e três mil duzentos e ses-
senta reais)
Vigência ....... : Início: 13/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
2/2015
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
ESPECIALIZADOS EM GINECOLOGIA PARA ATENDIMENTO NA 
UNIDADE DE SAUDE DO MUNICIPIO

Trombudo Central, 7 de Abril de 2015

EXTRATO CONTRATUAL FMS 012/2015
--------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 012/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO 
CENTRAL
Contratada...: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Valor ............ : 5.173,00 (cinco mil cento e setenta e três reais)
Vigência ....... : Início: 13/03/2015 Término: 13/03/2015
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 1/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA 
BASICA DO MUNICIPIO

Trombudo Central, 7 de Abril de 2015

EXTRATO CONTRATUAL FMS 013/2015
--------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 013/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO 
CENTRAL
Contratada...: DISTRIBUIDORA MERISIO LTDA ME
Valor ............ : 17.950,00 (dezessete mil novecentos e cinquenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 13/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 1/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA 
BASICA DO MUNICIPIO

Trombudo Central, 7 de Abril de 2015

13 ESPINAFRE  400 Maço R$ 1,60 R$      
640,00

14 ESPINAFRE  350 Maço R$ 1,60 R$      
560,00

15 FEIJÃO   550 Kg R$ 4,95 R$   
2.722,50

16 FEIJÃO   450 Kg R$ 4,95 R$   
2.227,50

17 LARANJA  3800 Kg R$ 2,40 R$   
9.120,00

18 LARANJA  4200 Kg R$ 2,40 R$ 
10.080,00

19 REPOLHO    500 Und R$ 2,30 R$   
1.150,00

20 REPOLHO    450 Und R$ 2,30 R$   
1.035,00

21 TOMATE    250 Kg R$ 3,10 R$      
775,00

22 TOMATE    300 Kg R$ 3,10 R$      
930,00

23 VAGEM    350 Kg R$ 3,50 R$   
1.225,00

24 VAGEM    280 Kg R$ 3,50 R$      
980,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, 
revogadas demais disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Este Decreto foi publicado e registrado no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

EXTRATO CONTRATUAL FMS 009/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO CENTRAL
EXTRATO CONTRATUAL
--------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 009/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO 
CENTRAL
Contratada...: GENTE SEGURADORA S/A
Valor ............ : 9.275,00 (nove mil duzentos e setenta e cinco 
reais)
Vigência ....... : Início: 06/03/2015 Término: 06/03/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SE-
GURAR A FROTA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO
Trombudo Central, 7 de Abril de 2015
--------------------------------------------------------------------------
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EXTRATO CONTRATUAL PMTC 024/2015
--------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 024/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: COMUNIDADE EVANGELICA DE TROMBUDO CEN-
TRAL
Valor ............ : 14.184,50 (quatorze mil cento e oitenta e quatro 
reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 06/03/2015 Término: 06/03/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
2/2015
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, LO-
CALIZADO NA RUA GETÚLIO VARGAS, S/Nº, COM ÁREA TOTAL 
DE 400 M², SEM BENFEITORIA, DESTINADO A MANUTENÇÃO DO 
VIVEIRO FLORESTAL DO MUNICÍPIO
Trombudo Central, 7 de Abril de 2015

EXTRATO CONTRATUAL PMTC 025/2015
--------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 025/2015 - Contrato Nº: 195/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: VALTAIR ALVES SERVICOS
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 13/03/2015 Término: 30/06/2015
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 1/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONA-
DO E CORTINA DE AR PARA O CENTRO DE IDOSOS COM A FINA-
LIDADE DE CLIMATIZAR O AMBIENTE CONFORME CONVÊNIO Nº 
2014TR002602
Trombudo Central, 7 de Abril de 2015

EXTRATO CONTRATUAL PMTC 026/2015
--------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 026/2015 - Contrato Nº: 001/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: SERRANA ENGENHARIA LTDA
Valor ............ : 260.669,50 (duzentos e sessenta mil seiscentos e 
sessenta e nove reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 13/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
3/2011
Objeto .......... : 8º TERMO ADITIVO REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE 
RESÍDUOS DOMICILIARES, NO PERÍMETRO URBANO E NAS ÁRE-
AS DE EXPANSÃO DO MUNICÍPIO
Trombudo Central, 7 de Abril de 2015

EXTRATO CONTRATUAL PMTC 028/2015
--------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 028/2015 - Contrato Nº: 055/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 33.272,06 (trinta e três mil duzentos e setenta e 
dois reais e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 13/03/2015 Término: 30/05/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2011
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 8º TERMO ADITIVO REFERENTE À LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMÁTICA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA AS ÁREAS DE CONTA-
BILIDADE PÚBLICA, COMPRAS E LICITAÇÕES FOLHA DE PAGA-
MENTO, RECURSOS HUMANOS, PATRIMÔNIO PÚBLICO, FROTAS 
E PLANEJAMENTO.
Trombudo Central, 7 de Abril de 2015

EXTRATO CONTRATUAL FMS 014/2015
--------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 014/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO 
CENTRAL
Contratada...: EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOS
Valor ............ : 5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinquenta reais)
Vigência ....... : Início: 13/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 1/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA 
BASICA DO MUNICIPIO
Trombudo Central, 7 de Abril de 2015

EXTRATO CONTRATUAL FMS 015/2015

--------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 015/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO 
CENTRAL
Contratada...: MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
Valor ............ : 1.653,80 (um mil seiscentos e cinquenta e três 
reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 13/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 1/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA 
BASICA DO MUNICIPIO
Trombudo Central, 7 de Abril de 2015

EXTRATO CONTRATUAL FMS 016/2015

--------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 016/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TROMBUDO 
CENTRAL
Contratada...: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Valor ............ : 2.210,00 (dois mil duzentos e dez reais)
Vigência ....... : Início: 13/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 1/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA 
BASICA DO MUNICIPIO
Trombudo Central, 7 de Abril de 2015

EXTRATO CONTRATUAL PMTC 023/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
EXTRATO CONTRATUAL
--------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 023/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: GENTE SEGURADORA S/A
Valor ............ : 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência ....... : Início: 06/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 13/2015
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA SE-
GURAR A FROTA DAS SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, 
EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E PLANEJA-
MENTO DO MUNICIPIO DE TROMBUDO CENTRAL
Trombudo Central, 7 de Abril de 2015
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PORTARIA 196/15
 PORTARIA 196/15 DE 01 DE ABRIL DE 2015
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido e em caráter irrevogável a servidora 
pública municipal Sra. SILVANA APARECIDA CORREA DA COSTA 
FREITAS, ocupante do cargo de provimento temporário de Profes-
sora - ACT, a partir de 01 de Abril de 2015.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no lugar de costume e na 
data supra.

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 197/15
PORTARIA 197/15 DE 01 DE ABRIL DE 2015.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas.

CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público nº 009/2014;

CONSIDERANDO o Decreto 008/14 de 11 de Fevereiro de 2014 
que homologa a classificação final do Concurso Público 009/2014;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR através de concurso público a Sra. SILVANA 
APARECIDA CORREA DA COSTA FREITAS, para exercer o Cargo 
de Professora, do plano de carreira do magistério, anexo I, Nível 
2-A, do plano de cargos e salários do quadro de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Trombudo Central, com carga horária de 20:00 
horas semanais, a desempenhar suas funções junto a Secretaria 
municipal da Educação e do Esporte, a partir da data de 01 de 
Abril de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária de Administração e Finanças

EXTRATO CONTRATUAL PMTC 029/2015
--------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 029/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: MARILEUSA FUZON 83155350997
Valor ............ : 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
Vigência ....... : Início: 13/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
3/2015
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENSINO DE AR-
TES PARA OS GRUPOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS DO CENTRO DE REFERENCIA ASSISTENCIA SOCIAL 
- CRAS E GRUPOS DE CONVIVENCIA E CLUBE DE MÃES DA SE-
CRETARIA DE CULTURA.
Trombudo Central, 7 de Abril de 2015

EXTRATO CONTRATUAL PMTC 030/2015
--------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 030/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: IVECO LATIN AMERICA LTDA
Valor ............ : 148.900,00 (cento e quarenta e oito mil e nove-
centos reais)
Vigência ....... : Início: 25/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
3/2015
Objeto .......... : ADESÃO DO PREGÃO NACIONAL Nº 63/2013/
FNDE/MEC, PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTE ES-
COLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA DAS RE-
DES PÚBLICAS DE ENSINO E DEMAIS ENTIDADES AUTORIZADAS, 
PARA ATENDER AO PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA
Trombudo Central, 7 de Abril de 2015

EXTRATO CONTRATUAL PMTC 031/2015
--------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 031/2015 - Contrato Nº: 114/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: L.C. EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 25/03/2015 Término: 09/05/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
4/2014
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO 
DE COBERTURA DE QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA ERICA HASSE, PADRÃO FNDE, COM ÁREA TO-
TAL DE 627M² DE COBERTURA.
Trombudo Central, 7 de Abril de 2015

EXTRATO CONTRATUAL PMTC 032/2015
--------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 032/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada...: MARCIO MARCELO ZIMMERMANN & CIA LTDA
Valor ............ : 28.698,99 (vinte e oito mil seiscentos e noventa e 
oito reais e noventa e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 13/03/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 23/2015
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTO AGRICOLA PARA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO
Trombudo Central, 7 de Abril de 2015
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Tunápolis

Prefeitura

 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 54/2015 EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2015 TROFÉUS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 54/2015
Edital de Pregão Presencial nº 44/2015

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção,
na modalidade de Pregão Presencial, pelo seu julgamento por 
item, para entrega imediata visando a aquisição de troféus e me-
dalhas para premiação de eventos promovidos e apoiados pela 
Comissão Municipal de Esportes.
Entrega das propostas até às 10h do dia 24/04/2015.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Enoi Scherer
Prefeito Municipal

PORTARIA 198/15
PORTARIA 198/15 DE 01 DE ABRIL DE 2015.
REDUZ A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas com base no Art. 32, § 2º da Lei complementar nº 816 
de 31 de Outubro de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º- REDUZIR a carga horária em 10:00 horas semanais, de 
40:00 horas para 30:00 horas semanais, com redução proporcio-
nal dos vencimentos da servidora pública municipal Sra. HERIETE 
KARSTEN, ocupante do cargo de provimento efetivo de Profes-
sora, a partir do mês de Abril de 2015, conforme requerimento 
oficiado ao Departamento de Pessoal da municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi publicada e registrada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).

CATIA REGINA MARANGONI GEREMIAS
Secretária da Educação e do Esporte

PORTARIA 199/15
PORTARIA 199/15 DE 01 DE ABRIL DE 2015.
CONCEDE DIÁRIA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

SILVIO VENTURI, Prefeito do Município de Trombudo Central, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal 1845 de 29 de Julho de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - Fixar em R$ 822,00 (oitocentos e vinte e dois reais) refe-
rente a 01 (uma diária), à servidora pública municipal Sra. TANIA 
BINI AZEVEDO WALTRICK, que estará participando do Evento SE-
BRAE, entre os dias 06 e 09 de Abril do corrente ano, na capital 
Federal do Brasil, Brasília - DF.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 01 de Abril de 2015.
SILVIO VENTURI
Prefeito de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM/SC).
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PORTARIA 112/2015
 PORTARIA Nº 112/15, de 01 de Abril de 2015.
ALTERA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR 
EFETIVO, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária da Servidora abaixo relacionada, 
no Cargo de Professor, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (qua-
renta) horas semanais, com inicio em 01 de Abril de 2015 e tér-
mino em 31 de Julho de 2015, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei, em substituição a servidora Josiane Acordi Fernandes que 
se encontra em Licença sem Remuneração.
MATRÍCULA SERVIDOR (A) CPF
1195 Gisele Bendo Nazário 043.902.999-64

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de abril de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 113/2015
 PORTARIA Nº 113/15, de 01 de Abril de 2015.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o artigo 90, da Lei nº 1.154/95, de 11 de 
Dezembro de 1995,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade a servidora ALEXANDRA 
MIGUEL DA SILVA, CPF nº 927.773.929-00, matrícula nº 3110, 
exercendo a função pública de Auxiliar de Ensino da Educação, no 
período de 01 de Abril de 2015 a 29 de Julho de 2015.

Art. 2º - Conceder Licença Maternidade a servidora ANGELICA 
PAGNAN MARTINS, CPF nº 064.025.539-64, matrícula nº 3211, 
exercendo a função pública de Digitador, no período de 01 de Abril 
de 2015 a 29 de Julho de 2015.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de abril de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças.

Turvo

Prefeitura

PORTARIA 110/2015
PORTARIA Nº 110/15, de 01 de Abril de 2015.
DEMITE A PEDIDO TÉCNICO DE ENFERMAGEM-SAMU, ADMITIDO 
EM CARATER TEMPORARIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o que estabelece os incisos “IX” e “XII” do artigo 
52 da Lei Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE

Art. 1º - Demitir, a pedido, a Servidora abaixo relacionada, ocu-
pante da função pública de Técnico de Enfermagem - SAMU, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.
SERVIDOR (A) CPF MATRICULA
Marilise Schinato 884.122.530-00 3222

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de abril de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 111/2015
 PORTARIA Nº 111/15, de 01 de Abril de 2015.
CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o artigo 97, da Lei nº. 1.154/95, de 11 de 
Dezembro de 1995 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Turvo),

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença Sem Remuneração de 01 (um) ano, a 
servidora JOSIANE ACORDI FERNANDES, matrícula nº 1875, CPF 
nº. 072.709.389-46, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de En-
sino da Educação, no período de 01 de Abril de 2015 a 31 de 
Março de 2016, para tratar de interesses particulares.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de abril de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças.
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Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 116/2015
PORTARIA Nº 116/15, de 01 de Abril de 2015.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores abaixo 
especificados, no período de 01.04.2015 a 30.04.2015, com grati-
ficação especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A) PERÍODO DE AQUISIÇÃO
2413 Larissa Pietsch Manenti 24.01.2014 a 23.01.2015
1108 Vilson Piccollo 07.06.2006 a 06.10.2007
3175 Angeli Teixeira Cota 01.04.2014 a 31.03.2015
3030 Giane Pereira Ferreira 10.02.2014 a 09.02.2015
1458 Fatima Miguel 01.02.2014 a 31.01.2015
0719 Maria Aparecida Brina 18.02.2014 a 17.02.2015
1208 Ediana Pizzolo Bordignon 21.01.2013 a 20.01.2014

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de abril de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 117/2015
 PORTARIA Nº 117/15, de 01 de Abril de 2015.
ADMITE MONITOR DE ESPORTES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 2.232/15, de 18 
de março de 2015,

RESOLVE

Art. 1º - Admitir o Servidor abaixo relacionado, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a função pública 
de Monitor de Esportes, com os vencimentos estabelecidos em Lei.
SERVIDOR (A) CPF
Anderson Monteiro da Silva 051.011.649-33

Art. 2º - Admitir o Servidor abaixo relacionado, com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, para exercer a função pública de 
Monitor de Esportes, com os vencimentos estabelecidos em Lei.
SERVIDOR (A) CPF
Marcos Antonio Osório Monteiro 960.963.659-49

Art. 3º - O prazo de contratação em caráter temporário, relaciona-
do no art. 1º e 2º desta Portaria, iniciará em 01 de Abril de 2015 
e encerrará em 30 de Novembro de 2015.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

PORTARIA 114/2015
 PORTARIA Nº 114/15, de 01 de Abril de 2015.
PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORA NOMEADA EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

Considerando que a servidora encontra-se em Licença Materni-
dade,

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar até o dia 29 de Julho de 2015 a contratação 
da servidora abaixo relacionada, nomeada temporariamente atra-
vés do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2013-SME exercendo 
a função pública de Auxiliar de Ensino da Educação Infantil, do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal, com os vencimentos estabelecidos em Lei.
MATRICULA SERVIDOR (A) CPF
3110 Alexandra Miguel da Silva 927.773.929-00

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de abril de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 115/2015
PORTARIA Nº 115/15, de 01 de Abril de 2015.
PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE DIGITADOR, ADMITIDO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, com-
binado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 
2011,

Considerando que a servidora encontra-se em Licença Materni-
dade,

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar ate 29 de Julho de 2015, a contratação da ser-
vidora abaixo relacionada, com carga horária de 40 (quarenta) ho-
ras semanais, exercendo a função pública de Digitador, do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.
SERVIDOR (A) CPF MATRICULA
Angélica Pagnan Martins 064.025.539-64 3211

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de abril de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.
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Turvo (SC), 01 de abril de 2015
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 120/2015
PORTARIA Nº 120/15, de 01 de Abril de 2015.
ALTERA A FUNÇÃO E DATA DE TERMINO DE CONTRATO DE SER-
VIDOR NOMEADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Alterar a função pública da servidora BEATRIZ MACEDO 
DO SILVA CPF nº 082.212.169-76, matrícula nº 3397, nomeada 
através do Processo Seletivo 001/14-SME de Auxiliar de Ensino da 
Educação Inclusiva para Auxiliar de Ensino da Educação Infantil 
nas Escolas de Período Integral, passando o término de contrato 
para 09 de Dezembro de 2015, do Plano de Cargos, Carreira e Re-
muneração do Magistério Público Municipal, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de abril de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças.

PREGAO PRESENCIAL PMT 35/2015
Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 35/2015 - Pregão Presencial nº 35/2015.
Objeto: Aquisição de concreto usinado.
Entrega dos envelopes: até as 08h45min do dia 22/04/2015.
Abertura da Sessão: as 09:00 hs do dia 22/04/2015.
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 
588 - Centro - Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100, fax 
(48) 3525-0186.

Turvo/SC, 06 de Abril de 2015.
Ester Z. Barp
Pregoeira

Turvo (SC), 01 de abril de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 118/2015
 PORTARIA Nº 118/15, de 01 de Abril de 2015.
EXONERA A PEDIDO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Complementar 
nº 009/11, de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar a pedido o Servidor BRUNO MIRANDA MANEN-
TI, CPF nº 057.257.469-09 matrícula nº 3243, ocupante do Cargo 
em Comissão de Diretor do Departamento de Contabilidade, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de abril de 2015.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 119/2015
PORTARIA Nº 119/15, de 01 de Abril de 2015.
ALTERA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA DE SERVIDORES 
EFETIVOS, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária dos Servidores abaixo relaciona-
dos, no Cargo de Professor, de 20 (vinte) horas semanais para 
30 (trinta) horas semanais, com inicio em 01 de Abril de 2015 e 
término em 31 de Dezembro de 2015.
MATRÍCULA SERVIDOR (A) CPF
1220 Deliane Morgeuroth 034.933.119-74
0731 Rose Mirian Fagundes 767.879.669-20

Art. 2º - Alterar a carga horária do Servidor abaixo relacionado, no 
Cargo de Professor, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quaren-
ta) horas semanais, com inicio em 01 de Abril de 2015 e término 
em 18 de Dezembro de 2015.
MATRÍCULA SERVIDOR (A) CPF
1137 Maria Luzia Floriano Spilere 022.353.139-14

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 11.837/15
DECRETO Nº 11.837/15, DE 30 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia Agente Administrativo II

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, SOLANGE TELLES RODRIGUES, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo II, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.838/15
DECRETO Nº 11.838/15, DE 30 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia Agente Administrativo II

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, IDIANE CAETANO GONÇALVES, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo II, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de março de 2015.

TERMO DE CESSÃO DE USO 01/2015
TERMO DE CESSÃO DE USO 01/2015
A Prefeitura Municipal de Turvo - SC, através de seu presidente 
da C.J.L torna a publico o Termo de Cessão de Uso quem se fizer 
interessado.
Objeto:
um terreno urbano com área de quatrocentos e vinte metros qua-
drados (420,00 m²), sito nesta cidade, sendo o lote n° 86, da 
quadra 147, setor 01, com formato retangular, distando (57,00) 
metros da esquina da Rua Domingos Maragno, com as seguintes 
confrontações e medidas: ao Oeste, co a Rua José Malgarezi, me-
dindo (12,00) metros; ao Leste, com terras de Tarcísio Figueredo e 
Roseli Aparecida com (12,00) metros; extrema ao Sul, com terras 
de João Arcílio Pinheiro, com (35,00) metros, e ao Norte, com 
a Servidão particular, com (35,00) metros, conforme matricula 
n°22.737 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Tur-
vo, bem como, o prédio no referido terreno. Que será destinado ao 
CRAS (Centro de Referencia e Assistência Social) para realização 
de atividades com pessoas carentes do Município.

Turvo//SC, em 01 e abril de 2015.
Roberto Carlos Patel
Presidente da C.J,L
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DECRETO Nº 11.841/15
DECRETO Nº 11.841/15, DE 31 DE MARÇO DE 2015.
Homologa a Resolução nº 003/2015, do Conselho Municipal do 
Idoso.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, SC, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal e 
a vista do que consta no Processo Administrativo nº 4876/2015;

DECRETA

Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 003/2015, do Conselho 
Municipal do Idoso, que dispõe sobre a realização da Conferência 
Regional dos Direitos da Pessoa Idosa, em 2015, sediada no mu-
nicípio de Videira.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 12 de fevereiro de 2015.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.842/15
DECRETO Nº 11.842/15, DE 31 DE MARÇO DE 2015.
Torna sem efeito o Decreto nº 11.621/15.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 5107/2015,

RESOLVE

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 11.621/15, que nomeou 
DANIELA POLICENO, para exercer o cargo de Auxiliar Operacional, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.839/15
DECRETO Nº 11.839/15, DE 30 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia Agente Administrativo II

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, MARISA SABRINA RUTZ CARELLE, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, criado 
pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.840/15
DECRETO Nº 11.840/15, DE 30 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia Agente Administrativo II

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, FRANSCISLAINE RIBEIRO DOS SANTOS, tendo 
em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, criado 
pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 30 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 11.845/15
DECRETO Nº 11.845/15, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.218/15, de 1º de abril de 2015,

DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
de Videira, crédito adicional no valor de R$ 413.000,00 (quatro-
centos e treze mil reais), à suplementação das seguintes dotações 
orçamentárias:

15 – Fundo Municipal da Saúde - FMS
01 – Fundo Municipal da Saúde
1.025 – Aquisição de Veículos
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0003.0 – Aplicações Diretas 395.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0064.9 – Aplicações Diretas 18.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 413.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 1º de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
ao 1º dia do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.846/15
DECRETO Nº 11.846/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Membros para Diretoria Executiva e para Secretaria Exe-
cutiva do Conselho Municipal de Proteção aos Animais de Videira 
- COMUPAVI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA - SC, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com a Lei Complementar nº 135/13, do 
Decreto nº 11.124/14 e o Decreto nº 11.132/14, e a vista do que 
consta no Processo Administrativo nº 5516/15;

DECRETA

Art. 1º Nomear como integrantes da Diretoria Executiva e da Se-
cretaria Executiva do Conselho Municipal de Proteção aos Animais 
de Videira - COMUPAVI os seguintes membros:

I - DIRETORIA EXECUTIVA
a) Presidente: Vilso Vanz;
b) Vice - Presidente: Thiago Kohler Valério;
c) 1ª Secretária: Luciane Santos;
d) 2ª Secretária: Marinês Mengatto.

DECRETO Nº 11.843/15
DECRETO Nº 11.843/15, DE 31 DE MARÇO DE 2015.
Torna sem efeito o Decreto nº 11.719/2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 5127/2015,

RESOLVE

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 11.719/15, que nomeou 
ANDERSON GREGORIO, para ex ercer o cargo de Agente Adminis-
trativo II, criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.844/15
DECRETO Nº 11.844/15, DE 31 DE MARÇO DE 2015.
Nomeia Agente Administrativo II

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, FRANCISCO EDIMAR BERGAMO, tendo em vis-
ta sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo II, criado 
pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.849/15
DECRETO Nº 11.849/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, DEBORA TALITA NAFFIN, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.850/15
DECRETO Nº 11.850/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, DELIRES PIRAN, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, homologado 
em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de provimento 

II - SECRETARIA EXECUTIVA:
a) Membro: Jairo Jandir Viebrantz
b) Membro: Maynara Guill
c) Membro: Dionísio Robaskewicz Neto

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial o Decreto nº 11.133/14.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.847/15
DECRETO Nº 11.847/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, SILVANA APARECIDA RUFINO, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.848/15
DECRETO Nº 11.848/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, JOCEMARA DOS SANTOS SOTELE, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
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criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.853/15
DECRETO Nº 11.853/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, LARISSE FABIOLA BRESSIANI, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.854/15
DECRETO Nº 11.854/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, DENISE BEATRIZ SLONGO DE MORAIS, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei Complemen-
tar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas sema-
nais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.851/15
DECRETO Nº 11.851/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, MARILENA CALZA, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, homologado 
em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei Complemen-
tar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas sema-
nais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.852/15
DECRETO Nº 11.852/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, MARIA EORELIA RISSARDI PIROLI, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.857/15
DECRETO Nº 11.857/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, JULIANA CORDEIRO, tendo em vista sua apro-
vação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, ho-
mologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.858/15
DECRETO Nº 11.858/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, IRIA INES GOULARTE, tendo em vista sua apro-
vação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, ho-
mologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 

horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.855/15
DECRETO Nº 11.855/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, SOELI APARECIDA DE OLIVEIRA, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.856/15
DECRETO Nº 11.856/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, EDENIR SCHMITE DE LIMA RIBEIRO, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.
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da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.861/15
DECRETO Nº 11.861/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ELIANE ALVES MOREIRA BETIATO, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.862/15
DECRETO Nº 11.862/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, MARLY ELENICE ZWIEREWICZ, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as 

condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.859/15
DECRETO Nº 11.859/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, LORINES TEREZINHA REOLON, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.860/15
DECRETO Nº 11.860/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, FERNANDA DE OLIVEIRA, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
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Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.865/15
DECRETO Nº 11.865/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ELIANE DE SOUZA, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, homologado 
em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei Complemen-
tar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas sema-
nais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.866/15
DECRETO Nº 11.866/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, EDIR RIBEIRO DA SILVA, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

disposições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.863/15
DECRETO Nº 11.863/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, LILIANI FORTES, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, homologado 
em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei Complemen-
tar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas sema-
nais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.864/15
DECRETO Nº 11.864/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ALINE TARUHN GHELLER, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.
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Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.869/15
DECRETO Nº 11.869/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, JULIA CRISTINE AMAZONAS, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.870/15
DECRETO Nº 11.870/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, MONICA PAULA DANIELLI KUNZE, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.867/15
DECRETO Nº 11.867/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, KELLY ANA MUHLBRANDT, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.868/15
DECRETO Nº 11.868/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, JUCIMARA APARECIDA DE SOUZA BORGES, tendo 
em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital 
nº 002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.
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Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.873/15
DECRETO Nº 11.873/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ALESSANDRA SILVANA DIAS, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.875/15
DECRETO Nº 11.875/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, KATIA REGINA MASIERO, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.871/15
DECRETO Nº 11.871/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, TEREZINHA FLAVIA FEITEN KLEIN, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.872/15
DECRETO Nº 11.872/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, THAIS TESCK, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, homologado 
em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei Complemen-
tar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas sema-
nais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.
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Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.878/15
DECRETO Nº 11.878/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, SILVANA TEREZINHA PERAZZOLI, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.879/15
DECRETO Nº 11.879/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, JANETE MARIA CHAVES, tendo em vista sua apro-
vação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, ho-
mologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.876/15
DECRETO Nº 11.876/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, DIRLEI ZUFFO, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, homologado 
em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei Complemen-
tar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas sema-
nais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.877/15
DECRETO Nº 11.877/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, GRISILDA LIESEMBERG BERGAMO, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.
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Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.882/15
DECRETO Nº 11.882/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, NORANEI CARMEM LOOF, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.883/15
DECRETO Nº 11.883/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, VANEZA QUADROS DE GOIS, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.880/15
DECRETO Nº 11.880/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, GIOVANA MOTTA, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, homologado 
em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei Complemen-
tar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas sema-
nais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.881/15
DECRETO Nº 11.881/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, TALIANE PIROLLI DA SILVA BENEDETTI, tendo 
em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital 
nº 002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.
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aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.886/15
DECRETO Nº 11.886/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ELISA CAVALHEIRO MACHADO, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.887/15
DECRETO Nº 11.887/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ELISANE BENEDETTI, tendo em vista sua apro-
vação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, ho-
mologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.884/15
DECRETO Nº 11.884/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, DAIANA DA SILVA LAIDNES, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.885/15
DECRETO Nº 11.885/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ADRIANA CORREA DE MENEZES, tendo em vis-
ta sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
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DECRETO Nº 11.891/15
DECRETO Nº 11.891/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, KATIA DALLAGO, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, homologado 
em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei Complemen-
tar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas sema-
nais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.892/15
DECRETO Nº 11.892/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ZANETE ALVES DE SOUZA SILVA, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.888/15
DECRETO Nº 11.888/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, JAQUELINE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, tendo 
em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital 
nº 002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.889/15
DECRETO Nº 11.889/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, NILSON PEDRO SCOPEL, tendo em vista sua apro-
vação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, ho-
mologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 11.895/15
DECRETO Nº 11.895/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, FABIANA CARDOSO PAES, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.896/15
DECRETO Nº 11.896/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, TATIANI MARCELINO, tendo em vista sua apro-
vação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, ho-
mologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.893/15
DECRETO Nº 11.893/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, SCHEILA RODRIGUES DA SILVA, tendo em vis-
ta sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.894/15
DECRETO Nº 11.894/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, CRISTIANE SOUZA, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, homologado 
em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei Complemen-
tar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas sema-
nais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 487

DECRETO Nº 11.900/15
DECRETO Nº 11.900/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, VANDERLEIA ALVES DE GOIS, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.901/15
DECRETO Nº 11.901/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ANTONIA MIOTELLI RISSARDI, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.897/15
DECRETO Nº 11.897/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, MARCIA MENEGHEL SCRAMOCIM, tendo em 
vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 
002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.899/15
DECRETO Nº 11.899/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, CARLA JOSIANI BRESSIANI, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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EXTRATO DO CONTRATO N. 0039/15
Extrato do Contrato n. 0040/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSANGELA SOARES RUBINI
CPF: 502.866.760-87
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA IEDA MA-
RIA CESCO MIOZZO AFASTADA PARA EXERCER AS ATIVIDADES 
DE ASSESSOR DE ATIVIDADE SÓCIO PEDAGÓGICA
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 22 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.395,54 (um mil, trezentos e noventa e cinco 
reais e cinqüenta e quatro centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0039/15
Extrato do Contrato n. 0039/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FRANCIELI MARTINI
CPF: 048.221.199-71
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 31 de março de 2015
FUNÇÃO: PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.791,09 (dois mil, setecentos e noventa e um 
reais e nove centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0052/15
Extrato do Contrato n. 0052/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUCELIA DAS GRAÇAS RIBEIRO
CPF: 042.070.979-70
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2015 a 22 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.791,09 (dois mil, setecentos e noventa e um 
reais e nove centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0062/15
Extrato do Contrato n. 0062/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MICHELE TÁSSILA DE OLIVEIRA SILVA
CPF: 071.585.329-50
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARILDE 
COSTA EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2015 a 10 de abril de 2015
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais)

DECRETO Nº 11.902/15
DECRETO Nº 11.902/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, IZOLETE CASTILHO DOS SANTOS CONTINI, ten-
do em vista sua aprovação no Concurso Público referente ao Edital 
nº 002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.903/15
DECRETO Nº 11.903/15, DE 02 DE ABRIL DE 2015.
Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ADRIANA LELIS DONADEL, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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EXTRATO DO CONTRATO N. 0102/15
Extrato do Contrato n. 0102/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SUZANA DOARTE NADAL
CPF: 845.372.729-53
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 11 de fevereiro de 2015 a 22 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSOR - ARTES ENSINO INFANTIL E FUNDAMEN-
TAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 25 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.453,70 (um mil, quatrocentos e cinqüenta e 
três reais e setenta centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0104/15
Extrato do Contrato n. 0104/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANE BALESTIERI MOURA
CPF: 944.555.709-34
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA LEONICE 
TEREZINHA CHERNOSKI AFASTADA PARA ATUAR COMO DIRETO-
RA DE ESCOLA II
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 22 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSOR - INGLÊS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.791,09 (dois mil, setecentos e noventa e um 
reais e nove centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0113/15
Extrato do Contrato n. 0113/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LHANA KARINA DA SILVA
CPF: 186.203.978-00
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 11 de fevereiro de 2015 a 22 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FINAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.325,92 (dois mil, trezentos e vinte e cinco 
reais e noventa e dois centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0118/15
Extrato do Contrato n. 0118/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIRLEI MARIA TOMAZ DA SILVA
CPF: 511.380.349-91
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2015 a 30 de abril de 2015
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0070/15
Extrato do Contrato n. 0070/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULHANA CRISTINA DE MATTOS
CPF: 004.890.049-46
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARIZE-
TE GIANELLO TROMBETA EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 15 de maio de 2015
FUNÇÃO: PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.791,09 (dois mil, setecentos e noventa e um 
reais e nove centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0072/15
Extrato do Contrato n. 0072/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLEVIANI RIGO
CPF: 076.602.849-67
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA VILMAIR 
SALETE RIBOLI AFASTADA PARA ATUAR COMO ASSESSOR NÍVEL 
II
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 23 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.791,09 (dois mil, setecentos e noventa e um 
reais e nove centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0073/15
Extrato do Contrato n. 0073/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARILENE DE FATIMA DO PRADO
CPF: 065.621.129-66
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA SILVANA 
MADALENA ANGREWISKI DA CONCEIÇÃO AFASTADA PARA ATU-
AR COMO DIRETOR DE CEMEI
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 23 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.791,09 (dois mil, setecentos e noventa e um 
reais e nove centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0100/15
Extrato do Contrato n. 0100/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIANE CRISTINA ANTUNES SALLES
CPF: 016.388.729-29
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 22 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSOR - ARTES ENSINO INFANTIL E FUNDAMEN-
TAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.791,09 (dois mil, setecentos e noventa e um 
reais e nove centavos)
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EXTRATO DO CONTRATO N. 0143/15
Extrato do Contrato n. 0143/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIANE SCHUCK
CPF: 054.114.099-00
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA DANI VI-
CARI ZAGER EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2015 a 25 de abril de 2015
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0149/15
Extrato do Contrato n. 0149/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUÇARA RODRIGUES DA SILVA
CPF: 001.144.469-03
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 12 de fevereiro de 2015 a 30 de abril de 2015
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0153/15
Extrato do Contrato n. 0153/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ELIANE ANTUNES MOREIRA
CPF: 059.483.899-10
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA ANA PAU-
LA MENDES EM GOZO DE LICENÇA-MATERNIDADE
VIGÊNCIA: de 19 de fevereiro de 2015 a 01 de junho de 2015
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0154/15
Extrato do Contrato n. 0154/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DEBORA PONTES
CPF: 069.825.939-40
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 19 de fevereiro de 2015 a 30 de abril de 2015
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0120/15
Extrato do Contrato n. 0120/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA BRESCIANI
CPF: 023.329.109-13
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 06 de fevereiro de 2015 a 30 de abril de 2015
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0128/15
Extrato do Contrato n. 0128/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MELANIA DE FATIMA SUTIL DE OLVIEIRA DE 
BAIRROS
CPF: 026.431.479-44
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 11 de fevereiro de 2015 a 22 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES INICIAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.093,32 (dois mil e noventa e três reais e 
trinta e dois centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0139/15
Extrato do Contrato n. 0139/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: PRICILA DAYANA ALVES
CPF: 060.490.299-97
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA ROSANA 
APARECIDA TRINDADE DO ROSÁRIO EM GOZO DE LICENÇA PRÊ-
MIO
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2015 a 30 de abril de 2015
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0140/15
Extrato do Contrato n. 0140/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSELI GONÇALVES
CPF: 868.111.699-15
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA SOLANGE 
SALETE PICCININ PERAZZOLLI EM LICENÇA PARA TRATAR DE IN-
TERESSES PARTICULARES
VIGÊNCIA: de 02 de fevereiro de 2015 a 30 de dezembro de 2015
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais)
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Videira, 1º de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 1º 
dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0237/15
PORTARIA nº 0237/15
Designa Servidora para substituir Membro da Comissão de Sindi-
cância nomeada pela Portaria nº 0829/2014, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a solicitação da comissão de sindicância;

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor WOLMAR ERDMANN para exercer as 
funções de Membro da Comissão de sindicância, nomeada pela 
Portaria nº 0829/14, em substituição a servidora IZABEL APARE-
CIDA BALBINOT.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 30 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0238/15
PORTARIA nº 0238/15
Concede licença para tratar de assuntos particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 194 e seguintes da Lei Comple-
mentar nº 129/12, à vista do que consta no Processo Administra-
tivo nº 3235/2015,

RESOLVE

Art. 1º Conceder, a pedido, licença para tratar de assuntos par-
ticulares, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a ROSELITO 
ANTÔNIO FERLIN, Motorista IV - Caminhões e Caminhonetes, a 
partir de 1º de abril de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de abril de 2015, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Portaria nº 0183/15.

Videira, 30 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 157/15
LEI COMPLEMENTAR Nº 157/15, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Dá nova redação ao § 3º, do art. 30 da Lei Complementar nº 
034/04, que Dispõe sobre a reestruturação do plano de prestações 
e do plano de custeio do FASM - Fundo de Assistência Social e 
Médica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os mu-
nícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O § 3º, do art.30 da Lei Complementar nº 034/04, passa a 
vigorar com a seguinte redação, ficando revogados os incisos I e 
II do mesmo parágrafo:

§ 3º - Os débitos relativos ao custeio de procedimentos hospitala-
res poderão ser amortizados em prestações mensais não inferiores 
a 20% (vinte por cento) da remuneração ou proventos ou pensão, 
somados todas as suas vantagens, corrigidos pelo índice da pou-
pança definido no mês anterior a realização do pagamento. (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua assi-
natura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos 
termos da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas 
as disposições em contrário.

Videira, 1º de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei Complementar nesta Secretaria de Admi-
nistração aos 1º dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

LEI Nº 3.218/15
LEI Nº 3.218/15, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os mu-
nícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
de Videira, crédito adicional no valor de R$ 413.000,00 (quatro-
centos e treze mil reais), à suplementação das seguintes dotações 
orçamentárias:

15 – Fundo Municipal da Saúde - FMS
01 – Fundo Municipal da Saúde
1.025 – Aquisição de Veículos
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0003.0 – Aplicações Diretas 395.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0064.9 – Aplicações Diretas 18.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 413.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro de 2014.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0241/15
PORTARIA nº 0241/15
Autoriza o Uso do Largo da Estação Ferroviária

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâ-
nica do Município, e a vista do que consta no Processo Adminis-
trativo nº 4655/15;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do espaço do Largo da Estação Ferro-
viária, pelo SEBRAE/SC, dos dias 09 a 20 de abril de 2015, das 
09h00min às 18h00min, a fim de instalar uma tenda para realizar 
atendimento ao empreendedor individual, em razão da Semana do 
Empreendedor Individual.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
b. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou si-
milares que possam danificar a o local;
c. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
d. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 
diverso do ora estipulado;
e. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
f. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
g. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer ca-
sualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0239/15
PORTARIA nº 0239/15
Designa Fiscal de Obra decorrente de Contrato Administrativo

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Municí-
pio e em conformidade com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993;

RESOLVE

Art. 1º Designar NADIR BIZZOTTO, brasileiro, solteiro, inscrito no 
CPF sob o nº 061.067.029-85, nomeado no cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE ENGENHA-
RIA, para acompanhamento e fiscalização da obra decorrente do 
contrato administrativo nº CT 58/2015, Processo Licitatório nº 
31/2015, Tomada de Preços nº 03/2015, cujo objeto é a contra-
tação de empresa para prestar serviços de pintura nos equipa-
mentos (brinquedos) de lazer da Cidade da Criança e na passarela 
sobre o Rio do Peixe, incluindo material e mão de obra, nesta 
cidade de Videira, de acordo com os Projetos, Memorial Descritivo 
e Quantitativo (ANEXOS ao PAL)

Art. 2º Incumbe ao fiscal acima designado acompanhar e fiscalizar 
a execução da obra acima referida, anotando as ocorrências rele-
vantes e documentando eventuais equívocos a serem corrigidos, 
transmitindo-as às autoridades competentes, às quais competirá 
adotar as providências adequadas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 30 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0240/15
PORTARIA nº 0240/15
Converte, para efeito de aposentadoria, o período de Licença Prê-
mio proporcional, não gozado, de Servidor Público que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 4596/2015,

RESOLVE

Converter, para efeito de aposentadoria, o período não gozado de 
Licença Prêmio proporcional do servidor OLISSES BREZOLIN, Tra-
balhador Braçal, o qual será computado em dobro, totalizando 146 
(cento e quarenta e seis) dias, os quais correspondem ao período 
compreendido entre 18/06/1990 a 30/06/1994.
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PORTARIA Nº 0244/15
PORTARIA nº 0244/15
Revoga a Portaria nº 0499/14

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Revogar, a partir de 31 de março de 2015, a Portaria nº 0494/14, 
que designou DANIELI GALLI BRESSAN, para exercer a Função 
Gratificada de Diretor de CEMEI, símbolo FG-4, com a remunera-
ção de Lei, subordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0245/15
PORTARIA nº 0245/15
Revoga a Portaria nº 0505/14

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Revogar, a partir de 31 de março de 2015, a Portaria nº 0505/14, 
que designou EDUARDO SOCHA FRÂNCIO, para exercer a Função 
Gratificada de Diretor de Escola Adjunto, símbolo FG-4, com a 
remuneração de Lei, subordinada a Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0242/15
PORTARIA nº 0242/15
Revoga a Portaria nº 0472/14

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Revogar, a partir de 31 de março de 2015, a Portaria nº 0472/14, 
que designou BEATRIZ SCAPINELLO PERIN, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Diretor de Escola I, símbolo FG-2, com a remu-
neração de Lei, subordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0243/15
PORTARIA nº 0243/15
Revoga a Portaria nº 0494/14

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Revogar, a partir de 31 de março de 2015, a Portaria nº 0494/14, 
que designou IVONETE APARECIDA LUZZI ZENERE, para exercer 
a Função Gratificada de Diretor de CEMEI, símbolo FG-4, com a 
remuneração de Lei, subordinada a Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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PORTARIA Nº 0248/15
PORTARIA nº 0248/15
Designa Viviana Regina Soares dos Santos para exercer Função 
Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar VIVIANA REGINA SOARES DOS SANTOS, Professora, 
para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a 
Função Gratificada de Diretor de CEMEI, símbolo FG-4, com a re-
muneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de abril de 2015.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0249/15
PORTARIA nº 0249/15
Designa Sandra Roselene Stoeckle Trancozo para exercer Função 
Gratificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar SANDRA ROSELENE STOECKLE TRANCOZO, Professo-
ra, para, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer 
a Função Gratificada de Diretor de CEMEI, símbolo FG-4, com a 
remuneração de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de abril de 2015.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0246/15
PORTARIA nº 0246/15
Designa Eliane Ribeiro para exercer Função Gratificada que espe-
cifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar ELIANE RIBEIRO, Professora, para, sem prejuízo da re-
muneração do cargo efetivo, exercer a Função Gratificada de Dire-
tor de Escola Adjunto, símbolo FG-4, com a remuneração de Lei, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de abril de 2015.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0247/15
PORTARIA nº 0247/15
Designa Ivonete Aparecida Luzzi Zenere para exercer Função Gra-
tificada que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE

Designar IVONETE APARECIDA LUZZI ZENERE, Professora, para, 
sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, exercer a Função 
Gratificada de Diretor de Escola I, símbolo FG-4, com a remunera-
ção de Lei, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de abril de 2015.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0252/15
PORTARIA nº 0252/15
Nomeia Comissão de Processo Disciplinar para apurar os fatos re-
feridos no Processo Administrativo nº 20112/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, no art. 281 e seguintes da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores MIRIAM PASTORE VIECELLI, AL-
VAIR LIRIO BARZOTO e KAROLINA BORSATTI, para, sob a presi-
dência do primeiro, comporem Comissão de Processo Disciplinar, a 
fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos referidos 
no Processo Administrativo nº 20112/2014.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0253/15
PORTARIA nº 0253/15
Converte, para efeito de aposentadoria, o período de Licença Prê-
mio proporcional, não gozado, de Servidor Público que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 4575/2015,

RESOLVE

Converter, para efeito de aposentadoria, o período não gozado de 
Licença Prêmio proporcional da servidora SONIA APARECIDA ROS-
TIROLA, Monitora, o qual será computado em dobro, totalizando 
153 (cento e cinquenta e três) dias, os quais correspondem ao 
período compreendido entre 01/04/1990 a 30/06/1994.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 

PORTARIA Nº 0250/15
PORTARIA nº 0250/15
Nomeia Comissão de Processo Disciplinar para apurar os fatos re-
feridos no Processo Administrativo nº 3412/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, no art. 281 e seguintes da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores MIRIAM PASTORE VIECELLI, NEU-
SA FÁTIMA DA SILVA DELAZZARI e LEANDRO ANTÔNIO DAL PIZ-
ZOL, para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de 
Processo Disciplinar, a fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) 
dias, os fatos referidos no Processo Administrativo nº 3412/2015.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0251/15
PORTARIA nº 0251/15
Nomeia Comissão de Processo Disciplinar para apurar os fatos re-
feridos no Processo Administrativo nº 5341/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, no art. 281 e seguintes da Lei Complementar nº 129/12,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores MIRIAM PASTORE VIECELLI, LEAN-
DRO ANTÔNIO DAL PIZZOL e ADRIANO ZUFFO, para, sob a presi-
dência do primeiro, comporem Comissão de Processo Disciplinar, a 
fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos referidos 
no Processo Administrativo nº 5341/2015.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
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PORTARIA Nº 0256/15
PORTARIA nº 0256/15
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
130/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
5148/2015,

RESOLVE

Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses à servidora VANDA 
MARISA CHRISTANI AGOSTINI, Especialista em Educação, de 20 
de abril de 2015 até 20 de julho de 2015, referente ao quinquênio 
de 05 de março de 2008 até 04 de março de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 20 de abril de 2015.

Videira, 1º de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
ao 1º dia do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0257/15
PORTARIA nº 0257/15
Autoriza o Uso do Parque do Rio do Peixe

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâ-
nica do Município, e a vista do que consta no Processo Adminis-
trativo nº 5262/2015;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do estacionamento do Parque do Rio do 
Peixe pelo Laboratório Vida e Farmácias Líder Farma, no dia 16 
de maio de 2015, das 08h00min às 17h00min, a fim de realizar o 
Hiperdia.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação e transporte dos 
bens públicos não podendo haver qualquer alteração em suas es-
truturas físicas, dos bens pertencentes ao patrimônio público;
e. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim 
diverso do ora estipulado;
f. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
g. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
h. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal 

aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0254/15
PORTARIA nº 0254/15
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
4961/2015,

RESOLVE

Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a servidora MARLENE 
FERNANDES GONÇALVES, Auxiliar de Serviços Gerais, de 01 de ju-
nho de 2015 até 01 de setembro de 2015, referente ao quinquênio 
de 14 de abril de 2008 até 25 de novembro de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de junho de 2015.

Videira, 31 de março de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de março de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0255/15
PORTARIA nº 0255/15
Concede Adicional de Pós-Graduação

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento na Lei Complementar Municipal nº 
118/11, de 21 de dezembro de 2011, e à vista do que consta no 
Processo Administrativo nº 4836/2015,

RESOLVE

Conceder Adicional de Pós-Graduação Lato Sensu, ao servidor LE-
ONARDO ELOI ALTENHOFEN, ocupante do cargo de Profissional 
de Educação Física, a partir 23 de março de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
23 de março de 2015.

Videira, 1º de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
ao 1º dia do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 497

PORTARIA Nº 0259/15
PORTARIA Nº 0259/15
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00006/09-4, nos assentos funcionais do servidor 
VOLNEI GRANETTO, detentor da matrícula funcional nº 807, e do 
cargo de provimento efetivo de Técnico Agrícola, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo 
nº 5082/2015,

RESOLVE

Art.1º Autorizar a averbação, nos assentamentos funcionais do 
servidor VOLNEI GRANETTO, detentor da matrícula nº 807 e do 
cargo de provimento efetivo de Técnico Agrícola, da Certidão de 
Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS sob o nº 20022080.1.0006/09-4, para fins de con-
cessão de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 1º de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
ao 1º dia do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0260/15
PORTARIA Nº 0260/15
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00014/15-1, nos assentos funcionais da servidora 
ULDA APARECIDA DA SILVA, detentora da matrícula funcional nº 
2057, e do cargo de provimento efetivo de Atendente de Creche, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo 
nº 5109/2015,

RESOLVE

Art.1º Autorizar a averbação, nos assentamentos funcionais da 
servidora ULDA APARECIDA DA SILVA, detentora da matrícula nº 
2057 e do cargo de provimento efetivo de Atendente de Creche, 
da Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS sob o nº 20022080.1.00014/15-1, 
para fins de concessão de aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 1º de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, 
vistoriar e atestar, por meio de termo de devolução, as condições 
dos bens públicos quando da devolução do mesmo.

§3º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer ca-
sualidade sobre os participantes do referido evento, ficando os 
organizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º Autorizar a colocação e exibição de uma faixa no Largo da 
Estação Ferroviária, indicando a realização do evento, do dia 20 de 
abril de 2015 até 16 de maio de 2015.

Parágrafo único - A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de 
qualquer casualidade sobre o texto e/ou imagens da referida fai-
xa, ficando Laboratório Vida e Farmácias Líder Farma inteiramente 
responsáveis pelos mesmos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial a Portaria nº 85/15.

Videira, 1º de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 1º dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0258/15
PORTARIA nº 0258/15
Prorroga Prazo da Comissão de Processo Disciplinar para Apurar 
os Fatos Referidos no Processo Administrativo nº 13221/2014, no-
meada pela Portaria nº 1319/14

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, bem como no §1º, do art. 284, da Lei Complementar nº 
129/12 e na solicitação da Presidente da Comissão, constante no 
Processo Administrativo nº 5443/2015;

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar, por 90 (noventa) dias, a partir de 28 de mar-
ço de 2015, o prazo de conclusão do Processo Administrativo nº 
13221/14.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 28 de março de 2015.

Videira, 1º de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
ao 1º dia do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0263/15
PORTARIA nº 0263/15
Prorroga Prazo da Comissão de Sindicância para Apurar os Fatos 
Referidos no Processo Administrativo nº 10.307/2014, nomeada 
pela Portaria nº 068/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica do Muni-
cípio, bem como no parágrafo único do art. 278, da Lei Comple-
mentar nº 129/12, e do despacho da presidente da Comissão de 
Sindicância;

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a partir de 06 de abril 
de 2015, o prazo de conclusão do Processo Administrativo nº 
10.307/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 06 de abril de 2015.

Videira, 02 de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
ao 1º dia do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0261/15
PORTARIA nº 0261/15
Converte, para efeito de aposentadoria, o período de Licença Prê-
mio proporcional, não gozado, de Servidor Público que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 5108/2015,

RESOLVE

Converter, para efeito de aposentadoria, o período não gozado de 
Licença Prêmio proporcional da servidora ULDA DA SILVA, Aten-
dente de Creche, o qual será computado em dobro, totalizando 
157 (cento e cinquenta e sete) dias, os quais correspondem ao 
período compreendido entre 01/03/1990 a 01/07/1994.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 1º de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
ao 1º dia do mês de abril de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0262/15
PORTARIA nº 0262/15
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
130/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
5297/2015,

RESOLVE

Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses à servidora SALETE 
GIULIANI, Professora, de 18 de abril de 2015 até 18 de julho de 
2015, referente ao quinquênio de 21 de fevereiro de 2010 até 20 
de fevereiro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 18 de abril de 2015.

Videira, 1º de abril de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
ao 1º dia do mês de abril de 2015.
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Xavantina

Prefeitura

DECRETO 042/2015
DECRETO Nº 042/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que 
determina a Lei Municipal nº 1.437, de 07 de Abril de 2015.
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no valor total de 
até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), na(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão: 12 – ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária: 12.01 – Encargos Gerais
Projeto Atividade: 0.001 – Encargos Gerais
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – CR 88
R$................................................................................
.................................. 180.000,00

TOTAL....................... 180.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão 
anulados os seguintes recursos:

Órgão: 12 – ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária: 12.01 – Encargos Gerais
Projeto Atividade: 0.001 – Encargos Gerais
Elem. Despesa: 3.3.20.00.00.00.00.00.0.1.0000 – CR 82
R$................................................................................
.................................. 180.000,00

TOTAL....................... 180.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 07 de Abril de 2015.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa

câMara MuniciPal

EXTRATO CONTRATO Nº 04/2015 - CMV
Contrato nº.: 04/2015 - CMV
Data de Assinatura: 06/04/2015
Contratada: Grafisil Gráfica Ltda - ME
Valor do Contrato: R$ 4.190,00 (quatro mil cento e noventa reais)
Vigência: de 06/04/2015 até 06/07/2015
Licitação: Pregão presencial nº 01/2015 - CMV
Objeto: Contratação de empresa para realizar impressão e diagra-
mação da Lei Orgânica do Município de Videira, com aproxima-
damente 92 páginas tamanho final fechado 15x21cm miolo 1x1 
cor, sendo 1 página 4x0 cor em papel offset 75gr., capa em papel 
cartão tríplex 250gr, 4x0 cor e verniz U.V. total, tamanho aberto 
44x21cm com 4 vincos e dobrado, acabamento grampo, cola e 
lomba quadrada.

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO PR 01/2015 - CMV
A Câmara Municipal de Vereadores de Videira no mês 04/2015, 
comunica a homologação dos seguintes atos:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/15
HOMOLOGAÇÂO: 06/04/15
CONTRATADA: Grafisil Gráfica Ltda - ME
OBJETO: Contratação de empresa para realizar impressão e dia-
gramação da Lei Orgânica do Município de Videira, com aproxima-
damente 92 páginas tamanho final fechado 15x21cm miolo 1x1 
cor, sendo 1 página 4x0 cor em papel offset 75gr., capa em papel 
cartão tríplex 250gr, 4x0 cor e verniz U.V. total, tamanho aberto 
44x21cm com 4 vincos e dobrado, acabamento grampo, cola e 
lomba quadrada.
VALOR DA DESPESA: R$ R$ 4.190,00 (quatro mil cento e noventa 
reais)
CHRISTIANE ZIMMER - Presidente.
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA 022/2015
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE XAXIM ATRAVÉS DE SEU PREFEITO COMUNICA 
A PRESENTE DISPENSA, A SABER:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2015 
HOMOLOGAÇÃO: 07/04/2015 
CONTRATADO: VANDERLEI JOSE MICHAILOFF – EIRELI- ME 
CNPJ: 19.587.969/0001-39
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE XAXIM 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MÃO DE OBRA REFORMA E MATERIAL PARA GINASIO 
DE ESPORTES PEDRO IVO CAMPOS.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.860,00 (CINCO MIL OITOCENTOS E 
SESSENTA REAIS)
VIGÊNCIA: 07/07/2015
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações. 

XAXIM, 07/04/2015
IDACIR ANTONIO ORSO
Prefeito Municipal

LEI 1437
LEI Nº 1437, DE 07 DE ABRIL DE 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte:

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão: 12 – ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária: 12.01 – Encargos Gerais
Projeto Atividade: 0.001 – Encargos Gerais
Elem. Despesa: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – CR 88
R$................................................................................
.................................. 180.000,00

TOTAL....................... 180.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão 
anulados os seguintes recursos:

Órgão: 12 – ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária: 12.01 – Encargos Gerais
Projeto Atividade: 0.001 – Encargos Gerais
Elem. Despesa: 3.3.20.00.00.00.00.00.0.1.0000 – CR 82
R$................................................................................
.................................. 180.000,00

TOTAL....................... 180.000,00

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 07 de Abril de 2015.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M (Diário Oficial dos Municípios).

Tiago Brandelero
Assessor de Planejamento e Gestão Administrativa
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aMMvi

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO CV10-2014
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO CV10-2014

Processo Licitatório - Carta Convite nº 10/2014

Aos cinco dias do mês de março de dois mil e quinze, na sede 
desta Entidade, A CONTRATANTE/ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS 
DO MÉDIO VALE DO ITAJAI - AMMVI, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede à Rua Alberto Stein, nº 466, inscrita no CNPJ 
sob o nº 83.779.413/0001-43, neste ato representado pelo Prefei-
to Municipal de Rodeio/SC Sr. PAULO ROBERTO WEISS, inscrito no 
CPF sob nº 765.097.459-68, tendo de outro lado como CONTRA-
TADA: KMW COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.728.572/0001-30, 
estabelecida à Rua Pastor Antonio Polito, 1011, Bairro Alto Bo-
querão, cidade de Curitiba/PR, CEP: 81.770-260, neste ato repre-
sentada pelo sócio administrador Kaio Murilo Wollner, brasileiro, 
empresário, portador da CI n° 10739661-6 SESP/PR e inscrito no 
CPF 090.709.699-98, baixa o presente ato com o objetivo de for-
malizar a RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL do Contrato CV 
nº 10/2014 datado de 26 de janeiro de 2015 para prestação de 
serviços para AQUISIÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E INSTALA-
ÇÃO DE MOVEIS NO EDIFICO SEDE DA AMMVI, conforme Memo-
rial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro, Orçamento Analítico 
e Projetos partes integrantes do Processo Licitatório nº 10/2014 
na modalidade de Carta Convite nº 10/2014, pelo período de 20 
(vinte) dias, por inexecução do objeto acima descrita nos termos 
do artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93 e alterações com aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula Oitava do referido contrato, 
além de ressarcimento a esta Associação de Municípios das perdas 
e danos e demais sanções previstas em Lei. Após ter sido notifica-
da através de Notificação Extrajudicial datada de 17 de fevereiro 
de 2015, para manifestação de contraditório e ampla defesa, sem 
qualquer manifestação até a presente data, a ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAI - AMMVI Declara Res-
cindido Unilateralmente o Contrato supra citado. Firma presente 
termo em 02 (duas) vias para todos os efeitos de direito. 

Blumenau, 05 de março de 2015.

PAULO ROBERTO WEISS
Presidente da AMMVI

JOSE RAFAEL CORREA
Secretário Executivo

Associações

aMai

RESOLUÇÃO Nº 003/2015 - REAJUSTE DE 
MENSALISADE
Estado de Santa Catarina
Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI)

RESOLUÇÃO Nº 003/2015

O Presidente da Associação dos Municípios do Alto Irani - AMAI, no 
uso de suas atribuições estatutárias, que lhe são conferidas pelo 
art. 26 e, em especial

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar os valores das contribuições dos municípios fi-
liados a Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI), aprovados 
por maioria absoluta, em Assembléia Geral Ordinária, realizada no 
dia 23 de fevereiro de 2015, na cidade de Xanxerê.

Art. 2º - Fixar os valores mensais das contribuições, os quais pas-
sam a vigorar a partir do dia 10 de abril de 2015, como segue:

a. Abelardo Luz: R$ 7.939,00 (sete mil novecentos e trinta e nove 
reais);
b. Bom Jesus: R$ 4.886,00 (quatro mil, oitocentos e oitenta e seis 
reais);
c. Entre Rios: R$ 4.886,00 (quatro mil, oitocentos e oitenta e seis 
reais);
d. Faxinal dos Guedes: R$ 6.107,00 (seis mil, cento e sete reais);
e. Ipuaçu: R$ 5.252,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta e dois 
reais);
f. Lajeado Grande: R$ 4.886,00 (quatro mil, oitocentos e oitenta 
e seis reais);
g. Marema: R$ 4.886,00 (quatro mil, oitocentos e oitenta);
h. Ouro Verde: R$ 5.252,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta e 
dois reais);
i. Passos Maia: R$ 4.886,00 (quatro mil, oitocentos e oitenta e 
seis reais);
j. Ponte Serrada: R$ 6.107,00 (seis mil, cento e sete reais);
k. São Domingos: R$ 5.252,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta e 
dois reais);
l. Vargeão: R$ 4.886,00 (quatro mil, oitocentos e oitenta e seis 
reais);
m. Xanxerê: R$ 15.180,00 (quinze mil, cento e oitenta reais);
n. Xaxim: R$ 12.650,00 (doze mil, seiscentos e cinquenta reais);

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições anteriores.

Xanxerê, SC, 23 de fevereiro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito de São Domingos
Presidente da AMAI
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 
0026/2014 - PNEUS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0026/2014
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contrata-
ção, com fornecimento parcelado de pneus e correlatos, para uso 
do Órgão Participante do Consórcio Intermunicipal Catarinense - 
CIMCATARINA: Município de Tangará, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
FORNECEDOR:
BELLENZIER PNEUS LTDA- Ata nº AT15CIMCATARINA1210.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Reso-
lução nº 013, de 07 de julho de 2014, Resolução nº 14, de 07 de 
julho de 2014, bem como pela Lei nº. 8.666/93 e alterações poste-
riores, nos casos omissos. Validade: 24.03.2015 à 30.04.2015. PAL 
nº: 0034/2014. Pregão Eletrônico nº: 0026. Registro de Preços 
nº: 0030.

Fraiburgo (SC), 07 de abril de 2015.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 
0005/2015 - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0005/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contrata-
ção, com fornecimento parcelado de Equipamentos de Informati-
ca e Correlatos, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio 
Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA: Municípios de Arroio 
Trinta, Brunópolis, Fraiburgo, Frei Rogério, Ibiam, Iomerê, Irani, 
Lebon Régis, Monte Carlo, Pinheiro Preto, Salto Veloso, Timbó 
Grande e o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, 
durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
FORNECEDORES:
ANDRADE, PASSINI COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA - Ata nº AT-
15CIMCATARINA1146;
ANDRADE, PASSINI COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA - Ata nº AT-
15CIMCATARINA1147;
ANDRADE, PASSINI COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA - Ata nº AT-
15CIMCATARINA1148;
ANDRADE, PASSINI COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA - Ata nº AT-
15CIMCATARINA1149;
ANDRADE, PASSINI COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA - Ata nº AT-
15CIMCATARINA1150;
ANDRADE, PASSINI COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA - Ata nº AT-
15CIMCATARINA1151;
ANDRADE, PASSINI COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA - Ata nº AT-
15CIMCATARINA1152;
ANDRADE, PASSINI COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA - Ata nº AT-
15CIMCATARINA1153;
CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA1154;
CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA1155;
CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA1156;
CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA1157;
CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA1158;
CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA1159;
CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA1160;
CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA1161;
CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA1162;

Consórcios

ciGa

EXTRATO CONTRATO - 237 - PGT - SÃO BERNARDINO
Extrato de Contrato nº 237/2015
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão Tributária 
- São Bernardino
CONTRATANTE: Município de São Bernardino
CNPJ: 01.612.812/0001-50
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 020/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema gestão da abertura, alteração e 
baixa de empresas no território do município, mediante o Registro 
Mercantil Integrado (REGIN) e gestão dos Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optan-
tes pelo Simples Nacional com acesso ao sistema da nota fiscal 
eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 235,00 ( duzentos e trinta e cinco reais ) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de ja-
neiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2015.
Gilsoni Lunardi Albino
Diretor Executivo do CIGA

ciMcatarina

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 
0005/2015 - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0005/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contrata-
ção, com fornecimento parcelado de Equipamentos de Informatica 
e Correlatos, para uso do Órgão Participante do Consórcio Inter-
municipal Catarinense - CIMCATARINA: Município de Arroio Trinta, 
durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
FORNECEDOR:
LAPSYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT15CIMCATARINA1209.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Resolução 
nº 013, de 07 de julho de 2014, Resolução nº 14, de 07 de julho 
de 2014, bem como pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
nos casos omissos. Validade: 11.03.2015 à 31.08.2015. PAL nº: 
0006/2015. Pregão Eletrônico nº: 0005. Registro de Preços nº: 
0005.

Fraiburgo (SC), 07 de abril de 2015.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 503

LAPSYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT15CIMCATARINA1204;
M.H. PERELLES - ME - Ata nº AT15CIMCATARINA1205;
M.H. PERELLES - ME - Ata nº AT15CIMCATARINA1206;
MARCELO WEINRICH EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA1207;
MULTIREDE DISTRIBUIDORA LTDA - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA1208.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Resolução 
nº 013, de 07 de julho de 2014, Resolução nº 14, de 07 de julho 
de 2014, bem como pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
nos casos omissos. Validade: 09.03.2015 à 31.08.2015. PAL nº: 
0006/2015. Pregão Eletrônico nº: 0005. Registro de Preços nº: 
0005.

Fraiburgo (SC), 07 de abril de 2015.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PP 
0001/2015 - MÓVEIS E CONDICIONADORES DE AR
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PP 0001/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de móveis para es-
critório, condicionadores de ar e lavadoura, para uso dos Órgãos 
Participantes do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA: Municípios de Arroio Trinta, Brunópolis, Caçador, Fraiburgo, 
Frei Rogério, Ibiam, Iomerê, Irani, Lebon Regis, Macieira, Monte 
Carlo e Pinheiro Preto, durante o prazo de validade da Ata de Re-
gistro de Preços.
FORNECEDORES:
DISMACENTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP 
- Ata nº AT15CIMCATARINA1211;
DISMACENTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP 
- Ata nº AT15CIMCATARINA1212;
DISMACENTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP 
- Ata nº AT15CIMCATARINA1213;
DISMACENTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP 
- Ata nº AT15CIMCATARINA1214;
DISMACENTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP 
- Ata nº AT15CIMCATARINA1215;
DISMACENTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP 
- Ata nº AT15CIMCATARINA1216;
DISMACENTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP 
- Ata nº AT15CIMCATARINA1217;
DISMACENTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP 
- Ata nº AT15CIMCATARINA1218;
DISMACENTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP 
- Ata nº AT15CIMCATARINA1219;
DISMACENTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI EPP 
- Ata nº AT15CIMCATARINA1220;
FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1221;
FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1222;
FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1223;
FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1224;
FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1225;
FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1226;
FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1227;
FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1228;

CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARINA1163;
CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA1164;
CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP - Ata nº AT15CIMCATARI-
NA1165;
ESCRIMATE COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1166;
ESCRIMATE COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1167;
ESCRIMATE COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1168;
ESCRIMATE COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1169;
FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME - Ata nº AT15CIM-
CATARINA1170;
FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME - Ata nº AT15CIM-
CATARINA1171;
FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME - Ata nº AT15CIM-
CATARINA1172;
FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME - Ata nº AT15CIM-
CATARINA1173;
FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME - Ata nº AT15CIM-
CATARINA1174;
FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME - Ata nº AT15CIM-
CATARINA1175;
FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME - Ata nº AT15CIM-
CATARINA1176;
FLAVIO HASSELMANN PINTO ME - Ata nº AT15CIMCATARINA1177;
FLAVIO HASSELMANN PINTO ME - Ata nº AT15CIMCATARINA1178;
FLAVIO HASSELMANN PINTO ME - Ata nº AT15CIMCATARINA1179;
FLAVIO HASSELMANN PINTO ME - Ata nº AT15CIMCATARINA1180;
FLAVIO HASSELMANN PINTO ME - Ata nº AT15CIMCATARINA1181;
FLAVIO HASSELMANN PINTO ME - Ata nº AT15CIMCATARINA1182;
FLAVIO HASSELMANN PINTO ME - Ata nº AT15CIMCATARINA1183;
FLAVIO HASSELMANN PINTO ME - Ata nº AT15CIMCATARINA1184;
FLAVIO HASSELMANN PINTO ME - Ata nº AT15CIMCATARINA1185;
FLAVIO HASSELMANN PINTO ME - Ata nº AT15CIMCATARINA1186;
FLAVIO HASSELMANN PINTO ME - Ata nº AT15CIMCATARINA1187;
FLAVIO HASSELMANN PINTO ME - Ata nº AT15CIMCATARINA1188;
INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATA-
RINA1189;
INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATA-
RINA1190;
INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATA-
RINA1191;
INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATA-
RINA1192;
INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA ME - Ata nº AT15CIMCATA-
RINA1193;
LAPSYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT15CIMCATARINA1194;
LAPSYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT15CIMCATARINA1195;
LAPSYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT15CIMCATARINA1196;
LAPSYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT15CIMCATARINA1197;
LAPSYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT15CIMCATARINA1198;
LAPSYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT15CIMCATARINA1199;
LAPSYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT15CIMCATARINA1200;
LAPSYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT15CIMCATARINA1201;
LAPSYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT15CIMCATARINA1202;
LAPSYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME - Ata nº 
AT15CIMCATARINA1203;



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 504

ITEM UNIDA-
DE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

23 UNIDA-
DE

PNEU 195/55R15 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  85 
ÍNDICE DE VELOCIDADE H 
APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
EAGLE 
SPORT

258,00 274,02

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

ELÓI RÖNNAU
CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001

TA.AT15CIMCATARINA004 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - ABDON BATISTA - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA004
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4730

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1229;
SLS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1230;
SLS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1231;
SLS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1232;
SLS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1233;
SLS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1234;
SLS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1235;
SLS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1236;
SLS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1237;
SLS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1238;
SLS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME - 
Ata nº AT15CIMCATARINA1239.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Resolução 
nº 013, de 07 de julho de 2014, bem como pela Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 26.03.2015 
à 30.09.2015. PAL nº: 0007/2015. Pregão Presencial nº: 0001. 
Registro de Preços nº: 0006.

Fraiburgo (SC), 07 de abril de 2015.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

TA.AT15CIMCATARINA003 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - CIMCATARINA - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA003
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE:

CONSORCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - 
CIMCATARINA

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4729

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:
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Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

LUCIMAR ANTÔNIO SALMÓRIA
MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001

TA.AT15CIMCATARINA005 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - ARROIO TRINTA - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA005
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4731

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNIDA-
DE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

9 UNIDA-
DE

PNEU 165/70R13  TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  
79 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYE-
AR ASSU-
RANCE

129,00 137,00

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

10 UNIDADE

PNEU 175/70R13 
TIPO A,  ÍNDICE DE 
CARGA  82 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE  T, APRO-
VADO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00

13 UNIDADE

PNEU 175/70R14 TIPO 
A,  PARA AUTOMOVÉL 
ÍNDICE DE CARGA  84 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE  T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  
DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

185,00 188,99

17 UNIDADE

PNEU 185/65R14 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  
86 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

178,59 188,34

30 UNIDADE

PNEU 185R14 TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA 102 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

235,00 239,90

35 UNIDADE

PNEU 225/70R15 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA 
112, ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE R, APRO-
VADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

353,90 394,00

40 UNIDADE

PNEU 205/75R16, TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA 
110, ÍNDICE DE VELO-
CIDADE Q , APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

380,00 396,00

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.
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Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

ALCIDIR FELCHILCHER
MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001

TA.AT15CIMCATARINA006 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - BRUNÓPOLIS - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA006
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4732

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNIDA-
DE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

10 UNIDA-
DE

PNEU 175/70R13 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  82 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00

12 UNIDA-
DE

PNEU 175/65R14 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  
82 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYE-
AR DURA-
PLUS

168,80 178,00

13 UNIDA-
DE

PNEU 175/70R14 TIPO 
A,  PARA AUTOMOVÉL 
ÍNDICE DE CARGA  84 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE  T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  
DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

GOODYE-
AR DURA-
PLUS

185,00 188,99

15 UNIDA-
DE

PNEU 175/70R14 TIPO 
A, PARA UTILITÁRIO,  
ÍNDICE DE CARGA  88 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE  T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  
DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

GOODYE-
AR GT2 205,00 227,00

20 UNIDA-
DE

PNEU 185/60R15 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  
84 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  H, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYE-
AR EXCEL-
LENCE

239,00 244,00

21 UNIDA-
DE

PNEU 185/65R15  TIPO 
A ÍNDICE DE CARGA  
88 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE T, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYE-
AR ASSU-
RANCE

217,00 238,00

25 UNIDA-
DE

PNEU 195/75R16, TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA 
107, ÍNDICE DE VELO-
CIDADE R , APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYE-
AR G32 
CARGO

332,00 365,00

40 UNIDA-
DE

PNEU 205/75R16, TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA 
110, ÍNDICE DE VELO-
CIDADE Q , APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOODYE-
AR G32 
CARGO

380,00 396,00

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.
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TA.AT15CIMCATARINA007 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - CAÇADOR - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA007
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4733

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNI-
DADE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

9 UNI-
DADE

PNEU 165/70R13  TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  79 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

129,00 137,00

10 UNI-
DADE

PNEU 175/70R13 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  82 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00

12 UNI-
DADE

PNEU 175/65R14 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  82 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

168,80 178,00

13 UNI-
DADE

PNEU 175/70R14 TIPO A,  
PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE 
DE CARGA  84 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE  T, APRO-
VADO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

185,00 188,99

13 UNIDA-
DE

PNEU 175/70R14 TIPO A,  
PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE 
DE CARGA  84 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE  T, APRO-
VADO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

185,00 188,99

17 UNIDA-
DE

PNEU 185/65R14 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  86 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

178,59 188,34

20 UNIDA-
DE

PNEU 185/60R15 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  84 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
H, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
EXCEL-
LENCE

239,00 244,00

30 UNIDA-
DE

PNEU 185R14 TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA 102 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

235,00 239,90

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

ADEMIL ANTONIO DA ROSA
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001
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35 UNI-
DADE

PNEU 225/70R15 TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA 112, 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

353,90 394,00

40 UNI-
DADE

PNEU 205/75R16, TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA 110, 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE Q , APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

380,00 396,00

32 UNI-
DADE

PNEU 195/70R15 TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA 104 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE R APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

308,00 325,00

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
MUNICÍPIO DE CAÇADOR
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001

15 UNI-
DADE

PNEU 175/70R14 TIPO A, 
PARA UTILITÁRIO,  ÍNDICE 
DE CARGA  88 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE  T, APRO-
VADO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
GT2

205,00 227,00

17 UNI-
DADE

PNEU 185/65R14 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  86 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

178,59 188,34

18 UNI-
DADE

PNEU 185/70R14 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  88 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

190,00 201,00

20 UNI-
DADE

PNEU 185/60R15 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  84 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
H, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
EXCEL-
LENCE

239,00 244,00

21 UNI-
DADE

PNEU 185/65R15  TIPO 
A ÍNDICE DE CARGA  88 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

217,00 238,00

23 UNI-
DADE

PNEU 195/55R15 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  85 
ÍNDICE DE VELOCIDADE H 
APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
EAGLE 
SPORT

258,00 274,02

30 UNI-
DADE

PNEU 185R14 TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA 102 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

235,00 239,90

31 UNI-
DADE

PNEU 195/80R14 TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA  110 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

334,00 355,00

34 UNI-
DADE

PNEU 205/70R15 TIPO A, 
PASSEIO, PREDOMINANTE 
ESTRADAS PAVIMENTA-
DAS, ÍNDICE DE CARGA 
106, ÍNDICE DE VELOCI-
DADE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

320,00 322,00
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15 UNIDADE

PNEU 175/70R14 TIPO 
A, PARA UTILITÁRIO,  
ÍNDICE DE CARGA  88 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE  T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  
DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
GT2

205,00 227,00

17 UNIDADE

PNEU 185/65R14 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  
86 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

178,59 188,34

18 UNIDADE

PNEU 185/70R14 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  
88 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

190,00 201,00

20 UNIDADE

PNEU 185/60R15 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  
84 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  H, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
EXCEL-
LENCE

239,00 244,00

21 UNIDADE

PNEU 185/65R15  TIPO 
A ÍNDICE DE CARGA  88 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  
DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

217,00 238,00

23 UNIDADE

PNEU 195/55R15 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  
85 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE H APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
EAGLE 
SPORT

258,00 274,02

30 UNIDADE

PNEU 185R14 TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA 102 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

235,00 239,90

31 UNIDADE

PNEU 195/80R14 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  
110 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE R, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

334,00 355,00

TA.AT15CIMCATARINA008 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - FRAIBURGO - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA008
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICIPIO DE FRAIBURGO

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4734

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

9 UNIDADE

PNEU 165/70R13  TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  
79 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

129,00 137,00

10 UNIDADE

PNEU 175/70R13 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  
82 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00

12 UNIDADE

PNEU 175/65R14 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  
82 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

168,80 178,00

13 UNIDADE

PNEU 175/70R14 TIPO 
A,  PARA AUTOMOVÉL 
ÍNDICE DE CARGA  84 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE  T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  
DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

185,00 188,99
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TA.AT15CIMCATARINA009 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - FREI ROGÉRIO - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA009
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICIPIO DE FREI ROGÉRIO

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4735

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNIDA-
DE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

9 UNIDA-
DE

PNEU 165/70R13  TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  79 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE  T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

129,00 137,00

10 UNIDA-
DE

PNEU 175/70R13 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  82 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE  T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00

12 UNIDA-
DE

PNEU 175/65R14 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  82 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE  T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

168,80 178,00

13 UNIDA-
DE

PNEU 175/70R14 TIPO A,  
PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE 
DE CARGA  84 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE  T, APRO-
VADO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

185,00 188,99

35 UNIDADE

PNEU 225/70R15 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA 
112, ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE R, APRO-
VADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

353,90 394,00

40 UNIDADE

PNEU 205/75R16, TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA 
110, ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE Q , APRO-
VADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

380,00 396,00

32 UNIDADE

PNEU 195/70R15 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA 
104 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE R APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

308,00 325,00

48 UNIDADE

PNEU 225/75R16 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA 
105, ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE R, APRO-
VADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

455,00 471,00

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

IVO BIAZZOLO
MUNICIPIO DE FRAIBURGO
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001
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TA.AT15CIMCATARINA010 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - IBIAM - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA010
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4736

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

9 UNIDADE

PNEU 165/70R13  TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  79 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

129,00 137,00

10 UNIDADE

PNEU 175/70R13 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  82 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00

13 UNIDADE

PNEU 175/70R14 TIPO 
A,  PARA AUTOMOVÉL 
ÍNDICE DE CARGA  84 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

185,00 188,99

15 UNIDADE

PNEU 175/70R14 TIPO 
A, PARA UTILITÁRIO,  
ÍNDICE DE CARGA  88 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
GT2

205,00 227,00

17 UNIDA-
DE

PNEU 185/65R14 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  86 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE  T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

178,59 188,34

30 UNIDA-
DE

PNEU 185R14 TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA 102 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

235,00 239,90

34 UNIDA-
DE

PNEU 205/70R15 TIPO A, 
PASSEIO, PREDOMINANTE 
ESTRADAS PAVIMENTADAS, 
ÍNDICE DE CARGA 106, 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE R, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

320,00 322,00

40 UNIDA-
DE

PNEU 205/75R16, TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA 110, 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE Q , APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

380,00 396,00

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

OSNY BATISTA ALBERTON
MUNICIPIO DE FREI ROGÉRIO
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001
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TA.AT15CIMCATARINA011 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - IOMERÊ - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA011
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4737

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

10 UNIDADE

PNEU 175/70R13 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  
82 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00

13 UNIDADE

PNEU 175/70R14 TIPO 
A,  PARA AUTOMOVÉL 
ÍNDICE DE CARGA  84 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE  T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  
DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

185,00 188,99

16 UNIDADE

PNEU 185/60R14 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  
82 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE H, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
EXCEL-
LENCE

190,00 205,00

18 UNIDADE

PNEU 185/70R14 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  
88 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

190,00 201,00

17 UNIDADE

PNEU 185/65R14 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  86 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

178,59 188,34

18 UNIDADE

PNEU 185/70R14 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  88 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

190,00 201,00

21 UNIDADE

PNEU 185/65R15  TIPO 
A ÍNDICE DE CARGA  88 
ÍNDICE DE VELOCIDADE 
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

217,00 238,00

40 UNIDADE

PNEU 205/75R16, TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA 110, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE 
Q , APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

380,00 396,00

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

CLOVIS JOSE BUSATTO
MUNICÍPIO DE IBIAM
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001
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TA.AT15CIMCATARINA012 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - IRANI - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA012
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICÍPIO DE IRANI

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4738

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

10 UNIDADE

PNEU 175/70R13 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  82 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00

13 UNIDADE

PNEU 175/70R14 TIPO 
A,  PARA AUTOMOVÉL 
ÍNDICE DE CARGA  84 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

185,00 188,99

18 UNIDADE

PNEU 185/70R14 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  88 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

190,00 201,00

40 UNIDADE

PNEU 205/75R16, TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA 110, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE 
Q , APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

380,00 396,00

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente 

20 UNIDADE

PNEU 185/60R15 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  
84 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  H, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
EXCEL-
LENCE

239,00 244,00

23 UNIDADE

PNEU 195/55R15 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  
85 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE H APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
EAGLE 
SPORT

258,00 274,02

34 UNIDADE

PNEU 205/70R15 TIPO 
A, PASSEIO, PREDOMI-
NANTE ESTRADAS PAVI-
MENTADAS, ÍNDICE DE 
CARGA 106, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE R, APRO-
VADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

320,00 322,00

40 UNIDADE

PNEU 205/75R16, TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA 
110, ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE Q , APRO-
VADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

380,00 396,00

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

LUCIANO PAGANINI
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001
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12 UNIDA-
DE

PNEU 175/65R14 TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA  82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARAN-
TIA  DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

168,80 178,00

15 UNIDA-
DE

PNEU 175/70R14 TIPO A, 
PARA UTILITÁRIO,  ÍNDICE 
DE CARGA  88 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE  T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA  
DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
GT2

205,00 227,00

17 UNIDA-
DE

PNEU 185/65R14 TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA  86 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARAN-
TIA  DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

178,59 188,34

20 UNIDA-
DE

PNEU 185/60R15 TIPO A,  
ÍNDICE DE CARGA  84 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE  H, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARAN-
TIA  DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
EXCEL-
LENCE

239,00 244,00

21 UNIDA-
DE

PNEU 185/65R15  TIPO A 
ÍNDICE DE CARGA  88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARAN-
TIA  DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

217,00 238,00

30 UNIDA-
DE

PNEU 185R14 TIPO A, ÍNDICE 
DE CARGA 102 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE R, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

235,00 239,90

35 UNIDA-
DE

PNEU 225/70R15 TIPO A, ÍN-
DICE DE CARGA 112, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

353,90 394,00

40 UNIDA-
DE

PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍN-
DICE DE CARGA 110, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE Q , APROVA-
DO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

380,00 396,00

48 UNIDA-
DE

PNEU 225/75R16 TIPO A, ÍN-
DICE DE CARGA 105, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

455,00 471,00

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com duas 
testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

MAURI RICARDO DE LIMA
MUNICÍPIO DE IRANI
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001

TA.AT15CIMCATARINA013 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - LEBON RÉGIS - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4739

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNIDA-
DE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

10 UNIDA-
DE

PNEU 175/70R13 TIPO A,  
ÍNDICE DE CARGA  82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARAN-
TIA  DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00
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40 UNIDA-
DE

PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍN-
DICE DE CARGA 110, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE Q , APROVA-
DO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

380,00 396,00

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

EMERSON ZANELLA
MUNICÍPIO DE MACIEIRA
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001

TA.AT15CIMCATARINA015 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - MATOS COSTA - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA15
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4741

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

LUDOVINO LABAS
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001

TA.AT15CIMCATARINA014 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - MACIEIRA - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICÍPIO DE MACIEIRA

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4740

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNIDA-
DE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

10 UNIDA-
DE

PNEU 175/70R13 TIPO A,  
ÍNDICE DE CARGA  82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARAN-
TIA  DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00

13 UNIDA-
DE

PNEU 175/70R14 TIPO A,  
PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE DE 
CARGA  84 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

185,00 188,99

18 UNIDA-
DE

PNEU 185/70R14 TIPO A,  
ÍNDICE DE CARGA  88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARAN-
TIA  DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

190,00 201,00
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RAUL RIBAS NETO
MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001

TA.AT15CIMCATARINA016 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - MONTE CARLO - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA016
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4742

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNI-
DADE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

10 UNI-
DADE

PNEU 175/70R13 TIPO A,  
ÍNDICE DE CARGA  82 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARAN-
TIA  DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00

13 UNI-
DADE

PNEU 175/70R14 TIPO A,  
PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE DE 
CARGA  84 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

185,00 188,99

ITEM UNIDA-
DE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

9 UNIDA-
DE

PNEU 165/70R13  TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  79 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

129,00 137,00

10 UNIDA-
DE

PNEU 175/70R13 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  82 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00

16 UNIDA-
DE

PNEU 185/60R14 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  82 
ÍNDICE DE VELOCIDADE H, 
APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
EXCEL-
LENCE

190,00 205,00

18 UNIDA-
DE

PNEU 185/70R14 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  88 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

190,00 201,00

23 UNIDA-
DE

PNEU 195/55R15 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  85 
ÍNDICE DE VELOCIDADE H 
APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
EAGLE 
SPORT

258,00 274,02

40 UNIDA-
DE

PNEU 205/75R16, TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA 110, 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE Q , APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

380,00 396,00

46 UNIDA-
DE

PNEU 215/80R16 TIPO 
A, PARA UTILIZAÇÃO EM 
SERVICO MISTO (50% 
OFF ROAD 50 ON ROAD), 
ÍNDICE DE CARGA 107, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE 
R, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ADVEN-
TURE

320,00 340,00

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador
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TA.AT15CIMCATARINA017 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - PINHEIRO PRETO - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA017
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4743

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

10 UNIDADE

PNEU 175/70R13 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  
82 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00

13 UNIDADE

PNEU 175/70R14 TIPO 
A,  PARA AUTOMOVÉL 
ÍNDICE DE CARGA  84 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE  T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  
DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

185,00 188,99

15 UNIDADE

PNEU 175/70R14 TIPO 
A, PARA UTILITÁRIO,  
ÍNDICE DE CARGA  88 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE  T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  
DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

GOO-
DYEAR 
GT2

205,00 227,00

16 UNIDADE

PNEU 185/60R14 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  82 
ÍNDICE DE VELOCIDADE 
H, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  
DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICA-
ÇÃO.

GOO-
DYEAR 
EXCEL-
LENCE

190,00 205,00

15 UNI-
DADE

PNEU 175/70R14 TIPO A, 
PARA UTILITÁRIO,  ÍNDICE 
DE CARGA  88 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE  T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA  
DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
GT2

205,00 227,00

20 UNI-
DADE

PNEU 185/60R15 TIPO A,  
ÍNDICE DE CARGA  84 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE  H, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARAN-
TIA  DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
EXCEL-
LENCE

239,00 244,00

21 UNI-
DADE

PNEU 185/65R15  TIPO A 
ÍNDICE DE CARGA  88 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE T, APROVA-
DO PELO INMETRO, GARAN-
TIA  DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

217,00 238,00

30 UNI-
DADE

PNEU 185R14 TIPO A, ÍNDICE 
DE CARGA 102 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE R, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

235,00 239,90

40 UNI-
DADE

PNEU 205/75R16, TIPO A, ÍN-
DICE DE CARGA 110, ÍNDICE 
DE VELOCIDADE Q , APROVA-
DO PELO INMETRO, GARAN-
TIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

380,00 396,00

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

MARCOS NEI CORRÊA SIQUEIRA
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001
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ITEM UNIDA-
DE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

10 UNIDA-
DE

PNEU 175/70R13 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  82 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE  T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  DE 
5 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00

13 UNIDA-
DE

PNEU 175/70R14 TIPO A,  
PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE 
DE CARGA  84 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE  T, APRO-
VADO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

185,00 188,99

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

ALCIR JOSÉ BODANESE
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001

40 UNIDADE

PNEU 205/75R16, TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA 
110, ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE Q , APRO-
VADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

380,00 396,00

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

EUZÉBIO CALISTO VIECELI
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001

TA.AT15CIMCATARINA018 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - RIO DAS ANTAS - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4744

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:
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40 UNIDADE

PNEU 205/75R16, TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA 
110, ÍNDICE DE VE-
LOCIDADE Q , APRO-
VADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

380,00 396,00

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

TA.AT15CIMCATARINA019 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - SALTO VELOSO - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4746

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

10 UNIDADE

PNEU 175/70R13 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  
82 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00

13 UNIDADE

PNEU 175/70R14 TIPO 
A,  PARA AUTOMOVÉL 
ÍNDICE DE CARGA  84 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE  T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  
DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

185,00 188,99

18 UNIDADE

PNEU 185/70R14 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  
88 ÍNDICE DE VELO-
CIDADE  T, APROVA-
DO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

190,00 201,00

21 UNIDADE

PNEU 185/65R15  TIPO 
A ÍNDICE DE CARGA  88 
ÍNDICE DE VELOCIDA-
DE T, APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA  
DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

217,00 238,00
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13 UNIDADE

PNEU 175/70R14 TIPO 
A,  PARA AUTOMOVÉL 
ÍNDICE DE CARGA  84 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

185,00 188,99

18 UNIDADE

PNEU 185/70R14 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  88 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

190,00 201,00

21 UNIDADE

PNEU 185/65R15  TIPO 
A ÍNDICE DE CARGA  88 
ÍNDICE DE VELOCIDADE 
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

217,00 238,00

40 UNIDADE

PNEU 205/75R16, TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA 110, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE 
Q , APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

380,00 396,00

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

EUCLIDES CRUZ
MUNICÍPIO DE TANGARÁ
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

EUCLIDES CRUZ
MUNICÍPIO DE TANGARÁ
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001

TA.AT15CIMCATARINA020 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - TANGARÁ - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA020
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4746

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

10 UNIDADE

PNEU 175/70R13 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  82 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  
T, APROVADO PELO IN-
METRO, GARANTIA  DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00
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ALMIR FERNANDES
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001

TA.AT15CIMCATARINA022 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - VIDEIRA - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA022
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4748

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNI-
DADE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

9 UNI-
DADE

PNEU 165/70R13  TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  79 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  T, 
APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

129,00 137,00

10 UNI-
DADE

PNEU 175/70R13 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  82 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  T, 
APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

139,00 152,00

TA.AT15CIMCATARINA021 - REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO - TIMBÓ GRANDE - BELLENZIER
TA.AT15CIMCATARINA021
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E CORRELATOS

ÓRGÃO GERENCIA-
DOR:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – 
CIMCATARINA 

ÓRGÃO PARTICI-
PANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE

FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT14CIMCATARINA4747

OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição em contra-
tações futuras, com pedidos parcelados de pneus 
e correlatos

VALIDADE: 02.01.2015 à 30.04.2015
DATA: 02.01.2015

LICITAÇÃO: PAL nº 0034/2014 – CIMCATARINA/ Pregão Eletrô-
nico nº 0026

REGISTRO DE 
PREÇOS: 0030/2014

Art. 1º - As partes da Ata epigrafada, em comum acordo, em 
conformidade com a Cláusula Oitava da entabulada Ata, resol-
vem rever os preços registrados, conforme demostrado na tabela 
a seguir:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA

VALOR 
REGIS-
TRADO 
R$

VALOR 
ATUA-
LIZADO 
R$

30 UNIDADE

PNEU 185R14 
TIPO A, ÍNDICE DE 
CARGA 102 ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R, 
APROVADO PELO 
INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

235,00 239,90

39 UNIDADE

PNEU 235/75R15   
TIPO A, PREDOMI-
NANTE ESTRADAS 
PAVIMENTADAS,  ÍN-
DICE DE CARGA 108, 
ÍNDICE DE VELOCI-
DADE S, APROVADO 
PELO INMETRO, GA-
RANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
FORTE-
RA

380,00 440,00

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador
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33 UNI-
DADE

PNEU 205/60R15 TIPO A, 
PARA UTILITÁRIO, ÍNDICE 
DE CARGA 90, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

270,00 275,16

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições 
constantes da Ata que não colidirem com as modificações insertas 
neste instrumento.

Assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, para todos os fins de direito, juntamente com 
duas testemunhas.

Fraiburgo(SC), 30 de março de 2015.
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

WILMAR CARELLI
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
Órgão Participante

NILBERTO ANTÔNIO BELLENZIER
BELLENZIER PNEUS LTDA
Fornecedor

Testemunha

Testemunha

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos 
do Artigo 10 da Medida Provisória 2.200-2 de 24/08/2001

13 UNI-
DADE

PNEU 175/70R14 TIPO A,  
PARA AUTOMOVÉL ÍNDICE 
DE CARGA  84 ÍNDICE DE 
VELOCIDADE  T, APROVADO 
PELO INMETRO, GARANTIA  
DE 5 ANOS CONTRA DEFEI-
TOS DE FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
DURA-
PLUS

185,00 188,99

17 UNI-
DADE

PNEU 185/65R14 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  86 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  T, 
APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

178,59 188,34

18 UNI-
DADE

PNEU 185/70R14 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  88 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  T, 
APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

190,00 201,00

20 UNI-
DADE

PNEU 185/60R15 TIPO 
A,  ÍNDICE DE CARGA  84 
ÍNDICE DE VELOCIDADE  H, 
APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
EXCEL-
LENCE

239,00 244,00

21 UNI-
DADE

PNEU 185/65R15  TIPO 
A ÍNDICE DE CARGA  88 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T, 
APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
ASSU-
RANCE

217,00 238,00

23 UNI-
DADE

PNEU 195/55R15 TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA  85 
ÍNDICE DE VELOCIDADE H 
APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA  DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
EAGLE 
SPORT

258,00 274,02

25 UNI-
DADE

PNEU 195/75R16, TIPO 
A, ÍNDICE DE CARGA 107, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R 
, APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

332,00 365,00

40 UNI-
DADE

PNEU 205/75R16, TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA 110, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE Q 
, APROVADO PELO INME-
TRO, GARANTIA DE 5 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

380,00 396,00

48 UNI-
DADE

PNEU 225/75R16 TIPO A, 
ÍNDICE DE CARGA 105, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R, 
APROVADO PELO INMETRO, 
GARANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITOS DE FABRI-
CAÇÃO.

GOO-
DYEAR 
G32 
CARGO

455,00 471,00
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Sr. Edson Nunes, a pedido do Presidente, informou que foi con-
seguida a renovação dos contratos de credenciamento com todos 
os prestadores e pelos preços praticados no ano de 2014, sem 
qualquer reajuste, que era a vontade de alguns. Disse, também, 
que a partir deste ano, o HNSC iria começar a prestar exames de 
Endoscopia Digestiva Alta, Colonoscopia e alguns tipos de Cin-
tilografia. Encerrando, falou da inclusão dos Consórcios Públicos 
no envio de informações ao TCE, através do sistema e-Sfinge, a 
exemplo dos municípios. Continuamos usando o sistema informa-
tizado GEM da Celk Sistemas, sem custo algum para o consórcio/
municípios/prestadores. Foi feita uma Licitação de Medicamentos 
em dezembro/2014, para 06 municípios apenas, e num total de 
654 itens, ficou 147 sem cotação por motivos diversos. Por últi-
mo, a pedido do coordenador administrativo, o Presidente fez um 
agradecimento especial a Amurel, que desde 2009 coloca toda sua 
estrutura à disposição do CIS, desde físico até pessoal. Por fim a 
palavra foi deixada livre, e nada mais havendo a tratar, o Presiden-
te agradeceu a todos os presentes, e determinou a este coordena-
dor administrativo para lavrar a presente ata, que segue assinada 
nas formas de costume, e deu por encerrada a assembleia.

ciS/aMureS

ATA Nº 01/2015 CIS/AMURES
Ata Nº 01/2015

Aos vinte e dois dias mês de Janeiro de 2015, estiveram reunidos, 
nas dependências da Amures ás dezesseis horas, os prefeitos dos 
municípios que compõem o Consórcio Intermunicipal de Saúde - 
CIS/Amures, com o objetivo de empossar a diretoria do mesmo 
para o corrente ano. A exemplo dos anos anteriores a posse da 
diretoria do CIS/AMURES aconteceu juntamente com as diretorias 
do CISAMA e da AMURES. A mestra de cerimônias da Amures, Srª 
Danieli Cardozo Moreira, cumprimentou aos presentes e iniciou 
a composição da mesa. Em seguida foi iniciada a posse da nova 
diretoria. A mestre de cerimônias, convidou os prefeitos eleitos 
para dirigirem - se a frente para as devidas assinaturas. Assim foi 
feito, o prefeito de Bom Jardim da Serra, Sr. Edelvanio Nunes To-
panoti, reeleito assinou o termo de posse. Em seguida assinaram 
conjuntamente o primeiro Vice - Presidente, prefeito de São José 
do Cerrito, Sr. Arno Tadeu Marian e segundo Vice - presidente, 
prefeito de Painel, Sr. Flavio Antônio Neto da Silva. Na sequen-
cia foi empossado o Conselho Fiscal do CIS/AMURES: Primeiro 
Conselheiro, Prefeito de Bom Retiro, Sr. Albino Gonçalves Padilha, 
Segundo Conselheiro, Prefeito de São Joaquim, Sr. Humberto Bri-
ghenti e Terceiro Conselheiro, Prefeito de Otacílio Costa, Sr. Luíz 
Carlos Xavier. Logo em seguida também assinaram os respectivos 
termos de posse as diretorias da Amures e do CISAMA. Na se-
quencia a mestre de cerimônias passou a palavra ao presidente 
reeleito do CIS/AMURES, Sr. Edelvânio Nunes Topanotti. O mesmo 
tomou a palavra, agradeceu o apoio e a confiança dos colegas 
prefeitos e solicitou apoio no decorrer do exercício e propôs como 
prioridade a busca de recursos financeiros junto ao governo do 
estado, Federal e representantes políticos para construção da me-
recida sede do CIS/AMURES. Teve o apoio de todos os prefeitos e 
lideranças políticas presentes. Inclusive da Deputada Federal Car-
mem Zanotto e do deputado Estadual Gabriel Ribeiro. Na reunião 
foi entregue aos prefeitos uma pasta contendo o relatório anual do 
exercício de dois mil e quatorze, referente aos serviços prestados 

ciS/aMurel

ATA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - 25/02/2015
25.02.2015 - ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMUREL - CISAMUREL
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
quinze, às 09h15min, em primeira e única chamada, reuniram-se 
na sala dos Prefeitos, para Assembleia Geral Ordinária, os pre-
feitos: Sr. Moacir Rabelo da Silva, Prefeito Municipal de Capivari 
de Baixo;  Dilcei Heidemann, Prefeita Municipal de Santa Rosa 
de Lima; Sr. Agnaldo Carara, Prefeito Municipal em exercício de 
Treze de Maio; Sr. Jaime Wensing, Prefeito Municipal de Armazém; 
Sr. João Olávio Falchetti, Prefeito Municipal de Tubarão; Sr. Jorge 
Leonardo Nesi, Prefeito Municipal de Gravatal; Sr. Antônio Avelino 
Honorato Filho, Prefeito Municipal de Pescaria Brava; Sr. Luiz Ar-
naldo Napoli, Prefeito Municipal de Jaguaruna; Sr. Amilton Ascari, 
Prefeito Municipal de Grão Pará; Sr. José Schotten, Prefeito Muni-
cipal de São Martinho; Sr. Manoel Viana de Sousa, Prefeito Munici-
pal de Imaruí; Sr. Jaison Cardoso de Souza, Prefeito Municipal de 
Imbituba; Sr. Vilson Tadeu Marcon, Prefeito Municipal em exercício 
de Pedras Grandes; Sr. Lourivaldo Schuelter, Prefeito Municipal de 
Rio Fortuna; Sr. Ademir da Silva Matos, Prefeito Municipal de Braço 
do Norte e o Sr. Ibaneis Lembeck, Prefeito em exercício de São 
Ludgero. Participaram ainda, o Coordenador Administrativo do CI-
SAMUREL, o Sr. Edson Nunes, o Diretor Executivo da Amurel, Sr. 
Celso Heidemann, e o Contador do CISAMUREL, Sr. Ramon Correa 
Mendes. Após saudar os presentes, o Presidente do CISAMUREL, 
Sr. Jorge Leonardo Nesi, solicitou a este coordenador administra-
tivo do CIS que fizesse a leitura do edital de convocação desta 
assembleia, que registro a seguir: EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA – O Presidente do CISAMUREL- 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Amurel, no uso 
de suas atribuições estatutárias, CONVOCA todos os Prefeitos dos 
Municípios consorciados para ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a 
realizar-se no dia 25 de fevereiro de 2015, às 09h15min, com 
a presença de no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um 
dos Prefeitos ou representantes credenciados dos Municípios con-
sorciados, em primeira convocação, e às 09h30min, em segunda 
convocação, com a presença de no mínimo 1/5 (um quinto) dos 
Prefeitos ou representantes credenciados dos Municípios consor-
ciados, em sua sede provisória, localizada na Rua Rio Branco, n.º 
67, Sede da AMUREL, bairro Vila Moema, Tubarão (SC). Na pauta 
do dia, em discussão as seguintes matérias: I – Aprovação da ata 
da assembleia anterior (cópia entregue); II – Apreciação e apro-
vação dos registros contábeis anuais referentes ao ano de 2014 
(cópia entregue) e aprovação do Relatório Anual de Atividades do 
exercício anterior; III - Assuntos Diversos. Tubarão (SC), 06 de 
fevereiro de 2015. Jorge Leonardo Nesi, Presidente do CISAMU-
REL. Em seguida colocou para aprovação o item I da pauta, a ata 
da AGO realizada no dia 10.12.2014, com dispensa de sua leitura, 
tendo em vista que cópia da mesma foi recebida pelos Prefeitos 
antes desta assembleia, a qual foi aprovada por todos. Na se-
quência, item II, Apreciação e aprovação dos registros contábeis 
anual, referente ao ano de 2014 e aprovação do relatório anual 
de atividades do exercício anterior. O Presidente informou aos pre-
sentes que havia uma cópia do relatório na pasta de cada um e 
solicitou ao contador do CISAMUREL, Sr. Ramon Correa Mendes, 
que fizesse uma explanação acerca dos registros contábeis e após 
explanação do mesmo, explicação posterior de alguns questiona-
mentos referente à prestação de contas, ambos foram aprovados 
por unanimidade. Disse ainda, que teremos diversas alterações 
na contabilidade dos consórcios a partir desse ano, inclusive com 
envio de informações para o TCE através do e-Sfinge.  Continuan-
do, o contador falou sobre o orçamento do CIS para 2015 e após 
informar os números previstos, o mesmo foi aprovado por todos, 
com efeito retroativo à 01 de janeiro de 2015. Passou-se ao item 
III da pauta, Assuntos Diversos, e o Coordenador Administrativo, 
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que repassou algumas informações e transferiu a assembleia para 
o próximo dia 12 (doze) de março. Em seguida a secretária con-
vidou para dirigirem-se até a mesa, a Deputada Federal, Carmen 
Zanotto, o Presidente do CIS/AMURES, Prefeito de Bom jardim da 
Serra, Sr. Edelvânio Nunes Topanoti e a Diretora Executiva do CIS/
AMURES, Nalú Júlio. A diretora por sua vez cumprimentou aos 
presentes mais uma vez, pediu permissão para dispensar as for-
malidades devido ao adiantado da hora, os prefeitos prontamente 
aprovaram. A Nalú falou que conversando antes com o presidente 
para exemplo do CISAMA, transferir os demais assuntos em uma 
próxima reunião. Todos os prefeitos concordaram. Falou ainda que 
seria dado andamento apenas aos assuntos a ser tratado com a 
deputada Carmen Zanotto e nesse momento, a diretora passou 
a palavra ao presidente Edelvânio. O mesmo cumprimentou aos 
colegas presentes fez cumprimento especial à Deputada Carmen 
Zanotto e solicitou a mesma, recursos da emenda parlamentar im-
positiva, para construção da Sede do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde. A deputada relatou que conhece os trabalhos do consórcio 
que já faz trabalho de Policlínica. Que o CIS trabalha dentro da 
legislação, que é público de direito público. Comprometeu-se em 
disponibilizar neste exercício (2015) R$ 1.5000.000,00 (Um milhão 
e quinhentos mil reais), justificou tratar-se de um valor significa-
tivo e que terá de ser feito com maior cuidado possível, após o 
empenho do recurso, para não correr o risco de perde-lo. Utilizá-lo 
e prestar conta em tempo hábil. No entanto para que a deputada 
possa fazer a indicação do referido valor para o início da constru-
ção da sede do CIS/AMURES, os prefeitos dos municípios consor-
ciados deverá priorizar este projeto em detrimento das solicitações 
individuais. Presidente, do CIS/AMURES Edelvânio Nunes Topanot-
ti, colocou o assunto em votação. E foi aprovada por unanimidade 
pelos prefeitos presentes. A Deputada Carmen, perguntou à Nalú 
se já havia perspectiva de terreno e projeto. A mesma respondeu 
que a planta já está pronta, faltando apenas alguns ajustes e a 
definição do terreno. A secretária de Desenvolvimento Regional, 
Sra. Solange Scorteganha Pagani, pediu a palavra e sugeriu ao 
secretário da SDR de Lages, Sr. João Alberto Duarte, cedência de 
parte do terreno da antiga Casan. O mesmo comprometeu-se jun-
tamente com Sra. Solange agilizarem junto ao Governo do Estado 
uma área de 5.000² (cinco mil metros quadrados), no local solici-
tado. Foram aplaudidos pelos presentes. O presidente da Amures, 
Vanio Foster também manifestou-se dizendo que o engajamento 
dos prefeitos, juntamente com deputados e secretários regionais 
é fundamental para a resolução dos problemas, em especial os da 
saúde. A Deputada Carmen, comprometeu-se em a cada ano do 
seu mandato destinar parte dos recursos da emenda impositiva 
até que seja concluída a construção da referida. Neste momento 
o presidente Edelvanio agradeceu à todos em especial a Deputa-
da Carmen Zanotto. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a 
reunião. Estiveram presentes: Sr. Vanio Foster, Prefeito de Correia 
Pinto; Sr. Selênio Sartori, Diretor Executivo CISAMA; Sr. Edelvânio 
Topanotti, Prefeito de Bom Jardim da Serra; Sr. Ademar de Bona 
Sartor, Prefeito de Rio Rufino; Sr. Arno Tadeu Marian, Prefeito de 
São José do Cerrito; Sr. Fidelis Schappo, Prefeito de Urubici; Pe. 
Edilson José de Souza, Prefeito de Campo Belo do Sul; Sr. Ivonir 
Fernandes da Silva, Prefeito de Anita Garibaldi; Sr. Antonio Duarte, 
Prefeito de Lages; Sr. Carlos Luiz Moraes, Prefeito de Ponte Alta; 
Sr. Amarildo Luiz Gaio, Prefeito de Urupema; Sr. Flávio Antonio 
Neto da Silva, Prefeito de Painel; Sr. Luiz Carlos Xavier, Prefeito 
de Otacílio Costa; Sr. Marcos Siqueira, prefeito de Monte Carlo; 
Sra. Márcia Fernandes, Vice prefeita de Bom Retiro; Sra. Carmen 
Zanotto, Deputada Federal; Sr. João Alberto Duarte, Secretário Re-
gional de Lages - SDR; Sra. Solange Pagani, Secretária de Desen-
volvimento Regional de São Joaquim; Sr. José Caramori, prefeito 
de Chapecó e Presidente da Fecam; Sr. Celso Vedana, diretor Fe-
cam; Sr. Emerson Souto, Coordenador Desenvolvimento Regional 
Fecam; Sr. Claúdio Schmoeller, acessor Administrativo Bocaina do 
Sul e Sra. Nalú Terezinha Júlio, Diretora Executiva CIS/AMURES.

pelo CIS/AMURES, aos municípios consorciados. Nada mais ha-
vendo a tratar foi encerrada a reunião. Estiveram presentes: Sr. 
Vanio Foster, Prefeito de Correia Pinto; Sr. Albino Padilha, Prefeito 
de Bom Retiro; Sr. Selênio Sartori, Diretor Executivo CISAMA; Sr. 
Edelvânio Topanotti, Prefeito de Bom Jardim da Serra; Sr. Ademar 
de Bona Sartor, Prefeito de Rio Rufino; Sr. Luiz Carlos Alves Freitas, 
Prefeito de Capão Alto; Sr. Arno Tadeu Marian, Prefeito de São 
José do Cerrito; Sr. Fidelis Schappo, Prefeito de Urubici; Sra. Arlita 
de Souza Pagani, Vice-prefeita de Urupema; Pe. Edilson José de 
Souza, Prefeito de Campo Belo do Sul; Sr. Ivonir Fernandes da 
Silva, Prefeito de Anita Garibaldi; Sra. Sirlei Kley Varela, Prefeita 
de Cerro Negro; Sr. Antonio Duarte, Prefeito de Lages; Sr. Carlos 
Luiz Moraes, Prefeito de Ponte Alta; Sr. Luiz Carlos Xavier, Pre-
feito de Otacílio Costa; Sr. Gilsoni Albino, representante FECAM; 
Sr. Rubens Almeida, Agência Reguladora de Florianópolis; Sr. José 
Valdori Hemkemaier, Prefeito de Palmeira; Sra. Carmen Zanotto, 
Deputada Federal; Sr. Gabriel Ribeiro, Deputado Estadual; Sr. João 
Alberto Duarte, Secretário Regional - SDR e Sra. Nalú Terezinha 
Júlio, Diretora Executiva CIS/AMURES.

Edelvânio Topanotti Vanio Foster
Prefeito de Bom Jardim da Serra Prefeito de Correia Pinto

Albino Padilha Flávio Antonio Neto da Silva
Prefeito de Bom Retiro Prefeito de Painel

Ademar de Bona Sartor José Valdori Hemkemaier
Prefeito de Rio Rufino Prefeito de Palmeira

Antonio Duarte Luiz Carlos Alves Freitas
Prefeito de Lages Prefeito de Capão Alto

Arno Tadeu Marian, Fidelis Schappo
Prefeito de São J. do Cerrito Prefeito de Urubici

Arlita de Souza Pagani Pe. Edilson José de Souza
Vice-prefeita de Urupema Prefeito de Campo Belo do Sul

Ivonir Fernandes da Silva Sirlei Kley Varela
Prefeito de Anita Garibaldi Prefeita de Cerro Negro

Luiz Carlos Xavier Carlos Luiz Moraes
Prefeito de Otacílio Costa Prefeito de Ponte Alta

Nalú Terezinha Júlio
Diretora Executiva CIS/AMURES

ATA Nº 02/2015 CIS/AMURES
Ata Nº 02/2015

Aos vinte e três dias do mês de Fevereiro de dois mil e quinze, às 
nove horas, reuniram-se em assembleia os prefeitos dos municí-
pios que compõem o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Amu-
res - CIS/AMURES. A referida assembleia aconteceu juntamente 
com a assembleia da Amures e do CISAMA. A secretária Executiva 
da amures, Sra. Iraci, cumprimentou aos presentes e convidou 
para compor a mesa, o presidente da Amures, Sr. Vanio Foster, 
Prefeito de Correia Pinto; Sr. Cláudio Caramori, Prefeito de Cha-
pecó e presidente da Fecam; Sra. Solange Scorteganha Pagani, 
Secretária de Desenvolvimento Regional de São Joaquim; Sr. João 
Alberto Duarte, secretário de Desenvolvimento Regional de Lages; 
Pe. Edilson de Sousa, Prefeito de Campo Belo do Sul e Presidente 
do CISAMA. Neste momento os componentes da mesa fizeram 
seus respectivos pronunciamentos. Em seguida o presidente da 
Amures, Sr. Vanio Foster, fez a abertura da assembleia e deu anda-
mento aos trabalhos. Encerrando os trabalhos da Amures, o pre-
feito Vânio, passou a palavra para o diretor Executivo do CISAMA 
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Parágrafo Único - Os membros da comissão ora nomeados, não 
perceberão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou grati-
ficação pela respectiva nomeação, eis que prestarão serviço re-
levante ao Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, e aos 
Municípios Associados.

Art. 4º - Os membros da Comissão poderão ser substituídos a 
qualquer tempo, sendo que a investidura deverá estar de acordo 
com o parágrafo 4º do artigo 51 da Lei nº 8.666/93.

Art. 5º - A Comissão poderá solicitar laudos técnicos e outros do-
cumentos, quando se fizer necessário, durante todas as fazes do 
processo licitatório.

Art. 6º - As despesas decorrentes desta Resolução, correrão à 
conta do Orçamento Vigente.

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Coronel Freitas - SC, 07 de abril de 2015.
Mauri José Zucco
Presidente do Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC
Prefeito de Coronel Freitas - SC

RESOLUÇÃO N. 07/2015
Resolução n. 007/2015
Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiros e da Equipe de Apoio e 
dá outras providências.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, Sr. 
Mauri José Zucco, Prefeito Municipal de Coronel Freitas, no uso 
de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumpri-
mento as disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato de 
Consórcio Público e do Estatuto do Consórcio, CONSIDERANDO 
as disposições da Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 11.107/05, 
Decreto Federal 6.017/05 e Resoluções do CVC n. 002/2015 e 
005/2015;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado para exercer a função de PREGOEIRO o 
Sr. Edir Antonio Bagio, CPF 914.934.559-15, para atuar nos pro-
cessos de licitação na modalidade Pregão nas formas presencial 
e eletrônico, promovidos pelo Consórcio Intermunicipal Velho Co-
ronel - CVC.

Art. 2º - Fica também nomeada a equipe de Apoio do Pregoeiro 
com os seguintes membros:

NOME CPF Órgão
LUIZ CARLOS OSS 674.359.989-15 P. M. Cel. Freitas
HADLEY CASAGRANDA 048.289.709-08 P. M. Cel. Freitas

Parágrafo Único - O Pregoeiro bem como os membros da equipe 
ora nomeados, não perceberão qualquer tipo de remuneração, 
vencimento ou gratificação pela respectiva nomeação, eis que 
prestarão serviço relevante ao Consórcio Intermunicipal Velho Co-
ronel - CVC, e aos Municípios Associados.

Art. 3º - O Pregoeiro bem como os membros da equipe, deverão 
garantir o princípio da isonomia entre os licitantes, no julgamen-
to das propostas deverá ser observado o princípio da legalida-
de, impessoalidade, imparcialidade, publicidade e moralidade, 

Edelvânio Topanotti Vanio Foster
Prefeito de Bom Jardim da Serra Prefeito de Correia Pinto

Amarildo Luiz Gaio Flávio Antonio Neto da Silva
Prefeito de Urupema Prefeito de Painel

Ademar de Bona Sartor Marcos Siqueira
Prefeito de Rio Rufino Prefeito de Monte Carlo

Antonio Duarte Luiz Carlos Alves Freitas
Prefeito de Lages Prefeito de Capão Alto

Arno Tadeu Marian, Fidelis Schappo
Prefeito de São J. do Cerrito Prefeito de Urubici

Márcia Fernandes Pe. Edilson José de Souza
Vice-prefeita de Bom Retiro Prefeito de Campo Belo do Sul

Ivonir Fernandes da Silva Carlos Luiz Moraes
Prefeito de Anita Garibaldi Prefeito de Ponte Alta

Luiz Carlos Xavier Carmen Zanotto
Prefeito de Otacílio Costa Deputada Federal

Nalú Terezinha Júlio João Alberto Duarte
Diretora Executiva CIS/AMURES Secret. Des. Reg. -Lages/SDR

cvc

RESOLUÇÃO N. 06/2015
Resolução n. 006/2015
“DISPÕE SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, Sr. 
Mauri José Zucco, Prefeito Municipal de Coronel Freitas, no uso 
de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumpri-
mento as disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato de 
Consórcio Público e do Estatuto do Consórcio, CONSIDERANDO 
as disposições do artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de 
junho de 1993
RESOLVE:
Art. 1º - Fica através desta Resolução nomeada a Comissão Per-
manente de Licitação para o período de 07 de abril a 31 de dezem-
bro de 2015, e terá função de receber, examinar e julgar todos os 
documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastra-
mento de licitantes.

Art. 2º - Os membros indicados para a Comissão Permanente de 
Licitação, deverão garantir o princípio da isonomia entre os licitan-
tes, no julgamento das propostas deverá ser observado o princí-
pio da legalidade, impessoalidade, imparcialidade, publicidade e 
moralidade, vinculando ao instrumento convocatório que lhe deu 
origem.

Art. 3º - Fazem parte da Comissão Permanente de Licitação;

CARGO NOME CPF Órgão
Presidente: EDIR ATONIO BAGIO 914.934.559-15 Consorcio - CVC
Secretário: LUIZ CARLOS OSS 674.359.989-15 P. M. Cel. Freitas
Membro: HADLEY CASAGRANDA 048.289.709-08 P. M. Cel. Freitas
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qualquer tempo, sendo que a investidura deverá estar de acordo 
com o parágrafo 4º do artigo 51 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º - A Comissão poderá solicitar laudos técnicos e outros do-
cumentos, quando se fizer necessário, durante todas as fazes do 
processo licitatório.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Resolução, correrão à 
conta do Orçamento Vigente.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Coronel Freitas - SC, 07 de abril de 2015.
Mauri José Zucco
Presidente Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC
Prefeito de Coronel Freitas - SC

vinculando ao instrumento convocatório que lhe deu origem.

Art. 4º - Caberá ao pregoeiro e respectiva equipe de apoio, dentre 
outras atribuições, o recebimento das propostas e lances, a aná-
lise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habili-
tação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Art. 5º - O Pregoeiro bem como os membros da equipe poderão 
ser substituídos a qualquer tempo, sendo que a investidura de-
verá estar de acordo com o parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 
10.520/02.

Art. 6º - O Pregoeiro bem como a equipe poderão solicitar laudos 
técnicos e outros documentos, quando se fizer necessário, durante 
todas as fazes do processo licitatório.

Art. 7º - As despesas decorrentes desta Resolução, correrão à 
conta do Orçamento Vigente.

Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 001/2013 de 18/02/2013.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Coronel Freitas - SC, 07 de abril de 2015.
Mauri José Zucco
Presidente do Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC
Prefeito de Coronel Freitas - SC

RESOLUÇÃO N. 08/2015
Resolução n. 008/2015
Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial para avaliação 
técnica de produtos destinados à pré-qualificação, e dá outras pro-
vidências.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, 
Sr. Mauri José Zucco, no uso de suas atribuições legais, contratu-
ais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protocolo 
de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do 
Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, CONSIDERANDO as 
disposições da Resolução n. 002/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão Especial para avaliação de produtos a 
serem apresentados pelos fabricantes e/ou fornecedores de bens 
destinados à pré-qualificação, conforme editais de chamamento, 
divulgados por meio do Consorcio Intermunicipal Velho Coronel - 
CVC, com os seguintes membros:

CARGO NOME CPF Órgão

Presidente:
EDIR ATONIO 
BAGIO 914.934.559-15 Consorcio – CVC

Secretário:
LUIZ CARLOS 
OSS 674.359.989-15 P. M. Cel. Freitas

Membro:
HADLEY CASA-
GRANDA 048.289.709-08 P. M. Cel. Freitas

Parágrafo Único - Os membros da comissão ora nomeados, não 
perceberão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou grati-
ficação pela respectiva nomeação, eis que prestarão serviço re-
levante ao Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC, e aos 
Municípios Associados.

Art. 2º - Os membros da Comissão poderão ser substituídos a 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONS INTER MULTIFIN DO MEIO OESTE CONT JOACABA    

CNPJ:
Rua
C.E.P.:

19.678.109/0001-00

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2015 - PR

1/2015
1/2015

11/03/2015

Folha:  1/9

       O(a)  Presidente Consórcio,  Vitor João Faccin, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

BELLENZIER PNEUS LTDA     (36)

6 Pneu 185/60 R14 tipo A índice de carga 82 índice de velocidade H
aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra dfeitos de
fabricação - Marca: Goodyear Excellence

Un 60,00  0,0000 197,00    11.820,00

8 Pneu 185/60 R15 tipo A índice de carga 84 índice de velocidade H
aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra dfeitos de
fabricação - Marca: Goodyear Excellence

Un 4,00  0,0000 233,00    932,00

10 Pneu 195/55 R15 tipo A índice de carga 85 índice de velocidade H
aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra dfeitos de
fabricação - Marca: Goodyear Eagle Sport

Un 8,00  0,0000 266,00    2.128,00

14 Pneu 225/65 R17 tipo A predominante asfalto, índice de carag 101
índice de velocidade H aprovado pelo INMETRO garantia de 5
anos contra dfeitos de fabricação - Marca: Goodyear Fortera

Un 16,00  0,0000 630,00    10.080,00

34 Pneu 275/80R22.5 Tipo A 16 lonas direcional, utilização em
serviço misto,  índice de carga 149 índice de velocidade K
profundidade  sulco 25MM, aprovado pelo INMETRO, garantia de
5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca: Goodyear G677

Un 48,00  0,0000 1.650,00    79.200,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

1/2015
1/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
07/04/2015
O registro de preços para futura e eventual aquisição, com fornecimento sob demanda, e de forma 
parcelada de Pneus, Câmaras de ar e Colarinhos para uso dos Órgãos Públicos participantes do 
CPIMMOC.

Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Joaçaba,   7   de  Abril   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
Vitor João Faccin

Presidente Consórcio

cPiMMoc

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONS INTER MULTIFIN DO MEIO OESTE CONT JOACABA    

CNPJ:
Rua
C.E.P.:

19.678.109/0001-00

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2015 - PR

1/2015
1/2015

11/03/2015

Folha:  2/9

BELLENZIER PNEUS LTDA     (36)

36 PNEU 750/16 TIPO A direcional para trator , 2 ou 3 raias, 8 lonas,
índice de carga 870KG, garantia de 5 anos contra defeitos de
fabricação. - Marca: Goodyear Rib Tractor

Un 10,00  0,0000 335,00    3.350,00

38 Pneu 900-16 tipo A direcional para trator, 2 ou 3 raias 10 lonas,
índice de carga 1250KG, garantia de 5 anos contra defeitos de
fabricação. - Marca: Goodyear Rib Tractor

Un 22,00  0,0000 470,00    10.340,00

43 Pneu 16.9-24 tipo A para retro 10 lonas, índice de carga 2385KG,
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca:
Goodyear ISG

Un 10,00  0,0000 2.200,00    22.000,00

44 Pneu 23-1-26 12 lonas com garra para rolo compactador. - Marca:
Goodyear DTorqueIII

Un 2,00  0,0000 3.100,00    6.200,00

52 Pneu 17.5-25 tipo A para retro e carregadeira, 16 lonas, índice de
carga 7300KG, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. -
Marca: Goodyear L2G2 SGL

Un 32,00  0,0000 2.720,00    87.040,00

53 Pneu 1400 R24 tipo A para motoniveladora, 16 lonas, desenho  V,
aprovado pelo INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de
fabricação. - Marca: Goodyear SG2B

Un 70,00  0,0000 4.580,00    320.600,00

66 CÂMARA DE AR PARA PNEU 900.20. - Marca: QBOM Un 14,00  0,0000 68,00    952,00

67  CÂMARA DE AR PARA PNEU 900.20 - Marca: QBOM Un 70,15  0,0000 68,00    4.770,20

70 CÂMARA DE AR PARA PNEU 900-16 AGRÍCOLA - Marca:
QBOM

Un 16,00  0,0000 50,00    800,00

74 CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4-30 AGRÍCOLA - Marca:
QBOM

Un 10,00  0,0000 226,00    2.260,00

78 CÂMARA DE AR PARA PNEU 17.5-25 - Marca: QBOM Un 8,00  0,0000 175,00    1.400,00

79 CÂMARA DE AR PARA PNEU 1400-24 - Marca: QBOM Un 70,00  0,0000 140,00    9.800,00

80 PNEU 750 R16 TIPO A 12 lonas DIRECIONAL, índice de carga
120, índice de velocidade G, aprovado pelo INMETRO,  garantia
de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca: Goodyear G32

Un 14,00  0,0000 530,00    7.420,00

89 CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4/26 - Marca: QBOM Un 4,00  0,0000 250,00    1.000,00

90 CÂMARA DE AR PARA PNEU 1000-16 - Marca: TORTUGA Un 4,00  0,0000 77,00    308,00

93 PNEU 225/65 R16 TIPO A, ÍNDICE DE CARGA 102, ÍNDICE DE
VELOCIDADE S, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - Marca:
Goodyear G32 Cargo

Un 16,00  0,0000 600,00    9.600,00

Joaçaba,   7   de  Abril   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
Vitor João Faccin

Presidente Consórcio
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONS INTER MULTIFIN DO MEIO OESTE CONT JOACABA    

CNPJ:
Rua
C.E.P.:

19.678.109/0001-00

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2015 - PR

1/2015
1/2015

11/03/2015

Folha:  3/9

BELLENZIER PNEUS LTDA     (36)

94 PNEU 225/65 R16 TIPO A PRODOMINANTE asfalto, índice de c
arga 101, índice de velocidade H, aprovado pelo INMETRO,
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca:
Goodyear G32 Cargo

Un 8,00  0,0000 600,00    4.800,00

96 câmara de ar para pneu 1000.20. - Marca: QBOM Un 40,00  0,0000 80,00    3.200,00

98 Pneu 1000.16 - 10 lonas frisado agrícola garantia de 5 anos contra
defeitos da fabricação. - Marca: Goodyear Dyna Rib

Un 2,00  0,0000 580,00    1.160,00

99 Câmara de ar para Pneu 16.9/14.24 - Marca: QBOM Un 4,00  0,0000 180,00    720,00

101 Câmara de ar para Pneu 14.00/24 - Marca: QBOM Un 15,00  0,0000 140,00    2.100,00

Total do Fornecedor: 603.980,20

JK PNEUS LTDA     (34)

4 Pneu 175/70 R14 Tipo A índice de carga 84 índice de velocidade T
aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra dfeitos de
fabricação - Marca: Firestone

Un 56,00  0,0000 183,00    10.248,00

5 PNEU 175/70 R14 tipo A para utilitário índice de carga 88 índice
de velocidade T aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos
contra dfeitos de fabricação - Marca: Firestone

Un 124,00  0,0000 218,00    27.032,00

7 Pneu 185/65 R14 tipo A índice de carga 86 índice de velocidade T
aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra dfeitos de
fabricação - Marca: Firestone

Un 64,00  0,0000 191,00    12.224,00

12 Pneu 205/55 R16 tipo A índice de carga 91 índice de velocidade V
aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra dfeitos de
fabricação - Marca: Bridgestone

Un 8,00  0,0000 271,00    2.168,00

15 Pneu 245/45 R18 tipo A índice de carga 96 índice de velocidade V
aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra dfeitos de
fabricação - Marca: Bridgestone

Un 16,00  0,0000 600,00    9.600,00

18 Pneu 225/70 R15 tipo A índice de carga 112 índice de velocidade
R aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra dfeitos de
fabricação - Marca: Bridgestone

Un 14,00  0,0000 380,00    5.320,00

30 Pneu 1000 R20 tipo A 16 lonas direcional, utilização em serviço
misto, índice de carga 146 índice de velocidade K profundidade
sulco 15,5MM, aprovado pelo INMETRO, garantia de 5 anos
contra defeitos de fabricação. - Marca: Firestone

Un 118,00  0,0000 1.068,00    126.024,00

71 CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.4-24 AGRÍCOLA - Marca: RS Un 14,00  0,0000 108,63    1.520,82

72 CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9-24 AGRÍCOLA - Marca: RS Un 6,00  0,0000 158,16    948,96

Joaçaba,   7   de  Abril   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
Vitor João Faccin

Presidente Consórcio
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONS INTER MULTIFIN DO MEIO OESTE CONT JOACABA    

CNPJ:
Rua
C.E.P.:

19.678.109/0001-00

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2015 - PR

1/2015
1/2015

11/03/2015

Folha:  4/9

JK PNEUS LTDA     (34)

73 CÂMARA DE AR PARA PNEU 14.9-28 AGRÍCOLA - Marca: RS Un 4,00  0,0000 171,83    687,32

75 CÂMARA DE AR PARA PNEU 18.4-34  AGRÍCOLA - Marca: RS Un 6,00  0,0000 222,00    1.332,00

76 CÂMARA DE AR PARA PNEU 12.5/80-18 AGRÍCOLA - Marca:
RS

Un 14,00  0,0000 76,15    1.066,10

77 CÂMARA DE AR PARA PNEU 19.5-24 - Marca: RS Un 14,00  0,0000 206,00    2.884,00

97 Câmara de ar para pneu 23.1-30, agrícola - Marca: RS Un 4,00  0,0000 330,34    1.321,36

Total do Fornecedor: 202.376,56

JOAÇABA PNEUS LTDA.     (38)

1 Pneu 165/70 R13 tipo A indice de carga 79 índice de velocidade T
aprovado pelo INMETRO garantia de5 anos contra defeitos de
fabricação - Marca: P4 CINT PIRELLI

Un 62,00  0,0000 137,00    8.494,00

2 Pneu 175/70 R13 Tipo A índice de carga 82 índice de velocidade T
aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra dfeitos de
fabricação - Marca: P400 PIRELLI

Un 174,00  0,0000 146,00    25.404,00

3 Pneu 175/65 R14 Tipo A índice de carga de 82 índice de
velocidade T aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra
dfeitos de fabricação - Marca: P4 CINT PIRELLI

Un 18,00  0,0000 179,00    3.222,00

9 Pneu 185/65 R15 tipo A índice de carga 88índice de velocidade T
aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra dfeitos de
fabricação - Marca: P1 CINT PIRELLI

Un 40,00  0,0000 235,00    9.400,00

11 Pneu 195/65 R15 tipo A índice de carga 91 índice de velocidade H
aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra dfeitos de
fabricação - Marca: P7 PIRELLI

Un 36,00  0,0000 254,00    9.144,00

13 Pneu 225/50 R17 tipo A índice de carga 94 índice de velocidade W
aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra dfeitos de
fabricação - Marca: NEROAS PIRELLI

Un 12,00  0,0000 349,00    4.188,00

16  Pneu 185 R14 tipo A índice de carga 102 índice de velocidade R
aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra dfeitos de
fabricação - Marca: CHRONO PIRELLI

Un 46,00  0,0000 243,00    11.178,00

17 Pneu 205/70 R15 tipo A passeio, predominante estradas índice de
carga 106 índice de velocidade R aprovado pelo INMETRO
garantia de 5 anos contra dfeitos de fabricação - Marca: CHRONO
PIRELLI

Un 36,00  0,0000 331,00    11.916,00

Joaçaba,   7   de  Abril   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
Vitor João Faccin

Presidente Consórcio
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONS INTER MULTIFIN DO MEIO OESTE CONT JOACABA    

CNPJ:
Rua
C.E.P.:

19.678.109/0001-00

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2015 - PR

1/2015
1/2015

11/03/2015

Folha:  5/9

JOAÇABA PNEUS LTDA.     (38)

19 Pneu 205/75 R16 tipo A índice de carga 110 índice de velocidade
Q aprovado pelo INMETRO garantia de 5 anos contra defeitos de
fabricação - Marca: CHRONO PIRELLI

Un 156,00  0,0000 405,00    63.180,00

20 Pneu 215/75 R17.5 tipo A 12 lonas direcional para utilização em
serviço misto (50% off road 50% on road) índice de carga 126
índice de velocidade K profundidade  sulco 12MM, aprovado pelo
INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. -
Marca: FG85 PIRELLI

Un 36,00  0,0000 719,00    25.884,00

23 Pneu 700/16 tipo A 10 lonas direcional índice de carga 113, índice
de velocidade L profundidade  sulco 9MM, aprovado pelo
INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. -
Marca: CT52 PIRELLI

Un 10,00  0,0000 290,00    2.900,00

24 Pneu 750-16 TIPO A 10 lonas, eixo exclusivo de tração índice de
carga 114 índice de velocidade J profundidade  sulco 15MM,
aprovado pelo INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de
fabricação. - Marca: RT59 PIRELLI

Un 22,00  0,0000 370,00    8.140,00

25 Pneu tipo A 750/16 12 lonas aplicação em Toyota eixo exclusivo
de tração, índice de carga 121 índice de velocidade J profundidade
sulco 15MM, aprovado pelo INMETRO, garantia de 5 anos contra
defeitos de fabricação. - Marca: AS22 PIRELLI

Un 2,00  0,0000 433,00    866,00

26 Pneu 1000-20 tipo A 16 lonas direcional, índice de carga 146
índice de velocidade J profundidade  sulco 12,5MM, aprovado pelo
INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. -
Marca: CT65 PIRELLI

Un 16,00  0,0000 776,00    12.416,00

27 pneu 1000/20 tipo A 16 lonas, eixo exclusivo de traçãol, índice de
carga 146 índice de velocidade J profundidade  sulco 19,5MM,
aprovado pelo INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de
fabricação. - Marca: RT59 PIRELLI

Un 18,00  0,0000 840,00    15.120,00

28 Pneu 900 R20 tipo A 14 lonas direcional, utilização em serviço
misto, índice de carga 140 índice de velocidade K profundidade
sulco 16MM, aprovado pelo INMETRO, garantia de 5 anos contra
defeitos de fabricação. - Marca: FG85 PIRELLI

Un 41,00  0,0000 1.006,00    41.246,00

29 Pneu 900R20 tipo A 14 lonas, eixo exclusivo de tração, utilização
em serviço misto, índice de carga 140 índice de velocidade K
profundidade  sulco 18MM, aprovado pelo INMETRO, garantia de
5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca: TG85 PIRELLI

Un 47,00  0,0000 1.055,00    49.585,00

32 Pneu 275/80 R22.5 tipo A 16 lonas direcional, utilização em
serviço misto,  índice de carga 149 índice de velocidade K
profundidade  sulco 18,5MM, aprovado pelo INMETRO, garantia
de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca: FG85 PIRELLI

Un 39,00  0,0000 1.254,00    48.906,00

Joaçaba,   7   de  Abril   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
Vitor João Faccin

Presidente Consórcio
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONS INTER MULTIFIN DO MEIO OESTE CONT JOACABA    

CNPJ:
Rua
C.E.P.:

19.678.109/0001-00

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2015 - PR

1/2015
1/2015

11/03/2015

Folha:  6/9

JOAÇABA PNEUS LTDA.     (38)

33 Pneu 275/80 R22.5 tipo A 16 lonas  eixo exclusivo de tração,
utilização em serviço misto,  índice de carga 149 índice de
velocidade K profundidade  sulco 19,5MM, aprovado pelo
INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. -
Marca: TG85 PIRELLI

Un 40,00  0,0000 1.304,00    52.160,00

37 Pneu 750-16 tipo A para implemento 10 lonas, índice de carga
1230KG, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. -
Marca: RA45 PIRELLI

Un 26,00  0,0000 354,00    9.204,00

40 Pneu 12.4-24 tipo A para trator, 10 lonas índice de carga 1450KG,
Garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca: TM95
PIRELLI

Un 34,00  0,0000 1.009,00    34.306,00

41 Pneu 14.9-24 tipo A para trator 8 lonas, índice de carga 1600KG,
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca: TM95
PIRELLI

Un 20,00  0,0000 1.218,00    24.360,00

47 Pneu 23.1-30 tipo A para trator, 12 lonas, índice de carga 3450KG,
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca: TM95
PIRELLI

Un 14,00  0,0000 3.074,00    43.036,00

48 Pneu 18.4-34 tipo A para trator, 12 lonas, índice de carga 3000KG,
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca: TM95
PIRELLI

Un 26,00  0,0000 2.289,00    59.514,00

49 Pneu 12-16.5 tipo A para retro, 10 lonas, índice de carga 2540KG,
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca: PN16
PIRELLI

Un 20,00  0,0000 662,00    13.240,00

50 Pneu 12.5/80-18 tipo A para retro, 10 lonas, índice de carga
2065KG, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. -
Marca: PN12 PIRELLI

Un 18,00  0,0000 829,00    14.922,00

54 Pneu 1400/24 tipo A para retro e motoniveladora 16lonas,desenho
V, aprovado pelo INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de
fabricação. - Marca: G2/L2 PN14 PIRELLI

Un 8,00  0,0000 1.762,00    14.096,00

55 P NEU 1400/24 tipo A para motoniveladora, 24 lonas, desenho
lagarto, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca:
E3 RM95-E PIRELLI

Un 18,00  0,0000 4.137,00    74.466,00

56 Pneu 1400-24 com 28 lonas - Marca: E3 RM95-E PIRELLI Un 15,00  0,0000 4.490,00    67.350,00

57 PROTETOR 750-16 - Marca: 16L SBN Un 6,00  0,0000 14,80    88,80

58 PROTETOR 900-20 - Marca: 20L SBN Un 62,00  0,0000 20,20    1.252,40

59 PROTETOR 1000-20 - Marca: 20L SBN Un 170,00  0,0000 20,20    3.434,00

Joaçaba,   7   de  Abril   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
Vitor João Faccin

Presidente Consórcio
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONS INTER MULTIFIN DO MEIO OESTE CONT JOACABA    

CNPJ:
Rua
C.E.P.:

19.678.109/0001-00

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2015 - PR

1/2015
1/2015

11/03/2015

Folha:  7/9

JOAÇABA PNEUS LTDA.     (38)

60 PROTETOR 1400-24 - Marca: 24L IA CARRETEIRO Un 44,00  0,0000 46,40    2.041,60

61 PROTETOR PARA PNEU 17.5-25 - Marca: 25L IA CARRETEIRO Un 4,00  0,0000 118,00    472,00

62 CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 13 AUTOMÓVEL - Marca:
GR13 QBOM

Un 18,00  0,0000 20,50    369,00

63 CÂMARA DE AR PARA PNEU ARO 14 AUTOMÓVEL - Marca:
GR14 QBOM

Un 22,00  0,0000 22,40    492,80

64 CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 - Marca: TR460 QBOM Un 18,00  0,0000 39,00    702,00

69 CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-16 AGRÍCOLA BICO LONGO -
Marca: TR460 QBOM

Un 10,00  0,0000 39,00    390,00

82 CÂMARA DE AR PARA PNEU 275/80 R22,5 - Marca: QBOM Un 14,00  0,0000 69,00    966,00

83 PNEU 275/80 R22.5 TIPO A COM 16 LONAS DIRECIONAL
utilização em serviço misto,índice de carga 149, índice de
velocidade K, profundidade sulco 18MM,aprovado pelo INMETRO,
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca: FG85
PIRELLI

Un 6,00  0,0000 1.220,00    7.320,00

84 CÂMARA de ar para pneu 215/75 R17.5 bico longo - Marca:
LT1417 TORTUGA

Un 8,00  0,0000 79,00    632,00

85 PNEU 185/55 R15 TIPO A índice de carga 82, índice de
velocidade  H, aprovad pelo INMETRO, garantia de 5 anos contra
defeito de fabricação. - Marca: PHANTOM PIRELLI

Un 14,00  0,0000 279,00    3.906,00

86 PNEU 900 - 20 TIPO A DIRECIONAL, minimo 14 lonas, índice de
carga aproximado de 137 a 146, aprovado pelo INMETRO,
garantia de 5 anos contra dfeitos de fabricação. - Marca: CT65
PIRELLI

Un 2,00  0,0000 588,00    1.176,00

87 PNEU 18.4-26 TIPO A , AGRÍCOLA, 12 LONAS, GARANTIA DE 5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO - Marca: TM95
PIRELLI

Un 2,00  0,0000 1.885,00    3.770,00

88 PNEU 23.1-26 TIPO A COM NO MÍNIMO 14 LONAS, COM
GARANTIA PARA ROLO COMPACTADOR, COM GARANTIA DE
5 ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - Marca: MB39
PIRELLI

Un 2,00  0,0000 3.382,00    6.764,00

95 PNEU 900-20 TIPO A DIRECIONAL, mínimo 14 lonas, índice de
carga aproximado de 137 a 146, aprovado pelo INMETRO,
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca: CT65
PIRELLI

Un 2,00  0,0000 588,00    1.176,00

Joaçaba,   7   de  Abril   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
Vitor João Faccin

Presidente Consórcio
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONS INTER MULTIFIN DO MEIO OESTE CONT JOACABA    

CNPJ:
Rua
C.E.P.:

19.678.109/0001-00

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2015 - PR

1/2015
1/2015

11/03/2015

Folha:  8/9

JOAÇABA PNEUS LTDA.     (38)

100 Pneu 275/80 R22,5, dianteiro. liso, radial com protetor e câmara,
tipo A, com 16 lonas, direcional, utilização em serviço misto, índice
de carga 149, índice de velocidade K, profundidade do sulco 18,5
mm, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca:
FG85 PIRELL/Câm QBOM

Un 20,00  0,0000 1.325,00    26.500,00

Total do Fornecedor: 819.295,60

MODELO PNEUS LTDA     (37)

21 Pneu 215/75-R17.5 TIPO A 12 lonas direcional PREDOMINANTE
ESTRADAS PAVIMENTADAS índice de carga 126 índice de
velocidade J profundidade  sulco 12MM, aprovado pelo INMETRO,
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca:
FIRESTONE

Un 12,00  0,0000 626,00    7.512,00

22 Pneu 215/75 R17.5- Tipo A 12 lonas eixo exclusivo de tração
predominante estradas pavimentadas, índice de carga 126 índice
de velocidade L profundidade  sulco 13,5MM, aprovado pelo
INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. -
Marca: BRIDGESTONE

Un 28,00  0,0000 685,00    19.180,00

31 PNEU 1000/R20 TIPO A 16 lonas eixo exclusivo de tração,
utilização de serviço misto, índice de carga 146 índice de
velocidade K profundidade  sulco 20MM, aprovado pelo
INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. -
Marca: FIRESTONE

Un 164,00  0,0000 1.113,00    182.532,00

35 PNEU 1000R20 TIPO A 16 LONAS eixo direcional ou tração
moderada, transporte urbano, índice de carga 146 índice de
velocidade G profundidade  sulco 17MM, aprovado pelo
INMETRO, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. -
Marca: FIRESTONE

Un 4,00  0,0000 1.128,00    4.512,00

39 Pneu 14-17.5 14 lonas para retroescavadeira - Marca:
FORERUNER

Un 20,00  0,0000 1.112,00    22.240,00

42 Pneu 14.9-28 tipo A para trator, 8 lonas, índice de carga 1700KG,
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca:
FIRESTONE

Un 4,00  0,0000 1.300,00    5.200,00

45 Pneu 16.9-28 para retro escavadeira (R4) 12 lonas, garantia de 5
anos contra defeitos de fabricação. - Marca: FIRESTONE

Un 10,00  0,0000 2.629,00    26.290,00

46 Pneu 18.4-30 tipo A para trator 12 lonas, índice de carga 2900KG,
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca:
FIRESTONE

Un 10,00  0,0000 1.942,00    19.420,00

51 Pneu 19.5L-24 tipo A para retro, 12 lonas, índice de carga
3200KG, garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. -
Marca: FIRESTONE

Un 30,00  0,0000 1.918,00    57.540,00

Joaçaba,   7   de  Abril   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
Vitor João Faccin

Presidente Consórcio



08/04/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1719

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 535

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONS INTER MULTIFIN DO MEIO OESTE CONT JOACABA    

CNPJ:
Rua
C.E.P.:

19.678.109/0001-00

89600-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  1/2015 - PR

1/2015
1/2015

11/03/2015

Folha:  9/9

MODELO PNEUS LTDA     (37)

65 CÂMARA DE AR PARA PNEU 14-17.5. - Marca: TORTUGA Un 10,00  0,0000 95,00    950,00

68 CÂMARA DE AR PARA PNEU 750-60 AGRÍCOLA BICO CURTO -
Marca: TORTUGA

Un 30,00  0,0000 41,00    1.230,00

81 PNEU 19.5 R24 R4 16 lonas radial com proteção de aço na banda
de rodagem para tração trazeira retroescavadeira, escultura em V,
garantia de 5 anos contra defeitos de fabricação. - Marca:
MICHELLIN

Un 4,00  0,0000 3.650,00    14.600,00

91 PROTETOR 275/80 R22.5 - Marca: IRBO Un 14,00  0,0000 50,00    700,00

92 PNEU 225/55 R16 TIPO A ÍNDIDE CARGA 95, ÍNIDCE DE
VLOCIDADE W, APROVADO PELO INMETRO, GARANTIA DE 5
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. - Marca:
BRIDGESTONE

Un 4,00  0,0000 513,00    2.052,00

Total do Fornecedor: 363.958,00

Total Geral: 1.989.610,36

Joaçaba,   7   de  Abril   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
Vitor João Faccin

Presidente Consórcio
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